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PROTOCOLO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6a. VARA 
DE FALÊNCIAS E CONCORADAS DA COMARCA DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO ' 

p.RD. 0,6 	CW 

O MINISTÉRIO PÚBLICA na 
qualidade de substituto processual, legitimado extraordinário, por intermédio 
da sua Curados de Liquidações Extrajudiciais, em exercício, vem, perante esse 
Juizo, com fulcro nos artigos 46 e seguintes da Lei n. 6.024/14, propor a 

presente 	
'Maffiffiaffiffiffin` 

AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL 

em face de i  LUIZ ANTONI . VIEIItA DE CARVALHO, brasileiro, casado, 
economista, portador da carteira deide n. 3.082.544-IFP/RJ, CPF n. 
304.051.497-0e, residente na Rua avares Macedo, 25-apto.1.903-Icaraí, 
Niterói, ( RJ ), CARLOS ALBERTO 'DE SOUZA VILLAICbrasileiro, casado, 
banqueiro, portador da carteira de identidade n. 03.009.089-9 IFP/RJ, CPF n. 
002.772.905-20, residente na Av. ef. Mendes de Moraes n.1.100-apto. 301- 
São Comado ( RJ )3CARLOS• BERTO DA ROCHA, brasileiro, casado , 
contador,portador da carteirade entidade n.39.931-8 CRC/RJ, CPF n. 
258.922.747-72, residente na a Salomão Filho, 155- B1.02-apto.306, Bento 
Ribeiro, ( RJ ),4 CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA; brasileiro, 
divorciado, bancário, portador carteira de identidade n. 617.837 SSPBA, 
CPF n. 204. 98.428-34, reg dente na Rua Artur Araripe, 44-apto.202- Gávea , ( 
RJ ) e ti ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO, brasileiro, casado, 
bancário,portador da carteira de identidade n. 3.684.163 IFPIRJ, CPF n. 
595.366.597-00, residente na Rua Eurico de Melo, 35-Barra da Tijuca, ( RJ ) , 
ex-adminstradores do BANCO R _SA, S.A.- EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL, pelos motivos de fato e de direito que a seguir expõe - 

e  

95.001.116672-5 (07-H) 
3. OFICIO, 6. VARA DE 
MINISTERIO PUBLICO 
LUIZ. ANTONIO VIEIRA DE 
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Por ato do Presidente d 
Central do Brasil datado de 03.03.95, foi decretada a liquidação ex1 
do BANCO ROSA S.A., com o objetivo principal de preservar os 
dos credores e o acervo da liquidanda dos efeitos danosos provoca 
irregularidades praticadas pelo BANCO ROSA S.A. sob a administ 
réus. 

Foi nomeada uma Com 
Inquérito pelo Presidente do BACELA, para apurar as causas que 1 
empresa à situação ruinosa e apontar os responsáveis pelas irregt 
praticadas pela liquidanda no mercado, que concluiu pela responsabil 
réus, únicos administradores da liquidanda, pelos prejuízos decor 
reiteradas violações às normas referentes à conta Reserva Bancáriá 
pelo BACELA. 

As irregularidades perpetra 
réus na administração da liquidanda estão minuciosamente des 

- Conclusão e no Relatório da Apuração da Comissão de Inquérito do E 
cojlusMermos se reporta o autor e que passam a fazer parte finte; 
presente para todos os fins de direito. 

Q 	 Ademais, consoante o Rel 
Comissão de Inquérito do BACELA, "pelos dados apurados, a sit 
sociedade é de insolvabilidade, visto ter um passivo real de R$ 19.59 
contra um ativo de 11.595.910,68, com um passivo a descoberto no i 
de 7.999.941,66, o que significa uma moeda em liquidaçãc 
2.994.027,42, ou seja, os credores irão suportar um prejuízo 
16.601.824,92 ", o que demostra a impossibilidade de pagamento do: 
apenas com o patrimônio da liquidanda. 

A obrigação de res& 
prejuízoscausados aos credores da liquidanda funda-se no direito e 

ì 
	 especialmente no artigo 46, da Lei n. 6.024074. 
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Os prejuízos causados aos credores da 
liquidanda atingiram o direito indisponível da coletividade, requerendo, dessa 
forma, a punição daqueles que aproveitando-se da condição de administradores 
lesaram inúmeros credores. 

Em face de exposto requer o 
Ministério Público: 

a) a citação dos réus para responderem 
aos termos da presente sob pena de revelia; 

b) seja ao final julgada procedente o 
pedido para condenar os réus a indenizar os prejuízos causados aos credores, 
apurados pela lista de credores habilitados e não habilitados da liquidanda, que, 
segundo o Relatório da Comissão de Inquérito do BACEN, montavam em R$ 
7.999.941,66, devidamente corrigidos monetariamente até o efetivo 
pagamento, acrescidos dos ônus da sucumbência, na forma do que dispõe a lei 
processual. 

Protesta o autor por todo o gênero de 
prova em direito admitido, notadamente documental, testemunhal, pericial e 
depoimento pessoal dos réus sob pena de confissão. 

0 	R$ 7.999.941,66. 
	 Dá-se à presente o valor de 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1995 

Cíntia Sout 	h oo ascimento 
Promotora de Justiça 

Curadoria de Liquidações Extrajudiciais 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INQUÉRITO DO Ii xNCO CENTRAL DO 
~ 6 RASIL NO B.A.\CO ROSA S.A - EM LIQUIDAÇÃO I:\TR.-VI -DICI.AL  

A EXCELENTISSL\10 PRESIDENTE DO BANCO CENTRAI. DO BRASIL ' 

J 

	

( 	 RELATÓRIO DA CO.\IISSÃO DE INQUÉRITO NO BANCO 
ROSA SA- - EM LIQLID.ACÃO EXTRAJUDICIAL (artigo 42 da 
Lei n°. 6 024174). 

1-  DA LIQUIDAÇÃO EXTRAJL'DICI.AL 

fl 	 Com fundamento no artigo 15, Inciso I, letras "a" e "b", da Lei n°. 

-:4. de 13.03.74, e tendo em vista a incapacidade financeira de honrar compromissos 

~ e'dos. com infrigència às normas referentes à conta RESERVA BkxCÁRIA mantida no 

W:, Central do Brasil, foi decretada pelo Banco Central do Brasil a Liquidação Extrajudicial 

1 Broco Rosa S A. - CGC n°.33.812 322.0001-94, com sede na Rua Rodrigo Silva, 26 - 

&
*-4u - Rio de Janeiro - RJ, nomeado Liquidante o Sr. Antonio Roberto Teles de Menezes, 

+oonário do Banco Central do Brasil - CI n°. 1.956.789- I F P, por ato do Exmo. Sr. 

	

19 
	

do Banco Central do Brasil, em 03.03.95, publicado no Diário Oficial da União em 

,4J 95 (fls 22  

i 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

11 - DA COMISSÃO DE r\OL -ÉRITO 

Para proceder ao inquérito de que trata o artigo 43, na forma da Lei 

o  6024, de 13.03.74, foi constituída a Comissão de Inquérito integrada por funcionários do Banco 

Central do Brasil, conforme Ato de 09 03.95 e publicado no Diário Oficial da União de 10.03.9 

jIs 23124). 

A referida Comissão de Inquérito foi instalada nas dependências do 

1 3anco Central do Brasil, na Av. Presidente Vargas, 730 - 20°. andar, em 13.03.95, conforme 

ermo constante (fls. 25126 ), tendo como Presidente o Sr. José Eduardo Ribeiro de Assis e 

oembros Sra Edna de Oliveira Carneiro e Sr. Vitor dos Santos Filho, todos lotados na 

3elecacia Recional no Rio de Janeiro. 

III - HISTÓRICO Da SOCIEDADE 

1 	
Antecessora 

O Banco Rosa S A. foi constituído em 30.03.89, mediante Carta 

ate n°. A-6714030, adquirido junto a Duarte Rosa S.A. - Corretora de Càmbio e Valores 

fá 27!33)) 

Mã 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

BANCO ROSA S A 

Em 30.03.89 foi autorizado a operar nas carteiras comercial e de 

crédito, financiamento e investimento e na mesma data foi transferido para a Duarte Rosa S A. - 

Corretora de Cárnbio e Valores, o Titulo Patrimonial da Bolsa de Valores do Rio de Janeiro n °. 

036, passando, portanto, a Duarte Rosa S.A. à qualidade de subsidiária do Banco Rosa S A. em 

No período compreendido entre a data da sua constituição até 1995, 

jo Banco passou por várias alterações contratuais relativamente à mudança de Diretoria, 

endereço e aumento de capital. 

Com_ posição da Diretoria 

2 
A administração da sociedade dos últimos cinco anos até 0 3  03.95, 

í s+a:a sob a responsabilidade dos Srs 

_ 	 - LLIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO 

t 	 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
1 

- CARLOS ALBERTO DA ROCHA 

- CARLOS MALTJCIO CRAVES VILELA 

- ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO 

li 

❑F 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ó(4 
	Mudança de Endereçó 

De: Praça XV de Novembro, 20. 6' andar 

2_J 
	

Para: Rua Rodrigo Silva, 26 - 8° andar 

01 
Alteração de Capital 

De: 	Cr$ 51.580 000 000,00, em 30.03.93 

Para: 	Cr$ 	1 500.000 000,00, em 18 05.94 (em cruzeiros reais) 

0 
	

Em 01.07.94 este valor foi dividido por 2.750,00 URV s devido 

M )ano Real gerando um capital social de RS 545.454.53. 

1 

IV -  DOS LIVROS CONTÁBEIS E LEGAIS 

QO C 	 O livro de Registro e Atas de Assembléias Gerais se encontra 

4"0 0 Diário se encontra encadernado até 31.10.94. 

O Registro de Imposto de Renda (Razão, Auxiliar e Apuração 

Real) encontra-se com registro até 31.12.94, faltando apenas ser encadernado. 

1%1 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

0 registro de empregados foi encontrado em perfeita ordem. 

V - FATOS QUE CONTRJBUIRA\i PARA A LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL 

DOS FATOS 

0 Banco Rosa S.A., até 28.02.95, não apresentava prejuízo,em 

~ razão de apropriação das receitas oriundas dos empréstimos concedidos ao "GRUPO 

ktalRL\K VEIGA", que no ano de 1994, computava na rubrica Receitas,os seguintes valores- 

Ú 
	

x 1 semestre CR5 25.089.074.664,00, no segundo semestre RS 5.922 139,62 e no 1 0 	. 

IG _ estre de 1995 RS 2.226 868,55. Tais empréstimos foram renovados inúmeras vezes durante 

t c,  periodo de 199311994 sendo que as amortizações ocorridas foram insignificantes (fls.34135). 

0 procedimento usado para contabilização das receitas estava 

-reto Foi utilizado o regime de competència 0 que se deixou de fazer foi a "Provisão para 

'.editos em Liquidação", desobedecendo a Resolução e 1748, de 30-08 90, ari. 1°. inciso VIII, 

"b" e inciso IX, que estipula que nos créditos considerados de dificil liquidação e com 

*Mia insuficiente é obrigatória a sua inscrição como Créditos de LiquidaçãoDuvidosa. 

Í 	
A operação que deu origem á Liquidação Extrajudicial do Banco 

' 	S 4 , ocorreu por falta de disponibilidaguara honrar os compromissos assumidos junto 

❑af 

Q 

i 

1 

4 Bancos Econômico S.A. e Icatu 	corr 	 tos e recompra 	 , 

RJ non 	_ 



~. L 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

T 	 + 

tuição já estava com dificuldades financeiras para sanear as suas exiLibilidades 

Os bancos Eco nômico S A e  Icatu S A  , vinham financiando há muito 

• o Banco Rosa S.A., através de M. 0 levantamento por nós efetuado abrange o período 

10 94 a 3 02 . 95  (tendo em vista a premència de tempo para realizar tal trabalho). 0 

MI negociado com os bancos Econômico e Icatu, foi no dia 23.02.95. 0 débito na conta 
0 

rK 	i Bancária", foi efetuado no dia 01.03 95, devido aos feriados e ao fato de o CETIP ter 

ma a liquidação em D + 1 (fls.36/54). 

Vale ressaltar que no levantamento acima mencionado, o Banco Econômico 

ve receita de R$ 2.605.261,19 e o Icatu de RS 549.722,20 (fls.54). A mudança das 

dações do CDI-CETIP para DI-SELIC, foi devido ao fato de o CETIP ter por norma 

In~ ser todas as operações que não tenham o devido lastro 

Q 

 

LANÇAMENTOS \A "RESERVA BA\CARIA"  

t~ 
DIA 01 03 95  

XlA CETIP 

i 

1 \STITUIÇÃO 	TIPO DATA 

Ex,f1SSÃO 

---- --- - 	------ ------------- 

1 	I""CO 	CDI 23.02.95 
-~ teu 	CDI 23.02.95 

VALOR 
	

DATA 
	

VALOR 

EMISSÃO 
	

RESGATE RESGATE 

(R5) 
	

(R$) 

14.840 000,00 	24.02.95 	14.872.153,33 

2.000.000,00 	24.02.95 	2.004.33 

0 

vn 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

---------------- ---------------- 

16 840 000,00 	 16 876 486,66 

DEBITO NA BOLSA DE VALORES 	 (D) 	10.496,67 

---------------- 

~{ 	TOTAL DE CRÉDITOS NO CETIP ........................................................... 	16.865 989,99 

]fls 55). 
I 

VIA SELIC  

I 

O  \STITUIÇAO TIPO 	DATA VALOR N`ENCIMENTO 	FALAR 

EMISSÃO EMISSÃO RESGATE 

------------ 

;CO\Ò\1ICO 

	

------ 	------------- 

	

DI 	01.03.95 

------------------ 

14.840 534,39 

-------------------- 	----------------- 

03 03.95 	14.867.000,00 

i ICATU DI 	01.03.95 500124,78 0203.95 	501000,00 

j ----------- ------ ----------------- 

1  15.340 659,17 15.368 000,00 

le i a 

"ESCO 	LF1fRJ 01.03.95 	424.999,99 	02.03.95 	425.7 15.E 
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k%SCO 	LFXIRJ (Liq do dia) 120263,99(D) 	---- 

24 02.95 

	

J  PLOWAtiK 	LFMRJ (Liq.do dia) 241.696,31(D) 	---- 

1 	 24 02.95 

i 

IIIRAL I_PwM ---- 	 ---- 	0103.95 

----------------- 

301.121,04 

++ 	
CRÉD. F_M 01.03.95 ...... 15.403.698,86 DÉB.EXI 02 03.95 ..... 16.094.900,19 

i 

~ tt}s 561 

0 

i 

ZâmQ DOS LA~F S \A CONTA "RESERX'A BANCÁRIA -  - 01.03 95 

SALDO DO DIA 24. 02.95 ............................................... 	79.927,53 (C) 

CET1P ........................................................ ....................... 	16.865.989,99 (D) 

4 	SELIC ............................................................................... 	15.403.698,86 (C) 

COMPENSAÇÃO .............................................................. 	94.386,86 (D) 

CUSTO.............................................................................. 	 1,48 (D) 

SALDO R.B. EM 01.03.95 	 1.476.751,94 (IZ) 



------------------

02 03.95 

0'_.03.95 

02 03 95 

0203.95 

------------------ 

14.867.000,00 

501.000,00 

425.779,1.5 

301.121,04 

CL 	 3c1  

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

4 4  

LANÇAMENTO NA CONTA "RESERVA BANCÁRIA -  - DIA 02 03 95 

VIA _SE_LIÇ 

u_J 

NSTITUIÇAO TIPO DATA 

EmiSSÃO 

VALOR 

EMISSÃO 

,,~ENCEME`TO VALOR DE 

RESGATE 

RI 

i 

ECO\óWCO DI 

&*ICATU 	DI 	. - 

FRADESCO LFXUU 	--- 

RURAL. 	LFXIRJ 	... 

56) 6
TOTAL DE DÉBITO SELIC 

i 

1 

\IA= 

----------------- 

16 094.900,19 

i 

é :\STITUIÇÃO TIPO DATA DE EMISSÃO DATA DE RESGATE 

~ ------------ 	------ 	-------------------------- 	------ -------------------- 

o. 

41+TM\DUS CDI 	01.09.94 	 01.03.95 (C) 23.250,740 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

RESLT\10 DOS LANÇAMENTOS NA CONTA "RESERVA B kNC ARI - 

SALDO EM 02 03 95 

- SALDO DO DIA E.M 01.03.95..... 	1.476.751,73 (D) 

- SELIC ......................................... 	16.094.900,19 (D) 

- CETIP ......................................... 	23 250,74 (C) 

- BSB 	........................................ 	 30 000,00 (D) 

- COMPENSAÇÃO ........................ 	147.097,34 (D) 

- CUSTO ........................................ 	 7,84 (D) 

4 
	 SALDO DA R B EM 02.03.95...... 	17 725 506,36 (D 

(fls.56l57). 
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CUSTO. 
..................... 	. 

	

p 	 - RES 185 - ENCAIXE DERECL7t_ 
	

1.48 (D) 

SOS DE CApTAçÀO ............ . 

-1LROS........ 42 824,52 (C) 

0 	
4  426,91 (D) 

SALDO D -----  

	

{~ 	 `~ R.B .B E.lf 03.03.95. 	
------------ 

-....... 
16.765 622,08 (D) 

1 

(fls. 58159). 

I 

~ 	 o Balanço do dia 03.0395, 
Raoluçào n°. 1748 	 efetuamos os ajuste; dele de 30.0 

~

8 90 e Circular 

	

	 lminados pela 
n . -- 46, de 05.11 92. conforme abaixo: 

4 

. ..^1ür 

Disponibilidades  

- Títulos e VatoreMobiliários ~ ~~ ~~~•~~ ~~~~ ' ' • s 
 ................ 

• Rela - 	 ....... 
çoes Inte ............. nanceiras..... 

................................. . 
' Operações de 

Créditos 	. 
.............. . ................ 

tros Créditos 	
..
........................... 

13 059,98 

1 244.094,16 

36.326,32 

5 859.451,26 

519.283,36 
~ 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

utros Valores e Bens .................... 	.... 	 0,94 

4~ 	 ----------------- 

7 672 216,02 

0 80) 

TÍTULOS E VALORES MOBILI RIOS  - 1.244.094,16 

Computa os títulos do Municipio do Rio de Janeirõ-LTXIRJ, com 

tentos para 0107.95 - Quantidade - 58 926 915 - valor R5 481 770,82 e 01.03 96 - 

Jade - 192 842 875 - valor R5 261 255,04, totalizando. Quantidade 251.769.790 e RS 

15,86 (fls 81182). 

Os títulos estão custodiados no SELIC e o PI; se encontra dentro 

untas da Resolução 551 (fls. 83184). 

Parte desses títulos pertencem aos Bancos Bradesco S A. - 

uatidade 20 875.177 - vencimento 0107.95 - Quantidade 188.038.564 - Vencimento 

163 96 e Rural -Quantidade 36.900.725 - vencimento 01.07.95. 

Na época da liquidação tais títulos estavam negociados com cláusula 

rCMmpra. A devolução da titularidade e o débito na conta Reserva Bancária, deveriam ter 

efetuados automaticamente, o que não ocorreu, devido ao fato de o Banco Central do 

~Rt7 ter bancado temporariamente o saldo devedor na conta de Reserva Bancária do Banco 

a 
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ÍAM~ A 

O montante de RS 434.901,65 registra CDB'S adquirido junto ao 

Banco Gulfinvest, com venc. em 29 12.95 e valor RS 205.394,86 e do Banco Investor com 

~ enc em 26 06.95 - valor R$ 229.506,79 (fls. 85186). 

	

O_ 	 Para os Títulos da Divida Agrária no valor de RS 40 638,63 - Venc. 

1010.89 foi efetuada provisão de R$ 9.120,67, devido ao fato de o PU contábil ser acima do PU 

Je mercado (fls. 87). Constam, também, os Certificados de Privatização - RS 34.619,48, 

aistodiados no Bacen. A rubrica "Relações Interfinanceiras" computa os depósitos oriundos do 

o ORo Collor bem como as Reservas Compulsórias junto ao Bacen. 

OPERAÇÓES DE CRÉDITO ........ R$ 5.859.451,26 

O maior devedor das operações de crédito é o "Grupo Mayrink 

Se:¢a -  que é composto pelas empresas - Mayrink Veiva Cia. Lida - RS 11.475 503.66 e 

Sorrio Em eendimentos - RS 5.600.032, 28 (tis 88). 

Este empréstimo vinha sendo renovado desde 1993, as garantias 

i  trs eram insuficientes e, além do mais, toda a concessão de crédito era feita junto a um único 

Yupo económico" (fls. 891260). A ação de cobrança do empréstimo do "Grupo Mayrink Veiga" I) 

1104  encontra ajuizada (fls. 2611264). 

O Bacen através das correspondências DERJA/REFIS-I-00.0042194 

14 0194. 94.00.0212 de 22.04.94 e do Termo de Comparecimento de 09.02.95 mandou que 

f 	
Rosa atualizasse as garantias reais e chamou atenção quanto à concentração em um 

N1 
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nlco "grupo económico" O Banco Rosa todavia não acatou as determinações deste Banco  í~-~.~ 
4 

*ral do Brasil (fis 265/270), contidas naquele expediente. 

A provisão constituída de R5 13.498.494,72, se encontra dentro das 

g,, rmas da Circular 1748, de 30.08.90, art. 1°., inciso VIII, que determina que "créditos 

0 	;,insiderados de dificil liquidação e com garantias reais insuficientes " têm que ser inscritos 

Q,brigatoriamente em crédito de liquidação e tal procedimento já deveria ter sido efetuado em 

;093 (fis 2711277). 

Informamos, por oportuno, que não foi efetuada Provisão total para 

' 	grda do "Grupo Mayrink Veiga", devido á existência de garantias reais (tis 278) Parte dos 

Ç ros empréstimos já foram recebidos - R5 706.704,87 até 23 05.95 (fis 279!284). 

0 e 
OUTROS CRÉDITOS .... _....... 	RS 519 282,36 

LJ 

0 1 	
Aproximadamente 71% desses valores são provenientes 

k ações judiciais junto a órgãos públicos CVM Proc 91 227.7-2 - 5'. Vara Federal, Lei 

N1 Q'_ - art. 7 0. e 8°. - Proc 93191.74.8 - 11a Vara Federal , PIS - 91 29973.1 - 19'. Vara 

t 'c:eral, Lei 8541/92 -art. 29/36 --Proc. 93 11549.9 - 5'. Vara Federal, FINSOCIAL n° 

I x: 199 71 5 - 21'. Vara Federal e Contribuição Social n°. 92 2.46.7 - 15'. Vara Federal todos 

i b90utados na Caixa Económica Federal. 

O rNSS foi pago e depois solicitada a restituição. 

:.. 	 PER-Ntk\ENTE ............................. RS 3.923.694,66 

Investimentos.... ................................ R$ 3.109 830,62 
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v 
Co~etora de C' 

	empregas 
	Duanc  Rosa  S .a - 

ambio e Valores, 
foram  avaliadas atra i  . 

XfEP, gerando despesas de " do metodo de equi'alrncia Participa ao 	 patrimonial 
899.643,63, resp~t¡vamente(fls.285/28 9  - 

sOCIetaria no montante de RS 

	

~ 	 43 84 1,89 e R$ 

,1a Duarte Rosa Tradin S 048,49, de,
,ido ao fato de as aplica 	

S A f°t efetuada  
aplicações se provi¡sio de R$ 

 obedecendo 

em CDB I~ 	
Cor 

29
0/290. A Duarte Rosa 

e 	

Junto ao Banco Rosa S A 
retora de SeStiros Ltd 

descoberto 	 a, 
 se encontra com o Património Liquido 

nv 	
Por este motivo foi 

efetuada pro'isào no valor registrado 

P çòes" de R$ ? •t88,69, 	
na rubrica 

de 05.11.92 	às normas da Circula (fls. 2921293). 	 r  
~ A 

C~CL1.~
\TE E EXIGIU A LO\GO PR

AZ . RS 19 595  8`-.34/  

- Depósitos à pista ...... 
................ 	_ 

' Depósitos aprazo r 	 RS 	64 063,33 P ............... 

Obrigações  ções D 	
RS 1.120 1=5,97 

f 
g 	

epós¡tos Especiais ..... . 

r 	 - Relações lnterfinanceiras . 	 RS 	3  173,3' 
j ...... 

- Obrigações  p/em r 	 RS 	3.843,42 
pesttMOS  e repasses. 

urras Obrigações ................ 
RS 17.765.622,08 
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DEPOSITOS À VISTA 
a~ 

...... . 	. RS 64 063,33 

o. 
	 Dentro do prazo determinado pelo liquidante, se 

O 	habilitaram 71 clames, atingindo o valor de RS 51 602,02 (fls. 294')97). 

n 

DEPÓSITOS A PRAZO 	R5 1.120.125,97 

CDB's do Banco Rosa com vencimentos para 06.03.95, 

'.13 03 95, 10.03.95, 13.03.95, 15.03.95, 20.03.95, 17.03.95, 20.03.95, 22 03.95, 24 03.95 e 

E1 	,, 	03 95 Se habilitaram 54 clientes, alçando o valor de RS 1 2219-26.59 (fls 294.'298). 

i~ 

E 	 DEPÓSITOS ESPECIAIS ...... _ ............... RS 3.173,22 

4 

Valor oriundo do Plano Collor. 

RELAÇÕES PNTERFINA.NCEIRAS .......... R$ 3.843,42 

a 

AL 	 Pendéncias a regularizar no Serviço de Compensação 

%ro das normas do BACEN. 
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OPER4COES POR EMPRÉSTEMOS E REPASSES RS 17 765 622,08 

(fis 56159). 

O O valor oriundo do saldo devedor na conta "Reserva Bancária" foi 

bancad~1porariamente por este Banco Central do Brasil, embora não seja função deste Órgão 

efetuar doações com recursos públicos às instituições financeiras . Foram os bancos abaixo 

,±;criminados que operaram com o Banco Rosa S.A. através de DI e UMM. O risco oriundo 

dessas operações é exclusivo de quem opera , razão pela qual deve ser debitado na Rem. 

' Bancária dos bancos Económico S.A. - DI - R5 14.867.000,00, Icatu S.A. - DI - R$ 

So l 000,00, Bradesco S A - LT.\IRJ - RS 425.779,15 e Rural S A - LT.\IRJ - RS 301.121,04, 

:transferida a titularidade das LTTIRJ aos Banco Bradesco S A e Rural S.A 

Vale ainda ressaltar que o Banco Rosa S A. não esq  ta_ilitado 
i~  t 

r recorrer a assistência financeira junto ao Bacen . por não haver contrato formalizado. 

OLTRAS OBRIGAÇOES .................... RS 639.024,22 

1 

t 	 Aproximadamente 51% desse valor é proveniente dc provisão para 

momentos de salários, férias, 13 0. salário e indenizações. 

M 
s 	 Os depósitos judiciais feito junto a Caixa Económica Federal S A. 

26% A parte restante (23%), são contribuições sociais a recolher. i 
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PATR MóNI0 LIOI'IDO 	R57999941,66 

A origem do Património Líquido descoberto de R$ 7.999.941,66, 

g ©  foi a provisão para devedores duvidosos no valor de RS 13.498.494,74, para cobertura do 

empréstimo do Grupo Mayrink Veiga, que totalizam RS 17.075.535,94, considerado de dificil 

liquidação, de acordo com a Resolução 1748, de 30.08.90. 

I 	 A citada provisão já deveria ter sido efetuada desde 1993,não tendo 

o Banco Rosa acatado as determinações deste Banco Central do Brasil desde aquela ocasião. 

Diante do exposto, conclui-se que o Banco Rosa S.A, apresenta 

Património Líquido Descoberto de R5 7.999.941,66 Foi imprudente quando do emoréstimo ao 

¢rupo"\fayriril: Veiga", com ¢arantias reais insuficientes, e falta de disponibilidades para honrar 

P0  seus compromissos assumidos iunto aos Bancos: Económico S A. - DI R5 14.867 000,00, Icatu 

5 A. DI RS 501.000,00, Bradesco S.A. LF\IRJ R5 425.779,15 e Rural S.A. UNIRJ R5 

301 121,04, além de ter saldo devedor junto ao Banco Central do Brasil no montante de R5 

f  1670 721,89. 

O Banco Rosa S.A. não podia obter recursos provenientes de 

i  CVréstimos de liquidez junto ao Banco Central do Brasil, por não haver contrato formali zado, 
t 

4  Ou seja, a instituição não estava habilitada a recorrer á assistência financeira. 

0 saldo devedor na conta "Reserva anciria" no valor de R$ II 

1 7.765.622 08 foi bancado tempos 	nte pelo Banco Central do Brasil. 

Não é função do Banco Central do Brasil fazer doações de recursos 

ás instituições financeiras. 0 risco oriundo dessas operações é, portanto, exclusiko de r2
~ 
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quem opera 

Assim sendo, que sejam efetuados debitos na conta de "Reserva 

Bancária" dos bancos Económico S A. - DI - RS 14.867 000,00, Icatu S.A. - DI - R$ 

501 000,00, Bradesco S.A. - LFNUU - RS 425.779,15 e Rural S A. - LF.LIRJ - R$ 301.121,04, 

. I  como também, a transferëncia de titularidade das LFStRJ aos Bancos Bradesco S.A. e Rural 

O ' 	S A.  

51 - CWÇ0CAÇAO DOS CREDORES 

1 
O edital de "Aniso aos Credores" foi publicado no Jornal do 

Comércio em 16.04.95, dando prazo de 20 dias, pelo período de 27 04 95 a 16.05.95 (fls 299). 

&* i 

O 1V1I - DA RESPONSABILIDADES DOS EX-

AD.M \1STRaDORES 

1 	 ; 

Conclui esta Comissão de Inquérito que o Banco Rosa S A., não 

logrou seus compromissos junto aos Bancos Econômico S.A. - DI - RS 14 867.000,00, Icatu 

!A - DI - R$ 501.000 00 Bradesco S A. - LF`íRJ - RS 425.779,1 S. Rural S.A. - LF'.W - RS 

1.121.04 e Banco Central do Brasil - R5 1.670.721,89, totalizando saldo devedor na conta I 
a B cária" de R$ 17.765.622,08, montante esse, temporariamente bancado pelo 

além de ter Patrimônio Líquido Descoberto de RS 7.999.941,66 e ter sido imprudente,— 
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quanto ao empréstimo concedido ao Grupo Símrink Vera no 	R5 l - 	.15.94 

~1 	 Cumpre-nos informar que os responsa%cis ¡rela eniptc.a fizeram 

entrega da declaração de bens e assinaram o Balanço de 03 03 95 ( tis 300.307) 

Portanto , considera esta comissão de inquérito que de acordo com 

O o disposto nos arts. 39 e 40 da Lei n'. 6024, de 13 03 74, os  ex- administradores ab aixo citados, 

foramr~  ew~  áveis cela falta de  disponibilidades para honrar seus compromissos junto aos 

banco s  Económico , Icatu, Brasdesco e Rural , gerando saldo^  de ,  edor na conta reses a bancária 

l de R$  17.765.622,08, bancado temporariamente por este Banco Central, além de ter Património 

Liquido descoberto de R$ 7.999.941,66 e a gido imprudenteme n t e na concessão de empréstimo 

ao Grupo MayTink Veiga, no valor de RS 17.075 535,94 Os ex-administradores responsáveis 

4W.os fa tos acima narrados são: 

•L('IZA:VTOMO 17EIRA DE CARI ALHO ' Carteira de Identidade n°. 3.082 544 -  IFP
( 

RJ), 

CPF n'. 304.051.497-00, residente na Rua Tavares de Macedo, 25 - apt'. 1903 - Icarai - Niterói 

0 
(M). 

C4RLOSALBERTO DE SOL'Z4 17LL4R - Carteira de Identidade n° 03.009 089-9 (RJ), CPF 

I a' 002.772.905-20, residente na Av. Pref. Mendes de Morais, 1100 - apt°.301 - São Conrado 

CARLOS ALBERTO DA ROCHA - Carteira de Identidade n'. 39.931-8 CRC (RJ), CPF n° 

- 258 922.747-72 residente na Rua Salomão Filho, 155 - BI. 2 - apt°.306 (R): C~ 

_$ 	

I A 
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OS .I L4 UZICIO CN.41 W 171-FEU Cart i t .4R1 	 eira de Identidade n 61" 8 SSP (BA). CPF 

n~ _04 098.328-34, residente na Rua Artur Araripe, 44 - apto 202 - Ga ,. ea t RJ ) 
C 4  

. ROBERTO CARVE1ALE ROGÉRO Careira de Identidade no .  3 684 163 IFP, CPF n 

(9ç 366.597-00, residente na rua Eurico Melo, 35 - Barra da Tijuca - RJ. 

VIII - CONSIDERAÇÕES FrtiAIS 

CONCLUSÃO  

t 

Formula esta Comissão de Inquérito, a seguir, suas conclusões: 

O 	+ • 	 0 Banco Rosa S A. não honrou seus compromissos junto aos 

bancos Económico S.A. DI - R$ 14.867.000,00, Icatu S A - DI - RS 501 .000,00, Bradesco 

S A - LT".\W - R$ 425.779,15, Rural S.A. -LT.\IRJ - RS 301.121,04 e saldo devedor junto ao 

+ Banco Central do Brasil de RS 1.670.721,89, totalizando saldo devedor na Resen•a Bancária 

3 Junto ao Bacen de RS 17.765.622,08, bancado temporariamente pelo Banco Central, -  

Há um património liquido descoberto de R$ 7.999.941,66, 

M ~ 
Houve imprudência quanto à concessão de empréstimo ao Grupo 

-10^+)nnk Veiga, no valor de R$ 17.075.535,94 e 

0 
0 

r 

E 

}~}~ v 
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d- 	 Não exista contrato formalizado entre o BANCO ROSA SIA e esta 

kutarquia, de forma a autorizar a assistzncia financeira 

1 

	

ai„
0111 
	

De todo o narrado, impõe-se que seja efetuado débito na conta de 

-Resena Bancária" dos bancos Econômico S A. - DI - RS 14.867.000,00, Icatu S.A. - DI -R$ 

Ào.l 000,00, Bradesco S.A. - LF-- UU - RS 425.779,15, Rural S A. - LT.\íRJ - RS 301.121,04 

é uansferzncia de tituMdade das LF\IRJ aos Bancos Bradesco e Rural S.A. 0 risco oriundo 

dessas operações é exclusivo de quem opera. Não é função do Banco Central utilizar recursos 

publicos para efetuar doações às instituições financeiras. 
:~.~..~. 

Concluídos os trabalhos de apuração, consubstanciados no presente 

rei!:,rio. a comissão de inquérito abre %istas dos autos aos ex-administradores, nos termos do 

bsposto no artigo 42 da Lei 6.024, de 13.03.74. 

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1995 

il 
JOSÉ EDUARDO RJBErRO DE ASSIS 

Presidente 

EDNA DE OLINTIRA C. R.\-ErRO 
Relatora 

VI 0  OS 	ILHO 
Secretário - 

OM 
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DO. PRESIDENTE DA CONUSSÃO DE INQUÉRITO DO BANCO ROSA S'A -
EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
AO: SR. PRESIDENTE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

O }} 
	t 

~T 

1 

 

1. INTRODUÇÃO 

,Q 	1.1 	Concluída no dia 6.6.95 a apuração a que se procedeu na sociedade em 

epígra~_e (art. 42 da Lei citada), dentro do prazo da Lei, foram os ex-administradores 

convidados por carta a apresentar suas alegações nos cúlco dias seguintes, conforme 

disposição legal. 

1.2 	Tempestisu mente, compareceram todos os implicados, apresentando defesa 

em 12.06.95. 

e  . 	1.3 	A defesa foi apresentada em conjunto por todos os administradores, motivo 

pelo qual não se faz necessária no presente relatório qualquer referência a 

argumentos especificamente deduzidos por um deles. 

1 

2. ANÁLISE DAS ALEGAÇÒES APRESENTADAS 

2.1 	Inicia-se a defesa (item 1) com um argumento que não' corresponde à 

verdade: afirmam os ex-administradores que a Comissão de Inquérito "concluiu que  e 
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a iliquidez da instituição financeira decorreu de uma única e exclusiva causa: o 

#P reiterado inadintplentento das empresas integrantes do chamado Grupo Mavrinl< 

Veiga." 

2.2 	Não foi esta a posição manifestada na conclusão de apuração. O 

e inadimplemento do principal devedor do Banco Rosa é inquestionável, sendo 

0 matéria de domínio público. Todavia, a liquidação da instituição deveu-se à 

úmprudzncia no gerenciamento daquele crédito, com a inexistência de garantias reais 

suficientes para una eventual execução da dívida. Também impõe-se destacar a 

inércia da administração do Banco Rosa em tomar qualquer atitude para receber o 

pagamento da divida do Grupo NIa)TÚik Veiga. 

2.3 	Caso existissem as garantias e tivesse a administração sido diligente na 

busca do crédito, o inadimplemento do Grupo Ma)Tink Veiga não comprometeria 

a simação financeira do Banco Rosa. 

2.4 	Em seguida, confinnam os administradores a informação obtida pela 

0 Comissão de Inquérito, qual seja, a de que as obrigações tributárias e previdenciárias 

encontram-se em dia (item 1. 1), bem como não existe qualquer obrigação trabalhista 

de monta (item 1.2). Estas informações, verdadeiras, não têm, contudo, qualquer 

relevãncia na determinação das causas que levaram à liquidação da instituição 

financeira, nem na determinação da responsabilidade de seus admiiiistradores. 

2.5 	No tópico seguinte (item 2 e seus subitens) mencionam os ex- 

administradores a verdadeira causa da liquidação, conforme as conclusões da 

r  conussão de inquérito: houve imprudência na concessão do empréstimo ao Grupo 

11[ f  WMayrink- Veiga, una vez que as garantias reais mostraram-se insuficientes. 

2.6 	Cano consegUilcia da conclusão acima, passam os ex-administradores, em 

seguida (item 3 e seus subitens) a tentar justificar as razões que levaram à 

insuficiência das garantias reais do empréstimo. 

II 
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 2.7 	Com relação a esta questão, cabe, únicialmente, averiguar a regulamentação 

legal da matéria. Dispõe o art. 20, § 1 °, da Resolução BACEN n° 39.3 que: 

"Na constituição de garantias reais, o seu valor deve 

- 	 corresponder, no mínimo, a 125% (cento e vinte e cinco 

por cento) do valor do financiamento" 

2.8 	Em seguida, afirma o § 2° do mesmo normativo que: 

	

~,► 	 "Se a garantia real for insuficiente para a cobertura do valor 

total da operação à data da assinatura do contrato, pode-se 

admitir seu aumento progressivo na sigência deste, desde 

que ao curso da execução do empreendimento seja mantido 

o percentual mínimo de 125 ° ó (cento e cinte e cinco por 

cento)" 

2.9 	Diante das nornnas legais, podemos então observar que a garantia real 

mínima que se exige para a concessão de financiamento deve corresponder a 125% 

do total da dí ,.ida; caso esta garantia mostre-se inferior na assinatura do contrato ou 

mesmo no transcurso deste, deverá a instituição financeira providenciar um reforço 

	

y 	da mesma, de forma a atingir o múúmo exigido. 

	

F 	2.10 	Afirmam os ex-administradores que "as garantias réais só se tornaram 

insuficientes na medida em que o inadimplemento dos devedores ia se maiúfestando" 

(item 3.3), uma vez que "em períodos de inflação alta, ou de política de restrição ao 

consumo, os juros sobem muito mais que a valorização dos imóveis" (item 4.2). 
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a Como conclusão deste raciocínio, afirmam que "qualquer disida, após meses de 

inadimplència, com aplicação dos juros de mercado ao débito original, sempre 

supera o valor garantia (sic) real imobiliária" (item 4.3). 

	

2.11 	O argumento não procede. A documentação de fls. 278 deste processo 

• demonstra que o Banco Rosa foi extremamente parcimonioso na exigéncia de 

garantias reais em todos os contratos assinados com o Grupo Mayrinl: Veiga. Há 

apenas um imóvel com garantia em primeira hipoteca. As demais hipotecas, de 

segundo e terceiro graus, dependeriam, para a satisfação do crédito do Banco Rosa, 

do recebimento da dívida dos demais credores hipotecários. 

	

2.12 	A tese de que a evolução da dívida superou em muito a valorização dos 

imóveis também não é verdadeira. Como demonstrado na planilha de fls. 278, o 

í~ somatório de todas as garantias oferecidas, atualizadas pela BTN até a data da 

liquidação atinge RS 4.0 3  )4.894,16 — valor que não cobre sequer '/, da dívida, no 

montante de RS 17.075.535,94. O valor da garantia ora mencionado supera em 

muito o valor de mercado dos imóveis hipotecados. Portanto, jamais poderiam os ex-

administradores alegar a incorreta avaliação das garantias, que, muito pelo contrário, 

foram superas -aliadas em relação ao mercado. 

ressaltar que a Prosisào para Créditos de Liquidação 

Duvidosa tomou como base o ~-alor das garantias atualizadas pela BTN. Fosse 

tomado como referencial o valor de mercado, como erroneamente entendem os ex-

adriâistradores ter ocorrido, e a prosisào teria que ser substancialmente maior, core 

o conseqüente reflexo no resultado do Banco Rosa. 

	

2.14 	Desta forma, podemos com absoluta segurança afirmar que: a) o critério 

adotado pela comissão de inquérito para a avaliação das garantias do empréstimo ao 

Grupo MayTink Veiga não levou em conta as vicissitudes do mercado imobiliário, 

mas sim a atualização do valor original com base em índice de uso corrente no,:-, 
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mercado: b) como consegüència do dito acima, o valor indicado pela comissão de 

inquérito para as garantias hipotecárias é substancialmente maior que o que'seria 

obtido em avaliação de mercado, c) o reflexo destes cálculos na contabilidade da 

empresa, em especial na Provisão de Créditos de Liquidação Duvidosa e no 

resultado do Banco Rosa, foi menos gravoso do que o que seria obtido com a 

utilização dos parâmetros de mercado; d) em nenhum momento foram consideradas 

as particularidades da difícil situação do Grupo Ma}Tink Veiga, o que, 

exidentemente, implicaria em uma redução ainda maior na avaliação das garantias. 

2.15 Ainda que admissível fosse a tese esposada pelos ex-administradores — de 

que a garantia hipotecária era suficiente no momento da contratação original, mas 

diluiu-se ao longo do tempo — não se poderia negar as suas responsabilidades. É 

que, como dito anteriormente, há expressa previsão em normativo do BACEN para 

&&que seja exigido reforço da garantia hipotecária de devedores, até que se alcance o 

mínimo de 125%. Em nenhum momento mostraram-se os ex-administradores 

diligentes neste aspecto. Em janeiro de 199.1 a fiscalização do BACEN requeria, em 

o uma súmula de irregularidades, que 

"Referindo-se a operações de há muito pendentes na 

contabilidade da Empresa, objeto, inclusive, de sucessivas 

prorrogações, recomendamos adotar imediatas medidas 

para sua regularização, quer no ponto de vista financeiro 

(pagamentos regulares) quer na sua concentração (fator 

risco). 

#~ 
A 	

Em relação a essas operações solicitamos, ainda, maior 

detalhamento das garantias existentes, incluindo as 

avaliações individuais atualizadas e as parcelas 

1 

i 

i 
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a 	 efetivamente disponíveis para garantia dos créditos do 

Banco Rosa, após deduzidos os graus anteriores." 

(fls. 266) 

	

01 	2.16 	Mesmo cientificados destas irregularidades, neiiliuma atitude 

	

! 	tomaram os administradores do Banco Rosa. 

2.17 	Diante desta atitude, enviou o BACELA nova missiva ao Banco Rosa 

(datada de 22.04.94, conforme fls. 267), onde, repontando-se àqueles 

questionamentos de janeiro de 1994, lembrava-se que "nada de concreto foi 

realizado no intuito de saneamento do fator risco embutido em tais operações." 

2.18 	Por fim, em fevereiro de 1995 foram os administradores do Banco 

Rosa instados a comparecer à sede desta Autarquia para, através de termo de 

comparecimento, tomar ciência do que exaustivamente já sabiam: havia extrema 

Q 	concentração de operações com o Grupo Ma }rim Veiga, sem a cobertura das 

. necessárias garantias (vide documento de fls. 268). Neste momento, ressaltou o 

BACEN que as garantias então existentes não alcançavam o equivalente a 2,4 

milhões de dólares americanos. 

	

• - 	2.19 	Após analisar com precisão a situação do Banco Rosa, o ternto de 

comparecimento solicitava as seguintes medidas: 

"a) atualizar de imediato a avaliação dos bens imóveis que 

efetivamente garantem as operações; 

b) das garantias existentes, detaffiar as parcelas disponíveis 

para suporte dos créditos do Banco Rosa, após deduzidos 
á 	 os graus anteriores; e' 
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c) transferir para 'Créditos em Liquidação' com imediato 

pro,~isionamento, as parcelas excedentes ao valor das 

garantias reais, nos termos do art. P - inciso VIII - alínea 

V da Resolução 1748190, e o inciso IX do mesmo 

normativo, neste caso considerado o histórico da dívida, 

nada recomendável para créditos dito regulares; 
Q d) ...omissis... 
1 Q 	 e) apresentar no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

data, carta assinada pelos Diretores presentes e pelo 

acionista controlador, informando as medidas já adotadas 

para regularização da situação descrita, bem como 

daquelas implementadas e a serem implementadas para o 

soerguimento da Empresa." 

(grifos nossos) 

	

2.20 	Mais uma vez, manteve-se inerte a administração do Banco Rosa. 

Em nenhum momento foi tomada qualquer iniciativa para que as garantias do 

'  empréstimo fossem reforçadas. As mesmas causas que levaram o Banco Central a 

adotar aquele terno de comparecvnento levaram o Banco Rosa à liquidação 

extrajudicial. 

	

2.21 	Tentam os ex-administradores caracterizar esta insuficiência de garantias 

hipotecárias como prática comum no mercado, afamando que "se os suplicantes 

foram imprudentes, todo o Sistema Financeiro Nacional pode sofrer a mesma crítica. 

00s bancos do Brasil, Nacional, Bradesco e América do Sul também emprestaram 

dinheiro aos MayTink Veiga ..." (item 4.4 da defesa). A assertiva é apenas 

parcialmente verdadeira: reabnente os citados Bancos emprestaram dinheiro ao g  

VII 	 v 
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Grupo Nlayrink Veiga. todaxia, não foram eles neeligentes na eerzncia de seus 

créditos (sendo que vários deles já se encontram com execuções distribuídas e 

Senhoras realizadas), tanto que nenhum deles encontra-se em liquidação. 

	

2.22 	Dando prosseguimento à análise da defesa apresentada, afirmam os ex- 

• .  administradores que o "risco é inerente à atividade bancária" (item 4.7), e que os 

recursos da reserva bancária devem ser utilizados "exatamente para socorrer 

instituições financeiras em crise de liquidez" (item 5.2). 

2.23 Mais uma vez os argumentos não procedem. 

	

A  2.24 	Evidentemente há risco nas operações bancárias, como há risco em qualquer 

operação comercial. Entretanto, há riscos e riscos. Em teoria económica é conhecida 

a distinção que se faz entre o risco diversificável e o sistemático. Enquanto o 

Rrnneiro e ,representa a parcela do risco de um ativo que pode ser eliminada pela 

a4versificação" ', o outro é relacionado com fatores que atingem indistintamente a 

todos. O risco mencionado em diversos momentos pelos ex-administradores não é 

o risco inerente ao mercado, tuas sim o que foi criado Única e exclusivatnente pela 

injustificável concentração das operações do Banco Rosa em um futico cliente. 

Ademais, a regulamentação do mercado bancário, ao exigir a estipulação de limites 

• ~ 

	

	 mínimos de garantia para empréstimos, xisa justamente afastar o risco diversificável 

destas operações. 

	

2.25 	Com relação ã outra assertiva, é vero que a reserva bancária visa socorrer 

instituições em crise de liquidez. Todavia, a situação do Banco Rosa à época da 

liquidação não era de urna simples crise de liquidez, mas de uma completa 

insolvzncia. O próprio conceito de crise leva-nos à pensar em unia situação 

tInsitória. Só podem ser assistidas através da reserva bancária as instituições Vá-_, 

'L4ifRE,VCEJ. GIM-Lti, "Princípios de :administração Financeira", Editora Harbra, 
P edição, página 144. 

VIII 
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financeiras que apresentei,, capacidade de recuperação, o que, á eÁdzncia, não 

ocorreu com o Banco Rosa. 
a 

	

` 2.26 	Com base no entendimento de que deveria a resen -a bancária ser utilizada 

na recuperação do Banco Rosa, entendem os ex-administradores que "o Banco 

Central e o Banco Rosa devem andar de mãos dadas na cobrança judicial da dívida 

do Grupo MayTink Veiga" (item 5.5). Manter-se este entendimento equivaleria a 

considerar como função do Banco Central atuar como instituição seguradora dos 

bancos privados. Qualquer evenmal insolvência, ainda que decorrente da 

imprudência da adrninistraçào da instituição financeira, seria revertida pela atuação 

do BACELA, que, após, deveria se encarregar da recuperação dos valores 

transferidos. O raciocínio, esidentemente, não procede. 

02.27 Chega a defesa ao absurdo de sugerir que ingresse o BACELA nos autos da 

44xecução que o Banco Rosa promove contra o Grupo Ma ~Tink Veiga, na condição 

de litisconsorte ativo. Ora, a relação jurídica do BACELA é exclusivarnente com o 

Banco Rosa. Ainda que tivesse ele interesse no pagamento ao Banco Rosa da dívida 

do Grupo Ma}Tink Veiga , este interesse seria apenas econômico , jantais jurídico, 

de forma a legitimar qualquer forma de inten•enção processual. 

	

2.28 	Em seguida, afirma a defesa que reconheceu a comissão de inquérito que a 

ação de execução moxida pelo Banco Rosa contra o Grupo ivia}Tink- Veiga faz parte 

do ativo (item 6 e anexos), e que, portanto, core o recebimento daquela vultosa 

quantia "será impróprio dizer que o Banco Rosa está em estado de insolvência" (item 

6.1). Ora, como demonstrado à exaustão, o crédito que se busca ria mencionada 

execução não passa de urna longínqua expectativa. gt d 

	

2.29 	Já no item 7 da defesa, alega-se que a "comissão de inquérito faz questão 

de enfatizar que a operação creditícia do Banco Rosa com o gripo Ma~ Veiga 

foi apoiada, ao longo do tempo, pelos bancos Econômico e lcatu". A afirmativa é 

IX 
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apenas parcialmente verdadeira. Não há dúxida que as mencionadas instituições 

bancárias supriram o Banco Rosa de recursos, através de transações com 

S 

	

	certificados de depósitos interbancários (CDI's). Todavia, deste fato não se pode 

chegar à ilação de que, na verdade, pretendiam eles "apoiar" a relação do Grupo 

í Mayrink Veiga com o Banco Rosa. A partir do momento em que os recursos 

ingressaram no seu caixa, passou a ser de única e exclusiva responsabilidade do 

O  Banco Rosa gerir estas quantias. Não seria razoável crer que o Banco Económico 

e o Banco Icatu estariam imiscuindo-se na administração do Banco Rosa, para 

"apoiar" qualquer deliberação ou operação daquela instituição. 

2.30 Nas operações acima mencionadas, de troca de CDI's, não se vislumbra 

nenhuma irregularidade. 

1~7k.31 	Ao formular o pedido final, requerem os ex-administradores a exclusão de 

043lquer responsabilidade pela liquidação do Banco Rosa, que teria sido causada 

pelos "fatores de mercado e ao risco que é inerente ao exercício da atisidade 

bancária" (item 9). 

XS.32 Como se depreende de todo o acima narrado, jamais se poderia afirnar que 

a liquidação do Banco Rosa deveu-se ao risco "inerente à ati\idade bancária"; 
t 

houve, na verdade, uma clara imnrudzncia na ¢estão de vultosa dívida,  sem que em 

nenhum momento tivessem os ex-administradores a preocupação de exigir as 

garantias impostas pelas normas atinentes. Da mesma forma, não se mostraram eles 

diligentes no recebimento da quantia decida. 

3. 	CRITÉRIOS CONTÁBEIS ADOTADOS 

3.1 	Não houve qualquer impugnação ao balanço especial levantado. 

1 
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4. SITUAÇÃO DA ENTIDADE E CAUSAS DE SUA QUEDA. 

4.1 	Pelos dados apurados, a  situação da sociedade é de insolvabilidade , visto 

ter um passivo real©de R$ 19.595.852,34, contra wn ativo real®de 11.595.910,68, 

	

• 	com um passivo a descoberto ` no valor total de 7.999.941,66, o que significa uma 

moeda de liquidação s  de R$ 2.994.027,42, ou seja, o os credores irão su ortar ttm, 

prejuízo  6  de RS 16.601.824,92. 

5. RELAÇÃO DE BENS DOS EX-ADMIMSTRADORES 

5.1 	L UIZ A.NTOVIO 67EIR4 DE CA  1 ~4LHO (fls. 3 0 1 ) 

■ imóvel na Rua Tavares de Macedo 2511903, em Icaraí, Niterói, Rio de 

Janeiro, conforme escritura no 6' Cartório, 9° Oficio, livro 450, fls. 43. 

5.2 	CARLOS.4LBERTO DA ROCHA (fls. 302) 

■ imóvel na Rua Salomão Filho 155, bloco 2, apartamento 306, em Bento 

Ribeiro. 

■ veículo CORSA VJW 1.0 - placa não informada. 

	

.' 	5.3 	ROBERTO CARVE1 ALE ROGÉRIO (fls. 303) 

■ '/2 alqueire no denominado "Loteamento Bairro Maringá", na Estrada 

Magé-Santo Alexo 9, 

&ircul~ e 	alongo prazo. 

QCirculante, realizável a longo prazo e permanente 

~¡ 	̀;Resultado da diferença entre o passivo real e o ativo real. 

0  Títulos e valores mobiliários e parte das operações de crédito no valor de RS 
1 749 933,26. 

Ú Diferença entre o passivo real e a moeda da liquidação. 
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• !~= da posse do terreno com casa à Rua São José 35, em SepetibaRJ. 

■ ! : da posse do terreno à Rua Darci• Vargas, em SepetibaRJ. 

■ '/_ dos lotes 1 e 2 da Quadra B do loteamento Big Valley Contry Club, em 

Guapimirim, Magé/RJ. 

■ '/z do lote 39 em Itatiguara, Araruama/RJ. 

■ '/. do lote 22 da Rua 110 do loteamento Bairro Piratininga, em Niterói/RJ. 

■ lote 16 da quadra J. à Rua Eurico Melo 35, na Barra da Tijuca, com 

benfeitorias. 
r 

■ título de sócio proprietário n° 2016 do Marina Barra Club. 

■ título de sócio proprietário n° 3434 do Clube de Regatas Flamengo. 

■ titulo de sócio proprietário n° 023 do Clube de Gerentes de Banco. 

54 C.4RLOSALBERTO DE SOUZ4 17LL.4R (fls. 30.1) 

ap ■ casa residencial no Município de Petrópolis 

■ cotas da firma vicorporadora Asilar Ltda. 

■ 1706 ações da Cia de Se á̀uros Aliança da Bahia 

■ 50.000 ações da TAI 

■ ações do Banco Rosa SIA 
ata 

■ 2.200 ações da Elekeiroz do Nordeste Ind.Químicas SrA 

■ titulo de sócio efetivo do Jockev Clube do Brasil. 

■ titulo de sócio efetivo do Rio de Janeiro Countn• Club. l  

■ automóvel Kadet GSI placa VL 6959 

■ automóvel BMW placa AFF-4001 

5.5 CARLOS MAURÍCIO CHAVES G7LEL4 (fls. 306 e 307) 
15r 

■ direito de uso da linha telefónica n° 287-1777 

■ título patrimonial do Marina Barra Clube. c2~9 

xit 
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ï 	6. DISTRIBUIÇÃO DOS PREJUÍZOS APURADOS POR GESTÃO 

*Q- 6.1 	Como  não houve alteração na gestão do Banco Rosa S/A nos últimos cinco  11 

mos, torna-se desnecessária a distribuição do prejuízo por gestão. 

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1995 

:::~Z EJ.el, ~o ÌIG A4,r o ~  

JOSÉ EDUARDO RIBEIRO DE ASSIS 
PRESIDENTE 

10 
folk 
	

EDNA DE OLIVEIRA CARNEIRO 
RELATORA 

~TR D 	OS FILHO 
SECRETÁRIO 
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Rio de Janeiro. ?.; de- 

	

junho  : 	 	Z-4e  1o,)ç 

Do 
Presidente da Comissào de Inquérito no B

ico  
` •fio Sr Chefe do De 	

Rosa S A 
 

paramento luridico do Banco Central do Brasil 

2§-  

~ 	 Solicitamos o obséquio  
.autarquia_ os autos do Inquérito realizado n Bar de encaminhar ao E \Itlo Sr  presidente desta 

o 
Rosa S -a em Liquidaçào Extrajudicial 

ô 

U% r4 
	 Atenciosa rente, 

r 
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C'01\Q-0? 1 (): 	 Rio de Janeiro. 	de 	de ],)()-; 

[ ZfL 
Do. Presidente da Comissão de Inquerito no Banco Rosa S A 	' 

Ao Exmo Sr Presidente do Banco Central do Brasil 

Nomeados por V Exa . por ato de 09 de março de 1995 para 
constituir a Comissão encarregada de proceder. nos termos do artivo 41 da Lei no 6 0_4. de 1 
de março de 1974. a inquerito no Banco Rosa S .A cuncludo os trabalhos. s imos subme'er á 
superior consideração de V Exa relatório por nós elaborado. em obedizncia ao disposto no artigo 
43 do citado diploma legal. e os respecti%os autos. constantes de 0.+ -tolumes 

Cumprida_ destarte. a missão de que fomos incumbidos. valemo-nos 
da oportunidade para. apresentar a V Exa os protestos de nossa consideração. 

JOSE EDUARDO RIBEIRO DE .ASSIS 
Presidente 

■ 

EDNA DE OLIVEIRA C.AR\-EIRO 
Relatora 

KF02 	
1 

 \TOS F1LH0 
Secretario 

t 
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FERMO DE [:\C['RR-X\1E\ f0 DOS TR A13.-U IOS 
D \ COMISSÃO DE I\(i[ FRITO 

Aos 2 3  dias do mês de junho de 199;, na Av. Presidente Vargas, 730 
- 20o andar, Centro. Rio de Janeiro (RJ). onde se acha instalada a Comissão de Inquérito 
noemada pelo Eemo Sr Presidente do BANCO CENTRAL DO BRASIL. para proceder no 

• B ..\CO ROSA S.A , em Liquidação Extrajudicial, ao inquérito de que trata o artigo 4I, da Lei 
no. 6 024, de 13 03 74. deram-se por encerrados os trabalhos, registrando-se. na  oportunidade, 
para os devidos fins. o seguinte. 1  ) iniciou suas ati%idades na data de 13 de março de 1995. 
procedeu às aseriguações necessárias, e, que se consubstancia na "CONCL S.ÃO DA 
API-RAÇ O" de fls 310'331.2o ) que, em face do disposto no artigo 42 daquela Lei, expediu 
cartas aos implicados com idando-os a tomar ciência das conclusões e oferecer suas explicações. 
3o.) manifestaram-se os indiciados. estando suas defesas as fls 342.353. 4o ) que. a vista do 
disposto no artigo 43. da Lei no 6.024 . 74. elaborou esta "Comissão Comissão de Inquérito o 
Relatório de fls 3561365. onde em resumo. comenta a situação da empresa, as causas do regime 
especial. os nomes. a qualificação. a relação dos bens particulares dos que geriram a Sociedade. 
bem como a estimati%a dos prejuizos apurados, So ) que. cumpridas assim, todas as etapas 
descritas na Lei no 6 024 ,74, a Comissão proceda ao encaminhamento dos Autos do Inquérito 
(numerados de fls 01 a 371). ao Departamento Juridico desta Autarquia. 

E. para constar. eu  VITOR DOS SANTOS FILHO. Secretário. Ia\rei 
o presente Termo de Encerramento. que sai assinado pelos Membros da Comissão 

JOSE EDUARDO RIBEIRO DE ASSIS 
Presidente 

EDN A DÈ 011VEIRA CARNEIRO 
Relatora 
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Secretário 	` 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	
;flC 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA da CaPital 
JUI-ZO DE DIREITO .da fs de Palinciaa e Concordatas 

rv 

Oficio n° 1240(9SmAd 	 Em 	de novembro 	ó deZO >' 

-+ 	> o 

r Q- Dr i 

r. 

Senhor Correpdor 	 ~ 

os autos de Açáo de R apog 
eabilidade Civil¡rhsálorer`~ina M¡' Rooata pelo MINISTÉRIO PUBLI•r 
CO contra LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO CARLOS ALBERTO DE SOUZA 

a 	VILLLR CARLOS ALBERTO DA ROCHA 9CARLOS MAURCIO CHAVES VILELA E RQ 
BERTO èARNEVALE ROGÉRIQ ~•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.• ~•.•,•.•„+ t+.•. 

5 	,át~ a `é~S 	
que  sejam os meamos diatsi,~ 

Q 	 rO~ 	~~ledida Cautelas da Arresto 
dietsibu doa esta Zu so em 24110193, através do 3e Odeio d¥ Dij, 
tsibuição g  que ao encontra em fase de conteataçSo: 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Excia . os protestos de elevada es- 

lima e distinta consideração. 

~ARi!!IANA LOPES 
a de D 

1  

Au Exmp. Sr. UàSmbargador 

DW,ÇWegedor da Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

7535-651-1555 Rt  

. 	 1 
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018 1 IRIGU 	POR OEPENDWA 	 - 

CORRE 
Rio do janairo„  23  d 	11 	de S 	 - 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

amar XIMA ` 
	, 	PODER JUDICIÁRIO 	 23 '(~' ~ 

Ta, Jw M OR- 90~ COMARCA da Capital 	 ~ 
a. ~tu w 	

M19ci' ~M 	 JU170 DE DIREITO da 6á de F 1 B Qor 

:rr 
CM 

Ofício n°1240/ 95—Ad 	 Em 	de 	 e  j3- 	novembro 	 de 19~j 

95.001.116672-5 (07—H) DCV 	23/11/95 16:08  
3. OFICIO, 6. VARA DE FALENCIAS E C (DM04)  

O 	MINISTERIO PUBLICO 	 (DEP.) 	 h 
LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E 0y 	 Q Q  

Senhor Corregedor 

in 

Tenho a honra de ergliar a V. Excia. os autos da Ação de Respon 
sabilidade Civil, rito Ordinario, proposta pelo MINISTERIO•PLÌBC 

6 CO contra LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO,CARLOS ALBERTO DE SOUZA 
VILLAR,CARLOS ALBERTO DA ROCHA,CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA E RO 
BERTO CARNEVALE  

solicijarldo sejam tomadas as 	providincias, no sentido de que sejam os mesmos d i s t r i —  
Q 	 buídos por dependencia aos autos da Medida Cautelar de Arresto , 

distribuído a este JuJ.zo em 24/10 /95, através do 32 Oficio dd Dis 
tribuição , que se encontra em fase de contestação. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Excia. os protestos de elevada es-

time e distinta consideração. 

IANA LOPES MOUTINHO 
re}to 

Ne 	
em exercício 

Av E.rrno. Sr. srmbar9:1  

DD.  Cor r 	Justiça ddo do 
mcoc 	 • 

753"51-155 No.5 

asl 
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PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA da Capital 
JUÍZO DE DIREITO da 6e Vara d• Farencias s Concordatas 
Endereço: Rua Doa Manuel #  29 - 4o andar 

E 

Kj 

MANDADO DE C i TI A Ç A 0 

	

Pn 880 N.• 	 EacnavaNM 

0 	 116280 	 Adriana 

	

AçAO 	 0~ 

URDI N Á R I JA C  

PARTEe 

Autor : MINISTÉRIO PÚBLICO 
RÉUS : 1-LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO #  2mCARLOS ALBERTO DE 

SQUZA VILLAR 9  3»CARLOS ALBERTO  DA  ROCHA #  4-CARLOS MAU 
R CIO CHAVES e S=ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO 

LOCAI OA oaxlE.NaA 

1- Rua Tavares Macedo #  nQ 251apto. 1903 - Icarai-Niterói-RJ 

	

PMZO 	 ~uoAOE 

CDe Lei 	

eVionhecimento

tar o requerido #  LUIZ ANTONIO 
EIRA DE CARVALHO #  para tomar 

 da recente ação 

a~ WMMAÇOEe ODMPLENENTAr1F.a 

se querendo #  contesta-la. 

0 JUIZ DE DIRÇ,ITO, DOUTOR 
ADRIANA LOPES MOUTINHO 9  em exercieio na 6s Vara de Falências e 
Concordatas 

MANDA 

ao Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, 

se dirija, ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda à diligéncia ora ordenada, nos termos e de 

acordo com a(s) peça(s) fielmente transcrita(s) em 	folha(#) devidamente autenticada(s), que fica(m) fa- 

zendo parte integrante deste mandado. 

(RJ),04de dezembro de 1995. Eu, 
(Maria Cristina 0. da Casta)  Aux.]ud. e datilogratei. E eu #  

(Adriana Cantara) T33 # Eneop/Exp. , o subscrevo. 

ADRIANA LOPES MOUTINHO 
JUIZ DE DIREITO em exercício 

N!1 
7636851.16311 
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PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA da Capital 
JUÍZO DE DIREITO da 0 Vara de Falénoias a Conoardataa 
Endereço: Rua 00e MaAUel iii  02  29 er 40 andar 

MANDADO DE C I T, A C X 0 
PR 850 K9 	 EaCM KM 

A 	
U5280 	 Adriana 

AÇãO o~

ORD1MKRIA 

PApTEa 

Autos$ 111HISTCRIO POLUO 
Reus $ LUIZ ANTi D VIEIRA DE CARVALHO #  14ARLOS ALBERTO DE 

SOUZA VILLAR #  2•CARLOS ALBERTO DA ROC 	3•CARLO3  !11111 
R CIO- CHAVES

I 
  6 ~OBERTO CARNEVALE RO .  ~I0 

~r 

23 
0 JUIZ DE DIREITO, DOUTOR 

ADRIANA LOPES MOUTINHO #  em sxarofoto na 44 Vasa de Falinoiae a 
Concordatas 

MANDA 

ao Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, 

se dirija ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda à diligència ora ordenada, nos termos e de 

acordo com ais) peça(s) fielmente transcrita(s) em 	folha(#) devidamente autenticada(s), que fica(m) fa- 

zendo parte integrante deste mandado. 

(RJ ~~e dtsenbre de 199,  Eu, 
(Maria Cristina 0; da Coata)Aux;O ~ . 9  atilo9setai; E su. 

(Adriana Canter!)T339EncapP xpo 	
, o subscrevo. 

ADRIANA LOPES MOUSINHO 
JUIZ OE DIREITO em exare sie 

N•t 

7535451-153 1 
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Escrevente : Adriana 

Ação Ordinária de Responsabilidade Civil  

Autor : Ministério Público ] M ' m C% 
Réus: Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros. 
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IZIRIK e MOTTA VEIGA 

3 0 áli 1158 - 	,~ 	6 r~ 	 •.o 
Q , J 
C7 OCOLO 

ERMO. 	 __DA - 6'--VARA DE FALÊNCIAS E 
Y - " 

CONCORDATAS DA COMARCA DA CAPITAL 

LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO , CARLOS 

MAURÍCIO CHAVES VILELA E CARLOS ALBERTO DA ROCHA, vêm, por 

sua procuradora , solicitar ajuntada das procurações em anexo , para os devidos fins de 

Direito. 

ML  e 
0 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1996. 

ATA ~BRANDA0 MORITZ - O /RJ 80533 
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PROCURAÇÃO 

0 OUTORGANTE: 	CARLOS ALBERTO DA ROCHA, brasileiro, casado, 

portador da carteira de identidade de no 39.931 CRC e CPF n° 258.922.747172, 

residente à Rua Salomão Filho no 155 bloco 02 apto 306, Bento Ribeiro, Rio de 

Janeiro-RJ. 

o 
OUTORGADOS: 	NELSON LAKS EIZIRIK, brasileiro, advogado, inscrito 

na OAB/RJ sob o no 38.730, CPF no 157.629.630-04, LUIS OTAVIO CARVALHO 

DA MOTTA VEIGA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o no 26.121, CPF 

no 254.704.777-20, ARIÁDNA BOHOMOLETZ GAAL, brasileira, advogada, inscrita 

na OAB/RJ sob o n° 36.591, CPF 694.827.057-34, NORMA JONSSEN PARENTE, 

brasileira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob no 16.501, CPF no 040.371.387-00, 

DÉBORA CRISTINA MOSCONI DERLAGEN, brasileira, advogada, inscrita na 

OAB/RJ sob no 4021 A, CPF n° 084.662.738-83, RENATA BRANDÃO MORIT4 

brasileira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o no 80.133, CPF n° 975.258.717-87 e 

FLAVIA WEINER PARENTE GHOSN, brasileira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob 

o no 69.046, CPF no 845.479.017-91, todos com escritório à Rua Araújo Porto 

Alegre, 70 - conj. 1101, Rio de Janeiro-RJ. 

PODERES: 	Da cláusula  ad judicia  para o foro em geral , podendo praticar 

todos os atos necessários ao fiel cumprimentó deste mandato, inclusive conciliar 

em audiência, transigir, acordar, desistir, receber e dar quitação e substabelecer. 
lu .^>  

Rio de Janeiro, 30  e janeiro de 1996. 

tbrio Manoel Santos - 11 2  Oficio de Justiça 
Centro. Travessa do Ouvidor . 17 - Centro - RJ.  Reconheço  por 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 	LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO, brasileiro, 

casado, portador da carteira de identidade n° 03082544-2 IFP, CPF n° 

304.051.497-00, residente à Rua Tavares de Macedo, 25 apto 1903 - Icaraí Niterói. 

M 

u 

OUTORGADOS: 	NELSON LAKS EORIK, brasileiro, advogado, inscrito 

na OAB/RJ sob o no 38.730, CPF no 157.629.630-04, LUIS OTÁVIO CARVALHO 

DA MOTTA VEIGA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o no 26.121, CPF 

no 254.704.777-20, ARIÁDNA BOHOMOLETZ GRAL, brasileira, advogada, inscrita 

na OAB/RJ sob o n° 36.591, CPF 694.827.057-34, NORMA JONSSEN PARENTE, 

brasileira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob no 16.501, CPF no 040.371.387-00, 

DÉBORA CRISTINA MOSCONI DERLAGEN, brasileira, advogada, inscrita na 

OAB/RJ sob no 4021-A, CPF no 084.662.738-83, RENATA BRANDÃO MORITZ 

brasileira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n° 80.133, CPF no 975.258.717-87 e 

FLAVIA WEINER PARENTE GHOSN , brasileira, advogada , inscrita na OAB/RJ sob 

o no 69.046, CPF no 845.479.017-91, todos com escritório à Rua Araújo Porto 

Alegre, 70 - conj. 1101, Rio de Janeiro-RJ. 

PODERES: 	Da cláusula  ad audicia  para o foro em geral , podendo praticar 

todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive conciliar 

n 
r,em audiência , transigir , acordar , desistir , receber e dar quitação e substabelecer. 

w 

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1996. 

1 ~ 4,CM4,1~. 

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO 

Cartb o .  Manoel Santos - 17 2  Oficio de Justi 
Suc. Cenra Travessado Ouvidor 11 -Centro - RJ. Reconheço ¡ 
se°elhanca a fina de: LUIZ ANTOt ~ 10 VIEIRA 	~ 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 	CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA, brasileiro, 

divorciado, portador da carteira de identidade n° 617.837 SSP-BA, CPF n° 

204.098.428-34, residente nesta cidade do Rio de Janeiro, à Rua Barão da Torre, 

390 apto 201 - Ipanema. 

E 
OUTORGADOS: 	NELSON LAKS EIZIRIK, brasileiro, advogado, inscrito 

na OAB/RJ sob o no 38.730, CPF no 157.629.630-04, LUÍS OTAVIO CARVALHO 

DA MOTTA VEIGA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o no 26.121, CPF 

no 254.704.777-20, ARIÁDNA BOHOMOLETZ GAAL, brasileira, advogada, inscrita 

0s- na OAB/RJ sob o n° 36.591, CPF 694.827.057-34, NORMA JONSSEN PARENTE, 

brasileira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob no 16.501, CPF no 040.371.387-00, 

DÉBORA CRISTINA MOSCONI DERLAGEN, brasileira, advogada, inscrita na 

OAB/RJ sob no 4021-A, CPF no 084.662.738-83, RENATA BRANDÃO MORITZ. 

brasileira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o no 80.133, CPF no 975.258.717-87 e 

FLAVIA WEINER PARENTE GHOSN, brasileira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob 

o no 69.046, CPF no 845 .479.017-91, todos com escritório à Rua Araújo Porto 

Alegre, 70 - conj. 1101, Rio de Janeiro-RJ. 

PODERES: 	Da cláusula  ad judicia  para o foro em geral , podendo praticar 

A  ..Modos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive conciliar 

~r  em audiência, transigir, acordar, desistir, receber e dar quitação e substabelecer. 

0 

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1996. 

CARLOS2 09 AVES VILELA 

cartbrio Manoel Santos - 111  Oficio de Justiça /( 
C . .,• 	"..71 uCc: i'. PV ~ -  ii -.- ^-, - 	u.,. _ IR 11 	içiaronheco i)or nr l NN 	 — 
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Evado do Rio de Janeiro  

PODER JUDICIÁRIO  
COMARCA da Capital 	 à  
JUÍZO DE DIREITO da 69 Vara de Falências e Concordá ' n°  
Endereço: Rua Dom Manuel, 29 - 42 andar 

á 
t 	 MANDADO DE C I T: A Ç x 0 

PR 880 N• 	 E&cR&wNT& 

	

11 9 280 	 Adriana 
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PARTES 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 

RÉUS :'1-LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO, 2-CARLOS ALBERTO DE 
SOUZA VILLAR, 3-CARLOS ALBERTO DA ROCHA, 4-CARLOS MA U  
RÌCIO CHAVES e 5-ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO 

Locu DA Duo~ 

1- Rua Tavares.Macedo, no- 25/apto. 1903 - Icaraí-Niterói-RJ 

PRAZO 	 PmA~ 

De Lei 	

Conhecimento

tar o requerido, LUIZ ANTONIO
EIRA DE CARVALHO, para tomar 

 da presente ação 
&F~0£5 OOYPLEYENTAREs 

se querendo, contestá-la. 

0 JUIZ DE DIREITO, DOUTOR 
ADRIANA LOPES MOUTINHO, em exercício na 69 Vara de Falencias e 
Concordatas 

MANDA 

ao Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, 

se dirija ao locai indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda à diligéncia ora ordenada, nos termos e de 

acordo com a(s) peça(s) fielmente transcrita(s) em folha(&) devidamente autenticada(s), que fica(m) fa-

zendo parte integrante deste mandado. 

(R ,04de  dezembro de 19 95. Eu, 

(M
aria Cristina 0. da  Costa) Aux.J d., datilografei. E eu, 

(Adriana Cantero)TJJ,Enc.p fxp. , o subscrevo. 

WVU 
-WSÇIANA LOPES 	OUTINHO 

JUIZ 	ITOO ~e~m~ex rcício 

~GG 

- N)1 
7536861.1631 

RI 
E 
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Certifica e dou fé que, em cumprimento 
ao R. Mandado, me dirigi a,,Rua, r T av ares  de 
Macedo, n2.259 e  apt02 1903;''Icãrá$4 (dite-/ 
roi,, e sendo ai, Citei o reque rido Sr. / 
Luiz Antonio Vieira de Carvalho, que. roce_ 
beu a contrafe exarando ssu ciente. 

Ria de Janeiro, '05 'dd 'Fevereiro de ,?  1996. 
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" 	 PODER JUDICIÁRIO ' 
COMARCA da Capital 	 o~ 

JUÍZO DE DIREITO da 6@ liara de Falências e Concordatas 
f 	 Endereço : Rua Dom Manuel , n 4  29 - 42 andar 

MANDADO DE C I T. A ç A 0 
• 

	

	 w

Adriana 
O é( 

Ação 	 0~ 
O R D I N Á R I A 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 

Réus : LUIZ ANTUIO VIEIRA DE CARVALHO , 1-CARLOS ALBERTO DE 
SOUZA VILLAR , 2-CARLOS ALBERTO DA ROCH q , 3-CARLOS MAU 
RÍCIO CHAVES e 4-ROBERTO CARNEVALE R02RIO 

=-Av~.Pre f endes de MOraes ,ÉM7 	o Conrado - 2-Rua Salomão 
1 9 02,apto . 306-Bento 

 
 Ribeiro - 3-Rua Artur Araripe,44 

rsuzo 	 s.+~ 

De Lei. 	 Econhecimen to
os requeridos para tomar 

 da presente ação 
querendo , contesta-la. 

Mrnesuçoes cosw~Mma 

1 

'O 
i  

0 JUIZ DE DIREITO, DOUTOR 

ADRIANA LOPES MOUTINHO , em exercício na 62 Vara de Falências e 
Concordatas 

MANDA 

ao Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima r*ferido, 

se dirija ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda à diligéncia ora ordenada, nos termos e de 

acordo com a(s) peça(s) fielmente transcrita(s) em 	folha(&) devidamente autenticada(s), que fica(m) fa- 

zendo parte integrante deste mandado. 

(RJ)04 de  dezembro de 1995. Eu, 
(Maria Cristina 0. da Costa)  Aux.J d ., datilografei. E 	eu, 

(Adriana Cantere)UJjInc . pi xp. 	, o subscrevo. 

RIANA LOPES MOUTINHO 
Jum D Rem--it+a ixercicio 

N!1 

753se51 -1531 
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DUNSNEE DE ABRANCNES,advopadoe 00 v— —
1' Antona Augusto oun~ de Abrancbes 

Rodrigo Vigaça Dun~ de Abranches 
Luciana Dure de ~enches Dmff 
José Augusto O. Pinto GuBmries - est .  

c;; f~A p`  - 
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U09 08u000884  
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CARLO ERTO DE SOUZA VILLAR, brasileiro, casado, 

banquiro, 	residente na A. 	Prefeito Mendes 	de Moraes, 1.100, 

apto. 301, nesta cidade, CPF n° 002.772.905-20, e ROBERTO 

CARNEVALE ROGÉRIO, brasileiro, casado, bancário, residente na 

rua Eurico de Mello, 35, Barra da Tijuca, CPF n° 595.366.597- 

00, nos autos da ação ordinária que lhes move e a outros o 
.191 
j 	MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, tendo sido citados, requerem vista 

dos autos fora de cartório para prepararem sua defesa, no prazo 

legal. 

Q Como os réus têm diferentes patronos, o prazo 

conta-se em dôbro. Assim, os requerentes pedem lhes seja 

deferida a vista nos primeiros 15 dias, ficando os demais com 

os autos nos últimos 15 dias. 

O advogado abaixo assinado se obriga a devolver os  

autos a cartório na data supra requerida. 

1~4 	 Nestes termos 

Pedem deferimento 

Rio de Janeira 9 de\fevereiro de 1996. 

ANTONIO AUGUSTQ DWSHEE DE ABRANCHES 

OAB-R,1 0  13.637 

Av. Franidin Roce~ n° 23, Car 80&9, Centro, Rio de Janeiro, Cep 22021-120 Tel: (021) 220-0033 Fa)c 220.0499 

1 
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Por este instrumento, CARLOS ALBERTO DE SOUZA VIL-

A 	LAR, brasileiro, casado, CPF n° 002.772.905-20, portador da car- 

teira de identidade n° 03.009.089-8 IFP-RJ, residente e domici-

liado na cidade do Rio de Janeiro,na rua Prefeito Mendes de Mo-

rais, nQ 1100, apto. 301, constitui seus procuradores os Drs. 

ANTONIO AUGUSTO DUNSHEE DE ARRANCHES, brasileiro, casado,advoga-

do, inscrito na OAB-RJ sob o n° 13.637; RODRIGO VILLAÇA DUNSHEE 

DE ARRANCHES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-RJ 

sob o n° 70.914 e o estagiário forense JOSÉ AUGUSTO OSÓRIO PIN- 

TO GUIMARÁES, brasileiro, solteiro, estudante de direito, 	ins- 

crito no CPF sob o n 2  899.342.707-06, portador da carteira 	de 

identidade do IFP n 2  09972438-7, todos com escritório na Aveni- 

da Franklin Roosevelt n° 23, grupo 808, nesta cidade, 	telefone 

220-0033, onde receberão intimações, aos quais confere 	poderes 

ad judicia  para o foro em geral, podendo substabelecer, atuando 

em conjunto ou isoladamente e especialmente para a defesa do ou- 

E 

	

	
torgante na açáo ordinária que lhe move o Ministário Público Es- 

tadual na 6 2  Vara de Falencias e Concordatas. 

Q 44 

i 



P R O C U R A Ç Ã O 
~s 

Por este instrumento , 	o abaixo nomeado, 
I 

qualificado e assinado , constitui seus procuradores os Drs. 

0 ~y  ANTONIO AUGUSTO DUNSHEE DE ABRANCHES, brasileiro , casado, 
~

fr advogado , inscrito na OAB-RJ , sob o nQ 13.637 , RODRIGO VILLAÇA 

DUNSHEE DE ABRANCHES , brasileiro , casado, advogado , inscrito na 

OAB-RJ , sob o nQ 70.914 e o estagiário forense, JOSÉ AUGUSTO 

OSÓRIO PINTO GUIMARÃES, brasileiro , solteiro , estudante de direito, 
OO 

0  inscrito no CPF sob nQ 899342707 -06, portador da carteira de 
identidade do IFP nQ 09972438 -7, todos com escritório na Av. 
Franklin Roosevelt , nQ 23 , grupo 808, nesta cidade, telefone - 1  

220-0033, onde receberão intimações , aos quais confere poderes ad 

judicia, para o foro em geral, podendo substabelecer, atuando em 

conjunto ou isoladamente. 

Rio de Janeiro , 
I 
U ~J  

V ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO  
NOME . 	 CPF._ ^-5~J ------------------------------ 

1 
END. RuaFetrirn ~.eLO ~ ãr~ã--- TEL. ----------- 

EST. CIVIL  r a ç a d   __________________ PROF . ~.~.►LC~~r i ó-------- --- 

NACIONAL . - ~LL~ a--------------  IDENT . IFP 3 _684.163 
ASSINATURA :- 	------------ ---------------- 

DISPENSADA DO RECONHECIMENTO DE FIRMA PELO ART. 38 
DO CPC , NOVA REDAÇÃO LEI 8952 , DE 13.12.94 
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DUNSHEE DE ABRANCHES, advogados 	 OV- ._- -'e 
Antonio Augusto Du~ de Abres  
RodrW Vil~ Dunsbe*de 	 -. 	 ...__. 	.-,.,._ 	

W 	
i 

Ludana Dun~ dn Abrar 	0~: VARA rim
, t7._ 	 ~..+' Má  Augusioo.i~nto0nimar7(•s 

COMAçCa DA CAPITAL 	

1 EXMO SR. DR. JUr2 ~ R~M DA D4U 4)E FALÉNCIAS  wP 
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PROTOCOLO  
0 
C.  

C2 r v t  
a4 	 ..A 

tfl 

a 
CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILI" e ROBERTO CARNEVALLE 

0 
ROGSRIO, antes qualificados, nos autos da ação ordinária de 

responsabilidade civil que lhes move o MINISTÉRIO EMICO 

ESTADUAL, requerem a juntada da presente 
~ C 

	

NTESTAÇÃO 	 c 
1.. 

CONSIDERAÇOES PRELIIrIINARES 	 ` 

1. O pedido do autor é de "condenar os réus a;indenizar os 

" 

	

	 prejuízos causados aos credores, apurados na lista de credores 

habilitados ou não habilitados da liquidanda, que, segundo 

0  relatório da comissão de inquérito do BACEN, montavam em R$ 
7.999.941,66, devidamente corrigidos monetariamente até o 

efetivo pagamento, acrescidos dos õnus da sucumbencia, na forma 

do que 
di.91 
	a lei processual". 

2. Para chegar a essa conclusão, o autor vagamente afirma 

que os réus são responsáveis por "prejuízos decorrentes de 

reiteradas violações às normas referentes à conta Reserva 

Bancária mantida pelo BACEN",(o grifo é nosso) sem dizer em 

quanto, com que regularidade e que tipo de violação cometeram. 

3. Abstendo-se de descrever ele próprio as irregularidades 

que teriam sido cometidas pelos réus, o autor se apega na 

conclusão e no relatório da comissão de inquérito nomeada pelo 

Banco Central "a cujos termos se reporta" e que "passam a fazer 

parte integrante da presente para todos os fins de direito". 

Av. Franklin Rooeeveit re 23, Gr 80819, Centro, Rio de Janeiro, Cep 22021-120  Tel: (021) 220.0033 Fax: 220-0499 

vá 



PÓcotAARCA Dom. CAPITAL 

ia 	001344 

PR OTOCOLO 

r. 



4. 	A invocada conclusão e o relatório do Banco Central não 

constam destes autos, nem por cópia. Constituem processo 

apartado, autuado como "Inquérito", que está em cartório sem a 

devida apensação. 

S. 	Se ao autor é licito reportar-se a uma peça não 

constante dos autos, aos réus será permitido referir-se à 

defesa produzida naquele inquérito, que, data venia, demoliu os 

argumentos da comissão.(cópia anexa) 
0 

Q
6. 	Outrossim, cumpre esclarecer que o relatório da comissão 

^ 	
de inquérito está às fls. 	X daqueles autos apartados, a 

y 

	

	 defesa dos réus às fls. 342/348 e a chamada "conclusão" (fls. 

356/368) só foi produzida após a defesa, o que constitui uma 
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irregularidade processual, eis que o réu tem o direito de falar 

sempre por último. 

0 7. 	Quer no relatório original, quer na conclusão posterior 

à defesa, a comissão confirmou que a causa da quebra do Banco 

O Rosa foi o empréstimo concedido ao grupo Mayrink Veiga. Basta 

ler com atenção ambas as peças, apesar do desejo de negar essa 

evidência. 

0 	8. 	É imperioso anotar, também, que a presente ação só pode 

prosseguir se o autor juntar aos autos a "lista de credores 

habilitados e não habilitados" a que se referiu a alínea b, do 

item final, da peça vestibular. Estes serão os destinatários da 

indenização pleiteada pelo Ministério Público, em substituição 

	

` 	processual. 

9. 	Sem a indicação dos credores e do valor de seus 

respectivos créditos, o pedido terá que ser forçosamente 

abortado no saneador, por combinação dos arts. 3 0  e 6 0  do CPC, 

por falta de legitimo interesse do autor. 
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10. Vindo aos autos a relação de credores, antes do 

saneador, cumpre citá-los, para integrar a lide, na qualidade 

de litisconsorte necessários (art. 47 do CPC), desaparecendo, 

assim, a substituição processual de que foi investido o 

Ministério Público, pela lei especial; substituição essa que só 

se explicaria antes de serem conhecidos os credores. 

11. Comprovada pelo autor a existência de credores, cabe a 

eles exercer seu próprio direito, liberando o Ministério 

o Público do incômodo desvio de sua função institucional, que lhe a 
impôs o art. 46 da Lei 6024/74, fazendo-o ora atuar como fiscal 

o 	da lei, ora como parte. 
O RELATÓRIO DO BANCO CENTRAL 

12. Feitas 	essas 	considerações 	preliminares 	os 

contestantes querem pedir a atenção do Juizo para os exatos 
r 

limites do relatório da Comissão de Inquérito do Banco Central, 

em cuja conclusão se assenta toda a inicial. 

O 13. 	Trata-se de uma peça produzida e redigida por sêres 

humanos e falíveis. Não é um titulo de crédito de presumida 

validade, não é uma sentença transitada em julgado e não é um 

0 édito imperial inquestionável. A legislação sobre liquidações 

extrajudiciais foi emanada em período ditatorial que já acabou. 

As lesões de direito só podem ser apreciadas pelo Poder 

Judiciário. Portanto, o relatório deve ser lido com naturais 

p 	
reservas. 

~r c 	14. 	Os seus honrados signatários, todos funcionários de 

carreira, são obrigados a seguir normas de um "manual de 

fiscalização" já ultrapassado e as aplicam como se todos os  

bancos fossem iguais. Dai as recentes criticas escandalosas que 

têm abalado a opinião pública e o Congresso Nacional, 

decorrentes de defeituosa fiscalização nos bancos Econômico e 

Nacional. 
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15. 	0 delírio dos juros e da correção monetária , aplicados 

sobre as dividas, desde sua origem, nos termos do "manual", 

impedem que objetivamente se possa dizer que um administrador 

de banco gerenciou mal um crédito concedido a cliente. Com  o 
04 

fim da inflação o problema aparece com mais nitidez e deve ser 

corrigido, sob pena de o valor das dividas em carteira dos 

bancos, corrigidas, superar no décuplo o PIB. 

RESPONSABILIDADE POR DOLO OU CULPA 

0 
16. Que culpa tem o administrador de banco se o valor da 

divida corrigida cresceu mais que o valor de mercado dos bens 

dados em hipoteca ? Que culpa tem o administrador se os juros 

de mercado são fixados pelo próprio Banco Central sem qualquer 

interferência dos banqueiros? 

17. 0 	1 0 	contestante 	gerenciou a 	dívida 	do 	grupo Mayrink 

Veiga rigorosamente dentro dos parâmetros impostos pelo Banco 

Central. 

O
18. 	Na data da concessão do crédito aos Mayrink Veiga, no 

valor de R$ 1.000.000,00, as garantias reais imobiliárias, a 

preço de mercado, como reconhece o Banco Central às fls.359, 

© eram de R$ 4.034.894,16. 

19. Portanto, o 1 0  contestante obedeceu à regra que exige 

garantia superior a 125% do valor do empréstimo. A par disso, a 

ele deve ser creditado o mérito de ter negociado brilhantemente 

com os devedores e obtido a novação referida na escritura 

{ pública de 17 de outubro de 1994; esta a verdadeira salvação 

da integralidade do crédito, contra as impugnações dos 

devedores, conforme defesa apresentada na 43° Vara Cível. 

20. A inadimplência dos devedores fez com que a divida 

original subisse de R$ 1.000.000,00 para R$ 17.075.535,94. 
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21. 	O contestante não tem culpa se os juros bancários eram 

astronômicos na época. Aplicou os juros de mercado (taxas 

Andima) autorizadas pelo Banco Central, e* foi se capitalizar 

com empréstimos tomados aos bancos Econômico e Icatu. 
o * 

22. Claro que a garantia real imobiliária não cresceu na 

mesma proporção. Não há no mundo imóvel que se valorize tanto 

quanto o juro bancário no Brasil. 

23. Sem poder responder a essa verdade, o Banco Central 

4  culpa o 1° contestante por não ter exigido mais garantias dos 
devedores. Faz tal acusação sem qualquer amparo na realidade, 

pois o 1° contestante, de tanto exigir mais garantias, acabou 

chamado,de agiota em Juizo pelos devedores, como se vê nos 

embargos anexos por cópia. 

24. Se ao 1 0  contestante nenhuma culpa pode ser imputada, 

imagine-se o que dizer sobre o 2 0  contestante que nada teve a 

ver com o caso Mayrink Veiga, pois não era responsabilidade da 

sua área a concessão e verificação de créditos. Dirigia apenas 

Q a "mesa de open" e nunca teve qualquer ingerência em qualquer 

outra operação do Banco Rosa. O 2 0  contestante se considera 

diretor-empregado, que obedecia ordens do patrão, estando na 

Justiça Trabalhista em busca de tal reconhecimento. 

25. O direito brasileiro se assenta no principio da 

responsabilidade subjetiva para a reparação de danos, devendo 

	

b 	
ser comprovado amplamente que o administrador agiu com dolo ou 

	

zI 	culpa. É o que sustenta com brilhantismo o Consultor Jurídico 

do Banco Central Wilson do Egito Coelho, em magnífico trabalho 

publicado na Revista Forense, vol.275, pag.320. 

26. Portanto, não basta imputar aos réus em abstrato, como 

fez a inicial, uma culpa não explicitada e comprovada. 

Q 



27. 	Para que a ação pudesse ser julgada procedente contra 

Carlos Alberto de Souza Villar, o único administrador que 

gerenciou a divida dos Mayrink Veiga, deveria a inicial 

imputar-lhe dolo na concessão do crédito, auferindo alguma 

vantagem ilícita, pois culpa é impossível reconhecer em quem 

acabaria dando prejuízo a si mesmo, eis que ele é o único dono 

do banco; pessoalmente, e como titular da Incorporadora Avillar 

ltda, a outra acionista. 

LIQUIDAÇÃO ArMA EM CURSO 

0 	
28. 	Na data em que esta contestação está sendo redigida, 

Q 
ainda esta em curso o processo de liquidação do Banco Rosa. 

Vários fatos novos surgiram depois da inicial do douto 

Ministério Público. O Banco Central mandou pagar a diversos 

clientes com dinheiro do seguro bancário, em duas fases: a 

primeira de até R$ 5.000,00 e a segunda de até R$ 20.000,00. 

Portanto, as referências do relatório do Banco Central, às fls. 

X do Inquérito, sobre certo número de credores envelheceram e 

O devem ser reconstituídas para saber-se quem são os verdadeiros 

o destinatários das indenizações aqui pleiteadas. 

29. Por outro lado, o Dr. Liquidante pretende vender bens do 

ativo do banco e existe uma possibilidade real de o fundo de 

comércio ser vendido a uma empresa que assumiria o ativo e o 

passivo da instituição. Nesse caso a presente ação perderá 

totalmente seu objeto. 

30. Como se vê, todos os fatos relatados nesta contestação 

estão a indicar que a quebra do Banco Rosa foi peculiar, jamais 

visto um precedente sequer parecido nos anais do Banco Central, 

de um banco quebrar pela inadimplência de um único cliente. Não 

houve o 	costumeiro "rombo na praça". Os  administradores 

recorreram uma única vez à "Reserva Bancária", quando os bancos 

Econômico e Itaú suspenderam a assistência financeira que davam 

ao Rosa ante a inadimplência dos Mayrink Veiga. 	
9 l~ 
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UM ATIVO A REALIZAR 

32. 	O Banco Rosa ainda está cobrando, 	nesta data, no Juizo 

da 	43° 	Vara 	Cível 	da 	Comarca 	da 	Capital, 	do 	grupo 	Mayrink 

Veiga, 	em execução por titulo extrajudicial, 	com penhoras já 

realizadas, 	a quantia de R$ 	19.883.114,35. 	Trata-se 	de ativo 

realizável 	a médio prazo, 	que 	vai 	integrar 	o patrimônio 	da 

sociedade, no balanço final de liquidação. 

33. 	A ser verdadeiro o número indicado na inicial, 	como 
Q 

sendo o do passivo a descoberto a ser satisfeito pela presente 

ação, 	no montante de R$ 7.999.941,66, 	aquele ativo em fase de 

© cobrança cobre com sobras o suposto débito. 

34. 	Isto 	significa 	que 	a 	presente 	ação 	é 	absolutamente 

improcedente e precipitada. 

RESUMO e CONCLUSÃO 

35. 	Diante do exposto, 	esperam os contestantes ter deixado 

evidenciado que: 

O a) não é verdade que o Banco Rosa tenha 	reiteradamente usado 

de recursos da Reserva Bancária. Recorreu uma 	única 	vez, às 

vésperas 	de 	sua 	liquidação. Nesse 	ponto 	a 	inicial 	se 

equivocou; 

b) o 	Banco 	Rosa 	está 	cobrando na 	43° 	Vara 	Cível, 	dos 

seus 	devedores, 	a 	quantia 	de 	R$ 19. 883.114,35, 	que 

constitui 	ativo realizável e não pode ser desprezado; 

c) não há no direito 	brasileiro, em 	matéria 	de 	Direito 

Civil, a chamada responsabilidade objetiva. 	A 	culpa 	deve 

ser 	provada. 

36. 	Esperam, 	por 	isso, 	que 	o 	pedido 	seja 	julgado 

improcedente contra ambos os contestantes, 	caso venham a ser 

superadas as preliminares antes argüidas; 	condenado o Estado 

nas custas do processo e honorários advocatícios na base de 20% 

sobre o valor real da causa. 

000 
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37. Admitindo só para argumentar que o pedido venha a ser 

julgado 	procedente, 	requerem 	seja 	assegurada 	a 

impenhorabi 1 idade dos imóveis residenciais dos contestantes, na 

forma do diposto na lei 8009/90. 

38. Requerem sejam deferidas provas orais, documental e 

pericial contábil. 

Nestes termos 

Pedem defer' ent 

Q 
	 Rio de Janeiro, 4 d 	o 	1996. 

0 	 ANTONIO AUGUSTO CNIHrE ABRANCHES 

OAB-RJ 	3.637 
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Ciarimundo: o mago das contas falsas 

ECONOMIA & NEGÓCIOS 

O golpe 
do balanço 
fraudado 
Durante dez anos o banco dos 

Magalhães Pinto falsificou números para 
esconder que estava quebrado 

csde novembro. mês em que o 
Nacional foi vendido ao Unibanco. 
quinze técnicos do Banco Central 

estão devassando as contas do banco que foi 
da família Magalhães Pinto. Está vindo à 
lui uma história escabrosa. O banco dos 
Magalhães Pinto. para espanto até dos Ice-
nicos do BC. não quebrou em novembro do 
ano passado. Está quebrado desde 1986. 
Sobreviveu nestes últimos dez anos, como 
um banco bom e rentàvel, porque sua dire-
toria e seus controladores, os irmãos Mar-
cos e Eduardo Magalhães Pinto. mentiram 
para o BC. para os acionistas minoritários. 
para os clientes e para os outros bancos que 
lhes davam socorro de vez em quando. 
Todos os balanços do Banco Nacional da 
última década foram escandalosamente 
fraudados para encobrir uma instituição 
arruinada. que 
não tinha dinhei-
ro para pagar suas 
dívidas. E possí-
vel que tenha sido 
a maior e a mais 
duradoura farsa 
da história finan-
ceira do país. 

As fraudes co-
metidas no Banco 
Nacional já cus-
taram 4,6 bilhões 
de reais em em-
préstimos do BC. 
Como a investi-
gação está só no 
começo. e há a 
expectativa de que 
mais fraudes apa- 

82 

reçam. o BC já sabe que terá de injetar mais 
dinheiro no Nacional. Mais alguns bilhões. 
Funcionários do Banco Central calculam 
também que. mesmo que expropriem rrs 
bens dos Magalhães Pinto. o seu património 
dificilmente cobrirá o rombo que os dirigen-
tes causaram com o seu banco estourado. 
Nesse caso. a conta será socializada entre 
todos os contribuintes. Má notícia. 

O atual chefe da família. Marcos. ex-pre- 
sidente do ex-Nacional. filho de 61 anos do 
fundador do banco. José de Magalhães 
Pinto, ficou deprimido com a venda do 
Nacional. Mas. segundo amigos próximos, 
consolava-se em voz alta: "Ninguém pode 
rios chamar de ladrões. Graças a Deus. não 
precisamos ficar escondidos" Isso pode 
mudar. Se ficar provado que Marcos e seu 
irmão Eduardo. que até novembro presidiu 

o conselho de ad- 
ministração. sa- 
hiam das fraudes 
e silenciaram %o- 
bre elas. terão de 
responder à Justi- 
ça criminal. Cin- 
co funcionários 
do Banco Cen- 
tral. ouvidos por 
VEIA na semana 
patada disseram 
ser praticamente 
impossível que 
os dois irmãor 
Magalhães Pinto. 
pela função que 
ocupavam. não 
estivessem com ii 
mão inteira enfia- 

s 

w 

o 

. 
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piores crises da história do siste-
ma financeiro, consequência da 
estabilização econômica e da per-
da dos ganhos inflacionários, que 
expuseram a fragilidade e a má 
administração de grandes ban-
cos como o Nacional e o Econó-
mico. 

Na Comissão de Valores Mobi-
lários (CVM), o quadro não é mui-
to diferente. 0 presidente da au-
tarquia, Francisco da Costa e Sil-
va, está tentando contratar mais 
92 profissionais, entre 70 técni-
cos especializados em Inspeção e 
fiscalização e outros 22 advoga-
dos. 0 concurso foi aprovado pe-
lo Ministério da Fazenda, mas fal-
ta o sinal verde da Secretaria de 
Administração. Hoje há apenas 
17 Inspetores da CVM e nove ad-
vogados. Em 1980, havia 32 inspe-
tores e 30 advogados. Apesar do 
quadro de decadência do número 
de funcionários, a CVM tem a 
obrigação legal de fiscalizar 840 
companhias abertas, 300 fundos 
mútuos de ações, 100 administra-
dores de recursos estrangeiros e 
mais de 2 mil companhias Incen-
tivada, lembra Costa e Silva. 

Para tentar acompanhar o grau 
de sofisticação do mercado , a 
CVM tem procurado Investir em 

0 
9) 

Eval 
anos, a autarquia deverá desem- 
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BANCOS: Falta estrutu* ao Banco Central pia detectar#até pequenas frades 	a 

Uma fiscalização de terceira para 
	Y 

um sistema financeiro de 1 0  Mundo 
BC tem apenas 400 fiscais para acompanhar três mil instituições financeiras 

Cristina Alves e Rossana Alves 	tá chegando a um limite. 	BC. 
— Temos que reforçar o qua- 	 — A maioria das fraudes são 

• BRASUA. 0 Brasil tem um siste- 	dro, mas contratar só gente nova 	descobertas por meio de denún- 
ma financeiro com uma complexi- 	não resolve. Com  .um salário Ini- 	elas e não da fiscalização — ad- 
dade digna dos países de Primei- 	 r c a dê R$ 900, quem é competen- ' mite o delegado regional do BC 
ro Mundo, mas uma fiscalização ( te vai embora rápido. Precisamos 	no Rio, André Romar Fernandes. 
bancária de país de Terceiro Mun- 	melhorar o salário, criar uma po- 	Nem sempre as irregularidades 
do. O Departamento de Fiscaliza- ? litica de seleção, treinamento e 	detectadas pela fiscalização le- 

!ç&o do Banco Central (Defis) tem` 	manutenção do pessoal para me- 	vam a uma ação por parte da dl- 
apenas 400 fiscais para acompa- 	lhorar a fiscalização —diz. 	retoria do BC. A morosidade nas 
nhar o funcionamento de 3 mil, 	Como o universo de Institui- 	decisões dos dirigentes do banco 
instituições financeiras — banj 	ções é multo grande, a fiscaliza- 	é apontada como a principal cau- 

,cos, corretoras, distribuidoras, 	ção do BC é feita por amostra- 	sa da Ineficiência da fiscalização. 
empresas de leosing, consórcios 	gem. Com  isto, apenas uma parte 	0 melhor exemplo é o do Banco 
e cooperativas —, que possuem 	das operações dos bancos passa 	Econômico. Apesar de os técni- 
22 mil dependências em todo o • 	pelo crivo dos fiscais. Com  base 	cos terem detectado os proble- 
pais. 	1 	 nestes resultados, o BC escolhe 	mas financeiros já em 1989 e re- 
- — A sociedade cobra do Banco 	10 dos 240 bancos do país a cada 	comendado medidas de ajuste no 
Central um trabalho de Primeiro 	semestre para sofrer uma análise 	banco, nada aconteceu. 56 em 95, 
Mundo, mas nossa estrutura é de 	mais profunda, que dura cerca de 	quando os problemas de caixa do 
país de Terceiro Mundo — recla- 	dois meses. Nem sempre, porém, 	Econômico chegaram a um ponto 
ma o chefe do Departamento de 	é possível cumprir o cronograma 	Insustentável, a diretoria passou 
Fiscalização do Banco Central 	traçado e, na prática, a fiscaliza- 	a pressionar o banqueiro Angelo 
(Defis), Adilson Ferreira. 	ção se limita a cinco ou seis ban- 	Calmon de Sã a vender o banco, 

A deficiência de fiscais se agra- 	cos a cada semestre. 	 sem qualquer resultado. A conse- 
va a cada ano. 56 nos últimos 	A praxe é Investigar a fundo 	quência foi a Intervenção de 
dois anos, 160 funcionários do 	apenas as 20 maiores operações 	agosto. 
Defis pediram aposentadoria. Co- 	de crédito de cada banco, o que 	Com tantos pepinos para des- 
mo se não bastasse, as constan- 	deixa de fora os negócios meno- 	cascar, o cargo de diretor de Fis- 
tes Intervenções e liquidações de 	res, onde também podem ocorrer 	calização do Banco Central está 
bancos, e, especialmente de con- 	irregularidades. Foi justamente o 	vago há quase um ano. Desde á 
sórcios, têm obrigado o BC a 	caso do Nacional, que montou 	saída do ex-diretor Edson Sabino, 
abrir mão de fiscais, que passam 	uma contabilidade paralela com 	em maio do ano passado, o dire- 
a atuar como Interventores ou li- 	base em contas fictícias, as quais 	tor de Normas do BC, Claudio 

- qu!dantes-das-+nstltuições-O-BC— for $m-e oneedidos-empréstimos-1Nauch, vema-asumulandoa-fun- 
vem utilizando muitos aposenta- 	de até R$ 7 milhões, abaixo, por- 	ção e não existe perspectiva de 
.._„ 	, 	_ 	___' 	.1. 	A 	a 	-i- 	a'e 	,r. 	.R 	,, 	r 	-nn 	 V11 



ERMO . SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INQUÉRITO DO BACEN 	á' 

~1 

CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR , LUIZ ANTONIO 

1 	 VIEIRA DE CARVALHO , CARLOS ALBERTO DA ROCHA , CARLOS MAURÍCIO 
X0 	CHAVES VILELA e ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO , todos já qualificados 

nos autos do INQUÉRITO ADMINISTRATIVO , instaurado paralelamente à 

~ o  Liquidação do Banco Rosa SA, na forma do disposto no art. 41, da 

Lei 6 . 024, de 13 . 03.74 , por seus advogados abaixo assinados, 

regularmente constituídos nos mandatos anexos , tendo sido 

intimados para ciência do relatório final da Comissão de 

Inquérito , requerem a juntada da presente 

DEFESA PRÉVIA 

1.AS CAUSAS - A douta Comissão de Inquérito , com precisão 

milimétrica , após exaustivo exame da contabilidade e 

documentos do Banco Rosa SA, concluiu que a iliquidez da 

instituição financeira decorreu de uma única e exclusiva 

causa : o reiterado inadimplemento das empresas integrantes do 

chamado Grupo Mayrink Veiga , que não honraram suas dividas, 

nos prazos que lhes foram sucessivamente concedidos. 

1.1. o mesmo relatório anota que o Banco Rosa SA tinha todas as 

suas obrigações tributárias e previdenciárias perfeitamente 

em dia , seus livros e anotações contábeis em ordem, não 

havendo critica aos seus diretores , do ponto-de-vista 

administrativo. 



O 
O 

1.2. igualmente, 	concluiu 	a 	Comissão 	que 	não 	há 	obr 
i 

 õesr 

trabalhistas graves, sendo que o crédito de seus empre 	Z 
decorre da própria liquidação, 	com o fechamento da empresa. 

1.3. o relatório deixa 	explicito, 	outrossim, 	que 	não 	houve, 	no 

caso do 	Banco Rosa, 	o 	chamado 	"rombo na 	praça", 	pois 	os 

p M 
credores 	habilitados, 	em sua maioria, 	apresentaram títulos 

referentes a obrigações que se venceriam após a liquidação. 

2.A CULPA - Imputa a Comissão, 	aos administradores do Banco 

Rosa 	SA, 	responsabilidade 	pela 	iliquidez 	da 	instituição 

O financeira, por terem "agido imprudentemente na concessão de 

Q empréstimo ao 	Grupo 	Mayrink 	Veiga, 	no 	valor 	de 	R$ 

O 17.075.535,94" 	(pág.XX) 

2.1. mais adiante a mesma conclusão: 	"Houve imprudência quanto à 

concessão de empréstimo ao Grupo Mayrink Veiga, no valor de 

R$ 17.075.535,94 11 . 	(pág.XXI) 

2.2. tais 	conclusões 	decorrem 	de 	uma 	singela 	e 	lacónica 

observação anterior: 	as garantias reais eram insuficientes" 

(pág.XIII) 

2.3. a 	imprudência é uma das três modalidades da culpa. 	Caso 

0 procedente a 	imputação da douta Comissão de 	Inquérito, 	os 

Q suplicantes poderiam ser 	responsabilizados pela iliquidez do 

Banco 	Rosa 	SA, 	na 	forma 	do 	disposto 	nos 	arts. 	39, 	40 	e 

seguintes, da Lei 6.024174. 

2.4. por 	este motivo, 	com todas 	as 	vênias, 	vêm os 	suplicantes 

discordar 	daquela 	conclusão 	de 	iliquidez 	culposa, 	por 

deficientes garantias reais 	na 	concessão 	do 	empréstimo 	ao 

Grupo Mayrink Veiga, pelos motivos que se seguem. 

3. AS GARANTIAS - o empréstimo original às empresas do Grupo 

Mayrink 	Veiga 	foi 	concedido 	mediante 	garantias 	reais 

imobiliárias superiores a 100% do valor emprestado, 	como é 

fácil comprovar nas escrituras públicas constantes dos autos. 

1 
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3.1. portanto, uma primeira critica merece o relatório da Comis-LI5~ 

de Inquérito: 	não é correto simplesmente afirmar, 

draconianamente, como num édito imperial, que as garantias 

eram insuficientes . Insuficentes em quanto ? Qual o valor do 

empréstimo ? Qual o valor da garantia real ? 

3.2. nada disso foi cogitado no inquérito , o que é lamentável, 

dispondo a Comissão , como dispunha, de todos os elementos 

para corroborar aquela imprecisa afirmação. 

O
3.3. o que aconteceu , na verdade , foi que as garantias reais só se 

tornaram insuficientes na medida em que o inadimplemento dos 

devedores ia se manifestando e os juros iam sendo somados ao 

O
principal. 

4. OS JUROS - A douta Comissão de Inquérito é órgão do Banco 

Central e deve atuar como órgão do Banco Central. Nunca 

como auditora independente, livre para dizer o que bem 

entende. 

4.1. todos sabem 	- é de lei - 	que os juros bancários são 

sinalizados pelo Banco Central e as instituições financeiras 

Q a eles tem que se render , sem nenhuma margem de discussão. 

4.2. em períodos de inflação alta, ou de política de restrição ao 

0 	 consumo , os juros sobem muito mais que a valorização dos 

imóveis. 

4.3. qualquer divida, após meses de inadimplência , com aplicação 

dos juros de mercado ao débito original, sempre supera o 

valor garantia real imobiliária. Isto é notório. Independe de 

prova. 

4.4. se os suplicantes foram imprudentes, todo o Sistema 

Financeiro Nacional pode sofrer a mesma critica. Os bancos do 

Brasil, Nacional, Bradesco e América do sul também 

emprestaram dinheiro aos Mayrink Veiga ... 

í~ 



4.5. os suplicantes desafiam a Comissão de Inquérito a i 

precedente, um só, onde as garantias reais imobiliárias 

resistiram a uma inadimplência prolongada. 

4.6. isso se aplica até mesmo à Dívida Pública, administrada 

0  pelo Banco Central, que cresce mais que o lastro do Tesouro, 

seja em Dólar, seja em Ouro, seja em qualquer outro Ativo da 

União Federal. 

4.7. portanto,  data venia , não tem o menor cabimento a imputação 

O
de culpa aos suplicantes. Tudo aconteceu porque o risco é 

inerente à atividade bancária. O risco de perder em 

determinada operação faz parte do negócio. 

O 	5. A DOAÇÃO - A Comissão de Inquérito definiu como doação o 

empréstimo que o Banco Central concedeu ao Banco Rosa, na 

véspera da liquidação, retirando recursos da " Reserva 

Bancária", da qual é administrador. 

5.1. a prevalecer tal entendimento, é importante observar que se 

trataria de doação de dinheiro privado, administrado pelo 

Poder Público, eis que dita Reserva Bancária e formada por 

percentual separado do Depósito Compulsório dos bancos em 

geral. 

Q 5.2. a Reserva Bancária foi criada exatamente para socorrer 

instituições financeiras em crise de liquidez. 

5.3. constitui erro conceitual definir a Reserva Bancária como 

dinheiro público. 

5.4. como administrador desse dinheiro privado, o BACEN faz a 

f 	
doação a uma instituição financeira "doente" e depois deve 

4f 	 cobrar a despesa de quem causou a "moléstia" - no caso o 

Grupo Mayrink Veiga. 

5.5. por esse motivo, entendem os suplicantes que o Banco Central 

e o Banco Rosa devem andar de mãos dadas na cobrança judicial 

da divida do Grupo Mayrink Veiga. 



Dp 5.10 

5.6. sugere -se mesmo que o Banco Central 	se habilite 	s'~ auto 

como litisconsorte ativo, recuperando para a Reserva B ncãri 

o valor que dela retirou 	 31  q 	 para doar ao Banco Rosa. 	r♦~ 	
~~ 

6. O ATIVO - O relatório da Comissão de Inquérito reconhece que 

faz parte do ativo do Banco Rosa a ação de execução por 

título extrajudicial , 	ajuizada na 43 $ Vara Cível, 	contra o 

0 Grupo 	Mayrink Veiga , onde se busca um crédito da ordem de R$ 

20.000 . 000,00 	(vide documentos de 	fls . 	2611264, 	mencionados 

na pág . XIII do relatório). 

6.1. é 	evidente , 	pois, 	que, 	enquanto 	não 	se 	encerrar 	aquele 

procedimento judicial , será impróprio dizer que o Banco Rosa 

O está em estado de insolvência. 

© 6.2. ademais , 	naquele processo da 	438 	Vara 	Cível , 	o Banco Rosa 

pediu a penhora dos imóveis dados em hipoteca , de outros bens 

móveis , 	e 	de 	créditos 	que 	o 	Grupo 	Mayrink 	veiga 	tem 	a 

reclamar 	da 	União 	Federal, 	que 	podem 	perfeitamente 	ser 

recebidos .(vide doc . anexo) 

6.3. é prematuro , 	pois , 	anunciar que aquele crédito de quase R$ 

20.000.000 , 00 não será apropriado em beneficio da Massa. 

6.4. nessas condições , somados os esforços do Banco Central com os 

do Banco Rosa, 	através de seu liquidante , 	é possível que a 

v liquidação se encerre , no momento em que se levar ao ativo da 

0  instituição o crédito cobrado judicialmente do Grupo Mayrink 

Veiga, 	que 	tem 	a 	mesma 	natureza 	jurídica 	dos 	créditos 

mencionados na pág. XIV do relatório , igualmente perseguidos 

em Juizo , e admitidos como créditos constantes do "Realizável 
r 

a Longo Prazo". 

7. OS APOIOS - Em diversas passagens do relatório , a Comissão 

de 	Inquérito 	faz 	questão 	de 	enfatizar 	que 	a 	operação 

crediticia 	do 	Banco 	Rosa 	com 	o 	Grupo 	Mayrink 	Veiga 	foi 

apoiada, ao longo do tempo , pelos bancos Económico e Icatu. 



7.1. com efeito, 	lê-se na pág. VI do relatório que "o 

Econõmico SA e Icatu SA vinham financiando há muito 

Banco Rosa SA, através de CDI. O levantamento 

efetuado abrange o período de 04.10.94 a 23.02.95 	(tendo em 

vista a premência de tempo para realizar tal trabalho). 	O 

último CDI negociado com os bancos Econõmico e Icatu, foi no 

dia 	23.02.95. O 	débito 	na 	conta 	"Reserva 	Bancária", 	foi 

0H 	efetuado no dia 01.03.95, devido aos feriados e ao fato de o 

CETIP 	ter 	por norma 	devolver 	todas 	as 	operações 	que 	não 

tenham o devido lastro" 

7.2. partindo dessa 	premissa, 	o 	relatório 	insinua 	- 	apenas 

o insinua, não afirma - que a operação a débito da Reserva 

a Bancária, que se seguiu, teria sido irregular: 	"A devolução 

o da titularidade e o débito na conta Reserva Bancária deveriam 

ter sido efetuados automaticamente, o que não ocorreu, devido 

ao 	fato de 	o 	Banco 	Central 	do 	Brasil 	ter 	bancado 

o temporariamente o saldo devedor na conta de Reserva Bancária 

do Banco Rosa SA". 	(o grifo é nosso) 

7.3. e, da simples irregularidade mencionada, passa o relatório a 

outras conclusões, sempre insinuando que os credores do Banco 

O Rosa deveriam passar a 	ser o Banco Econõmico e 	o Banco 

Icatu. 	Não o Banco Central, 	como administrador da Reserva 

Bancária. 

O 8. A CONCLUSÃO - Após todas essas análises de fatos que levaram 

o 	Banco 	Rosa 	a 	uma 	crise 	de 	liquidez, 	geradora 	de 	sua 

liquidação extrajudicial, a Comissão de Inquérito chega a uma 

dura conclusão: 	" 	... 	impõe-se que seja efetuado débito na 

conta de Reserva Bancária dos bancos Económico SA - DI- R$ 

14.867,00, Icatu SA - DI- R$ 501.000,00 ..." (pág.XXII) 

8.1. como tal proposta se refere a terceiros, os suplicantes 

nada têm a dizer sobre o tema, sobretudo porque se trata de 

uma sugestão dirigida ao eminente Presidente do Banco Central 

do Brasil, que é o destinatário do relatório. 



8.2. se a Comissão de Inquérito tivesse efetivamente 

substituicão do principal credor do Banco Rosa, 

Banco Central, entrando em seu lugar os bancos Econômico e 
Icatu, outra poderia ser a posição dos suplicantes. Todavia, 

nos termos em que foi posta a questão, nenhum comentário é 

cabível. 

C 	9. O PEDIDO - Diante do exposto, esperam os suplicantes que 
N 

sejam excluídos de qualquer responsabilidade pela liquidação 

do Banco Rosa SA, atribuindo-se a causa a fatores de mercado 

e ao risco que é inerente ao exercício da atividade bancária. 

O 	 Nestes Termos 
a 

O
Pedem Deferimento 

Rio de Janeiro, 12 de junho de 1995 

Q 

O AdvQ ANTONIO AUGUSTO DUNSHEE DE ABRANCHES 

v 	 OAB-RJ 13.637 
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BANCO ROSA•S.A. 4rY 
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DO BANCO ROSA S/A 

C.C.C. 33.812.322/0001-94. REALIZADA EM 30 DE ABRIL 	DE.1992.  

Aos trinta 	dias do sés de abril de mil novecentos e noventa e dois q  às quaI - 

torze horas, em primeira convocação, reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária e É
I-xx 

traordinária, na Praça XV de Novembro, ns 20 - 6 2  andar, a totalidade-dos acionisl-

tas do BANCO ROSA S/A, e, na forma estatutária, assumiu a presidéncia da mesa,. o 

Sr. CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR, Presidente do Conselho de Administração, que con-

vidou o Sr. Manoel Rodrigues Duarte Rosa para secretariar os trabalhos. 0 Senho lr 

Q Presidente declarou instalada a Assembléia que fora regularmente convocada atravé ls 

0  de carta protocolada, entregue a todos os,acionistas, do seguinte teor: *Ficam o 
senhores acionistas do Banco Rosa S/A, convocados a comparecer no pr6xlao dia 30 

às 14:00 horas, es sua sede, na Praça XV de Novembro, na  20 - 62 andar, para usr 

Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária , a qual deliberará sobre a seguinte Or 

de■ do Dia: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e aprova 

-"~ as demonstrações financeiras do exercício de 1991; b ) Aprovar a Correção da Éx T  

pressão Monetária do Capital Social; c ) Alteração do CAPUT do Artigo 42 dos Esta l  

tutos Sociais ; d)  Eleição do Conselho de Administração; e) Fixação da remunera-
~ ção dos membros do Conselho e da Diretoria ; f) Assuntos de interesse geral. A ~ 

i~,.iosamente , Carlos Alberto Souza V11lar , Presidente do Conselho de •Administrar 

ão`. Iniciando os trabalhos o Sr. Presidente 
O 	

ç 	 propôs aos presentes o exame, 	el 

conjunto, dos itens a,b e e, o que foi aprovado por todos. Em seguida, o Sr. Pre 

sidente informou que o balanço do exercício encerrado em 1991 havia sido publicado 

© no Diário oficial do Estado e no Jornal Monitor mercantil do dia 26 de?março de 1.I 

992, e entregou aos presentes cópia das demonstrações financeiras do . exercicio en -

cerrado e■ 1991, esclarecendo que a correção da expressão monetária do Capital So- 
P 

ciai are de.Crf 5.720.616.984,74 (Cinco bilhões, setecentos e vinte milhões, seis-

centos e dezesseis mil,T10VBCentOs • e oitenta e quatro cruzeiros e setenta e quatro 

centavos ). Incorporando a parcela de Cr$ 5.720 . 616.984 , 00 (Cinco bilhoes , setecen-

tos e vinte milhões , seiscentos e dezesseis mil, novecentos e oitenta e quatro cru 

zeiros ao Capital Social, o elevaria de Cr$ Cr$ 935.885 . 358,00  (Novecentos e trinta e 

cinco milhões , oitocentos e oitenta e cinco mil, trezentos e cinquenta e oito cru 

zeiros) para Cr$ 6.656.502.342,00 (Seis bilhões, seiscentos e cinquenta e seis ■i-

lhões, quinhentos e dois mil, trezentos e quarenta e dois cruzeiros ). Examinados 

Rio de Jan XV de Novembrq 2016° andar - Centro - R) 
20010 - Te: (021)292 

1.! 	
-0057 -Telex: (21) 31594 -Fax (021) 231-0321 

São Paulo - Rua 3 de Dezembrq 43149 andar - Centro - SP 	 r ; 
01014 - Tel.: (011) 37.2473 - Telex: (11) 21559 - Fax: (011) 37-2477 
Salvador - Rua Visconde do Rosáriq 3 - Salas 706 a 708 
Comércio - BA - 40015 - Tel.: (071) 243-8481/243-8911/243-8751 
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BANCO ROSA - S. A "AG O / E.30 1  0411992 	.2. 

os documentos apresentados, a Assembléiá,,•por,unanlmidade de votos, decidiu ap `yttl 

ver as contas dos Administradores, as demonstrações"finagceiras, e ;correção de ex 

pressão monetária do capital social e o aumentó . do.Capital : Social . Em-consequéncia 
z3 ,  :• 	

, 

o CAPUT do Artigo 44 dos Estatutos Sociais passa ater a seguinte redação : "Arti- 

90 4a - 0 Capital Social é de Cr$ 6.656.502.342,00 (Seis bilhões, seiscentos cin 

C  quente e sels:ellhões,.quinhentos e dois ail,•trezentos e quarenta e dois cruzei-

ros), dividido em 2.140.000 (Dois milhOes, cento e quarenta mil) ações ordinárias 

nominativas , sem valor nominal". Em seguida , passando ao item.d) ,foram reeleitos  

para membros do Conselho de Administração, com mandato até a AGO de 1995, os Srs. 

CARLOS ALBERTO SOUZA VILLA R , brasileiro , casado, empresário, portador da Carteira 

de Identidade do I.F . P. no 3009089 -8 e C.I . C. nu 002.772.905-20 , residente e doei 

O ciliado nesta cidade à Av. Prefeito Mendes de Moraes nu 1.100 - 3 2 andar- São Con 

O rodo, como Presidente do Conselho ,  ,ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO, brasileiro , casado 

O Diretor, portador da Carteira de Identidade do I.F . P. no  3684163 e C.I.C. no 

595.366 . 597-00, residente e domiciliado nesta cidade à Rua Engenheiro Cortes SS-

gaud no 11 - apto 902 - BL 8 - Leblon e  ROGÉRIO FERREIRA PAIVA, brasileiro, ca-

sedo, bancário , portador da Carteira de Identidade do I.F.P. no 1 . 895.708 e C.I.0 

nQ:006.119.057-87, residente e domiciliado nesta cidade à Rua Souza Lima no 185, 

apta 702 Copacabana , como Conselheiros . Os membros do Conselho ora reeleitos de-

claram ter pleno conhecimento do disposto no Artigo 147 da Lei na . 6404 e de Reso-

lução 1.763 do Conselho Monetário Nacional. Passando ao item e), foi proposta a 

fixação de remuneração mensal de cada membro do Conselho de Adminis"gção e da Di 

retoria e■ até a importéncia máxima permitida pela legislação do Imposto de renda, 

o que foi aprovado E■ assuntos de interesse geral, o Sr. Presidente. franqueou 

O a palavra a quem dela quisesse fazer uso , como ninguém se manifestou , levantou a 

~j sessão pelo tempo necessário à lavratura de presente ATA que , depois de lida, foi 

© 

	

	aprovada e assinada por todos . Rio de Janeiro, 30 de abril de_1992 . CARLOS AL- 

BERTO SOUZA VILLAR, INCORPORADORA AVILLAR LTOA ., MANOEL RODRIGUES DUARTE ROSA, RO 

GÉRIO FERREIRA PAIVA , ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO. 
r. 

 

CARO  _S AJr1~ÉR SOUZA VILLAR 
President

nt&
n lho de•Administração 

a1. 

(CÓPIA FIEL EXTRAÍDA DO LIVRO PR6PRIO)  

Rio de Janeiro - Pça. XV de Novembro 2016" andar - Centro - R) 
20010 - Tel.: (021) 292-0057 - Telex: (21) 31594 - Fax: (021) 231-0321 
São Paulo - Rua 3 de Dezembro 43149 andar - Centro - SP 
01014 - Tel.: (011) 37-2473 - Telex: (11) 21559 - Fax: (011) 37-2477 
Salvador - Rua Visconde do Rosário 3 • Salas 706 a 708 
Comércio - BA • 40015 - Tel.: (071) 243-8481/243-8911/243-8751 
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Senkore 's. Diretores ~. ~ .:  

O
r,  	i 	 i• 	- ai !~ 	 ti f 	 _ nl,M 	 -.. 	f 	r 	.4 	i. •  	{ t  . 	 :.ff. 1' ' `~ V, 

Reportando-nos a'correspondéncla de't19.05.92, co 
~ ''niún lCamos que;;este -Banco. Centra'1'0; pór ,  despacho; desta; d"àta,' r  aprovou J 

atti"s'.'a- ~Ssegl~ i.r tid -iscr.iminados:,del.iber.dosn:A:G:O:'/Ea ~ e sR.C.A. , d ~ 

~taumento ' rdo  - Ca pital Social para Cr$ 6:656:502.342 ;00, por .'incorpo 
raçilo .' da Reserva de "Correrão Monetária do •Cdp ital"• Realizado' 
constante do.Balanço de encerramento do -.exere cIo . de  1991:- 

— reeleição ~ do .CONSELHO DE - ADMINISTRACãO- , que;: com mandato até a A.G.O. 
de 1995, permanecerá assim composta: 

.~ : 	;!P.t es'tdepte:: 	:; CARLOS' ALBL'RTD _SOUZA ,  VILL'AR _( CPF: .002:772:905-20) 
r 	 . 	 (CPF:=:Coqselhcirós * ROBERTO CARNEVAL['ROÉ'  

'ROÉRIO FERREIRA P AIVA" " :- ' 	
:.5
00
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3
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b
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5
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7
7
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8
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7
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:
)x:  

reeleição da DIRETORIA que, com mandato até a i?, R.C.A . quF c)r_nr 
rer apas a.  G.O. de 1995, permanecerá assím composta: 

Diretor `Prresidente : . CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR~ - ( fPf:<i12 .112,915-211 
Diretores: 	 EDIO VILLELA DE ND A f_ 

• ~"~ 	/(CPF:`IfS.5B0,998-9li 
• LUIZ ANTONIO VIEIRA DE 	VALHQ  (mP 304 . 051.497 si) ~• 

CARLOS ALBERTO DA ,  ROCHA 	 (CPfi 258.9 ;141-72! 

2. 	¡ 	 Esclarecemos gLe.a análise do processo se-limitou a ' apreciar 
o enquadramento formal de-atos assembleares à legislaçâo e regulamentação4pertinPn-
tes, ,. bem corao a correspondência dos valores envplvidos cone os demonstrativos ?inhr. 
cetros apresentados a este órgão. A homolagação dá assembléia não ilaplicd qudïyá:r 
juízo sobre a realidade dos dados consignados na-ata, que - sãn dé ' total re5ponsab;li-
dade dessa Instituição e sujeitos á verificação posterior deste Banco . Central. 

:.in for mamou-  lhes_ que_anotámos„ em •.nnssUS,~  re~ lstros 
,q►  ë- ' ó Sr " CARLOS ALBERTO SOUZA VILLÁR pFrmaneceu ' conto responsávC? ~ `: pel a.5 
arteiras : ,. Cüüïercìãl ` ;e 	e, Ç_édita Fina ciamëntó e Investimento' 	1 , ` 

' - ” l 9a000s~á~~ r 	' 	 : 	 : - , 	t. 
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Estamos devolvendo, em'i nexo e devidamente ^auten 
ticada `, ,  coplas " das atas dos • referidos concl'a 'ves%,. para % .fins de arquiva-   4~ 
mento .• no Reg i stro do' Comèrc io. 
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BANCO ROSAS ~~_=~ +-+~ ~ - • ~~ : ;~*°°
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DO CONSELHO DE ADMINISTRA AO 3EAL _ ZADA'.EM` !15 •E'SFTEM O 	9~ 

• 	 : '¢ a dn t, ty: 	 srE1 0 ''S! 

: As 14:00 horas , do dia 15.de. 5iETEMDRD'de /1992;)ine-sede social 
,b 

Pra 
•:J fr-ti :: ~ `a O.

~.JBP 	J EiRrt^ ça XV de Novembro nu 20 - 62 andar.,= J ,. , 

Totalidade   

:Presidente: Carlos A1bertq,Souza Villar 

Secretário: Rogério Ferreira Palva 

1. Aceitar a renúncia do Diretor Sr. Edio Villela de Andrade, ror-. 

malizado por carta. 	 f 

2. Consignar em ata um voto de louvorao Sr. Edio Villela.de Andra 

de pela maneira correta e expressiva com que exerceu seu mandato. 
r r 

?. _ Eleger para Diretoria ,  com mandato?até a primeira Reunião do Con 

selho de Administração que se realizar após a Assembléia Geral Or 

dinéria de 1995, para Diretor sem designação especial o Sr. CARLOS 

MAURICI0 CHAVES VILELA, brasileiro, • divorciado, economista, porta-

dor da Carteira de Identidade n4 617.837 SSP-BA, expedida em 22.01.78 

Inscrito ho C.P.F. sob o no 204.098.428-34, residente e domicilia-

do h Rua Teixeira de Helio nu ,43 - Apta 801 - Ipanema - RJ. 

4. Fixar a remuneração mensal do novo Diretor em até a importãncla 

máxima permitida pela legislação do imposto de renda, o que roi a-

provado. 

5. 0 membro da Diretoria, ora eleito, tomou amplo e prévio conheci 

mento dos preceitos estipulados na Resolução 1.763 do Conselho No-

netári*o Nacional e no disposto no artigo 177 da Lei 6.404176. 

Rio de Janeiro - Pça. XV de Novembro, 20/6 0  andar - Centro - R) 
20010 - Tel.: (021) 292-0057 . Telex: (21) 31594 - faz: (021) 231-0321 
São Paulo - Rua 3 de Dezembro, 4314 0  andar - Centro - SP 
01014 . Tel.: (011) 37.2473 - Telex- (11) 21559 • Fax: (011) 37.2477 
Salvador - Rua Viscunde do Rosário. 3 - Salas 706 a 708 
Comércio - BA - 40015 - lei: (071) 243.8481/243.89111243.8751 
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6. -  Ao renunciamento roi dado ciençia dos termos do artigo 15 

de Lei 6.404176. 	 , 

7. Lida e aprovada 'a presente ATA. 

CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR,,ROGÉRIO FERREIRA PAIVA E ROBERTO 

CARNEVALE-ROGÉRIO. 

) 

Rio de Janeiro, 15 	_- —1_ 	'.°- 

(CÓPIA FIEL EXTRAÍDA DO LIVRO PRÓPRIO) 
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Rio de Janeiro - Pça. XV de Novembro, 20/6° andar - Centro - R) 
20010 - Tel.: (021) 292-0057 - Telex: (21) 31594 - Fax: (021) 231-0321 
São Paulo - Rua 3 de Dezembro 4314? andar - Centro - SP 
01014 - Tel.: (011) 37.2473 - Telex: (11) 21559 - Fax: (011) 37.2477 
Salvador - Rua Visconde do RosSria 3 - Salas 706 a 708 
Comércio - BA - 40015 - Tel: (071) 243.84811243-8911/243-8751 
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BANCO .CENTRAL DO BRASIL 

DERJA/REORF,-00. 10205/9 	' 
Rio de Janeiro (RJ), ~ O NOV 

... rà 

O Ao 
, xwk~ANCO ROSA S.A.   

Praça XV de Novelrtiro, 20 - 62 andar 
200tçç-M Rio de Janeira (RJ) 

ESC: 146 

O Senhores r;_rsto,- es, 

O ^cr`erindo-nos às , suas cartas de 15.09.92, comurf'-
cimos-lhes que Este F;an._o Central, por despacho desta data, aprovoú.os 
atos sVC.LIát- ios a seguir discriminados,.deliberados, respectivamente, 
nas RCA e AGE realizadas em i5.09.92,''ou sejá:" 

~ )  RÇA de í5-09-92 
	J ~T 

siei«ão do Sr. CARLOS MAURíCÌO 'CHAVES 'JIL"ELA-- <CFF 
204 090.428-34) para a.  Diretoria  dessa insiICuicão,` que,' com , - m ndato 
até a RCA a sëi-  realizada após a AGO/95,-fic.árá assim constitüida. 	- 

Diretor-F residente: 	 r 	
s 

J 
CAFELOS ALERTO DE SOUZA VILLAR ( CPF 002.772.905-20) 

Diretores : 	j,  
I III2 AIlTOF1I0  V IEIRA LIE GARNACHO  (CPF 304 .051.497-001) " 

0 	
CARLOS eLPERTO DA ROCHA  (CPF 258.9222.747-72) 
CARLOS MAUPíCIO Cka~ 1 rt ELA_ (CFF 204. 1098.428-34), 

O 

M1 
ti)  ASW de í5-09-.92 ' 

eleicão do sdcio Sr. EDIO VILLELA DE . ANDRADE (CPF 
0i5 580. 998-91 ) para o _Con>clho de Administral : áïo, o,qual , com mandato 
até a AGO/95, passou a ser constituido da forma abaixo especificada•: 

Presidente 	 r 	 f 

^ARCOS• ALBCFkTO Sa iZA vtl I AR-- (CPF 002.772.905-20) 
Conselheiros. 

RnTiFRTn raRUFVAI F RnGERM  (CPF 595.366.597-00) 
RO áR ti t•t - UMEIRÁ LATUA (CPF 006.119.057-87) 
EDIO'VII_LELA CIE ANIIRADEÇCPF 015.580.998-91). O 

C 	f  
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BANCO CENTRAL DO BRASIL  

DERJA/REORF-00.«5/92 de 2 NC~V199  2 ,  
---------------------~___----------------- ------------------- 	---- 

Informamo s_, ainda, havermos anotado em no5so> re-
gistros a rençíncia do Sr. ET ~ IO VILLELA DE ANDRADE ao cargo gUe .ocupava 
na ïlire or : a dessa ins itu;Fào , expressa em carta de 04.09 . 92 e aceita 
na RCA d? i5.nó ~2 

3. Deverão. V.Sas ., no prazo máximo de 15 ( quinzEJ 
dias de sua ocorrência , comunicar -nos a data de posse dos elemt7tos 
Eleitos. 

4. Estamos dEvolvendo, em anexo, devidamente auter)- 
ticadas; cóFSr, das Atas dos conclaves em causa , para fins de aequi "va-

0 	mento no Rev =t•ro do Comércio. 

Saud ac5e4 . 

DELEGACIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 
Divisão de Organizacão do Sistema Financeiro" 

Roberto Wanderley de Mattos 	nilto Moreira da Silva 
Chefe de Divisão 	 efe de . Subdivisão 
8.694.420-7 	 2.460.370-8 

Anexos. 
` Ft. 9200i07501 	' 

92001075:3 
pOBJ. 
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DUNSHEE DE ABRANCHES, advogados 

/ 	 ANTONIO AUGUSTO DUNSHEE DE ABRANCHES 	RODRIGO DUNSHEE DE ABRANCHES 
ERMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL 

°. i 

BANCO ROSA SA (em liquidação extrajudicial), com 

sede na rua Rodrigo Silva, nQ 26 - 89 andar, CGC nQ 

33.812.32210001-94, representado por seu liquidante, nomeado pelo 

O  ato nQ 233, do Presidente do Banco Central do Brasil, datado de 3 
de março de 1995, publicado do DOU de 6 de março, seção I. pag. 

2959 (docs.anexos), por seus advogados abaixo assinados, quer 

propor um procedimento de execução por titulo extrajudicial contra 

os devedores abaixo indicados e qualificados, todos domiciliados no 

Rio de Janeiro: 

1) SCORPIO EMPREENDIMENTOS LTDA., com sede na rua Mayrink 

Veiga, nG 17, 4 12 andar, CGC nG 42.514.48910001-60 1  

representada por seus diretores Antonio Alfredo Ribeiro 

O Mayrink Veiga e Antenor Mayrink Veiga; 

0 	2) MAYRINR VEIGA & CIA LTDA, com sede na rua Mayrink Veiga, 

O 	nG 17, CGC nQ 29.964.29310001-09, representada por seus 

diretores Antonio Alfredo Ribeiro Mayrink Veiga e Antenor 

Mayrink Veiga; 

3) CARMEN THEREZINHA SOLBIATI MAYRINR VEIGA, brasileira, 

proprietária, casada, CPF nQ 003.656.537-72, residente na 

Av. Rui Barbosa, nQ 870 - 59 andar; 

4) ANTONIO ALFREDO 	RIBEIRO MAYRINR VEIGA, brasileiro, 

casado, comerciante, CPF nG 003.656.537-72, residente na Av. 

Rui Barbosa, nQ 870, 52 andar; 

5) ANTENOR MAYRINR VEIGA, brasileiro, casado, comerciante, 

residente na Av. Rui Barbosa, nQ 480, apto. 201, CPF nG 

375.683.377-15; 

pelos motivos que passa a expor: 

Av. Franklin Roosevelt n° 23, Gr 808, Centro, Rio de Janeiro, Cep 20021-120 - Tel 220-0033 - Fax 2200499 
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Por escritura pública de 17 de outubro de 1994, 1 

212 Ofício de Notas , livro 2002 , fls. 140, de 

registrada nos 32 e 42 Ofícios do RGI, o exequente e os 

executados, por mútuo acordo, fixaram o valor de uma divida 

das duas primeiras executadas , que vinha se prorrogando, sem 

pagamento, desde o ano de 1993. Nova prorrogação foi 

concedida, pelo prazo de 120 dias, contados de 8 de 

novembro de 1994, com vencimento previsto para 8 de março de 

1995. A primeira executada se confessou devedora da quantia 

de R$ 3.990.910,76 (três milhões novecentos e noventa mil 

novecentos e dez reais e setenta e seis centavos ); a segunda 

executada se confessou devedora da quantia de R$ 

8.178 . 115,56 ( oito milhões cento setenta e oito mil cento e 

quinze reais e cinquenta e seis centavos). 

Foram emitidas pelas duas primeiras executadas notas 

promissórias , nos valores acima indicados , avalizadas pelos 

42 e 52 executados , com o vencimento para o dia 8 de março 

de 1995. 

32- Presentes à aludida escritura , 	como intervenientes 

hipotecantes: I) a terceira executada ofereceu em garantia 

da divida o apartamento 501 da Av. Rui Barbosa, 870, de sua 

propriedade, em primeira hipoteca; e o apartamento 602 da 

Av. Rui Barbosa , 830, também de sua propriedade , em segunda 

hipoteca ; II) as primeira e segunda executadas deram em 

terceira hipoteca o prédio 17121 da rua Mayrink Veiga e em 

segunda hipoteca os prédios n2s 22 e 24 , da rua Alcântara 

Machado, tudo como consta das anexas certidões dos 32 e 42 

Oficio Geral de Imóveis desta Capital. 

42- Cumprindo o que foi pactuado no contrato de mútuo 

prorrogado, as partes, ao final de cada período de 30 dias, 

fixaram, de comum acordo, o valor dos juros compensatórios 

devidos pelas duas primeiras executadas , como se vê nas 

cartas anexas. 

000, 
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59- No dia do vencimento , isto é, 8 de março de 1995, o  4itd 
J 

da primeira executada era de R$ 5.646.756 , 84 e o da s y  
rj 

executada montava R$ 11.571.250, 96, conforme plsnilha anexa, 

demonstrativa de todos os cálculos. 

62- Apesar dos esforços do exequente , a divida não foi paga no 

seu vencimento, fato que gerou a incidência de novos juros 

compensatórios contratuais , multa contratual e juros de 

mora, apurados até 31 de março de 1995 , elevando o débito 

para: 

a) Scorpio Empreendimentos Ltda - R$ 6 . 520.795,74 ( seis milhões 

quinhentos ' e vinte mil setecentos noventa e cinco reais e 

setenta e quatro centavos); 

b) Mayrink Veiga & Cia Ltda - R$ 13.362 . 318,61 ( treze milhões 

trezentos sessenta e dois mil trezentos e dezoito reais e 

sessenta e um centavos); 

c) totalizando R$ 19.883.114 , 36 (dezenove milhões oitocentos e 

oitenta e três mil cento e quatorze reais e trinta e seis 

y 	centavos) 

72- Achando-se vencida a dívida no valor supra indicado, vem o 

exequente requerer à V. Exa. que se digne a determinar a 

~`► 	
citação de todos os executados mencionados no preámbulo 

r+ 	desta petição , as duas primeiras comó devedoras principais e 

os demais como co-obrigados solidários , para que paguem no 

prazo de 24 horas a totalidade do débito, ou indiquem bens 

suficientes para a segurança do Juízo ; e, caso não o façam, 

sejam-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para 

proporcionar ao exequente o recebimento integral de seu 

crédito, com todos os acréscimos e acessórios , contratuais e 

legais, inclusive os efeitos da sucumbência. 

89 Coberta parte da divida pelas garantias hipotecárias acima 

mencionadas , o exequente indica, desde logo à penhora os 

seguintes imóveis: 

a) apartamento 501, da Av. Rui Barbosa, 870, descrito e 

caracterizado na certidão anexa do 32 RGI, matrícula 16.834; 

b) apartamentao 602, da Av. Rui Barbosa , 830, descrito e 



CeLcaracterizado na certidão anexa do 3Q RGI, matricula 34

c) Prédio e terrenos da rua Mayrink Veiga, nQ 17/21, descr

caracterizado na anexa certidão do 42 RGI, matricula 46 

d) prédio e terrenos n2s 22 e 24 da rua Alcãntara Machado, 

descritos e caracterizados na anexa certidão do 4Q RGI, 

matricula 17.324 

92- Vencido o prazo do art. 652 do CPC, reserva-se o exequente o 

direito de pedir a V.Exa a penhora de outros bens para 

garantir o recebimento da totalidade da divida. 

10 2- A incidência de penhora sobre os imóveis hipotecados não 

dispensa os demais co-devedores solidários a terem seus bens 

igualmente penhorados (art. 646) tendo em vista o principio 

v 	da responsabilidade patrimonial, expressa no art. 591 do 

© 	 CPC. 

112- Nessas condições, pede o suplicado que, uma vez citados os 

executados, e efetuadas as penhoras, sejam os bens levados 

à praça para quitação do crédito do exequente, o qual deverá 

ser acrescido de : 

a) juros compensatórios até a data do ajuizamento; 

b) juros de mora, correção monetária, multa contratual de 10% 

O sobre o total devido: 

o c) custas e honorários advocatScios na base de 20% sobre o 

0 	valor da causa; 

122- Dando à causa o valor de R$ 19.883.114,35, protesta pela 

produção de prova oral, documental e pericial se necessário. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Rio de Janeiro, 7 de abril de 1995 

ANTONIO AUGUSTO D.DE ABRANCHES RODRIGO V. DUNSHEEE DE ABRANCHES 

OAB-RJ 13.637 	 OAB-RJ.70.914 



Estado do Rio de Janeiro 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA 	D1 CA1PI7:11 
JUÍZO DE DIREITO 	433 VA 	.-, Z. —L 
Endereça: A VoEM'VM2 2R.1C .", 115131 C-C 

AUTO DE PENHORA E DEPÓSITO 

~140 No 	 ~VENTE 

179362 	 PAULO 	 r.. 

EXECUÇAO PM TITULO 	 OfIC1Al 	 ' 

RICARDO  

G1E001yEq 	GArrcr R oGIA S . A.  
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MMC.AL 	 TOTAL w EXECNÇAO 	 ` 
R$ 19.283.114 19.283.114 36, r..ais o^ ICt4sctmos que houver 

rua Mayrink Vei a, 1714" zní ^."_°; `Eát..ui Darbosa,~ 11  andar e a  
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-~ n 	Q 	7 r 

I11 	D~POUTRRIO 3 11 1 51 7, 1 ;111i 
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EmOB dó setemtrQO de 1985, para garantia do principal, juros, custas e honorários advocalicios, PIO- 

cedi à penhora dos seguinte(s) bem(bens): nos tr=r dn ,;Gt3 abaixo 
Em seguida , depositei o(s) bem (bens) supra discriminados) em mãos do 1 2  DEPCSITÁ' I C JUDICIAL 
dando-lhe ciéncia de que, como fiel depositário, não poderá deles dispor-sem prévia autorização deste Juizo, sob" ; - t: 

- 	as penas da lei. Para constar, lavrei o presente, que 	i assinado por mim e pelo depositário.  

OF 	IAL DE JUSTIÇA 

• 	~ ,111 v9fss 	- 	~_ ~, 
Q 	 Lw. 

DIP 
MaL mil= 

Rota : Penhoreir ..o Prédio o terreno n 9  22 e 24 de rua Alcántara 
Machado ,. e a córresrendente fração ideal do terreno ,' tudo d'e  
Grito e caracterizado na certidão do 4 11  Rn, sob a matricula 
n 11 1.7.324  
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Estado do Rio de Jamiro In  

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA 	DA CNPITAL 	 1J1 

JUIZO DE DIREITO 	4 #í3 VARA 
-Endereço: AV.ERAW3 	 115310—C 

AUTO DE PENHORA E DEPOSITO 
MOCEaaO w-• 	

............................... 

17*3152 	 PAULO 
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RICARDO 
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Ent011 de  set cmb r0 	de 1995, pata garantia do principal, juros, custas e honorários advocetíc ios, pro• 

cedi à penhora dos seguinte(s) bem(bens): nos tLr:nr,5 	da Nota Abaixa 
Em seguida, depositei o(s) bem(bens) supra discriminados) em mãos d) 	19 	DEPOSITÁRI O JUDI CI AL  
dando-lhe cilincia de que, como fiei depositário, não poderá deles dispor•sem prévia autori~ deste Juizo, sob 
as penas da lei. Para constar, lavrei o presente, que vai 	ssinado por mim e pelo depositário. 

UFI 	AL DEJ IUSI IÇA 

te 
MaL ali= A  

[lata— Penhor. i a Prád11c e ter=2n» d: rua E.ayrink Veiga s n9s17 
e a correspondente 	id-2a1 :!:; terreno, tudo descrito 8 , 1~ 

caracterizado na certidão do 49 11G1 3  sob 3 matricula n9415wZ85 
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Eludo do Ria de Janeiro 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DA  
JUÍZO DE DIREITO 43! V_:_'  
Endereço: 3V 5r1VIr  
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4-.~ 
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Em08 de Set3ta,bro de 1995, para garantia do principal, juros, custas e honorários advocalicios, pro-
cedi  à penhora dos  seguinte(s)  bem(bens): nos ±_^~~~ da  r.•'ota Abaixo. 	 # . 
Em seguida , depositei o(s) bem (bens) supra discriminados) em mãos cp  Depositário Judicial 
dando-lhe ciéncia de que, como fiel depositário, não poderá deles  dispor-sem  prévia autorização deste  Juízo,  sob 	s 

• 	 w 

as penas da lei. Para constar, lavrei o presente, que vai assinado por mim e pelo depositário. 	 r L 	
Ç. 
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Eirado do Rio de Janeiro 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DA C M11 
JUÍZO DE DIREITO 439 VA W, C:': ::L 
Endereço : AV.E AS`C 21; 1t2.`1 9  115/  3iC—C 

• )" T 

OFICrfpL DE 1US11ÇA  
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Nota: Penhorei o imóvel sito~1 av.^ui garbosa, 870 apartamento 	•:"ï 
501, e a correspondente fraçao ideal do terreno, tudo descrito 
e caracterizado na cortino dc 39 Rg?, sob a matricula n 416834 
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EMOB de setembro  de 1995, para garantia do principal, juros, custas e honorários advocaticios, pro-

01 i penhora dos seguinte(s) bem(bens): 	̂̂r. t- 	a, nct-i abaixo. 
m seguida, depositei o(s) bem(bens ) supra discriminados) em mães d O 1" D2Fositário Judicial 
ando-lhe ciência de que, como fiel depositário, não poderá deles dispor sem prévia autorização deste Juizo, sob 

as penas da lei. Para constar, lavrei o presente, que vai assinado por mim e pelo depositário. 
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Estado do Rio de Jamiro 	 o ' 

PODER JUDICIÁRIO 	 $ : 
COMARCA DA CAM.1 1  
JUÍZO DE DIREITO 433 VAR U- : VE-1. 	 ' 
Endereço: AM.R :5,M.n  
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VEL 
CARMEM THEREZINHA SOLBIATI MAYRINK 	(DEP O ~ 
BANCO ROSA S/A 

fM~O. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 43a VARA CÍVEL 
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CARMEM THEREZINHA SOLB AT 	INR VEIGA,, 'casada, do 

lar, domiciliada nesta cidade , onde resideV

eusda 

 Rui Barbosa, 

nQ 870, 5 2  andar, Flamengo , vem, por dvogados abaixo 

assinados c(doc. 1), com base no art. 736 e es do CPC,=opor 

AãO9 EXECUÇÃO  que, perante esse MM., contra ela e 

wbros move o BANCO ROSA 8 /A, em liquidação extrajudicial,, com 

sede, nesta -  cidade, na Rua Rodrigo Silva, n2 26 , 82 andar, pelas 

razões aseguir expostas: 

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA  

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS 

'Cd Er.. 	
. 
\ I 

1- De início ,  - a embargaste requer, com base no art. 253 

c/c o art.:..736 ambos do CPC, a distribuição destes embargos de 

devedor por dependência à ação de execução , por título 

extrajudicial (proc. n2 95.001.036.141-1), que, perante esse MM. 

Jazo, contra ela e outros move o Banco Rosa S/A. 

:h ar9 

2- Protesta , ainda, pelo recolhimento das custas 

judiciais, concernentes à distribuição deste feito, no prazo de 30 

(trinta ) dias, na forma do art. 257 do CPC. 

AV. PRESIDENTE WILSON, 164 - CONJ. 605- 20030-050 -CENTRO 

RIO DE JANEIRO - RJ 	TEL/FAX (021) 220-6150 

r 
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TEMPESTIVIDADE 

~- 	 O mandado de execução , com a intimação da penhora 

4kfjátuada, ; • foi acostado aos autos no dia 14 de novembro de 1995, s.  

conforme certidão do Sr. escrivão, às fls. 119 verso. 

a 

Nos termos do art. 738 , I do CPC,  com redacão dada  

tela Lei nQ 8.953194 , o prazo, de 10 (dez ) dias, para oferecimento 

embargos conta-se da juntada aos autos da prova da intimação da 

':~l penhora. 

5- Assim sendo , tempestivos estes embargos, oferecidos 

h9e, antes do término do prazo, que se encerrará no dia 27 de 

novembro de 1995. 
i ,ay 
s 

OS VÁRIOS CONTRATOS FIRMADOS ENTRE AS PESSOAS JURÍDICAS 

CLÁUSULAS ABUSIVAS E POTESTATIVAS 

6- - 	Nos últimos 5 (cinco ) anos, as 2 (duas ) primeiras 	{ 

rés, SCORPIO EMPREENDIMENTOS LTDA e MAYRINK VEIGA & CIA LTDA, bem 

como outra empresa do Grupo Mayrink Veiga , denominada CASA MAYRINK 

VEIGA S/A, celebraram com o BANCO ROSA S/A inúmeros contratos de 
i 

mútuo e de abertura de crédito em conta corrente. 

7- O BANCO ROSA S/A sempre impós, nesses contratos 

(alguns de adesão), cláusulas potestativas , abusivas , sujeitando a 

vontade da SCORPIO EMPREENDIMENTOS LTDA, da MAYRINK VEIGA & CIA 

LTDA , e da.: CASA .- MAYRINK VEIGA S/A ao seu arbítrio . Como se 

demonstrará , logo a seguir, exigiu daquelas empresas várias 

garantias , reais ~ e fidejussórias, bem como fixou taxas de juros 

elevadíssimas , muito além dos valores cobrados no mercado. Por 



e 

outro lado, o BANCO ROSA S/A estipulou prazos 

cacitalizou os'iuros , o que a lei veda taxativamo 

r ' °. '0m  Como se não bastasse, o BANCO ROSA S/A inseriu, de 

&ri4ira capciosa, na escritura de mutuo e outros pactos, com 

garantia hipotecária (doc. 2), lavrada, em 1511211993, perante o 72 

.Ofício de Notas, cláusula pela qual a embargante, Carmem Therezinha 

Solbiati Mayrink Veiga, se declarou devedora solidária, sem que 

jamais tivesse qualquer ingerência na administração da SCORPIO 

02REENDIMENTOS LTDA, da MAYRINK VEIGA & CIA LTDA e da CASA MAYRINK 

VEIGA S/A, ou auferido qualquer proveito daquelas empresas. Note-se 
_- 
T que o mútuo serviu, apenas, para saldar as dividas dos outros 
Â  
executados com o BANCO ROSA S/A ou, pelo menos, os juros. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA 
0 

MERA HIPOTECANTE 

9- A embargaste, Carmem Therezinha Solbiati Mayrink 

Ioga, interveio nos contratos firmados pelo BANCO ROSA S/A e pelas 

empresas SCORPIO EMPREENDIMENTOS LTDA, MAYRINK VEIGA & CIA LTDA e 

CASA MAYRINK VEIGA S/A, com o intuito de prestar garantia real, 

mediante a hipoteca de 2 (dois) 	imóveis, pertencentes 

exclusivamente a ela, situados, o primeiro, na Avenida Rui Barbosa 

n2 870, apto 501, e o segundo, também na Avenida Rui Barbosa, nQ 

830, apto 602, ambos no Flamengo. 

10- A embargaste, que não era, nem nunca foi, devedora 

do BANCO ROSA S/A, pretendia, apenas, prestar uma garantia real. Ou 

seja, participou como terceira, estranha ao contrato de mútuo, para 

oferecer, em garantia real, imóveis de sua propriedade. 

11- Aliás, na escritura de mútuo e outros pactos, com 

garantia hipotecária (doc. 2), lavrada, em 1511211993, perante o 72 



[ao=

Oticio de Notas , a embargante figura, 

O INTERVENIENTE HIPOTECANTE : 

na qualificação das 

"(4) CARMEM THEREZINHA SOLBIATI 
MAYRINK VEIGA , brasileira, 
proprietária , portadora da carteira 
de identidade nQ 2182159 , emitida 
em 04 102174, pelo Instituto Félix 
Pacheco, inscrita no CPF sob o nQ 
003656537-72, casada sob o regime  
da separação de bens com ANTONIO 
ALFREDO RIBEIRO MAYRINK VEIGA, 
acima qualificado , domiciliados e 
residentes nesta cidade , na Avenida 
Rui Barbosa , nQ 870, 5Q andar, 
sendo que este último também 
comparece para dar a sua outorga 
uxória, adiante designada 
INTERVENIENTE HIPOTECANTE;". 

r 

	

X12- 	 Ocorre que , de maneira capciosa , o BANCO ROSA S/A, 

Ao final da cláusula 175 daquela escritura (doc. 2 ), sugere uma 

f3idariedade , que jamais existiu: 

"E que , conquanto tenha ciência de 
que a hipoteca lhe impõe a não 
oponibilidade da impenhorabi 1 idade 
dos imóveis ora hipotecados, a 
ocasião de sua eventual execução, 
aqui, de logo , expressamente 
renuncia , como, de fato, por 
renunciado tem, a qualquer direito 
ou ação que pudesse ter. em 
decorrência da Lei 8009, de 
22.03.90,  até Porque, tanto direta  
como indiretamente , está ligada à  
"MUTUÁRIA" , declarando , assim. Para  
todos os fins de direito, que os  
débitos Por ela contratados e ora  
garantidos , o foram, de alguma  

e  forma, também no seu intresse,  
dai. porque , nesse momento, deles  
se declara devedora solidária ". 

	

ã3- 	 A embargante nunca quis se declarar devedora 

Solidária da mutuária , SCORPIO EMPREENDIMENTOS LTDA. Apenas, 

Ofereceu , em garantia , imóveis que lhe pertencem . O BANCO ROSA 

8/A, sorrateiramente , incluiu, na cláusula em que ela dá em 

hipoteca seus bens, essa solidariedade inexistente . Ora, se 

'..devedora _ fosse, não .constaria . no titulo como  INTERVENIENTE 

~' IRIPOTECANTE I 

0 
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Z4 ; 	 Na realidade , como revelado , mais ad ante, no 

GwItulo sobre os contratos de mútuo e de abertura de crédito em 

corrente :• celebrados , bem como no capítulo acerca da 

zação dos empréstimos, os contratos posteriores serviram, 

tos . A dívida oriainária era recalculada, novas taxas de Juros  

#ais elevadas) eram aplicadas , tudo mediante a capitalização de 

A embargante , Carmem . Therezinha Solbiati Mayrink 
F 

diga, jamais auferiu qualquer proveito daqueles empréstimos, nem 

poderia , até porque os créditos iniciais , como se provará , através 	y' 

de perícia contábil , foram aplicados , exclusivamente , nas empresas 

ao Opo Mayrink Veiga-. 

Y 

 SOLIDARIEDADE NÃO RESULTA DA INTERPRETAÇÃO DA VONTADE DAS PARTES 

U- 	 Segundo o art. 896 do Código Civil Brasileiro, 	1 1 
•oloariedade não se presume , decorre da lei ou da vontade das 

artes: 

Art . 896 - „A solidariedade não se 

	

.~ 	 presume ; resulta da lei ou da 

	

- 	 vontade das partes". 
(grifou-se) 

17- 	 Sem dúvida , a instituição da solidariedade não 

depe,,ìe de palavras expressas, nem sacramentais. Contudo, deve 
l,. 
=s resultar de manifestação e de vontade inequívocas das partes. No 

Caso vertente, a embargante , que compareceu ao negócio jurídico, a 

fim de prestar uma garantia , como ressaltado em sua qualificação 

(INTERVENIENTE HIPOTECANTE), acabou sendo , equivocadamente, 

declarada devedora solidária. 

5 
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favor dos devedores, como em outra 
+ parte dissemos". ~- 

(Obrigações Pessoais e Reciprocas , °oaavs'° 1906, 	H. 	Garnier , 	 Livreiro Editor, 
Rio de Janeiro , Tomo I. pág. 	171) 

22-  Aliás, 	essa regra de interpretação encontra 	suas 

oÈigens em antigo brocardo jurídico: 

"Anbiguitas contra stipulatorem est e in  
duniis. quod minimum est seauimur". 

23- Aponte-se, por fim, o art. 85 do Código Civil 

prasileiro, segundo o qual se deve, nas declarações de vontade, 
s 	 - 
atender-se  mais à intenção das partes do que ao sentido literal 

das palavras: 
2P 

Art. 85 - "Nas declarações de 
vontade se atenderá mais à sua 
intenção que ao sentido literal da 
linguagem". 

24- Inexiste norma legal que imponha , no caso vertente, 

a solidariedade da embargante . Por outro lado, a cláusula 174 

daquela escritura de mútuo e outros pactos, com garantia 

hipotecária , não traduz a vontade da embargante , que, naquele 

negócio jurídico, pretendeu tão somente dar em garantia seus 

Imóveis, como revela sua qualificação ( INTERVENIENTE HIPOTECANTE). 

s 

25- Se persistir , contra a vontade da embargante, a 

solidariedade imposta, -matreiramente , pelo BANCO ROSA S/A, outros 

bens dela , além daqueles dados em garantia ( imóveis situados na 

Avenida Rui Barbosa ), poderão responder pelo cumprimento das 

obrigações da SCORPIO EMPREENDIMENTOS LTDA, causando-lhe sérios 

prejuízos . Observe-se, inclusive, que o titulo do Country Club do 

Rio de Janeiro , pertencente à embargante, já foi penhorado, 

conforme auto de penhora. 

26- Por essas razões, a embargante confia em que será 

declarada nula aquela cláusula contratual , pelos motivos expostos, 

o 

.o 

ui 

1  

7 



nntm\n4zj 
' g~ permite o Código do Consumidor , aplicável à hipótese em 

s 

E. ~ão (parág. 22 do art. 34): 

~ 	 Art. 3Q 

e: 	 Parágrafo 2 2  - "Serviço é qualquer 
atividade fornecida no mercado de 

*~ consumo , mediante remuneração, 
inclusive as de natureza bancária.  
financeira . de crédito  e 
securitária , salvo as decorrentes 

:'`• ' 	 das 	relações 	de 	caráter 
trabalhista". 
(grifou-se) 

VM 	 Por conseguinte , declarada sua ilegitimidade  

0  ~
siva . outros bens da embaraante. exceto aqueles dados em  

&Uantia . não poderão responder velas dividas da SCORPIO  

~REENDIMENTOS LTDA . 

BREVE RESUMO DOS CONTRATOS CELEBRADOS:  

AS GARANTIAS . REAIS E FIDEJUSSÓRIAS , IMPOSTAS 

O ~• Como revelado nos itens 618 destes embargos, 	as 

-~ ldas ) primeiras rés, SCORPIO EMPREENDIMENTOS LTDA e MAYRINK VEI 

0' CIA LTDA , 	assim como 	outra empresa do Grupo Mayrink Veig 

0 i'diaada CASA MAYRINK VEIGA S/A, firmaram com o BANCO ROSA S 

~os contratos de mútuo e de abertura de crédito , 	nos qua 

aquele banco , ao impor cláusulas abusivas e potestativas , subjug 

ii interesses das companhias do Grupo Mayrink Veiga à sua vontade 

•' Y 

~• 	 Em 31 1 0711993 , a SCORPIO EMPREENDIMENTOS LTDA f 
Y 

O BANCO ROSA S/A, através de instrumento particular, con 

À& mútuo, com garantia hipotecária, no valor de 

;:349703 . 000.000,00 (trinta e seis bilhões, setecentos e três mi 
2L .. 

Cruzeiros ), depositado na conta corrente nQ 465-7 da mutu ia. 

¡i contrapartida, a SCORPIO EMPREENDIMENTOS LTDA emitiu 

p~ssória , avalizada pelos Srs . ANTONIO ALFREDO RIBEIRO MA NK 

VUCA e ANTENOR MAYRINK VEIGA . Os juros eram cobrados mensal 

8 
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120  

M JM I 
•~ para os primeiros 30 (trinta ) dias, correspondi ov 

(trinta e oito vírgula oitenta e cinco por cento). Nos meses 

ubseqüentes , eram pactuados 48 (quarenta e oito ) horas antes do 

~cimento .  O prazo contratual era de 90 (noventa) dias . Em 

garantia hipotecária , ANTÔNIO ALFREDO RIBEIRO MAYRINK VEIGA e a 

aabargante , CARMEN THEREZINHA SOLBIATI MAYRINK VEIGA , ofereceram o 

Ss6vel situado na Avenida Brasil, Jardim Europa, lote nQ 10, quadra 

ti Estado de São Paulo (doc. 3). 

~0- 	 Em 31108 1 1993 , a SCORPIO EMPREENDIMENTOS LTDA firmou 

Um o BANCO ROSA S /A, através de instrumento particular, novo 
contrato de mútuo, com garantia hipotecária, no valor de CR$ 

47.000.000 , 00 (quarenta e sete milhões de cruzeiros reais), 
r: Mpositádo na conta corrente nQ 465-7 da mutuária. Em 

gontrapartida , a SCORPIO EMPREENDIMENTOS LTDA emitiu nota 

Promissória , avalizada pelos Srs . ANTÔNIO ALFREDO RIBEIRO MAYRINK 
f 

VEIGA e ANTENOR MAYRINK VEIGA . Os juros eram cobrados mensalmente 

O# para os primeiros 30 (trinta ) dias, correspondiam a 39,85% 

(trinta e nove vírgula oitenta e cinco por cento ) ao mês. Nos meses 
K 

ubsegüentes , os juros eram pactuados 48 (quarenta e oito) horas 

Ates do vencimento.  O prazo contratual era de 132 (cento e trinta  

a dois ) dias. Em garantia hipotecária , a mutuária, SCORPIO 

E
k 
 DUREENDIMENTOS LTDA , ofereceu o imóvel situado na Rua Mayrink 

€~ miga , nQ 17121, Rio de Janeiro (doc. 4). 

31= 	 Em 31 1 0911993 , a SCORPIO EMPREENDIMENTOS LTDA firmou 

Um o BANCO ROSA S/A, através de instrumento particular, novo 

contrato de mútuo, com garantia hipotecária , no valor de CR$ 

&§.000.000,00 (sessenta e cinco milhões de cruzeiros reais), 

~ositado na conta corrente nQ 465-7 da mutuária. Em 

contrapartida , a SCORPIO EMPREENDIMENTOS LTDA emitiu nota 
w 

~íssória , avalizada pelos Srs . ANTÔNIO ALFREDO RIBEIRO MAYRINK 

.MGA e ANTENOR MAYRINK VEIGA . Os juros eram cobrados mensalmente 

^i 
~ f 
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•, para os primeiros 32 (trinta e dois ) dias, co 	ndiam, 

43,803 (quarenta e três virgula oitenta por cento ) ao mês. Nos 

meses subseqüentes , os juros eram pactuados 48 (quarenta e oito) 

horas antes do vencimento .  O prazo contratual era de 102 (cento e  

do
e
is ) dias. Em garantia hipotecária , a embargante, CARMEM 

fáREZINHA SOLBIATI MAYRINK VEIGA , ofereceu 2 (dois ) imóveis 

situados ambos na Avenida Rui Barbosa, nQ 870, apto 501 e nQ 830, 

apto 602, respectivamente . A CASA MAYRINK VEIGA S/A, por sua vez, 

-- deu, em hipoteca , a Ilha de Saravatá (doc. 5). 
Q 

	

022- 	 Em 29 1 1111993 , a SCORPIO EMPREENDIMENTOS LTDA firmou 

O  com o BANCO ROSA S/A, através de instrumento particular, novo 

Contrato de mútuo, com garantia hipotecária, no valor de CR$ 

150.101.790,00 (cento e cinqüenta milhões , cento e um mil, 

r Qtecentos e noventa cruzeiros reais ), depositado na conta corrente 
4§ 465-7 da mutuária. Em contrapartida , a SCORPIO EMPREENDIMENTOS 

LIDA emitiu nota promissória , avalizada pelos Srs . ANTÕNIO ALFREDO 

RIBEIRO MAYRINK VEIGA e ANTENOR MAYRINK VEIGA . Os juros eram 

,-,Cobrados  mensalmente e, para os primeiros 30 (trinta) dias, 

rrespondiam a 43,423 (quarenta e três virgula quarenta e dois por 
Cento ) ao mês. Nos meses subseqüentes , os juros eram pactuados 48 

(quarenta e oito ) horas antes do vencimento .  O prazo contratual era  

4a 42 (quarenta e dois ) dias . Em garantia hipotecária , a mutuária, 

§CORPIO EMPREENDIMENTOS LTDA, ofereceu 2 (dois ) imóveis, situados, 
Y 

~.O primeiro , na Rua Alcántara Machado, nQ 22/24, e o segundo, na Rua 

.asyrink . veiga, nQ 17121. A CASA MAYRINK VEIGA S/A, por outro lado, 

~meteu dar, em hipoteca , no prazo de 30 (trinta ) dias, a Ilha de 

(doc. 6). 

	

33- 	 Em 15112 1 1993 , a SCORPIO EMPREENDIMENTOS LTDA firmou 

ó BANCO ROSA S/A, através de instrumento particular, novo 

E ~trato de mútuo, com garantia hipotecária , no valor de CR$ 

u 2.000.000,00 (quinhentos e vinte e dois milhões de cruzeiros 

ii 
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reais), depositado na conta corrente nQ 465-7 

contrapartida , a SCORPIO EMPREENDIMENTOS LTI 

w 
nota 

prõmissória , .avalizada pelos Srs . ANTÕNIO ALFREDO RIBEIRO MAYRINK 
gtt. 

VEIGA e ANTENOR MAYRINK VEIGA. Os juros eram cobrados mensalmente 

é, ,fiara os primeiros 30 (trinta ) dias, correspondiam a 47,57% 

(quarenta e sete vírgula cinqüenta e sete por cento ) ao mês. Nos 

peses subseqüentes , os juros eram pactuados 48 (quarenta e oito) 

horas 'antes do vencimento .  O prazo contratual era de 57 (cinqüenta  
i 

e sete ) dias . Em garantia hipotecária das dividas por ela 

x` assumidas , como também pelas dívidas da MAYRINK VEIGA & CIA LTDA, a 

autuária, . SCORPIO EMPREENDIMENTOS LTDA, ofereceu 2 (dois ) imóveis, 

situados, o primeiro , na Rua Alcântara Machado, nfl 22124, e o 

segundo, na Rua Mayrink Veiga , nQ 17 121. A CASA MAYRINK VEIGA S/A, 

po;;)outro lado, prometeu dar, em hipoteca , no prazo de 30 (trinta) 

°..d3 	a Ilha de Saravatá . Por fim, a embargante , CARMEM THEREZINHA 

SOLBIATI MAYRINK VEIGA , ofereceu , em garantia hipotecária , 2 (dois) 

e' 'imóveis situados ambos na Avenida Rui Barbosa , nQ 870, apto 501 e 

as 830, apto 602, respectivamente . (doc. 7). 

K - 

7~ - 	 Em 07 10211994 , as partes re-ratificaram a escritura 

de mútuo e outros pactos , com garantia hipotecária , lavrada, em 

15112 11993, perante o 72 oficio de Notas (doc. 7 ), em virtude do 

que obrazo contratual passou a ser de 117 (cento e dezessete) 

A,g, vencendo-se, portanto , em 11 1 0411994 (doc. 8). 

~S$ 	 Em 17 1 1011994 , as partes prorrogaram o vencimento do _Y. 
o- 
contrato de mútuo,  por mais 120 (cento e vinte ) dias , com inicio em 

`94111 11994 e término no dia 03 10311995 (doc. 9). 

0` it: - 

4- - 	._ 	O BANCO ROSA S/A procedeu da mesma forma com a 

INK VEIGA & CIA LTDA, segunda ré, ou seja, celebrou inúmeros 

ratos, com prazos exíguos,  a fim:de capitalizar os juros , cujas 
i 

s, além disso , eram exorbitantes. 
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Eis, passo a passo, os créditos 

amortizações feitas: 

1BYRINR VEIGA & CIA LTDA  

Crédito: 
29111191 - Cr$ 923.620.000,00 .......... US$ 1.099.024,27 (840,00) 

amortizações: 
05103192 - Cr$ 	700.000.000,00 ....... US$ 	420.584,61 (1.664,35) 
06107/92 - Cr$ 	700.000.000 # 00 ....... US$ 	196.246,09 (3.566,95) 
03106193 - Cr$ 12.506.609.018,00 ....... US$ 	288.570,72 (43.339,84) 
08107194 - Cr$ 	1.000.000 # 00 ....... US$ 1.086.956,52 (0,920) 
Total pago:  US$ 1.992.357,94  

0 	NCORPIO EMPREENDIMENTOS LTDA  

Crédito: 
15112193 - CR$ 552.000.000 # 00 .......... US$ 1.905.944,21 (273,88) 

0 	CASA MAYRINK VEIGA S/A  
Crédito: 
29111191 - Cr$ 	750.000.000 # 00 ....... US$ 	892.432,18 (840,40) 

Amortizações: 
03112191 - Cr$ 	150.000.000,00 ....... US$ 	176.346,11 (850,60) 
28102192 - Cr$ 	700.000.000 # 00 ....... US$ 	429.224,02 (1.630,85) 
06107192 - Cr$ 	300.000.000.00 ....... US$ 	84.105,47 (3.566,95) 
03106193 - Cr$ 71.952.290.282 # 00 ....... US$ 1.660.188,18 (43.339,84) 
Total pago:  US$ 2.349.863,78 

Resumo: 

0 	Total de créditos: 	US$ 3.987.400,66 
Total de amortizações: US$ 4.342.221,72 

O 	41- 	 Ou seja, o Grupo Mayrink Veiga já pagou,  com sobras , 

ao BANCO ROSA S/A o montante emprestado.  No entanto. o BANCO ROSA 

SIA, apesar de ter emprestado aproximadamente US$ 3.897.400,66 

(três milhões, oitocentos e noventa e sete mil, quatrocentos 

dólares. sessenta e seis cents), cobra, na ação de execução. em 

apenso. R$ 19.883.114,35 (dezenove milhões, oitocentos e oitenta e 

três mil, cento e quatorze reais, trinta e cinco centavos) . 

42- 	 o crédito exegüendo,  equivalente ao sêxtuplo do  

valor emprestado , decorre da cobrança, ilegal e arbitrária, de 

juros capitalizados (anatocismo), com taxas muito acima dos valores 

de mercado,  g com desconsideracão das amortizações realizadas . 



JUROS CAPITALIZADOS - PROIBIÇÃO LEGAM  

CLÁUSULA ABUSIVA 

O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL editou a Súmula nQ 121, 

que veda a prática do anatocismo , empregada pelo BANCO ROSA S/A: 

"É vedada a capitalização de juros, 
ainda 	que 	expressamente 
convencionada ". 

(grifou-se) 

0- 

	

44- 	 A Súmula n2.121 baseia -se no Decreto nQ 22.626, de 

0710411933 , denominado Lei de Usura , que proíbe , por motivos 

óbvios, ' a contagem de juros dos juros (anatocismo). 

Ainda que expressamente convencionada , veda-se a 

s Cáitalização de juros, nos termos da Súmula nQ 121. Aliás, 

ulustamente para evitar a prática do anatocismo , através da 
3. 

Imposição arbitrária de um dos contratantes, como no caso 

v~ -tente , o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL editou aquela súmula. 
i; .. 

	

46- 	 O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA , em reiteradas 

decisões, vedou a capitalização de juros, ratificando a aplicação 

da Súmula nQ 121 do STF , nos termos do v. acórdão , de que foi 

relator o Min . SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA: 

uma, no que concerne à 
incidência dos arts. 42 e il -do 
Decreto 22.623 133, porque esta 
Corte já assentou que a 
capitalização de juros sobre juros 
é vedade mesmo suando se trata de 
instituicão financeira . consoante 
se verifica do REsp 1285-GO". 

"Constada a existência nos autos, 
de elementos que evidenciam a 
inclusão , na divida, de juros e 
encargos para, sobre eles, fazer 
incidir novamente juros (ainda que 
prefixados), configurada se acha a 
capitalização dos juros . Conforme 
se viu do Juizo de admissibilidade 
a obrigacão da recorrente foi 



L* -4 

E 

inchada nela capitalização dos  
'u s". 
"A base fática, 	soberanamente 
delineada pelas instâncias 
ordinárias,  aponta no sentido de  
aue a recorrente firmou contrato de  
mútuo com o banco recorrido,  
seguido de sucessivas reformas,  
culminando com a última aue, não  
adimplida, levou ao protesto do  
título ,, .   

"Essa é a exata caracterização da  
capitalização, ou seja, apurado o  
montante devido e não pago, toma-se  
um novo empréstimo para saldar o  
anterior ". 

"O exame dessa base empírica põe a 
descoberto a capitalização dos 
juros, posto que a novação levou em 
consideração a soma do principal e 
dos encargos, incidindo sobre o 
resultado novos encargos. 
Inequivocamente há, nessa hipótese, 
incidência de juros sobre juros 
anteriores, em atrito com o 
preceituado no art. 49 do Decreto 
22.626133 11 . 

"Ante o exposto, conheço do recurso 
por ambas as alíneas do permissivo 
constitucional e o provejo, para 
declarar a iliquidez do titulo, 
cujo exato montante, ao ser 
apurado, deverá excluir a 
incidência de juros capitalizados, 
invertendo-se os ônus de 
sucumbéncia". 
(STJ, acórdão unânime da 48 Turma) 

a 

0 
E 

47- Como se vê, a celebração de novos contratos de 

empréstimo, com prazos exíguos, a fim de saldar o originário, 

Incidindo juros e encargos sobre os já cobrados, ofende o art. 42 

do Decreto nQ 22.626133, que veda a capitalização dos juros. 

0 
	 TAXAS DE JUROS EXORBITANTES  

CLÁUSULA POTESTATIVA 

48- 	 Não bastasse a capitalização de juros, o BANCO ROSA 

S/A fixou, mediante cláusula potestativa, as taxas de juros em 

níveis elevadíssimos, muito acima das taxas cobradas pelo mercado, 

ou permitidas pelo BACEN e pelo Conselho Monetário Nacional. 

15 
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49- Por força do parágrafo 12 da cláus 	49 da 

escritura de mútuo e outros pactos, com garantia hipotecária (doc. 

2), lavrada, em 15112%93, perante o 72 Oficio de Notas, o BANCO 

RbSA S/A pôde aplicar, arbitrariamente, a taxa de juros que melhor 

lhe conveio. Trata-se, por conseguinte, de cláusula abusiva: 

r- 	 QUARTA 	" Os encargos contratuais 
estipulados na cláusula segunda, 
serão repactuados de acordo com as 
condições de mercado, sendo que os 
Juros, as partes de já ajustam, 
serão repactuados mensalmente, com 
base nas taxas de mercado vigentes 
para operações semelhantes, 
inclusive no que se refere à TRD, 
através de carta que o "BANCO" 
enviará no dia -12 de cada mês à 

. "MUTUÁRIA", que nela expressará o 
seu "De acordo", salvo se preferir 
servir de correspondência própria, 

F  o que fará, impreterivelmente, nas 
vinte e quatro horas seguintes ao 
recebimento da carta do "BANCO. 

PARAGRÁFO 12 - Se as partes não 
chegarem a um acordo ou a 
"MUTUÁRIA" não responder a carta 
lhe enviada pelo "BANCO", 
PREVALECERÁ COMO TAXA DOS JUROS  
COMPENSATÓRIOS DESTE CONTRATO A  
MAIOR QUE O "BANCO" ESTIVER  
COBRANDO AOS SEUS CLIENTES EM  
OPERACÕES DE MGTUO, OU DE DESCONTO,  
NO RESPECTIVO MÊS ". 
(destacou-se e grifou-se) 

50- Portanto, a concordãncia da mutuária, SCORPIO 

EMPREENDIMENTOS LTDA, com a taxa de juros "sugerida" pelo BANCO 

ROSA S/A era mera formalidade. Pois, nos termos do parágrafo 12 da 

láusula Ç  4 , diante ' da discordância da mutuária, SCORPIO. 

LTDA,  prevalecia a maior taxa de Juros aplicada 

U pelo BANCO ROSA S/A em outras operacões. 

	

+c 51- 	 O Código do Consumidor, no inciso II do art. 52, 

Seção II, Das Cláusulas Abusivas, assegura aos consumidores o 

prévio e adequado conhecimento da taxa  anual  de juros, o que não 

1 
N 
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foi respeitado pelo BANCO ROSA S /A, que impôs , caQtl  maneira 

arbitrária ,  a cada mês , taxas de juros exorbitantes: 

Art. 52 - "No fornecimento de 
produtos ou serviços que envolva 
outorga de crédito ou concessão de 
financiamento ao consumidor, o 
fornecedor deverá, entre outros 
requisitos, informá-lo prévia e 
adequadamente sobre: 

II - montante dos juros de mora e 
da taxa anual de juros". 

	

O 52- 	 No 	caso 	vertente, 	à 	mutuária, 	SCORPIO 

EMPREENDIMENTOS LTDA, o BANCO ROSA S /A informava , às vésperas do 

o 

	

	
pagamento , as taxas de juros que lhe impingia . Logo, não houve 

conhecimento prévio muito menos adequado da taxa de juros, que, 

diga-se,, deveria ser cobrada anualmente e não mensal , como foi. 

	

_53- 	 Portanto , o astronômico crédito exequendo, que o 

155ANCO ROSA S/A alega ser de R$ 19 . 883.114,35 (dezenove milhões, 

oitocentos e oitenta e três mil , cento e quatorze reais, trinta e 

0 	cinco centavos ), decorre da prática de anatocismo e de cobrança de 

♦„y  taxas unilaterais e totalmente irreais de juros. 

	

54- 	 Portanto ,  o parágrafo iQ da cláusula 49 instituiu 

condicão potestativa oura, o que a lei proíbe , pois subordina os 

*feitos do ato ao arbítrio de uma das partes, no caso, o BANCO 

ROSA S/A, que cobrava as taxas de juros que bem entendesse. 

Aplica-se, por conseguinte , o art. 115 do Código Civil: 

Iy 	 Art. 115 - "São licitas , em geral, 
todas as condições que a lei não 
vedar expressamente .  Entre as 
condições defesas se incluem as que 
privarem de todo o efeito o ato, ou 
o sujeitarem ao arbítrio de uma das 
partes". 
(grifou-se) 

17 
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55- 	. Afastada a cobrança das taxas de juros impostas, 

através de cláusula potestativa , pelo BANCO ROSA S/A, e aplicadas 
. rip 
as taxas médias praticadas pelo mercado , a SCORPIO EMPREENDIMENTOS 

LTDA teria um débito aproximado de R$ 901.713 , 25 (novecentos e um 

mi, setecentos e treze reais , vinte e cinco centavos ). A MAYRINK 

O VEIGA & CIA LTDA, no entanto , possuiria um crédito contra o BANCO 

ROSA S/A no valor de R$ 1.862.571,00 (hum milhão, oitocentos e 

sessenta e dois mil, quinhentos e setenta e um reais), conforme as 

Inclusas planilhas (docs. 16 e 17). 

o 

PERECIA IMPRESCINDÍVEL 

o 	. 

	

6- 	 Através da produção de prova pericial contábil, pela 

qual, desde já, a embargante protesta , apurar-se-á o débito, muito 

inferior ao cobrado , da SCORPIO EMPREENDIMENTOS LTDA, e, por outro 

Q 	lado, o crédito da MAYRINK VEIGA & CIA LTDA, com base na 

03cumentação acostada a esta peça , assim como pela verificação dos 

livros contábeis do BANCO ROSA S/A e das empresas mutuárias. 

O PEDIDO 

	

57- 	 Por essas razões, a embargante confia em que serão 

acolhidos estes embargos , para, preliminarmente , ser declarada sua 

.*legitimidade passiva, desconstituindo-se qualquer penhora que 

recaia sobre bem pertencente a ela, salvo os dados em garantia 

hipotecária . Caso seja superada a preliminar , confia em que serão 

acolhidos estes embargos , para que, repelida a prática do 

anatocismo e a cobrança de abusivas taxas de juros, seja reduzido 

O crédito exequendo e, em relação à MAYRINK VEIGA & CIA LTDA, 

s 	 18 	I~ 



declarado inexistente, conforme o apurado na 

contábil, a ser produzida. 

58- Protesta, desde já, pela produção de prova 

sd*umental superveniente, prova oral e, principalmente, prova 

pericial. 

59- Requer, ainda, com base no art. 740 do CPC, a 

intimação do BANCO ROSA S/A, para, querendo, impugnar estes 

Oubargos. 

60- Dá à causa o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 21 	nove ro de 1995. 

LUCIANO VIANNA ARAÚJO 	N 	E ERR 

OAB/RJ 80.725 	OAB 	d nQ 

I 
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Custódio Clemente de (Souza cPinto 	e

,4a 	 _ ati, 

Exmo . Sr. Dr . Juiz de Direito da 43a . Vara Cível da Comarca do Rio de Janeiro 

Execução n° : 95.001.036141-1 
Tombo n° :17362 
escrevente : Paulo 

0 
►E/ 

rE 
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SCORPIO EMPREENDIMENTOS LTDA., 
sociedade inscrita no CGC/MF sob o n° 42 . 514.489/0001-60 , sediada nesta 
cidade , na rua Mayrink Veiga , 17-4° andar ; MAYRINK VEIGA & CIA. 
LTDA ., empresa inscrita no CGCIW sob o n ° 29.964 .239/0001-09, 

itlestabelecida nesta cidade , na Rua Mayrink Veiga , 17; ANTONIO ALFREDO 
RIBEIRO MAYRINK VEIGA , brasileiro , casado , empresário , identidade n° 
1006747, expedida pelo IFP, CIC n ° 003.656.537-72, residente e domiciliado 
nesta cidade , na Av. Rui Barbosa , 870 - 5° andar, por seu advogado abaixo 
assinado (doc. 1 a 4), que para os efeitos do art . 39 I do CPC , tem escritório 
nesta cidade , na Rua México , 98 - conj . 908/909 , Centro , Cep n° 20031-141, 
estando garantido o MM. Juízo , como comprovam os autos da penhora anexos 
(doc. 5 a 10), vêm , no prazo legal, opor EMBARGOS DE DEVEDORES à 
Execução ajuizada nesse MM. Juízo pelo BANCO ROSA S .A. , o que fazem 
com os seguintes fundamentos: 

1. o Embargado , que se encontra em Liquidação 
Extrajudicial pelo BANCO CENTRAL DO BRASIL, embora fazendo incidir 
juros sobre o contrato firmado , acima da média do mercado , como se verifica 
nos anexos destes Embargos (doc. 11 a 17 ) o fez exercendo a cobrança dos 
seus créditos de forma abusiva , acumulando mensalmente juros sobre juros, 
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contrariando a legislação vigente e iterativas decisões dos Tribunais Superiores, 
que só permitem a acumulação dos juros ao capital ao fim de cada ano, 
vedando a capitalização mensal , ao contrário do anatocismo praticado pelo 
Embargado. 

2. Tal prática do Embargado contraria , assim, o disposto no 
artigo 253 do Código Comercial e a Súmula 121 do Egrégio S.T.F., pela qual é 
proibida a captalização mensal de juros, ainda que expressamente 
~vencionada, proibição essa que alcança , também , as instituições financeiras. 

3. Assim sendo , o Embargado usou a liberdade econômica 
alheia aos propósitos do bom e do razoável , enriquecendo , sem causa, 
proveniente do abuso de direito. 

Q 	 4. A esse propósito, cabe lembrar o V. acórdão do Colendo 
Tribunal de Alçada Civel deste Estado: 

"Juros. Contrato de Financiamento 
com Banco. 
Aplicação da Lei de Usura. Recurso 
Provido Parcialmente. 
Estando em vigor a chamada Lei de 
Usura, devem os juros ajustar-se ao 
teto estabelecido no Decreto n° 
22.626133, art. 5 0 . 
A legislação de Mercado de Capitais 
autoriza a fixação por parte do Banco 
Central , mas não diz que estes sejam 
superiores ao previsto naquele 
Decreto. 
O sistema financeiro dispõe de escala 
móvel , correspondente à chamada 
"correção monetária". Porém, vigora 
até hoje, o teto da Lei de Usura quanto 
aos juros propriamente ditos." 
(Apelação Cível, 283-RJ, in 
"Contratos Nívea Carvalho, pág. 174). 
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S. No caso presente, será sobejamente evidenciado, que 

Embargado cobrou juros exorbitantes e extorsivos dos Embargantes e, assim, ►  
em contraposição ao ganho sem causa , daquele , correspondeu o ilegal 
empobrecimento destes. 

6. Assim, o Embargado apurou um débito para os 
Embargantes , que estes não podem aceitar , porque sua constituição ocorreu ao 
arrepio de normas legais. 

7. As fis . 03 dos autos da execução , no item 1 ° da exordial, 
declara o Embargado que a escritura pública de 17 de outubro de 1994, por 
mútuo acordo , foi fixado o valor de uma dívida das primeiras Embargantes, que 
se vinha prorrogando , sem pagamento , desde o ano de 1993. 

8. Tal declaração não corresponde à verdade , porque: 

8.1- com relação a Mayrink Veiga & Cia. Ltda - 2a. 
O 	 Embargante: 

a) o primeiro contrato de mútuo data de 25106191, liquidado 
em 23110191 (doc. 18); 

b) o segundo contrato de mútuo , que originou a dívida em 
*execução , data de 29111191, com vencimento em 10103 /92, prorrogado e 

.aditado em 05103192 (antes do seu vencimento ), por novo contrato de mútuo 
(doc. 19 e 20); 

c) em 06107192, mais um aditamento e prorrogação foram 
feitos (doc. 21 ), verificando-se , no seu ítem 3, que a cláusula Sa._do contrato 
assinado em 29111191 , passaria a ter a seguinte redação: 

"QUINTA - O prazo do presente O   
contrato é de 465 dias, iniciando-se 
em 29111191 e terminando em 
08/03/93. 

d) Em 31 /03/93 outro contrato foi feito, encampando o 
débito apurado pelo Embargado no contrato assinado em 29 111191, com 
término fixado para 08/03/93 através do aditamento de 06 /07192 (doc.22). 

.41 



e) Em 21109193 (doc. 23) novo aditamento é celebrad 
prorrogando o contrato de 31103193, que encampou o débito originário 
29111191, fixando seu vencimento para 10101194. 

f) Como se comprova com o doc. anexo de n° 24, o contrato f  - _! 
de 31/03193, que encampou o débito iniciado em 29111/91, foi aditado em 
21/09193 e em 15112193, reratificado em 07/02/94 e prorrogado em 06/04/94, 
com vencimento ajustado para 11/07194. 

ft _* 	 g) Em 30106/94, portanto, onze dias antes do vencimento , 
nova prorrogação foi feita para 08111194 e daí para 08103195, como 
mencionado às fls. 02 da escritura pública de 17/10/94, que instruiu a execução 
e ora juntada a estes embargos (doc.25). 

h) Finalmente , o débito que se iniciou em 29111191 e não 
em 1993, como alegado mendaciosamente pelo Embargado, teve seu termo 
fixado para 08103195. 

O 	 Dessa forma, o empréstimo do Embargado para a 2a. 
Embargante, a que se refere a escritura pública de 17110194, iniciou-se em 
29111191 e não em 1993, como alegado na execução. 

8.2- Com relação a Scórpio Empreendimentos Ltda. - Ia. 
Embargante: 

-)é> 	 a) com respeito à 1 a. Embargante, é que o empréstimo se 
iniciou em 30/07193, conforme documento anexo de n° 26, assinado um dia 
após, isto é, em 31/07193, com vencimento para 28/10193, através de 
instrumento particular; 

b) em 311081/93, portanto, um mês depois, novo contrato foi 
Q assinado, com termo para 10101/94 (doc. 27); 

© 	 c) em 30/09/93, mais uma vez, somente um mês após ao 
contrato de 31108193, outro contrato foi firmado (doc.28), com vencimento para 
10101194; 

d) em 29/11193foi assinado o quarto contrato (anexo 29) 
com vencimento para 10101/94, também; 



e) em 15112193, englobando os débitos da 
Embargantes, segundo apurado pelo Embargado, por escritura pública 
data (anexo 30), foi Sanado 0 5° contrato de mútuo, pror1. 5~. 
sucessivamente, em 06104194, 30/06/94 e 17110/94, este fixando o vencimento 
para 08103195, o que se comprova com o doc. anexo de n° 31; 

f) em 07102194, o contrato de 15/12193 foi reratificado, 
conforme doc. anexo de n° 32. 

83- Por outro lado, também não corresponde à verdade, a 
declaração do Embargado, que a dívida das Embargantes vinha sendo 
prorrogada sem pagamento, desde o ano de 1993, porque, em 03/06193, a 2a. 
Embargante pagou Cr$ 12.506.609.018,00 ( doze bilhões quinhentos e seis 
milhões seiscentos e nove mil e dezoito cruzeiros) pelo cheque n° 000067, a 
favor do Embargado (anexos 33 e 34) e em 07107194, pagou mais R$ 

i° 	1.000.000,00 (hum milhão de reais) como se comprova com o doc. anexo de n° 

4 35, já tendo pago em 1992 Cr$ 1.400.000,00 (hum milhão e quatrocentos mil a 	cruzeiros) conforme doc. anexos n° 36 e 37. 

9. Isso exposto e comprovado, é impugnado, por estes 
Embargos, o valor em execução, protestando-se por todas as provas em direito 
admissíveis, requerendo-se, desde já , prova pericial, que provará a prática do 
anatocismo e a cobrança de juros abusivos, exercidos pelo Embargado e, com a 

Oíevida vênia de V. Exa., os Embargantes anexam à presente os quesitos, cujo 
p acolhimento é requerido a V. Exa. , que justificam a imperiosa necessidade de 

prova pericial. 

10. Requerem, ainda, a aplicação ao Embargado das 

o© 	cominações legais, apurada a improcedência do valor em execução, impugnado 

o 
por estes embargos. 

C 



11. Dando à presente o valor atribuído ã Execução de R$ 19.883 . 114,35 ( dezenove milhões oitocentos e oitenta e três mil cento e` ~,  quatorze reais e trinta e cico centavos
) , juntam à presente a guia de !  recolhimento das custas devidas e 

pedem deferimento 
Rio de Janeiro, 14 de no 	bro de 1995. 

~ A ~ 

Cust' 	leniente d 	Pinto 
Adv. OAB/RJ-1625 
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BMCO ROSA S/A, (em liquidação extra judicial),nos 

autos dos Embargos à Execução ajuizados por SCÓRPIO 

F.t PREENDIMUMOS I,TDA E OUTROS, em apenso à execução por titulo 

extrajudicial que lhes move o embargado requer a juntada da 

presente 

~1 

E 

RESPOSTA 

1. A defesa dos executados, ora embargantes, poderia ter sido 

indeferida liminarmente, porque, à exemplo do que ocorre com 

Carmem T. S. Mayrink Veiga, outra embargante na mesma linha, é 

passível de ser enquadrada como ato atentatório à dignidade d 

justiça, que se opõe• injustificadamente à execução, empregand 

meios artificiosos (art. 600,do CPC). 

2. Com efeito, o titulo executivo em que se funda o pedid 

inicial é a solene escritura pública, de 17 de outubro de 1994 

contrato celebrado já na vigência do Real, onde se lê: 

- que os embargantes compareceram e concordaram sem qualquer 

ressalva ; (fls. 83) 

- que a divida original estava tendo seu vencimento 

prorrogado 	para 08-03-1995; 
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- que igualmente estavam sendo prorrogadas as hipotecas que 

garantem as dividas; 

- que o vencimento das promissórias representativas dos 

débitos também estavam sendo prorrogados, com os 

valores atualizados de R$ 	3.990.910,76 a primeira, de 

responsabilidade da Scórpio, e R$ 8.178.115,56 a segunda, 

de emissão da Mayrink & Veiga, ambas avalizadas pelo terceiro 

embargante; 

- que aqueles "são os valores do saldo devedor de cada um 

dos contratos de mútuos, 	antes 	descritos e 

caracterizados, 	levantados nesta data, dai porque os 

declaram líquidos certos e 	exigíveis, para todos os 

fins de direito, com o que se acham de acordo todos os 

signatários desta escritura ".(fls 85) 

3. Portanto, presentes à escritura e concordando com os valores 

das 	dividas 	em 	R$ 	3.990.910,76 	e 	R$ 	8.178.115,56, 

respectivamente, moeda de 17 de outubro de 1994, já grafada em 

Real, não têm os embargantes fundamento jurídico para imputar 

ao exequente a prática de juros abusivos, anatocismo, arbítrio e 

etc. 

4. Não podem os devedores confessadamente inadimplentes 

pretender retroagir aos valores originais dos mútuos não 

quitados, celebrados em moeda inflacionada, que não lhes serviu 

sequer como parâmetro. os embargantes assinaram livremente a 

escritura de transação de direitos supra mencionada, típica 

novação, e concordaram com o valor atualizado da divida, que 

passou a ser grafada em Real. Nada têm a reclamar. 

5. Pacta sunt servanda. 
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6. È manifestamente improcedente a defesa oferecida pelos 

embargantes, numa 	atitude procrastinatória 	que permite a 

V.Exa. impor-lhes a multa de 20% sobre o débito em execução, sem 

} 0 

	

	prejuízo da condenação em honorários advocatícios, como faculta 

o art.601 do CPC. 

9. Observada a recente reforma processual, verifica-se que não é 

licito aos devedores resistir injustificamente à execução, sem 

Q ao menos alegar um remoto vicio de vontade na prática do ato 

jurídico que serve de titulo executivo. 

O 	8. Tal procedimento configura a litigância de má-fé e justifica 

a imposição ao devedor dos ônus do art. 19 do CPC, com a 

redação da Lei 8952/94. 

11. A planilha que acompanhou a inicial da execução em apenso 

espelha os valores constantes da escritura de 17 de outubro de 

1994, 	acrescidos dos 	juros contratuais aprovados 	pelos 

devedores. Tanto o valor cobrado na incial é correto, partindo- 

O se de 	17 	de 	outubro 	de 	1994, que 	os embargantes 	não 	o 

questionaram. Preferiram discutir os valores anteriores a 17 de 

0 	
outubro. Mas isso não lhes é licito. 

12. Diante do exposto, espera o embargado sejam os embargos 

julgados de plano improcedentes, para que o retardamento 

pretendido não seja obtido pelos devedores de má-fé; condenados 

todos solidariamente nas custas do processo e em honorários 

advocatícios na base de 20% sobre o valor da execução. 

L~ 	13. Sem provas . 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Rio de Janeiro, 

ANTONIO AUGUSTO DUNSHEE DE ABRANCHES 

OAB-RJ 13.637 
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BANCO ROSA S. A. ( em liquidação extrajuáicial ), 

O 
com sede na rua Rodrigo Silva, 26, 8 1  andar, CGC n° 

3381232210001-94, representado p 	por seu Liquidante, nomeado pelo 

O Banco Central do Brasil, conforme documentação anexa, nos autos 

dos Embargos de Terceiro de CASA MAYRINK VEIGA S. A., requer a 

juntada da presente 

CONTESTAÇÃO 

o 1. A 	Casa 	Mayrink 	Veiga 	alega-se 	"terceira" 	na 	relação 

{~ processual 	estabelecida 	entre 	o 	Banco 	Rosa 	e 	a 	Scórpio 

Empreendimentos, 	Mayrink 	Veiga 	& 	Cia. 	Ltda, 	Carmem 	Mayrink O  
Veiga 	e 	Antonio 	(Toni) 	Mayrink Veiga, 	para cobrança 	de 	uma 

divida contratada por escritura pública. 

2. 	Trata-se, 	data venia, de declaração eivada da mais absoluta 

má-fé. A Casa Mayrink Veiga e as demais sociedades constituídas 

pelo notório Toni Mayrink Veiga não passam de simples fachada 

( fls. 	10 ) 	para encobrir os verdadeiros autores de um "rombo" 

no 	mercado 	financeiro 	do 	pais, 	traduzido 	em 	dezenas 	de 

empréstimos tomados e não pagos nos respectivos vencimentos. Os 

diversos 	documentos 	existentes 	nos 	autos 	noticiam 	outras 

dívidas 	em 	cobrança 	judicial 	contra 	os 	Mayrink 	Veiga, 	ora 

pessoalmente, 	e no mais 	das 	vezes 	escondidos 	por 	detrás 	das 

empresas. 
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3. Todo o património dessa gente está comprometida: 

penhoras, hipotecas, execuções, etc., a despeito de continuarem 

desfrutando de alto conceito social. Devem ao Banco do Brasil, 

ao Banco Mineiro do Oeste, ao Nacional, ao Económico, ao 

-Aõk Bradesco e ao modesto Banco Rosa, que acabaram levando à 

bancarrota, sob a forma de liquidação extrajudicial, por uma 

única causa, apurada pela comissão de inquérito do Banco 

Central: a divida do Grupo Mayrink Veiga. 

4. Chega a ser revoltante verificar que a embargante instruiu 

seus embargos com certidões dos Registros de Imóveis datadas de 

Q 1985 ( fls. 8 e 9 ), omitindo do Juizo, deliberadamente, a 

verdadeira situação imobiliária da Ilha de Saravatá. 

S. 	Consta do 8 1  Oficio do RGI, desde 1992, que a ilha está 

hipotecada em 1 1  grau ao Banco Mineiro do Oeste, a dívida 

J 	daquele banco executada desde 1986, e que a hipoteca em 2° grau 

é do Banco Rosa. ( Doc. A ) 

Q 	
6. 	Por escrituras de 15 . dez . 93 e 17 . out . 94 ( docs . B e C ) 

ditas hipotecas foram prorrogadas para vencimento em 8.mar.95. 

Mais uma vez não paga a divida, deu ensejo à execução que corre 

em apenso. 

7. 	Portanto, a embargante não é absolutamente terceira na 

relação processual. Ela é interveniente hipotecante, uma das 

garantidoras do pagamento das dividas contraídas pelas 

coligadas. 

1~ 8. Diante do exposto, espera sejam rejeitados os embargos, 

•  condenada a embargante nas custas do processo, e em honorários 

advocatícios na base de 20 % sobre o valor da causa; condenada, 

ainda, a embargante numa multa de 20 % como faculta o art. 601, 

do CPC. 
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9. 	
Protesta pelo direito de participar da prova que for 

deferida à embargante. 

91 
-rj 	 Nestes termos 

Pede deferimento 

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 1996 

ANTONIO AUGUSTO DUNSHEE DE ABRANCHES 

OAB-RJ n° 13.637 
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AÇÃO ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE CIVIL. 

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

RÉUS : EX-ADMINISTRADORES DO BANCO ROSA S/A 

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 

' 

	/MIRA/ LUIZ ANTÔNIO 	DE CÍVALHO, CARLOS 

ALBERTO DA ROCHA e CARLOS MAURÍCIO" CHAVES VILELA, vêm 

apresentar, por seus advogados infra -assinados, sua 

CONTESTAÇÃO 

nos autos acima relacionados, tendo em vista as razões de fato e de Direito a seguir 

elencadas. 
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EIZIRIK E ASSOCIADOS - ESCRITÓRIO DE 

I - DOS FATOS 

1. Em 03103/95, foi decretada pelo Presidente do BANCO 

CENTRAL DO BRASIL, com fundamento no artigo 15, I, "a" e "b" da Lei n° 

6024/74, a liquidação extrajudicial do BANCO ROSA S/A, sendo no mesmo ato 

designada a Comissão de Inquérito destinada a examinar, além da situação econômico - 

Q financeira da instituição, também a responsabilidade a ser imputada a seus 

administradores pelas práticas que eventualmente teriam levado à decretação deste 

regime especial. 

2. De acordo à documentação acostada aos autos, verifica-se que o 

BANCO ROSA S/A foi constituído em 30/03189, a partir da estruturação da 

CORRETORA DUARTE ROSA S/A sob a forma de banco múltiplo destinado a 

atuar em duas áreas específicas, quais sejam, a comercial e a de crédito, 

financiamento e investimentos. 

3 	A administração do banco competia a um Conselho de Administração e 

a uma Diretoria, cabendo a Presidência de ambos os órgãos a seu acionista 

controlador, Sr. CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR . 

4. 	 No que diz respeito ao Conselho de Administração, este veio a 

ser inicialmente integrado pelos Srs. ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO e 

ROGÉRIO FERREIRA PAIVA, passando a contar, a partir de 15/02/92 até o 

momento de sua liquidação, também com a participação do Sr. ÉDIO VILELLA DE 

ANDRADE (Doc. I). Ademais, conforme anteriormente referido, sua presidência foi 

exercida de maneira regular e contínua pelo seu sócio majoritário, Sr. CARLOS 

ALBERTO SOUZA VILLLAR. 
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S. 	 Por sua vez, a Diretoria era composta , desde a constituição da 

sociedade , pelos Srs. CARLOS ALBERTO SOUZA VILLLAR, LUIZ ANTONIO 

CASADO d ' UTRA, NIVALDO GOMES GUIMARÃES FILHO, ÉDIO VILELLA 

~} DE ANDRADE , LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO e CARLOS 

ALBERTO DA ROCHA, Em 15109192, com a indicação do Sr. ÉDIO VILELLA 

DE ANDRADE para o cargo de conselheiro , o Sr. CARLOS MAURÍCIO VILELA 

veio a ser designado para substituí -lo. (Doc. H a V) 

Q 	
6. 	Assim, a administração da instituição , a partir de 1989 , veio a ser 

integrada pelas pessoas acima relacionadas , as quais efetivamente participaram seja 

de seu Conselho de Administração , seja de sua Diretoria , nos cinco anos que 

precederam sua LIQUIDAÇÃO , conforme atesta o demonstrativo abaixo: 

BANCO ROSA SA 
CONSELHO DE ADMOaS (RAÇÃO E DIRETORIA 

MANDATO MANDATO 
NOMES AGO/AGE INICIO 	FIM AGO/AGE ~0 	FIM 

CONSELHO DE ADMRQSIRAÇÃO 
Cados Alberto de Souza ~ (7 	Praidwu abd89 	86192 3006192 abrl92 	~5 
Roberto Cartevak Rogtaio (•) 	ComcBeio 86189 	abo'92 300tr92 a6r92 	86195 
Ro~ Ferreis Paiva (#) 	 CO~ 86189 	86192 30/a6s/92 86192 	abd95 
Eão ViOda de Aodnde 	 Comebeio 1519/92 9et/92 	 36195 

CA CA 
DIRETORIA 
Lnz Antonio Csaado 	 Praidme ~99 36189 	(1)19112/1990 

Cala Abeeo de Soas Vtëa (•) 	DidolPraideote ~99 a~ 	86192 3006192 86190 	96195 

Edìo Vilela de Andrade (1) 	 Didor ~99 36189 	86192 301&6192 a" 	(:)1510911992 

Luiz Antonio Ksáa de Carvabo (•) 	D'vetor 3Nm 99 x6189 	x6192 30/86/92 x6190 	x6195 
Cada Abeto de Rocle (•) 	Dieta ~99 ab189 	86892 301~92 86190 	~5 

Ntvallo Goma Ou~ Rho (r) (8) Dider 141380/89 +aaB9 	,6192 
asa Maaírlo Checa Vasa (•) 	Dieta I519e192 sem 	 ~5 

(1) Reúmda nata data, Panando Vdla às fi~ de Ptetidente, acudo ratificada em reunião do CA de 3105/1991 

(2) Reéoeia aprovada nau data, pasnodo a a~ do CA 

(3) Diretor louvo em Salvador - ~ k~ eontams rsurião CÁ 03111/1992 

' (•) Cudos a ~ o~ e reóddrio Cor~ de Ingo6ito BACELA 
(8) Não ciada 

l*J 

rH 
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7. Vale ainda destacar que, consoante demonstram as atas pertinentes, os 

diretores não possuíam atribuições específicas , com exceção do Sr. CARLOS 

ALBERTO SOUZA VILLAR, este expressamente responsável pelas áreas 

comercial e de crédito, financiamento e investimentos da instituição, Neste sentido, 

as atas das reuniões do Conselho de Administração realizadas em 30 de março de 1989 

e 30 de abril de 1992 (Doc. II e V), e também, o Oficio DERJA/REORF - 000.727/92, 

de 17 de julho de 1992, do BANCO CENTRAL DO BRASIL (Doc. VI) o qual, 

dentre outras matérias, veio a comunicar a aprovação da reeleição dos membros do 

Conselho de Administração e da Diretoria do banco em questão: 

"... anotamos em nossos registros que o Sr. CARLOS ALBERTO MELAR 

permaneceu como responsável pelas carteiras: Comercial e de Crédito 

Financiamento e Investimento". 

1.41 

9 

0 

8. Quanto aos demais diretores - ainda que estatutariamente sem designação 

específica - cada qual estava voltado, na prática, a uma distinta área de atuação. Assim, 

enquanto ao Diretor LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO competiam as 

atividades relacionadas ao OPEN MARKET, o Diretor CARLOS MAURÍCIO 

CHAVES VILLELA ocupava-se da COORDENAÇÃO GERAL do banco, cabendo 

ao Sr. CARLOS ALBERTO DA ROCHA as atribuições própria da DIRETORIA 

ADMINISTRATIVA. Ou, como se depara da leitura da ata de reunião do Conselho de 

Administração, datada de 15/01190: 

"O Sr. Presidente propôs ao presente que seria necessário atribuir ao 

Diretor Administrativo CARLOSALBERTO DA ROCHA (..)" 

.041 	9. 	Conforme destacado pela Comissão encarregada das investigações que 

deram origem ao processo "sub judice", a causa que teria levado o BANCO ROSA à 

sua liquidação estaria diretamente relacionada à política de crédito levada a efeito 

pela instituição , política essa consubstanciada , basicamente , em concentração de 

empréstimos em praticamente um único cliente - no caso, o GRUPO MAYRINK 
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VEIGA - e, ainda, sem que viessem os mesmos a contar com suficientes garantias. 

_ Neste sentido, trecho do referido documento: 

"O maior devedor das operações de crédito é o GRUPO MAYRINK VEIGA 

que é composto pelas empresas MAYRINK VEIGA CIA LTDA (..) e 

SCORPIOS. 

Este empréstimo vinha sendo renovado desde 1993, as garantias reais eram 

insuficientes e, além do mais, toda a concessão de crédito era feita junto a 

um único "grupo económico". 

10. Entretanto , é preciso observar preliminarmente , tendo em vista a correta 

apreciação dos fatos , que as tratativas envolvendo as operações contratadas com o 

grupo mencionado - operações essas que por envolverem a cessão de créditos 

encontravam -se enquadradas dentro da área de atuação específica do diretor-

presidente do BANCO ROSA, sendo por ele exclusivamente desenvolvidas - não 

contaram com qualquer participação de seus demais administradores. Estes 

últimos, na realidade , foram simplesmente comunicados , em data posterior, a 

respeito quer de sua celebração quer das fontes de recursos a serem utilizadas para 

a sua implementação e concomitantemente demandados para que dessem imediato 

^ 	início à sua formalização. 

11. Aliás, cabe observar que os entendimentos particulares entre o Sr. 

CARLOS VILLAR e MAYRINK VEIGA e , até mesmo, as condições em que vieram 

os mesmos a ser contratados foram levados ao conhecimento público , conforme 

demonstra a reportagem publicada pela Revista "Veja-Rio" (Doc. VII). 

. ### 	
12. 	E, embora os demais diretores do banco , após haverem sido cientificados 

acerca do negócio , houvessem manifestado sua discordância com os termos em que o 

mesmo havia sido efetivado , conforme será comprovado mediante prova testemunhal 

as advertências por eles prestadas acerca das consequências negativas que dele 

poderiam advir para a instituição não foram objeto de maiores considerações por 
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parte de seu Presidente, o qual - como por ele mesmo repetidamente corroborado 

perante a Comissão encarregada do Inquérito - jamais deixou de assumir total 

responsabilidade por sua efetivação. 

13. A partir de então, a única alternativa que se apresentou aos demais 

administradores da sociedade foi a de envidar todos os esforços na tentativa de procurar 

respaldar a operação já celebrada com todas as garantias que se faziam necessárias. 

Todavia, face às já conhecidas dificuldades atravessadas pelo GRUPO MAYRINK 

VEIGA, àquela ocasião, estas vieram a ser representadas, em sua maior parte, por 

hipotecas em segundo grau. 

14. Deve-se ressaltar, entretanto, para a melhor compreensão dos fatos "sub 

judice", que à época de sua celebração, em maio de 1990, o montante do empréstimo 

concedido ao GRUPO MAYRINK VEIGA representava cerca de 26% do total de 

créditos conferidos pelo Banco até o final daquele mesmo mês, não podendo em 

consequência, vir a ser considerado, como "concessão de crédito a um único 

,p o 	grupo econômico" a que faz referência expressa a Comissão de Inquérito. 

lu 	
15. 	Ademais, a consulta aos autos revela que o montante de créditos 

concedidos ao referido Grupo representava, em 31 de maio de 1990, 

aproximadamente 11% do Patrimônio Líquido do BANCO ROSA, montante esse 

que além de perfeitamente enquadrado dentro dos limites contemplados pelos 

diversos normativos baixados pelo BANCO CENTRAL, certamente vinha a 

representar risco plenamente suportável pela instituição. 

a,,0 
16. 	Ainda deve-se ter em mente que a instabilidade financeira da instituição, 

à ocasião da decretação de sua LIQUIDAÇÃO, também veio a decorrer em grande 

parte, da edição do "Plano Real". Isto porque, face às elevadas taxas de juros que 

passaram desde então a vigorar, muitos dos seus antigos clientes, após liquidarem seus 
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débitos perante a instituição, não mais vieram a renová-los, levando, em decorrência, à 

excessiva concentração que se verificou. 

17. A situação do BANCO ROSA tomou-se especialmente difícil no início 

de 1994, ocasião em que a fiscalização do BACEN passou a exigir - quer do ponto de 

vista financeiro, quer do ponto de vista de sua concentração, - a regularização do 

empréstimo firmado com a MAYRINK VEIGA. Nesse sentido, trecho da "Súmula de 

Irregularidades" então encaminhada à instituição: 

"Referindo-se a operações de há muito pendentes na contabilidade da 

empresa (..) recomendamos adotar imediatas medidas para sua 

regularização , quer no ponto de vista financeiro (pagamentos regulares) 

quer na sua concentração (fator risco). 

Em relação a essas operações solicitamos, ainda, maior detalhamento das 

garantias existentes, incluindo as avaliações atualizadas e as parcelas 

efetivamente disponíveis para a garantia dos créditos do BANCO ROSA 

após deduzidos os graus anteriores (...)" 

18. Em 25105194, o Sr MAYRINK VEIGA, face às pressões recebidas, 

encaminhou ao BANCO ROSA carta, em caráter confidencial, na qual revelava as 

dificuldades pelas quais vinha passando o grupo de mesmo nome - e, isto, segundo por 

ele alegado, em função da conjuntura interna do país, como também da própria 

recessão do mercado armamentício externo - elencando, entretanto, toda uma série de 

negócios em perspectiva, os quais viriam, a seu ver, a resultar numa breve e, em 

especial, total reversão da situação de crise enfrentada por suas empresas : 

'A CASA MAYRINK VEIGA SIA, tradicional fornecedora das Forças 

d 	 Armadas desde 1864, vem por esta esclarecer as recentes dificuldades e 

procurar junto ao BANCO ROSA SIA encontrar a melhor maneira de 

superar este momento. 

Os contratos ora em andamento, de fornecimento entre [diversas 

companhias] que montam um valor de US$ 4.680.000,00, têm ingressado 

normalmente em nossa empresa. 
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Nossas dificuldades devem-se aos problemas internos do País: orçamento, 

política e etc. acrescido da recessão externa, principalmente no mercado de 

Defesa (-) 

Procuramos, por esta fornecer alguns dados, que embora sigilosos possam 
~►  colaborar no melhor entendimento do momento que passamos. É necessário 

compreender que embora a empresa receba em moeda forte é d jcil 

acompanhar as taxas de juros cobradas pelo mercado, especialmente 

quando os diversos credores por diferentes motivos não cumprem com o 

contrato, e isto inclui o próprio Governo.- 

A última informação que temos é que o orçamento da UNIÃO finalmente 

será aprovado pelo Congresso no dia 18107194. Aprovado, liberará todos os 

~f 

	

	 pedidos pendentes desde dezembro de 1993 e facilitará a assinatura dos 

novos contratos (..)" (Doc. VIII) 

19. Aliás a inadimplência do Grupo em questão , fato esse já há bastante 

tempo de pleno domínio  público, veio a ser objeto de matéria publicada na Revista 

Veja onde são claramente descritas as razões invocadas por seu controlador em uma 

clara tentativa de justificá -la. (Doc. DQ 

20. Em fevereiro de 1995 - ou seja, apenas poucos dias antes da 

10 	decretação do regime de liquidação - o BANCO CENTRAL requereu ao BANCO 

V 	ROSA a adoção de uma série de medidas - dentre as quais a transferência para crédito 

em liquidação com imediato provisionamento das parcelas excedentes ao valor das 

garantias reais - demandando, concomitantemente , a prestação de todas as informações 

pertinentes às providências que viessem a ser adotadas nesse sentido bem como de 

outras mais a serem implementadas , tendo em vista o soerguimento da empresa. 

' 44 	21 . 	Inobstante todos os esforços dispendidos em uma série de negociações 

com outras instituições do mercado - negociações essas representadas quer pela 

tentativa da obtenção de novos empréstimos, quer pela tentativa de cessão da dívida 

assumida - face à lentidão com que estas se desenvolviam foi solicitada , ao BANCO 

CENTRAL, em 02103195, por parte da própria administração do BANCO ROSA, a 

U 
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decretação de sua liquidação , 
o que veio a ocorrer no dia seguinte, 

, qual seja, 

4* 	22. 
No Relatório preliminar ap

resentado  em 06/06/95 
encarregados de proceder as investigações 

que de 	
,  Pelos funcionários 

q deram origem ao processo "sub judice" e, concomitantemente , 
apontar os possíveis responsáveis pela inadimplência do bano 

frente outras institu ições, destacaram os mesmos a responsabilidad e  a ser im 	

o 

apenas alguns de seus diretores - 	 Putada, a 
dentre os quais , os ora RÉUS, Srs. LUIZ Q 	ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO C 

CARLOS 	 ELOS ALBERTO DA ROCHA e 
MAURÍCIO VILELA - de vez 

que, consoante o entendimento fumado, 
 a sua atuação na gestão dos negócios sociais viria a 

	
o então 

tipificaz as t  expressamente contempladas pelos arts. 39 e 40 	
crtudes 

da Lei n° 6.024/74: 

"(•-) (veio a considerar] esta Comissão de Inquérito qu
e  de acordo com o disposto nos artigos 39 e 40  da Lei n °  6024174, os ex administradores abaixo citados, foram responsáveis 

honrar seus compromissos ' 	~~ 
 falta  de disponibilidades para 

(unto a (outros bancos], gerando saldo devedor 
na conta reserva bancária (.••) bancado temporariamente por este BANCO 
CENTRAL. além de Património L ido 
imprudentemente na 	 ~ 	descoberto e agido 

concessão de empréstimo ao GRUPO MAYRINK 
WJGA (-) 

(..) os ex-administradores responsáveis pelos fatos narrados acima são; 
LMZA~~ VIEIRA DE CARPA s  o 
CARLOSALBERTO DE SOUZA VIl 

CARLOSALBERTO DA ROCHA 

CARLOSMAURÍCIO CHAPES VILELA 

ROBERTO VARNEVALE ROGÉRIO 
(..) " 

23. 
No prazo de cinco dias facultado pelo artigo 42 da Lei n

° 6024174 ex-administradores da instituição liQui 	
, os 

landa acima referidos aprese 
Prévia conjunta , destacando no documento então enc 	

apresentaram defesa 
 

que, embora os débitos assumidos pelo GRUPO MA alo ao órgão fiscalizador 

inicialmente respaldados Por 	
YRINK VEIGA estivessem 

P garantias reais, estas teriam vindo a se demonstrar 
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insuficientes , uma vez que, na medida em que a inadimplência do devedor ia se 

acentuando, os juros iam sendo acrescidos - num efeito cascata - ao montante 

principal . Tratar-se-ia , portanto , inequivocamente , de risco inerente à atividade 
O 4 

	

	bancária , o qual, certamente não poderia vir a ser atribuído a qualquer impericia ou 

negligência por parte dos diretores em questão. 

24. Imediatamente a seguir, após a apreciação das alegações transcritas 

acima, veio a concluir a Comissão de Inquérito , em seu Relatório final, pela 

improcedência das mesmas e pela conseqüente responsabilização dos diretores 

anteriormente citados sendo , na hipótese , dispensada a discriminação dos prejuízos por 

gestão , de vez que, conforme o entendimento então equivocadamente firmado, a 

administração da instituição não teria sofrido qualquer alteração desde o momento de 

sua constituição: 

"Como não houve alteração na gestão do BANCO ROSA S/A nos últimos 

cinco anos, torna-se desnecessária a distribuição de prejuízo por gestão 

r )" 

25. Ora, como efetivamente já demonstrado , várias alterações vieram a 

ocorrer na administração do BANCO ROSA tornando inadmissível a pretendida 

imputação de responsabilidades , sem a exata e adequada discriminação , nos termos da 

legislação vigente , dos prejuízos por ele eventualmente sofridos no decorrer de suas 

diversas gestões. 

26. E esta questão vem a se revestir ainda de maior relevância quando se 

t a
~ 

verifica que, no caso especifico do Sr. CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILLELA, 

este somente veio a ingressar na condição de diretor do BANCO ROSA em 

15109192, quando os créditos ao Grupo MAYRINK VEIGA - créditos esses que, 

como visto, vieram a resultar na decretação da liquidação - já haviam sido de há 

muito concedidos. 
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27. Ademais, nos termos da peça inicial encaminhada pelo MINISTÉRIO 

PÚBLICO , veio a alegar este órgão como razão de pedir - e, isto, de maneira 

completamente distinta das conclusões adotadas pela Comissão encarregada da 

condução do Inquérito - a ocorrência de reiteradas violações às normas referentes à 

conta "Reserva Bancária " mantida pelo BACELA: 

"Foi nomeada uma Comissão de Inquérito (-) que concluiu, pela 

responsabilidade dos réus, únicos administradores da liquidanda, pelos 

prejuízos decorrentes de reiteradas viola~ às normas referentes à conta 

O Reserva Bancária mantida pelo BACEN (..) " 

28. Na verdade o relatório da Comissão de Inquérito, jamais fez quaisquer 

referências à reiterada violações às normas referentes a "Conta Reserva Bancária" 

- como aliás , nem poderia vir a fazer - pois consoante por ela mesmo comprovado no 

decorrer das investigações , o BANCO ROSA somente veio a se tornar devedor da 

conta em questão - e, isto, em função da inesperada redução do financiamento até 

então conferido pelo BANCO ICATU - em 02103195. E, ademais, nessa mesma 

oportunidade , sua administração veio a prontamente providenciar , junto ao BANCO 

CENTRAL, todos os trâmites necessários à formalização de contrato específico para a 

obtenção da assistência financeira que se fazia necessário , não chegando esta a ser 

concretizada apenas em razão da decretação de sua liquidação , no dia imediatamente a 

segue. 

29. É importante também destacar que, ainda conforme constatado pela 

Comissão de Inquérito , o BANCO ROSA vinha sendo financiado , em sua quase 

t a.~ 
totalidade , pelo BANCO ECONÔMICO , instituição a qual , desde a concessão do 

crédito ao GRUPO MAYRINK VEIGA, vinha providenciando o necessário 

"funding" de recursos para que a operação pudesse vir a ser viabilizada. 

o 

30. 	Finalmente , cabe esclarecer que no dia 3 de março - data da decretação da 

LIQUIDAÇÃO do BANCO ROSA - o BANCO CENTRAL, através do SELIC, 
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veio a abranger a totalidade das operações do BANCO ROSA, fato esse que veio a 

despertar a indignação dos próprios funcionários do BACEN encarregados da 

condução do Inquérito em análise, ensejando, de sua parte, a manifestação a seguir 

O À 
	

transcrita: 

"(..) Formula esta Comissão de Inquérito, a seguir, suas conclusões: 

a - O Banco Rosa S.A., não honrou seus compromissos junto aos Banco 

Económico S.A. - DI - R$ 14.867. 000, 00, ICATU S.A - DI - R$ 501.000,00, 

Bradesco S.A - LFi1DLl R$ 425.779,15 e RURAL S.A. LPIDU - R$ 

301.121,04, e saldo devedor junto ao Banco Central do Brasil de R$ 

1.670.721,89, totalizando saldo devedor na Reserva Bancária junto ao 

Bacen de R$ 17.765.622,08, bancando temporariamente pelo Banco 

Central; 

b - Há um património liquido descoberto de R$ 7.999.941,66, 

c - Houve imprudência quanto à concessão de empréstimo ao Grupo 

M£"nk Veiga, no valor de R$1 Z 075.535, 94; e 

d - Não existe contrato formalizado entre o BANCO ROSA SA. e esta 

Autaquia, deforma a autorizar a assistência financeira. 

L _J 
De todo o narrado, impõe-se que seja efetuado débito na conta de 

"Reserva Bancária" dos Bancos Econômico S.A. - R$ 14.867.000,00; 

ICATUSA - DI - R$ 501.000,00, Bradesco S.A - LFMRJ R5 425.779,15 e 

RURAL S.A. LFMRJ - R$ 301.121,04 e transferência de titularidade das 

LFMRJ aos Bancos Bradesco e Rural SA. O risco oriundo dessas 

operações é exclusivo de quem opera. Não é junção do Banco Central 

utilizar recursos públicos para efetuar doações às instituições financeiras. 

„ G 	31. 	Na realidade, como alertado pelos próprios funcionários em questão, de 

todo precipitada e questionável a atuação do BACEN. Isto porque, caso os débitos 

houvessem sido simplesmente lançados contra quem de direito - ou seja, o conjunto de 

bancos acima elencados - a questão poderia ter vindo a ser solucionada de maneira 

menos prejudical à institáição e ao próprio sistema, mediante negociações entabuladas 
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diretamente junto àqueles - conforme , aliás, já vinha ocorrendo , especialmente com o 

instrumento de cessão dos créditos da MAYRINK VEIGA objeto de tratativas com o 
w 

BANCO ECONÔMICO (Doe. X) - tornando de todo dispensável , em decorrência, a 

C 4k 	duramente criticada "utilização , pelo BACEN, de recursos públicos para efetuar 

doação às instituições financeiras". 

II - DO DIREITO 

Q 
1 - DA INÉPCIA DA INICIAL 

32. A inicial, após erroneamente elencar como razão para a decretação do 

~} 	
regime de liquidação do BANCO ROSA "os prejuízos decorrentes das reiteradas 

r 	violações às normas referentes à conta de Reserva Bancária mantida pelo 

4~ 	BACEN" também veio a concluir - e, isto, de maneira igualmente equivocada - que 

pelos prejuízos em questão deveriam ser responsabilizados apenas alguns de seus 

ex-diretores - dentre os quais os ora RÉUS - em sua condição de "únicos 

^ 	administradores da liquidanda". 

33. Entretanto , como se depara da leitura dos relatórios apresentados pela 

Comissão encarregada da condução do Inquérito , bem como da documentação acostada 

aos autos , os fatos neles descritos , em nenhum momento, conduzem à conclusão 

referida acima , quer no que diz respeito aos fundamentos invocados para a 

declaração deste regime excepcional , quer, ainda, no que diz respeito à pretendida 

Q 	
responsabilização dos diretores em questão. 

.e 

34. Ademais , a inicial não expõe os atos e omissões que se pretende venham 

a caracterizar as ilicitudes, tampouco discrimina os autores e, muito menos , os separa 

por períodos de gestão. Também omite a discriminação dos prejuízos sofridos pelo 

patrimônio social e , em consequência , não os divide entre os demandados. 



EIZIRIK E ASSOCIADOS - ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

35. A incorporação à inicial, como causa de pedir remota, dos fatos descritos 

na "Conclusão e no Relatório da Apuração da Comissão de Inquérito do BACEN" 

certamente não supre tal omissão, a qual vem a se revelar frontalmente contrária às 

determinações constante do art. 282, RI do Código de Processo Civil. 

36. Como assinalado por Pontes de Miranda, ao comentar o mencionado 

dispositivo legal, 

"A exposição dos fatos deve ser tal que o demandado possa preparar e 

q apresentar a sua defesa", 

motivo pelo qual, de acordo, ainda, ao douto jurista, 

'A lei acolheu a teoria da substanciação do pedido, que erige mais do que 

a simples alegação de existir a relação jurídica (teoria da 

individualização): a parte tem que expor os fatos (da mini factum)". 

("Comentários ao Código de Processo Civil, Tomo N 1974, pp.15117) 

37. E. no âmbito específico da Lei n° 6.024/74 também vem se firmando o 

tranqúilo e unânime entendimento, quer da doutrina, quer da jurisprudência, quanto à 

plena inépcia de que virá a se revestir a petição inicial, se, e desde que, ausentes 

quaisquer dos requisitos a que faz menção expressa o artigo acima mencionado: 

"Sem prejuízo de outros requisitos, a inicial deve narrar os atos e 

omissões, caracterizar a ilicitude, mencionar o autor e autores, discriminar 

os prejuízos sofridos pelo patrimônio social (e, reJlexamente, pelos 

credores), dividi-lo entre os demandados e estabelecer o nexo entre a culpa 

e o dano". ("Liquidação Extrajudicial, Intervenção e Responsabilidade Civil 

dos Administradores de Instituições Financeiras" Sérgio António Fabris 

Editor, 1985, p. 68) 

38. Na medida, portanto, que da narração dos fatos não vem a logicamente 

decorrer a conclusão quanto às razões invocadas para a decretação da LIQUIDAÇÃO 

do BANCO ROSA S/A e, muito menos, quanto à responsabilidade que se pretende 
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seja indiscriminadamente imputada a alguns de seus administradores , não resta dúvida, 

quanto à total inépcia de que se encontra revestida a referida petição inicial . 

Jl, 2 - DA INADMISSÍVEL I IPUTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AOS EX-

ADMIMSTRADORES, ORA RÉUS 

39. Como vem orientando tanto a doutrina quanto a jurisprudência, da 

necessidade de especialização de funções em virtude da complexidade da gestão social 

das companhias decorre que , na sistemática societária - abrangendo esta expressão 

também as instituições fmanceiras organizadas sob a forma de sociedade anônima -

cada diretor só responde por culpa própria . Nesse sentido destaca-se o 

entendimento de Trajano Miranda Valverde ao analisar a questão, ainda durante a 

~-+~ 	
vigência da antiga lei societária D.L. 2.627140: 

'tF•►  
0,0 

C 

.4* 

40. Na medida, portanto , que face aos princípios que fundamentam a 

responsabilidade civil , cada diretor somente responde por culpa própria daí decorre, 

necessariamente , que o diretor alheio à prática do ato ilegal ou irregular praticado 

por outro diretor não poderá jamais ser responsabilizado pelas ilicitudes 

perpetradas, especialmente se nelas não tiver tido qualquer participação. Assim, 

como explica Vicente Ráo, 

"[Para a efetivação da responsabilidade do administrador torna se 

necessária] a prova de ações ou omissões culposas ou dolosas de cada um 

dos diretores ou gerentes, no exercido das atribuições e poderes, que os 

estatutos lhes tiverem outorgado (-) 

(-) se o diretor não interferiu em atos ou operações havidos como 

irregulares, não praticou, no exercido de suas atribuições e dos seus 

poderes perfeitamente donidos nos estatutos, ações ou omissões culposas 

ou dolosas, segue-se que não lhe toca nenhuma responsabilidade (...)" 

("Sociedade por Ações", 2°ed. v. U, Rio, Forense, 1953, p. 291) 

"Indispensável é considerar-se que os diretores não são escolhidos uns pelos 

outros, mas eleitos pela assembléia geral de acionistas para exercerem as 
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funções especOcas dos respectivos cargos, segundo a lei, hoje de prática 

generalizada, de divisão de trabalho, que pressupõe, comumente, uma 

delegação recíproca de confiança, não sendo normal, nem possível, exigir-

se que cada diretor focalize os demais ou os mantenha, permanentemente, 

sob suspeição. Direção alguma de empresa seria possível, se sobre um 

pressuposto de recíproca desconfiança devesse agir cada administrador 

(...)" ('Parecer". Revista dos Tribunais, v. 251, pp. 58159) 

41. Ora, no caso em exame, não ficou comprovada, a qualquer momento, a 

efetiva participação dos Srs. LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO, 

CARLOS ALBERTO DA ROCHA, e ainda, CARLOS MAURÍCIO CHAVES 

VILLELA nas supostas ilicitudes, não havendo seus nomes sido relacionados, 

sequer uma vez, pela Comissão de Inquérito , às ocorrências que ora se pretende 

irregulares. 

42. Ademais, deve-se também ressaltar que, no que diz respeito 

especificamente ao Sr. CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILLELA, este somente 

veio a ingressar na instituição em 15 109192, quando de há muito já definitivamente 

encerrada a operação "particularmente " contratada entre o controlador do 

BANCO ROSA e o Sr. MAYRINK VEIGA, operação essa a qual, como visto, veio 

a originar a situação de absoluta instabilidade financeira atravessada pela 

instituição e a sua resultante LIQUIDAÇÃO. 

43. E, certamente não se pode pretender pela responsabilização dos referi 

administradores quando a operação objeto de questionamento não contou com qual( 

participação de sua parte , tendo decorrido de decisão pessoal do controlador 

instituição - conforme por ele reiteradamente afirmado perante o pró] 

LIQUIDANTE do BANCO ROSA - cabendo-lhes, tão somente, conforme oâ 

então recebidas , adotar as providências necessárias à sua formalização. 

44. Na realidade, de todo aplicável à hipótese a afirmação de San 

Dantas ao analisar a responsabilidade que se pretendia fosse atribuída a presidente 

0 
E 

l~J 
r
i  
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instituição financeira, por irregularidade cometidas por outros diretores e acerca das 

quais o então acusado não tivera qualquer conhecimento: 

"Culpa é questão de jato que só por meio de jatos concretos, comprovados, 

se esclarece, no entanto, nenhum se apurou contra sua pessoa (-) não se 

havendo de modo nenhum provado o jato de não ter ele empregado, 

pertencendo embora á Diretoria do banco, no interesse deste e do bem 

comum, a diligência que todo homem ativo e probo visa na administração de 

sues próprios negócios. 

Para demonstrar, já não a probabilidade, mas mesmo até a 

verossimilhança de sua culpa, seria necessário mais do que dizer somente 

que, durante sua gestão, outros diretores do banco houve que praticaram, 

em setores de atividades alheios ao seu, atos condenáveis por dolosos ou 

imprudentes. Fora necessário mostrar alguma conivência sua com esses 

companheiros de Diretoria ou, ao menos que lhes teria conhecido ou tido a 

obrigação de conhecer-lhes determinados erros que passivamente 

aprovasse, dando-lhes tácita anuência" 

('Parecer". Revista Forense, v. 170, p. 89). 

IA 
0 
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45. E de se notar, ainda, no que se refere à atuação dos diretores - os 

quais, em princípio, operam individualmente - que não existe responsabilidade 

solidária, vigorando, no caso, o postulado da incomunicabilidade de culpa. Dai decorre 

que, em princípio, o diretor de instituição financeira, dada a especialização de suas 

funções, não responde solidária ou subordinadamente pelos prejuízos decorrentes 

da atuação de outro diretor ou do Conselho de Administração, a não ser que resulte 

demonstrada a sua conivência ou negligência em descobrir o ilícito. 

46. Ademais, ainda de acordo ao entendimento doutrinário e 

jurisprudencial, de todo inadmissível a responsabilização de a administrador de 

companhia - seja ela, ou não, instituição financeira - caso não fique devidamente 

individualizada - por falta de especificação, nos estatutos, das funções afetas a cada 

um deles - a sua culpa específica pelas ilicitudes que lhe são imputadas. 
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47. Vale observar a respeito que, no caso "sub judice" - conforme 

anteriormente referido - incubiam aos ex-administradores , ora RÉUS, tão somente 

as atividades relacionadas ao OPEN MARKET (LUIZ ANTONIO VIEIRA DE 

CARVALHO), à COORDENAÇÃO GERAL (CARLOS MAURÍCIO CHAVES 

VILELA), E À ADMINISTRAÇÃO GERAL (CARLOS ALBERTO DA ROCHA) 

do BANCO ROSA, não lhes havendo sido conferida , em momento algum , qualquer 

atribuição pertinente às suas áreas comercial e de crédito, financiamento e 

investimentos , estas de única e exclusiva competência do acionista controlador da 

instituição. 

48. É importante ainda ressaltar que o próprio BANCO CENTRAL , como se 

depreende da leitura do Parecer DEJUR 521181, de 04.11.81, vem mantendo o seu 

entendimento no sentido de que não poderá ser responsabilizado o administrador 

que "por força de sua área de competência não possa estar afeto às irregularidades 

49. Ademais, como anteriormente referido , a responsabilidade civil 

0 	
encontra-se diretamente vinculada à existência de prejuízos decorrentes de atos 

quer omissivos , quer comissivos , mas sempre de caráter pessoal, em virtude de não 

ser admitida em nosso direito societário , a responsabilidade solidária ou coletiva. 

Assim, a caracterização da responsabilidade direta e específica do administrador de 

companhia - seja ela, ou não, instituição financeira , exige a reunião de três 

pressupostos básicos : a) - uma falta cometida pelo administrador ; b) - um prejuízo; 

c) - o vínculo de causalidades entre a falta e o prejuízo. 

50. Todavia, no caso em pauta , ainda que se venha a alegar a existência de 

prejuízos , estes certamente não vieram a decorrer de qualquer atuação indevida ou 

ilegítima por parte dos Srs. LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO , CARLOS 

MAURÍCIO CHAVES VILELA e CARLOS ALBERTO DA ROCHA, não tendo 
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ficado constatado, portanto, o obrigatório vínculo a relacionar a causa - ou seja, a 

falta cometida - aos efeitos - ou seja, os eventuais prejuízos constatados. 

e a 
51. Não há dúvida, portanto, que como vem orientando a doutrina e a 

jurisprudência não havendo ficado comprovada a responsabilidade individual e 

concreta do administrador pela prática que se alega irregular, nenhuma 

penalidade lhe poderá ser aplicada. E o próprio BANCO CENTRAL, no Parecer 

4  DEJUR 384184 - ao analisar o processo BC d 7681332/84 - manifestou-se no mesmo 

sentido, concluindo que na hipótese de não ficar absolutamente comprovada a 

responsabilidade individual do indiciado, deverá esta Autarquia, simplesmente, baixar 

o processo em diligência, com vistas a melhor instruí-lo ou arquivá-lo: 

P "Casos há (-) em que a individualização da responsabilidade torna-se 

4.0 	 dificil (..) 

Nesses casos, e não dispondo a Administração, por critérios aceitáveis, de 

meios para se estabelecer uma relaçdo de causalidade entre o ato praticado 

e a conduta do administrador, em princípio restariam a esta Autarquia 

duas alternativas: baixar o processo em diligência, como vistas a melhor 

0  instruí-los ou arquivá-lo em relaçdo aos administradores cuja 

responsabilidade não ficou individualizada, presente a máxima jurídica, 

consagrada em nosso ordenamento de que "na dúvida pelo réu". 

52. Finalmente, deve-se também levar em consideração a orientação adotada 

pela doutrina e pela jurisprudência mais atuais - orientação essa firmada a partir de 

estudos e análises que vêm sendo desenvolvidos acerca da relevância do papel do 

controle da gestão das sociedades - quanto à total inadmissibilidade de imputação de 

responsabilidade a mero "diretor-empregado" de instituições financeiras sem que 

venham a ser previamente definidos os limites da competência que lhe é 

especificamente atribuída com relação à condução da política econômica e 
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financeira da entidade de cuja administração participa. Nesse sentido, como 

destacado por Haroldo Malheiros Duclerc Verçosa: 

"(..) tem sido constatado que a responsabilidade civil não é viável contra 

os administradores profissionais, por não possuírem poder efetivo de 

decisão e visão global da empresa, considerados a sua instabilidade na 

junção e o jato de serem exclusivamente encarregados de áreas especificas 

no exerdcio de sua especialidade Disso resulta ser-lhes impraticável 

exercer maior vigilância sobre pontos problemáticos da sociedade ou do 

grupo financeiro pois seu conhecimento e poder relativo são meramente 

f 1, 	 setoriais (-)" ("Responsabilidade Civil Especial" RT. pag. 97/98). 

53. Na realidade, conforme a prática vem demonstrando, os "diretores-

empregados", na maior parte das vezes, não detêm qualquer autonomia no desempenho 

de suas funções e, muito menos, concorrem com qualquer participação nas decisões 

importantes a serem adotadas pelas empresas das quais são gestores. 

54. E o reconhecimento quanto à inexpressividade da participação dos 

administradores qualificados como "diretores-empregados" na gestão social da 

empresa e a conseqüente inadmissibilidade de sua responsabilização por operações ou 

negócios acerca dos quais sequer vieram a ser consultados ou, ainda sequer chegaram a 

ter conhecimento, vem sendo objeto de especial atenção por parte dos nossos 

Tribunais, conforme atesta claramente trecho de decisão proferida por Juiz da & Vara 

de Falência e Concordatas desta cidade, ao apreciar caso de idêntico teor: 

"Os Réus Edgar, Rafael foram Diretores da Sociedade. Ficou comprovado 

que o Réu Gerard era ligado à Empresa Seguradora do Sistema Nacional 

Brasileiro. Porém, na verdade, a Administração do Grupo partia dos Srs. 

Clito, Frederico e Alfredo Bockel. Os demais eram Diretores-Empregados 

e não conduziam a política econômica e financeira do Grupa Destarte, 

excluo os Réus (..), da presente lide; eis que não comandavam a política 

econômica e financeira da Sociedade. 

Pelo exposto julgo procedente, em parte, o pedido, com fulcro nos artigos 39 

e 40 da Lei 6.024 c% Lei 6.899 e art. 46 das disposições transitórias da 

atual Constituição, para condenar os Réus indenizar os prejuízos causados, 

o 
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indicados na inicial, acrescidos de correção monetária e juros, consoante 

explicitado nesta decisão, julgo improcedente em relação aos Réus Donalg 

Edgar, Rafael, Yedo e Gerard (..)'" 

s -à 
Face ao exposto, pode-se concluir que: 

a) absolutamente equivocada a conclusão quanto à exclusiva 
responsabilização dos ora RÉUS pela pretendidas irregularidades, tendo em vista as 
sucessivas alterações que vieram a ocorrer na gestão social do banco liquidado; 

b) igualmente improcedente as alegadas "reiteradas violações às normas 
referentes à conta "Reserva Bancária" mantida pelo BACELA", de vez que sua utilização 
somente veio a ocorrer uma única vez, à própria ocasião da decretação da 
LIQUIDAÇÃO; 

c) as irregularidades objeto de questionamento vieram a resultar de 
operações contratadas "particularmente" entre o controlador do BANCO ROSA e a 
instituição que veio a se revelar posteriormente inadimplente; 

d) os ora RÉUS exerciam funções distintas na instituição, não lhes 
cabendo qualquer atribuição pertinente à concessão de créditos; 

e) em nenhum momento restou comprovada a efetiva participação dos ora 

Q 	RÉUS em qualquer operação que pudesse ter vindo a dar ensejo à LIQUIDAÇÃO do 
banco por eles administrado; 

f) os ora RÉUS não passavam de meros "diretores-empregados" e, como 
tal, sem qualquer ingerência sobre a orientação a ser emprestada à política econômica e 
financeira da instituição de cujos quadros sociais participavam; 

g) de todo inadmissível a pretendida condenação dos ora RÉUS ao 
pagamento dos prejuízos que se alega sofridos pelo BANCO ROSA, visto inexistir o 

* 

	

	obrigatório nexo de causalidade a vincular o pretendido dano a uma eventual atuação 
comissiva ou omissiva, por sua parte. 

Decisão anexada ao processo M 6308192, em que rd Autor o Mirrsiério Público do Estado do Ria de Jar~ e Réus os ex-

administradores do Bar= Grande Rio. 

N 



.q~ 

1996. 

9 

0 
w 

36.591 

0 

EIZIRIK E ASSOCIADOS - ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Diante do exposto , os RÉUS LUIZ ANTONIO VIEIRA DE 
CARVALHO, CARLOS ALBERTO DA ROCHA , CARLOS MAURÍCIO 
CHAVES VILELA protestam pela produção de t~ provas em direito admitidas e 
em especial , pelos depoimentos dos demais RÉUS , do Sr . LIQUIDANTE Dr. 
ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES MENEZES e outras testemunhas a 
serem arroladas . Protesta , ainda, pela produção de prova pericial , requerendo , caso não 
acolhida a preliminar e extinto o processo sem julgamento do mérito, seja a presente 
ação julgada improcedente com relação aos ora RÉUS LUIZ ANTONIO VIEIRA DE 
CARVALHO, CARLOS ALBERTO DA ROCHA , CARLOS MAURÍCIO 
CHAVES VILELA e condenado o Ministério Público nas custas e honorários de 
advogado , estes calculados na base de 20% sobre o valor da causa. 

ENDEREÇO DOS ADVOGADOS 

Os advogados informam que o seu endereço para o recebimento de 
y~ 	intimações é Rua Araújo Porto Alegre , 70 - gr. 1101. 

~C 
Termos em que, pedem e esperam, 
Deferimento. 

h 
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DERJA/REORF — 00'. ~~ZT/t7 
Rio de-Janeiro (RJ) , 1 	JUL 1992 

•'I~T,' 	.j  111 •'•J.. 	L'. 	=' ~••,~ lit•  

S.ANCO..ROSA - S. A. 
'Pra""'a Xy. - de Novembro, 20 — 62 andar 
20010;' . 	 - de Janeiro (RJ) 	 , 

ESCANINHO 

.Scnkores Dir.etgres, 
z 	.. 

! 	 Reportando-nos a correspondnncia dr- 19.(,)';,"2 i 

mun icamos que este •Flanco Central , por despache, desta da , 	_-vi,  u.•,r!i r, 
atos - a seguir discriminados, deliberadas nas A.G.O./E. e R.C.A.: 
30.04.92.: ' 

-~laument'o ''do Capital Social para Cr$ 6.656.502.342,00, Por cn( 	F 
ração. da Reserva de Correção rionrtária 	C:.p.z : 	.t•_.; 	, 
constante do Balanço de encerramento do exe3_r c í'c io d¡ iY`rl . 

—1 reelelcão . do .CONSELHO DE ADMINISTRAM que, com mandato `nte a A. G. 
ide 1995,-permanecerá assim . composto: 

P.r•es'idente: 	CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR (CPF: 002.M'.vo5-< 
i Conselheiros: ROBERTO CARNEVALE ROGnRIO 	(CPF: 59 ~ .`nr.  

'ROGÉRIO FERREIRA PAIVA 	(CPF: 006.119.0,7-k' 

4.reeleição da: DIRETORIA que, com mandato ate a lã! R.C.A. que-  o c 
!rer apv5.a• -A.0.O, de 1995, permanecerá assini composta 

1 Diretor Prresidente: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR 	IM, 782.1;2. q S 
i Dlrctares: EDIO VILLELA DE ANDRADE ;CPF. 715.2. 8• 

LUIZ AN•rONIO VIEIRA DE CARVALHO IM:3p4,o54. 1• 
CARLOS ALBERTO DA ROCHA :CPF: 258.11.  V. 

j 

2. 	 Esclarecemos que a anúl.ise do processo se ]imitou a aprsc 
o enquadramento formal de - atos assembleares ü legislação e regulamentac—u perrinr 
tes, , . bem como a correspondência dos valores envolvidos r. om os demonatr;;tivrs -'in ~ 

ceiros . apresentados a este órgão . A homologação da assembléia não Impli+:e g4:.igç 

Juízo sobre - a realidade dos dados consignados na ata, que são 4e total re}oon;abil 
dade dessa Instituição - e i:ujeiros á vt-r Ajostet IOr •1•r5Y „  Ham.••  

~ ' - 	~.'3. •  ~ 	.• 	 In for mamas—lhes que anotamos ero nossly- 	~ t'd i ~ r 

que, .ü Sr. 'CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR permaneceu cones respuri ~ ave! 	e l 
careiras: Comercial e de Crédito, Financiamento e Invesf 1m i$t.. 

1 
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'BANCO CENTRAL DO BRASIL
¿ Z 

Exped Iènte DERJA/REORF-00 _ 027 /92, 'de 	.0~ .92 	 2. 

Estamos devolvendo, em anexo e devidamente auten 
;. t'Icada; cdpIas das atas dos referidos conclaves, paris fins de. ar quiva 

nientò.na -.Registro do Comércio. 

":~~ yJ''•?N :=: 	1.: ,;'' _, 	 S a Il d a F U e s 

rw

.F 	

.. 	-~ '. :; .. 	ter,: b!~ r•-  -1 

DELEGACIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 
Divisão de Organização do Sistema Financeiro 

----- 	--------- 	----. -- 	- 	-- -`
ira ea Siiva 	I.Mi .9ii -X Ariutdo Antsaes %Chaco 

E DE ' SWDIQISd0 	 ASSISTENTE , loteria 

Anexos ; 	e 1/2 
Pt.9200050329 
SS./' j 

J . 

t 

l~ 
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Os anos p enhorados 
AtFitaao RI~, M~ V M E TF1~ A.tVAXERCA 

	

oàa moafa tem dris 	 punhada de Porte -teualoa 

	

lados , A que tatu 	Na última vez que abriu os salões de seu 	com a belas e~pas de . 

	

com a banda do 	b 1 a 	ento, a socialite Catmem 	Antenor e Amónia. Tirava 
calo&& paca svtm riò-balei • 	 os filho, da mira dos afi- 
ro  de M#Ar apçfery abo ! ma~n Vef a recebeu ofitsele de justiça . cuais de J ustiça, que com 
esceçao que K proa&. n 	Ela vive dias de constrangìalentn . 	orava doara fototráfica 
avo~ dosa& aágael que 	 ~ doctmeatavam, um a um. 
adr de f~ cacaodúoa-
eW  o li~ doa Mayriak 
Volpa nptiQuem, ainda que 
1Taticaatente, a crónica 
social que se escreve noa 
entrelinhas de durocada 
financeira. A deeadiacla 
abo se asóm ar. ara jót,9oa. 
Na mattei da ~feira 
l l de Inaty ~ 	 at 
9630, calslelq :Taa ními 
9obiad, psyNsta de pimjai, 
"riak:Volae cor papel 

t . passado enl 19b4 acordou 
para um paoádo. Arrastou 
o jtpldado em 

fya 	 KAvenida Rui 
~ , F~Ao OItnO lado 
de baba aio estavam os 
Rws Nha sem os Apeli, 
arilo manes m Cigopsu, 
10p*n do :r=d naade que estas vnaa abriu ao saldes para 
Coam depor de atltadavets Ca~ pelos V~ C~ de 
IL.Qtsnirtn fWr ~ da dàa aeclai de Juaiça ma 
da, itm.>bldRlab • m fiatciealsie do fataaom do Brasil em 

;'.~4 14 IaG +! @a Mela de stma ãvida de 4 núl~ de dók- 
tcitpatbaiaa fiem re do metido, A~O Alfre- 

iIb', 	jloaf atra pare a do Mdaoc "Mar Dou- E 
.RIR' . 	.ara;altas& labte em-. daabdau Cansem,lí-

u 	atalrla ãale da aoseiinra ol l  1. 
` :~A,drr~lrala~il~ füro~ imo ar  perna a.q.ob

u 
 boas vime 

.. _~dr);  -.~sd aeadtie da ddaia 4 !D —ar. qe  das 
~~ ~~ ro pleMiaee a troas& as~bde 

,~'~'Ãi14r: ~~ 'P~ a Tato fi?Hd, a belo do Rol~#oyo 
; 	p[isfTtat,s~agQwieresioadd &a íacka. po4meae,  44% ,9e ¢oabael~ laartiitaRÍN aio dal pQ 

IM 	 'AaliBoP 1011* se 
itt l.~ird:.aa~aatwa pa.9 qae Cw~ a*~ d Lnw 

-.; '.liada, elas lYaocla perkisa `No BsW nsmsí mY110a tmtpre. 
~adps pote ba pobms de lá se co~ ara llrinba e bana-

: ara', eltplooa ose~ yss a arcar gs!-fha ~aians&. 
t 	Cà~ 	e. no utaaro, Id casava ele. às 10 da 

dllr~laT~rfi~UM emoladi mam wbe de seda 

faal
~ds~1~ : ~~aa f>a~y e faad~u tflomat6at tsatru- 

gaia 	 sobre O eóRd am 

s 
	

VOA RIO, 34 De 11H1q 1916 

roda& UR oens que deoeram 
os dez wnbientm dos qsa-
Ira saldes do apacumeoto 
de 600 motros geadradoes 
na verdade dois em um. 
unindo eederepos de pe-
dia vila" de Roi Babo• 
ia. onde vive u casal na 
companhia de etnea empre. 
gados. "Meus filhos abo 
km nada a ver com isso, 
aio Precisam passar por 
ema Ne~*, disse ala 
oficiais de Justiça, sere 
conter as Idgrimas, cortes 
ato E de seu kitio. "" 
medo eomrraaaids' . ooa-
feum toa vwunsa i dnat, 
,,.M a pee~ Cala baixa 
e. se eu sonbesse que os 
wtiaa viriam , tuia r^ 
do os meus remédios." 

Stportott por i«+pas trte 
brim a ronda que rebetoeou em quatro pAtìrias de papá ofi-
cio todos os seus quarema quadros ( Volpi, Poerinarl, Di 
Cavakaati. Lar sepl e Guitcsad. entre atros), oP~ 
tens de som. TV e video, móveis (um piano de cauda ~ 
way, inclusive ). capelas (posas e chineses), o ~nade 
chá, d: pratas, que foi de sua toar. tado earim que h~ i 
valor as rse, e que tudo Um 14 o seu valor MOCJC ~0-
Carmem paina ,  o v=~ sozinYa Tony, o manda haura 
em retirada pma o grasno. do caal ao pn moiro cama0o Coas a 
dura reaidida "Leso f unis viokncia , tm nutro". aCMava, 
soe ~ "Sou casado com separaçio de bens, mds aad 

A sociedade carioca emã a= Pra de Ca^ pr dmb e 
episódio rmameaae em de essa. Nw~ sare a assome 
sestitotglma por Tw# , w  umbfaa abo d de eus, au moi-& da 
Coaatty Cliá Cbmms t-e: que foi dl maio prreh ~aall de 
bar do cache, qns o crido de dana Camas &doais a Ar.• 
lumbrado Carlos Villar, dono cio Basco Duarte Roa, a 
eerps~the, em 1990, I em~ da ddle>a, caplttl de 0% . 
agacha anisas. A divida ven- 
ceu. Tony alo peaau,juros 
leoninos raltipiicaram o Asaoa deu~ zoe~ 
saldo ncmw%v por deuan . de m ~ Ines" ene 
o Doeste It» perrku a prrl- 	a ow~ e O dLbst4G 
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ç[ó qus 	mr euc~ pelo 9~ Eeoaomleo de Pntah Si ma osde as rahR do arhtle mtds. Viam põ a C= liy ~k 
do 3bµy e de Inda q 	aaraaao o bar do eMlbe Veie S.A. ~ 	, b elarediadorr em age~ de 	O 

— c 	'~liÍls Villat qu~ placa a w ttarìm atavia pmamaloa, bm 	N irïa que fez iogaiosalat *em~ ~ M 
da 	qu w o Csuarp de 0oeato AaYnYao , etc um~ healkkaa m 0~ do Panpai , Toe talaori 
Ipartaar,,~ ':':<:::_. ooadttaWa íà6aroete ea eoeraree de tmpmYglr de aoee pas 

BaUo¡ 	aa a Wtn dos bens doe M 	Ixit Veip o ~irr~bl~a,  o BitNebo - a ayeada aalade dos ame 80 IN !ol medo 
Dum Mip'+1[t do 0~ o Banco Na~ que peaham ss paaaa ; i eww cal 	4rw a d~B q h~-  
jóias dailpl~¡Clliaga , o 9~ MaX 4b  somou em g,uaada o budeuip pde woewiq aïti i aot000lileia O pd &~ 
rertaapi ' . wds sioN e ~ Aiatuor e pariria Led May - da etapna no Claro da dá* — ~ oreapb hhdórita e 
ride V 	a~ AnlOalo Miu. e o Banco ArrtErica do imaim de ob atlrea — d hoje abeiipiMNr diapeopoRio- 
Suk 	% 

	
~Mão um Rda-P~ nano 51 nJ ao fwirtaalo dea ncpáoioa, petiatioa há tas mnt A hb. 

a qu>~ linhar 	tla 0• Na poaaa do lápis, a faia dá >rigears de Toay E t!<o tavetaatia e oisrdam ~DY 
nome tiaã cogtraAçal .tieo M~Ih11tVelp e de 2M ndlhtitY de denoaY vila 	Veie. 0 Apdgirsq p  
dblales .. Coari bode ,Oat dCvedor, Tony se diz vítima doa Geltalab ielapp W aae - a tlMrouíra e foao/lát;A r ►  ' 

. }~cs, Coas0lfe a 	m, hvtip e aa advopda Soba '. ' >lrasi00 dD peleealBla sal tea 	ara Cmãy CI^mb 
3abditi de Alboqu~, acha que `indo será resolvido eas . • •5 	i Rm1dD eelao 0~ de  ~ e aprbdüp q~ 

;: 

mala dois cu tala anoC. Tempo demais para o eaty" de '.` .* 	 "roc~p11R~ mundo deve". Evã 
Um Crnem. "Ódo este procsuo cari eaedo o~ dolotow .411110. r'iiaie jb Btr1 do eco paadq C~Prou um auromdatl 
e uE aval, dentro do poeto de viun àcw, com a eoltatitaa ( aIrIQ mede , Caaatpm e aO pgou, o que t Ioaviaal. , 
som H~ Mgú. "Ouço a voz mate de Cannrm ao Id►  awr aldeftle *D dl calote até em hfsi, cano anda famaN 

e lias nas pegotaando Da  qaa leso eaLL eceeaeceado logo )a~aitá4lrl~ 	 '• 	' 
Oonl cli' óoomnea - se a wúpa Helena Ssmoe Jeánm pesa - Doai (*nas gane nào tem circUWO com o M~ .- 

 "Quntaaldade!^ Besz cuido e o N~ Ç~ 
0h414~ktyat0rruldoaa - 

' 'merrk ürfrdo como ~ no 	Cena de cinema gnalgwz 
tem rodado quem ~= ' 

A eida Domo ela ax 	~M do prédio. Bm aeot 
que Tony dd ao dinheiro que 	semrlhattça como 007 de Casaata e Tema Sou~ 	tecirnenbs sociais anele ruce 
tuans`,~ , IaCOS . Swoceóc+o, 

I 	
~ 1 tse, foi viap  uma vez  eco 	; 

dtMnaa¢m(jsiOGámve
M

aGol~ 	 ; 

if•l•b 

1 
s 

t 

1 

t 
r 

o 



alMdP (acbrarti ~aarlrl'eoY 
tr aéseillen'dstiopa 

. íra eertrW,içio as Megdrtea 
i1ía00 e isw. eHdtsaerdytte, 

de eeih 
- ddiárar 

Acaar- 
em ação 

r` 

1~k pedras trilo 	0,4 
brtriea wa rfgA ma a 
ausentar (13 èfttit 
drt.ee.~.c~ 

nem asaallrta sou at ~aÌaf 
de eNd 

e 

 atr~elp

a /

r ã0 ivresa

bhPiOi 
POM

!
1

~
'
!
i~ 
~ era  

Podnaas'rrepsfeanot e 
Anules ódtKtaaçdea qee a8ã 
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- nwço, prmigrando o desflk 
da Sriffe de Gicridra Parana-
au~po Museu Ae Bda Artes, 
a ro em abril, no sessão per. 
fumada do cineminha de 
Harry Stom -Na serma par. 
anda. sua auslocia fd sentida 
na abrsoço do Dia da Mies no 
Ceuntry, uma tradição que 
cumpria refigiosarnatte Cató-
lica fervorosa, dona Carrtrem 
sempre rezou, mas, no 
moroeoto, tem muito raiais do 
que badala. .É a religião que 
esc$ mantendo sua cabeça 
erguido", diz uma amiga de 
longa data. -A Carra m está 
indo para o cadafalso coro a 
mesma dignidade de Maria 
Antanieex -  No ~o 13, foi 
vista na Roa do Rlachucro, 
ardercço fora de mapa snciafi. 
te da cidade, a caminho da 
Igreja de Nossa Seahora de 
Fá rna. H Mia que Fétimo não 
é nua sota de maior devoção 
Ca~ é assim com Santa 
Tetesinha e São 1~ T~ 

r 	mas incorporou oarzaa ida 
inhas — Nmaa 3~ 

I 

	

	c Medjugorge, Me~ 
Jato de Praga e, Divino 6M1. 

*rlro Santo — a coleção 4m. 
caga junco ao peito, presa 
ao suda pelo atftoete de fia-
das que smiw à filha AntBai. 

A menina cnww 1 imagasm 
e semelhança de Carmern. 

•  Morena sita, bania e bem. 
saia Aula a era Paia 
colo uh filhos e o taerldo. c 
Gut'Mera >e lierissg , rico coroo 

foqul, herdeiro e 1~ do 
ionário Augusto Tmjam de 

Azevedo Antunes no gttspo 
Caeeti de mineração de feno e 
enaagarrls . Antbnia vive em 
slsuaçao bem ruis folpda do 
que o irmão Atoe , qa rases 
bém fez uns beio entro~ 
com Patricia leal, mas ato 
conseguiu acparar-se dos 
netbcios do pai. de Quem e 
ntnçlontrto, avalista e vitiabo. Sio ora IM que =durem as 
corava do canil, mas não se ~ta e m ope~ socorro poro a 
fanulia como um mdn . 0% Fterinó barraras a Quinta viagem 
de Carmo m a Paria, em janeiro, mam, até onde e sabe, esgota-
se ai a disprniçto beneficente do jovaa easml . De qualquer 
forma, ~é vai bar mais prdxiara de Carmen a partk de 
jtnb0. gordo ore muda coas a lim8 'ia para o Rio, com tnddf!►  
c a estabeJaála numa tnatu {p da GÉveí& tseaaada do ~ 
e~ de P,Asado Mrrgathies Pbao por M edlrR de dElnrsa 

Diz Toey que 'Pneus amigos continum a ttaì mlefomr ^  e' 
*C `trio vai drstornr muito a pomar em foras raio". já deram 
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imo..... 	de P- Tivbém Verp  a 1.eyo~L sdu 
vida — 

Ntlatat ~ — 
C+ra+tmvaiaairba>.dtaw 	

r  
LaaoRaq Quiba de ro~ac no quernsa. 

se de Igmja de São judaa 
>M 7>tiar, no Coime Velbo, Nìa 

*ma de ópera. 

pua 
ab nu nada de WL ata o  
povo só conhece a Cursam 

o, de 
' 	Yt~ae: pof apt :irRiq de buo- ç: 

aocialito", diz Thercaidu 
Amoriq, o~ do desatrhat• 

<< Ii rio maaNan a .. 
*' 	Sue durante década* 
. 	q eofpo tatuio ria - 

Odor A¥Eaio Carlos Alude 
a 	alaRCiRiasdtil 

1 pad i em a 
4tÈ 59 quilos. A 

' 	Èdoa hO°4. 
Rastosma& qlrae mia Qr, 

• 	' 	I, 
„, vi 	~lfetfl reis aoó~, ,no. _. •.4,.. 

arem MaytinD Vera Adait~F 
ria, deserto. sua fidelidtle ao 

r..., dtl~ 	 CaaeClpóf L• 
lesse 	Pai- ' 

rrmrido na alegue e aa visseza, 
na saúde e na doença, ma 

LoRla de fizer no 
A►n!o jgl.!#Itago . e~roiRiva 

n~ e na "rzL.. Embo- 
m amigm 	Ftrr 	Lus- coro 	M 

vINY Jftcio e tgDk • twa, diretcxa do Museu de 
".RlreenlaYadact 'eRpQaf~ acus Artes. lamemem por 

i'. • de m§ea~y~.  oeb iaeGa 
dI 	SIM 9!ep 	mme. 

CaatRm Yaaes moa eaioa em 
que somes envolvidos em 

! .: - 1~q'éasjal~/ db osso. O pro • ~ situaçiku, sem tertnaa rospwF 
h~ 11-4 	na+ p wbUidada pclo que esrfi amr 

çottaorx ,.t6fi 
°

oom receado'. a mulher de Tooy 
a meupisar 0~ a a~ ase dea 

., 	 -.,.,JO~pte eSCbo~f ' 	 qM{'. !  ,1d~ .a'a1~IlÍait 
~ 	jatam dalaor tltetpat, rem mesmo rw intimidade . tendo 	. 

~(~ 	O rrÌd0 pela seriRu de e~mentoa 
1. 	A~Rppv^ 	d.MR 3R •1ab/ ew siMadV .'' 

 

.4 111111 Mar awi 'Rtd ~4e 	1% . 6 apaixonada pelo Tony 
M,wRt RaaR~if!*!aMi~ Qaalak . '• aóaaardydRaiyt~ardLótaasafideate Hetena Punglia. 

; .yqa' dioets aE ', 	iriq sloR~r ii atpoallaMYdR Rllt a11a1'MalRa ~ TW, diz outra amiga iac~r4e_ 
I 	 e/!ac1~Ot pedi-. :: +7:at aN da uma mulher moiro rica. a Nicok Rime, e. a 

µá?!hirict 	ep~y~y~~OaKaR~AtlRnt +.,̂ ' ;• tivat•atleritiq os aegdeioa da faatpif r  a Cana Mayriak 

Ptán 

vj 	 qep `. 	 +cW+seoor4 
,:•;; 	 lyltki?tioa 	e 

•~4s 	•`~ 	ïton~ o 	ertpElRróiee,Írídpl ~io ~._: 
4a70.o V(^4!tl~wnbgti 

µ~ ~e~ iárFi►dl 	órb 	r s wrltÍe.4 	Vosso- 
a 	 ! 	R , odps P ¢~( 4us 	Pwr 	do.'Mri/a de amina Pau 

~ìp ».co',Alatoga utn aìppr ao asso- 	C~De
/~

a
~

bi!aftl.Rr 4t
~

1.00w.000 
Yue a~ 	na. 

A~  mays nryio:apa~R ; , 

..dtel~eai~Sastais 

- 	 a~ta[~açio datamais 	'.. 

4 

Mad Esla Q 	ec  u 	tin ' 
',1 	 Antléfp o gast` 	ma' 

G,  VEIA RIO . 24 DE G!AlO, 1995 
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U9 És "mas LWRVM 0 	05 
a civegeby que ~LatáWolí suga ,  

canayain A dóme~ " mpiacível com ,0kulí 
Yeiplbóota GW 0~ em a ~ dos acã~m 
vise p~ pesa a 9~ qme mmv~ 
que 	4se, que logo, logo,  cudo vu: 

11~ gene dr. k~ de peum 

M~ ve* da Erra de 111
~ 

~à= r.eade de 
0~ -A C=~'~ 
VOL 	P~ P~ por àwL 
~P~C~6 rugia M~~ 

de prd~ os M~ ~IV 

prd Aapd. a dWrm wh~ do 
.Á.k Andp c%~ de 	~r"& 4—M 

~M use umdIrAndeffim~ 	SCÓ 
de um M~ que MA ~nkivu~ 

social  br~ 

~ÇW . e ~ 

	

pit. 	
CIO cano 	morbo 

Um em ~ UM 

ramíl)a ~ dlmez 
• .,tina e R beato de  Iraaesn 

An~ c~ 
de vivi, filha dei ud" 

ais) rire e..vaei.;òoareY. 

. 	

. 	 . . . . . . . . . . . . 	 ... 
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CASA MAYRINK VEIGA S.A. 
Fu~18" 

RUA MA~K VEIGA 21 
RIO de JANEIRO 20090 

BRASIL 
Sr. 
Carlos Villar 
~CO Rosa 
Rio de#dneiro 

25 maio, 1994 

RESERVADO 

A Casa Mayrink Veiga S.A., tradicional fornecedora das Forças 
Armadas desde 1864 , vem por esta esclarecer as recentes dificuldades, e 

O procurar junto ao BANCO ROSA S.A. encontrar a melhor maneira de superar 
este momento. 

Os contratos ora em andamento, de fornecimentos entre a 
Radstone , Siemens Plessey e o CTA FAB e a DACM MB, que montam um valor de 
US$ 4.680.000 0  têm ingressado normalmente em nossa empresa. 

Nossas dificuldades devem-se, aos problemas internos do País: 
orçamento, política e etc. acrescido da recessão externa, principalmente 
no mercado de Defesa. 

A Falência da Ferranti International Ltda ., que é devedora da 
Cas^Mayrink Veiga S.A., num montante de LB. 2.825.000 Libras Esterlinas 
int feriu negativamente no nosso Cash-Flow. A Ferranti suspendeu os 
sck• pagamentos a partir de Agosto de 1993. Caso isto não tivesse 
ac n'Acido não estaríamos atravessando este momento. 

Recente informação indica que a maior parte do grupo Ferranti, 
incluindo a divisão da qual somos credoras , foi adquirida pela G.E.C. 
proprietária do _grupo Marconi, entre outras, firma que também somos 
representantes a longos anos. Retomado os pagamentos pendentes, assunto 
qu deverá estar terminado nos próximos 60 dias, toda a posição da 
emPesa voltará a normalidade. Estes créditos referem-se a vendas feitas 
à Marinha Brasileira , nos anos 1982-84-87, para o fornecimento de 4 
Corvetas Classe Inhauma, 3 Submarinos Classe Tupi, e diversos 
Simuladores. A Ferranti forneceu todos os Sistemas de Comando, Radares 
etc., para estes Navios , bem como diferentes Simuladores para os centros 
de instrução da Marinha Brasileira. 

Estão aguardando assinatura os novos contratos , e pedidos da: 
British Aerospace, Siemens Plessey, Radstone Technology , MSI Defence 
entre outros. Esclarecemos que os referidos contratos e pedidos 
aguardando assinatura de maior vulto , referem-se a: 

BRITISH AEROSPACE 
• 	Fornecimento de Misseis SEA SKUA para os Helicópteros 

¥n#,fabricados pela Westland ,  recentemente adquiridos pela Marinha 
Brasileira, inclusive com o aval do BANCO do BRASIL. Este contrato está 
pronto para assinatura e encontra-se no DGMM para aprovação de 
financiamento e definição de quantidades. O valor nominal é de LB. 
45.000.000 Libras Esterlinas . Este contrato terá que ser assinado de 
imediato, pois é parte integrante dos Helicópteros Lynx; 

1 
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Fornecimento de grande quantidade de acessórios, pedido que se 
encontra na CNBE, em Londres, desde Dezembro de 1993, aguardando 
aprovação do orçamento. Valor US$ 1.285.000. Radares para as Fragatas 
Niterói do tipo AWS6 ou 9. Assunto ainda em término de negociação. Valor 
LB. 23.000.000. Terá de ser assinado no exercício de 1994, para ter 

40 seqüência o programa prioritário da Modernização das Fragatas classe 
Niterói. 

a 
RADSTONE TECENOLOGY 
Diversos fornecimentos de Computadores Militarizados para o 

IPQM MB e o CTA FAB, aquardando aprovação do orçamento na CNBE e CNBW, 
em Londres. Valor LB. 1.200.000; 

G.E.C. MARCONI M.U.S.L 
Restauração dos torpedos MK-24 	MOD1 e modernização e 

tre)formação para MOD-2 com garantia para os próximos 10 anos. Valor 
%. 33.000.000 Libras Esterlinas. Esta negociação ainda está no inicio, 
p ejb terá de ser concluída neste exercício pois os Torpedos 
pertencente a Marinha já ultrapassaram o seus prazos de vida e 
segurança. No momento não ha previsão para a assinatura deste contrato. 

Procuramos pôr esta fornecer alguns dados, que embora 
sigilosos possam colaborar no melhor entendimento do momento que 
passamos. É necessário compreender que embora a empresa receba em moeda 
foÇ)e, é difícil acompanhar as taxas de juros cobradas pelo mercado, 
especialmente quando os diversos credores pôr diferentes motivos, não 
cumprem com o contratado, e isto inclui o próprio governo. 

A última informação que temos é que o orçamento da UNIÃO 
finalmente será aprovado pelo Congresso no dia 18 de Julho 1994. 
Aprovado liberara todos os pedidos pendentes desde Dezembro de 1993 e 
facilitara assinatura dos novos contratos. 

Atenciosamente, 
wè ,  4 
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fA- A. Mayrink Veiga 
Presidente 
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INSTRUMENTO PúBLICO DE CONTRATO 
DE MÚTUO COM CAUÇÃO DE NOTA 
PROMISSóRIA, CAUÇÃO DE AÇ3ES, 

O 	
CAUÇÃO DE DIREITOS CREDITóRIOS 
E HIPOTECA na forma abaixo: 

O 

Saibam quantos esta virem que no ano de mil novecentos e 
noventa e cinco, aos ,?"... do mês de fevereiro, nesta 
cidade do Rio de janeiro, CaPital do Estado do Rio de 
Janeiro, República Federativa do Brasil, compareceram (1) 
BANCO ECONôMICO S.A., com sede em Salvador, Estado da Bahia, 
e sucursal nesta cidade na Rua do Carmo, 71, inscrito no CGC 

sob o n° 15.124.464/0001-B7, neste ato representado por seus 
Diretores, JOSÉ ROBERTO DAVID AZEVEDO, brasileiro, casado, 
administrador, portador da carteira de identidade n° 
1517597-SSP/PE, inscrito no C.P.F. sob o nd 035.973.855-91, 

1 	 residente e domiciliado em São Paulo, e ROBERTO VIDEIRA 
BRANDO, brasileiro, 	casado, economista, 	portador da 
carteira 	de Identidade n°  OP.286.122-3 IFP/RJ emitida em 
1.4.10.f3:3, inscrito no 	C.P.F. sob o n° ?27.366.317-15, 
residente e dcmicil.iado nesta cidade, doravante denominado 

0 	
simplesmente BESA, de um lado; (2) INCClRPORADORA AVILL.AR  

p 	
LTDA, sociedade mercantil com sede na Rua Rodrigeies Silva, 
P6, B° andar, Centro, in<_:crita no C6C sob o n°  
14.553.3901000i-31., neste .ato representada por seu sócio 
garente CARLOS ALBERTO DE SOLIZA VILL.AR, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF sob o n° 002.772.905-20, 
residente e domiciliado nesta cidade, nos termos do Contrato 

~ySncial registrado rta JUCERJA, n° de ordem doravante 
designada MUTUÁRIA e RIME 	CAUCIONANTE e (3) CARLOS 
ALBERTO DE SOUZA VIL.L.AR, já acima qualificado, doravante 
designado "SEGUNDO CAUCIONANTE", tPm justo e contratado o 
presente Instrumento Público de Contrato de Mútuo com Caução 

de Nota Promissória, Caução de Ações, Caução de Direitos 
Creditórios e Hipoteca, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

EB.IiC.1F,.. W: 	O "BESA" concede à "MUTUÁRIA" um mútuo no valor 
de R$14.91.1..3BA,07 (quatorze milhões, novecentos e onze mil, 
trezentos e oitenta e oito reais e sete centavos), nesta 
data, que neste ato lhe é entregue, em razão do crédito 
feito, na sua conta corrente n° 001.-100.590-4, na Agência 
Unidade Corporativa - 503, e que .a "MUTUÁRIA" declara-o 

haver recebido, assim como estar certo o *F-u valer para 

todos os fins de direito, por isso que o conferiu. 

SECUMA : 0 valor devido em razão rio presente contrato de 

mútuo, será pago ao RE=SA no prazo de 03 (trPs) meses, a 

~
f contar dP vencendo-se, portanto o presente 

contrato em 114-É05r'95-r quando todas as obrigações dele 

decorrentes deverão estar liquidadas. 
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IEBCE .If3A — Conquanto os encargos: deste contrato devam ser 
rPpactuadosc ao final de cada mês, fica esclarecido que os 

© 	 juros pactuados na cláusula QUINTA incidirão e serio 
contados desde a presente data. 

4 
QUABIA: Sobre o valor mutuado, incidem , como encargos 
contratuais : ( a) juros no percentual adiante estipulado; e 
(b) imposto sobre nperações f inanceiras , nos termas da 
legislação vigente. 

2 QUIRTA.:. Sobre 	a importãncia mutuada, 	incidirão juros à taxa 
de 76% 	( setenta e seis por cento ) ao ano, que as partes; ora 
pactuam livremente 	para o 	primeiro 	mês 	do 	prazo 	deste 
contrato, 	isto é de 20102/95, até o dia a(4?,-103/95. 

ParÁsr-af.Q-Erima .irQ : Após , n) .2103/95, a taxa será repacttiada 
_ mensalmente para 	cada período 	de trinta dias, com aviso de 

49 horas antes de rada vencimento. 

O Parásr._afsa--Sesundo : 	A taxa 	de juros 	para cada 	período 	de 
repac :tuação, será a taxa vigente no mercado na época de cada © 
repar_tetação, para operações semelhantes , o que se fará com o 
envio de correspondência que se constituirá parte integrante 

do presente 	contrato 	onde 	a 	Mutuária 	expressará 	o 	seu 

consentimento . Não 	havendo resposta 	ou acordo 	da Mutuária 

prevalecerá a 	maior 	taxa 	de 	juros 	que 	o 	BESA 	estiver 

cobrando na data de cada repactuação em suas operações. 

EE,XIA: 	0 prazo do presente contratogg de 3 (três) meses, 

iniciando em 20 102/95 e terminando em .21./05/95. 

S>11MA : 	 O contrato Ppra celebrado tem seu termo final 
ordinário fixado para t,~d.105/ i995, entretanto, vencer-se-á 
antecipadamente desde que ocorra .ima das hipóteses abaixo, 

que o resolverá de pleno direito , independentemente de 

aviso, notificação ou interpelação judicial ou extra-

judicial: 

a) o não pagamento no preciso dia de seu vencimento do 

principal ou de qualquer encargo previsto neste cnntrato; 

b) o descumprimpnto de qualquer das obrigações previstas 
nas demais cláusulas deste contrato pela "MUTUdRIA"; 

r_) a protesto de título contra a "MUTUdRIA", e bem assim 
a distribuiçãn de ação ou execurão que importe em expressiva 

porda patrimonial 	o+a expreF.Sivo 	agravamento 	de 	sr!u 
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patrimânio. 

d) a 	impetração de concordata Pela "MUTUdRIA" ou 
requerimento de sita falnnr_ia. 

o e) a não repactuaçXei amigável da taxa, prevista na 
© 	 cláusula QUINTA deste contrato. 

L].LIAYA: 0 vencimento antecipado do presente contrato, e bem 
assim o inadimpl . emento ou mora da "MUTUdRIA ", impõe-lhe a 
obrigação de responder pelos juros de -mora de t% (hum por 
canto ) ao mês e a multa contratual de 1.0% ( dez por cento), 
ambos incidentes sobre o total do débito atualizado e 
apurado rios tormos das cláusulas anteriores. 

Earágr_io--única - C não pagamento do principal nos termos da 
cláusula QUINTA , além do vencimento antecipado do presente 

~•~ contrato de pleno direito conforme dispõe a cláusula SÉTIMA, 
impõe a MUTUdRIA a obrigação de pagar a comissão de 

permanenr_ ia, contada esta até o efetivo dia de seu 
pagamento , à taxa de mercado para as operações de mútuo, ou 
desconto bancário do BESA, sobre o total devido. 

o 
0 MONA : A 	"MUTUdRIA " e 	o "SEGUNDO CAUCIONANTE ", convencionam 

entre si 	uma solidariedade 	passiva , com 	referência a este 
contrato , de 	tal 	forma 	que 	o 	"BESA" 	poderá 	cobrar 	de 
qualquer um 	deles 	a 	totalidade 	da 	dívida 	objeto 	deste 
contrato de mútuo , quer relativamente ao principal , quer aos 

juros, ou 	a multa 	e demais 	acessórios . 	Em razão 	disso, 
qualquer 	obrigação 	deste 	contrato 	que 	reste 	vencida, 

implicará no 	seu vencimento 	antecipado e de pleno direito, 

quer relativamente a MUTUdRIA , quer relativamente ao SECUNDO 
CAUCIONANTE inclusive 	com a excussão imediata das garantias 
aqui constituídas. 

DÉCIMA - Para garantia de todas as obrigações assumidas 
pela "MUTUdRIA ", neste contrato , os CAUCIONANTES, 
INCORPORADORA AVIL .LAR LTDA e CARLOS ALBERTO SOUZA AVILLAR, 
dão ao BESA, em caução , como de fato efetivamente dado 
têm, 2.J.36.Si7 ações, de emissão do Banco Rosa S.A., todas 

ordinárias e 	nominativas , 	registradas 	no 	livro n° 
.. 00,4 ..... da exclusiva propriedade e posse, de cada iam 
deles, av.sim identificadas: 

a) INCORPORADORA AVILLAR LTDA. - é titular de 1.327.51.0 
ações ordinárias de n" ,• 812 . 490 a 2 . 140.000; 

b) CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR é titmilar de 809.307 ações 

ordinárias de n° 000.001 a 809.307. 



I 

i 

f. 
~

r  
i 

ECONOMICO 

t 

Parágrafo 1° 	Constituída, assim, a presente caução, como 
de fato por constituída a têm as partes, esta passa a se 
reger de acordo e nos termos do artigo 790 do Código Civil e 
277 do Código Comercial, pelo que os "CAUCIONANTES" 
subrogam o "BESA" na prática de todos os atos que sejam 
necessários para conservação e validade das ações 
caucionadas, valendo o presente como instrumento de mandato 
para a defesa dos seus direitos em razão da constituição 

desta caução e para os termos versados na cláusula, 
adiante; 

Parágrafo 2e: 	Sempre que houver assembléia da empresa 
emissora das ações ora dadas em caução , os "CAIJCIONANTES", 

À p  obrigatoriamente, comunicarão ao "BESA" a ordem do dia, 
discutindo com ele, como deverá votar nos assuntos que 

possam vir a afetar a patrimônio da empresa, sempre com o 
objetivo de assegurar a integridade da garantia ora 
constituída, bem como quando houver aumento de capital por 

subscrição, raso em que todas as ações subscritas, cujo 
direito de subscrição tenha origem nas ações caucionadas, 
integrarão a presente caução. 

t• Parágrafo 3°: 	Vencida e inadimplida qualquer obrigação do 
contrato garantido, o "BE!-3A" poderá alienar a preço de 

mercado as ações ora dadas em caução , daí, porque, fica de 
já estipulada a excussão extrajudicial dessa caução, 
aplicando-se o produto apurado na liquidação total ou 
parcial do contrato garantido. 	Havendo saldo em -Favor dos 

"CAUCIONANTES ", 	o mesmo lhes será entregue de imediato. Se 
for a favor do "BESA", a cobrança continuará com base no 

contrato garantida. 
r 

i 	 Parágrafo 4°:' 	A presente caução será , no prazo de 24 
horas, averbada no livro de ações nominativas, referido no 
"caput", acima. Dessa averbação os "CAUCIONANTES" se obrigam 

a exibir prova no "BESA " nas 72 (setenta e duas) horas 
seguintes, contadas da assinatura deste contrato. 

Parágrafo 5d: 
	n presente contrato será ainda registrado no 

Cartório de 
	

Títulos e Docismentos, ás 	expensas dos 

"C'ALICI ONANTES" 
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Parágrafo 6d 	- 	O "BESA" 	e os "CAUCIONANTES", convencionam 
' ainda para 	o caso 	de 	inadimplemento ou 	mora de qualquer 

obrigação do contrato garantido , a excussão extrajudicial da 

O garantia ora 	constituída, 	daí, 	porque , 	ao 	"BESA" 	ficam 

0 

outorgados por 	este instrumento 	poderes para 	a venda 	das 
ações 	 tal caucionadas , 	podendo, em 	caso, 	ajustar preço 	e 
condições , passar 	recibo e" dar 	quitação , 	promovendo 	nos 

> livros 	próprios 	da 	sociedade 	emitente 	das 	ações 	a 
transferência das mesmas, valendo o presente instrumento 
como de bastante procuração, 	irrevogável•e irretratável. 

i 
,a 

i 
1 
r 

f 

Parágrafo 7° 	Em 	ocorrendo a 	excussão 	extrajudicial 	da 
caução, o 	"BESA" comunicará aos "CAUCIONANTES " o preço e as 

i condições encontrados 	para a 	venda das 	ações caucionadas, 

obrigando-se os 	"CAIJCIONANTF_S" a, 	em 72 	( setenta e 	duas) 
horas, 	se 	pronunciarem 	sobre 	os 	mesmos. 	Sendo 	esse 

pronunciamento discordante , o "BESA" fixará , então, o preço, 

com base em laudo pericial , elaborado de imediato , para cuja 

elaborarão os 	"CAIJCIONANTES" providenciarão 	tudo quanto se 

torne necessário , 	de molde 	a que 	o perito 	indicado 	pelo 
0 "BESA" possa 	concluir dito 	trabalho no 	prazo máximo 	de 5 

0  (cinco) 	dias. 

Parágrafo B° 	Findo 	esse prazo 	de 5 ( cinco ) dias sem que 

tenha o 	laudo sido 	concluído, prevalecerá 	como 	preço 	de 

venda o 	comunicado aos "CAUCIONANTES " e por eles impugnado, 
mencionado no inicia do parágrafo anterior. 

Parágrafo 9= 	- 	Os "CAUCIONANTES ", declaram , sob as penas 

da lei, 	que são 	legítimos senhores e possuidores das ações 

caucionadas e 	que as 	têm livres e desembaraçadas de todo e 

qualquer ônus 	judicial ou extrajudicial , penhor ou penhora,, 

não havendo, 	nesta Comarca 	ou em 	-qualquer outra, 	ação ou 

execução objetivando 	as mesmas 	e assim se obrigam a mantê- 
i 

Ias, até 	o integral 	cumprimento deste contrato sob pena de 
i sua resoleição. 

? Parágrafo IO° 	- Os 	CALICIONANTES 	acionistas 	principais 	e 

majoritários 	do 	Banco 	Rosa 	S.A., 	inclusive 	seus 

controladores ., se. 	obrigam e 	se comprometem a manter aquele 

Banco em 	funcionamento , se 	compremetendo inclusive a arcar 

com todos 	os custos 	dele, mesmo os que ultrapassem as suas 

receitas operacionais . 	E. se 	num prazo de 90 dias eles não 
conseguirem demonstrar 	a capacidade de ganho daquele Banco, 

• se comprometem a desativá-lo. 
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;i 	Parágrafo iiw - Pelo "SEGUN DO CALICIONANTE" foi dito que se 
compromete, sob as penas da lei, na qualidade de FIEI_ 
DEPOSIURIO, pelo que também se obriga neste ato, dos bens 
móveis e imóveis que integram o patrimônio do Banco Rosa 

e 	 S.A.'nesta data , até porque é ele também sócio gerente da 

õ 	
"PRIMEIRA CAUCIONANTE", a não 

¡ 	alugar ou onerar ditos bens à 
Por escrito. do BESA, de molde 
ações ora ajustada, enquanto 
Principais , quer acessórias por 
integralmente liquidadas. 

vender ou alienar, ceder, 
terceiros, sem a autorização 
a não deteriorar a caução das 
todas as obrigações quer 

ela garantidas não estiverem 

À 

D9C1M9_-CRIME.IBA - Também para garantia de todas as 
cibrigações assumidas neste contrato a MUTU4RIA dá ao "PESA" 
em caução, como efetivamente dado tem, 01 (uma) NOTA 
PROMISSáRIA de sua emissão, com vencimento, no valor de 

	

.á 	R$... 	 ( ...... ...................), 
correspondente a 	.............. 	(TR's) 	analisada pelo 
SEGUNDO CAUCIONANTE acima qualificado. 	Fica o "BESA" 
autorizado, na hipótese de vencimento antecipado deste 

O 

	

	 contrato por mora, ou inadimplpnr_ia, a colocar a data de 
vencimento, que será o dia da ocorrência desse fato para o 

O que lhe ficam outorgados os competentes poderes, e cobrar o 
! 	j 	valor do título utilizando o respectivo produto para a 

liquidação das obrigações vencidas, inclusive, correção 

	

í 	monetária, multa, juros de mora e despesas. 

Par  grafo prilzlElLS2  - constituída assim, a presente caução, 
como de fato por constituída a têm as partes, essa passa a 
se reger , de acordo e nos termos do artigo 776, do Código 
Civil e 277 do Código Comercial, pelo que a MUTUdRIA subroga 
o "BESA " na prática de todos os atos que sejam necessários 
para conservação e validade da garantia. 

CArágza.fn._.Segundo - o segundo caucionante na qualidade de 
avalista da nota promissória ora caucionada , se declara para 

r 	 todos os fins de direito DEVEDOR SOLIDdRIO da MIJTUdRIA, daí, 
porque , responde por todas as obrigações assumidas neste 

contrato, quer pri ncipais, quer acessórias. 

jCUJA_SESta 	- Ainda para garantia das obrigações 
assumidas neste contráto a primeira CAUCIONANTE, 	na 

qualidade de .cessionária dos créditos hipotecários que o 
Banco Rosa S.A. detinha junto a SCORPIO EMPREENDIMENTOS 

f  LTDA, MAYRINK VEIGA & CIA I_TDA, CASA MAYRINK VEIGA S.A. , 
CARMEM THEREZINHA SOL.BIATI MAYRINK VEIGA, ANTONIO ALFREDO 
RIBEIRO MAYRINK VEIGA e ANTENOR MAYRINK VEIGA, descritos e 
caracterizados no instrumento de cessão de crédito assinado 
em V-V /02/95, dá, ao BESA em caução ditos direitos 

o 



DéCIMA TERCEIRA 	- Neste 	ato e 	por esta 	melhor 	forma 	de 
direito 	a 	MUTUdRIA 	declara 	que 	é 	senhora 	e 	legítima 
Possuidora do 	imóvel designado 	por apartamento 	n° 301, do 
Edifício Sol 	Maior, n°• 	5100, nesta 	Cidade, à Av. Prefeito 

i 
Mendes de" 	Moraes, com 	direito a 	três vagas para guarda de 
estacionamento de 	três veículos 	de passeio, sendo uma vaga 

rj no pavimento 	térreo e 	duas vagas no subsolo do edifício, e 
as correspondentes 	frações - 	ideais 	de 	0.05993 	(para 	o 
apartamento) 	e 	0,00207 	(para 	cada 	vaga) 	do. respectivo 
terreno que é designado por lote 01 do PA 16.773, com frente 
para a citada Av. Prefeito Mendes de Moraes, com uma área de 
1.575,82m2, distante 	53,20m do ponto de interseção da linha 
de prolongamento 	da testada 	do terrendo , 	pela 	mencionada 

f Avenida Prefeito 	Mendes de Moraes - com a atual alinhamento 
existente pelo lado ímpar da rua Henrique Ludolf, medindo em 
sua totalidade 	31,14m de 	frente pelo 	alinhamento 	da 	Av. 
Prefeito Mendes 	de Moraes, 	estabelecido pelo 	PA 9.728, da 
Prefeitura Municipal 	desta Cidade. - 52,80m do lado direito 
onde confronta 	com o 	lote 02 	do mesmo 	PA, do 	Espólio de 
Geraldo Ribeiro 	da Rocha e outros e com 	a área pertencente 
ao DERJ/RJ, 	fronteira ao referido lote, 	integrante de maior 
porção desapropriada a Licínio Eugênio Gomes; 53,60m do lado 
esquerdo, confrontando 	com o terrendo do Gávea Golf Club ou 
sucessores , e 26,OOm nos fundos, pelo alinhamento do Projeto 

nd 9411 , referente à articulação da Auto Estrada Lagoa-Barra 
(BR-071 ) com o sistema de circulação viária da região de Sio 

a 
Conrado. Sobre a área incide uma faixa "non aedificandi" com 

t 5,00m de 	profundidade, a 	contar de 	linha de frente para o 
_ novo alinhamento 	da 	Avenida 	Prefeito 	Mendes 	de 	Moraes, 

objeto da matrícula n° 28872, do 2° Ofício do Registro Geral 
de Imóveis . 	Que dito 	imóvel foi. 	adquirido de Bandeirantes 
Participações e 	Administração S.A., 	de acordo e nos termos 

da escritura 	de compra 	e venda lavrada no 18° Ofício, Liv. 
4573, 	fls. 	133, 24/09186, 	devidamente registrada 	no 	*.°.. 

Ofício do 	na 	matrícula n° 	̀1Y..~,~~ 	sob o n° 	J`:.. , em dCI 

Dessa forma a MUTU4RIA, para garantia de todas as obrigações 

assumidas por 	ela 	neste 	contrato, 	tanto 	em 	relação 	ao 

principal, como 	a todos 	os acessórios, 	dá 	ao 	BESA 	como 

efetivamente dado 	tem, em segunda hipoteca, o imóvel de sua 

P 
t., 
O 

o 
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creditórios, de acordo e nos termos do artigo 776, do Código 
Civil e 277 do Código Comercial, pelo que a CAUCIONANTE 

j_ 

	

	 sobroga o BESA na pratica de todos os atos que sejam 
necessários a conservarão e validade desta caução. 

Parágrafo único - Constituida assim, a presente caução como 
de fato for constituída a têm as partes esta passa a se 

\r~

5t reger de acordo e nos termos dos artigos e códigos supra 

citados, para o que firam outorgados ao BESA ris competentes 

poderes para cobrar judicial ou extrajudicialmente os 
créditos caur_ ionandos , tais como receber, passar recibo e 
dar quitação , transigir , estabelecer cláusulas e condições. 

N 
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Propriedade acima descrito e caracterizado. - Declara ainda 
a HIPOTECANTE: a) que está Pm pleno gozo de sua capacidade 
jurídica não sofrendo qualquer interdição de direito; b) que 
se obriga por si e seus sucessores a fazer a presente 
obrigação hipotecária sempre boa, firme e valiosa e a manter 
o imóvel ora dado em hipoteca, livre e desembaraçado de todo 
e qualquer ônus judicial ou extrajudicial; c) que não corre 
qualquer ação no fora desta ou de qualquer outra comarca, 
tendo por objeto a imóvel aqui descrito e dado em hipoteca; 
d) que se obriga a manter as benfeitorias presentes e 
futuras existentes ou que venham a existir, no imóvel ora 
hipotecado sempre seguradas em companhia.seguradora indicada 
pelo BESA que será o beneficiário do seguro; e) que , de 
comum acordo com o BESA dá ao imóvel, para os fins de artigo 
ES do Código Civil, o valor de - R$.........; f) que, 
assim da• forma como possue o imóvel supra descrito e 
caracterizado, compreendendo terreno e benfeitorias, ela 
Hipotecante dá dito imóvel ao BESA em hipoteca de segundo 
grau, tendo que a primeiro grau foi outorgado ao Banco do 
Brasil S.A. de acordo e nos termos acima postos; g) que se 
obriga ainda , a não alienar o imóvel ora dado em hipoteca, 
nem com ele constituir outra hipoteca , a não ser com 
autorização prévia e por escrito do BESA. 

D2ÉZIM 511.19$T.,A - Na hipótese do "BESA" ter de cobrar a 
dívida oriunda do presente contrato de mútuo administrativa 
ou judicialmente, através de advogado, após o vencimento 
ordinário acima pactuado, ou se a dívida vencer-se 
antecipadamente, a "MUTUÁRIA" ficará obrigada ao pagamento 
da multa contratual de 10% (dez por cento), acrescido dos 
honorários advocatícios de 20% (vinte por cento), ambos 
esses percentuais incidentes sobre o total do débito. 

D2ÉGIM8__Sillll)IIA : Qualquer amortização extra, parcial , ou mesmo 
a liquidação total do "MúTUO" antes do vencimento 
estipulado, só será admitida mediante anuência prévia do 
"BESA", de acordo com as normas em vigor do BANCO CENTRAL DO 
BRASIL. 

DÉCIMâ__SEXI9: Este contrato só se modifica por escrito. 
Qualquer talerãncia que o "BESA" tiver no exercício de seus 
direitos e em relação ao cumprimento das obrigações por 
parte da "MUTUÁRIA", não implica em transarão, novação ou 
alteração contratual, não se constituindo a favor da 
"MUTUÁRIA" qualquer direito que no futura possa vir a ser 
alegada.. 

IIÉE.IMA SÉZIMA : 0 foro do presente é a desta cidade do Rio de 

,ï 
Janeiro, com renúncia de qualquer outra, 	por 	mais 

1 
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privilegiado que POSSa ser. Por sala vez pe l a  RESA me foi 
dito que estava de acorda com as condições acima 
estabelecidas. 

i 

ÁQ' . 



í  
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDAO 

Te
a  

`/ nn Rm w va S^ a C33 ia. 

~0. 	de 	 de 199-6— 

fl _ ~rirãn à E 

 rn 
0 

cli 

"C(. * 

7535851-0291 



CARVALHOSA , EIZIRIK e MOTTA VEIGA 
ADVOGADOS 

ó 

r 
O 

lf 

t 
CD 

A ~? 
v r. ' ✓ 

96 o r 
O D ~ - 
O ~ r 

t~ N 

juntada da cópia da mesma (doc anexo), para os devidos fins de Direi 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro , 08 de março de 1996. 

i 	 L 
ATA BRANDÃO MORITZ -46AB/RJ 80.133 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE !DIREITO_ DA. _0-' VARA_-DE FALÊNCIAS E 

CONCORDATAS-DA COMARCA DA CAPITAL 

` t 

nQ  
/~ 

N• 0:U 

Escrevente : Adriana a iM 

Ação Ordinária de Responsabilidade Civil 96 

Autor: Ministério Público 

~ 

p A 

Réus: Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros. w ~Õ ' rr",) D 
v 	;U 
W 	~- 

w 

/ LUIZ ANTÔNIO
~/ 

 VIEIRA DE ~RVALHO, CARLOS 

ALBERTO~/DA ROCHA e CARLOS MAURÍCIO ,  CHAVES VILELA , por sua 

tM advogada, vêm ADITAR tempestivamente a sua CONTESTAÇÃO nos autos acima .~0~ 	 --- 
referidos , tendo em vista o que se segue. 

Nas páginas 20 e 21 da contestação apresentada transcrevemos 

parte de uma decisão também do Juízo da C Vara de Falências e Concordatas em caso 

semelhante ao nosso , mas, por motivos alheios à nossa vontade , só agora solicitamos a 

t 

i 
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JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA DE FALÉN CIAS E CONCA 

Rua Dom Manuel no 29 49 andar 

1 

Os Réus foram citados. (fls. 46151). 	0 

~✓ : 

	

	~•Reu Gerald alegou que não foi incluido como responsavol pelas 
prejuízos causados; que não a parte no feito; que foi convida 

ri I 	 •" 	 1 
do pelo grupo Rne-kal  meara trabalhar no Nacional de Seguros Ge 

raie ; que foi Diretor ; que o Grupo Boekel poesuia outras em-/ 

prosas ; que em 1973 foi convidado para trabalhar no Banco po-

lo Sr. Clito, onde permaneceu até 1976; que era diretor - omf 

pregado; que náo praticou ato de gestão e'náo autorizoú om- 

_.çrástimos.; Que foi excluído do arresto; roquereu sua exclu -j 
t ~ 
	 , 

( 	 ~0 réu Rafael alegou que houve equivoco / 

ro per-fedo indicado como sendo de sua gestão; que não foi ro-

~ .leito em ?^-04-75. (fls. 349 do Inquérito); quB•a responsabi 
- ';:dada do art. 39 nüa ó solidaria ; que a lei atual das S.A. , 

I F 

,3 

Q 

s 

1 

L 

Processo 0 1.351 
Ação Ordinária 
Autor: Sexto Curador de Massas Falidas 
Réus : Clito Barbòsa Bockel e outros 

S E N T E N Ç A 

0 Curador de Massas Falidas com fulcro / 
no art . 46 da lei 6.024174 promoveu Ação Ordinária em faca de 

CLITO BARBOSA BOCKEL e outros. 

Alegou que os Reoua são responsáveis pe-/, 
ias irregularidades o prejuízos causados no Banco Nacional / 
Brasileiro de Investimentos , consoante relatório do Sr. Liqui 

Jante a parecer da Comissna de IngüeÉrito do Banco Central. I n  

formou que os Ráus•deram causa á quebra•dá Sociedade em virt u ~ 

kde gestáo rifinose , erros e desvios de vultosos empróstimos.Que 

os prejuízos alcançaram a casa deZ 679.361 . 000 9 00 9  Que são f 

Naponsaveis solidariamente pelos prejuízos cailsains,  apud  / 
art. 40 de lei 6 . 024/74. Requereu a procedência do pedida. / 

(fia. 2 9 4 a 6). 

•f~~+;1, 
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não cogita da solidariedade ; que a responsabilidade dep",í "/ 
de culpa e é pessoal ; que a responsabilidade do art. 40 ó so-
lidaria mas depende do culpa ; que não foi assumida qualquer / 

obrigeção na gestão do Contestanto ; qua.esta solidariedade j 
94o se aplica ao Contestanto; que sua gestão foi correta; que 

no ingBerito ficou comprovada a sua lisura; que há que ter / 

nexo causal entre a ação do administrador o o prejuízo; que 

houve falso do 5 finaneoiroa insolventes; que o Patrimônio / 

foi apurado devidamente; que os créditos deduzidos foram rec u  
pecados; que nada foi apurado no Ingtlérito. Requerem a impró 

ceAncia. Juntou documentos. (fia. 71188); 

A Ruo  Sandra S. 8rum contestou (fls.89195) 

0 Róu Edgar alegou que suas rosponsabili 

dadas devorão observar o período de 29-12-72 e 16-8-84. Infor 

mau que a responsabilidade que decorre do art. 39 não é soli-

daria; que a do art. 40, embora solidario, depende de culpa ; 

Aue estes artigos são inaplicáveis ao contestante; que agiu 
rem lisura na administração que nada ficou,comprovada no In-/ 

brito contra o contestanto;,que o Património não foi devida' 

mente apurado; que os•créditos deduzidos foram,rocuperados / 

posteriormente; requereu a improcedoncia; juntou documentos / 
(f13. 1071126); 

A Ra Maria Isabel M. V. Sorgonicht con-/ 
estou. 	(fia. 1301136); 	 ; 

A Re Darcy contestou.'(fls. 1421143 

~ . 0 Réu Donald apresentou resposta. (fle . 
1531168)9 Alogou que exerceu o cargo de Diretor . ate 1986; que 

I 	. 
foi contratado para oxecer o cargo ; que osieontratadores 	não 

~ # seguiram as normas previstas para o saneamento das'Empresas; ,  
que agiu com lisura até sua renúncia ; que o M.P. decaiu do di 

"?' leito do proporá presunto ação , conforme paragrafo único 	dó 

;art'. 46 da lei 6.024/74; que í a lei quem determina o prazo / 
r.•... 

, eo que o direito deve-ser exercido ; que a liquidação não - ao 
não hõrdena ; que não foi comprovada a relação / ; .!.i~ tompletou ; que 

'Icau3a1; que no Ing8grito ficou comprovada a nenhuma participa 

^ 	'__ ~jtante ; 	que não assinou nenhum -l ato; que.sempre 	/ 
i 	i ' figiti de acordo com o Banco Central ; que nao deu ceusa,a pre-/ 
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PODER JUDICIÁRIO  

prejuízos ; que é descabida a impetração que lhe é Peita; que 

não há nexo , causal; que não há responsabilidade sem causa;que 

o Banco Central rejeitou o pedido de Comisaão; que não há so-

lidariedade; que não foi apontado nenhum fato contrario ao d i  

reito; que não há culpa; que a culpa ó incomunicável; que o 

,art. 15B da lei 6.024 exclui a comunicação de culpa; quò não/ 

tinha poderes para impedir os controladores da sociedade. Re-

querem a improcedencia do podido. Juntou documentos.(f1s.1701 

175). 

A Ré Eliana contestou. (fls. 1771182). 

Os Réus Clito e Alfredo Bockel contestar 

ram o  (fls. 1901196); Juntaram documentos. (fls.'197/199). Ale 

geram que a responsabilidade não á solidária e a culpa nZe se 

presume para a aplicação do artigo 40; que não,há nex%de ca u  

salidade; que a inicial não cogita cia responsabilidade objeti-

va; que os Réus não conseguiram recupgrar ; a Empresa, que ccn-

tínha vícios graves praticados pelo'Acionista e ex-dono Salc-

aon Cohn; que a atuação do Liquidante foi,aruinoso e agravou/ 

a situação do Banco; que os bons não podiam ser.vendidos; que 

o valor dos prejuízos é estimativo; que a culpa tem que ser / 

apurada em cada caso; que óxiste no trabalho,da Comissão de 

IngOárito; que deverá ser a urado se houve correção monotária 

.fl indavida; que não foi completado o valor das Cartas Patentes/ 

O do Banco;.Requereram a improcedencia do pedido. 
0 Réu Fro•derico contestou o pedido (fls. 

. 

 

2191243)9 ,  

Alegou impropriedade ldo arresto,que os v

valores das Cartas patentes devem ,ser apuradas; requereu sua 

exclusão do processo pelos fatos mananados na:resposta; que 

o artigo 39 da lei 6.024 e o artigo 159 do i  C. Civil se comple 

tam; que há que se comprovar a,culpa; que ~não há nexo causal; 
~ 	que a responsabilidade do rsu não foi apurada:corretamente; / 

s que não foi levado erq consideração a compra do Banco de Inves 

Cimento; que o Banco Central apurou e aprovou.as  operações; / 

:rua o Banco Central dilapidou o património , do . Grupo ; que sua 

~ particípação no controlo aciodário é ínfim 
I  o

; que era Diretor! 
• 

;;empregado ; que pediu demissão ; que o ativo, da Sociedade ga-/ 

1 535651.0291  
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garante qualquer prejuízo; que o balanço de 1983 apres3nta eu 

peravit; requereu a improcedência do pedido, se não exC lodo. 

Os réus Yedo • e sua mulher não contesta-/ 

ramo (fls. 248 e 275)4 

A Ré Sandra impugnou o pedido.(flso265)9 
1  0 M.P. apresentou replica. (fls.276/282) 

Alegou que não ocorreu decadência e ratificou o pedido inici -

al. Saneado ás fia. 298 e fls. 3001303. 0 Róú Oonald  agravou .' 

(fls.'324/326). Houve recurso dá decisão de'fla. 300. Foi ré-, 
formada em parte e decisão. fls. 360. Conste %s fie. 365/366/ I  

esclarecimento do Banco Central sobro a situação financeira / 

da Sociedade. 

0 Riu Frederico reiterou seu pedido de / 

exclusáo e a falta de interesse na perIcia (fle. 4221432).Jun 

ou outros documentas (fls.-433/503). Fez novo requerimento. / 

(fls. 565/568) e requereu que fosse tornado como Agravo, se 

y não acolhido. Juntou documentos. (fla.5891832)9 

Os Réus Clito e Alfredo Bockel alegaram/ 

que o total da divida foi pago.(fls. 834/836);0 Réu Frederico 

juntou•documento e requereu sua exclusão. (fie. 838/843). 
I 

0 M.P. ratificou o seu pedido inicial. / 

• 	(fls. 8711872)9 .  
© 	j 	 C liquidanto prestou esclarecimentos. / 

(fio. 876/681). 
~ ? 	 0 perito juntou o laudo. (fle.1053/1167). 

0 Assistente Or. Jarbas (fie. 1199) concordou com o laudo 	a 

ressalvou o processo administrativo, onde não foi apurado / 

'i
. à

qualquer irregularidade em rol ação ao Réu Oónald. 

0 liquidanto voltou a prestar esclareci-

sento

, 

 (fio. 122211223). Esclareceu que pagou aos credoras / 

i que se habilitaram. Tendo o Banco Central ficado como  'o único 

credor e que foi feito um acordo com o Acionista majoritário. 

1 	 0 Parito'prestou esclarecimento. (liso - 
i 

1229/1230 o 1236).  
,ç 	 0 Assistente dos RáusiRafael e,Edgar jun 

l,tou seu laudo. (flso 1237/1254); Fez observações ao ~audo do 
Perito deste Juizo., 	 f 	w  

.' 	 Foi realizado a A.C.J.IT.. 	o,Éoí pos- / 
1 535csi•or91  
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possivol a conciliação . ( fla. 1262)9 

0 M.P. ratificou o pedido e que espora a 
procedência da ação com a correção monetária plena desde a / 

época da decretação da liquidação com juros legais . •Alegou / 
que a quitação refere -se aos valores recebidos ; que .é parte / 
legitima, que a responsabilidade é solidepla o que incídu o 

art. 46 - I e III das disposições transitórias. 

0 Réu Frederico requereu que seu Agravo/ 
ficasse retido . ( fls. 1266 ). Foi deferido . i(fls. 1221). 

0 Réus Clito e Alfredo apresentaram o r é  
morial de fls . 1272/12789 

0 Réu Frederico apresentou suas alega-// 
ções finais. (fls. 129/1288) 0 	 ? 

Os Réus Rafael e Edgar ,j untaram suas al o  
gações finais. (fls. 1289/1300) 0  

0 Róu Donald apresentou sua defesa úo / 

fls. 130111304). 

É o relatório Decido. 
t 

Dos Agravos  

12 	- 	 0 Réu Donald ofereceu'agravo retido(fls. l' 
3241326) eóntra o Saneador que rejeitou a l preliminar da doca 

d;ncia. Mantenho a decisão com fulcro nas i razões explicitadas' 
no referido  decisum . 	 ! 

20 	- 	 0 Réu Frederico formulou agravo retido 

(fls. 565/588 9  fls. 1266 s 1271) 9  Matenho,d decisãô: As quez-

tões suscitadas serão resolvidas nesta decisão e sus exclusãel 

como preliminar, já fora deçidida no saneador , sem recurso. / 

Destarte , esta questão está ultrapassada e só sara novamente, 

apreceada na decisão final. Portanto , está recurso é extempo-

ráneo. Não deve ser conhecidq e , se conhecido, não:deve ser 

acolhido. ! à 
Da falta de objeto  

Os Réus alegaram a falta de objeto; pois 
i 

opinaram que todos os credores foram pagos•e o Banco Ce trai, 

único credor, deu quitação geral. 	i 

0 M.P. afirma que não acorreu 	exextinçao 

;53"51.0291 
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O  Y 
do processo; pois o acordo e a quitação fornecida pelo â*ael=r , ' 

Central não encerraram a  quostio ; eis que os prejuízos par-/ 
listem. 

Realmente , assiste razão ao M.P.. Res-/ 

teu comprovado no ing0érito , o prejuízo e que os Réus ,  eram 
►os Administradoras nos períodos estabelecidos na lei especi-
fica. A questão de que já • ocorreu pagamento pelo Acionista / 

majoritário há que ser considerada na época própria; quando/ 

se fará a devida dedução. 0 acordo e a transformação em li 

quidação ordinária não impedem o prosseguimento desta deman-

da; eis que promovida em face dos ex-administradores, consi-

derados, em tese responsáveis pelos prejuízos causados. Nes-

ta.demanda o M.P. pretende o ressarcimento integral dos danos. 

A questão da e. a. e dos juros permanece, embora o valor his 

to rica tenha sido pago. Há que se decidir, ainda, se"cabo a 

c #  mo e juros, consoante pretensão do M.P., Assim, há ante-/ 

cesse processual. Há necessidade e utilidade da presente de-

manda para decidir sobre a incidência da c# m o a juros, con-

forme pretensão do M.P.. Portantó,"rejeito,esta prelimfn ar. 
A legitimidade do M.P, ' 

I 
Os Réus afirmaram quero M.P. e parte / 

iligitimo; pois cessou a liquidação extrajudicial, foi conce 

dida •a quitação geral o o Banco,Central era único credor. 
0 M.P. ratificou o seu pedido. 

Pião acolho esta preliminar; porque 	o 

H.R. pretende o  ressarcimento integral dos l prejuizos causa-/  

dós, segundo discrimina na inicial e demais  talegaçõesr  produ-

zida s.,0 pagamento efetuado pelo Acionista Ctontrolador não 

correspondo ao'pagamonto integral; considerando a e, m. o.ju 
~ 	t 	 i 

roa, a'partir da decretação da liquidação;!pois o que:ae das 

cute é a possibilidade ou não da aplicação da c* m. dianto / 

da norma prevista na lei 6.024 o da lei 6.299 e o enriqueci-

mento sem causa.  

A legitimidade do M.p lj ~ermanbcera até 
a apuraçao fiscal das responsabilidades dos ex-admínistrado-

ras, segundo o artigo 36 da lei 6 . 024/74. A cessaçaoida li-/ •  

uida ão extra judicial e o recebimento do sem princlp i' 	âor 
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:L correçao integral, não ilidem as responsabilidades dtra.yl~ 

~.i nistradores e, mo3mo, da Sociedade pelos prejuízos causadoe/ 

dos Investidoras e ao proprio Banco Central, que adiantou v a  

i 
leres para honrar os compromissos da aóciedade e não ,  pode / 
dispor deste numerários; ais que se trata de bem públlt60 e 

_ndisponivel. É evidente que os pre,luizos p©rssiotem; pois / 
sem o pagamento da c. m. e juros, desde a época da intervon- 

' çao, ocorrerá um enriquecimento indevido da Sociedade a doe 

seus Acionistas; eis que o patrimUio valorizou-se considera 

velme.nte e os débitos ficaram estagnados. As irregularidados 
restaram comprovadas no respectivo inquérito instaurado pelo 

• 9anco - Central S.A. Destarte , rejeito esta preliminar. Há poS 

f sibilidado juridiea do pedido o as Partes são legitimas; .  / 
rJermonto , porque na verdade a liquidarão , ainda, não cessou , 

Da compatencia deste Juizo . 

Este Juizo é competente para processar/ 
e julgar esta demanda. A cessação da liquidação extrajudici-

al e o"pagamento ao Banco Central não prejudicaram a !tcompe-/ 

j  „encia deste Juizo; pois a ação é promovida contra o9 ex- / 

administradores e a quitação foi dada, quando !já tramitava es 

ta demanda. Destarto, prevalece ,-  a competencia do Juizo, con 

soante determina a lei 6.024 e o C.P. Civil: 

Da Reoponsabilidade das Réus e Teoria  

I do risco . 	 ' 	 I 

Os réus alagaram que não são responsavei: 

pelos prejuízos e que a Empresa, através do,Acionista-Contr o  

lador , já liquidou os débitos . Alegaram que:náo há culpa: ou 

dolo que caracterizem as suas atividades. 
Não resta duvida de que, no IngQerito , 

restou,demonstrado um passivo a descoberto ~ no ; periodq.:inv©3- 

~ + tigado . também, foi confirmada a participação - dos Réus na. / Yw, 	 I 	+ ... 	 .. 	i 

A%dministraçao da Sociedade . 0s Reus tiueram ; a ; oportunicada / 

f de defenderem-se no Ingüérito, conforme admito a lei;6.024 . 

' porém , não ilidiram as irregularidades o os,prejuízos apura-

; dos. 
Considero os Réus responséve ~s~pé~ os / 

1  753"51.0291 
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prejuízos causados com fulcro no artigo 40 da lei 6.024;Eí_a 

que se trata de responsabilidade solidária. A responsabili-

dade dos Réus ó fundada na teoria do risco, consoante ensi-

namento de nossos;maritos juristas. Esta questáo foi trata-

da por Paulo Fernando Campos Salles de Toledo em Revista F D  
renas ns 292 - fls. 77/86 e Revista Mercantil n2'60 ~ - fls . 1 

25137. A responsabilidade objetiva dos administbadoreu foi 
integrelmente ,, acolhida. 

No referido texto verifica-se,,tambáas, 

a liçáo do Professor Mauro Brandão Lopes queassevera o se-
guinte: 

" Aqui não mais se trata de os'adminis 
:_ .. tradores ressarcirem os prejuízos decorren-

tes de atos e omissões trata-se de diforan- 
te responsabilidade. Entendo, na verdade, / 
que 05809 Administradoras estão ' emposição/ 
muito semelhante aquele em que•está;o sócio 

de responsabilidade solidária na falôncia / 
(A. L. 7661145 - art. 52 e paragrafo) - . Pa-

roce-se, realmente; que a.amplicitude o a 

força da responsabilidad0 que o art. 40: a-
tribuí tribui aos administradores de instituições/ 

financeiras pelas obrigações que estas as-

sumiram durante 0s gestões, se podem conzi-
derar, com equivalente á çriação de nova / 
tipo socíetário. A mais objetivo das clas-/ 
sificaç505 das sociedades apesar do seu / 
óbvio defeito estrutual fpi,sempre a, que os 
separa segundo a responsabilidade dos sócios 

pelas obrigações sociais,,ou de outro ángu-

lodo visão, segundo a exietencia ou nãó de 

outro patrimônio, além do pãtrimônio dá so- 
cladáde que pelas obrigaçóes desta respondo , 

total ou parcialmente. No!caso das Ing titui 

ções financeiras, outros patrimônios,exis-/ 
tem, embora não necessaríamente -:do acionis-

ta, que respondem pelas obrigações 23 ciais, 
ou soja, os patrimônios de seus admitl~re- 
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administradores, de modo que as sociedades / 

'anônimas do Brasil são hoje de dois tipos, os 

que respondem por suas obrigações só com o / 

própria património e os que tém outros patri-

mónios que por'ele respondem": 

Também, no mesmo sentido, outros ilus-/• 

tres jutiátasp consoante acentuo o citado Dr. Paulo no referi 
do estudo sobre o telas.. 

Entendo da mesma forma. A lei 6.024 / 

veio para moralizar o sistema financeiro e garantir o ressar-
cimento integral dos Investidores. A intenção foi a de forta-

lecer o conceito das Instituiçóes e proteger o crédito públi-

co. Neste sentido, observa-no as liçãeo de Adroaldo Leão o / 
Dutros r. Juristas-em - A responsabilidade Civil dos Adminis-

tradores de Empresa. pags. 38148 - Forense. 1988. 

Portanto, reconheço a responsabilidade/ 

Jos Réus pelos prejuízos causados o apurado no Ingilórito. com . 

Pulcro no artigo 40 da lei 6.024; eis que se trataçde respon-: 

3abilidade solidária e os prejuízos foram, devidamente — , coes 

atados no Ingtlárito, com ampla defesa,je no incluso laudo. 

Da culpa  

NSo obstante a responsabilidade supra / 

:aconhecida anote-se que os Réus praticaram atos ilícitos na 

;estão de Sociedade, consoante foi demonstrado no inq0érito.-1 

'fla. 90197 e 297/300). 
Os atos praticados foram*concíentes. e 

1e39jados. Os Réus tinham conhecimento da ilicitude das opera 

;oca e nada fizeram para impedi-los. Portanto, -caracterizado,- 

também, a culpa dos Réus. Ós ilícitos dnmonstrados ~ no ingüÉri 
;o;e laudó são suficientes para responsabilizarem ?a Rous p©- 

os danos causados.*consoan'te a art. 159 do C: Civil e.aztigo 

19 da lei 6 9 024. 
A prova documental e imegilnridWes, const a  

radas no inquérito são suficientes para,comprover a partíci o  

tão dos Réus nos atos ilícitos nos períodos pesquisaO s,. (ro- f" 
753scs1•o291  
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(relatorio da comissão de ingdgrito. (fls.2971300). A ~ 'iirequ_ 
laridados estão, dovidanente, discriminados no ingá rito (fls 

90/97). Tais ilícitos não foram desmentidos pela Sociodada.Nen, 

poderiam sor; porque evidentes e constatados por pessoas idã-

neas e experientes, indicados pelo Banco Central, corkoanto 

ketermina a lei especifica. 

Portanto, considero que os Réus Clito, / 

Frederico e Alfredo, participaram destas irregularidades cons 

cientemente e são responsáveis pelos prejuízos causados em de 

correntia da má administraçáo a dos ilícitos cometidos. 

Da Correção Monetária 

E cábivel a c.m.. 0 artigo 18 da lei no 
6.024 foi revogada pela lei 6.899; ais que abrange qualquer / 

decisão judicial. Acresce que a demanda é proposta contra os 

t ex - administradores, que são solidariamente responsáveis pe-

los prejuízos causados. Impedir a com o , principalmente„quando 

restou.demonstrado•no inquérito diversos irregularidades cons 

C ientemente praticados ó premiar e.má-fé e a frauda. É propri 

4ar o•flagrante enriquecimento indevido. 

Neste sentido a r. decisão do ilustra / 

Juiz da 2s Vara de Fa A ncias e Concordatas , prolatado no pra-/ 

cessa 3461 - que o M.P; promoveu em face dos ex-administredo-

~es da Almeida e Silva Corretora. Realço o d. Magistrado, Uquc 

.corao é devida querpela aplicaçáo da lei 6899181 quer pelo / 

i-mpedimonto ao enriquecimento sem causa”- Livro - Direito / 

Concreto - Sentença9 - pags. 136/141 ' 

E e este, também, :. entendimento deste/ 

JuIzo. Aceitar o pagamento, comente, do valor histórico ;,imo 

ral a ilegal; já que existe a lei 68991al.;Portanto, acolho a 

c. m. e, também , os juros ; ais que compreendidos no pedido, / 

segundo pacifica juriprudencia. 

Do pagamento do. principal' pelo 

Acionista e Sociedade. 

Os R©us afirmam que o pagamento nos cre- 
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credores pelo Banco Central e a este do valor displA' da ^'~• - 
lo Acionista-Controlados encerra a questão e que fica extinto 

o processo, eis que houve quitação. 

Não há que se acolher tal assertiva; por-

que os credores foram pagos sem a c, m, integral,não rcce!ioram' 
o valor integral do debito. Receberam 'o valor histórico. 0 v a  

lor utilizado pelo Banco é, sem dúvidas, bem público. Oostar-

te, indisponível. 

0 Acionista nada dispendaú na verdade. Pa 

gou o debito apontado, com os bens da sociedade, que estão vi n.  

culados a esta demanda o ao procedimento da liquidarão extra-

judicial. Estes bens altamente valorizados, pois ia existen-/ 
tas à época da intervonção ~jú pertenciam aos Envostidorco. 0 
supemvit  citado pelos Róus e aproveitado.pelo Acionista-Con-/ 

tratados comprova, apenas, que o do bito.fícou Êq,agnadó, en-/ 

quanto os bens valorizavam. Portanto,!acoitar, somente,o pai 

mento do principal é imoral e favorece,•flagrantemente, a Sá-

ciodade e aos Réus; propiciando o enriquecimento indevido. 

Destarte, este pagamento não extingue o / 

presente processo; eis que parcial. Serva, somente, para con s  

tatar, mais uma vez, que, desde a intervenção ate#  agora, por-

sistiram os prejuízos apurados no Ingúerito. 

Assim, este pagamento parcial deve ser / 

deduzido da integral indenização. Não acolho a tese de que / 

extinguiu totalmente o débito e que a
i
.quitaçáo importa na per 

de do objeto desta demanda. Persis to  debito relativo aos ju-

ros e c. m. . A c, m, o acolhida, conforme reiterada jurípru 

dencia de nossos Egrégios Tribunais. 

Na verdade o Aciorli ~sta nada ofereceu;pois 

os pontos vendidos já estavam sob a administração do ` Banco---/  

Central e vinculados aos débitos axistentes .,Portanto, o Aci o  

vista esta querendo saldar um débito constituido,.há.quinze. / 

anos com o patrímonio que já garantia , a Indenização intogrel. 

Deste modo, a quitação refero-se, some;n.te, á quaktia èntegreÁ 

ao Banco Central. Resta a c, m. : e jures que•o Banco Central / 

não pode dispensar; pois se trata de bem público a indisponi- 
I 	 I 	 / 

vol. E não foi 033a a intenção do Banco Central; .~ue a 
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a questão da c. m o  ja estava subjudida•.  

	

A quem se devo  pagara c._ m 	e os juro 

Os Reus entendem que a ação é inócua;poil 

o Banco Central era o único credor e deu a quitação gerel. 

Improcode tal afirmativa. A c. m. é devi 

te, atualizados e,tambema  e devido  ao Banco  Central que adiam 

da aos credoros; eis que não receberam os créditos devidamen- 

I 
teu os ressarcimentos, consoante lei especifica. Destarte, os 

valores pagos, deverão ser  ín totum  ras'sorcidos. Do contrario 

havará mais uma vez, o enriquecimento indevido da Sociedade e 

dos Acionistas; porque o adiantamento,foito nos Crodoroa a i m  
posto por lei ao Banco Central, mas o património da Scciededs 
e dos Administradores garantiria o ressarcimento integral. / 

Assim, se os bens foram entregues a Sociedade a aos Sócios,'/ 

sem a compenseção integral dos valoras pagos pela Banco Cen ~-/. 

tral, havará flagrante enriquecimento ilícito da:Sociedade - e 

Acionistas em detrimento dá credibilidade do sistema financei-

ro o do bem público. I j 

Repito que os valeres utilizado pelo San 
i. 	lu I 	 — 

co Central para pagamento dos Credoresldeva sor devolvido / 
I 	 { 

in totum  com a c. m.•e juros,'bem como, os Credores devem re  

caber a e. m. e juras que não lhe foram pagas pelo Banco Ce n  

tral e são de rosponsabilidade da Sociedade e • dos Réue, cans o  

ante art. 39 e 40 da lei 6.024 c/c lei]6.899181 er* art. 46 das 

disposiçôes transitória da atual Constituição. 

Dos valores recebido pela Liquidente 	e  

empregados •no pagámento'dos debitoe . 

Estos valores serão, devidamente, deduzi 

dos. Porem, não ilidem o prejuízo total verificado no Inq(lari 

to; eis que esto deverá ser atualizado',pela OTN e com inciden 

cia dos juros. Portanto o pagamento n5ó.eliminou m Iccmpletaman 

te, o débito; pois semente, o valor histórica e qúe:' foi res—' 

sarcido. Assim, a entrada do numerário; não transformcl o pa-

tríaãnio liquido; visto que não se computou a deyè 1 n. e 

7535451.0291 	 I 	
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juros para evitar o enriquecimento indevido o não s9~conáido-

rou.a lei 6899181. 

a 

Da 	indenização 

0 valor total da indenização doverá ser 

apurada em liquidação da sentença, devendo a c. M. e juros se 

rem contados a partir da decretação da intervenção ató a vi-/ 

gen.ciá -  da lei 6899181; faca às irregularidades con Latadas / 

no Ingüeorito e para evitar o enriquecimento ilícito. A partir 

ida lei 6099 a c. m. será com fulcro neste diploma legal até o 

efetivo pagamento do débito apurado nesta demanda. 

Dos Administradores 

No Ing86 rito restaram comprovadasas ir-

regularidades praticadas no Grupo. Os Réus Clito, Frederico e 

Alfredo Bockel assumiram as responsabilidades pelos prejuízos 

causados , conforme a ressaltado no relatório às.fls . 2971300' 

do Ing8;rito. Ficaram constatadas emissães ilégais e fraudu-/ 

lentas de valores mobiliários, manipulações de preços de, e-

çóes e'desvios de empréstimos levantados junto ao Banco Cen-

tral e outras irregularidades. Restou evidenciando, na época, 

um passivo a descoberto de 2$_679.361 mil. (f159356 do ÍngUe ri 

to). 
Os Réus Edgar, Rafael foram Diretores de 

Sociedade . Ficou comprovado que o réu . Gerard ara ligado à Em-

presa Seguradora do Sistema Nacional Brasileiro . Porém, da / 

verdade, a Administração do Grupo partia dos Sra. Clito, Fre-

derico e Alfredo Bockel. Os demais eram Diretores'- Emprega-/ 

dos e não conduziam a política econõmica e financeira do Gru-

po. Dessarte, excluo os Réus.Donald, Edgar, Yodo, Rafael 'C / 

Gerald, de presente lide; eis que não comandavam a política / 

económica e financeira da Sociedade. 
I 

Pelo exposto julgo procedente, em parte, 

o pedido, com fulcro nos artigos 39.e 40 da lei 6.024 qíç •  loi 

6.899 o art. 46 das disposiçães transitórias da atual Consti-

tuição, para condenar os Réus Clito, Frederico e Alf edo 3oc-

kel, a indenizar os prajuízos causados, indicados na jrácial , 
~ 53`SGSro2~ 	 '~, 
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na inicial, acrescidos da correçao monotaria o juros,--GGnuo:Sn 

te explicitado nesta docisão. Julgo Improcedonto  em relação 

aos Réus Donald 	 Yeddo a Gerald. Custas pelos/ a 	 Edgar, Rafaof, 

reus o honorários de 10,-"fo sobro a valor total do dó*bito q so r  

~tá apurado em liquidação da sentença, 

P.R.I. 

Rio de Janoira, 28 de a 	a 1959 

FERNANDO CESAR DE SOUZA  MELGA  0 

JUIZ DE DIREITO 

1 

-20 

o 

1 

01 

U 

"dp, 
7535651.0291 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 

APELACA8 CIVEL 500012O00 
ACAD 	 LIDADE CIVIL 

` 	i3i-COMARCA CAPITAL 6 VARA FAL.E CONC.  
Dt sent 1.8/1,0/1999 (Func. M.P.) 	 ' 

Folhas sent 675/684 
Vol 2, i apenso(s) 
Juizes em ia instancia 	 Dt.aut.i8/04/2O0O 
13ERNAR0O MOREIRA GAMCEZ NETO 
APlE i 	 : ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 

/ REP/P/S/INV 
ADVOGADO i 	: [)R (a) JOSE ROBERTO DE AI BU&UER&UE SAMPAIO 

ADVOGADO 2 	: DIR(a). LUIZ ALFREDO TAUNAY 
APTE 2 	 : ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 
ADVOGADO 	: DR(a). ANTONIO AUGUSTO DUNSHEE DE 	̂ 

ABRANCHES 
APTES 3 	: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS ' 
ADVOGADO 	: DR(a). RENATA MORI[Z SERPA COELHO 
APUO 	 : MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S A 

REP/P/SINDICO 
ADVOGADO 	: DR(a). RONALDO LATOUR DE ARAUJO 

O5OOO.2000- 

TJERj' 1 8/1 Guia201800020 " '' ~~ »»'V«lume 2mo9 16051 'oxu: 01 21087~ 1 . 1995  
\ 

  S. 

 1

S

~ 

0 

 

1 
 

~
=900211428

99^01
-51 

~ ,~ 

 

7535-651-0573 

' ~ v  

/ 



......, Escrivão, subscrevo 

............. fis. fls. ..11 ................... Reg. de sent.: Livro......3:~. 	~~~ 

Proc. 	80 

RI NA 1 u 	 ° 
f~ 

 q, a 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DA CAPIT A L 

JUIZO DE DIREITO DA 64 VARA DE FALNCIAÚ E CO `1CORDAm; S. 

19 95 

JUIZ ..................... Dr. ADRIANA LOPES 11OUT?NHO 

Dr. 	0121087-91.1995.9.19.0001 (1995.001.116672-5) 
(Tombo: 11280) 

Cartório da & Vara Empresarial -  Empresarial 

Procedirrento Ordinário -  Responsabilidade dos Sócios f Sociedade 
Autor: 	MASSA FALIDA DE BANCO ROSA SIA (J.G.) 

Síndico: 	ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES (J.G,) 

Adv: 	Vlctor Gabrlel Pereira (Rj098802) 
Adv: 	Antonio Roberto Nobrega Telles de Menezes (Rj019372) 
Adv: 	Fabrício de Cunha de Freitas (R] 129003) 
Réu; 	LUIZ ANTONIO VIEIRA. DE ÇARVA6N0 E  Q I?R0 

~~á•••.. 	Adv: 	Penata Brandao Moritz (Rj080133) 

0 

23111/1995 
30  Ofício Reg  

Dep. 

"r -(•, ~ 	r 

,à 

Réu; 
Adv: 

CARLOS ALBERTO DE S
121087-91.1995.8.19.0001 	(1995.001.116672-5) OUZA VILLAR 	

.......... Jose Roberto a Sa mpalo (RJ069747) 
•••••••• 	Ruiu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 

Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 
Adv: ................... 

Adva 

Advo 

AU1UNi~ wu 

07 	de 	
Novembro 	 de mil novecentos e 

Em .................... 	..................................................... 

....... 9 .
5 ................................. ,  autuo, em cartório, petição despachada com................... documen-

tos que se seguem. 
1 

ombi : Livro ............. 

51-1501 
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ROBERTO CAM=VALE ROGÉRIO, 

`1 
ordinária que lhe move, e a outros, 

C~ 

MER 

DUNSHEE DE ABRANCHES,advopadoa 
Antonio Augusto Dun~ de 	-  
Rodrigo Vil~ DunsMSde At,taauié~,I~ ;; ~:_ ~ ,:;,.0 	I 

~ Don d' A0'3 'c~ "0~lARCA DA CAPITA! .~w AugusLO o. rodo Ciuinarses - eit . 

	

15 ~4?4 ó44 i0D 15 	, 

	

ERMO. SR . DR. JUIZ DE DIRRIT,O_ DA 6 	'DE FALÊNCIAS 
¡ 

 

vil 

"w 

ESTADUAL, requer a juntada do incluso substabelecimento, sem 

reservas, que seu advogado concedeu ao colega, Dr. Paulo Cesar 

Costeira, para substitui-lo neste feito. 

A troca de advogados se deve ao fato de ter se 

instalado um litígio, ontem, no fôro trabalhista, entre o ora 

suplicante e o Banco Rosa S.A., sobre ser ou não ser ele um 

diretor-empregado, causando um impedimento para o anterior 

patrono. 

processo. 

Pede seja a substituição anotada 

Nestes termos 

Pede deferimento 

Rio de Janeix6, 12 de Inaico de 1996 

na capa do 

ANTONIO AUGU"Q. D"SAW DE ABRANCHES 

OAB-RJ/no ~i.637 

Av. Frenklin RooaeveR n° 23, X~80819, Centro, Rio de Janeiro, Cep 22021-120 Tel: (021) 220-0033 Faz 2204~ ~~ 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, sem reservas, ao ilustre advogado Dr. 

j 

	

	PAULO CESAR COSTEIRA, brasileiro, viúvo, advogado, inscrito na 

OAB-RJ sob o n° 10.794, com escritório na Rua Sete de Setembro 

' n° 55, 12 andar, os poderes  ad judicia  que me foram outorgados 

por ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO, para sua defesa na açáo ordiná-

ria que lhe move o Ministério Público Estadual, na 6 2  Vara de 

Falências e Concordatas, processo n° 11.280. 

Rio de Jan leigo, 1 l4 de março de 1996 

ANTONIO AUGU TO 1-1111HEE DE ABRANCHES 

OAB-RJ 13. 37 

Imo_ 
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DUNSHEE DE ARRANGIES.  

~o Augusto Dunshee de Abranches  
Rodrigo Villaça Dun~ de 
Latiam Dunshee de Abranches 0~Gim' VriPA 	' F- AL .i4 eiASJ 

 Aos! Augusto o. IalnOo auirnar 	- eu. COMARCA CA CAPITAL  

- 

 0755 ew 	001998 
~ 	V 	ó  

~,•, 
EXMO . 	SR. 	DR . 	JUIZ DE 	DIREITO DA 6 2 	VARA DE FALÊNCIAS E w 
CONCORDATAS  

~ c :2 
p r. í 

N 
C) mõ 

° V 

CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILAR, nos autos da ação or- 

dinãria que lhe move o MINISTÉRIO POBLICO ESTADUAL, requer 	a 

juntada de cópia de artigo do Prof . Roberto Nicolsky , da 	UFRJ, 

publicado no Jornal do Brasil de hoje, demonstrando que 	a re- 

serva bancária é constituída com o dinheiro dos 	depósitos com- 

pulsorios, que não são recursos públicos. 

Este artigo de doutrina comprova a tese 	sustentada 
Y 

pelo ora suplicante desde a sua defesa no inquérito 	promovido 

pelo Banco Central. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 
r 

~ . 	
Rio de Janeiro, 3 de abril de 1996 

ANTONIO AGUS 0 DUNSHEE DE ABRANCHES 

OAB-RJ 13. 37 

Av. Franklin Rooeeveft na 23, Gr 808/9, Cenho, Rio de Janeiro, Cep 22021-120 Tel: (021) 220.0033 Faz 2204~ 
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A lei de Lavoisier bancária 
ROBERTO NICOLSKY 

Iiinhtriiieiite a mídia e os politicos 
nos dizem que "o Banco Central 

deu 8 bilhões de reais a banqueiros 
falidos", enquanto faltam recursos pa-
ra a saúde e a educação. Isso seria algo 
talo grave, que uma pergunta logo se 
inhpóe: serie realmente verdade? Va-
mos tentar compreender o essencial da 
complexa operação bancária para ti-
rar as nossas próprias conclusìhes. 

O modelo mais simples de sistema 
bancário seria assim: dois bancos co-
merciais. Banco Alfa e Banco Beta, 
recebendo apenas depósitos á vista, e 
o Banco Central (BC), regulando ati 
normas desse sistema bancário sinhpli-
ficado. O Alfa e o Beta emprestam os 
recursos dos depósitos para pessoas 
ou empresas. Esses empréstimos ge-
ram a receita destes bancos. Neste sis-
tema, dispensamos o caixa porque os 
saques se fazem sempre, por cheques 
compensados, para cuja garantia  o BC  
exige que unha percentagem dos denó- 

nositaua ncios oancos no nroorio tic . 
L'.S%es (leposilos coniprlsorlos Se cOri- 

uuufert. no nussu mudeio. no unico 
recurso uo ot .  mssinh, mija e treta so 
podem emprestar o que excede os de-
pósitos compulsórios. O banco que for 

ineficiente perderá receita, e tenderá a 
perder clientes e depósitos e, por fim, a 
confiança dos depositantes, sofrendo 
uma avalanche de saques. 

Suponhamos que o Alfa seja esse 
banco ineficiente. Como os cheques 
sacados contra o Alfa só podem ser 
depositados no Beta, o Alfa perderá 
na compensação o que Beta ganhar. 
Suponhamos que seja 1 bilhão de 

reais. Esse 
1 bilhão 

Os depósitos 	não é um 

compulsórios 	
prejuízo, 
mas o va- 

protegem o 	l o r dos   
depósitos 

depositante. Eppjl~ 9s49, q ue m u- 
daram 

  
t  riconaS~Q  gO erro.   

Alfa para
ra 

o Beta. 
Como pagá-los, se o dinheiro está to-
do emprestado? A solução é ir ao BC e 
tomar um empréstimo com garantia 
de ativos (titulos em geral), que  o BC  
tirará dos depósitos compulsórios, .  
porque em tese o AlIa ainda pode se 
recuperar, se Voltar a ganhar depósi-
tos. A conclusáo lógica é que a libera-
çào do BC solicitada pelo Alfa vai. de 
fato, diretamente para as contas do 
outro banco (ou outros bancos. se  o 

sistema tiver muitos), onde foram de-
positados os cheques sacados contra o 
Alfa. Portanto, a liberação não vai 
para nenhum banqueiro, pois serve 
apenas para assegurar aos depositan-
tes o direito de transferir seus depósi-
tos de um banco para o outro (ou 
outros, se houver). Usando a lógica, 
devemos concluir que  os depósitos  
compulsórios  protegem o depositante, 
e não o banqueiro. Ou seja, protegem 
o sistema buncário.  E não são recursos  
do governo,  mas recursos dos deposi-
tantes, destinados a garantir a ação do 
sistema bancário e a livre escolha do 
banco pelo depositante, além de regu-
lar o credito. 

Mas o ciclo ainda não está conh-
pleto. O Banco Beta, ao ganhar no-
vos depósitos, deve recolher todo es-
te aumento ao BC após um prazo, de 
acordo com as normas anteriormen-
te definidas, retornando, pois, os re-
cursos ao BC. O cenário final então 
fica assim: os depósitos do Alfa caí-
ram 1 bilhão, os do Beta aumenta-
ram de igual valor, e o• BC recuperai 
os depósitos compulsórios após fe-
char u ciclo. É a lei de Lavoiaicr 
aplicada ao sistema bancário. 

Professor do instituto de Flsica da UFRJ 
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MIL- 

AG 
t 
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E1 
ordinária que lhe move o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, cumprindo 

despacho, vem dizer que pretende produzir 

PROVA PERICIAL CONTÁBIL 

para combater o relatõrio da Comissão de Inquérito do Banco Cen 

tral,que embasou a inicial da presente ação, como se ve no 	4 2  

ará rafo de fls. 3, onde o autor aponta um p 	g 	 p 	passivo a descober- 

to no Banco Rosa no valor de R$ 7.999.941,66, "o que significa 

uma moeda em liquidação de R$ 2.994.027,42, ou seja, os credo-

` 	 res irão suportar um prejuízo de R$ 16.601.842,92 11 . 

Quer o suplicado demonstrar contabilmente 	que 

não pode ser taxado de falimentar o estado do Banco Rosa S/A,en 

quanto não for levado ao seu ativo o crédito que cobra do Gru-

po Mayrink Veiga na 43 2  Vara Civel, no valor original de R$ 

R$ 19.883.114,35, conforme reconhecido no próprio relatõrio do 

Banco Central. 

Pretende o suplicado,com a prova técnica,compro- 

Ìk var que as conclusões do relatõrio da Comissão de Inquérito do 

Banco Central, além de serem absolutamente autoritárias, porque 

não fundamentadas, tipo  magister dicit , não podem violar regras 

de Direito Comercial que presidem a atividade dos bancos, nota-

damente o art. 183, da Lei de Sociedades Anõnimas. 

Av. FrankHn Roosevek rC 28, Gr 8~ , Centro, Rio de Janeiro , Cep 22021-120 Tel: (021) 2204 088 Faz 2204499 

CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILAR, nos autos da ação 

Ç~ 	 04 



0 fato de as instituiçoes financeiras serem obr i  

gadas por lei a se colocarem sob a fiscalização do Banco Central 

e cumprir regras emanadas daquela autarquia , não impede que se 

insurjam contra procedimentos normativos que se chocam com ou-

tras leis especiais. 
•k 

Por outro lado, quer o suplicado demonstrar com 

a pericia que a Reserva Bancária , administrada pelo Banco Cen-

tral, é constituida de dinheiro privado , em percentual retirado 

do depósito compulsõrio dos bancos. Assim, o único saque que 

lá foi efetuado pelo Banco Rosa , na véspera de sua liquidação,de 

ve ser reconhecido como uma operação bancária normal , que obede 

ceu -as praxes do sistema , nada tendo de irregular. 

Em sendo dinheiro privado , administrado pelo)Ban-

co Central, quem terá legitimidade para cobrar do Banco Rosa o 

valor do saque que fez na Reserva Bancária? 

~► • 	 Por último , sugere seja nomeado perito um econo- 

mista de larga experienia no mercado financeiro para responder 

aos quesitos técnicos que serão deduzidos pelo suplicado, no mo 

mento oportuno. 

Requer seja deferida a pericia. 

Nestes Termos 

Pe-de-4efe rime nto 
ai 

ANTONIO AUGUSTAXDUNSHEE DE ABRANCHES 

_X 1 	 OAB- RJ 13.6 
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CARLOS ALBERTO DE SOUZA VIELAR, nos autos da ação 

ordinária que lhe move o MINISTÉRIO PEIBLICO ESTADUAL, cumprindo 

despacho, vem dizer que pretende produzir 

PROVA DOCUMENTAL 

1 2  - É pacifico hoje na jurisprudéncia que o Ministério 	Pú- 

blico propõe . a ação de responsabilidade civil contra ex- 

diretores de instituições financeiras liquidadas pelo Ban- 

co Central / na defesa de "interesses difusos". 0 	supli- 

cado oferece tres desses acórdãos, publicados na 	Revista 

dos Tribunais, em cópias anexas, para comprovar sua afir-

mação. 

2 2  - Os mesmos acórdãos sustentam que, uma vez conhecidos 	os 

credores da instituição financeira liquidada, cessa a le-

gitimidade do Ministério Público para prosseguir na ação 

que iniciou. 

3 2  - No caso dos autos, a liquidação do Banco Rosa S/A esta fin 

da: já foi elaborado o Quadro Geral de Credores e o Ba-

lançai de Encerramento. 

Av. Franklin Roas~ te 23,  Gr  80819, Ceio, Rio de Janeiro , Cep 22021-120 Tel: (021) 2204)039 Fa,e 220-0499 
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4~ - No entanto , 
o suplicado não dispõe de tais documentos para 

oficial nestes autos e demonstrar a V. Exa.,ca 
fazer prova  

balmente, quem são os seus credores. 
Dr. Liquidaste 

52 _ Diante do exposto , requer seja oficiado ao  

Judicial solicitando que encaminhe ao Juizo cópias auténti 

de 	Encerra- 

cas do Quadro Geral de Credores 
e do Balanç 

p ericia l  requeri 

	

mento , 
este último para facilitar a prova p 
	 — 

da em petiçáo separada
. Protesta por prova oral. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

ro , 9 e maio de 1996 
Rio de Janei  
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r ou irregular da Administração •o- 
causa, fato da natureza ou do 	prio 
i>~cado" (Yussef S. Caha', ob. ett.. 

PP• ~o> >ool. 

Ora, no c 	presente m-se que o fa- 
to não ocorreria 	a Iligéncia, e a pru- 
dência, materna tiv 	m existido. 

Houve admiss 	de 	resso em área 
que não é de so público, e exalada de 
estátua, que destina, tão- , ã admira-
ção públi . 

Port o, no caso concreto o no não 
pode er qualificado como injusto: 

) o dano não se qualifica jur ica-
ente como injusto, e como tal não leg ' 
a aresponsabilidade objetiva do Es o, 

Se contra a sua causa exclusiva 	pro- 
ce' 	to doloso ou graveme 	culposo 
do próp 	ofendido. 

"Assim, a 	Ipa exclus' a da vítima, ex- 
clui a rc;pon 	ilid 	civil do Estado 
(RT/ 91/377, R 	4194), sendo que a 
culpa grave e 	ici te para o dano ex- 
clui até mes 	a con 	ncia de culpas 
(RT 522/ 	também 	se sentido a 
doutrin (HelyLopes Mei  es. Direito.  
ut., 	611: Weida Brunini, D 	esponsa- 
bi a 	cit., pp. 59-61; Octávio de arras. 

a Responsabilidade Pública, p. 95; 	a- 
Cavalcanti. Responsabilidade cit.. 

3 	n. 61) 
A 'm, a nenhum título prevale a pre-

tensão e reforma. mantendo-s integra a 
r. sente que decidiu c acerto, em 
que pese 	dar sofrida 	os autores. 

Isto posto: corda , em L' Cãmara de 
Férias `B" do 	ih al de Justiça, por vo- 
tação unãnime, 	ar provimento ao re. 
curso. 
O julg ento teve 	participação dos 

De$. L . de Macedo, pre sem voto, Bar- 
bosa ereira e Euclides de liveira, com 
vo 	vencedores. São Paulo, 	de Betem 

o de 1991 — RENAN LO FO. rei  

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL — Mi. 
nistério Público — Ilegitimidade recursal 
— Titulares de créditos conhecidos —
Diretto i uso a ser roce t o, portanto, 
nextstente — Recurso nao connecíclo. 

Sendo conheeidus os titulares de crédito em 
Nuldafáu eximiudicidi. náo há interesse difuso 
a ler Protegido. 

Cnrrt o pagamento dus créditos, cada credor 
Polia a ser liluler, individualmente, de seu direito  

desaparecendo qualquer interesse do Ministério 
Público no prosseguimereto da causa, não possuin- 
do, portanto, legitlmidade para Interposiçáo de 
recurso. 

Ap. 148.779-1/0 — 8! C. — j. 11.9 91 — rei. 
Des. Régis de Oliveira. 

ACORDÃO — Vistos, relatados e dis-
cutidos estes autos de apelação cível 
148.729.1/0, da comarca de São Paulo, em 
que é apelante Ministério Público, sendo 
apelados José Eduardo Santos da Costa 
Cruz e outro, Ex-Administradores de Su. 
deste Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda. e Ernesto Lozardo: 
Acordam, em 8.a Cãmara Civil do Tribu-
nal de Justiça, por votação unãnime, não 
conhecer do recurso. 

Trata-se de a ão de indenização decor-
rcrte e lou~  acãó~exrau iaa jante 
3e extinção da liquidação e anunciado pa. 
gamento dos credores, o MM. Juiz extin-
guiu o feito (fls. 478.481). 

Apela o Ministério Público (fls. 486• 
-508) sustentando, em suma, legitimidade 
para recorrer, uma vez que se cuida de 
interesse difuso e, no merecimento, susten-
ta onão pagamento da correção monetária 
e subsistência do débito. 

Houve resposta (fls. 589-591 e 594599). 

O parecer do d. Procurador de Justiça 
(fls. 603-607) é pelo não provimento. E o 
relatório. 

O recurso desmerece acolhimento. Con-
soante se vê de fls. 415, o liquidante es-
clarece que, após publicação do quadro ge. 
ral de credores da Sudeste DTVM, fez-se a 
"conversão monetária e atualizados os res. 
peclivos valores até 9.1.89 (anexos 1.4). 
Os créditos lá relacionados foram totalmen. 
te liquidados" (fls. 415). Esclarece que os 
titulares localizados deram expressa qui. 
tação. Cuidando-se, como se cuida de cré. 
dito de caráter patrimonial, indisputável 
que não há mais o que reclamar, uma vez 
que os credores deram quitação do rece• 
bido e podiam desistir de parte do que 
lhes cabe, se lhes couber alguma coisa. 
Daí faltar legitimidade ao Ministério Pú-
blico neste passo, diante de ter havido qui-
tação, na forma afirmada pelo liquidante. 

De outro lado, em relação aos titulares 
não localizados, houve depósito do valor 
a eles devido mediante depósito em cader-
neta de poupança junto ao Banco Meri-
dional S/A (fls. 415). 

Vé-se, dos documentos de As. 416 e 419 
que houve atualização monetária. Diante 
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prosseguir as ações, após extinção da li- 
quidação. 

O que não se pode aceitar é a notícia do 
pagamento de todos os credora, inclusive 
com correção monetária, e o prosseguimen- 
to da ação para recebimento de correção 
monetária integral. 

Ora, ressalte-se que se cuida, aqui, de 
direito patrimonial e, pois, transacionável, 
além de renunciável. Os credora conheci-
dos, segundo expressa afirmação do liqui-
dante, deram quitação regular. Os que não 
compareceram tiveram seus créditos depo-
sitados em caderneta de poupança. Qual-
quer um deles que compareça, terá legiti-
midade para discutir seu direito, de forma 
individual. Onde a subsistência do interes-
se do Ministert u ico para o prosseguí-

-mento da causa?relaçãoquere 
eraâ m quitação, quitação está dada. Se 

houve vício, apenas eles podem alegá-lo. 
Aqueles que ainda não deram quitação, 
poderão discutir seus direitos de forma 
individual. Daí entender da existência 
d~e qualquer treno a ser tutelado tilo i•  
ntsténo) ta te . 

Daí o não conhecimento do apelo. Acor- 
dam em não conhecer do recurso. 

O julgamento teve a participação dos 
Des. José Osório, pra., sem voto. Villa 
da Costa e Fonseca Tavares, com votos 
vencedores. São Paulo. 11 de setembro de 
1991 — REGIS DE OLIVEIRA, relator. 

de tal fato, declarou o Banco Central do 
Brasil cessada a liquidação extrajudicial 
(fls. 420). conforme ato de 13.3.90 (fls. 
421). 

Não se discute que, dependendo da hi- 
pótese concreta, pode subsistir o interesse 
do Ministério Público no prosseguimento 
da liquidação. Não se ignora, em especial. 
a lição de Nélson Nery Júnior. 

O interessedifuso na forma sustentada. 
não e et reo e sutasistente em quaisquer  
condi oes. Temo KC13tOr deste sustenta-
o, reiteradamente, em diversos acórdãos, 

a legitimidade do Ministério Público, para 
levá-los até às últimas conseqü2ncias. To-
davia, não há interesse divorciado de todo 
interesse especial, existente na realidade 
concreta. 

Sem dúvida que tem aplicação o dispos-
to no art. 46 do "Ato das disposições eons-
titt.cionais transitórias" da CF, ao estabe- 
lecer a incidência da correção monetária. 
O que tem a valer é a informação do li-
quidante que todos os débitos foram pagos 
e devidamente atualizados. Em informação 
anterior , havia informação de que a maio-
ria dos débitos havia sido paga. Todavia, 
a maioria dos débitos com devedores co-
n ect s , os que naooram oca aza os. 
nos termos de informação de fls. 415, ti-
veram os valores a eles devidos, deposita- 
dos em caderneta de poupança. 

No caso dos autos não há se falar em 
intere se t uso. uma vez ase os tatu ares 
são devidamente determinados. A tn eter-
mtnabilidade identifica  o interesse coleti-
vo.  Como ensina Nélson Nery Júnior  os 
interessess nao tem tatu ar mdtvi- 
ualiza o nem individualizável en uanlo 

a ue es possuem como tra o marcante a 
a t t idade de determinar-se os seus ti-

tu ares". E  o que se ve a s. 511. 

No caso dos autos. os interessados são 
identificados e com interesses especifi-
cados. 

A jurisprudência anterior já havia dado 
solução à pendéncia, entendendo faltar le- 
gitimidade ao Ministério Público após ex-
tinta a liquidação (R'T 457/ 103). No mes-
mo sentido o parecer de Cláudio Ferraz de 
Alt,arenga (/ustitia 124/253 e ss.). 

Pode-se aceitar a conclusão de que, com 
3 redação do ine. 111 do art. 129 da CF. 
houve aumento da legitimidade do Minis-
tério Público. seja para propor, seja para 

TELEFONE — Plano de expansão —
Atraso na entrega do aparelho telefónico 
— Ação proposta por participante visan-
do implantação da linha — Demora de-
corrente da falta de repasse, pelo Gover-
no Federal, do numerário necessário e da 
não elevação da tarifa aos níveis compa-
tíveis a possibilitar o cumprimento da 
obrigação — Motivo superveniente ao 
contrato alheio à vontade da concessioná- 
ria — Improcedência decretada. 

Existindo impossibilidade t&nica de instalação 
de telefone, adquirido em virtude de plano de 
expansão, pela ausxncia de repasse, pelo Governo 
Federal do numerário necessário ã concessionária. 
bem como da não elevação du tarifas aos níveis 
compatíveis a possibilitar o cumprimento da obri- 
ásção, Inevitável o atraso na entrega, tornando 
inevitável, ainda e iaistí~le, a espera ou rom 
pimento do contrato. 

Assim, é de se decretar a Improcedtncia tic 
ação proposta pelo participante do plano. vivendo 
a implantação da linha telefflnica, posto que não 
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ditames morais, recebemrep 	do Direito 
(cf. Carlos Alberto Bittar 	. cit., pp. 197 
e ss. e 219 e ss. e 	pon bilidade Civil 
nas Atividades N cores. pp. 44 e 45). 

Ora, isso éim para que 	pessoas se 
consciente 	de que a permissi ade deve 
ceder à 	servação da moralidade à atua- 
ção n s da da plena responsabili de, em 
es cial, n ducação de crianças e ado-

scentes, que uita dependem daquel que 
es trazem a 	até a respectiv rìtaio- 

ridade, ou seja, à 	cita adequaçã psíquica 
e intelectual à reali 	tática 

Prospera, ainda- a 	pó ' de dano de 
caráter moral, as orienta s de que: a) se 
cuida de damnuns es cto, ou in te (lisa, 
portanto, independe de qual er prova (pre-
sunção absoluta onuável pela pria expe- 
riência hum em sociedade, , aliás, 
tranqüilo a doutrina) (cf. dentre outros: 
Giov t Bonilini, ll dano a persona, pp. 376 
e ., De Cupis, /l dano, 11354e ss., de 

tros autores) e na jurisprudência ora do 
nante (DJU 19.8.91; RE 99.501-3 em 28? 
STF, 2 a T.; 95.872-0, de 10.9.82, STF 4 T.; 
RT 64 	; 6471212; 663/116; de 	outras 
tantas) e b) respectiva reparação plenamen- 
te cumulãvel m a de dano 	'monial (cf. 
na doutrina, a 	de outros Ifredo Minozzi, 
Siudi sul danno n pai onude, pp. 147 e 
ss. e Cunha Go 	Tratado de Direito 
Civil, t. 11. XII/703 	.), também sufragada 
na jurisprudénei STJ. úmula 37; Boletim 
AASP 1.711, 257 e s DJU 5.8.91, p. 
9.995, dentr outras). 

3. Di 	ao exposto. rejeita 	as argüições 
vesti 	res, nega-se provimento o recurso. 

P idiu o julgamento o Juiz Si ei Beneú 
e 	le participou o Juiz Linneu Carvalho. 

São Paulo. 5 de julho de 1994 — CAR -I 
LOS BITT'AR, relator. 

LIQUIDAÇÃO EXTRA.IUDICIAI, —
Cessação —  Intervenção do Ministéri o 
Público — Desnecessidade  Dessaparecl-
menlo do interesse co etivu ed ohm 
pública  Parles que voltam ao 'status 
quante . 

Cessada  a liquidação ex++ajudreral. vnt+am 3c 

panes ao trutas qw,• toar. c, a+.c•.prcu+ememe. dela. 
parece o legitimo +meresse tb fat.q,.er. prevalecendo 
o prea<upmto legal de que u% ,xcdure% não maio 

necessitam do amparo da nobre instituição. que só 
exerce a fiscalização havendo interesse coletivo de 
ordem pública, não quanto as panes voltam a se 
igualar, dissociados no pólo passivo. 

A/ 378.48" — 10.• C. — J. 19.4.94 — rei- Juiz 
Antonio de Padua Ferraz Nogueira. 

ACbRDÃO — Vistos, relatados e discu-
tidos estes autos de agravo de instrumento 
578.484/9, da comarca de São Paulo, sendo 
agravante Dezenove de Novembro Empreen-
dimentos S/A e agravados Engemóveis In-
dústria e Comércio de Exportação de Móveis 
Lida., Davidson Garcia Rebeehi (ou Rebecchi) 
e Rubens Antonio Piei: Acordam, em 10. 3  
Câmara do I.* Tribunal de Alçada Civil, por 
votação unânime, dar provimento ao recurso, 
com observação. 

Cuida-se de agravo de instrumento tirado 
de execução por quantia certa contra devedor 
solvente, contra a r. decisão de fls., que 
indeferiu, com fundamento no art. 42, § 1! 
do CPC, a substituição processual, porque o 
MP discorda do pedido. 

Sustenta a agravante, em síntese, inexistir 
interesse processual do MP, porque está a 
substituir o Comind Banco de Investimento 
S/A, cuja liquidação extrajudicial encontra-
se cessada. Assim. afastado o MP, desaparece 
o obstáculo à substituição processual. 

Recurso tempestivo, mas não respondido, 
tendo os d. represemantes do órgão do MP. 
nas duas instancias. postulado sejam manti-
dos nos autos. deixando-se de dar provimento 
ao recurso. 

O digno Juiz a quo manteve a decisão 
recorrida. 

E o relatório. 
Na realidade, descabe a r—  ncia nos 

mos do r ão o . 1 , como e reitor e-
mente tem-se decidido em face do ato e 
haver cessada a lictuid= extrajudicial. 

Conforme mencionado res recurso é de se 
observar o entendimento jurisprudencial se-
guinte. "Não obstante a Constituição Federal 
de 1988 tenha estendido a legitimidade do 
MP à defesa de outros interesses difusos e 
coletivos (an. 124. 111, da CF), a exegese 
mais consentãnea com os demais princípios 
da Carta Magna vigente e do próprio Códigá 
de Processo Civil, leva à conclusão de que. 
no casa, cessada a liquidação extrajudicial. 
voltam às partes eu siaius quo ante' 

"Coriaequentemente. desaparece o legíti-
mo interesse do parquet. prevalecendo u 
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_n3n_ evitar prejuízos ou obter ressarcimento de 
insti- danos causados aos titulares de valores 

,eniìõ mobiliários e nos investimentos do mercado, 
não nos casos enunciados no art. 1!, — não se 

:agias. confunde com a le¢itimidade do MP a rnn. 
como curros 

e- 

/. 

À 

f 

outras 

da 

ínãTotaa-se a tutela dó 
coletivo (interesse social),_ 

um dos credores (art. 82, 111 do CPC). 
"Não se pode olvidar, a propósito. que, no 

aspecto material-formal, a ser adotado, os 
interesses coletivos são pertinentes aos fins 
institucionais de determinada associação, 
corporação, ou grupo intermediário, decorren-
do necessariamente de um prévio vínculo 
jurídico que une os associados, sujeitando-se 
a regime jurídico próprio. Diferem dos inte-
resses difusos, apesar deuas zoa nas Te con-

uencta e seme ancas. — dado principal-
mente à ausência do vínculo associativo. E 
o interesse privado é aquele submetido ao 
regime jurídico do direito privado. Caracte-
riza-se, principalmente, por sua disponibilida-
de e pela equivalência com outros interesses 
privados (princípios da autonomia da vontade 
e da igualdade das partes na relação jurídica) 
(cf. Péricles Prade, Conceito de Interesses 
Difusos. RT. 2.a ed., pp. 31, 60-61). 

"Por conseguinte, desaparecido o real inte-
resse coletivo, no caso. —uma vez mualadas 
as partes com a cessação da situa tio exce io-
n tyurdaFao eztra)uu tct e o retomo da 

— não mais se 

Itirtatca ao ntr outrora nem mesmo obngatd-
ria (cf. SIM — Simpósio de Curitiba — Out.1 
75, conclusões in RT 482/270; AJURIS 61148 
e RP 25224. Também Bol. da AASP 1.524149, 
apud, 7heotonio Negrão, Código de Processo 
Civil e legislaçáo processual en vegor. RT. 
19.• ed., nota ao art. 82 do CPQp . (cf AI 
432.589/ 1-SP; agtc.: Ministério Público e agdu. 
Alceu Romão da Silva e Comind Panicipações 
S/A; 3.4  C., do 1. 4  TACivSP, v.u., j. em 9.4.90, 
deste relator [  

Aliás, em EDecl. -171.538-2101-SP.:ant-
bém se expltcauu: °O direito à ação civil 
pública. decorrente da Lei 7.913189. — re. 
ferente às medidas jurídicas necessárias parj 

em 
causa onde passou a Drevalecer unicamente 
o interesse individual das partes. relu ta sem 
seno o m argos de Declaração cit.; 
Embie.: Ministério Público, Embdo.: 
Dezenove de Novembro Empreendimentos S/ 
A e interessada Suya do Brasil Indústria e 
Comércio Ltda., Minoro Nishi, Mario Ando 
Sudo e Comind Banco de Investimento S/A; 
3' Cãm., do I' TACivSP, embargos rejei-
tados. v.u., j. em 11.6.91, deste relator — fls., 
deste instrumento). 

Cumpre consignar, ainda, que o v. acórdão 
em que se fundamenta o MP de primeira 
msiàrtcia, de 12.3.91, sob a relatoria do e. 
Juiz Joaquim Garcia (fls.), não prevalece, 
pois aquela E. Turma Julgadora veio recon-
sidera a decisão, posteriormente, em data 
10.6.91, nos seguintes termos: "Este relator, 
quando do julgamento do AI 468.01218, 
entre as mesmas panes, tinha outro entendi-
mento em relação à matéria aqui reiterada. 
Todavia, convencido pelos argumentos ex-
postos pela d. Turma Julgadora, expressos 
nos AI 432.589/1 e 471.538/2, modifica seu 
convencimento' (AI 470.18012 — fls. deste 
instrumento). 

Desse modo, é de se afastar a intervenção 
do MP. 

Não obstante, mesmo não havendo opo-
sição da parte contrária cabe ao MM. Juiz 
a quo, de oficio, — o que se recomenda seja 
feito na espécie, — examinar se a substitui-
ção pretendida está em termos e se inexiste 
impedimento legal para o seu deferimento. 

Diante do exposto. dá-se provimento ao 
recurso com a recomendação acima. 

Presidiu o Julgamento, com voto. o Juiz 
Remólo Palermo e dele participou o Juiz 
Paulo Ilatanaka. 

São Paulo. 19 de abril de 1994 — AN-
TONIO DE PADUA FERRAZ NOGUEIRA. 
relator. 
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CORDÃO — Vistos, relatado 	dis- 
cut os estes autos de ape ao cível 
132. 	C-rf~ comarca de ampinas, em 
que é 	elante W. L. P. endo apelado o 
juizo: A rdam, em . Câmara Civil do 
Tribunal de ustiça or votação unânime, 
adotado o rela 	o de fls., dar provimen- 
to ao recurso 	u s na forma da lei. 

As rest' oes invoca s na sentença, pa- 
ra efei denegatório do 	dido inicial, não 
são ertinentes à hipótes de acrésci 0 

patronímico materno ao 	me civ' do 
r uerente, de que se cuida n es cie. 

A sim 'sta definição judicial eria sen-
tido em qu ro de modifica " de preno-
me, mas a p ensão redu da nos autos 
é de outra natu a. 

Provada a filiação o requerente e de-
monstrado seu legí ' o ' teresse na agre- 
gação ao seu no 	do a ido de família 
materno, inexis - do risco 	lesão a ter- 
ceiros, tamp co objetivo inc fessável a 
evitar, ou 	esmo má-fé, diante 	concor- 
dância 	nifestada pelos pais, é 	rigor 
o atol ' ento do pedido inicial, para ei-
to d inclusão do sobrenome ., median-
te verbação no Registro Civil, com alte-
ração do assento de nascimento. 

Nesse sentido, de irrecusável proced@n-
ct os fundamentos jurídicos invocados 
pelo pelante , forte no magistério de Mi-
guel ria de Serpa Lopes e com fir 
respaldo as sólidas manifestações os 
ilustres Re esentantes do Ministéri Pú-
blico, valori das pela orientação doutri-
nária e jurisp dencial sobre matéria 
(fls. 35 e 36 e 4 e 44). 

Antiga lição do 	érito 	ashington de 
Barros Monteiro já a tav , referindo-se à 
disposição revogada d 	rt. 70 do Dec. 
4.857/39, com a mod' c ão introduzida 
pelo Dec. 5.318/40: Assi 	sendo, pode 
o interessado enca' ar no 	óprio nome 
outros elementos, o 10 o so enome ma- 
terno ou avoe o; pode efet r supres- 
sões, traduçõe e transposições. 	é obri• 
gado a dete e ante o apelido de família, 
que não p e ser mudado, por ser, depois 
do pren e, o elemento mais tipi do 
nome" Curso de Direito Civil, Parte Ge-
ral, e . Saraiva, 1962, p. 97). 

a égide da legislação que rege 
téria (Lei 6.015, de 31.12.73), o ilus-

re advogado Walter Ceneviva assinala 
que "o nome e o prenome devem, de pre-
ferência, sem obrigatoriedade , incluir tan- 

o apelido da família da mãe quanto e 
do ai", salientando que há "uma razão 
deem prática que a vida moderna vem 
enfati do para o uso de ambos os ape. 
lidos dos ais. Nas grandes cidades, o dra 
ma da honímia em relações bancárias 
obtenção de préstimos , protestos de ti 
fulos, certidões dos distribuidores, põe 
claro a aflição c stante de muitos. D t 
recomendação do r istro com apelj 	du 
pio, de modo a diml ir o risco 	homo 
nímia" (Lei dos Reg tros P' IiCOS CO 
mef:tada, ed. Saraiva, 19 	p . 123 e 124) 

Inexiste impedimento I 	I à alteraçã( 

/1990
—

ada. Ao contrário, a 56 da Le 
egistros Público dá sup te legal i 
ação reclama 	de sorte 	e aso 
judicial re rrida não pode subsis 
rto que i corre motivo para 'ficul 
que é s' pies (RT 518192). 

sas c dições, dão provimento ao e 
pa 	acolher o pedido inicial. 

' gamento teve a participação dn 
orge Tannus. e Marco César, cor. 
vencedores. São Paulo, 13 de dezetr 

e 1990 — MÁRCIO BONILHA, pra:
ator. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA — Liqu 
dação extrajudicial 	Ação de responsab 
lidade dos administradores e membros d 
Conselho Fiscal (art. 39 da Lei 6.024174 
— Legitimidade do Ministério Públic 
condicionada à própria liquidação — Ce.,  
cação desta que impede a indagação d 
questões remanescentes — Impossibilitix 
de o "Parquet " adentrar o âmago dos m, 
tivos que a fizeram cessar. 

Para o decreto de intervenção ou de liquid 
ção extrajudicial de Instituição financeira não 
fazem presentes nem o Ministério Público ne 
o magistrado. A ação de responsabilidade pr 
vista no art. 39 da Lei 6.024174 está atrela, 
A própria situação estabelecida com o decret 
que é do próprio Banco Central, totalmente a 
tõnomo para isso, bem de ver a própria qu 
lificação 'extrajudicial'. só por si a demonstr 
que diz respeito às atividades financeiras, depe 
dentes de autorizações especiais e de fiscali: 
ção especifica de determinados órgãos. 

Assim, cessada a liquidação, segundo ato 
autarquia, não cabe indagar de questões rerr 
nescentes, a perdurar a legitimação do Min 
tério Público para a ação condicionada ã pi 
pria liquidação extrajudicial, escapando da alça 
do Parquet adentrar o âmago dos motivos q 
a fizeram cessar. 

Ap. 132.932-1 — 8.- C. — J. 5. 12.90 — r 
Des. Fonseca Tavares. 
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ACORDAO — Vistos, relatados e dis- 
cutidos estes autos de apelação cível 
132.932-1, da comarca de São Paulo, em 
que são apelantes Ministério Público é Re- 
nato Alves Rabello, sendo apelados Fran- 
cisco Sanches e outros: Acordam, em 8' 
Câmara Civil do Tribunal de Justiça, por 
votação unânime. negar provimento aos 
recursos. 

I. O Dr. Juiz de Direito, cessada a 
liquidação extrajudicial que alcançava o 
grupo "Auxiliar- . julgou extinta a ação de 
responsabilidade proposta pelo Ministério 
Público. com  fundamento no art 39 da 
Lei 6.024174, uma vez que, manifestada a 
concordância com acordo por elevado per-
centual de credores quirografários , satis-
feitos os credores privilegiados, não há ou-
tra ilação senão a de que o ato advém da 
inexistência de prejuízo a reparar, o que 
retira o fundamento para a presente ação. 
segundo o demonstrou precedente que atri-
bui ao Ministério Público, caso pretendes- 
se prosseguir com a ação, a assunção de 
interesses estritamente privados, o que fo- 
ge ao seu alcance, não obstante as irregu-
laridades anteriores constatadas. 
O apelo de Renato Alves Rabello pro-

pugna por honorários, tidos como indevi-
dos pelo Magistrado, suficiente que o fei-
to tenha sido extinto, para se estar diante 
de uma sentença que há de conter a res-
ponsabilização pela sucumbéncia, e se o 
Ministério Público representa o Estado. 
responderá este pela verba. 

O apelo do Ministério Público, por sua 
vez, aduz que a sentença é nula por ter 
dado como válido suposto acordo, sem o 
ter examinado e sem ter considerado as 
questões suscitadas, evidenciada a injusti-
ça da transação. Apenas poderia cessar a 
ação se demonstrado que a entidade liqui-
danda quitara seu débito.  A atual Consti -
tui ão atribui especificamente  
129 ao rMim2eno i ico a defesa de  
t ieresses difusos e coletivos.  sendo viá-
vel at~opositura de ação civil para 
esse fim, afetada que foi a condição de 
humildes credores. Aqui, não houve, co-
mo necessária, a homologação judicial do 
referido acorde,  sequer a alegada quitação 
de débitos, a incumbir o ónus da prova ao 
réu — fato extintivo que é a transação 
— sem que no. ação alguma pudesse ter 
ocorrido. d- forma a alterar a primitiva 
.ituação. É. ineficaz semell- •-te transação 
yuc advém de causas meti >> ulõneas com 

prejuízo para credores inúmeros, não rea- 
lizado o ativo, omisso o edital publicado, 
interveniente o Banco Central que é o juiz 
da situação, a induzir credores a anuírem 
ao ocorrido,  só permitido à autarquia agir  
fundada em lei—. -Acrescente-se que os cre-
ores prtvt egtados não tinham o que ma- 

nifestar, pois seus créditos estão inteira- 
mente quitados. E contraditório que a ori-
gem da situação tenha advindo de emprés-
timos obtidos por entidade que não tinha 
garantias a oferecer e, agora, se restitua 
à condição normal. existentes problemas 
análogos, duplo o prejuízo dos credores, 
de um lado pelo ocorrido, de outro por 
estar o Banco Central a usar a pecúnia 
deles para socorrer quem os lesou. Nem 
se pode pôr de lado que o próprio grupo 
devedor institui sociedade anônima para 
absorver os créditos não pagos, que servi- 
rão a título de subscrição de capital, a fal-
tar requisito para que tal sociedade anó-
nima possa operar, de observar que haverá 
serviço prestado para os credores — re- 
munerado — e ficarão ainda os credores 
como responsáveis perante terceiros pela 
forma de operar da nova sociedade anóni- 
ma. Chega à ilicitude a cessão de crédito 
feita pelo Banco Central a tal pessoa jurí- 
dica, apenas viável se adviesse de licita- 
ção, dada a situação de devedor do Gru- 
po Auxiliar, sempre a se delinear prejuí- 
zo para a coletividade. Não poderia para 
vender, ter o Banco Central poderes que 
o próprio juiz não teria. sequer na falén-
cia. De qualquer forma, não se desonera 
o grupo devedor que cede, sempre a res-
ponder pelo que esteja a ceder. E o con- 
trato abusivo foi minutado pelo Auxiliar. 
nenhuma a referência no instrumento à 
ação ora movida. O depósito é ainda in- 
suficiente para pagamento dos credores 
concordes, dizimado o valor a ser pago pe- 
la depreciação monetária. Assim, haveria 
de ser reconhecida a nulidade da senten- 
ça, ou ser cassada para reconhecimento 
da legitimidade do Ministério Público, cum 
prosseguimento da cautelar de arresto e 
desta ação até integral quitação do pre- 
juízo. 

Foram oferecidas contra-razões. 

A d. Procuradoria opina no sentido do 
improvimento. Anota que a legitimação 
do Ministério Público há de estar presen-
te tanto no momento da propositura da 
ação como no momento da sentença. Ces- 
sada a liquidação. segundo ato da autar 
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Assim. 
nenhum exame Idade da t 	 cabe da legali ransação, 	

da sua da sue justiça, idcncidade, da sua ,..e =_ 

çao. Entretanto, não é possível acolher seu recurso- 
	 __ S°~ ae outra sociedade anônimaos, a cria- 

A ausência de exame das questões ven. tiladas 	 c¡a de licitação são 	 a exigên. 

	

é despicienda. Seriam ineficazes de• 
	Pode adentrar 	

questões em 
Cisões  ã  margem 	 ficar de sua le alirgã, judicial que não se a, q 	

8 	en  tema central, 	 Para Cada 1 aquele a  pertinente a 	 qual a jurisdição. A gcasa ao dar estar afastada prosseguira ação a 	dever ou não 	
trajudicial retira essa ç 

	liquidação dação. 	Pós a cessação da liqui• 	 questões 	ex- 
possível do Poder 	 da aferição 

Para o decreto de intervem 	 Os direitos 	
ludiciárío. 

serei 
 ão extrajudicial não 

intervenção 
 ou de li• 	 que ele poderá atribuir ou sentes nem 	 se fazem pre. 	examinar  são aqueles relativos  o RlinistErio Público nem o 	mia, sempre que alguém venha ã cidada- Magistrado . A ação de responsabilidade do  num direito líquido e certo. 	_ 

Prevista  na Lei ação 	 a ser (cri• 
puía situação estabelecida comlada ã pró 	Isso, 

será examinado nos autos que E todo da própria suta 
	o decreto mediante 	 próprios, te autónoma 	 rquia, totalmen. 	 Provocação especifica. 

puía qualifica ~ãoa"e~~judçiale', vsá a pró- queira pugnar o  Ministério Público, caso a demonstrar que diz 	 Por si 	 8 	Por sua Legitimação eles  financeiras,  dependentes 
	às  attvida- 	ProPosttura de uma a ' 	 Para a  

çúes  especiais 	 da 	 dos credores descontenta do tldefesa  

	

peciais e de fiscalização  específica 
 	xiliar, haverá 

Por determinados brgãoã. 	 de o fazer ã 
G rupo Au• 

mente desatrelado do Banco   Central e   
tal  

Só não puderam    o   Banco  	sua liquidação   extrajudicial. autoridades execut¡vas  	Central   e   as
de

sistemática   deixar  	que    instituíram a 	3. A doutrina cig rio   	de   lado o Poder  	forma.  	não entende de outra talvez   por   força de  	Iudi- çbes   jurídicas,  	nossas tradi. 	Veja-se !Verter tuia e ao 
 seguimento

mo   que   Pereme ã  	
garan tia 

  Faria : °Por referve >abili.lade.   	da   ação
Propos¡-  	a   condições de 

ção de respon• saçào da  medida    e   eó'a necessárias    á   ces 
atividades econ6m¡ces   Prossegui da, 
juízo da autoridade   temda   mstituiçao, c  
nario. 

Apresentadas   as   cardter discricio 
rant¡a', exigidas  	"condições de   ga o  

Banco Central do   (Brasil   examine   rias") 
cunstãncias   em   que os interessados   ús cir 

i determinadoar os negócios sociais. Sendt 

	

de 	 o conceito de 'condiçõe 
garantia^ ou de segurança quanto . 

consecução do objeto da sociedade e a, 
cumprimento de sua função social, o Bar co 

Central do Brasil, no exercício de su 
competência discricionária, deve 

or¡sentai -se pelo interes
se público específico. teta toridade administrativa  não  e  elege ;  teu 

quia, não cabe indagar de 	
rema. nescentes, a perdu 	

questões 
rar a legitim 

nistério público condi 	
ação do Mi- 

cionada ã própria I. 
çadaado y

Q¡trajudicial, esc 	
¡

apando da a). 
motivos 	

quer 
adentrar no ãmago dos 

que a fizeram cessar. O acordo 
independia da participação do Ministério Público, ma- 	

e capazes os credores, e, 
devera8  f 	 'ores tiver algo a questionar, 
Deve 	Por ação individual própria. 

ser interpretada restrit¡vamente a 
do
Permissão 

 decorre de agir  e para  intervir, quem. 
fato anómalo. 

2. As razões do Ministério Público são 
sumamente ponderáveis, merecedoras da 
mais profunda medita 

a—~~r6pr¡as movidas por credores satisfeitos e a 
ra a ene 	

rente o Po- er Judiciário sem 
Sãos administrativos a intervenção de ór. 

ou de autar uias.
quando a [ ~ ..:.._:_. 

87 



Já 

E 

r•~- 	~ 

• 

88 
	

RT-669 — JULHO DE 1991 

À 

U 

simplesmente o dever de realizá-lo" (Li- 
quidação Extrajudicial. Intervenção e Res- 
ponsabilidade Civil dos Administradores 
das Instituições Financeiras, Sérgio Anta
nio Fabris Editor, Porto Alegre, 1985, pp. 
47 e 48). 

Assim também Rubens Requião: "Como 
fizemos sentir.... em qualquer fase do 
procedimento da liquidação extrajudicial 
poderá ela cessar. Isso pode acontecer de- 
vido à recuperação da empresa financeira. 
se os interessados, seus ex-administrado- 
res, sócios e acionistas, ou mesmo tercei- 
ros, apresentando as necessárias condições 
de idoneidade e garantia, julgadas a crité-
rio do Banco Central do Brasil, tomarem 
a si o prosseguimento da atividade econó-
mica da empresa..." (Curso de Direito 
Falimentar, Saraiva. 1986. 9. 3  ed.. v. 2.•/ 
/212). 

E a d. Procuradoria, por parecer do Dr. 
Vicente Greco Filho, com indiscutida au-
toridade, abordou adequadamente a ques-
tão da legitimação da intervenção do Mi-
nistério Público. 

4. Também o recurso da parte con-
trária não poderá ser acolhido. Se vem 
a se beneficiar com um acordo ocorrido 
administrativamente não há cuidar da su-
cumbéncia do autor da ação, totalmente 
alheio, ainda que agisse como represen-
tante do Estado, ao que admitido foi pela 
autarquia. que sequer era parte neste pro-
cesso. 

Ante o exposto, negam provimento aos 
recursos. 

O julgamento teve a participação dos 
Des. Jorge Almeida, pres., e José Osório, 
com votos vencedores. São Paulo. 5 de 
dezembro de 1990 — FONSECA TAVA-
RES, relator. 

CULTO RELIGIOSO — Liberdade de 
exercício -  Are. 5.•, VI, da CF — Direito 
que não autoriza o abuso no utilização 
de instrumentos sonoros para divulgação 
das atividades da entidade, a ele se con-
trapondo igual direito de população de 

fruir do sossego e siléncio de seus lares 
— Legalidade do notificação efetuada pela 
autoridade municipal para fazer cessar a 
abusiva difusão sonora — Inexist8ncia de 
direito liquido e certo oponível ao ima-
nente puder de polícia da Municipalidade 
— Mandado de segurança denegado —
Declaraçãu de voto. 

A liberdade de exercício de culto religioso 
assegurada pelo art. S!. Vi. de CF não autoriza 
o abuso na utilização de instrumentos sonoros 
para divulgação das atividades da entidade. A 
ul direito se contrapóe igual direito da popula-
ção de fruir do -ouugo e silénclo de seus lares. 

Assim, legal a notificação efetuada pela auto-
cidade municipal para fazer cessar e abusiva 
difusão woora, inexistindo direito liquido e cer-
to oponível ao imanente poder de policia da 
Municipalidade. 

Ap. 133.227.1 — i , e. — i. 7 2 91 — rei 
Des. Cunha de Abreu. 

ACORDAO — Vistos, relatados e dis- 
cutidos estes autos de apelação cível 
133.227-1, da comarca de Araçatuba, em 
que é apelante Igreja Pentecostal Deus é 
Amor, sendo apelado Chefe da Divisão é 
Tributos Mobiliários da Municipalidade de 
Araçatuba: Acordam, em 4.' Câmara Ci- 
vil do Tribunal de lustçia, por votação 
unânime, negar provimento ao recurso. 

Mandado de segurança impetrado con-
tra ato da autoridade municipal de Araça-
tuba que notificou a sociedade autora pa-
ra cessar a difusão sonora de suas ativi-
dades religiosas sob pena de corte da li-
nha de fornecimento da energia elétrica e 
de cassação judicial e lacração do estabe- 
lecimento, tudo sem prejuízo de multas. 
Acena a Igreja autora em que inexiste dis-
vosição legal a sustentar o ato guerreado. 
que, sobre ferir direitos constitucionais. 
ainda prejudica centenas de pessoas en- 
fermas que diariamente comparecem ao 
templo. 

O efeito foi mandado processar sem li-
minar (fis. 44 e v.). Sobrevieram os in-
formes de fis. 47.52 e o aconselhamento 
desfavorável do Ministério Público (As. 
68.74). 

A fis. 76.80 o r. decisório, que. frisan-
do a não detecção de direito líquido e 
certo oponível ao imanente poder de po-
lícia da autoridade, no mesmo passo inde-
feriu a segurança, regulando as custas e 
despesas. 

Apelo a fis. 87-89, batendo na tecla da 
liberdade de culto, impossibilidade de res. 
trição de seu exercício etc. Por derradei-
ro, não há disposição que permita a pa-
ralisação das atividades da autora. Pleito 
de reforma e inversão do resultado. aco-
lhida a súplica exordial. 

Contra-razões a fis. 92.95. 

Preparados, ubiram os autos, obedien- 
tes no r. despacho de fls. 108, nesta C 
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0rn 

Escrevente: Adriana 	 R 

Ação Ordinária de Responsabilidade 
Civil 	 o 	~~ 

y ~ Autor: Ministério Público 	
o 
ca 

~T  Réus: Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros. 
	 ~ 

I,UIz ANTÔNIO VIEIRA  
DE CARVALHO , 

CARLOS 

ELA, por sua 
OS MACIO CHAVES VIL 

ALBERTO DA ROCHA e CARL 	publicações  o nome do Dr. Nelson 

advogada , 
vêm solicitar que façam constar nas p 

Laks EiZirik, OAB/RJ 38.730. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro , 16 de maio de 1996. 

O  AB/RJ 80.133 
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CARVALHOSA , EIZIRIK,e ,MOTTA VEIGA 
ADVOGÃ~DQ ~C  'pA`CAPITEAL I V I f S. 

209A1101 3 003121 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE 

CONCORDATAS DA COMARCA DA CAPITAL 

~- Zf 

s• n O 
° 	m O 

7 
Escrevente : Adriana 

• " 	N 
m 

; c_ 
~~ 

Ação Ordinária de Responsabilidade Civil S5 c — 

Autor : Ministério Público ,-~ . ó m 55
çY 

Réus : Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros. w.. > e 
~ . M 
n~ . 

LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO, CARLOS 

ALBERTO DA ROCHA e CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA, por sua 

advogada, em resposta ao despacho de fls . 206 e na forma do art . 191 do C .P.C., vêm 

requerer a produção de provas documental , testemunhal, incluindo os depoimentos dos 

demais réus e do Liquidante Judicial , Dr. Antonio da Nobrega Telles Menezes, e 

} pericial, conforme já solicitado na contestação de fls. 

Protestam, ainda, pela juntada do rol de testemunhas , indicação de 

assistente técnico e juntada de quesitos no devido prazo legal . 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

~ 	 Rio de Janeiro , 16 de maio de 1996. 

i~77a
~ ATA BRANDAO MORITZ AB /RJ 80.133 
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Estado do Rio de Janeiro 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA da Capital 
JUíZO DE DIREITO da 62 Vara de Falencias 
Endereço :Rua Dom Manuel , 29144 andar 

II ~ 

e Concordatas 

MANDADO DE I N T I M A ç$ 0 

PROCESSO N• 	 ~ENTE 

11 9 280 	 Adriarva 
41. 

AÇAO 	 0~ 
CESPONSABILIDADE CIVIL -Rito Or 

inário 

PARTES 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 

VIL 

rn 
Réus : LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO , CARLOS ALBERTO DE SOUZA 

VILLAR, CARLOS ALBERTO DA ROCHA, CARLOS MAURÍCIO CHAVES 
E ROBERTO CARNEVALE ROGÉRTO 	 J 

toCAl. oA DIUOENCu 

Rua Rodrigo Silva , 26/84 andar - Centro - Rio de Janeiro-RJ 

PMZO 	 RÈ~ADE Cde lei 	 Intimar o Liquidante Judicial, 
Sr.Antonio de Nobrega Telles M~ 
vezes, para juntar aos autos co 

MrORS 0E8 COMPUMENTARES 

pias do Quadro Geral de Credores e do balanço de encerramento, 
e informar ao ;  Juizo se todos os credores foram pagos. 

0 JUIZ DE DIREITO, DOUTOR 
GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO , em exercício na 68 Vara de Falencias 
e Concordatas 

MANDA 

ao Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao- presente, extraído dos autos do processo acima referido, 

se dirija ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda à diligéncia ora ordenada, nos temos e de 

acordo com a(s) peça(s) fielmente transcritas) em 	folhas) devidamente autenticada(s), que fica(m) fa- 

zendo parte integrante deste mandado. 

(RJ),26de 	junho 	de 19 96 Eu, 
(MINCris ina 0 9  da Costa)Aux.Jud.,datil02 
	

fel. E eu , 
(Adriana Cantero ) TJJ, 	xP .e,o subscrevo . e assino 
p/ ord 	o MM.Dr J 	de Direito. 

A RIA A 	ANTER 
RESP.P/EXP, 

xwX)MAu xoaot 

7536851.1631 	 "'' 
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~FICO *.dou Q que:  era cumprimento ta L tos 

Slri~ i -me à_+ ~̂ •_~4CY/U,:. _ U0. Yt°  ~.~c~ P  

- {- 	r 

ando apU prov ici a`iLí; c -3 io

o

rnalid aaddoa legal*,  -kMr  

•~ 	_--P . ~~_~~wle.:_.~~nnt~t9~e.~_~  ►110  

na  r2e-2,  r til. - e,  
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ERMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 64 VARA 

DATAS. 

Processo nQ 11.280 
 

i 

~I 	Escrevente: Adriana. 	 v 

ANTONIO ROBERTO NÕBREGA TELL 	MENEZES, Liquidara 

te do BANCO ROSA S/A. -
~~
em~lïquida 	extrajudicial, nos autos 

da AÇAO DE RESPONSABILQDADE C 	(RITO ORDINÁRIO), proposta 

pelo MINISTÊRIO PÚBLICO em ce de LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CAR-

VALHO e outros, vem, cumprindo intimação deste E. Juízo, reque 

rer a juntada dos seguintes documentos: 

a)- Cópia do Quadro Geral de Credores, que se encon 

tra à disposição dos credores habilitados na sede do liquidan-

do, situada na Rua Rodrigo Silva, 26, 8Q andar, nesta cidade; 

b)- Cópia do balancete de 31.03.96, data-base 	do 

Quadro Geral de Credores; 

c)- Públicação no Diário Oficial de 9. 07.9a5)  do  Avi 

so referente ao Quadro Geral de Credores.  

-c 	ti D 
Finalmente, em atendimento a parte f nál (Xiná~ïida- 

de) do mandado de intimação, informa a V.Exa. ~ neaum_;: cre 
n 	 — 

dor habilitado foi pago pelo liquidando. 	o 
~- 	CD  D 
o CD ?Q 

P. deferimento.  

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1996 	 L  

RONALJOIdA DE ARAOJO 

OAB/RJ 43.958 
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r BANCO ROSA SIA - EM LIQUIIDAÇAO EXTRAJUDICUU- 
CGC 33.812.322/0001 44 

QUADRO GERAL DE CREDORES 

• 	• • 	1 • • 	• r 	- 	1 	• - 	1 K 	• 	• 	• a 	• • 	- 	• • - •. 

dispos~ legais pertinentes. 

	

• • •e fa•_ a • • v_r_• •• 	•:• rio Diário ~ •. Unlào e no ~1 	para  
cmheckmrito dos Interessados. 

Cumpre-nos ressaltar que a decretação do Regime Especial ocorreu em 03103165, mas o 
presente quadro apresenta os créditos atualizados, de conformidade com a leglsleção vigente, 
até 31 de março de 1996. 

DATA BASE: 31 DE MARÇO DE 1996. 

1- DIREITOS POR RESTITUI AO 2 4 052 93 

OBRIGAÇõES POR REPASSES 

Credores por IPMF 8.02168 
Aplicadores por Open 145.28236 
Recebimentos por Conta de Terceiros 56.351 g57 
Fundo Geranüdor de Cr~ 4.397 32 

11- CREDORES PREFERENCIAIS 2.070.160 30 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DA UNIÃO 441,QZZ,89 
Imposto de Renda Sobre Lucros 120.365 73 
Imposto de Renda Sobre Renda Variável 6.359 48 
Imposto de Renda Sobre Lucros - Mensal 314.952 68 
OUTROS CRÉDITOS DA UNIÃO Iffi5.9n.07  
Contribuioo sobre Lucro 255.30968 
Plano de Integ. Social 758.34830 
Finsocial 487.90769 
Contribu 	o Social 6.274 67 
Comissão de Valores Mobiliários 58.088 73 
PROVISÃO P/ CONTINGENCIAS 92.5 

4- 
0~ 

) w 



Reclamatórias Trabalhistas _ ~4,9 

indenize~ Trabalhistas 3 

III - ENCARGOS E DIVIDAS DA MASSA 

CONTRIBUIÇõES ENC. A RECOLHER LW8.67  

Imposto s/ Coe~ Financeiras 4.336 05 

lrn~ de Renda - Terceiros 2.423 37 

Imposto de Renda - Salr3rios 695 ,80 

Fundo de Garantia 823 ,35 

Mensalidade 	Sindicato  33010 

DIVERSOS 3,054.18 

Cheques não Compensa~ 3.05418 

IV - CREDORES PRIVILEGIADOS 

CRÉDITOS COM PRIVILÉGIO ESPECIAL 

Banco Central do Brasil 23.050.989,31 

V - CREDORES QUIROGRAFARIOS 

CRÉDITOS QUIROGRAFARIOS 1.553.735 74 

Depõkm a Vista - Pess. FWJurldica 4.37510 

De 	fitos a Prazo 1.037.96403 
Depõsfto Especial Remunerado 4.185 56 
Fundo GamnWm de Crédito 498.580 46 
Prestadores de Servkw 8.630 59 
CRÉDITOS NAO DECLARADOS 14.610,33  
Prestadores de Se~ - DNersos 14.81033 

TOTAL GERAL DO QUADRO DE CREDORES 28.915.211 48 

(VINTE E SEIS MILHÕES, NOVECENTOS E QUINZE MIL, DUZENTOS E ONZE 
REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) 

L47 

J 

Rio de Janeiro, 31 de março de 1996. 

BANCO ROSA S. A, 

/
eM C_ECRAJUDICI 

!-1! 1l~rl~~~ i  

~ANTONIO NDBE370 NOB:EGA TELLES DE NIENE2 
li0~idnt~ 

OFiLre 	 i. 
,b,, 

i 



BANO ROSA S/A.- EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

QUADRO GERAL DE CREDORES 	 ° 

I - DIREITOS POR RESTITUIÇÃO 	 1.2190826 
OBRIGAÇÕES POR REPASSES 	 1. 63722500-3 

CREDORES POR IPNF 

H O M B CPFICGC VR .ORIGINAL QUAHT. VR.31103196 
R$ TRD'S R$  

A.ALJMANDRE RACHID NOVAIS 00002312239787 7,62 6,0974 9,98 
ACYLINO DA SILVEIRA SOUZA LIMA 00072078685704 70,79 56,6738 92,79 
ADEMIR MOREIRA DOS SANTOS 00046231587991 3,57 2,8599 4,68 
ADRIANA B. WRIGHT KASTRUP 00082447322704 6,87 5,4985 9,00 
ALBERTO ANTONIO R . NAVARRO 

À. 
00059241993715 3,53 2,8275 4,63 

ALB&TO DE OLIVEIRA FREITAS 00034884394704 0,24 0 0 1889 0,31 
ALEXANDRE FERREIRA LIMA 00003809862720 2,67 2,1368 3,50 
ALICE FERREIRA VIEIRA DA SILVA 00050712683704 0,44 0,3507 0,57 
ALOYSIO R . DZ'CASTRO FILHA 00053676890787 6,34 5,0776 8,31 
AMERICO FERRAZ LOPES 00000471950700 26,60 21,2979 34,87 
ANA MARIA FREITAS DE OLIVEIRA 00081497571715 0,86 0 1,6907 1,13 
kWA PAULA PLAISANT DE FARIA 00089057953749 1,31 1,0522 1,72 

L.NDRE LUIZ CHAVES VILELA 00077892380787 0,30 0 , 2374 0,39 

fRB SANCHEZ MAS 00095896066791 1,00 0,7986 1,31 
ONIETA ALVES DA ROCHA 00043957994772 0,48 0,3831 0,63 

ANTONIO CARIAS DE SOUZA SANTOS 00024225193772 1,77 1,4137 2,31 
ANTONIO CARIAS YAZZJI CARDOSO 00041590637720 0 4,40 0 , 3184 0,52 
ANTONIO DOS SANTOS GONCALVES 00001917447787 24,63 19,7168 32,28 
ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 00050182749800 5,43 4,3437 7,11 
ANTONIO LOPES NEVES 00028083555720 27,08 21,681 35,50 
ARMANDO JOSE A. D8 CARVALHO 00000453781772 7,20 5,7629 9,44 
ARNOLFO CORDEIRO P.DE MELLO 00000450987787 0,16 0,1241 0,20 
AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA 00003941698753 0,09 0,0701 0 4,11 

ç STO CEZAR G. MAIA CASTRO 00064146081734 11,92 9,5401. 15,62 
A 	FERREIRA VILLLR 00000277290520 34,21 27,3845 44,83 
AYLSON LINHARES 00006127576768 8,07 6,459 10,57 
BZNICIO ALVES DE O . FILHO 00044839537704 6,17 4,9427 8,09 
BETTINE LAZAROFF HALFEN 00077896165791 19,30 15,454 25,30 
BRAULIO CORTES XAVIER BASTOS 00000856622753 38,38 30,7246 50,30 
CAP CONSULT .ADM.E PLANEJ . LTDA 30482442000182 143,76 115 , 0904 188,43 
CM;ÀWS A. VIANNA COSTA 00077880218734 0,00 0, 0,00 
CAMOS ALBERTO C. DA CUNHA 00055269583704 14,34 11,4772 18,79 
CARIAS ALBERTO DA ROCHA 00025892274772 9,21 7,3709 12,07 

ALBERTO S. VILLAR FILHO ~~ 
AR

ARLOOS 00091179041704 21,66 17,3372 28,38 
8 ALEXANDRE B. DE QUEIROZ 00002365812791 1,90 1,5217 2,49 

CARIAS ANDRE FONTELLA 00001388081717 6,67 5,3366 8,74 
CARIAS HENRIQUE MAYÁ 00000454354720 4,64 3,7124 6,08 
CARLOS MARIANO M. FERRAZ 00002195674768 3,19 2 , 5577 4,19 
CASA ARTHUR ARMARINHO S/A 33426875000109 30,87 24 , 7135 40,46 
CÁSSIA TAVARES CHIFARELLI 00077988094734 1 0,19 0,9551 1,56 
CHIPTEK INFORMATICA LTDA . 31219389000194 132,10 105,7608 173,15 
CID SILVA JARDIM 00003783057787 21,43 17,1538 28#08 
CLAUDIO JOSE•ACYLINO DE LIMA 00034486569768 1,31 1,0468 1,71 
CLEAUDIR RENATO S. DE SOUZA 00000253140765 1,14 0,9119 1,49 
CLIP CLIP PUBLICIDADES LIDA 40301525000181 16,48 13,1931 21,60 
CONTRAFORTE PLANEJ.CONSTR . LTDA 40368102000189 14,98 11,9952 19,64 
DADIRZIO MEDEIROS COUTINHO 00004855132772 1,39 1 , 1116 1,82 
DALTON S. T. MESQUITA 00030234450797 43,86 35,1115 57,49 
DANIEL FRANCISCO 00001058645790 0,32 0 , 2536 0,42 	/ 
DANIELA DIAS CURVELLO 00001345390793 0,02 0,0162 0,03 
DAfIELA MOCZ MARZULLO 00000011425776 41,11 32 , 91 53,88 
~LEI DOS SANTOS 00088017672853 0,32 0,2536 0,42 
DECIO LUIS ESCUDERO GARCIA 00077453492734 1,06 0,8526 1,4 

II~ 



t 	 00042615470744 	 1,79 	1,4299 	p 	r3  ' 
DBISB BERNARDINO DE FREITAS 	 4,2952 	 7 Y 
DELMO NUNES DA SILVA 	

00046602135791 	 0,20 	0,1565 
DENISE BBRNADINO DE FREITAS 	

00042615488791 

	

00077348745768 	12,33 	9 0 8746 
DENISE SILVA PEREIRA DA ROCHA 	 0 + 78 	0,6205 	 1 0 02 

DEY~AL FERNANDES  COUTO 
	 00015900967700 	 30 #51 6322 

DISTR. MARVAN DE BEBIDAS LIDA 	29281953000157 
	23,27 	1

3 7 4, 189 	 60,89 
DISTRIB.NORTE SUL COSMET.LTDA. 	42379917000199 

	46,45 	
241253 	 39,50 

DIVPLAN DIV.PLMJ.E INT. LTDA 	27133529000130 
	

30,58 	00.4641 	 0,76 
DUARTE ROSA CORREI. DE SEGUROS 	30034110000135 

	
538,37 	431,0131 	705,67 

DUARTE ROSA S/A CCV 	
35768001000165 

	

33038365000164 	 2,14 	1,7159 	 2,81 
HCOTBC-ECONOMIA E ENG.INDL S/A 	

00072025557787 	 0,07 	0,0594 	 0,10 

EDILAMAR TENORIO TEIXEIRA 	 3 7502 	 6,14 

EDSON DE MELLO CRONER FILHO 	00068805861715 	 4,68 	+ 	 0#35 

EDSON MAURO POLYCARPO SENA 	00002057736725 	 i ~ 23 	1,3868 	 2x27 

ED~ DO VALLB MIRANDA 	 00082368856749 	 4923 	156,34 

ma.  MIHBRACAO ESPM ANCA S/A. 	
33300971000106 	119,28 	95+ 	 0,10 

ERNESTO ALBRECHT FILHO 	
00035964871704 	 0,07 	0,0594 	

0,25  0,1511 
ESTEAR GONCALVES SABBA 	

00000529338220 	 0,38 	0,3076 	 0,50 

FATIMA VALERIA BLUM COSTA 	00002727142757 
00000403639700 	 2,55 	2,0451 	 3,35 

AN FELLIPE MOm= VINA 	 0 4047 	 0,66 

FERNANDA FREITAS R. PEREIRA 	00090191951749 	 0,51 	r 	
0s 21  

FRANCISCO  BATISTA  DE  OLIVEIRA 	00009947345734 
	 0,16 	0,1295 	

1',09 

FRANCISCO JOSE S. FILHO 	 00060504056700 	 0,83 	0,6637 	
164x75 

p CONSTRUTORA LTDA . 	 31342496000105 	125,69 	100,6293 	 + 

00067123538749 	 5,99 	4,7916 	 7.84 

~RERELDO JORGE FERREIRA 
COIMBRA 	 0 # 27 

GERSON ANTONIO MOREIRA 	
00000084634766 	 0,21 	0r

1224 	 1,84 

GILSON AUGUSTO DE SA 	
00004071891734 	 1,40 	1+ 
	 0f28 

GLORIA DA SILVEIRA r_w.Kuana 	00005408415791 	 0'22 	
8634 	 1,41 

00062582852791 	 1,08 	+ 
GUILHBR~ NBRI 	 00001404785744 	 0,97 	0,777 	 1,27 

HARDICEIMILTON DE SOUZA PINTO 	
00026654440706 	 2 x 66 	2+126 	 3,48 

HBLCIO  JOSE  P .  RODRIGUES 	 10 82 	8,6659 	 14,19 

HERMINE BENESCH 	
00003274349704 	 + 	

76461 	 12f52 
INCORPORADORA AVILLAR LTDA . 	14553390000131 	 9,55 	, 	

320r74 

EMP.PREST . SERVICOS LTDA 	29414281000100 
	244,70 	195,9057 	 + 

00001288766700 	 0,29 	0,232 	 0,38 W, GOMES DE  SOUSA 	 1 f 37  

IRENE VIANA PEREIRA 	
00049098446787 	 1,04 	

1,0036 	 1,64 
00001648099700 	 1,25 

• 	4I5ABBL A. LOPES DE CARVALHO 	00007367872753 	 0,53 	0,4209 	 0,69 
IVAN DE OLIVEIRA CARNEIRO 	 5901 	 4+24 

IVAN MOURA COELHO 	
00003867200700 	 3,24 	

004047 	 0,66 
IVANILDA SANTOS NASC. PEREIRA 	00042653843749 

	 0,51

00002558122720 	 0,58 	0,4641 	 0,76 
IV DE AZEVEDO GUIMARAES 	 0 s 62  
JA SON ROBERIO PESSOA DIAS 	00030978157753 	 00#47 	OÓ35T2 	

0,94 

~JAIR FRANCISCO DUPRE 	 00004044851700 	 1,88 

iAIA REZENDE DE SOUZA 	
00080061176753 	 1,44 	1,1493 	

3#46  
ANIO ALVES DE SOUZA 	 00027763650710 	 2,64 	2,1152 	

37+x06 
JAP REFRIGERACAO LTDA. 	 42146621000128 	28,27 	22,6361  

43 

JECY  DE  FREITAS FERREIRA JR. 	
00039572331787 	 1,85 	1,4839 	 2 

2r61 
JOAO DE OLIVEIRA PINTO 	 00003882063734 	 2,00 

00037527673753 	 2.58 	20667 	 3,38 
JOAO PAULA F. DIIRABS PACHECO 	

00000396049850 	 7,67 	6,1406 	 10,05 

0 JOAO PEREIRA TORRES 	 0p49  

JOAQUIM  AZEVEDO 	 00000264393791 	 0,38 	,3022 	
36x+ 01 

JORGE CORAM 	
00003932516753 	27,47 	21,9939  

00073284580700 	10,96 	8,7738 	 14,36 

JORGE  DE  AZEVEDO G. FILHO 	 3 0 21  
JORGE MAGALHAES GONDIM 	 00000359084753 	 2,45 	1,9587 	

Or86 
JOSH ACYLINO DE LIMA NETO 	00029889227720 	 0,65 	0,5234 	

0r42 
00002521377791 	 0,32 	0,2536 	 + 

JOSS ALFREDO TEIXEIRA 	
00040040569772 	 0,26 	0,2104 

2+ 	

0,34 
JOSE ANTONIO RIBEIRO 	 2845 	 3,74 
JOSE CARLOS CASTRO BARBOSA 	00003973093768 	 2.85  

00053676874749 	 1,87 	1,4947 	 + 2 45 
JOSH FERNANDO R. DE CASTRO  

•00037842420734 	 0,63 	0,5018 	 0+82 
JOSE MARIA DOS SANTOS 	

00037047728791 	 9,60 	7,6892 	 12,59 

JO~B MAURO BRANDAO 	 6 f 8  
JOSE RIBAMAR SOUZA FILHO 	 00021638071772 	 5,23 	4 , 1873 	

5x6 
• 

	

	 00009659986149 	 4,34 	3,475 	 + 
JOSE ROBERTO BIRMANN 

lyir 3 
IlV2.II5 



JULÌO CEZAR RODRIGUES NAYLOR 00000871262738 0,20 0,1619 

JULIO CORREA DA CUNHA 00037291424704 5,37 4,2952 

JURANDIR TAVARES DE AMORIM 00018274765753 1,14 0 0,9119 
I(ARLA VILAR ESTRELLA 00082842752791 2,24 1,7915 

BATIA CRISTINA A. NUNES 00085952494749 1,50 1,1979 

KLEBER ROBERTO SANT'ANNA 00001010870718 0 0 68 0 0 545 
LADRA LEIVAS 00000761010700 3,36 2,6872 
LAZARO  REIS COSTA 00067361102700 2,65 2,1206 

LEA DE ANDRADE PINTO 00008494258168 0,70 0,5612 
LEDA CALIBTO 00034579141768 1,44 1,1547 

LELIA MARIA DE FREITAS RAMOS 00000318790718 0,67 0,5396 
LENILDA LEITE SOARES 00046357491772 15,17 12,1463 

LENITA SOARES =INDO 00028463714749 18,19 14,5637 
IXM COMERCIO CONFECOOES LTDA 28207967000168 49,77 39,8492 

00000219274720 269,01 215,369 LI% CHEBAR 
LID A COELHO DA SILVA 00097327565787 1,60 1,2788 
LUCIA BEATRIZ DE MATTOS BESSA 00022891455720 5,42 4,3384 

LUCIA C. SANTARELLI ROVERSI 00068747128704 28,67 22,9544 
LUIZ ANTONIO V. DE CARVALHO 00030405149700 91,50 73,2502 
LUIZ CARLOS DE AZEVEDO BARROS 00001938967704 4,83 3,8635 
LUIZ CARIAS PARACAMPOS 00075937492749 17,29 13 0 8406 
LUIZ FERNANDO SOUZA VILLAR 00002025094515 207,15 165,8394 

JUIZ FERREIRA FIGUEIREDO 00023611413704 2,14 1,7105 
LUIZ MELIANE BASTOS CONCEICAO 00066754810700 3,14 2,5145 

1WA OEL CRISPUN MAT.CONSTR.S/A 33460908000137 148,25 118,6841 
MANOEL MARINHO NASCIMENTO JR. 00071410473791 1,16 0,9281 
MANUEL GONCALVES C. DE AVILA 00021953341772 118 4,68 95,0175 
MARCELA AUGUSTO B. RODRIGUES 00000119129795 0,01 0,0054 
MARCELA DE C. R. CAVALCARTI 00001390083730 6,60 5,2826 
MARCELO DE CARVALHO PIERRI 00068421966715 0,02 0,0162 
MARCELA GUIMARAES LYRIO 00037414542734 1,49 1,1925 
MARCELA RENTE DE OLIVEIRA 00002152717775 1,48 1,1871 
MARCELA WANG 00086598120772 0,44 0,3507 

IA IRENE DIAS 00048496553787 121,00 96,8683 
CILEA CAETANO DE CASTRO 00075169371772 2,03 1,6242 

MÁRCIO LOPES CARDOSO 00078088445787 40,96 32,7912 
~CUS DE ABREU TRIVELLATO 00000118408704 0,26 0,2104 
MARGARETE RAMOS MARINHO 00003345375761 0,20 0 0.1619 
MARIA ANUNCIADA C. DE LIMA 00079261884768 0,43 0,3453 
MARIA CONCEICAO DO A. MONCH 00003067092791 2,05 1,6404 
~A DE IOURDES ROSA 00020756976715 4,97 3,9822 
MAMA ODETE COUTINHO PINTO 00029985501772 10,78 8,6281 

`MARIA STELLA LEAL BEZERRA 00000006629504 3,21 2,5739 
AMARIA THERESA TOSTES WALCACER 00025991477787 0,00 0 0, 

IO SCHECHTMAN 00001224743768 6,13 4,9103 
MAURO CHUAIRI DA SILVA 00035250445772 10 0,89 8,7199 
MAURO JOSE F. FERREIRA 00067305156787 3,70 2,9624 
MICHELE LEDERMAN 00069981507768 2,71 2,1692 
MIGUEL HONORIO MARTINS 00039940829787 0,68 0,545 
MILTON LUIS DE ARAUJO LEOBONS 00012892947120 0,00 0, 
MIRELLA ZAPPALA 00001223879704 15,41 12,3352 
MONICA DE OLIVEIRA F. ALVES 00082858438749 1,31 1,0522 
NAPOLEAO FONYAT FILHO 00070564957704 6,21 4,9751 
NASCIMENTO DE OLIVEIRA C.SILVA 00090583230644 152,55 122,1322 
NELSON CARIAS ALMEIDA BARROS 00027211940700 1,26 1,009 
NEUZA DE ALMEIDA E SILVA 00003802965787 1,62 1,3004 
NEWTECH INFORMATICA LTDA. 68563626000140 29,96 23,985 
99~ MOURA JUNIOR 00053727355700 11,83 9,4699 
NORMA SUELY F. FERREIRA 00085845213720 1,37 1,1008 
OSORINA MACHADO COUTINHO 00020012853704 2,42 1,9371 
P~ ANTONIO ANICETO 00012781339768 12,01 9,6156 
PAULO CEZAR MALTEZ 00069267669753 5,31 4,252 
PAULA CEZAR FERREIRA 00042444787870 0,03 0,0216 

4,40 
3,47 
0,92 
1,89 
0,88 

19,89• 
23,84 
65,24 

352,61 
2,09 
7,10 

37,58 
119,93 

6,33 
22,66 

271,52 
2,80 
4,12 

194,31 
1,52 

155,56 
0,01 
8,65 
0,03 
1,95 
1,94 
0,57 

158,60 
2,66 

53,69 
0,34 
0,27 
0,57 
2,69 
6,52 

14,13 
4,21 
0,00 
8,04 

14,28 
4,85 
3,55 
0,89 
0,00 

20,20 
1,72 
8,15 

199,96 
1,65 
2,13 

39,27 
15,50 
1,80 
3,17 
15,74 
6 r 9 
0,0 

nn:. as 
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PAIIÌA HENRIQUE FERREIRA COELHO 
PAULO LAZAROFF 
PAULO R . DE ALMEIDA 
PAULO RACHE 
PAULO ROBERTO BARBOZA 
PAULO ROGERIO DOS SANTOS BAIA 
PEDRO DE MEIA NUNES 
PEDRO PAULO RANGEL HENRIQUE 
PLINIO BOTELHO ~QUEIRA 
PLURITEXTIL COMERCIAL LTDA 
PRISCILLA COUTINHO PINTO 
RAQUEL POLIDO 
RAYMUNDO GURGEL DA CUNHA 
RAYMUNDO PAULA TEIXEIRA MENDES 
RENA CELIA GRITTI 
RER TO LIIIZ MALTBZ 
RENATO PASSOS PACHECO 
RESTAURANTE ALFANDEGA RIO LIDA 
RICARDO FERREIRA VILLAR 
RICARDO FERREIRA WANDERLEY 
RICARDO HENRIQUE P. MEDEIROS 
RICARDO JUCA SANTOS 

~,cICARDO LAPES DOS SANTOS 
RITA DE CASSIA VAZ RODRIGUES 

COGERIO FERREIRA PAIVA 
ROGERIO LIIIZ SOARES 
RONALDO DOS SANTOS MELLO 
RONALDO LEVIS 
RONALDO DA CUNHA PORTO 
ROSEMARY PEREIRA 
ROSIMERE FERREIRA DOS SANTOS 
RUDI LIIIZ LENGLER 
SANDRA BATISTA SARAIVA 

ZO EMPREENDIMENTOS LTDA 
ASTIAO THEODORO GUERRA 

SERGIO JORGE A. M. SILVA 
~SERGIO LUIZ PAES 1- 
SERGIO TEIXEIRA DA HOTTA 	' 
SILVER STAR REST. B PIZ. LTDA 
STELLA RUDGE MOURA 
SYWIO RUBIOLI 
TARIA PEREZ DE OLIVEIRA 

~-UBIRAJARA W. DOS SANTOS 

:

UNIDOX- UNIAO DISTR .OXIG.LTDA. 
IVERSAL IMP.EXP.E CON.LTDA. 

VANIA LIMA DE ARAUJO 
VANIA LUCIA SOARES DA SILVA 
VERA LUCIA SANCHES GARCIA 
VICENTE DE PAULO M. FILHO 
WALTER DA SILVA FARO 
WANDATA COM. E SERVICOS LTDA. 
ZAIDETE LOUREIRO ESTEVES 

00081643519700 
00000998885720 
00017465281768 
00074061550772 
00070007977700 
00032882548753 
00070646376772 
00030702291749 
00000239011791 
36248920000170 
00059522640778 
00093593724715 
00000465968791 
00000721050700 
00098429760768 
00072627298704 
00040078167787 
31208499000150 
00091202000720 
00062031171704 
00079600980772 
00082909393704 
00063191474749 
00032085869734 
00000611905787 
00001421428750 
00042333210753 
00071656898772 
00077781287720 
00091691257753 
00001033258750 
00000281930406 
00074957317704 
42514489000160 
00010684115700 
00005222702715 
00049263234787 
00079776663753 
32238875000112 
00000247111791 
00001007513772 
00020388349700 
00094155488787 
29351798000106 
33739848000196 
00058982850406 
00092747400778 
00048534285772 
00041758811749 
00012693456720 
40405334000160 
00036612537787 

0,78 
58,56 
1,68 
1,49 
3,79 
4,68 
9,75 
0,78 
7,39 

144,14 
0,10 
0,55 

38,69 
0,30 
0,18 
4,30 
2,57 
5,92 
3,82 
0,18 
4,27 
0,40 
3,35 
7,68 

16,78 
0,24 
0,67 
12,42 
2,59 
3,13 
0,26 

174,98 
1,31 

1.417,73 
0,23 
1,02 

21,66 
1,15 
7,70 
12,21 
2,47 
1,38 
3,84 

59,03 
105,16 

0,48 
0,65 
1,71 
1,71 
6,26 
1,91 
2,36 

0,6205 
46,8855 
1,3436 
1,1925 
3,0325 
3,7448 
7,808 

0,6259 
5,9194 

115,398 
0,0809 
0,4371 

30,9782 
0,2428 
0,1403 
3,4426 
2,0613 
4,743 

3,0595 
0,1403 
3,4156 
0,3184 
2,6818 
6,146 

13,4305 
0,1889 
0,5396 
9,9394 
2,0774 
2,5091 
0,205 

140,0899 
1,0468 

1.135,0186 
0,1835 
0,8202 
17,3372 
0,9173 
6,1676 
'9,7721 
1,9749 
1,1062 
3,0757 

47,2578 
84,1932 
0,3831 
0,518 
1,3706 
1,3706 
5,0128 
1,5325 
1,8886 

4,96 

6,13 
12,78 
1,02 
9,69 

188,93 
0,13 
0,72 

50,72 
0,40 
0,23 
5,64 
3,37 
7,77 
5,01 
0,23 
5,59 
0,52 
4,39 
10,06 
21,99 
0,31 
0,88 
16,27 
3,40 
4,11 
0,34 

229,36 
1,71 

1.858,28 
0,30 
1,34 

28,38 
1,50 

10,10 
16,00 
3,23 
1,81 
5,04 

77,37 
137,84 
0,63 
0,85 
2 0 24 
2,24 
8,21 
2,51 
3, 09, 

6. 119.42 4.899,13 
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BANCO ROSA SIA. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 	 (i ( N p/  1 06 

QUADRO GERAL DE CREDORES 

1- DIREITOS POR RESTITUIÇÃO 	 TRD ac 

	

OBRIGAÇÕES POR REPASSES 	 03/03/95-1.24908264 

	

APLICADORES POR OPEN 	
31/03/96=1.63722500 

NOME CPFICGC VR.ORIGINAL 03A319á QUANT. VR.31I03/96 
R$ TRD'S R$ 

AMWR AGRO- PECUÁRIA 13793302000106 934,35 748,0290 1.224,69 

C. PEIXOTO CONSTRUTORA LTDA 30716393000103 30,88 24,7221 40,48 

CONTABRAS - CONTAS DO BRASIL LTDA 13576343000140 1,47 1,1769 1,93 

ROSA TRADING SIA 09739122100017 104.398,29 83.579,9703 136.839,22 

FRANCISCO DAS CHAGAS MELO 00002263130722 1,00 0.8006 1,31 

JEFERSON ELIAS BARBOSA 00014280359822 3,08 2,4658 4,04 

Y"E EPAMINONDAS F. OLIVEIRA 00004839838704 7,69 6,1565 10,08 

'-nJIZ FERNANDO S. VILLAR 00002025094515 4.790,76 3.835,4228 6.279,45 

^AUCHVILELALTDA 73965105000159  67227 5382110  881,17, 

TOTAL 
	

110.839,79 	88.736,9550 1 

IMPEDIDOS 

J 

IPIV6IIL 

i~ 	 - 



BANCO ROSA S/A. EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

QUADRO GERAL DE CREDORES 

1- DIREITOS POR RESTITUIÇÃO 
OBRIGAÇBES POR REPASSES 

RECEBIMENTOS POR CONTA DE TERCEIROS 

w 
T 

iw ec 
21791795 - 1.26191732 

moves - 1,x6325296 
7LOV% - 1,67722500 

BANCO ECON8MICO S/A 

DATA VALOR - R$ QUANT.TRD'S VR.31 /03/96 R$ 

20/03/95 30.466,35 24.160,1360 39.555,58 

27/03/95 13.020,00 10.258,8117 16.795,98 

TOTAIS 43 486,35 34.418,9477 56.351,5 

22 
4 

:~r 



BANCO ROSA S/A - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

1- DIREITOS POR RESTITUIÇÃO 

OBRIGAÇdES POR REPASSES 

FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITO 

CRÉDITOS IMPAGOS: 

	

DEPÓSITOS A VISTA CF. RELAÇÃO ..................................................................... 	. 222,68 
u 

DEPÓSITO ESPECIAL REMUNERADO - CF. RELAÇÃO ....................................... 4.172,25 

	

VALOR SOLICITADO "A MAIOR" ............................................................................ 	2,39 

	

TOTAL EM 31103196 ................................................................................... 	4.397,32 

r 

o VALORES ORIGINAIS APORTADOS: 

	

01109195 -136,0116 TRD'S ..................................................................................... 	202,49 

	

28112195 - 2.548,3661 TRD'S .................................................................................. 	4.041 9 66 

	

28112/95 -1,4566 TRD'S ......................................................................................... 	2,9 

~ TOTAL EM 31103/96 .............................. 

	

..................................•---............... 	4.246 

A 

CaiI-1,umd_i Ã 
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BANCO ROSA S/A - EM UQUIDAÇl110 EXTRAJUDICIAL 

QUADRO GERAL DE CREDORES 

II - CREDORES PREFERENCWS 

cRÉDnW TRIBUTÁRIOS DA UNIÃO 
.+,r 

	

IMPOSTO DE RENDA S/ LUCROS .................................................................... 	120.365,73 

	

IMPOSTO DE RENDA S/ RENDA VARIAVEL .................................................... 	6.359948 

IMPOSTO DE RENDA S/ LUCROS - MENSAL ................................................... 314.952.68 

	

LíTOTAL .................................................................................................... 	441.677&8 

Q 	 /1 

n_ 



H 

E BANCO ROSA S/A - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

QUADRO GERAL DE CREDORES 

J 

II - CREDORES PREFERENCIAIS 

OUTROS CRÉDITOS DA UNIÃO 

	

CONTRIBUIÇÃO S/ LUCRO ............................................................................. 	255.309,68 

	

PLANO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL .................................................................. 	758.348 130 

	

FINSOCIAL....................................................................................................... 	487.907,69 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

	

................................................................................. 	6.274,67 

	

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS ....................................................... 	58.088,73 

	

TOTAL .............................................................................................................. 	1.565.929.0 

S 

t 
i 
C 

• Cf~PIïJ'E 
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BANCO ROSA S/A - EM LIQUIDAÇAO EXTRAJUD 

II - CREDORES PREFERENCIAIS 
PROVISÃO P/ CONTINGÉNCIAS 

RECLAMATÓRIAS TRABALHISTAS 

1LJ 

1 - JORGE QUEIROZ DE OLIVEIRA COSTA 
38' JCJ/RJ PROCESSO 09/93 ................................................................ 

2 - SIND. EMPREG. EMPRESA DIST. COR. TIT. V. MOB. 
12' JCJ/RJ PROCESSO 1294192 .............................................................. 

3 - SIND. EMPREG. BANCÁRIOS MUNICIPIO RJ 
6' JCJ/RJ PROCESSO 1066/92 ............................................................... 

4 - CARLOS JOSÉ DE SANT'ANA WEYDT 
24  JCJ PROCESSO 952187 ....................................................................... 

5 - JECY DE FREITAS FERREIRA JUNIOR 
224  JCJ PROCESSO 022/RJ RT 697/95 .................................................. 

6 - RENATO LUIZ MALTZ 
70' JCJ PROCESSO/RT 791195 ................................................................ 

7 - DELMO NUNES DA SILVA 
064 JCJ PROCESSO RT 835195 ................................................................ 

8 - CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA 
54' JCJ PROCESSO 054/RJ RT1883/95 ................................................. 

9 - BENICIO ALVES DE OLIVEIRA 
1' JCJ PROCESSO 054/RJ RT 789/95 .................................................... 

10 - LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO 
49' JCJ PROCESSO 049/RJ RT 615195 ................................................. 

11 - ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 
39' JCJ PROCESSO 039/RJ RT 1794/95 ............................................... 

12 - ALBERTO DE OLIVEIRA FREITAS 
005" JCJ PROCESSO 005/RJ RT 851/95 ............................................... 

13 - SINDICATO DOS BANCÁRIOS DA BAHIA 
31' JCJ PROCESSO 0300194 .................................................................. 

TOTAL .............................................................................................................. 

347,82 

172,34 

1,00 

1.00 

495,33 

361,60 

960,13 

525,55 

361,60 

620,85 

539,02 

720,10 

10.808,63 

15.914 
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BANCO ROSA S/A - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

QUADRO GERAL DE CREDORES 

II - CREDORES PREFERENCIAIS 

PREVISÃO P/ CONTINGÉNCIAS 

INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS 

1 - ANTONIO ALEXANDRE RACHID .................................................................... 	12.811,43 

2 - DADIEZIO MEDEIROS COUTINHO ................................................................. 	7.924840 

3 - IRACI GOMES DE SOUZA .............................................................................. 	1.841,02 

4 - JAIR REZENDE DE SOUZA ............................................................................ 	4.759,16 

5 - LEDA CALIXTO ................................................................................................ 	10.070,97 

6 - LENITA SOARES BENVINDO ......................................................................... 	9.231 1 39 

TOTAL EM 31/03/96 .............................................................................................. 	46.638 1 37 

i 

C~Á- 
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BANCO ROSA S/A - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

III - ENCARGOS E DEVIDAS DA MASSA 

CONTRIBUIÇÕES E ENCARGOS A RECOLHER ................................................ 	8.608.67  
IMPOSTO Si OPERAÇÕES FINANCEIRAS ......................................................... 	4.336,05 
IMPOSTO DE RENDA - TERCEIROS ................................................................... 	2423,37 
IMPOSTO DE RENDA - SALÁRIOS ...................................................................... 	695080 
FUNDO DE GARANTIA ......................................................................................... 	823 935 
MENSALIDADE P/ SINDICATO ............................................................................ 	330,10 
DIVERSOS ............................................................................................................ 	 3.054,18 

CHEQUES NÃO COMPENSADOS ....................................................................... -- 
TOTAL ................................................................................................................... 

51 

o 



BANCO ROSA S/A - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

QUADRO GERAL DE CREDORES 

 

J 

IV - CREDORES PRIVILEGIADOS 

CRÉDITOS COM PRIVILÉGIO ESPECIAL 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

VALOR DO SALDO CREDOR DE `RESERVAS BANCÁRIAS', DEVIDAMENTE , 

ATUALIZADO ATÉ 31/03/96 ...................................... 23.050.989331  

0 

v 



BANCO ROSA SIA - EM LIQUIDAÇrAO EXTRAJUDICIAL 

QUADRO GERAL DE CREDORES 

IV - CREDORES PRIVILEGIADOS 

CRÉDITOS COM PRN. ESPECIAL 

-(r 

BANCO CENTRAL DO BRASIL .......................................................... 
TOTAL ................................................................................................ 

R 

~ w 

23.050.989.31 
23.050.989,31 

V 

2 

ú 

E 
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BANCO ROSA  s/a. EM LIQUIDAÇÃO  EXTRAJUDICIAL 	 ti  

QUADRO GERAL DE CREDORES 

V - CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 	 TRD ac 

CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS 	 1.48876980 = 01/09/95 
DEPÓSITOS A VISTA - PESS.FÍS./JURÍDICA 	

1.63722500 - 31/03/96 

CORTA H O M E SALDO EM SALDO EM QUANT. VR.31103196 
E4 03103/95 01/09195 TRD'S R4 

0392-8 * ANA PAULA L. T. REZENDE 502,50 598,93 402,2986 658,65 
0060-0 * ANDRE LUIZ CHAVFES VILELA 94,40 112,52 75,5792 123,74 
0004-0 * AVI FERREIRA VILLAR 119,00 141,84 95,2733 155 0 98 
.0065-3 * CARIAS MAURICIO C. VILELLA 23,73 28,29 19,0023 31,11 
0012-0 * CARLOS VILAR 68,38 81,50 54,7432 89,63 
6013-1 * DUARTE ROSA CORR. DE SEGUROS 293,62 349,97 235,0733 384,87 
0011-2 * DUARTE ROSA S/A CCV 374,57 446,45 299,8785 490,97 
0479-7 * DUARTE ROSA B/A CCV 1.368,78 1.631,44 1.095,8309 1.794,12 
0007-4 * EDGAR CARVALHO ERSTRELA 2,35 2,80 1,8807 3,08 
6004-2 * INCORPORADORA AVILAR LIDA 157,92 188,23 126,4332 207,00 
0018-0 * RARLA F. VILLAR 9,26 11,03 7,4088 12,13 
0014-7 * LUIZ ANTONIO V. DE CARVALHO 14,25 16 0.99 11,4121 18,68 

Q
0050-3 * LUIZ FERNANDO SOUZA VILLAR 44,36 52,87 35,5125 58,14 
0036-8 * RICARDO FERREIRA VILLAR 8,86 10,56 7,0931 11,61 
0017-1 * ROBERTO CARNEVALLE ROGERIO 0,45 0,54 0,3627 0,59 
0015-5 * ROGERIO FERREIRA PAIVA 73,82 87,99 59,1025 96,76 
0593-9 * ROSA TRADING S/A 11,71 13,95 9,3702 15,34 
0341-3 ANTONIO MARCO B. OLIVEIRA 15,10 17,90 12,0233 19,68 
0168-2 AREOLFO CORDEIRO P. MEIA 7,69 9,12 6,1259 10 4,03 
0134-8 CAP. CONSULT. ADM. E PLANE.7. LTI 24,50 29,05 19,5128 31,95 
0424-0 CARIAS HENRIQUE MAYR 3,15 3,73 2,5054 4,10 
Q502-5 CID SILVA JARDIM 0,02 0,02 0,0134 0,02 

0812-1 CLEA ROSANA FERREIRA 0,08 0,09 0,0605 0,10 
0788-5 CLEAUDIR RENATO S. DE SOUZA 0,47 0,56 0,3761 0,62 
0487-8 DISTR. MARVAN DE BEBIDAS 0,76 0,90 0,6045 0,99 

`1 	0553-0 EDSON DE SOUZA CELEGRINI JR 0,70 0,83 0,5575 0 0,91 
0800-8 ELIANE RIBEIRO PORTO 3,84 4,55 3,0562 5,00 
0823-7 ELISSIO BARROSO CORREa 1,70 2,02 1,3568 2,22 
0643-9 EMP. MET. PAGANI PINHEIRO 0,24 0,28 0,1881 0,31 
.p02-2 FERNANDO ANTONIO V. CORRIA 0,64 0,76 0,5105 0,84 
0803-2 FERNANDO LEITÁO DA CUNHA 0,41 0,49 0,3291 0,54 
0576-9 FLAVIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 9,14 10,84 7,2812 11,92 
0516-5 GAMEH SECURITIES CCVM LTDA 0,02 0,02 0,0134 0,02 
0793-1 GERSON ANTONIO MOREIRA 0,41 0,49 0,3291 0,54 
0694-3 GERUSA BATISTA DA SILVA 0,78 0,92 0,6180 1,01 
0718-4 GLORIA DA SILVEIRA GAMARAA 1,08 1,28 0,8598 1,41 
0913-6 INVESTOR S/A 0,01 0 0 01 0,0067 0 0,01 
0771-0 JANIO ALVES DE SOUZA 0,81 0,96 0,6448 1,06 
0326-0 JOSE FERNANDO R. DE CASTRO 0,01 0,01 0,0067 0,01 
0724-9 JOSE MARIA DOS SANTOS 0,80 0,95 0,6381 1,04 
0263-8 JOSQUIM AZEVEDO 0,01 0,01 0,0067 0 0 01 
0787-7 JOLIO CSSAR RODRIGUES NAYLO 7,88 9,34 6,2736 10,27 
0761-3 LAZARO REIS COSTA 1,21 1,43 0,9605 1,57 
0727-3 LEA DE ANDRADE PINTO 3,86 4,58 3,0764 5,04 
0266-2 LUIS ANTONIO DA COSTA KREMSR 0,01 0,01 0,0067 0 0.01 
0459-2 LUIZ FERREIRA FIGUEIREDO 1,71 2,03 1,3635 2,23 
0782-6 MANOEL MARINHO NASCIMENTO 0,06 0,07 0,0470 0 0,08 	1 
0804-0 MARCIO MARCELO PEREIRA 0,07 0,08 0,0537 0 0 09 
825-3 MARCO ANTONIO DE SOUZA SYLL 0,01 0,01 0,0067 0,01 : 

0552-1 MARCOS DE AZEVEDO 7,73 9,16 6,1527 10,07/ '. 

°~f 



0591-2 MARIA ELVIRA DOS SANTOS 	 4,99 	5 , 92 	3,9764  
0910-1 ►lARIANGHLA B.M. DE OLIVEIRA 	 20,62 	24 , 45 	16 ,4230 é 	26,89 c 
0315-4 MARIO SCHECHTMAN 	 0,12 	0 , 14 	0,0940 	O 	0,15 
0443-6 MICHELE LEDERMAN 	 3 , 87 	4,59 	3,0831 1 	54" 
0786-9 MONICA DE OLIVEIRA P. ALVES 	 0,67 	0,79 	0,5306 	 70 
0653-6 MORGAPEL IND. COUROS 	 0,10 	0,12 	0,0806 	 0,13 
0572-6 PANCRETO IND. E COM. LTDA 	 0,03 	0,04 	0,0269 	 0,04 
0813-0 PAULO CESAR DE MORAIS 	 4 4,56 	5,41 	3,6339 	 5,95 
0759-1 PAULO ROBERTO BARBOSA 	 3,79 	4 , 49 	3,0159 	 4,94 
0573 -4 PONTUAL CONFECÇbES LIDA 	 10,00 	11 , 86 	7,9663 	 13,04 
0741-9 RENATO LUIZ MALTEZ 	 0 0 96 	1,14 	0,7657 	 1,25 
0777-0 ROGERIO LUIZ SOARES 	 0,02 	0 , 02 	0,0134 	 0,02 
0696-0 SARA REGINA DA SILVA CARVAL 	 2,95 	3,50 	2 , 3509 	 3,85 

+0 19-9 SERGIO ANTONIO DE A. PESSOA 	 7,89 	9,35 	6,2804 	 10,28 
0818-0 SORAYA ANTUNES TEIXEIRA 	 4,12 	4 , 88 	3,2779 	 5,37 
0667 -6 STRAUCH i ANDRADE LTDAO 	 0,02 	0,02 	0,0134 	 0,02 
0811-3 TANIA CRISTINA DOS SANTOS 	 9,11 	10,80 	7,2543 	 11,88 
0697-8 TRAJANO V. DOS SANTOS 	 2,08 	2,47 	1,6591 	 2,72  
TOTAL LIBERADOS 	 170,81 	202 , 49 136,0116 	222,68  
TOTAL IMPEDIDOS (*) 	 3.167,96 	3.775,90 2.536,2551 	4.152,42  
TOTAL GERAL 	 3.338,77 	3.978,39 2.672,2667 	4.375,10/{'~ 
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BANCO ROSA SIA. EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

QUADRO GERAL DE CREDORES 

V - CREDORES QUIROGRAFARIOS 

CRÉDITOS QUIROGRAFARIOS 

DEP. A PRAZO-PESS. FISJJURID. 

TIO ec 
20112/95=1.59093764 
31/03/96=1.63722500 

NOME CPF/CGC VR.20/12f95 QUANT. VR.31103J96 
R$ TRD'S R$ 

FWd 	DO EST. DE STA CATARINA SIA 83876003000110 119.655,06 75.686,1352 123.915,23 
BRADESCO FUNDO DE COMODITIES 60746948000112 622.822,04 393.957,3733 644.995,86 
JOÃO VALENTIM RUY BARBOSAIELIZABETH 00000094129720 68.641,94 43.418,4994 71.085,85 
LAURA LEIVAS EADU 00000761010700 31.640,96 20.014,0469 32.767,50 
LUCIA C. SANTARELU ROVERSI 00005252482772 752,12 475,743 778,90 
MARCUS BATISTA SARAIVA 00076391060797 44.428,47 28.102,6075 46.010,29 
RONALDO FUCCI 00054832993704 1.207,66 763,8884 1250,66 
2ALVADOR SARAIVA 00004753216772 113.130,85 71.559,3374 117.158,74! I¡; 

WOTAL 	 1.002.279,10 	633.977,6311 1.037.964"1 

E*.  
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BANCO ROSA S/A. EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

QUADRO GERAL DE CREDORES 

V - CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 

CRÉDITOS QUIROGRAFARIOS TRD ae 

DEP. ESP. REMUNERADO 20112W-- 1,58=78 

31/UW- 1,8372250 

CONTA NOME SALDO EM QUANT. VR.31103= 
N• 20112/95 TRUS R$  

0027-9 CARLOS BRANDÃO 1.608,20 1.017,2444 1.665,46 

0031-7 ERNESTO ALBRECHT 1.646,59 1.041,5275 1.705,21 

0032-5 EVANDRO CARLOS DE ANDRADE 269,29 170,3356 278,88 

0096-1 ADALBERTO DA SILVA GEMMAL 93,01 58,8322 96,32 

4131-5 ROBERTO DOS SANTOS GOMES 138,86 87,8340 143,80 

6001-8 BRASILEIRA DE ENGENHARIA LTDA 102,27 64,6895 105,91 

6810.8 FOKATUR VIAGENS LTDA 146,10 92,4135 151,30 

4823-9 CLAUDIA BARBOSA LOBO 4,51 2,8527 4,67 

6000-0 AURELINO G. DO NASCIMENTO 10,05 6,3570 10,41 

6811-6 CONTOBRAS - C. BRASIL S/C LTDA 22,78 14,4092 23,59  

TOTAL 4.041,66 2.556,4955 4.185,56 

0 

E 

0 
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BANCO ROSA S/A - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL  

QUADRO GERAL DE CREDORES i,~ 

V - CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 

CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS 

FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITO 

VR. APORTADO, EM 01109195, P/ RESERVA MONETÁRIA .............................. 	56.471,16 

IDEM EM 28112195, P/ FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITO ............................ 427.182,11 

483.653,27 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE 01109/95 A 29112195 ......................................  3.868,83 

SALDO DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITO, EM 29112195, COR - 

-RESPONDENTE A 307.213,5959 TRD'S .......................................................... 	487.522,10 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE 29112195 A 31103196 ...................................... 	15.455,68 

SALDO EM 31103196 .......................................................................................... 	502.977 9 78 

222,68 

4.172,25 

2,39 

4.397,32  1' 

498.580,46 'J' 

l/ 

(-) DEP. A VISTA ............................................................................................... 

(-) DEP. ESPECIAL REMUNERADO ................................................................ 

(-) VALOR SOLICITADO -A MAIOR' ................................................................. 

SOMA................................................................................................................. 

CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO ............................................................................. 
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QUADRO GERAL DE CREDORES 

V - CREDORES QUIROGRAFARIOS 

CRÉDITOS QUIROGRAFARIOS 

PRESTADORES DE SERVICOS 

NOME  

TRILHA ZERO INFORMÁTICA LTDP 40390344000121 	2549,40 	2.002,62 

LIGUE TELECOMUNICAÇÕES LTD. 29596566000100 	4.077,02 	3.268,85 

TOTAL 	 6.626,42 	5.271.47 

	

3.278,74 	„ 

5.351,85 

	

8.630.59 	1 

G 

D ae 
~96-1.63722500 

CPF/CGC SALDO R$ QT. TRD'S SD.  31/03/96 
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BANCO ROSA SIA. - EM LIQUIDAÇAO EXTRAJUDICIAL 

QUADRO GERAL DE CREDORES 

V - CREDORES QUIROGRAFARIOS 

CRÉDITOS NÃO DECLARADOS 

PRESTADORES DE SERVIÇOS E OUTROS 
TRO ac 
31/03/98-1.83 

NOME CPFICGC SALDO R$ QT. TRD'S SD. 31M3M6 

GRÁFICA JB SIA 33067216000123 596,30 480,53 786,74 
BROADCAST INFORMATICA LTDA 57547952000147 582,55 448,51 734,31 

EMBRATEL 33530486033132 796,54 602,31 988,12 

JOÃO MAURICIO DE ARAÚJO P. & CIA 34004754000131 148,96 112,97 184,96 

SOL ASSESS. E INTERM. DE NEGbC. S/C LTD 32323313000177 341,70 270,39 442,69 

TRADICON 30031680000109 4.817,50 3.587,06 5.872,82 

PROTEGE - PROT. E TRANSP. VAL SIA LTDA 43035146000185 238,40 185,36 303,48 

ANDIMA - ASSOC. NAC. EMP.MERC. ABERTO 909,06 724,17 1.185,63 

CRISTAL VIAGENS, TURISMO E CAMBIO LTDA 832,51 665,06 1.088,85 

LOPES MACHADO AUDITORES E CONSULTOF 40262602000131 1.683,20 1.328,57 2.175,17 

SESCAL- SERV. ESPECIALIZ. EM CADASTRO 34275859000125 25,00 20,05 32,83 

SERMAQ. MANUT. MAQ. ESCREVER 28708139000103 38,00 30,68 50,23 

DIRECIONAL - SERV. EMPRESARIAIS LTDA 29554037000143 300,95 239,35 391,87 

INVESTIDOR PROFISSIONAL EDITORA LTDA 32569873000106 238,56 189,73 310,63 

SOTWARE - MARKET INFORMATICA LTDA 32266686000153 50,07 39,10 64,02 

TOTAL 11.587,30 8.923,84 14.610,33%  
1 
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A, 9 SUL 1996 

Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Sio Paulo 

EXTRATO DO CONTRATO N9 269196 

Pr. li,  c~ 	Savsços de Apaá as Araao e Plequevs Empresas de SL ,  Paulo - SEBRAESP. 
Cona 	1 Nee do Bravl 5 I 
ObjeW Famecnnauo e a suhlatb de 01 (raro ) n~ de e:aanìo rPiMl , 06 (seis) cartões de c~ bidvaáaoeis - 20 (vare) 
cató4 de temais corri: gn^ 30 (trina) aperefi an il yiws. mr,3ck NTr 3000. 
V.k~ 	25}1..00 (vire e cinco orj trezentas e quatros e quatro rem,t 
V 	30 (trinta) dias, contados da data de yr n~ oMwÁn e e= a eMega e amolaPlo dos matemâ. 

+~ 	Data IN Asa ira 14 de jurdn,  de 1.906 
-V,,Á 	: As,iram pele SedaeSP barri Caap M e Agra Bucham Fabelia; e pela Co~,  Angelina Emesto Piccob  

RESULTADO DE J 	MENTO 
TOMADA I)E PRE 	N9196 

CC t 
A Co~ Fàrweole de LirYaçBO de S~-u..lAbmvatr r empato Lde 1 
Eba4doo@ Lida pra ttsaama des pre1 	de peWa:(~%-1 dia 17M78k rk 10OD 
Temo 03 late 1380. Brasília - DF. As duais earpeias for4Ln2 	 par m osap¡a 
mEdírl  

Tj! 	rasilia-DP, 8 de j 
,s 	 —RODRIGO DE OLIV 

` 	Presidente da C 

(of. 
 

rmLita Lida e Ada- 
no SEBRAP/DF - SIA 
o peviao no ira 112 

.ho de 1996 
RA SA 

t 

EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

-mau~ Serviços de Apoio as LSao e Pegomas Engarsas de Ser P.ob - SEBRAESP 
Con ,PK Almas-Dec-Cao(nvde Sistemas uda 

Agtustçào coe savsdaes Alem coe mona. Dsptal Egugrmael' .. 
\alo R5102.99iD0 (roso e dom mi nrnemaaasnosma e gseCO som) ' 
PLmdntate i.egal Ar¥,  25. iniso 1, de Lei te 8.66693 , tllcpds pda Lei d 8.8&194 
Ju,6B¿ ança - par~ sf 10'19á Je.. :.. 
Dc 14ho de P--0&açio m VI Z % de 04+0796, pdo pretor Sgramrasdente: bani Cavagttoh 

Comi 	: Süviçw de Apoio e Nficro e_ Ng1iteISmpttsas de Sio Paulo - SEBRAE-SP 
Contr 	E,  di Breai t sA 	 _ 
Ob .Compra de Ègcgwaswké áérek4Mr par asAgásvak ~I Aromo. proba e Serra 

)g .60_SS teia. viro tri1 seèicarcas e sesserea e atoo ateio e asprmú e o00 omaaos) 
F 	Legal Inciso 1 do Attigss 25. da Lei re 8666193, siada peia Ld re 8.683 194 
lustióati%a. Parecer tf I05n6. lu 
Des 'E rf 020'96 de 019'.96, pe io  Diretor Sgeradarc ba

Pro01  

contijuma . Savipoa de Apoio as bfivo e Pequem Empresas de Sia Pulo - SEBRAESP 
em* 	Mu1(tplm Produçàa e Erpreadrtnm Lida 

Fvstrcq~açao a "FF\A UCRO  0,6-  TV  Fen 5:aoi wd Suaoakngaa'. 
4'a1o~ RS 45^0,00 (aparem e atro mÉ saeoaaas e vime reais) 
Fun3 	i,  Legal Capado Artigo 25. d I.a d 666693. sãenda peia I.ti d 8.88194 
JwutFrnsa Parecer n° 1009& lua 

Pr~
de Reafiação re 020,'.96 eis OLD'IOá peio Gresx Srpor'.asden:e bera Cnagno4 

,r o36^N6 
cone 	Ser~ de Aproo coa idtao e Pe~ Ptr~ de Sio Peio - SEBRAE-SP 
C 	Na do Brml SIA. 
Oblea : Cempn de egtapanrento de teklanira pua eayantio do ngs 	autalado ta E&fiao Sede do Sebrae•SP. 
Vál R$1'.930,'•5 (Demssere mii, eoveoalos e em roa e @alada e caro ctrthvas) 
FSn14 o o Legal Irmo 1 do Amgo 25, da Lei a° 8.66693, áaada pela Lei r f 8.883194 
1ustrfemm: Param Te I0M lua. 

de Rettócaçio rt 020696 de 010'+'96, peio DQeta Sgsmv=rdarte: hmti Cavagrroã 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Proo w re 035v%- Contrato M 1.62495  
Cont i te: Se n" de Apoio coa b" e Pe~  Empresa de sio Parlo - SEBRAESP 
Condatda: Soaa1 Ceei S'C Ltda 
Objdo . C]@~ Fttmaa Vigorar, por 04 (quero) atesa cuawdos de roa asvuaua m ali afinar ror vigoro movo Cotonete ( 
n eahfon~ do preceirm& no insewnarto origira0. 
C áimda SsTtmda Der-se a cate Terno o %alar 0 am RS 253.44Q00 (dtoemas e angtseah e cês ml, gmhocalos e qu~ 
rena efaemes ao foawinero, por 04 (questm ates, de 490 saoisde vdateóiçõa por mis. cada um com~ em Média 
22 (vipte e dois) c~ w valor ficid de R$ 6,00 (sai Ns1 
Dsmo Asím~doTermode Aditamento:Vdepmbode1996. 
Aos pelo SebueSP Ireri Csn-agnoti e Agees Buchaoni Etabe U e pela Coeaamda Ator Atada Kw. 

n9 80/96) 

Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte 
EXTRATO DE CONTRATO 

: Contrato de Prestaçio de Serviços, celebrado entre o SENAT e a RACSSO ASSESSORIA E 

ILTORIA LTDA. Objeto : pestaçb de serviços tHsiea profissionais espeelal ®dos em consultoria e 
emento jurídico. Fundamento legal: Normas de Licitações do SENAT e Lei 8.666193. Valor Mensal: RS 
). Vigência : 12 (dote) meses a votar da data de assiwntra do contrato . Assinam o instrumento, pelo 
os Diretores; Gerd e de Admirittraçb e Fioançm, respectivwreo0e, Alexandre Horta Maciel, e Leonardo 

enms, e pela RASCO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA ., Oscar Dias Corrêa Junior (Processo 
shabvo n° 206194) 

s/n9) 

viço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Distrito Federal 
•..+a n 	>•,arr•a 	>' a 	n 	a 	a ar 	:t• t. •rr•a•.. ra u"tv 	rn 	r 

k~ se~ de Apoio is v^ e Fio a 	Etapas do Dimio Pradeat - SEBRAF/DF e Fedaaçb das 
rir de Daria Fecha~ - PD3RA/DF. OBBbTO Praaia ase m pato lado eco vima o @poio peia a — 0  do 
TmdFaie Vero 9697 a m adindo mãe 12W86= ttadl1 Í do Bãteáo Otaual Prk w Ser Coreeial 

PRAlA. 30 (trinta) dlaz ASSINAM : Diretoria Eras m Josd Luiz 8~ Paro - Dtretd Sapmé@ada@4 Esn 

Banco Rosa S/A 
Em Liquidação Extrajudicial 

CGC: 13.812.322j0(301-94 

AVISO 
QUADRO GERAL DE CREDORES E BALANÇO GERAL 

O Sr. ügtrbmne do Bento Rose S.A. - Em Ligrdd~ Fxtrajuãcial, gnnprinrjp o õispwto no " 
9e 28 de Lei n• 6024, de 13 de março de 1974, comunica em intermaaedw gsm, a ~pot 	o prazo pare 
apraze~ de 'eladaração de «ádito" e já aprseiadas e julpadaa todas ~, 1oi 	o "Ctundro Gerei 
eis Credoras' o gral, juntamente com o -Balanço Gard -, w arssrontra atuada na  OM  Liquidando, coita 
a Rua Redri9e  Sio. 28 - 80  andar, neste ddsds, para com moina~ oerd • devidos fkw  de (firafto. 

Rio de Janeiro, 8 de julho de 1996 
ANTONIO ROBERTO NÕBREGA TELI S DE MENEZES 

(N9 61.664 - 5-7-96 - R$ 33,60) 	 1. 

4'  

Caixa Econômica do Estado de Minas 
Em Liquidação Extrajudicial 

AVISO DE LICIT"% 
LEILÃO  

A CAIXA ECD~CA DO ESPADO DE MINAS GERAIS - W. LIQ.IDAÇÃO L~ ICIAL, por çeá 
Liquidante devidamente autorizado pelo Banco Central dó Brasil, vem erã, por intermé 
dio da leiloeira Dr. tlaria Domingues da Cruz Machado, á leilão põb ico a realizar -
se no dia 30.07.96  na cidade de MIIRIAÉ-MG, ã praça Joãcç Pinheiro n9 81, nos horã-
rios abaixo, os seguintes bens :- I) DÕVEIS (às 14:00 horas ):-/)' A COMERCIAL, si 
tunda m •endereço supra , avaliada m R$133 . 000,00(cento e tíTinta 41, ris mil reais) •, 
2) IATE DE TERREAA, situado na rua Dr. Silveira Brua 91n9'-em !(uri avaliado em 
R$85.000,00 (oitenta e cinco mil reais); II) BEBS: (ãs 14:3 i h~ Orreito de urro 
da linha [elefõnica local . OBSERVAÇÃO :- 0 edital completo a o E'aólndições de 
paga=ento e demais instruções inerentes a este leilão encontre ã disposição dos 
interessados ã rua Curitiba n9 632, m Belo Borizonte -!G. E~rio d visitação: das 
12 ú 16 horas .  Em  jornal de circulação na cidade de Muriaé, aencont *-se publicado 
na íntegra o presente edital.' 

Belo Horizonte , 8 de julho de 1996 
JOSÉ ALOYSIO ROCHA ~TINS GUERRA 

(N9 61.630 - 4-7-96 - R$ 100,80) 
(DIAS: 9 e 10-7-96) 

Porto Seguro Seguros Brasilpar FIF 60 
CGC N9 00.400.49010001-13 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Piram os cabrim convocados para ssaenòléia geral etdraordnétia a realizares com 4a7.96 , às 11 h e em 
segunda e údma c mmcação às 11.90K nas sede social do Adtnirtistradoy à AL 1 .357, 2a. andar, em 
São Paub, SP, com a seguinte ordem do dia: (o Deliberar peia trandormação do F!orlo Seguro Seguros' 
Bm~ Fundo da k~ntento Financeiro 6o Dias em Fulo de a~Nioação em o~ de fundeie de ir~ 
mulo 030 Dias, pw~ a denartiar -se PORTO SE~ SEGUROS BRAMPAR LIVRE - FTJNDO DE 
APLICAÇÃO  EM COTAS DE RIMOS DE INVESTa~frO -60 DIAS; (11) OuYos a i elos de Mareara do 

São Paulo, 4 de jul(ho de 1996 
A ADMINISTRADORA 

(N9 61.791 - 8-7-96 - R$ 25,20) 

Serviço Nacional de Aprendizagem Coi 
Departamento Regional no Estado do 

AVISOS DE LICITAÇAO 
TONADA DE PREÇOS N9 3/96 

OBJETO : Aquisição de Equiparentos de Infornática para oslCentros de For 
mação Profissional "Miguel Sady " em Teresina e "Fausto Portela Madeira s` 
em Parnaíba; RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO OOCUMEN AÇAO PARA A HA 
BILITAÇAO E AS PROPOSTAS: até o dia 07108/96, às 09:00hs na sede 	do 
SENAC, Av. Campos Sales, no 1111, sala 101 - Centro - 	EP: 64000-300 
Teresina -  Piauí; ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 hs do dia 07 108196, 
na sala 101 da mesma sede. Os interessados poderão ler o Edítl e_obter 
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Ineditoriaiá 
I  

Adipar Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda 
DECLARAÇÃO DE PROP6SITO 

As pessoas físicas abaixo subscritas, na condição de quotistas, por Intermédio do presente instrumen-
to. 1 - Declarem: 1. Sua Intenção de adquirir o controle societário da Adipar Distribuidora de Títulos e Valores 
Moblllhloe Lida, a qual pescara a funcionar com as características abaixo eap ficadas, negócio cuja con-
oretiz%áo deperds de aprovação do Banco Central do Brasil, conforme previsto no Contrato de Compre e Venda 
firmado entre as pertas: Denominação social: Adipar-Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliados Ltda. Local de 
sede: Rua Sete de Setembro n 0  99, 99  andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ. Património Líquido: R$ 2.104.547,97. 
Data base: 31112!95. Composição Societária: Controladores: Gilberto Braz da Cunha Filho, inscrito no CPF/MF 
sob o ns 536.419.577-53; Percentual de Participação: 72% (setenta e dois por conto). Outros quotistas detentores 
de 10% (dez por conto) ou mais do capital: Mauro Hime Leão, Inscrito no CPF/MF sob o n° 766.757.587-15. 
Percentual de Participação: 10% (dez por conto). Administração: Gilberto Braz da Cunha Filho, Inscrito no CPF/MF 
sob o n° 538.419.577-53. Cargo na Instituição: Sócio Gerente. 2. Que ro valor do seu património constitui lastro 
suficiente para a Implementação do empreendimento. 3. Que não possuem quaisquer restrições cadastrais e des-
frutam de reputação Ilibada e, ainda, que não foram nem estão sendo responsabilizados em ação judicial ou 
processo administrativo junto ao Poder Público. II - Esclarecem que, nos termos da regulamentação em vigor, 
eventuais objeções a presente declaração deverão ser comunicadas diretamente ao Banco Centra: do Brasil, no 
endereço abaixo, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da publicação desta, por Intermédio de docu-
mento em que os autores estejam devidamente Identificados, acompanhado da documentação comprobatória, 
esclarecido que os declarantes terão, na forma de legislação vigente; direito a vistas do processo respectivo. 
Banco Central do Brasil - Av. Presidente Vargas na 730, Centro, Filo de Janeiro, RJ. Protocolo n 0: 9600604753. 111 
- Rio de Janeiro, 26 de abril de 1996. IV - Nomes dos subscritores: Gilberto Braz da Cunha Filho e Mauro Hime 
Leão. Gilberto Braz da Cunha Filho: Mauro Hime Leão. 

(N9 61562 - -19-7-96 - R$ 201,00) 	 ! 
(DIAS: 2,9 e 16-7-96) - i  

Consórcio Nacional Sabrico S/C Ltda 
t 

DECLARAÇÃO DE PROPOSITOi 
TRANSFERENCIA DE CONTROLE SOCIETARIO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO 

Osababro subscritores, na condiçãodecontroladores, porintermédiodo presente instrumento: 1. DECLARAM: 1. Sua 
intenção de adquirir o controle societário da administradora de consórcio a seguir especificada, cuja concretização 
do negócio depende ainda da aprovação do Banco Central do Brasil, conforme previsto no Contrato de Compre e 
Venda fim~ entre as partes. 2. Identificação da Empresa ,. CONS6RCI0 NACIONAL SABRICO S/C LTDA, Av. 
Francisco Matarazzo no 530-Agua Branca-São Paulo-SP., C.G.C./MF n° 45.443.32210001-43, Capital Inicial: CR$ 
2.500.000,00 - Data Base: 06102181, Património Líquido: R$ 4.873.150,57,- Data Base: 31105/98.3. Composição 
Societária Resultante: Controladores: 3.1. Multibrás S.A. Eletrodomésticos, Av. das Nações Unidas no 19.739 -
Jardim Promissão-São Paulo-SP, C.G.C./MF n 0 59.105.99910001-86, Pabimónio Líquido: R$871.909.566,75 -Data 
Base: 31105196, Percentual de Participação: 99,9995%; 3.2. Ricardo Javier Etchenique, brasileiro, Av. das Nações 
Unidas n° 19.739 - Jardim Promissão - São Paulo - Capital, Empresário,.CPF no 038.500.228-97, Percentual de 
Participação: 0,00025%; 3.3. Pauto Frederico Meira de Oliveira Periquito, brasileiro, Av. das Nações Unidas n° 19.739 
-Jardim Promissão-São Paulo-Capital, engenheiro Mecãnico, CPF no 054.231.40472, Percentual de Participação: 
0,00025%. 4. Controladores do 3.11.: 4. 1. BRASMOTOR S.A, Av. Brigadeiro Faria Lima no 2003 -18 0  andar-São 

Paulo - Capital, C.G.C./MF no  61.084.984/0001-20, Percentual de Participação: votante 53,08%-total 50,28%; 4.2. 
Whiripool do Brasil Ltda., Av. Brigadeiro Fada Lima no 2020 - 2 0  andar - São Paulo-SP, C.G.C./MF n o  
46.267.51410001-09, Percentual de Participação: votante 40,81%- total 28,88%, 4.3. Whidpool Overseas Holdings 
Corporetion, North Market Street, 1105, Wilriongton, New Castre Delaware - U.S.A., Percentual de Participação: 
votante 2,60%-total 1,75%;4.4. Outros, Percentual de Participação: votante 3,51 %-total 19,09%. 5. Controladores 
do4.1.:51. Bredesco Seguros S.A, Rua Barãode Itapagipe n°225-Rio de Janeiro-RJ, CGCIMF no33.055.146/0001-
93, Percentual de Parficipaçáo: votante 15,18%-total 5,23%; 5.2. Bredesco Fundo Mútuo de Ações, Av. (piranga no 
282 - São Paulo-SP, CGCIMF n o  96.498.98510001-04, Percentual de Participação: votante 7,18%-total2,47%; 5.3. 
Bradesco Previdência e Seguro S.A., Rua Deputado Emílio Cados no 970 - Osasco-SP, CGCIMF ri-
51.990.69510001-37, Percentual de Participação: votante 3,23%-total 1,11%; 5.4. Bradesco Capitalização S.A., Rua 
Barão de Itapagipe no 225 - Rio de Janeiro-RJ, CGCIMF no 33.010.85110001-74, Percentual de Participação: votante 
2,44% -total 0,84%; 5.5. PrudentalAtiántloaCia. Brasileira de Seguros, Rua Barãode Itapagipe n 0 225-Riode Janeiro-
RJ, CGCIMF no 33.061.81310001-40, Percentual de Participação: votante 1,22%-total 0,42%; 5.6. Balorse Atlântica 
Cia. Brasileira de Seguros, Cidade de Deus --Osasco-SP, CGCIMF no 92.693.11810001-60, Percentual de Participa-
ção: votante 0,65% - total 0,22%; 5.7. Allianz - Ultramar Cia. Bras. de Seguros, Cidade de Deus - Osasco-SP, 
CGCIMF 33.055.161/0001-31, - Percentual de Participação: votante 1,39%-total 0,48%; 5.8. Itaú Seguros, Rua Boa 
Vista no 185-São Paulo-SP, CGCIMF n 0 61.557.03910001-07, Percentual de Participação: votante 2,30%, total 0,90%; 
5.9. Whiripool do Brasil Ltda., Av. Brigadeiro Fada Lima no 2020 - 2 0  andar - São Paulo-SP, CGCIMF ri-
46.267.51410001 -09, Percentual de Participação: votante 16,80% - total 7,12%; 5.10. Whiripool Industrial e Comercial 
Lida., Av. Brigadeiro Faria Lima no 2020-2o andar- São Paulo-SP, CGCIMF no 58.359.48010001.61, Percentual de 
Participação: votante 5,30%-total 2,10%; 5.11. Whiripool Overseas Holdings Corporation, North Market Street, 1105 
- Wilmongton, New Castle, Delaware - U.S.A., Percentual de Participação: votante 9,41%-total 3,24%; 5.12. Caixa 
de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, Praia do Flamengo no 78 - Rio de Janeiro-RJ, 
CGCIMF no 33.754.48210001-24, Percentual de Participação: votante 19,85%-total 9,91%: 5.13. Outros, Percentual 
de Participação: votante 15,05% - total 65,96%. 6. Controladores dos 4.2.: 6.1. Whiripool Overseas Holdings 
Corporation, North Market Street, 1105 - Wilmongton, New Castle, Delaware - U.S.A., Percentual de Participação: 
100,00%. 7. Que a Sociedade será administrada pelas seguintes pessoas: 7.1. Ricardo Javier Etchenique, brasileiro, 
casado, bacharel em direito, RG no 3.271.362-9, C.P.F. 038.500.228-97, residente e domiciliado a Al. Jaú, no 1188 
- apto. 3 - São Paulo-SP, experiência na área de consórcio: , cargo: Diretor Delegado; 7.2. Emílio Saltes de Jesus, 
brasileiro,casado, administrador de empresas, RG.3.031.868,C.P.F. no062.767.848-34, residente edomiciliadoà 
Rua Engo IsaacGarcez, 210-apto. 31, Rudge Ramos, São BemardodoCampo-SP, experiência na área de consórcio: 
Diretor, Cargo: Diretor. 8. Que não possuem quaisquerrestriçóes cadastraisedesfrutamdereputação i' das, aida, 
não foram e nem estão sendo responsabilizados em ação judicial ou processo administrativo junto ao Poder Público, 
capaz de impedFlos de dar curso ao presente empreendimento. 9. ESCLARECEM que, nos termos da Regulamen-
tação em vigor, as eventuais objeções á presente declaração por parte de quaisquer interessados deverão ser 
encaminhadas diretamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL, no endereço abaixo, devidamente identificadas, 
juntamente com toda a documentação comprobatória, no prazo de até 30 (trinta) dias após esta publicação, 
esclarecidoque os postulantes terão, na forma da legislação vigente, direiodevistas ao respectivo processo. BANCO 
CENTRAL DO BRASIL-Delegacia Regionalde São Paulo-Divisão deOrganização doSistema Financeiro-REORF. 
Av. Paulista, 1804, São Paulo-SP. São Paulo, 04 dejunho de 1996. MULTIBRAS S.A. ELETRODOMÉSTICOS- RUY 
DE CAMPOS FILHO- Diretor, JOSÉ TADEU SEGUIM - Diretor. 

(N9 61.523 - 19-7-96 - R$ 252,00) 
(N9 6'110551 - 19-7-96 - R$ 126,00) 	 ._ 
(DIAS: 2, 9 E - 16/7/96) 

Hot Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda 
DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO 

As pessoas físicas, abaixo subscritas, ria condição de quotistas controladores, por intermédio do presente 
Instrumento: 1- DECLARAM: 1. Sua Intenção de adquldro controle societário da HOT - Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda., a qual passará a funcionar com as características abaixo especificadas, negócio cuja 
concretização depende dá aprovação do Banco Central do Brasil, conforme previsto no contrato de compra e venda 
firmado entre as partes: Denominação Social: HOT-Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. Local da 
Sede: Rua São José no 70, 15 0  andar, Rio de Janeiro (RJ) Património Líquido: R$ 255.663,99 Data Base: 31/05096 
Composição Societária: Femando Rache Alves Meira -40%CPF: 038.206.967-68 Paulo Roberto da Fonseca- 20% 

CPF: 044.757.557.00 João Certos Mendes CPF: 028.381.177-34 - 20% Rubem Pereira da Silva Junior CPF: 
182.976.297-68 - 20% Total 100% Administração: Pauto Roberto da Fonseca CPF: 044.757.557-00 Diretor Rubem 
Pereira da Silva Junior CPF: 192.976.297.68 Diretor João Cados Mendes CPF:' 028.381.177-34 Diretor Fernando 
Rache Alves Meira CPF: 038.206.967.68 Diretor 2. Que o valor do seu património constitui lastro suficiente para a 
Implementação do empreendimento. 3. Que não possuem quaisquer restrições cadastrais e desfrutam de reputação 
Ilibada ã, ainda, que não foram nem estão sendo responsabilizados em ação judicial no processo administrativo junto 
ao poder público. II - ESCLARECEM que, nos termos da regulamentação em vigor, eventuais objeções à presente 
declaração deverão ser comunicadas diretamente ao Banco Central do Brasil, no endereço abaixo, no prazo de até 30 
(trinta) dias contados da data da publicação desta, por Intermédio de documento em que os autores estejam devidamente 
identificados, acompanhado da documentação comprobatória, esclarecido que os declarantes terão, na forma da 
legislação vigente, direito a vistas do processos respectivo. Banco Central do Brasil - Delegacia Regional do Rio de 

- Janeiro. Av. Presidente Vargas, 730 Rio de Janeiro (RJ) Protocolo no 98.008.235.23111- Rio de Janeiro, 14 de maio de 
1996. N-Paulo Roberto da Fonseca,Rubem Pereira da Silva Junior, João Cados Mendes,Femando Rache Alves Meira 

(N9 61378 - 28--6-96 - R$ 176,40) 
(DIAS: 2, ,9 e 16/7/96) 	- 	 - 

Momento Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
IWr.LARAÇAO DE PROP6SIT0  

A pessoa física abaixo subscrita, na condição de Quotista controlador, por Intermédio do presente Instrumento. l - Dedere: 
1 - Sua Intenção de adquirir o controle socielário de Momento Dis~dom de Títulos e, Valores Mobiliados Ltda., a qual 
passara a funcionar com as características abaixo especiicadas, negócio aja concmtizaçâo depende da aprovação do 
Banco Central do Brasil, conforme previsto no contrato de compra e venda firmado entoe as partes: Denominação Social: 
Momento Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. Local da Sede: Rua Bento Lisboa, 106 -Pede - Caíste, Rb 
de Janeiro - RJ. Património Líquido: R$ 293.011,38 - Data Base: 19108/98: Composição SocletÁda: - Controlador, Samuel 
Barata, CPF 839.313.927.91 com 93% de participação. Administração: Samuel Barata, CPF 839.313.927.91, - Sócio- 
Gerente. 2 - Que o valor do seu património constitui lastro suficiente para a implantação do empreendimento. 3 - Que não 
possui quaisquer restrições cadastrais e destruis de reputação: ilibada e, ainda, que não foi nem esta sendo 
responsabilizado em ação judicial ou processo administrativo junto ao poder público. II - esclarece: que, nos temos de 
regulamentação em vigor, eventuais objeções a presente deciareç8o deverão ser comunicadas diretamente ao Banco; 
Central do Brasil, no endereço abaixo, no prazode até 30 (trinta) dias contados dadaiadapubllcaçãodesta, por Inten. 
de documento em que os autores estejam devidamente identificados, acompanhado da documentação comprobatéde, , 
esclarecendo que o declarante terá, na formada legislação vigente, direito a vistas do processo respectivo. Banco Ce~ 

ido Brasil - Delegacia Regional no Rio de Janeiro - Av. Presidente Vargas, n° 730 - Rio de Janeiro - RJ - Protocolo n• 
?9800824328. III - Rb de Janeiro, 25 de junho de 1996. IV - Nome do Su~r. Samuel Barata. 

(N9 61213 - 26-6-96 - R$ 151,20) 
(DIAS: 27_6, 3 e 9-7-96) 	 - 

Praceso e0  42/96- Dispensa de LieitaÇib n• 03/96, Objeto: preelacão de serviços especializados na área de 
INTERNET. Contratada : Centro de Tecnologia para a Exportação do Recito - SoRexRectfe . Furada~ legal: Art. 24, 
XTI, presentes o disposto no art. 26, todos da Lei 5.666193. DespacM de Ratffkaçao: 03.07.96 - Direta 
Superfntendenle. 

(Of. n9 11/96) 

Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Mato Grosso 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Co~: SEBRAFJMT. Carlhate : Caca de Qusidede Ubm Lida. Objeto: agtieiçfo de 750 (sabecaáos e 
CtrtgOraa) sxempgros do.Wro 'CbM, Eu Não Vido Sem Vaco , pra os Se~ a serem raolzadm em Crrlebá, 
Rondonópolis e Siop. Prazo: 20 107496. Valor: R$ 7.500,00 (Sabe Mi e Qtidientos Reais), krei~vel. Riflado em: 
oS1D7/g6. Arttpro Legal: Dispensado $dòção aadomte Lei No. 8888 de 21A8/93, ~ do Artigo 25. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N9 9196¿ 

O Pratderae de Confissão Permenrlle de Lidteção do SÉBRAFJMT, toma público que fará r ,  - .-  " no tis OS a 
agasto de 1986, as 10:00 toras, em sua sede m Av. Rubente de Merdonp, 3999, ri~ cidade, T~ de Praga 
No. 009196, repta pela Lei No. 8888193 e atras alleraçbes j - i , imr,e, pra Carltrala0b de ApBra;ia da Vlogrm, sob a 
modaidade de Tipo Menor Preço Unitário , ocasião em que carão recebida w crMebpea: •Doaarrarlhçid e 
'empatas de Preços', pra a pracadmada M~ Os ieeraseados padrão ler e obrar o ~ 1 É do e~ o 
todas as informa~ sabre a ficRação rio adoeço stgrecfhldo, ou afrevás do Fane (066) 648-1205, Fax (886) 641-
1899, tos horádoe de 06:00 ás 12.00 e 144)0 ãs 18 0 horas, a pr8r dast data. 

Cuiabá, 5 de julho de 1996 
2AIRA DE .MELO PEREIRA 

(N9 61.727 - 8-7-96 - R$ 42,00) 
I 

Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Pernambuco 
EXTRATO DO CONVÉNIO N9 45/96 

Partos : Sebe, Gmaldo Blauth , Diretor Superiosmdmte e josá Oawaido de Brros L ima Rama, Diretoz 
Téenico, e Federação da Agicuhura do Estado de Pernambuco , Pio Guirri Jímior , Preir~. Objeto : Ciclo rio, 
Samm 05 IV Agiu e . Valor: R$ 100.000 ,00 (cem mil reais). Prazo: 27/06/96 à 15108/96. Recife, 27 de 
junho de 1996. 

(N9 61.758 - 8-7-96 - R$ 25,20) 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS N9 8/96 

Licitante vencedor : Alfa Vi8(lância e Segurança Ltda. Objeto : Prestação de serviço de v~ amada, através de 
postos de. vigilância de 24 (vinte e quatro) horas . Preço por posto : R$ 3.855,93 (três mil oitocentos e cmqumn e 
cinco reais e noventa e três centavos). Preço ho~on: R$ 5,35 (cinco reais e trinta e cá= teclavas). Pnao de 
vig®cia: 60 (sessenta meses). Reajuste anual. 

ANTÔNIO OLIVBIXA CASTRO 
Presidente da CPL 

(N9 61.756 - 8-7_96 - R$ 33,60) 

lu 

E 

filar 

E 

h.. 

r 

Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Alagoas  
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 



s 

BANCO ROSA 514. Balancete Analitico Interno Mensal 	de 31 de Marco de 1996 mana 	: ' Paq : 	1 

RUA  RODRIGO SILVA.  26/81 ANDAR 	CEP : 20011040 	CARTA PATENTE : CGC : 33.612.32210001-94 INSC.EST/MUNICIPAL: 00.105.740 23105 	15:21 

- _---__-_ ---=--0--------  ---------------------0---------------'------------------------------------------------ -t-  ------ 1-,--~ - _.. 	_- ~-- 	- ---------------------- -------------------- --------------------- 
C 0 N T A SALDO ANT M0V 42EBJTO MDV CREDITO MOVIMENTO SALDO ATUAL 

1 2 3 	4 	5 	5 A T 1 V 6 PERIOD8 

1.0.0.00.00 . 000-7 CIRCULANTE E REALIIÁVEL A LONGO PRAZO 6.636.224.08 5.645 . 889,69 7.539.126.45 1.933.236,76 CR 4.702.981.32 

1.1.0100 .00.000-6   DISPONIBILIDADES 	 - 
Q 

 --- 	- 217,06 	- 2.053.170.50 2,053,1-46,84 23,66 _ _ 240 71_ _ 

1.1.1100.00.000-9 CAIXA 117,06 150,00 126,34 23,66 140,72 

O  M*1 1.1.1.14.00.444-6 CAIXA 117,06 150,00 126,34 23,66 140,72 

1.1.1.14.00.401-3 CAIXA 117,06 150,00 126,34 23,66 140,72 

1.1.2.00.00.004-2 DEPOSITOS BANCÁRIOS 100,00 2.453.020,50 2.053.020,50 0.00 100,04 

1.1.2,80,00 , 000-8 BANCOS PRIVADOS - CONTA DEPOSITO$ 100,00 2.053.020,50 2,053.020.50 0,00 100,00 

1.112.80.00.001-5 BCO.MERFDIONAL S.A. 100.00 2.053.020.50 2.053.020,50 0 0 00 100,00 

1.3.0. 00.00.000-4 TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 2.044 . 269,07 2 . 025.058,13 2 . 032.902,72 7.844,59 CR 2.436 . 424,48 

1.3.1.00.00.000-7 LIVRES 1.975.636.75 2.025.058,13 2.032.902,72 7.844,59 CR 1.967.792 9 16 

O  1.3.1.10.00.000- 4 TITULOS DE RENDA FIXA 1.958.278,42 1.909,646,78 1.948.055.22 38.408,44 CR 1,919.869,98 

1.3.1.10.20.000-0 TITULOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 391.716.35 18.408 , 09 410.124,44 391.716,35 CR 0,00 

O 1.3.1.10.20.406-2 LFTMRJ 391.716,35 18.408109 410,124,44 391.716 9 35 CR 0,00 

1.3.1.10.25.000-5 CERTIFICADOS DE DEPOSITO BANCÁRIO 1 . 525.923 . 44 1.875.528,14 1 . 537,930,78 337.597,36 1.863.520,80 

13,1.10.25.002-9 CDB MERIDIONAL 1.525.923,44 1.875,528,14 1.537.930,78 337.597 ,36 1.863.520,80 

+' 1.3.1.10.75.000-0 TITULOS DA DIVIDA AGRARIA 40.638,63 15.710,55 0,04 15.710,55 56.349 0 18 

O 1.3.1.10.75.401-7 TDA 40.638,63 15.710,55 0,00 15.710,55 56.349 9 18 

1.3.1.15.00. 040-9 COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTOS 17.329. 12 115.411.35 84.847 9 50 30.563,85 47.892,97 

O 3.3,1.15.10.440 -2 COTAS DE FUNDOS DE APLICACOES FINANCEIRAS 17.329,12 115.411 , 35 84,847,50 30.563,85 47.892,97 

1.3.1,15.10.003-3 MERIDIONAL 17.329,12 115.411,35 84.847,50 30.563,85 47.892,97 

1.3.1.20.00 . 000-1 TITULOS DE RENDA VARIÁVEL 29,21 0,00 0,00 0,00 29,21 

1.3.1.20.10.000-4 ACOES DE COMPANHIAS ABERTAS 29.21 0,00 0,00 0,00 29,21 

1.3.1.20.10 . 001-1 ACOES DE COMPANHIAS ABERTAS 29 , 21 0,00 0,00 0,00 29,21 

113.5.00.00.000 -9 VINCULADOS A AQUI5ICAO DE ACOES DE EMPRESAS ESTATAIS 68 .632,32 4,00 0,00 0,00 68.632,32 

1.3.5.10.00,000-6 CERTIFICADO DE PRIVATIZACAO 68.632 , 32 0,00 0.00 0,00 68.632,32 

1.'r.5.14,40,401-3 CERTIFICADO DE PRIVATIZACAO 68.632.32 0.00 0,00 0,00 68 . 632,32 

O 1.6.0.00.00.000-1 OPERACOES DE CREDITO 4.109.588,01 14,305,96 3.453,076,89 3.438.770,93 CR 670 . 817,08 

1.6.9.00.00.000 -8 OPERACOES DE CREDITO EM LIQUIDACAO 4.109.588.01 14 . 305,96 3.453.076,89 3.438.770,93 CR 670 . 817,08 

O  1.6.9.10. 00.000-5 OPERACOES DE CREDITOS EM LIQUIDACAD 181479 .040.39 7 .443,26 14 .305,96 6362,70 CR 18 .472.177,69 
' 7 AC O 2A 13.525,96 6.142 74 CR 1,162.089 68 

O 1.63.10 . 05.001-7 CHEQUE ESPECIAL -PESSOA FISICA 80.116 . 39 15,26 6.670,96 6.655,70 CR 73.460,69 

1.6.9.10.05.002-4 CHEQUE ESPECIAL - PESSOA JURIDICA 504.514,52 0.00 0,00 0 9 00 504.514,52 

1.619.10.05.003-1 CHEGUE ESPECIAL - COMERCIO 96.422.22 7,42B4O0 3.915,00 3.513.00 99.935,22 

~r 1.6.9.14.05.004-8 CHEQUE ESPECIAL - INDUSTRIA 475.118 . 86 0,40 3.000,00 3 . 000,00 CR 472.118,86 

1.6.9.10.05.005-5 CHEQUE ESPECIAL -  OUTROS  5ERV3COS 7.602.53 4,40 4,00 0,00 7.842,53 

y  1.6.9.10.05.006 -2 ADIANT .PESSOA FISICA 4.457,86 x,04 0 1 44 0,00 4.457.86 
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EMPRESTIMOS 	 17.257.456,07 

MUTUD 	 17.133.589,17 

MUTUO - DUIROS SERVICOS 	 123.866.90 

TITULOS DESCONTADOS 	 vi. 351,94 
METALFLANDRES 	 4,36 
PEIXOTO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 	 79,49 

PANCRETO IND.COM.LTDA 	 34.428,50 

DALTON SERGIO T,NESBUITA 	 4.560,69 

PESSOAS FISICAS 	 14,279,90 

1-) PRDVISAD PIOPER. DE CRED. DE LIBUIDACAO DUVIDOSA 	14.364.452,38 CR 
(-) PRDVISAD PJ OP CREDITO LIO DUVIDOSA 	 14.369,452,38 CR 

ROS CREDITOS 	 482.149,00 

DIVERSOS 	 482.149,04 

ADIANTAMENTOS E ANTECIPACOES SALARIAS 	 0.00 

FERIAS 	 0,00 

13 SALÁRIO 	 0,00 

DEVEDORES POR DEPOSITDS EM GARANTIA 	 373.188,37 

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES 	 145.856,72 

DOUGLAS ANTONIO I.SILSON 	 4,04 
P.115. 	 2,41 

CONTRIBUICAD SOCIAL 	 15,97 

CONTRIBUICAD PICVM 	 81812181 

FINSOCIAL 	 314,85 

PIS-FATO GERADOR JUNHO191 	 65.339,19 

IR RENDAS VARIÁVEIS 	 85,19 

DEP JUDICIAL LEI 8541 ART 7 E 8 	 69.032,68 

DEPOSITO JUDICIAL 009193 	 145,07 
DEPOSITO JUDICIAL - FGTS LUIZ A,V.CARVALHO 	 2.103,92 

RECLAMACOES TRABALHISTAS 	 2.898,36 

PROC.59193 SIND.BANC.BAHIA 	 2.B51,99 

DEPOSITO JUDICIAL 009193 	 36,37 

OUTROS 	 224.443,29 

ACAD DO INSS 	 224.443,29 

VALORES A RECEBER DE SOCIEDADE LIGADAS 	 144.515,79 

DUARTE ROSA SIA CCV 	 104,515419 

DEVEDORES DIVERSOS - PAIS 	 4.444494 

PENDENCIAS A REGULARIZAR 	 4.444,84 

OUTROS CREDITDS EM LIDUIDACAD 	 0,00 

RDS VALORES E BENS 	 0,94 

OUTROS VALORES E BENS 	 0,94 

------------------------------ 
cDHTA  

5 	b 
------------------------------ 

1.6.4,10.10.404-8 
__ 1.6.9,14,f0,0U3-9 

l,6,4,lá.10.045-3 

0 1.6.9,!0.15.400-3 
1.619.10.15.001-4 
1.6.9.14.15.002-7 

1.6.9.10.15.005-8 
O  116.9.10.15.006-5 

1.6.9.94.00.004-2 

0 
1.6.4199.00.001-9 

1.8.0.00.00.000-9 	OUT 

1.8.8.00.00,000-3 

1.8.8.03.00.000-0 
1.8.8.03.04.002-4 
1.6.8.03.00.003-1 

1.8.8140.00.000-1 
1.8.8.40.10.000-4 
1.8.8.40.14.001-1 
1.8.9.40.10.002-8 
1.8.8.40.10.003-5 
1.8.8.40.10.004-2 
1.8.6.40.10.005-9 
1.8.8.40.10.006-6 

O  1.8.8.40,10.008-0 
!.8.8.40,10.049-1 

1.8,8.40.10.412-1 

1.8.9.40.20.000-7 
1.8.8.44.20.001-4 
1.8.8.40,20.002-1 

119.8.40.90.000-8 
1.9.8140.90.001-5 

1,8.8.85.00.000-4 
1.8.8185.00.001-1 

O ! 1.8.8.92.00.000-4 
1.8.8.92.00.006-6 

.V 1.8.9.00.00.000-6 

1.910.00.00.000-8 	DUT 

0 1.9.8.00.00.000-2 

0 

0,00 	 720,00 	 720,00 CR 	17.256.736,07 
0,00 	 0,00 	 0,00 	 17.133.589,17 
0,00 	 720,00 	 720,00 CR 	 123,146,90 

0,00 	 0,00 	 0,04 	 53.351,94 
0,00 	 0,00 	 0,00 	 4,36 
0,00 	 0,00 	 0 9 00 	 79,49 
0,00 	 0 9 00 	 0,00 	 34.42B,50 
0,00 	 0,00 	 0,00 	 4.560,69 
0,00 	 0,00 	 0,00 	 14,278,90 

6.862,70 	3.438.770,93 	3.431.908,23 CR 	17.801.360,61 CR 
6.962,70 	3.439.770,93 	3.431,908,23 CR 	17.801.360,61 CR 

1.513.355,10 	 0,00 	1,513.355 9 14 	 1.995.504 9 10 

1,513,355,10 	 0,00 	1.513,355,10 	 1.995.504,10 

4.723,44 	 0,00 	 4.723 9 44 	 4.723,44 
2.700,60 	 0,00 	 2,700,60 	 2.700 9 60 
2.022,94 	 0,00 	 2.022 9 84 	 2.022,84 

1.499.330,28 	 0,00 	1.488,330 9 28 	 1.861.518,65 
1,498.334 9 28 	 0,00 	1.488.330 9 28 	 1.634.181,00 

0,00 	 0,04 	 0,00 	 4,04 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 2,41 
6.259.71 	 0,00 	 6.258,71 	 6.274,68 

49.275,92 	 0,00 	 49.275,92 	 58.088,73 
487.592,84 	 0,00 	 487,592,84 	 487.907,69 

693.009,52 	 0,00 	 693.408,52 	 758.348,30 
6.274,29 	 0,00 	 6.274,29 	 6,359,48 

245.920,40 	 0,00 	 245.920,00 	 314.952,68 
0,00 	 0,00 	 0,00 	 145,07 
0,00 	 0,00 	 0,00 	 2.103,92 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 2.BBB,36 
0,00 	 0,00 	 0,00 	 2,851,99 
0,00 	 0,00 	 0,00 	 36,37 

4 9 00 	 0,00 	 0,00 	 224,443,29 
0,00 	 0,04 	 0 9 00 	 224.443,29 

20.301 9 38 	 0,00 	 20.301,38 	 124.817,17 
24.301,38 	 0,00 	 20.301,36 	 124.817,17 

0,00 	 0,00 	 0 4 00 	 4.444,84 
0,00 	 0,00 	 4,40 	 4.444,94 

0,00 	 0,00 	 0,40 	 0,00 

0,00 	 4,00 	 0 0 00 	 0,94 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,94 

Balancete Analitico Interno Mensal de 31 de Marco 	de`F44á 	BJIBP/BB 

CEP : 20011440 CARTA PATENTE s 	 CGC 1 33.812.32210001-94 	INSC.ESTIMUNICIPAL, 00.105.740 
•--------------------------------------------------------- -------------------------------------------------------- f----------  

SALDO ANT 	 NOV DEBITD 	 NOV 	CREDITO MOVIMENTO 
- - PERIODD - 
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BANCO ROSA SIA. 

RUA RODRIGO SILVA, 26181 ANDAR 
------------------------------

CONTA 

0 	
!23 4 5 6 

+ 	t 
a 	1.9.8.10.00.000-9 

1.9.8.10.99.000-9 
1.9.8110.99.001-6 

e' 
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Paq s 	3 

---------------------------------------- 
23105 	15s21 

MOVIMENTO _ SALDO ATUAL 
PERIGO 
---------------------------------------- 

0,00 0,94 
0,00 0,94 
0,00 0,94 

Balancete Analitico Interna Mensal de 31 de Marco _ 	de 1996 	:`; BJ/BP/BB 

CEP 1 20011040 CARTA PATENTE s 	 C6C s 33.812.32210001-94 	IN5C.EST/MUNICI1PALs 00.105.140 

	

SALDO ANT 	 *OV DEBITO_" 	MOV CREDITO 
A T 1 V D 	 . ..I ', W ' 	 - 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

BENS NAD DE USO PRDPRIO 	 0,94 	 0,00 	 0,00 
OUTROS 	 0,94 	 0,00 	 0,00 

OUTROS 	 0,94 	 0,00 	 0,00 



o 

• 

t 

.mia. 



Q 

2.0.0.00.00.000-4 

2.1.0.00.00.000-3 

2.1.2.00.00.000-9 

a 
2.1,2,14.00.400-6 

2,1.2.14.05.441-8 

o 
2.1.2.10.05.002-5 

2,1.2.10.55.000-6 
2.1.2.10.55.001-3 
2.1.2.10.55.002-0 
2.1.2.10.55.003-7 
2.1.2.10.55.004-4 

2.1.1.99.00.044-3 

0 
2.1.2.99.15.000-1 
2.1.2.49.15.001-8 
2.1.2.99.15.002-5 

O  2.1.3.00.00.000-2 

O 2.1.3.10,00.040-9 
2.113.10.00.001-6 
2.1.3.10.00.002-3 

O 2.1.3.10.00.003-0 
2.13.10,00.004-7 

Q 
2.1.3.20.00.000-6 
2.1.1120.00.001-3 

!~ 1.1.1.20.00.001-0 

2.1.3.99.00.000-6 
2.1.3.99.00.001 

0 
2.1.3.99.00.002-0 

2.1.4.00.00.004-5 

2.1.4.10.OD.DDO-2 
' 2.1.4.14.44.400-4 

2.1.4.10.9Q,Q41-6 
2.1.4.10.90.002-3 

PERMANENTE 

INVESTIMENTOS 

PARTICIPADES EM COLIGADAS E CONTROLADAS 

PARTICIPACDES EM COLIGADAS E CONTROLADAS 
AUTORIZADAS A FUNCIONAR P/ BCO. CENTRAL - MEP 

DUARTE RDSA SIA C.C.V. 
DUARTE ROSA 5/4 C.C.V. - IPC 

OUTRAS PARTICIPACDES 
DUARTE ROSA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
DUARTE ROSA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - IPC 
AVILAR AGROPECUÁRIA LTDA 
ROSA TRADING SIA 

(-) PRDVISAD P/PERDAS EM SOC, COL1G. E CONTROLADAS 

( - )OUTRAS PARTICIPACDES 
ROSA TRADING SIA 
DUARTE ROSA CORRETORA DE SEGUROS SIA 

INVESTIMENTOS POR INCENTIVOS FISCAIS 

CERTIFICADOS DE INVESTIMENTO - CI 
FISET 
FINDR 
FISET - IPC 
FINOR - IPC 

PARTICIPACDES DE CAPITAL POR INCENTIVO FISCAIS 
ACOES 
ACOES - IPC 

(-) PRDVISAD P/PERDAS EM INVEST,P/INCENTIVOS FISCAIS 
•(-)PRDVISAD P / PERDAS EM INV P / INC FISCAIS 
(-) PRDV. P /PERDAS EM INV P/INC FISCAIS - IPC 

TITULOS PATRIMONIAIS 

TITULOS PATRIMONIAIS 
OUTROS 

CETIP 
CETIP - IPC 

BANCO ROSA SIA. 	 Balancete Analitico Interno Mensal de 31 de Marco 	de'1996 —, 	83/BP/9B 	 Paq s 	4 

RUA RDDRI90 SILVA , 26191 ANDAR 	CEP s 20011040 CARTA PATENTE : 	 C9C : 33 . 812.32214401 -94 	1NSC.ESTIMUNICIPAL : 00.105.740 	 23105 15:21 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C 0 N T A 	 SALDO ANT 	 NOV DEBITO --- 	MDY CREDITO _ _ _ 	MDVIMENTO 	 SALDO ATUAL . 
1 2 3 4 5 	6 	 A T I V O 	 PERIODO 

3.785.579,50 0,00 71.814 0 65 71.814,65 CR 3.713.764,85 

1.945.764 1 73 0,00 71.814,65 71.BI4,65 CR 2.873.950 1 08 

2304.260114 0,44 71,814,65 71.814,65 CR 2.732.445,49 

2.940.289,55 0,00 71.814,65 71.814,65 CR 2.968.474 4 90 
541.664,26 0,00 71.814 9 65 71.814,65 CR 469.849 9 61 
16.002 9 85 0,00 0,00 0,00 16.002 1 85 

525.661,41 0,00 71.814,65 71.814 9 65 CR 453.846,76 

2.398.615 9 29 0,00 0,40 0,00 2.398,625,29 
1.520,21 0 9 00 0,00 0,00 1.520,21 
1.527,41 0,00 0,00 0,40 1.527,41 

2.262.595,88 0,00 0 9 00 0 0 00 2.162.595 9 88 
132.981,79 0,00 4,00 0,00 132.981 9 19 

136.029 4 41 CR 0,00 0,00 0 9 00 136.029 9 41 CR 
136.029 9 41 CR 0,04 0,00 0,04 136.029,41 CR 
132.991 9 79 CR 0 9 00 0 9 00 0,00 132.981,79 CR 
3.041,62 CR 0,00 0,00 0,00 3,047,62 CR 

112.836,65 0,00 0,00 0 0 00 112.836,65 

114.001 0 58 0,00 0,00 0 9 00 114.001,58 
3.151,2b 0,00 0 0 00 0 9 00 3.157,26 
54.29235 0,00 0,00 0,00 54.192 9 85 
2.001,74 0,00 0 0 00 0,00 2.001,14 
54.549,73 0,00 0,00 0,00 54,549,73 

48.714,77 0,00 0,00 0,00 48.114,17 
23.716,05 0,04 0,00 0,00 23.716,05 
14.990,72 0,00 0,00 0,00 24.998,72 

49.879,70 CR 0,00 4,00 0,00 49.879 9 70 CR 
24.880,99 CR 0,00 0,00 0,00 24.880,99 CR 
24.998,71 CR 0,00 0,00 0,40 24.998 9 71 CR 

11.573,97 0,00 0,00 0,00 11.573,97 

11.573,97 0 9 00 0,00 0 0 00 11.573,97 
11.573,97 0,00 0,00 0,00 11.573,97 
5.773,33 0,00 0,00 0,00 5.773,33 
5.800,64 0,00 0,00 0,00 5.8004 64 

0 
2.1.9.00.00.000-0 OUTROS INVESTIMENTOS 

ST;IIENTDS 

17,093 9 97 

17 093,97 

0,00 

0,00_ 
0 9 00 

0 1 00 

0,00 

4,05  

17.093 9 97 

O i 	2.1.9,90.00.002 -7 TITULOS DE RENDA FIXA 11,093,97 4 , 00 0,00 0,00 17.093 9 97 

2.2.0.00.00.000-2 IMOBILIIADO DE USO 839 . 914,77 0,00 0,00 4,00 839.914,77 	 jf 
I' 

O  2,2.2,00.00,000-8 1MOBILIZACOES EM CURSO 940,30 4,00 0,00 0,04 940,34 

I 
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23105 15:21 

.MOVIMENTO - 	SALDO ATUAL  
PERIODO 

0,00 940 4 30 
0 4 00 940,30 
0,00 9400 30 

0,00 9.364,50 

0,00 9.364,50 
0,00 9.364,50 
0 9 00 4.646,28 
0,00 4.718,22 

• 	- - 

1.2.2.10.00.400-5 
2.2.2.10.20.000-1 
2.2.2.10 .20.001-8 

1.2.3.00.00.000-1 

O 2.2.3.10.00.000-8 
~ ►  2.2.3.10.20.000-4 

2.2.3.10.20.001-1 
2.2.3.10.20.002-8 

2.2.4.00.00.000-4 

2.1.4.10.00.000-1 
2.2.4.10.00.001-8 

2.2.4.20.00.000-8 
2.2.4.20.00.003-9 
2.2.4.10.00.004-6 
2.2.4.20.00.005-3 
2.23.20.00.006-0 

2.2.4.99.00.000-8 
►  2.2.4.99.00.001-5 

0 
2.2.4.99.00.002-2 
2.1.4.99.00.003-9 

+ 2.2.4.99.00.004-6 
2.2.4.99.00.005-3 

4 
i 

o~ 

, 

© 	2.2.9.10.00.000-6 
2.2.9.10.10.000-9 
2.2.9.10.10.001-6 
1.1.9.10.10.002-3 

O 	2.2.9.10.20.000-2 
2.2.9.10.20.001-9 
2.2.9.10.20.002-6 

Q ! 	2.2.9.30.00.000-0 
2.2.9.30.00.001-7 

Q 	
2.2.9.30.00.002-4 

2.2.9.50.00.000-4 
O 	2.2.9.50.00.001-1 

2.2.9.50.00.005-9  

O 	2.2.9.70.00.000-8 
2.2.9.70.00.021-1 
2.1.9.70.00.023-5 

2.2.9.99.00.000-3 

o' 

BANCO ROSA S/A. 	 Balancete Analitico Interno Mensal de 31 de Marco 	de 1996 	BJ/BP/BB 

RUA RODRIBD SILVA, 26181 ANDAR 	CEP : 20011040 CARTA PATENTE : 	 CGC s 33.812.32210001 -94 	INSC.ESTIMUNICIPAL :•00.105.740 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
-
C u M'T•A 	- - 	 SALDO ANT 

123 4 5 	6 
------------------------------------------------ ---------------------A--------------------------------  

1.2.9.00.00.000-9 

IMOBILIIACOES EM CURSO 	 940,30 
MOVEIS E EQUIPAMENTOS 	 940,30 

-- - 	MAQUINA XEROX 	 - -.---- - _ 940,30 

INOVEIS DE USO 	 9.364,50 

--MOu, DEBITO_ - MOV CREDITO 	- 

0,40 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

9.364,50 
9.364,50 
4.646,28 
4.718,22 

261.725.25 0 4 00 0,00 0,00 261.725 9 25 

20.744,91 0 0 00 0 0 00 0,00 20.744 9 97 

20.744,97 0,00 0,00 0,00 20.744 9 97 

414.999 9 23 0,00 0,00 0,00 414.999,23 

86.139,24 0,00 0,00 0,00 86.139,24 

191.937,85 0,00 0,00 0,00 191.937,85 

36.421,37 0,00 0,00 0,00 36.421,37 

983001 77 0,00 0,00 0,00 96.500,77 

174.018,95 CR 0,00 0.00 0 9 00 174.018,95 CR 

101.936 1 10 CR 0,00 0,00 0,00 101.936,10 CR 

52.410,00 CR 0,00 0 9 00 0,00 52.410,00 CR 

4.092 9 65 CR 0 0 00 0 1 00 0,00 4.092,65 CR 

11.941,22 CR 0,00 0.00 0,00 11.941 9 22 CR 

3.638,98 CR 0,00 0,00 0,00 3.638,98 CR 

567.784,72 0,00 0,00 0,00 567.784,72 

646.328 9 33 0,00 0 0 00 0 0 00 646.328,33 

416.819,76 0,00 0,00 0,00 416.819,78 
266.646,02 0 9 00 0,00 0 0 00 268.646,02 

148.173,76 0,00 0,00 0 9 00 148.173,76 

229.508,55 0,00 0,00 0,00 229.508,55 

118.904,39 0 9 00 0 4 00 0,00 118.904,39 

110.604,16 0 4 00 0,00 0,00 110.604,16 

258.266,78 0,00 0 9 00 0,00 258.266 9 78 
206.554,49 0,00 0,00 0,00 206.554,49 

51.712,29 0,00 0,00 0,00 51.712,29 

2.203,40 0,00 04 00 0 9 00 2.203,40 

1.099,10 0,00 0,00 0,00 1.099 9 10 

1.104,30 0,00 0,00 0,00 1.104,30 

45.886,74 0,0 0,00 0,00 45.886,74 

31.755,20 0,00 0,00 0,00 31.755,20 

14.131,54 0,00 0 4 00 0,00 14.131,54 

384.900,53 CR 0,00 0,00 0,00 384.900,53 CR 

IMOVEIS DE USO 
EDIFICACOES 

PRACA IV DE NOVEMBRD,20 SALA 606 
PRACA IV DE NOVEMBRO, 20 SALA 606 - IPC 

INSTALACOES, MOVEIS E EQUIPAMENTOS DE USO 

INSTALACOES 
INSTALACOES 

MOVEIS E EQUIPAMENTOS DE USO 
MAQUINAS 
MOBILIÁRIO 
MAQUINAS - IPC 
MOBILIÁRID - IPC 

H DEPRECIACAD ACUM . DE MOVEIS E EQUIP. DE USO 
NOBILIARIOS 
MADUINAS 
MOBILIARIDS - IPC 
MAQUINAS - IPC 
INSTALACOES 

OUTROS 

SISTEMA DE CDMUNICACAD 
EQUIPAMENTOS 

EQUIPAMENTOS 
EQUIPAMENTOS - IPC 

DIREITOS DE USO 
DIREITOS DE USO 
DIREITOS DE USO - IPC 

SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS - IPC 

SISTEMA DE SEGURANCA 
SISTEMA DE ALARME 
SISTEMA DE ALARME - IPC 

SISTEMA DE TRANSPORTE 
M0H24 SLE 2.0 UL 6973 
SAVEIRO - M8 3874 

(-1 DEPRECIACAD ACUM . DE DUTRAS IMOS. DE USO 
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0 BANCO ROSA SIA. Balancete Analitico Interno Mensal 	de 31 de Marcq ` de 1996 	, DJIBPIDB Pag : 6 

RUA RODRIGO SILVA, 26191 ANDAR CEP s 20011040 	CARTA PATENTE : 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CGC ; 33.812,32210001-94 INSC.EST/MUNICIPAL? 00.105.740 23105 	15,21 

_C D N T A __ SALDO ANT 	
-- 

MOV.DEBITO __ NOV CREDITO _ 	_MOVIMENTO 
- 	- 

BALDO -ATUAL 
1 2 3 	4 	5 	6 
-------------------------------------------- —  ---------------------------- 

A T I V D 
—  ----- -------------------------------------------- 

- 
------------------ 

_ 	 - -- 
------------- 	----- 

- - 	-- 	PERIODO 
- -- 	---- ------------------------------- 

- - 

2.2.9.99.10.000-6 SISTEMA DE COMUNICACAO - EOUIPAMENTOS 228.078,99 CR 0,00 0 0 00 0,00 229.078,99 CR 
SISTEMA DE CDMUNICACOES - EGUIPAMENTDS . 

	
2.2.9,99.10.001-3 193.393,86 CR 0,00 0,00 0,00 193.393,96 CR 

2.2.9.99.10.001-0 SISTEMA DE COMUNICACOES - EDUIPTOS. - IPC 34.685,13 CR 0,00 0,00 0 9 00 34.685,13 CR 

' 	2.2,9 . 99.30.000-2 ----- 	- - -- SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE .DADOS 	 _ _ --__.-- 	140.702,99 - CR...—. _-- 	-- _ .-- 0.00 -- 

2.2.9.99.30.001-9 SISTEMA DE PRDCESSAMENTO DE DADOS 109.949,89 CR 0,00 0,00 0,00 109.949,99 CR 

2.2.9,99,30.002-6 SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS - ]PC 30.753,09 CR 0,00 0,00 0,00 30.753,09 CR 

Q 
f" 	T 2.1.9.99.70.000-4 SISTEMA DE TRANSPORTE 16.118,56 CR 0,00 0 9 00 0 9 00 16.119,56 CR 

2.2.9,99.70.001-1 VEICULOS 16.118,56 CR 0 9 00 0,00 0,00 16.118,56 CR 	, 
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! BANCO ROSA SIA. 

a RUA RODRIGO SILVA, 2618$ ANDAR 
------------------------------ 

-- - 	- --C 09 i-A- 	-- 	- 
0 123 	4 	5 	6 

------------------------------ 

-o 	i 3.0.0100.00.000-1 	COMPEN 

3.0.1.00.00.000-4 

0 3.0.1.30.00.000-5 
3.0.1.30.90.000-2 

O 3.0.1.30.90.001-9 

3.0.4.00.00.000-3 

o 3.0.4.30.00.000-4 
3.0.4.30.10.000-7 

G 3.0.4.30.10.002-1 
3.0.4.30.10.004-5 

3.0.4.30.20.000-0 
3.0.4.30.20.001-7 

0 3.0.4.40.00.000-1 
3.0.4.40.00.001-8 

0 3.0.5.00.00.000-6 

3.0.5.10.00.000-3 
© 3.0.5.10.00.001-0 

3.0.5.30.00.000-7 

0 3.0.5.30.10.000-0 
3.0,5.30.10.001-7 

o 3.0.8.00.00.000-5 

3.0.6.70.00.000-4 
3.0.8.70.00.001-1 

3.019.00.00.000-8 

o 3.0.9.10.00.000-5 
3.0.9.10.00.001-2 

Q 
T D T A L DO 	A 1 1 V 0 	------------------> 

7.646.416.25 0,00 196.840 0 00 196.840 9 00 CR 

1.953.702,17 0 9 00 0,00 0,00 

1.953.702,17 0,00 0 0 00 0,00 

1,953.702,17 0,00 0,00 0,00 

1.953.702,17 0,00 0,00 0,00 

448.147,46 0 0 00 196.840,00 196.840,00 CR 

447.917,00 0,00 196.840,00 196.840 9 00 CR 

231.394 9 00 0,00 196.840 9 00 196.840 0 00 CR 

34.554,00 0,00 0,00 0 4 00 

196.840,00 0,00 196.840,00 196.840,00 CR 

216,523,00 0,00 0 9 00 0,00 

216.523 9 00 0,00 0,00 0 0 00 

230,46 0 9 00 0,00 0,00 

230,46 0,00 0,00 0,00 

381.705,11 0 9 00 0,00 0,00 

276.091,99 0 4 00 0,00 0 0 00 

276.091,99 0,00 0 9 00 0,00 

105.613,12 0,00 0,00 0,00 

105.613,12 0,00 0,00 0 4 00 
105.613 1 12 0 0 00 0,00 0 9 00 

0,09 0 9 00 0,00 0 9 00 

0.09 0 9 00 0 0 00 0,00 

0,09 0,00 0,00 0,00 

4.862.861,42 0,00 0,00 0,00 

4.862.861,42 0,00 0,00 0,00 

4.862.861,42 0,00 0,00 0 9 00 

18.068.219 9 83 5.605.889,69 7.807.781.10 2.201.691,41 CR 

SACAD 

CDOBRISACOES E RISCOS EM GARANTIAS PRESTADAS 

BENEFICIARIOS DE GARANTIAS PRESTADAS 
OUTRAS ENTIDADES 

OUTRAS ENTIDADES 

CUSTODIA DE VALORES 

DEPOSITÁRIOS DE VALORES EM CUSTODIA 
PROPRIOS 

BVR3 
CETIP 

DE TERCEIROS 
CETIP 

DEPOSITÁRIOS DE VALORES EM GARANTIA 
GARANTIAS HIPOTECARIAS 

COBRANCA 

MANDATÁRIOS POR COBRANCA 
MANDATÁRIO POR COBRANCA 

TITULOS EM CDBRANCA DIRETA 
DE TERCEIROS 

COBRANCA VINCULADA A OPERACOES NO PAIS 

CONTRATOS 

CONTRATOS DE SEGUROS 
CONTRATOS DE SEGUROS 

CONTROLE 

AVAIS, FIANCAS E OUTRAS GARANTIAS RECEDID45 
NO PAIS 

balancete Analítico Interno Mensal de 31 de Marco 	de 1996 	BJ/BP/BB 

CEP : 20011040 CARTA PATENTE : 	 CGC : 33.812,32210001-94 	INSC.ESTIMUNICIPAL: 00,105.740 
----------- --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

SALDO ANT 	 NOV DEBITO 	NOV CREDITO 

ATIVÕ 	 -" 	 - 

Paq s 	7 

--------- 23105 15:21 

MOVIMENTO 	 SALDO ATUAL 

7.449.576,25 

1.953.702,17 

1.953.302,17 
1.953,102 9 17 
1.953.702,17 

251.307,46 

251.077,00 
34.554,00 
34.554,00 

0,00 

216,523,40 
216.523,00 

230,46 
230,46 

381.705,11 

276.091,99 
276.091,99 

105.613,12 
105.613,12 
105,613,12 

0,09 

0,09 
0,09 

4,862.861,42 

4.862.861,42 
4,862.861 9 42 

15.866.328,42 

M 

d 

0 

a 
i 

0 

i 
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0 ; BANCO ROSA SIA. Balancete Analitico Interno Mensal 	de 31 de Marco de 1996 BJIBPIBB 

O RUA RODRIGO SILVA, 26191 ANDAR 	CEP : 20011040 	CARTA PATENTE : CGC33.812.3221000!1-94 -_ ------ INSC:ESTIMUNICIPALi 00.105.740 

---------------------------------------------------------------------------------------- 	 ----------_ 	---- 	---t- 	
----------------------------------------- 

C 0 H T A SALDO ANT MOV DEBITO NOV CREDITO MOVIMENTO e 123 	4 	5 	6_ PA55IV4 
_______________________________________ r PERIDDD 

Ì - a ---- -4 -y - 

0 4.010.00.00.000-8 CIRCULANTE E EXIGIVEL A LONGO PRAZO 25.045.615,75 CR 26.725.304 4 31 28.594.900,08 1.869.595,71 CR • 4.1,0.40.00,000-7 DEPOSITD5 770.317,85 CR 793.765,94 23.448,09 770.317,85 

O  ¡ 4.1.1.00,00,0004 - 	- - 	DEPOSITOS A VISTA 3.681,73 CR-  - 16,166 9 99 21,485 1 16 3.681 1 13_ e 411.1.05.04.000-5 DEPOSITOS A VISTA DE LIGADAS 293,65 £R 293,65 0,00 293,65 

4,1.1.05.20.000-1 PESSDAS JURIDICAS 293,65 CR 293,65 0,00 293,65 

4.1.1.05.20.001-8 PESSOAS JURIDICAS 293.65 CR 193.65 0,00 293 9 65 

e  4.1.1.10.00.000-7 DEPOSITOS DE PESSOAS FISICAS l.1BB,07 CR 8.610,23 1,422 9 16 1.188,07 

4.1.1.10.00.001-4 DEPOSITOS DE PESSOAS FISICAS 1.188,07 CR 8.610,23 7.422 9 16 1.189 9 07 

d 
4.1.1.20.00.000-4 DEPDSIIDS DE PESSOAS JURIDICAS 456,66 CR 15.519,66 15,063 4 00 456 9 66 

4.1.1.20.00.001-1 DEPOSITOS DE PESSOAS JURIDICAS 456,66 CR 15.519,66 15.063,00 456 9 66 

4.1.1,30.00.004-1 DEPOSITOS DE INSTITUICOES,  FINANCEIRAS 1.743,35 CR 1.143,35 0,04 1.743,35 

411.1.30.99.000-1 OUTRAS INSTITUICOES 1.743,35 CR 1.743,35 0,00 1.743,35 

O 411.1,30.99,001-6 OUTRAS INSTITUICOES 1.743 4 35 CR 1.743,35 0,00 1.743,35 

4.1.5.00.00.000-2 DEPOSITOS A PRAZO 763.413,49 CR 763.413,49 0,00 763.413,49 

4,1.5.10.00.000-9 DEPOSITOS A PRAZO 763.413,49 CR 763.413,49 0,00 763.413 9 49 

4.1.5.10.10.000-1 COM CERTIFICADO 763.413,49 CR 763.413,49 0,00 763.413,49 

O 4.1.5.10.10.001-9 CDB ROSABM 763.413,49 CR 763.413,49 0 9 04 763.413,49 

4.116.00.00.000-5 OBRISACOES PIDEPOSITOS ESPECIAIS E FUNDO E PROGRAMAS 3.222,63 CR 4.165,56 962,93 3.222,63 

Q 4,1.6.50.00.000-0 DEPOSITOS ESPECIAIS REMUN, - CONVERSDES LEI N1, B024 3.222,63 CR 4,185,56 962 9 93 3,222,63 

4.1.6.50.00.001-7 DEPOSITOS ESPECIAIS RENUN. - CONVERSOES LEI Ni. 3.222,63 CR 4.185,56 962,93 3.222,63 

4.6.0.00.00.000-2 DBRIGACOES POR EMPRÉSTIMOS E REPASSES 22.862.190 9 54 CR 23.050.989,31 188.798,77 22.862,190,54 

4.611.00.00.000-5 EMPRESTIMOS NO PAIS - INSTITUICOES OFICIAIS 22.862.190,54 CR 23,050.989,31 188.798,17 22.862.190,54 

4.611.90.00.000-8 BANCO CENTRAL - SALDOS CREDORES EM RESERVAS 22.B62.190,54 CR 23.050.989 4 31 188.798,71 22,862.194,54 

0 4.611.90.00.001-5 BANCO CENTRAL - SALDOS CREDORES EM RESERVAS 22.862.190,54 £R 23.050,989,31 188.798,77 22.862.190,54 

419.0100.00.000-9 OUTRAS OBRIGACOES 1.413.107,36 £R 2.880.549,12 28,382,653,22 15,502.104,10 CR 

Q 4.9.1.00.00.000-2 COBRANCA E ARRECADACOES DE TRIBUTOS E ASSEMELHADOS 3.743,39 CR 4.336,05 592,66 3.743,39 

p 4.9.1110.00.000-9 IOf A RECOLHER 3,743,39 CR 4.336,05 592,66 3.743,39 

4.9.1.10.10.000-2 OPERACOES DE CREDITO 3.743,39 CR 4.336,05 592,66 3.743,39 

4.911.10.10.001-9 OPERACDES DE CREDITO 3.743 4 39 £R 4.336,05 592,66 3.743,39 

O  4.9.4.00.00.000-1 FISCAIS E PREVIDENCIARIAS 436.377 928 CR 1.740.990 9 43 1.304.613,15 436.377,28 

LUCROS 276.419,71 CR 375.675,41 99.255,70 276.419,71 
0 

• , 
4.9.4.15.00.001-0 CONTRIBUICAO SOCIAL 160.919,74  

4.9.4.15,00,002-7 IMPOSTO DE RENDA SILUCRO 115,499,97 CR 120,365,73 4.865,76 115.499 9 97 

O 4.9,4.20.00.000-5 IMPDSTBS E CONTRIBUICOES 	A RECOLHER 159.957 9 57 CR 1.365.315,02 1.205.357,45 159.957,57 

Pap : 	8 

2310515,21 
-------------- 

SALDO ATUAL 

26.915.211 9 46 CR 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

26.915.211,46 CR 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
f -0,11 00  

0,00 

0,00) 
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Balancete Analitico Interno Mensal de 31 de Marco 	de 1996 	BJ /BPIBB 	 Paq : 	9 BANCO ROSA SIA. 

0 	
RUA RODRIGO SILVA , 26189 ANDAR -------- CEP -_ 20011040 CARTA PATENTE : 
--------------------------------- 	 ------------------------------ 

- 	COMTA ---~- 
0 	123 4 5 6 P A S S I V D 

------------------------------ ---  
4.9.4.20.10.000 -B 	 IMPOSTOS E CONTRIB.S/SERV,TERCEIROS 
4.9.4.20.10.002-2 	 IMPOSTO DE RENDA 

n. 

CGC : 33.812.32210001-94 
------------------------------------------  

INSC.EST/MUNICIPAL: 00.105.740 2310515:21 -  --_--- 	--  

SALDO ANT ` 	MDV'DE81TO 
------------------------------------------------------- 

NOV CREDITO MOVIMENTO SALDO ATUAL 
PERIDDD 

----------------------------- 
223,OB CR 5.712,68 5.489,60 

-_.------------_-----------------------------------------..-_---------------- 
223 9 08 0,00 

223,08 CR 5.712,68 5.489,60 213 9 08 0,00 
0 

• ~ 	 4.4.4.20.10.DDD-1 
O 4.4,4.24.24.001-8 

4.9.4,20.20.002-5 
4.9.4.20.20.004-9 

O 4.9,4.20.20.006-3 

■ 

■ 

■ 

■ 

IMPOSTOS E CONTRIB.S/SALARIOS _ 	_695 1 80 CR _ _ _ _6.727,57 _ 6,031,77 695,60 0 9 00 

IMPOSTO DE RENDA 695 ,80 CR 1.486 , 72 790 0 91 695,80 0,00 

INSS 0,00 3.184,46 3.184,46 0,00 0,00 
F,B,T,S, 0.00 1.615,59 1.615,59 0 9 00 0,00 
MENSALIDADE P/SINDICATO 0,00 440,80 440,90 0,00 0,00 

1MP.TAXAS DA INSTITUICDES 159.038,69 CR 1.352.874,77 1.193.936,08 159.038 , 69 0 9 00 

IMP.DE  RENDA 5/OP FINANCEIRAS 39,78 CR 39 9 78 0,00 39,78 0,00 

FINSDCIAL 314,85 CR 487.907,69 487.592,84 314,85 0 9 00 
CDNTRIBUICAD SOCIAL 10,43 CR. 6,274,67 6.264,24 10,43 0,00 
PIS -DEPOSITOS JUDICIAIS 73 . 253,02 CR 770 . 754,65 697 . 501,63 73.253 , 02 0 9 00 

C,V,M. 8.807,01 CR 8.907,01 0,00 8.901 9 01 0,00 
IR SIRENDA VARIAVEL 65,19 CR 85,19 0,00 85 1 19 0,00 

DEP,JUDICIAL LEI 9541 ART 7 E 8 69,465 , 22 CR 68 . 465,22 0,00 68.465 , 22 0,00 

I.S.S. 90,78 CR 90.78 0,00 40,78 0 9 00 
IPMF A DEVOLVER 7.972,41 CR 10.449 9 78 2 , 477,37 7,972 , 41 0,00 

4.9.6.00.00.000 -7 RECURSOS PARA DESTINACAO ESPECIFICA 488.314 , 34 CR 498.314 , 34 0 4 00 498.314,34 0,00 

4.9,6.50.00.000 -2 OBRIGACOES POR FUNDOS FINANC E DE DESENVOLVIMENTO 488.314 ,34 CR 488.314 ,34 0,00 488.314,34 0,00 

4.4,6.50.90.000-9 OUTROS FUNDOS E PROGRAMAS 488.314,34 CR 488.314,34 0,00 488.314,34 0,00 

4.9.6.50.90 .001-6 FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO 468.314 , 34 CR 498.314 , 34 0,00 489.314 0 34 0,00 

4.9.8.00.00.000 -3 OBRIGACOES DIVERSAS 0 , 00 2.429,10 26 .917.639,56 26.915 . 211,46 CR 26 .915.211,46 CR 

4.9,8160.00.000 -5 DIREITOS POR RESTITUICOES 0,00 2 . 428,10 216 . 481,03 214 , 052,93 CR 214 , 052,93 CR 

4.9.8.60.10.000-8 OBRIGACOES P/REPASSE 0,00 2.428,10 216.481,03 214.052,93 CR 214.052,93 CR 

4.9.8.60.10.001 -5 CREDORES P/IPMF 0 , 00 2.428 , 10 10.449,79 8.021,68 CR 8.021,68 CR 

4.4.8.60 .1 0.002-2 FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO 0.00 0,00 4.397,32 4.397,32 CR 4.397,32 CR 

4.918.60 , 10.003-9 APLICADORES P/OPEN 0,00 0,00 145 .282,36 145 .282,36 CR 145 .282,36 CR 

414.8.60.10 .004-6 RECEBTOS P/CORTA TERCEIROS 0,00 0,00 56 .351,57 56.351,57 CR 56.351 9 57 CR 

4,918.65 .00.000-0 CREDORES PREFERENCIAIS 0,00 0,00 2.070 .160,30 2,070.160,30 CR 2 . 070.160,30 CR 

4.9.8.65.15.000 -8 CREDITDS TRIBUTARIDS DA UNIAO 0,00 0 , 00 441 . 677,99 441.671,89 CR 441 . 677,89 CR 
4.9.8.65 . 15.001-5 IMPOSTO DE RENDA S/LUCROS 0 , 00 0,00 120 . 3659 73 120 .365,73 CR 120 . 365,73 CR 

4.9.8.65.15.002 -2 IR S/RENDA VARIÁVEL 0 , 00 0,40 6.359 9 48 6.359,48 CR 6.359 9 48 CR 

4,9.8.65 , 15.003-9 DEP ,JUDIDICIAL LEI 8541 ART 7 E 8 0,00 0,00 314.952,68 314.952,66 CR 314 ,952,68 CR 

4.918.65.35.000-4 OUTROS CREDITDS DA UNIÃO 0 0 00 0,00 1.565.929,07 1.565.929,07 CR 1.565.929,07 CR 
4.9.B.65.35 . 001-1 CDNTRIBUICAD S/LUCRO 0,00 0,00 255.309,68 255,309 ,68 CR 255 . 309,68 CR 

4.4.8.65.35.002-9 PLANO DE INTEGRACAO SOCIAL - PIS 0,00 0,04 758.348,30 759.348,30 CR 758.349,30 CR 

4.9,8.65.35.003 -5 FINSDCIAL 0,00 0,00 487,907,69 487.907,69 CR 497.907,69 CR 

4.9.8.65.35.004-2 CONTRIB.SDCIAL 0,00 0 0 00 6.274,67 6.274,67 CR 6.274 9 67 CR 

43,8.65.35.005-9 C.V,M 0,00 0,00 58.089,73 58.088,73 CR 581088173 CR 

Q 

o 

o 

0 

0 

ó 

4.9.4.20.40.000-2 
4,9.4.20,90.001-9 
4.9.4.20.90.002-6 
4.9.4.20.90.003-3 
4.914.20.90.005-7 
4.9.4.20.90.006-4 
4,9,4.20.40.007-1 
4,9.4.20.90.004-5 
4.9.4.20.90.010-5 
4.9.4.20.90.011-2 

4.4.8.65.84.440-4 

0 	
4,9,8,65.80.OD1-1 
4.9,fl.b5.80.0á2-8 

4.4,8.70.00.000-2 
4,4,8.10.4á,041-4 

PROVISAD P/CDNTINSENCIAS 0,00 0,00 62 . 553,34 62.553,34 CR 62.553,34 CR 

RECLAMACDES TRABALHISTAS 0,00 0,00 15.914,97 15.914 4 97 CR 15.914,97 CR 

INDENIIACDES TRABALHISTAS 0,00 0,00 46.638,37 46.638,37 CR 46.638,37 CR 

ENCARGOS DA MASSA 0,00 0 , 00 11.662,85 11.662 1 85 CR 11.662,85 CR 

IMPOSTOS S /OPERACOES FINANCEIRAS 0,00 0,00 4.336 9 05 4.336,05 CR 4.336,05 CR 
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Balancete Analitico Interno Mensal de 31 de Marco 	de 1996 	BJIBP/BB 

CEP : 20011040 CARTA PATENTE : 	 CGC s 33,812.32210001-94 	INSC,EST/MUNICIPAL$ 00.105.740 
------------------------------------------------- - - 

SALDO ANT 	 MOV DEBITO 	MOV CREDITO 
PA5SIVO 	

_ 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

IMPOSTOS DE RENDAS DE TERCEIROS 
IMPOSTO DE RENDA SISALARIOS 
F.S.T.S. 
MENSALIDADE P/SINDICATO 
CHEQUE NÃO COMPENSADOS 	- -- 

CREDORES PRIVILEGIADOS 
CREDITOS COM PRIVILEGIOS ESPECIAL 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

CREDDRES QUIRDORAFARIDS 
CREDITOS QUIROGRAFARIOS 

DEPOSITOS A VISTA PESS.FIS/JURIDICA 
DEPOSITOS A PRAIO 
DEP.ESPECIAL REMUNERADO 
FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO 
PRESTADORES DE SERVICDS 

CREDITOS NAO DECLARADOS 
PRESTADDRES DE SERVICDS - DIVERSOS 

DIVERSAS 

CHEQUES ADMINISTRATIVOS 
CHEQUES ADMINISTRATIVOS - CRUIEIROS 

PRDVISAD PARA PAGAMENTOS A EFETUAR 
PROV P/PASTOS SISALARIOS E ENC.SOCIAIS 

PROVENTOS E ORDENADOS 
REAJUSTE MONETARIO P/CREDORES 
PAGAMENTOS A CREDORES - RES.MON, 

OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
DIVERSAS 

PROVISAD PARA PASSIVOS CONTINGENTES 
PRDVISAD PIPAS5IVD CONTINGENTE 

RECLAMACOE9 TRABALHISTA 
1NDENIZACDES TRABALHISTA 

CREDORES DIVERSOS - PAIS 
PAGAMENTOS A PROCESSAR 
PENDENCIAS A REGULARIZAR 
DIVERSOS 
BANCO ECONOMICO SIA 
OPERACDES DE OPEN 

MOVIMENTO 
PERIODO 

------------------- 
2.423,37 CR 

645,80 CR 
823,35 CR 
330,10 CR 

3.054,18 CR 

23.050.984 9 31 CR 
23.050.989,31 CR 
13.050.989,31 CR 

1.568.346,07 CR 
1.553.735,74 CR 

4.375,10 CR 
1.037.964,03 CR 

4,185 9 56 CR 
498.580,46 CR 

8.630,59 CR 

14.610,33 CR 
14.610 9 33 CR 

484.672,35 

632,00 
632,00 

256.483,26 
227.517,64 

0,00 
227.517,69 

0,00 

28.965,57 
28.965,57 

63.088,93 
63.088,93 
16.450,56 
46.638,37 

164.468,16 
250,00 

1.045,81 
43,63 

53.939,67 
109.169,05 

Pag s 10 

23105 15:21 

SALDO ATUAL 

2.423,37 CR 
695,80 CR 
823,35 CR 
330,10 CR 

3.054,18 CR 

23.050.989 9 31 CR 
23.050.989,31 CR 
23.050,989 9 31 CR 

1.568.346,07 CR 
1.553,135,74 CR 

4.375,10 CR 
1.037.964,03 CR 

4,185,56 CR 
498.580,46 CR 

8.630,59 CR 

14.610,33 CR 
14.610,33 CR 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

484,672,35 CR 

632,00 CR 
632,00 CR 

256.483,26 CR 
227,517,69 CR 

0,00 
227.517,69 CR 

0,00 

28.965,57 CR 
28.465,57 CR 

63.088,93 CR 
63.088 9 93 CR 
16.450,56 CR 
46.638,37 CR 

164,468,16 CR 
250,00 CR 

1.045,81 CR 
43,63 CR 

53.939,67 CR 
109.189,05 CR 

0,04 
D,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

644.480,20 

632,00 
632,00 

370.138,00 
341.172,43 

9.428,49 
331.337,32 

406,62 

28.965,57 
28.965.57 

63.221,18 
63.221,18 
16.582,81 
46.638,37 

210.489.02 
250,00 

3.420,72 
43,63 

56.351,57 
150.423,10 

2.423,37 
695,80 
823,35 
330,10 

3.054,18 

23.050,984,31 
23.050.989,31 
23.050.989,31 

1.568.346,07 
1.553.735,74 

4,375,10 
1.031.964,03 

4.185,56 
498,580,46 

8.630,59 

14.610,33 
14.610,33 

154.807,85 

0,00 
0,00 

113.654,74 
113.654,74 

9.428,49 
103.819,63 

406,62 

0,00 
0,00 

132,25 
132,25 
132,25 

0,00 

46.020,86 
0,00 

1.374,91 
0,00 

2.411.90 
41.234,05 

BANCO ROSA SIA. 

0 
1  RUA RODRIGO SILVA, 2618$ ANDAR 

CONTA 
O 123 	4 	5 	6 

4.9.8.70.00.002-6 
O 4.9.8,70.00.003-3 

4,93.70.00.004-0 
• 4.9.8.70.00.005-7 

4,9.8.75.00.000-7 
4.9.8.15.20.000-3 

•~ 4.9.9.75.10.001-0 

O 4.918.80.00.000-9 
4.9.8.80.10.000-2 
4.9.8.80.10.001-9 

o 4.9.8.80.10.002-6 
4.9.8.80.10.003-3 
4.9.8.80.10.004-0 
4.918.80.10.005-7 

4.4.8.80.90.000-6 

Q 
! 4.9.8.80.90.001-3 

4.4.4.00.00.000-6 

4.9.9.05.00.000-1 
4.9.9.05.00.002-5 

4.9.9.30.00.000-7 
4.9.4.30.10.000-0 

Q 
4.9.9.30.10,003-1 
4.9.9.30.10.008-6 
4.9.9.30.10.010-3 

© 4.9.9.30.50.000-2 
4.9.9.30.50.001-9 

4.9.4.35.00.000-2 
4.9.9.35,10.000-5 

O 4.9.9.35.10.001-2 
4.9.9.35.10.002-9 

4.9.9.92.00.000-7 
4.9.9.92.00.010-0 
4.9.9.92.00.011-7 

Q 
4.9.9.92.00.016-2 
4.9.9.92.00.017-4 
4,93.92.00.021-0 

0 

0 

Q 

i 

0 



I`  

r 

I 	~ 

• 

r 

1 

I 



14.195.854,11 0,00 0,00 0,00 

14,195.854,71 - --- 0,00 0 1 00_ _. 0,00 

545.454,53 CR 0,00 0,00 0,00 

545.454,53 CR 0,00 0,00 0,00 

545.454,53 CR 0,00 0,00 0,00 
545.454,53 CR 0,00 0,00 0,00 

5.745.130,20 CR 0,00 0,00 0,00 

5.745.130,20 CR 0 9 00 0 9 00 09 00 

5.745.130,20 CR 0 0 00 0,40 0,00 

46,514,71 CR 0 9 00 0,00 0 0 00 

46.519,71 CR 0,00 0 4 00 0,00 

46.519,71 CR 0,00 0 9 00 0 9 00 

20.531.959 9 15 0,00 0,00 0,04 

20.532.959,15 0,00 0 9 04 0,00 

10.532.959,15 0 9 00 0,00 0 0 00 

20,532,959,15 0,00 0,00 0,00 

14,195,854,71 

14,145,854,11 __ 

545.454,53 CR 

545.454,53 CR 
545.454 9 53 CR 
545.454,53 CR 

5.745,130.20 CR 

5,745.130 9 20 CR 
5.745.130,20 CR 

46.519 9 71 CR 

46.519 9 11 CR 
46.519,71 CR 

20.532.959,15 

20.532.959,15 
20.532.959,15 
20.532.959915 

' 	BANCO ROSA SIA. 

d 	
RUA Rn 1 69 SILVA , 16181 ANDAR. 

CDNiA 

0 	
123 4 5 6 
------------------------------- 

Balancete Analitico Interna Mensal de 31 de Marco 

---- CEP - ,  20011040 CARTA PATENTE : 	 --- COC-s 33.812.32210001-941 	 -- 

---------- 

 

SALDO ANT 
PAS9IVD 

------------------------------------------------------------------------------------- 

de 1996 _._ 	BJIBPIBB 

INSC,EST /MUNICIPAL• 00 . 105.740 
----------------------------------
MOV DEBITO 	NOV CREDITO MOVIMENTO 

PERIODO 

Paq . 11 

23105 15.21 

SALDO ATUAL 

d 
6.4.4.40.00 . 400-1 PATRIMONID LfBüIDD 

• b.1.0,44 . 04.004-1 PATRIMOMID LlOU1D6 	._ 

e b.1.1.40.40.40D-4 CAPITAL SOCIAL 

Q b,1,1.14,44,040-1 CAPITAL 

~- a b.1,1.14.10,000-4 DE DOMICILIADOS NO PAIS 
6,1.1.14.14 . 001-1 DE DOMICILIADOS NO PAIS 

0 6.1.2.00.00.000-7 CDRRECAD MDNETARIA DO CAPITAL 

o 6.1.2.10.00.000 -4 CDRRECAD MDNETARIA DO CAPITAL REALIIADO 
6.1.2.10.00.001 -1 CORRECAO MDNETARIA DO CAPITAL REALIZADO 

6.115.00.00.000-6 RESERVAS DE LUCROS 

6.115.10.00.000-3 RESERVA LEGAL 

© b.1.5,lO.DO,D01-0 RESERVA LEGAL 

6.118.00.00.000-5 LUCROS OU PREJUIIDS ACUMULADOS 

0 6.1,8.10.40.000 -2 LUCRDS OU PREJUIIOS ACUMULADOS 
6.1.8.10.10.000-5 LUCROS OU PREJUIIDS ACUM . DE EXERCICIDS ENCERRADOS 

0 
6.!,8 . !4.14 . 441-2 LUCROS OU PREJUIIOS ACUM. DE EXERCICIDS ENCERRA 

p 

Q 

Q 

0 

0 

0 

0 



o 

.6 

o 
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0 
RUA RODRIGO SILVA, 
-----------------------------------------------------------------------°°-------------------

26181 ANDAR 	CEP . 20011040 	CARTA PATENTE . ESC : 33,812,32210001-94 
-------------------------- 

INSC,ESTIMUNICIPAL• 
--- 	-------------- 

00,105.740 
- ------------------------------------------------------------------ 

23105 	15:21 

C D N T A SALDO ANT MOV DEBITO MOV CREDITO MOVIMENTO SALDO ATUAL 

1? 3 	4 	5 	6 -- PERDOO -  

	----------- 	

---MN-M--~--  
0 

P An S I V O 
--------------------------------------------------------------------- --- 	 _______________________________ ____`--_+_ 	 ----------- 

0 
7.0.0.00.00 , 000-9 CONTAS DE RESULTADOS CREDORAS 233.373,40 CR 0,00 106 . 719 9 72 106 . 119 9 12 CR 340.093 9 12 CR 

- 7.1.0.00.00.000 -B RECEITAS OPERACIONAIS 	 - - — 200,149,73 CR -_ -0400 - 	
_ 

75.569 4 58 75.569 , 58 CR _ 275.719,31 CR 

1.13.00.00.000-3 RENDAS DE TITULDS E VALORES MOBILIARIOS 139.460,47 CR 0,00 52,700 , 88 52.100 9 88 CR 192,161,35 CR 

0 
7.1.5.10.00.000 -0 RENDAS DE TITULDS DE RENDA FIXA 139,460 , 47 CR 0,00 52.700 ,88 51.700,88 CR 192.161,35 CR 

7.1,5.10.00.004-8 TITULDS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 9.909,83 CR 0 9 00 11.616,61 11.616 0 61 CR 21.526 9 44 CR 

7,1,5.10.00.005 -5 CERTIFICADOS DE DEPOSITO BANCÁRIO 124 . 151,08 CR 0,00 40.443,41 40.443,41 CR 164,600,49 CR 

O 7.1.5.10.00.018-9 COTAS DO FUNDO DE RENDA FIXA 5 ,393,56 CR 0,00 640,86 640 9 86 CR 6.034 4 41 CR 

7.1,9.00.00.000 -5 OUTRAS RECEITAS DPERACIONAIS 60.689,26 CR 0.00 22.868 9 70 22.868 , 70 CR 83,557,96 CR 

O  7.1.9.30 . 00.000-6 RECUPERACAO DE ENCARGOS E DESPESAS 218,95 CR 0 , 00 5.242,96 5.242,96 CR 5.461,91 CR 

7.1.9.30.00.001 -3 RESSARCIMENTOS DE DESPESAS DE TELEFONE 200,56 CR 0,00 55,47 55,47 CR 256,03 CR 

7.1,9.30.00.006-9 OUTRAS 18,39 CR 0,00 5.187 9 49 5.187,49 CR 5.205,88 CR 

7.1.9.90.00.000 -8 REVERSÃO DE PROVISOES DPERACIONAIS 3.072 , 70 CR 0 0 00 6.862,70 6.862 9 70 CR 9.935,40 CR 

O 7.1.9.90.30.000-7 OPERACOES DE £REDITOS DE LIGUIDACAO DUVIDOSA 3.072 ,70 CR 0,00 6.862,70 6.862,70 CR 9.935 9 40 CR 

7.1.9.90.30.001 -4 OPERACOES DE CREDITOS DE LIO.DUVIDOSA 3.072 4 70 CR 0,00 6.862,70 6.862 9 70 CR 9.935.40 CR 

O 7.1.9.99.00.000-9 OUTRAS RENDAS OPERACIONAIS 57.397,61 £R 0,00 10.763 , 04 10.763,04 CR 66 . 160,65 CR 

7.1.9.99.00.001-3 JURDS DE ATRAIOS 57 . 397,61 CR 0 0 00 10.763,04 10,763,04 CR 68.160,65 CR 

ti 
O 7.3.0.00.00.000-6 RECEITAS NAO OPERACIONAIS 33.223, 67 CR 0,00 31.150,14 31.150 9 14 CR 64 .373 4 81 CR 

7.3.9,00.00.000 -3 OUTRAS RECEITAS NAD OPERACIDNAIS 33,223,67 CR 0,00 31,150 9 14 31.150 , 14 CR 64.373,81 CR 

Q 7.3.9.10.00.000-0 GANHOS DE CAPITAL 996.37 CR 0,00 31.150,14 31.150,14 CR 32.146 9 51 CR 

7.3.9.10.00.002 -4 INSUBSISTENCIAS PASSIVAS 0,00 0,00 14 .771,75 14 . 771,75 CR 14 . 771,75 CR 

O 7.3.9.10.00.003-1 SUPERVENIENCIAS ATIVAS 996,37 CR 0,00 0,00 0,00 996,37 CR 

7.3.9.10.00. 004-8 OUTROS GANHOS DE CAPITAL 0,00 0,00 16.318,39 16.378,39 CR 16.378,39 CR 

d 7.3.9.90.00.000-6 REVERSAO DE PROVISDES NAD OPERACIONAIS 32.227,30 CR 0 9 00 0 9 00 0 9 00 32.227,30 CR 

7.3,9.90.99.000-6 
7.3.9.90.99.001-3 

OUTRAS 
OUTRAS 

32.227,30 
32.227 9 30 

CR 
CR 

0,00 
0 0 00 

0,00 
0,00 

0,00 
0 9 00 

32.227,30 
32.227,30 

CR 	, 
CR 

0 ' 

ZÌ `Y 

0 

o 

0 

o 
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SALDO ATUAL 

o : 

------------------ 

4 ~ 
S,O,a.GO.OQ.OUQ-6 

I- 
' 8,1,2,OQ,00,GOG-f 

t a.1.1.00.00.00ü-6 

i a,1,7.G3.40.QG1-4 

B,l,7,46,40,Q44-a 
a. #,7.Ob.00,00l-7 

~ 9,1,7.l2,OO,G40-# 

I  8,1,7,21,00,002 

8.#,7.24,40.000-6 
8,1,7,24.a0,G01-3 

S 3.1,7.27.{:a.4au-3 

8,1,7,21,OG,üab 

. 8,1,7.30,10,OGG-Q 
8,1,7.34.14,001-7 

. 8,1,7,30,50,000-2 
8.!.7,34.50.001-4 

' B.1.7,33,GD.Q00-4 
3.!,7.'33,00.406-b 
8,#.7,33,GO,G07-3 

8.1,7,33.{sG,015-? 

8.1,7.39,04.44?-? 

8,1,1,51,00,000-0 

8,1,7, 5f.Qf},{fG7-9 

1 
e, 4111,1 ~ 

Balancete Aaalitica Interna Mensal de 31 de Marca 	de 1996 	B3IBFIBB 

CEP : 20011440 CARTA PATENTE : 	 CSC : 33.812.32210001-94 	INSC,ESTIMUNICIPAL: 00,105.740 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SALDO ANT 	 MOV DEBITO 	 MO'V CREDITO 	 MOVIMEWIO 
P A S S 3 V O 	 ----------------------- FERIO-O

---  

CONTAS DE RESULIADO DEVEDORAS 661.330,86 3,982,939,34 1,572,50 3,981.366,84 

DESPESAS OPERACIONAIS 661.330,86 3.70?.781,55 166,45 3.702.615,10 

DESPESAS DE 9BRISACOE3 FOR-EMPRESTIMOS E REPASSES 501.692.76  0,00 188,198,77 

DESPESAS DE ASSISTENCIA FINANCEIRA - BANCO CENTRAL 501.692,76 188.798,77 0 9 00 188.798,77 
DESPESAS DE ASSISTENCIA FINANC, - BANCO CENTRAL 501.692,76 18B.798 1 77 0,00 19B398 1 77 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 154.056,72 75.211,85 166,45 75.045 1 40 

DESPESAS DE AGUA, ENERGIA E GAS 3.753 1 98 1.369,12 0,00 1.369,12 
DESPESAS DE AGUA, ENERGIA E GÁS 3.753,98 1.369 1 12 0, {a0 1.369 1 12 

DESPESAS DE ALUGUEIS 3.500,00 3.5001 00 0,00 3.500,00 
DESPESAS DE ALUGUEIS 3.500,00 3.500,00 0,00 3.500 1 00 

DESPESAS DE COMUNICACOES 5,273,86 999,95 0,00 999,95 
POSTAIS 38,65 31,79 0 5 00 31,79 
TELECOMUNICACOES 5.235,21 968,16 0,00 968,16 

DESPESAS DE NANUT E CONSERVACAO DE BENS 1,797,60 1.013 1 30 0 1 00 1.073,30 
CONSERVACAO DE MAQUINAS E EDUIPAMENTOS 1.797,60 1.073,30 0,00 1.073,30 

DESPESAS DE MATERIAL 2B7,24 66,45 0,00 66,45 
DESPESA DE MATERIAL 287,24 66,45 0,00 66,45 

DESPESAS DE PESSOAL - BENEFICIOS 4.293,19 2.136 1 94 166,45 1.970,45 
ASSISTENCIA MEDICA 492,86 58,14 0,00 58,14 
PROGRAMA DE ALIMENTACAO AO TRABALHADOR 3.194,88 1.597,44 0,00 1.597,44 
VALE TRANSPORTE 605,45 481,32 166,45 314 1 87 

DESPESAS DE PESSOAL - ENCARGOS SOCIAIS 6.773,82 3.519,89 0,00 3.519,89 
FUNDO DE GARANTIA DO 	TEMPO DE SERVICO 1.584 1 48 8?3,35 0,00 B23 9 35 

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVICO 1.584,48 823 1 '-35 0,00 823 9 35 

PRE'VIDENCIA SOCIAL 5,189 5 34 2.696,54 0,00 2.696,54 
PREVIDENCIA SOCIAL 5.189,34 2.696 9 54 0,00 2.696,54 

DESPESAS DE PESSOAL - PROVENTOS 24.914,49 11,309 1 60 0,00 11.309,60 

FERIAS - INDENIZADAS 0,00 2.332,40 0,00 2.332 1 40 
GRAIIFICACOES 6.791,76 2.775,19 0,00 2,775,19 

SALÁRIOS 13.014,90 5.962,01 0 5 00 5.962,{}1 

OUTRAS 480,00 2401 00 0,00 240 9 00 

INUENIZACDES 4.627,83 0 9 00 0,00 0 1 00' 

DESPESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 6.816,96 3.385 1 98 0,00 3.385,98 
DESENVOLVIMENTO E MANUIENCAO DE SISTEMAS 6.816,96 3,385,98 0,00 3.385,98 

DESPESAS DE SEGUROS 427,96 0,00 0,00 0,00 

SEGURO DE RESPONSABILIDADE 358,98 0,00 0,00 0,00 
SEGURO DE AUTOMOVEIS 68,98 0,00 0,00 0 5 00 

DESPESAS DE SERVICOS DE TERCEIROS 45,80 49,80 0 9 00 49,80 

BANCO ROSA SIA. 

RUA RODRISO SILVA, 26183 ANDAR 

COMIA 
123 4 5 	6 

4,642,697,70 

4.3363,945,96 

690,491 1 5:+ 

690,491,53 
690.491,53 

229.102,12 

5,123,10 
5,123,10 

7.000,00 
7,000,00 

6,273,81 
70 5 44 

6.203,31 

2.870,90 
2,810,94 

353,69 
353,69 

6.263,64 
551,00 

4,792,32 
920,32 

10.293,71 
2.407,83 
2,447,43 

7.885,88 
7.885,88 

36,224,09 
2. 132,40 
9.566,95 

18.976,91 
720,00 

4.627,83 

10.202,94 
10,242,94 

427,96 
358,98 
68,98 

9`,60 ff 



O  8.1.7.99.00.000-0 
8.1.7.44.40.042-4 

O 8.1.7.99.00.003-1 
9.1.7.94.00.005-5 
6.1.7.99.04.007-9 

8.1.8.46 . 00.444-4 
s 

8,1,8.3D,UD.DDO-4 
8.1.8.30 . 30.000-9 
8,1.8,34.34.041 -b 

Q 

0 	BANCO ROSA SIA. 

-- - RUA RODRIGO SILVA, 26/94 ANDAR - 
------------------------------- 

CONTA 
123 4 5 	6 

----------------------------
9.1.7,57,00.001-1 

8.1.7.60.00.000-8 
• 	9,1,7,64.00.401-5 

O 	8.1.7.63.00.000-5 
9.1.7,63.00.001-2 

O 	9,1.7.63.00.004-3 

8.1.7.66.00.000-2 
O 	8.1.7.66.00.002-6 

8.117,66.00,004-0 

O 	6.1.7.69.00.000-9 
8.1.7.69.00.002-3 
8.1.7.64.40.003-0 

~ , 	8.3,4.l4.OU,OOU-1 

0 	
8.3,4,70.00,006-4 

8.1.7.75.00.000-0 ~ 	8.1.7.75.00.003-1 

APROVISIONAMENTOS E AJUSTES PATRIMONIAIS 5.581,38 3.438.110,93 0,00 3 .439,770,93 3.444 . 352,31 

DESPESAS DE PROVISDE5 OPERACIONAIS 5.581,38 3,438,770,93 0,00 3.438 . 770,93 3,444 , 352 9 31 

OPERACDES DE CREDITDS DE LIOUIDACAO DUVIDOSA 5.581,39 3.438.770,93 0,00 3 . 439,170,93 3.444 . 352 9 31 

OPERACDES DE CREDITDS LIO. DUVIDOSA 5.581,38 3,439.770 , 93 0,00 3.438 . 770,93 3.444 , 352,31 

8.3.0.00.00.000-3 

8,3,4,OD,00,044-4 

DESPESAS NAO OPERACIONAIS 0,00 280.152,26 1.406,05 218.746,21 278.746,21 

OUTRAS DESPESAS NAD OPERACIONAIS 4,00 280.152,26 1.446,05 276.746,21 278 . 746,21 

PERDAS DE CAPITAL 0,00 104.015,54 . 1.406 9 05 102.609,44 102.609,49 

REAJUSTE MONETARIO 0 0 00 104 . 015,54 1.406 0 05 102 , 609,49 102,609,44 

AUTENTICACOES, REPRODUCDES E COPIAS 

DESPESAS DE SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
DESPESAS DE SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - 

DESPESAS DE SERVICOS TECNICOS ESPESIALIZADOS 
ASSESSORIA TECNICA 
CONSULTORIA JURIDICA 

DESPESAS DE TRANSPORTE 
CONDUCAO 
IMPOSTOS 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
TRIBUTOS ESTADUAIS 
TRIBUTOS MUNICIPAIS 

DESPESAS DE VIAGEM ND PAIS 
PESSOAL ADMINISTRATIVO 

OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
CONDOMINID 
COPA E COZINHA 
EMOLUMENTOS JUDICIAIS E CARTORIO 
OUTRAS 

CEP : 20011040 CARTA PATENTE : 

Balancete Analitico Interno Mensal - de 31 de Marco 	de 1996 	BJIBPIBB 

PAS5IVD 

CGC : 33.812.32210001-94 	INSC.EST/MUNICIPAL: 00.105.740 

	

SALDO ANT 	 MOV DEBITO 	MOV CREDITO 

	

45 9 80 	 49,90 	 0,00 

2.942,64 0,00 0,00 0 9 04 2.942,64 

2,942 9 64 	- - -- -0 9 00 0 0 00 _ 	0000 2,942,64 

80.270,48 42.031,00 0,00 42.031,00 122.301,48 

48.229,43 23.405,47 0,00 23.405,47 71.634 9 90 

32.041,05 18.625 9 53 0,00 18.625,53 50.666,58 

1.365,45 804,09 0,00 904,09 2.169 0 54 

1,00 1,00 0,00 1,00 2,00 

1,364,45 903 9 09 0,00 803 4 09 2.167,54 

5.049,64 2.550,55 0,00 2.550,55 7.600,19 

4.987,28 16,20 0,00 16,20 5.0039 48 

62,36 2.534,35 0,00 2.534,35 2.596,71 

954,19 0,00 0,00 0,00 954 9 19 

954,19 0,00 0,00 01 00 954,14 

5.589 9 42 2,415,22 0,00 2.415,22 9.004,64 

4.658,82 1.779,41 0,00 1.779,41 6.438,23 

263,84 315 9 90 0,00 315,80 579,64 

104,11 0,00 0,00 0,00 100,11 

566,65 320,01 0,00 320,01 886,66 

MOVIMENTO 	 SALDO ATUAL 	- 
PERIODD 

49,80 	 95,60 

Pag 1 14 

23105 15:21 

	

9.3.4,40.00.000 -3 	 DESPESAS DE PROVISOES NAD OPERACIONAIS 	 0,00 	 71.814,65 	 0,00 	 71.814 , 65 	 71.814,65 

O 	8.3.9.44 . 30.000-2 	 PERDAS EM TITULOS PATRIMONIAIS 	 0,00 	 71,914,65 	 0,00 	 71.814 , 65 	 71.814,65 

	

8.3.9.90.30.001-4 	 PERDAS EM TITULOS PATRIMONIAIS 	 0,00 	 71.814,65 	 0400 	 71.814,65 	 71.914,65 

ó 	8.3.9.99 . 00.000-4 	 OUTRAS DESPESAS NAD OPERACIONAIS 	 0,00 	 104 . 322,07 	 0,00 	104,322 9 07 	 104,322,07 

	

8.3.4.99.00.002-9 	 ATUA12ACAO MONETÁRIA 	 0,00 	 104,322 9 07 	 0,00 	 104.322,07 	 104.322,07 

	

0,00 	 5,53 	 09 00 	 5,53 	 5,53 

	

8.9.4.00.00.000-9 	IMPOSTO DE RENDA 	 0,00 	 5,53 	 0,00 	 5,53 	 5,53 

	

8.9.4 .20.00.000-3 	 CONTRIBUICAO SOCIAL 	 0,00 	 5,53 	 0,00 	 5,53 	 59 53 

	

8.9.4.20.00.001-0 	 CONTRIBUICAO SOCIAL 	 0,00 	 5,53 	 0900 	 5,53 	 59 53 

0 ' 

V 
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BANCO ROSA 51A. Balancete A&.liti=minterno Mensal 	de 31 de Marco de 1996 RJlRPIBA - 	Paq : 	15 

- - 	-RUA SILVA, 2619t .ANDAR .D.ODRIGO CEP t 20011040 	CARTA PATENTE 
+~ CGC 2 33.81 2  m3oo .2210001-94 INSC.ESTIMUNICIPAL. 1 00,105.144 2310515e21 -  -------- 	--  

------------------------------ ------------------------------------------- ---------- ------------- ----r 
------- 

--- ------------------------------------ - 
E D N T A SALDO ANT MDnERITO 	-' " " 	NOV CREDITO - MOVIMENTO_ 	_ SALDO ATUAL 

123 	4 	5 	6 PA55IVD PERIODO 
0 ------------------------------------------------------------------------- ------------------------------------------------------------------ --------------  

4.0,6.64.00.000-3 EDMPEN5ACAD 7.646.416,25 CR 196.840,00 0,40 196.840 0 00 7.444.576 4 25 CR 

9.011.00.00.000-6 CODBRIBACOES E RISCOS EM GARANTIAS PRESTADAS - - 1.92.702117-CR 0,00 _ 	 4,40 0,00 1.453,702,17 CR 

9.0.1.34.00,004-7 AE5PDN5ARILIDRDE POR GARANTIAS PRESTADAS 1.953.102,17 CA 0,04 0,04 O,D4 1.453.701.17 CA 

9.0.1.30.10.000-0 NO PAIS 1.953.702,17 CR X0,00 0,04 0 0 00 1.953.702,17 CR 

4.0.1.34,10.005-5 EDGARD CARVALHD ESTRELLA 9.581,53 CR 0,00 0,04 0,00 4.581,53 ER 
4.324,63 CR 

y`^ y 9.0.1.30.10.006-2 INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL 4.319,03 £R 0,00 0,00 0,00 

9.0.1.30.10.008-6 PONTUAL'TO CDNFECCOES LTDA 523,01 £R 0,00 0,00 , 0 
0,0040 

523,01 CR 

e 9.0.1.30.10.012-7 STRAVCH E VILELA LIDA 89.278,00 CA 4,40 4,00 89.278,04 CR 
1.850.000,44 CR 

9.0,1.30.10.013-4 INVESTOR 	SIA CCTM 1.850.000,00 CR 0,00 0,00 0,60 

0 ' 
910.4.00.00.000-5 CUSTODIA DE VALORES 448.147,46 CR 196.840,00 4,00 196.840,00 251.307 9 46 CR 

9.0.4.30.40.000-6 VALORES CUSTODIADDS 231.394,00 CR 196.840,00 0,04 196.844,04 34.554,00 CR 

y  914.4130.00.001-3 TITULOS DE RENDA FIXA 196.840,04 CR 196.840,00 0,00 196.840,40 0,00 

9.0.4.30.04.402-0 1ITULOS DE RENDA VARIÁVEL 34.554,00 CR 0,40 0,00 0 0 44 34.554 9 00 £R 

0 
9.0.4.80.00.404-1 DEPOSITANTES DE VALORES EM CUSTDDIA 216.523,00 CR 0,40 0,00 0 0 00 216.523,00 CR 

216.523 9 00 CR 
9.0.4.80.00.049-6 DIVERSOS 216.523,04 CR 0,40 0,00 0,04 

0 
9.0.4190.00.000-8 DEPOSITANTES DE VALORES EM GARANTIA 230,46 CR 0,44 4,00 0,44 230,46 CR 

230,46 CR 
9.0.4.90.00.001-5 GARANTIAS HIPOTECARIAS 230 9 46 CR 0 0 00 0,00 4,00 

9.0.5.00.00.006-8 CDBRANCA 381.105,11 CR 0,00 4,04 0 9 00 381.705,11 CR 
00 
S 910.5.50.00.400-3 CDBRANCA POR CONTA PRDPRIA 276.091,94 CR 0,00 0,00 0 9 00 276.091 9 99 CR 

9.0.5.50.10.000-6 NO PAIS 276.091,99 CR 0,00 0,00 0,00 276.091 9 99 CR 

4 9.0.5.50.10.001-3 NO PAIS 276.091,49 CR 0,00 0,00 0,04 276.091,94 CR 

Q 
9.0.5.90.00.000-1 CDBRANCA VINCULADA A OPERACOES 205.613,12 CR 0,44 0,00 0,00 145.613,12 CR 

9.015.90.10.000-4 ND PAIS 105,613 4 12 CR 0,00 0 1 00 0,00 105.613,12 CR 

9.0.5.90.10.401-1 CDBRANCA VINCULADA A OPERACOES NO PAIS 105.613,12 CR 0.04 0,40 0 4 00 105.613,12 CR 

0 
9.4.8.00.00.000-7 CONTRATOS 0,09 CR 0,44 0 9 00 0,00 0,09 CR 

Q 
9.0.8.70.00.000-6 SEGUROS CONTRATADOS 0,09 CA 

CR 
0,00 
0 0 00 

0,40 
0,00 

4,00 
0,00 

0 4 09 CR 
0,09 CR 

9.03.74.44.041-3 SEGUROS CONTRATADOS 0,09 

O 9.019.40.40.000-0 CONTROLE 4.862.861.42 CA 0,04 0,40 0,04 4.862.862,42 CR 

910.9110.00.000-7 RESP POR AVAIS, FIANCAS E OUTRAS GARANTIAS RECEBIDAS 	4.862.861,42 CR 0,00 0,00 0,40 4.862.861,42 CR 

` o 
! 

9.0.9110.00.003-8 BANCO ICATU S.A. 827.967,21 CA 0,40 0,04 0,00 827.967,27 CR 
4.034.894,15 CR 

4.019.16.00,004-5 MAYRINK VEISA 4.034.894 1 15 CR 0,00 0,40 0 9 00 

o T O T A L 	DO P A S S I V 0 	------- 083 7f 28.703.192 9 30 2.201.841,41 15.866.328 9 42 CR 

0 1  
. 

èogk 
BANCO ROSA S. A, 

M u I 	 TRKJUDICIAL 

NIONIO o8Eer0 NOSiEOA TECLES 0 	ENE2E{ 	, 
Llquld~eU 

yl'/,~p, t(À~,,.C.fJ 
LEDA CALMO 

Ta6. cont. cnc.n £4433 
CIC 346.797.477.68 



R 
Oi 

o 

o 
~ a 

, o 

p- -i 
L. Á 



PODER JUDICIÁRIO 

ti  

t 	• 
AC 	M.  
]Da. lPIZ 

NP  

~0 ~ ?. 
s1vAo 

14-1 

r r~ 

l 

 

r • 

yc 

r 1~ 

Recebl nesta data os autos 

do P.1 M — Dr. Juiz com • 

-despe cM–sho ~_~ra 
Rio, 2 ~. qk  

1 
o 

7535851-0292 



CERTIDÃO 

CFQ'19C0 que encaminhei nesta data 
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DUNSHEE DE ABRANCHES,advop e 
A~ Augusto D~@@ de Abronches 
R~90 V~ Dunsbee de 
Lucl.ne d,nslweM Abrsnclrs 	,-; troit II' FALÊNCIAS 

CAPITAL 

ERMO. SR . DR. 	 bii tEIU 4DR•5 &a  

CONCORDATAS 

W.10~0 

o 	CARLOS ALBERTO DE SOUZA VIIJ", nos autos da ação 

ordinária que lhe move o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, expõe e 

requer: 

1. A juntada do Quadro Geral de Credores e do Balanço 

de Encerramento, 	elaborados 	pelo Liquidante 	Extrajudicial do 

Banco Rosa S.A., 	veio comprovar, data venia, 	várias das teses 

defendidas pelo suplicante nestes autos e no arresto em apenso. 

j 

~! 

2. Em 	primeiro 	lugar, sendo conhecidos 	todos 	os 

credores 	do 	Banco 	Rosa, 	listados 	com nome 	e 	endereço 	(fls. 

227/232 e 237/238), desaparece a legitimação extraordinária do 

Ministério Público para figurar no polo ativo desta ação, que 

4 

	

	tem como objeto provar o dolo ou a culpa dos administradores e 

depois expropriar bens deles, para saldar a dívida que tiverem 

dado causa. 

3. Os acórdãos que o suplicante juntou às fls. 212, 

214 e 216 demonstram que, desaparecendo os interesses difusos 

defendidos pelo M.P., desaparece também a legitimidade ad 

causam daquele órgão judiciário. 	 e  

4. Preliminarmente, pois, 	deve o processo ser 

extinto, no saneador, sem exame do mérito, por ocorrência das 

hipóteses mencionadas no art. 267, IV e VI do CPC. 

Av. Franklin RooseveR n• 23, Gr UM. Centro , Rio de Janeiro, Cep 22021 -120 Tel : (021) 220.0033 Faz 2 
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S. 	 Não se diga, data venia, que o pedido supra impò 

em um escancarado desejo de impunidade por parte do réu, como 

costumam apregoar certos jornalistas e alguns juristas menos 

atentos à legislação vigente. 

6. O Estado de Direito, a que muitos ainda não se 

habituaram perfeitamente, após a redemocratização do pais, se 

assenta no principio de que ninguém pode ser privado dos seus 

bens, salvo se observado o "devido processo legal ". 

7. Esta expressão constitucional quer dizer, sem 

qualquer dúvida, que os princípios gerais de direito processual 

devem prevalecer sobre regras excepcionais que tiveram origem 

na ditadura e votadas por Congresso viciado por regras da 

ditadura. 

8. Dentro dessa linha de raciocínio, impende repetir 

que a Lei 6024/74 é um dos melhores exemplos dos "filhotes da 

ditadura", a que sempre se referem os juristas democratas, eis 

i 	que sugerida e votada por senadores biônicos, sendo sancionada 
K' 

por presidente-ditador. 
.a 

9. Infelizmente, porém, até hoje, a Lei 6024/74 não 

foi revogada, cumprindo obedecê-la e aplicá-la; todavia 

temperada pelos novos princípios constitucionais da ampla 

defesa e do devido processo legal, que constituem a pedra 

basilar da ordem jurídica vigente. 

10. A indesejada impunidade dos culpados só se dará se 

eles, regularmente processados, com ampla defesa, conseguirem 

escapar por falhas da Justiça, o que é muito improvável. Antes 

do julgamento por um magistrado imparcial e concursado, é 

prematuro apontar como culpado quem é constitucionalmente 

Presumido inocente. 

11. Feitas 	essas 	observações 	ideológicas, 	mas 

imprescidíveis para reforço das teses colocadas na defesa, quer 

o suplicante consignar que o processo de liquidação 

o 

..0. 

2 
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extrajudicial de instituição financeira, autorizado pé 

6024/74, configura perfeitamente um caso de intervenção do 

poder público na iniciativa privada. É uma exceção, que só se 

admite pelo dever de o Estado dar proteção à Ordem Econômica. 

12. Nem por isso deixa de ser uma exceção. Corresponde 

tal liquidação, feita por fora da imparcialidade judicial, a 

. uma falência dirigida por um servidor público (o liquidante), 

que nem sempre maneja a lei e o direito com a habilitação que 

têm os juizes, curadores e demais servidores do Poder 

Judiciário. 

13. No caso dos autos, o balanço de encerramento 

oferecido pelo liquidante é uma demonstração eloquente do que 

se diz nesta petição. Há um ativo declarado e um passivo 

apurado, sem que as pessoas que elaboraram aquele documento 

tivessem levado a crédito do Banco Rosa o valor integral da 

execução que é movida contra o Grupo Mayrink Veiga na 43 1  Vara 

Cível. 

14. Não podem os prepostos do Banco Central, que 

elaboraram o balanço de encerramento, presumir que aquele 

crédito não entrará para o ativo em sua totalidade. Tal 

presunção foi feita à margem da lei e 'do que é razoável na vida 

econômico-financeira das empresas. O Sr. Tony Mayrink Veiga 

. 

	

	pode perfeitamente receber os créditos que ele tem contra a 

União Federal e contra clientes falidos na Inglaterra, 

comparecendo, em seguida, ao Juizo da 43° Vara Cível e pagar a 

.1~ 
0 

totalidade do seu débito contra o Banco Rosa S.A. 

15. Isto pode acontecer, como pode acontecer também que 

os bens dados em garantia sofram valorização extraordinária e 

venham a acrescer o ativo daquela instituição. 

16. O comentário que se faz sobre real ativo do Banco 

Rosa, constituído também pelo crédito contra o Grupo Mayrink 

Veiga, tem como objetivo demonstrar a V. Exa. que a Lei 6024/74 



é, no mínimo, precipitada, quando determina que o ,Ministério 

Público ajuize a ação de responsabilidade civil contra 

administradores, antes do encerramento da liquidação e da 

realização do ativo da sociedade liquidada. 

17. 	Aquela norma, que o suplicante carimba como 

"filhote da ditadura", pode ser apontada, também, como um 

autêntico "monstrengo" jurídico, na medida em que passa o carro 

adiante dos bois e coloca os administradores numa posição 

presumida de fraude na gestão da sociedade liquidada, antes 

mesmo que qualquer prova nesse sentido tenha sido feita por 

quem quer que seja. 

18. No direito brasileiro vigente, a responsabilidade 

dos administradores não pode ser presumida. Devem os credores 

da instituição financeira provar que agiram eles com dolo ou 

com culpa. 

19. 0 simples fato de uma instituição financeira 

recorrer 	à "Reserva Bancária" 	para 	sair de uma 	situação 	de 

iliquidez, provocada por inadimplência de um cliente, não pode 

o fazer presumir dolo ou culpa. 

20. A "Reserva Bancária" é um fundo administrado pelo 

Banco Central, constituído de dinheiro privado, retirado do 

depósito compulsório dos bancos, exatamente para socorrer 

instituições financeiras em crise de liquidez. 

21. 0 Banco Central é mero administrador desse fundo 

denominado "Reserva Bancária". Todavia, os seus prepostos 

apresentam-no como o maior credor do Banco Rosa, embora se 

saiba que em Direito a ação deve ser proposta pelo representado 

e não pelo representante, salvo quando alguma lei disponha em 

sentido contrário. 

22. Por todos esses motivos, o suplicante reafirma que 

a presente ação não tem os pressupostos válidos de constituiçã 

e prosseguimento. Os administradores do Banco Rosa, não pode 

~v 

.r 



ser privados de seus bens antes de ficar comprovado que 

Rosa tem efetivamente um passivo a descoberto, depois de 

terminar a ação de cobrança da divida do Grupo Mayrink Veiga. 

23. 	Diante do exposto, requer seja proferido o saneador 

e julgado o feito extinto, sem exame do mérito, na forma do 

art. 267, IV e VI, do CPC. 
o 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

X1 	 Rio de Janeir 31 de julho de 1996 

ANTONIO AUGUSTO NSHEE DE ABRANCHES 

w 	 OAB-R 13. 37 
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CARVALHOSA, EIZ~, .e,MOTTA ,VEI6As ' 
ADVOGÁ7fd5 ~ ~ ~' ~ ,; CAPITAL ~ 

19 6G+] i o ~ 005085 

A 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6' VARA DE FALÊNCIAS E 

CONCORDATAS DA COMARCA DA CAPITAL 

c m, 

nzá 

Escrevente : Adriana 

Ação Ordinária de Responsabilidade Civil 

Autor : Ministério Público  

Réus: Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros. 

~ o 

w 

LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO, CARLOS 

MAURÍCIO CHAVES VILELA e CARLOS ALBERTO DA ROCHA, por sua 

advogada, em resposta ao despacho de fls. 225, determinando que os interessados se 

manifestem sobre o acrescido pelo Sr . Liquidante, vêm informar que: 

1. a inclusão no Quadro Geral de Credores , de LUIZ ANTÔNIO 

VIEIRA DE CARVALHO e CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA como credores 

trabalhistas do Banco Rosa S/A nas fls. 237 ( item 8 e 10) foi efetuada por valores 

ínfimos, muito aquém das quantias devidas, estando os mesmos pleiteando na Justiça 

do Trabalho o reconhecimento de seus direitos; 

2. foi omitido o crédito trabalhista de CARLOS ALBERTO DA 

ROCHA na referida fl. 237 , objeto da reclamação trabalhista n° 608 /95 na 8' JCJ, no 

Rio de Janeiro, contra o Banco Rosa S/A, que se encontra hoje em fase recursal; 



-161 

3. 	 a inclusão dos peticionantes como credores trabalhistas do Banco 

Rosa S/A, vem corroborar sua condição de diretores empregados, sujeitos às decisões 

do acionista controlador, conforme já arguído nestes autos. 

Nestes Termos, 

Pede ajuntada. 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1996. 

A B 	AO MO 	OAB/RJ 80.133 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
onnco e ~ ntr ~ dolA 

CONCLUSRO 
Nesta data,faço estes autos conclu-
sos ao MM Juiz de Direito, Dr.NEWTON 
CAMPOS DE MEDEIROS. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO 

1 
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CURAM~ DE LIQUIDA~ 

EXCELENTÍSSIMO SR. JUIZ DE DIREITO DA 6' VARA DE FALÉNCIAS E 

CONCORDATAS DA CIDADE Do RIO DE JANEIRO. 

•-. 	~ . 	: 6 

ó 	
O MINISTÉRIO PÚBLICO , NOS AUTOS DA AÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE CIVIL DEFLAGRADA CONTRA LUIZ ANT8NIO VIEIRA 
DE CARVALHO E OUTROS, EM ATENÇÃO AOS RR. DESPACHOS DE 
FOLHAS 2Q6 E 274, VEM DIZER A V. EXA O SEGUINTE: 

3 

QUANTO AOS ARGUMENTOS 

É COMPREENSÍVEL O INCONFORMISMO DOS RÉUS QUE 
RESISTEM A PRETENSÃO MINISTERIAL, QUE VISA APENAS O CUMPRIMENTO DA 

LEI, E O RESSARCIMENTO DOS PREJUÍZOS CAUSADOS EM DETRIMENTO AO 
INTERESSE PÚBLICO, A DIREITOS INDISPONIVEIS DA SOCIEDADE, E A 
CREDORES Do ~CO ROSA S/A. 

NÃO É NOVIDADE, O FATO DE ALGUNS DIRIGENTES 
EMPRESARIAIS, CONTRARIANDO A REGRA GERAL, USAREM DO SEU PODER DE 

t; 	DIREÇÃO PARA EM PROVEITO PRÓPRIO E EM DETRIMENTO DA EMPRESA E 
SEUS INVESTIDORES, OBTEREM LUCROS FÁCEIS, COM UTILIZAÇÃO DE 

ARTIFÍCIOS E SOLUÇÓES NÃO ORTODOXAS, AS QUAIS DANDO CERTO OS 
ENRIQUECEM, MAS DANDO ERRADO, EXPÕE A CREDIBILIDADE DE TODO O 

SISTEMA BANCÁRIO E FINANCEIRO, EM PREJUIZO DO UNIVERSO DE 
INVESTIDORES, ESPECIALMENTE OS PEQUENOS, E EM PREJUIZO DOS 
INTERESSES DO PAIS, COM IRREPARÁVEIS DANOS A ECONOMIA POPULAR. 

0 
F 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO 

DIVIDIR E OBTER LUCROS DE FORMA ARRISCADA E 

EMPREENDEDORA, É DA NATUREZA DO MUNDO EMPRESARIAL MODERNO, MAS 
NÃO SE PODE ADMITIR O DESCUMPRIMENTO DA LEI E DAS NORMAS 

DO BANCO CENTRAL, O QUE NAO CARACTERIZA O BOM E 
EFICIENTE EMPRESÁRIO, QUE ALÉM DO SEU LUCRO PESSOAL, TEM COMO 

PREOCUPAÇÃO O ASPECTO SOCIAL DA EXISTÉNCIA DE SUA EMPRESA, JÁ QUE 
INÚMEROS TRABALHADORES E RESPECTIVAS FAMÍLIAS ESTÃO DIRETA OU 
INDIRETAMENTE LIGADOS AOS RESULTADOS ECONÓMICOS E FINANCEIROS DA 

MESMA. 

UM BANCO OU UMA EMPRESA DE CRÉDITO, INVESTIMENTO 
OU POUPANÇA, SE REVESTE DE LUCRATMDADE PRÓPRIA E ATRAENTE, MAS 
TAMBÉM DE RISCOS ESPECÍFICOS DA SUA ATIVIDADE E UTILIZA, COMO VIA DE 
REGRA, RECURSOS CAPTADOS DE TERCEIROS QUE LHES CONFIAM A 
ADMINISTRAÇÃO DOS SEUS INVESTIMENTOS, RAZÃO PELA QUAL, EXISTEM 
REGRAS NECESSARIAMENTE MAIS RÍGIDAS PARA O GERENCIAMENTO E 
DIREÇÃO DESSAS EMPRESAS, VISANDO PROTEGER O INTERESSE PÚBLICO E 

COLETIVO, DOS EVENTUAIS EMPRESÁRIOS IMPRUDENTES, INCAUTOS OU MAL 

TAIS REGRAS, EVIDENTEMENTE SÃO DE CUNHO 

GENÉRICO, E ABRANGEM A TODOS, MESMO AQUELES QUE GERENCIANDO 
CORRETAMENTE SUAS EMPRESAS, FRACASSAM NA OBTENÇÃO DOS 
RESULTADOS E LUCROS ALMEJADOS. 

EXISTINDO PREJUÍZO E QUALQUER IRREGULARIDADE 
GERENCIAL, CABE O RESSARCIMENTO ATÉ O LIMITE DA FORÇA DO PATRIMÓNIO 

PESSOAL DOS EX-DIRIGENTES, COMO ALUAS É A DETERMINAÇÃO DA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, QUE ATRAVÉS DA RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

SOLIDARIZA OS EX-DIRIGENTES NO TOCANTE A TAIS ÓNUS. 

OS ARGUMENTOS ANTERIORMENTE ELENCADOS PELOS 
RÉUS, PERMISSA MAXIMA VEN SÃO INFUNDADOS, DIANTE DA AUSENCIA DE 
FATOS PROVADOS QUE REALMENTE ILIDAM AS RESPONSABILIDADES, POIS A 
INICIAL DESCREVE OS FATOS CONSIDERADOS DANOSOS, REPORTA-SE A 
DOCUMENTOS ELABORADOS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, 
ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO RELATÓRIO E CONCLUSÃO DO 

INQUÉRITO, ( ALIAS AO CONTRARIO DO QUE FOI DITO (FLS. 62), FORAM 
JUNTADOS POR CÓPIA CONFORME CONCLUSÃO DE FLS. WM E RELATÓRIO 
DE FLS. 27142 , ALÉM DO INQUÉRITO DO BACELA FAZER PARTE INTEGRANTE 
DA DOCUMENTAÇÃO INSTRUTÓRIA DESTE PROCESSO) OS QUAIS IMPORTARAM 
NA VIOLAÇÃO DE OBRIGAÇBES LEGAIS POR PARTE DOS RÉUS E ESPECIFICA 
CLARAMENTE 0 PEDIDO FINAL, ATÉ 0 QUANTIFICANDO PARA BASE DE CALCULO 

x 
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"à  MINISTÉRIO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO D 

J 

NO ENTENDIMENTO EQUIVOCADO DOS RÉUS, A INICIAL 

DEVERIA CONTER EXPLICITAMENTE, CADA ATO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
FINANCEIRA DOS EX-DIRIGENTES DA EMPRESA LIQUIDANDA, CAUSADORES DA 

*QUEBRA", COMO SE TAL FOSSE POSSÍVEL E EXIGÍVEL. 

O QUE É NECESSÁRIO, POR RAZBES ÓBVIAS, É A 

ESPECIFICAÇÃO DA EXISTÉNCIA DE PREJUIZO CAUSADO A CREDORES E A 
ECONOMIA POPULAR, E O DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS E 

ADMINISTRATIVAS EM VIGOR, QUE PARA EFEITO DA LEI 6.024f74, RESULTEM 

NA RESPONSABILIDADE DOS EX-DIRIGENTES. 

RESSALTE-SE AINDA, QUE A RESPONSABILIDADE 

OBJETIVA DOS ADMINISTRADORES DE INSTITUIÇbES FINANCEIRAS, EM 

QUALQUER HIPÓTESE, ESTA CONSOLIDADA NA LEI 6.02474, VALENDO 

TRAZER A BAILA, NESSE SENTIDO, OS ENSINAMENTOS DE MODESTO 

CARVALHOSA: 

A ameu~Am soLmAm Dos 
DE 	usrmnçõn 

Fn"kaCERAS A TA11B$S DAQUELAS 

RTESttã= Do sBTMA DE D~UiÇA0 Do 

WRCADO DE VALOREM 2108I1IÃNOS 

~TA U NCAIIIE M DA III MÇAo DA M 

A A~ÇÀO DA GUTA 

SDS~A Do AWM A Do CAiiJlTU 

fsmjówco DA aul* ou Dono, Ir*" 

f~AMTA-L& No eco ca~ am.o 
P0M0 DE IGEMO DAS R3~ E IPW~ 

AOS SEUS CAIE^ 

TAL 
DECORE TAo-so>Ir~T~ 

omeAçou AgumAS 

RUNCULIO  Em ~um E 

PM seus ADJES~ DOtI 

20,1983). 

~II,IDADE 

DA ã~CIA DE 

~ IIiSi1T1AÇX0 

as ATOS IPlìATlCADOS 

zs (UM s2  499  IP. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO 

DA MESMA FORMA, A JURISPRUDÉNCIA DE NOSSOS 
TRIBUNAIS SE PACIFICOU NO ADMITIR A INDISPE ~ILIDADE DA ADOÇÃO DA 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA A PARTIR DA INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA 
DOS ARTIGOS 39 E 40 DA LEI 6.024(74, A QUAL SE VERIFICA DA EMENTA 

INà  
SEGUINTE DE ACÓRDÃO UNANIME DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, ILUSTRATIVA DO TRATAMENTO (QUE A JURISPRUDI`NCIA VEM 
DANDO AO TEMA: 

$ O~A A REsrolss mmAm DOS lx-
ADMEWRAWW DE u mm00 II wc~ 

O  EY LUVAÇÁO EXTRAJUDICIAL UiIA YEZ 

CDSEPROVADAS AS HIRESU~ADES E 

RãRECTil/OS meiutzm 

A EDIBPciSA~Am DO RISOR DESSA 

ADOÇO No R~ DA IJD 6.0$4/74, 

O  DMW~AMXM A MASAÇAO DE DOLO OU 

cmm*o  DA? sm ~ nco mADE DE SE 

fROTESER A Eco~ POPULAR, ES QUE A 

ATIMADE DENEwlaEADA POR UYA 

fluiu á. Rum~ NA CAPTAÇAO DE 

REcuuw JUHTO A fffln AÇAo, A QUAL 

DEPOSITA SUA f~ NA SOA 

Q 	 DA IIg8111UIÇA0. 

PA EDUzAÇAN OB JURoB E A CORREÇAO 

HOMÁSIA SÃO DEYlDOS, CUJA RASE DE 

ECW~ # A MEUI3RAÇA0 DA MORA. SAo 
comuns AOB QUE SUPORTAI[ A cOmENwÇkO, 

POIS SE TRATA DE RESPOESA~AM 

SOi.IDARIA. DESCARTA-SE, TODAIiÍA A 

H~CIA DE JUROS CoieOSmB, RESTWW às 
CaE EQ1 ÊKW ATb$IIYS DE ILiarO 

PELAL. SAO DEYyD08 TA~ DoHOR~ DE 

ADYoSADO, l aim SEDO A AÇAO un=ADA 

MD SIO PISBI.ICO, POIS A ~0 A 

ESTE BAO ATINGI SEUS CREDORES 

uTucoNsume (Ap. 107.649-1; 41 

C1tM~ 20/4/$9; ma.. DES. AEY ALMADA; 
ftT 645; IP. 666/667). 
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K  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO 

COMO SE OBSERVA, AS CONDUTAS HUMANAS 

DETERMINANTES DAS IRREGULARIDADES CONSTATADAS, SÃO IRRELEVANTES 
PARA EFEITO DE DESCRIÇÃO NA INICIAL, POIS O LASTRO PARA 
DESENCADEAMENTO DA AÇÃO, É O COMPROVADO PREJUÍZO E A 

-44 COMPROVAÇÃO DO DESCUMPRIMENTO DE REGRAS DE ADMINISTRAÇÃO NA 
FORMA DA LEI E DOS REGULAMENTOS ADMINISTRATIVOS, ATRAVÉS DO 
INQUÉRITO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. 

ASSIM, DESCABIDA, E INJUSTIFICADA EVENTUAL 

ARGUIÇÃO DE INÉPCIA DA INICIAL. 
w 

A APURAÇÃO ADMINISTRATIVA É CONSTITUCIONAL POIS A 

O LIQUIDAÇAO EXTRAJUDICIAL ESTA PREVISTA EM LEI, SE HARMONIZA COM A 
ATUAL CARTA MAGNA DE 05/10/88, E GARANTE AOS INTERESSADOS AMPLA 
DEFESA E TODOS OS RECURSOS INERENTES NA ESFERA ADMINISTRATIVA. 

NA VERDADE, OS ARGUMENTOS DEFENSIVOS, SÃO 
VAZIOS DE COMPROVAÇÃO DE QUALQUER CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

© ESFERA ADMINISTRATIVA, E SE EXISTISSE TAL CERCEAMENTO OU PREJUÍZO 
PARA AMPLA DEFESA. ESTARIA A DESAFIAR AS MEDIDAS JUDICIAIS PRÓPRIAS, 
AS QUAIS, AO QUE PARECE, NÃO FORAM INTENTADAS PELOS RÉUS CONTRA O 
BANCO CENTRAL DO BRASIL, OU SE FORAM, TIVERAM RESULTADO 
DESFAVORÁVEL AOS ENTÃO REQUERENTES, SENDO CERTO QUE NESTE FEITO, 
NÃO ESTA EM DISCUSSÃO A FORMA PELA QUAL FOI PROCEDIDA A APURAÇÃO 

	

\so 
	

ADMINISTRATIVA DAS RESPONSABILIDADES E PREJUÍZOS, QUE A RIGOR, 
SALVO EFETIVA COMPROVAÇÃO EM CONTRARIO, O QUE NÃO FOI FEITO PELOS 

O \ 	RÉUS, ATENDEU A TODAS AS REGRAS DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE. 

EM NADA, ABSOLUTAMENTE EM NADA, TAIS DOCUMENTOS 
MODIFICAM A SITUAÇÃO DE FATO OU DIREITO, OU AINDA AUXILIAM E AMPARAM 
OS ARGUMENTOS DOS RÉUS, JÁ QUE NA VERDADE, EM NADA CONTRIBUEM 
PARA JUSTIFICAR O COMETIMENTO DAS IRREGULARIDADES DETERMINANTES 
DOS PREJUÍZOS CAUSADOS E CONSTATADAS PELO INQUÉRITO DO BANCO 
CENTRAL DO BRASIL. 

SEQUER A R. SENTENÇA JUNTADA POR CÓPIA AS FOLHAS 
98, OS AMPARA, POIS NAQUELE PROCESSO A SITUAÇÃO ERA 
LETAMENTE DIFERENTE, JÁ QUE OS CREDORES FORAM PAGOS (FLA 89) 
QUE SEM A CORREÇAO MONETÁRIA, E TRÉS DOS RÉUS (FL .197) 

RIRAM INTEGRAL RESPONSABILIDADE, AFASTANDO A PARTICIPAÇÃO DOS 
S EX-DIRIGENTES. 



MINISTÉRIO PúBLICO DO ESTADO DO RIO DE 

REssALTE-SE, QUE ASSIM MESMO O PEDIDO FOI 

JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM A CONDENAÇÃO DE ALGUNS 

DOS EX-DIRIGENTES. 

O AUTOR NÃO PRETENDE PRODUZIR OUTRAS PROVAS, 

O  POR ENTENDER QUE O FEITO ESTA MADURO E EM CONDIÇÕES DE DE SER 

JULGADO, SALVO MELHOR ENTENDIMENTO DE V.EX.A. , DIANTE DE 

REQUERIMENTO DE INTERESSE DOS RÉUS. 

SANEADO O FEITO, CASO NAO SEJAM ADMITIDAS OUTRAS 

PROVAS PROTESTA POR NOVA VISTA PARA OFERECIMENTO DE RAZÕES FINAIS. 	% 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

w 

JUIZO DE DIREITO DA 62 VARA DE FALENCIAS E CONCORDA 
COMARCA DA CAPITAL 	- 	RUA DOM MANUEL 29 - 42 

MANDADO DE I N -i' I ~bv~ 

Processo n2 11.290 	 Escrevente: Adriana 
Ação: RESPONSABILIDADE CIVIL 	Oficial: 

Partes 
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO 

I 

Réus : LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO(1); CARLOS ALBERTO DE  
SOUZA VILLAR(2); CARLOS ALBERTO DA ROCHA(3); CARLOS MAURICIO 
CHAVES VILELA(4), E ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO(5) 

4 	Local da diligência: 1)Rua Tavares Macedo,25/1903-Icaraí-Ni- 
terdi; 2)Av.Pref.Mendes de moraes, 11001301-Sào Conrado; 
3)Rua Salomào Filho, 155-B1.021306-Bento Ribeiro; 4)Rua Barão 
da Torre, 390/201-Ipanema, e 5)Rua Eurico de Melo,35-Barra da 
Tijuca, sendo os quatro últimos endereços na cidade do Rio de 
Janeiro.- 

Prazo: 

FINALIDADE: Intimar os réus para que tomem ciência da data de 
22.10.96 1  às 15:00 h, designada para audiência de conciliaçao 
e saneamento. 

O JUIZ DE DIREITO. DOUTOR NEWTON CAMPOS DE MEDEIROS, em exer-
cício na 62 Vara de Falrncias e Concordatas, 

M A N D A 

ao Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao pre-
sente, extraído dos autos do processo acima referido, se di-
rija ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda ã 
diligência ora ordenada,nos termos e de acordo cqm a(s) pe-
ça(s) fielmente transcrita(s) em folha(s) devidamente au-
tenticada(%), que fica(m) integrando este mandado. 

RJ, 15 de outubro de 1996. 

 

Eu 

no por 

(Marcia de A.A.Amorim)Aux.jud.,datilografei. E eu, 
_(Adriana Cantero)TJJ,Resp.p/Exp., subscrevo e asai-
ordem do MM.Dr.Juiz de Direito. 

 

ADRIANA CANTEIRO 
RESP.P.EXPEDIENTE 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
PODER JUDICIÁRIO 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

JUIZO DE DIREITO DA 6á VARA DE FALE`.NCIAS E CONCORDATAS DA 
COMARCA DA CAPITAL 	- 	RUA DOM MANUEL 29 - 49 ANDAR. 

MANDADO D E I NT I MAÇR[O 

I 

a 

e 

I1# 

Processo n2 11.290 
Ação: RESPONSABILIDADE CIVIL 

Partes 
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO 

Escrevente: Adriana 
Oficial: 

Réus :.LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHt1(1) 5-,CARLOS ALBERTO DE 
SOUZA VILLAR(2); CARLOS ALBERTO DA ROCHA(3);•.CARLOS MAURICIO 
CHAVES VILELA(4) 9  E ROBERTO CARNEVALE ROGéRIÓ(5) 

© 	 Local da diligência: 1)Rua Tavares Macedo,25/1903-Icaraí-Ni - 
terói; 2)Av.Pref.Mendes de moraes, 1100/301-São Conrado; 
3)Rua Salomão Filho,.155-B1.02/306-Bento Ribeiro; 4)Rua Barão 
da Torre, 3901201-Ipanema, e 5)Rua Eurico de Melo,35-Barra dai 
Tijuca, sendo os quatro últimos endereços na cidade do Rio de 
Janeiro.- 

Prazo: 

O FINALIDADE:: Intimar os réus para que tomem ciêncïa da data de 
22.10.96 5  às 15:00 h, designada para audiência de conciliaçao 
e saneamento. 

O JUÍZ DE DIREITO, DOUTOR NEWTON CAMPOS DE MEDEIROS, em exer-
cício na 62 Vara de Falências e Concordatas, 

M A N D A 

ao Oficiai de Justiça designado que, em cumprimento ao pre-
sente, extraído dos autos do processo acima referido, se di-
rija ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda ã 
diligência ora ordenada,nos termos e de acordo com a(s) pe-
ça(s) fielmente transcrita(s) em folha(s) devidamente au-
tenticada(s), que fica(m) integrando este mandado. 

RJ, 15 de outubro de 1996. 
I 

Marcia de A.A.Amorim)Aur..jud.,datilografei. E eu, 
dr•iana Cantero)TJJ,Resp.p/Exp., subscrevo e assi-
do MM.Dr.Juiz de Direito. 

ADR IA NA CANTEtRIgNA CANi[!0 
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DUNSHEE DE ABRAN~. advogados 	 J~'~ DE 

dpat
~c  

AM~ Augusto tl~ de Ahranches  
'? Rodrigo V4pÇa DunsMe de Abranefras  

Luciana Dunshee de Abranches D~ 

EXMO . SR . DR . JUIZ DE DbROtIP 101 1 ~VADA-U lFdVNCIAS E 	
b~~,Mrr  3- 

y 

CONCORDATAS 	 vv UU 

.-a ctD~ 
.I+  ~ N•• M 

~
. . 

ROBERTO CARNEVALE ROGERIO, nos auto da ação ordi- 

nária que lhe move o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUA 	requer a jun- 

tada da inclusa procuração que outorgou a seu antigo 	advogado, 

que está reassumindo a causa, por ter desaparecido o impedimen-

to que o levara a substabelecer para o ilustre colega Paulo Ce-

sar Costeira. 

Requer sejam feitas as anotações de praxe 	na capa 

do processo , sendo o presente mandato extensivo à cautelar 	de 

arresto. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1996 

ANTONIO AUUST DUNSHEE DE ABRANCHES 

OAB-RJ 13.63 

Av. Frar~ RaoaeveR r0 23, Gr 80819, Carrtro, Rio de Janeiro, Cap 22021-120 Tel: (021)220-0033 Faie 220.0199 



PROCURAÇÃO 

Por este instrumento, o abaixo nomeado, 

qualificado e assinado, constitui seus procuradores os Drs. 

ANTÔNIO AUGUSTO DUNSHEE DE ABRANCHES, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OAB-RJ, sob o n° 13.637, RODRIGO VILLAÇA 

A 

	

	
DUNSHEE DE ABRANCHES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

OAB-RJ, sob o n° 70.914, LUCIANA DUNSHEE DE ABRANCHES DEMAY, 

Q brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB-RJ, sob o 

n°58.606 e o estagiário forense, JOSÉ AUGUSTO OSÓRIO PINTO 

GUIMARÃES, brasileiro, solteiro, estudante de direito, inscrito 

no CPF sob n° 899342707-06, portador da carteira de identidade 

do IFP n 109972438-7, todos com escritório na Av. Franklin 

Roosevelt, n° 23, grupo 808, nesta cidade, telefone 220-0033, 

onde receberão intimações, aos quais confere poderes ad 

i 	judicia, para o foro em geral, podendo substabelecer, atuando 

~j 	em conjunto ou isoladamente. 

Rio de Janeiro, S`/(O/g 

NOME. 
obe r 10  

CASwp.7 

EST.CIVIL----------------------- 

NACIONAL .----i3---s=-------------- 

9qS 366Sq} _oo 
CPF .------------------------- 

TEL . -- 2S f 8 A~ 
------------- 

r 
PROF .--~►s 	 ----------- 

3 68`- 163 i ~P d. 61 1,75 IDENT.------------- - 

ASSINATURA:---- ---- --------- ------------------------------ 

DISPENSADA DO RECONHECIMENTO DE FIRMA PELO ART. 38 
DO CPC, NOVA REDAÇÃO LEI 8952, DE 13.12.94 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JUfZO DE DIREITO DA SEXTA VARA DE FALÊNCIAS E 
COMARCA DA CAPITAL 

Processo nQ 11.280/95 

MA 

i 

E 

[] 

3 

TERMO DE Aun I gNC I A 
C C C I L I AC ÃO E SANEAMENTO 

Aos vinte e dois dias do mês de outubro de 1996, 
às 15:00 horas, na Sala da Audiências deste Juízo, perante ao MM. 
Juiz de Direito em exercício Dr. NEWTON CAMPOS DE MEDEIROS, 
presentes as partes, pela autora, a Drã MARIA APARECIDA LAMOGLIA 
DIAS e pelos réus o Dr. ANTONIO AUGUSTO DUNSHEE DE ABR.ANCHES, 
OAB/RJ 13.637 e a Drã FLÁVIA WEINER PARENTE GHOSN, OAB/RJ 69.046. 
ConciliaCão recusada. Pela ilustre representante do MP foi 
requerido os depoimentos pessoais de todos os réus, sob pena de 
confesso. Requereram os réus CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR e 
ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO a producão de prova pericial, de 
natureza contábil, a fim de que fosse apurado o ativo e o passivo 
da instituiCão financeira de natureza extrajudicial, em especial, 
os créditos do BANCO ROSA S/A contra o grupo MAYRINK VEIGA, além 
da prova oral. Pelo réus LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO, CARLOS 
ALBERTO DA ROCHA e CARLOS MAURfCIO CHAVES VILELA, foi requerida a 
producão a prova pericial contábil, depoimentos pessoais dos 
demais réus, inclusive a oitiva do Liquidante ExtraJudicial. Pelo 
Dr. Juiz foi proferido o seguinte despacho saneador: A parte 
autora satisfaz os pressupostos processuais e as condicões gerais 
e especiais para o exercício do direito de acão, gizando, em 
especial. entendo tenha o Parquet legitimatio para figurar no 
pólo ativo nesta relacão processual, não vislumbrando nenhuma 
Incompatibilidade desta posicão com o novo ordenamento 
constitucional vigente que, ao contrário, alargou a legitimação 
do Ministério Público para propor acões nos mais variados campos 
do Direito. Não vislumbro nenhuma irregularidade digna de reparo. 
Julgando, portanto, saneado o processo. Defiro a producão das 
prol  requeridas pelas partes , inclusive a de natureza 
contábil, nomeando como Expert, a Drã CLARA MAY ABREU MAGALHÃES, 
telefones 274.9660 e 294761~23, que deverã"43 * intimada. Faculto 
às partes a formularão de quesitos e a indicacão de Assistentes 
Técnicos, tudo no prazo legal. Concluída a prova técnica, 
designar-se-á a audiência de ins rucão e Julgamento . Ficam as 
partes intimadas nes audi " Registe-se . Nada mais havendo e 
para constar, eu 	?I'~!~ 	 _ _ ______, Marina Corrêa de 
Guamá. Secretária 'ao 7uiz, lavfei esIPe termo. 

1 

JUIZ DE DIREITO: 

MINISTÉRIO 
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DUNSHEE DE ABRANCHES, advogados  

AnbMo Augusto D~ de Ahnnches  ^ ó 
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ERMO. SR . DR. JUIZ 	DA 6â VARA DE FALÉN"IAS 	CQNCORDATAS 711N~~ 
32 	b  

tti 	r 

CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILAR e outro, nos autos da 

ação ordinária que 	lhe move o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, 

tomando conhecimento na nomeação da ilustre perita Dra.- Clara 

May Abreu Magalhães, vem dizer que abre mão do direito de 

indicar assistente técnico, porque confia no critério daquela 

'"! 	expert. Pede sejam respondidos os seguintes 

QUESITOS 

I - 	Queira a Dra. Perita, 	tendo em vista o Quadro Geral de 

Credores e o Balanço de Encerramento juntos aos autos pelo Dr. 

Liquidante Judicial, informar: 

1. Quais os débitos do Banco Rosa S.A. na data de sua 

liquidação, com os respectivos valores; 

2. Quais os créditos do Banco Rosa, na data da sua 

liquidação, com os respectivos valores; 

3. Quais os ativos do Banco Rosa que foram realizados pelo 

Dr. Liquidante Judicial, desde a data da liquidação até até 

hoje, com os respectivos valores; 

4. Qual o total das despesas efetuadas pelo Dr. Liquidante 

Judicial, desde a data da liquidação até hoje, sem necessidade 

de discriminá-las, apenas apontando o custo final do 

de liquidação; 

Av. FrankGn Roasavalt te 23, Gr 80819, Centro, Rio de Janeiro, Cep 22021-120 Tel: (021) 220-0033 Fau 220-0499 



S. 	Quais os demais ativos do Banco Rosa S.A. que ainda 

poderão ser realizados para quitação dos passivos; 

6. Consta contabilizado o crédito que o Banco Rosa tem para 

com o Grupo Mayrink Veiga, que está sendo cobrado na 43° Vara 

	

ft 	Cível? 

7. À luz da ciência contábil, qual a natureza jurídica 

desse crédito e em que rubrica deveria ter sido incluído? 

` S. 	É possível, diante dos números e dados acima indicados, 

afirmar-se que o Banco Rosa está em estado falimentar? 

9. O crédito que o Banco Rosa tem com o Grupo Mayrink Veiga 

é do mesmo valor que o crédito reclamado pelo Banco Central, 

como administrador da reserva bancária? 

10. Abstraindo-se o crédito do Banco Central como 

administrador da reserva bancária e o crédito do Banco Rosa com 

o Grupo Mayrink Veiga, os demais ativos do Banco Rosa são 

suficientes para pagar os demais passivos relacionados no 

	

4U 	Balanço de Encerramento? 
II - Queira a Dra. Perita prestar os demais esclarecimentos que 

considerar úteis para a solução da controvérsia. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1996 

W 
ANTONIO DE ABRANCHES 
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CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILAR e outro, nos autos da 

ação ordinária que lhe move o =ISTBRIO PÚBLICO ESTADUAL, não 

se conformando com a respeitável decisão que rejeitou as 

preliminares deduzidas na contestação, vem usar da faculdade 

que lhe outorga o art. 523 do CPC, na redação da Lei 9139195 e 

Q interpor o presente 

.,+~ AGRAVO RETIDO 

Egrégia Câmara: 

C 
1. Trata-se de ação ordinária destinada a expropriar bens 

de antigos administradores do Banco Rosa S.A., liquidado 

extrajudicialmente pelo Banco Central, num momento de crise de 

liquidez. Quer o Ministério Público, fundado na Lei 6024174, 

que o produto da venda desses bens seja entregue a eventuais 

credores da instituição liquidada. Age o autor da ação como 

substituto processual dos supostos prejudicados. 

2. Na defesa, os agravantes provaram que os credores do 

Banco Rosa já são conhecidos e constam do Quadro Geral de 

Credores junto aos autos pelo Dr. Liquidante Extrajudicial. De 

acordo com jurisprudência que juntaram aos autos, conhecidos os 

titulares do direito, desaparece a legitimidade processual do 

Ministério Público, que é carecedor de ação. 

Av. Franklin Roas~ n• 23, Gr 80&9, Centro, Rio de Janeiro, Cep 22021-120 Tel: (021) 220-0033 Fim 220-0499 
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3. Por 	outro 	lado, 	também 	é 	procedente 	a 	preliminar 	de 

ausência da prova de dívida 	líquida e certa, 	não valendo 	o 

simples 	relatório da 	Comissão 	de 	Inquérito 	do 	Banco 	Central 

como titulo executivo, dai a ausência de pressuposto processual 

para o desenvolvimento do feito. 

4. Acresce que o Banco Rosa tem no seu ativo um crédito 

contra 	o 	Grupo 	Mayrink 	Veiga, 	que 	está 	sendo 	cobrado 	em 

execução 	que 	corre 	na 	43 4 	Vara 	Cível, 	no 	valor 	de 	R$ 

19.883.114,35, 	muito 	superior 	ao 	passivo 	apontado 	na 

Q 
liquidação, que seria de R$ 7.999.941,66. 

5. Não 	está 	caracterizado, 	portanto, 	o 	estado 	de 

insolvência 	que 	justificaria 	a 	responsabilização 	dos 	ex- 

administradores da instituição liquidada. 0 direito brasileiro 

4 se 	assenta 	no 	principio 	da 	responsabilidade 	subjetiva, 	por 

culpa ou dolo, para que seja alguém condenado a reparar danos, 

razão 	pela 	qual 	falta 	ao 	pedido 	do 	Ministério 	Público 	o 

pressuposto indispensável para o prosseguimento do feito. 

© 6. Diante do exposto, 	espera que o presente recurso fique 

retido nos autos para ser apreciado como preliminar da eventual 

apelação, caso não seja reconsiderada a decisão agravada. 

Justiça 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1996 

1 

ANTONIO AUGUST UNSHEE DE ABRANCHES 

OAB- 1 637 
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~. 	 CARVALHOSA, EIZIRIK e MONA VEIGA 
-J  "A~GÁ1JO9A1 

ï 	17 ~ 0628E 
Modesto Carvalhosa 
Nelson Eizirik 
Luis Octavio da Motta Veiga 

Ariádna Bohomoletz Gaal 
Maria Lucia de Araujo Cintra 
Norma Jonssen Parente 
Pedro Jair Battawa 
	

SÃO PAULO 
Rubens Cury 
	 Rua José Maria Lisboa, 1139 

CEP 01423-001 
Dora Mosooni Derlagen 
	

Tel.: (0 11) 883.5055 \ 282.8552 
Renata Brandão Moritz 
	

Fax (011) 883.6610 
Flávia Weiner Parente Ghosn 

w 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 60  VARA DE FALÊNCIAS E 

Q 	CONCORDATAS DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO 

~M o~ 

N . rnc 
Escrevente : Adriana 	 0 9á 00  
Ação Ordinária de Responsabilidade Civil 	 C2  oo 19 
Autor: Ministério Público 	 CD 

Réus :Luiz Antônio Vieira de Carvalho e Outros 	 W 	~ 
O 
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LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO, CARLOS 

ALBERTO DA ROCHA E CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA, nos autos 

da ação ordinária de responsabilidade civil promovida pelo Ministério Público, vêm, 

por sua advogada, tomando conhecimento da nomeação da ilustre perita Dra. Clara 

May Abreu Magalhães ,indicar como assistente técnico o Sr. Mário Felinto Hall 

Cavalcante, inscrito no CRC sob o n° 22.202-2, com escritório à Rua México, 11 - sala 

1301 (telefones 240-2636 e 220-0766) e solicitar sejam respondidos os seguintes 

RIO DE 
G Rua Araújo Porto Alegre, 

CEP 020030-010 
Tel.: (021) 240.4724 
Fax.: (021) 262.7784 



CARVALHOSA, EIZIRIK e MOTTA VEIGA 
ADVOGADOS 

QUESITOS 

! 	 I - Queira a Dra. Perita, tendo em vista o Quadro Geral de Credores, o 

Balaço de Encerramento e demais documentos pertinentes, informar : 

1 - Quais os contratos de empréstimo firmados entre o Banco Rosa S/A e 

as empresas do chamado GRUPO MAYRINK VEIGA, indicando datas de contratação, 

0 

	

	da liberação dos recursos e de vencimento, valores originais e de liquidação e outros 

dados e informações que julgue importantes para o seu adequado entendimento; 

2 - Quais os contratos que representaram efetivo pagamento pelo Banco 

O 	Rosa S/A; 

3 - Quais os contratos não relacionados no quesito anterior representaram 

meras renovações de contratos anteriores não quitados pelo GRUPO MAYRINK 

VEIGA; 

ilip 
4 - Quais os percentuais dos valores contratados (valores contratados sem 

incidência de juros e correção monetária) em relação ao total de empréstimos 

concedidos e o Patrimônio Líquido, com base no primeiro balancete levantado após a 

concessão dos empréstimos que representaram pagamento; 

5 - Se, à época de sua contratação, os contratos firmados com o GRUPO 

MAYRINK VEIGA, aqueles que representaram efetivo pagamento conforme o quesito 
h, 

2, se encontravam dentro das normas emanadas do Conselho Monetário Nacional e do 

Banco Central do Brasil no que se refere a limites de concentração e participação no 

Patrimônio Líquido; 



CARVALHOSA, EIZIRIK e MOTTA VEIGA 
ADVOGADOS 

6 - Se à época da contratação dos empréstimos que representaram 

liberação de recursos pelo Banco Rosa S/A, este possuía recursos próprios suficientes 

para fazer face aos mencionados empréstimos , e em caso negativo informe qual a fonte 

	

p 	de recursos utilizada para fazer face aos mencionados empréstimos e qual a instituição 

financeira que proveu os necessários recursos; 

7 - A evolução dos financiamentos obtidos pelo Banco Rosa S/A junto ao 

Banco Econômico S/A, desde o mês anterior à liquidação extrajudicial , elencando a 

Q 	natureza de tais financiamentos e montantes envolvidos; 

8 - A evolução dos saldos dos empréstimos concedidos ao GRUPO 

MAYRINK VEIGA, desde a sua primeira contratação até a decretação da liquidação 

f 	extrajudicial; 

9 - Se é procedente , com base nos quesitos 7 e 8, a afirmação de que os 

	

A 	empréstimos concedidos ao GRUPO MAYRINK VEIGA só foram possíveis face ao 

	

~G 	aporte de recursos ao Banco Rosa S/A promovido pelo Banco Econômico S/A; 

10 - Se, anteriormente a 2 de março de 1995 , véspera da decretação da 

sua liquidação extrajudicial , o Banco Rosa S/A vinha apresentado saldos devedores na 

"Conta Reserva Bancária " sem a devida cobertura financeira; 

11 - Se a utilização de recursos da Reserva Bancária , através de 

empréstimos de liquidez , constituiu-se em operação de risco que poderia gerar 

prejuízos além dos custos inerentes aos juros da assistência financeira; 

12 - Se, à vista dos quesitos 10 e 11 , é verídica a afirmação constante da 

inicial formulada pelo Ministério Público, " (..) prejuízos decorrentes de reiteradas 

violações às normas referentes à conta Reserva Bancária mantida pelo BACELA' ; 

Z 
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CARVALHOSA, EIZMW e MOTTA VEIGA 
ADVOGADOS '(20~ 

13 -Qual a composição da Diretoria e do Conselho de Administração do 

Banco Rosa S/A desde 1989 até a data da liquidação extrajudicial, informando datas de 

eleições e renúncias; 

14 - Se procede a afirmativa constante do relatório da Comissão de 

Inquérito nomeada pelo Banco Central do Brasil, incluso nos autos, e corroborada na 

inicial apresentada pelo Ministério Público de que "... não houve alteração na gestão 

do Banco Rosa S/A nos últimos cinco anos ... " 

15 - Se algum dos réus, LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO, 

CARLOS ALBERTO DA ROCHA ou CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA, 

ingressou como diretor do Banco Rosa S/A após a contratação inicial dos empréstimos 

concedidos ao GRUPO MAYRINK VEIGA; 

16 - Se dentre os réus relacionados no quesito anterior , algum deles era 

funcionário do Banco Rosa S/A ou de sua sucedida Duarte Rosa S/A Corretora de 

Câmbio e Valores, indicando, em caso afirmativo, a data de admissão de cada um 

deles, inclusive na sucedida Duarte Rosa S/A Corretora de Cambio e Valores, suas 

evoluções funcionais e eventuais datas de desligamento, informando se estas 

coincidiram ou foram próximas a data de sua eleição como diretor do Banco Rosa S/A; 

17 - Se as nomeações e eleições fora tempestiva e regularmente 

informadas ao Banco Central do Brasil, e por ele aprovadas, e em que datas; 

18 - A composição acionária do Banco Rosa S/A desde a sua constituição 

até a data da decretação da liquidação extrajudicial, relacionando, até o nível de pessoa 

fisica, a composição acionária das empresas que dele participaram; 



CARVALHOSA, EIZHUK e MOTTA VEIGA 
ADVOGADOS 

19 - Se os dados cadastrais citados no quesito anterior foram tempestiva e 

regularmente informados ao Banco Central do Brasil; 

e 	20 - Se o Presidente do Conselho de Administração e da Diretoria do 

Banco Rosa S/A, Sr. Carlos Alberto de Souza Villar, detinha o controle do Capital 

Social e consequentemente da gestão do Banco Rosa S/A 

II - Queira a Dra. Perita prestar qualquer outra informação que venha a 

© 	apurar no desenvolvimento dos seus trabalhos e que julgue possam servir de subsídio 

ao adequado entendimento dos fatos e do consequente julgamento da ação. 

O Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 1996 

4 	 / 

 

À,. 
PTGAALARIADNA BOHOMO  

OAB/RJ 36.591 

C 



W 

PODER JUDICIÁRIO 

3°Q 1  

G,` 

i 

Y 

m 

7sss-65~ 



W0  

r 	̀
 cr 

n o O p►  r 

C? C7) D 
w 
N 	{ i 

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 1996. 

Lv-k Uost..~ 

FLAVIA WEINER PARENTE GHOSN 

OAB/RJ 69.046 
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CARVALHOSA, EIZHUK e MOTTA VEIGA 
ADVOGADOS 
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Y 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6' VARA DE FALÊNCIAS E 

CONCORDATAS DA COMARCA DA CAPITAL. 

Escrevente : Adriana 	 v ï 	= 

Ação Ordinária de Responsabilidade Civil 	 fD 

Autor: Ministério Público 
0 

Réus: Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros . 	
^

!`~ co 	_ 

~J  

LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO, CARLOS 

ALBERTO DA ROCHA e MAURÍCIO CHAVES VILELA, por sua advogada, vêm 

requerer a V.Exa. ajuntada do substabelecimento em anexo. 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

*X À  
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas, os poderes a mim conferidos
, pelos Srs. LUIZ 

ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO, CARLOS MAURÍCIO CHAVES 

VILELA E CARLOS ALBERTO DA ROCHA, nos procuracões de fls , para o  
Sr.MARCUS DE FREITAS HENRIQUES

, brasileiro, estagiário, inscrito na OABW 
sob o n° 83.529-E e CPF n° 873.453.826-72, com escritório à Rua Araújo 

~ Porto Alegre, 
70 - conj . 1101 , Rio de Janeiro - RJ. 

Rio de Janeiro , 25 de outubro de 1996. 

P.es 
FLAVIA WEINER PARENTE GROSN 

OAB/RJ 69. 04 6 
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CIARA  

6407-COREC N 

EXMO. SR . DR . JUIZ DE DIREITO DA 6& DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS 	~ 

X 

PROCESSO NQ: 11 280 
ESCREVENTE : Adriana 
AUTOR: Ministério Público 
RÉUS: Luiz Antônio Vieira de Carvalho, Carlos Alberto de Souza 

Villar, Carlos Alberto da Rocha, Carlos Maurício Chaves e 

Roberto Carnevale Rogerio. 

o 
CLARA IMAY ABREU WALHA-ES , carteira profissional 

ns 6407 CORECON -RJ, nomeada Perita nos Autos da Ayão acima ca-
racterizada , vem informar que aceita a incumbência pe.ra a qual 

foi indicada , assume o compromisso de bem reülizar suas fun-

ções e para tanto, assina o presente 

o 	 T~EXIO DE COMPROMISSO 

Aproveitando a oportunidade , solícita que seus hono-

rários sejam homologados em R$G200,00 a srem depositados ante-

cipadamente na forma da Lei. 

Agradecendo a atenção de V. EXA. 

Pede Deferimento 

Rio de Janeiro , 21 de novecibro de 1996. 

CLARA  Y XBREU MAGALRt.E9  
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CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR, nos autos da 

ordinária que lhe move o MINISTÉRIO POBLICO ESTADUAL, 

conhecimento de que a ilustre Perita Clara May Abreu Magalhães 

pretende receber R$ 6.200,00 de honorários pela perícia contábil 

a ser realizada, vem dizer o seguinte: 

v 	
a) não se opõe ao valor pleiteado; 

b) não possui disponibilidade financeira para pagar, pois 

está com todos os seus bens indisponíveis, sem emprego 

\' OJ 	
e sem o banco que dirigia, posto em liquidação extraju- 

dicia1. 

Como se trata de ação ajuizada pelo Ministério Pú-

blico, o razoável é que o pagamento dos honorários da Perita se 

ja efetuado pelo Liquidante do Banco Rosa S/A, que dispõe de vo 

lumosos recursos em caixa, em depósito no Banco Meridional,como 

consta do balanço de encerramento juntado aos autos. 

Nessas condições , requer seja o Dr. Liquidante in-

timado para efetuar o pagamento à Perita. 

V+ 
	

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Rio de Ja iro, 	de dezembro de 1996 

ANTONIDUGUfO DUNSHEE DE ABRANCHES 

OAB-RJ 	.63 

Av. Frankgn Roo C~ M 23, Gr 80&9, Centro, Rio de Janeiro , Cep 22021-120 Tal. (021) 220-0093 Fam 220-0199 
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ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6' VARA DE FALÊNCIAS 
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LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO , CARLOS 

MAURÍCIO CHAVES VILELA e CARLOS ALBERTO DA ROCHA, por sua 

advogada, em resposta ao despacho de fls . 304, vêm informar que: 

0 	1. 	concordam com os honorários solicitados pela ilustre Perita às fls. 304; 

2. contudo , por ter sido solicitada a pericia por todos os ex-administradores 

do Banco Rosa , entendem que o valor deve ser dividido por cinco , cabendo a cada um 

dos Réus pagar o correspondente a R$ 1 . 240,00 (mil duzentos e quarenta reais); 

3. em face das atuais dificuldades financeiras que enfrentam - 

indisponibilidade de bens, contas correntes ainda bloqueadas , ausência de emprego - 

vêm requerer o parcelamento deste valor (R$ 1.240 ,00 para cada um) em 6 (seis) vezes. 

Nestes termos, 

Pedem deferimento. 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1996. 

NATA B~~ /RJ 80.133 
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PODER JUDICIÁRIO 

CONCLUSAO 
Nesta data,façO estes autos conclu-
sos ao MM Juiz de Direito, Dr.CARLOS 
E. DA R. DA FONSECA PASSOS. 
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CONCORDATAS DA COMARCA DA CAPITAL 

Escrevente: Adriana 

0 	Ação Ordinária de Responsabilidade Civil 

Autor : Ministério Público 

Réus: Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros. 

LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO , CARLOS 

MAURÍCIO CHAVES VILELA e CARLOS ALBERTO DA ROCHA , por sua 

advogada , em observância ao despacho de fls . , vêm reiterar, à V. Exa . o pedido de 

Q parcelamento dos honorários periciais formulado às fls. 308, item 3, em face das atuais 

dificuldades financeiras que os peticionantes enfrentam - indisponibilidade de bens e 

ausência de emprego. 

Nestes termos, 

O Pedem deferimento. o— c 

Rio de Janeiro , 17 de fevereiro de 199 cc ó c 
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ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6' VARA DE 1 1 
CONCORDATAS DA COMARCA DA CAPITAL 

Escrevente : Adriana 

Ação Ordinária de Responsabilidade Civil 

Autor: Ministério Público  

Réus : Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros.  
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LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO, 

MAURÍCIO CHAVES VILELA e CARLOS ALBERTO DA ROCHA, por 

advogada, em resposta ao despacho de fls . , vêm esclarecer: 

1. Os peticionantes em momento algum se eximiram do pagamento dos honorários 

periciais , perícia esta requerida por todos os réus e de fundamental relevância para a 

correta apreciação dos fatos objeto de questionamento no presente processo. 

2. A perícia referida, aliás, já foi expressamente deferida por V. Exa. no despacho 

de fls. 

3. O pedido de parcelamento dos honorários periciais formulado às fls . 308, item 3, 

reiterado através da petição de fls. 311, se deve às atuais dificuldades financeiras que 

os peticionantes enfrentam - a indisponibilidade de seus bens e a carência de quaisquer 

recursos face estarem desde a liquidação do Banco Rosa desempregados. 

4. O W ém sua promoção de fls . 309(v) afirma que as contas correntes dos réus 

estão liberadas , razão pela qual, entende que os réus devem pagar antecipadamente a 

verba honorária. 

0 
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4. 	De fato, ainda que as contas correntes estejam liberadas, elas encontram-se 

desprovidas de quaisquer fundos, já que conforme informado, os peticionantes, com a 

liquidação do Banco Rosa, ficaram desempregados e em dificil situação financeira. 

¡►  Apenas o Sr. Carlos Maurício Vilela, conseguiu trabalho em uma empresa de 

consultoria onde vem prestando serviços e recebendo a quantia aproximada de R$ 

3.000,00 (três mil reais) por mês, suficiente apenas para garantir a subsistência de sua 

família. 

Ú 	S. 	Mesmo em face de tais dificuldades, os requerentes pretendem honrar o 

compromisso de pagar os honorários periciais, visto que dependem desta prova, já 

deferida por V. Exa. 

0 
	

6. 	Assim, observando o custeio "pro rata", conforme despacho publicado em 

14102197, cada um deve pagar o valor de R$ 1.240,00 (um mil, duzentos e quarenta 

reais). 

	

0 	
7. 	Os peticionantes vêm requerer à V. Exa. o parcelamento deste valor, a fim de 

L"J 
	facilitar seu pagamento. 

Nestes termos, 

Pedem deferimento. 

Rio de Janeiro, 03 de março de 1997. 
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Ref.: Escrevente: Adriana 

CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR, nos autos da Ação 

Ordinária de Responsabilidade Civil que lhe move o MINISTÉRIO PÚBICO, vem, por 

seu advogados, requerer a V.Exa. se digne determinar a juntada do incluso 

substabelecimento. 

Tendo em vista a mudança do patrono do suplicante, requer, ainda, o 

ç deferimento de vista dos autos por 10 dias, para que possa se interar da presente ação. 

N. Termos, 
P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 14 de março de 1997. 

Paula Brito Silva Araujo 
OAB - 80.077-E 

à1  

f❑ 

0 

11 

4 

do- 



Li 

o 

o 

Y 

* O O 0 ~2. 5. 	n 97 (17'.Z „ 
~4NwC MATAS COMAl7CA DA

A

CAPITAL 

2 



r 

IR 

W 

o 

1 	• 

I 	 A.. 

TABE 
	

1 	~ 

Substabeleço, sem reservas, os poderes 

óutdinári*a
gados  por 

CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR, nos autos da Ação 	de 
Responsabilidade Civil que lhe move o Ministério Público perante a 6 8  Vara de Falências 
e Concordatas, aos Drs. LUIZ ALFREDO TAUNAY, ALFREDO GUILHERME 
LUCAS, JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO, JAYME SOARES 
DA ROCHA, SERGIO ROS BRASIL PINTO, PAULA BRITO SILVA ARAUJO, 
PEDRO HENRIQUE DE BRITTO CUNHA e BEATRIZ DE CAMILLIS DOS 
SANTOS, brasileiros , advogados os cinco primeiros e acadêmicos de direi ,  ) os três 
últimos, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil sob os n°s 15.356, 11.87 i, 69.747, 
81.852, 90.781, 80.077-E, 09859595-2 QFP) e 100799698-6 QFP) e no 'PF n°s 
023.758.777-729  606.726.257-68, 882.896.647-53, 012.515.167-50, 010.833.047-80, 
025.945.197-58, 023.996.387-35 e 079.632.097-75, respectivamente, todos com 
escritório nesta cidade à Rua da Assembléia 58, 9° andar, Centro. 

Rio de Janeiro, 1~arço de 1997. 

Antônio Augusto Yiunsh\e de Abranches 
n° 13 

1 
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ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6° VARA DE FALÊNCIAS E 

CONCORDATAS 

Processo n° 11.280 

CARLOS DE SOUZA VILLAR, nos autos da ação ordinária de 

.responsabilidade civil que lhe move o MINISTÉRIO PÚBLICO, vem, por seus 

advogados, em cumprimento ao r. despacho de fls. ,requerer a V.Exa. se digne 

determinar a expedição de guia no valor da cota que cabe ao suplicante, a fim de que o 

mesmo efetue o depósito judicial referente aos honorários do i. perito. 

N. Termos, 
P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1997. 

Roberto Sampaio 
)AB - 69.747 

Paula Brito Silva Araujo 
OAB - 80.077-E 



o 
r, 

w 

o 

LJ 

5  

3m, 



PODER JUDICIÁRIO 

GUIA 
t~r+~~5Ci0 que rxstã epla. f01 

r. 110n1 	t 0d1  

0 referido é u 
N. —O çde 

d' 	r 

i' 

IU V~ 

~$s 

WLo
a 

 -  

~~.TOs 

7535661-0292 

C 

m 

r 



r—  — 

w 
CARVALHOSA , EIZIRIK e MOTTA VEIGA 

ADVOGADOS 

em 

ERMO. SR. DR. 
JUIZ DE DIREITO DA 6' VARA DE 

CONCORDATAS DA COMARCA DA CAPITAL 

Escrevente : Adriana 

Ação Ordinária de Responsabilidade Civil 

Autor : Ministério Público 

Réus: Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros. 
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LUIZ ANTÔNIO 
EIRA DE CARVALHO , CARLOS 

MAURÍCIO CHAVES VILELA e CARLOS ALBERTO DA 
ROCHA,  Por sua 

der- acho de fis. , vêm requerer a juntada das tem 
advogada , em resposta ao p 

anexo , 
comprovando o pagamento dos honorários periciais. 

Nestes termos, 

Pedem deferimento. 

Rio de Janeiro , 28 de maio de 1997. 
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EXMO. SR  DR JUIZ DE DIREITO DA 68  VARA DE F 

CONCORDATAS 

E Processo n° 11.280/9 ~, r 

Escrevente: Adriana 

CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR, nos autos da ação 

ordinária de responsabilidade civil que lhe move o Ministério Público, vem, por seus 

advogados, requerer a V.Exa . se digne determinar a juntada do incluso compr:) ~i;'üe do 
í 

depósito judicial efetuado referente aos honorários do i. perito. 

N. Termos, 
P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 04 de junho de 1997. 

U~ÁJ  P  -S 
José oberto Sampaio 

~À~ j£ZMA cg À à  
Paula Brito Silva Araujo 

OAB - 80.077-E 
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ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6a VARA DE FALÊNCIAKÉ ~~ 
CONCORDATAS DA COMARCA DA CAPITAL. 	 `á 
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Proc. N°.: 11.280 	 v . 
Escr.: ADRIANA 	~ 

Q 	 Ação de Responsabilidade Civir 

O SL\DICO da MASSA FALIDA DO 
BANCO ROSA S/A, nomeado por esse M.M. Juízo consoante a R. 
Sentença prolatada nos autos da Falência do Banco supra referido, em 
curso nessa Vara, vem a V.Ex.a., nos autos da AÇAO DE 

d RESPONSABILIDADE CIVIL proposta pelo Ministério Público em 
face de LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO e Outros, ex-
administradores da citada instituição , ora Falidos, em atendimento ao item 
2 do R Despacho de fls. 328, respeitosamente, expor para ao final 
requerer o que se segue: 

1. Como bem enfocado no R. Despacho de fls. 3281328 v., o polo 
ativo da presente Ação há que ser assumido,  in casu,  pela Massa Falida 
do Banco Rosa S/A, conforme prevê o artigo 47 da Lei e 6.024!74, in 
verbis : 

"Art. 47. Se, decretado o arresto ou 
proposta a ação, sobrevier a falência da 
entidade, competirá ao síndico tomar, daí por 
diante, as providências necessárias ao efetivo 
cumprimento das determinações desta Lei, 
cabendo-lhe promover a devida substituição 
processual, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data de seu compromisso." 

2. Diante da previsão legal, de plano requer a V.Ex a 
substituição do polo ativo da presente Ação, ora ocupado pelo Ministério 
Público, pelo Síndico da Massa Falida do Banco Rosa S/A, determinando 
seja procedida a devida alteração no competente Distribuidor.  

J~ 



3. No que se refere ao prosseguimento do feito, requer a V. o 
seja indeferida a realização de exame pericial contábil, primeiro, por n 
depositados integralmente os honorários do "expert". Segundo, porque o 
próprio ex-administrador, o Sr. Carlos Alberto Souza Villar, ao prestar as 
declarações a que alude o art. 34 da Lei n° 7.661145, nos autos da 
Falência do Banco Rosa S/A, em curso neste E. Juízo, reconheceu a 
existência de um passivo à descoberto no valor de R$ 27.000.000,00 
(vinte e sete milhões de reais), gerado pela sua administração conjunta 
com os demais administradores da instituição, Réus na presente demanda 
(doc. anexo). 

4. Finalmente, tendo tomado conhecimento em Cartório, de 
petitório do Réu Roberto Carnevale Rogério, vem discordar das 
pretensões ali aduzidas, pois desacompanhado o pedido de gratuidade de 
justiça de qualquer elemento probatório. Devendo ser ressaltado também 
a ilegalidade da pretensão de utilizar recursos da Massa Falida para 
remuneração de perito, a fim de produzir prova especificada unicamente 
pelos Réus. 

5. Pelo acima exposto, requer a V.Ex. uma vez atendido o 
pedido de substituição do polo ativo da presente Ação, nos ternos do item 
2, supra, o julgamento da lide, no estado em que se encontra o processo, 
no sentido da procedência total dos pedidos na forma da Inicial. _ 

0 
© 	 Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 04 de julho de 1997. 

R B TQNO REGA T S DE S 
Síndico (OAB/RJ 19.372) 
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A 

TERMD DE'DECLARAÇ§0 )O TALIM 
(Art. 34 da Lei de falências) 

M? Fã DE BANCO ROSA S/A. 

Ao primeiro dia do mês de Julho de 1997 e em 
Cartório da 6? Vara de Falëncias e Concordatas da 
Comarca da Capital, compareceu o Sr.CARLOS ALBERTO 
SOUZA VILLAR,brasileiro,casado,erypresário,portador 
da da Carteira de identidade no_ 03009089-8,IFP e 
CPF 002 772 905-20, residente na nesta Cidade na 
Rua Pref. Mendes de Morais,n2 1100/301,São Conrado, 
na qualidade de Diretor-Presidénte, declarou que as 
causas determinantes da falência resumem-se as no-
tórias dificuldades do mercado brasileiro após a 
implantação dos vários planos econâmicos,principal-
mente o do governo Collor, acarretando a inadim-
Plência dos devedores,impedindo o ressarcimento dos 
valores representativos da carteira hipotecária do 
Banco,no valor de R327.000.000,00,os quais estão 
sendo cobrados Judicialmente e ainda pendentes de 
decisão deixando surpreso o declarante,face à pre-
matura decretação da falência; que tinha a firma 
inscrita, conforme documentação acostada aos 
autos;que tinha como sócia, a Incorporadora Avillar 
Ltda.,domiciliada nesta Cidade, na Rua Rodrigo Sil-
va,36,82 andar,Centro,constando como administrado-
res:Carlos Alberto da Rocha,Carlos Mauricio Chaves 
Vilela,Roberto Carnevà•le Rogério e Luiz Antonio 
Vieira de Carvalho,todos qualificados às fls.200 
dos autos;que a contabilidade do Banco vinha sendo 
feita pelo Banco Central, na pessoa do Liquidante , 
ora nomeado Sindico da Falência;que até a decreta-
ção da Liquidação, não outorgou mandatos;que a em-
presa não possuis bens imóveis e os bens móveis que 
guarneciam a empresa foram arrecadados pelo Liqui-
dante do Banco Central,permanecendo os mesmos sob 
sua guarda e responsabilidade; que faz parte de ou-
tras sociedades: Avillar Agropecuária Ltda.,sediada 
no Município de Ilhéus.Distrito de Uruçuca,BA; Edi-
tora Nova Fronteira,sediada na Cidade do Rio de Ja-
neiro,cuJo endereço completo não se recorda no mo-
mento e Duarte Rosa Corretora de Câmbio e Valores 
Mobiliários Ltda.,sediada na Rua Rodrigo Silva,no-
36,80_ andar,nesta Cidade; que,os livros contábeis 
se encontram em poder do Liquidante do Banco Cen-
tral; que está acompanhado de seu advogado, Dr.José 
Roberto de Albuquerque Sampaio,OAB/RJ 69747,cons es-
critório nesta Cidade, na Rua da Assembléia,n2 
50/92 andar,Centro, Tei.224-2335;que está ciente 
dos demais itens do Art. 34 acima citado.E,para 
constar,lavre• o presente termo que vai devidamente 
assinado.Eu,_ (Ra il Silva) Aux.Jud.,di- 
gitei. E eu, 	_ C«~~ (Adriana Cantero) Subs- 
tituta do E rivão, o subs~rvo. 
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CARLOS DE SOUZA VILLAR, nos autos da ação ordinária de -4-J 

responsabilidade civil que lhe move o MINISTÉRIO PÚBLICO , vem, por seu advogado, 

requerer a V.Exa. que, na hipótese de não ser depositada em juízo a parcelas dos 

honorários periciais ao encargo do Sr. Roberto Carnevale Rogério, que seja c.eferi. io  o 
Q depósito desta parcela pelos demais administradores em partes iguais. 

N. Termos, 
P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1997. 
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DUNSHEE DE ABRANCHES, advogados 
Antonio Augusto Dunshee de Atirara " 
Rodrigo Vil~ Dumhff de ADren ~ 
ludana Durlehee de Abranches Demay 
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' 	 ROBERTO CANEVALE ROGÉRIO, nos autos da ação ordinã- 

O 	 ria que lhe move e a outros o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, com 

fundamento no art. 1 2 , e no inciso V, do art. 3 2 , da 	Lei n 2  

1060, de 5.02.1960, vem requerer lhe seja concedido o benefi-

cio da 

O 	 JUSTIÇA GRATUITA 

1 2  - Preliminarmente, pede que esta petição seja 	considerada 

tempestiva, porque o R. despacho que concedeu ao requeren 

te o prazo de 24 horas foi publicado no DO, de sexta-fei-

ra passada, dia 27, sem constar o nome de seu atual advo-

gado- (cópia anexa) 

2 2  - A falha é perdoável porque o atual advogado era 	patrono 

do requerente, deixou de ser, e só retornou em 21.10.96, 

quando desapareceu o impedimento que o fez deixar tal pa-

trocínio. Com  essas idas e vindas, o Cartório não teve 

tempo de anotar a substituição do Dr. Paulo Cesar Costei-

ra pelo signatário. 

3 2  - Feita esta primeira ressalva, o requerente afirma sua con 

dição de necessitado. Desde a liquidação do Banco Rosa S/A 

está desempregado, na situação quase humilhante de ser 

sustentado pelo seu sogro, Sr. Renato Ferreira Noval. 

4 2  - A Justiça do Trabalho já reconheceu que o suplicante náo 

era empresário ou banqueiro. Obedecia ordens. 

Av. Franktin Roosevelt n° 23, Gr 80819, Centro, Rio de Janeiro, Cep 22021-120 Tei: (021) 220-0033 Fax: 220-0499 
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5 2  - Trata-se aqui de ação civil pública, numa das 

cações criadas pela esdrúxula Lei 6024/74. Esdrúxula por- 

que determina ao õrgao do MP que proponha a ação de res- 

ponsabilidade civil dos ex-administradores de 	institui- 

ções financeiras liquidadas antes mesmo de concluido o in 
r 

querito que apura tais responsabilidades ( art. 46). 

62 - Na forma do art. 47, da citada lei, se for decretada a fa 

lencia depois de proposta açào ordinaria, caberã ao sindi 

co a substituição processual do MInistério Público. 

o 7 2  - Portanto , o custo da perícia, que interessa à apuraçàdi da 

verdade , pode ser perfeitamente suportado pela Massa, que 

dispõe de milhares de reais acumulados, como confessou o 

liquidante no balanço final da liquidação. 

8 2  - Se se tratasse de ação privada , seria correto impor 	aos 

o réus o pagamento das despesas com a perícia , mas, raramen 

te isto serã possível,em ação contra ex-administradores de 

empresas liquidadas, pois estes, na sua grande maioria,com 

parecem aos autos insolventes na pessoa fisica. 

9 2  - Nessas condições, reiterando que esta desempregado e não 

tem dinheiro para pagar as custas, requer que a presente 

seja autuada em apartado, esperando que V. Exa. possa a-

plicar em seu favor os arts. 4 2  e 5 9 , da citada Lei n° 

1060/50. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Rio de Jan 
	17 de julho de 1997 

~k 

ANTONIO IAUGU 

OAB-RJ 13.62 

0 DUNSHEE DE ABRANCHES 
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' E ~2Ff~Q 	 ao 

ROBERTO CARNEVALLE ROGÉRIO, nos autos da  ação ordinária 

que lhe move o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, requer seja modificada a 

autuação e alterada a capa do processo, para o fim de : 

M 	
a) fazer constar o nome do signatário como advogado do suplicante, em 

V 
substituição ao Dr. Paulo César Costeira, conforme mandato junto aos autos 

poucas folhas atrás; 

b) fazer constar a substituição processual do Ministério Público pela Massa Falida 

do Banco Rosa S.A., em obediência ao disposto no art. 47, da lei 6.024, intimado 

o síndico a praticar os atos necessários. 

Requer, outrossim,  vista dos autos fora de cartório , por 5 dias, a 

fim de preparar a apelação contra a sentença que negou de plano seu pedido de 

justiça gratuita, como faculta o art. 17 da lei 1.060150, com a nova redação da lei 

6.014173. 0 recurso terá efeito suspensivo. (art. 17, in fine) 

Nestes termos 

lr, 

Pede deferimento 

Rio de Janeiro, 11 de • lho d 1997 

ANTONIO AUGUSTO U SHEE DE ABRANCHES 

OAB-RL n° 3.637 
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DUNSHEE DE ABRANCHES, advogados 
Anw~ Auy^ Durr o de Abranchas 
Rodrfgo ~ Dunshaa da AbrarrCMs 
Lura Durohee do AbrancMa Domar 

ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO, nos autos da Ação Ordinária 
1~
%  

ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, contra LUIS ANTONIO VIEIRA 

DE CARVALHO e outros, não se conformando com a decisão de fls. 338, que 

© 	 indeferiu o seu pedido de justiça gratuita; e fundado noa , 7, da Lei 1060150, 

para o Egrégio Tribunal de Justiça, vem interpor o cabível recurso de 	Í. 

APELAÇAO 

Egrégia Câmara: 

© 	 CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE 

1. Dispõe o art. 17, da Lei 1060150, que "caberá apelação das 

a 
decisões proferidas em consequência da aplicação desta lei; a apelação será 

recebida somente do efeito devolutivo, quando a sentença conceder o pedido". 

(Esta é a nova redação que lhe deu a Lei 6014173). 

2. A contrário senso, tem-se que, contra a decisão que nega o pedido 

~` 	de justiça gratuita, a apelação da parte vencida tem efeito suspensivo.. 

3. Não importa que tenha havido mera decisão. A lei é taxativa. Cabe 

apelação. 

4. Ademais, o recurso é tempestivo porque a decisão foi publicada no 

Diário Oficial de 11.07.97 e está sendo interposto dentro do prazo de 15 dias 

Av. Frankhn Roosevelt rf 23, Gr 80819, Centro, Rio de Janeiro, Cep 22021-120 Tel: (021) 220-0033 Fax: 220-0499 
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MERA AFIRMAÇÃO (defere-se 1) 

5. 0 apelante pediu o benefício de justiça gratuita, na petição de fls. 

335, (que deveria ter sido autuada em apartado) onde afirmou sua condicão de 

necessitado. De acordo com o art. 4" da Lei 1060150, a parte gozará dos 

benefícios da justiça gratuita mediante a simples afirmação de que não está em 

condição de pagar as custas do processo. 

6. A isso se soma o § único da citada norma, que é taxativo ao 

dispôr que "presume-se pobre", até prova em contrário, quem afirmar essa 

condição nos termos desta lei. 

7. O apelante está desempregado. Propôs ação trabalhista contra a 

Massa Falida do Banco Rosa, ganhou mas nada recebeu até hoje. Vive 

envergonhado às custas do seu sogro. 0 mercado de trabalho não o absorveu. 

Não tem dinheiro para pagar a parte que lhe foi imposta pelo juízo, às fls. 319, de 

um sexto dos honorários da ilustre Perita de fls. 304. 

8. Já fazia tal afirmação o apelante desde a petição de fls. 306. 

9. Assim, a respéitável decisão denegatória do benefício fere a lei, 

pois até que alguém prove o contrário, a afirmação isolada deve prevalecer. 

Também data venia está equivocado decisório quando afirma que o caso de 

apelante não se enquadra na lei. Não há prova disso e a presunção de pobreza 

opera a favor de quem pede o benefício. Não o contrário. 

A PROVA PERICIAL (a quem interessa ?) 

^` 	10. 	 Os réus Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros ( quatro réus), 

data venia invadiram a seara alheia (fls. 308) e pediram que os honorários da 

douta perita fossem rateados em seis partes, sem consulta prévia aos demais. Daí 

a confusão que está nos autos até hoje. O apelante não pode ser responsabilizado 

pelo que não pediu. Não pediu a perícia e não tem obrigação de pagar.  (P 



11. 	 A perícia foi requerida apenas pelo réu, Carlos 

Villar, na petição de fls. 2071208. 

12. Todos os demais silenciaram após o despacho de fls. 206, quando 

o juiz determinou que as partes justificassem e esclarecessem as provas que 

teriam a produzir. 
~ y 

Ty 

13. Os réus Luis Antonio Vieira de Carvalho e outros haviam apenas 

"protestado" pela prova pericial na contestação de fls. 153. 

14. Não é justo, portanto, obrigar a pagar ao perito quem está 

a desempregado, ganhou reclamação trabalhista contra a Massa e nada recebeu até 

hoje; sobretudo quando a prova pericial não lhe aproveita em nada. 

16. 	 Diante do exposto, espera seja dado provimento ao presente 

recurso, para o fim de reformar a decisão apelada e conceder o benefício da 

	

© 	justiça gratuita solicitada pelo apelante. 

Justiça 

Rio de Janeiro, 17 d ulho de 1 97 
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Q 	 ANTONIO AUGUS fDSHEE  DE ABRANCHES 
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ATA. DE AUDIÉNCIA 
11  

Em 30 de setembro de 1996, às _ ~~ i~ 	na sala de aud éncia desta 

Junta , na presença da MM. Juiza Presidente , Dra. GABRIELA CANELLAS CAVAL-

CANTI, e dos Senhores Juizes Classlstas , foram apregoados os Nhgantes, RO-

BERTO CARNEVALE ROGÉRIO, reGamar>te, e OIIARTE ROSA S/A CORRETO-

RA DE CAMBIO E VALORES *.BANCO ROSA SIA reclamada, ausentes. 
Preenchidas as formalidades legais , passou a Junta à proferir a seguinte 

S E N TENÇA ~ F 

1- RELATbRIO 

12 

Ár  

i 

ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO ajuizou reclamação em face de DUAR-

•T? ROSA SIA CORRETORA DE CAMBIO F. VALORES e BANCO ROSA SIA, ale-

gando es razões de fato e de direito. extiosias às fls. 0=7. 

Em 13.03.96. rejeitada a conciliação,, a reclamada contestou o falto (OS. 

1803), Juntando documentos às tis. 24/175. 

A alçada foi fixada conforme a iniciai. 

As partes dispensaram outras provas, apresentando razões finais na forma 

de memoriais de fls. 177/178 e 184/100, permanecendo inconciliáveis. 

0 - FUNDAMENTAÇÃO 

PRELIMINAR 

1. PÓLO PASSIVO 

A despeito da decisão de alteração da denomi iáçAo da primeira reclamada 

constante de ata de fls. 45 de 1989. no ato do Bar co Centrai que decretou a sua Y-

"ação permanece a mesma razão social, não havendo coniprovação do arqui-

vamento da referida ata na Junta Comercial. Assim. mantém as rés no pólo pessivo. ` 

serNerp;a - I 

I 
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i 

MÉRI10 

2. PRESCRIÇAO 

Na prescrição ocorre a convalescença da leso em virtude do transcurso do 

tempo e da Inércia do titular do direao . Possui como tundarnento a trangONidade da 
ordem jurídica, afastando, pelos efeitos do térripo, as incertezas em tomo de exis-

téncla e eficácia dos diretos. 

O vinculo ora estabelecido entre as partes não constitui -se em ato único 

mas relação jurídica de trato sucessivo. Desse modo. consoánte a norma constltu- 

domai prevista no art. 709  XXIX, 'a', as parcelas atingidas pelo prazo de cinco anos 

cqo marco tira-se em 03.11.90, encontram-se prescrRas, salvo com relação às 

contribuições ao FGTS vez que é trintenária nos termos da norma contida no art. 
23, § 50  da Lei rio 8.036 , bem corno quanto a declaração da existéncia do vinculo 

empregaticio. considerando que as ações declaratórias não prescrevem. 

3. SOLIDARIEDADE 

á 
A solidariedade empresarial não resulta da mera detenção de parte do capital 

'dé .algumas empresas devendo haver, para tanto, a congregação dessas empresas 

sob uma mesma direção. - 

Além disso, o fato da mesma pessoa ser sõcla majoritária das empresas não 

se justifica por si só a solidariedade. A concentração econemica pode assumir vári-

os aspectos, devendo ser provada. No entanto, a presunção, também. è meio de 

prova, nos ensinamentos de Valentin Carríon. 
A existéncla de solidariedade resulta da cotyugação dos anta. 2°, § 2° da CLT 

e art. 896 do CC. estando evidenciada nos autos, sobretudo porque não houve im-

pugnação quanto ao fato de pertencerem ambas as réá a um mesmo grupo eco- 
n4mko, tomando-se tal questão como Incontroversa. ~Q 

tenãalça - 2 
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4. ViNáJL0 EMPREGATICIO 

O autor pretendo seja declarada a nulidade da rescisão de Seu ~0 de 
ba~ o declaração da exist~ de vúIculo empregatício e, consequentemente, 

de contrato uno no período de ~0 de 19138 até a data de 9= dispensa, em 

02.03.95, alegando que continuou a exercer a mos~ função Wód", a~ a fe-

c~ em fraude a legislação trabalhista. 

A ré sustenta que não houve ~ com a rescisão do contraio de trabalho 

do autor o um posterior eleiçâo para o cargo de diretor em Assembléia Gerd. Ma 
vista que o autor possuía poderes decisórios, bem como recebia pro 1~0. 

Ocorre que, a ré não nega a falia de ~o de contif~ entra a re~O 

do contrato de trabalho do autor e sua eleiçáo para o c~ de diretor. 

Acresce que a doutrina tem rew~kJo a possibilidade de exbd~ de re-

1a00 de emprego mesmo no caso de diretor eleito: 

A vertente ~~ percebe a especificidade 

da ralação jurídica estabelecida entra o Diretor corítiala-

do a a sociedade, sem deixar de visluímbrar a real ocor-

rMicia de contrato de emprego ~ o Executivo caco-

Mo (mesmo eleito) para compor a Diretoria de uma 

sociedade e essa pessoa J~ca. Como *homens, de 

? trabaflio, subordinados ao conselho de adn*.(Y 

que os pode'destítuir a q~ tempo, hão de 5w réc-
cessariamente os direlgres Plassificados como ~e-

gados, já que a subordinação é o traço C~Cr~ó do 

contrato de trabalbo'(L~O. Octavio ~no. 1~ 

de [greito do Tr~io". vol- li, 211 ed., 1980, Ltr Ed., São 

Paulo. pág. 117). Nossa ~ a Lei das Sociedad e$ 

AM.5nimas (Lei re 6.404176. ali. 157. § 109  "d) refere-se 

a • .. contfiçóes dos confiatos do trabalho que te~ 

firmados pela companha com os diretores e Cm-

pregados de alto el?M*Wdfos acrescidos ao o~ 

3 

A 



i. ODER JUDICURIO 
USTIÇA DO TRABALHO 
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1 

39*JCJ - ploemo no 9~ 

(DELGADO, Mauricio Godirílo: §*Roa do Contrato de 
11 rabalho: RLO. in CUM  92 ~o 0-2 Tí obo M. 

LU São Paulo: Ltr, 2• ed., vo1. 1. pág. 274t275). 

Com efeito, a 	 do odor•& diretor~ constItul—se em fator de 

descaracterização da relação do emprego. 	t 

Outrossim, o poder decisório do "0' 

' r 

é inerente aos empregados graduados 

e a forma de remuneração através de pro labore, por ai 56, não representa M~0  

detern*wInte à conn~ão da qual~ de diretor por parte do autor. 

Desse moda, as reclamadas não produziram a prova do fato modílicativoi do 

direito do autor, ônus que lhe cabia por força da nana do art. 810 da CLT o art. 333, 

.11 do CPC, razão pela qual declara-se a nulidade da dispensa do autor em 07.01.88, 

bem como a unicidade do contrato de trabalho, ao teor da norma do art. ÇP da CLT_ 

Emdecorréncla da declaração de e)dsténcia de v~ empregatício devido 

O o pagarnento das fé~ e 130 salários, nos lermos dos art. 129 e seguintes de CLT 

o Lei rP 4.090162, pelo período WWe~o, bem como o 9~ de ~do de dois 

dias do mós de março de IM-em dobro, nos termos do art. 467 da CLT, pois não 

há comprovação de pagamento âà% parcáfi. 
1 	 As quantiassIdeféridas deverão ser calculadas sobre-a remuneração de R$ 

2.500.00, indicada na iniciál e não conte~ pelas rés apúcanjo—se a norma do art. 

0 	1X9 do CPC. 
,1 

1 

S. VERBAS RESILÍTóRIAS 

A reclamada alegue que não dispensou o autor mas este roi ata~ por for-

ça da decretação da §~ão e*~. 
1 

,Acontece que a decreta~ líquidação~tidicial não isenta o empregador 

do pagamento dos encargos decorrentes da re~o do contrato de ú~ uma 

vez que faz parto do risco da atividade empresarial não sendo ~ese de força 

maior e, mesmo se assim tosse, ainda s~ devido o pagamento de me" dessas 

verbas. 

4~8-4 
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Portanto)  cabe ã ré o pagamer><o das pabetap a seguir alinhadas : 30 (élnca) 

dias de aviso prévio (alt. 7 99  inciso XXI da Constittlção Federal); glaliflcação ta~  

proporcional (Lei n. 4.090182, art. 3 1); terias proporcionais, acrescidas de V3 (art 7 0, 

h~ XVII da Constituição Federal); gntmua dá guia do FGTS no clxiïgo 01, ms- 
' 	ponsabgizalxdo a ré peio pagamento do ±í  "-correspondente -aos 	os do 

FGTS sobre todo o período do reboo erp~tcts, ptcàrsWO aviso pr~ e o rela- 

 F  tivo ao més de rescisão. acrescido dWindeldzação compensatória de 40% sobre o 

total da quanüa referente aos dep~ í (art. 18, g 1 9  da Lei n. 8.030190); e ainda a 

muW em favor do ardor. no valor de seu último ~do, prévtsta no § 8' do mesmo 
artigo em raz 008 mora no pagamento das hllpoltãncias decorrente do término do 

contrato de trabá w. 

6.OFICIOS 

Diante das irregukroldades observadas , após o tnãnrÃo em julgado da presen-
te sentença, expeça-se oficio a DR f, INSS e CEF para as providBrlcias cabíveis. 

7. HONORÁRIOS ADVOCATICIOS- 

Pelo fato do art. 133 da Carta Magna não tèr eficecia imediata, estarxdo em 

rlgóncla a Lei Il°  5.584170, ciue não teve os seus requisitos pr~Mos. ~fere-

ta o pedido de honorários.  

111- DISPOSITIVO 

ISTO POSTO, a 39' Junta de Conciliação e Julgamento do Rb de Janeiro, 

_Paru wnicfadè , resolve julgar PROCEDENTE-EM PARTE a presente demalxda, 
de acordo com a fundamentação supra, que a este decisum passa a integrar, para 

• condenar a ré ao pagamento, em 0 (oito) dias, das parcelas acima defe~ con-

fórmo resultar apurado em &1lldação, acrescidas de juros e correção monetãria ex 
W !s observada a variação salartai, .0's  !eg 	 pëüodos dè susüettsão e kltèmtp~So do . •. 
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MU • prego e w~ 

contrato de trabalho, caso houverem, bem cari a de*#Ção dos valores pagos sob 

~. 	os tPoulos ora deleridos. 

Cotas previdenciárlas o de knposto de renda na forma da léi. Cumhxaiwac os 

Provimentos n° 01 e 02 do coleado TST e 00M3 do egrégio TRT. 

Atribui-se à causa, o valor de Rã 20.000.00, com custas no kriporte de R$ 

400.00, pela ré. 

Intimem-se as partes:  

E. para constar , eu. GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI , Juiza PresideNe 
envexercicio 39'JCJIRJ , digitei á presente ata, que vai por min e pelos Juízes 
Classistas asskiada, na forma da lei. 

0 	 Juiza Presidente 

NEMON BRAGA DE MATTOS 	OSWALDO DA C. FERNANDES 

Juiz Ciassísta -Empregadores 	Juiz Classista - Empregados 

ien 	6 - 6 
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.processo e  11.280195 

0 

CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR+ 
nos autos da ação 

ordinária de responsabilidade civil que lhe move o MINISTÉRIO PUBLICO, vem, Por 

seus advogados, expor e, por finl* requerer o que se segue: 

1. 
O suplicante, através de petição de fls. , requereu a V.Exa. o 

pagamento da cota parte dos honorários do i. perito judicial que caberia ao Sr. Roberto 

Carnevale Rogério pelos demais réus. 

O 	 ti ão de fls. ,o Sr. Roberto Carnevale 

2 . 	
Ocorre que, através de  pe  4 

uereu o 
be

neficio da 
gratuidade de justiça, pedido este indefe

rido por V.Exa., através 

re q 

de despacho de fls. . 

supra citado,  V.Exa. deferiu o pedido do suplicante em 

3 	 No despacho  
ento da cota dos honorários do perito ao encargo do Sr. Roberto 

relação ao pagam  

Carnevale, sob pena de perda da prova pericial. 

Sendo ~iin, o suplicante esteve em ca rtório, visando a obtenção de 

4• 	em face da 
guia de depósito judicial, a fim de que a prova pericial não ficasse  prejudicada  

penas um dos réus, o que acarretaria grande prejuízo aos demais 
recusa de pagamento de a  

réus. 
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5. Todavia, ocorre que o réu Roberto Carnevale,( atra; 	de seu i. 
l 

procurador, retirou os autos de cartório, visando recorrer da decisão qhe indef 
~•~ 	 ! nre 

pedido de beneficio da gratuidade de justiça , o que impediu que o suplicante retirasse 

guia para depositar o restante da verba honorária do ezpert. 

6. Por tudo exposto , com fulcro no artigo 183 do Código de Processo 

.~ 

	

	 Civil, requer a V.Exa. a devolução do prazo, a fim de que o suplicante deposite os 

honorários do i. perito dentro do prazo fixado por V.Exa.. 

N. Termos, 
P. Deferimento. 

Q 	 Rio de Janeiro, 18 de julho de 1997. 

\~Osé Roberto Sampaio 
O • : 69.747  

PO.a.4J i rs~~  
Paula Brito Silva Araujo 
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Escrevente: Adriana 

CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR , nos autos da ação 

ordinária de responsabilidade civil que lhe move o Ministério Público, vem, por seus 

advogados, requerer a V.Exa . se digne determinar a juntada do incluso comprovante do 

depósito judicial efetuado referente aos honorários do i. perito, que caberiam ao Sr. 

Roberto Carnevale Rogério. 

N. Termos, 
P. Deferimento. 

Rio de Janeiro , 29 de julho de 1997. 

-1,nz ~À  or 
J ' Roberto Sampaio 

Paula Brito Silva Araujd 
OAB - 80 .077-E 

PXKWIM vMW ~ & ama. P~ 
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ESCREVENTE: Adriana 

AUTOR: Ministério Público 

RÉU: Luiz Antônio Vieira de Carvalho e Outros 

Clara May Abreu Magalhães, nomeada Perita nos autos 

da Ação acima caracterizada,vem à V. EXA. dizer que realizou 

o exame, redigindo o presçnte Laudo, o qual requer se digne 

V. EXA. mandar juntá-lo aos Autos. 

Outrossim, requer V. Exa. se digne mandar expedir 

o Mandado de Pagamento de seus honorários. 

N. Termos 

P. Deferimento 

Rio de Janeiro, 25 de agosto de1997 

RCL A MAY ABRI U kAGALHÃES 

i 
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RESPOSTA AOS QUESITOS FORMULADOS POR CARLOS ALBERTO D -SO 	

0

\ 
VILLAR E OUTRO 	

** 	
1 • 

2 36  
I - Queira a Dra . Perita, tendo em vista o Quadro Geral de Credores e o 1 

Encerramento juntos aos autos pelo Dr . Liquidante Judicial, informar. 

1 - Quais os débitos do Banco Rosa , na data de sua liquidação , com os respectivos 
valores; 

•~ 	 Segundo o Balanço de Encerramento junto aos autos, R$ 19.595.852,34 (autos fls. 19; 
relatório BACEN fls. 324). 

2 - Quais os créditos do Banco Rosa , na data da sua liquidação , com os respectivos 
valores; 

Ainda segundo o Balanço de Encerramento, R$ 7.672.216,02 (autos fls. 15116; 
O 	relatório BACEN fls. 321/2). 

3 - Quais os ativos do Banco Rosa que foram realizados pelo Dr . Liquidante Judicial, 
desde a data da liquidação até hoje, com os respectivos valores; 

Leilão Público em São Paulo: - mobiliário R$ 175 700; 
- linhas telefónicas R$ 35.170200; 

Leilão Público no Rio de Janeiro: 
- sala na Bolsa de Valores do Rio de Janeiro R$ 30.050 200. 

Obs.: Não constam discriminação dos bens leiloados, na documentação intema. 

4 - Qual o total das despesas efetuadas pelo Dr . Liquidante Judicial, desde a data da 
liquidação até hoje , sem necessidade de discriminação , apenas o custo foral do 
processo final de liquidação; 

R$ 2.438.729242 - desde a decretação da liquidação até 3010611997. 

Q Desconsiderando-se os ajustes, aprovisionamentos patrimoniais, atualizações 
monetárias e outros não representativos de saídas efetivas de recursos. 

5 - Quais os demais ativos do Banco Rosa S.A. que ainda poderão ser realizados para 
quitação dos passivos; 

Extraídos do balancete de 1610611997: 
Ativo Circulante e Realizável a Longo Prazo 
1.1.0.00.00.000-6 Dispombilidades R$ 	435 775 
1.3.0.00.00.000-4 Títulos e Valores Mobiliários R$ 	967.193,26 
1.8.0.00.00.000-9 Outros Créditos R$ 2.592.563,43 
1.9.0.00.00.000-8 Outros Valores e Bens — 	R$ 	7.831.64 

Total R$ 3.568.024,06 
is 	 Permanente 

- 	2.1.0.00.00.000-3 Investimentos -R$ 2.544.891,15 
2.2.0.00.00.000-2 Imobilizado de Uso —R$ 	591.525.28  

Total -----R$ 3.136.416,43 
Total Geral R$ 6.704.440,4 



6 - Consta contabilizado o crédito que o Banco Rosa tem para com o 
Veiga, que está sendo cobrado na 4Y. Vara Cível? 

Sim, no Balanço de Encerramento , às fls . 60-80, do volume I do relat 
página 3, rubrica contábil 1.6.9.00 .00.000-8. 

7 - À luz da ciência contábil , qual a natureza jurídica desse crédito e em que rubrica 
deveria ter sido incluído? 

À luz da ciência contábil e o que estatui a Resolução n°. 1.748 , de 3010811990, art. 1°., 
• 	inciso VII e Circular n°. 2.246, de 05 11111992, anexo I, título 3 , subtítulo 2, alínea "a", 

item II ; foi devidamente incluído em Crédito em Liquidação. 

8 - É possível , diante dos números e dados acima indicados , afamar-se que o Banco 
Rosa está em estado falimentar? 

Q Sim. Por apresentar um Passivo a Descoberto de R$ 7.999.941,66 (extraído do 
Balanço de Encerramento - fls. 60-80, do Volume 1, do Relatório do BACEN). 

9 - O crédito que o Banco Rosa tem com o Grupo Mayrink Veiga é do mesmo valor 
que o crédito reclamado pelo Banco Central , como administrador da reserva 
bancária? 

Não exatamente . Os valores são bastante próximos: 
- crédito do Banco Rosa com o grupo Mayrink Veiga : R$ 17.075.535,94; 
débito do Banco Rosa com o BACELA : R$ 17.765.622,08 (autos fls. 21). 

10 - Abstraindo-se o crédito do Banco Central como administrador da reserva 
bancária e o crédito do Banco Rosa com o Grupo Mayrink Veiga, os demais 
ativos do Banco Rosa são suficientes para pagar os demais passivos relacionados 

rM 	no Balanço de Encerramento? 

o Seriam . Conforme simulação a seguir: 

Balanço de 
Encerramento 

Abstrações Solicitadas Saldo Simulado 

1 - Ativo Real @ 11.595.910,68 * 4.109.51800 7.486.392268 
2 - Passivo Real 19.595.852234 17.765.622A8 1.830.230 26 
3 - Diferença 1-2 # 7.999.941,66 - 5.656 . 162,42emi  

@ Ativo Circulante e Realizável a Longo Prazo = 7.672 .216,02 
Permanente 	 =  3.923 . 694.66  
Ativo Real 	 = 11.595.910,68 

a~ 	
# Passivo a Descoberto 

 
* rubrica 1 . 6.9.00 .00.000-8 Crédito em Liquidação ,FULA a 	111 
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RESPOSTA AOS QUESITOS FORMULADOS POR LUIZ ANTÔNIO VIEIy , 

"ri CARVALHO, CARLOS ALBERTO DA ROCHA E CARLOS MAURÍCI 
CHAVES VILELA:  

I - Queira a Dra. Perita, tendo em vista o Quadro Geral de Credores, o 
Encerramento e demais documentos pertinentes, informar. 

1- Quais os contratos de empréstimos firmados entre o Banco Rosa S/A e as empresas 
do chamado GRUPO MAYRINK VEIGA, indicando datas de contratação, da 

1 4 	 liberação dos recursos e de vencimento, valores originais e de liquidação e outros 
'r 	dados e informações que julgue importantes para o seu adequado entendimento; 

Desde a sua constituição, o Banco Rosa realizou diversas operações de empréstimos e 
outras modalidades com o Grupo Mayrink Veiga. Entretanto, à data da decretação da 
sua liquidação extrajudicial, vigoravam apenas os empréstimos abaixo relacionados: 
1.1- contrato de mútuo, s/n°., com Mayrink Veiga & Cia. Ltda. 

data da contratação: 3110311993; 
© 	 vencimento: 2710911993 (180 dias); 

liberação dos recursos: imediata; 
valor contratado: Cr$ 69.312.921.379,00; 
prorrogações: de 2710911993 para 10/01/1994; 

de 10/0111994 para 1010211994; 
de 1010211994 para 1110411994; 
de 1110411994 para 08/1111994; 
de 0811111994 para 08/0311995; 

saldo devedor em 0810311995: R$ 11.571.250,96. 

1.2 - contrato de mútuo s/n°., com Scorpio Empreendimentos Ltda. 
datada contratação: 1511211993; 
vencimento: 1010211994 (57 dias); 
liberação dos recursos: imediata; 

Xá 	 valor contratado: CR$ 522.000.000900; 
prorrogações: de 10/02/1994 para 1110411994; 

de 1110411994 para 08/1111994; 
de 0811111994 para 0810311995; 

saldo devedor em 0810311995: R$ 5.646.756,00. 

2 - Quais os contratos que representaram efetivo pagamento pelo Banco Rosa S/A; 

Os dois iniciais citados no quesito anterior, a saber. 

contrato de mútuo, s/n°., com Mayrink Veiga & Cia. Ltda. 
data da contratação: 3110311993; 
vencimento: 2710911993 (180 dias); 
liberação dos recursos: imediata; 
valor contratado: Cr$ 69.312.921.379,00; 

Fw 
contrato de mútuo s/n°., com Scorpio Empreendimentos Ltda. 

datada contratação: 1511211993; 
vencimento: 1010211994 (57 dias); 
liberação dos recursos: imediata; 
valor contratado: CR$ 522.000.000,00• 
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3 - Quais os contratos não relacionados no quesito anterior representaV

51 

 

renovações de contratos anteriores não quitados pelo GRUPO 
VEIGA; 

Vide prorrogações citadas no quesito n°. 1.  

4 - Quais os percentuais dos valores contratados (valores contratados sem incidência 
de juros e correção monetária) em relação ao total de empréstimos concedidos e o 
Patrimônio Líquido, com base no primeiro balancete levantado após a concessão 
dos empréstimos que representaram pagamento; 

Relativo ao 1°. contrato do esito n°. 1 subitem 1.1 : 
MOEDA 1 PATRIMÔ NIO LI UIDO EM PRÉSTIMO % 

DATA 1 	VALOR DATA 	1 	VALOR 

Cr$ 1 3110311993 1 	127.027.582.43761 31/03/1993 1 	69.312.921.379,00 54,5653 

Relativo ao 2°. contrato do quesito n°. 1 (subitem 1.2): 
MOEDA PATRIMÔ NIO LíQUIDO 1 	EM PRÉSTIMO % 

DATA 1 	VALOR 1 	DATA VALOR A  CR$ 31/12/1993 1.803.499.528,31 15/12/1993 522.000.000 28,9437 

O valor dos empréstimos ao Grupo Mayrink Veiga corresponde a 54,5653% e 
28,9437% do Patrimônio Líquido do Banco Rosa, relativos respectivamente ao 
primeiro e ao segundo contratos citados. 

Segundo a Resolução n°. 1.559, do Conselho Monetário' Nacional, de 2211211988, o 
limite de diversificação de risco por cliente é de 30% do respectivo Patrimônio 
Líquido, o que aparentemente tornaria o 2°. contrato dentro das normas. 

Embora tenha sido essa a forma solicitada, trona-se inviável fazer uma análise 
financeira do comprometimento do Patrimônio Líquido do Banco Rosa nos 
empréstimos ao Grupo Mayrink Veiga, uma vez que está sendo considerada cada 
empresa isoladamente. Para melhor elucidar a questão, sugerimos a seguinte forma: 

Relativo ao 2°. contrato do quesito n°. 1 subitem 1.2): 
MOEDA PATRIMÓ NIO LI EM PRÉSTIMO % 

DATA VALOR DATA VALOR 

CR$ 3111211993 1.803.499.528,31 

31/03/1993 1.239.876.81200 

97,6921 
1511211993 522.000.000,00 

total 1.761.876.812,00 

nota: na avaliação do 2°. contrato há que se considerar os valores do 1°., concedido 
em 3110311993, atualizado até 15112/1993 (data de concessão do 2°.); para que 
se chegue a um resultado representativo do comprometimento real do 
Patrimônio Líquido do Banco Rosa nos empréstimos ao Grupo Mayrink Veiga. 

5 - Se, à época de sua contratação, os contratos firmados com o GRUPO MAYRINK . 
w•, VEIGA, aqueles que representaram efetivo pagamento conforme o quesito 2, se 

encontravam dentro das normas emanadas do Conselho Monetário Nacional e do 
Banco Central do Brasil no que se refere a limites de concentração e participação 
no Patrimônio Líquido; ' 

Conforme demonstrado no quesito anterior, não 



6 - Se à época da contratação dos empréstimos que representaram libera~ 
recursos pelo Banco Rosa S/A, este possuía recursos próprios suficientes para 
fazer face aos mencionados empréstimos, e em caso negativo informe qual fonte 
de recursos utilizada para fazer face aos mencionados empréstimos e qual a 
instituição financeira que proveu os necessários recursos; 

Sim. No balancete de 3110311993, mesma data de concessão do 1°. empréstimo 
referido no quesito n°. 1 (subitem 1.1), os recursos próprios do Banco Rosa, ou seja, 
seu Patrimônio Líquido, montava em Cr$ 127.027.582.437,61. Esse montante 
corresponde a 183% do empréstimo concedido. 

No 2°. empréstimo, subitem 1.2 do referido quesito, seus recursos próprios, registrados 
no balancete de 3111211993 (CR$ 1.803.499.528,31) representavam 345% do 
respectivo valor do empréstimo concedido em 1511211993. 

Nos balancetes acima referenciados, contava ainda o Banco Rosa com recursos de 3°s., 

O com o livre arbítrio de aplicá-los da melhor maneira que lhe aprouvesse, nos montantes 
de Cr$ 19.635.258.043.533,59 e CR$ 101.569.751.588,00 (Passivo Circulante e 
Exigível a Longo Prazo, relativos respectivamente a 31103 e 3111211993). 

Logo, impossível vincular os recursos liberados pelo Banco Rosa a quaisquer das 
diversas fontes dos mesmos. 

7 - A evolução dos financiamento obtidos pelo Banco Rosa S/A junto ao Banco 
Econômico S/A, desde o mês anterior à liquidação extrajudicial, elencando a 
natureza de tais financiamentos e montantes envolvidos; 

Os Depósitos Inter6nanceiros, popularmente denominados CDI's, têm como 
característica principal, dentre outras, suprir a curto prazo, deficiência de caixa 
(disponibilidades) do tomador (emitente do título). 

O Banco Rosa, no mês precedente à sua liquidação extrajudicial, operou com o Banco 
Econômico os CDI's abaixo discriminados: 

EMIS SÃO RESG ATE EMIS SÃO RESG ATE 
DATA VALOR DATA VALOR DATA VALOR DATA VALOR 

01/295 14.600.00000 02/295 14.6303193 020295 14.500.000,00 03102/95 14.530.11166 
03/295 14.500.00000 0610295 14.530.111,66 06102/95 14.600.00000 07ffl"S 14.630319,34 
07/0295 14.500.000,00 08/0295 14.530.11167 0810295 14.500.000,00 0910295 14.530.11167 
09/0295 14.500.000,00 10/0295 14.530.111,66 10/0295 14.500.000,00 1310295 14.530.111,66 
13/02/95 14.800.000,00 1410295 14.830.932,00 1418"5 14.800.000,00 15/295 14.830.93200 
15/0295 14.800.000,00 1610295 14.830.932,00 16/295 14.800.000,00 1710295 14.832.06666 
17/295 14.900. 	'00 2010295 14.832.06600 2010295 14.840.000,00 2110295 14.872.153 ,33 
21/02/95 14.940. 	100 22/0295 14.872.153,33 220295 14.840.000,00 23/2195 14.872.153 	3 

L.23ffl"5 14.840.000,00 24/295 1 	14.872.153,33 

M 
VM 
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8 - A evolução dos saldos dos empréstimos concedidos ao GRUPO N 
VEIGA, desde a sua primeira contratação até a decretação da 
extrajudicial; 

Conforme demonstrado no Anexo I: 
empréstimo de 3110311993: valor concedido - Cr$ 69.312.921.379,00; 
0810311995 - R$ 11.571.250,96; 

empréstimo de 1511211993: valor concedido - Cr$ 522.000.000,00; saldo em 
0810311995 - R$ 5.646.756,00. 

Y" 
9 - Se é procedente, com base nos quesitos 7 e 8, a arwmaçáo de que os empréstimos 

concedidos ao GRUPO MAYRINK VEIGA só foram possíveis face ao aporte de 
recursos ao Banco Roda S/A promovido pelo Banco Econômico S/A; 

Não. À data de concessão dos empréstimos, conforme os respectivos balancetes 
mencionados no quesito n°. 4, o Banco Rosa possuía disponibilidades, facilmente 

© conversíveis em moeda, classificados no Ativo Circulante e Realizável a Longo Prazo, 
suficientes à concessão dos referidos empréstimos, nos montantes relacionados a 
seguir: 

DATA MOEDA EMPRÉSTIMO ATIVO CIRCULANTE E RLP 
o o  31103163 Cr$ 69.312.921.379200 19.677.697.596.799,18 283 

31/12/93 CR$ 522.000.000p00  102.226.802.750 57 195 

❑~ 	O que se evidencia, através da análise da evolução dos empréstimos (Anexos I e ln, é 
que, o não recebimento dos valores emprestados ao Grupo Mayrink Veiga, 
conseqüência de reiteradas pror rogações dos respectivos vencimentos, causou o 
esgotamento das disponibilidades de caixa do Banco Rosa, fazendo com que este 
recorresse reiteradamente às operações de CDI, com o Banco Econômico, a fim de 

°J 
	suprir suas necessidades de caixa. 

Q 	
10 - Se, anteriormente a 2 de março de 1995, véspera da decretação da sua liquidação 

extrajudicial, o Banco Rosa S/A vinha apresentando saldos devedores na "Conta 
Reserva Bancária» sem a devida cobertura financeira; 

Sim, conforme razão analítico da sua conta de Reservas Compulsórias, nas datas e 
montantes abaixo discriminados: 

DATA SALDO DEVEDOR DATA SALDO DEVEDOR 
03101195 32.118,19 26101/95 385.568,84 
27101195 22.683 247 02/02195 49.12196 
03102/95 124.781 753 07102195 4.37813 
09102195 15.604,38 10/02195 42.411,18 
13/02195 17.171 p35 14102195 992.328 83 
15102195 48.385 80 16102/95 703.017 07 
20102195 66.513 977 21102195 32.81 
22102195 20.548 47 01103195 16.845.0 

kr~ 
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11 - Se a utilização de recursos da Reserva Bancária , através de empréstini ''o  

liquidez, constituiu-se em operação de risco que poderia gerar prejuízos 	dos 
custos inerentes aos juros da assistência financeira;  

Sim No caso em questão constituiu-se em operação de risco, tanto que 	
o~ 

 u- na 
d 	da sua liquidação 	 udicial.  decretação 	extra] 

12 - Se, à vista dos quesitos 10 e 11 , é verídica a afirmação constante da inicial 
formulada pelo Ministério Público, "(..) prejuízos decorrentes de reiteradas 
violações às normas referentes à conta Reserva Bancária mantida pelo BACEN"; 

As violações às normas, referentes à Conta Reserva Bancária, foram reiteradas. Os 
prejuízos econômicos, além dos custos inerentes aos juros da assistência financeira, 
foram concretizados quando o Banco Rosa não honrou suas obrigações financeiras, 
tendo o BACEN que decretar sua liquidação extrajudicial, para prevenir maiores 
danos. 

Q 13 - Qual a composição da Diretoria e do Conselho de Administração do Banco Rosa 
S/A desde 1989 até a data da liquidação extrajudicial , informando datas de 
eleições e renúncias; 

Conselho de Administração: 
Carlos Alberto de Souza Wlar 
Rogério Ferreira Paiva 
Roberto Carnevale Rogério 

Eleitos na Assembléia de 3010311989, aprovados pelo Banco Central do Brasil em 
1210711989, sendo reeleitos para um período de 3 anos (até 1995), na A.G.O. de 
3010411992, aprovados em carta do Banco Central do Brasil de 1710711992. 

O Sr. Édio Villela de Andrade, renunciou à Diretoria em setembro de 1992 e a seguir 
passou a integrar o Conselho de Administração, conforme eleição na A.G.E. de 
1510911992, sendo sua eleição aprovada pelo Banco Central do Brasil em carta de 
2011111992. 

Diretoria 
NOME DE ATE .APROVA o 

BACELA 

Carlos Alberto de Souza V llar 30/03/1989 03/03/1995 1210711989 
Carlos Alberto da Rocha 3010311989 0310311995 1210711989 
Luís Antônio Vieira de Carvalho 3010311989 03/03/1995 1210711989 
Édio Villela de Andrade 3010311989 SET/1992 1210711989 
Nelson Medaber 30/0311989 09/08/1989 1210711989 
Luís Antônio Casado d'Utra 3010311989 17/11/1990 1210711989 
Carlos Maurício Chaves Villela 15109/1992 0310311995 2011111992 

er. 	Os Srs. Carlos Alberto de Souza Villar, Luís Antônio Vieira de Carvalho, Carlos 
Alberto Rocha e Édio Vilela de Andrade, cujos mandatos eram até 08192, foram 
reeleitos na reunião do Conselho de Administração de 3010411992, com mandato de 3 
anos (até 1995), aprovados pelo Banco Central do Brasil em carta de 1710711992, 
tendo o Sr. Édio Vilela de Andrade renunciado em setembro do mesmo ano para 



8 

integrar o Conselho de Administração, sendo eleito para ocupar sua vaga o S 	os 
Maurício Chaves Vilela. 	 : 14$ 
Constam ainda as eleições de Rivaldo Guimarães Filho em 1410811989,  e KaIl$\Vill. 
Estrela de 01/09/1992 a agosto de 1993, ambos devidamente aprovados pelo 
Central do Brasil, não havendo mais nhnhum registro a respeito de qualquer dos dois. 

14 - Se procede a afirmativa constante do relatório da Comissão de Inquérito 
nomeada pelo Banco Central do Brasil, incluso nos autos, e corroborada na 
inicial apresentada pelo Ministério Público de que "...não houve alterapão na 

rY 	gestão do Banco Rosa S/A nos últimos anos... 

Não procede a afirmação. Conforme se verifica na resposta ao quesito anterior, 
extraída dos registros nos livros de Ata. 

15 - Se alguns dos réus, LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO, CARLOS 
ALBERTO DA ROCHA ou CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA, 

© 

	

	ingressou como diretor do Banco Rosa S/A após a contratação inicial dos 
empréstimos concedidos ao GRUPO MAYRINK VEIGA; 

O Sr. Carlos Maurício Chaves Vilela ingressou na Diretoria do Banco Rosa em 
1510911992, em substituição ao Sr. Edio Villela de Andrade, que passou a fazer parte 
do Conselho de Administração, época em que já haviam sido feitos vários contratos 
com o Grupo Mayrink Veiga. Entretanto, os contratos que vigoravam à época da 
liquidação do Banco Rosa (3110311993 e 1511211993) foram assinados após seu 
ingresso na Diretoria. 

16 - Se dentre os réus relacionados no quesito anterior, algum deles era funcionário do 
Banco Rosa S/A ou de sua sucedida Duarte Rosa S/A Corretora de Câmbio e 
Valores, indicando, em caso afirmativo, a data de admissão de cada um deles, 
inclusive na sucedida Duarte Rosa S/A Corretora de Câmbio e Valores, suas 
evoluções funcionais e eventuais datas de desligamento, informando se estas 
coincidiram ou foram próximas à data de sua eleição como diretor do Banco 
Rosa S/A; 

Sim. Os Srs. Luís Antônio Vieira de Carvalho e Carlos Alberto da Rocha constam dos 
Livros de Registro de Empregados com as anotações que se seguem: 

CARLOS ALBERTO ROCHA 
Admintido em 2211111977, na Duarte Rosa S/A. Corretora de Câmbio e Valores, 
Dispensado em 0710111988;  
Consta também anotação de acidente de trabalho de 0111011987 a 0110111988, e a 
seguinte anotação (à lápis): 
"em ( ) passou a exercer o cargo de Chefe do Departamento de Contabilidade ". 
Eleito Diretor da Duarte Rosa S.A Corretora de Câmbio e Valores na AG.E. de 
1810111988; 

♦►. 	 Eleito Diretor do Banco Rosa S A na A.G.E. de 30/0311989, cargo que ocupou até a 
liquidação do Banco Rosaig 
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LUÍS ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO  
Admissão : 02/01 /1979 (na Duarte Rosa); 
Dispensado em 2810211984 ; 	

✓ y,li:.r; 
Constam também as seguintes anotações: 
A partir de 01/04/1981 passou a exercer o cargo de Controller. 
Em 011 1011983 , promovido ao cargo de Diretor Adjunto. 

Eleito para a Diretoria do Banco Rosa S.A na A.G.E. de 3010311989, permanecendo 
no cargo até a liquidação. 

17 - Se as nomeaçóes e eleições fora tempestiva e regularmente informadas ao Banco 
r} 	Central do Brasil, e por ele aprovadas , e em que datas; 

Sim Toda a Diretoria e o Conselho de Administração tiveram suas eleições 
tempestivamente comunicadas ao Banco Central do Brasil e aprovadas em 12 10711989, 
com excessão do Sr. Carlos Maurício Chaves Vilela eleito em 15/09/1992 e aprovado 
pelo Banco Central do Brasil em 20 11111992. 

18 - A composição acionária do Banco Rosa S/A desde a sua constituição até a data 
da decretação da liquidação extrajudicial, relacionando , até o nível de pessoa 
física, a composição acionária das empresas que dele participara 

Composição acionária do Banco Rosa: 
NOME Participação no Capital 

Carlos Alberto de Souza Villar 37780% 
Incorporadora Avillar Ltda. 62,000/0 
Manoel Rodrigues Duarte Rosa 0,20% 
Rogério Ferreira Paiva 1  ação 
Roberto Carnevale Rogério 1  ação 
Edio Villela Andrade 1 ação 

Composição acionária da Incorporadora Avillar: 
Carlos Alberto de Souza Villar ^ 00% 
Avi Ferreira Villar 1,000/0 

19 - Se os dados cadastrais citados no quesito anterior foram tempestiva e 
regularmente informados ao Banco Central do Brasil; 

Sim 

20 - Se o Presidente do Conselho de Administração e da Diretoria do Banco Rosa S/A, 
Sr. Carlos Alberto de Souza Villar , detinha o controle do Capital Social e 
consequentemente da gestão do Banco Rosa S/A. 

Sim. Conforme descrito no quadro de acionistas na resposta ao quesito de n°. 18, o Sr. 	x 
~^ 

	

	Carlos Alberto de Souza Villar detinha o completo controle acionário do Banco Rosa 
S.A. 

Rio de 

 ~ 

de Janeiro, 25 de a

ag

go'sttoo/de  1997. 

Rf/ 
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MAYRINK VEIGA & CIA. LTDA. 
DATA AMORTIZAÇÃO TAXA 

% 

DIAS JUROS VALOR 
ATUALIZADO 

31103193 - - - - 69.312.921.379,00 
30104193 - 36,70 30 25.437.842.146,00 94.750.763.525,00 
31105193 - 39,50 31 38.674.103.312,00 133.424.866.837,00 
03/06/93 - 39,30 03 5.243.597.266 00 138.668.464.103 00 

- 12.506.609.018,00 - - - 126.161.855.085,00 
30/06/93 - 39,30 27 44.623.448.143 00 170.785.303.228,00 
31107193 - 38,85 31 68.651.759.980P0 239.347.063.208 00 
31/08/93 - 38,85 31 96.085.878.525,00 335.432.941.733 00 

- - - - - 335.43294100 
21109/93 - 39,85 21 93.569.018,00 429.001.959,00 
27109193 - 39,85 06 34.191.456,00 463.193.415,00 
30/09/93 - 05 62 03 26.031.469 00 489.221.884 00 
31110193 - 43,80 31 221.423.182 00 710.648.066,00 
30111193 - 43,35 30 308.065.936,00 1.018.714.002 00 
15112193 - 43 ,42 15 221.162.810 00 1.239.876.81200 
31112193 - 47,57 16 314.565.013,00 1.554.441.825,00 
14101194 - 47,57 14 275.244.386,00 1.829.686.211,00 
31101/94 - 51,72 17 536.244.43400 2.365.930.645 00 
10102194 - 51,72 10 315.437.903 00 2.681.368.548,00 
28102194 - 49,76 18 800.549.394,00 3.481.917.942,00 
14/03194 - 49,76 14 622.649.52800 4.104-567.470 ,00 
31103194 - 49,82 17 1.158.774.125 00 5.263.341.59500 
11104194 - 49,82 11 749.795.022,00 6.013.136.617,00 
30/04/94 - 56,70 19 2.159.317.358,00 8.172.453.975,00 
11105194 - 56,70 11 1.250.131.103 00 9.422.585.078,00 
31/05/94 - 49,23 20 3.092.492.422,00 12.515.077.500 00 
13/06/94 - 49,23 13 2.010.120.075,00 14.525.197.575 00 
30/06/94 - 56,92 17 4.685.054.060,00 19.210.251.635,00 

- - - - - 6.985.546 05 
08/07194 - 10,73 08 199.879.75 7.185.425,80 

- 1.000.000 00 - - - 6.185.425 80 
31107194 - 10,73 23 508.833,75 6.694.259,55 
01108194 - 10,73 01 22.123,20 6.716.382 75 
30/08194 - 08,50 30 570.892,53 7.287.275,28 
01109194 - 08,50 01 19.029,75 7.306.305,03 
30109194 - 07,50 29 529.707?  11 7.836.01214 
04110194 - 07,50 04 73.063 05 7.909.075,19 
17110194 - 0785 13 269.040 37 8.178.115 56 
31110194 - 07,85 14 289.735,79 8.467.851 35 
01111194 - 07,85 01 20.695,42 8.488.546,77 
30111194 - 07,98 29 654.806,50 9.143.353,27 
01112194 - 07,98 01 22.57%53 9.165.932,80 
31112194 - 08,87 30 813.018,23 9.978.95103 
02101195 - 08,87 02 54.201,22 10.033.152,25 
31101195 - 08,65 29 838.938 75 10.872.091 00 
01102195 - 08,65 01 28.928,92 10.901.019,92 
28/02/95 - 0527 27 517.035 37 11.418.055 29 
08/03195 - 05,27 08 153.195,67 11.571.250 96 

• I 
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ANEXO II 

SCORPIO EMPREENDCAENTOS LTDA. 
DATA AMORTIZAÇÃO TAXA 

% 
DIAS JUROS VALOR 

ATUAI.iZADO 

15112193 - - - - 522.000.000,00 
31112193 - 47,57 16 132.434.880 00 654.434.880 00 
14101194 - 47,57 14 115.880.520,00 770.315.400A0 
31/01194 - 51 ,72 17 225.764.037,00 996.079.43700 
10102194 - 51,72 10 132.802.376,00 1.128.881.813,00 
28/02194 - 49,76 18 337.038.95400 1.465.920.767 00 
14/03/94 - 49,76 14 262.141.409 00 1.728.062.176 00 
31103194 - 49,82 17 487.854.993,00 2.215.917.169,00 
11/04/94 - ^82 11 315.670.878,00 2.531.588.04700 
30104194 - 56,70 19 909.093.267,00 3.440.681.31400 
11/05/94 - 56,70 11 526.317.155,00 3.966.998.469,00 
31105194 - 49,23 20 1.301.968.898,00 5.268.967.36700 
13/06/94 - 49,23 13 846.279.783 00 6.115.247.150 00 
30106194 - 56,92 17 1.972.452.584,00 8.087.699.734,00 
01107/94 - - - - 1940.981 
31107194 - 10,73 31 326.086,25 3.267.06700 
01108194 - 10,73 01 10.518,91 3.277.586 00 
31/08/94 - 08,50 30 278.594,88 3.556.181,00 
01109194 - 08,50 01 9.286 50 3.565.468 00 
30109194 - 0750 29 258.496,44 3.823.964 00 
04110194 - 07,75 04 35.654.68 3.859.619,00 
17110194 - 0785 13 131.291 38 3.990.91000 
31110194 - 07,85 14 141.390,73 4.132.30100 
01111194 - 07,85 01 10.099 34 4.142.400 00 
30111194 - 07,98 29 319.544,80 4.461.945 00 
01/12/94 - 07,98 01 11.018 79 4.472.964 00 
31112194 - 08,87 30 396.751,94 4.869.716,00 
02101195 - 08,87 02 26.45013 4.896.166,00 
31101195 - 08,65 29 409.401 12 5.305.567 00 
01102195 - 08,65 01 14.117,28 5.319.684,00 
29102195 - 05,27 27 252.312 65 5.571.99700 
08103195 - 05,27 08 74.759,30 5.646.7 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

i 
JUÍZO DE DIREITO DA & VARA DE FALêNCIAS E CONCORD T9 

Ruq DOM MANUEL 29 - 40 ANDAR. 
UU372ó. 9M97 27 2 2 o9 

Oficio: 1430197-7 	C"Emléde agosto de 1997. 

Ação: RESPONSABILIDADE CIVIL 

Autor~erente: MMSTÉRIO PÚBLICO 

O 	Réu/Rffi~do: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO, CARLOS ALBERTO 
DE SOUZA VIILAR, CARLOS ALBERTO DA ROCHA, CARLOS MAURÍCIO 
CHAVES VRELA e ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO 

D~buída em: 23111^ prot. 95.001.116672-5 (07-H) 

Assunto: Seja alterado o pólo atiro para que dele passe a constar MASSA FALIDA 
DE BANCO ROSA SIA. 

De conformidade com o disposto no artigo 120 do Provimento 1172 
(Ementário da Corre~ solicito seja tomada a providência acima soficitada. 

Cí- 

Ao nmo.Sr.  
OFICIAL DO 30  OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇAO°-1 
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ERMO . SR . DR . JUII DE DIREITO DA 6a . VARA DE FALENCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DA CAPITAL 	G~ 
Escrevente : Adriana 	

m 	
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Acao Ordinaria de Responsabilidade Civil 	 r. 	~~ t4 	
.-.r -- ~Q3' 

Autor: Ninisterio Publico 	
M  ~ 	# 5 CO 	~ ~ ~ G 

Reus: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO e Outros 

til - 

.%` `I. 

MARIO FELINTO HALL CAVALCANTE,na qualidade de ass istente t rni o  indicado por LUIZ ANTONIO 	'.• 
VIEIRA DE CARVALHO, CARLOS ALBERTO ROCHA e CARLOS MAURICIO CHAVES VILLELA, tendo tocado conhecimento 
do Laudo da D.Perita do Juizo, e considerando que algumas reespostas aos quesitos formulados pelos Reus, 	O 
vem requerer a V. Exa. se digne solicitar aquela Perita os seguintes esclarecimentos necessarios ao  

perfeito entendimento das resposta por ela apresentados, a saber: 	 ~! 

Quesito nx 1: 
0 quesito requeria relacionar todos os contratos firmados entre o Banco Rosa e as empresas do chamado 
Grupo Mayrink Veiga. 
Em sua resposta a D.Perita apresentou apenas dois contratos, vigentes a data da decretacao da Liquidacao 
Extra Judicial do Banco Resa. Dessa forma, pergunta-se: 

A D. Perita teve acesso a todos os contratos firmados entre as partes, desde 1990, data do primeiro 
contrato ? 

Quesito nx 2: 

O 0 quesito solicitava relacionar quais os contrattos que representaram efetivo pagamento pelo Banco Rosa, 
ou seja, representaram efetivo desenvolso de recursos. 
Em sua resposta a D. Perita igualmente relaciona apenas os dois ultimos contratos.Assim, pergunta-se: 

A D. Perita teve acesso aos extratos de conta corrente das empresas do GrupoMayrink Veiga, para determi-
nar se os eventuais creditos ee conta conta corrente se destinaram a cobrir debitos oriundos do vencimen-
to de contratos anteriores? 

X_Uesito nx3: 
D quesito solicitava relacionar os contratos que nao representaram pagamento ou seja , desembolso por parte 

o do Banco Rosa. 
Em sua resposta a D. Perita apresenta apenas as prorrogacoes dos ultieos contratos em vigor. 
Dessa forca reiteramos a pergunta formulada no quesito nx 1. 

Quesito nxi. 
D quesito solicitava estabelecer a correlacao entre os valores dos contratos que representaram liberacao 
de recursos e o Patrieonio Liquido do Banco, considerados o primeiro balancete levantado apos a assinatu-
ra de cada contrato. 
A resposta da D. Perita , cais uca vez se relaciona apenas ao ultimo contrato vigente. 
Assim, reitera-se as perguntas aos quesitos 1 e 2. 

Quesito nx 5: 
Indagava sobre a regularidade dos contratos que representaram desembolso , em face das normas emanadas do Banco 
Central do Brasil. 

ÇF  sua resposta a D. Perita deve ter -se referido aos contratos por ela relacionados no quesito nxl, descaracte-
ando desta forca sua resposta em relacao ao solicitado. 
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Quesi o nab:  

Este uesito objetivava estabelecer a existencia de recursos proprios para fazer face aos deseobolsos de valores 
dos 	ntratos firnados com o Grupo Mayrink veiga. 

Em s a resposta D. Perita inicialmente se referencia ao Patrimonio Liquido , que em verdade nao representa., a luz 
da c encia contabil a disponibilidade de recursos . Se referencia ainda a recursos de terceiros , sobre os quais, 
afir a , poderia o Banco , a seu livre arbitrio , aplica - los da maneira que lhe aprovesse. 

s pergunta-se: 
D. Perita levou ec consideracao a existencia de compromissos de recompra e revenda que oneram os realizaveis de 
uer instituicao financeira , obrigando -a, a em data futura, reverter a operacaoa precos pre determinados. 
nta-se ainda se a D . Perita teve acesso aos mapas diarios de captacao de recursos do Banco Rosa , atraves dos 
se verifica tais situacoes. 

to nx 8: 
sito solicita a evolucao dos saldos dos emprestimos concedidos ao grupo Mayrink veiga , desde a sua primeira 

O Em Isua resposta a D. Perita apresenta apenas a evolucao do ultimo contrato firmado. 

Emlassi ■ sendo, reitera-se a pergunta ao Quesito ná . 

Qu sito na9. 
Ob etiva este quesito estabelcer se a captacao de recursos junto ao Banco Economico , foi fator primordial e fundamental 
pa a a concessao dos emprestimos ao Grupo Mayrink Veiga. 

E sua resposta a D. Perita estabelece uma correlacao com o soeatorio do Ativo Circulante e do Realizavel a Longo Prazo. 
A sim, pergunta-se: 

S a D. Perita teve acesso aos mapas de controle de disponibilidades do Banco Rosa e se expugou dos Realizaveis os va-
1 res compromissados a recompra e revenda? 

esito nx10. 
quesito solicitava informar de o Banco Rosa , anteriormente a 1 de marco de 1995 , vespera da Liquidacao 
tra Judicial , vinha apresentado saldos devedores na ' Conta Reserva Bancaria' 

o 1  sua resposta a D. Perita apresenta uma relacao de saldos devedores supostamento verificados desde janeiro de 1995. 

respeito, pergunta-se: 

D. Perita teve acesso aos extratos daconta da reserva bancaria , obtidos atraves do sistema SISBACEM , ou se louvou 
enas no Razao Contabil do Banco, e, se neste caso foram os saldo diarios reconcilados com lancamentos de valoriza-
o de reserva efetuados a posteriori , alem de outros lancamentos de ajuste , igualmente feitos a posteriori e que re-
ficam os saldos nominais em suas datas respectivas? 

ON 
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A origem dessas duvidas esta relacionada a improcedencia das resposta , as quais acreditamos tenham sido decorrentes da 
nao localizacao de uma serie de documentos , que se encontravam em total desorganizacao , primeiro por serem documentos 
muito antigos e em segundo face a mudanca de instalacoes do Banco durante o processo de Liquidacao Extra Judicial. 

Dessa fona, rque a v.Exa a re 	 ~trita 
'P , 	 para que a luz dos documentos ora localizados, gratas a pes- 
gpsa levada e efeito pelo antigo chefe do arquivo do Banco Rosa , responda as perguntas aqui formuladas , ou se assim 
julgar conveniente , rever algumas das resposta anteriormente apresentadas. 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 03 de setembro de 

XA 
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Ref.: Processo n° 11.280 

CARLOS DE SOUZA VILLAR, nos autos da Ação Ordinária de 

Responsabilidade Civil que lhe move o MINISTÉRIO PÚBLICO, vem, por seu 

advogado, expor e, por fim requerer o que segue: 

1. Como se depreende da leitura da resposta aos quesitos apresentados 

pela ilustre perita do Juizo, o passivo a descoberto do Banco Rosa S.A. tem uma única 

causa: o provisionamento de parte do crédito contra a Casa Mayrink Veiga. 

D 2. Desta forma, para que se apure se efetivamente o ativo do Banco 

Rosa é insuficiente para cobrir o passivo , há que se definir se tal provisionamento, em 

vista do atual estágio dos fatos , está ou não correto. 

3. De início , para melhor compreensão da matéria há que se esclarecer 

qual o âmbito de incidência da Resolução 1748190 e da Circular 2246/92 do Banco 

Central do Brasil. 

4 	4. 

Brasil: 

Dispõe o art. 1° da Resolução n° 1748190 do Banco Central do 

"Art. 1° - Determinar que os bancos múltiplos, bancos 
comerciais, bancos • 'de desenvolvimento, bancos , de 
investimento, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de arrendamento mercantil, 
sociedades corretoras e sociedades distribuidoras de títulos e 
valores mobiliários , sociedades de crédito imobiliário , caixas 
econômicas , associações de poupança e empréstimo e 

i 
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cooperativas de crédito transfiram para a%r tás d F itos 
em liquidação os seguintes créditos cons cradós icil 
liquidação:  

I - adiantamento a depositantes, após decorridos 60 
(sessenta) dias da data da ocorrência; 
II - adiantamento sobre contratos de câmbio, após 
decorridos 20 (vinte) dias do prazo previsto para entrega de 
documentos ou após decorridos 30 (trinta) dias do prazo 
previsto para liquidação do contrato de câmbio respectivo; 
III - decorrentes de operações de câmbio de importação, 
liquidadas a débito das contas "DEVEDORES DIVERSOS -
PA1S" ou "DEVEDORES POR CRÉDITOS LIQUIDADOS NO 
EXTERIOR", na forma da regulamentação vigente, caso o 
pagamento não se efetive até 90 (noventa) dias contados do 
respectivo lançamento; 
IV - titulados por empresas importadoras que, na data 
pactuada para a liquidação da operação de câmbio, não 
contem com fundos suficientes para o acolhimento do 
débito em conta corrente, quando não utilizada a 
sistemática no item anterior; 
V - saldos devedores de contas correntes de clientes, 
resultantes de negociação e intermediação de títulos e 
valores mobiliários, não liquidados no prazo de 30 (trinta) 
dias da ocorrência, sem garantias; 
VI - fmanciamentos de valores mobiliários, não liquidados 
no prazo de 30 (trinta) dias do vencimento, cujas garantias, 
a juízo das instituições, sejam consideradas insuficientes à 
cobertura do saldo devedor; 
VII - titulados por empresas sob regime falimentar ou em 
liquidação extrajudicial, com ou sem garantias; 
VIII - outros créditos, observando-se as seguintes 
condições: 

a - vencidos, há mais de 60 (sessenta) dias, sem 
garantias; 
b - vencidos, há mais de 180 (cento e oitenta) dias, com 
garantias que, a juizo das instituições ou a critério do 
Banco Central do Brasil, sejam consideradas 
insuficientes à cobertura do saldo devedor atualizado; 
c - vencidos, há mais de 360 (trezentos e sessenta) dias, 
com garantias que, a juízo das instituições, sejam 
consideradas suficientes à cobertura do saldo devedor 
atualizado; 
d - em favor dos quais tenha sido efetivada medida 
judicial, visando protesto ou outra semelhante, 
excetuando-se as operações parcial ou totalmente 
amparadas por garantias, as quais observarão o contido 
nas alíneas "b" e "c" anteriores; 

IX - Outros créditos de difícil liquidação, que possam ser 
efetivamente comprovados pelas instituições perante o 
Banco Central do Brasil ou a critério deste." 

S. 	 Já o art. 1° da Circular 2246/92 do Banco Central do Brasil 

02 
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3. 
"Artigo 1 °  - Estender ás instituições financeiras em liquidação 
extrajudicial, e a quaisquer outras pessoas jurídicas 
submetidas a esse regime em decorrência de integração de 
atividade ou vínculo de interesse, a obrigatoriedade de 
observância das normas estabelecidas no Plano C 	'1 das 
Instituições do Sistema Financeiro Nacional - 	' 
do balanço data-base de 31.12.1992, inclusive' „o 	t 

6. Como se vê, os normativos supra mencionados tem 

instituições financeiras em funcionamento ou em liquidação extrajudicial. E tão somente. 

7. Na espécie, quando da elaboração do laudo pericial, em 25 de agosto 

de 1997, o Banco Rosa S.A. já tinha tido sua falência decretada, o que ocorreu em 16 de 

junho de 1997. 

8. Ora, em sendo o Banco Rosa uma empresa falida, como aliás, 

qualquer outra, inaplicável, na espécie tanto a Resolução 1748190 do BC, que apenas se 

refere a instituições em funcionamento, como também a circular n° 2246192, que diz 

respeito a sociedades sob o regime de liquidação extrajudicial. 

9. Desta forma, dm., equivocado o laudo pericial, no tocante a 

consideração de que estaria correto o provisionamento do crédito contra a casa Mayrink 

Veiga, objeto de cobrança judicial em curso. 

10. Este, a esta altura, deve integrar o ativo da massa falida. 

11. Mesmo porque, não se pode olvidar, as normas mais restritivas 

contidas nos normativos acima mencionados, apenas se justificam para dar segurança aos 

investidores em geral, enquanto a instituição financeira está em atividade, ou ainda, em 

fase de liquidação extrajudicial. 

12. A partir do momento que foi decretada a falência, há que ter em 

conta o ativo real, ou seja, tudo aquilo que puder ser utilizado para o pagamento dos 

credores. 

-, 
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13. Afinal, como sabido, o provisionamento não significa 

ativo. Ao contrário, é contabilização de caráter provisório, 

momento. 
~y 

Vw; 

14. Na espécie, a decretação da falência de uma instituição financeira, 

automaticamente a distancia das regras do Banco Central, pois a legislação que passa a 
PI - -& 
át'" 	comandar o feito é a Lei de Falências, aplicável indistintamente a qualquer sociedade 

comercial. 

15. Ora, em sendo assim, d. v., dúvida não pode haver acerca da 

inexistência de passivo a descoberto, na espécie, a ensejar a condenação do suplicante. 

16. A resposta ao quesito n° 10 é elucidativa a respeito, já que afirma a 

existência de saldo positivo, no patrimônio do Banco Rosa, de R$ 5.656.162,42, na 

Q 

	hipótese de reversão do provisionamento do crédito contra a Mayrink Veiga. 

17. A vista do exposto, requer o suplicante, a oitiva do perito para que 

este esclareça a respeito da utilização da Res. 1748190 e da Circular 2246/92 para 

elaboração de seu laudo, tendo em vista a decretação da falência do Banco Rosa, fato 

superveniente, que nos termos do artigo 462 do CPC, deveria ter sido levado em conta, 

fazendo os ajustes necessários na resposta dos quesitos n° 2, 5, 6, 7 e 8. 

N. Termos, 
P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1997. 

Roberto Sampaio 
AB - 69.747 

P/GCL-IM Villar 
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DUNSHEE DE ABRANCHES, advogados 

Antonio Augusto Dunshss de ~ncbc$ 
Rodrigo Vi~ Dun$h~ df AbrW~ 
ludsna Durisbss ds Abraner~ Damay 
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ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO, nos autos da 
	

Açáo 0#- 

dinãria de Responsabilidade Civil que a MASSA FALIDA DO BANCO Çk 

ROSA S/A, em substtituição processual do Ministério Público 
Fe- ~ 

tadual move contra LUIS ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO e outros, vem 

dizer o seguinte: 

1 2  - 0 laudo pericial comprova que o suplicante não tem 

ma responsabilidade na quebra do Banco Rosa, porque: 

a) era simples membro do conselho de administração, 

funções executivas (fls. 367, item 13); 

b) a quebra do Banco Rosa teve como causa a inadimplencia 

do chamado Grupo Mayrink Veiga, que devia a importância 

de R$ 17.075.535,94, na véspera da liquidação, 	o que 

provocou que o banco fosse ã reserva bancaria e 	tomas- 

se um empréstimo de R$ 17.765.622,08 (fls. 362, item 9); 

c) embora o suplicante não fosse executivo com 	poderes 

para liberar o empréstimo, quando de sua concessão, 	em 

1993, a douta Perita mostrou que o banco possuía 	ati- 

vos superiores a 183% do empréstimo concedido, 	percen- 

tual que subiu para 345% quando do segundo empréstimo , 

tudo como se vi às fls. 365, item 6. 

Av. Frankhn RooseveR n° 23, Gr 80819, Centro, Rio de Janeiro, Cep 22021-120 Tel: (021) 220-0033 Fax: 220-0499 
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2°- Estando pericialmente comprovado que o suplicante r 
	

nad 

fez que justifique a propositura da presente ação, sendo, a 

demais, um empregado que ganhou roupagem de diretor 	par 

satisfazer as necessidades do grupo controlador, 	requer 

julgamento antecipado da lide e a sua exclusão do feito. 	1.. 

Nestes Termos 
1  

t 
Pede Deferimento 

i 
Rio de Janeiro, 8 de setembro de 1997 

ANTONIO AG STO DUNSHEE DE ABRANCHES 

OAB-RJ 13 37 
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CARVALHOSA, EIZIRIK E MOTTA VEIGA  
ADVOGADOS  

li:. S ~ .ìJ 	S-r'r7 f9 7 1 56 
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ERMO SR. JUIZ DE Dmmo DA GA. VARA DE FALF.NCIAS E CONCORDATAS 
DA COMARCA DA CAPITAL 
Escrevente: Adriana 

© Ação Ordinária de Responsabilidade Civil 
Autor. Ministério Público 
Réus: Luiz Antonio Vieira de Carvalho e Outros 
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LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO, CARLOS MAURÍCIO 
CHAVES VILELA E CARLOS ALBERTO DA ROCHA, por sua 
advogada, vêm, em resposta ao despacho de fls. 372, reiterar a V.Exa. o 
deferimento do pedido de esclarecimentos à D.Perita Judicial, re ado pelo 
Sr. Mario Felinto 1-1a11 Cavalcante, Assistente Técnico dos requerentes, em 
petição protocolada dia 03109197. 

Embora confiando que V.Exa. deferirá o pedido acima referido, permitindo 
que a D.Perita esclareça melhor a situação real do Banco Rosa à época dos 

Jatos e a luz dos documentos só agora localizados - sem o que o processo 
" certamente ficará prejudicado - aproveitamos para comentar o laudo ora 

apresentado. 
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CARVALHOSA, EIZIRIK E MOTTA VEIGA 
 

ADVOGADOS  

Data vênia Sr. Juiz a D. Perita nomeada por V.Exa. na maioria dos quesitos, 
r --não  os respondeu de forma completa e até mesmo o fez de forma 

incorretade forma incorreta. 
Acreditamos que tal situação tenha decorado da não localização tempestiva 
de vários documentos da massa falida, indispensáveis ao fiel atendimento 
aos mesmos. 

Em assim sendo, apresentamos a seguir nossos comentários, quesito a 
quesito a saber. 

QUESITOS DOS RÉUS: 

QUESITO N° 1: 

quesito solicita que a D.Perita elenque todos os contratos fumados entre o 
Banco Rosa S.A. e as empresas do chamado Grupo Mayrink Veiga 

"Quais os contratos fumados dentre o Banco Rosa S.A. e as 
anpresas do chamado GRUPO MA =K VEIGA ... " 

Em sua resposta a D. Perita relaciona apenas os contratos firmados em 27 
de setembro e 15 de dezembro de 1993, os quais se encontravam pendentes 
à época da decretação, pelo Banco Central do Brasil, da liquidação extra 
judicial do Banco. 

Estes contratos, em verdade, representam os últimos de um série de 
contratos firmados desde 1990, igualmente não liquidados pelos tomadores. 

A completa discriminação da cadeia de contratos é ponto fundamental para 
. ►a defesa dos Réus. 

2 
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ADVOGADOS 

Ao mencionar apenas a existência de contratos anteriores , o quesito 
formulado pelos réus , findou sem resposta 

P, a , 

QUESITO N°2: 

Neste quesito , indaga-se sobre quais contratos representaram o EFEMVO 
PAGAMENTO PELO BANCO ROSA S .A. OU SEJA, QUAIS AQUELES QUE 

O
REPRESENTARAM EFETIVO DESEMBOLSO DE RECURSOS E NÃO MERAS 
renegociações. 

Quais os contratos que representaram efetivo pagamento pelo Banco 
Rosa &a." 

Em sua resposta a D.Perita se refere apenas aos dois últimos contratos, e 
{¡~ equivocadamente os relaciona como tendo ocorrido efetivo desembolso de 

recursos, quando em verdade , não houve liberação de recursos , vez que os 
créditos efetuados em conta corrente se destinaram a cobrir débitos 
provenientes do vencimento de contratos anteriores. 

X Dessa forma, o quesito permanece sem resposta. 

0 QUESITO N° 3: 

Este quesito solicita relacionar os contratos que representaram meras 
renovações de contratos anteriores não quitados. 

"Quais os contratos (..) representaram meras renovações de contratos 
anteriores..." 

Este quesito igualmente permanece sem resposta. 

3 



CARVALHOSA, EIZIRIK E MOTTA VEIGA 
ADVOGADOS 

QUESITO N°4: 

O quesito objetiva estabelecer a relação entre o valor desembolsado pela 
concessão de empréstimos, o valor total dos empréstimos e o Patrimônio 
Líquido do Banco Rosa S.A, com base no primeiro balancete levantado 
após a liberação dos recursos. 

O Quais os percentuais dos valores contratados (_) em relação ao total de 
e►npréstimos concedidos e o Pa~nio Líquido —" 

Em sua resposta a D.Penta estabeleceu as correlações solicitadas com base 
nos dois últimos contratos, os quais conforme comentado anteriormente não 
representaram efetivo desembolso de recursos, razão pela qual o quesito 
permanece sem resposta. 

ú 
QUESITO N°5: 

O quesito solicita informar sobre a regularidade, à luz das normas emanadas 
do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil. 

X- 
"Se, à época de sua contratação, os contratos (), aqueles que 
representaram efetivos pagamento conforme quesito 2, se encontravam 

A D. Perita baseou sua resposta nos últimos contratos, os quais conforme 
mencionado anteriormente não representaram efetiv desembo1s90 e 
representaram meras renovações, estavam com seus valores contratados 
acrescidos de mora e multas contratuais, pela não liquidação de contratos 
anteriores, distorcendo os objetivos do quesito. 

,s 
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ADVOGADOS 	 ~o 
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QUESITO N°6: 

Este quesito indaga sobre a existência de recursos próprios, do Banco Rosa 
para fazer face aos desembolso dos contratos do Grupo Mayrink Veiga, e 
em caso negativo informar a fonte deste recursos. 

"Se d época da contratação dos empréstimos que representaram 
liberação de recursos (..) qual fonte de recursos utiliurda ..." 

Em sua resposta a D.Perita mais uma vez toma como base de referência os 
últimos contratos de 1993, que não representaram desembolso e, mesmo 
assim, considera recursos de terceiros como se fossem recursos próprios. 

A luz da ciência contábil, entende por recursos próprios o Capital de Giro 
Q Próprio e não os recursos de terceiros. 

Como exemplo , podemos mencionar que quando da primeira contratação, 
no valor de Cr$ 20 bilhões, o Banco Rosa S.A., não possuía capital próprio 
suficientes para fazer face aquele empréstimo. Na data da liberação dos 
recursos, captou em mercado, junto ao Banco Econômico S.A., recursos da 
ordem de Cr$ 19.8 bilhões. 

QUESITO N°7: 

Nada a comentar. 

QUESITO N°8: 

Neste quesito, solicita-se a evolução dos saldo dos empréstimos concedidos 
às empresas do chamado Grupo Mayrink Veiga, desde a primeira 
contratação. 

U 

n 

"A evolução dos saldos (...) desde a primeira contratação.... " 
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ADVOGADOS 

óo  s 
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c, w5 

k-_,Em sua resposta a D.Perita considerou apenas os dois últimos contratos e 
não desde o primeiro contrato conforme solicitado no quesito. 

QUESITO N°9: 

Aqui, pergunta-se sobre a veracidade da afirmativa de que os empréstimos 
Q concedidos pelo Banco Rosa ao Grupo Mayrink Veiga, os foram viáveis 

graças ao aporte de recursos pelo Banco Econômico S.A. 

"Se é proradente (..) só foram possfvev face ao aporte de recursos ao 
Banco Rosa S/A prommtido pelo Banco Econômico SIA." 

Em sua resposta a D.Perita, além de se basear nos dois últimos contratos 
que não representaram desembolso, ainda se equivocou ao basear sua 
resposta na comparação com o Ativo Circulante e Realizável a Longo 
Prazo. 

Ora, em uma instituição bancária, registra-se no Ativo Circulante operações 
vinculadas a compromissos de recompra e revenda, as quais serão 
liquidadas em datas futuras e a preços pré acordados, cuja contrapartida é 
registrada no Passivo Circulante. Dessa forma, ao considerar-se apenas os 
valores ativos, como o fez a D. Perita, incorre-se em grave erro de análise 
provocando severas distorções. 

E mais, considerar-se a existência de disponibilidades classificadas no 
realizável a longo prazo constitui-se em heresia contábil. As 
disponibilidades, são recursos, como o próprio nome o diz, são rec;:rscs 
disponíveis, representados por valores em caixa, em bancos ou ainda em -
aplicações de resgate imediato. 

Já os realizáveis, dependem de terceiros, de condições contratuais e de 
prazos de vencimento para a sua transformação em recursos disponíveis. 

n 



CARVALHOSA, EIZIRIK E MOTTA VEIGA 
ADVOGADOS 

Dessa forma, totalmente improcedente a resposta formulada para este 
quesito. 

QUESITO N°10: 

Neste quesito, pergunta-se sobre a existência, anteriormente à data da 
liquidação, o Banco Rosa apresentou saldo devedores na conta Reserva 

© Bancária do Banco Central do Brasil. 

"Se, anteriormente a 2 de março de 1995, () saldos devedores () sem 

a devida cobertura financeira. 

Em sua resposta, a douta perita se baseou nos saldos apresentados no razão 
contábil, sem efetuar as necessárias reconciliações face a existência de um 

Q grande número de lançamentos que são efetuados a posteriori, face a 
natureza operacional desta conta, e sem levar em conta as valorizações 
diária das reservas em títulos. 

Pelos extratos da conta Reserva Bancária, emitidos através do sistema de 
processamento de dados do Banco Central do Brasil - SISBACEN, 
verifica-se que apenas na véspera da decretação a liquidação extra 
judicial apresentou saldo devedor sem a devida cobertura. 

QUESITO N°11: 

Neste quesito pergunta-se se a obtenção de empréstwi -io de ií(utdez através 
da reserva bancária se constitui em operação de risco. 

Primeiramente, é necessário se esclarecer, o que se entende em termos de 
mercado financeiro por operação de risco. 

As operações de risco são aquelas para as quais não se tem rendimentos pré 
restabelecidos e que dependem de oscilações de mercado. São as operações 
com ações e mercadorias realizadas em Bolsas de Valores. 
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CARVALHOSA, EIZIRIK E MOT1'A VEIGA 
ADVOGADOS 

*- ►Rm verdade, os empréstimos de liquidez obtidos através da reserva 
bancária são operações pactuadas a juros pré fixados, não se constituindo 
pois em operações de risco. 

Dessa forma, foi equivocada a resposta a este quesito. 

© QUESITO N° 12: 

Neste quesito, solicita-se informar sobre a veracidade de afirmativa 
constante da inicial acerca de reiteradas violações às normas referentes à 
conta Reserva Bancária 

A resposta a este quesito, foi baseada em respostas equivocadas concedidas 
aos quesito 10 e 11. Dessa forma, igualmente equivocada foi a resposta a 
este quesito. 

QUESITOS 13 A 16: 

Nada a comentar. 
ler 	1 

Nestes termos, 

Pedem deferimento. 

Rio dçJaneiro, 8 de setembro de 1997 

, 

BOHOMf6LETZ GAAL - OAB/RJ 
yr 
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PROCESSO N°. 11.280 

ESCREVENTE: ADRIANA 

D 	eC 

Ilmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da e. Vara de Falências e Concordatas 

MAY ,BREU  MAGALHÃES, 
 nomeada Peri

ta nos Autos dá Ação 

CLARA 	 cimento a fls. dos 
vem à V. Exa. dizer Que em cume 

acima caracterizada, 	 er a V. Exa. se digne juntà- 
autos, redigiu o Presente esclarecimento o qual requ 

d 

0 

los aos autos. 

N. Termos. 
P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 1997' 

y pgREU 
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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECRAENTOS DE CARLOS D ~ ZA 
vni" 	 °s~~~ ° Fo  

a 	 ~ 

Quando da apresentação dos quesitos , o Réu fez a seguinte observação ini ' '•, 	*° 

"Queira a DK Per M4 tendo em vista o Quadro Geral de Credores e o 	go 
Encerramento juntos aos autos pelo Dr. Liquidante Judicial, informar:" 

N 	Em atenção ao so licitado , os citados documentos, elaborados ambos à época da liquidação 
7 	do Banco Rosa , serviram de base para todos os quesitos. Exceção feita aos de n°. 3, 4 e 5, 

onde é claramente especificado que as respostas devem considerar a data atual. Foi utilizado 
então o último balancete disponível (de 1610611997), o-qual poderá ser contestado ou não 
na Perícia do Processo de Falência 

S3+ 

C~ 

D 

O~ 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 1997. 
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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS DE LUIZ ANTÔrTI ,,

o~•~ 

 
DE CARVALHO E OUTROS: 

 

Apesar do empenho em obter esclarecimentos sobre a propositura de alguns dos quesitos, 
os esforços em contactar os representantes dos Réus resultaram inúteis durante o exame das 
Provas. Entretanto, os representantes dos Réus ao solicitarem esclarecimentos apresentaram 
alguns documentos novos e esclarecimentos que resultaram em nova análise e alterações no 
Laudo, as quais teriam sido desnecessárias se apresentadas e esclarecidas quando do exame 
das Provas. 

Os novos documentos apresentados são aqui elencados: 
- extrato do SISBACEN da Conta de Reservas Bancária do Banco Rosa, relativos a 
fevereiro/95 (os relativos a janeiro/95, permanecem não localizados), alterando as respostas 
aos quesitos 10 e 12; 
- os extratos das contas-correntes das empresas do Grupo Mayrink Veiga permanecem não 
localizados, razão pela qual as respostas referentes aos esclarecimentos solicitados foram 
refeitas tomando-se por base as fichas de lançamentos da Contabilidade interna, do Banco 
Rosa, apresentadas e não pelos extratos das contas-correntes pertinentes. 

,- 	Outros esclarecimentos e comentários serão feitos nas próprias respostas de cada quesito. 

I - Queira a Dra. Perita , tendo em vista o Quadro Geral de Credores, o Balanço de 
Encerramento e demais documentos pertinentes , informar: 

1- Quais os contratos de empréstimos firmados entre o Banco Rosa S/A e as empresas 
do chamado GRUPO MAYRINK VEIGA, indicando datas de contratação, da 
liberação dos recursos e de vencimento , valores originais e de liquidação e outros 
dados e informações que julgue importantes para o seu adequado entendimento; 

Relacionados no ANEXO III. 

4 	2 - Quais os contratos que representaram efetivo pagamento pelo Banco Rosa S/A; 

1D 	 Considerando-se os termos dos contratos de desconto de notas promissórias e de mútuo 
lavrados em escritura pública; todos aqueles relacionados no ANEXO III, à exceção das 
prorrogações e aditamentos. 

a~ 
Entretanto, considerando-se os esclarecimentos suplementares referentes à formulação 
deste quesito, que mencionam "efetivo desembolso» que não tenham sido utilizados para 
cobertura de débitos provenientes do vencimento de contratos anteriores; são aqueles 
firmados inicialmente entre o Banco Rosa e cada empresa do Grupo Mayrink Veiga, 
abaixo relacionados: 
a) Mayrink Veiga e Cia. Ltda., em 15105190, valor Cr$ 26.008.050,00; 
b) Casa Mayrink Veiga S/A, em 26107190, valor Cr$ 21.657.366,03; 
c) Casa Mayrink Veiga S/A, em 27108190, valor Cr$ 8.662.946,41; e, 
d) Scorpio Empreendimentos Ltda., em 30107193, valor Cr$ 36.703.000.000,00. 

~e 	Cumpre acrescentar que dentre "os novos documentos apresentados pelos Srs. Mario 
(Assistente Técnico) e Luiz Antônio Vieira de Carvalho (ex-Diretor), não contaram os 
extratos das respectivas contas-correntes de cada empresa do Grupo, necessários à 
evidenciação se haviam débitos anteriores às datas de assinatura de cada contrato 
mencionado. 

'l 
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3 - Quais os contratos não relacionados no quesito anterior represen 	e 
renovações de contratos anteriores não quitados pelo GRUPO MÁ 
VEIGA; 

Embora apenas as prorrogações e aditamentos , relacionados - no ANEXO M 
tenham as características de meras renovações , pelos esclarecimentos solicitados 
pela I . Advogada , presume-se que esteja se referindo aos contratos , cujo valor 
pactuado se assemelha ao valor de liquidação do imediatamente anterior, como sendo 
meras prorrogações 

4 	
Dentro deste enfoque , pode-se considerar todos os demais relacionados no ANEXO 
R exceto os citados no quesito n°. 2, anterior. 

4 - Quais os percentuais dos valores contratados (valores contratados sem incidência 
de juros e correção monetária ) em relação ao total de empréstimos concedidos e o 
Patrimônio Líquido, com base no primeiro balancete levantado após a concessão 
dos empréstimos que representaram pagamento; 

Considerando-se a resposta do quesito 2 (anterior ), são os percentuais apresentados 
nos quadros a seguir. 

Relativo ao 10. contrato com a Ma~ Veiga e Cia . Ltda.: 
MOEDA PATRIMÔ NIO ~IDO EM PRÉSTIMO % 

DATA VALOR DATA VALOR 
Cr$ 31/0511990 1 	204.470.161,311 15/051990 26.008.050,00 12,72 

Relativo ao 1°. contrato com a Casa Ma~ Veiga S/A- 
MOEDA 	PATRIMÔ NIO LíQUIDO 

DATA 	VALOR 
EM PRÉSTIMO % 

DATA VALOR 

Cr$ 	3110711990 241.979.195,89 

26/0711990 21.657.366,03 

22,08 
2910611990 •31.775.759,63 

TOTAL 53.433.125,66 

nota : * valor do empréstimo concedido à Mayrink Veiga e Cia . Ltda., naquela data, 
liquidado em 1310811990. 

Relativo ao 2°. contrato com a Casa Mavrink Veiga S/A 
MOEDA PATRIMó NIO LIQUIDO EM PRÉSTIMO % 

DATA VALOR DATA VALOR 

Cr$ g 3110811990 269.528.736,801 

2710811990 8.662.946,41 

25,59 

2610711990 # 21.657.366,03 
13108/1990 38.659.495,14 
TOTAL 68.979.807,58m 

~► 	notas: # valor do empréstimo concedido à Casa Mayrink Veiga , naquela data, 
liquidado em 2510911990. 

@ valor do empréstimo concedido à Mayrink Veiga e Cia . Ltda., naquela 
 daw liquidado em 1011011990. 
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Relativo ao 1°. contrato com 
MOEDA 1 PATRIMO TIIO 

DATA 1 	VALOR 	1 DATA 
30/07/1993  

31103/1993 
30/07/1993 

nota : s valor do débito da empresa Mayrink Veiga e Cia . Ltda ., com o Banco Rosa, 
referente ao empréstimo que lhe foi concedido em 31 10311993, prorrogado até 
0810311995. 

5 - Se, à época de sua contratação , os contratos firmados com o GRUPO MAYRINK 
VEIGA, aqueles que representaram efetivo pagamento conforme o quesito 2, se 
encontravam dentro das normas emanadas do Conselho Monetário Nacional e do 
Banco Central do Brasil no que se refere a limites de concentração e participação 
no Patrimônio Líquido; 

Considerando-se ainda a resposta do quesito n°. 2 e os quadros demonstrativos do 
quesito n°. 4, verifica-se que os três primeiros contratos relacionados obedecem aos 
Emites estabelecidos pelo Banco Central quanto à participação no Patrimônio Líquido. 

U 
Entretanto, o mesmo não se aplica ao contrato de mútuo realizado com a Scorpio 
Empreendimentos Ltda ., de 3010711993. 

6 - Se à época da contratação dos empréstimos que representaram liberação de 
recursos pelo Banco Rosa S/A, este possuía recursos próprios suficientes para 
fazer face aos mencionados empréstimos , e em caso negativo informe qual fonte 
de recursos utilizada para fazer face aos mencionados empréstimos e qual a 
instituição financeira que proveu os necessários recursos; 

Onde se pergunta 
(~ 	"Se ... este possuía recursos próprios suficientes para fazer face ... », 

pode-se responder utilizando simplesmente o Patrimônio Líquido. 

Entretanto , dado o tear do pedido de esclarecimentos, depreende-se que o quesito se 
\ 	 refira à disponibilidades, ficando então a redação interpretada da seguinte forma: 

"Se ... este possuía no Disponível recursos suficientes... ". 

Desta forma colocado , a resposta segundo os Balancetes de 31 10511990 , 3110711990, 
31/08/1990 e 3010711993 , na rubrica 1.1.0.00 .00.000-6 - Disponibilidades, classificada 
no Ativo Circulante e Realizável a Longo Prazo , a resposta seria NÃO, o que não é de 
se estranhar, visto que não é comum os Bancos deixarem recursos disponíveis sem 
aplicá-los ou emprestá-los. 

Cabe aqui uma observação sobre o Plano de Contas do Banco Rosa, para evitar mais 
uma vez equívocos na interpretação da resposta: 

~! 	As contas do Ativo estão classificadas em diversos grupos, dentre os quais a rubrica 
1.1.0.00 .00.000-6 - DISPONIBILIDADES é subgrupo da rubri ca  1.0 .0.00.00.000-7 - 
CIRCULANTE E REALIZÁVEL A LONGO PRAZO. 	

` 
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Não se trata de confundir Disponibilidades com Realizável a Longo Prazá; .àÈ.?  
respeitar a classificação do Plano de Contas do Banco Rosa, que os agrupa desta 
forma, não cabendo à Perita modificá-lo. 

Quanto às fontes utilizadas, não foi possível fazer a vinculação já que não se 
apresentou documento algum que comprovasse semelhante vínculo , mesmo porque as 
normas do Banco Central, editadas no IM alínea a, inciso 2, Seção 1, do Capítulo 1, 
proíbem vincular a captação de recursos à sua aplicação. 

8 - A evolução dos saldos dos empréstimos concedidos ao GRUPO MAYRINK 
VEIGA, desde a sua primeira contratação até a decretação da liquidação 
extrajudicial; 

Conforme demonstrado no Anexo III. 

9 - Se é procedente , com base nos quesitos 7 e 8, a afirmação de que os empréstimos 
concedidos ao GRUPO MAYRINK VEIGA só foram possíveis face ao aporte de 
recursos ao Banco Roda S/A promovido pelo Banco Econômico S/A; 

O quesito n°.7 se reporta exclusivamente ao mês anterior à liquidação , época em que 
não foram concedidos financiamentos ao Grupo Mayrink Veiga, não permitindo a 
comparação solicitada. 

Entretanto, à época dos empréstimos ao Grupo Mayrink Veiga, o Banco Rosa captou 
junto ao Banco Econômico recursos em montantes semelhantes aos valores 
emprestados, o que pode ter ensejado ao Banco Rosa fazer os empréstimos ao referido 
Grupo . Contudo, constam nos balancetes referidos no quesito à'. 4, títulos registrados 
na Carteira Livre, nas rubricas contábeis e montantes abaixo discriminados: 

DATA RUBRICA CONTÁBIL, VALOR EMPRÉSTIMO 

31/05/90 1.3.1.10.03.001-2 LFT 31.347.262,89 26.008.050 00 
31/07/90 1.3.1.10.03.001-2 LFT 26.158.630,04 21.657.366,03 

31~190 1.3.1.10.05.001-0 LTN 17.554.326,94 8.662.946M 

30/07193 1.3 . 1.10.20 .000-0 TIL Est. e MunicipÉ 48.939 . 175.266,85 36.703.000 .000,00 

10 - Se, anteriormente a 2 de março de 1995 , véspera da decretação da sua liquidação 
extrajudicial, o Banco Rosa S/A vinha apresentando saldos devedores na "Conta 
Reserva Bancária " sem a devida cobertura financeira; 

Examinando os extratos da conta de reserva bancária do Banco Rosa , referente ao mês 
de fevereiro/95, únicos localizados pelo ex-arquivista daquele Banco , pode-se afirmar 
que só houve saldo negativo , "sem a devida cobertura financeira», em 2210211995. 

11 - Se a utilização de recursos da Reserva Bancária , através de empréstimos de 
liquidez, constituiu-se em operação de risco que poderia gerar prejuízos além dos 
custos inerentes aos juros da assistência financeira; 

~► 	 A demanda de tempo com a discussão teórica sobre a classificação acadêmica das 
operações de empréstimos de liquidez , quanto à representação de risco, torna-se 
desnecessária, pois o risco na operação referenciada é inconteste , tendo epi vista ter 
culminado na decretação da Liquidação Extrajudicial do B anco Rosa.  



12 - Sr, à vista dos quesitos 10 e 11, é verídica a afirmação consN 
formulada pelo Ministério Público, "(..) prejuízos decorrentes i 
violações às normas referentes à canta Reserva Bancária mantida pelo 

Tendo em vista as alterações feitas no quesito de e. 10, pode-se dizer que, em relação 
a saldo negativo da conta de reserva bancària, não ocorreram violações às normas do 
BACELA, no mês de fevereiro/95, a não ser no dia anterior à liquidação, conforme 
resposta ao quesito der?. 10. 

4• 	 Rio de Janeiro, 29 de setembro de 1997. 

44..,//ow  À~w- 
MXY ABREU MACALKÁES  
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ITEM TIPO DO CONTRATO TA VR. PACTUADO LIBERAÇÃO AMORTIZAÇÃO LIQUIDAÇÃO  
VENC DATA VALOR DATA VALOR 

O1 DESCONTO DE N.PROMISS. F071  10109/90 21.657.366,03 26107190 15.000.000 00  

R600. 

1.500.000 00 25109190 24.791.811 34 
02 DESCONTO DE N.PROMISS.  11/10/90 8.662.94641 27/08/90 6.000.00000 - 18/10/90 8.622.94641 
03 DESCONTO DE N.PROMISS.  11110/90 29.780.000 00 25/09/90 24.792.247 07 977.228 O1 30111190 28.802.741 99 
04 DESCONTO DE N.PROMISS. 18110190 05/11190 43.200.000 00 18/10190 37.465.718 40  21112/90 55.800.000 00 
OS DESCONTO DE N.PROMISS. 30111190 20112190 72.645.000 00 30111/90 55.801.457 65 847,52 00 ad OE 25/06190 73.492.525 00 
06 DESCONTO DE N.PROMISS. 21112190 20101191 99.500.000 00 21112190 73.669.368 84 142.419.82 	50 - 29/11/91 241.919.822 50 
07 MUTUO 25106/91 23110191 243.120.000 00 25106191 241.923.849 60 235.931.3 	00 - p 	j 746.053.233 12 
O8 MUTUO 29/11/91 10/03/92 750.000.000 00 29/11191 746.863.500 00 - - PRORROGADO 
09 ADITAMENTO/PRORROG. 06103192 08107192  PRORROGADO 
10 ADITAMENTO/PRORROG. 08107/92 08103193 31103193 35.965.087.810 00 
11 MUTUO 31 103193 27109/93 35.965.087.810 00 - 03/06/93 69.231.493.296 00 

ANEXO III - EVOLUÇÃO DOS CONTRATOS DE EMPRÉSTIMOS CONCED S AO GRUPO MAYRINK VEIGA 

MAYRINK VEIGA E CIA. LTDA_ 
ITEM TIPO DO CONTRATO DATA VR. PACTUADO LIBERA O MORA AMORTIZAÇÃO LIQUIDAÇÃO  

ASS VENC DATA VALOR DATA VALOR 
O1 DESCONTO DE N.PROMISS. 15105190 29106190 26.008.050 00 15105190 20.000.000 00 -; 4.000.000 00 29106190 22.008.050 00 
02 DESCONTO DE N.PROMISS. 29/06190 13108/90 31.775.759 63 29106190 22.008.05000 5.000.000 00 13108/90 26.775.759 63 
03 DESCONTO DE N.PROMISS. 13108190 27109190 38.659.495 14 13108190 26.775.759 63 5.025. 34 37 1.477.469 98 10110190 42.207.759 53 
04 DESCONTO DE N.PROMISS. 10110/90 30/10190 50.700.000  00 10110190 42.208.42600 18.336. 00 00 301 11 190 69.036.500 00 
OS DESCONTO DE N.PROMISS. 301 11 190 20/12190 89.880.000 t00  30111190 69.040.333 32 1.048. 00 00 21 1 12190 90.928.600 00 
06 DESCONTO DE N.PROMISS. 21112190 21101191 23.000.000 00 21112190 91.068.667 00 176.056. 65 00 - 25/06/91 299.056.665 00 
07 MUTUO 25106191 23/10191 

K2.463.456.525,20 

00.540.000 00 25106191 299.061.343 20 295.376. 67.39 - 29111191 923.615.194 40 
O8 MUTUO 291 11191 10103192 23.620.000 00 29111/91 919.757.421 20 05103192 PRORROGADO 
09 ADITAMENTO/PRORROG. 05103/92 08107/92  - 700.000.000 00 06/07/92 PRORROGADO 
10 ADITAMENTO/PRORROG. 06/07/92 08/03/93 5.436.285.610 04 - - 700.000.000 00 31103193 69.312.921.379 00 
I1 MUTUO 31103193 27/09/93 69.312.921.379 00 - - 08103193 11.571.250 96 

08/03/95 - - - 

CASA MAYRINK VEIGA S/A. 
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SCORPIO EMPREENDIMENTOS LIDA, 
ITEM TIPO DO CONTRATO DATA VR PACTUADO LIBERA 	O MORA AMORTIZAÇÃO LIQUIDAÇÃO 

ASS VENC DATA VALOR DATA VALOR 
01 MUTUO 30107193 28110193 36.703.000.000 00 30107193 36.567.565.93000 47.931.086 07 - 29111193 102.034.92800 
02 MUTUO 31/08/93 10/01/94 47.000.000 00 31/08/93 47.000.000 00 - 15/12/93 166.582.863 00 
03 MUTUO 30109193 10101194 65.000.000 00 30109/93 65.000.000 00 - 15/12193 164.712.528 00 
04 MUTUO 29111/93 10101194 150.101.790 00 29/11193 149.967.555 93 - - 15112193 184.861.361 00 
OS MUTUO 15112193 - 522.000.000 00 15112193 519.530.418 00 - 06/04/94 PRORROGADO 
06 PRORROGAÇÃO 06104/94 - - 
07 PRORROGAÇÃO 30106194 - - - 
08 PRORROGAÇÃO 17110194 08103195 - - - 08103/95 5.646.756 84 
09 

10 

11 

NOTA 1: Valores em:até 31 10711993, Cr$; até 3010611994 , CR$; e , a partir de 0110711994, R$. 

NOTA 2: nos valores de liquidação estão inclusos os juros de permanência. 
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Escrevente: Adriana 

Processo n° 95.001.102.777-4 

JOSÉ ROBERTO SAMPAIO, nos autos da ação ordinária de 

responsabilidade civil que o Ministério Público move em face de CARLOS ALBERTO 

DE SOUZA VILLAR e OUTROS, vem, na qualidade de procurador do 1° réu, expor e, 

por fim, requerer o que se segue: 

1. 	 Cumpre informar a V.Exa. o falecimento do réu Carlos Alberto de 

Souza Villar, que ocorreu no dia 12109/97. 

í 
	2. 	 O inciso I do artigo 265 do Código de Processo Civil assim dispõe: 

"Artigo 265 - Suspende-se o processo: 

I - pela morte ou perda da capacidade processual de qualquer 

das partes, de seu representante legal ou de seu procurador; 

(...)

)3  

ta 	
3. 	 A suspensão do processo , em razão da morte de uma das partes, é 

automática e se inicia no momento em que se dá a ocorrência do fato, tendo a decisão que 

a declara efeito ex tunc e sendo nulos os atos praticados após o falecimento. 

I 

4 

., 
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2. 
4. 	 Os tribunais já se manifestaram a respeito da matéria, conforme se 

pode verificar na ementa do acórdão proferido pela 5 8  Câmara Cível do ~e 
Justiça de São Paulo: 	 ~̀~1° 

Io 	 v 
J 	 ~ 

PROCESSO - Suspensão - Falecimento 

Declaração após a efetivação da citação - Irrelevância - 

Efeitos retroativos - Ineficácia dos atos praticados." (RT - 

606/90) 

5. 	 O Tribunal de Justiça de Santa Catarina comunga do mesmo 
(r 

	

	 entendimento, conforme a ementa do acórdão proferido pela Y Câmara Cível, de lavra do 

i. Des. Cid Pedroso: 

"PROCESSO - Suspensão - Morte de uma das partes - Atos 

praticados nesse período considerados inexistentes - Anulação 

dos atos subsequentes decretada." (RT - 698/154) 

0> 	6. 	 Por tudo exposto, requer a V.Exa. se digne determinar a suspensão 

R 

	
do presente processo, tendo em vista o falecimento do 1 0  réu. 

E 	 N. Termos, 
P. Deferimento. 

7 T 
	

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1997. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6' VARA DE FALÊNCIAS 
CONCORDATAS DA COMARCA DA CAPITAL 	Ço 
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Proc. N°.: 11.280196 
Escr.: ADRIANA 
Ação de Responsabilidade Civil. 

SÍNDICO DA MASSA FALIDA DO 
BANCO ROSA S/A - Antonio Roberto Nóbrega Telles de Menezes, 
nos autos da AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL que move em 
em face de LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO e Outros, ex- 
administradores da citada instituição, ora Falidos, vem, respeitosamente, 
perante V.Ex.'., em atendimento ao r. despacho de fls., mani festar  sua 
concprçom  os termos dos esclarecimentos prestados pela Dr.' 
Clara Mey Magalhães, Perita Judicial, nos autos da presente, uma vez que 
os mesmos confirmam, de modo inequívoco, que o BANCO ROSA S/A 
encontra-se efetivamente falido . 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1997. 

ANTONIO ROBERTO N B RJGA LTI= 	NMZ S 
síntra" Falida do Bano Rosa S/A (OABAU 19.372) 
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR . JUIZ DE DIREITO DA 6 VARA DE  
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PROCESSO N° 11.280  
RESPONSABILIDADE CIVIL  

~} ESCREVENTE: ADRIANA 	 Ç 
.- F75 

V 	
cn 

[Ft  `- 57 

CD o 

N C? 

Ln 
Q i- 

O  LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO , CARLOS 
ALBERTO DA ROCHA E CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA , por sua 
advogada infra assinada , vêm apresentar , em atenção ao despacho de folhas 409, 
seus comentários aos esclarecimentos prestados pela Douta Perita , Dra. Clara May 
Abreu Magalhães. 

Com efeito, Senhor Juiz , os esclarecimentos prestados pela Douta 
Perita, 	à 	luz 	dos 	documentos 	que 	puderam 	ser 	localizados, 	alteraram 
substancialmente muitos dos quesitos do seu laudo anterior , razão pela qual, 
solicitamos 	que 	as 	respostas 	apresentadas 	em 	seu 	laudo 	original 	sejam 
desconsideradas e susbtituídas pelas apresentadas em seu laudo complementar, de 
01 de outubro do presente ano. 

O  Apresentamos a seguir nossos comentários ao complemento do 
laudo da D Perita. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1997 
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COMENTÁRIOS AOS ESCLARECIMENTOS DA PERITA DRA. CLARA 
MAY ABREU MAGALHÃES. 

QUESITO N°. 1: Quais os contratos de empréstimos firmados entre o BANCO 
ROSA S.A. e as empresas do chamado GRUPO MAYRINK VEIGA, indicando 
datas de contratação , da liberação de recursos e de vencimento , valores originais e 
de liquidação e outros dados e informações que julgue importantes para o seu 
adequado entendimento. 

Desta feita, a Dra. Perita apresentou adequadamente o densenvolvimento dos 
contratos firmados com as empresas do GRUPO MAYRINK VEIGA. 

Todavia, permitimo-nos apresentar outros quadros, através dos quais pode-se 
vislumbrar com mais precisão as renovações procedidas ( anexos 1 a 3 ) 

QUESITO N°2: Quais os contratos que representaram efetivo pagamento pelo 
BANCO ROSA S.A. 

Neste quesito, a Dra. Perita comenta que 

"não foram localizados os extratos das respectivas 
contas correntes, necessários à evidenciaçáo se 
haviam débitos anteriores às datas de assinatura 
de cada contrato mencionado 

Ocorre que os Bancos, em geral, não mantém em arquivo cópias do extratos de 
conta corrente de seus clientes. 

Os registros contábeis são processados de forma sintética, ou seja, os lançamentos 
não especificam os lançamentos individuais de cada cliente , mas sim o total dos 
lançamentos do dia. 

Os registros individuais são processados em sistemas paralelos que propiciam a 
reemissão de extratos sempre que necessário. 

Durante a liquidação extra judicial, todos os sistemas de processamento eletrônico 
de dados foram desativados, o que praticamente impossibilita a impressão de tais 
extratos. 

Todavia, as fichas de lançamento, evidenciam de forma clara e inequívoca que as 
liquidações dos diversos contratos se davam por débito em conta corrente e a 
assinatura de novos contratos ( renovações ), por crédito à mesma conta. 

Por tal razão, fazemos anexar à presente, cópias das fichas de lançamento 
contábil(anexo IV), devendo-se esclarecer a que contas se referem alguns grupos de 
contas, conforme Padronização Contábil das Instituições do Sistema Financeiro 
Nacional — COSIF, do Banco Central do Brasil, a saber: 
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Grupos 1.6.1.20.??.???? - Contas de Empréstimos do ATIVO 
Grupos 1.6.1.30.??.???? - Contas de Empréstimos do ATIVO 
Grupos 1.6.1.95.??.???? - Contas de Rendas a Apropriar, retificadora 

do ATIVO 
Grupos 4.1.1.20.??.???? - Contas correntes de clientes do PASSIVO 
Grupos 4.9.4.20.??.???? - Contas a Pagar do PASSIVO 

Dessa forma, entendemos ser totalmente dispensável a obtenção dos extratos de 
conta corrente. 

QUESITO N° 3: Quais os contratos (...).não quitados pelo GRUPO MAYRINK 
VEIGA. 

Nada a comentar, além do fato de que desta feita a resposta ao quesito se apresenta 
de forma adequada. 

QUESITO N°. 4: Quais os percentuais dos valores contratados ( valores 
contratados, sem incidência de juros e correção monetária) em relação ao total de 
empréstimos concedidos e o Patrimônio Líquido, com base no primeiro balancete 
levantado após a concessão dos empréstimos que representaram pagamento. 

Embora apresentando sua resposta apenas com relação ao Patrimônio Líquido, não 
ocorre maior comprometimento à resposta. 

O que cumpre notar, é o fato da Dra. Perita ter estabelecido a relação entre o 
Patrimônio Líquido e os saldos dos empréstimos anteriormente concedidos. 

Considerados os termos exatos do quesito, teremos: 

Primeiro Contrato Data Valor Do Valor do % 
da Empréstimo Patrimônio 

Líquido 
Mayrink Veiga & 15/05/1990 26.008.050,00 204.470.161,31 12,72 

Cia 
Casa Mayrink 26/07/1990 21.657.366 903 241.979.195,89 10,19 

Veiga (1° 
contrato 

Casa Mayrink 31/08/1990 8.662.946,41 269.528.736,80 3,21 
Veiga ( 2° 
contrato 

SCORPIO 30/07/1993 36.703.000.000,00 379.965.176.210,25 9,65 
Empreendimentos 
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QUESITO N° 5: Se, à época da contratação, os contratos firmados com o GRUPO 
MAYRINK VEIGA, aqueles que representaram efetivo pagamento conforme o 
quesito 2, se encontravam dentro das normas emanadas do Conselho Monetário 
Nacional e do Banco Central do Brasil no que se refere a limites de concentração e 
participação no Patrimônio Líquido. 

Ó 	Em sua resposta a Dra. Perita afama que os três primeiros contratos se encontravam 
dentro das normas vigentes à época , afirmando que apenas o contrato com a 
Scorpio Empreendimentos, Não atendia as mencionadas normas. 

Todavia, se considerarmos o quadro apresentado ao quesito anterior, verificamos 
que também este contrato se encontra dentro da normas então vigentes. 

QUESITOS N°s. 6 e 8: 

o~ 

0 

Nada a acrescentar à resposta da Dra. Perita. 

QUESITO N° 9: Se é procedente, com base nos quesitos 7 e 8, a afirmação de que 
os empréstimos concedidos ao GRUPO MAYRINK VEIGA só foram possíveis face 
ao aporte de recursos ao Banco Rosa S.A. promovido pelo Banco Econômico S.A. 

Em sua resposta a Dra. Perita afirma que à época das contratações, o Banco Rosa 
S.A. , 

"captou junto ao Banco Econômico recursos em 
montantes semelhantes aos valores emprestados, o 
que pode ter ensejado ao Banco Rosa fazer os 
empréstimos ao referido Grupo". 

Afirma também, que à época dos empréstimos o Banco Rosa possuía aplicações 
livres, em títulos federais e municipais, em montantes suficientes a fazer face aos 
empréstimos ao Grupo Mayrink Veiga. 

Ora, tais afirmativas , somente vêm a corroborar a existência de fortes interligações 
entre o Banco Rosa, o Banco Econômico e o Grupo Mayrink Veiga, as quais serão 
oportunamente objeto de análise. 

QUESITO N° 10: Se anteriormente a 2 de março de 1995, véspera da decretação de 
sua liquidação extrajudicial, o Banco Rosa S.A. vinha apresentando saldos 
devedores na "conta Reserva Bancària ", sem a devida cobertura financeira. 

Anteriormente, a Dra. Perita havia apresentado vária datas em que tal situação 
houvera ocorrido , uma vez que sua resposta fora baseada no razão contábil e em 
apenas uma das contas que compõem a "Reserva Bancária" e, assim mesmo, sem 
que fosse elaborada a devida reconciliação. 

Todavia, ante os extratos obtidos através do Sistema Banco Central — SISBACEN, 
restou comprovado que apenas uma vez tal situação ocorreu , situação que culminou 
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com a decretação liquidação do Banco Rosa S .A., face a não obtenção de assistência 
financeira do Banco Central do Brasil , ou seja, de empréstimo de liquidez. 

QUESITO N°11: Se a utilização de recursos da Reserva Bancária , através de 
empréstimos de liquidez , constitui-se em operação de risco que poderia gerar 
prejuízos além dos custos inerentes aos juros da assistência financeira. 

Em sua resposta a Dra . Perita afirma que sim , vez que o saldo devedor na conta 
Reserva Bancária culminou com a Liquidação Extrajudicial do Banco Rosa. 

Ora, o objeto do quesito esta relacionado aos empréstimos de liquidez ou assistência 
financeira concedidos pelo Banco Central do Brasil , através da conta Reserva 
Bancária, e não aos saldos devedores. 

• 	Ocorre que em verdade os empréstimos de liquidez , apresentam em geral custos 
aquém dos de mercado , justamente por representarem um auxílio em momentos de 
crises de mercado e, por si só, não representam maiores riscos aos tomadores. 

O que se passou com o Banco Rosa S .A, foi que o Banco Central , não chegou a 
conceder tais empréstimos ao Banco, fazendo com que este permanecesse com a 
falta de cobertura em sua conta de Reserva Bancária. 

São situações distintas que a Dra . Perita não levou em consideração quando de sua 
resposta. 

QUESITO N° 12: Se, à vista dos quesitos (...) mantida pelo BACELA. 

e 	Desta feita , totalmente procedente a resposta da Dra . Perita, nada mais havendo a 
acrescentar. 

Rio de Janeiro , 20 de outubro de 1997 

à&~¿ ~t 
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BANCO ROSA S.A. 
DEMONSTRATIVO DOS CONTRATOS DA CASA MAYRINK VEIGA 
Operação 1 

t 
Data da Data do Valor Juros IOF Despesas 	Valor de Juros de  

Contrataçáo Vencimento Liquido Liquidação Móra  
26/07190 26/08/90 15.000.000,00 6.617.408,19 39.957,84 21.657.366,03 4.634.445,31 
25/09190 15/10/90 24.792.247,07 4.963.333,33 24.419,60 29.780.000,00 
18110/90 05111190 37.465.718,40 5.702.400,00 31.881,60 43.200.000,00 12.600.000,00 
30111/90 20112/90 55.800.699,81 16.780.995,00 62.547,35 757,84 	72.645.000,00 847.525,00 
21/12190 21101/91 73.668.484,90 25.704.166,66 126.464,50 883,94 	99.500.000,00 141.787.500,00 
25/06/91 23110/1991(5) 241.923.849,60 38.899.200,00 	(3) 1.196.150,40 282.019.200,00 	(7) 35.683.068.610,00 	(6) 
31/03193 27109193 35.965.087.810,00 7.863.703.924,00 	(3) 43.828.791.734,00 	(7) 

Operação 2 
27108/90 11/10190 6.000.000,00 2.646.963,27 15.983,14 8.662.946,41 

1  

} 	 (1) Depósito efetuado 
(2) 0 novo contrato liquidou os dois anteriores 
(3) A partir deste contrato, foi firmado contrato de mútuo com juros pós fixados segundo mercado 
(4) Juros referentes ao primeiro mês 
(5) Contrato prorrogado sucessivamente até 31/3/93 
(6) Este valor se refere ao somatório dos juros e I01 7  desde o 2° mês do contrato 
(7) Este valor se refere ao valor de liquidação ao final do primeiro mês 

1 

.á 



,a 
's 0 

ó a~~ 

Valor (7)Valores 

Valor Liquidado Data da Liberados 
Pago por C/C Liquidação Adicionais 

4.000.000,00 22.008.050,00 29106190 
5.000.000,00 26.775.759,63 13108190 0,00 

1.477.469,98 42.207.759,53 10110190 0,00 

69.036.500,00 30111190 3.075,48 
90.928.600,00 21112190 139.186,06 

299.056.665,00 25106191 4.678,20 

54.157.771.621,00 31103190 

DROSA.XLS mv&cia 	 616 



BANCO ROSA S.A. 
DEMONSTRATIVO DOS CONTRATOS DA MAYRINK VEIGA & Cia 

Juros de 
Móra 

Juros 

IOF 
Mora 

,3 

781.665,00  

(4) M 

Data do 
Vencimento 

29/06/90 
13/08/90 

27/09/90 
10/11/90  
20/12/90 

21101/199 1 (1) 

2311011991 (3) 

27/09/93 

5.025.734,37  

18.336.500,00  
1.048.600,00  

175.275.000,00  

53.809.145.221,00  

Valor 
Líquido 
20.000.000,00  

22.008.050,00  

26.775.759,63  

42.207.7 59,53  
69.039.575,48  

91.067.786,06  

299.061.3 43 ,20  

54.157.771.621,00  

6.008.050,00  
9.709.083,35  

11.883.735, 51  

8.450.000,00  
20.762.280,00  
31.775.000,00  
48.086.400,00 (2) 

15.155.149.758,00 (2) 

Data da 
Contratação 

15/05/90  
29/06/90 
13/08/90  
10/10/90 

30/11/90  
21/12/90 
25/06/91 
31/03/90 

f  r y 

IOF  Desptssir 
de 

U~o  
00 

58.626,28  S 	=~ 

~,,• 

3I.7".759,63  
X9.495,14 

B6g,4* 
5070Q•000,00 

41.574,00 
77.386,68 MIM ~0.000,00 

~OOp•000,00 
156.330,00 883;9~ r 

3 8A• 348.626.400,00 	(5) 
1.478.656,80 ^312.921.379,00 	(5) 

(1) A partir deste contrato, foi firmado contrato de mútwó~W 
lpíã$xados segundo mercado 

(2) Refere-se aos juros do primeiro mês 

(3) 
Contrato prorrogado sucessivamente até 31

13193 	 contrato 

(4) 
Este valor se refere ao somatbrio dos juros e IOF desdeàl

°  ~~ 

(5) Estvalor  
oes podem

ao  
 repr°esentar despesas comnreg'st 	°s  

(7) Estes  

i 
	 516 
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Valor Valores 
Taxa 	IOF 	Valor Liquidado Data da Liberados 

Permanéncia 	Mora 	Pago por C/C Liquidação Adicionais 
1.500.000,00 (1) 	24.791.811,34 25/09190 435,73 

977.228,01 28.802.771,99 18/10190 8.662.946,41 	(2) 
55.800.000,00 30/11/90 699,81 
73.492.525,00 21112/90 175.959,90 

632.322,50 241.919.822,50 25106190 4.027,10 
35.965.087.810,00 31/03/93 0,00 

8.662.946,41 	18/10/90 	(8.662.946,41) (2) 

¡os 
PrA 000 

IÇA 
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BANCO ROSA S.A. 
DEMONSTRATIVO DOS CONTRATOS DA SCORPIOS 
Operação 1 

Data da 	Data do 	Valor 	 Juros 
Contratação 	Vendmento 	Liquido 

30/07/93 	28/10/93 	21.832.325.780,00 	14.734.419.350,00 

IOF 	Despesas 	Valor de 	 Juros de 
Liquidação 	 Móra 

135.434.070,00 	820.800,00 	36.703.000.000,00 
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CONTA ,  20.003 . 5  
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 ? 0 039 	 :> 

moi':: 	ORKiEM r... 	 DATA  
`~ 	 MATRIZ 	 03.06.93 - Vir•.' ~ 

.. 	,,,,• ~ ; 	• n.... 
'r 

REFERENCIA 	 DESTINO 	 DATA 	 CR DITO 	 + :< 

CONTA 	 CONTA 	 VALOR  D . 
 Q 	 r 

D 1~ 6.1.95.00.001.9 	1.6.1.20.20.003.5 	 3 
SUBCONTA 	 C SUBCONTA 	 27.207 .976.865 9 00 

Estorno dos juros apropriar da operação de Mntuo da Casa Mayrink 

Veiga S/A, no valor Cr$69 . 231.493.296,00 , referente ao periodo/ 

31.05.93 ã 30.06.93 em ~~túde da liquidação antecipada do con-

trato n/data.  
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POSA SA 	JUROS A APROPRIAR-x" ' 

9~ DE CDN ~ 	 SCORPIO-MEEMMff ~ LEDA 
~ APICIRIGEM 

E
AP 	

MATRIZ.! 
DATA  

.08* 9 3'. 
nEFER 

 

 DESTINO 	

DATA 

DATA 

CONTA 	 LOR 
VA  1.6.1.20,20.003.5 

-1.10,1  
~CONTA 	 V  SUBCONTA 	 20a497.811 e, 00'- 

A  F8U  WN-T  
Juros a Apropriar da Op. de MGtuo da-Sé6Épíó• lbptáí& ~ããuto's"tida, 

no valor CR$51.437.419,35, referente ao petiodó dó 01.0933 a 30. 

09.93, 	 P . 
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OPER 

SISTEMA DE CONTADRNDE 	 CASA  MANUNK  V E I G A 	A 
EXTRA•CAIXA 

EG Ap 	

ORIGEM 	 DATA 

MATRIZ -C/MOVIMENTO 	 21112/90  

FIZFFR C~NCIA 	 DESTINO 	 DATA  

CONTA 	 CONTA 	 VALOR 

2 	 ^lá-9.4.20.00.012/2  

D SUBCONTA 
D000163 - 1

%F 1  SUBCONTA 	
126,464950 

Valor que lhes debitamos referente ao IOF sobre sua ope 

ração de desconto de WP, com vencimento em 21/01/916 

CASA MAYRINK VEIGA 5 1/Ao 

ê0 

EITO 	
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0] e 
 I rli É o 
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SWWA DE CONTABILIDADE 
AROUIVO.ORIOEM IE?.320

-A 	6 

l 	✓ic/90 	N 
DITO 

Á3ERT(7 	Í' 
f 

CETlp 	 r, 

.I 

E0, 	 AP 	 ORIGEM 	 DATA + 

	

f iATR U=C MUU INTENTO 	 21 12 90 
REFERIÊNCIA 	 DESTINO 	 DATA 

CONTA 	 CONTA 	 VALOR 

	

4..1.1. ~'~,.CC•001 1 	7  1 9 9,99,00,001/6  

SUBCONTA 0000131-3 	
" SUBCONTA 	

1.048.600 07 

Valor yua lhes debitamos referente a juros de mura de 

nua operação de desconto de NP B  vencida em 20/12190. 

iWilUIIK VEICA LTUA. 

0 

VISTO 

2r VIA 

FERO POR AUTORIZADO  

6t5 	 o  J 
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LEG. 	

J  /z 	i v  A P 	 ORIGEM 	 DATA 
 oAU 21/12/90 	/ 

	

DESTINO 	
DATA 

REFER NCIA 	 •+ 	 CRÉDITO 

	

CONTA 	
CONTA VALOR 

	

~ (;q 	;.:.1..0.00.001/1 	7.1.9.99.00.001/6 

D SUBCONTA 	 C SUBCONTA 	 0 4 7.525 9  00 
0.:00163-1  

 

,Mor que lhes ciel)itamos referente a juros da .aura de 
	 l w 

n, 
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C;;SA MAYRINK VEIGA S/A. 
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1 r VIA 	 i 

	

I 	I 	 I 	I 
FEITO POR 	 AUTORIZADO 

ROSA SIA 
SISTEMA DE CONTABILIDADE 

EXTRA-CAIXA 
CASA MAYRINK VE IGA S/A 
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BANCO 03~Â SA 	 oPE . 	 G' ~0 %5 
SISTEMA DE CONTABILIDADE  

EXTRA-CAIXA 	 CASA P1 A Y R I N K VEIGA 57A 

LEG. 	 AP 	 ORIGEM 
f1;iTfiIZ-C/hiL 	

DATA
UIf1ENT0 	 21/12/90 	1 Z' / lU  

REFERENCIA 	 DESTINO 	 DATA 
ICR DITO 

CONTA 	 CONTA 	 VALOR 	Y  

4; 	1.Ú.1.30.CLJ.001/2 C x.1.1.20.00.001 1 
D SUEICONTA 	 SUBCONTA 

0000163-1 	1  99.500.000 1 0 -0 	I 

Valur yua lhes creditamos referente a sua operajo de 
desconto de NP, com vencimento em 21/01/91. 

CASA f i ;iYR Ii ~ K UC IGA 6/A. 
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~QSt 	sa OPER
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~~o~ cartunlaoE 	 MAYRINK VEIGA LTD  
AROUiVO.ORIGEM 	 -PyAr 

ORIGEM 	
DATA  

AP 	 Z1 12 

	

MATRIZ 	MOVIMENTO 	 9G 	 /¿, / 
 

	

-C 	 `ice  LEG. 
 

	

DATA 	 I 

REFER INICIA 	
DESTINO 

CRÉDITO 	 ' 	 12/ o 
  

CONTA 	
CONTA 	

VALOR 	 6 
1.E 1030 00 001 2 

V 	
1 

SUB CONTA 	SUSCONTA 
OOGO1T1- 3 	 1 2 3.0 0 0.0 0 0 0 0 	 I 

~ 	 ~ ' 	I 	ABkRT(3 

`Jalcr' que lhes creditamos refe:rênte c sua orer. ção de  

	

desc,3nto de NP y com. vencimento em .21/01/91. 	 n3 ~ 

MAYRI•i!% VEIGA LTDA  
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' 	 I 	I 	•00  
VISTO 3 . 	
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•00  27 

1 
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1 



~ i 1... 	
v.1i t a 	r S 	Jc ~ 	 40 .. 

 e,, 

BANCO ROSA SA 

	

OEP69ITÓ PESSOA•:JURf 151 CA; 	 •` 	
z 

slsTE AenlwoE 	 O~Q 	_ 	 ~ 
EXTRA-CAIXA  

LEG. 	 AP 	 ORIGEM 	 ~ _... 	 t. 	GATA 

MATRIZI 	 ;. 	21.12990 	 L  
., 

REFER NCIA 	 DESTINO 	 i 	DATA 	 / 	/~ 	[ 	
i8 `

~20_A 

CONTA 	 CONTA 	 VALOR 	 ►•. 	✓ i/y0  

67 	D x .1.1.20.00.001-1 	 0.0m1-3 	 CRÉDITO 7.1.T.99.O 	 - 

SUBCONTA 	 v,  SUBCONTA 	
CRs2 ;651,82 	

// 
VIDE ABAIXO 

 ABEItTn 
TARIFA BANCÁRIA REF, DESCONTO DE TiTULOS : 	 ~j /~ •~3 

' 9 . 	
.~L 

1 0000163-1 m  CRf883 9 94 (CASA MAYR •INK .VEIGA S/A) 	 92 •o 	
!CETTF~ 

0000131 -3 	CR$883,94 (MAYRINK VEIGA LTDA) 	
rP 3 	•`%7j  

0000134-8 m CRf883,94 (CAP-CONSULTORIA LTDA).  
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DAT03.06.93 
AP 	 ORIGEM MATRIZ  

LEG. 	 DATA 	
CR DITO 	 /~I 

REFERE 	
DESTINO

NCIA 	 L  

VALOR 	 ~ Q 
CONTA 

CONTA 	 1,6,1.95. 00 . 001.9  

1.6.1.20.20.003.5 	 2.720.797.686,00 	_ 

D SUBCONTA 
SUBCONTA 

riar da operação de Mútuo da Casa Mayrink Veiga S/A 
Juros a apro P 
no valor Cr$69.231.493.2969009 referente ao período de 31.05 ' 

03.06.93 . 
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ESTINO 	 03.06.93 

DATA 
CONTA 

D  1.6.1.95.00.001.9 

	

	CONTA 	
VÁ~ 	

CR oiTO 

SUBCONTA 	 1.6.1.20.20.003.5 
C SUSCONTA 	 0 •o`  

27 . 207 .976.865 9 00 
Estor no  dos juros apropriar da o  era p  
Vei 	 çio de Mútuo da Casa MaYrink ga SIA #  no valor Cr$69 
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JU--  'MAT'RIZ 

CONTA 

V r-*1 1 G R' n w r 	A 1 TI,   

W-VEIGA. 

DATA 
30,11,90 

VALOR 

4 3 . 2 00.0 000  

- 1 

to n,1 valor dw C:j5 	
AU fr) rJ 

i 
 c)  0 débit o  em minha 

cj a n 9,2 	 -pp ,  ~ é~~ 	 C  \e  
1 

.... 	 ....... 

ilh de ser crelita 

1,7  3 

2r VIA 
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MT• 

~ W 4 

1 

jii 

UL. LiL5CONTO 

N,  K VEI G A  
ORI áEM ------ - 

DESTINO 

 

MATRIZ-C/MOVIMENTO DATA 
REFER NCIA 30 11 90 

DATA 

CONTA 
CONTA 

4-1,1 20 00 001 1 
SUBCONTA  1.6.1,97.00

. 001/7 C 
VALOR 

0000131-3 SUBCONITA 

VALOR 

20. 7 6 2 . 2 00          00 

Valor que 1h83 debitamos referente aos 
ração de desconto de Np, com 

juros de sua ope- 
vencimento em 20/12/90, 

MAYRINI( VEIGA 

Ij 

VISTO 
" VIA 

1 

AutarÁ 7,1 0  clQ6 i  to  
te no valor de Cf ~ S 	 1 	 eir, ir,.int:,3 c ,3 ,, 4 , 

-Là2â&lL9-9 _92 {~JPA -pp? ' - 	
1 	C.J.",'Qn 

}4 

FEITO 	 a 	
cr ça iit a  

EtFIA 



1~ 

P 

MOI-- 	 ORIGEM 

REFER NCIA  
DESTINO 	 30/11 

DATA 

30111 90  
DATA 

209 	
CONTA 	

CONTA 4-1,1*20.oti*001/1 c 	
VALOR SUO ONTA 	 1 * 6 -1* 7. 

0000163-1 	SUEICONTA 	
00.001 

 

16,780995 1 00 

Valor 'que lhes debit amos 
 referente aos Juro

s  de sua  ra ;,ão de descont o  de NP 	 Op e. 
R com vencimgntó' 

em 20/12/90. 
é]AYRINK VEIGA 

ii 

2! VIA 	 vwm 

1 

A LI ta ri i)bi t o elT, te nr,, valor dw CtiS -1&122 	
, 
inha c,,,4 	

C.J 9 	
o 

~92 	N, 	 ren 

af i l7 d 6  Sâr 	 i t a 

~ _. 
. J53 



1.  P2 

o 

• 

------ 	 ..... 

-44 - `S! TNMi 
11 	 1 	 111 	 1 , 1 	 11 	 1 	 z 

Oi 	
44, 

É 	 DATA 
ER NCIA 

DESTINO 	 30111190  
DATA 

ICONTA 

4-1,1.20.00.9 	
CONTA 	

VALOR 
SUBCONTA 	 4.9 . 4 . 20 .00-012 2 

0000131-3 	
~CONTA 

7 7.386,68 

Valor 'que lhes debitamos refererit
e  ao I0F 9  sobre sua Oper 

ração de desconto com vencimento em 20/12/90. 

MAYRINI\' VEIGA 

11 	

.

le 

P vi 

t 	valer  d C, 	 b ' t c)  em Mínfliion
'rJ r an .to  JAI2L2A29 92 (9U11 . 	....................... 

a 
Ser crg,lit, 

Das 
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ist 
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lNÀRYN 
 

	

ORMEMC. 	x ~ •. 
REFER NCIA 	 INO 	 MOVIMENTO  MATRIZ—C MOVIM . 	DEST 	

n~

rA 30/11/ 90 
Q1TA 

CONTA 

D 4 . 1 . 1 .20.00.001 1 	
CONTA 

SUBCONTA /~ 4 . 9 . 4 .20.00.012 2 É6

2,547935

0000163.1 	c SU~TA 

 

Valor que lhes debitamos referente ao IOF de sua opera- 
ção de desconto de NP 

com vencimento em 20/12/90. 

	

CASA MARYNKI VEIGA 	 j 

V VIA 	 ylg~ 

r 

ta nc Autnrizn o ciábito em mini 
valor drl Crt5 1• 28 349 

	 a c o 

	

' 	 C 
FEITO Poh 	

-  .t" , 	 ~~

>, 
Sti ►~ ~

w} a Fim C b  r  ,; • 	ar cr` 	a,7ita 

A 
I~ 

X03. 4  
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1 Z • ~ i Y 	
, 	 f F 

01  às 

$ 

1  

1 

1 1 	MA 
DESTINO 

CONTA. 	

[7~
TA 

D 4.1.1.20.00.001-1 /~ 1 
SUBCONTA c UECO 

JURIDICA• 

DATA 

DATA 

0 	90 
VALOR 

	

C f 2.273 9 52 	i 

	

_ 	,, 

	

ar 	• 	r 
•3 

M ♦ •1 '  
1 

p 

I r' 

67 
	

TARIFA BANCARIA REF DESCONTO DE TÍTULOS: 

C/C0000163-1 - Crf757,84 	, 

C/C0000131-1 - Cr%757,84 

C/C0000134-8 - Crf757,84 

_ 	 /~~C~L•~ i'2 L 

I VISTO 

1' VIA 

1 

Autnr.i rl~ o d©bi to em minha r_jrl; a carren 
to no valor do C r tS ~ .128.  

`i1 db sar credita 
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•L 	 ,~ 	 1 8 C -f. ,~ 

	

w~.f~u~i~có/i.~í.ry~iiri; "'' 	i'' 
/fi 	

Á~• SÁ ~i RTNK. VEIGA 

	

AP g 	
A

ORWEM• 
DATA 

MATRIZ 	 30.11.90 REFER NCIA 	 DESTINO 	
DATA 

CONTA 	 CONTA VAIAR 

D 4,1.1,20. 0.001 1 C 7.1.9 99 00,001,'6 SueVgl6 S-1 
	 SUSCONTA 	

12.600.000 , 00 

VALGíi REF. A JUROS DE 1'•iOrIA DA LlQUIDAÇ90 DA CPCRAÇ
~ O DE DESCONTO VENCIDA EM 05911.90. 

(CASA MAYRINK VEIGA,) 

'e! 

3 

,5 

;1 

i 

I~ 
I 

0 

VISTO 
1r VIA 3 

2 - 

ULnVVL V 	

r~ 

~
ï  

 

Autar.i:;i o díbiLo ele Irint'„ r,.Jrl:.y 	c ~ ;ron tc nr; valor d u CrtS _1.128. 349.99  (10m nl ~ o-v  04 

r c , alyita 
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ORIGEM 	 " 

MA TF? IZ 	 DATA  

	

DESTINO 	 3 0.11.9 0 
DATA 

I 
CONTA 

U
VALOR]O1 1 	7.1.9.99.00.0016

CSUBCONTA

36.500,00 	iiii 

VALOR REF. A JUROS D 
E•MORA DA LIQUIDA

'  DA OPCRAÇXp 	i 30.10.90 

	

.GA 5/A 	
•II ~ 

kj 

Vlgip 	 . ~ i 

i 

AP 

CONTA 

P,  

isv N~ . 

r 

~~' 	~ •moi 

v 

fi 

w 
 oe 

nmrr 

_... ....., ~ ïA_ .. l..tA .1"_++'f.' - ,:iR. ïZ:~ :rzv:'~:..1 ~•ww.f,;y.J 	f,`~_~ I 	 i` 	 a 	 >t i-1 

f 

A.ftarizn o débito em minha conta c
~ rren to no 'calor de C;?$ 	 / 	 _ 1.128.369 2  

_ 	~..r,/~ ,,tY.f i ~ 	}\d)'/1 %^n.,+ (j:~(~
q'l ~ (•.tytV N. ,d 	J 	, 
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i 	 - V, 

+oesc'ONT 0 
~ DE CONTAEtLUDE 	 I X  M A Y R I N K VEIGA 	 I AROUIVO.ORIOEM 

LEG. 	 AP • 	ORIGEM 	 DATA 

MATRIZ-C MOVIMENTO 
	

30/11/gn 
REFERIÊNCIA 	 DESTINO 	 DATA 

[ÊCONTA 	 CONTA 	 VALOR 

6.1.30.0
nd 

 4.1.1.2040.001/1 	89.880.000 9 00 
CONTA 	 C SUBCONTA 

0000131-3 

	

V a lor que lhes draditamos referente a sua opergZão de 	I 
desconto de NP, com vencimento em 20/12/90. 

HAY1UNK VEIGA .r . 

VISTO p2 

P VIA 

I 

	

Aut:Iri 'n o d©bi to em W. r , I - ,! c -iri a 	cJ: ren 
to nn valor du C;tf 	 M .hr 	

_ 
1.128 349.92  ( N~ 	_.. 	. 

_r• yFn •.~ \ 	•. 	 . 	 I 
Y 	Ieu•¡k 'y^_. Us f''• •~ ~ ('~: .¿Ayl ~ {1 ~ ; :; ~• 	1 	p 	~ a I ire c s sar crarf ita 

I, 	 • TITuI AO FINANCEIRA 	

C_7E CCTPI' 	

-r.M....• 	- ^ 

	

r..•- 	

( ~ •, 

I! ~ IA-INS 	Ti 	 '. 



I M 

11 1 1122 

EXTRA cASxn °E 	
C A S À ~ M A R I N 	E1 A ~ . 

LEG. 	 AP 	 ORIOEM 	 DATA 

MATRIZ-C MOUIP1 	 30/11/90 
REFERIÊNCIA 	 DESTINO 	 DATA 

[CONTA 	 CONTA 	 VAIAR 

;.1.30.00.001 2 	4.1.1.20.00.001 1
DCONTA 	 C SUBCONTA 	

7 2 , 6 4 5. 0 0 0 
 "0 0000163-1 	 • 

U,llur que lhes creditamos referente a sua operação de 

desconta, de I -W, com vencimento em 20/12/90. 

CAGA i*iAYÜINK UMA 

VISTO 

1 r VIA 

I  

Aut,ar.izo o d©bito em r ,•inf 	conta 	ci:ren 
I 

to no valor du Crt5 _1.128.349 9 92  ~( ~M .rnt -liyU 	N-J  C  yln.4  
` 	 r 	~ 	 I  

-' :'r„i •J ~ 	..,~ +tf;. ~tit " ~ 	Ira) ~ (~^_: Lj:'~ (~p •i f P..irf¿^I ;S 	Q)i) ¡=~} a ri,-,i Ci 6 s a r c r c ci ita 

	

•IcTI*Inr ào FINANCEIRA 	 . 

Lifil 



DU'YRIIM'VEIGA e CIA, LIDA. 
AP 	ORIGEM 

REFER NCIA 	 MATRIZ 
DESTINO 	 30.09.93 

ICONTA 

D 	 CONTA 
VÁ~ 

SUBCONTA 	 1 601 26. 0.003'95..-' SU~TA 	
22.5.204.638,1100.., 

ESTORNO DE JUROS. A APROPRIAR DA OP. DE MOTU'O" 
LTDA. 10  POR TER SIDO 

CONTABILIAZADO 	
. ?iYRINK VEIGA CIA.' 

OS. 

	

	ERRONEAMENTE 	ORA REGULARIZA 

CONT~ lIDADE 

...... 	.... .. . ............ 

zt  

X 

2! VIA  

FEITO POR 

D00. NO 

ti 

lis `,A 

00,Í t 

\21  

fa À % 

. uw 



31 ► 	 JUROS APROPRIAR : 	 N 
ARQUIVO-ORIGEm 

IGA 
AP 

ORIGEM 

REFER NCIA MATRIZ—. 

	

DESTINO 	 ,y.: DATA  3 0. 	9 3 
CONTA 	 Ri. DATA. 

D 1 6 1.2 

	

	 CONTA - 

SUBCONTA 0. .. 20 003.5 	
1.6.1 95'. 00. 	 VA~ 

	

c SCONTA 	 doi. 
26 . 031..469,00 

JUROS U OS A APROPRIAR DA IiiiiiiiiiiC 	
DA' QPèDÊ MO 4, 	

` g . 
o CONTRA TO  

REIO. 
À. VALOR DE 	 9D 9 6 F 

MENTE AO.PERY 
....... ................... 

	

ODO -DE* '28   09 	
2A 30.09. :,' 

AUTOR~  

DOC. NG  
ú~: a 	IOPO s-VM 

à 

rï 

. 	. . . . ......... 	. . 
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j 
~.4"5%"mUà ROSA 5 A 	 OPERAÇKO' DE. SdT110 SMEMA De CON7,41UME 	 K 

LEG. 	

EXTRA-CAIXA 	 SCORPIO EMPREENDIMENTOSMAg 
ORIGEM 	

- 
Ap 

— 	

, 1 MATRIZ 
REFER NCIA 	 •O9 93 DESTINO 

5  DATA 
CONTA 	 IEQUES 

NTA 1 # 6 * 1 920*209003 * 5 	CO 	 VA LLO R 
SUBCONTÁ 	 13 

465-7 . , 639000, ,  
Vq1or referente a  qu 	

000900 

OPerfi140 d o Mutuo . , 65 # o00 9 0 00 é  de ~ C r 	9  # # 	 00 

10,01994* #
00 r 8811zada  nesta  esta data com vencimento" . 

Para 

W.4  

.4 ~ 

T. VIA 	 vi 	11 

o 

3 

ASSIN ~ ~4 ~jijR--- A 	 Z  11)0 
 

01 
 

582.00  0o I~ 
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1 
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ó 	 paY 01nv 
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v i ~t.sn' ~►¡tk ~• 	̀ +X 	A li 

 1 	 h 	•̀% ,y e~.'k; 	 ':.,.Y' 14 2 	

... 

~/~(,11N0 
y, 	 1 	 ~ 	 F ~ . ' La 	M  ~/NK L.~f'  ~ 	t ~ 

i• a , "í~ T7i 	
77J00
~.++~'+Irr11p00~ ~- 

+~~~ 	 .c~ •x: b'x el"ta !a 	a 	 1 ¿ hn .•. 	 Yu'17d 

110'01 esed 
Z8t 	

. 	s0 eP sole^ ou#* 	
e4 

j 	enó 	 o-4uowloue rt 
 moo 00000'000 59s 	e  .se•~ sdosde e eos n C 

W 	 l 1 	 n  :aP. ó* Su ando  ene P 

96`1 	
epeZ,joes Q 4,W 

	

1 	 viNOOens a 

	

l 	 • 9  • 
00000'895' 05 	 -cá  ei 	

5.500'OZ'OZ't * 	
VINCO 6 .100'00'56 t 9 • ~wr1., 	 _ 	 , v1NOo 

uanvn 	.: ; r• .• 

^ 	 1 	 ONLLS30 	
v10N H3d3lf 

Y 96 Z 	 vivo 	 «p 	ZI 2! j tlW 	w301d0 	dv 	 o3~ 

vM .. 	~ 	 w3oidaoN 

f „ 	 µ~WIaN3adW3 0Ldti00S 3 
0 ~dii3d,0, :4ú~r 	•` IM 

w 	d? 



b 
W. 
	 ■ • 	

s. 

UÁ 
SCORpio EMPREENDIM ENTOS L D - CAWJ~UE 

LEQ 	 AP 	ORIOpI 
 

	

MATRIZ 	 DM
30.09.93 

REFERENCIA 	 DE~O 

~A 
D 49191 9 20 # 00 9 001 9 1 

SUEI~A 
465-7 	 646000  

1 
 6000#00 

YL. CPJE LEVAMOS A DÉBrm DE 81 ~ CONFORME è~CO 
Valor referente a confecção de cheque adalhis t rativo  
conforma aolicit&4;0 do cliente: 
HE UE NOMINAL A : MAYRINK VEIGA  & CIA' 'LfbÀ' . ' 

Favor constar no verso  de  Cheque: pbqza 
. 
crédito em' C/C junti 

ao Banco'6conomido S.A. 	Agd'Can'd  lar 

k*Á 0 3 5 SE T 3 o 	G . n G a o 

	

.000 	til 

ANUNCÀADA 
1? VIA 
1} VIA 

FATURA N ,  

Wk~ 

	

li 	1  

DAOPERAÇÁO 

NDA 

2 t 95 LOCAL 

TODIA 

LOR DA OPERAÇÁO 

f2,95 

/ que 

182 

7 
+ 

------------------------- 

(CO OSA S.A. 

" 

SITO POR 	 AUTOR IZA
(CO

10  " 

~A L" 1 1 	 0 9 06 	o$ - 	 J 



-243.40 

806.243.40 

J~~t oé  JQI 

• 	t 
c&  e ~ o 

¡^ 	 A f 	~ • 

(/~y~~'¡/~ 	 1 	 ' 

I ~ VIq 

fE►Tp p~ 	

A 	

- 

ia 

v 

r} 	 P 

NK 
~EIG`q fi•É" CIA`LTpA~... 

~
. `~• 

2 00 ,55  ~I 
G _ 

.03.93 
 

95.00.001.9 	
VALOR 

DUROS A APR
OPRIAR 	 0 NO  VALOR DE OPRIAR DA OP pE MUTUO 

08.03.93 	Cr$ 54@157#771 	MAYRINK V A 31 .03.93 •  •771.621,00, REFERENT EIGA E CIA LTD 

E  AO PERIODO DE 

o 

AP 

REfEq NCIA 	
ORIGEM 

 
" 
	

DESTINO  MATRIZ 
' 

 

CONTA 

D SUBCONTA 20 20 003 5 	
CONTA 

c s1 6. E/83/93
CR i)iro 

 
r3n~, 

CETIFI 



0 o o3 .3 
ROSA SA 	 CASA MAYRINK VEICA S/A 

SISTEMA OE colmelUDAOE 
ARQUIVO-ORIGEM 

LEG. 	 AP 	 ORIGEM 

	

MATRIZ 	 DATA  REFER NCIA 	
DESTINO 	

31 0 3 .93 
DATA 

CONTA 

	

CONTA 	
[VALOR  

D sueCONTA 	
5 C1.6.1.95.00.001•

sUROWN A 	
.863.703.924 0 

JUROS A APROPRIAR DA OP DE MUTUO • DA CASA MAYRINK VEIGA S/A 
NO VALOR DE Cr$ 28.101.383.886,00, REFERENTE AO PERIODO DE 
08903.93 A 31.03.93. 

,+ 

000,5 56.7 61-A 
 

~_ 311 0319-3  

COMPRA 
LOCAL 

Jl 'f 

"* 	CETïP 

ÇiropUtACÁ0  

933. 333  

r'. 

~ 3. c 

o 

r~ f 

nem  
AUTORIZADO 

_cai 

a 1r d Q 

í )  

i I  

L~ 

j 
i' 

t 

l 
pipse~ 

t31u v 	
Doi 

 
1 LÁ 

_ 	 I••  •~- .wv.wM1i11DOa ■.00.0:0.2~-~
VACaKO. oe e..v.Leo. N ~ YO-faL' aüd222 elo 

 

2r vIA 
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r"  
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.. 	 I 

• N 	 ~ 

-VEIGA WMIn.MÁ 
 

.y •} 	' `~, 	: C^ 	
IKIEWI O~ C~NfA~ IIIDA(lE, ~w ; ✓^t'; Z  r"•~ t e-~ 	1~ y., ~~• ...y:;  Q~ , 	j '; 	 1 .d~. 	 .. EXTM•CAIXA td+~! • .u: s*~ J 	• ": ~ ~ ~4t' 	••F:Y 	~ •K 	 I 	I 

1  LCCi. 	
• . 	rvn AV+ 	• ,l'^ ' 	,: Gn p~p~(/  .: 	

M AP 	

EDEST 

	 r  + 	 pA 	 I  

	

. MATRIZ . 
~,F~.s•~ e., ~fi f+`~•áY  •vetL!: 	:~

: 

REFER NCIA . 	 + 'v''5:-.`:ir:: i•I,": 	 `— 	I 

	

I 	o 

CONTA 	 CONTA 	 y 
1.6.1.20.20.003.5 	

r 
1.6 9 1.95.00.001.9 	 II 

D SUBCONTA 	 V SUBCONTA' 	 ±' ,k  

Juros a apropriar da operação de Mutúo .da Mayrink, 

no valor Cr $ 170.785.303 . 228,00 no periodo'de 01.070 
•í 	 •. 	 L 

	

. 	 ~~~ 'L '4• 	i 
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~Z a~ 
t. 
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vecOWADILn~ 	
CASA MAYRINK VEIGA S/A  

	

AV1g0 DE LANÇAMENTO 	 ATA 	 D  

A/ 	 ORWEM 	 .a DITO 

	

REFENENCIA 	
MATRIZ 	

wu 27.00.90 
, 

VAU7R 	 ` 	 ~ 

CONTA 	
- 

0000l ~ •s ~ i 	 CR ~ 6.000.U00,00 	' 't ~ •~ 

CONTA 	

CRÉDITO 

	

.... 	 .... 	 IUFGCNTN 	
I 	DATA AVIlO 

	

= 	
CONTMTOIMAi111C11U 

VL QUE LEVAMOS A CREDITO DE Si CONTA, CONFORME HISTõRICO ABAIXO: 

LfLIGIDU CREDITADO hEF. GNEfIAt;ÃO DE PR05.DESC,TtT.(DUPLI)
,  

DKTADC DE 27100190. 	 -....., rál
~i 

~ I  

e 



'1N 

AVISO DE LANÇAMENTO 
CADA 	

K VÉIGA' S A,  
LEG. 	 AP 

ORIGEM 

REFER NCIA 	 c /c 	 DATA 
DESTINO 

I 27:08.90 
1.6.1.30.00.001 

2VALOR 4.1 . 1 . 1 0.00.001 q 

L QUE LEVAMOS A CREDITA DE S/ CONTA 
	 CR $ 6.000.000.00 
, CONFORME HISTt}RICO ABAIXO: 

ÍQUIDO CREDITADO REF. OPERA ÇXO DE PROS. 
DATADO DE 27.08 6 90 	 DESC *TfT#(DUPL). 	I 

 

2~ VIA 

  

d 

 

 

P VIA 

 

7 V 4~ 

s 

FERO POR 	 AUTORIZADO 

1S ~I..~~ vs213 ~ 5y 3os usz 131 a 
Msnsspem r 



r 

PURA N1 

Zor 	 ~ ~+ .!• A 	E1 A CIA L T D A 	 ler' 

	

" 	 LEG. 	 AP 	 ORIGEM 	 DATA 	
j 	 ,A OPERAGA' 

MATRIZ 	 22 9 11.91 	'f 	~~ 	̀~ 	 ►2CI 
REFERIÊNCIA 	 DESTINO 	 " 	 DATA 	 )CAL 

CRÉDITO 

CONTA 	 CONTA 	',"t _. 	 VAIAR 
 

20'0 D 0.. 001.1 	 1)  ~) D  1 s6. 1 .20.l09004 .9 C a.l.l. 	 ~ ~~ ' 	'•,>..~.~ ~~~• ~ z 

	

! 	 SUSCONTA 1 	'~ 	 SUSCGNTA
131-3' 	 923.620.000 9 00 ; 	¡ 	

AO 

	

202 	Valor referente a sua opereçãD . de Mut10 no valor de 
Cr§923 . 620.000 # 00 realizada  
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2! VIA 	 f 

FEITO POR 	 AUTONDII 

ICIDAU uva , . 
 

	

DE 	'cRI ~ OD t ... 	 —~ 	 _.._. 

OSq  

	

I 	 1  

`~`~+►` oE , • . 

S ° 
a 	~ 

0 	
a6 



M 

'Àá; .M  Pm1 

M A Y R I NK. 	 DA AROUW"RIGEM: ,,YEIHA ~  &, CIA LT 

LE& 	AP 	ORIGEM 	 DATA 
MATRIZ 	 29*11.91 

REFER NCIA 	 DESTINO 	 DATA 

ÉDITO R  
CONTA 	 CONTA - 

C  

491,1920000900161  C  1,691920610900469 	
VALIS,~ 

SUBCONTA 	 SUBCONTA 
131-3 628,239 

Valor referente a liquidação de sua .-Operação dá. Mútuo no 	1 Iça, 
valor de Cr$6289239.027.01 vencida 'êy in (2-5;10—.91~ líquida. 
da neste data, 

5é 

V,i 

VISTO c 
2! VIA 

FEITO  POR 

0á0 

fkOE RIODICIDAUt Uu1 

"ap 

1 

 1 

m p 

FATURA W 

DATA 

)A OPERAO 

l'2 E; 

AO 

.7c,t;" [ 2 	 1 

• 

n 



"IM'AYRINK ,ivEIGA-:& ,.-CIA LTDA - 
RGU"-OFUGEM WA";G-0  

ORÉGEM.: , 	- : . 
LEG. 	AP 	 T MATRI 	

DA 
gA, ~'11 

2 	# 9i: 
REFERIÊNCIA 	 DESTINO DATA 

CRÉDITO 

CONTA 

*1*1 
92 

0* 

CONTA 
00 	

VALOR 
 

C  
4 9 1 * 1 9 20 9 00c001c1 	499#9  o 0#;  0  2  2 
SUBCONTA 	 SUBCONTA 

MI, 	 131-3 	 398629578'  84 

I,D*F* sobre sua operação, de Mutuo--thelizada nesta catu g  
no valor de C r6923.620 é 000 00'cciêUVen'cimento- para 10.03.92 
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•.. 	t  • A

~ %k 1!Y M1, i: 

~ 	w 	r~~~U`!i~.i~"
~
!~y~,ry.F. i,i á'k .'~ i, ~u.. t'•' 	Ji'I: 

M  ~X 

,é  

0  04 

P VIA 

. . . . . . ...... ..... 

FATURA Na 

Pr 

DATA 

L 2  
)A OPERADA 

v~ E 
ACAL 

AO 

5 1 6 . 7 	6 2 

~ 2 62 

FEITO POR 

E EIW 

Emi 
DADE 	IT ~RlIODICI DA-U-jt v,, ...... 

P 

 

1 	 1 	 1 	1 

l6-0,11•  oáci  - 0t3 1  401 -  W/  - 0^ No 

m OCA A  

 



%0 
- 

4 

ARGUIVO-ORIGEM 

LEG. 	AP 	ORIGEM 	 DATA  MATRIZ 1 	 29ffill&91 
REF"ÉNCIA 	 DESTINO DATA 

CRÉDITO 

CONTA CONTA 	 VALOR' 

00-nni-i  99.00 .  0 ~  
SUBCONTA 	

suBcONTA 	
1 	4 	 < 

- 560 9 550 9 00-  290"  131-3 

	

ií,w- 	Valor referente a-Mora.de 	 .d %M tu sua ope açan a u o no valor.. 
de Cr6628.239*027*9 01 vencida em' 23:10;91 '

.

à liqúidade nes.' 

	

à- 	 1 . 	- 	1 .. 	~  	r- te date. 	 1  
lQ 	

7 e£ 

	

Yã~
-. 	

:r^a;
~~, ~ oï '1 

~ 	vh Z ' 	.~::~~.~i~, ~<, yri ~ti s~h~ 	'I 

4  

7 Mj  

04 	5 

2! VIA 

.......... 

1 
FEITO POR 	 ALPIORRAEr- ~~ 

111M1I1U 
fjÉ-~ 

oro . 0%3 

Ew;  

LW 

DE I 	IA çR10DICIDAIX 
P 

0s4s  

FAT 

-3 	
o Por NI 

DATA 

L-2  9  
OPERAC-1• 

AO 

Ì. 



.0  
m 

L' 

1 11  / :?/ 

nRY t 

LEG. 	AP 
A~ 

...

MATRIZ 
REFERENCIA 	 DESTINO 

CONTA 	 CONTA . 

 
SUBCONTI  

31-3 	 SUBCONTA i.

210 Valor--- r6ferente::.co' réc'0"'lhimE3nto-, -d 
n8'`• Valor de Èr$628á2399027 9 01 vin 
liquidada nesta date.'  

f
or 

P VIA  

0, nÉM, 
w 

DA 

~ 

 

MTA 

AT  

~; ` 	29 
DATA 

VALOR 

953:038 6 0 

'0`, F 	d 	 áci  

c 	n Ií` dia '2  3 1 o 91 

Rr mÁ -4,wft 1 	1VISTO À 

FATURA W 

DATA 

L 
IA OPERADA' 

AO 

. 6 Ç3 7 s2 2 

ale 

FEITO POR ãmm~ 



"ía 

W,13824 

00 

MIL 

01 	 -A ~CIMOMir!IK VEIGA 5 *Ar 
AP 	ORIGEM 

DATA 
MATR IZ  29 11.91  REFER NCIA DESTINO 

DATA 

CONTA 	 CONTA 
VAI.OR 

D 1*691*20 9 10 
SUBCONTA c SUBCONTA 

750,000,000¡00 

202 	Valor referente a sua operageo de Mutu"Q  
ÍP 	 - 00o 	 . ria valor 

, 
de Cr$750, 	000 I 0 0 - realizadoi nesi te~àd'atá o ' o om vencimentó*1,  para 10.03:92, L  . ..... Á . 	42 

41  

R 

 DO 04 

1~ VIA 

4 

i / 

2, 62 

• 	FATURA 

DATA 

L 29/;
01  

,)CAL 

AO 

.61(3 - ../c.2.62 

1.7 



—~L / ei / 

Ç / ¡, 

VIA 

ít~~\ 

• e 

. 	o 

L 	
•dom. ~~ 	 1 	 '' 	 . - .li. 

	

•-rr~ -' .... -,..• ti -*+~^r.Y•arF r R'y*~.~~̂.~r+.,S,"Olf~j ,n~,w 	 o 	~~ 	.y .• 	~ 	« -; -.wr. 	~~ ., , 	.r  

	

-..rM 	

4 A J A 	Tua  

aoE 	 - MA  
gEFEq NCIA 	

n M 	 YR I N K VÉ ••~".•,, ~~. 	.;•-,.. - 
S IGA .A 

	

DESTINO 	MATR IZ 
~•

o 
 

xY: 	D 4  "u w>: 29;11:91. 

	

~ f 	
su  1 .1.20 p0 	0 	CONTA. 	

i,.. ;à;' 	 oNrA, 

	

.' 	 BCON A 	 0 1 1. 	 ; y  163_   

210 	 1 	 suacor4TA  

	

~.. 	I O*Fo cob
re  

 
^O palor 	 r$750pÓraçáo de M : :; 

	

rï' 	
0 	 00 . 

gt~.! '~ 	
0p.000, 0 com, Ven aluada n- 

^to' pa aee 
~,í

_d, ~ lma data 
9 

L 	g 	•.11 	 . 

G~i 	 • Y~r 
n 

M~i - 	- 	 f  . • 

Y 	 } , 

Oj 

t-t,, 	., 	

r via • Uonr.~u~ 

2 

FATURA N! 

IA OaERAC,/i• 	 , 	

J  

REI " 
. ■ 

.JCAL 

X)' 	c.ET1F} 

Ao 

616.7,52.62 I 

. b! 8.7 ,,,2 , 62 



~i 

FATURA N° 

DATA 

L 
IA OPERAÇk 

,)CAL 

40 

-1.752 ,62  _ _1, ~2 

II  

1 1 /  / - `?-/ 

r S 

208  

- úli 
mW ' 	 WN  7ú  1I N K 'V E I GA 5 

LEG. 	AP 	ORIGEM 
DATA 

MATRIZ 	 29 * 11 9 91 
[REF-E-RENCIA '  DESTINO 

CONTA 	 CONTA 	 VALOR 

D 491*1920900*001,1 	1.6.1.211-10.004.9 
SUBCONTI

63-1 	 1 V, 
 SUSCONTA 	

510#121*869#12 

Valor referente a liquidação .de suei áper"ão de Mútuo 'no valor de Cr6510,121,869,12 vencidài---è-W 
~ da neste dat e , 	 a~ o 	 liquIdám- 

VISTO 

1 1,-- 	 & 1 	 2! Vlè . ContabilIdade 	kr 1 pp 

A. 

A 

h. 



rz 

FATURA N ,  

DATA 

,AOPERAÇÀ,  

REG 
-,)CAL 

&0 

52, 62 619.7  

.752 ,  62 

R,9 

LEG. 	 AP 	 ORIGEM DATA 
MATRIZ 	 29911 * 91 

REFERENCIA 	 DESTINO 	 DATA  

CONTA 	 CONTA VALOR 

49191920,009001917*1 * 9 9 99 4  00 0 
16 3-1 D  SUBCONTA 	 c SUBCONTA 

235.931.36400.  
n7* 

Valor--ref er-ente-e Mora 	 valor--de 
Cr5510,121,869,12 vencida em 23,m10'91're liqúidada nesta 

4 . 	data. 

PZ 	
ViSTO 

1? VIA 

À 	/A 
1 	 1 	 1 	1 

1 4-NI .  ocào. 	421.0s0.0 

2! Via • Contabdid~ 



k ~~ j 	 ia0 w. 

	

• 	o 

fL.r'' 	.1) ~ 	 `• 	..~ 	 .'.{ ter,. 

	

1. 1 	,:lt ~ 	. ~ 	 •~ 	 r . 

N 

y 	 r ~•, ir.•t• 
`1(C •1 	 i moi: 	 ~ + 	1 }ii'J.pu' 

11 . I `  EXTRA 	,~••/: PJ.dj{r .•~ 	r(+ •  7 ! i?C1 i ~ 	 .ë'i 	+l'  

ORIGEM Ta t 
~. ~'~

:• 3Lt' 	~,... 	 lrkl ^ : 	r i!11 iT. LEG. 	 AP tiYsr' 	9.1 	 CATA  

	

..MATRIZ•¡ .r 	 ' ~ ' 29911.91'. 	1 
s 	 REFER NCIA 	 DESTINO' h, I.r, t,tw T lt ; 	,., 	 ,r' DATA 	 • ;. 	 .I •! / 	/ 	/ `% /  

	

CONTA 	 r + 	 nws 	 CRÉDITO 

	

CONTA {).rr, 	 ., 	VALOR ' 

,'. 

~~• 	 D SUBCONTA 

163 1 	
~ SUBCONTAi¢. 

 

773 9 854 # 88'- 

210 	Valor referente ao recolhimenil 	:Í O.F¡ de sua operação 
no valor de Cr3510,121.869 1  12iZv,Vg R idè.'no die 	 .• 23.10,91 	e.' liquidada 	 4t  

	

e nesta data 	SSS°~~~ '~ 4'' 

t ' ' 	~ +•±+r 	4'L~~~~
yr

~
{
`a I~~r~CC} •-r Ai r '  L ~. n
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 ~)~~•v.~ ~.. 

•- 	 1.b 	
+•~ Y~-0~•- 	)̀ 	~. 	r ' , 	• TuY 	 f.~ *~ )nK • 	kj T rr ~ l ) 1k 	~ ':1'. 

.' 

."•' 	 !1 	' iil. .`$ T • :.'.1 V 1 A7
..
~~• 	~f f 
	~~.~a. ~ Y1• 	~S 	- L: 	a Kttt •

~~r
III~~~

[[[rr. 

~~µ. 	 — ' ~ 	~ ~ , , r 'a  f 7
,C
~1
t
(~}`' 7 	~]'!T~ 

d` i i  ~ 	4 ~ t 	~ 1~ .> • w• 
✓ 	 •ir.. 	 S . 	' 	.i ~LLY♦if}~i!%' r~•~• ' 	3~ Ta ~`)tao. 	, ~ , _ . 	

1 	~C'., .. 	,. 

21.1 

r 
	

vim 
1! VIA 

FATURA N° 

DATA 	1  

I 

IA OPERACAt  •' 

_)CAL 

AO 	 I613 	62 

4 (.1114.7 `.t r 162 

I 	 I 	I 

!6- lb7l oro • o,~ 	Ad • lt2/ o3v 03 

{ 	1. 
De j 

. ~ o 

O 	o' 

Z! Via • ContaNhiciade 



e 

EW 

FATURA N? 

L 
DATA 

L 

,AOPERAÇÁC 

,e  1 

A 

	

AP 	ORIá  

1  ~R Vs-P 
R  ~ NCIA EFER NCIA .  

CONfA 

	

 D  1 6 1j 20 	604 	
C" 

uleco 
L- 

1  - _ 0  004-9  c 
-~~nN TN^A 	

ilsi-U*16-C9 

o 

Juros a apropriar e sua ra  
'•Cr3923,620,000 [)0. realiz d a :.Para o Periado de 29,1 

LA 
• 

L  - 2! VIA 	i- 

DATA, 

VÁ  

ut no 	o 
o 
 C  

ju ros Padtua 

.7Ç 

vil 

iS 

&0 

618.7152 . `62 

1 	1 r 

IPOS ir • 

• 	
me 

0à0.0,3 	 01 

L 



29W 91` 

DATA 	A 

4- ,  VAWR 

Z 287 ~4 0* 

lu 	o valor de 
4,CrOÁ,•, 0 juros pactua-!~*P 1 	d 

o 
 que ficou 

zação: no: valor -de 

W129 TY;91 a 03.12 *  

f 

EXTRA•CADCA 	 j- 

LEO. 	AP 	ORIGEM 
~ MATf 

REFERÉNCIA r 	 DESTINO 

CONTA 	 CONTA 

1#6*1,20.13.004. 
I  D  SUBCON A 

Juros a apropriar de -sua operaj6 

V- xs 	Cr$750.000.000 DO realizada nesta.,t 
é-.'., dos para o período de ,29.11.91 a 2t 

acertado para o dia 03.12.91 uma s 
~ an 

Cr$150.000 a,000.on, 
Valor dos Juras relãtivoe' .ao perfác' 

wga..... ~ 91- Cr$37 500,000,00,' 
~D a 03,12,;1 a 29912991 	Cr$ ! 207,1E 

2~ 

wICADO  

FATURA N *  

w 	 Í3  
DATA 

OPF RAÇÁO 

l2EUF •v 

CR DITO- 

ko 

62 

6. v.,,  ~ :;I . r 

1: 

2! via • iâmimi~ 
	VIV 

1 

os 



UW VO U* *ai ~jin.9 w. N.atO.m 

1000 Tia. S0u2 do 100.001 a 250.000 • 0319: Are. 989 

n 	u 
U imposto correspondente foi pago 	 Valor Total da Nota Cré I Moço  de acórdo com a 1e9151a00 em vigor 

lapreaao na Casa Granado. Laboratórloa. Paras. e Droaarlas Q.A. - Rue do Senado, 16116 - COC IMP) 31.109166 	41) 

In a. Estadual 61.203 519 - 100 TIL BOAS de 001.001 a §60.1100 - Aut. oa 154 - 02M 

ï ASS:_yti/~ ~
-- — rN.eE JpA,r`9 

y 

Wttolz7  e J 

i, 
I~ 

1..f_' 

9 

C 

9 

MAYRINK VEIGA & CIA.LTDA.  
§bTEMA DE CONTAIIUDADE 
AROUIVO.ORIOEM 

3. 	 AP 	 ORIGEM ' 
MATRIZ 	 "5 1.05.93 

FER NCIA 	 DESTINO 	 DATA 

CONTA 	 CONTA 	 VAIAR 
1.6.1.20.20.003.5 1.6.1.95.00.001.9 

SUBCONTA 	 C ISUBCONTA 	 1 I 52.435.972.666 9 00 I 

V 
JUROS A APROPRIAR DA OP. DE MIITUO DA"MAYRINK VRIGA & CIA.LTDA., NO 
VALOR Cr;133.424.866.837,00, REFERENTE AO PERIODO DE 31.05.93 Á 
30.06.93. 

61 

I 

... 
i 

4 
,44 r+'  

II 

c.-  ~ 



40 	 ~4Ç 

hOl,`Sj~r~~ 
• 

O~ 
1 	•1 

~WATUMZM 
gq 	 5iR 	 I CASA MAYRINK VEIGA 

SISTEMA DE CONTASD.IDADE 
EXTRA-CAIXA 

y~ 

ASS:_V1~/~ 

1 	U 	(I  
0 Imposto correspondente foi pago 	 ~ I 	 I 	. —  
de acórdo com a legisiaçáo em vigor 	 Valor Total da Nota Cré I 	

0 	
I 

Imprcaeo na Cama Graoedo. Laboralddoe. Palies. e Du¢ar1a S.A. _ Rue do Sacado, /W16 • COC 
 IMP) 33.1oQ336h•Tx ~a•ed  laacr. CO3dual 51.293 519 . Io0 Ti & QOa3 de 1=iPwi i'r  1 1 1414 ^ • 	 IOf1° 	- 

e 

LEG 	 AP

EDEEM 

	 DATA 

MATRIZ 	 31.05.93 
REFER NCIA 	 NO 	 DATA 

/IA 

01W 	WO MI mD1 eV.r Y. IM.916. h? 
ate. S092 do 200.00E • 250.000 • 03192 • Ame 909 

3 

! 

1 

I 	I  1 

I 

.J 

CONTA 	 CONTA 	 VALOR 

1.6.1.20.20.003.5 	1.6.1.95.00.001.9 	 1  `• 1  

D SUBCONTA 	 C SUBCONTA 	 27 .207  .97 6.865 

JUROS A APROPRIAR DA OP.DE  MOTUO DA CASA MAIYRINK VEIGA S/A, NO 
VAIAR Cr$69 . 231.493.296,00 9  REFERENTE AO PERIODO DE 31.05.93 À 
30.06.93. 

44 



11 

7 

UNITÁRIO 

•ry 

i 

m 
	

TOTAL 

RENTABIL 

I•R.R.F 

R UO 

us ry ~̀ 

r~ 

I 
pfSTINATAaq 	 `;~-> 

MNCOROSASA 	 OPERAçTMO nE MOTUO ' 04~r . '`X' 

I
p 	E 	 SCORE 1 10 Ef 1 pREEiVIMENTOS'LTDA. 

LEG. 	 AP 	 ORIGEM 	
DATA MATRIZ 

REFERENCIA 	 DESTINO 	
15.12 '  93 

DATA 

;c 

GONTA 	

L246,315,400900 

 

L.1~.6.1,.20..20.003.5 	1 9 6 9 1.95 9 00.001.9 	 1  
DBCONTA 	 C SUBCONTA 

 

)Juros a apropriar de sua OperaçÃo de Mutuou elizada no3tn 
data no valor de CR$522.000.000 # 00 com .vencimento para 10. 
02.94 9  (per?odo cobrado: 15.12.93 a 14.01.94 - Taxa de 117p 57 

1 50EZ1993- 00006 
'•. 	9d 

~ s 

, 

r 

W VIA 

OBSERVAÇOES 	 / 
I~ FiI'El tUh 

1 	LIOUIDAÇAOFINANCEIRA,RA: 	4`i.:01./S'4 
DATA DE EMISSAO: 	 i:1/el 

TAXA E: 	 1 

I 

 

PERIODICIDADE DOS  RENDIMEN M 
"E 

 

0 

R 1SDez93 000109 564gjIn !„ .999199PG 
.T..ta.F. 

.................... _ 	1_ 

I 
r 



Jn  

Il' f ' i 
oé 

À.  , .2102 

DE 	
FAI URA 1W 

iiTULOS 
E DOCU 	 A  OMSTO 	 3 29 J.  

DATA 

1  

	

VIA 	 l 
DESTINO, 	

ATRIZ 	 DATA 
KUREZA DA OPERAÇÃO 

CONTA DATA 

20 	 CONTA 	
1 	CO M F1 R A 

166 a 1 *c209 o03  
SUBCON7A 	 o  

SUBCONTA 	(MOI 

Val o rgfcrent e  qu  

	

36.703 	
• 900000 

realizada nota -8 
ÍU 4 n 

8*10,93, 	 o,. o valor de Cr$**'* 
I vencimEi 

. P  
- leir 1 

54r t~ Rem 	 r -m De Me Tt11)  
C0 

--0 wi~ ~~v,  MPREENDIM AP 	
Oil 	

ENT L TDA 

lUIDAÇÃO 	 LOCAL 

4 

CUSTODIA 	c,  c..  -r 1 P  —J 

VALOR DA OPERAÇÁO 

b-2 

à 

VIA OLL 

	

.............. 	 ..... 	

lem 

I;' 	 ASSINATU 	
í 

001/AGE 

1 	

452.11D0-00.001-8 

-tie-4U-UU--U12-4 	 783. 735,00  - ~ `ER 

a 



I 	ASS INATURA AUTORA  O 
00 

91 

w.k, w~_ ~ 2t; 
z F £R N 	 4'È  

CONTA 

4*1*1*20,ioo 
é SUBCONTA 

46 

Valor referente a ~Tirir aSanegr Ia  ~weaUMOS reaiií&" nesta data 

4  

1  NiS 

Zé VIA 

. 	 .........  

IJREENDIMÉNI'O-  "~j- 

int 

)TORIZADO 

• 78 3. 7 3 5-tO—C) 

L  

. 4  

A 

u 



LOCAL 

1p 

VALOR DA OPERAÇAO 

I E1. 101..t;4(). 000,00  

LEO. ~ , 	AP.. • r .^, 	M  EM. 	 ..«nMSt~l~~,, 
 

?j✓ . 	' 
~.k~~lt~i 	

REFER NCIA 	 +: MATR ~ 	 _ 
DESTMIp a y , 	 i 	' q:•31t1 .

0  

Z~ 	 CONTA  

4 . 1 . 1 .20900 p 1 	o4ONT9::v',5 "Y 	
< 

t r.. 
SUSCONTA 	.0 1' C • •lilO.lO ~ OO 9 	 ' 

kq  t 	 465-7 	M 	SU9CONTA. 	 ,. 

W 210 	I p 	 <: ~a 	 r,. ~•,::~ 	 3S 
.` 	 y 	 peraçmo d Mútú ::'  

o valor di C r:36`. ,,
y  ;, 	s+ 	o 'rpa izadá':  

.703 
9.10 9 	 0000000 

pp ';.: ~>~ •.:. ~ 

 

	

..'• / 	 3. 	:. 	. ,M 	~ . 	com: áe_n 	~ :~~. 	 ~ '.; 	_ P ~3~ . 	 `,' 	̀ I r 
~ 	 ~L ~.~

y ; •_dp~ 	C~ IAa/~ tO.+:p~iá 	 ry 	_ __ 

~.~.tA  
f 'n. ~a  S  

14 r 12 

VÁA 

.r.

~«~ 	

~ -i ̂ qjy¡~ ly, ~ "ti e7 ~, ~ 'SI" •  ~ ....~ ~au. ~ 	 .~r   ~., 	 ~l' ' ' • 
~ .ter ~i.. ~~~~ ~ .`.--..  ~~,ay.Y•- 	~ ~y,. ~i'Y. 1f~Sehk!•s:L 'Y y .. r.~s~ji Fy ~ 	 . a'~, 

— 	
.~l~iw~~

l' .~+•á~.~á~rr~.~  'f.+1.~.. 
~~r i--  = 	•.Ts 	I tir~~~~ 	 },~ 1ya . 

ASSINATURAAUT-Op  —^ 

- 	 ASSINATU ;r''  

• 	 t 	 it 	 ~ 

LURA N" 

DATA 

;30 / ti Ï /ti s 

DA OPERAÇÁO 	 , 

 

, 

1 

01£Q$ -ql* 

7 

 



,'  

} 

t 

Q a~i!I 

63.291 -A 

30/07/93  

ASJ~O 

'OMPR A  
LOCAL 

p 	CETIP 

OPERAÇAO 

8.10i.:540. 000 r 00  

540.000  r 00 

t 

r. 

d?,á 

• 	 ,r 

• 	~. 	AP 	o~ 	
3 	

- 	awm►  
MATRIZ 	 30 O? 9 

nEFER 	 oEanua . 	 oAZ►  

CONTA 	 cwm 	 VAM 
4.1.1.20 00 001 	 t1.1.10 ~.00~001a_..- 'f SUBCONTA ° •. ; 	 ,tis 

465-7 	 36.566.262;4326 	=T 

VL QUE LEVAMOS A DEBnO DE S✓ CONDA CONFORME HISICSFãOO AGIU 

Velar referente a confecção de cheque adminiatrativq con'~. 
forme solicitação do cliente g sm nosaò•poder. 

Cheque Nominal. at BANCO ECONOMICO-50 à ' 

A  
03 

rir:. 	 •. ~ '' 	. , 

1. 

` , 	
~~¡¡~~

1
,~~
•~ 	 .. 	~ 	•.:;° ~_.~. ~ 	 .~ ,..x ~ . 	-_.~. 	T 

	

•`~• 	.imo 

1 	"~1 yd1 	 r" 	' 	Ë  a'•vsl Rí ,vA : '5. .~ , •a' '-1iG 	+hem 1i 

FERO POR 	
11 	

1 
~ , ~ 	 AUTORU~pp 	

~ • 	?6 , 6 3 	 0°  

9b 
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0000163-1 

I 

.I 
'

1 

J 

~ w;&,  

AUTOR~ FEITO POR 

a 

19 

00 

P O 

l VALOR REF, A LIQUIDAÇÃO DAS OPERAÇÕES DO DIA 27 /08/90 NO 
I 	 $ 	6  OPERAÇÃO DODIA25/09% 	M 

VENC EM .  111101 90 
90 NO VALOR DE 1C0$29.786 , 000 9,00 COM VENC EM 15/10/90 4  

(CASA MAYRINCK VEIGA) 

!.• VIA 

207 
i..  I 

0 

.2 Z 

5ç •50~ , 
3. Sw, oa 

o_J 

J 

9 

9 

_J 
9 



9 

9 

s 	. 

~ ' 	1 1 ~ ItI;i<i 
BANCO ROSAS A 	 LIQUIDAÇkO DA OPERAÇÃO 

saTT:rA H CowuealtuloE 
AROUIVO.ORIGEM 	 CASA M A Y R I N C K V EIGA  

LEG. 	 AP 	 ORIGEM 	 DATA 

REFERENCIA 	 DESTINO 	 DATA 

16/10/90 
CONTA POSO -00c0l.2 	CONTA 	 VAWR 

205 D 
 7.1.9.99.00.001 Ts J 479. 8/ 25. 
SUBCONTA C SUBCONTA 

t 	 ~ J 
CREDITO  

Q4 
36-D 

■ 
VALOR REF , A JUROS DE MORA DAS OPERAÇÕES DA CASA MAYRINCK 
VEIGA: 
DO DIA 27/08/ 90 NO VALOR DE CR3606,40625 
DO DIA 25109%90 NO VALOR DE CR8993.400,00 

VISTO 

	 gJ 
2r VIA 
	

~J 
FEITO POR 

 

AUTORIMO 

A 
À . 	o 

~ .jg~~  

. Ql> 	CT 

é 

 

Ia 

  



p 9E  

çs 	 JVib•  

E$TINAT~RIO"'; Y;.seí~. 	 ~ 	
5 	

~~'~• 

OPE•RAÇÃ10 DE 6E5C. [TiT'.'(NP). 	 t 

CASA • MAYRINCK VEIGA 	 I 
LEG. 	 AP 	 ORIGEM 	 DATA 

 

REFERENCIA 	 DESTINO 	 DATA L_ J  

1 CONTA 	 CONTA 	 VALOR 	 , 

D 1.6.1,30100,001/2  ^ 4 9 1.1.20 9 00.001/1 	 "'~~~JJJIIIf SUBCONTA 	 V SUEICONTA 	 + 

0000163-1 	CR 43.200.000 0 	 1  

VALOR REF, A OPERAÇÃO DE DESC. TÍT. (NP). 
Z. ~L 

~ r:lt~s4.--som 	' 	 •• .. . ' 	~...•,.+ 

SISTEMA DE CONUSANIADE 
EXTRA-CAIXA 

200 

   

VISTO 

 

~J 

 

FEITO POR AUTORIZADO 	 I 

4 p 

 

 P. 	~6 

O 

1 

 

f 



CONTA D  
r  5~ 

CONTA 
 

ph ~ Jw~ à roi  

V 

r 
1 

RI  

a 

X: 

o 

WIL 

1!O~ 

w\ Q  OQ 	 1'Z 

LATDII 

5 000 000 00 

DÉBITO 

+ 	 CARTEIRA 	 ~ CONTRATOIMATRICULA 	 I 	IU,GORTN 	 I 	DATA AVISO 

i 

VL. QUE LEVAMOS A DÉBITO, DE S/ CONTA, CONFORME HISTÓRICO ABAIXO: 

REF TRANSFERENCIA DE ;aNTA (C/C 163.1 PARA C1C131-3). 

~ Ill 

INTO 	 VEI 

10.962.00 1 
0 

26070 
820099 

28
33
67214

999y
0  

2 382ÓÓ99 
,28672140 
128672140 
Í23820099 
IU 2dn 

4 AA 
SAA 1A 	1. 

SEA 	
1. 

292-5353. 

V, 	 o  

ROSA SA 	 çll 10190  
0 

I 	 SISTEMA DE CONTABILIDADE 
AVISO DE LANÇAMENTO 	 I CASA MAYRINK VEICA 51A  

LEO 	 A, 	 ORIGEM 	 DATA 

REFERENCU GATA 	 / OH 	90  
MATRIZ 	1 	

ro nlTn 

v~ 

F 
esc.JOAQUIM A 

FE~ 

	
AUTORIZADO 	 CONTINUA .. . I 	 I 	CONTINUA. 

r 	 ~ 	 L  
~uuiorme relação anexa, 	áIL 

Certos do '' 

	

1 ; 	 prontis atendimento de
sub 

	

V 	 ' .Sas 	 ~ 

a screvdrZO _ ;os 	
Q 

	

I 	I 



i F  
1  1  

, 

ll 	► , 

I~ 

O 	 ATE O VENCIMENTO 

;0/90 	10.962.00 13/ 
O 	 Aros o VENCMENTO 	 rO`~ 

r 

v  
.. ........ •. ~ .nsuT.. 1 AlIOUOTA % 1 VALOR 

26070 

Ó68
20D99  

28672140 

2
2
382

28//  
0 

286 72140  
528

20099  
488 

2' 
24 
1 

24 
1.24  24   

1, 1C 1` 

?92-5353. 

V 

y.•„ w ~.~4 4~ a  

Per. 	 };~~ 	r  h ,~~
~fff~~•ft. 	.. 

0 

~- SISTEMA DE CONTABILIDADE 	 MA1►AIMK VEIQA  CIA LTpA AVISO DE LANÇAMENTO 
lE0 	 i 	• A► 	

ORIGEM 

REFERENCIA 

 

DATA 
	 I 

 08  /
-

90 
OAfA 

M a 

	

	 0 	ÉDITO 
asq^a 	

3: 	CONTA 

z ,. 	 VAUiR 

0000133 y! 	 R:S.000.000 00 CONTA 

CARTEIRA 	
CONTI4Tp,MATRkUEA rv 	 CRÉD0  

UrGCRTN 
aTA AvIW 

VL QUE LEVAMOS A CRÉDITO DE SI CONTA, CONFORME HISTÓRICO ABAIXO: 

REF TRANSFERENCIA DE C ONTA9(C1C163-1 PARA 131-3 ). 

IsTo 

VI8M 

V 

FE4M9r AUTORIZADO CONTINUA... 	CONTINUA.. 

uul"01'me relaçao 

Certos do pronto 
a 	aa•  

atendimento de 1 
~j 	

., 
Vo 	 À  

`~s ~ , xibscre
, 
	 r  

1  



1 
ISN: 

ATÉ o VENCIMENTO 	 vtm(• o 	 1:  
;0190 	111.962v00 

	

 
ROSA SA 	 o 	 o 	 APOS u VENCIMENTO 	

FOLI, BAí2D  
SISTEMA DE CD~E 

EXTRA•CAIXA 
)8

,u1505 	ES  ... 	 ALIGUOTA% 	VALO11  

LEG. 	AP 	ORIGEM 	 DATA 	 578* 	7 

	

CONTA  CORRENTE 	 --- A — 	..,o. 

	

ST 	

1-52 REFERENCIA 	 1 

ORIGEM 

	

 TINO 	 DATA 	 26070 
13008/90 	 3-38211999 	4 300 CONTA 	 CONTA 	 VALOR 	 168 

D 4 9 1110 9 00 9 00114 	4 9 1 * 1 # 10 * 00 * 00114 	 ?8672140 	 A 
5  SUBCONTA 	 c SUBCONTA 	 23255M 	A A 

1 1C05,0009000900 	 S6672140
672140 	

5A 	1. 
8  

23820099 A 
	

1. 
TRANSF,DA CONTA DA CASA MAYRINK VEIGA 5/A PARA MAYRINK VU 	 522 	 EA 

GA CIA LTDA. 	
466 	 5 

92-53536 

1! VIA 

m 
~ull&uz•me rela ._ ._ a nexa,  
Certos  do Proilto, atendlmento, de V.- 

JO.p silbscreir'  
L2E 

~À 
.A ' 



0 	 ATE 0 VENCIMENTO 	 VI 

;0190 	10.962.00 3 
D 	 AIOS 0 VENCIMENTO 	 ►E 

)R ►VLSOS EXCEDENTES 	 I ALIOUOTA% VALOR 

57A.5n l 179  1M  

52 AA 
S 26070 
'3820099 1AA 
3110 4AA 

4EA 
?86

~ 
72140 

s3159 AA 
5AA 

1 
2867214/ 

6E A  1 22220099 

488 5 

92-5353. 

J 

'WMNC)D   ROSA C w 	a 
8f1EYADEcon u1GWE 

 MI7RA•CAUU 

R
REFER 

	AP 	ORIGEM
NCIA 	 DESTINO

CONTA CORRENTE 	
DATA 

aaA 
CONTA 

CONTA 	
VALOR D .1.1.10,00,001 4 

C 1.6.1.30.00.001/2 SUBCONTA 
SUBCONTA 

CR: 31.775.759 9 63 
PAGAMENTO DE OPERAÇÃO DE DESC E  NESTA DATA, OPERAÇÃO 
RENEGOCIADA. 	 I 

et 

i 

T! VIA 
	 VISTO 

#J 	l 	 1'tit  

re.taçao anexa. 

Certos do pronto atendimento de V-- as „ 
EfE  os E O` 



SISTEMA DE CONTABILIDADE 

	

& CONTABILIDADE 	VEIGA  CIA  LTDA 

	

AVISO DE L!ANÇAMEN0; 	 MATíí~X 

Leo 	1

1 	 ORIGEM 	 DATA 

REFEReNem 	

MATRIZ 	 DATA 

c1 1 CONTA  

0000131-3 
VAIDR 

CRÉDITO- 
CONTA 

CONTRATO/MATRICULA 	 I 	UMCRTN 	 DATAffiso 

1310 
019(1 
1 

VL QUE LEVAMOS A CRÉDITO DE SI CONTA, CONFORME HISTÓRICO ABAIXO: 

LUIDO CREDITADO CONF.PROP.DESC.TfT•(NOTA PROMIS) II, DATADO 
DE 13/08190 6  

vism 

1! VIA 

o 

92-53536 



1' CREDITO 

I . 

J, 3 

MNCO ROSA SA 
SISTEMA DE Co AGILIDADE 

EXTRA•CAIXA 

LEG. 	AP 	ORIGEM 
MA•TRI 

REFER NCIP# DESTINO y 

CONTA 
CONTA~%  

207 
SUECO TA 

163-1 	 SUBCONTAh 
9905000000 p 00 

Valor referente a liquá ça d5 	di 	ção de desconto 

	

--- 	- 	4 ' 
da N*P* com Garantia.HiPRtá, .par£.  'na~valor acima q ven- Ida em 21.01,91 e liquiid apa.no 

I. VIA 

u 

:06.91'  

1  FEITO POR 	 1 	1  AUTORIZADO 	 1 

O 



PRIMAM 

o 

rzz -1Ì 

010, W111* 

No 

1 

. V VIA 

NI). 

a 

S., 06.91 

DATA ÍU É.4 - àW9,  

PALOR 
0027.1 9,  11 

Cr$123.000.000,00 

:*çá.,jLiquidaçio de sua operação 

21.01.91. 

~.. v il 	i .• ~~•'. •, 	' 

1 VISTO 

MNCO POSA 
AROUIVO-ORIGEM 

LEG. 	AP 	ORIGEM 

REFER NCIA 	DESTINO 

CONTA TA 207 	4.1.1.20.00 001-1 	 1 
N 

 
S  
Suai 

UBCONTA 

131-3 	
suscoNrA 

.M-A 
i-.gt v  

. 4,40 Valor que lhes debitamos refetei 
de desconto NP, no montante aci=, , ..1  

CRÉDITO 

100 

00 

1 

1 

FEITO POR 
	

1  AUTORIZADO 	 1 

	
J/7 

---------- 



Â** 

*Ao R~ ROSA 5 A' v G 
SISTEMA DE CONTABILIDADE 	rj  

EXTRA•CAIXA 

LEG. 	AP 	ORIGEM 
M TR 1 	1 	 P5 

CIA 	

~ 254,06a91 
LREFERÉNCIA 	

DATA 

I6
LLL  

DESTINO 	 CR DITO 

CONTA 

	

762.=22,  Lê 	VALORÍ 
#191920a00,001  1 00 Od- 

SUBCONTA 	 C SUBCONT~ A  163-1 	 1    	- 	1419787*500900 
 2  

Valor referente a mora % OP raçaéRde' Desconto de N.P.  
'à 	;âlo:rj.,de Cr$99*5009000,0 COM garantia  Hipotecaria j~ó~~A 

vencido no dia 21.01 * 91 g.l?cquld lal nesta data*• 

1  FEITO POR 	
1 	1  AUTORIZADO 	 1 



20.5 
CONTA 

DU4 .1-1.20.00. 001 _, 	CON 
SUB 0 TA 	

C  1 
 sua  
 w, 

7 1 a; 9,.99 
- 001:~ 

1 31-3 

1! VIA 

E L/0- 	J" 
EITO POR 	

AUTOAIIADO 	 ... - 

,ax,% gt 

• 

ROSA 
UTRA-CAIXA 	 - 

h 

 ~.a 
LEG. AP 

ORIGEMORJGE 
[REFER NCI 

DESTILA  

Valor que lhes debi 
sua Operaç~ 	 tamOs r 

ao de desconto  Np, no venc.em 21.01. 91.  

!a 

2,  

Dnteani 

Á 

 é1A ~ ~ - W0 
_1 1 W44-0  . 

Juros de 
,& Cia latada  

25.06. 91 - •  
DATA 

VALOR 

r 

Cr$175.275 000900j - . 1 
;~ 

1 
A".4 

. 

uronf de morá '. 	. .-obre  
Cr 

- 

$123.0o0.000 
 90031 

♦

1 vi" 	ala 

C,—R OITO  ~ 

00 

E,  



~!, 

	

MA 
cor lu 	Bo~ POSA 

	

ARQUIVO-ORIGEM 	 ~'`` 	 ~ • 	
C 

LEG: 	 AP 	 ORIGEM.t• ., w'L7.06. 91 	 1 
MATRIZ.,: ;, 	 CR DITO 

REFER NCIA 	
DESTINO . 	¡<R+^' 	 +Í 	

PATA 

'r~~~. 	
20

~ 	 ~ 	 l 

	

VAIOR 	 ~ 1CI.437 	 }. 
CONTA 	

CONTA`, `,án 	fr' 

	

4.9:4:20 flQ`:012 	 i 
210 	4.1.1.20.0

0 . 001  1 C 	 .„ 1,478.65E 8Q. 	 X00 

D SU6CONTA 
 

+: ~4 mát~q, realizada nesta 
~~'Val~r referente ao IOF da óp. , ~ 	 - 

;• 40.000 00 
data com •venc, 23.110.911 nó y$Tb de tCrS30 0 . 5 	r 

OW 

• 	 {~ 	 - 	~ 	'Ç'. 	 t!'%~r°, ter}.;•  '~ ~- 	 ~ 
..• :1 	

• 	`'••Ire ♦1. 	
~ •-i 	 .• 	 ', ~' 	 ~ 	 ~ 	 /\//J

~

/' 

	{ 	. 	~ 

' 	 • ~ 	 V1310 	 ~ 

2! VIA 
 

UTORIT 

 

A  

FEITO POR 

,. 	 ,. 



O G  
kn 

2X MNOD"2365~À7,  
t9 

210 

ARQUIVO-ORIGEM 

LEG. 	AP 	ORIGEM 

	

DATA 	 i. 
MATRIZ 	 25906991 

REFERÈNCIA, 	 DESTINO . 	 DATA 

CONTA  I CONTA 	 VALOR  
,191u20*00 a 001 9 1  C 4*9#420ó00601292 

I  

D SUBCONTA 	 SUSCONTA 
163-1 	 19196u150 9 40, 	4, 

Valora referente ádi-i ÓF i;,. de orperaçani de Mutuo reali-
zada nesta data com vencimento em' 23.10.91 no valor'de 
Crt243*1209000 9 00 

VIM 
2! VIA 

CRÉDITO 

 

 

lei 

FEITO POR 	 AUTORIZADO 

Y. 



i110 
f . 

41  
1 

e. 

a~ 035A 5 C 

1 	

1 EA 	 A ~E CONTABILIDADE 
ARQUIVO-ORIGEM 

À ç  4 1~, 
ORIGEM 	 DATA MATRI 4 Z25U-   

	

REFERENCIA 	 DESTINO 	
?s  niç  9 1 
 II  

CR DITO 

CONTA' TA 

	

BCON 	

CONTA 	 VALOR 5 1. +  v~ 4 	nht n.  1 9  
S  

SUI3CON 

i.?n.nn-n  
UT-A 	 SU~A-. 

-  163-1 	 W~   

Valor referente a M.F . wv a ". .de d ésáonto•..de N#Po 	1 4 

• com garantia hipotecar'j 	0 a a 	e, r 99*5009000 9 00 
vencido dia 21901,91 a liq'uída"d-  osta data*' 

Mos 

í 

VISTIb 
VIA 

ãLJ 

c* 

I I 	 yr 

• 



210 

41 MI 

é.,  
00,0 -ia 

I 
4-$XàTS

"
-, 
 . 

1 

FEITO POR 	
AUTORIZADO 	 45 

3U4 

.06.91 

DATA 
DESTINO 

R ER NCIA 

VALOR 
CONTA 

CONTA 	
c 

4.9. 	-01 4.1.1.20.00.001 	
áí781.665,00 SUBCOMW4 , D SUBCONTA 	 Cr 

131-3 

5 
Valor que lhes  debitamos  referente a0' • IO1?  sobre  sua  operação  

de desconto NP, no montante de Cr$1,23.000 
. 
.00090()9 venc.em 21.01.91- 

2 

VISTO 

2~ VIA  

ROSA 

EXTRA•CAMA 

AP 
f 
-0 rSi V  ORIGEM 	

M TR 
DESTINO..• 

'CONTA

* 
CONTA 	 VAI i 

1*691920910*00 4-9  I é 1.6.1.95500.001 -9 
D SUBCONTA 	 v SUBCONTA 

eis 

I,èrjUROS A,APROPRIAR DO CONTRATO: DE MUTUO NO -Ví 
Cr$300*54ów000 j OO FIRMADA WEStA DATA COM Ui 

UADOS PARA OS PROXIMOS 30 D.à - S.(, 25907991) 

IK 

1A 

S~ c£ comTÁBILIDA01 
AR0IjjVO.ORIGEM 

ORIGEM ,  
CU. 	

AP 	 Matc: 1.11 

-i 



f 

0 	 Q 	
, 	 , 	.. 	 .. •{.~~yny. • 	 ~ .w. 	Rtlk.+ 	 a 	 a i 

W ~ 	I  , ` 	 i :. 	 1' 	 ~ 	~ ..\. ~̀'t•, ii 'i
y1
l~ e1 r r, 	! ..;.: iil'Inf1 	 I 	 !t 

' 	 'Y :14.'I 	
f 	

~. 

t̀!Y,)Y•~~ T4W, r 	~ 1 . 1!I. •. w, - ~1 

~~, 	~ v, 1w~ 	. 	L.. 	r , 	 Y. •.'~ ¡~j.}1!n ¡j IPib~i.b~ :¿i4iM+°Á,.hv 
.. • r • 	 r 	 ' 

X11 `1 ~1 IV~.J.Yf SA' ~'`` 	 r" •' r .  
; . 	c '`5 d`1`AY 	N  

• 	saruuoEeowrAeluwoe 	~. `•~,~~ : •' ~ 	~', . ~~ •.~ 	~ • ~ . .. _ 	 ~•~+ 	4 	 '~ 
AROUIVO.ORIOEM 	"ç~ zI' cv' { ~ r 

'r.;Ni'4'R;k Y¡. ..Yf w}':
y
1;xr  • ~ '  	••.3. , 	'.,g•~`,~e-In; r" 	 t,,. 	- 	• i 

LEO. 	 AP 	 ORIGEM 	
~T . I  ,•r .'`;r{ia  ..:.z.,. 	OATA~ 

	

V 	, • ~ 	i 	 i. 
REFER NCIA 	 DESTINO¿ t~ i; 	 ~ ?»,` . • r;  , 	k DATA 	 f Ì 

	
Lo i  

CONTA 	
... .. 	

CONTA' 	
aw~`~ ,_..,, 	

VAIAR 

1.6.1.20.10.004.9 	1.6.1.95:00.001.9.  
D SUBCONTA 	 C SUBCONTA 	 t , ^. t¡; ~ , :"%'` %clRá 

	L s•' 

	

' 	1 38499c200 9 00' ' 	 y 

Y :tXY I•t'y  Ç.ir!jr• t: 	 .tt 	 I 	 w- ee 
Juros a apropriar  do*  con~ ratõ ; de ~ Mutuo ; ~ no :vai*or da ; 	! 
Cr$243 9 120.000900 firmada' ndeIU. data, comuros pa  
ctuados para os próximos 30 dião(.25 . 0701).._ 

Iv 

, 	 I .i 	•1 ~ 	r  ~~ b 	 ~ O/ ~~ 

p 	t 

Y 	~~F` y~,i • 	r¡X ~y. g^Hir• ;(  y fria VISTO.•~1~~~~~II~ 

2! VIA  

1 



.I 

0 .320-q 	' 

Y ir'is'e 	I 

I 

C[TTF' 

~ r 
4.00 , 

.00 

J  
.00 27 

'v c~  

v 

a 

.9R 41 CO 1 

E1  

L 

00077, 
~ lr6F000C3 ROSA 5 	 OPE R A Ç ÁÓ b ESC ONT 0-I OF 

SISTEMA DE COIRAIIUDADE 
ARQUIVO-ORIGEM 	 P 1 A V R T M 1f Ii C T r ti' r-TM A.; 

LEG. 	 AP 	 ORIGEM 	 DATA 

hIATRIZ!C M0VIMENTU 	 21/12/90 
REFERIÊNCIA 	 DESTINO 	 DATA 

CONTA 	 CONTA 	 VAÚJR 
4.1.1.2J. 00.001/14.9.4.20.00.012 2 

D SUBCONTA 

	1C1 
 SUBCONTA 

0000131-3 	 156.333 $ 00 

V"ìo2• que lhes debitarnu: referente ao IOF de sua opera- 

ção de desconto de fJP, com vencimento em 21/01/91 6  

UjAYRINIK VEIGA LTDA 

I VISTO 

2r VIA 

FEITO POR AUTORIZADO 
,r 

t 



Y_. ME 

207 

o o 01 
é 

RAÇAO 
sarau DE CONTABILIIIADE 
AROUIVO-ORIGEM 	 MAYR  NK 

LEG. 	AP 

1 	

1 	
1

ORIGEM 

              	j 	1 
DATA 

Vi A TF?IZ -C/rj0 V 1 MENT 0 
 
21/12/90 	 o 

REFERENCIA 	 DESTINO 
 

DATA 	
CR Drro 

CONTA' 	 CONTA 	 VALOR 

D  4.1.1.20.013.001/1  À 
SUBCONTA 

W00131-3 	
V 1  SUBCONTA 	

89.880.000900 	If 

Valor que lhes debitamo3 rofurentue a liquidação de sua 
aparação de desccnto 'de NP, com vencimento em 20/12/90. 1 
MUIE,'K VEIGA LTDA 

é 

ABERn) 

~~ 	 1 

4.00 

  

Ir 

.00 

3  
x.00 27

À 
Ir 

 J ~ 

 

E 

 

1:
POR  

AUTOR~ 

1  Alopp . 

  

 

0-00 o . 0 
à 

rei, 

Cr 

- . ~ k ~ ~TX a 

  



1~ VIA 

VISTO =---i 
 AUTORIZADO 

.. _, 

• 

3 .320-A 

'i :. 	✓ 12/90 	:' ~ 

ír 	h ABERr o  
XL 

cErrt+ 

I 

	

4.00 	t 
. 	 1 t 

~ 	 .00 

.00 27  

I) r 

rim• 

/Z-  /  lc,3 

'e ~Di  

n32 

.~~ 	 U, til 	.. 	 - ~ 	' 	~ r} r- 	 ♦1  1 

1 	 C 	 f •' t. 

69  

_.. u,►NIeCYROSA SA 	: cAS 	 ÁS A 
K 	 SMIMA DE CONTABILIDADE {^ • - 

EXTRA -CAIXA 	 L IQU Íb'A 0  

LEG. 	AP 	ORIGEM DATA 

	

_ 	 21/12/90 
REFER NCIA 	 DESTINO 	 DATA 

CONTA 	 CONTA 	 VALOR 

207 	4.1.x.10.00.001 11.6.1.30.00.001 2 
D SUBCONTA 	 C SUBCONTA 

0000163-1 	 7.2.645.00000 

VJJ or quo lhes debitamos referente a liquidação de sua 

optzração de desconto de NP, com vencimento om 20/ 1 12/90, 

CASA P1MUNK VEIGA S/A 



1 511 

Eo PÉR 
I 

 

7A ÀI~~DE DE ONTO-JUROS 	v G Pi~~~5  
I 

LEG. 	 AP 	 ORIGEM 	 DATA 	 ! i  fZ  - / I a  
I 	 PlAVIIZ-C NUVIMENTO 	•21 12/90 	r 

REFERIÊNCIA 	 DESTINO 	 DATA 

CONTA 	 CONTA 	 VALOR 

p .
. 1  1 2G 00 001 1 C 1.6.1.97.00.001/71   

SUBCONTA 	 SUBCONTA 
0000131-3 	 31.775.000,00 

Valor que lhes debitaaos referente ao jurus de sua ope- 

1'k,s:ã.1 de desconto de NP, com vencimento em 21/01/91. 

:1'RIï,lri VEIGA LTUA 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6' Vara de Falências e Concordatas." 

005645 	NOV 97 11 5 s6 r., 

Processo n° 11.28CrC  
Escrevente: Adriana 

o 
e ` 

	

~  r 	 , 

	

V 	i 
1 ~f 

Uel 

Massa Falida de Banco Rosa S/A., nos autos da ação ordinária 
(responsabilidade civil) proposta em face de Luiz Antonio Vieira de -Carvalho e 

, outros, vem, cumprindo o r. despacho de fls. 524, e ciente de fis. 4101412, 
manifestar a sua concordãncia com o pedido de suspensão' do processo, 
formulado com amparo no artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Outrossim, após a oitiva do representante do Pàrquet, requer a 
fixação do prazo máximo de 30 (trinta) dias, para os sucessores do réu Carlos 
Alberto de Souza Villar promoverem a devida substituição processual (artigo 43, 
do Código de Processo Civil). 

Finalmente, requer a intimação do signatário de fis. 411 - Dr. José 
Roberto Sampaio (OAB/RJ 69.747), pela publicação no Diário Oficial, para 
esclarecer se patrocinará, ou não, os interesses do Espólio de Carlos Alberto de 
Souza Villar, de modo a se aferir a necessidade da intimação pessoal do cônjuge 
do falecido réu - Avi Ferreira Villar (fis. 412), para o fim acima indicado. 

o 	 P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1997. 

Ronal o Wde jo 
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EXMO. SR. DR, JUIZ DE DIREITO DA 6" VARA D$ P 

CONCORDATAS 

007GS3 FF! ç R 12 M 5 13 

❑+ 

11 
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J M~ 

n 

~S 

Escrevente: Adriana 

0 
AVI FERREIRA VILLAR, nos autos da ação ordinária de 

responsabilidade civil que o MINISTÉRIO PÚBLICO move em face de CARLOS 

ALBERTO DE SOUZA VILLAR E OUTROS, vem, por seus advogados, informar a 

V.Exa. que já promoveu a abertura do inventário de seu falecido marido Carlos Alberto 

de Souza Villar, que tramita perante a Y Vara de Órfãos e Sucessões. 

Desta forma, requer a V.Exa . ajuntada da presente aos autos. 

N. Termos, 
P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1997. 

4 CU2h04-----  
Jos' oberto Sampaio 

1*AB - 69.747 

IçaUs~~ A  

Paula Brito Silva Arauto 
OAB - 94.859 
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 autos ao Jul. 
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i"•. 	EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6' VARA DE FALÊNCIAS E CONCOR TaS c'r~ 
J. ~ P  

y4 

1~ 

~W 

AVl VILLAR, na qualidade de viúva de CARLOS ALBERTO 
•#s 

DE SOUZA VILLAR, nos autos da Ação Ordinária de Responsabilidade Civil que o 

MINISTÉRIO PÚBLICO move em face de Carlos Alberto de Souza Villar e outros, rc~ 

5  ` 	vem, por seu advogado, expor e, por fim requerer o que segue: 

1. A suplicante, dona de casa, nã o  tinha muita noção do que ocorria 
t 

	

	
com os negócios de seu marido, salvo ciência de que havia perdido seu banco, quando as 

dificuldades financeiras chegaram a alcançar o dia a dia de sua família. 

2. Somente veio a se defrontar com a crua e fria realidade do que estava 

acontecendo após a repentina morte de seu cônjuge. 

3. Entre as surpresas que teve, uma lhe causou especial preocupação. 
•P 

R 

4. Seu saudoso marido, que tudo fez para poupar-lhe os dissabores da 

"déMcle" de seus negócios, havia alienado o título do Country Club a ele pertencente, 

embora este bem estivesse arrestado. 

5. Plenamente convencida de que seu marido também não tinha plena 

ciência da impossibilidade de alienar o referido título, pois se tratava de homem 
h 

;V 	absolutamente honrado, dçgidiu , a família, com desmedido esforço, re oro título ao 

patrimônio do espólio, objetivando acima de tudo manter íntegro o nome de seu saudoso 

w j a marido e pai, que sempre teve como preocupação maior a intocável reputação que 

desfrutava perante seus pares. 

~ 1 
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2. 

6. Desta forma, acredita a suplicante ter solucionaiì ~s~áo, 

ademais que o título do Rio de Janeiro Country Club, por se de natureza idêntica, tem o 

mesmo valor. 

r 

7. De outro lado, é de causar preocupação o fato de que o título em 

~ , ;' • 

	

	questão, cuja mensalidade monta a importância de R$ 300,00, poderá ficar totalmente 

comprometido acaso não seja alienado o quanto antes. 

8. A vista do exposto, requer a suplicante a untada da p resente  aos P 	q 	P ~ 	 J 	P 

t 
autos. 

N. Termos, 
P. Deferimento. 

' 	 Rio de Ja eiro, 12 de fevereiro de 1998. 

José bento de 	ampai 
AB - 69.747 
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REP11011CA IFL/FRATIVA DO BRASA 	ESIAUU DO RIU 1•1,  1AIII IRi) 

PODCn JUDICIAM^ — 23" OFÌCIO DE NOTAS - CUMAnF;A. líA ' C.AF`I FA 

GUIDO MACIEL - TABF.LIAO 	 à 
AnY SUCENA FILHO - SUBSTITUTO 

MAIIIII - AV. NILO PEÇANHA. 26 • 3-  ANDAR IIIU UE JANEI1111 14.1 . 
SIJUIHtiA1 IIJU(:A - RUA SANTA SOFIA. 40 • LOJA A Filo UF. JANFIIIU 11.1 

ATO 	138 	 PROCURAÇÃO IIAS'I'AN'l'l; QUE FAZ:  ; 

IIARRY WENIMOR'('ll IIUI,LINGYEII,  na 

ILanna abaixo: 

2~U  
- 

S A 1 BA 111  quantos esta virem que, no ano de mil novecentos e noventa e oito 
{ ~S 

x 
(1995), aos 06 (seis) dias do Inês de fevereiro (06.02.98), nesta cidade do Rio de 

t; 

Janeiro, listado do Rio de Janciro, na sede do 23" Oficio de Notas, na Av. Nilo 
1 ~ 

i3 I'eçanha, n" 26, 3", peranie mina, Francisco Laudisio Gurgel Nepontuceno, Escrevente 
ìv 

Autorizado, compareceu como outorgante: 	IIARRY 	11'EN'IMO11771  

" IIULL[111AT . brasileim, viuvo, aposentado, 01 1` n" 005.263.127134, identidade do 

Ifl )  n° 0092.1811-0 de 19.08.80, residente e domiciliadu nesta cidade , na Rua 'I•inlolco 

da Custa n" 805, neste alo representado por seu procurador:  ALI:\ SILVA `UA 

t  ROCHA , blasileilo, casado, do comércio, inscrito no CI'F n° 971.615;0.07i63; '-- 

pllllador tia calleim de identidade (Io 11.1 1  n" 08335194-0 de 23.01.87, residente e 

domieiliadu nesta cidade, à Rua Leupoldina Rego 672, apt" 201, nus lenhos du 	
I  

;~ substallcicctntenlo de 15 de novend7ru de 1997, devidamente regislladu no 4" Oliciu 

de Tilulos e Documentos desta cidade, sob u n" 365.711 de 13.1.98; e ¡x:lu outorgante 

111e ILai dito que nomeia e constitui seu bastante procurador,: u EShU1,l0 DE' 

CARLOS ALBEIIR1'0 DE. SOUZA VILLAIl , com podcies amplos e gelais, 

incvug:i ~ris, incUutávcis e cnl causa própria para transl ~rir para u seu plópriu nume 

ou de quem entender e pelo preço flue ajustar ou por qualquer (Latina alienar o título 

de sócio prupnct:uio  n" 350 do RIU UK JANEIRO COIINTRY C X1113,  dele 

uulorgante, livlc e desembaraçado de Içado e qualquer lhos e quite de quaisquer J 

{ . débitos, pudendo para u dito lim tudo requerer, praticar e assinar; tccebcr, passar 

recibos e dar quitações; concordar cum preços, cláusulas e cotldições: aditar, rescindir 
.r 

e re-ratificar, 	assinar livros,. termos, cessões e transferências; tudo 
t u1u.l 

indc¡7cndentenlcnte dc_ pçcslaçao, Me 1cVntas visto 0 outorgante já .haver teccbidu do  

o GilRcas o Anil 0114da Lide. • ME 

1 . GC 00.497.0471(X)1-02 . I"sa. Est. PS.569.0431 ;A 
odteçlo N.• 207197  de 03108/97 de Cwagadóllé Genl de Justiça 

ó 	 Imi)Ia il' 	_..... 	 - 
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ïl 
}I 

outorgado a quantia ele 1t$20.000,00), de cujo recebimento da plena, geral, rasa 

illevogável quilo ção, pala nada mais pedir ou reclamar cura fundamenlo,no aludido 

prr:çr.t, obrigarrdo - se a fàier 
1
a presente sempre bôa, Iïnne e valiosa cm qualquer 

tempo, por si, herdeiros ou sucessores e a responder pela evicção, podendo 

substabelecer.. A SSIM  o disse, do que dou lë e me pediu Ilrç'lavrasse a presente, que 

lhe li, accitmi e assíria, dispensando as testemunhas. As custas devidas pela presente, 

sendo K$ 120,90,refetente a Tabela VIII n° 1 item 11 e R$24,1 8, iclercate a Lei 713183 

acrescida de lt$3,65 Distribuição, R$3,00 Mútuas, R$0,4;I D01 11 t$'0,22 2  IIANHIU, 

K$1,46 infinnrálica. R$0,00 traslado e R$1,10 por (Olha de certidão, que solo 

recolhidas ao BANI:IZJ. EU,  ~ '-- / , (Francisco 

Laudisio (íurgel Nclimimecno), l.jscrevente Autorizado, h•tT 8 06.401, lavrei, li e 

encerro o lirescnle ato, colhendo a /assinatura.-.-.-.-.  

IIARR Y NVE'N 11VU1f 1'11 1 Oi, NIEShlt - outorgante 	 r<̂  
P. P. A1,EX ti11,1'A DA ROC)1A 
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-•••-• 80, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Timoteo 
É 

da Costa nQ 805, e pelo outorgante me foi dito que nomeia 
a• 

e constituo sua procuradora, LILIA MONIZ DF ARAGAO, bra- 

sileira, 	viuv,a.do -lar, 	CPF no 	067.651.227153, 	identidn 

i:. de (lu IFP nQ 009.01224-6 de 28.02.80, residente P domi- 

ciliada no mosmo endereço acima indicado, com poderes - 

, amplos o gArais para vender, ceder, transferir para 	o 

.1 j  seu proprio nome ou de quem eiitP.11dnr n pelo preso 	quo- 

TV 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JAI iála 
PODER JUDICIÁRIO - 23- OFICIO DE NOTAS - COMARCA DA CAPITAL?i . 

GUIDO MACIEL - TABELIAO 	 ~ 
ARY CESAR SUCENA FILHO - SUBSTITUTO  

9 	MATRIZ • AV. NILO PECANHA, 26.3'ANDAR • RIO DE JANEIRO - RJ 
 

I SUCURSAL TIJUCA • RUA SANTA SOFIA, 40 • LOJA A • RIO DE JANEIRO Á RJ. 

LIVRO 	6115 	PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ ' I;ARRY  

FOLHAS 	140 	WENTWORTH 11OLLMEYER , na forma a- 

ATO 	102 	baixo: 

S A I B A M  quantos esta virem que, no ano de mil-

novecentos e noventa e qutro (1994), aos 11 (onze) dias 

do mês de novembro (11.11.94), nesta cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na sede do 2 3 0  Oficio 

de Notas, na Av. Nilo Peçanha 26, 3Q andar, perante mim, 

Francisco Laudisio Gurgel Nepomuceno , técnico judiciario 

Juramentado , compareceu como outorgante ,  IIARRY WFNTWORTH  

110LLMEYFR,  brasileiro, viuvo, aposentado, C.P.F. número-

005.263.127134, identidade do IFP no 00924841-0 de 19.R- 
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`: 	ajustar o título de socio proprietario  no 350 do RIO -  

DF. .JANE IRO  Ct)UNTRY C1,ilFì, dele outorgante, livre e dose m  
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baraendo dP todo e qualquer õnus P  quite dr. quais u.r4.; , 

	

-e mo  (Ia  
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débitos, podendo para o dito fim tudo requerer, praticar 

e assinar; recober, passar recibos e dar quitacões; aá ° -_;: 

sinar livros, termos, cessões e transferencias; consti-

tuir procurador com poderes irrevogaveis, irretrataveis 

' 	 e em causa propri 'a';' tudo mais praticando , requéréndo' e 
lv t  

assinando para o bom desempenho do presente mári •  

.; 

	

	dendo substabeleëê ~réspondendo o outorgante ~pelà:evi~'`~ 

ção e obrigando-se a fazer a presente sempre boa, firma 
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rÀrme e valiosa em qualquer tempo, por si, herdeiros ou 

A 
sucessores. o presciii-e instrumento é outorgado em cara- 

f 

tny: ir):evogav(-1 e Ífretratavel e independentemente 	rie 

pres.;taçÃo de contas 	A S S  I M o disse, (U) que (1011 

C,5 (- iliç.,  pr(li.0 	I.,avrasse a presente que lhe lí, acei.- 

tou e assina, Jispensando as testemunhas.-.As custas 1z 

a mútua serão recollidas a Caixa do Cartorio.-.ru,Francis 

co T.ailclísio Gurcel Nepomuceno, técnico judiciario j ure- 

mpiltado, mit. 1.633.235, lavrei, li e encerro o pres(-n-

te at.o, c.ol-hendO a assinatura.-.. A) IJARRY WENIIS%7 C)R I 1.1 11 WM 7, 

MEYER. -. 1'XTRAIDA POR CERTIDRO ãós 15 de novembro-de . ... ............. ------- 
—/ 	 —1. - 

1. 9 9 7 po r mim—, 	r ou 	 a 

subscrevo e assino.-. 
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UMA IIIONIZ UI'; ARACÃO, brasileira, viuva do lar, C'I'I n" 

	

1 111 , 	UG7.651.227153. identidade do 	 _ 
residente e domiciliada nesta cidade, na Rua 0  ï 1 224  da d  st2 .0  $05 por este instrumento substabelece na pessïla de r1L1,X SILVA J)A o` 

	

' 	ROCHA.  brasileiro, casado, do comercio. 	n" - 	 971 .6 15. 007103,identidade do  1 1 :1'  n"  0 3335194-0 de 23.01.87, 
 

 residente e domiciliado 
ulJina Reg nesta cidade, na Rua I.co 

p 	o 672 ap t 201, lodos os poderes que Ibcs 	lì , ranl 	conlèridos por IIARRY 	11'I,N I'11'011'1'll 11 )LIA 	nos le n os da pracuraç,H ►  lavrada cnl Nulas Ju 23" 	

,Y 

:z . U(iciu desta cidade.  l.ivro 011 -5, 1)s. 140 de 1 1.1 1.94.-. O presetue l . í: 	 IIlSIf11111C11111 é 	lavrado cm 	cQ  lratcr irrwul'avc l e irrelralavel e indcpcndclltrlllc'rlte de prestaçao de contas 
IP 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

PODER JUDICIÁRIO 

CONCLU$AO 

OONCLUSOS, nossa cata, estes autos ao JUIZ 

de Direito BERNARDO ,1 A IR4; GARCEZ NETO. 
Titular da 6.8 Vara de Faienclas e Concordatas. 

rvi 

E 

PROC. N'  .11X
. 

mim  

Jud. Juf°ns. 
• 	 i~ ~1,  Otlb6 . 

i 

~ 	 ! 	 P 

o Y,u+ x a.Qigo a 

e 

a 

secebl nesta aata os autos 

do M M . Dr. Juiz com • 
despacho supra. 

tilo, CZ , CO, ~$ 

0 	:~ 

7535651.0291 
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PODER JUDICIÁRIO 

0 

0 

CONCLUSAO 	n um. juiz de 

' 	 CONCLUSOS ,  nesta data , estes au.vs  Elo  a -  Titular da 
pireito BERNARDO NOREI eac asCeZConcord tas. 

( 0 Vara d 	Tll 01119112 p ~ ~ 
Rj ~í1o

9%.j  

AO REQUERENTE SOBRE IS• 	/ 
PRAZ 3 RASE 	 BERNA 
RJ, 	I_I~ 	 JUIZ 

	

1 c
~Cl 	•ia 

~w~ 
os Bulo* 

du NI ►'~+ . Ur. Juiz com 
despacho 101 
RIO,  101  

o ~ 

CERT10A0  

	

CERTIFICA quç: 	sarri;nhei nesta dal 

decisão de tia.l-1*0 -rara o D.O. 

. j~de 19-1 

FryA0 

l  

0 
2 cC 

C

X

Uo no Otácto 
0.5 b 

do 

~ 1 

á 

763"51.0292 
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Latour de Araújo & Paiva - Advocacia  
Rua da Assembléia, 10, sala 3.016, Centro 	 ° 	~Q 

Rio de Janeiro/RJ CEP. 20119-900  
Telefone 531.1243 (MO 

r4 ,ys , 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6' Vara de Falências e Concordatas. 

r7 
c-lá 

Eik 
	

Processo n°  11.280 
Escrevente: Tânia 
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Massa Falida de Banco Rosa S/A., por seu Síndico, nos autos da 
0 r ação ordinária proposta em face de Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros, 

vem, cumprindo o r. despacho de fl. 538, e ciente da petição de fls. 530/536, 
dizer que nada tem a opor à alienação, em público leilão, do título de sócio do 

~} Rio de Janeiro Country Club, pertencente ao Espólio de Carlos Alberto de 
Souza Villar - réu, depositando-se o produto da venda à disposição deste E. 
Juízo. 

À toda evidência, trata-se de medida assecuratória dos direitos 
da universalidade de credores da Falida , menos onerosa para a massa, e que 
permitirá a imediata penhora do valor depositado, na hipótese de procedência 
do pedido formulado na  inicial  // ~ 

V 	 / 

'.y 



Latour de Araújo & Paiva -Advocacia 
Rua da Assembléia, 10, sala 3.016, Centro 

Rio de Janeiro/RJCEP. 20119-900 
Telefone 531.1243 (PBffl 

Outrossim, cabe informar que a E. 3' Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça, deste Estado, no julgamento da apelação cível n °  3.456/97, 
confirmou, in totum, a r. sentença proferida por este E. Juízo, nos autos da 
medida cautelar de arresto, entre as mesmas partes, nos termos do v. acórdão 
(documento 1), unânime, ora anexo, publicado no Diário Oficial-RJ, Parte I11, 
fls. 27, de 10/03/1998 (documento 2). 

w 

Dessarte, requer, para permitir o regular prosseguimento desta 
demanda: 

a)- a expedição de mandado para avaliação do mencionado 
título; 

b)- a expedição de oficio ao competente Cartório de Registro de 
Distribuição, comunicando a inclusão do Espólio de Carlos Alberto de Souza 
Villar no polo passivo da relação processual, para as devidas anotações; 

c)- a oitiva do representante do Parguet, conforme pedido de 

O 	
vista formulado às fls. 537v. 

P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 25 de março de 1998. 

An~~
o eito Nó rega e les de enezes 

indico da Massa Falida de Banco Rosa A. 

Ronal 	ad Araújo 
Advogado - OAB/RJ 43958 

0 

{ y  
2 
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Incenstuável se apresenta a decisão 
prolalada em medida caulclar de arrosto, em 
procedimento de liquidação extrajudici.al , por 
revestir-se em medida de prudência, visto 
Iratm-se como preventiva inserta na 
probabilidade de fulura execução, com vistas 
a salvaguardar a economia popular e garantir 
indeúzação por prejuízos causados aos 
credores ela instituição em liquidação. 
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ESTADO DO RIO DE JAN, I:M 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUGIIr' 

1 
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TERCI. .ARA CAMARA 
A11 I:L,AÇA0 CIVIL N" 3.456197 	 CAPITAL. 
Apcl,+nte,s : Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros 
Apelado : Sindico da Massa Falida de Dwico Rosa S/A. 
Relator : Des. Oscar Silvares 

1AQUIDAÇÃO ' EMIXARIDICIAL. 
M EDIDA CAUTEI AR.ARttESTO. 
F'AL ENCIA. 

,+V 

. I  

Y 

N I 

ViYtos,  relatados e discutidos estes cautos de Apelação Cível 
1'1" 3.456/97, da 6' Vara de Palências e Concordatas, Comarca da 
C apítal, em que são Aliclantá Li fiz Antowaio vieira de Carvalho e 
outrw; e Apelado, o Síndico du Aflisga [valida de Banco Rosa SIA.. 

Acordam os Dcsctrihar'gadores da 'Terceira Câinara Cível 
do 'Tribunal de Justiça do ffio de Janeiro, à unanimidade, c111 negar 
provárie•nto ao recurso. 

1  ' 	lZciátó*fid dc* 11s. 728, qúe iniegra o presente. 

Tentid ~.í0é ós ideursõs riáto me-t-eccin prosperar. 



s~ 

d 
O 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

{11 	PODER JUDICIÁRIO 
	

t 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	 .Ispelaçlïo Cível d 3.456/97 -4 

Inconformados, insurgem-se os Apelantes contra a sentença 
de 11s. 488/493, que tornou definitiva a liminar• então concedida na 
medida cautelar de an•est.,o agitada pelo Ministério Público em face de 
Imiz Antonio Vieira de Cm-valho, Carlos Alberto de.Souzü Vifar, 
Carlos Alberto da Rocha, Carlos Maurício Chaves Viela e Roberto 
C1lrnev211C Rogério, ex-administradores do ala nco Rosa S/tl., então 
em lilluitlaçüo c'?tlfFr)11CI101ü1 , perseguindo ri. reli» Iria. d to tdecisum. 

I
, Q 	 f 1 011 ,4tl ponderou a ilustre: representrt.nte do Ministério r. 

h,11dICIt Inonocrático, as razões ICuIII -sais do pr•lrlieir•o e se gundo 
i 	Apelantes Iodem ser assira alinhadas: 

- n sentença rtilx itl tis (1,10A ïcs constitucionais, não dando 
a lllllkll'1r111Ctt1 

 
10 "devido Prçwes ,40 legal 97 ; Negou n aplicaçf10 

do .ut. 814 9  do CPC e Ioi superficial, Mo entrando a tìindo 
no exame dos temas deduzidos na contestação; 

- 'n nentnr-se a inquestionabilidade do Banco Central, 
fluturatueule, qualquer órgão do Poder P.xecut.ivo poderá 
substituir-se ao Judiciário; 

- 0 131111co Rosa,não deli o chamado "rolIlbo da praça" e 
(rue cobra eu , julro do 	MoHnk Veiga a dívida igual 
no pausivo descoberto; 

• só depois do térmico da liquidação extrajudicial e 
fatêltcia é que se teto, coutliçÃo de conhecer o pasnívo da 
inalitui00 finunceira a ensgiar a respowablhdade dus 
t1iIIn1I119tfrli l(Jtp7 ~ 

- 11 fel II °  0 024/74 pt'Ctm111e o (1010 ou a CI)IINI ante4 de 
i1ldicaI o valor do débito e,  o nome dos credores e demais 
projildiendug e tl l,ti)lwagjltlJ'al 4111 /NSYo de Responsabilidade 
Gistil 	IJeto 1`'1.tnistério Publico, 	egitit ate 	íl 	reco11ji~ a 
RcypUlltiabllldade nbletiva, o que não é admitido no direito 
brasileiro; 
.,. u 14tinistério Público é lupa instituição e, lxortaut0 5  não 
libdé 	set 	compelido 	lx)r 	Iegt shição 	iuconstituciottal 	a 
littx:ë(li:t em desoitIbullidade r c:orn o direito, correndo 0 

Sy w rlst ó dê ser julgado carecedor do direito de ação, couro 
1a1111xSn4 titio deveria ter requerido u ,uieslo para lios de 
péliliari ale bc11s que são nitulifest inente ianpen)loráveis; 

- h arreato para lÌtln (Ir penhora, Portas a dentro , con9litul 
vjolêJaci,t e diligêucill 11 ( 11 eden lei) te preparada lura ferir os 
Apelnnles. 	-A 	abertura 	de 	inquérito 	cl;a 	totalmenlc 
pertinel de; 
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ESTADO DO RIO DE JF 
PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA Apelação Cível n" 

- o  art. 45 da Lei n" 6.024/74 adorne a possibilidade de 
arresto de lxeAVs que "ruão terrlmrn sido atingidos pela 
iudislwuibilidade ivevista no art. 36, gtuwtos bastear parai 
efetivação da responsabilidade; 

- o arresto l',orUrs a dentro causou-11aes hunálhação e 
veagonha e se os heras já estavam indisponíveis per lbrça da 
decrclaçaão chi liqnidnçlo extrajudicial, ele se tomou 
juridicamente imposÁvel, rrc:e:ssitando a decisão de 
iAnedúata ACIm. la ; 

- o PO-Sicioavnento atual 6 de repulsa à lei n° 6.024n ,i, 
li-enle A inobaervtincia nos princípios constilucionaia; 

- houve afi opta aos priucipios constitucionais 
- do devido processo legal, porque o Banco Central não 

lx)de colocar indisponíveis os bens de urna pessoa sem 
ouvi-la; 

- do direito à •inVagem, lxrrquc com a decretação da 
liquidação, surge para os diretores envolvidos a pecha de 
desonestidade, sem sequer lhes ser deferida ampla defesa e 
P direito ao contraditório; 

- ao direito de propriedade, quando a sentença determinou 
a indisporribilidade de. seus (bens) a posterior arresto dos 
mesmos; 

- ralo á possível a couversão da indisponibilidade cru 
apesto e +este não pode ser decretado, quando ausentes os 
pressupostos iri spensáveis à efetivação; 

- não h4 prova de divida liquida e certa; 
- os ralrelardes er,un diretores empregados, não [crido 

ficado comprovado que a&aru com dolo ou culpa, Umrto 
assim, alue figuram va telaçtio de credores trabalhistas da 
instiluição; 

- O arresto AVIO mie atingir os bons de f'an>_tlin. 

Em vei-Mé, coiflo se verifica, todas as questões postas pelos 
ï , • Apcl-Intes, pt -útlá üiitrirlé sãti tis itid9tfttts colocaclats por ocasião da apresentação 

das respectivas Péças dd resistr'rleitl, e que floram respondidas, de forma. 
completa, nã séiliéliH ol-Iátisii11L3dá. 

- quando da liquidação extrajudicial do Banco Ecouamico 
e Naci~A não houve os absurdos apontados, muito embora 
os rombos tenham sido comprovados. 

E os terceiro, quarto e quinto .Apelantes: 
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Assim é cltie, alusivamente ao ataque feito à Lei n" 6.024/74, que 
não teria sido recepcionada pela Constituição de 1933, sem qualquer 
procedência. `1,,utto é vero (Iue tem sido aplicada, inclusive pelos Tribunais 
Superiores. O fato ele que referida Lei fora. editada no período do governo 
militar, em nada a desautoriza, quanto à 'swi, legalidade. Além do que, a 
pretenslio ca.utelar permitida pelo art. 45, da. Lei n° 6.024/74, tem por objetivo, 
apenas, assegurar a eficácia á. ação principal, que é a, dei art, 46, (Ia referida. lei, 
OU seja, "a finalidade da medida. cautelar é garantir a utilidade e eficácia da 
Cutura prestação jLU -isdicionál", conio jti. decidiu o 'U R, por sua 5" 'furna, rio 
Abar. 59.748 - Cl:, de que lìei .Rel. o Min. José .Delgado. (ín Theot.ônio Negrão, 
('G(I. l'rcx;. ('i vil, 26 3  ed., 1995 .• p. 562). 

Dai porque, copio restou posto, a ,, discussão a respeito da 
illc(mstilue ieen.11i ~ la(!c de ecI las disposições da. citada Lei n" 6.024/74, que o 

Apelante ;111 .ol:1, 1e.lc, Ir,i.ele: (cr sede na medida estitular, dados seus objetivos 
ptecípuos de processo (•r1u(elar. 

Respeitruitc no luto de ilegit.itnidade de paste inin.ister.ittl ptua agitar 
o proc.coimento caui`elar, de igual lïiriria, sena procedência, É que, após indicar o 
wC 45, da l..ei 6.024/74, copio peinússivo legal autorizativo da propositura da 
medida c;tuteltu -, a utn só tenipo, sustenta a derrogação do referido art. 45, pela 
Constituição de 1983 (art. 129, X) c correlaciona o art. 3", tio Cód. de Proc. 
Clívil com essa noima coustituciomú, que veda a representação judicial e a 
consultoria iuri(li.ca de entidades piiblices. D6sa forma, como argumentado pelo 

representante do Minis(crio Público nionoeraUco, ao valer-se da legitimação 
aoi(liati.r:ia que Ilie conlerc o a.ri. 45, da. Lei n° 6.024174, o Ministério Público 

ruu:e como subsliluto processtial na delesa dos interesses homogêneos 
1)veindicados com a décretRção da liquidação extrajudicial. Nn hipótese, a 
respaldar - essa atul)ção C%tti o Contido no ait. 0", da norma processual civil. 
Pol canto, dúvida inexiste a respeito (la legi(imida(le do atuar do Ministério 
W1b11c0.  

No toctinte aos dein is fittos colocados nas razões recursais, as 
mesn~ ris, sem sombra de díl~ridrta, testttttun corri sobras, respondidas, tanto por 
oc reÃ 10 da resposta ,ì§ jiFS;üti (id bj(ü(Uciús, quanto por ocasião da prolaç ão do 
decaanra hostilüadÓ, ilüativri Oor flue, ]tilegiani o presente, na forina do / 
permissiv o i ë~ lttiélif iil . 	 /r 
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E. quanto rì alegada confusão entre arresto e indisponibilidade de 
bens, bem situou a ilustre Promotora de Justiça, em suas razões de íls. 5931594, 
no reportar-se que indisponibilidade- bens, diz respeito a medida de cunho 
administrativo, enquiuito que o alTesto de bens, é medida judicial. Portanto, 
providências distintas e inconfundíveis. Isto, tanto no que diz respeito ao seu 
fundamento, como também, pelo objetivo e origem. E, nesse diapasão, 

Apelação Cível n° 3, 

prossegue: 

yM 

f~ 

. `Para a decretação da indisponibilidade, não é 
tomada qualquer decisão no inquérito, já que decorre 
do ato que decretar a intervenção, servindo o inquérito 
apenas para comprovar documentalmente quais foram 
as pessoas -  naturais que integraram o quadro de 
dirigentes da sociedade nos últimos doze meses 
anteriores ao ato intervencionista , enquanto que o 
arresto atinge a todos os administradores que nos 
últimos cinco anos terdram gerido a empresa 
liquidauda e-cur cujos períodos de gestão teului sido 
apurado prejuízo. 

O arresto
'

no cavo vertente, é uma providência 
autôuorua deteruiirarda por lei, cuja legitimidade é 
atrilwlda ao Ministério Público Estadual, nada tendo 
em comiam coin a in disponibilidade, a rbio ser quanto 
a tempora*MÍ impossibilidade de disposição dos bens 
por seu titular, visando garantir ulterior indenização 
lx>r prejiif7xn, causados, especialmente a credores 
específicos e a economia popular. 

Os bens arrestados sequer são necessariamente 
apenas os que foram tornados indisponíveis, muito 
pelo contrário, o an -esto niinge, além desses, todos os 
outros - inclusive -, visa a localização de bens irão 
conhecidos ou relacionados no inquérito. 

Por 013110 lado, o arresto previsto na Lei n° 6.024 
de 1974 que, de uiodo especial dispõe sobre a 
intervenção e liquidação extrajudicial de instituições 
fmarreciras, wu tratamento diferente daquele 
procedimento cautelar especifico dos arts. 813 e 
seguintes do Cl'C, a começar pela dispensa da prova 
literal de divida liquida e certa, bastando para ele ser 
défetido a conclusão elo inquérito do Banco Central 
nó sentido de existência de prejuízos para clientes da 
4istithição . O anesto da lei especial de caráter 
óbligãlórló;  tem obietivos maiores que aqueles 
previstos nos incisos do art. 813 do CPC. Visa 
gila necer o liquidante extrajudicial de meios Dara. 
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.' ressarcir os cidadãos que confiaram na honestidade 
das instituiçíõw financeiras. A ele rufio se aplica, 

t ~ 

	

	destarte, o disposto no art. 808 do Estatuto 
Processual, aias, sim, a regra do parágrafo único do 

i 	
~ ' 	 arL 46 da Lei Especial-" 

(Grifos do original) 

Com efeito, a cáutelàr, na hipótese, de ser entendida conto 
rnedida prevent iva a ser úiserída na probabilidade de futura execução. 
É, emverdade, uma salvaguarda parte a economia popular à garantia de 
indenização por prejuízos .ocorrentes aos cr -cdofes das instituições ern 
liquidação, como na espécie. r tanto é vero, que os Apelantes, corno 
bem acentuado no Parecer da douta Procuradoria, tiveram certa 
dificuldade para  alildiarern argumentos contra a prudência de que se 
reveste a medida. Dai porque as razões dos recursos não possuírem o 
condão de elidir a betn lançada, repita-se, sentença e direcionadas 
contra a mesma,  de sorte a causar qualquer abalo. 

Dessa forTna, também na ótica deste Relator, incensurável se 
apresenta a decisão IrosiiVzad.r, prolatada em medida cautelar de arresto, em 
procedimento de liquidação extrajudícinl, por revestir-se etn .rnedida de 

prudência, visto tratar-se como preventiva inserta ria probabilidade de futura 

execução, em vistam a Ávagu.udar a. ecoirofrua popular e garantir indenização 
Por prej •urzó~~ ,  os dos creclores da .  insiiiuíçao em liquidação, de sorte a 

merecer M 'ht 1'émfrrmação. 

`t 	n~idGrac0 ' volt) no sentido de  negar Inv Imento ao ~. •. 	 ~ 	P - 

recurso.  

Janeiro, 17 de fevereiro de 1998. 
aq 
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Ira Pinto 	 Presidente 
a- 

• f • 	 1 ly 	 / 	 / 

~; ., 	' " • p¡cãc, ' 1;21r Relator 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

CONCLUSAO 

CONCLUSOS, nesta data, estes autos ao Juta 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
	

5 5y 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JUbo DE DIREITO DA SEXTA VARA DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS 
o o 9 g 0 Dog~u4 gelar 

9 valia DE rCER,-áILI. 

Of n•1185198-T 	 Rio de Janeiro, 15 de maio de 1998. 
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Q  e~ 	 Atendendo ao que me foi requerido nos autos da ORDINÁRIA 
M~?OeW>VkSSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A, contra LUIZ ANTONIO 
VIEH&DE j2ÀRVALHO, CARLOS ALBERTO DE SOUZA VII. LAR, CARLOS 
ALBERTO IM ROCHA, CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA e ROBERTO 
CAR gVALE ROGÉRIO, distribuída a este Juízo em 23.1195, prot. e 
95.001d.16672-5 (07-111 solicito a V.Sa. as necessárias providéncias no sentido de alterar 

0 

	

	o pólo~pasavo para que no lugar de Carlos Alberto de Sonsa VMar passe a constar 
EspólioUc Carlos Alberto de Souza VUW. 

Atenciosamente. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 	 s 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

JUÍZO DE DIREITO DA 68  VARA DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS 
RUA DOM MANUEL 29 - 40  ANDAR 

MANDADO DE AVALIAÇÃO 

Proee&so n° 11 .280 	 Escrevente: Tânia 
Ação: ORDINÁRIA 	 Oficiai: Sônia 

Partas 

Autm(a): MASSA FALIDA DE BANCO ROSA SIA 

Ré(u): LUIZ ANTÓNIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 

Load da dillgêmcia: Av. Viena Souto, 640 dou Rua Pnidatte de Moraes, 1597-
~ Rio de Janeiro 

Prazo : de Lei- 

FINALIDADE: Avaliação do título de sócio proprietário n° 350 , do Rio de Janeiro 
Co~ Club, em nome de Ha" Wmmorth HoWneya. 

Q 	O JUIZ DE DIREITO, DOUTOR GABRIEL DE OLIVEIRA ZÉFIRO, em eataácio na 
6' Vara de Falências e Concordata. 

MANDA 

aos Avaliadores Privativos deste Juím que em cumprimento ao presente, extraído dos 
autos do processo acima referido, se dirijam no local indicado , procedam i avaliação do 
imóvel acima referido, une termos e de acordo em a (&) peça(&) fielmente umscri &) em 
folóa(s) devidamente aittaiticada (&X que ficam) imigrando esse mandado. 

RJ, 25 de junho de 1998. 

Eu h 
	

(Marcia de A.AAmorim)A=Jud., dirgiDei.. E m4 	 (Éden 
LUFeuWm1 TA, Resp pdEap., o subscrevo. 

.J 
GABRIEL DE OLIVEIRA ZÉFIRO 
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CONCLUSAO 

COMUS^' . m;sta data, estes autos ao Jul. 

de OlreiZO .À:30 SIORcIRA GARCEZ NETO. 

Titu. . da G.• Vara de Falëncias e Concordatas. 

Rio, de __ — 199i 

q ESMVAO À 	 PROC. N! 	Q 

PROCESSO N° 11.280195:  
Cumpra-se o despacho de fls. 	4. 

RJ, 9Y. W. 
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Récébl nesta data os e~ 
Io M M. Dr. Juiz com 4 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Ç3  5 5 

JUfZO DE DIREITO DA 0 VARA DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS 
COMARCA DA CAPITAL - RUA DOM MANUEL 29 - 40  ANDAR 

MANDADO DE INT~ÇÃO 

Processo e 11.280 	 Escrevente: Tânia 
Ação : RESPONSABILIDADE CIVIL 	Oficial: Paulo 

Q 	 Partes 
A. MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 

R LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS (4) 

T 	Local da dülgêacia : Av. Pre£ Mendes de Moraes , 11001301 - São Contado - Rio de 
Janeiro 

Prazo : OS (cinco) dias.- 

O 	FINALIDADE : !minar o Espólio de Carlos Alberto de Souza Villar , na pessoa de e/ 
rqxesentante Avi Villar, para que se manifeste sobre o laudo pericial. 

O JUIZ DE DIREITO , DOUTOR BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, Titular 
da 6' Vara de Falências e Concordatas 

MANDA 

ao Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do 
processo acima referido , se dffUa ao local indicado , ou onde lhe for apontado, e proceda à 
díligêneia ora ordenada, nos tenros e de acordo com a (s) peça(s) fieidmexite transczita(s) em 
folhas) devidamente autenti~ que fica(m) integrando este mandado. 

RJ, 16 de julho de 1998. 
Eu (Marcia de A.A .Amoria)Aux.Jud., digitei. E m (F.denTJJ, 
Resp .p/Expediente, o subscrevo e assino por ordem do MM.Dr. Juiz 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JU S nÇA 

, 

JUÍZO DE DIREITO DA 6' VARA DE, ÊNCIAS E CONCORDATAS •  
RUA DOM MANUEL 29 - d° ANDÀR 

2 
r, 

MANDADO DE AVALIAÇÃO9 `Ï 
>w 

Escrevente: Tânia 

-i 
la 

Autor(a): MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 	
r- 

Ré(u): LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 

Local da diligência: 	Av. Vieira Souto, 640 e%ou Rua Prudente de Moraes, 1597- 
Ipanema- Rio de Janeiro 

Prazo: de LeL- 

FINALIDADE: Avaliação do título de sócio  proprietário e 350, do Rio de Janeiro 
Country Club, em nome de Harry Wentworth Hollmeyer.  

O 

0 JUIZ DE DIREITO, DOUTOR GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, em exercício na 
ti Vara de Falências e Concordatas. 

MANDA 

Q 	 aia Avaliadores Privativos deste Juizo que em cumprimento ao presente , extraído dos 
;vetos do processo acima referido, se dirijam ao local indicado , procedam à avaliação do 
imóvel acima referido, nos termos e de acordo com a (s) peça (s) fielmente transcrita(s) em 
folhas) devidamente autenticada (s), que fica(m) integrando este mandado. 

/
RJ, 25 de,junho de 1998. 

l 
Eu 	(Marcia de A.A.Amorim)Aux.Jud., digitei.. E e 	 Éden 
J.0 	eira), TJJ, Resp.p/Exp., o subscrevo.  

GABRIEL 	 ZÉFIRO 
D IRErrO 
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Processo n° 11.280 
Ação: ORDINÁRIA 

Partes 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 4 

JUIZO DE DIREITO DA 6' VARA DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS 
RUA DOM MANUEL 29 - 40 ANDAR. 

MANDADO DE AVALIAÇÃO 

Processo n0 11.280 	 Escrevente: Tânia 
Ação: ORDINÁRIA 

.q 	Partes 

Autor(a): MASSA FALIDA DE BANCO ROSA SIA 

Ré(u): LUIZ ANTÔNIO VIEIRA. DE CARVALHO E OUTROS 

ir ,
.A.  Local da diligência: 	Av. Vieira Souto, 640 dou Rua Prudente de Moraes, 1597- 

nGq1 	Ipanerna- Rio de Janeiro 

Prazo: de LeL- 

FINALIDADE: Avaliação do título de sócio proprietário e 350, do Rio de Janeiro 
Cotintry Club, em nome de Harry Wcntworth Hollineyer. 

~O } 0 JUIZ DE DIREITO, DOUTOR GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, em exercício na 
6` Vara de Falências e Concordatas. 

Q 
aos Avaliadores Privativos deste Juízo que em cumprimento ao presente, exttaião, -  dos  

Iq o11 Cotos ' 	
xitos do processo acima referido, se dirijam ao local indicado, procedam à avaliação do 

17,U111 	ináw1 acima referido, nos termos e de acordo com a(s) peça(s) fielmente transcritas) em 
j, 	falhas) devidamente autenticadas),autenticadas),que fica(m) integrando este mandado. 

RJ, `25 dè.junho 'de 1998. 

J.C. 
E eu )~---E 	EU 	 ia de A.A.Amorim)Aux.JudI,  digitei-. (Éden  

TYJ, Resp.p/Exp., o subscrevo. 

---- - -------- - --------- 
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PODER JUDICIÁRIO 
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.0 

Proc. n4 11.280 

Ação: ORDINÁRIA 

A. : MASSA BALIDA DE BANCO ROSA S/A. 

R. : LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS. 

LAUDO DE AVAL I AÇÃO 

UM (1) Titulo de sócio proprietãrio n4 350, 

do RIO DE JANEIRO COUNTRY CLUB, em nome de Harry Wentworth 

Hollmeyer. 

P_ 

ffi 
AVAL I A M O S, em R$ 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1998. 

í 

lei 
lí ~ e  

o 	tjtt 
8~11 	do 12' Ave der Judiei-- 

cu 

lYerta`}  La C nl 
11: Jlvtll~'JltfioY.1 . 

7535-651-0291 
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	LIRO/ESTADO DO RIO DE  

ZZ 	PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

~y 

JUfZO DE DIREITO DA 6' VARA DE FALÉNCIAS E CONCORDATAS 
COCA DA CAPITAL - RUA DOM MANUEL 29 - 4° ANDAR. 

MANDADO DE INTIMAPÃO ó 

Processo n° 11.280 	 Escrevent ': Tania~ 
Ação: RESPONSABILIDADE CIVIL 	Oficial: P 

Partes 	 .+ 
A: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 	 *~ 

R: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS (4) 

Local da diligência : Av. Pref. Mendes de Moraes , 11001301 = São Conrado - Rio de 
Janeiro 

Prazo: OS (cinco ) dias.- 

FINALIDADE : Intimar o Espólio de Carlos Alberto de Souza Villar , na pessoa de s/ 
representante Avi Villar , para que se manifeste sobre o laudo pericial. 

b 

t 
Ir 

O JUIZ DE DIREITO , DOUTOR BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, Titular 
da & Vara de Falências e Concordatas 

MANDA 

ao Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente , extraído dos autos do 
processo acima referido , se dirga ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda à 
diligência ora ordenada , nos termos e de acordo com a (s) peça(s) fielmente transcrita(s) em 
folhas) devidamente autenticada (s), que fica(m ) integrando este mandado. 

RJ, 1 	ulho de 1998. 
Eu 	(Marcia de A.A.Amorim)Aux.Jud., digitei. E eu, 	 (EdenTJJ, 
Res 	xpediente, o subscrevo e assino por ordem do MM.Dr. 



1 

bol. 	.1 	cj uni: morri s, 	:t~ziuo 	

1 0 
í^,?tr 

1 

(-,1.1 

jj f,  to  wç)  

i J 	til! IL 

CV 

bUU 
91. 

r
. 03  

t)k CI D'1 
D-1 ï!•f 

l)IcUMO 

V~~AVD0 M) 



ii 

0 

PODER JUDICIÁRIO 09c  
CONC ~ USAO 

COMUSOE. ncst'a data, estes autos ao Job

de Uiiccto BER r4M04 MOREIRA GARCEZ NETO. 
 

rimar da â.• Vara de Faléncias e Concordatas. 

Rio, Quede 	__ 	
19 9112. 	
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Recebi nesta data os autos 
do MM. D r. juiz com e J"k —,L, 
Rio, 31 Je , r-pit-o de 1999. 
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ESTADO.. RIO. 

PODER JUDICIÁRIO 1 ~,. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO 

r 

? 9  

Oficio n° 2311198 	 Rio de Janeiro, 21 de aj;bsto de 1998. 

~n v 
Referência:  

Apelação Cível n° 3456/97 
Ação Originária: 11229195 	 y 	,o T  

Partes: Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros 	
REIRa a Sidicato da Massa Falida de Banco Rosa S/A 	áo 

9r9 

Senhor Juiz, 

0 

A 

á 

Pelo presente, solicito a Vossa Excelência ,. que seja informado 
esta Terceira Vice-Presidência , se nos autos da ação ordinária n. 95.001 . 102.777-4, ei 
que são partes o Ministério Público X Carlos Alberto de Souza Villar e outros, houve c 
nãq eventual decisão suspensiva, haja vista o falecimento de um dos réus (Carlos Albert 
de Souza Vi11ar), que se deu em 12109197. 

Na oportunidade , renovo a Vossa Excelência protestos de estima 
consideração. 

Dese argador DÉ MEIRELLES GÓES 
Terceir ice-Presidente 

r 	Ao Excelentíssimo Senhor 
Doutor Juiz de Direito da 
Comarca da Capital 

6 ' Vara de Falências e Concordatas da 

7535.651.0291 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

CO)~iRCA DA CAPITAL 
6' VARA DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS 

Gabinete do Juíz 77tular 

.~¥ 

Rio de Janeiro, 1 2  de Setembro de 1998. 

Oficio n4  3319&GAB. 

REFERÊNCIA: Apelação CW n° 3456/97. 
f~a 	 OWo n° 2311, de 21.08.98. 

INFORMAÇÕES  ¡presto). 

Senhor Desembargador-Relator: 

O 
Em atenção ao ofício em epígrafe, referente à ação de 

Responsabilidade Civil Especial da Lei 6024, na qual é autora a Massa Falida do 

BANCO ROSA SJL e réus LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO e outros 

O 	quatro réus, tenho a esclarecer o seguinte: 

f. 	 Em 21 de outubro de 1997, o advogado JOSÉ ROBERTO 

SAMPAIO (OAB-RJ 69.747) peticionou nos autos informando a morte do segundo 

	

Ia 	
réu, CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR, e pedindo a suspensão do processo 

(fIs.410/412). 

2. Determinei a manifestação da Massa Falida e do 

Ministério Público, conforme despacho datado de 31 de outubro de 1997 (fis.524). 

Ambos cpnçordaram com o pedido de suspensão (fls.525 e 526). 

3. Conforme decisão datada de 20 de novembro de 1997, 

	

e 	
determinei a suspensão do processo por 30 dias (fls.526-verso). 

7636861-0263 	

ido 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 c 
PODER JUDICIÁRIO 	 , 

4. 	 Em 12 de fevereiro de 1998, a viúva do 20  réu veio aos 

autos e comunicou a abertura de seu inventário na 3` Vara de Órfãos e Sucessões 

(f1s.528). 

.r 
S. 	 Em conseqúéncia, determinei que, em dez dias, o 

Espólio do réu falecido efetivasse a substituição a teor do artigo 43 do C.P.C.. Esse 

despacho, datado de 16 de fevereiro de 1998, está a fis.529. 

6. A viúva do réu falecido voltou aos autos para comunicar 

P 

	

	que ele havia vendido um bem atingido pela indisponibilidade da Lei 6024, 

conforme fls.5301531. 

7. Meu último despacho, referente ao incidente processual 

que ora se esclarece, ocorreu em 31 de agosto de 1998 (ontem), quando renovei a 

_ 	ordem para que o Espólio regularize sua posição nos autos da ação (fls.513). 

Era o que me cabia informar. 

Cordiais Saudações 

w 

y 
Ber~dó ✓Yt~Ma 6arcez JVê-  9 

JUIZ TITULAR 

W 

Ao 

Excelentíssimo Sr. 

• Desembargador DÉCIO MEIRELLES GÓES 

M.D. Terceiro Vice-Presidente 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA- RJ. 

7535.551.0253 
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CERTIDÃO  

CERTIFICO a ►e enrasiphei nesta data o  

f15. •Y3c2)oara o Diário Oficial. 

Rio.  
Escrivio .  

Mi 
I~RfIDXO 

CERTIFICO cue pG%ij fls. 563 (f pub). nn 
Diário Oficial do dia 4 01 0 r71 9 Si fIs. X36 0% fé., 
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Advogado  
Ronaldo Latour de 
Rua daAssep,bléia 	Araújo 

Rio de Janeiro_ RJ ' sala 3.016 , Ce►rtr&, 

-'ele one. 	
CEP20119-900 l 531.1243 ~pQ ).CÁ 

Exmo. Sr. Dr. 
Comarca da Ca Juiz de Direito da 6 

pital/R.~ 	 a Vara de Falências e Concordatas 

-1 

r 7 

Y 

•
p  

• +J 

cn 	 ~ 

ordinária 	Massa Falida de Banco 
Carvalho e(respos 

 (responsabilidade civil 	 Rosa S/A. 
que move contra 	nos autos da ação, 

título de sócio do 	ciente do laudo de fl. 	Luiz Antonio Vieira de 
530/536) 	Rio de Janeiro Count 	560, requerer a venda em leilão do indicando 	 ry Club, pertencente ao 
JUCERJA no 1,545 -pai tanto, o Leiloeiro Público Valdir Lima A z  réu 
1.302, Centro 	

Mat• 77/97) 	 vide fl. 
,nesta cidade. 	'com escritório na rua da 	Aze 	(R~ , 

Assembléia, 10, sala 

V 

x Processo no 11.280 
Escrevente: Tânia. 

O .°t 

ti 
E 

~.i 

P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1998. 

Ronald 	 I o Lat r e Araújo 
OAB/IZ7 43,958 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO 
Cer65Co que_rnv  r. 	Luz l õ A n o - 	%+ 
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E 
rl$. S 6 ?o  

O retendo é verdade e dou te. 	 f50xIdM 

Rios/~/199g. ~QESCRIVÃ 	D~ 01061 •"M  

C0N CIIiSA►0 

l,~eCO 651 ~si •~.'~~ LOrC•J><OS 80 

de 	 aE IS 

' Tania • Teo. Jud. Juram. 0l 5W2 	PROC. N!' 11_ 0, 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA .í 

REMEI1r1VTLr: 
V JUÍZO DE DIREITO DA C VARA DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS 

RUA DOM MANUEL, 29 4° ANDAR 
20010-090 RIO DE JANITMO 

A 
JOSÉ RL SAMPAIO  E PAULA. B. S. ARAúJO 
Pia Rio tranco, r" i2S, Ú3 - andar- Centro 
CEP: 20040-006 	Rio de Janeiro-RJ 

E 

N 

TNTTMAC Ãn 
O 	 (I.ei Federal .n" 8.710 de 24 de setembro de 1993) 

1 	 F1i~ADE 

mamar o Espólio de Carlos Alberto de Souza Villar por seu inventariante , na pessoa de seus advogados 

Q 	
José R Sampaio e Paula B. S. Araújo , para que se manifeste sobre o laudo pericial de fls. 3611371. 
Prazo de OS (cinco) dias. 

Ação : REQUE RIIVIF:APTO DE FALÊNCIA 	 Proc . n° 11.280 
a:aucrcauc. iauín 

P3rt~ 

Regte(s).: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Regda(s).: LUIZANTOMO V1E1 A DE CARVALHO E OUTROS 

De ordem do MM Dr . Juiz de Direito Bernardo Moreira Garcez Neto , titular da 6+ Vara de Falãncias e 
Concordatas. 

Rio de Janeiro , 09 de outubro de 1998. 

4 V(Neiva dos S . Ferreira)~Jud. ,digiteL E eu, 	 (Fden J.CFerreira), 
-14

am ~Wvns,  n C11$ ~ g E„eáinnn ~nrw ordem  do M14R DrJpiz 
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11  
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4 Processo n` 11.280 

Escrevente: Tânia 

ESPÓLE CARLOS ALBERTO DE SOUZA MALAR, nos 

autos da ação ordinária de responsabilidade civil movida pelo MINISTÉRIO PúBLICO, 

vem, por sua advogada , em atendimento ao r. despacho de fls. , informar a V.Exa. que 

Q 

	

	nada tem a acrescentar em relação aos esclarecimentos prestados pela ilustre expert 

nomeada por este M . M. Juízo. 

Requer, dutrossim , se digne determinar a juntada do incluso 

instrumento de mandato. 

N. Termos, 
P. Deferimento. 

Rio de Janeiro , 14 de novembro de 1998. 

BritoPauIa  
A 

r. 

PM/Ví~rX ã!P 
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PROCURAÇÃO 	 c- 

,r 

E 

Pelo prescnlc instrumento, AVI VE'ItREÃRA V1LLAR. 
brasileira, viúva, decoradora, residcnle e domiciliada (testa cidade á Av. Prelcito Mendes de 

Moracs, u° 1.100 - apto. 301, portadora da cadeira dc identidade n° 03001090-6. expedida 

pelo II-P/RJ, inscrila no CPI-*/MI'- sob o n°  076435107-92, nomeia e constitui seus hasta111c5 

procuradores os Drs. LUIZ ALFREDO TAUNAY, ALFREDO GUILIIERNIE I,IICAS, 

JOSÉIiOIICsIITO DE ALBUQUERQUE SANII'AIO, JAl'NIE SOARES DA ROCHA, 

SERGIO ROS BRASIL PINTO, PAULA BRl•I .O SILVA ARALMO 9  BEATRIZ DE 

r 
CAAIILLIS DOS SANTOS E LEONARDO VIVEIROS DE CASTRO, brasileiros. 

advogados os cinco primeiros e acadêmicos de direito os (rês ól imos, inscrilos na Urdem 

dos Advogados do Brasil sob os n°s 15.356, 11.875 9  69,747, 81.852. 00.781, 80.077-1:. 

86.870-E e 88.375-E c no CI'I` n°s 023.758.777-72, 606.726.257-68, 88-2 .896.047-5 1.  

012.515.167-50, 010.833.047-80, 025.945.197-58, 079.632.097-75 e 033.977.957-88. 

respectivamente, lodos com escritório nesta cidade á Rua da Assembléia 58, T andar. aos 

quais confere, in soliJunr ou cada um de pei- si, independentemente da ordem de numcaçáo, 

Iodos os poderes constantes da cláusula mI ju( ic•ia para o foro em geral. e especialmente 

para promoverem o inventário de CARLOS ALBL'RTO DE SOUZA VILL,AR, pudendo. 
para tal fim, elaborar petição inicial, assinar recursos, desistir• renunciar. firmar 

compromisso, recorrer para qualquer instancia ou Tribunal, transigir de toda e qualquer 

forma, enfim praticar lodos os demais atos necessários ao fiel (lesei penlo do presente 

mandato, inclusive substabelecer. . 

Rio de Janeiro, 02 de setembro de 1997. 

11 
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Advogado 
Ronaldo Latour de Araujo 
Rua da Assembléia, 10, sala 3.016, Centro, 

Rio de Janeiro-RJ CEP 20.119-900 
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Massa Falida de Banco Rosa S/A., nos autos da ação 
ordinária proposta contra Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros, vem, 
ciente do r. despacho de fls. 576, e face a inexistência de manifestação do réu 
Espólio de Carlos Alberto de Souza Villar, reiterar o pedido de fls. 568, 
deferindo-se a venda, em leilão público, do titulo de sócio proprietário do Rio 
de Janeiro Country Club, avaliado às fls. 560. 

Outrossim, para proceder ao leilão, em substituição ao 
leiloeiro apresentado àsfls. 568, indica o leiloeiro Roberto Scllúlmann, com 
escritório na Av. Presidente Antonio Carlos, 607, 3' andar, Centro, nesta 
cidade (telefones: 220.10111532.2407). 

P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 1999, 

RonaNLatoi  de Araújo 
OAB/RJ 43.958 
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Advogado 

Ronaldo Latour de Araújo 
Rua da Assembléia, 10, sala 3.016, Centro, 

Rio de Janeiro-RJ CEP. 20.119-900 
Telefone. 531.1243 (M) 
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Massa Falida de Banco Rosa S/A., nos autos da ação 

ordinária proposta contra Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros, vem, 

O 	cumprindo o r. despacho de fls. 578 verso, 1 ' parte, requerer: 

a)- o desentranhamento das petições e documentos de fls. 

p 	5301531 9  5321536, 5571560, 568 e 577, que se referem, unicamente, ao pedido de 

venda do título de sócio-proprietário do Rio de Janeiro Country Club; 

b)- o traslado, por meio de cópias autenticadas, das 

petições, documentos e despachos de fls. 5371540, 5491550, 563 e 578, 

a serem autuados em apartado, de modo a permitir o deferimento do pedido de 

venda do título indicado no item W , supra, a fim de se evitar o tumulto 

processual, nessa ação de responsabilidade civil, como determinado por este E. 

Juízo. 
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Advogado 
Ronaldo Latour de Araújo 
Rua doAssemóléla, 1Q, sala 3.016, Centro, 

Rio de lan&O-RJ CEP. 20.119-900 

Telefone: 531.1243 (M) 

Nestes termos, 

p. deferimento. 

Rio de Janeiro, 08 de abril de 1999 

r 

Ronal o Latour de Araújo 

OAB/RJ 43.958 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	
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JUIZO DE DIREITO DA 69 VARA DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS 	
G 

RUA DOM MANUEL, 29 - 42 ANDAR.  

Of. ng 1695/99-T Rio de Janeiro, 15 de junho de 1999 
Ref.: APELACAO CIVEL N9 3456/97. 

Senhor Desembargador-Relator: 

I- 0 
Solicito a Vossa Excelência, nos autos 

da Ação de RESPONSABILIDADE CIVIL proposta pela Má Fé DE BAN-
CO ROSA S/A face a LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E 
OUTROS,as necessárias providências no sentido de que seja in-
formado•a este Juízo se já foi julgada a Apelação Cível n2 
3456/97, interposta nos autos do Arresto promovido pelo MI-
NISTÉRIO PUBLICO face a LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OU-
TROS ou em que etapa processual se encontra o referido feito, 
cujos autos foram remetidos a esse Tribunal em.28105/97. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência, protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

V ~ 

c 
MARCEL LAGUNA DUQUE ESTRADA 
JUIZ DE DIREITO EM EXERCICIO 

	

' R 	 AO 

	

s 	 Excelentíssimo Sr 
Desembargador DÉCIO MEIRELLES GOES 
M.D. Terceiro Vice-Presidente. 

	

c 	 TRIBUNAL DE JUSTIÇA-RJ. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTDO D~ RIO DE JANEIRO 

SUPERINTENDif NCIA DE RECURSOS ESPECIAL FXTRAORDINÁRIO 

n N 

8 •~ 

J ~ 
Oficio e 815199 	 Rio de Janeir 	de junho de 1999 

T. 

APELACÃO CÍVEL N° 3456197 
Ação Originária: 11229/95 	 : 
Partes: Recorrente: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E1UTROS 

Recorrido: SÍNDICO DA MASSA FALIDA DE BANCO COSA S/A 
r 

Senhor Juiz, 

Em atenção ao Oficio e 16951199, de 15 de junho de 1999, informo 
a V. Exa., que pelo Acordão prolatado pela Y Câmara Civel, publicado no D.O. 
de 13103198, foi negado provimento por unanimidade de votos à Apelação Cível 
em referência. 

Em 25105198, foi interposto Recurso Especial nos autos da referida 
Apelação Cível, encontrando-se os mesmos aguardando a publicação do despacho 
que concedeu, por mais cinco dias, o prazo para o Espólio de Carlos Alberto de 
Souza Villas regularizar a sua representacão. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

XJL2 Desembargador S 	GLANZ 
Terceiro Vice-Presidente 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE ~o DA 
& VARA DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DA CAPrrAL 

7535.651-0291 
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111 	Juiz cem .~ 

Processo : 95.145.011280-4 
CERTIFICO e dou fe, que reeeti para publicacao no Orgao 
Oficial, o despacho de Folhas 581. 

CAPITAL, 09/07199 

1 

processo: 95.145.011280-4 
CERTIFICO e dou fe, que o despacho de Folhas 587 	foi 
publicado no Orgao Oficial de 12107199, Pagina ( s) 132. 

CAPITAL, 12107199 
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Massa Falida de Banco Rosa S/A., nos autos da ação 

ordinária (responsabilidade civil) proposta contra Luiz Antonio Vieira de' 

Carvalho e outros, vem, cumprindo o r. despacho publicado no Diário U  

Oficial/RJ, Parte III, de 12/0711999, requerer a juntada dos seguintes 

documentos, por cópia: 

a)- acórdão unânime, proferido na apelação cível no 

1997.001.3456 (Relator: Des. Oscar Silvares), pela E. 3' Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça, deste Estado, acompanhado do parecer da Procuradoria-

Geral de Justiça; 

b)- sentença proferida nos autos da medida cautelar de 

arresto (processo no 11.229), então proposta pelo Ministério Público, 

substituído pela Massa Falida de Banco Rosa S/A., contra Luiz Antonio Vieira 

de Carvalho e outros, neste E. Juízo. 

o 



~ 	 r 

Nestes termos, 

p. deferimento. 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1999. 

Ronaldo Latour de Araújo 

OAB/R) 43.958 
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APl''LAÇÃO C:Í V1 L N° 3.456197 	 CAPITAL 
,1pclantes : Luiz Antonio Vieira. de Carvalho é outros 
Npelaido : Sin.dic

~

o da Massa l~alicla de 13anco Irosa SIA. 
' Itei , tor 	: 1. es. il.sen. C8MIva. Ca 

LIQUIDAÇÃO 	EXTRAJUDICIAL. 
MEDIDA 	CAUTELAR.ARRESTO$ 
FALENCLÍ. 	 , 

i Incensurável se apresenta a decisão 
prolafada. em medida cautelar de arresto, em 
procedimento de liquidação extrajudicial, por 
revestir-se -em medida de prudência, visto 
(ratar-se como preventiva inseria na 
probabilidade de finura execução, com vistas 
a salvaguardar a economia popular e garantir 

p 	 indenização por prejuízos causados aos 
credores ela iristituição em liquidado. 

Vistos,  relatados e discutidos estes autos cie Apelação Cível 
n°  3.456197, cia F' Vara de Falências e Concordatas, Comarca da 
Clipítaal, em que sálo Apeluntes I,rfiz Afitonio Vieira de Carvalho e 
outros e Apelado, o Síndico cia ..Massa Fa lida de Banco Rosa SIA. 

Acordam  os Desembalrl adores da Terceira Câmara C:ivel 
do 'Tribunal de Justiça do leio de Janeiro, à Unanimidade, em negar 
proviinerato ao recurso. 

lZelãtóifid dé.11s. 7?í;, qúe iniegra o presente. 

Tcnlicl titio kis idibuÉás s não me-receaTl prosperar. 
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lnconfòrnados, insurgem-se os Apelantes contra a sentença 
de 11s. 4881493, que tornou definitiva a liminar então concedida na 
medida cautelar de arresto agitada pelo Ministério Público em face de 
1.miz !Antonio Vieira ele Carvalho, Carlos Alberto de.Souza Vilar, 
Carlos .Aberto da Rocha, Carlos Mauricio Chaves Viela e Roberto 

~+ 

	

	C ar ►uevide RoLiério, ex-adminístradores do Bwico Rosa S/A., então 
eni liquidação extrajudicíal, perseguindo a ref.ì>rma dei decisuin. 

¡~ 

 

, .01-940 f ond-- rou a ilustre -  rueprLScri (mite eco MinisUr i  

j [Y~ PâNicu 111oliocrátiço, as ruz.Óes e cúui sais dei Primeiro e set'u11do 
Apelantes podein ser assim alinhadas: 

-  a sentença repeliu as questões constitucionais, ruão dando 
importância ao "devido processo  negou a apliclção 
do art. 814, do CPC e foi superficial , alto entrando a fundo 
no exame dos temas deduzidos na contestação; 

- a ncatar-se a inquestiormbilidade do Banco Central, 
luturunente, qualquer órgão do Poder Executivo poderá 
substituir-se ao Judiciário; 

- o Banco Rosa.não deu o chamado "rombo da praça" e 
que cobra eur juízo do grupo Mnirink 'leiga a dívida igual 
no passivo descoberto; 

• só (l"is do térnrirro da liquidaç ão extrajudicial e 
falëncia é que se teta condição de conhecer o passivo da 
instituição fimuiceira a crlsgi:rr a resp oasabilidade dos 

adminisFr,► tlorrá; 

- a lei W'00241774 1-,re:;unre o dolo ou a culpa antes de 
iitdic,,rr o valor do débito e o nome dos credores e demais 
t»> jndicndu ~; e a Prolxrsilwa da Ação de Responsabilidade 
Ci-M pelo it ínictério Público, egoi Me a reconheces a 
Resr~sabilirl<ade nbietiva, o que não é admitido no direito 
brasileiro; 

- o Mítrjstério Público é uma i4--tu" 	e, jxrrtento, não 
liüdé set compelido lxrr legislação inconstitucional a 
Procédët errr descrntfurrtá(lade com o direito, correndo o 
rlsEÜ dê Ser julgado carecedor do direito de ação, corno 
triinbéni, hão deveria ler requerido o rureslo para fins de 
p úlioiá de bens quo são nrinifestamente impenhoráveis; 

o arresto para fina de Penhora, portas a dentro, constitui 
violëncbt e diligência adredernerrte preparada para ferir os 
Apelan(os. A abertura de inquérito era tolalmcnlc 
Pertinente;  te; 

0 
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- quando da liquidação extrajudicial do Banco Econômico 
e Nacioual na o houve os absurdos apontadas , muito embora 
os rombos terdinui sido comprovados. 
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E os terceiro, quarto e quinto apelantes: 

- o art. 45 da Lei d 6.024n4 admite a possibilidade de 
arresto de bens que "não tenlrmn sido atingidos pela 
iudisiwnibilídade prevista no art. 36, quantos bastem para a 
efetivação da responsabilidade; 

- o arresto portas a deutro causou -lises huurillração e 
vergonha e se os trens já estavam indisponíveis por força da 
decretação da liquidação extrajudicial, ele se tornou 
juridicamente impossível, necessitando a decisão de 
imediata ceGxrua; 

- o posiciou.unento atual é de repulsa à lei W 6.024/7.1, 
frente .1 inobser14ncia .nos princípios constitucionais; 

- houve afronta aos principios constitucionais 
- do devido processo legal, porque o Banco Central não 

pude colono indisponíveis os bens de uma pessoa sere 
ouvi-la; 

- cio direito à imagem, porque com a decretação da 
liquidação , surge . para os diretores envolvidos a pecha de 
desonestidade, sem sequer lhes ser deferida ampla defesa e 
o direito ao contraditório; 

- ao direito de propriedade, quando a sentença determinou 
a indisponibilidade de seus (bens) a posterior arresto dos 
niesnsos; 

- não é possível a couversão da indisponibilidade em 
arresto e este não pode ser decretado, quando ausentes os 
pressupostos indispensáveis à efetivação; 

- não há prova' de divida liquida e cesta; 
- os apelantes eram diretores empregados , não tendo 

ficado comprovado que agiram com dolo ou culpa, tanto 
.assim, clue figuram oa relação de credores traballiistas da 
iustituiçlo; 

- o arresto Dão ¡xale atirrg,ir os bens de fanulia. 

Eni vetúdé, Colho se veririca, todas as questões postas pelos 
Apelantes, prti.ilédiúLiilté siib às iftt st11-C s Colocadas por ocasião da apresentação 
das respectivas pélas de reástêric:ià, e que foram respondidas, de forma 
completa, nã siCliéliçí# õtã Ét5siilizdílà. 
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Assim é que, alusivamente ao ataque feito à Lei n” 6.024174, que 
não teria sido recepcionada pela Constituição de 1983, sem qualquer 
procedência. Tanto é vero que tem sido aplicada, inclusive pelos Tribunais 
Superiores. O Lato ele que referida Lei fora editada no período do governo 
militar, em nada a desautoriza, quanto à 'sua legalidade. Além do que, a 
pretensão cautelar permitida pelo art. 45, da Lei n° 6.024/74, tem por objetivo, 
apenas, assegurar a eficácia à ação principal, que é a dó art. 46, da referida lei, 
ou seja, "a finalidade da medida cautelar é garantir a utilidade e eficácia da 
('atura prestaçãO jurisdicionál", como já decidiu o '1M por sua 5" Turma, no 
ékgr. 59.748 -  CE, de chie Ru Rei. o Min. José Delgado. (io Theotô.nio Negrão, 
C ôd. Proc. Civil, 26' cd., 1995 - p. 562). 

Dai porque, como restou posto, a,_,diseussão a respeito da 
-' 	irlconstit u;ionalidade de certas disposições da citava Lei n° 6.024174, que o 

i 	Apelante a ► robi, 1):;o Ilci (It, (er sede na ine-lida cau(elar, dados seus objetivos 
precípuos de processo cnutelar. 

0 	 Respeitaii[c ao lato de ilegitimidade de parte ministerial para agitar 
o procedimento cautelar, de igual feriria, senr procedência. É que, após indicar o 
att. 45, da Lei 6.0ZL1i74, conto permissivo legal au(orizativo da propositura da 
medida cautelar, a 11111 só tempo, sustenta a derrogação do referido art. 45, pela 
Constituição de 1988 (art. 129, X) e correlaciona o art. 3°, do Cód. de Proc. 
Civil com essa noinia constitucional, que veda a representação judicial e a 
consultoría juridi.ctt de entidades públicas. Dessa forma, corno argumentado pelo 
representante da (Vünistério Público monocríVicu, ao valer-se da legitimação 
exti aordinária chie lhe unifere o art. 45, da. Lei n° 6.024/74, o Ministério Público 
aiu,l como subslilulo processual na defiscl dos interesses homogêneos 
prejudicados cora a dècretação da liquidação extrajudicial. Na hipótese, a 
respaldar essa amaç:to está o contido rio art. b", da norma processual civil. 
Perianto, dúvida inexiste a respeito çía legitimidade do atuar cio Ministério 
Publico. t ` "h 

No tocante aos demais fatos colocados nas razões recursais, as 
mesmas, sem sombra de dúvidas, restjt = com sobras, respondidas, tanto por 
1x.m cio da resposta 3s (ïéçüs dd blciilúeios, quanto por ocasí io da prol.ição do 
deca-Sum hostiliüzd'rì, iiìirtivii por que integram o presente, na forma do 
perrnissivo i-ë~ütìéltliil. , 
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E, quanto à alegada confusão entre arresto e indisponibilidade de 
bens, liem situou a ilustre Promotora de Justiça, em suas razões de fls. 5931594, 
ao reportar-se que indisponibilidade- bens, diz respeito a medida de cunho 
administrativo, enquanto que o arresto de bens, é medida judicial. Portanto, 
providências distintas e inconfundíveis. Isto, tanto no que diz respeito ao seu 
í'ttndamento, como também, pelo objetivo e origem. L, nesse diapasão, 
prossegue: 

`Para a decretação da indisponibilidade, não é 
loniada qualquer decisão no inquérito, já que decorre 
do ato que decretar a intervençio, servindo o inquérito 
aperras para comprovar documentalmente quais foram 
as pessoas- naturais que integraram o quadro de 
dirigentes da sociedade nos últimos doze meses 
anteriores ao ato intervencionista, enquanto que o 
arresto atinge a todos os administradores que nos 
últiuros cinco anos tenham gerido a empresa 
liquid+n da e em cujos períodos de gestão lenha sido 
apurado prejuizo. 

O arresto, no caso vertente , é uma providência 
autônoma detenriitrada por lei, cuja légitimidade é 
atiilxilda ao Ministério Público Estadual, nada [cardo 
em écn nim com a indisponibilidade, a alo ser quanto 
a teia iporària úupossibilidade de dislxasição dos bens 
por seu titular , visando garantir ulterior indenização 
ixor prejuí~.os causados, especialmente a . credores 
específicos e a economia popul,•u. 

Os bens arrestados sequer são necessariamente 
apenas os que foram tornados indisponíveis, muito 
pelo mitrório, o arresto atinge, além desses, todos os 
outros - inclusive -, visa a localização de bens luro 
conhecídos ou relacionados no inquérito. 

Por outro lacto, o arresto previsto na Lei n° 6.024 
de 1974 que, de modo especial dispõe sobre a 
intervenção e liquidação extrajudicial de instituições 
financeiras, uru tratamento diferente daquele 
procedimento cautelar especifico dos arts. 813 e 
seguintes do Cl'C, a começar pela dispensa da prova 
literal de divida líquida e certa, bastando para ele ser 
défelido a conclusão elo inquérito do Banco Central 
nó séàtjo dé existência de prejuízos para clientes da 
ipstit}4-Ro. 0 arresto da lei especial de caráter 
6 igdtórló;  terra objetivos maiores que aqueles 
previsios nos incisos do art. 813 do CPC. Visa 
glramecer o liquidnrite extrajudicial de meios par 
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ressarcir os cidadãos que confiaram na honestidade 
das ilistituiçües financeira s

. A ele não se aplica, c
l;r

. 	
•dest ute, o disposto no art. 808 do i'sLltuto 

. 	 Processual, mas, sim, a regra do 	 n ) rafk Pará 	único  arl dG da Lei EspeciaL" 	
g 	do 

(Grifos do originat) 

i' 

'y 1 

i 

I 	 - 
' 	 Com efeito, a cautelas, na hipótese, de ser entendida conto 

medida preventiva a ser inserida na probabilídade de futura execução. 
cM verdade, uma salvaguarda para a economia popular 

rì gararitta de indenização Por prejuízos ocorrentes aos credores das instituições ezrr 
liquidação, como na espécie, r tanto é vero, que os Apelantes, corno 
bem acentuado no Parecer da douta Procuradoria, tiveram certa 
dificuldade para alinharem argumentos contra a prudência de que se 
reveste a medida. Dai porque as razões dos recursos não possuírem o 
condão de elidir a bem lançada, repíta-se, sentença e dir•ccíonadas 
contra a mesma, de sorte a causar qualciuer abalo. 

d 

E 

Cl 

Q 

Q 
Q 

Dcam forma, também ria ótica deste Relator
,  incensurável se apresenta a daeisáo hostil}nada,  prolatacla em medida eautelar de arleslo, em 

procedimento de; liquidação extraiudícinl, por revestir-se etn medida de tnudéncia, viaRo trates-se corno preventiva inserta ria probabilidad e  de futura eXecuçao, ç a  stllvaguM-dar a ecolrcltrrra, popuiar e garan(,ir ìndeniração Por prc•, , 
	 , ~ ., 

1U. 11  ~ 	elos aos credores da .insiiiuWao em liquidação, de sorie a merecer 	I,..,K, ,.: fimiação- 

`0t9  no  entido ele negar préll'iR1Cl?(.() Rp recurso. `'~' ~ I+ 
r 

delaneiro, 17 de fèvereiro de 1998. 

lira Pinto 
~~ 	 Presidente 

a •i3,J 

~ 	 pticar;  	stìr~". 
Relator 

~~
01 
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Apelantes: LU1Z ANTONIO VIEIRA DE CARVALI IO e Outros 

Apelado: O MINISTÉRIO PÚBLICO 

PARECER 

Apelações contra a r. sentença de fls. 4881493, do Juizo da 
6" Vira de Falências e Concordatas, que julgou procedente o pedido 
contido em cautelar de arresto requerido pelo Ministério Público em 
face dos ora apelados ex-administradores de banco em liquidação 
extrajudicial. 

Razões recursais às fls. 5091513, 516 e 524/551, 
respondidas pelas contra-razões de fsl. 591/595. 

Os apelantes não têm razão. 

Torna-se difícil acrescentar algo que já não tenha, sido 
objeto de análise na douta sentença recorrida e nas contra-razões de fls. 
5911595. Aliás, e exuberante a argumentação expendida nesta hipótese 
que, afinal, é de singelo procedimento cautelar, cuja bitola não exige 
niais do que o fìunus boni ittris e o periculum in mora. Diga-se, 
também, não ser neiilituna novidade o manejo da cautelar nas 
liquidações- extrajudiciais, sendo mesmo providência usual como 
obediência ao artigo 45 da Lei 6.024/74. 

As preliminares foram .objeto de exame pelo decisum, bem 
rejeitadas e mereceram o apoio das contra-razões do M.P. de 1° Grati. 
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nada há mais para ser 
acrescentado, d 

n 	

evendo serem rejeitadas, 

novame.111te, et contirmaçao. 	 y 
•  Melar deve ser 

entendida 
in   casu,   a 

	

Quanto 
 	sal  	ehecuçao. 

robabilidade de futura   ao   mento,  	
a   aranha   da   illdcnizaç ão  

como   mil  
 

preventivo  Inserido lia   p   °alar,   garantia
lie   uiclaçao. 

Uma   salvar)  	para   a   economia   p   p  	Iara   
US 

	

cal 
 	

aos credores   das   itlstite   tora   em   l 
que   se   torna   difictl   1 

por prejuízos   c`  	De    tal forma y  	que   se   reveste a 

	

que is,   	prudência  de   y 
Nada   mais   

&   y,  	umeutos-contra a P   elo   não   possuem   o condão 
apelantes   alinhar~111   arg  	>   >odcnl 

ej1e1ça e 
 dirigidas contra   ela não   lltc   1 

llle(llda. Co lilO   cUllSegt1e~Lla   
as ruões   o   ap 

dc elidir a benl lançada 

	

causar qualquer moça. 	 uiclações Curadoria de Liy 
osicionamentO da 	 ~, alidade, ° 

. 	Reiterando o P 	 via de 
q

ue esta procuradoria ella
odecisão yrecolrrid e, 

4 Extiajudic,ial5' y 	confirnlação d 
parecer é no sentido movimento dos apelos. 
consequência, pelo desp 
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COMA rCA DA CAPITA L 
JUÍZO DA 6a VARA DE FALÉNCIAS E CONCORDAI, 

Processo n°. 11.229 

1  

Vistos, etc... 

Trata-se de Medida Cautelar de Arresto movida pelo 

Ministério Público estadual em face de LUIZ ANTONIO VIEIRA DE 

CARVALHO, CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILAR, CARLOS 

ALBERTO DA ROCHA, CARLOS .  MAURÍCIO CHAVES VILELA e 

ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO, devidamente qualificados nos 

autos, porque, segundo a inicial, os Réus são ex-administradores do 

Banco Rosa S/A, em liquidação extrajudicial, na forma do artigo 15 da 

Lei 6.024174, incidindo à hipótese o artigo 36 da mesma lei. 

A inicial vem acompanhada da documentação referente 

ao procedimento de liquidação e requer o arresto de todos os bens dos 

ex-administradores. 

Foi concedida 	a liminar 	nos 	termos da 	decisão 
~Y interlocutória de t1s.46, inclusive com determinação de arresto porta 

adentro. 



A fls.81 o Réu Carlos Alberto ir 

deferimento da liminar e contesta a fls.127. Na 
x~~ 

	

3 `'• 	 argúi a inconstitucionai idade  da Lei 6.02484, que não teria sido 

	

ti- 	recepcionada pela Constituição de 1988. Ataca a legitimação ativa do 

Ministério Público, segundo a defesa carecedor de legitimação 

	

:,_.~ 	 extraordinária. No mérito afirma a inexistência de dívida líquida e certa 

a permitir o arresto. Insurge-se ainda contra a diligência de arresto 

portas adentro. Pleiteia por fim a improcedência da tutela cautelar. 

Os demais Réus contestam a fls.137, argüindo, em 

síntese, não serem responsáveis pela "quebra" do banco, eis que a 

administração seria exercida unicamente por Carlos Alberto. Insurgem-

se contra o arresto portas adentro, requerendo a improcedência da 

j' 
 pretensão cautelar, ou, no mínimo, o levantamento do arresto sobre os 

bens móveis de pequeno valor e das contas correntes de que são 

titulares. 

O órgão do parquet manifesta-se sobre as defesas a 

E4 	fls.227. 

	

s - 	 Aos autos vieram várias petições a respeito de questões 

-,: 	periféricas e documentos pertinentes aos bens arrestados. 

	

'- 	 É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. ti 

A questão a ser decidida. é meramente de direito, não 

havendo necessidade de produção de provas em audiência. 

Prima facie insta resolver as preliminares suscitadas. 

t- DA CONSTITUCIONALIDADE-DA LEI 6.024174. 

Ao contrário do que sustenta a defesa, a Lei 6.024174 foi 

Plenamente recepcionada pela -Constituição de 1988, tendo sido 

7 



}' 	aplicada inúmeras vezes em casos amplamente d, ivulga 	ei  

imprensa e utilizada pelos tribunais superiores sem titu 

O simples fato de ter sido produzida no período de 

' - 

 

governo militar não a desautoriza legalmente. Não pode olvidar o 

defendente que o Código de Processo Civil é de 1973, e jamais 

alguém duvidou da sua pert¡nência prática ou mesmo da sua 

,constitucíonaiidade". 

o 

II- DA LEGITIMAÇÃO ATIVA DO MINJSTÉRIO 

PÚBLICO. 
r 

O  artigo 46 da Lei 6.024, mais precisamente no seu 

parágrafo único, outorga ao Ministério Público a legitimação para 

propor em Juizo a ação de responsabilidade patrimonial contra os ex-

administradores de Instituições financeiras liquidadas 

extrajud icial mente. 

Trata-se de legitimação extraordinária perfeitamente 

coadunada com a função institucional -do Ministério Público, que em 

tais hipóteses age em nome do interesse coletivo. O sistema financeiro 

sadio e confiável é requisito essencial da sòciedade moderna, cabendo 

ao MP o zelo judicial para que não caia no descrédito. 

Ora, se o órgão ministerial possuí legitimação ativa para 

a propositura da ação principal, evidentemente que ela se estende à 

Pretensão cautelar. Seria uma incoerência a• lei conferir legitimação 

para um processo de conhecimento e ao mesmo tempo negar-se a 

Possibilidade de utilização do processo -cautelar para a garantia da 

eficácia da tutela principal. 

III- DA EXISTÊNCIA DE DÍVIDA LÍQUIDA E CERTA. 

1 



O artigo 814, inciso 1 do CPC exige 

arresto prova literal da dívida líquida e certa. Por 

entender qualquer documento que indique a existência de uma dívida. 

A lei não fala em título. executivo, repita-se, menciona apenas a 

necessidade de existir prova 	literal da divida. A tanto presta-se 

perfeitamente o relatório do Banco Central de fls.07141 dos autos. 

IV- DO ARRESTO (LEI 8.009190). 

As defesas trouxeram à baila discussão a respeito da Lei 

8.009190, que, ao menos em tese, não permitiria o arresto portas 

adentro e a indisponibilidade dos bens imóveis alcançados pela 

medida deferida. 

A possibilidade jurídica da penhora portas adentro, 

consubstanciada no artigo 661 do'CPC, não foi sequer arranhada pela 

legislação citada, ou mesmo pela Constituição Federal. 

O artigo segundo da referida legislação estabelece que 

se excluem da impenhorabilidade as obras de arte e os adornos 

suntuosos. Como poderá o Juízo ter ciência da existência de -obras de 

arte e adornos suntuosos na casa do devedor, a não ser que haja o 

ingresso na sua residência? 

A conclusão da manutenção no nosso sistema jurídico do 

arresto ou penhora portas adentro advém da lógica mais comezinha. 

Por outro lado, a discussão a respeito da aplicação da 

Lei 8.009 é totalmente impertinente nestes. autos. Note-se que a lei 

inviabiliza a penhora dos bens nela elencados, mas não o arresto. 

O .que a pretende é tornar determinada categoria de 

vens protegida contra execução em razão de dívidas. A norma 

Preconiza no seu artigo dmeinrlue "o imóvel próprio do casal, ou 

da entidade família , é  impenhorável e não responderá por 



o 

auàlquer tipo de dívida ". A lei menciona exp 
i 

processual da penhora porque sua natureza ji 

início da expropriação que se pretende evitar. O mesmo não se diga do 

arresto como medida cautelar. - 

O arresto garante o bem até transformar-se em penhora, 

permitindo a futura expropriação. A discussão acerca da possibilidade 

ou não da penhora e consequente expropriação do bem anteriormente 

arrestado dar-se-á em fase bem posterior ao arresto. 0 Juízo deverá 

conhecer da controvérsia na fase do ártigo 657 do CPC e seu 

parágrafo único. Caberá ao devedor alegar e provar que o bem 

encontra-se protegido pel? Lei 8.009190. 

V- MÉRITO. 

Presentes indubitavelmente o fumus boni íuris e o 

periculum ím mora a indicarem a pertinência da pretensão cautela 

Com efeito, todos os Réus são ex-administradores da 

instituição financeira - liquidada -extrajudicialmente e terão suas 

responsabilidades pessoais averiguadas em ação própria, podendo 

efetivamente vir a responder com o seu patrimônio pelos débitos do 

banco. 

O arresto encontra-se expressamente previsto no artigo 

45 da lei 6.024174 e garantirá eventual futura execução. 

Uma das argumentações das defesas é pertinente. As 

contas - bancárias dos réus devem ser liberadas, sendo de se presumir 

que o numerário lá existente teria a finalidade de garantir-lhes a 
__ ~ . 

subsistência. As contas de poupança ."e aplicações financeiras 

='continuarão sujeitas ao arresto. 

à 

1- 
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Aduza-se que os bens móveis arrestad y  g 	o. ~ 
3~ vy31- 

respectivas residências deverão ser avaliados em fase posterior, a fim 

de verificar-se se constituem adornos suntuosos ou não. 

Indefiro o requerido no item 25 de . fis.133 por ser 

totalmente incabível. 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE A Mar.- "DA 

CAUTELAR DE ARRESTO, tornando definitiva a liminar cone- ,  jida, 

para determinar a constrição judicial sobre todos os bens dos Réus, 

nos termos do artigo 813 e seguintes do CPC. 

Determino, outrossim, o levantamento do arresto sobre 

as contas bancárias dos Réus. 

Condeno-os ao pagamento das custas processuais 

(artigo 27 do CPC) e honorários de advogado no montante de 10% 

sobre o valor da causa. 

PRI. 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1996. 

0 

~• 

si• 

~I:tE•~~ï

2

. 

RÌÚ.L_.: áS_ 

iTí 

• ry~!frs 

.t 	 ~tC?S't`iT 



PODER JUDICIARIO ,E J 

CONCLUSA -O 

jONCLUSOS, nesta data, estes lutos ao Jiã-
de Direito BERNARDO x.10;'. _+" < P, ~ =_ Z METO. 
Titular da 6 . 3  Vara de FatüricK,c c +:.c=zcordatas. 

Rio,-LÇ_de  

EscRro 	 — 
PROC N! 

ME 

.: # >44 

2a2 a 
15. ~ . 1499 

N] 
4 WINU BERNARDO QARCEZ 

ka 

7535551-0292 
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Comarca da Capital 

6' vara de Falências e Concordatas 
PROCESSO W 11.280195. 
AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL 
Autora: Massa Falida de BANCO ROSA S.A. 
Réus: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO e Outros. 

E 

Ação de responsabilidade civil da 
Massa Falida do BANCO ROSA S.A. contra os cinco ex-
administradores daquela instituição financeira, visando à 
reparação de danos, conforme dispõe a Lei Federal 6024. 

0 

	

Já 2. 
	 Decreto a revelia do Espólio do 

segundo Réu, CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR, o 
qual, apesar de ter se manifestado a f1s.573, deixou de 
cumprir a determinação de f1s.575-verso. O instrumento de 
Mandato de fis.574 foi passado pela mulher do réu falecido, 

Q  porém não consta dali ser ela a inventariante dos bens. A 
determinação para que se sanasse a irregularidade não foi 
atendida, daí decretar-se a contumácia do Espólio. 

	

3. 	 Deverá a Sr' Escrivã juntar a estes 
autos a sentença e, eventualmente, ou acórdão ou certidão 
do julgamento do recurso contra a decretação da falência 
do BANCO ROSA S.A., no prazo de 05 dias. 

Publiquem-se itens 2 e 3. 

7535651-0253 
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4. 	 Após o cumprimento dessa diligéncia, 
sigam os autos para a Curadoria de Massas Falidas para 
seu parecer sobre o mérito. Note-se que com a sucessão 
processual decorrente da quebra do Banco Rosa S.A., o 
Ministério Público, então Autor, passou a custos legis. 

S. 	 Finalmente, venham conclusos para 
sentença. 

—j, 

0 

a 

d 

0 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1999. 

Bernardo Moreíra Garcez Neto 
1018 TI r~ 
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COMARCA DA CAPITAL 

6* YRra Ale "Arlê#Cias e Concor Bras 
Processo n ° 9.594-0/97. 

Requerente : BANCO ROSA SA 
	

CÓPIA 

1 

Pedido de autofalência ajuizado pelo 

BANCO ROSA S.A., através do Liquidante Extrajudicial 

nomeado pelo Banco Central do Brasil, sob o 

fundamento de o demonstrativo patrimonial, levantado 

em 30 de novembro de 1996, apresentar um passivo a--

descoberto . igual a R$ 20.631.095,69, conforme 

documento de fls.08. Tal circunstância, por força da I 

autorização da autoridade monetária nacional (fls. - 15), 

enseja a declaração de quebra de acordo com a 

previsão do artigo 21, alínea b, primeira parte, da Lei 

Federal 6024 de 13 de março de 1974. 

1~ 
d 

w,  

7535-651-0253 
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2.  A 	inicial 	veio 	instruída 	pela 

documentação prevista no artigo 8 0  da Lei de Falências, 

bem como na citada Lei 6024 (fls.06194). 

3. Os ex-administradores do banco em 

liquidação extrajudicial, LUIZ ANTONIO VIEIRA DE 

CARVALHO, CARLOS ALBERTO DA ROCHA e 

CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA vieram aos 

autos e pediram a suspensão deste processo, sob o 

argumento de existir questão prejudicial em relação à 

ação de responsabilidade civil contra eles ajuizada pelo 

	

Ministério Público, com respaldo no artigo 46 da Lei 	° 

i 

	

	 Especial. Entendem os peticionários que isso ensejaria a 

suspensão do processo falimentar até que se 
i 
(! 	 demonstre, naquele outro feito, a insuficiência de ativos 

capazes de cobrir pelo menos a metade dos créditos 

quirografários (fls.981102). 

4. Também o ex-sócio controlador do 

Banco Rosa S.A., CARLOS ALBERTO DE SOUZA 

VILEAR, veio aos autos e argüiu a litispendência dessa 

ação falilnentar.com  a -ação de responsabilidade civil dós 

r- V.):alências c ConcorJalas - Prw_ W 1.594-0197 - 	 Autol'akência - 13am-o R~ S A -11x 2 
7535-651-0253 
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ex-administradores. Sustenta que naquele processo foi 

determinada, pelo juiz então em exercício, perícia 

contábil para determinar se o banco está realmente em 

estado de insolvência. Daí, também, pedir que "se 

suste o presente feito, pelo menos até o término da 

perícia contábil" (fIs.103/106). 

Q 

5. 	 O ex-Diretor Presidente do banco 

sob regime de liquidação volta aos autos a fls.131/134, 

apresentando oposição ao pedido de falência, Alega, em 

síntese, duas preliminares de falta de atribuição do 

Liquidante do Banco Central para fazer a classificação 

dos créditos e ausência de crimes falimentares na 

administração do banco.Quanto ao mérito, sustenta que 

o Liquidante Extrajudicial deixou de incluir no ativo a 

totalidade do crédito que está sendo cobrado perante a 

43a Vara Cível da Capital, daí porque não está 

\.caracterizadá ,-a situação de insolvência. Argumenta, 

ainda, que o Liquidante não tem legítimo interesse para 

requerer a quebra. Alude a inconstitucionalidade da Lei 

6024. Pede prova pericial e, finalmente, a 

improcedência do pedido inicial. 

6' V.Falcncias c ConcoMatas - Proc.n° 1.544-0/97 - M'NTENÇ4 - Autofalê ncia -flanco Rosa S.A. - 113 
7535-651-0253 
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6. O 	ex-Diretor 	ROBERTO 

CARNEVALE ROGÉRIO veio aos autos e pediu sua 

inclusão no pólo passivo. Diz não estar demonstrado o 

estado falimentar da casa bancária, bem como a 

inexistência de crimes falimentares. Fala em suspeição 

do Banco Central e do Liquidante Extrajudicial, sob o 

Q  argumento "de quererem a falência em benefício de seu 

próprio crédito". Pede a nomeação de liquidante judicial 

para administrar os bens da Massa. Menciona violações 

ao princípio do devido processo legal. Se intitula 

"simples empregado" e em seguida faz acusações 

genéricas ao "império do Banco Central". Conclui, 

pedindo vista da documentação (fls.1551159). I  

7. O Banco Rosa, através do 

Liquidante Extrajudicial, manifestou-se sobre as 

petições 	dos 	ex-administradores. 	Rebateu 	os 

argumentos, citando a Lei 6024 e as circulares do Banco 

Central referentes à contabilização de créditos de 

liquidação duvidosa. Insistiu no seu pedido de 

autofalência (Is.167/175). 

6' V.Falências e Concordatas - Proae 1.594-0/97 - SEN7EVÇ4 - Autofalêmia - Banco Rosa s.A. - 0,.4 
7535-651-0253 
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PODER JUDICIÁRIO 

S. 	 Decisão ordinatória a fls.180/183, 

visando 'apenas a colocar adequadamente nos autos as 

posições do Requerente e dos ex-administradores. O 

Ministério Público, através de sua Curadoria de 

Liquidações Extrajudiciais, opinou pela decretação da 

falência (fis.184 e 1871188). Os autos vieram conclusos 

em 12 de junho de 1997 (fls.189). 

PAMW @Ulula' 3 
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9. 	 O Banco Rosa S.A. teve decretada 

pplo Banco Central sua liquidação extrajudicial, 

_ conforme ato datado de 03 de março de 1995, 

publicado no Diário Oficial da União de 06 de março de 

1995. Em seu relatório do artigo 11 da Lei 6024, o 

'Liquidante Extrajudicial concluiu pelo ajuizamento da 

autofalência s  face ao vultoso passivo a descoberto 

(fis.14). Foi, então, autorizado pela autoridade 

monetária, a pedir a quebra da instituição financeira, 

conforme artigo 21, alínea b, primeira parte, da Lei 

Especial e manifestação do BACELA de f1s.15. 

C V.Falência, c Concordatas - Proo.n° 1.594-1/97 - Sli,\'Tt \'Ç 1 - Aatolalémia - 1ìanC0 R" S .A. -11ss 
7535851-0253 
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10. Inicialmente, 	cabe . , decidir 	os 

^ pedidos de suspensão do processo falimentar em razão 

de questão prejudicial e litispendência argüidas pelos 

ex-administradores. 

11. Há nítida confusão dos peticionários 

com relação a essas matérias. Mistura-se, 

indevidamente, a controvérsia falimentar com a ação de 

responsabilidade civil dos administradores prevista no 

artigo 46 da Lei 6024. A perícia ordenada pelo Juiz 

Substituto na ação ordinária é, data venía, 

desnecessária. O descompasso entre o ativo e o passivo 

é fato incontroverso (artigo 334, inciso III, do CPC). 

Discute-se apenas se a execução contra o "Grupo 

Mayrinck Veiga", em curso na 43a Vara Cível, foi 

corretamente contabilizada. 

12. A legislação bancária tem critérios 

próprios de contabilidade. 	Tais normas são 

estabelecidas pelo Banco Central. In casu, o fato de 

existir execução forçada contra o maior devedor do 

0 V.FaK--ncias c Concordata+- 1'roc.W 1.59.111/97 - SÁFMP.,VÇ•1 - Autofalêmia - lkmco Roem N.A. -11%.6 
7535851.0253 
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Banco Rosa não implica em considerar que esse crédito 

é de liquidação duvidosa. E como tal foi contabilizado 

pelo Liquidante Extrajudicial, obedecendo as Circulares 

1748 e 2246 do BACEN. Note-se, que no curso do 

procedimento administrativo da Lei 6024, nenhum dos 
f 

éx'administrãorés questionou essa matéria. 

13. Portanto, face a diferença entre as 

causas de pedir da ação ordinária e deste pedido de 

autofalência, não há fundamento técnico-jurídico para 

que se suspenda, na forma do artigo 265 do CPC, este 

processo. O mesmo se diga em relação à argüição de 

litispendência "para suspender" o feito (fls.105 in fine). 

,Dessa maneira, INDEFIRO os pedidos de fls. 102 e 

105. a: 
14. As preliminares levantadas pelo ex- 

Diretor Presidente do banco em liquidação são agora 

examinadas e decididas. Não procede a alegada "falta 

de competência para fazer a classificação dos créditos" 

lançada contra o Liqúidante do BACEN. Suas atribuições 

estão claramente previstas na Lei Federal 6024, em 

seus artigos 23 e seguintes. Destaque-se que isso não 

i 	 • 

G' V. FaR-mias e Concor Lu - IlímiV 1.594-0/97 	 Autofalábeia - 13aneo Rosa S.A. - Il,. 7 
1 	 7535-651M53 
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fere as garantias constitucionais, pois a mesma lei, em 

seu artigo 27, assegura aos credores 'prejudicados o 

ingresso de ação judicial para a defesa de seu crédito. 

i 

C31  

 

15. O mesmo se diga em relação à 

atribuição legal do Liquidante Extrajudicial para pedir a 

autofalência da instituição financeira. Essa atividade 

decorre dos artigos 1 0  e 11 da Lei 6024, os quais 

estabelecem a competência do Banco Central e definem 

os pressupostos para que o ajuizamento do pedido de 

quebra seja feito. Daí porque não há lugar para que se 

mencione inconstitucionalidade por violação do due 

process of 1~. A legitimidade ativa do Banco Central 
o 

e seu Liquidante decorrem da lei especial. 

{I 
NO 

 

01 
16. A última prejudicial argüida pelo ex- 

Controlador CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 

refere-se "à ausência de crimes falimentares" (sic). A 

especial exige para a decretação da quebra o 

desequilíbrio de patrimônio ou a existência de  indícios  

de crimes falimentares. Daí porque não é necessário 

estar provada a existência dos delitos, bastando simples 

(* V.Falcncias c C ltlK'O &tis - 	 - Autofalência - Balco Rosa S.A. -11s.ó 
7535-651M53 
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17. 	 A matéria de fundo está restrita à 

0 demonstração da impossibilidade de o patrimônio do 

banco em liquidação fazer frente ao passivo a 

descoberto. O passivo, apresentado pelo Balanço 

Patrimonial acostado a fls.08, é de R$ 28.554.279,29. A 

esta cifra se contrapõe um ativo de R$ 7.923.183,60. 

Resta, finalmente, um passivo a descoberto num total. 

de R$ 20.631.095,69. 
ip 

I - 

demonstração indiciária. Além do mais, o presente 

requerimento de autofalência está fundado no 

descompasso entre o ativo e o passivo do banco em 

liquidação. 

1 

a 	19. 	 O levantamento contábil feito pelo 

Liquidante, nos termos da legislação que rege o 

------mercado financeiro, é idôneo. Dessa ' maneira, e 

meramente procrastinatória a pretensão da perícia 

contábil visando a impugnar as conclusões contábeis 

produzidas. Os ex-administradores, que agora se apõem 

à decretação da quebra, não questionaram em 

momento algum os critérios do Banco Central para a 

6'_ V.Falências c Concordálas 4 roc.W 1.594-0197 - SI•-MEViÇÇI - Autofalência - Banco Rum S.A. - Its.9 
753"51-0253 
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realização do balanço patrimonial. A contabilização do 

crédtto com o "Grupo Mayrinck Veiga" foi feita nos 

estritos termos das Circulares do BACEN que regem os 

"créditos de liquidação duvidosa". Não seria com uma 

nova perícia que o descompasso entre o ativo e passivo 

do Banco Rosa desapareceria. 

Q 
19. A simples demonstração da 

	

insuficiência do ativo para que se pague pelo menos 	t 

metade dos créditos quirografários enseja a decretação 

da falência. Trata-se de presunção decorrente da lei. A 

situação de fato decorre diretamente do balanço 

patrimonial de fls.08, que aponta um imenso passivo a 

descoberto que evidencia a insolvência da empresa 

i 	 financeira em liquidação. 

'o 

20. Isto posto, DECRETO, hoje, às 

17:00 horas, a FALÊNCIA, do BANCO ROSA S.A., 

instituição financeira em liquidação extrajudicial, 

CGC/MF n0  33.812.322/0001 -94, com sede na rua do 

Carmo n0  71, 50  andar, Rio de Janeiro, sendo seus 

representántes -à época da quebra: 

6' V.Paláteias c GmbeorJalas - lroc.n° 1.594-0197 - S r\'TE*NÇ 1 - Aulo110ncia - 11arR;o R~ SA. - 

a 	 n&10 
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b) CARLOS ALBERTO DA ROCHA, identidade n0  

39.931-8-CRC/R), CPF n 0  258.922.747-72, brasileiro, 

casado, administrador de empresas, residente e 

ddmiciliado na rua Salomão Filho,155/306 - BI.2, RJ; 

c) CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA, identidade 

n 

nO 617.837-SSP/BA, CPF nO 204.098.428-34, brasileiro, 

economista, divorciado, residente e domiciliado na rua 

Artur Araripe, 44/202 - Gávea, R3; 

L 

i 
p 

J 

, 

,i 

r 

 

• 	 _~1 Y Y ~ J 

  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

[_I 

a) CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILEAR, diretor-

presidente, identidade n0  03.009.089-8-RJ, CPF n0  

002.772.905-20 1  brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na rua Pref. Mendes de Morais, 1100/301 -

São Conrado, RJ; 

d) ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO, identidade n 0  

Q 3.684.163-IFP/RJ, CPF n 0  595.366.597-00, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado na rua Eurico de Meio, 

35, Barra da Tijuca, R3; 

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO, 

^ identidade n0  3.082.544-IFP/RJ, CPF n 0  304.051.497-

0.0, brasileiro, casado, economista, residente e 

domiciliado na rua Tavares Macedo, 25/1903 - Icaraí, 

Niterói, RJ. 

& V.FalCtiicias c Concordatas - l)rac.n" 1.594-0/97 - SF.VTE.\'G; I - Autofalimia - Idtun o Rosa S.A. - 
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Fixo o termo legal da falência no 22-   

sexag 
ésimo dia útil anterior à data da intervenção 

extrajudicial do Banco Central do Brasil (Lei 6024 . 

Nomeio síndico, provisoriamente, o 
22. elo Banco 
próprio Liquidante Extrajudicial nomes 

ToO  pelo 

 
Central do Brasil, ANTONIO ROBER 

TELLES DE MENEZES 
fls.07), que . já vem 

dministrando o ' 

 Falido, conhecedor de todos os 
a pessoa mais 

meandros administrativos do Falid dos bens, avaliá-

indicada para proceder à arrecadação 
 

` s 
 e administrar este concurso coletivo de credores. 

 

d lo 
Intime-se o Síndico nomeado para, assinar o te 

compromisso .  

23. 
Os credores, ainda não habilitados 

fase extrajudicial, póderão apresentar seus créditos 
na publicação desta 
em 20 dias, contados da primeira  

decisão no Diário Oficial. 

24. 
Designo o dia 1 0  de julho de 1997 ►  

as 
14:00 horas, para que o Diretor-Presidente da Falida 

p
reste as declarações do artigo 34 da Lei de Falências. 

lar I~oc.n"  R~1.5`}1-0197 - S1i.V77;:~'(I - Autolalóm ia - I; uxu 	ti.A. 

nJ2 
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Os créditos habilitados serão pagos, 
25.  
em primeiro rateios com j 

uros e correção monetária (Lei 

calculados até a data 
6899 c/c artigo 27 da Lei 9069)Massa comportar, em 

da quebra e sse o ativo  da 
estender-se-ão, nesta hipótese, a 

segundo rateio, amento 
correção monetária e os juros até o efetivo pa9 

do crédito. 

Receita 	Federal, 
Oficie -se 	a 

26  
licitando as 3 últimas declarações de bens da 

 Falida.  

so a. 
Cumpra o Sr. Escrivão o que determinam os artigo 

6 da Lei de Falências e a
rtigo 264 do código de 

e 1 bem como 
Normas da Corregedoria Geral da Jusór do TRT da la 

o Sr. Juiz corregedor  
seja oficiado o Exm 	 ações trabalhistas 
Região para que informe se existem  

• 	contra o Falido. 

Q 	
pessoal à Curadoria de Massas 

p . R.  I. Dê-se  ciência 
 

Falidas. 

4 

Rio de Janeiro, 
16 de junho de 1997. 

v 	 arcez 
 

Bernardo°reíra G 
JUIZ TITULAR 
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TRIBUNAL DE JUSTICA 

r 

1^e 

-IRA CAMA` CIVEL 

E INSTRUMENTO 
 N a 2641197  

1 I  AGRAVO D 

r1F~
pTOR: DES• GUSTAVO ADOLPHO KHL 

U DEITE• 

FALECIMENTO DA PARTE• FALTA DE 

HABIL.ITAÇAO 
os HERDEIROS• ento  do  

-fendo sido Cornunicado o prazo 
a 

e aberro prazo para 
recorrente 	herdeiros, 	

lulga se 

habilitação dos 	 ocorreu a 
prejudicado o recurso Se não 

habilitação. 

- - 

 

habilitação- 

de agravo  de 
estes autosSOUZA 

Vistos, relatados e disC ARI- 	BERTO DE  

que 
 ã agravante 51 REP~1S1 SÍNDICO- 

ilstrumer~
Ó n° 2641/97 ernDÉ BANCO ROSA  

aLAR e agravado M•F• 

adores que 
cornpoern 

 a 
os  Desembarg 	 o  de Janeiro ,  

ACORDAM do  Estado 
 do W 

CNE►- do tribunal dUnâni Justiça• 
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`MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIR  
PROCESSO 11280/95 

MM.DR.JUIZ 

Trata-se de ação de responsabilidade civil movida pelo Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro em face de LUIZ ANTONIO VIEIRA 
CARVALHO, CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR, CARLOS 
ALBERTO DA ROCHA, CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA e 
ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO, todos ex-administradores do BANCO 
ROSA S.A, porque os mesmos seriam responsáveis pelos prejuízos causados 
aos credores do referido banco. 

No curso da presente ação, realizada a prova pericial, fls. 3601371, 
^~ pela Perita CLARA MAY ABREU MAGALHÃES, embora este Magistrado 

tivesse desejado a manifestação Ministerial sobre o laudo em tela ás fls. 372, 
~y item 2, é certo que o "Parquet" não fora intimado pessoalmente e 

especificamente, para dizer sobre o mesmo, face ás inúmeras manifestações da 
parte ré e de certo tumulto processual gerado pela matéria extemada no item 2, 

Q 

	

	do despacho de fls. 534, sobre a qual o M.P. fora, então, especificamente 
instado a se manifestar. E nesse sentido, destaque-se, surge causa de nulidade 

© processual, conforme registrado "in" CPC e legislação processual em vigor, de 
_Theotonio Negrão, na nota 3b ao artigo 246, onde lemos que " o que enseja a 
nulidade, nas ações em que há obrigatoriedade de intervenção do M.P., é a 
falta de intimação do seu representante, e não a falta de efetiva manifestação 
deste ", que requer deste Juízo a necessária e indispensável providência 
processual saneadora da mácula, afastando-se a possibilidade da nulidade 
referida. 

Acreditando no acolhimento da manifestação acima, desde já o 
M.P. oferece duas questões a título de esclarecimento do laudo produzido, 



4~ 6~ 6 
al ias, da mesma forma como procedeu a parte ré, equilibrand `, sim, ó 
contraditório, que se acha por demais violado, traduzindo-se, igu 0p.  te,_em 
flagrante causa de nulidade. 

Questões: 

1- Inicialmente, verifica-se haver sido juntada aos autos a 
CONCLUSÃO DA APURAÇÃO e o RELATÓRIO DA COMISSÃO DE 
INQUÉRITO NO BANCO ROSA S/A, realizada pelo Banco Central do 
Brasil, fls. 5139, onde às fls . 24 restou consignado o seguinte: 

" Portanto. considera esta comissão de inquérito aue de acordo 
com o disposto nos artigos 39 e 40 da L.6024174, os ex-administradores (..) 
„ oram responsáveis pela falta de disponibilidade para honrar seus 
compromissos iunto aos bancos Econômico, Icatu, Bradesco, Rural, gerando 
saldo devedor na conta reserva bancária de R$17.765.622, 08, bancado 
temporariamente por este Banco Central, além de ter Patrimônio Lfguido 
descoberto de R$7.999.941,66 e agido imprudentemente na concessão de 
empréstimo ao grupo Mayrink veiga, no valor de RS 17.0 75.535,94. " 

Assim, objetivamente , considerada a conclusão acima , deseja o 
M.P. saber da nobre Perita se a mesma , após o estudo do caso , endossa ou não 
a conclusão em tela , justificando , pormenorizadamente , sua manifestação. 

2- A conclusão acima destacada aponta para a responsabilização 
dos ex-administradores citados na inicial , em conformidade com o que consta 
às fls. 24 e 25. 

Deseja o M.P. indagar á nobre Perita se após seu estudo a mesma 
endossaria a responsabilização atribuida aos mesmos , ou a mais alguém, 
justificando a resposta, detalhadamente. 

Vindos os esclarecimentos , protesto por nova vista 
o 

)tor de Justiça 



rd: 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

nesta. 	lsgtoe n~1103 

~~e E2 ¡.r*orcoç ~ ,~ .,tc .~ r: ~-•ta!~o tysblLCO. 

f CA _~ lu ~3 

ic  
CONCLUSAO 

OONCLUS(YS, nesta d: ►ta, estes autos ao Jun 

de Direito 6 ._,?.SÂ1AO --1 ,AO?LIRA GARCEZ NETO. 
Titular da 6 Vara da Faisncias e Concordatas. 

Rio.lh_de 	 19-U 

Esgtrv ° PROC N.~ .,jj,p4Q 

0 AN c4 .~ Or& c 4 

31%-C 	jcb  a  r44 a& 

0e• 04 

d. 

~0 MIORE~1~ er<rtoet ISTO 
ik i DYb 

7535551-0291 



Recebi Resta data Os autos 
do 99. Dr. juiz com o despacho retro. 
Rio, 	0 Vo 9 	de 1999, 

Escrivão. 

_.~...~CERTIFICO 
Que

, 

0 referido  é v - - 

Rio de Janeiro, Ofo 
	

de 19 

Tania 	1  Fc JuÁ 

21 
jUNTACA 

11 
	 .ewLpSY 

ÇU 010 

ÚL 



o Y 

40w~a  

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA LUIZ ALFREDO TAUNA 
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Processo a° 95.145.011.280-4 

Escrevente: Tânia 

40 	
ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR, nos 

autos da Ação Ordinária de Responsabilidade Civil que lhe move MASSA FALIDA DO 

ÁO 	BANCO ROSA S.A., vem, por seus advogados, em atendimento ao r. despacho de fls. , 

expor e , por fim, requerer o que se segue: 

	

ltp 1. 	 Às fls. 6051606, V. Exa. decretou a revelia do Espólio de Carlos 

Alberto Villar, sob a alegação de que não estaria regular a representação deste nos autos. 

2. Tal medida, d.v., não se justifica . Isto, com todo respeito e 

acatadamente a posição inicialmente adotada por V.Exa., por diversas razões. 

3. Em primeiro lugar porque nos autos da medida cautelar de arresto 

em apenso , o ora suplicante juntou procuração, visando regularizar sua representação, 

com a assinatura de todos os herdeiros e a meeira do espólio. 

4. Destarte , estando no processo em apenso 	regularizada a 

representação do suplicante , não há, dv., como se considerar ausente o instrumento de 

mandato neste processo. 
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5. A jurisprudência há muito já se sedimentou no t 
 tido de_có ide 

regular a representação da parte no processo principal, quando encontra-se esta 

regularizada em processo incidental ao mesmo. A respeito, leciona Theotônio Negrão: 

"Não há necessidade de juntar nova procuração aos 
incidentes do processo autuados em apartados , se esta já 
consta dos autos principais (JTA 721809  11411279  1141167)9  
e vice versa  (JTA 112/329)" (in Negrão, Theotônio. Código 
de processo civil e legislação processual civil em vigor - 3(r 
ed. Atual. até 5 de janeiro de 1999. - São Paulo: Saraiva, 
1999, nota 37: 5.) 

6. Não é outro o entendimento adotado pelos tribunais pátrios, 

notadamente o STF: 

"De início , vulnera o devido processo legal a ótica segundo 
a qual descabe considerar instrumento de mandato contido 
em autos em apenso aos principais." (STF - 2' Turma, AI 
133.757-6-PR-Ag, rel. Min. Marco Aurélio, j. 16.6.95, deram 
provimento, maioria, DJU 22.9.95, p. 30.597) (in Negrão, 
Theotônio. Código de processo civil e legislação processual 
civil em vigor - 30' ed. Atual. até 5 de janeiro de 1999. - São 

Áó 	 Paulo: Saraiva, 1999, nota 37: 5) 

"A apresentação de instrumento de mandato apenas na 
medida cautelar, em que pese questionável tal 
procedimento, não gera qualquer nulidade no processo 
principal, pois intrinsicamente ligados, o mesmo se 
aplicando aos documentos essenciais." (RIJE 1481225) (in 
Negrão, Theotônio. Código de processo civil e legislação 
processual civil em vigor - 30' ed. Atual. até 5 de janeiro de 
1999. - São Paulo: Saraiva, 1999, nota 37: 5.) 

7. Todavia, caso não seja este o entendimento adotado por V. Exa., o 

que se admite apenas a título de mera argumentação, ainda assim, d v., merece reparo o r. 

despacho de fls. 6051606, como se verá a seguir. 

O CONCEITO DE REVELIA E A SUA 

INAPLICABILIDADE À ESPÉCIE 

8. Cumpre destacar, de início, d v , o conceito de revelia, para que não 

paire dúvida acerca da sua inaplicabilidade ao caso em tela. 

r 
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9. De Plácido e Silva, em sua obra Vocabulário 

"No juizo civil, a revelia caracteriza-se pela falta de defesa 
inicial do réu, regularmente citado 

10. A revelia, à luz do art. 319 do Código de Processo Civil, caracteriza-

se pelo não comparecimento do réu ajuízo, para contestar, cujo efeito é o de serem 

reputados verdadeiros os fatos afirmados pelo autor na inicial. 

11. Reza o aludido artigo: 

"Art. 319. Se o réu não contestar a ação , reputar-se-ão 
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor." 

o 

0 

12. Ora, na espécie, conquanto tenha o réu, por um breve lapso de 

tempo, quedado-se com sua representação irregular , ao tempo que contestou a ação nada 

de irregular havia. Muito pelo contrário, como se observa de fls. 58, o réu apresentou 

defesa com advogado devidamente constituído nos autos. 

13. Não só isso . Todos os demais atos realizados no curso do processo 

até o falecimento do réu Carlos Vilar deram-se de forma regular. 

14. A representação do réu-suplicante só se tomou irregular com sua 

morte, o que , frise-se, em nada interferiu no andamento do processo , pois os atos 

essenciais para sua defesa já haviam sido realizados. 

15. Logo, se o réu contestou a ação, com advogado devidamente 

constituído nos autos, não há o que se falar em revelia . Daí porque , d v , merece ser 

revista a decisão V.Exa. 

16. A hipótese, em realidade, encontra-se regulada pelo art. 37 do 

Código de Processo Civil , conjugado com seu parágrafo único , in verbis: 

"Art. 37. Sem instrumento de mandato , o advogado não 
será admitido a procurar em juízo. Poderá, todavia, em 
nome da parte intentar ação , a fim de evitar decadência ou 
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prescrição , bem como intervir , no proce para l4itic atos 
reputados urgentes. Nestes casos, o a ódo se o 'gará, 
independentemente de caução , a exibir ° to de 
mandato no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável até outros 
quinze (15), por despacho do juiz. 
Parágrafo único . Os atos, não ratificados no prazo, serão 
havidos por inexistentes , respondendo o advogado por 
despesas e perdas e danos." 

17. Ou seja, os atos praticados pelo advogado do réu, no período em que 

a representação do mesmo se encontrava irregular , devem ser havidos por inexistentes. 

18. Porém , isto não implica na presunção de veracidade das assertivas do 

Q 	autor, máxime porque foram devidamente contestadas. 

19. Celso Agrícola Barbi, em sua obra, Comentários ao Código de 

Processo Civil, vol. 1, Ed. Forense, 1975, p. 240, esclarece: 

"A falta de apresentação de instrumento de mandato no 
prazo faz com que os atos praticados pelo advogado sejam 
considerados não ratificados e havidos por inexistentes." 

4 	20. 	 Não se diga, de outro lado , que o caso em tela encontra-se regulado 

pelo art. 13, 11, do CPC. Esta hipótese rege, exclusivamente, a irregularidade da 

o4 	representação no ato da contestação , que, a toda evidência , não é o caso vertente. 

21. Mais uma vez, recorre-se às lições de Celso Agrícola Barbi , em seus 

comentários , p. 169 , in verbis: 

"Se a providência incumbe ao réu , ele será considerado revel. 
Essa hipótese pressupõe que a citação tenha sido correta e que 
a representação judicial dele tenha sido irregular , no ato da 
contestação . Isso porque , segundo se deduz do art. 319, a 
revelia é conseqüência da falta de contestação ( ... )" 

22. Dúvida não pode haver , portanto , acerca da inaplicabilidade dos arts. 

13, H, e 319, ambos do CPC, à hipótese. 

23. Tal entendimento, aliás, existe com vistas a atender aos objetivos do 

processo , que visa, acima de tudo , a perpetuação da paz social . Decretar a revelia, no 
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estágio atual do processo , a quem aproveitaria? Ao Estado certamente ~i~ não, que 

razão de um formalismo desnecessário deixaria de atender a paz social. 

24. 	 Quanto ao assunto , transcreve -se trecho de lapidar voto de lavra do 

eminente Ministro Costa Leite , no recurso especial n° 50.538-0/RS, em RSTJ 68/389, in 

verbis: 

"( ... ) A quem aproveitaria anular-se uma demanda judicial, 
facilmente emendável ? Ao Estado-Juiz , perpetuando-se os 
litígios que perturbam as relações sociais?! ( ... ) 

( ... ) Daí, a compreensível exprobação da Suprema Corte, ao 
acolher o RE 82.932/AM (RTJ 86/853), contra o que chama 
de fetichismo das formas ; tanto quanto `o Código de Processo 

j►  Civil ... é infenso ao feiticismo formal , admitindo o suprimento 
ou repetição dos atos defeituosos , ainda que cominada pena de 
nulidade, se não há prejuízo para as partes ( ... )" 

24. A melhor solução , indubitavelmente , é a prevista pelo art. 37, 

parágrafo único , simplesmente porque atende ao interesse do Estado-Juiz e, de outro lado,

j 	 não traz ao réu transtornos que fogem ao princípio da razoabilidade. 

25. O descumprimento do despacho que concede prazo à parte - no caso 

o réu - para regularizar sua representação , acarreta uma série de conseqüências, que, 

L'  todavia, não podem ser vistas exatamente como sanções, eis que são, em realidade, um 

ônus que lhe incumbe, pois se a parte não regularizar sua representação não poderá 

pleitear em juízo , uma vez que seus atos serão havidos por inexistentes. Neste sentido, a 

doutrina de Helio Tornagui: 

"O descumprimento do despacho , ou seja, a falta de empenho 
do onerado, acarreta diferentes conseqüências , cada uma delas 
compatível com sua posição no processo . Note-se que em 
rigor técnico não se trata de sanções . A lei não cria, para o 
interessado , o dever de corrigir a falha ; impõe-lhe apenas 
um ônus, um encargo . Se quiser lucrar uma vantagem deve 
corrigir o erro . Se não o fizer , não obtém proveito." (in 
Tornagui, Helio . Comentários ao Código de Processo Civil, 
vol. L , Ed . Revista dos Tribunais, 1974 , p. 138) 

26. Daí porque , conquanto os atos praticados durante o período que o 

réu encontrou-se irregularmente representado devam ser tidos por inexistentes , os demais 
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atos, realizados em período anterior a este, quando inexistia defeito de re esentá à 

após sua regularização, são plenamente eficazes. 

27. Do contrário, transformar-se-ia um ônus processual em sanção, em 

manifesta contradição à teleologia da lei. 

CONCLUSÃO 

28. Por tudo exposto, requer o espólio-réu seja reconsiderado o r. 

despacho de fls. 6051606, que decretou a revelia do suplicante, como acima visto 

absolutamente inexistente, para det erminar  o prosseguimento do feito, sem este ônus para 

o suplicante, eis que de direito e de merecida e máxima justiça!!! 

29. Todavia, se não for este o entendimento adotado por V. Exa., requer 

o réu seja a presente recebida como agravo retido, nos termos do art. 522 do CPC. 

30. Outrossim, requer a juntada do incluso instrumento de mandato, 

esperando, destarte, ter regularizado sua representação. 

2 

O 	 N. Termos, 
P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 02 de agosto de 1999. 

Roberto Sampaio 
)AB - 69.747 

`V 

Gà ivo da Rocha Schmidt 
AB - 101.055-E 

~=Am ~X Mata FaBAa B~ Rm (a0we talo) 
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Pelo presente instrumento, ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA 

VILLAR representado por todos os herdeiros e roceira a saber: ICARLA VILAR I;S'17tE1,LA, 

brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da carteira de identidade n° 
06443196-8 IFP, inscrita no CPF sob 0 828.427.527-91, residente e domiciliada nesta 

cidade silo à Rua Tintóleo da Costa, 600 - Bl t - apto 501 - Leblon, RICARDO FERULIRA 

VILAR, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade n° 06443195-0 

IFP, inscrito no CPF sob u° 912.020.007-20, residente "e domiciliado nesta cidade sito à Rua 
Gal. Arligas, 3611901 - Leblon, CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO, brasileiro. 

solteiro, empresário, porlador da cárleira de identidade n° 06992361-3 11- 1, inscrito no CPI--  
sob n° 911.790.417-04, residente e domiciliado nesta cidade sito à Av. Pref. Mendes de 
Moraes, 950/402 - São Conrado, AVI FERREIRA VILLAR, brasileira, solteira, decoradora. 
porladora da carteira de identidade n °  03009090-6 IFP, inscrita tio CPF sob n °  076.435.107- 

; 92, residente e domiciliada nesta cidade silo à.Av. Pref. Mendes de Moraes, 110013° andar -
São Conrado, nomeia e constitui seus bastantes procuradores os Drs. LUIZ ALFREDO 

'1-AUNAY9  ALFREDO GUILHERME LUCAS, JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAINI'AIO I  

JAYME SOARES DA ROCHA, FLÁVIA GALVÁO DE FRANCA, LEONARDO VIVEIROS DE 

CASTRO, ROIIERTA GODERT TORRES e GUSTAVO DA ROCHA SCIIMID'1', brasileiros. 

advogados os cinco primeiros e acadêmicos de direito os três últimos, inscritos na Ordem 

dos Advogados do Brasil sob os Ws 15.356, 11.875, 69.747, 81.852, 99.121. 88.375-11. 

101.102-13 e 101.055-E, inscrilos no CPF sob os Ws 023.758.777-72, 606.726.257-68. 

882.896.647-53, 012.515.167-50 3  025.918.797-61;' 033.977.957-88, 083.233.697-12 e 

4085.861.947-43, respectivamente, todos com escritório nesta cidade à Av. Rio Branco 125, 

13° andar, aos quais confere, in so idem ou cada uiu dê per si, independentemente da ordem 
de nomeação, todos os poderes constantes dá cláusúla ad judic•iu para o foro cm geral, e 
especificamente para represcutar em medidájudiciáis envolvendo a Iiquidaçào e fiOncia 

t  _ 	do Banco Rosa S.A., podendo, para tal filíl; elaborar petição inicial, contestar, assinar 
1 

recursos, desistir, renunciar, Gnnar compromisso, dar e receber quitação, recorrer para 
qualquer instância ou Tribunal, transigir de t'òda e qualquer forma, enfim praticar todos os 

demais atos necessários ao fiél desentpculto do presente mandato, inclusive substabelecer. 
1-I 

Rio de Janciro, 01 de jut ilto de 1999. 
t 

io (te Carlos Alberto de Souza Villar 

A 11 	• , 

Fsl)ólio d~ Car 	eft ~ Souza Villar 

de Carlos Alberto de. Souza Villar 

,l er, 4 6 1 1(1 

de Carlos Alberto de Souza Villar 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

Recebi nesta data os autos 
do MM . Dr. juiz coa despacho m fw 
Rio, 01/0-3 	de 1999. ' .„ " 

0 Escrivo. 
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Processo; 95.145.011280.4 
CERTIFICO e dou fe , que reNeti para 

L~
publícac o Oficial, o despacho de Folhas 635. 
	~ à 	°0  Orgao 

CAPITAL , 17/08199 

Processo; 
95.145.011180.E 

CERTIFICO e dou fe, que o despacho de Polhas 635t
~ Publicado ao Orgao Oficial de 18/08

/99, 	
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CAPITAL , 18108199 	

°a(s) 169/70. 
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	EXMO .SR.DR-IM DE DIREM DA 6' VARA DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS 

V 

I 

PROCESSO: 11280 
RESPONSABILIDADE CIVIL. 

C 

rV 

q 

4 

r 

f j 	 Clara May Abreu MagallMes , nomgda Perita nos autos d"ção su;& vem, 

~~ ~ ' 	respeitosamente , perante V. Exa., atender esclarecimentos solicitados pelo MINISTRIO PUB31C0

'  solicitando serem as mesmas juntadas aos Autos. 	 f V  

Nestes Tenros, 

Pede Deferimento 

Rio de Janeiro, 12 de agasto de 1999-08-13 

0g~~P  4,âá~, 
CLARA MAY ABREU MAGAíBÃÉS  

í0 
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RESPOSTA ÁS QUESTÕES APRESENTADAS PELO MINISTÉRIO PUBLICO 

Deseja o M.P. saber: 

1- Se, conforme o Relatório da Comissão de Inquérito do Banco Central, ficou 

evidenciada a existência de Saldo devedor na conta de reserva bancária no valor de R $17.765.622,08 , 

Património Liquido a descoberto de 11$7.999.941,66 e ação imprudente na concessão de empréstimo ao 

grupo Mayrink Veiga, no valor de R$ 17.075.535,94. 

2- Se estou de acordo com a responsabilização dos ex-administradores. 

Todos estes fatos foram constatados e estão exaustivamente detalhados no inquérito do 

BACELA, no Laudo por esta Perita elaborado. Posteriormente, mediante uma documentação mais 

completa e organizada, foi elaborado pela Dra. Ângela dos Santos Leite o Laudo Pericial nos termos do 

art.63,V,do DL 7661, o qual serviu de base para a Exposição Circunstanciada de que trota o mesmo DL , 

com os quais concordo integralmente e onde estão mais uma vez respondidas as questões propostas pelo 

e' (o  

ville 

1 Dr. Bruno Ferolla. 

Vide Anexos 1 e H. 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1999 

f 
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ExmO Sr. 
Dr. Juiz de Direito da 6' Vara de Falências e Concordatas, 

ÍA 

t ~ 	 C.fi 

-J 

n 

Processo n° 1594-0197 
Falência de: Banco Rosa S/A.  
Escrevente: Adriana 

l 

Angela dos Santos Leite, contadora , inscrita no CRCW sob o n° 056473/0-6, ~1 	 Perita indicada pelo síndico , Dr. Antonio Roberto Nobrega Telles de Menezes, }~ 	
para proceder com a verificação dos livros e documentos do falido em epígrafe, 

~i 	 na data-base de 16 de junho de 1997, tendo 
apresenta a seguir o 	 encerrado suas d iligências, 

LAUDO PERICIAL CONTÁBIL 

I -  O FALIDO, 

Banco Rosa S/A Em Liquidação Extrajudicial, inscrito no CGC/1
~ sob o n° entro,33.812 . 32210001-94

nesta cidade. , com sede na Rua do Carmo n° 71 - 5° andar - part e  \ ~ 	centro, nesta cidade. 

A instituição foi constituída em 30 . 03.899  através da Carta Patente n° A/67/4030 1  expedida pelo Banco Central do Brasil, originando-se da 



6`N 	̀ 

transformação da Duarte Rosa S/A. Corretora de Cambio e Valores em Banco 
Múltiplo. 

O Titulo patrimonial n° 036 deu origem a nova Corretora Duarte Rosa e esta 
passou a qualidade de subsidiaria integral (100 %) do Banco Rosa S/A 

Os atos constitutivos do Banco Rosa S/A. foram devidamente arquivados na 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o n° 186253, por despacho de 
25 de agosto de 1989. 

O capital social do Banco Rosa S/A é de R$ 545.454,53, dividido em 
2.140.000 ações nominativas ordinárias, sem valor nominal, assim distribuídas: 

0 	 Carlos Alberto de Souza Villar 

ck 	
1.089.260 ações ON R$ 277.636,36 50,90 % 

Manoel Rodrigues Duarte Rosa 
4.280 ações ON R$ 1.090,90 0,20% 

Incorporadora Avillar Ltda 
1.046.460 ações ON R$ 266.727,27 48,90 % 

A administração da sociedade, dos últimos 5 (cinco) anos até 03 de março de 

ib 	1995, estava sob a responsabilidade dos Senhores: 

Carlos Alberto de Souza Villar 
Luiz Antonio Vieira de Carvalho 
Carlos Alberto da Rocha 
Carlos Maurício Chaves Vilela 
Roberto Carnevale Rogério 

00 	Em 03 de março de 1995, este Banco teve decretada pelo Banco Central do 
Brasil, ato PRESI e 233, a sua liquidação extrajudicial, com base no artigo 15, 
inciso I, alíneas `a' e `b' da lei 6024174, tendo em vista a incapacidade financeira 
de honrar os compromissos assumidos, com infiingência às normas referente à 
conta Reserva Bancária, sendo nomeado liquidante o Senhor Antonio Roberto 
Nobrega Telles de Menezes. 

II - A CONFISSÃO 

Pedido de Autofalência ajuizado pelo Banco Rosa S/A, através do Liquidante 
Extrajudicial, nomeado pelo Banco Central do Brasil, em 03 de março de 1995, 
sob o fundamento de o demonstrativo patrimonial, levantado em 30 de 
novembro de 1996, apresentar um passivo a descoberto igual a R$ 
20.631.095,69. 



M -  A SENTENÇA 

A falência foi decretada por ~eriça em 16 de junho de 1997, prolatada pelo 
Juiz da 6' Vara de Falências e Concordatas - Dr. Bernardo Moreira Garcez 
Neto. 
O termo legal foi fixado no sexagésimo dia útil anterior à data da decretação da 
liquidação extrajudicial, pelo Banco Central do Brasil. 

IV -  OS CREDORES 

CLASSIFICAÇÃO DOS 
	

30111196 	16106197 

DIREITOS POR RESTITUIÇÕES  220.582.48 230.005.84  
Obrigações Por Repasses 220.582,48 230.005,84 

CREDORES PREFERENCIAIS  2.382.370.76 2.509.431.75  
Créditos Tributários da União 567.037,43 591.165,80 
Outros Créditos da União 1.673.269771 1.744.649 932 
Provisão P/Contingências 142.063,62 173.616,63 

ENCARGOS E DÍVIDAS DA MASSA 	3.482.60 1.55533  
Impostos a Recolher e Outros 3.482960 1.555 733 

CREDORES PRIVILEGIADOS 24.298.33244 25.330.37841  
Créditos Com Privilégio Especial 24.298.332 3 54 25.330.378,51 

CREDORES QUIROGRAFÁRIOS  1.649.510.91 1.719.18831  
Créditos Quirografários 1.634.139206 1.703.159,77 

Q Créditos Não Declarados 15.371,85 16.028,54 

TOTAL GERAL  28.554.27949 29.790.559,74 

Observações Importantes. 

a) - a confissão de falência ocorreu com base no passivo de 30/11/96 e a de 
decretação desta deu-se em 16106197; 

b) - os credores inscritos procederam suas habilitaçoes, excetuando aqueles 
dispensados por força de lei, bem como, outros considerados como "Não 
Declarado!?; 

c) - a variação para `maior" é decorrente da atualização monetária dos créditos, 
com base na variação da Taxa Referencial, exigida pela legislação vigente; 



d) - face a sistemática de contabilização mensal da atualização acima 
mencionada, os saldos representam valores em 31/05197; 

e) - é relevante destacar que parte dos "Créditos Preferenciais% na ordem de R$ 
1.856.136,50, estão devidamente depositados (vide ativo), por referirem-se 
a interposições de recursos fiscais e trabalhistas. 

V -  OS BENS E DIREITOS 

ram 

Ofir 

 

CLASSIFICAÇÃO DO ATIVO  30111196 16106197  

DISPONIBILIDADES 129,66 72,34 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 1.334.691,52 966.980,36 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO  670.817.08 0.00  

Operações de Crédito em Liquidação 24.404.973,59 25.473.213,09 
(-)Rendas a apropriar de Crédito em Liquidação 5.951.664.65 7.033.812,74 
(-)Provisão p/Credito em Liquidação 17.782.491,86 18.439.400,35 

OUTROS CRÉDrrOS  2.349.256.53 2.592.563.43  
Dev. p/Dep. Interp. Rec. Fiscais 1.763.275,01 1.838.603,75 
Dev. pVep. Interp. Rec. TraIx~tas 12.539,03 17.532,75 
Dev. p/Dep. Outros - INSS 282.332,66 275.407,72 

VALORES A RECEBER uoo.~Accv-Ra uq.mm t~ 286.664,99 456.574.37 
DEVEDORES DIVERSOS 4.444,84 4.444,84 
BENS NÃO DE USO PRÓPRIO 7.831,64 7.831,64 
PARTICIPAÇÕES EM COLIG. CONTROLADAS 400.080,92 139.625,75 
OUTRAS PARTICIPAÇÕES 2.398.625,29 2.398.625,29 (-)PROV, P/PERDAS EM SOCIEDADES 136.029,41 136.029,41 
INVESTIMENTOS POR INCENTIVOS FISCAIS 114.001,58 114.001,58 

TÍTULOS PATRIMONIAIS 11.573,97 11.573,97 
OUTROS INVESTIMENTOS 17.093,97 17.093,97 
IMOBILIZADO DE USO 	. 755.110.85 591.525.28 

7.923.183960 	6.703.86440 

Com~icão analitica do Ativo: 

1) - Disponibilidades 

Saldos de Caixa e conta de depósitos junto ao Banco Meridional do Brasil 
S/A, Ag. Centro, Rua da Alfàndega d 08, centro, Rio de Janeiro - RJ, R$ 
72,34; 

2) - TÍTiJLOS E VALORES MOBILIÁRIOS  
Composição: 

a) - certificados de depósito bancário, de emissão do Banco Meridional do 
Brasil S/A, com vencimento para 27106, 30/06 e 07107/97, nos valores 



de R$ 437 .636,34 , R$ 166.840,47 e R$ 201 . 911,99, respectivamente, 

totalizando R$ 806 .388,80; 

da "Divida Agrária"(TDA's ), de vencimento em 30/10199, 
b) - 734 títulos  

custodiados no Banco Central do Brasil , montando em R$ 63 .273,36; 

c) - Cotas de fundos de aplicações financeiras,  administrados Pelo Banco 
Meridional do Brasil S/A., totalizando em R$ 24 .634,43; 

d) 
- 7.200 ações preferenciais nominativas da Transparaná, não cotadas 

pela Bolsa de Valores do Rio de Janeiro, contabilizadas por R$29,21; 

e) - certificados 
deriv ti  cçhamads  de moed

a BVRJBACEN/CETIP, no 

valor de R$ 72. 	, 

NOTA : 

 Em "Operações de Créditos em Liquidação " estão registrados os 

débitos do chamado "Grupo Ma,.~ Veiga" no montante de R$ 

24.413.718,67, representativo de 95 784 % da rubrica Considerando 

que os bens~órs  dados  ~en ~bsa~e~ foram 
alida recuperará 

de outro 
	

Po 
 

5% do valor acima destacado. 

'►J 
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31 OLr'rttOS CRÉ DTT  S 
Composição: 

a) - Devedores ~sitos Em Garantia -Interposição de Recursos Fiscais. 
O ora Massa Falida contestou, judicialmente, a instituição de impostos 

efetuando os 
e contribuições , bem como , alteração de a liquotas  destes, 

l 838 .603,7 s  
depósitos para fins de recursos , que totalizam 

Destaque-se que parte destes impostos 	ontribuições tos e  
(PIS/CONTRIBUICÃO. SOCIAL/CONTRIDUICÃO.PARAC. V.M./ 
FINSOCIAL)estão devidamente Provisionados no passivo da 

Massa,  e 

no caso de êxito representarão o ingresso de recursos e redução das 

responsabilidades. 

b) - Devedores  Por Depósitos Em Garantia - lute~ de Recursos TrabalW~ 

efetuados  para  ra fins de recursos em ações trabalhistas no 

montante de R$ 17 .532,75. No passivo verifica -se uma Provisão na 

ordem de R$ 173.616,63, para cobertura das reclamatbrias em curso. 

c) - Devedores Por Depósitos Em Garantia - Outros. 

0 

0 



Trata-se de ação judicial pleiteando a restituição de contribuição 
previdenciária (INSS) recolhida sobre pagamentos a profissionais 
autônomos, R$ 275 .407,72 . A citada contribuição foi considerada 
inconstuticional , e por consequência , indevida no período de 
outubro/89 a abril/96. 

d) - Valores a Receber de Sociedades Ligadas /Controladas. 

Valor devido pela controlada `Duarte Rosa S/A Corretora de Câmbio 
e Valores - Em liquidação Extrajudicial , R$ 456 . 574,37, por 
adiantamentos de recursos para cobertura de suas despesas de 
administração. 

e) - Devedores Diversos - Pendências a Regularizar. 

Ck 	 R$ 4.444 ,84, valor residual de conta de "Reserva Bancária% a ser 
apurado , posteriormente, por sua irreleváncia. 

4) - BENS NÃO DE USO PRÓPRIO. 

Registrado , contabilmente , por R$ 7.831 ,64. Lote de terreno n° 5, Quadra 
5, na Rua das Safiras , Loteamento Moradas Aguias gl 01, na cidade de 
Maricá , Estado do Rio de Janeiro . Impostos em dia, sem qualquer ônus 
elou gravame. ' 

~i 
5) - PARTICIPAÇÕES EM COLIGADAS E CONTROLADAS - Duarte 

Rosa S/A. C.C .V-Em Liquidação Extrajudicial. 

a 	 Controlada integral ( 100%), avaliada pelo método de 	equivalência 
patrimonial, R$ 139.625,75. 

6) - OUTRAS PARTICIPAÇÕES. 

Duarte Rosa Corretora de Seguros Ltda. 	 0100 
Rosa Trandig S/A. 	 0,00 
Avillar Agropecuária Ltda 	 R$ 2.262 . 595,58 

As duas primeiras empresas estão desativadas e nossa participação em seus 
capitais expressam-se em 95% e 100 %, respectivamente . A Rosa Trandig 
S/A, possui como único direito uma aplicação , impaga, junto ao Banco 
Rosa S/A, no valor, em 05/97, de R$ 150.122,03. No tocante a Avillar 
Agropecuária Ltda, a participação é de 49% do capital social, e o registro 
contábil está embasado em balanço de 1994, pelo método de equivalência 



patrimonial, que consideramos impróprio face defasagem de tempo, ou 
seja, mister se faz dados mais atuais para melhor avaliação. 

7) - INVESTMIENTOS POR INCENTIVOS FISCAIS. 

R$ 114.001,58, ainda que corretamente contabilizados os valores 
apresentados para os certificados de investimentos FISET e FINOR estão 
superavaliados, se considerados em termos de realização. 

8) - TÍTULOS PATRIMONIAIS. 

R$ 11.573,97, valor compatível, a mercado, do título de participante da 
A 	 Central de Liquidação e Custódia de Títulos Privados - CETIP, 

M 	 9) - OUTROS INVESTMENTOS- TÍTULOS DE RENDA FIXA. 

R$ 17.093,97, trata-se de 126.974 Obrigações Reajustáveis da Eletrobras, 
de emissão em 1977, vencimento para 1997(prazo de 20 anos). 

10}IMOBILIZAÇóES DE USO - R$ 591.525928 
Composição: 

a) - Instalações, Móveis e Equipamentos de Uso R$ 233.024,91. 

Bens relacionados nos Termos de Arrecadação, para posterior 
avaliação, admitido que levados a leilão não alcançarão o valor 
contábil, por razões obvias. 

b) - Sistema de Comunicação - R$ 249.984,65. 

Equipamentos e Direitos de Uso de Linhas Telefônicas (37 linhas). A 
mesma observação do item anterior. 

c) - Sistema de Segurança - R$ 2.203,40. 

Sistema de alarme, desativado. 

ffilá d) - Sistema de Processamento de Dados - R$ 85.731,34. 

t ! 



Bens relacionados nos Termos de Arrecadação, para posterior 
avaliação, admitido que levados a leilão não alcançarão os valores 
contábeis. 

e) - Sistema de Transporte - R$ 20.580,98. 

Veículo marca General Motors, modelo Kadet GSI, ano de fabricação 
1993, modelo 1993, cor preta, placa LJC 6959. 

Veículo marca General Motors, modelo Monza SLE 2.0, ano de 
fabricação 1993, cor preta, placa LIU 6973. 

Veículo marca Volkwagem, modelo Saveiro CLI 8, ano de fabricação 

yj 
	 1993, modelo 1994, cor bege, placa MG 38374. 

of 	NOTA'- O primeiro veículo (Kadet GSI) foi indevidamente baixado 
em 22111/94, utilizando sua própria depreciação e a diferença 
considerada como perda, no entretanto, o controlador firmou termo de 
fiel depositário do referido. 

VI - OS LIVROS 
OS livros fiscais e societários estão devidamente registrados nos Órgãos 
competentes e encontram-se caucionados no cartório da 6' Vara de Falências e 
Concordatas, a exceção dos livros Diários anteriores ao exercício de 1996. 

VII - A CONTABILIDADE 
A contabilidade da instituição encontra-se escriturada, por processamento 
eletrônico de dados, até a data da decretação da falência, de conformidade com 
os princípios geralmente aceitos e normas reguladoras do Banco Central do 
Brasil. 

VIU- DEMONSTRATIVO PATRIMONIAL - DATA BASE: 16106197 

Ativó Real 	 R$ 6.703.864,20 
Passivo Real 	R$ 29.790.559.74  
Passivo a Descoberto 	R$ 23.086.695,54 

01 

IX - OS CRIMES FALIMENTARES 
Pelas análises efetuadas na contabilidade da instituição não foi possível detectar 
indícios de crimes falimentares, ainda que os empréstimos concedidos ao 
chamado "GRUPO MAYRINK VEIGA»( garantias insuficientes, renovações da 
dívida, inadimplência reconhecida), que, por extensão, deram margem a 
incapacidade financeira de honrar compromissos assumidos, com infrigência às 
normas referente a conta Reserva Bancária mantida no Banco Central do Brasil, 
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culminando com a decretação de sua liquidação extrajudicial, pudessem vir a ser 
caracterizados como 

"operações de risco', 

Pelo exposto e nada mais tendo a acrescentar, este perito encerra o presente 
Laudo Pericial Contábil, apresentado em 2 (duas

) vias de igual teor e forma. 

íMIh 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1997 

Angela d s Santos Leite 
Peri Contadora 

CRC/RJ - 056473/0-6 

Foi 
ÈU 

4 
0 

o 
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EXMO . SR. DR- JUIZ DE DIREITO DA 6' VARA DE FALÊNCIAS E 
CONCORDATAS DA COMARCA DA CAPITAL 

~ ÇJ 

o 

Proc. N° :1.594-0/97. 	 , 
Escr.: ADRIANA 
Falência 

0 

SÍNDICO DA MASSA FALIDA DO BANCO ROSA 
S/A - Antonio Roberto Nóbrega Telles de Menezes , nos autos da Falência deste 
estabelecimento bancário, vem, respeitosamente, perante V.Ex.', apresentar , em duas 
vias, a Exposição Circunstanciada de que trata o art.103, do Decreto-lei e7 . 661, de 
21.06.45 , instruída pelo Laudo do Perito, nos termos do art. 63,V, da mesma Lei de 
Falência, a qual adiante passa a expender: 

rt 

o 
I. Causas da Falência 

1. Examinados o Laudo Pericial em apenso, a inicial do pedido de falência, o relatório 
da Comissão de Inquérito instituída pelo Banco Central do Brasil e juntado aos autos 
da Ação Ordinária de Responsabilidade Civil que se processa perante. esse 
Meritíssimo Juízo , bem como a documentação disponível referente ao período sob 
liquidação extrajudicial concluímos que as causas da bancarrota do BANCO ROS 
S/A estão perfeitamente definidas. 



2. A primeira causa foi , sem dúvida , motivada pelo fato de tratar -se de uma instituição - 
financeira de pequeno porte , com notória limitação de recursos financeiros , 	 (o 
condições , portanto, de realizar empréstimos de vulto . O BANCO ROSA S/A jamais  
poderia ter emprestado dinheiro às empresas do chamado' Grupo Mayrink Veiga", no 	ra i  
montante em que tais empréstimos foram concedidos. 

3. A segunda causa foi o descumprimento , pelo BANCO ROSA S/A , de uma regra 
básica de qualquer instituição financeira emprestadora , ou seja, nunca concentrar a 
aplicação dos recursos financeiros disponíveis em um único devedor , no caso, o 
'Grupo Mayrink Veiga . E o fez da pior maneira possível, por que esse grupo 
empresarial, desde o final da década de 1970, já era amplamente conhecido como 
inadimplente contumaz, e notório descumpridor de seus compromissos bancários. 

4. A quebra do BANCO ROSA S/A originou-se , dessa forma, de operações de 
empréstimo bancário , realizadas através do desconto de notas promissórias, apenas 
com o aval pessoal do dono do próprio grupo empresarial tomador desses 
empréstimos e sem qualquer garantia real. 

S. Assim é que, nos meses de maio, junho e julho de 1990 , logo no início de suas 
~ 	atividades, o BANCO ROSA S /A concedeu empréstimos ao "Grupo Mayrink 

Veiga", no valor aproximado de R$ 1.000 .000,00 , em moeda atual . Na ocasião, 
o BANCO não possuía tais recursos , sendo obrigado a ir buscá-los no mercado 
interbancário , em operações de curto prazo e com um custo financeiro muito elevado. 

6. Esses fatos indicam que o BANCO ROSA S /A , desde o começo , teria gerido 
temerariamente suas operações ativas de aplicação de recursos financeiros que, 
sequer, eram de sua propriedade . A mesma gestão temerária teria caracterizado suas 
operações passivas de captação de recursos , no mercado interbancário , em prazos e 
taxas totalmente incompatíveis com a finalidade a que se destinavam. 

7. Quando a primeira série de empréstimos por notas promissórias se venceu em 
novembro de 1990 , sem que fosse honrada pelo "Grupo Mayrink Veiga", o BANCO 
ROSA S/A tornou-se, na prática , uma instituição insolvente, como era de se esperar. 

S. A partir desse momento , o BANCO ROSA S/A passou a ser mantido, a exclusivamente, graças a captações de recursos, cada vez maiores, no mercado 
interbancário , sempre a curto prazo e com taxas altas , contando com a ajuda e 
colaboração do Banco Econômico S/A, seu principal financiador . O vínculo com o 
Banco Econômico S/A tornou -se tão estreito que ainda que não houvesse sido 
fechado em 03.03.95 , o BANCO ROSA S/A, fatalmente , não teria sobrevivido à 
quebra do Banco Econômico S/A, ocorrida em 11.08.95. 

9. Para se ter uma idéia dos procedimentos ruinosos do BANCO ROSA S/A basta 
registrar, com base no balancete de 30 . 11.96, que instruiu o requerimento de 
autofalência , que a rubrica "Operações de Crédito em Liquidação„, representativa dos 
empréstimos mal concedidos , somava R$ 24.404.973,59 dos quais R$ 23.362 . 198,84 
referiram-se a empréstimos fictos ao "Grupo Mayrink Veiga". Esse era o valor 
resultante do total de operações sucessivas e sempre crescentes com aquele grupo 
empresarial, renovadas de 1991 à 1995 . Nesse período , o BANCO passou a exigir 
garantias hipotecárias . Contudo, 

tais garantias nunca ultrapassaram o teto de R$ 4.000 .000,00, do qual apenas R$ 
250.000100.n 0 restante dessas garantias , recebidas nas sucessivas renovaçõe 



ocorridas no período , eram inexecutáveis , por terem sido entrgues em sel 
terceira hipotecas, quando já se sabia que o valor de tais imóveis não cobriria, 
a totalidade da dívida do primeiro credor hipotecário. 

10. Em contrapartida , pelos números do citado balancete de 30 . 11.96, o BANCO 
ROSA S/A havia captado no mercado interbancário a importância de R$ 
24.298 .332,54 , compromisso esse que somente poderia honrar depois de receber a 
totalidade dos valores devidos pelo "Grupo Mayrink Veiga", o que se revelou 
impossível. 

1L Procedimentos dos devedores antes e depois da Falência 

1. Não foram apuradas irregulares , que pudessem ensejar alguma providência do 
Síndico , cabendo lembrar que a gestão do BANCO ROSA S/A, antes da decretação 
da liquidação extrajudicial , quando ainda sob a administração de seus então diretores, 

( ~ 

	

	foi cuidadosamente examinada pela Comissão de Inquérito instalada pelo Banco 
Central do Brasil para apurar as razões da quebra. 

2. O bem elaborado Laudo Pericial anexo esclarece que, exceto pela realização de 
"operações de risco", nada existe que possa incriminar a administração do BANCO 
ROSA S/A, de vez que , em princípio, foram cumpridas as normas legais vigentes, 
inclusive, com relação a compromissos fiscais e parafiscais. 

3. Não foram encontrados indícios de fraude aos credores , de desvio de bens, valores ou 
documentos comprobatórios das operações financeiras do Banco . O Laudo Pericial 
nos dá notícia da existência de uma contabilidade organizada e atualizada , a qual, em 
princípio , espelhava a real situação financeira e patrimonial do ora falido. 

. Inexiste pois , atos passíveis de nulidade ou anulabilidade através de ação revocatória, 
por práticas previstas no art . 52 da Lei de Falências , não tendo sido apurada a 
ocorrência de qualquer dos fatos elencados no art . ? da mesma Lei. 

a 

 

S. Após a quebra do BANCO , tanto no período de liquidação extrajudicial, como depois 
da falência , os ex-administradores sempre agiram com boa fé, colaborando por todos 
os meios para o bom andamento dos trabalhos do Liquidattte e do Síndico . Sempre 
que solicitados atenderam aos pedidos formulados no interesse dos credores, 
fornecendo tempestivamente as informações pertinentes a cada fase do processo de 
quebra. 

6. Não é do conhecimento do Síndico a prática de qualquer ato que desabone a conduta 
dos ex-administradores do falido , os quais têm cumprido integralmente com seus 
deveres previstos no art.34 da Lei de Falências. 

EL Situação da Massa Falida e dos devedores 

c J: 



1 L., 

O BANCO ROSA S/A foi constituído em 30.03.89, pela transformação em ban  

múltiplo da então Duarte Rosa S/A Corretora de Câmbio e Valores, mantido , 
mesmo CGCIMF de 433.812.322/0001-94.

j . 
 

2. Em 03.03.95, pelo Ato do Exm°. Sr. Presidente do Banco Central do Brasil foi 
decretada a liquidação extrajudicial da instituição ora falida, nos termos da Lei 
n°.6.024, de 13.03.74. 

3. A impossibilidade de receber os valores devidos pelo "Grupo Mayrink Veiga" durante 
o curso do processo de liquidação levou o Banco Central a determinar o ajuizamento 
do requerimento de autofalência, o que foi feito em 23.01.97. 

4. O requerimento de autofalência fundamentou-se nos valores levantados pelo balancete 
de 30.11.96, revelando um Passivo a Descoberto de R$ 20.63 1.095,64 ,consequência 
de um Passivo de R$ 28.554.279,29 frente a um Ativo de R$ 7.923.183,65 , rubricas 
essas pormenorizadamente discriminadas, examinadas e explicadas pela Perita 
Contadora. 

S. Por Sentença datada de 16.06.97 desse Meritíssimo Juizo foi decretada a falência do 
BANCO ROSA S/A, fixando-se o termo legal no 60° dia anterior ao da decretação 
extrajudicial. 

6. Os diretores responsáveis pelo BANCO ROSA S/A, na ocasião da quebra, eram os 
senhores: 

CARLOS ALBERTO SOUZA VILEAR, Diretor - Presidente, brasileiro, casado, 
empresário, residente à Avenida Prefeito Mendes de Morais, 1100 apf 301, São 
Comado, Rio de 'Janeiro, carteira de identidade n° 3.009.089-8 e CPF n° 
002.772.905-20. 

CARLOS ALBERTO DA ROCHA, brasileiro, casado, contador, residente à Rua 
Salomão Filho, 155 ap? 306 - Bloco 2, Bento Ribeiro, Rio de Janeiro, carteira de 
identidade e 39.931-8 do CRC/RJ e CPF n° 258.922.747-72. 

V 	 CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA, brasileiro, casado, economista, residente 
à Rua Araripe,44 ap? 202, Gávea, Rio de Janeiro, carteira de identidade e 617.837 

f 	da SSP/BA e CPF n° 204.098.428-34. 

ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO, brasileiro, casado, empresário, residente à 
Rua Engenheiro Cortes Sigaud ,11 ape 902, Leblon, Rio de Janeiro, carteira de 
identidade n° 3.684.163 e CPF n° 595.366.597-00. 

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO, brasileiro, casado, economista, 
residente à Rua Tavares de Macedo, 25 apf 1903, Icaraí, Nterói, carteira de 
identidade n°3.082.544 e CPF n° 304.051.497-00. 

7. O Sr. CARLOS ALBERTO SOUZA VIL.LAR, Diretor - Presidente e acionista 
controlador do BANCO ROSA S/A, na condição de dono do negócio, prestou as 
declarações de que trata o art.34 da Lei de Falências e a fis. "declarou que as causas 
determinantes da falência resumem-se nas notórias dificuldades do mercado brasileiro 
após a implantação do vários planos econômicos, principalmente o do governq 



Collor, acarretando a inadimplência dos devedores, impedindo o ressarcimentofdos 
valores representativos da carteira hipotecária do Banco , no valorl}de ~5  _ 
R$27.000 . 000200 , os quais estão sendo cobrados judicialmente ". Declarou , sind, ,-, 
que eram administradores do Banco , além dele mesmo , os senhores "CARLO 
ALBERTO DA ROCHA , CARLOS MAURICIO CHAVES VUAIA, ROBERTO 
CARNEVALE ROGÉRIO e LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO". 

S. Em 12.09.97 registrou -se o óbito do Sr . CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR, 
cuja colaboração aos trabalhos de sindicância vem sendo suprida pelos demais ex'-
administradores. 

9. A MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S/A encontra -se instalada à Rua do 
Carmo,71 - 5° andar ( Parte ), nesta Cidade, em sala cedida, sem ônus, pelo 
liquidante do Banco Econômico S/A - Em Liquidação Extrajudicial , local onde estão 
guardados os livros societários e fiscais , a documentação trabalhista e os arquivos de 
interesse do falido , bem como onde são atendidos os comntistas , investidores, 
credores em geral e demais interessados. 

D 	10.0 contrato de locação vigente à época da decretação da falência , celebrado entre o 
locador Banco Econômico $/A e locatário BANCO ROSA S /A foi ~dido sem 
ônus para a Massa Falida. 

11.Os recursos financeiros da MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S/A, que se 
encontravam depositados na Agência Alfândega do Banco Meridional do Brasil S/A 
foram transferidos por, ordem judicial , para a Agência Ministério do Banco do Brasil 
S/A, estando depositados na conta de n° 4009600 , cujo saldo inicial é de R$ 
1.064.447,09 . Até a presente data , a Massa Falida ainda não efetuou qualquer 
pagamento com suas disponibilidades financeiras. 

12.Por representar 95,84% dos valores em cobrança pela Massa Falida, de acordo com 
estimativa da Perita Contadora, a dívida do "Grupo Mayrink Veiga " vem sendo 

-~ cobrada judicialmente com todo o empenho possível. 0 único bem imóvel entregue ao 
BANCO ROSA S/A em primeira hipoteca e avaliado em cerca de R$ 250 000,00 
deverá ser levado à hasta pública ainda no corrente ano. 

13.Antes da quebra foram ajuizadas numerosas ações referentes à recursos fiscais 
relativos ao PIS , FINSOCIAL, CONTRIBUIÇÃO SOCIAL, etc., no curso das quais 
foram efetuados diversos depósitos recursos que totalizam R$ 1. 838 . 603,75. Essas 
ações judiciais têm boa possibilidade de êxito , pelo menos parcial , hipótese em que 
parte desses recursos financeiros deverão reverter aos cofies do ora falido , conforme 
alerta constante do Laudo Pericial. 

14.Por outro lado, encontram -se ajuizadas contra o BANCO ROSA S/A cerca de 25 ( 
vinte e cinco ) Reclamatórias Trabalhistas , quase todas com possibilidade de êxito 
parcial, as quais têm demandado bastante trabalho, na defesa do interesse da Massa 
Falida, já que 

constituem créditos privilegiados com possibilidade de virem a ser recebidos pelos 
respectivos reclamantes. 

15.Em obediência ao art .70 da Lei de Falências procedeu -se a arrecadação dos bens d 
BANCO ROSA S/A, lavrando -se os competentes "Termos de Arrecadação". 
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16.0 Edital de que trata o art.16 da Lei de Falência foi publicado na Imprensa Oficiai em 
30.06.97. 

17.0 Aviso de que trata o art.63 , I, da mesma Lei foi publicado na Imprensa Oficial nos 
dias 24 e 25.09.97. 

IV. Do crime (alimentar 

1. O criterioso Laudo Pericial em apenso , consigna que "pelas análises efetuadas na 
contabilidade da instituição não foi possível detectar indícios de crime falimentar", o 
que corrobora as constatações levadas a efeito desde o momento da quebra. 

2. A bem da verdade , as hipóteses de ilícitos tratadas nos arts . 2°, 52, 186 e 188 da Lei 
de Falências foram cuidadosamente examinadas , tanto durante o período de 
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liquidação extrajudicial, como após a decretação da falência , concluindo-se pela não 
ocorrência de ilicitude. 

3. Todavia, o art. 3° da Lei n° 1.521 , de 26.12.51 que trata dos crimes contra a 
economia popular, estabelece que constitui crime: 

1X gerir fraudulenta ou temerariamente bancos ou estabelecimentos 
bancários, ou de capitalização ; sociedades de seguros, pecúlios, ou 
pensões vitalícias ; sociedades para empréstimos ou ,financiamento de 
construções e de vendas de imóveis a prestações , com ou sem sorteio ou 
preferência por meio de pontos ou quotas; caixas econômicas ;, caixas 
Raiffeisen ; caixas mútuas , de beneficência , socorros ou empréstimos; 
caixas de pecúlio , pensão e aposentadoria ; caixas construtoras; 
cooperativas; sociedades de economia coletiva, levando-as à falência ou 
à insolvência , ou não cumprindo qualquer das cláusulas contratuais com 
prejuízo dos interessados;" 

4. Assim sendo, é evidente que o advento da falência enseja o exame da matéria quanto 
à possibilidade de ter havido gestão temerária na administração do BANCO ROSA 
S/A, pelas razões relatadas na presente exposição circunstanciada. 

S. O Laudo Pericial levanta a hipótese de que os empréstimos concedidos às empresas 
do "Grupo Mayrink Veiga" possam "vir a ser caracterizados como "operações de 
risco" 

6. Considerando -se que o inquestionável prejuízo causado aos credores do BANCO 
ROSA S/A decorreu , obviamente, das operações financeiras de alto risco , realizadas 
com o "Grupo Mayrink Veiga", operações essas que infringiram as mais elementares 
práticas de administração bancária , constata-se a existência de indícios de gestão 
temerária, nos termos do a rt .3°, EÇ da Lei n° 1 . 521, de 26 . 12.51, anteriorment 
transcrito. 



7. Em nosso entender tais ocorrências recomendam a instauração de Inquérito Judicial 
para apuração dos fatos aqui tratados, recomendação essa que permanece válida ainda 
que as evidências tenham demostrado que as operações financeiras do BANCO 
ROSA S/A foram realizadas sob o arbítrio do Sr. CARLOS ALBERTO SOUZA 
VILI.AR, seu Diretor - Presidente, já falecido. 

Ante o exposto, respeitosamente, requer se digne V.Eax mam 

autuar as primeiras vias da presente exposição e do laudo do Perito, em sepdo  

abertura de Inquérito Judicial, bem como mandar apenas as segundas vias  aos autos da 

Falência. 

Nestes Termos, 
co 	 Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1997. 

ANT O ROBERTO NÓBREGA TELLE.S D iENEZES  
Massa Failda do Banco Rosa S/A (OAB 19.372) 
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Y[INISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 134  VARA CÍVEL DA CAPTTALÁí- ~  

Q 

Referência: 
Processo 11.280 

O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, pelo Curador de Massas Falidas infrafirmado, no uso de suas 
atribuições legais, vem, nos autos do processo em referência, opinar sobre o mérito 
na qualidade de CUSTOS LEGIS , pelos fatos e fundamentos que passa a articular. 

1. O laudo pericial põe terno a qualquer divergência em 
relação às causas da quebra do Banco Rosa S/A, com a imputação de culpa a sua 
administração, que causou inadimplência injustificável determinante de sua 
insolvência. 

2. Verificou-se, destarte, que os negócios foram realizados 
pelo Banco Rosa ao arrepio da prática bancária, denotando má-fé por parte dos 
réus. 

3. No laudo reproduzido às fis. 6391646, se encontram os 
fundamentos técnicos necessários para o deferimento do pedido exordial, com a 
responsabilização dos administradores do Banco falido pelos danos causados por 

w+~ 	sua gestão temerária. 

9. 	 Ex posiris, entende o Ministério Público do Estado do Rio 
de Janeiro, pelos fundamentos supra articulados, que o pedido exordial deva ser 
integralmente deferido, por ser medida de Justiça! 

Rio de Janeiro, 2 de Setembro de 1999. 

Sávio Renato Bittencourt Soares Silva 
Curador de Massas Falidas 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA LUIZ ALFREDO TAUNAY . r  

AV. RIO BRANCO 125, 13°  ANDAR - CENTRO - RIO DE JANEIRO - CEP 20040-006  h 
TEL.: (021)224-2335 - FAX (021) 242-3112 

EXMO . SR  DR. JUIZ DE DIREITO DA 6" VARA DE FALÊNCIAS E 

CONCORDATAS 
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Processo n'NS.145.011.280-4 

Escrevent 'Jfânia 
w 
b ó  

y  

ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR, nós 

autos da Ação Ordinária de Responsabilidade Civil que lhe move MASSA FALIDA D_0 

BANCO ROSA S.A., vem, por seus advogados, com fulcro no art . 535 do Código 
a 
a 

de 
0 

Processo Civil, opor os presentes 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

pelos fundamentos de fato e de direito que passa a aduzir: 

O CABENIENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA ESPÉCIE 

1. Hodiernamente , já não há mais dúvida acerca do cabimento de 

embargos de declaração mesmo em se tratando de decisão interlocutória. 

2. O Superior Tribunal de Justiça já se pacificou sobre o tema , valendo 

transcrever, a propósito, o seguinte julgado publicado na RSTJ 941277: 

"RECURSO ESPECIAL N°  111 .637 - MG 
(Registro e 96.0067548-1) 

Rli 



0  

J 
	 r, 

.1 



2. 

Relator : 	 O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo 	~ J~ 65  
Recorrente : Mitra Arquidiocesana de Belo Horizon ` 
Recorridos : Sebastião Gonçalves de Melo e outros 
Advogados : Drs. Janson Soares de Albergaria Neto , e 

José Alberto Pinto de Sá e outro 

EMENTA 

Processual Civil . Decisão interlocutória . Embargos de 
declaração . Agravo . Cabimento. Doutrina Procedentes. 
recurso provido. 

- Os embargos são cabiveis contra qualquer decisão judicial e, 
uma vez interpostos , interrompem o prazo recursal. A 
interpretação meramente literal do art. 535, CPC, atrita com a 
sistemática que deriva do próprio ordenamento processual. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 
Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal da Justiça, 
na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, 
por  unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento. 
Votaram com o Relator os Ministros Barros Monteiro, Ruy 
Rosado de Aguiar e Fontes de Alencar . Ausente 
ocasionalmente , o Ministro Cesar Asfor Rocha 
Brasília , 24 de fevereiro de 1997 (data do julgamento)." 

3. Sendo assim , havendo na decisão , qualquer que seja sua natureza, 

obscuridade, contradição ou omissão acerca de ponto sobre o qual deveria se pronunciar 

o juiz ou o tribunal , poderá o interessado opor embargos declaratórios. 

ESCLARECIMENTO FUNDAMENTAL 

4. Às fls. 628/633, o suplicante formulou pedido de reconsideração do 

r. despacho de fls . 6051606, que, caso não acolhido , fosse alternativamente recebido 

como agravo retido . É o que se depreende do item 29 da citada petição: 

"Todavia, se não for este o entendimento adotado por V. Exa., 
requer o réu seja a presente recebida como agravo retido, nos 
termos do art. 522 do CPC 
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5. Ocorre que V. Exa, apesar de ter indeferido 

	

	edi Q ° 9 001 t 
reconsideração do espólio-réu, não se pronunciou quanto ao recebimento do re urso de 

agravo retido. 

6. Ademais, V. Exa. afirmou que a decisão de fls. 6051606 já teria 

transitado em julgado, conforme se observa do item 2 dar. decisão de fls. 635: 

" 2. 	A decisão de fls. 6051606 transitou em julgado, 
conforme se depreende da publicação de fls. 607, datada de 
21.7.99." 

7. Entretanto, d v , o recurso de agravo foi interposto tempestivamente. 

8. A decisão de fls. 6051606 foi publicada no D.O. de 21.07.99, numa 

quarta feira. O prazo para interposição de agravo encerar-se-ia, de regra, no dia 

31.07.99. Todavia, 31.07.99 se deu num sábado, o que prorrogou o prazo para 2 8  feira, 2 

de agosto de 1999, data na qual foi protocolado o recurso. 

CONCLUSÃO 

9. A vista do exposto, requer o embargante, após conhecidos os 

presentes embargos, lhes seja dado provimento, para que a petição de fls. 628/633 seja 

recebida como agravo retido. 

N. Termos, 
P. Deferimento. 

Rio e Janeiro, 23 de agosto de 1999. 

José Roberto Sampaio 
OAB - 69.747 

o 	t-  

ustav da Rocha Sffiffldt 
OAB - 101.055-E 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA LUIZ ALFREDO TAUNA 

AV. RIO BRANCO 125, 13°  ANDAR — CENTRO — RIO DE JANEIRO — CEP 20040-006 	 /J 6y ;' 
TEL.: (021)224-2335 — FAX (021) 242-3172 	 / 

ERMO . SR. DR- JUIZ DE DIREITO DA 6' VARA DE FALÊNCIAS E 
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ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILL-AR, nó% 

autos da Ação Ordinária de Responsabilidade Civil que lhe move MASSA FALIDA DO 

BANCO ROSA S.A., vem , por seus advogados, em cumprimento ao r. despacho de fls. 

635, requerer se digne V . Ex& determinar ajuntada do incluso instrumento de mandato, 

de forma a regularizar sua representação. 

N. Termos, 
P. Deferimento. 

Rio 4ç Janeiro , 20 de março de 1999. 

Roberto Sampaio 
)AB - 69.747 

avo a Rocha Schmidt 
OAB - 101.055-E 
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1'1tOCUlucÃO 

Pelo presente instrumento, ES1'ÚLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA 

VILLAR rep rescu(ado por todos os hcldelros e In'cit'a a saber: IÇARLA MEAR I s- l -  ELl,01, 

brasileira, casada, administradora de empresas, porladora da canteira de identidade n° 
06443196-8 II:P, inscrita rio CM--  sob n° 823.427.527-91, resida((' e domiciliada nesla 

cidade sito à Rua Tinlú(co da Costa, 600 - Ill 1 - apto 501 - Lebluu, RICARDO FI;ItJtISntA 
VILAR, brasileiro, casado, empresário, podador da carteira de identidade n° 064 ,13195-0 

II-P, inscrito no CPI- sob u° 912.020.007-20, residente e domiciliado nesta cidade silo à Rua 

Gal. Amigas, 3611901 - Lcblou, CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAIt MILHO, brasileiro, 

solteiro, empresário, portador da clrleira de identidade B° 06992361-3 IPI', inscrilu nu CI'I-,  

sob o° 911.790.417-04, residente e domiciliado nesta cidade silo à Av. frei: Mendes de 

~-~ Moraes, 9501402 - São Conrado, AVI FERREIRA VILLAIt, brasileira, solteira. decoradora. 

lro Madura da carteira de identidade n° 03009090-6 IPI', iuscrila nu  C111-,  501)  n° 076.435.107-

residente c domiciliada nesta cidade silo à Av. Pref. Mendes de Moraes, 110013° andar -

S:ìo Conrado, nomeia e constitui seus bastantes procuradores os Drs. LUIZ ALFRISDO 

TAUNAY, ALFREDO GUILHERME LUCAS, JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO, 

JAYME SOARES DA 1tOC11A 9  FLAVIA GALVÀO DE FRANÇA, LEONARDO VIVLIROS DE 
CASTRO, ROBERTA GOBERT 'PORRES e GUSTAVO DA ROCIEI SCIINIID'I', brasileiros, 

advogados os cinco primeiros e acadêmicos de direito os lrès últinws, inscritos na Ordens 

s Advogados do Brasil sob os Ws 15.356, 11.875, 69.747, 81.852,  99.121.  88.375-E. 

101.102-L'• e 101.055-13-, inscritos no CI 11' sob os rN 023.758.777-72, 606.726.257-68, 

881N*6.647-53, 012.515.167-50 1  025.918.797-61 9  033.977.957-88, 083.233.697-12 e 

085.361.947 -43 , respectivalllcllle, lodos com'escritúrio nesta cidade à Av. Riu Branco 125, 
13° andar, aos quais confere, iu sulidimt ou cada um de per si, independenlenlcllte da urdem 

de nomeação, todos os poderes constantes da cláusula ad ju( ic•iu para o foro em geral, e 

)ecifíc ancnte para represcular cot ulcdidtis judick tis envolvendo a liquidação e làlència 

do 1lanço Rosa S.A., podendo, para (ill 11111, elaborar pelição inicial, collleslar, assinar 

,recursos, desisfir, reutumar, 1inuar compromisso, dar e receber quitação, recorrer pala 
qualquer instância ou'I'ribunal, transigir de Íuda e qualquer forma, enlinl praliear (udus os 

demais atos necessários ao fiel desempenho tio presente mandalo, inclusive substabelecer. 

Rio de Jauciro, 01 de junho de 1999. 

Espí/lio '.Carlos Albcrlo de Souza Villar 

EsiMio dê Car ~s4►~btrrtí~-d5 Souza Villar 

1x 

de Carlos Alberto de Souza Villar 
n 

à nh.. . ( 

LsNé liu de Carlos Alberto de Souza Villar 
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Processo: 95.145.011280-4 
CERTIFICO e dou fe que remeti Para p

u bli cacao no Org30  rOficial, o despacho de Folhas 66j, 

CAPITAL, 24.109199 

Processo.,  
CERTIFICO 95,145, 011280-4 
Publicado 1  dou fe, que o d 

11  Orgao oficia, despacho de de 28109199 PaginF01128s 663 	foi a  CAPITAL, 28109190 	 ( 8 ) 11213, 

Processo: 95,145 .011280 4 
CERTIFICO e dou fe, que remeti para Publicacio 

no Orgao  Oficial, o despacho 
de Folhas 663. 

CAPITAL, 30/09/99  

Processo: 95,14 5.011280 a CERTIFICO e 
 dou fe, Que o despacho d e  Folhas  publicado no Orgao Oficial d e  0 1/1 	663 	fo i 

CAPITAL ;  01/10/99 	
0199, Paginas) 16112. 
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Advocacia 
Latour de Araújo & Paiva 

Av. Chrchii,129, conjunto 1203, Centro, 
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TeleforwlFaX (021) 524.6335 
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Processo n° 11.280  

Q Escrevente: Tânia 

w 

MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A. e seu Síndico, 

ANTONIO ROBERTO NÓBREGA TELLES DE MENEZES, representados pelo 

advogado abaixo assinado, nos autos da AÇAO ORDINÁRIA (RESPONSABILIDADE 

CIVIL) proposta contra LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO e outros, vêm, 

cumprindo fls. 663, manifestar a sua concordância com os esclarecimentos prestados pela 

Perita Judicial, às fls. 638, ratificando o laudo de fls. 3601371, no qual a Expeli deixou 

claro que os réus, ex-administradores da instituição, foram os responsáveis pelos 

prejuízos ali demonstrados , anteriormente expostos na inicial. 

Pelo exposto, ratificam os termos da inicial e demais elementos 

probatórios dos autos, assim como a r. cota de fls. 656, do representante do Parquet, 

requerendo o julgamento da lide, com a procedência do pedido, na forma da inicial. ~ I 



P. deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 05 de outubro de 1999. 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA LUIZ ALFREDO TAUNAY 

AV. RIO BRANCO 125, 13°  ANDAR - CENTRO - RIO DE JANEIRO - CEP 20040-006 
TEL.: (021 ) 224-2335 - FAX (021 ) 242-3172 
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Processo n° 95.145.011.280-4 

Escrevente: Tânia 

ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR, nos 

autos da Ação Ordinária de Responsabilidade Civil que lhe move MASSA FALIDA DO 

BANCO ROSA S.A., vem, por seus advogados, em cumprimento ao r. despacho de fls. 

663, expor e, por fim , requerer o que se segue: 

( 	1. 	 Às fls. , o Ministério Público requereu informasse o ilustre expert 

do juízo se o relatório da comissão de inquérito do BACEN teria concluído: 

i) pela existência de saldo devedor de R$ 17.765.622,08 na 

conta de reserva bancária do Banco Rosa; 

ii) pela existência de patrimônio liquido a descoberto de R$ 

7.999.941,66; e 

iii) pela imprudência dos administradores do Banco Rosa na 

concessão de empréstimo no valor de R$ 17 . 075.535794. 



r ` 64 2. 

2. Indagou, outrossim, se o perito estaria de ac'do~c pr 

responsabilização dos administradores do Banco Rosa pela falência da instituição. 

3. O ilustre perito do juízo , contudo , sem responder diretamente o que 

lhe havia sido perguntado , apenas reportou -se a outros documentos , requerendo ajuntada 

dos mesmos aos autos. 

4. Todavia, como se verá a seguir, a resposta às perguntas formuladas é 

sempre a mesma: Não, não, e não!!! 

O 	5. 	 Não ficou evidenciada a existência de saldo devedor na conta de 

reserva bancária do Banco Rosa. 

6. Não ficou caracterizada a existência de patrimônio líquido a 

descoberto. 

7. Os empréstimos concedidos ao grupo Mayrink Veiga obedeceram 

aos cuidados mínimos exigidos do homem médio. 

S. 	 De fato , inexiste fundamento para se responsabilizar os 

administradores do Banco Rosa , que aguam em consonância às normas estabelecidas 

pelo Banco Central e NÃO TIVERAM COMO EVITAR A FALÊNCIA DO BANCO 

ROSA, QUE, ASSIM COMO TODAS AS DEMAIS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

DE PEQUENO PORTE EXISTENTES NO PAÍS ÀQUELA ÉPOCA E MESMO 

ALGUMAS DE GRANDE PORTE, COMO O BANCO NACIONAL E O 

ECÔNOMICO, FOI LEVADO À FALÊNCIA PELA POLÍTICA MONETÁRIA ENTÃO 

IMPLANTADA, CUJOS EFEITOS ATÉ HOJE SE FAZEM SENTIR, POSTO QUE 

RETIROU TODA LIQUIDEZ DO MERCADO, INCAPACITANDO OS BANCOS DE 

MANTEREM SUAS ATIVIDADES. 

9. 	 Repita-se, O ARROCHO MONETÁRIO LEVOU TODAS, 

ABSOLUTAMENTE TODAS AS INSTITUIÇÕES FINACEIRAS DE PEQUENO 

PORTE À FALÊNCIA. SÃO MAIS DE 160 BANCOS NA MESMA SITUAÇÃO. 

INDAGA-SE: DE QUEM É A CULPA, DOS BANQUEIROS OU DO GOVERNO? 
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10. Ainda assim, para que efetivamente não paire dúvida 

ausência de responsabilidade dos administradores do Banco Rosa na sua falência, mister 

se faz enfrentar uma a uma as assertivas do Ministério Público. 

11. Como já assinalado na petição de fls. , não tem aplicabilidade à 

espécie a Resolução n° 1748 e a Circular 2.246/92 do BACELA. Tais dispositivos incidem 

apenas e tão somente sobre as instituições financeiras em funcionamento e não sobre as 

empresas falidas. 

12. A partir da decretação de falência do Banco Rosa, este passou a 

reger-se pela Lei de Falências. Assim, as restritivas normas aplicadas às instituições 

financeiras, que impediam fosse levado em consideração o crédito existente perante a 

casa Mayrink Veiga, deixaram de ter aplicabilidade. 

13. O crédito do Banco Rosa, destarte, deve ser levado em conta, assim 

como tudo que puder ser utilizado para o pagamento dos credores. 

14. Considerando o crédito perante o grupo Mayrink Veiga, o patrmônio 

do Banco Rosa, após a decretação de falência, montava o valor de R$ 5.626.162,46, 

conforme se extrai do item 10 do laudo de fls. 3611369, na coluna "saldo simulado", pelo 

que, a toda evidência, inexistia passivo a descoberto. 

15. Da mesma forma, não há o que se falar em saldo devedor na reserva 

bancária, pois o crédito do Banco Rosa em face do grupo Mayrink Veiga é de mesmo 

valor do crédito reclamado pelo Banco Central, como administrador da reserva bancária 

(item 9 do laudo de fls. 3611369). 

16. Finalmente, insta consignar que o empréstimo concedido ao grupo 

Mayrink Veiga obedeceu à legislação então vigente e de forma alguma pode tal conduta 

ser classificada como imprudente. 

G 
	

1 



17. Na data da concessão do empréstimo aos Mayrink 
	

6~C /, 1  

de R$ 1.000.000,00, as garantias reais imobiliárias que foram 

avaliadas em R$ 4.034.896, 16. 

18. A inadimplência dos devedores elevou a dívida a estratosféricos R$ 

17.075.535,94. 

19. Acerca deste fato não pode haver dúvida. O Banco Rosa jamais fez 

um empréstimo neste valor. O valor do empréstimo foi de R$ 1.000.000,00 e apenas 

atingiu tão alta cifra em razão dos juros praticados pelo mercado. 

E 
c, 	20. 	 Ocorre que as garantias imobiliárias oferecidas não se valorizaram 

na mesma proporção. 

21. 	 De outro lado, o Banco Rosa para manter suas atividades, 

capitalizou-se junto a outros bancos. 

n 

0 	
22. 	 Assim, de um lado, a dívida do Banco Rosa crescia na proporção dos 

juros e, de outro, as garantias imobiliárias oferecidas pelo grupo Mayrink Veiga, que em 

um primeiro momento eram superiores em 400% ao valor do empréstimo, ao final não 

pagavam 25% da dívida. 

23. A conduta dos administradores do Banco Rosa obedeceu às normas 

então vigentes. A culpa da sua falência não foi dos administradores, mas DA POLÍTICA 

MONETÁRIA DE ESTABILIZAÇÃO, FUNDADA EM ALTAS TAXAS DE JUROS, 

QUE LEVOU TODO O PAÍS A FALÊNCIA. 

24. Frise-se e repise-se: EM FUNÇÃO DO ARROCHO MONETÁRIA, 

HOJE NÃO MAIS EXISTEM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DE PEQUENO PORTE 

NO PAÍS. TODAS, ABSOLUTAMENTE TODAS ESTAS INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS OU FORAM LEVADAS À FALÊNCIA OU ENCERRARAM SUAS 

ATIVIDADES ESPONTANEAMENTE NO DECORRER DESTA DÉCADA. 
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25. 	 Manifesta , portanto, a inexistência de culpa dos a 

Banco Rosa, impondo-se a improcedência do pedido, sob pena de grave 

CONCLUSÃO 

26. 	 Tudo exposto, espera o espólio réu a improcedência do pedido, eis 

que medida de direito de merecida e máxima justiça! 

N. Termos, 
P. Deferimento. 

Rio dp Janeiro, 08 de outubro de 1999. 

w Roberto Sampaio 
OAB - 69.747 

IL  (d R -'~ 'tWA I%, ~~ 
:avo da Rocha Schmidt 
OAB - 101.055-E 

A p~ vdlar x ~ Falida do Ha000 Roo (rapu.a laudo suplauemar) 
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~ CARVALHOSA , EIZIRIK e MOTTA VEIGA 	~ 	 ` 
ADVOGADOS 

6}3 

b  
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6' VARA DE FALÊNCIAS > 

_ 	r 
CONCORDATAS DA COMARCA DA CÀPITÀL' 

a a a 

Escrevente: Tania  a 
ó  

v 	 N 
Proc . n° 11.280 	 ° 	ru 

Ação Ordinária de Responsabilidade Civil  
Autor : Ministério Público  

o 
a 	 ~ 

Réus: Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros. 	 W 
,u 
~ 	 m 

~ 	.ea 

LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO , CARLOS 

ALBERTO DA ROCHA e CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA, por 

sua advogada , tendo em vista o despacho de fls. 663, vêm reiterar os termos do 

laudo do seu Assistente Técnico, Dr. Mario Cavalcante, para os devidos fins de 

direito. 

A 	 Nestes termos, 

P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 1999. 

ATA BRANDAO MORIT OAB/RJ 80.133 
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Comarca da Capital 
6A YARA DE fAtÊNC/AS f CONCORDATAS 
PROCESSO N° 77.280/95. 
AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL  
Requerente : M.F. de BANCO ROSA S.A. 
Requerido: LUIZ ANTONIOVIEIRA DE CARVALHO e Outros. 

t❑ 	 /v! 969 
n 

da Lei Federal 6024 ajuizada pelo MINISTÉRIO PÜBLICO 
Ação de responsabilidade civil especial 

	fl 
ESTADUAL contra os ex-administradores do BANCO ROSA 
S/A, LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO, CARLOS 
ALBERTO DE SOUZA VILLAR — depois substituído por seu 
Espólio, CARLOS ALBERTO DA ROCHA, CARLOS MAURÍCIO 
4HAVES VILELA e ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO. 

2. A inicial veio instruída pelo inquérito 
administrativo do Banco Central do Brasil, o qual concluiu 

Q pela existência de um descompasso entre o ativo e o passivo 
do banco liquidado, ensejando um prejuízo para seus 
credores, no valor de R$16.601.824,92, em 21 de junho de 
1995 (f1s.05/39). O ativo da instituição financeira não 
suporta tal quantia, daí o pedido ministerial para que o 
alcance de R$7.999.941,66 seja coberto pelo património 
pessoal dos ex-administradores. 

3. Os réus foram citados pessoalmente e 
apresentaram suas contestações. 

4. CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR e 
ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO alegaram, em síntese, em 
sua defesa, que o BANCO ROSA S/A não usou os recursos da 

7535-651-0253 
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reserva bancária reiteradamente. Afirmam que a instituição 
liquidada tem um crédito a receber da empresa Mayrink 
Veiga Ltda. em valor de quase 20 milhões de reais. Conclui 
que no direito brasileiro "em matéria de Direito Civil a 
chamada responsabilidade objetiva" (sic). Pugnam pela 
improcedência (f1s.61 /67). 

S. 	 A contestação dos outros três réus, LUIZ 
ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO, CARLOS ALBERTO DA 

Q ROCHA e CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA, consta de 
f1s.132/ 153. Argumentam, em resumo, que não podem ser 

Cresponsabilizados em vista das sucessivas alterações 
ocorridas na gestão do banco quebrado. Atribuem ao 
controlador da instituição financeira (CARLOS ALBERTO DE 
SOUZA VILLAR) a responsabilidade "pertinente a concessão 
de crédito". Dizem ser meros "diretores-empregados", sem 

WL̀ ` 

	

	ingerência sobre a política econômico-financeira do BANCO 
ROSA S/A. Concluem, pedindo a improcedência face a 

100 inexistência de nexo causal entre o dano e uma eventual ação 
(lomissiva ou omissiva deles. 

6. A 	Curadoria 	de 	Liquidações 
Extrajudiciais rebateu, em réplica, os fundamentos das o contestações. Dá as bases doutrinárias e jurisprudenciais 
para a responsabilidade especial e pede o julgamento do 

911-  processo no estado em que se encontrava (f1s.275/280). 

7. O então Juiz em exercício, o saudoso 
NEWTON CAMPOS DE MEDEIROS, designou audiência de 
instrução e julgamento (f1s.281), a qual presidiu e proferiu 
despacho saneador declarando a regularidade formal do feito 
e deferindo a realização de prova técnico-contábil (f1s.288). 

S. 	 Em 15 de abril de 1997, reassumi a 
titularidade desta 6° Vara de Falências e Concordatas, tendo 
proferido o despacho ordinatório de f1s.319. Os réus, que 
pediram a perícia contábil, dificultaram o depósito dos 

& V.Fa1lncias e concordatas — Proc.n° 11.280/95 — SENTENÇA — flo.l 

7535-651-0253 
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honorários da Perita Judicial. O incidente terminou com o 
pagamento das parcelas da verba honorária de um dos réus 
pelo sócio-controlador do banco liquidado (fls.357/358). 

9. 	 Nesse ínterim, decretei, nos autos do 
processo n° 1.594-0/97, a falência do BANCO ROSA S/A, 
conforme faz certo a sentença cuja fotocópia está anexada 
afls.609/621. Tal decisão transitou em julgado, conforme se 
depreende do acórdão que julgou prejudicado o Agravo de 

Cr Instrumento n° 2.641/97, relatado pelo Desembargador 
GUSTAVO LEITE, perante a 3' Câmara Cível do Tribunal de 

QJustiça (fls.622/623). O Ministério Público passou a posição 
de Autor para a Massa Falida, através de seu síndico. dativo e 
ex-liquidante extrajudicial do Banco Central. ANTONIO 
ROBERTO NÓBREGA TELLES DE MENEZES. 

45—. 	10. 	 O laudo da perita oficial está a 
fls.361/371, sendo aditado pelos esclarecimentos prestados a 

,(4b2t flc_4n1 140R P FIAR A Ma.aca PnEr1a P n Minictgarin PAInErnn 

custos legis) concordaram com as conclusões periciais 
1s.413 e 656). Os réus LUIZ ANTONIO, CARLOS ALBERTO 

ROCHA e MAURICIO CHAVES VILELA criticaram as 
conclusões periciais, conforme fls.414/418, louvando-se em 

Q 	parecer de seu assistente (fls.673). 

lep 11. 	 No curso do processo morreu o réu 
CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR, conforme certidão de 
óbito de fls.411/412. O feito, que já estava pronto para ser 
julgado, foi suspenso para que o Espólio viesse se habilitar e 
regularizar sua representações judicial (fls.526-verso). Tal 
providência tardou mais de 18 meses, conforme se depreende 
dos despachos de fls.529, 549, 563, 569, 575-verso, 582, 
605/606 e 535. A representação judicial do Espólio do 
segundo réu somente foi regularizada com a juntada da 
fotocópia do instrumento de mandato feita a fls.661/662, em 
20 de março de 1999. 

C V.Falbncias o concordatas — Proc.n° 11.280195 — SFMTFJVCA — t1s3 
7535-651-0253 
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12 	 Determinou o Dr. Juiz em exercício 
(fls.663), ad cautelam, que o Espólio-Réu, que já se 
manifestara a f1s.573 sobre o laudo pericial, voltasse a fazê-lo 
em face de o mandato de fls.574 ter sido outorgado apenas 
pela viúva-meeira e não pela totalidade dos herdeiros 
(fls.662). O Espólio critica as conclusões periciais, conforme 
fls.667/671 e pede a improcedência do pedido inicial. 

13. 	 Os autos vieram-me conclusos em 15 de 
^, outubro de 1999, sendo proferida esta sentença na segunda-

feira, 18 de outubro de 1999 (fls.674). 
Q 

~-. 	14. 	 Responsabilidade civil da Lei 6024. A 
Massa Falida de banco liquidado e depois falido aciona os ex- 
administradores da instituição financeira, a fim de que eles 
âespondam solidariamente pelo passivo descoberto. 

	

15. 	 A liquidação extrajudicial do BANCO 
ROSA S/A foi decretada pelo Banco Central do Brasil em 03 

Q de março de 1995. O inquérito administrativo, que instrui a 
petição inicial, concluiu que os ex-administradores do banco 
deixaram um prejuízo de quase vinte milhões de reais e que o 
ativo da companhia cobria somente parte. Conforme o 
relatório, datado de 21 de junho de 1995 (fls.356/368 do 
apenso), constatou um alcance no valor de R$7.999.941,66. 

16. 	 A composição acionária do banco falido 
era a seguinte: a Incorporadora Avillar Ltda., cujo sócio-
gerente controlador (99% das cotas) era o falecido CARLOS 
ALBERTO DE SOUZA VILLAR; o próprio CARLOS ALBERTO 
DE SOUZA VILLAR (fls.3778 0/o); MANOEL RODRIGUES 
DUARTE ROSA (0,20%); ROGÉRIO FERREIRA PAIVA (uma 
ação); ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO (uma ação) e EDIO 

7535651-0253 	 6' V.Fal~as o 00noorda m — Proo.n° 11.280195 —SENTENÇA — lisfi 
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VILELLA DE ANDRADE (uma ação), conforme resposta 
pericial ao quesito 18° (fls.369). 

17. Foram administradores do Banco falido, 
no qüinqüênio que antecedeu a liquidação judicial os cinco 
réus desta ação. A conclusão da Comissão de Inquérito do 
Banco Central do Brasil (fls.310/331) relaciona a composição 
da diretoria (fls.312 do apenso do banco central). Tal 

r levantamento administrativo foi confirmado pelo laudo 
pericial judicial, conforme quadro elaborado pela Drs Perita a 

Ous.367 destes autos. 

18. O prejuízo dos credores do BANCO ROSA 
S/A foi constatado pela Comissão de Inquérito Administrativo 

i 

	

	do Banco Central (fls.37), pelo laudo pericial determinado 
pelo então Juiz substituto (fls.361/371 e 4011408) e, 

rik$ também, pelo laudo pericial que instruiu o relatório do 

fs.639/647).
Síndico da falência para fins do artigo 103 da L.F. 

 Note-se, que com relação a este último laudo 
contábil, a Perita do Juízo o endossou sem ressalvas 
conforme sua última manifestação (fls.638). Todas essas 

© pesquisas contãbeis-financeiras concluíram pela existência 
de um vultoso passivo a descoberto. 

lí  

19. As criticas formuladas pelo assistente-
técnico dos réus (fls.375/377) são completamente 
desprovidas de elementos concretos que justificassem sua 
aceitação. Em momento algum a manifestação do contador 
contratado pelos réus apresentou fatos, documentos ou 
mesmo argumentos que elidissem a existência do passivo a 
descoberto do banco falido. 

C V.Faténcias o concordÉu — Prac.n° 11.280/95 —SENTENÇA— fls.5 
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20. Evidenciado o prejuízo e, também, a 
circunstância de os cinco réus exercerem cargos de direção, 
no período declarado como suspeito pelo artigo 43 da Lei 
Federal 6024, se analisa, a seguir, a responsabilidade dos ex-
administradores, a teor das normas dos artigos 39 e 40 da lei 
especial. 

21. Os réus, em suas contestações, tentam 
fugir à responsabilidade pela quebra do banco. Uns alegam a 

+~ inexistência de conduta culposa ou dolosa na concessão de 
empréstimos (f1s.64166); outros apresentam-se como 

Qf`diretores-empregados", sem poderes de gestão, daí não lhes 
poder ser extensível a obrigação de ressarcir o dano com seus 
patrimônios pessoais (f1s.146/ 148). 

22. A responsabilidade dos administradores 
~—, de instituições financeiras liquidadas e, depois, falidas é 

objetiva. A norma do artigo 40 e seu parágrafo único da Lei 
Federal 6024 de 13 de março de 1974 não deixa dúvida sobre 

solidariedade dos membros da diretoria pelas obrigações 
ssumidas pela sociedade durante suas gestões. 

23. A corrente objetivista, que é a 
predominante na doutrina sobre a matéria, tem defensores de 
peso no Direito Comercial. Dentre eles destaco: NELSON 

0 ABRAO (in "Curso de Direito Falimentar", pág.27, la dição, 
Saraiva); MODESTO CARVALHOSA (in RDM 49/14); MAURO 
BRANDÃO LOPES (in Revista Sociedades por Ações n" 11, RT, 
1978); WILSON EGITO COELHO (in RF 275/368); LUIZ 
ROLDAO DE FREITAS GOMES (in IRF 288/395 e RMP-RJ 
17123); LIANE MARIA SIMONI (in RDM 44/28); GIAN MARIA 
TOSETI (RDM 41/74) e HAROLDO DUCLERC VERÇOSA (in 
RDM 41/30). 

24. Para esses autores a simples existência 
de passivo descoberto na instituição financeira enseja a 
responsabilidade solidária de seus administradores, 

& VYalêmiaa a o~ datas — Proc.n° 11.280/95 —SENTEV A— t1a.6 
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independentemente de dolo ou culpa. O Desembargador deste 
Tribunal de Justiça, LUIZ ROLDÃO DE FREITAS GOMES, 
fundamenta com superioridade técnica tal interpretação: 

"Pode parecer demasiado severa a interpretação de 
"conceber-se objetiva a responsabilidade em questão. 
"Mas, não o ser é, se se tiver em vista os elevados 
"interesses de economia pública e da confiança coletiva 
"a tutelar e da sã disciplina do mercado financeiro, 
"indispensáveis ao desenvolvimento econômico do país. 
"Invoque-se, ainda, o superior princípio da Justiça, 
"inspirado na cada vez mais densa tessitura social de 
"que todo o dano sofrido por um indivíduo ou grupo 

®. "clama por reparação, sobretudo quando o lesado é 
"uma pessoa. A par da idéia de que todo o risco deva 
"ter quem o suporte, máxime quando vinculado à 
"atividade meramente financeira e lucrativa, e todo o 
"prejuízo, um responsável." (in Revista do Ministério 	' 
Público, n°  17, pág. 31, 1983). 	 d 

25. O sempre citado WILSON "DO EGITO 
COELHO, precursor dos comentaristas da Lei 6024, é 

Laxativo quando afirma sem meias palavras: 

"Não importa aí, a nosso ver, verificar se o 
"administrador agiu com culpa ou dolo. É irrelevante o 
"elemento subjetivo na definição dessa 
`responsabilidade civil. A posição do administrador é a 

t  "de verdadeiro garante da obrigação: um fiador. É 
"uma solidariedade passiva, permitindo que o credor 
"exija e receba da sociedade, ou do administrador, 
"aquilo que julgar com direito por haver aquela 
"inadimplido no cumprimento de uma obrigação, que 
"poderá ser contratual ou extracontratual." (in RDM 
n° 44, pág.44). 

26. O professor RUBENS REQUIÃO, em seu 
"Curso de Direito Falimentar", também sustenta a 
interpretação do artigo 40 da Lei 6024 no sentido de ali estar 
definida uma hipótese de responsabilidade sem culpa. Diz o 

6• V.Mexias o concordatas — Proc.n" 11.280/95 —SENTENÇA — fls. % 
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catedrático da Universidade Federal do Paraná que a Lei 
6024: 

"Excluiu , 
nas instituições financeiras , os efeitos da 

"limitação de responsabilidade dos administradores 
"pelas obrigações sociais , 

princípio que havia sido 
"construído arduamente pelo direito moderno. „  (in vol. 

II, pág.221). 

E. mais adiante, conclui RUBENS 
REQUIÃO em trabalho publicado na Revista dos Tribunais 

+~ 	que tal tendência da lei 

°°Tratou -se de reação contra o absolutismo dos 
"administradores , sentido em profundidade nas 
"sociedades anônimas e, entre estas, mais 
"incisivamente nas chamadas instituições financeiras, 
"setor no qual o perfil da responsabilidade solidária e 
"ilimitada dos dirigentes está se acentuando , a ponto 

y 	 "de transformar a sociedade anônima em comandita 
"por ações ." (in RT 511115). 

S7, 	 Rebatendo o argumento que pretende 
excluir a responsabilidade daquilo que, habilmente, se 
denomina "diretor-empregado", HAROLDO DUCLERC 
VERÇOSA aponta as dificuldades existentes na apuração e 
comprovação do abuso de poder dos controladores (in RDM 
41/35). Seu estudo terminou por ser acolhido pelo legislador 
com a promulgação da Lei Federal 9447 de 14 de março de 
1997, oriunda da Medida Provisória 1470-16. Tal diploma 
legislativo, ainda que posterior a liquidação e falência do 
Banco Rosa S/A, deve ser analisado como a consagração pelo 
direito positivo das normas doutrinárias e jurisprudenciais 
sobre responsabilidade objetiva. 

Zg. 	 Os tribunais vêm, há muito tempo, 
adotando tal posicionamento. O Supremo Tribunal Federal, 
julgando o Recurso Extraordinário 93.416-SP, relatado pelo 
Ministro DÉCIO MIRANDA, em 07 de agosto de 1981, ainda 
que de maneira rápida, menciona a presunção dos atos 

6• V.Falbnciaa e concordalas - Proc.n° 11.280193 -SENTENÇA - a..Ó 
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culposos dos administradores. Tal decisum serve de 
fundamento aos trabalhos do Desembargador LUIZ ROLDÃO 
(in Revista do MP, vol.17, pág.30/31), e principalmente, os 
bem lançados comentários do Professor da USP, HAROLDO 
DUCLERC VERÇOSA, em artigo na Revista de Direito 
Mercantil n° 45, páginas 61/63. 

29. Mais recentemente, o Superior Tribunal 
de Justiça, julgando o REsp 21.245-SP, através de sua 

r► 

	

	Quarta turma, sendo relator o Ministro RUY ROSADO DE 
AGUIAR decidiu à unanimidade: 

a 
"A responsabilidade dos administradores é de dupla 
"natureza : pelo artigo 39 da Lei 6024/74 é subjetiva; 
"nos termos do artigo 40, pelas obrigações assumidas 
"durante a sua gestão , é objetiva (artigos 36, 40, 43, 46 

...~ 	 "parágrafo único e 47 da Lei 6024» (in RSTJ 67/310). 

30. Dessa maneira, estando comprovado que 
m os réus eram, dentro do qüinqüênio, administradores do 

banco liquidado e falido, bem como que, tanto as conclusões 
do Banco Central como da Perícia Judicial, comprovaram a 
existência de passivo descoberto estão preenchidos os 
pressupostos do artigo 40 e seu parágrafo Lei 6024,. 

31. Isto posto , JULGO PROCEDENTE o 
pedido contido na inicial para o fim de CONDENAR os réus 
LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO, o Espólio de CARLOS 
ALBERTO DE SOUZA VILLAR, CARLOS ALBERTO DA 
ROCHA, CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA e ROBERTO 
CARNEVALE ROGÉRIO ao pagamento dos prejuízos causados 
pela falência do BANCO ROSA S/A, acrescidos de juros legais 
a partir da citação, além de correção monetária, custas 
processuais e honorários em favor do Estado _do Rio de 
Janeiro, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor da 
condenação. 

6' V.FaIlncias e conoordatu— Proc.n° 11.280197 —SENTENÇA— fla.% 
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32. 
liminarmente 	Os bens dos 

arrestados por decisão réus, que Processo  sofrerão 	 são deste J 	estão  
indisponibilidade 	a convolação  do 	u~O em  outro após o  tr,_ 	administs-ativa em 	arresto e da 

ansito em julgado, sua venda penhora 
 seguindo-se, isso conforme dispõe o artigo 

	m leilão 6024. 	 g 49 e 	Público. Tudo seu paz-ág ~.afo 1 0  da Lei 

titWA °0  F 
~1  

t 68k  1 

0 
E 

P. R. 1. 

Ciência pessoal ao Ministério Público. 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 
1999. 

(Bernardo oreira Garceg q1teto 
JUIZ TITULAR 

;i 

7535'6!S 1-0253 
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Processo n° 95.145.011280-4 

CJ 

m 

Escrevente: Tânia 
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A 
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° 
Q 

•v 
J 

MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A., nos autos da 

1 AÇÃO ORDINÁRIA (RESPONSABILIDADE CIVIL),, proposta contra 

ROGÉRIO CARNEVALE ROGÉRIO e outros, vem, "data venia", 

interpor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CPC, artigo 535, I), da r. 

sentença publicada no Diário oficial/RJ, Parte III, de 

25/10/1999, pelas razões seguintes: 

1. 	 A 	ação 	foi 	inicialmente 	proposta 	pelo 

Ministério Público Estadual, por força de norma legal (Lei 

n° 6.024/74, artigo 46 e seu parágrafo único), vindo este a 

ser substituido no polo ativo da relação processual, face a 

decretação da falência do Banco Rosa S/A., pela massa falida 

ora embarganteN 
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C,(--do2. 	 com espeque no artigo 63, inciso

Decreto-lei n° 7.661/45, o síndico nomeado con  
advogado signatário, para patrocinio dos interesses dá assá 

em juizo, submetendo o respectivo contrato de prestação de 

serviços ao crivo de v.Exa., no processo falimentar (cópia 

anexa). 

3. conforme se infere do mencionado contrato, 

integra a remuneração do advogado a verba honorária de 

sucumbência, inclusive, de modo a adequá-lo ao disposto no 

artigo 23, da Lei n° 8.906/94 c/c artigo 20, cPc. 

4. Contudo, na r. sentença embargada, a verba 

honorária foi atribuída ao ESTADO DO RIO DE JANEIRO, ao que 

tudo indica, por haver figurado o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO no polo ativo da relação 

processual, na fase inicial da demanda, muito embora a sua 

substituição pela MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A. esteja 

expressamente relatada no "decisum'. 

a 	
5. 	 Dessa forma, não obstante o costumeiro acerto 
das decisões deste E. Juizo, permite-se a embargante apontar 

a contradição entre o relatado na sentença, no tocante a 

indicação da parte que integra o polo ativo da relação 

processual e a do beneficiário da verba honorária, que não 

figura, ou qualquer dos seus órgãos, como parte no feito. 

	

6. 	 No particular, deve-se destacar que o advogado 

da massa falida desenvolveu amplo e criterioso trabalho, 

enfrentando com êxito as questões deduzidas pelos réus, 

inclusive extensa prova pericial, dando integral cumprimento 

ao contrato de prestação de serviços 

`a 



Çoà 
r )v -i 

pelosmotivos expostos, requer o 
p

7 ' 	
ara declarar-se que a verba )s 

presentes embargos ,  P por cento) sobre o 
de sucumbência, no percentual de 10% (dez  

condenação, tem como beneficiaria o MASSAolo FALIDA 

atiDo da 
valor R 	 única parte a integrar 
BANCO ROSA S /A., 

relação processual. 

p. deferimento. 

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 1999. 

RONALDO LA OUR DE ARAÚJO 

OAB/RJ 43.958 
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(ar tigo63, Inciso  + 	

síndico,  Dr. 	on 

Rosa 	 , Por seu  
de Banco R elo MM • 

Juiz de Direito da 6• Vara 

1, CONTRATANTE : Massa Falida 	eado p 	 Falência (processo  
n°  

obrega Telles de Menezes
,  3Ca ital

, rios autos de 
Roberto N~ e Concordatas , desta 1 	de 2610611997. 

conforme Termo de Compromi
sso,  

do Faléncias 
1.694 -0  / 97 7 	 advogado ,  

brasileiro, solteiro, 

	

atour de Araí1 	 com escritório na 

TADO- Dr • 
RO-,alio L CPF

/MF n° 628 .
664.a cada  + 

2, CONTRAOAB
/ RJ sob n° 43.968 , 

016 . Centro , nesta  cidade-  Ri 

 aaopssembléia , 10, salas 3.01 6  e 3. 

M
assa Falida de Banco Rosa S/A., como 

ue o aeu Síndico 

3. 
OB J 	Patrocínio 

 dos  aInteresses 
   

dancl
usive naqueias em 4 unis  lhe forem 

 
ETO: 	 udiciais, 	ta Capital , para as q 

2~ ' nas dem 	 a  resposta aos eventuais 
autora ou re, 	 em curso nos endo 

figuro como entos de mandato , a, 
apelação, Falida ~ 

inatrum 	 agrava
, apelação+ especial e extraordinário. 

outorgados  incidentes processuais e recursos de a 

uer dos contratantes das o presente Por 

	

finado , podendo aea1O  ( 	dias , sem a incidên
cia de multa 

O• Indeterm 	 dez 
4~ mediante prévio aviso 
rescindido,  

rescisória• 	 perceberá o 
extrajudiciais e ações de re as importân cias  

s extraj 	cento) sobre 
OS: a)- nas cobrança l0 /o ( 	

por 	b). nas ações propostas o dez p 
6, HONO 	m percentual de 	contrato de axito ); 	 ínfimos Previstos na 
Contratado 	 ela Contratante ( 	 o do Estado 

	

efetivamente 
recebidas  erceberá o Contratado os gados  do 	' Seçã 

respectivo  

	

contra a Massa Falida P 	os da Ordem dos 
Adveitirá o Contratado  °  

Tabela de Honorários 
 mínimos cada pagamento,  

do Rio de Janeiro ; 
c)- contra 	

exclusivamente ao Contrata °+ na 

RPA; dÌ ' 

os honorários de sueumbência caberão 

°b°  
hipóteses dos itens "a" e , supra . 

 ERITO E DESPESAS 

a 
HONORÁRIOS DE P 	assistente- 

	

JUDICIÁRIA 	 Brito judicial e 	erário, 
JUDICIAIS T 	 e honorários d 

ecerá o respectivo 
 num 

6, CUSTAR 	 is , taxa judiciária 	ue fora 
As custas  Judicia orlados pela 

 contratante, , despesas extrajudiciais 
 realizadas

erão 
técnico serão sup 	expedi' 

	escrito ; 	por 
documentos hábeis, 

	

 solicitado por 	ente comprovadas, P 
tão lato 
	desde que efetivam 

	révia prestação de contas. 

Contratado ,  ela Contratante , mediante p 

reembolsadas p 	 trimestralmente, 

7 RELATóR1OS : 
 O Contratado enviará ao Sín 

dico da Contratante ' 	situação 

individua»do  as 
 ações sob a sua responsabilidade e respecti

va  

relatório 
processual• 	 sob a 

O Contratado pudera substsbdos que com 

ue lhe forem outorgados
, 

aos advogados  

	

ELECIMENTO DE PODERES' 
	

a outra remuneração 
8. SUBSTAB 	os  Poderes  a fica expresso que nenhum tem 6, supra, pag 
sua responsabico junto . p Desde jk, 	uela prevista no 
ele atuem em 	 exceto a9 
será devida pela Contratante, 
diretamente ao Contretado.N 

(C,°,trato I4c,inSEo S
~,viçtx,  - MP.ilm,co Row SIA . ! °dv. Rmeldo L,. /vaúj°) 
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6~tO 
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am o presente Contrato em três 	
vias, dte,

40 
Assim ajustados, firm 

na 

a na presença de duas testemun JUIZ d Direito dda 6' 	e 
igual teor e forro 	 elo MM. 

	de Jano validade d aprovação dos seu termos p 
	autos da 

da Comarca da i cise XVl do Decreto -lei n°s7 661, de 
Falências e Concordatas , 	

Artigo 63, 
Falência de Banco Rosa S /A, 

2110611946). 

Rio de Janeiro , 

04 de Agosto de 1997. 

Falida de Banco Rosa S /A!, Por 

L/ 

CONTRATADO ona 43 968de ~
aujo 

TESTEMUNHAS:  

Nom :Marcelo de Lima Paiva 

CPF: 731.27 8 .847-53  

2. e: Cevanio Maria Pereira 

CP F: 447.668.667-20 

E 

- 
MF.13micu Rasa S/A. / adv . Raoaklo L . MOú0) 

(Ccmtrnto l~c0.nF10 Sgvipm  

2 
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Processo n° 95.145.011.280-4 

Escrevente: Tânia 

	

.~•at 	 ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR, nos 

autos da Ação Ordinária de Responsabilidade Civil que lhe move MASSA FALIDA DO 

BANCO ROSA S.A., vem, por seus advogados, inconformado, d v , com o teor da r. 

Q 	
sentença de fls. , interpor o presente recurso de 

	

a 	 APELAÇÃO 

pelas razões em anexo, requerendo, após os tramites legais, sejam os autos remetidos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça. 

N. Termos, 
P. Deferimento. 

Janeiro, 04 de nove~e 1 

\ \ José Roberto Sampaio 
\\V  OAB - 69.747 

G vo da Rocha Schmidt 
OAB - 101.055-E 
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f 
RAZÕES DE APELANTE  

APELANTE: ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 

APELADA: MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S.A. 

0 

M 

Egrégia Câmara, 

Em 
ó 	1. 	 Trata-se de ação de responsabilidade civil movida pela apelada em 

face do apelante e demais ex-administradores do Banco Rosa S.A., visando o 

O 	ressarcimento dos credores da Massa Falida pelos prejuizos que lhes foram causados. 

OR 2. O MM. Juizo a quo julgou procedente o pedido contido na inicial, 

condenando os réus "ao pagamento dos prejuizos causados pela falência do Banco Rosa 

S. A." 

3. 	 Ao decidir, o magistrado de 1° grau amparou-se nas seguintes 

premissas: 

i) que o laudo pericial constatou a existência de um vultoso 
passivo a descoberto; e 

ii) que a responsabilidade dos ex-administradores de 
instituições financeiras independe de culpa, conforme dispõe o 
art. 40 da Lei 6.024. 

4. 	 Todavia, como se verá a seguir, dv., não assiste razão ao juízo a 

quo, porquanto absolutamente equivocados os fundamentos da r. decisão recorrida. 



e 

AUSÊNCIA DE PASSIVO A DESCOBERTO 

E 

5. Antes de se verificar a responsabilidade do apelante pela falência do 

Banco Rosa S.A., há de se apurar a existência de passivo a descoberto no balanço da 

Massa Falida ao tempo que sua falência foi decretada, ou seja, se o ativo do Banco Rosa 

era insuficiente para cobrir o seu passivo. 

6. Isto porque, como sabido, a responsabilidade dos ex-administradores 

de instituições financeiras limita-se ao montante dos prejuízos causados durante a sua 

gestão. 

N 
7. Acaso o ativo seja suficiente para cobrir o passivo da Massa Falida, 

não há o que se falar em prejuizo, descaracterizando, por conseguinte, a obrigação de 

indenizar. 

8. A propósito, o magistério de Ari Cordeiro Filho, em monografia 

entitulada "Responsabilidade de Administradores de Instituições Financeiras", p. 47150: 

"III.a) Responsabilidade pelo art. 40 da Lei 6.024174 

0  A Lei foi suficientemente clara e lógica ao estabelecer, 
como requisito de responsabilidade, a existência de um titular 
de direito obrigacional, de um lesado, de um credor 
insatisfeito; por isso que os administradores de instituições 
financeiras respondem é por obrigações por elas assumidas 
durante a sua gestão até que se cumpram. O objetivo da lei é 
assegurar o pagamento aos credores, aos beneficiários das 
obrigações ( ... ) 

Ao referir-se a "prejuízos causados", como limite 
circunscritivo, a lei apropriadamente, utilizou um critério civil 
de causalidade ( ... ) 

Trata-se, portanto, de obrigações perante credores da 
instituição, assumidas durante uma gestão, e não, de 
responsabilidade pelas dívidas sociais, em geral, em qualquer 
momento. E esta responsabilidade está limitada aos 
prejuízos causados. 

Ora, como surgem os prejuízos? Logicamente, pela 
insuficiência do ativo para pagamento das obrigações do 
passivo a descoberto ( ... ) 

Assim, o administrador deve gerir as obrigações 
sociais cotejando-as com a qualidade de seus ativos, 
cuidando que, interativamente, estes sejam sempre 
superavitários em relação ao passivo. Sim, porque sua 



(ro 
responsabilidade será promovida pelo passivo descobe 
oriundo de como conduziu sua gestão, e ; 
obrigações assumidas pela instituição ( ... r (Grifo - 

9. Logo, a obrigação de indenizar está umbilicalmente ligada à 

existência de passivo a descoberto. 

10. Na hipótese dos autos, contudo, a insuficiência de ativo é relativa. 

11. Isto porque, dependendo da legislação a ser aplicada, chega-se a 

duas conclusões absolutamente distintas para a mesma pergunta. 

12. Considerando-se o crédito do Banco Rosa em face do grupo Mayrink 

Veiga, o ativo em questão é muito superior ao passivo, mas, caso seja este crédito 

desconsiderado, como fez o MM. Juizo de 1° grau, o resultado é diametralmente oposto. 

13. Antes de mais nada, portanto, há que se esclarecer qual o âmbito de 

incidência da Resolução 1748190 e da Circular 2246192 do Banco Central do Brasil. 

14. Dispõe o art. 1° da Resolução n° 1748190 do Banco Central do 

Brasil: 

"Art. 1° - Determinar que os bancos múltiplos, bancos 
comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de 
investimento, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de arrendamento mercantil, 
sociedades corretoras e sociedades distribuidoras de títulos e 
valores mobiliários, sociedades de crédito imobiliário, caixas 
econômicas, associações de poupança e empréstimo e 
cooperativas de crédito transfiram para as contas de créditos 
em liquidação os seguintes créditos considerados de dificil 
liquidação: 

I - adiantamento a depositantes, após decorridos 60 
(sessenta) dias da data da ocorrência; 
H - adiantamento sobre contratos de câmbio, após 
decorridos 20 (vinte) dias do prazo previsto para entrega de 
documentos ou após decorridos 30 (trinta) dias do prazo 
previsto para liquidação do contrato de câmbio respectivo; 
111 - decorrentes de operações de câmbio de importação, 
liquidadas a débito das cartas "DEVEDORES DIVERSOS -
PAÍS" ou "DEVEDORES POR CRÉDITOS LIQUIDADOS NO 
EXTERIOR", na forma da regulamentação vigente, caso o 
pagamento não se efetive até 90 (noventa) dias contados do 
respectivo lançamento; 

0 

o 

141 
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IV - titulados por empresas importadoras 
	114  

pactuada para a liquidação da operaçãoo acolhimento do 
contem com fundos suficientes pado não utilizada a 
débito em conta corrente, q 
sistemática no item anterior; 	corantes de clientes, 
V _ saldos devedores de contas 	te  de  títulos  e 
resultantes de negociação e intermediaç" 
valores mobiliários, não liquidados no prazo de 30 (trinta) 

dias da ocorrência, sem garantias, 
VI - financiamentos de valores mobiliários, não liquidados 

dias do vencimento, cujas  garantias'   no prazo de 30 (t rinta) sejam consideradas insufi 
a juízo das instituições ,   

cobertura do saldo devedor; sob regime falimentar ou em 
VII  - titulados por  empresas  tias; 
liquidação extrajudicial, com ou sem ndo-s 	seguintes 

VIII 
 - outros créditos, observando-se as 

condições: 	há mais de 60  (sessenta) dias, sem 
a  - vencidos,  
garantias;cento e oitenta) dias, com 
b - vencidos, há mais de 180 

uízo das insrituiçoes ou a c ritério do 

garantias que, a j 	 consideradas 
Ban

co Central do Brasil, sejam 	izdera 
insufi

cientes à cobertura do saldo devedor atual 

c - vencidos, há mais de 3 On
das tinstituuiiçõões, sei~ 

pmtias 
 suficientes Jà cobertura do saldo devedor 

consideradas 
atualizado; medida  
d - em favor dos quais tenha sido efetivada elhante, 
judicial, visando protesto ou outra sem 
excetuando-se as operações parcial ou totalmente 

garantias, as quais observarão o contido 
amparadas por 

 

nas alíneas "b" e "c" anteriores; 	 ossam ser 
ix - Outros créditos de dificil liquidação, que P perante o 
efetivamente comprovados pelas instituições  
Banco Central do Brasil ou a critério deste." 

E 

15. 

determina: 

Já o art. r da Circular 2246192 do Banco Central do Brasil 

"Artigo 10  - Estender às instituições f
inanceiras em liquidação 

outras pessoas jurídicas 
extrajudicial, e a qu aisquer 	 ão de 
submetidas a esse regime em  de 	obrigatoriedade 

ri 
on~dade de 

atividade ou vínculo de 
interesse, a obriga Contábil, das 

observância das normas estabelecidas no PI
CpSIF, a partir 

Instituições  do Sistema Finan
ceiro Nacional - 

do balanço data-base de 31.12.1992, inclusive». 

Como se 	 P vê, os normativos su ra mencionados tem ingerência sobre 

16. dação extrajudicial. E tão somente. 
instituições financeiras em funcionamento ou em liq 



17. Na espécie, quando da elaboração do laudo pericial , e 25 de á 

6. 

de 1997, o Banco Rosa S.A. já tinha tido sua falência decretada, o que ocorreu 	de 

junho de 1997. 

18. Ora, em sendo o Banco Rosa uma empresa falida, como aliás, 

qualquer outra , inaplicável , na espécie tanto a Resolução 1748 190 do BC, que apenas se 

refere a instituições em funcionamento , como também a circular n° 2246/92, que diz 

respeito a sociedades sob o regime de liquidação extrajudicial. 

19. A partir da decretação de falência do Banco Rosa , este passou a 

reger-se pela Lei de Falências . Assim, as restritivas normas aplicadas às instituições 

~.{ 	financeiras, que impediam fosse levado em consideração o crédito existente perante a 

~d 	casa Mayrink Veiga , deixaram ter aplicabilidade. 

20. Desta forma , d.v., equivocado o laudo pericial, no tocante a 

consideração de que estaria correto o provisionamento do crédito contra a casa Mayrink 

Veiga, objeto de cobrança judicial em curso. 

0 
21. Este , a esta altura , deve integrar o ativo da massa falida. 

22. Mesmo porque, não se pode olvidar , as normas mais restritivas 

contidas nos normativos acima mencionados , apenas se justificam para dar segurança aos 

investidores em geral , enquanto a instituição financeira está em atividade, ou ainda, em 

fase de liquidação extrajudicial. 

23. A partir do momento que foi decretada a falência , há que ter em 

conta o ativo real, ou seja, tudo aquilo que puder ser utilizado para o pagamento dos 

credores. 

24. Afinal, como sabido, o provisionamento não significa a perda do 

ativo. Ao contrário , é contabilização de caráter provisório , reversível a qualquer 

momento. 



25. 	 Na espécie, a decretação da falência de uma 

automaticamente a distancia das regras do Banco Central, pois a 

c 
ição financ 

,a\Sim 1íU a 

comandar o feito é a Lei de Falências, aplicável indistintamente a qualquer sociedade 

comercial. 

26. Ora, em sendo assim, d. v., dúvida não pode haver acerca da 

inexistência de passivo a descoberto, na espécie, a ensejar a condenação do apelante. 

27. A resposta ao quesito n° 10 do laudo de fls. 3611369, na coluna 

"saldo simulado", é elucidativa a respeito, já que afirma a existência de saldo positivo, no 

N 
	

patrimônio do Banco Rosa, de R$ 5.656.162,42, caso fosse considerado o crédito perante 

E 
	o grupo Mayrink Veiga. 

28. Manifesta, portanto, a ausência de passivo a descoberto, o que, por 

via de consequência, inviabiliza por completo a pretensão autoral. 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA OU SUBJETIVA? 

o 
29. Esta questão, por demais conhecida e discutida pela doutrina, ainda 

hoje é objeto de divergência. 
u 

a ii 
	30. 	 Reza o art. 40 da Lei 6.024174: 

"Os administradores de instituições financeiras respondem 
solidariamente pelas obrigações por elas assumidas durante a 
sua gestão, até que se cumpram. 
Parágrafo único. 	A responsabilidade solidária se 
circunscreverá ao montante dos prejuízos causados " 

31. Como se vê, o aludido artigo é omisso a respeito. Nele consta apenas 

e tão somente que os administradores de instituições financeiras respondem pelas 

obrigações por elas assumidas, até que se cumpram. 

32. Porém, em nenhum momento assevera que a responsabilidade dos 

administradores é objetiva e independe de culpa. 



o 
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33. 	 Tal dispositivo, portanto, deve ser interpretado em 

princípios gerais de direito e, principalmente, à luz do art. 159 do Código Civil, que 

dispõe: 

Art. 159. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 
negligência, ou imprudência, violar direito, ou causar prejuízo 
a outrem, fica obrigado a reparar o dano. 
(...)77  

34. Aplicar à espécie a teoria da responsabilidade civil objetiva é negar 

vigência ao mencionado artigo e contrariar todo o ordenamento jurídico pátrio. 

35. Ora, a responsabilidade objetiva não tem supedâneo no direito 

pátrio. Trata-se de hipótese absolutamente excepcional, que, por conseguinte, não se 

presume. 

36. Não havendo disposição expressa a propósito, aplica-se a teoria da 

responsabilidade civil subjetiva. 

37. Deste entendimento compartilha o Tribunal de Alçada Cível de São 

Paulo, conforme se depreende da seguinte passagem, extraída da Apelação Cível e 
237.055, publicada em JTACSP, v. 51, p. 64165: 

"( ... ) Nesta angularidade, portanto, não é admissível que se dê 
às entidades o simplismo do elastério pretendido pela 
embargada. O questionado artigo 40 da Lei n° 6.024 de 1974 
só pode ter por escopo a responsabilidade solidária dos 
administradores nos negócios sociais quando o impulso 
procedimental e prejudicial estiver eivado de dolo ou culpa 
( ... )„ 

38. O Dr. Ari Cordeiro Filho, por sua vez, em sua obra 

"Responsabilidade de Administradores de Instituições Financeiras ", p. 56, adota a teoria 

da culpa presumida. 

39. Colhe-se de sua obra: 

LE 

2 

E 
2 

" I) A responsabilidade civil dos ex-administradores de 
instituições financeiras em liquidação extrajudicial, com ativo 



_, 
insuficiente, ou seja, com passivo a descoolid" 	e 
compõe-se de três elementos: a presunçã pál ela 
superioridade do passivo exigível), o edores 
(credores insatisfeitos) e o nexo de causalidade (obrigações 
assumidas durante a gestão e limite de responsabilidade até 
montante dos prejuizos causados) - 
II) Para se elidir a presunção de culpa ou a própria 
responsabilidade apontada, cabe ao ex-administrador o omis 
probandi 

40. A uma ou a outra, a responsabilidade dos ex-administradores de 

instituições financeiras há de ser subjetiva, porquanto a responsabilidade objetiva só se 

admite em hipóteses excepcionais, quando há expressa disposição legal a respeito. 

A 

AUSENCIA DE CULPA - FATO DO PRINCIPE 

41. Insta averiguar, antes de mais nada, se os administradores do Banco 

Rosa agiram de forma imprudente na concessão de empréstimo ao grupo Mayrink Veiga. 

42. Como se pode observar dos autos, o empréstimo concedido ao grupo 

Mayrink Veiga obedeceu à legislação então vigente. 

43. Na data da concessão do empréstimo aos Mayrink Veiga, no valor de 

de R$ 1.000.000,00, as garantias reais imobiliárias que foram oferecidas estavam 

avaliadas em R$ 4.034.896, 16, ou seja, 4 vezes mais do que o valor do empréstimo 

concedido. 

44. A inadimplência dos devedores elevou a dívida a estratosféricos R$ 

17.075.535,94. 

45. Ocorre, contudo, e quanto a isto não pode haver dúvida, que o 

empréstimo efetuado foi de apenas R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais) e somente 

atingiu tão alta cifra em razão dos juros praticados pelo mercado. 

46. Todavia, as garantias imobiliárias oferecidas não se valorizaram na 

mesma proporção. 



47. 	 Paralelamente, o Banco Rosa, para manter 

capitalizou-se junto a outros bancos. 

F+ 

48. Assim, de um lado, a divida do Banco Rosa crescia na proporção dos 

juros e, de outro, as garantias imobiliárias oferecidas pelo grupo Mayrink Veiga, que em 

um primeiro momento eram superiores em 400 1/o ao valor do empréstimo, ao final não 

pagavam 25% da dívida. 

49. A conduta dos administradores do Banco Rosa obedeceu às noras 

então vigentes. A culpa da sua falência não foi dos administradores, mas DA POLÍTICA 

lei 
	 MONETÁRIA DE ESTABILIZAÇÃO, FUNDADA EM ALTAS TAXAS DE JUROS, 

281 
	QUE LEVOU TODO O PAÍS A FALÊNCIA. 

50. Frise-se e repise-se: em função do arrocho monetário, hoje não mais 

existem instituições financeiras de pequeno porte no país. Todas, absolutamente todas 

estas instituições financeiras ou foram levadas à falência ou encerraram suas atividades 

espontaneamente no decorrer da década. 

a 
51. De fato, inexiste fundamento para se responsabilizar os 

administradores do Banco Rosa, que agiram em consonância às noras estabelecidas 

pelo Banco Central e não tiveram como evitar a falência do Banco Rosa, que, assim como 

mais de 160 instituições financeiras existentes no país àquela época, dentre as quais o 

Banco Econômico e o Nacional, foi levado à falência pela política monetária então 

implantada, cujos efeitos até hoje se fazem sentir, posto que retirou toda liquidez do 

i  mercado, incapacitando os bancos de manterem suas atividades. 

52. Repita-se, O ARROCHO MONETÁRIO LEVOU TODAS, 

ABSOLUTAMENTE TODAS AS INSTITUIÇÕES FINACEIRAS DE PEQUENO 

PORTE À FALÊNCIA. SÃO MAIS DE 160 BANCOS NA MESMA SITUAÇÃO. 

INDAGA-SE: DE QUEM É A CULPA, DOS BANQUEIROS OU DO GOVERNO? 

53. Manifesta, portanto, a inexistência de culpa dos administradores do 

Banco Rosa, impondo-se a reforma da r. decisão recorrida, sob pena de grave injustiça. 



CONCLUSAO  

54. A vista do exposto, espera o apelante seja dado provimento ao 

recurso, eis que medida de direito e de merecida e máxima justiça! 

N. Termos, 
P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 04 de novembro de 1999. 

Roberto Saml 
OAB - 69.747 

u 
z 	 tavo da Rocha Schmidt 

OAB - 101.055-E 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 
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CONCLUSAO - 

OONCLUSOS, nesta data, estes atitos ao Jud 
de Direito SERNztRDO FJ1`3REIRA GARCEZ METO. 
Titular da 6.' Vara du Falinc:cs a Conoerdatas. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

COMARCA DA CAPÌI~,L JUD1C1ÁR Io 
6*'rArA áío dináli rá. e CpntOr~AtAs Processo n° 11.280-4195. 

Autor: BANCO ROSAS.A. 
Réus : 

 

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO e Outros. 

KÇ 

E 
Apelação 

Espólio de CARLOS ALBERTO 
sentença de fis .675/684, que 
contido na inicial (fis.692/702), 

2. 	
Recebo o r, 

tempestiva interposta pelo 

DE SOUZA VILLAR contra a 
Julgou procedente o pedido 

XMrso no seu duplo efeito. 
O 

7❑ 

3. 	
Certifique-se o decurso do prazo  Para a 

apelação dos demais réus. Caso eles venham a ser ajuizados, 
voltem para despacho , antes das  
determinadas. 	 providências a seguir 

Intime-se a massapara montra -razões. Em seguida , Ao M.P. para seu parecer. Após , remetam-se os autos ao colendo Tribunal de justiça. 

Rio de janeiro, 12 de Novembro de 1999. 

c • 
Bernar~ ✓~loreíra ~arcez Neto 

JUIZ TITULAR 

Q 	4, 

7535851 X53 
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CAPITAL , 18/11/1999 

Processo: 1995.145.011280-4 	 rr  
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DUNSHEE DE ARRANCHES, advogados 
Antonio Au=sto Dunshee de Abianches  
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ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO, nos autos da ação ordinária 

que lhe move e a outros a MASSA FALIDA DO BANCO ROSA, em substituição 

ao Ministério Público Estadual, não se conformando com a sentença, pelos 

motivos abaixo, vem interpor recurso de 

APELAÇÃO 

Egrégia Câmara: 

1. A sentença condenou o apelante como um dos diretores do 

Banco Rosa S A, liquidado e depois falido, a indenizar os credores, mediante a 

perda de bens, porque a ele imputou responsabilidade objetiva pela quebra. 

2. A sentença reconhece todavia que tal tese é controvertida, mas 

t 
mesmo assim condenou o apelante cuja situação era especial, pois alegou em 

á 
sua defesa que era diretor-empregado. 

' 	 3. 	 A justiça do trabalho já reconheceu que o apelante era empregado 

do Banco Rosa e foi alçado ao cargo de direção em fraude às leis trabalhistas. 

(cópia anexa) 

4. 	 Idêntico julgamento se deu em relação ao primeiro réu Luis 

Antonio Vieira de Carvalho. 

PÁ 
Av. Franidin Roosevelt n° 23, Gr 808/9, Centro, Rio de Janeiro, Cep 22021-120 TeU ~ (021) 532-0044 
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5. 	 Ficou comprovado na justiça competente que o apelante não tinha 

~ . 	 nenhum poder de gestão no Banco Rosa, sendo totalmente subordinado às 

~ : 	 ordens do acionista único e diretor presidente, o falecido Carlos Alberto Souza 

Villar, sob pena de demissão, como aliás dito diretor fez questão de reconhecer 

na contestação destes autos. 

Q 	 6. 	 Portanto, ao apelante não cabe, data venia, 	imputar 

responsabilidade objetiva de diretor, pois ele era um diretor de papel, um diretor 

nomeado pelo dono para que o banco pudesse contornar leis trabalhistas. 

7. Não é razoável data venia que o empregado venha a perder os 

J 	

seus bens por culpa presumida, os poucos que amealhou em toda a vida, muitos 

4 	 por herança paterna e outros por doação do pai de sua esposa, por conta de uma 

il tese de direito chamada responsabilidade objetiva. 

8. Deduzida na contestação a questão excludente de 

O responsabilidade, cabia ao autor desta ação, que tinha todos os elementos de 

fato em seu poder, como síndico da falência e liquidante do Banco Rosa, provar 

que o apelante praticou qualquer ato de gestão do Banco Rosa; ou pelo menos 

provar que o apelante praticou um ato que tenha resultado na quebra. 

9. Não é correta a afirmação da sentença de que o art. 40 da lei 

r 
6024174 estabelece solidariedade absoluta para os diretores das sociedades 

bancárias falidas no ressarcimento de toda e qualquer dívida contraída pelo 

presidente da empresa e acionista único. 

10. O respeitado jurista gaúcho Werter L. Faria, na sua monografia 

publicada 	em 1985 sobre 	"Liquidação Extrajudicial, Intervenção e 

Responsabilidade Civil dos Administradores das Instituições Financeiras", Ed. 

Sérgio Fabres, pág. 65, esclarece que: 



r 

"Não se diga que os administradores das instituições 
fiPMQW."y 

sob intervenção ou liquidação são obrigados 
tosge omissões. Na responsabilidade objetiva, 

culpa, os danos que causarem por 	 proveito material, obtidos por 

a noção de culpa é substituída pela de lucro ou p 

meio do exercício de certa atividade." 

"A responsabilidade objetiva pressupõe o exercício de atividades 
quais seria  

suscetíveis de produzirem dano a terceiros, aos 	aé úizo numa ação 'colu 
quando não impossível, localizar e provar a origem do p 1 

omissão culposas." 

0 

Q 

11 	
Divergir dessa verdade resultará numa grande injustiça, que é 

a 

de obrigar quem nada fez e nada possui a indenizar no mesmo montante que o 

dono do banco, com 99% das ações e era o manda-chuva. 
te 

Diante do exposto, espera seja dado provimento ao presen 

recurso, para o fim de reformar a sentença na parte em que o considerou 

solidariamente responsável com seus bens pela indenização a ser paga aos 

credores do Banco Rosa, invertidos os ônus da sucumbência; 

ou, alteranativamente, apenas para assegurar ao apelante o 

direito de não ter penhorado o seu imóvel residencial próprio do casal, como 

1 L• 

r+~i. 
	 dispõe a lei 8009190 . 

Justiça 

IR 

	
Rio de Janeiro, 

ANTONIO 
SHEE DE ABRANCHES 

OAB-RJ 13.637 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 9  REGIÃO 

49a. JCJ-RIO DE JANEIRO-RJ. 
Reclamaçllao trabalhista tombada sob o n. 613193. 

ATA DE AUn I wm= I A 

Aos 	 dias do mês de 	 do 
ano 	de 	mil 	novecentos 	e 	noventa 	e 	cinco, 
•s 	 horas, no sala de êxtidiEncias desta Junta, na 
presença do MM Juiz Presidente DR 	ALVARO 
ANTBN I O SORWES F--An Z Fl n dos Senhores Jul 2p-; 
Classistas Temporários , foram apregoados os litigantess LUIZ 
ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO, reclamante a DUARTE ROSA 8/A 
CORRETORA DE CAMBIO E VALORES o BANCO ROSA S/A, reclamados, 
aumentes. 

Proposta, pelo Juiz Presidente, a soluç3to do dissídio, n 
tomados os votou dos Senhores Juizes Classiatas Temporários, na 
forma do art. 850, parágrafo único, da CLT, veio 0 

~ .f. 

tr 

{: 

Y ~ • 

-.crb 	
gg 
	tt 

I' r- 

rM 

T! 
J 

~4 

u 

I~ 

5 

V'9Y\gG 

Vistos o  etc. 

Em 7 de abril de 1993, LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO, 
~ f 	Jia qualificado, ajuizou, sob pêRt ► ocinio advocaticio, a presente 

' 	reclamadoo trabalhista, que tomou o ri. 615195, era desfavor de 
DUARTE ROSA S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES e BANCO ROSA S/A, 

1 	com sede na Praça XV de Novembro, n. 20 0  ho. andar, Centro, RJ, 
Cep n. 20.010-010 9  pretendendo a der_laraçUc Judicial 	da 
unicidade do contrato de trabalho mantido com as rés desde 2 de 
Janeiro de 1979 1, bem como a conrirriaç`o das reclamadas an 

3 	pagamento de saldo salarial, a•., i.ão pcévio, natalinas vencidas r 
proporeiona19 9  férias -•: enci.dnec A proporcionais , FGTS com 40% w

¡l 	multa rescisória, além de honor Arinic Advor_aticios. 
74'~  

Alegou o reclamante. em apertaria sínteses 

	

que foi admitido aee s4rviços da primeira ré em .2 de 	1 

	

ns3 ; .Janel ro de 1979 e dispensado em 2 de fevereiro de 1959 9  quando 	; 
:iI ,' foi eleito diretor; 

d . ~
,. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 1  REGIÃO 

49a. JCJ-RIO DE JANEIRO-RJ. 
Reclamaçllo trabalhista tombada sob o n. 

f 1s. 2. 

que a rescisão ocorreu em fraude à lei, mascarando a 
relaçlto de emprego cultivada entre as partes; e 

que sempre se subordinou hierarquicamente ao Sr. 

} 
Carlos Alberto de Souza Villar, diretor de ambas as rés. 

Transcreveu arestos pretarianos. 

Atribuiu valor A causa,---protestando pela produçko de 
provas. 	 — — 

Outorga de mandato As f. f!. 

Defenderam-se as r -de, mediante os argumentos de fato e 
de direito expendidos às f. 16/22, requerendo, em sede 
preliminar, a suspensbo da marcha procedimental, em virtudp da 
decretaçáo da liquidaçàto extr-ajudiciètl levada a efeito pelo 
Banco Central do Brasil. Ainda preliminarmente, protestaram as 
reclamadas pela correçXo do pólo passivo da relaçbo formal, 

f' 	para dela constar somente o MOCO ROSA 8/A, face ao qua `. 	
decidido na Assembléia Geral ExtraordinAria realizada em 30 de 

h; 	março de 1989. A cegui.r, requereram as rés a aplicaç2o do 
'I 	 instituto da prescriçãto, pugnando, no mérito propriamente dito, 

pela rejeição das posto-Q^çbes de inicio, ante a inexistFncia de 
vínculo de emprego entre as partes, a partir da rescisbio 
contratual operada em fevereiro de 1984. 

	

x .t; 	Viaram, com a contestaçdo, na documentos de f. 23/32. 

Sem acordo. 
s  

Fixada a alçada. 

Pronunciamento autoral às f. 3617. 

Decislro do Colegiado às f. 38, rejeitando o requerimento 
empresarial consistente na suspenebo do andamento do feito. 

r 	 Deferida a produçbo de provas -- f. 44. 

r 	 Documentos, pelo autor, As f. 50163•+ 
r 

Em nova sessFro, prestou depoimento uma testemunha. 

Decretado o; encerramento da fase probatória, 	a 
requerimento das partes. que se reportaram, em razoes finais 

	

;! 	forais, ao que dos autos consta. 

+isrf 	 Persistindo a recusa A concillacIro, retirou-se o fc%it.o 
de pauta pares w prolaçYo desta c c-- i a sco, cuJos sucintos 

PràmàAME?N -1'08 sAo os =eóu i n tes r 

—...r 
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49a. JCJ-RIO DE JANBIRO-RJ. 
eclalwaG~ 

trabalhista tombada sob ° n• 615
~9s• 

R  

fia. 3• 

a~~ls 
Na de 

angularidade processual 

	

i. 8l 	pólo passivo da 	 em -face de que 

segundo réu (BUO ROGA 8/A), Permanecer 	 oral ordinariaje1ttraordieráa 
tl[o-somen te  ° 	da assembleia  geral 

 irmadora da'  mudança  
Consta da ata 	o  de 19e9, rameira r!. 

Logo, deve a 
realizada em 30 de març 	 uanto a 

do obietO soc ial da 
ovidéncias cabíveis q denominaçx0do Juizo adotar aa P 

Escrivania 
o 
 Juízbuiç °+ autuaçX. e onde mais 

 couber,*  

correçxo da  
mal"  I  dia a 	~ gelament0  

!~ 	 deste tópico+ 	 é a 
•'• 	2. 	 refacial 	xo Especializada  agasal ho  a P 	Jurisdiç 	 114 da 
Desmerece 	 Sá que esta 	 no  srt. 
suscitada pelas rés+ 	do que  estabelecido compettncia para 

ate por força 	e deter a 	 requisitos 
única, 	Republicana, 	 ou nxo dos 
Constituiçxo sobre a exiat~ncia 

pronunciar-se 	r@laçso de empreg a • 
tipificadores da 	 razxo a detendente• O praz

o  

	

PressCG ~~ s 
Sem 	anotaçx° de Carteira 

3, 	 contra 	 cessaçgo d. 
reclamar começa a fluir daColendo  TE prescricional para 	 64 do 	restou Profissional ou omisss0 denta 
	

o reclamante P 
, legado contrato de trabalhoda ~Ei~i~ia1~ n. de janeiro de 1979 

 segundo  se infere 	continuidade, 
Ora, seg re,  sem soluçx0 `e a "actlo nata "+ pretendendo` 9°0+ 

serviços 	1994,  q,-can, 
nasceu 	unicidade 

 contratual• 

tolher a AÇIÊO 
considerada a a março de 	a declaraçxo 

isso mesmo * 	 ara se 
colizada a Peça Vestibular• ,na Lute  cwuaa bastante 	

o reclamante ° 
dates em que  preto 	 + persegue 	de trabalho 

	

q,   	da   unicidade do contrai°  	entre   4 
j udicial   	eriodo   compreend

ido   	
a 

reconhacimantmantido   com   as rés  ne   dP   1995, afirmando Que supostamente  	de   março  	fictícia. Induvidoso 
de paneiro de 1979 e 2  	1989 foi  	de  bloqueio 

em   fevereiro dt+es l Rn çadas   na   Peça  	foram 
resclsxo   havida   

que 
   ae  asserç   trazidos   a  	cal 

atado 
 

se   nos apresenta q  	formais  	restado Peta 

os   elementos  
	,fppoimento   Pa   despeito de 

• 	 robatidoS   pelo   conhecer qUe+   o   cargo de pormenoriz adamente
em  Juizo,   dand°   a  	de   1994+ 

testemunha 
 

ouvida  	algado,   a   partir  	depois+   de Banco   Rosa 
  excluidal ,  ej  	interrLlpçBQ das 

ter, o reclamante
►  

gra   (ora  	
rsuspr,nubo   

ou  	valioso 
diretor   de primeira  

	
vigor,   sendo 

houve paralieaçbo•entao em  	que o 
B/A, nB0   de   trabalho até  	material   produzida*   capital  da 
condiçt~s  	ancora na   prova  	de 

	

eleito por   ser   detentor  
	a  acumulaçso 

destacar, com  	
„tamente vii~

vel  	o 
teclamante naco foi   resultando   abs°1   _   -  	

Na•m   se   
obiete que 

ananima ,   	empregado.  	odores    de mando, 
;   saciedadE  	de   diretor e   	amplos   P  	Se 

das   sltuaçdeossuia,   como   diretor,   re   odor,   bastando   q
ue 

 
a   casos   do emP   9  	J09t reclamante   P  	id&noa da testemunha 

entitiarada   fala   sea_u   °'   e 
`{'atente P 
j. DE CAMPOS pEIxOTOI 

À.; ; 

Ji PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABA
LHO 	 1+ REGIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

1', 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 2  REGIÃO 

411 JCJ-RIO DE JANEIRO-RJ. 
Reclama~ trabalhista tombada sob o n. 615/95. 

fls. 4. 

iii que durante o período em que trabalhou com o autor, 
este sempre prestou serviços na mesa de operaçbes de  

'... que na mesa de operaÇbes laboravam 	aproximadamente 
t 

oito 	operadores, 	todos 	interligados 	profissionalmente, +i 
executando basicamente ■s mesmas funçDes... 

~... que /amais recebeu ordem do autor... 

~... 	que 	nao 	houve 	modificaçio 	substancial 	nas 
x atividades 	até 	ent110 	executadas 	pelo 	autor# 	no 	essa 	de 

opereçbes... ~ 
c{ 

'... 	que 	todos 	os 	operadores 	tinham 	sua 	atividade 
fiscalizada e controlada pelo presidente CARLOS VILLAR... ..v 

Mais nko é preciso para se chegar 	à 	concluso 	de 	que 
nenhuma 	foi 	a 	alteraçso 	havida 	ria 	situr.ç8o 	Jurídica 	do ç 
demandante, que continuou, após 	a 	eleiçAo 	para 	o 	cargo 	de ' 
diretor 	da 	sociedade 	ananima, 	a 	exercer 	suas 	atividades 

t) profissionais 	sob 	o 	signo 	dos 	preceitos 	consolidados, ) 
aubaistindo a 	relaçbo 	de 	subordinaçUo 	entre 	o 	mesmo 	e 	o 
Diretor-Presidente (CARLOS VILLAR). 	Destarte, 	procede 	o 	que 
solicitado a título da reconhecimento de 	unicidade 	contratual 
de 02 de Janeiro de 1979 a 02 	de 	março 	de 	1995, 	devendo 	a 
acionado remanescente proceder às anotaçbas da CTPS. Condena-se 
o 	réu, 	outrossim, 	a 	pagar 	ao 	reclamante 	os 	institutos 

!Ç rescimórios (aviso prévio, férias 	- 	com 	113 	- 	e 	natalinas 
proporcionais, FGTS com 40X), próprios da dispensa, 	ora 	tida, 
presumidamente, como injusta, além do salário retido perseguido i 
no item "a" do rol inicial. r 

As 	férias 	(com 	113) 	e 	an 	natalinas 	vencidas 	s8o 
inquestionavelmente 	devidas, 	respeitada 	a 	prescriç1ko 
qüinqüenal. 

Desmerece agasalho, 	por 	outro 	Indo, 	a 	pretena*o 	ao 
íí - r recebimento da multa por atrasa no pagamento 	rescisório, 	pois 

somente agora deslindada }  por sentença, a 	controvérsia 	acerca 
 ~ da própria exísténcia do contrato de trabalho uno. 

,, Adicione-se, 	por 	fim, 	que 	aos 	olhos 	desta 	Corte 
i#I' Colegiada Laboral, nenhuma modificai sobreveio com o 	advento 

da Lei • n. 8906 , de 04 de julho de 1994 ( ait. 	lo., 	inciso 	I), i 
que apenas repetiu o cque já dizia a revogada 	Lei 	n. 	4215/63, 
permanecendo vivos ae regi 	inscritos 	nos 	arts. 	791 	e 
839 9, 	"a", 	do 	Texto 	Consolidacional, 	bem 	como 	as 	normas 
especiais dos arte. 	14 	e 	16 9 	da 	l_r'i 	n. 	5384170 9 	instando , 

} 	¡ por 	oportuno, 	que. 	embora 	Indispensável 	a = salientar, ~ 

administraçao da justiça , i lo é o advogado manancial 	a 	funçáMO I  
r  juriadicional 	do 	Estado . 	 Indefere-ne 	verba 	honorária, 	in 
,í specie. 

i •.. 
 

i 
q 	i pp 	ta 



PODER JUDICIÁRIO 	 ~15 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 8  REGIÃO  

49a. JCJ-RIO DE JANEIRO-RJ. 
Reclama~ trabalhista tombada sob o n. 615/93. 

fls. S. 

I Ia C3 *a*amaterb taado . resolve a Quadragésima 
Nona JCJ do Rio de Janeiro/RJ, sem diverg=ncia de votos, julgar 
procedentes, ene parte w  as pedidos formulados por LUIZ ANUNIO 
VIEIRA DE CARVALHO contra BANCO ROSA S/A, para o fim de, 
reconhecendo como de emprego o vinculo cultivado entre as 
partes (a partir da nula rescl%Xo operada em 28.2.84), condenar 
o réu a proceder As anotaçbes retificativas da CTP9 do autor. 
dela constando um Iânico contrato de 2 de janeiro de 1979 a 2 de 
março de 1995, papando-lhe, no prazo legal, cone os acréscimos 
de lei, as parcelas reconhecidas no capitulo de fundamentaç*o 
supra, parte integrante dente DECISUM para todos os efeitos 
legais. 

Condena--se o demandado, 	outrossim, 	entregar, 	ao 
demandante, as guias de saque do F.O.T.9., pagando-lha 
diretamente os valores a que se refere o art. 18 da Lei n. 
8036/90, responsabilizando-se a entidade empresarial por 
eventuais irregularidades existentes na conta vinculada do 
reclamante. 

No descumprimento da obrigaçbo de fazer, observe a 
Secretaria as diretrizes contidas no art. 39, parágrafo 1o, da 
Consolidaç2[o das Leis do Trabalho. 	 1 

Adote a Escrivania do Juizo as providfncias cabíveis 
quanto • expediçio dos ofícios ás autoridades administrativas #  
para fins de lavratura de auto de infraçllo. 

Determine-se quantitativamente a condena~ por ulterior 
liquidaçao, mediante meras cálculos (CPC, art. 604, com a 

'} alteraçuo imposta pela Lei n. 9899, de 29.07.94), respeitados 
os partmetros retro, a evoluçXo remuneratGria mensal constante 
dos documentos adunados aos autos (retiradas pro-labore), a 
prescriç*c parciária e a deduçteo de tudo o que se tenha quitado 
aos títulos ora deferidos. 

ri 	+• 

¢. 	 Observe-se o disposto no Provimento n. 02193 9 	da 
Corregadoria-Veral d a  Justiça do trabalho , devindo a parte ré 

'rl ¡ 	proceder ao reco)himent.o dos valores devidos a titulo de 
~ ? 	contribuiçXo previdenciária a imposto de renda, retendo a 
3 	quantia relativa ao obreiro , sem qualquer acréscimo seja de 

¡ 	juros ou multa. 
M, 

a 

As custas proceesuais, 	no 	importe 	de 	R>Z100 9 00, 

y~ 	J. 	incidentes sobra o valor ora arbitrado de RS5.000,00, seroo 

r4 	suportadas pela reclamada. 

MEN~ 

-•L+$iy..'.L -~ n~za'LYv .. ~.~ .•'ti fìkl • ~Y~ ' 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 	 i 
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49a . JCJ-RIO DE JANEIRO-RJ. 	
s3asv ~~1 

RaclartlaCno trabalhista tombada sob o n. 615/95. 

11%. 6. 

Cumpra a Secretaria o comando emanado do item 01 0  das 
rasbes de decidir. 

P. R. e I. 

Do que, para constar, eu, Alvaro Ant8nio Borges Faria, 
Juiz do Trabalho Substituto, redigi, digitei, formatai • 

ii 	imprimi a presente apta, que seque formalmente assinada. 

{ 	 ALVARO ANT8NIO BORGESFARIA 
JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO 

J.Clas+s 	a- mpregadores J.Classista-EIIIpr~gadom 

~ 	pT i 

1 11 

1  
i  
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r. 

r~ 	ly; ►' 
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EXM2 SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 49A JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

JULGAMENTO DO RIO DE JANEIRO 

eco 

o 

4  :J
C2 	:3a 

'\
~
LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO, nos auteS do 
L 	

CW 
proc. 615195 em que litiga com DUA,\RTIF71~'\  A S/A CORRETORA DE Ck!BIO E VALORES 'é OUTRO, 

Tem a V.Ex9 apresentar as suas razões de recorrido, em anexo, pelo que requer arejam 

te mesmas autuadas e remetidas à instãncia "ad quem". 

E. Deferimento 

de 	
Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1995 

Paulo Cesar Costeira 

OAB-RJ- 10 794 
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k ~g 

Egrégia Turma 

v 	 Pelo recorrido: LUIZ'ANTONIO'VIEIRA'DE•CAR-'i 
at,..t.. 	 VALHO 	 1 t !..l..t .. r 

• 	•, 1 . 	. 1 , 

Com efeito a sentença da MM Junta "a quo" foi 
elaborada pelo que melhor existe no Direito do Trabalho e sem prolatar usou os princf 

pios jurídicos contidos na tutela trabalhista. 

O . 
4 	 As razões de recurso da reclamada , ora recor:- 

C  r rente, realmente demonstram que o Banco desconhecia totalmente os princípios que sus-

o tentam os primados trabalhistas. 

i.' 

 

0 contrato do trabalho é um contrato realida- 

moi 
	

de e qualquer artificio que o queiram desnaturar ou destipificar será considerado nu- 

c^t as 
	

lo e isso pelo que dispõe o art. 9^ da C.L.T. 

0 recorrido jamais correu o risco da ativida-

econõmica de seu empregador e os "rótulos" ou tentativas para burlar a Lei especial 

¡o conseguirammodificar o "status" de empregado. 

p+' 	 A recorrente indica, inclusive Lei de Socieda r  . ( 	 _ 
Anõnimas para regular uma relação de emprego ( T) demonstrando a sua alienação to-
quanto á matéria trabalhista. 

A unicidade contratual foi uma decisão corre-

.{U t não existiu "departamentos estanques " ou solução de continuidade na prestação de 

MrTiços cumprida pelo recorrido. 

O Banco Rosa S/A foi sucessor da empresa Duar 

M ta, dai a unicidade contratual que o recorrente também não entendeu. 

r' 
+ tom 

{ 	 A sentença abordou todos os lados do problema 

Crquiriu todas as nuances do coantrato de trabalho vislumbrando -o único como 	na 
li 

idade assim o foi. 
¥k.p s 

~ .t.r. A inicial ilustrou o problema com jurisprudén 

C!a que significa a correção da sentença ora recorrida. 

ttt} 	tijj
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,• r' ' r 	" r 	 Espera o recorrido que V.Ex4s neguem provime n 

to-ao apelo da'recorrente mantendo a procedéncía do pedido inicial ' e isso gera um 
,á 

ato de  
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Rio de Janeiro , 18 de dezembro de 1995  
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Paulo Cesar Costeira 	 i 
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1 
	 Verifica-se 	e nenhuma 

al terapão opo oa-se 

	

situaçáo juridi a •ido autor 	I' 
 pós nua alei i, 	 a para o 	tl 

cargo de dire or i 	 . 	nend,D 	~ .•;~ 
3,• 	 i: '~: r 
	

i 	 pi 	certo 	que 	o  esmo não 1  
detinha qualque  
empresa . 

	

©' 	<7 	f ~ 	
1. 

' t 11 	~~ :1 ì ix. ~,~ 	•iH:1 1'j+'., j• 	~' ~ r  e••t 	 i 	.~r~~~. :~: 	:i 

y 	ef' 	 1. 1,,x;1 	 ~ t ♦ 	 ii 	.,I 	1 	_1 	il ,. 
F'+.f y 	i' 	+ 'j: ~ !'i Vistosa . relatados e discutidos e 

JJ
1~ 	"autos 

rdipAçlo #* sendó 'recorrente DU",ROSA S/ 	TORA 
DE~O wYALORES e recorrido . LUIZ ANTONIó VIEIRA Dt CARVALHO. r. 

Inconformado com a 	decisá á  aao , 
int  r cpf 

{{ 	 mpe a 'Re urso Ordinário
, na.' orma . das ázões de 

em síntes e ,,  nde alaga ;  ji .t ~•t 	ti .~~.. 	 ~ ,. 	 ~ .. :8<,} . que. n „Pgde pre alecer a 
un r at tua ~deferida , ,;porque contraria a 	ova dos Q 	~ 	~ Cai ~~. ~ •.. ~ . 

! 	I  autó 4  5 ; W~6j oerto . que apesar - de alegar te ; ~ sido demi ida para 
.ILemseguidr 4ngréssa . na ,  rd como Dire or -desempenhando s mesmas 

atividades'Aue. { encapenhava cbm 	re ad~ . não se, iá urgiu 
co4tr a Gd~~ sgo< 	ossigó , ; tpint 	Na Vado . seu afaO ento do 

1 	I~árggj ,  ao, de orrQ ' 	;da tiiqui~ 	ra iud q al. dai r 
li* 

	 orld, ► ~ t 	Etetiral! 	'p ,  	de 	r labo e 
,de; .t er : selic ` 	

,tu a  empresa declarar óeq • que 
, ~ o apo "• ~j 	 , 0 	 1. 	bq'`:*•Í~~!1" ty a  

 N. 	 Jd ~ 	 rlos , 1 eito; ¡Vi Xàr em 
pod'res , y  di ativos. 

e 	ko 	o a ele . sem• 	der nua  'e Midipão 

1 Í +!! b 
quer  b 	o er1ü dád tes t„eï~ ã do ` 1  

o 	 co, dQ o ,.es  m esclareccr,as u ç5es 

v ai  • 	ntra-razóas' S fls :• 89/91'; 	;° 	; >^ 	 r 

7 	 } 	tdouta tr 	 h1 os a-s 	ir.48.' 
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C  
fomoç o.da lavra do Ilustre Procurador Dr. Eneaà Torres que 

n 

 

t 
n 
i 0. ~ VisI bra interesse público na  hipótese  dos autos. 

o  relatório. 
til 

	

~ , i 	1, 	à 	9 	1 
r i 	 r o J 1 

 O 
	j ~ 

e 	i , 1 	1. 	Conheço. ã;recurso eis que prezei tos os seus 
pç supostos de, admissibilidade. 

Insurge-se a ré tão-somente contra o 
1, 	. 	`  

.deferimento da unicidadel ~
t
aitratual, uma vez que o Autor teve 

rescindido o contratd,':dy. Àh -com a ré em fevere 	de 1989 
e part ir '  daí passoou , 	É11ke*tor dá empresa. 

! 0 â
0..

oí figo nega a denominação le Diretor, 
'Mbeceu alegando, todavii q¥ .14 p eP  

i,ç?£  	1 '. . . funções;-com subo dijagNó c'eem,qualquer,poder de mandop o que 
torna fictícia, a. re itó. h 1d kR 

1  4.è 	enominaó9a do  - cargo suficiente 
í. 	 W19i101 . . 	:1 

para caracter 	 '411 — , , Diretor.40 Autor e a prova doa 
autos, notadaid 	 tontemUiltal de  fia. 67 que ato 
sofreu l qualqu 	

P
ara ,a  comprova £o da tese 

autoral ~ 	;ao 	 ano a 	
te, 

~ ido tuindalo ao cargo 

	

'Ás 	o?a! de ,  D1` íd!*~_a #o _ 

mesmo 	a , 	 qua 	
o a  

qclilié r 'po 	o andoii 
-se que nenh" atteracilo. 

à  ílt 1P opero 	 a autor apb Ata e eláó "ra 
N.R U car que  o mesmo  i,, 	1 	.  G110 detimbà qualquer 

por sua vós ulo produ2ia,qualquer 
Mentos de fIzo'50163 ou di fls. 33134 

e
is que f o6ecidgs   pela moi mia, -  que se 

:1 	 retor n11p, poderia' , %aponUr ''d tca Unção 
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TRIBU A, 	REGIONAL DO TRABALHO DA 15 REUIAU 

RECURSO ORDINÁRIO Ngt TRT 	110 	1011196 

A. C 	-R D À 0 

.Si  MA 

Pelo 	exposto, 	conheço do 	recurso 	e 

rovive 
ACORDAM os Juízes que compíSem a 51 Tu 

'Abu a egional Ido 
Trabalho da 11 Região, por unanimida 

aegãe ovimento ao recurso. 

Rio de Janeiro, 04 de maio de 1998. 

JUIZ MARIA JOSÉ AGU VIEIRA OLI 

o 

 

 Presidente em exe 	1 

ABETH LOUIsE LIZ  B. DE OLIVEIE 

Relator 

Ciente: JrRE 	A BUMUS iro 
Procurador Chefe 
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PODER JUDICIÁRIO 

" JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 9  REGIÃO 

3r Junta do Comíli aç o • Jdgeaexrto 

Proento n• 179~ 

ATA DE AUDÊNCIA 

Em 30 de setembro de 1996, as ~L~, ) . 	na sala de audiOncla desta 

Junta, na presença da MM. Juiza Presidente, Dra. OABRIELA CANELLAS CAVAL-

CANTI. e dos Senhores Jul,.en Classistas, foram aliregoaelos os nomes. RO-

BERTO CARNEVALE ROGÉRIO , rPelamante , e DUARTE ROSA SIA CORRETO-
RA DE CAMBIO E VALORES e BANCO ROSA SIA reclamada, ausentes. 

PreenctIldas as formalidaeies legais. passear a Junita d protedr a  seguinte,  
r+ 	 egu 	. 

S E N TENCA 

1- RELAT8RIO 

Iü 

~r 
s 

s 
f' 

5 

A 

' 	 r 

• 	ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO ajuri.-ou rPelamaçao em face de DUAR- 

•TE ROSA SIA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES e BANCO ROSA SIA, ate-

gando as razoes de fato e de direito, expostas As tis r 331 

Em 13.03.96, rejeitada a concitlaçAo, a Irriarnafla contestou o feito (fls 

1823), juntando documentos As tis -  2411751. 

A alçada foi fixada conforme a inicial. 

As partes dispensaram ordras provas, apiesonimi io r~ finais na forma 

de memoriala de fie 177/178 o 1 8911 Un, pemianocondo Inconciliáveis. 

11•FUNDAMENTAGAO 

I MEl. (MINAR 

1 P010 PASSIVO 

ã 	A despeito da decisão de alferaçãn da denominação da pdmetra reclamada y: 
constante denta de fls 45 ele 19139. rio ato do Banco Gonhal que de~OU a sua 11-

Quftdaçao permanece a mesma ra?l(i soclal, não havendo comprovação do arquf- 
i 	

vamenão da referida ala na Junta 0 111errial Assim, niard4ni as rés no pólo passivo. t t  
I 	 1~ 

ì 	' 
F ,  
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i 	 PODER JUDICIÁRIO 

ri 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 
_ 	TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 2  REGIÃO 

ay 	' 

39'JCJ • Prtreae a• 17DUGti 

' MÉRITO 

2 PRESCRIÇÃO 

Na prescrição ocorre a convalescença da lesão em virtude do transcurso do 

tempo e da Inércia do titular do direito. Possui comó fundamento a trangon~e da 

ordem è^fica, afastando, pelos erPmtos cio tempo, as inceitezas em forno de exis-

téncla e efleàeia dos direitos. 

O vinculo ora estabelecido entre as partes não constitt* se em ato único 

nina relação jurídica de trato sucessivo . Desse modo. consoante a norma eondãtr-

cionai previste no art. 70, XXIX . W. as parcelas atinçiidas pelo prazo de cinco anos 

cujo marco foca-se em 03.11.60 , encontram-se prescritas, salvo com relaçao ãs 

contribWçbes ao FGTS vez que é trátenãria nos temmos ria norma contida no art. 

23, § 50  de Lei n° 8.036/911 . bem como rplanto a deci w ação da existéncla do vinculo 

empregaticio, considerando que as ações declaratórias não prescrevem. 

3. SOLIDARIEDADE 

	 i 
A solidariedade empresarial não resulta ris mera delençáo de parte do ao~ 

de algumas einxesas devendo haver , para Falto, a Oon(iregaçáo desasa arenosas 

sob rima mesma direção. 

Além disso , o fato ria mestra pessoa ser sócia Inajrmtãria das emp resas não 
se justifica por si só a solidariedade . A concentração ~An fica pode as~ vári-
os aspectos, devendo ser provada. No entanto, e prestnlçao, ta~ 6 melo de 

prova, nos ensinamentos de VRlentin Carrion. 

A existéncia de solidariedade ► esulta de coilmNlação dos eits. 20, 3 26  da CLT 

e art. 896 do CC, estando evidenciada nos atitos, ~Mudo txxgtle não ~ im-

pugnação quanto ao fato de poltPncerem antas as lr'Is a um mesmo gripo eco-

nômico, tornando-se tal questão crxmo incontroversR 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1* REGIÃO 

3rici - PtNNM no 17~ 

4 VINCt110 FMPRF:GATICIO 

O autor pretende seja declarada a nulidade da rescisão de seu conttato de 

trabalho e declaração da existência de vinculo empregaticio e, cone. 

de contrato uno no período de jmleino de 1088 até a data de sua dispensa, em 

02.03.93, alegando que continuou a exercer a mesma função anterior, agi ndo a re-

clamada em fraude a legislação trabalhista 

A ré sustente que não houve fraude com a rescisão do contrato de ira~ 

do autor e Sua posterior eleicAo para o cargo de dimelor em Assembtéla Geral, haja 

Vista que o autor possuía poderes decisótios, hem corno recebia pro labore. 

Ocorre que, a ré não nesta a falta de solução de cortMxlklade entre a res &o 

do contrato de ~alho do ardor e sua eleição para o cargo (te diretor. 

Acresce que a doubina leni reconhecido a possibilidade de existência de re-

lação de emprego mesmo no caso de diretor Pleito - 

" A vRdente rrx*fema percebe a espedtickiade 

da relacão Imidica estabelecida entre o Diretor eontrew 

do e a sociedade, sem deixar de viskurrbrar a real ocor-

ro, lcla de contrato de empreito entre o Exec~ caco-

Ihidio (mesmo eleito) para compor a Diretoria de tema 

sociedade e essa pn ,soa jurídica Como 'homens de 

trabalho, subordtinaclus adi conselho de administração 

que til pode destttt lr a dpralrpler tempo, hão de ser ne-

Cessallarnento os dirohnes CIa98iflCaOVe colo em1Ne-
gados, já (pie a sut ►ordinacAo a o trapo oaractedsttco do 

contrato de trabalho (MAGANO. Octavlo Bueno. `AAanual 

de Vireito do Traba6lo". vol 11.2• ed., 1986, Lir Ed.. São 

Patdo pAg 117). Nessa tinha. a Lei das 8oeiedades 

Anônimas (I el II°  R 404f76. mi 167, § 16, V) ret~se 
a ' condiçóes dos cdmtratos dia trabalho que tenham 

SÌdl() rxuuadns peta rldnipanhia coro os diretores e em-

pwilR-leiS de alie nível (!Içií})s acrescidos ao odginet)-  
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 9  REGIÃO 
~ c  

3fr.ICJ - Pro~ no  ~ 

I 	 (DEI, GADO, Mauricio Godiolio: 	eRoa do Contrato de  
•- , f 

	

lr04á1110: o_em¡xe~açdó, ir►  Çtxq de Qlrel<o do Traba- 
~'SAo Pardo: Ltr. 2" ed , vol- I, pág. 2741276). 

Com efeito , á irieig -eh oáo do autor a d éiehx não constltut -se em fator de 
~caracterização da relação do emprego 

Outrossim, o poder ddecisótio do autor é inerente aos ettnx~s graduados 

A 	e a forma de remtmereçao através de pro taborP , ror ai só. não representa aspecto 
V 	' 	determinante A eontìgtrraçáo de qualidade de diretor por parte do autor. 

Desse modo, as reclamadas não produziram a prova do fato modiflcativo do 

0 direito do autor, barras que lho cabia por torça da norma do art. 018 da CLT e art. 333. 

II do CPC , razão pela qual declara se a nulidade da dispensa tio autor em 07.01.88, 

bem corro a unicidade do conhato de trabalho, ao teor da norma do art. 9 0  da CLT. 

Em decorrência da deciaraçao do existõncla de vinculo empregatíclo devido 

o pagamento das férias e 130  salários, nos termos rios art 179 e seguintes da CLT 

e Lei te 4.090102, pelo perlando Imprescrilo. bem como o saldo de salário ,  de doia 

+ , 

	

	dias do mês de março de 1 W95.em dubldt, nos temo-os do ara 407 de CLT, pois não 

há comprovação de pagamento desse parcela. 
I. 

As quantias deferidas devorão ser calculadas sobre a remuneração de RE 

2.50,00, indicada na inicial e não contestada pelas rés aplicando-se a norma do art. 

7 	X02 do CPC. 

E, ~13M9 RFSII.11óRIAS 
3 

l 

A reclamada alegue que 1144) dispensou o autor mas este foi afastado por for-

ça da decretação da Iiquidaçáo extrajudicial. 

Acontece que a decretação liquidação extrajudicial não Isenta O empregador 

i 	do pagamento dos encargos decorrentes de rendição do contrato de trabalho, uma 

i 	vez que faz parte do risco da atividade em¡xesmial, não sendo tthAtese de força 

• 	maior e, mesmo se assim tosse, anda seria devido o pagamento de metade dessas 

verbas. 	 ` 

gata ça . 4 
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Portanto , ~e A 1 4 e paya1 11A111 ( ►  das parcP,lali a seguir alinhadas : 30 (truta) 
dias de aviso prévio (a t. 71, inciso XXI da Constituição Federap: gratlficaçãO r~ 

proporcional (Lei n. 4.090/02, art t°): farias proporcionais, acrescidas de 1/3 (art. 70, 
inciso XVII da Constituição federar ): entrega (ia guia do FGTS no Od(iig0 01, fe!< 

ponsablNzelndo a ré pelo paganlornto do Valor carespxmderte aos  dep?ósitos do 

FGTS sobre todo o período do relação ernpiegalicia, Inchrstve aviso prévio e o tela 

tivo ao mês de rescisão, acrescitir, da IndenVação conlpensatMta de 40% sotxe o 

total de quantia referente aos depósito (ali 18. § t" da I.el n. 0 036~), e MWa e 

muna erro fervor do autor, n() valor de seu último salário, prevista no § 8' do mesmo 

artigo em razão fia mora roo paçtarnenlo das Inlpoit,3ncias decorrente do término do 

contrato de trabáNlo. 

r►  oricios 

Diante das hmeglrl,aúdatles tlimervadas, após n hãnsfto em jldgado tia presen-
te sentença, expeça se olicfo a 11111. INSS e CF F pala as provi(iéncias cabíveis. 

3 

7 110NORÁRIOS ADVOCAI K.10 18 

Pelo fato do art. 133 (Ia Carta Magna nfin ter eficácia imediata, estando em 

v194ncia a Lei n" 51434170, que não torvo es seus requisitos rreonohldos, Inderere-

se o pedido de honorários 

i 
111 - DISPOSI T IVO 

13r0 POS10, a 3tY' Junta de CuiiciNação v Julgamonto do Rio de J~o. 

por unaninudade, resolve pulgão PROCEDEN1E EM PARTE a presente demanda, 

de acordo com a fundamentação supra, atue a orle, ~isunr passa a integrar. rara 

r  , 	condenai a ré ao pagamento. Pn1 rt (ofio) dias, das parcelas acima dereridas. com  

:>e 
foime resultar apurado eln liquirlac oo, aciRScidas de puros e correção monetária ex ~ is, is, observada a valiacão -afana) r,s priforofin rie sus) ►r•nStiO e Interrupção (lo 

§M nça . fS 

'4 	1. 

R 

.y 
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coWalo de lrabalr }o, coser (Aluvimom •  IAM. Il com a dedn4Aa dos valores pemas sob 

os tlMos ora deferidos. 

Colas previdenciartas e? ele hrry}osto de renda na lonna da lei. Cumpram-se os 

Provimentos n° 01 e 02 rio coiemdo T S T A 06M3 tio egreipio 1 R 1. 

Afrib se à causa. o valor de R$ 20.000.00, cor) custas no hnporto de RI 

400900, pelà ré. 

ImInem -se as partes 

E, para constar, Mr. (,ARRIl- 1_A CM1 1 1 AS VAVAI CAN i I. Julta Presidente 

em exercício Xr•JCAR.1, digOr$ a imescido ata +luc vai por n*ii e pelos Juizes 

Classistas assinada, ria tonnn d:r IM 

C' 

i 

i=. 

r 
+ 
a~ 

NEW 1 ON BRAGA D E MA1 A OS 

Juiz Classisla Enrprc1latimes 

OSWALDO DA C. FERNANDES 

Juiz Ciassisla - Empregados 
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Modesta Carvalhosa 	 RIO D 
Nelson Eizirik 	 Rua Araújo Porto Alegre, 70 gr. 1101 

J 	 Luis Octavio da Motta Veiga 	 CEP 20030-010 

A •. Tel.: (021) 240.4724 
Ariádna sohomoletz Craál ç 

 ,7 90 	
Fax: (0212.7784 

Luciano Vitor 	ohm Cardoso 	 t~9 	3b9  e-mail:  eizvk
)

bmnet 
 

Maria Lucia de Araujo Cintra . 
Norma Jonssen Parente, 
Pedro JairBattaas yV•~,~ 

~ i.",c 
Rubens Cury 	 u 

Augusto Carneiro de Oliveira Filho 	 SÃO PAULO 
Flávia Weiner Parente Ghosn 	 Rua José Maria Lisboa, 1139 
Marcus de Freitas ~ques 	 CEP 01423-001 
Patricia Pinheiro Machado 	 Tel .: (011) 883 .5055 \ 282.8552 

{ J 	Renata Brandifo Moritz Serpa Coelho 	 Fax: (011) 883.66 10 
Roberta Nioac Prado 	 e mail : carvalhosa@sti.com.br  

P 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6' VARA DE FALÊNCIAS E N 
Q 	 CONCORDATAS DA COMARCA DA CAPITAL 	 N 

a a a 

Ação Ordinária de Responsabilidade Civil 
Autor: Massa Falida do Banco Rosa 
Réus : Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros. 
4 
	 4~9 2~0-~ 
crevente : Tânia 	 eu 

t 
 ~ . 

A 
w 

LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO, CARLOS 
ALBERTO DA ROCHA e CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA, por; 
sua advogada, vêm, não se conformando com a r. sentença proferida, dando, 
procedência à presente Ação Ordinária de Responsabilidade Civil, interpor 

Q' 

	

	contra a mesma, conforme lhe permite o art. 513 e seguintes, c/c com o art. 191, 
todos do CPC, o recurso de 

APELAÇAO 
~-- ,•-ate 

Requer, pois, seja recebida a apelação em seu duplo efeito, a 
intimação da Massa Falida do Banco Rosa para apresentar contra-razões e, após, 
a remessa dos respectivos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, para que seja 
dado provimento ao presente, em conformidade com as Razões de Apelação 
expostas a seguir. 

Nestes termos, 
P. deferimento. 
Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 1999. 

b 	 R A A MÓ TPYÁCÓ O - OAB/RJ n° 80.133 

_ 	-- -- - 	 Renafn A~18f~ ecnons•Rosa 
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RAZÕES DE APELAÇÃO 

Apelantes: Luiz Antonio Vieira de Carvalho, Carlos Alberto da Rocha e 

Carlos Maurício Chaves Vilela 

Apelada: Massa Falida do Banco Rosa S/A 

Ação: 	Ordinária de Responsabilidade Civil 

Juízo: 	6' Vara de Falências e Concordatas 

0 

COLENDO TRIBUNAL, 

EGRÉGIA CÂMARA: 

1. 	Trata-se de ação de responsabilidade civil movida pela Apelada em 

face dos Apelantes e demais ex-administradores do Banco Rosa S/A, 

objetivando o ressarcimento dos prejuízos causados aos seus credores, tendo o 

'. 

	

	Juiz "a quo" julgado procedente o pedido, condenando os Apelantes e demais 

réus ao pagamento dos prejuízos causados pela falência daquela instituição. 

0 	2. 	A sentença prolatada pelo M. Juiz "a quo", não obstante a 

inteligência de seus argumentos, não merece prosperar, pois condenou os 

© Q 
Apelantes com base na responsabilidade objetiva, ignorando a sua condição de 

diretores empregados do Banco Rosa, subordinados ao controlador da instituição 

financeira, seu único patrão. Ademais, não há nos autos qualquer comprovação 

da participação dos Apelantes nos atos que levaram à quebra do Banco, como se 

verá a seguir. 

I - DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE RECURSO 

3. 	A r. sentença foi publicada em 25 de outubro de 1997, segunda- 

feira. O prazo para interposição da apelação começaria a contar do dia 26 de 

outubro, mas a Massa Falida do Banco Rosa interpôs Embargos de Declaração 

nesta data, interrompendo o prazo para recorrer, conforme artigo 538 do CPC. 
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Com a interrupção, o prazo para apelar voltou a correr 1 

29 

Q 

em 
Ni 

contar da publicação da decisão de acolhimento dos Embargos Declaratórios 

(fls. 691) em 10 de novembro de 1999. 

5. Como os litisconsortes têm procuradores distintos, ao invés de 15 

dias, conta-se 30 dias para a interposição do mesmo, conforme determina o 

artigo 191 do CPC, encerrando-se o prazo em 10 de dezembro de 1999. 

II - DA INAPLICABILIDADE DA RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

AOS DIRETORES EMPREGADOS 

6. Os Srs. Luiz Antonio Vieira de Carvalho, Carlos Alberto da Rocha 

e Carlos Mauricio Chaves Villela foram condenados com base na 

responsabilidade objetiva, prevista no artigo 40 da Lei n° 6.024174, embora 

fossem apenas diretores empregados, sem qualquer participação acionária no 

Banco Rosa S/A. Os cargos de diretoria que exerciam não lhes garantia a gestão 

da instituição financeira em questão, que era realizada exclusivamente pelo 

acionista controlador da companhia. 

7. A Justiça do Trabalho já reconheceu que o Apelante Luiz Antonio 

Q 
Vieira de Carvalho era empregado do Banco Rosa S/A e que sua nomeação 

como administrador não alterou em nada suas funções e seus rendimentos 

(AnexoI). Os demais Apelantes também estão buscando na justiça competente o 

reconhecimento de que eram apenas diretores empregados, subordinados ao 

controlador do Banco. 

8. O Juízo "a quo", para embasar sua decisão, utilizou um artigo 

anterior de Haroldo Malheiros Duclerc Verçosa, publicado em 1981, na RDM n° 

41, sobre as dificuldades existentes na apuração e comprovação do abuso de 

poder de controle. Todavia, o referido autor publicou em 1993 um livro sobre 

responsabilidade civil especial nas instituições financeiras em liquidação 

extrajudicial, onde vem a reconhecer, expressamente, que não se pode punir 
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administradores empregados subordinados às ordens dos seus patrões, os 

controladores das instituições fmanceiras. 

9. 	É necessário estabelecer a diferença entre o controle de uma 

companhia e sua administração. Tal distinção é muito bem colocada por Haroldo 

Malheiros Duclerc Verçosa, em seu livro: 

"E tal noção, ou seja, a separação entre controle e administração, já 

é de perfeito domínio no direito societário, onde se estabelece a 

responsabilidade da sociedade controladora por abuso de controle, 

ao passar por cima das atribuições dos administradores desta última 

(Lei das Sociedades por Ações, ari. 246). 

Verifica-se, hoje em dia, a larga utilização dos administradores 

profissionais à frente das empresas, aplicando-se essa característica 

às instituições financeiras, mediante contratação dos chamados 
"diretores-empregados". (..) 

Ora, esses profissionais, os "executivos"' são arregimentados no 

mercado de trabalho específico(.) mas não têm com a instituição, 

por mais ponderável que possa ser o valor do seu trabalho, nada mais 

do que o vinculo contratual subjetivo que os une à sociedade, 

formalmente como órgãos desta, mas pessoalmente sujeitos a 

demissão ad nutum. (..) 

Muitas vezes, na hora em que esta quebra, eles são as pessoas mais 

O surpresas, tanto que, muitas vezes, seu patrimônio é o único 

alcançado efetivamente por meio da indisponibilidade e arresto, no 
curso da intervenção, liquidação extrajudicial, administração 

especial temporária ou falência decretadas, pois os verdadeiros 

dirigentes da instituição, esses sim conhecedores de sua situação 
real, sabem quando devem desviar seus bens desses ônus, pelo 
recurso a operações de sua transferência fraudulenta a terceiros. 

Os diretores das instituições financeiras são hoje, como se vê, em sua 

maior parte, apenas "empregados qualificados", demi roeis ad mitum 

pelos detentores do real poder de comando. "("Responsabilidade Civil 
Especial nas Instituições Financeiras e nos Consórcios em 

Liquidação Extrajudicial'; Ed RT, pág 111/113)(grifamos) 
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10. Encontrar os verdadeiros "donos", isto é, os controladores das 

companhias, é fundamental, visto que só esses determinam a política econômica 

e financeira das empresas. Tanto assim que a legislação vem evoluindo no 

sentido de atingi-los. A recente Lei n° 9.447197, oriunda da Medida Provisória d 

1470-11, estabelece a responsabilidade solidária do controlador de instituição 

financeira submetida ao regime da Lei 6.024 (art. 1% o que antes não era 

previsto em nossa legislação. E mais, dispõe em seu artigo 2° que a 

0 indisponibilidade prevista na lei 6.024 também deve ser aplicada aos bens da 

pessoa física ou jurídica que detenha o controle da instituição financeira em 

liquidação. 

~ a 
11. Com a previsão dos citados arts. 1 0  e 2° da Lei n° 9.447/97, 

procura-se responsabilizar aquele que realmente comanda a instituição e, não, 

simplesmente, aqueles que nela trabalham. 

~.t 	
12. 	A condenação de diretor de banco em liquidação judicial deve ser 

~•t  decretada quando há indícios de sua participação nas operações gravosas à 

sociedade e, não, em razão do cargo por ele exercido. No presente caso, a 

condenação baseou-se, única e exclusivamente, porque eram os Apelantes 

diretores do Banco Rosa S/A, mas não ficou comprovado qualquer ato culposo 

ou doloso por parte deles na famosa operação com o Grupo Mayrink Veiga -

operação esta realizada entre o controlador do Banco Rosa e o Sr. Tony Mayrink 

Veiga, conforme amplamente divulgado na imprensa, inclusive em reportagem 

na revista "Veja" (fls. ). 

13. 	E. certamente, não se pode pretender pela responsabilização dos 

referidos administradores quando a operação objeto de questionamento não 

contou com qualquer participação de sua parte, tendo decorrido de decisão 

pessoal do controlador da instituição - conforme por ele reiteradamente 

afirmado perante o próprio liquidante do BANCO ROSA, atual Síndico da 

Massa Falida - cabendo-lhes, tão somente, obedecer as suas ordens e adotar as 

providências necessárias à sua formalização. 
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14. 	O próprio Síndico da Massa Falida, em sua "Exposição 

Circunstanciada de que trata o art. 103 da Lei de Falências", observa que as 

operações eram decididas pelo controlador do Banco, Sr. Carlos Alberto Villar: 

"(..) recomendação essa que permanece válida ainda que as 

evidências tenham demonstrado que as operações financeiras do 
Banco Rosa S/A foram realizadas sob o  arbítrio  do Sr. CARLOS 
ALBERTO SOUZA VILLAR, seu Diretor presidente, já 

Q 

	

	 falecido. "(Fls. 654 dos autos da Falência do Banco Rosa, Anexo 
II)(grifamos) 

Q! Q 	15. 	Ademais, como anteriormente referido, a responsabilidade civil 

encontra-se diretamente vinculada à existência de prejuízos decorrentes de 

atos quer omissivos, quer comissivos, mas sempre de caráter pessoal, em 

virtude de não ser admitida em nosso direito societário, a responsabilidade 

solidária ou coletiva. Assim, a caracterização da responsabilidade direta e 

específica do administrador de companhia - seja ela, ou não, instituição 

financeira, exige a reunião de três pressupostos básicos: a) - uma falta 

cometida pelo administrador; b) - um prejuízo; c) - o vínculo de causalidade 

© 	 entre a falta e o prejuízo. 

Q 	
16. 	Todavia, no caso em pauta, ainda que se venha a alegar a existência 

de prejuízos, estes certamente não vieram a decorrer de qualquer atuação 

indevida ou ilegítima por parte dos Srs. LUIZ ANTONIO VIEIRA DE 

CARVALHO, CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA e CARLOS 

ALBERTO DA ROCHA, não tendo ficado constatado, portanto, o 

obrigatório vínculo a relacionar a causa - ou seja, a falta cometida - aos 

efeitos - ou seja, os eventuais prejuízos constatados. 

17. 	E o reconhecimento quanto à inexpressividade da participação dos 

administradores qualificados como "diretores empregados" na gestão social da 

empresa e a conseqüente inadmissibilidade de sua responsabilização por 

operações ou negócios acerca dos quais sequer vieram a ser consultados ou 

chegaram a ter conhecimento vem sendo objeto de especial atenção por parte 

dos nossos Tribunais, conforme atesta claramente trecho de decisão proferida 
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pelo Dr. Fernando Cesar de Souza Melgaço, na época Juiz da 6' Vara de 

Falências e Concordatas desta cidade, ao apreciar caso de idêntico teor: 

"Os Réus Edgar, Rafael foram Diretores da Sociedade. Ficou 

comprovado que o Réu Gerard era ligado à Empresa Seguradora do 

Sistema Nacional Brasileiro. Porém, na verdade, a Administração do 

Grupo partia dos Srs. Qito, Frederico e Alfredo Bockel, Os demais 

eram Diretores -Empregados e não conduziam a política econômica 

O e financeira do Grupa Destarte, excluo os Réus (..), da presente 

lide; eis que não comandavam a política econômica e financeira da 
Sociedade. 

Pelo exposto julgo procedente, em parte, o pedido, com fulcro nos 

Q  artigos 39 e 40 da Lei 6.024 c% Lei 6.899 e ar£ 46 das disposições 

transitórias da atual Constituição, para condenar os Réus indenizar 

os prejuízos causados, indicados na inicial, acrescidos de correção 

monetária e juros, consoante explicitado nesta decisão, julgo 

improcedente em relação aos Réus Donalc4 Edgar, Rafael, Yedo e 

Gerard (...) "(grifamos) 

Sentença confirmada, em decisão unânime, pela E. 4 8  Câmara Civel do Tribunal 

O 	de Justiça do Rio de Janeiro: 

"Quanto ao mérito, os réus que não eram diretores orientadores da 

política do banco e que já antes haviam saído da diretoria, ou 

simples empregados, não podem ser responsabilizados. 

Sentença devidamente fundamentada, merece ser mantida pelos 

mesmos fundamentos. "( Apelação n° 4.200189, Relator Des. Semy 

Glariz, julgado em 20112194)(Anexo 111)(grifamos) 

18. 	Pelo exposto, entendem os Apelantes que, em face da condição 

especial 	de diretores empregados por eles 	exercida, 	deveria ter 	sido 

comprovada, nos autos, a sua participação nos atos que levaram à quebra do 

Banco Rosa S/A., o que absolutamente não foi comprovado pela Autora, ora 

Apelada. 
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III - DA CONDENAÇÃO E SEUS EFEITOS INÓCUOS EM FACE DO 

MODESTO PATRIMÔNIO DOS APELANTES 

19. A condenação dos Apelantes para, solidariamente, ressarcirem os 

prejuízos causados pela falência do Banco Rosa S/A com seus bens pessoais, 

além de injusta, pelas razões já expostas, é inócua visto que os Apelantes 

possuem património modesto e os bens arrestados na Medida Cautelar de 

Arresto incidental são protegidos pela Lei n° 8.009/90, que protege os chamados 

bens de família, conforme cópias dos mandados de arresto executados pelo 

© 	 Oficial de Justiça(Anexo IV). 

Q 
20. A aplicação da regra da solidariedade, prevista no artigo 40 da Lei 

n° 6.024, pode tornar-se injusta, pois, assim como os Apelantes, muitas vezes os 

diretores de instituição financeira são empregados e não possuem património 

representativo, conforme lição de Wilson do Egito Coelho: 

M 

"Como assinalamos no item 31 supra, a solidariedade instituída, 

autonomamente, pela Lei 6.024, a vincular o património dos 

administradores de instituições financeiras ao cumprimento das 

obrigações assumidas pela sociedade, durante a gestão, 

independentemente da idéia de culpa ou dolo (responsabilidade 
objetiva), constitui uma exacerbação que na opinião de Fabio 

Konder Comparato, com a qual compartilhamos, não oferece 

solução adequada ao problema, pois nem sempre o titular do 
controle acionário ocupa cargos de direção na sociedade. Ademais, e 

isto é muito frequente, o acionista majoritário, soberano, e até 

mesmo tirano, muitas vezes "nomeia" para os postos de gestão 

"homens de palha", prepostos seus, quase sempre empregados, que 
só aparentemente se portam como diretores. Em verdade, nunca 
passam de meros dependentes hierárquicos do patrão, diante de quem 

perdem toda e qualquer autonomia de vontade, dele recebendo e 

cumprindo todas as ordens, em face de incontrastável temor 

reverencial. Esses "diretores'; autênticos assalariados, em geral 

dispõem de patrimônio modesto adquirido honestamente com o 

produto do seu salário, insuficiente, portanto, para suportar os 

encargos das reparações ou o cumprimento das vultosas obrigações 

da sociedade A medida, como se tem verificado na prática, às vezes, 
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revela-se geradora de situações sumamente iniquas, sem oferecer, 

em contrapartida, salvaguardas eficazes. " ( "Da responsabilidade 

dos administradores das sociedades por ações em face da nova lei e 
da lei 6.024174 ", RDM n° 40, pág. 44145) (grifamos) 

21. Na Medida Cautelar de Arresto proposta contra os Apelantes, o 

Juízo, à época, proferiu, equivocadamente, sentença arrestando os bens de 

família dos Apelantes, isto é, os imóveis onde residem, assim como, os bens 

© 

	

	móveis e utensílios que guarnecem suas residências, todos protegidos pela Lei n° 

8.009190. Da referida sentença, os Apelantes interpuseram o respectivo recurso e 

Ò aguardam decisão final. 
Q 

22. Segundo o entendimento do Juízo à época, na sentença proferida, a 

Lei n° 8.009190 só protege os bens de família da penhora e não do arresto. Tal 

entendimento foi modificado pelo atual Juízo da 6° Vara de Falências e 

Concordatas, que decidiu recentemente, nos autos da Medida Cautelar de 

Arresto movida contra os ex-administradores do Banco Bancorp S/A, liberar do 

arresto, o imóvel onde reside um dos seus ex-administradores, 

0 	
"(..) 2. Fica, ainda, revogada a constrição judicial existente sobre o 

apartamento n°  102 da Au Epitácio Pessoa n"2.840, uma vez que tal 

0 	 bem está protegido pela Lei Federal 8.009, que criou o bem de 

4 	 família institucional. Comunique-se por oficio ao RG.I. "(Fls. 1211 

dos autos, Anexo T9 (grifamos) 

23. Este também é o entendimento E. Quarta Turma do SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

'Relator O Sr. Ministro Ruy Rosado de Aguiar 

Recorrentes José Siro Pereira Duarte e Outros 

Recorrido Banco Real S/A 

Inters EdmosMalhasLtda. 

Advogados José Carlos de Araújo Almeida Filho e Outros 

Celso de Lima Buzzoni e Outros 

EMENTA 
BEM DE FAMÍLIA. Arresto. Lei 8.009190 
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0 imóvel onde reside a famiTia do devedor não é passível de arresto.  
ainda que existam outros bens, imóveis, cuja destinação não ficou 

afirmada nas instâncias ordinárias, para permitir a aplicação do art 
S°, par. único da Lei 8.009/90. 

Recurso conhecido e provido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 

Quarta Turma do Supremo Tribunal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer 

Q do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Votaram com o Relator os Srs Ministros SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA e CÉSAR ASFOR ROCHA. Ausentes, 

	

© ¡~ 	 justificadamente, o Sr. Ministro BUENO DE SOUZA e, 

	

~i 	 ocasionalmente, o Sr. Ministro BARROS MONTEIRO. "(Resp n° 

121727-RJ, Rel. Min Ruy Rosado de Aguiar, Quarta Turma, julg. 

11/11/97, publicado no ADV-COAD, Jurisprudência, Boletim ° 12 de 

1998, fls. 189)(grifamos) 

1s 

Segundo o entendimento do Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar em seu 

brilhante voto: 

"A lei &009/90 quer garantir a habitação da familiar  diante das 

execuções por dívidas que possam atingir o patrimônio do 

proprietário. 

ADMITIDO NOS AUTOS 0 APARTAMENTO LOCALIZADO NA 

PRAÇA RUI BARBOSA DESTINA-SE À MORADIA DA 

FAMÍLIA DO DEVEDOR, ESTÁ ELE IMUNE ÀS MEDIDAS 

CONSTRITIVAS PROMOVIDAS PELO BANCO CREDOR (...) 

Posto isso, estou em conhecer do recurso, pela divergência, que 

ficou bem demonstrada com o Resp 37.4521SP, E LHE DAR 
PROVIMENTO, PARA EXCLUIR DO ARRESTO 0 ]MÓVEL 

QUE SERVE DE RESIDÊNCLA À FAMÍLIA DO DEVEDOR - 
00  0 VOTO. " (grifamos) 

24. 	Assim, tendo em vista que os Apelantes possuem um patrimônio 

modesto e insuficiente para a reparação dos prejuízos causados com a quebra do 

Banco Rosa, além de protegido pela Lei 8.009190, a condenação proferida é 

injusta e inócua, pois não atingirá os objetivos a que se propõem. 
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.ku 1 l~l 

CONCLUSÃO 

25. 	
Por todo o exposto, esperam os Apelantes seja dado provimento ao 

Recurso para o fim de reformar a sentença na 
ç 	parte em que considerou 

solidariamente responsáveis os Apelantes pelos prejuízos causados pela quebra 
Q 	do Banco Rosa S/A, 

ou, alternativamente, para o fim de assegurar o direito de não ter 
Penhorado seus imóveis residenciais, conforme determina  
como 9 ue  estará este EGRÉGIO TRIBUNAL decidindo 	

a Lei no 8.009/90, 

JUSTIÇA. 	 ecidindo conforme o Direito e a 

J~ 

Termos em que, pedem e esperam, 

Deferimento. 

Q 
Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1999. 

A MORI SE 	_ LHO OAB/RJ n° 80,133 
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Reclama~ trabalhista tombada sob o n . 616/75. 	~^V 

:r 
ï. 
tg, 

° Q ~N' 

()ATUO 

19q nob 

.R1Rn11 

Q 	
I,  

ATA 13 F.= AUD I ~M I A 

Aos 	 dias do mês de 	 do 
ano 	de 	mil 	novecentos 	e 	noventa 	e 	cinco #  
as 	 horas, na sala de audiEncias denta Junta, na 
presença do MM Juiz Presidente DFR . ^VARU 
^NT8N Z O 19OF20E9 F=ARIA a dos Banharas; Juizes 
Classistas Temporários #  foram apregoados os1 litigantes& LUIZ 
ANTGNIU VIEIRA DE CARVALHO, reclamante e- OUARTE ROSA 9/A 
CORRETORA DE CAMBIO E VALORES e BANCO ROSA s/A# r-reclamados# 
ausentes. 	 , 

s 	.a r 	s 	 i  

Proposta #  pelo Juiz Presidente, a soluçam do dissídio #  e 
tomados os votos dos Senhores Juizes Classistas Temporários, na 
forma do art. 950, parágrafo único, da CLT #  veio a 

a 	. 
s4. a, 

3  vmi\9L 

Vistos, etc. 

Em 7 de abril de 1995 9  LUIZ ANT8NI0 VIEIRA DE CARVALHUp 
Já qualificado, ajuizou, sob prtrocinio advocaticio# a presente 
reclamação trabalhista, que tomou o n. 615195#-oe desfavor de 
DUARTE"ROBA S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES e BANCO ROSA S/A#  
com sede na Praça XV de Novembrn , n. 20 9  6o* andar #  Centro #  RJ #  
Cep n. 20.010-01(1 9  pretendendo a declaraçko judicial do 
unicidade do contrato de trabalha mantido com as rés desde 2 de 
Janeiro de 1979 9  hem como A ~ondenaçwo das reclamadas ao 
pagamento de saldo salarial, avim prévio #  natalinas vencidas a 
proporcionais, férias vencidas e proporcionais# FGTS com 40X #  
multa rescisória, Além de honorário% advocatleios. 

1 	 Alegou o reclamante, em apertada *Antena& 

- que foi admitido aos ~viços da primeira ré em 2 de 
janeiro de 1979 e dispensado em 2 de fevereiro de 1989 #  quando 
foi eleito diretor& 

0 

tX 
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Reclamação trabalhista tombada sob o n. 615/95. 

fIa, 2. 

- que a rescisão ocorreu em fraude à lei, mascarando a 
relaglo de emprego cultivada entre as partezl'e 

que sempre se subordinou hierarquicamente ao 8r. 
Carlos Alberto de - Souza Villar, diretor de ambas as rés.. 

Transcreveu arautos pretorionos. 

Atribuiu valor A causa, protestando pela produção de 
provas. 

- 	Outorga de mandato às f. 6. 
Q 
	

3 
' Defenderam-se as réu, mediante os argumentos de fato e 

de direito expendidos As f. 16122, requerendo, em sede 
preliminar, a suspensllo da marcha procedimental, em virtude da 
dacretaçbo da liquidação extraJudicial levada a efeito pelo 
Banco Central do Brasil. Ainda preliminarmente# protestaram as 
reclamadas pela correç&o do põlo passivo da relaçbo formal #  
para - dela constar somente o BANCO ROSA 81A 9  face ao que 
decidido na Assembléia Geral Extraordinária realizada em 30 de 
Março de 1989. A seguir, requereram as rés a -aplicaç*o do 
Instituto de prescrlçiho, pugnando, no mérito propriamente dita m  
pela rsjeiçXo das postulaçbes de inicio, ante a inexiatsncia de 
vinculo de emprego entre ma partes, a partir- da rescisão 
contratual operada em fevereiro de 1984. 

Vieram, com a contestaç1(o, os documentos de f. 23132. 

Sem acordo. 

Fixada a alçada. 

Pronunciamento autoral As f. 3617. 

Detinha do Colegiado Aos f. VI. reieitando o requerimento 
empresarial consistente na !suzp.°r ► elCO do andamento do feito. 

Deferida a produção de provas 	f. 44• 

Documentos, pelo autor, Aq 1. 50/63•. 

Em nova %~ h o, prestou depoimento uma testemunha. 

Decretado n• encerramento da fase probatdriap a 
requerimento das partes, que se reportaram, em razoes finais 
arais, ao que dos autos consta. 

s 

i 	Persistindo a r -ecuea 1 cnnciliacko, retirou-se o feito 
de pauta paru a prolaçYo desta ci~=*wal [o, cujos sucintos 
RIJNDAMEtVTOS são os sequintese 
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{ 

' 	 r  ` 	1. Betificacito do pólo passivo da relatZKd fpteal l HA de 
permanecer no pólo passivo da angularidade processual 
tilo-somente o segundo réu (BANCO ROGA 6/A)j em f ato  0 :do que 
Consta da ata da assembléia geral ordinár14/49traordinAria 
realizada em 30 de março de 1989, confirmadora da' • mudança da 

r 	 denomina~ e do objeto social da primeira ré. Logo, deve a 

0 	
Escrivania de Juizo adotar as providfncime cabíveis quanto A 
correç*c da distribuicko, autuaçbo e onde mais couber: 

' 	 ' 2. 	 tQncla—Aaterial da Juetic de trabalhe i 
Desmerece agasalho a prefacial deste tópico, singelamente 

Q E suscitada pela m rèw, ig que esta JurisdiçWo Especializada é a 
tinica v  até por força do que estabelecido' no art.'i114 da 
Conetituiç*o Republicana, a deter a compstfncia para 

,. 	pronunciar-se nobre a existEncia ou nato dos 	requisitos 
r ` 	tipificadores da relaçZio de emprego. 

3. Prescriçáo totale Sem razgo a defendente. O prazo 
prescricional para reclamar contra anotaçxo de Carteira 
Profissional ou omissbo desta começa a fluir da cessaçlo de 
alegado contrato de trabalho (Enunciado n. 64 do Colando T9T)• 
Ora, segundo se infere da iniciai, o reclamante prestou 
serviços w ré, sem soluçko de continuidade, de Janeiro de 1979 
a março de 1995 9  quando nasceu a "actio nata", pretendendo, por 
isso mesmo e, a declaração' da unicidade contratual. 	Logo# 
inewlate causa bastante para se tolher a açeo, considerada a 
data em que protocolizada a peça vestibular. 

4. t1ltlLp ,. R[QptUIddUXt .diLlie  Porsegue o reclamante o 
reconhecimento judicial da unicidade do contrato de trabalho 
supostamente mantido com as rês rio periodo compreendido entre 2 
de janeiro de 197? e 2 de março de 1995 9  afirmando que a 
reseisto havida em fovereiro cie+ 1989 foi fictícia. Induvidoso 
se nos apresenta que as asserçbes lançadas na peça de bloqueio 

	

y 	e os ele~ntos 	formata tracldn9 A 	cola~llo 	foram 
~~. pormenorizadamente rebatidos prtlo depoimento prestado pela 

testemunha ouvida em Juizo, dando n conhecer que *  a despeito de 
ter, o reclamante, galgado, a partir de 1994, o cargo de 
diretor da primeira rp (ara excluída), e. depois, de Banco Rosa 

	

F 	91A 9  nXo houve parali.eaç&o, auspensbo ou interrupçio das 

	

`s 	condiçbea de trabalho até errtZro em vigor, sendo valioso 
destacar, com Ancora na prova material produzida, que •b 

	

:x 	reclamante nXo foi eleito por ser detentor de capital ••de- 
sociedade anênima , resultando absolutamente viável a acWlNl no_ 0_. 

	

!~ 	das situa~& de diretor e empregado . Nem se objete ~ qüae':et 

	

#~ 	reclamante possui &, como diretor- , amplos poderes ' dçi?MY1t~ R 

	

.F 	identificando-se com a pesmoa'do empregador, bastandd''gUe#*tib9 

	

(- 	utente para a fala sequra e idGtiea da testemunha J0U 

	

gf 	;DQ CAMPOS PEIXOTOr 	 r ~ 

t *4.. 	
t ido M .  •M 

t'  

6 
c. 
ár 

Z., ~F - 



i 
Á 

PODER JUDOÁRio 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 ,kyS 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1§ REGIÃO 	 t 

	h 

49ao JCJ-RIO DE JANEIRO-RJ. 
Reclamação trabalhista tombada sob o n. 415/95. 

fls. 4. 

'..a que durante o período es que trabalhou aos o autor#  
este sespre prestou serviços na mesa de operagbes de OP[Mcoc 

..6 que na mesa de operaçbes laboravas aproxiaadaeente 
oito operadores R  todos Interligados prottssiosaleente#  
executando basicamente as *essas runçDesccc 

Moco que Jamais recebeu ordem do autor•.. 

'... que "*o 	houve 	■odlticação substancial 	nas 
f 	atividades até ent%o executadas pelo autor# na mesa de 
' 	operaçbes... 
a 

'.,. que todos os operadores tinha* sua atividade 
tiscalisada e controlada pelo presidente CARLOI VILLARccc 

Mais nio é preciso para se chegar á conclunko de que 
nenhuma foi a alteraçbo havida na situaçlto jurídica do 
demandante, que continuou, após a eleição para o cargo de 
diretor da sociedade anónima, a exercer suas atividades 
profissionais sob o signo dos preceitos consolidados, 
subsistindo a relaçbo de subordinaç1ko entre o mesmo a o 
Diretor-Presidente (CARLOS VILLAR). Destarte, procede o que 
solicitado a titulo dgr reconhecimento de unicidade - contratual 
de 02 de janeiro de 1979 a 02 de março de 1995,• devendo a 
acionado remanescente proceder ás anota~o da CTP9. Condena-se 
o réu, outrossim, a pagar ao reclamante os institutos 
rescisórios (aviso prévio, férias - com 113 - e natalinas 
proporcionais, FGTS com 40X), próprios da dispensa, ora tida, 
presumidamente, como ir,Justa, além do salário-retido perseguido 

2' 	no item "a" do rol inicial. 

As férias (com 113) e as natalinas vencidas 	ano 
inquestionavelmente devidas, 	respeitada 	a 	prescriçllo 
qüinqüenal. 

Desmerece agasalho, por outro lado, a pretensko ao 
recebimento da multa por atraso nn pagamento rescisório, pois 
sementa agora deslindada, por sentença, a controvérsia acerca 
da própria existãncia do contrato de trabalho uno. 

Adicione-se, por fim, que aos olhos -desta Corte 
Colegiada Laboral, nenhuma modificaçNo sobreveio com o advento 
da Lei n. 8946 9  de 04 de Julho de 1994 (art. Ia., inciso I), 
que ápenas repetiu a que Já dizia a revogada Lei n. 4215163P 
permanecendo vivos oe regramentos inscritos nos arte. 791 e 
839, "a", do Texto Consolidacional, bem como as normas 
especiais dos arte. 14 e 16, da 1_e1 n. 5384170, instando 
salientar , por oportuno . que, embora indispensável a 
administraçao da Justiçai , não a n advogado manancial i funçio 
Juriedicional do Estado. Indefere-se verba honorória, i$1{~ 
specle. 4 

ft  

4 
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49m. JCJ-RIO DE JANEIRO-RJ. 
Reclamação trabalhista tombada sob o n. 410/98. 

fle. 5. 

I esto aaeesea wrs tawdo „ resolve a Quadragésima 
Nona JCJ do Rio de Janeiro/RJ, sem divergtncia de vdtos, Julgar 
procedentes, em parte, os pedidos formulados por LUIZ ANT8NI0 
VIEIRA DE CARVALHO contra BANCO ROSA 8/A, para a fim ds, 
reconhecendo como.de  emprego o vinculo cultivado entre as 
partes (a partir da nula rescisão aparada em 20.2.84) 9  condenar 
a réu a proceder às anotaçbes retificativas da CTP9 de autor, 
dela constando um único contrato de 2 de Janeiro de 1979 a 2 de 

0 março de 1995, papando-lhe, no prazo legal, coa' os acréscimos 
de lei, as parcelas reconhecidas no capitulo de fundamentação 
supra, parte integrante deste DECIBUM para todos os efeitos 
legais. 

00 	Condena-se o demandado, outrossim, entregar, ao 
demandante, as guias de saque do F.9.T•8. 9 	pagando-lhe 
diretamente os valores a que se refere o art. 18 da Lei n. 
8036190 0  responsabilizando-se a entidade ' empresarial por 
eventuais irregularidades existentes na conta vinculada do 
reclamante. 

No descumprimento da obrigaçXo de fazer, observe a 
Secretaria as diretrizes contidas no art. 39# parágrafo Ia, da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 1=u a4se~et 

Í 

Adote a Escrivania do Juizo as providfnciae cabíveis 
uanto • expediCko dos ofícios As autoridades adaltliatrativas, 
ara fins de lavratura de auto de infração. : 

Uetermirees - ve quantitativamente a condenação porWIterior 
liquidaçlto, modiçkr~ meros cálculos ( CPC, art . 604# com a 
altsraçAlo Imposta pela LP1 n. 9898, de 29.07.94)9 respeitados 
os par8metros retro, A evoluç" remuneratAria mensal constante 
dos documentos adunadas ao! autor (retiradas pro-lsbors), a 
prescrlç*o parci.ária n a deaduçWn de tudo o que se te"tgYltado 
aos títulos ora deferidos. 	 k 

' 	 • 	iL1: I 

~ > 	 Obeerve-%e o disposto no Provimento no' *, *0"0  
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, devendo ,aix partaj , ré;; 
proceder mo recolhimento dos valores devidos p. 	tu101 (I~ il 
contribuição previdenciária ea imposto de renda# ± , 	' 

4. 	quantia relativa ao obreiro , sem qualquer ser~lse W 
F' 	Juros ou multa. 	 ;.' 

As custas processuais, 	no importe 
incidentes% nobre o valor ora arbitrado de ROá@ 
suportadas pela reclamada. 	 ~ ; 
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49a. JCJ-RIO DE JANEIRO-RJ. 
RsclamaCao trabalhista tombada sob o n. 615/95. 

fls. 6. 

Cumpro a Secretaría o tosando emanado do £toa 01 0  das 
rasbes da decidir. 

P . R. e 1.. 

Do que, para constar, eu, Alvaro Ant8nto Borges Faria, 
Juiz do Trabalho Substituto, redigi, digitei, formatei e 
Imprimi a presente ata, que segue formalmente assinada. 

ALVARO ANT8NIO BORGES FARI 
JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO 

J.Class a-empregadores J.Classista-Empregados 

f 

f` • 

2 
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a romol_pÂn. lavra do Ilustre Procurador Dr. Eneas Torres que 

( ''.vis 1, a#itira;interesse público na hipótese dos autos. 

9 o relatMo. 

7  

	

Conheço 	recurso eis que. prezete* os seus pr 'supostos de admissibilidide. 

Insurge-se a ré tão-somente contra o 

	

' 1  it 	 1 
.deferimento da unicidadeleaj%tratual, uma vez que o AUtitir teve 
rescindido o contratd'd Q  fii ~!fibá ~ com à é& em fevere15f"de 1989 
e partir'dal passoouA .ai, 	 dá em~resa. 

10 Aí kor iizo nega a denominaçgo fle Diretor, . .1  
alegando, todavia, ceu deajapenhafido AN  mesmas r, pè fnaft mesmas  
funçbez;:com subordií$igtb W! zela - qualquer . poder de IMELadoo o que 
torna fictícia a W 

"enom naol[a  do cargo •eficiente 

para caracteri a 	tão..4e Diretor 40 Autor a a prova doa 

autos, notadami a 	 ib. 	
—4.teatiniun a ,  de tão, 	que 0110 

sofreu qqalqu 	
1 
pa a compram 1[614a tese ". 0 	 194 

' 
. 	 1, M 

autoral ~ a* 0, 	 d ter sido guinda 	 o cargo 

de 
ua  mesmo 

ca-se 	a 	 teraçgo 

opero 	 b autor 61 	 ra 

	

5 , o çár 	 ue o mamem  agi 'qualquer 1 t .4 

por sua v  pio À 111 - 4  iã qualquer 

	

ti 	 entoa de f:idl 0163 	 33/34 
que foé'nec 	pela,, ;  wiei ias p" que se cotei  

retor nNobácidnei  lifiantariLÃ1ktÉn  fúnego 

âMI, 

114 
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o vÇOr 

RECURSO ORDINÁRIO N4: TRT - RO - 1011 196 	 fls.3 

AcbRDAo 
R 

 

sã 
 

+ 

Pelo exposto , conheço do recurso e nego 

~r. rovime to. 
ACORDAM os Juízes que comp8em a S'- Turma do 

hti a 0Régional.do Trabalho da 14 Região , por unanimidade, em 	, 

õ~dr, p ovimento ao recurso. 

' 	
.,'tl ► i 	 Rio de Janeiro, 04 de maio de 1998. 

¡J 	

i 

9 	
i 

l 

JUIZ MARIA JOSÊ AOU 	IXEIRA-CLIVEIRA 

Presidente em exe í o 

y 	 J IZ LIZABETH LOUISE B. DE OLIVEI 
3 - ~ 	 Relator 	 •••.~ 

Ciente : 	; 	y'RE A BUTRUS 

:r 	 ! 	Procurador Chefe , 

k. 	
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SIO. SR- DR. JUIZ DE DIREITO DA 6' VARA DE F  
RDATAS DA COMARCA DA CAPITAL  

?~ ¡ 	 ANEXO 	{ 

i Fw. N° : 1.594-0197. 
fsa.: ADRIANA 
Falência 	 ? 

M 

SINDICO DA MASSA FALIDA DO BANCO RPSA 
SIA - Antonio Roberto Nóbrega Telles de Menezes , nos autos da Falência deste 
estabelecimento bancário , vem, respeitosamente , perante V.Ex.', apresentar , em duas 
vias, a Exposição Circunstanciada de que trata o art.103 , do Decreto -lei n°7.661, de 
21.06.45 , instruída pelo Laudo do Perito, nos termos do art. 63,V, da mesma Lei de 
Falência, a qual adiante passa a expender: 

Q 
0 

I. Causas da Falência 

1. Examinados o Laudo Pericial em apenso , a inicial do pedido de falência, o relatório 
Comissão de Inquérito instituída pelo Banco Central do Brasil e juntado aos autos 

da Ação Ordinária de Responsabilidade Civil que se processa perante esse 
Meritíssimo Juízo , bem como a documentação disponível referente ao período sob 
liquidação extrajudicial concluímos que as causas da bancarrota do BANCO ROS 
S/A estão perfeitamente definidas. 
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u A primeira casa foi , sem dúvida, motivada pelo fato de tratar -se de uma instituição 

í ~wceira de pequeno porte , com notória limitação de recursos financeiros, se 
wdições, portanto, de realizar empréstimos de vulto . O BANCO ROSA S/A jamais 
poderia ter emprestado dinheiro às empresas do chamado "Grupo Mayrink Veiga", no 

Í ¡ montante em que tais empréstimos foram concedidos. 

1 A segunda causa foi o descumprimento , pelo BANCO ROSA S/A , de uma rega 

i 

 

Mica de qualquer instituição financeira emprestadora , ou seja, nunca concentrar 
!_ ç§cação dos recursos financeiros disponíveis em um único devedor, no caso, o 

'Grupo Mayrink Veiga". E o fez da pior maneira possível, por que esse grupo 
-•osariaL desde o final da década de 1970. já era amplamente conhecido como 

► 	~ 1 ioadimpleme conu=w-  e notório descumpridor de seus compromissos bancários. 

I  1 A quebra do BANCO ROSA S'A originou-se , dessa forma. de operações de 
empréstimo bancário , realizadas através do desconto de notas promissórias, apenas 

Q ' com o aval pessoal do dono do próprio grupo empresarial tomador desses 
empréstimos e sem qualquer garantia real. 

Q 
S.. Assim é que , nos meses de maio , junho e julho de 1990 , logo no início de suas 

atividades, o BANCO ROSA S/A concedeu empréstimos ao "Grupo Mayrink 
Q Veiga", no valor aproximado de R$ 1.000.000,00 , em moeda atual. Na ocasião, 

o BANCO não possuía tais recursos , sendo obrigado a ir buscá -los no mercado 
interbancário , em operações de curto prazo e com um custo financeiro muito elevado. 

Esses fatos indicam que ó BA-NCO ROSA S/A , desde o começo, teria gerido 
:emerariamente suas operações ativas de aplicação de recurva financeiros que, 
.nem. 	de sua propriedade A mesmo gesto :e=eríra :Cria -wzc:enizd: suas 
o.~:~ães ?ssr.zs de up--a~ar: :e reV rrsos. rÁ j Te =o  
taxas totalmente incompatíveis com a finalidade a que se destinavam, 

O 	7. Quando a primeira série de empréstimos por notas promissórias se venceu em 
novembro de 1990, sem que fosse honrada pelo "Grupo Mayrink Veiga", o BANCO 
ROSA S/A tornou -se, na prática , uma instituição insolvente , como era de se esperar. 

S. A partir desse momento, o BANCO ROSA S/A passou a ser mantido, 
Q  exclusivamente , graças a captações de recursos, cada vez maiores, no mercado 

interbancário , sempre a curto prazo e com taxas altas , contando com a ajuda e 
colaboração do Banco Econômico S/A, seu principal financiador. O vinculo com o 
Banco Econômico S/A tornou -se tão estreito que ainda que não houvesse sido 
fechado em 03.03.95, o BANCO ROSA S/A, fatalmente, não teria sobrevivido à 
quebra do Banco Econômico S/A, ocorrida em 11.08.95. 

9. Para se ter uma idéia dos procedimentos ruinosos do BANCO ROSA S/A basta 
registrar, com base no balancete de 30.11 .96, que instruiu o requerimento de 
autofalência , que a rubrica "Operações de Crédito em Liquidação ", representativa dos 
empréstimos mal concedidos , somava R$ 24.404.973,59 dos quais R$ 23.362 . 198,84 
referiram-se a empréstimos fictos ao "Grupo Mayrink Veiga". Esse era o valor 
resultante do total de operações sucessivas e sempre crescentes com aquele grupo 
empresarial, renovadas de 1991 à 1995. Nesse período, o BANCO passou a exigir 
garantias hipotecárias. Contudo, 

tais garantias nunca ultrapassaram o teto de R$ 4.000.000,00, do qual apenas R$ r;" 
250.000,00.E 0 restante dessas garantias, recebidas nas sucessivas renovações 



V~ 

worridas no período , eram inexecutáveis , por terem sido entrgues em sel 
¡ paira hipotecas , quando já se sabia que o valor de tais imóveis não cobriria, 

totalidade da dívida do primeiro credor hipotecário. 

Em contrapartida , pelos números do citado balancete de 30 . 11.96, o 
i ROSA S/A havia captado no mercado interbancário a importância 

24.298 . 332,54 , compromisso esse que somente poderia honrar depois de r 
totalidade dos valores devidos pelo "Grupo Mayrink Veiga ", o que se 
impossível. 

sequ :. 

IAIN 
de  
ceber  

revelou 	~Il 

II. Procedimentos dos devedores antes e depois da Falência 

0 

a 

1. Não foram apuradas irregulares , que pudessem ensejar alguma providência do 
Síndico, cabendo lembrar que a gestão do BANCO ROSA S/A, antes da decretação 
da liquidação extrajudicial quando ainda sob a administração de seus então diretores, 

ndE Cs— iJe 2. 1nZ:7P...'  

Z 0 bem elaborado Laudo Pericial anexo esclarece que. excirio pela  
"operações de risco", nada existe que possa incriminar a administraç ão do BAM'0 
ROSA S/A, de vez que , em princípio , foram cumpridas as normas legais vigentes, 

ÁO 	 inclusive, com relação a compromissos fiscais e parafiscais. 

3. Não foram encontrados indícios de fraude aos credores , de desvio de bens , valores ou 
documentos comprobatórios das operações financeiras do Banco . 0 Laudo Pericial 
nos dá notícia da existência de urna contabilidade organizada e atualizada , a qual, em 
princípio , espelhava a real situação financeira e patrimonial do ora falido. 

~ 	4. Inexiste pois, atos passíveis de nulidade ou anulabilidade através de ação revocatória, 
por práticas previstas no art .52 da Lei de Falências , não tendo sido apurada a 
ocorrência de qualquer dos fatos elencados no art .2°  da mesma Lei. 

S. Após a quebra do BANCO , tanto no período de liquidação extrajudicial , como depois 
da falência, os ex-administradores sempre agiram com boa fé, colaborando por todos 
os meios para o bom andamento dos trabalhos do Liquidante e do Síndico. Sempre 
que solicitados atenderam aos pedidos formulados no interesse dos credores, 
fornecendo tempestivamente as informações pertinentes a cada fase do processo de 
quebra. 

6. Não é do conhecimento do Síndico a prática de qualquer ato que desabone a conduta 
dos ex-administradores do falido , os quais têm cumprido integralmente com seus 
deveres previstos no art .34 da Lei de Falências. 

IIL Situação da Massa Falida e dos devedores 	 f{ 



, pela transformação em ban ' :  1 	0 BANCO ROSA S/A foi constituído em 30.03.89 	 çã 	qr~ ' 	~' ~ 
! taÃplo da então Duarte Rosa S/A Corretora de Câmbio e Valores, mantido `  
vamo CGC/N1F de n°33.812.322/0001-94. " 	 r~ 

j Em 03 .03.95, pelo Ato do Exm°. Sr. Presidente do Banco Central do Brasil foi 
dwietada a liquidação extrajudicial da instituição ora falida, nos termos da Lei 	~SM 
d.4.024, de 13.03.74. 	 .~ 

J A impossibilidade de receber os valores devidos pelo "Grupo Mayrink Veiga" durante 
o ouso do processo de liquidação levou o Banco Central a determinar o ajuizamento 
do requerimento de autofalência , o que foi feito em 23 .01.97. 

f 1.0 requerimento de autofalência fundamentou -se nos valores levantados pelo balancete 
de 30 . 11.96, revelando um Passivo a Descoberto de R$ 20 .631.095,64 ,conseqüência 
de um Passivo de R$ 28 . 554.279,29 frente a um Ativo de R$ 7.923 . 183,65 , rubricas 
essas pormenorizadamente discriminadas , examinadas e explicadas pela Perita 

O 	Contadora. 

15. Por Sentença datada de 16.06.97 desse Meritíssimo Juízo foi decretada a falência do 

Q 	
BANCO ROSA S/A , fixando-se o termo legal no 60° dia anterior ao da decretação 
extrajudicial. 

6. Os diretores responsáveis pelo BANCO ROSA S/A , na ocasião da quebra, eram os 
senhores: 

CARLOS ALBERTO SOUZA VII.LAR, Diretor - Presidente. brasileiro. casado, 
empresário , residente à Avenida Prefeito Atendes de Ntorais . 1100 apt' 301. S:►o 

Comado, Pio, de Janeiro, carteira de identidade n °  3.009 .089-8 e CPF n° 
002.772.905-20. 

CARLOS ALBERTO DA ROCHA, brasileiro, casado, contador, residente à Rua 
Salomão Filho, 155 apt°  306 - Bloco 2 , Bento Ribeiro, Rio de Janeiro, carteira de 

^ 	 identidade re 39.931 -8 do CRC/RJ.e CPF n° 258.922.747-72. 

CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA, brasileiro, casado, economista, residente 

Q 	
à Rua Araripe,44 apt° 202, Gávea, Rio de Janeiro, carteira de identidade n° 617-837 
da SSPBA e CPF n° 204.098.428-34. 

ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO, brasileiro, casado, empresário, residente à 
Rua Engenheiro Cortes Sigaud ,11 apt° 902, Leblon, Rio de Janeiro, carteira de 

r 	 identidade n° 3.684.163 e CPF n° 595.366.597-00. 

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO, brasileiro, casado, economista, 
residente à Rua Tavares de Macedo , 25 apt° 1903, Icaraí , Niterói, carteira de 
identidade 43.082 . 544 e CPF n° 304.051 .497-00. 

7. 0 Sr. CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR, Diretor - Presidente e acionista 
controlador do BANCO ROSA S/A, na condição de dono do negócio, prestou as 
declarações de que trata - o art.34 da Lei de Falências e a fls . "declarou que as causas 
determinantes da falência resumem -se nas notórias dificuldades do mercado brasileiro „ 
após a implantação do vários planos econômicos, principalmente o do govern 
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(stradores.

r, acarretando a inadimplência dos devedores , impedindo o ressarcimento idos 	̀ Ç
es representativos da ca rteira hipotecá ria do Banco, no valor `de ~, 1' .
000.000,00 , os quais estão sendo cobrados judicialmente ". Declarou, ainda; 	4ó 
ram administradores do B anco, além dele mesmo , os senhores "CARLOS
RTO DA ROCHA, CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA, ROBERT
EVALE ROGÉRIO e LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO"  

.09.97 registrou-se o óbito do Sr. CARLOS ALBERTO SOUZA VILLA
olaboração aos trabalhos de sindicância vem sendo sup rida pelos demais ex 
	 ! 

-'. 1; A MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S/A encontra-se instalada à Rua do 
carmo371 - 5° andar ( Parte ), nesta . Cidade, em sala cedida, sem ônus, peio 
Gquidante do Banco Econômico S/A - Em Liquidação Extrajudicial , local onde estão 
guardados os livros societários e fiscais , a documentação trabalhista e os arquivos de 

j 	 interesse do falido , bem como onde são atendidos os correntistas , investidores, 
credores em geral e demais interessados. 

10.0 contrato de locação vigente à época da decretação da falência , celebrado entre o 

Í 	locador Banco Econômico S/A e locatário BANCO ROSA S/A foi rescindido sem 
ônus para a Massa Falida. 

II.Os recursos financeiros da MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S/A, que se 

c encontravam depositados na Agência Alfandega do Banco Meridional do Brasil S/A 
foram transferidos por, ordem judicial, para a Agência Ministério do Banco do E rasil 
S/A, estando depositados na conta de n° 4009600, cujo saldo inicial é ds R$ 
1.064 . 447,09 . Até a presente data, a Massa Falida ainda não efetuou qua!q'!er 
pagamento com suas disponibilidades financeiras. 

i 12.Por representar 95,84% dos valores em cobrança pela Massa Falida , de acordo com 
O  estimativa da Perita Contadora , a dívida do "Grupo Mayrink Veiga" vem sendo 

cobrada judicialmente com todo o empenho possível . 0 único bem imóvel entregue ao 
BANCO ROSA S/A em primeira hipoteca e avaliado em cerca de R$ 250 000,00 
deverá ser levado à hasta pública ainda no corrente ano. 

Q 13.Antes da quebra foram ajuizadas numerosas ações referentes à recursos fiscais 
relativos ao PIS, FINSOCIAL, CONTRIBUIÇÃO SOCIAL, etc., no curso daS quais 
foram efetuados diversos depósitos recursas que totalizam R$ 1. 838.603,75. Essas 
ações judiciais têm boa possibilidade de êxito, pelo menos parcial , hipótese em que 
parte desses recursos financeiros deverão reverter aos cofres do ora falido , conforme 
alerta constante do Laudo Pericial. 

14.Por outro lado, encontram-se ajuizadas contra o BANCO ROSA S/A cerca de 25 ( 
vinte e cinco ) Reclamatórias Trabalhistas , quase todas com possibilidade de êxito 
parcial , as quais têm demandado bastante trabalho , na defesa do interesse da Massa 
Falida, já que 

constituem créditos privilegiados com possibilidade de virem a ser recebidos pelos 
respectivos reclamantes. 

15.Em obediência ao art .70 da Lei de Falências procedeu -se a arrecadação dos bens d 
BANCO ROSA S/A, lavrando-se os competentes "Termos de Arrecadação". 

! 	
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~0 Edital de que trata o art . 16 da Lei de Falência foi publicado na Imprensa Oficial 
*06.97. 

a0Aviso de que trata o art.63 , I, da mesma Lei foi publicado na Imprensa Oficial 
dias 24 e 25.09.97. 

t 

IV. Do crime falimentar 

Q 	 I.0 criterioso Laudo Pericial em apenso , consigna que "pelas análises efetuadas na 
contabilidade da instituição não foi possível detectar indícios de crime falimentar", o 
que corrobora as constatações levadas a efeito desde o momento da quebra. 

11 A bem da verdade, as hipóteses de ilícitos tratadas nos arts. 2° , 52, 186 e 188 da Lei 
de Falências foram cuidadosamente examinadas , tanto durante o período de 
liquidação extrajudicial , como após a decretação da falência, concluindo-se pela não 
ocorrência de ilicitude. 

3. Todavia, o art. 3 ° da Lei e 1.521, de 26 . 12.51 que trata dos crimes contra a 
economia popular, estabelece que constitui crime: 

"IX gerir fraudulenta ou temerariamente bancos ou estabelecimentos 
bancários, ou de capitalização; sociedades de seguros , pecúlios, ou 

©  pensões vitalícias ; sociedades para empréstimos ou .financiamento de 
construções e de vendas de imóveis a prestações , com ou sem sorteio ou 
preferência por meio de pontos ou quotas; caixas econômicas ; caixas 
Raiffeisen ; caixas mútuas, de beneficência , socorros ou empréstimos; 
caixas de pecúlio , pensão e aposentadoria; caixas construtoras; 

©  cooperativas ; socieáades de economia coletiva , levando-as à falência ou 
à insolvência , ou não cumprindo qualquer das cláusulas contratuais com 
prejuízo dos interessados,' 

4. Assim sendo, é evidente que o advento da falência enseja o exame da matéria quanto 
à possibilidade de ter havido gestão temerária na administração do BANCO ROSA 
S/A, pelas razões relatadas na presente exposição circunstanciada. 

S. O Laudo Pericial levanta a hipótese de que os empréstimos concedidos às empresas 
do "Grupo Mayrink Veiga» possam `W a ser caracterizados como "operações de 
risco". 

6. Considerando-se que o inquestionável prejuízo causado aos credores do BANCO 
ROSA S/A decorreu , obviamente, das operações financeiras de alto risco , realizadas 
com o "Grupo Mayrink Veiga», operações essas que infringiram as mais elementares 
práticas de administração bancária , constata-se a existência de indícios de ge 
temerária , nos termos do art . 30, EÇ da Lei n° 1.521, de 26 . 12.51, anteriormi 
transcrito. 
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(o nosso entender tais ocorrências recomendam a instauraçã 
pra apuração dos fatos aqui tratados, recomendação essa que 

,que as evidências tenham demostrado que as operações financeiras do BANCO 
ROSA S/A foram realizadas sob o arbítrio do Sr. CARLOS ALBERTO SOUZA 
Va LAR, seu Diretor - Presidente, já falecido. 

Ante o exposto, respeitosamente, requer se digne V.Ex.° mandar 
wu as primeiras vias da presente exposição e do laudo do Perito, em separado, para 
Mura de Inquérito Judicial, bem como mandar apenas as segundas vias aos autos da 
Néncia. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1997. 
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nangeir.a. 	Ação d..Ii'',responsabilIdade:m 

pelo Ministério !Púbftco,' após 	çom  1 

o arresto de' bens :A prazo para? 

mento deve iser, contido não sóida efR' 
çV 1 , 

çgo do árrestoy'como 	também' :da 

dada ao órgão do 	Assim; 	tempes 

o aiuizamentÇP 	nWO havendo decadélicia-041P 

prescriçgo. A quitação dada admtnlstra" 

vairientep 	havgnd,o,*açZo em 	cursos 	deveri 

ter a anuència do autor da'-ação. 	f 	* 0  e 	 r 

mento parcial, Para .  deduzir a responsab 
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1 	to 	áli r L )sa Bokel e outro; 2— Frederico BokelS.e qi 

Iiii---teric, 	Púb Ito e apelados: 	V-. Hinistério , 	Públicot 

il;ce-ly 	Pear on, 	3— Rafael Augusto i..Roquette Ar,uno o 	9-w74  
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ACORDAM 	os deiembargadore s  da' 411 Cáfnara Civei do TrAb 

na 	.'1 , . 	Jii..LiÇa 	cm 	tilgar provAmento ao agravo retido a & 
à 

e 1r t 	 o em dar Provimento parcial 	aos 	primeiro.* 

:.ugulidi. 	apele!j 	fios ermos do voto do Relator. Julgamento?U 

a 	alie 

1) r 	o 	em 	i S. 

Qua à 1 o 	ao a g ra o retido, não procede.-, 0 	prazo 	para ~ 

à 	u i 	a me ti 1 o 	da a ç a o deve ser contado da efetivação do'aerçs ~ Q Ui  

ciência ue deva ser dada a 	Ministério* Públfcos.' ~ 	s. 
806 do PC fala em ' , efetIváçZõ 7 da medida cautelar*ç ~ 

à 

e 	jai 	ce 	conta 	o 	prí zo de 30 dias. Mas, sendo o •autor 	o 

nisterio 	Publicu, 	d essoalmente 	'd ve ser Intimado p 	 onde 	não 
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ntes desta 	intimação pessoal. 	De todo m o-~Ô1114 

iik•. 	[.4.1 	decil reu 	o razo, 	não cessando a cautelaro 

o 	a o 	me r 1 1 o , 	os -F-èus 	que não eram 
, 
diretores 	oriegTt rí, 

zi.: 	pilitied do banco e 	que,Já antes haviam 	Jaido -d4'.#t 
à 

ju 	imp.*es empregados, 	não podem ser responsabil. z  

11 	j tl .,*- 	cutiuvítot apenas os 	três remanescentes, 	que 	oral 

OS 	tr'!. V 011sAveis 	por tudo. 

'_*CABIvaça 	devid•mente fundamentada, 	merece 	ser- 	mantida, 

pe! os 	tt.esmos 	f utidam( ntos 

Cicoi re 	que, 	ttndo havido- 	quitação'.  ; dos 	débitos 	-Com k;' 

7535.651-0674 
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J 1151A00 DO RIO UE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZO DE DIREITO OA SEXTA VARA DE FALENCIAS E CON 

Rua Dom Manuel 0 29 42 andar 

Processo nQ 1.351 
Ação Ordinária 

Autor: Sexto Curador de Massas Falidas 

Reus : Clito Barbosa 8ockel e outros 

S E N T E N Ç A 

0 Curador do Massas Falidas com Pulcro / 
no art. 46 da lei 6.024174 promoveu Ação Ordináría em face de 

CLITO BARBOSA BOCKEL e outros. 

Alegou que os Réus são responsáveis pe-/ 
Ias irregularidades o prejuízos causados no Banco Nacional / 

Brasileiro de Invostimentos, consoante relatório do Sr. Liqui 

dante e perecer da Comissão de IngUá rito do 17anco Central. In 

formou que os Réus deram causa a quebra-da Sociedade em virtu ll 
de .gestáo r+Iinnsa, erros e dosviosde vultosos empróstimos.Que 

os prejuízos alcançaram a casa deis 679 9 361.000 9 00 0  Que são / 

responsáveis solidariamente pelos prejuízos caiesa ~!ns,  apud  / 
art. 40 da lei 6.024174. Requereu a procedoncia do pedido. f 
(fls. 2 9 4 o 6) 0  

Os Réus foram citados. (fls. 46151). 	0 
Reu Gorald alegou que não foi incluido como responsavel pelos 
proju izos causados; que não o parte no feito; que foi convid a  

do pelo grupo OnnIen1  nara trabàlhar no Nacional de Seguros G e  

raio ; que foi Diretor ; que o Grupo Boekel poesuia outras em-/ 

prosas ; que em 1973 foi convidado para trabalhar no Banco pe-

lo Sr. Clito , onde permaneceu até 1976 ; que ora diretor -  em-

pregado ; que nao praticou ato de gestão a não autorizou' cm- i 

próatimos .; Uue foi excluído do arresto ; requereu sua exclu-/ 
'I  1 1 aao• 	 .  

ái 	
~0 réu Rafeel alegou que houve equivoco / 	I' 

	

.no poriodo indicado corro sendo de sua gestão; que não foi re- 	' I  
` aleito 9 m ?n -04-75. (fls . 349 do IngUárito); que a responsabi 
"'Idade do art . 39 não ó solidaria ; que a lei atual das S

/
.
^
A. 
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c 
não cogita da colidariedgde ; quo a responsabilidade de ~p'~nZ[ 
de culpa e ; pessoal; que a respondabilidado do art e  40 a so- 	" 

lidaria mas depende do culpa ; que não foi assumida qualquer / 

obrigaçéo na gestão do Contestante ; que esta solidariedade / 

não se aplica ao Contostante; que sua gestão foi correta; que 
no ing0 ;rito ficou comprovada a sua lisura; que ha*  que ter / 

nexo causal entro a ação do administrador s o prejuízo; que 

houve falso do 5 financeirou insolventes; que o Património / 
foi apurado devidamente ; que os cr ©ditos deduzidos foram recu 

perados ; que nada foi apurado no Ingdérito . Requerem a impró 

cadencia. Juntou documentos. (fluo 71/88); 
A Ró Sandra S. 8rum contestou (fls.89195) 

0 Róu Edgar alegou que suas roaponsabil i  

dades dovorão observar o poriodo de 29-12 -72 e 16 -8-84. Info r  

mou que a responsabilidade que decorre do art . 39 não ó soli-
daria ; que a do art. 40, embora solidario , depondo de culpa ; 

que estos artigos são inaplicáveis ao contestanto ; que agiu 

com lisura na administração que nada ficou comprovada no In-/ 

q0©rito contra o contestanto ; que o Património não foi devida 

mente apurado ; que os créditos deduzidos foram recuperados / 

posteriormente ; requereu a improcedencia ; juntou documentos / 

(fluo 1071129); 

i 
1 

1 

i 

0 

A R É  Maria Isabel F1. V. Sorgenicht con-/ 

tostou. (fls. 1301136); 
A Re Darcy contestou. (fluo 1421143)9 

0 Reu Donald apresentou resposta. (fls 

1531168). Alegou que exerceu o cargo de Diretor até 1986; que 

s foi contratado para oxocor o cargo; que os contratadores não 

seguiram as normas previstas para o saneamento das Empresas;' 

que agiu com lisura até sua renúncia ; que ó M*Po decaiu do di 

:eito do propor a presente ação , conforme paragraPo único dó 

1. art. 46 da lei 6 .024174; que s a lei quem determina o prazo / 

em que o direito deve-ser exercido; que a liquidação não 	se 
.,complotou ; que não hordena ; que não foi comprovada a relação / 

.I:ausal ; que no Ingá ;rito ficou comprovada a nenhuma participa 

' 	
4,- °-"'__zstanto; que não assinou nenhum ato; que sempre / 

1 
agiu de acordo com o Banco Central ; que não deu causa a pro-/ 

;575651.0291 	 // 1  

f 	 1 . 
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IIt PODER JUDICIÁRIO 
i 

prejuízos; que á descabida a impetração que lhe é Peita;' 

não há nexo causal ; que não há responsabilidade uom'causa; 

o Banco Central rejeitou o pedido da Comissão ; que não há so-

lidariedade; que não foi apontado nenhum fato contrario ao d i  

reito ; que não há culpa; que a culpa á incomunicável; que 	o 

art. 15B da lei 6 . 024 exclui a comunicação de culpa ; què, não/ 

tinha poderes para impedir os controladores de sociedade. Re-

querem a improcadencia do pedido . Juntou documentos .( fls.1701 
175). 

A R© Eliana contestou. (fls. 177/182). 

Os Réus Clito e Alfrodo Bockel contesta* 

ram o  ( fls. 190/196); Juntaram documentos . ( fl5.'197/ 199). Al e  

param que a responsabilidade não é solidária e a culpa não se 

presumo para a aplicação do artigo 40; que não há nexo de ce u  

salidado ; que a iníial não cogita da responsabilidade objeti-

va; que os Réus não conseguiram recupgrar a Empresa , que con-

tinha vícios graves praticados pelo Acionista e ex-dono Salo-

mon Cohn ; que a atuação do Liquidante Poi,aruinoso o agravou/ 

a situação do Banco; que os bons não podiam ser vendidos; que 

o valor dos prejuízos ó estimativo; que a culpa tem que ser / 

apurada um cada caso ; que existe no trabalho da Comissão de 

IngOáríto ; que deverá sor apurado se houve correção monetária 

Indevida ; que não foi completado o valor das Cartas Patentes/ 

do Banco ; Requereram a improce A ncia do pedido. 
e Réu Frodorico contestou o pedido (fls. 

219/243). 

, 	 I 

• 	- 	i 

i 

Alegou impropriedade do arresto que os s 

valores das Cartas patentes devem ser apuradas ; requereu sua 

exclusão do processo pelos fatos mananados no resposta; que 

o artigo 39 da lei 6.024 e o artigo 159 do C . Civil se complo 

tam; que há que se comprovar a culpa ; que não há nexo causal; 

que a responsabilidade do riu nã, foi apurada corretamente; / 

que não foi levado erq consideração a compra do Banco de Invés 

timento ; que o Banco Central apurou e aprovou as operações; / 

que o Banco Central dilapidou o patrimõnio do Grupo; que sua 

participação no controlo aciodário á ínfimo ; que era Diretor/ 
w  

empregado ; que pediu demissao; que o ativo, da Sociedade ga-/ i 

y53"S1•0291  
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garante qualquer prejuízo; que o balanço de 1983 apresenta eu 

peravit; requareu a improced;ncia do pedido, se não excluído. 

Os réus Yodo e sua mulher não contesta-/ 

rem. (fls. 248 e 275)0 

A Re Sandra impugnou o pedido.(fls.265). 

0 M.P. apresentou réplica. (fls.276/282) 

Alegoú que não ocorreu decad;ncia e ratificou o pedido inici-

al. Saneado és fls. 298 e fls. 3001303. 0 Réu Donald 

 '

agravou 

 ' 

. 

(fls. 324/326). Louve recurso de decisão de fla. 300. Foi re-

formada um parte e decisão. fls. 360. Conste as fle. 365/366/ 

esclarecimento do Banco Central sobre a situação financeira / 

da Sociedade. 
0 Reu Frederico reiterou seu pedido de / 

exclusão e a falta de interesse na perícia (fls. 4221432).Jun 

ou outros documontos (fio. 4331503). Fez novo requerimento. / 

(fls. 5651568) e requereu que fosse tornado como Agravo, se 

não acolhido. Juntou documentos. (fla.589/832). 

Os Réus Clito e Alfredo Bockel alegaram/ 

que o total da divida foi pago.(fls. 8341836) 0 Réu Frederico 

juntou - documento e requereu sua exclusãa. (fls. 838/843). 

0 M.P. ratificou o seu podido inicial. / 

(fla. 8711872)0 
0 liquidante prestou esclarecimentos. / 

(fio. 876/801)6 
0 perito juntou o laudo. (f1a.105311167). 

0 Assistente Dr. Jarbae (fio. 1199) concordou com o laudo 	e 

ressalvou o processo administrativo #  onde não foi apurado 	/ 

qualquer Irregularidade em rolação ao Réu Donald. 

0 liquidante voltou a prestar esclareci- 

nento. (fls. 122211223). Esclareceu que pagou aos credores / 

que se habilitarem. Tendo o Banco Central ficado como o único 

credor o que foi feito um acordo com o Acionista majoritário. 

0 Períto'prestou esclarecimento. (fls. - 
, 

I 	' 
t 	i 

1229/1230 o 1236) . 

:t.tou sou laudo. (fls. 

'Perito deste Juizo. 

0 Assistente dos R ©us Rafael e Edgar jun 

123711254); Fez observaçãos ao laudo do 

Foi realizado a A.C.J,T.. ;õ foi pos- / 

9 

y5!]) 
	 y 
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possível a conciliação. (fls. 1262). 

• 	 0 h1.P, ratificou o pedido e que aspo / á. 

t proeedencia da ação com a correção monetária plena desde a 

época de decretação de liquidação com juros lageis..Alegau / 

que a quitação refere-se aos valores recebidos; que é parte / 

legitima, que a responsabilidade é solidaria a que incide 	o 

{ art. 46 - I e III das disposições transitórias. 

0 Réu Frederico requereu que seu Agravo/ 

1  ficasse retido. (fls. 1266). Foi deferido. (fls. 1221)9 

0 Réus Clito e Alfredo apresentaram o me 

morial de fls. 1272/12789 

0 Réu Frederico apresentou suas alega-// I 
0 	ções finais. (fls. 12911288). 	 I  

' 	 Os Rius Rafael e Edgar juntaram suas ala 

gações finais. (fls. 1289/1300), 	 i 

0 Riu Donald apresentou sua defesa ós / 

-• 	' fls. 130111304). 
'i 

I 	 É o relatório Decido. 

Dos Agravos  

1 9 	- 	 0 Réu Oonald ofereceu agravo retido(fls. 

I 3241326) cóntra o Saneador que rejeitou a ' preliminar da'deca- 

I dência. Mantenho a decisão com fulcro nas razões explicitadas 

no referida  decisum . 	 ! 

1  20 	- 	 0 Réu Froderico formulou agrava retido . 
0 . 	z 

1 (fls. 565/568, fls. 1266 a 1271). Matenho a decisão: As ques- 

Q I tóes suscitadas serão resolvidas nesta decisão e sua exclusão 

como preliminar, já fora decidida no saneador, sem recurso. / 

! Destarte, esta questão está ultrapassada e si será novamente, 

i apreceada na decisão final. Portanto, este recurso é extempo-

1 ránoo. Não deva ser conhecido e , se conhecido, não . deve ser 

acolhido. 
Da falta de objeto 

Os Réus alegaram a falta de objeto; pois 

opinaram que todos os credores foram pagos o o flanco Ce trar., 
i 

'I único credor , deu quitação geral. 

0 M.P. afirma que não ocorre 	extinção 

7535451.0291  
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do processo ; pois o acordo e a quitação fornecida pelo B 

Central não encerraram a  quostio ; eis que o3 prejuízos pe 
sistem. 

Realmente , assiste razão ao M.P.. Res-/ 

tou comprovado no ing0;rito, o prejuízo e que os Réus ,  eram 
os Administradores nos períodos estabelecidos na lei especi-

fica . A questão de que já-ocorreu pagamento pelo Acionista / 

majoritário há que ser considerada na época própria; quando/ 
se fará a devida dedução. 0 acordo e a transformação em li 

quidação ordinária não impedem a prosseguimento desta deman-

da; eis que promovida em face dos ex-administradores, consi-

dorados, em teso,responsávois pelos prejuIzoa causados. Nes-

ta demanda o M.P. pretende o ressarcimento integral dos danos. 

A questão da c. ri. e dos juros permanece, embora o valor hi s  

tórica tenha sido pago. Há que se decidir, ainda, se cabe a 

c *  m* e juros, consoante pretensão do M.P.. Assim, há finto-/ 

russa processual, itá neceasídado e utilidade da presente do-

manda para decidir . sobre a incidencia da c. m. e juros, con-

forma pretensão do M.P.. Portantó,•rejuito ente preliminar. 
A legitimidade do M.P. ' 

Os Ráus afirmaram que o M.P. é parto / 

iligitimo; pois cessou a liquidação extrajudicial, foi concé 

dida a quitação geral e o Banco Central era único credor. 
0 M,F1 9  ratificou o seu pedida. 	j 
Pião acolho esta preliminar; porque o 

M.R. pretende o  ressarcimento integral dos projulezos causa-1  

dos, segundo discrimina na inicial e demais alegações produ- 
I 

tidas . 0 pagamento efetuado pelo Acionista i  =Controlador 	nau 

correspondo ao pagamento integral; considerando a c& m, e'ju 

ros, a partir da decretação da liquidação;-pois o que ao da s  

cute ó a possibilidade ou não da aplicação 1 de c. m. diante / 

da norma prevista na lei 6.024 o da lei 6.899 e o enriqueci-

monto sem causa. - ¡ 
A legitimidade do M * p permanecerá átv 

a apuração fiscal das respon3abilidadea dos ex -administrado-

res, segundo o artigo 36 da lei 6.024174 . A cassaçaord e  li-/ •  

quidação extrajudicial e o recebimento do principal sem coi 

;53s G51.0291 
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;* correção intogral , não ilidom no responsabilidades db 	s a 

j nistradores e, mesmo , da Sociedade pelos prejuízos causadoc 
'~i aos investidoras e ao próprio Banco Central , que adiantou v ã  

lares para honrar os compromissos da sociedade e não pode / 

dispor deste numerarias; eis que se trato de bem público e 

indisponivol. É evidente que os prejuízos perssistem; pois / 

eom o pagamento da c, m, e juros , desde a opaca da interven-

ção, ocorrerá um enriquecimento indevido da Sociedade e dos 

seus Acionistas ; eis que o patrimônio valorizou -so considera 
i velmente e os deLitos ficaram estagnados . As irregularidados 

© 	t  restarem comprovadas no respectivo ingBérito instaurado pelo 

Banco Central S.A. Destarte , rejeito esta preliminar. Há pos 
I 

0 	sibilidade juridica do pedido o as Partes são legitimas; 	/ 

4 
, 

 

mormente, porque na verdade a liquidação, ainda, não cassou . 

T 	 Da competéncia deste JUI ZO . 

Esto Juizo ó competente para processar/ 

' o julgar esta demanda. A cessação da liquidação extrajudici- 

al e o pagamento ao Banco Central não prejudicaram a compe-/ 

tãncia deste Juizo ; pois a ação é promovida contra os ex- / 

1 administradores e a quitatão foi dada, quando já tramitava es 

ta demanda . Destarto , prevaleces -  a compotencia do Juizo, con 

soante determina a lei 6 . 024 e o C.P. Civ11. 

Da Rnsponsabilidade dos Róus o Teoria  

0 	 do risco . 

Q Os réus alagaram que não são responsáveis 

pelos projuizoa e que a Empresa , através do Acionista-Contr o  

lador , jé liquidou os débitos. Alegaram que não há culpa: ou 

dolo que caracterizem as suas atividades. 

Não resta dúvida do que, no Ing4érito , 

restou,demonstrado um passivo a descoberto no periodo':inves-

tigado, Também , foi confirmada a participação doa Réus na / 

administração da Sociedade . Os Reus tiveram a oportunidade / 

de defenderem -se no IngUárito , conforme admita a lei 6.024 . 

I Poróm , não ilidiram as irregularidades e os prejuízos apura-

' 	dos. 

	

Considero os Réus responsévo 	pélos / 
7535-651.0291 	 1 - ,"  

or b~ 

I 

1 
II 

•1 
Ì 

1 

• 

1 

• ~-~••.•-..rim- . 	 I 	_ ..... ...-•- 	 '" - . ~.i..•..r---•~. 	
i.. 

1 	 .~ 	. y~ 	
•ã :ff 1~ ' 	

..f.l rl 	.• 	 y 

• 	 I 	 . 	 ' 	 } ~ . . • 1 _i•ti ~ :i~li i".;j, j% lot 	 ' V.. 

~c 	

I . 	 í 11 • 	1 	:I 	 tl

pny~

7 

I~ •:i«YeS
~ ;->..Wr .j t ~~ iR ~ ,1 . ~ .t......, >__ 	w>_ 	 ~• _ •{_ ~ "1' 	Lit 



153ss51•02e 1 

1 

1 

4 
:r 

i 

1 

I 

i 

w 	ESTADO DO 1110 DE JANEIRO 
 

PODER JUDICIÁRIO 	 ~~ 

Si q 
prejuízos causados com fulcro no artigo 40 da lei 6 .024, s 
que se trata de responsabilidade solidária. A rosponsabi r'+ 
dado dos Réus ó fundada na teoria do risco , consoante ensi-
namento de nossosyméritos juristas. Esta questão foi trata-

da por Paulo Fernando Campos Sallee de Toledo em Revista F o  

rense nQ 292 - fls. 77/86 e Revista Mercantil n2 .  60 i - fls 
25137. A responsabilidade objetiva dos administradores foi 

Sntegrelmsnte., acolhida. 

No referido texto verifica-se, também, 
a lição do Professor Hauro Brandiu Lopes queassevera o se-
guinte: 

. 	 t 

i  

I 
I 

I 

r~ 

ál 
1 '  

I 

;I 

Q 

1  

Q 	~ 

Q 

n Aqui não mais se trata de os adminí s  

tradores ressarcirem os prejuízos decorren-

tes de atos o omissões trata-se de diferen-

te responsabilidade. Entendo , na verdade, / 

que assoa Adminístradoroa , eatão em posição/ 

muito semelhante aquele em que está : O sócio 

de responsabilidade solidaria na faláncia / 

(A. L. 7661145 - art. 5(2 a paragrafo). Pa- 

reco-se, realmente, que a amplicitude a 	a 

força da responsabilidade que o art. 40 a-

tribui aos administradores de instituições/ 

financeiras pelas obrigações que estas as-

sumiram durante as gestões , se podem consi-

.dorar , com equivalente a criação de novo / 

tipo societário. A mais"objetivo das clãs-/ 

sificaçõos das sociedades apesar do seu / 

óbvio defeito estrutual foi sempre a que os 

separa segundo a respon s abilidade dos sócios 

pelas obrigações sociais ,. ou de outro ángu-

lodo visão #  segundo a existoncia ou 4b de 

outro patrimônio , além do pãtrimõnio da so-

ciedade que pelas obrigações desta responde . 

total ou parcialmente . No caso das institui 

ções financeiras , outras patrimônios exis-/ 

tem, embora não necessariamente - do acionis-

ta, que respondem pelas obrigações sociais, 

ou seja, os patrimônios de anus adm 	ra- 
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administradores, de modo que as sociodadéa / 

anônimas do Brasil são hoje de dois tipos, os 

que respondam por suas obrigações só cora o / 

próprio patrimônio e os que têm outros patri-

mônios que por"ele respondem"; 

Também, no mesmo sentido, outros ilus -/. 
tre3 juiiát85 9  consoante acentuo o citado Dr . Paulo no referi 
do estudo sobre o tema.. 

Entendo de mesma forma . A lei 6.024 / 

veio para moralizar a sistema financeiro e garantir o ressar-

cimento intogral dos Investidores . A intenção foi a de forta-

lecar o conceito das Instituições e proteger o crédito p á li-

co. Neste sentido , absorva-se as lições de Adroaldo Leão o / 
outros r . Juristas em - A responsabilidade Civil dos Adminis-

tradores de Empresa. paga. 38148 - Forense. 1988. 
P o rtanto, reconheço a rosponsabilidade/ 

dos Réus pelos prejuízos causados e apurado no Inquérito. com  

Fulcro no artigo 40 da lei 6 .024; eis que se trata de respon-

3abilidade solidária e as projuizos foram, devidamente , cons 

.atados no Inquérito , com ampla defesa ,: e no incluso laudo. 

Da culpa 

Não obstante a responsabilidade supra / 

:oconhecida anote -se que os Réus praticaram atos ilícitos na 

{estão da Sociedade , consoante foi demonstrado no ingüérito.- 

,fla. 90/97 0 297/300). 

Os atos praticados foram concientes. e 

1e3ejados . Os Réus tinham conhecimento da ilicitude das opera 

iões e nada fizeram para impedi -ios. Portanto , caracterizado, 

.ambém , a culpa dos Réus. Os ílicitos dpmonstrados•no inquéri 
,o e laudo são suficientes para responsabilizarem óa Réus pe- 

1 	• 
os danos causados. consoante o art. 159 do C. Civil a artigo 

9 da lei 69024. 

A prova documental e itregJlaridades , consta 

adas no ing8érito são suficientes para comprovar a participa 

ão dos Réus nos atos ilícitos nos períodos pesquisa05 f  (re- 

753"51.0201 	 f'  
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(relatorio da comissão de ingüorito. (fls.2971300). Ar irregu 

laridados estão, dovidanente, discriminados no ingUefrito (fls 
90/97). Tais ilícitos não foram desmentidos pela Sociedado.14ov 

podariam sor; porque evidentes e constatados por pessoas idô-

neas e experientes, indicados pelo Banco Central, consoante / 

determina a lei especifica. 

Portanto, considero que os Réus Clito, / 

Frederico e Alfredo, participaram destas irregularidades cons 

cientemente o são responsáveis pelos prejuízos causados em de 

corrãncia da má administração e dos ilícitos cometidos. 

Da Correção Monetária 

É cábivel a c o m.. 0 artigo 18 da lei no 

6.024 foi revogada pela lei 6.899; eis que abrange qualquer / 

decisão judicial. Acresce que a demanda é proposta contra os 

ex - administradores, que são solidariamente responsaveis pe-

los prejuízos causados. Impedir a c.m., principalmente„quando 

restou.demonstredo.no  ingUerito diversos irregularidades con s  

cientemente praticados é premiar a má-fé e a fraude. É propri 

ciar o flagrante enriquecimento indevido. 

Neste sentido a r. decisão do ilustre / 

Juiz de 24 Vara de Falencias e Concordatas prolatado no pro-/ 

cesso 3461 - que o M . P: promoveu em face dos ex-administrado-

res da Almoida o Silva Corratora. Realço o d. Magistrado, IIquI 

a c.m, o devida querpela aplicação da lei 6899181 quer pelo./ 

impedimento ao enriquecimento sem causa” - Livro - Direito / 

Concreto - Sentençaz - paga. 1361141 -. 

E é este, também, 	entendimento deste/ 

Juizo. Aceitar o pagamento, somente, do valor histórico Q.imó 

ral e ilegal; já que existe a lei 6899/81. Portanto, acolho a 

C* ma e, também, os juros; ais que compreendidos no pedido, / 

segundo pacifico juriprudencia. 

10 

e- . 

71~ A 
n ~+ 

~ sssc ~ l ozel 

Do pagamento do principal pelo  

Acionista e Sociedade . 

Os Ráus afirmam que o pagamento)aos cre- 

i 
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r 
credores pelo Banco Central e a este do valor disp a de ,.. ,  

lo Acioniota-Controlados encerra a questão e que fica extinto 

a processo, eis que houve quitação. 

Não há que se acolher tal asser. tíva; por-

que os credores foram pagos sem a c, m. integral,náo!receboram' 

o valor integral do débito. Receberam o valor histórico. 0 vá 

lar utilizado pelo Banco é, sem dúvidas, bem público. Destar-

te, indisponivol. 

0 Acionista nada dispondou na verdade. Pa 

gou o débito apontado, com os bens de saciedade, que estão vi 

culados a esta demanda e ao procedimento da liquidação extra-

judicial. Estes bens altamente valorizados, pois já existen -/ 

tos ó época de intervonção,) já pertenciam aos Envestidores. 0 

supOmvit  citado pelos Réus e aproveitado pelo Acionista-Con-/ 

tratados comprova, apenas, que o debit o ficou estagna da, en-/ 

quanto os bens valorizavam. Portanto,;acoitar, somente,o pag .2 

monto do principal é imoral o favorece, flagrantomente, a So-

ciodade e aos Réus; propiciando o enriquecimento indevido. 

Destarto, este pagamento não extingue o / 

presente processo; eis que parcial. Serva, somente, para con s  

tatar, mais uma vez, que, desde a intervençáo até agora, per-

sistiram os prejuízos apurados no Inquérito. 

Assim, este pagamento parcial deve ser / 

deduzido da integral indenização. Não acolho a tese de que / 

extinguiu totalmente o débito e que a,quitaçáo importa na por 

da do objeto desta demanda. Persisto  d;bíto relativo aos ju-

ros o c. m. . A c. m. ó acolhida, conforme reiterada juripru 

dencia de nossos Egrégios Tribunais. 

` 	 Na verdade o Acionista nada ofereceu;pois 

os pontos vendidos já estavam soba administraçáo do'Banco / 

Central e vinculados aos débitos existentes. Portanto, o Acio 

nista ostn querendo saldar um debito constituido ; he quinze / 

anua com o património que já garantia a indenização integral. 

Oeste modo , a quitação refero-se, somente, a quantia àntegreÃ 

no Banco Central. Resta a c, m o  e juros quo - o Banco Central / 

náo pode dispensar; pois se trata de bem público,o •índisponi- 

vel. E não foi essa a intenção do Banco Central; PArQue a / v  

7535-G51 -029 1 	 ' 
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a questão da c. m. fia estava sub_yudide. 

A quem se devo pagar a c. m . e os juros 

A 

Os Réus entendem que acção e*  inócua;pois 
o Banco Central era o único credor e deu a quitação geral. 

Improcede tal afirmativa. A c, m, é devi 

da aos credoras; eis que não receberam os créditos devidamen-

te, atualizados e,tambéma  é devido ao Banco Central que adion 

tou os ressarcimentos, consoante lei especifica. Destarte, os 

'valores pagos, deverão ser in totum ressarcidos. Do contrário, 

haverá mais uma vez, o enriquecimento indevido da Sociedado e 

dos Acionistas; porque o adiantamento foito aos Credoras ó im 

posto por lei ao Banco Central, mas o patrimônio da Sociedade 

e dos Administradores garantiria o ressarcimento'intégral. / 

Assim, se os bens forem entregues a Sociedade e aos Sócios,/ 

sem a compensação integral dos valores pagos pelo Banco Cen=/ 

tral, haverá flagrante enriquecimento ilícito da'Sociedade - e 

Acionistas em detrimento da cradibilidado do sistema financei-

ro o do bem público. 

Repito que os valoras utilizado pelo dan 

co Central para pagamento dos Credores deve ser devolvido / 

In totum com a c, mo e juros, bem como, os Credores devam re 

caber a c. m. e juros que não lhe foram pagas pelo Banco Cenl 

tral e são de responsabilidade da Sociedade e dos Réus, conso 

ante art. 39 e 40 da lei 6.024 c/c lei16.899181 é art. 46 das 

disposiçôes transitória da atual Constituição. 

Dos valores recebido pelo liguidante 	o 

empregados no pagamento dos d©bitos. 
1 

Estes valores seráo, devidamente, deduzi 
I 

dos. Poróm, não ilidem o prejuízo total verificado no IngUaÉri 

to; eis que esto deverá ser atualizado pela OTN e~ com incidón 

cia dos juros. Portanto o pagamento não eliminou $  completamen 

to, o débito; pois sómente, o valor histórico é que: foi roa 

sarcido. Assim, a entrada do numerário, não transformo o pa-

trínónio liquido; visto que não se computou a de 1 e 
1 

1535651-0291 
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I juros para evitar o enriquecimento indevido o nao sILconside-rou a lei 66991616 

Da 	indeniz ação 

i 

0 

0 

.A 
0 

0 
0 

1 

0 valor total da indenização deverá ser 

apurada em liquidação da sentença, devendo a C. m, e juros se 

rem contados a partir da decretaçáo da intervenção até a vi-/ 

gênciá da lei 6699181; face ns irregularidades constatadas] 

no IngUáríto e para evitar o enriquecimento ilícito. A partir 

da lei 6099 a c. m, será com fulcro neste diploma legal até o 

efetivo pagamento do débito apurado nesta demanda. 

Dos Administradores 

No IngüISrito restaram comprovadas as ir-

regularidades praticadas no Grupo . Os Réus Clito, Frederico e 

Alfredo Bockel assumiram as responsabilidados pelos prejuízos 

causados, conforme é ressaltado no relatório ás fls. 2971300' 

do IngOérito. Ficaram constatadas emissóes ilbgais e fraudu-/ 

lentas de valores mobiliárioo, manipulações de preços de, a-

çóes e • desvios de empréstimos levantados junto ao Banco Cen-

tral e outras irregularidades. Restou evidenciando, na época, 

um passivo a descoberto de E$_679.361 mil. (fls.356 do Ingüeri 

to). 
Os Réus Edgar, Rafael foram Diretores da 

Sociedade. Ficou comprovado que o réu.Gerard ora ligado á Em-

presa Seguradora do Sistema Nacional Brasileiro. Porém, da *  / 

verdade, a Administração do Grupo partia dos Srs. Clito, Fre-

derico e Alfredo 3ockel. Os demais eram Diretoras - Emprega-/ 

dos e não conduziam a política económica e financéira do Gru-

po. Dessarte, excluo os Réus Donald, Edgar, Yedo, Rafael e; / 

Gerald, de presente lide; eis que nãa comandavam a política / 

económica e financeira da Sociedade. 

o  Pelo exposto julgo procedente, em parte, 

o pedido, com fulcro nos artigos 39 e 40 de lei 6.024 (íÇ lei 

6.899 o art. 46 das disposições transitórias da atual Consti-

tuição, para condenar os Réus Clito, Frederico e Alf)edo Boc-

kal, a indenizar os prejuízos causados, indicados na ,i,rdcial , 
7535051.0291 	 I / 
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f  

na inicial, acrescidos da correçáo monetária o juros g %ccrsáan 
te explicitado nesta decisão. Julgo improcedente em relação / I', 
aos Réus Donald , Edgar , Rafael, Yeddo o Gerald . Custas pelas/I 
réus e honorários de 10 1% sobre o valor total do débito que se 
rá apurado em liquidação da sentença. 

P.R.I. 

-M 
~  f pl J ' 

9 
Rio de Janeiro , 28 de atw~i~ie 1989 
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rroc. 11.229 

_.  
íú'iO DE AHitc51U r; a,r.FU;jl*lO, na forma abaixo: 	

gNExo17- 

o  Aosd1^vfEF7~cFJ dias tio .lês c;e Outubro de üil novecenibs 

e noventa e Ginco,nesta ciaade do Rio cie Janeiro, na Rua 

~is+.e9v o.~ i  RFE~~:39o ~A~oi , on&e me diri¿i, eu ofici- 

al de Ju: tiç- Avliridor, si ~,natnrio, em exercicio na sexta 

V4ra de ?:.lêncis e Concoráata, em cunprimeuto ao presente/ 

2isnúcdo, p s;.400 a requeri:uento do Viinistério Publico, nos 

autos de Arresto que move contra o Sr. Carlos :Mauricio / 

Citaves vilelc., sendo ai, depois- de preenchidas as formali-

dades leCeis, procedi -:o Arresto dos bens reli-cionados / 

Qbaixo, depositi,.ndo os mesmos em :nãos do Sr. Carlos Mauri-

cio c;. Vilela, que se obri„a sob as penas ds Lei, como / 

fiel kepositário, a bela guarda--los e conseçva-los deles / 

não abrinco Ããos cem prévia autorizaçGo deste Juizo, e pa-

ra consto e proáuzir os efeitos legais, lavrei o presente 

puto, que assiro ju -.:aente com o depositário,  cio que dou 

1 1 . 1 

~~ /P,~vì✓a a ~rín~ ✓o ~~~° /~ ~ a a~ 

á `U are/ ✓ dO 	ìd4y 

I 

kl  /j~%Q /yy%P✓CC 	CC"77 0 /yyf /yyJGiO~//! Q~ 
rr 

I 	. 
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froc. 11.229 

AvIV Làà nzxd&u j -LU r. VE: V'31rv, na forma abaixo: 

 

AOSd%A/TEF 7wcf5 di ~: s do Inês de uutuaro de mil novecen-

tos e noventa e cinco , nesta cidade do ttio àe Janeiro, na / 

Rua S: lo ~aão rilho , n°- 155 , bloco u2, apartamento 3v6 9  bento! 

Ribeiro , onde me Q_ribi , eu oficial de oustiça Avaliador, j 

signatário , em exercicio na sexta rara de r aléncia e çoncor-

d.-ta, em cuapri Ãento ao presente mand ~ . do de Arresto , passado 

a requeri .aento do Ministério Publico , nos autos de Arresto / 

que move contra o Sr. varlos Alberto de xocha, sendo ai, de-

pois de preenchidos as formalidades legais , procedi ao Arreá 

to do . bens relacionados abaixo , depositando os mesmos em 

mios do Sr . Carlos A. cia ttocha, que ce obriga sob as penas / 

da Lei, cocao fiel depositário , a bem 1~uarda- los e conserva-/ 

los deles nZo aurindo nãos :,em prévio 4utori ~uação (:este Jui- 

zo, e p :. ra constar e produzir os efeitoe leCais , lavrei 	o 

presente auto , que assino jurltcímente com o depo.it"rio, 	do 

que t;ou fé.  
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6 °  Vara defalências e Concordatas. 

E 

02.4736 	dinon pe z , 	~ o 

CONCORD r'i' 5 ''r ~ ¡  • • 	v : 	I nl. N 
H 
r 

Processo n°11.280 

Escrevente: Tânia 
d 
IA v 1 O 1 
• 

Ó 
C CU 
b 

ú 
Lr 

W 

Massa Falida de Banco Rosa S/A. , nos autos da  ação  ordinária
C 

(responsabilidade civil) proposta em face de  Luiz Antônio Vieira de Carvalho  e outros, 

vem, cumprindo o r. despacho de fls. 790 verso, apresentar sua resposta aos recursos de 

fls. 6931702, 7081710 e 731/741, consoante as razões em anexo. 

Requer, outrossim, a remessa dos autos ao ilustre representante do

i 	"Parquet" (Curadoria de Massas Falidas) e, a seguir, o seu envio ao E. Tribunal de 

Justiça. 

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 2000. 

Ronaldo Latour de 

OAB/RJ 43.958 
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Resposta da Apelada 

Apelantes: Luiz António Vieira de Carvalho e outros 

Apelada: Massa Falida de Banco Rosa S/A. 

E. Câmara, 

I. "Data venia", devem ser improvidos os recursos de apelação, de fls. 

6931702, 7081710 e 731/741, mantendo-se, na íntegra, a r. sentença de fls. 6751684. 

II. Recurso de fls. 6931702  — Apelante: Espólio de Carlos Alberto de 

	

. \O 	Souza Villar. 

11.1. A primeira tese desenvolvida pelo apelante — "Ausência de Prejuízo", 

não resiste a perfunctório exame. 

Com efeito, após reconhecer a existência do vultoso passivo que 

	

I1Q 	desaguou na falência do Banco Rosa S/A., objetiva a desconsideração das normas 

	

~Q 	especiais de contabilidade, editadas pelo Banco Central do Brasil, para, num passe de 

mágica, transformar um prejuízo de R$7.999.941,66 (sete milhões, novecentos e noventa 

e nove mil, novecentos e quarenta e um reais e sessenta e seis centavos), em património 

positivo de R$5.656.162,42 (cinco milhões, seiscentos e cinqüenta e seis mil, cento e 

sessenta e dois reais e quarenta e dois centavos). 

Nesse sentido, afirma que após a decretação da quebra, por força da 

legislação falimentar, deveriam ser utilizadas as normas de contabilidade, aplicáveis às 

sociedades comerciais em geral, desconsiderando-se as normas especiais, fato por si só, 

capaz de provocar reflexos retroativos na sua situação patrimonial. 

A matéria em exame é de extrema simplicidade  



A contabilidade do Banco Rosa S/A., no período que anteced ú .  quebra 

então sob o regime de liquidação extrajudicial, se processava com observ ~tìcrt 

normas especiais, constantes das Circulares e Resoluções do Banco Central do Brasil. 

Dentre elas, as que determinavam o provisionamento dos créditos 

vencidos, há mais de 180 (cento e oitenta) dias, cujas garantias fossem consideradas 

insuficientes à cobertura do saldo devedor atualizado (vide fls . 6951696). 

Esse o tratamento atribuído ao crédito da Falida contra o denominado 

"Grupo Mayrink Veiga", que não possuía garantias suficientes, capazes de possibilitar a 

sua liquidação, como reconhece o próprio apelante, às fls. 701 (a seu ver, menos de 

25%; na realidade, menos de 5 %). 

MÁ 
a 	 Decretada a falência, e consolidados os números do ativo e passivo, com 

base no último balanço elaborado sob o regime de liquidação extrajudicial , a partir de 

Q então, passou o Síndico a utilizar-se das normas gerais de contabilidade, pois, não mais 

submetida a Falida aos princípios e normas de fiscalização do Banco Central do Brasil, 

sobretudo, pela sua exclusão do rol de instituições que integram o Sistema Financeiro 

Nacional. 

Portanto, óbvio que a superveniente substituição dos critérios para 

elaboração da contabilidade não poderiam alcançar situação pretérita, para considerar 

como ativo da instituição crédito concedido a grupo comercial notoriamente insolvente, 

gerando "artificial' situação patrimonial positiva. 

1.2. O segundo tópico do recurso — 'Responsabilidade Objetiva", foi 

ventilado de forma superficial pelo recorrente. 

A sentença alvejada pelo recurso (fls. 675/684), sem margem para 

tergiversação, espancou quaisquer dúvidas acerca da natureza da responsabilidade 

objetiva dos administradores de instituições financeiras liquidadas, assim como da 

solidariedade dos membros da sua diretoria, pelas obrigações assumidas durante os 

seus períodos de gestão 

.~W 

E 



~q s 
Desnecessário se acrescentar quaisquer outras ma 

doutrinárias e jurisprudênciais, além daquelas já lançadas no julgado (vide fls. 680I683j; 

que esgotou a matéria, traduzindo o entendimento dominante sobre a "quaestio". 

1.3. O último tópico do recurso — "Ausência de culpa. Fato do Príncipe", 

expõe a fragilidade das suas razões. 

Confessa o recorrente saber que as garantias do empréstimo, concedido 

ao "Grupo Mayrink Veiga", eram insuficientes para garantir a sua liquidação, assim como 

da necessidade do Banco Rosa S/A. recorrer ao auxílio financeiro de outras instituições e 

do Banco Central do Brasil. 

Na condição de acionista controlador e diretor-presidente, conduzia as 

~-►' suas atividades, juntamente com os demais diretores, de forma temerária, como 

apontado pelo laudo pericial contábil, ao empreender operações de alto risco, repita-se, 

sem as devidas garantias (fls. 653/654). 

Dessa forma, nenhuma influência pode ser atribuída à política monetária 

governamental, ao contrário do alardeado no recurso, capaz de interferir no normal 

funcionamento da instituição, que se viu na bancarrota pelos atos de gestão temerária 

dos seus administradores. 

14 	 Pelas razões expostas, espera seja negado provimento ao recurso. 

II.  Recurso de fls. 7081710  — Roberto Carnevale Rogério. 

Aduz o recorrente ser mero "diretor de papel', sem "... nenhum poder de 

gestão no Banco Rosa, ...", hipótese que excluiria a sua responsabilidade objetiva pelos 

prejuízos oriundos da quebra. 

Contudo, sem razão o recorrente, pois, ainda que descaracterizada a sua 

investidura no cargo de diretor, a Lei n° 6.024, de 1310311974, atribui a responsabilidade 

pela reparação dos prejuízos aos diretores, membros do Conselho Fiscal, gerentes e 

todos aqueles que, de algum modo, contribuíram para a sua ocorrência 

3 
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-~q 6 
r 

na sentença recorrida, 
a  caracterização  "Ga '  

Como destacado 	 ,$ encontra, ainda, embasamento na 

responsabilidade do denominado 
"diretor  empregado 

 ,$ 	 0 470-16, devendo 

n' 8.447, de 1410311997, oriunda da Medida Provisória n 

Lei Federal 	 ainda que 
posterior a liquidação e falência do Banco Rosa SIA.... 

"Tal diploma legislativo, 
	 q 

consagraçã
o pelo direito positivo das normas doutrinárias e 

ser analisado como a sponsa „ f1s.682). 

'urisprudenciais sobre responsabilidade objetiva. 
produz acerca do 

°jn casu", a decisão ri esfera trabalhista nen
hum 

rapreciado 
  

oos atos de  gestão 
visto não haver 	 empregado, apenas 

responsabilidade  do recorrente, 
gerente, 

 supervisor ou 
exame da resp 	

seja como diretor, 9 	 ara efeitos previdencjários, 

por ele praticados, 	 vinculo empregatício, p 

caracterizando a 
existëncia de um 	ado„ (administrador profissional). 

consubstanciado na figura do "diretor-empfeg 

	possuía ciência das irregularidad
es  

	

Ademais, não  neg
a o recorrente quer 	arte integrante, tendo, assim, 

da qual era p 
diretoriá' da instituição , 

~► 	 praticadas pela 	 or ação ou omissão. 
compactuado com os seus atos, seja p 

	
suas 

Nenhuma providência tomou no 

sentido de prevenir as  

tampouco se demitiu do 
 cargo 

diretor, no qual gozava de diversos 

responsabilidades, 	 cialdiretor de "Banco"). 
benefícios e suposto "prestígio so 

atrimônjo de pequena monta, se 

	

o  fato de possuir p 	 ao  que 
Finalmente, 	 arado, em nada inte

rfere com a condene deverão 

comparado ao vultoso prejuízo a ser reparado, 
 

responsável com seus bens , 
 falida. 

lhe foi imposta 
considerando-o solidariamen

te  

	credores da  instituição  

integrar o "quantum da indenização a ser 
 paga  

Impôe-se, face aos motivos acima, 

a improcedência do recurso de fls. 

708171 0 . 

III. Rec 

urso de fls. 7311741— Luiz Antônio Vieira de Carvalho e outros. 

iro fundamento do recurso refere-se a possibilidade de 

Ill 1. O prime 	
sob a alegação de estarem 

IM 

imputação de responsabilidade objetiva aos recorrentes, 

4 



buscando na justiça competente o reconhecimento de que eram 

empregados, subordinados ao controlador do Banco." 

Os argumentos são semelhantes àqueles aprestados no recurso de fls. 

708/710, motivo pelo qual a recorrida se permite reportar ao teor do item II, supra, por 
economia processual. 

111.2. 
As questões pertinentes aos "efeitos inócuos" da condenação ... " 

dado o modesto patrimônio dos apelantes, sobretudo da aplicação dos dispositivos da Lei 
n° 8.009/o. 

 é matéria sequer decidida pela sentença, que remeteu.a à fase de execução 
do julgado. 

O fato dos apelantes possuírem ,... um patrimônio modesto e insuficiente 

para a reparação dos prejuízos ...", não tem o condão de exonerá-los da obrigação de 

indenizar, certo que deverão suportar os ônus da condenação, dentro da força dos 
respectivos patrimônios. 

IV. Face aos motivos expostos, espera o improvimento dos recursos de 

fls. 6931702, 078/710 e 7311741, mantendo-se, sem retoques, a sentença recorrida. 

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 2000. 

Ronaldo Latour de Araújo 

OAB/RJ 43.958 

Gj 
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68  CURADORIA DE MASSAS FALIDAS 
68  VARA DE FALÊNCIA E CONCORDATAS ._ 
PROC — 11280 
AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL 

PARECER RECURSAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Aedo de responsabilidade civil movida pelo Ministério 
Público em face de ex-administradores de instituição 
financeira liquidada extrajudicialmente pelo Banco 
Central — Aplicação da Teoria do Risco — Desnecessidade 

4 de apuração de elemento subjetivo por tratar-se de culpa 
objetiva ex vi  lei. - Existência do prejuízo cabalmente 
comprovado pela prova técnica produzida. — Tratamento 
jurídico igualitário para todos os administradores da 
instituição. 

~I 

EGRÉGIA CÂMARA 

DOUTO PROCURADOR DE JUSTU A Ç 

O MINISTÉRIO PÚBLICO, na qualidade de substituto processual, 
legitimado extraordinário, com fincas no art. 46 e seguintes da Lei 6.024/74 
propôs ação de responsabilidade civil em face de ex-administradores do Banco 
ROSA S.A., à época em liquidação extrajudicial decretada pelo Banco Central, 
com o escopo de obter a condenação dos réus a pagar indenização pelos 
prejuízos causados aos credores, por suas responsabilidades em irregularidades 
praticadas à frente da gestão da instituição financeira, de efeitos danosos para a 
empresa, que acabaram por levá-la a uma situação de insolvência, devidamente 
apuradas por Comissão de Inquérito do Banco Central. 

O procedimento seguiu curso normal, culminando com a decisão de fls. 
675/684, que julgou procedente o pedido formulado na peça exordial, 
condenando todos os réus ao ressarcimento do valor apurado em laudo técnico. 

Inconformados recorrem os réus através das razões de fls. 692/702, 
708/710 e 731/741, aduzindo, resumidamente: Ausência de passivo a 
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descoberto, ou seja, de prejuízo causado aos credores da instituição; 
inaplicabi 1 idade da teoria da responsabilidade objetiva para o caso; e; com 
relação as apelações de fls. 708/710 e 731/741, que os apelantes eram apenas 

-"diretores empregados", estando todos fora do alcance das normas da Lei 
6024/74. 

É o relatório, em síntese. Passo a opinar. 

A bem elaborada decisão de fls. 675/684, atacada pelos presentes 
recursos, não merece reforma, devendo ser mantida em sua íntegra. 

PROVA CABAL DA EXISTÊNCIA DE PASSIVO A DESCOBERTO 

Como se verifica, existem provas nos autos suficientes a comprovar, à 
saciedade, as irregularidades perpetradas pelos ex-administradores da falida, 
instituição financeira fiscalizada pelo Banco Central, que teve sua liquidação 
extrajudicial e posteriormente sua falência decretadas pela má gestão financeira 
e operações financeiras de alto risco desenvolvidas pelos seus administradores. 

Conforme esclarecido nas conclusões do inquérito levado a cabo pela 
Comissão nomeada pelo Banco Central para empreender à liquidação 
extrajudicial do Banco Rosa S/A, e pelo laudo técnico elaborado pelo expert do 
juizo, acostado à fls. 361/371, com aditamentos à fls. 401/408 e 638, 
evidenciou-se que a ação imprudente na concessão do empréstimo ao grupo 
Mayrink Veiga, no valor de R$ 17.075.535,94, com garantias insuficientes, 
levou a existência de um patrimônio líquido a descoberto na monta de R$ 
7.999.941,66, demonstrando às escâncaras, a negligência com que obraram os 
gestores da instituição financeira, que lançavam-se em operações de risco, sem 
qualquer respaldo. 

Não podem prosperar, portanto, as argumentações lançadas no recurso de 
íls. 693 e seguintes de que não houve prejuízo, não havendo a obrigação de 
indenizar. 

❑t 

E 

DA NATUREZA DA RESPONSABILIDADE CIVIL DOS RÉUS 

A Lei 6024 define a responsabilidade civil de ex-administradores e 
conselheiros fiscais em seus arts. 39 e 40. Não será demais ter em mente os 
exatos termos desses dispositivos. 
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Estabelece o art. 39 que 
"Os administradores e membros do Conselho Fiscal de instituições financeiras responderão 

prescrição extintiva, pelos atos que tiverem Praticado o qualquer- tempo, salvo 
houverem incorrido", 	 omissões em que 

Dispõe o art. 40 que " os administradores 
respondem solidariamente pelas obrigações por e 
gestão, até que se cumpram", especificando o 
responsabilidade solidária se  causados". 	 circunscreverá ao 

Q  

de instituições financeiras 
Ias assumidas durante sua 

Parágrafo único que "a 
montante dos prejuízos 

Conforme preleciona MAURO BRANDÃO 
Universidade de São Paulo, existe clara diferença entre o dispostona norma do 
art. 39 e a prevista no art. 40 da Lei 6.024/74: 

"Observe-se que "responsabilidade" tem diferentes sentidos 
no art. 39 e do art. 40 da Lei 6.024. No primeiro, essa 
responsabilidade é por real prejuízo causado 
indenizado, sem se indagar da solvência ou insolvên

cia da } 	
companhia lesada, e a indenização paga virá sempre integrar 
o patrimônio desta, sejam quais forem as suas circunstâncias 
econômicas ou financeiras: no segundo 

artigo, a  responsabilidade independe de prejuízo causado por 
administrador, ou mesmo da existência de ato seu, porque 
decorre da própria lei. Os administradores, em virtude de 
sua investidura no cargo, e por força de mandamento legal, 
Passam a ter os seus patrimônios sujeitos à solução da s  
obrigações assumidas pela companhia durante a sua gestão, 
tornando-se com isso co-devedores desta, embora com 
beneficio de ordem, isto é, subsidiariamente. Esta última 
característica da responsabilidade dos administradores está 
também no art. 40, ao estabelecer que eles respondem por 
aquelas obrigações "até que se cumpram"; vale dizer, a sua 
responsabilidade de um lado desaparece com 

o  
cumprimento delas, e de outro só é exigível quando se torna 
patente que a companhia não as pode cumprir, isto é, só na 
liquidação extrajudicial ou na falência". 
("Da responsabilidade dos administradores nas sociedades anônimas", in 

Diário Comércio e Indústria, São Paulo, 20.12.77) 
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Como se observa, estamos diante in casu de hipótese de responsabilidade 
solidária, prevista no art. 40 da Lei 6.024, em que respondem os ex-
administradores pelos prejuízos dos credores da instituição financeira, apurados 
pelo Banco Central em liquidação extrajudicial, seguida de falência, pelos atos 
praticados durante a sua gestão, independentemente de terem agido com dolo ou 
culpa, elementos subjetivos que são irrelevantes e cuja apuração é despicienda 
de interesse, vez que objetiva a responsabilidade, ex vi legis. 

Não é outra a lição de Wilson do Egito Coelho, reconhecido especialista 
na matéria, referindo-se à responsabilidade solidária, prevista no art. 40 da Lei 
6024/74: 

ck 	
"Não importa aí, a nosso ver, verificar se o administrador 
agiu com culpa ou dolo. É irrelevante o elemento subjetivo 
na definição dessa responsabilidade civil. A posição do 
administrador é a de verdadeiro garante da obrigação: um 
fiador. É uma solidariedade passiva, permitindo que o 
credor exija e receba da sociedade, ou do administrador, 
aquilo a que se julgar com direito por haver aquela 
inadimplido no cumprimento de urna obrigação, que poderá 
ser contratual ou extracontratual". 
("Da responsabilidade dos administradores das sociedades 
por ações em face da nova lei e da Lei 6.024/74, in RDM, 
40/39). 

Neste exato sentido a doutrina pátria é pacífica e remansosa, sendo do 
mesmo entendimento Nelson Abrão (Curso de Direito Falimentar, 2° Vol., pag. 
222, 78  ed., 1985), Haroldo Malheiros Duclere Verçosa (Instituições Financeiras 
— Administradores — Liquidação Extrajudicial, in Rev. Direito Mercantil, 45/61) 
e Liane Maia Simoni ( O regime jurídico da responsabilidade dos 
administradores de instituições financeiras, in RDM, 44/28 e segs.). 

Insta acentuar que os administradores da instituição financeira, 
sejam ou não acionistas , sócios ou controladores da entidade têm 
responsabilidade solidária , por não distinguir a lei, que visou o resguardo 
dos interesses dos credores, na hipótese de eventuais prejuízos, que estão 
sobejamente comprovados in casu pela apuração do Banco Central durante o 
processo de liquidação e finalmente na falência 

Neste mesmo diapasão, trazemos à colação a lição sempre oportuna do 
mestre Rubens Requião: Ì  `~~ 
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"Os administradores, sejam sócios ou estranhos à 
sociedade , respondem solidariamente e ilimitadamente 
pelas obrigações sociais assumidas em sua gestão. Assim 
a lei pretende resguardar integralmente o direito dos 
terceiros que operem com as instituições financeiras". 
(Curso de Direito Falimentar, 2° vol, pág. 222, 7 8  ed., 1985) 

É de vital interesse, ainda, deixar consignado que a responsabilidade civil 
dos ex-administradores da instituição financeira subsiste ainda nos casos em que 
um ou mais membros da diretoria não tenha participado direta ou pessoalmente 

a 

	

	da contração da obrigação, sendo sempre coobrigado pelas dívidas contraídas 
pela sociedade, por ser a responsabilidade solidária imperativo legal. 

Neste exato sentido é oportuna a lição de Paulo Fernando Campos Salles 
de Toledo: 

"Já no art. 40, a Lei 6024 estabelece a responsabilidade 
solidária dos administradores de instituições financeiras 
pelas obrigações assumidas durante suas gestões. A 
responsabilidade é solidária, como diz a própria lei, ou seja, 

q  cada administrador é coobrigado pelas dívidas contraídas 
pela sociedade, tenham ou não participado pessoalmente da 
contração". 

o 	Mais adiante prossegue: 

"A distinção entre o disposto no art. 39 e o que estabelece o 
art. 40 está tanto no conteúdo como na função de ambas as 
normas. Assim é que a primeira é inspirada lia teoria da 
culpa, enquanto a segunda é fundada na teoria do risco. Em 
conseqüência, indaga-se da culpa com que se houve o 
agente no primeiro caso, o que não ocorre na segunda 
hipótese. A função é também diversa: enquanto na segunda 
espécie tem-se em mira atingir os ex-administradores da 
empresa nos últimos cinco anos, na primeira alternativa o 
objetivo é mais amplo, alargando-se a legitimação passiva 
de modo a abranger todas as pessoas a que acima se fez 
menção". 

A rigor, portanto, se a ação causadora de prejuízo foi praticada nas 
gestões da instituição financeira compreendidas nos cinco anos anteriores à 

(2 
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decretação da liquidação extrajudicial (art. 43 da Lei 6.024/74), respondem 
solidariamente seus administradores, sejam acionistas ou não, tenham ou não 
agido com dolo ou culpa, o que não se perquire, vez que a responsabilidade é 
objetiva, decorrente da aplicação da Teoria do Risco, que inspirou a redação do 
art. 40 da Lei 6024. 

Por fim, vale lembrar que a jurisprudência, inclusive no seio do Egrégio 
Superior Tribunal de Justiça, não discrepa dos entendimentos doutrinários aqui 
trazidos à baila, merecendo transcrição a seguinte ementa de aresto daquela 
Augusta Corte: 

"Liquidação. Instituição Financeira. Responsabilidade dos 
Administradores. 	Arresto. 	Ação 	de 	responsabilidade. 
Prescrição. Decadência. Legitimidade Ativa. 
I- O 	prazo 	para 	a 	propositura 	da 	ação 	de 

responsabilidade dos administradores de instituição 
financeira em liquidação começa a fluir depois de 
arrestados os bens relacionados no inquérito. 	O 
transcurso do prazo implicaria apenas a perda da 
eficácia do arresto, não a ex--tinção do direito da ação 
de responsabilidade. 

q II- Decretada a falência, o síndico tem legitimidade para 
propor a ação. 

III- A responsabilidade dos administradores é de dupla 
natureza: pelo artigo 39 da Lei 6024/74, é subjetiva; 
nos termos do artigo 40, pelas obrigações assumidas 
durante a sua gestão, é objetiva, (arts. 36, 39, 40, 43, 

! 45, 46, par. único e 47 da Lei 6024/74). 
Recurso não conhecido. 

(STJ; Quarta Turma; RESP 21245/SP; Rel. Min. Ruy 
Rosado de Aguiar, ac. unânime; j. em 04/10/94; RSTJ vol. 
67, pág. 310) 

No voto do eminente Min. Relator do acórdão em epígrafe, merece 
destaque o seguinte trecho, que com maestria elucida a matéria mã examen: 

"A responsabilidade dos administradores das instituições 
financeiras é de dupla natureza: pelo artigo 39 da Lei 
6024/74, respondem, segundo os princípios da teoria 
subjetiva da culpa, pelos prejuízos que tiverem causado em 
razão de sua ação ou omissão; a sua responsabilidade tem 

mi12 
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como pressuposto o ato ilícito; ela é direta e pessoal; não 
subsidiária, nem solidária; pelo artigo 40 da mesma lei, 
respondem objetivamente, em razão do simples fato de 
serem administradores, pelas obrigações da instituição, 
assumidas no tempo limitado de sua gestão; é uma 
responsabilidade solidária e subsidiária". 

Sendo todos os réus integrantes da diretoria da instituição financeira, 
respondem objetiva e solidariamente pelos prejuízos causados aos credores, 
oriundos dos atos praticados no período de sua gestão , apurados na 
liquidação e na falência da instituição , devendo o patrimônio dos réus, 

d 	
arrestados na medida cautelar , serem liquidados integralmente para 
pagamento dos credores , cobrindo-se assim o passivo a descoberto. 

Ex positis, opina este órgão do Ministério Público que os recursos 
sejam conhecidos e desprovidos, sendo mantida a sentença. 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2000. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
3" CÂMARA CÍVEL 
APELAÇÃO CIVEL N° 5000/2000 
APELANTES:1- ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 

REP/P/S/INV 
2- ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO 
3- LUIZ ANT6NIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 

APELADO: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A REP/P/SINDICO 

ADMINISTRADORES DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA E SOLIDÁRIA. OBRIGAÇÃO 
DE RESSARCIR OS PREJUIZOS 
VERIFICADOS DURANTE A MA 
GESTÃO. CONHECIMENTO E 
IMPROVIMENTO DOS RECURSOS. 

LENDA CÂMARA: 

0 

Insurgem-se os apelantes contra a 
r. sentença de fls. 6751684 que os condenou ao pagamento dos prejuízos 
causados pela falência do BANCO ROSA S/A , do qual eram administradores, 
alegando, em síntese: 
1- o Espólio de Carlos Alberto de Souza Villar que a insuficiência de ativo 

apurado é relativa e , portanto, não existe obrigação de indenizar e que a 
responsabilidade dos ex-administradores de instituições financeiras é subjetiva 
e não está provada a culpa. Requer a reforma total da sentença com a 
improcedência do pedido contido na inicial (fls. 6931702); 

2- Roberto Carnevale Rogério: que era mero empregado do banco falido e não 
possuía nenhum poder de gestão, não tendo praticado nenhum ato que 
acarretasse a quebra. Requer a reforma da sentença na parte que o 
considerou solidariamente responsável com seus bens pela indenização, 
invertidos os ônus da sucumbência, ou, alternativamente, seja assegurado o 
direito de não ter penhorado o seu imóvel residencial, nos termos da Lei 
8009/90 (fls. 7081710); 

3- Luiz Antônio Vieira de Carvalho e outros:que eram apenas diretores 
empregados, subordinados ao controlador do banco, cabendo-lhes tão 
somente obedecer as suas ordens e adotar as providências necessárias à sua 
formalização. Requerem a reforma da sentença na parte que os considerou 
solidariamente responsáveis pelos prejuízos causados pela quebra do Banco 
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Rosa SIA, ou, alternativamente, a 
invocando a Lei 8009190 (f1s.7321741). 

A apelada ofereceu contra-razões 
sustentando que antes da decretação da falência do Banco Rosa SIA, a 
contabilidade se processava segundo as normas especiais do Banco Central do 
Brasil e a partir da falência, passou o Síndico a utilizar-se das normas gerais de 
contabilidade, não alcançando, por isso, situação pretérita para considerar como 
ativo determinado crédito, gerando falsa situação patrimonial positiva. Aduz ainda 
que a responsabilidade dos administradores é objetiva e que a má gestão do 
controlador não pode ser imputada à política monetária governamental, mas às 
operações de alto risco por ele praticadas, como o empréstimo concedido ao 
"Grupo Mayrink Veiga'. Quanto aos recurso dos demais apelantes, afirma que a 
responsabilidade pela reparação dos prejuízos causados pelos diretores, 
membros do Conselho Fiscal, gerente e todos os que, de algum modo, 

Ao contribuíram para a sua ocorrência está prevista na Lei 6.024174. Especificamente 
quanto à figura do 'diretor empregado", invoca a Lei Federal no 9.447197, oriunda 
da MP n° 1.470-16 que também consagra a sua responsabilidade. Por fim, aduz 
que o fato de ser modesto o patrimônio dos últimos apelantes, não tem o condão 
de exonerá-los da obrigação de indenizar e que a aplicação da Lei 8009190 é 
questão para ser decidida na fase de execução (fls. 7931797). 

Manifestação do Ministério Público 
fls. 7991805 prestigiando a sentença hostilizada. Afirma o Parquet que há 

prova cabal da existência de passivo a descoberto, conforme conclusões do 
inquérito levado a cabo pelo Banco Central e pelo laudo técnico elaborado pelo 
perito do Juizo. Quanto à responsabilidade civil dos apelantes, encontra-se 
definida na Lei 6024174 e é solidária, segundo o art. 40 desse diploma legal, não 
se perquirindo quanto ao dolo ou culpa, em face da natureza objetiva. Em função 
de serem todos os recorrentes integrantes da diretoria da instituição financeira, 
respondem objetiva e solidariamente pelos prejuízos e o património de todos deve 
ser liquidado integralmente para pagamento dos credores. Pugna pelo 
desprovimento dos apelos. 

É o breve relatório. 

Presentes os pressupostos de 
admissibilidade dos recursos, notadamente no que diz respeito ao preparo e 
tempestividade, consoante certidões de fls. 705, 730 e 790. 

A sentença combatida deve ser 
integralmente confirmada por seus doutos e jurídicos fundamentos. 

Examinando ao autos do inquérito 
judicial em apenso, mais especificamente os relatórios de fls. 3101331 e 3561369 
da Comissão de Inquéritos do Banco Rosa SIA, encaminhados ao Presidente do 
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 2.1 
Banco Central do Brasil e o laudo pericial acostado às fls. 
3611371(complementado às fls. 4011408 e 638/645) do presente feito, nenhuma 
dúvida existe acerca da existência de saldo devedor a descoberto da instituição 
financeira dirigida pelos apelantes, causada pelos reiterados inadimplementos do 
Grupo Mayrink Veiga que recebeu vultosa quantia, à título de empréstimo, do 
Banco Rosa S/A. Ficou ressaltado nos documentos acima referidos que essa 
operação foi pautada pela imprudência e risco exagerado, na medida em que não 
foram exigidas todas as cautelas necessárias e suficientes para garantia da dívida. 
Mereceu especial registro ainda, a inércia dos administradores do banco falido, 
que nenhuma providência adotaram para que as garantias do empréstimo fossem 
reforçadas ou para recebimento do pagamento do valor devido. 

A liquidação do Banco Rosa S/A 
não pode ser atribuída ao risco da própria atividade bancária e às medidas a  econômicas governamentais, como claramente evidenciado nos autos. Decorreu 
pura e simplesmente da má gestão financeira e operações de alto risco levadas a 
cabo pelos apelantes, repita-se. 

No âmbito da responsabilidade, a 
Lei 6.024174 estabelece que os administradores das instituições financeiras 
respondem solidariamente pelas obrigações por elas assumidas, nos limites dos 
prejuízos causados (art. 40). Muito embora ainda se verifique alguma divergência 

respeito, é assente na doutrina e na jurisprudência que tal responsabilidade é 
jetiva, não cabendo indagar quanto ao dolo e a culpa. Nesse sentido, além das 

citações do Julgador, indicamos a lição de Haroldo Malheiros Duclerc Verçosa, no 
seu estudo sobre o tema, intitulado "A Responsabilidade Civil Especial Nas 
Instituições Financeiras Insolventes", in Intervenção e Liquidação extrajudicial no 
Sistema Financeiro Nacional — 25 anos da Lei 6.024/74, da Universidade Cidade 
de São Paulo. Também seguindo a mesma linha de raciocínio, transcrevemos a 
seguinte ementa que expressa a posição dominante nos nossos tribunais: 

"Os 	administradores 	das 
instituições financeiras estão 
adstritos a responderem pelos 
seus atos ou omissões, 
independentemente da culpa ou 
dolo, para que sejam 
resguardadas a economia pública 
e a poupança privada" (TJSP — 6° 
C. Férias "F" — Ap. — Rel. Melo 
Colombi — j. 19.8.93 — JTJ — Lex 
150188). 

Comprovado o efetivo prejuízo e a 
obrigação de indenizar dos gestores, as demais teses ( reconhecimento da 

K  Ár/E 
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função de diretor-empregado, sem poder decisório e insuficiência de património) 
não resistem ao exame superficial do conjunto probatório. 

A toda evidência, os apelantes 
Roberto, Luiz António, Carlos Alberto e Carlos Maurício desempenhavam 
atividades de administração, pois eram diretores do banco (fls. 78179, 82 1  156 1  161 
e 163), participando ativa e efetivamente da política financeira da instituição. 
Todos eles integravam a administração do banco por ocasião do empréstimo ao 
Grupo Mayrink Veiga (fls. 367/368) e independentemente da área de atuação de 
cada um, respondem de forma solidária pelas obrigações contraídas durante a 
sua gestão. 

Quanto aos bens, que alegam os 
recorrentes serem modestos e protegidos pela Lei 8009190, cremos que esta não 
é a sede adequada para tal discussão. Saliente-se, entretanto, que a liquidação, 
respeitados os limites dos patrimónios dos apelantes, deverá ser realizada até que 
pagos todos os credores. 

Verifica-se, portanto, que o Julgador 
deu à lide o desate adequado, responsabilizando os apelantes pelos prejuízos 
causados pela falência do Banco Rosa S/A e a manutenção da sentença se impõe 
pelas razões ainda aduzidas nas manifestações ministeriais de fls. 275/280 e 

1,991805, que passam a integrar o presente. 

Pelo improvimento dos recursos. 

de Janeiro,MP4, 

de Justiça 
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Apelantes : Espólio de Carlos Alberto de uza Villar e outros ~~p 
Apelado: Massa Falida do Banco Rosa A 

Ação: 	Ação Ordinária de Responsabilidade Civil 	 r O / 
Juizo : 	6° Vara de Falências e Concordatas 	 / 
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LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO , CARLOS AUE" 

DA ROCHA e CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA, ora Apegte" já 

qualificados nos autos da Ação de Responsabilidade Civil , que contra elescP oútros, 

lhes move a Massa Falida do Banco Rosa S/A, vêm , por seus procuradores , esclarecer 

alguns fatos e requerer ajuntada da decisão judicial em anexo , para os devidos fins de 

direito. 

1. A decisão em anexo refere-se às conclusões do inquérito criminal 

instaurado a pedido do Juízo da 6a Vara de Falências e Concordatas para apurar a 

eventual prática de crime contra a economia popular por parte dos ex-administradores 

do Banco Rosa, visto que não houve indícios de crime falimentar. 

2. Na instrução do inquérito criminal foram colhidos os depoimentos dos 

ex-administradores do Banco , ora Apelantes , assim como, foram analisadas provas 

pericial contábil e documental. 

M)ecisão-Criminal 
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3. Os autos do inquérito criminal foram envidos para a 1' Promotoria de 
Investigação Penal para que fossem analisados e para que se decidisse sobre a 

propositura de ação penal contra os ex-administradores do Banco Rosa. 

4. Após apurada análise dos autos , o que se verifica pelos detalhes do 

relatório em anexo, entendeu , o MP, que não se comprovaram os fatos formulados na 

notitia criminis oferecida pelo Juízo da 6' Vara de Falências e Concordatas , contra os 

ora Apelantes, exceto , talvez, contra o seu Diretor Presidente , Sr. Carlos Alberto Villar. 

" O exame dos autos revela que não restaram comprovados os fatos 

formulados na notitia criminis em face dos quatro ex-administradores 

elencados às fls. 11, exceto eventualmente ao primeiro, ou seja, o 

Diretor Presidente e acionista majoritário CARLOS ALBERTO 

SOUZA VILLAR " (Fls. 3 do Relatório do MP em anexo) 

Çk 	
S. 	Tal afirmativa do MP corrobora integralmente os argumentos 

apresentados pelos ora Apelantes por ocasião de suas defesas e apelações. 

6. Restou comprovado inequivocamente a completa impossibilidade de 

atribuição de responsabilidade aos ora Apelantes , posto que a administração do Banco 

competia exclusivamente ao seu Diretor Presidente, CARLOS ALBERTO SOUZA 

Q VILLAR, que tinha o "poder de mando' e ao qual todos estavam subordinados, 

conforme provado nos depoimentos dos ex -administradores e nas afirmações do 

próprio Síndico da Massa Falida , ora Apelada , ressaltadas pelo próprio MP: 

"O Síndico menciona, às fls 14, a evidência de que as operações 

foram realizadas sob o arbítrio do Sr. CARLOS ALBERTO SOUZA 

VILLAR . "07s. 3 do relatório do MP) 

7. E também foi reconhecida , expressamente , pelo próprio Síndico da Massa 

Falida, ora Apelada , da boa conduta dos Apelantes: 

"E ainda: os ex-administradores sempre agiram com boa fé Não é 

do conhecimento do Síndico a prática de qualquer ato que desabone 

a conduta dos e -administradores do falido. "(fls. 1 do relatório do 

")(grifamos) 

r 

A' 

¡ar 
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8. O MP ressalta ainda o resultado da colheita dos depoimentos dos ex- 

administradores: 

"Os "administradores" ouvidos foram unanimes em afirmar que o 

Diretor Presidente exercia o poder de mando, constando, às fls 17, 

que o mesmo detinha o controle acionário do Banco. A Justiça 

Trabalhista reconheceu, às f ls 137, que o Luiz Antonio, embora eleito 

para o cargo de Diretor, permaneceu exercendo atividades 

subordinadas ao Diretor Presidente CARLOS VILLAR "(fls 4 do 

relatório do MP) 

9. Além disso, comprovou-se que se houve algum responsável pela situação 

financeira ruim do Banco, este somente poderia ter sido o Sr. CARLOS ALBERTO 

SOUZA VILLAR, conforme concluiu o MP: 

"Embora possível eventual prática da gestão temerária, tal fato não 

;O  restou comprovado, sendo perfeitamente crível que a administração -

comprovadamente atribuída ao Diretor Presidente CARLOS 

ALBERTO - tenha pecado mais pela incapacidade do que pela má-fé, 

Eu positis, requer o arquivamento do presente, por falta de justa 

causa. " (f ls 4 do relatório do MP). (grifamos) 

10. Assim, após a colheita de vários depoimentos e análise de várias provas, 

concluiu com precisão a douta Promotora de Justiça pelo arquivamento tendo em vista 

a comprovação de que a administração do Banco Rosa competia exclusivamente ao seu 

Diretor Presidente - Sr. CARLOS ALBERTO VILLAR, com o que concordou a Exa. 

Juíza Dra. Paula Fernandes Machado (decisão também em anexo). 

11. Ora, se na instância criminal foi comprovado que os ora Apelantes eram 

apenas subordinados ao Diretor Presidente do Banco e que não participavam 

ativamente da administração do Banco, não se pode pretender imputar-lhes 

responsabilidade na esfera cível com base na argumentação de que os Apelantes 

administravam o banco em conjunto com seu Diretor Presidente. 

W 
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12. O próprio Código Civil determina as hipóteses em que deve-se observar 

as decisões obtidas na esfera criminal para se apurar a responsabilidade civil: 

"Art. 1525. A responsabilidade civil é independente da criminal, não 

se poderá, porém, questionar mais sobre a existência do fato, ou quem 

seja o seu autor, quando estas questões se acharem decididas no 

crime. " 

13. Trata-se de uma garantia aos acusados quanto ao princípio da duas 

verdades . Ora, se no juízo penal foi comprovada a inocência dos ora Apelantes, como 

admitir tratamento diverso, com base na mesma acusação - qual seja : a de administrar 

o Banco conjuntamente com o seu Diretor Presidente - na esfera cível? 

14. Ainda mais, com o sério agravante de que não há nos presentes autos um 

único documento relacionando os Apelantes à operação que gerou a situação de 

insolvência do Banco Rosa, qual seja, o empréstimo realizado pelo Sr. Carlos Alberto 

Villar ao Grupo Mayrink Veiga, de propriedade do seu amigo pessoal, Sr. Tony 

Mayrink Veiga. 

Diante do exposto, os ora Apelantes esperam que seja considerada a 

decisão criminal ora anexada como prova, que é, de que não tinham qualquer poder de 

mando e que a administração do Banco Rosa competia exclusivamente ao seu 

Q controlador e Diretor Presidente, Sr. Carlos Alberto Souza Villar, complementando 

assim, suas Apelações , para o fim de reformar a sentença do juiz "a quo" na parte em 
que considerou os Apelantes solidariamente responsáveis ao Sr. Carlos Alberto Villar, 

pelos prejuízos causados pela quebra do Banco Rosa S/A. 

Nestes Termos, 

Pedem deferimento. 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2000 
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MM Juiz: 
O presente procedimento investigatório, 

foi instaurado a partir da notitia criminis oferecida pelo Juiz da 
6a Vara de Falências e Concordatas, aos 261211998, atendendo 
ao requerimento do Ministério Público de fis. 56, nos autos da 
Falência do Banco Rosa SIA, para apurar a responsabilidade 
dos administradores pela eventual prática do tipo descrito no art. 
3°, inc. IX da Lei 1.521, de 26112151. 

Às fis. 8114 consta cópia ida Exposição 
circunstanciada elaborada pelo Síndico da Massa Falida, 
concluindo que as causas da bancarrota se deram em virtude 
de empréstimos feitos ao Grupo Mayrink Veiga, o qual não 
honrou os seus compromissos, produzindo , um passivo 

y►  impossível de ser coberto. Aduziu que,, `exceto pela 
realização de 'operações de risco', nada existe que possa 
incriminar a administração do Banco Rosa SIA', .... E que 
"Não foram encontrados indícios de fraude aos :credores, ..." 
E ainda: 'os ex-administradores sempre agiram com boa-fé"... 
"Não é do conhecimento do Síndico a prática de' qualquer ato 
que desabone a conduta dos ex-administradores do falido,'... 

As fls. 13 manifestou a possibilidade da 
prática de crime contra a economia popular. 

Concluiu, às fls. 14: 	"tais ocorrências 
recomendam a instauração de Inquérito Judicial pára apuração 
dos fatos aqui tratados, recomendação essa que permanece 
válida ainda que as evidências tenham demonstrado que as 
operações financeiras do Banco Rosa SIA foram realizadas sob 
o arbítrio do Sr. CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR, seu 
Diretor-Presidente, já falecido." (grifei) 

Às fls: 16124 consta cópia do laúdo Pericial 
Contábil, registrando, às fls. 17, que o controle acionário 
pertencia ao Diretor CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR, 
que detinha 50,90% das ações, excluídos os demais 
administradores da propriedade das ações. Concluiu que 
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"não  fbi possível detectar indícios de crimes faliméntares, ainda 
que os empréstimos concedidos ao chamado Grupo Mayrink 
Veiga ... pudessem vir a ser caracterizados como 'operações de 
risco". 

As fls. 28 e 28 consta mahifestação do 
Ministério Público. 

As fls. 30164 constami, cópias do 
processo, com a decretação da falência. 	' 

As fls. 54 consta cópia da certidão de 
óbito do sócio majoritário CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR. 

Às fls. 65 consta cópia da Ação de 
Responsabilidade Civil movida em face dos administradores. 

As fls. 721105 consta cópia do Relatório 
elaborado pelo Banco Central, dispondo, às fls. ;  72, que "O 
Banco Rosa SIA, até 2812195, não apresentava: prejuízo, em 
razão de apropriação das receitas oriundas dos empréstimos 
concedidos ao Grupo Mayrink Veiga, ... Tais ;empréstimos 
foram - renovados inúmeras vezes ... O procedïmento usado 
para a contabilização das receitas estava corretó. O que se 
deixou de fazer foi a 'Provisão para créditos em Liquidação', 
desobedecendo à Resolução n° 1748 ..." 

Continuando, às fls. 85: "Foi imprudente 
quando do empréstimo ao grupo Mayrink Veiga, com garantias 
reais insuficientes ..." 

E, às fls. 87: "os ex-administradores 
foram responsáveis pela falta de disponibilidade; para honrar 
seus compromissos, ... e agido imprudentemente na concessão 

eU0 
	

de empréstimo ao Grupo Mayrink Veiga." 
Finalizando, às fls. 99: numa clara 

imprudência na gestão de vultosa dívida, ... não se mostraram 
eles diligentes no recebimento da quantia devida' 

As fls. 126 foi ouvido Roberto Camevale 
Rogério, informando que, inobstante fazer parte ,da Diretoria, 
continuou como empregado, pois o acionista majoritário e único 
era o senhor CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR, que detinha 
todo o poder de decisão da empresa. 

Às fls. 127 foi ouvido Luiz Antonio Vieira 
de Carvalho, informando que foi formalmente demitido da 
empresa e eleito Diretor, embora tal fato não tenha acarretado 
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modificação nas suas atividades. Que jamais possuiu ações da 
corretora, que era dirigida por CARLOS ALBERTO DE SOUZA 
VILLAR. Que, apesar de possuir cargo de diretor, era mero 
empregado, tendo a Justiça Trabalhista reconhecido tal 
situação, conforme cópias que juntou. Que a administração 
competia a CARLOS ALBERTO, sendo que as operações com 
o Grupo Mayrink Veiga foram realizadas pessoalmente por ele, 
sendo tal fato admitido pelo Síndico da Massa Falida no 
relatório por ele elaborado às fls. 8. 

'As fls. 1291146 consta cópias da 
Reclamação Trabalhista. 

Às fls. 147 foi ouvido Carlos Alberto da 
© Rocha , que trabalhou como Contador na empresa , informando 

que o diretor responsável era CARLOS ALBERTO, já falecido. 
Que ocupava o cargo de Diretor Administrativo, sem qualquer 
mando. Que toda a responsabilidade era do Diretor Presidente. 

É o relatório, 
o 

O exame dos. auXQs . revela que não 
a restaram comprovados os fatos formulados na notitia críminis 

em face dos quatro administradores elencados às fls . 11, exceto 
eventualmente ao primeiro , ou seja , o Diretor Presidente e 
acionista majoritário CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR 
(falecido). 

O Síndico menciona, às fls. 14, a 
evidência de que as operações foram realizadas sob o arbítrio 
do Sr. CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR. 

Ainda assim, o relatório do Banco 
Central registra que o Banco Rosa não apresentava prejuízo, 
sendo os empréstimos renovados inúmeras vezes, e correto o 
processo usado para a contabilização (fls. 72). Entretanto, foi 
imprudente quando do empréstimo ao Grupo Mayrink Veiga, 
con garantias reais insuficientes (fls. 85). 

Os "administradores" ouvidos foram unânimes 
em afirmar que o Diretor Presidente exercia o poder de mando, 
constando, às fls. 17, que o mesmo detinha o controle acionário 
do Banco. A Justiça Trabalhista reconheceu, às fls. 137, que 
Luiz Antonio, embora eleito para o cargo de Diretor, 
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permaneceu exercendo atividades subordinada§ ao Diretor 
Presidente CARLOS VILLAR. 	 ` 

Embora possível a eventual prática da gestão 
temerária, tal fato não restou comprovado, sendo !perfeitamente 
crível que a administração - comprovadamenté atribuída ao 
Diretor Presidente CARLOS ALBERTO - tenha! pecado mais 
pela incapacidade do que pela má-fé, o que não é possível se 
investigar, face ao falecimento do mesmo. 

Não vislumbra o Ministério Público qualquer 
elemento de convicção apto a ensejar a propositura de uma 
acão penal. 

Ex oQ sitis, requer o arquivamento do 

presente, por falta de justa causa. 	l 

Rio de Janeiro, 29,¥dezembró de 1999. 

DORA BEATRI LSON DA COSTA 
PROhIiOT 	E JUSTIÇA 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA LUIZ ALFREDO TAUNAY 

AV. RIO BRANCO 125, 13-  ANDAR - CENTRO - RIO DE JANEIRO - CEP 20040-006 
TEL.: (021)224-2335 - FAX (021) 242-3172 
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ERMO. SR. DR DESEMBARGADOR DA 3' CÂMARA CÍVEIkC90 TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA.  

4~ 
Imo 

Ref.: Processo n° 2000.001.05000 

ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR, nos 

autos da Ação Ordinária que lhe move MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S.A., vem, 

por seu advogado , expor e, por fim, requerer o que se segue : 

1. O documento anexado às fls. 819 /822 da lavra da promotora de 

Justiça Dora Beatriz Wilson da Costa , tem a seguinte conclusão : 

"Não vislumbra o Ministério Público qualquer elemento de 
convicção apto a ensejar a propositura de uma ação penal. 
Ex positis, requer o arquivamento do presente, por falta de 
justa causa". 

2. Como se vê, a conclusão final da investigação do Ministério Público 

acerca do procedimento dos ex-administradores do Banco Rosa S.A., na condução dos 

negócios dessa instituição financeira , aí, incluído seu sócio controlador , ora suplicante, 

foi no sentido da inexistência de qualquer irregularidade a ensejar a propositura de uma 

ação penal. 

3. Na verdade , a toda evidência , a quebra do Banco Rosa S .A., deveu-

se muito mais à conjuntura econômica brasileira , à época, do que à gestão -do suplicante, 

conforme já amplamente demonstrado nas razões de apelante. 



r, 
4. 

Destarte, nao estando provada qualquer culpa do 
se o provimento do recurso como medida de justiça. 

S. 	
Requer, 

q , por fim, ajuntada da presente aos autos. 

N. Termos, 
P. Deferimento. 

Rio f Janeiro, 7 de aQo-çm 

Roberto Sampaio 
OAB-69.747 
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Exmo. Sr. Desembargador Luiz Fernando de Carvalho - MclAM9tor 
Apelação Cível n° 2000.001.05000 - 3° Câmara Cível do T ' á 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
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Massa Falida de Banco Rosa S /A. , apelada, nos autos 

da apelação cível em epígrafe, no qual figuram como apelantes Luiz 
Antônio Vieira de Carvalho  e outros, cumprindo o r. despacho de fls. 

815, vem expor e requerer. 

1. Primeiro , deve-se destacar que o lúcido parecer da douta 

Procuradora de Justiça, Dra. Rosongela Corrozino Conellas, de fls. 810/813, 
pugnando pelo improvimento dos recursos de fls. 693/702, 708/710 e 
732/741, esmiuçou as questões em debate, acolhendo, in totum, os 

argumentos lançados na sentença de fls. 675/684 e contra-razões da 
apelada, constantes de fls. 793/797. 

2. Segundo , a pretensão esboçada pelos apelantes Luiz 

Antônio Vieira de Carvalho, Carlos Alberto da Rocha e Carlos Maurício 
Chaves Vilela, as fls. 815/818, com estribo no parecer de fls. 819/822, 

data maxima venia, carece de qualquer amparo legal. 

1 



O indigitado parecer de fls. 819/822, lavrado ne,~sfera d 

criminal , refere -se d apuração do tipo descrito no artigo 3 °, inciso IX, dá Léi~ 
n° 1.521, de 26/12/1.951, que dispõe sobre os crime contra a economia 

popular , isto, por força da norma do artigo 103, da legislação falimentar, que 
prevê a instauração de inquérito judicial, para tanto. 

Em momento algum a sua douta subscritora examinou a 
matéria sob o enfoque da responsabilidade patrimonial dos ex-
administradores , pelos prejuízos causados aos credores da instituição falida, 
esta, sim, objeto da presente demanda. 

Nesse particular, em nada os auxilia o disposto no artigo 
1.525, do Código Civil. 

O 	 Por certo, não se decidiu na esfera criminal acerca do 
responsabilidade patrimonial dos ex-administradores, repita-se, pelos 
prejuízos que a instituição falida causou aos seus credores , a ser examinada d 
luz dos artigos 36, 5 2 0  e 40, do Lei n° 6.024, de 13103/1.974 c/c a Lei 
Federal n° 9.447/97, oriunda da Medida Provisória n° 1.470-16, que consagra 
a responsabilidade dos denominados "diretores-empregados" e demais 
legislação aplicdvel ó espécie. 

3. 	 Terceiro , deve-se ressaltar a deslavada tentativa de se 
imputar toda a responsabilidade , seja de natureza penal ou civil , ao falecido 
ex-administrador/controlador Carlos Alberto Souza Villar. 

Enquanto lhes foi conveniente, os apelantes vestiram a 
indumentdria de "diretor", gozando dos benefícios do cargo. 	Se, como 

0 	 alegam em sua defesa , foram irresponsáveis , a ponto de sequer fiscalizar as 
operações da instituição na qual eram diretores , empregados ou estatutdrios, 
por omissão, não podem pretender se esquivar da responsabilidade de 
indenizar os prejuízos daí advindos. 

Obviamente, compactuaram com todos os atos de gestão do 
acionista controlador e se mantiveram nos respectivos cargos , confessando, 
inclusive, que implementaram temerdria condução de negócios, sob o pólio do 
falecido Carlos Alberto de Souza Villar.H 

kA 



pelos motivos expostos, reitera o pedido de i 

dos recursos de apelação, mantendo-se a decisão recorrida. 

1 

Nestes termos, 
p. deferimento. 

Rio de Janei (R ), 7 de gosto de 2.000 

Ronaldo Latour de Araújo 
OAB/RJ 43.958 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE J 

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL 

APELAÇÃO CÍVEL no. 2000.001.05000 

Apelantes: 1) Espólio de Carlos Alberto de Souza Villar representado por seu 
inventariante; 

2) Roberto Carnevale Rogerio; 
3) Luis Antonio Vieira de Carvalho e outros 

Apelada: Massa Falida de Banco Rosa S/A, representada por seu Síndico 

Exm° Desembargador Relator, 
Colenda C9mara: 

=PARECER— 

Em decorrência de acrescidos (tis. 815 e segs.) retomou o presente, 
contendo três apelações, ao Ministério Público, no Segundo Grau, sendo certo 
já ter sido emitido Parecer, a fls.8101813. 

A peça constante de tis. 8151823 versa com relação aos apelantes Luiz 
Antonio de Carvalho, Carlos Alberto da Rocha e Carlos Maurício Chaves Vilela, 
que interpuseram a terceira apelação (tis. 731 e segs.), alicerçada a tese de 
inconformismo, basicamente, em alegada inaplicabilidade da responsabilidade 
objetiva aos mesmos, que exerceram atividades de meros diretores-
empregados no quinquênio que antecedeu à liquidação do Banco Rosa S/A. 
Em conseqüência do requerimento Ministerial de arquivamento do inquérito 
policial, para apuração da prática, em tese, do tipo penal descrito no art. 3 1, IX, 
da Lei n° 1521151, o que foi acolhido em sede judicial, tendo sido determinado 
o arquivamento do feito, pretendem tais apelantes seja afastada a 
responsabilidade civil aos mesmos atribuída, visto que no curso do inquérito 
policial foram analisadas provas contábil e documental , que demonstraram a 
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stração exclusiva da instituição financeira por seu diretor-preside ~, A .~~•c 
*arlos  Alberto de Souza Villar, já falecido. Por entenderem afastada 

solidariedade reconhecida pela r. sentença apelada, trouxeram tal peça como 
complementação de seu apelo, reiterando seu requerimento de reforma da 
sentença no tocante à condenação dos mesmos ao pagamento de prejuízos, 
de maneira solidária. 

Sobre tais acrescidos , em atendimento à v. determinação do 
Exm° Desembargador Relator (fls. 815), lograram apresentar manifestações o 
primeiro apelante (Espólio de Carlos Alberto de Souza Vllar) e Massa Falida de 
Banco Rosa S/A., tendo restado silente o segundo apelante, não obstante a 
notícia da intimação efetuada , como se vê de fls. 824. 0 primeiro apelante 
sustentou, em decorrência das peças complementares, que do documento 
carreado a fis. 8191822, é possível extrair-se que não foi demonstrada a 
ocorrência de irregularidades na condução dos negócios do Banco, aí podendo 
ser incluído o sócio controlador. Reiterou, ao final, o seu requerimento de 
reforma da r. sentença. Já a apelada aduziu a que a peça em tela (8191822) 
não enfrentou a questão sob o enfoque da responsabilidade patrimonial, 
apresentando escopo diverso do pretendido pela presente demanda. Ademais, 
em nada auxilia o disposto no art. 1525, do Código Civil, dada a independência 
entre as esferas das responsabilidades civil e penal. Finalizou no sentido de 

Q que a tentativa de imputação da responsabilidade, seja civil ou penA4 falecido 
ex-administrador- controlador não encontra respaldo no caso, dado o alcance 
das normas insculpidas nos arts. 40 e 46, da Lei n° 6024174, cuja apreciação 
detalhada e lúcida foi objeto tanto da r. sentença , como do Parecer Ministerial 
de fls. 8101813. A apelada reiterou, ao final, requerimento de manutenção da 
sentença guerreada. 

É, em síntese, o relatório dos acrescidos. 
Quanto ao relatório do processado, bem como apreciação dos 

pressupostos de admissibilidade e dos conteúdos recursais propriamente 
considerados, reporta-se esta Procuradoria de Justiça, integralmente, à 
Manifestação Ministerial no Primeiro Grau (fls.7991805) e ao Parecer do 
Ministério Público, no Segundo Grau, constante de fis.8101813, que 
detidamente enfrentaram as questões reiteradas nas peças de inconformismo. 

Os acrescidos , notadamente alcance do documento de 
f1s.8191823, não têm o condão de viabilizar a pretendida reforma da r. 
sentença. 

0 princípio da independência da responsabilidade civil com 
relação à criminal se encontra estampado no art. 1525, do Código Civil, até 
porque o escopo dos bens jurídicos tutelados é diversa. A instância criminal 
julga o fato em seu aspecto social, reprimindo o autor do ilícito penal através de 
penas , estando, no caso, informada pelo dolo , concebido como elemento 
subjetivo do tipo (no caso, em tese , o art. 30  , IX, da Lei n° 1521151), daí 
porque seu reconhecimento, com sérias repercussões na esfera da 
liberdade do indivíduo , como direito fundamental, exige maiores cautelas na 
apreciação do conjunto probatório. 

Aliás, o Ministério Público, em seu requerimento de arquivamento 
do inquérito policial , expressamente ressalvou que "Embora possível a 

:~Ç' 



s 
WN 

• 	 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIR 	OJ 

ai prática da gestão temerária, tal fato não restou comprovado...."  
2, trecho). 

Já na esfera da responsabilidade civil, norteada, no caso 
concreto, pela responsabilidade objetiva e solidária , como amplamente antes 
analisado na r. sentença e nas peças Ministeriais de tis.7991805 e 8101813, o 
escopo pretendido é reparação dos prejuízos sofridos pelos credores, em razão 
de condutas dos administradores que deixaram enorme passivo a descoberto. 
Tal conclusão se pode extrair dos arts. 40 e 46, da Lei n° 6024174. Como é de 
comum sabença .; a atividade do setor bancário é, atualmente, estritamente 
regulamentar , sendo certo que a atividade organizacional e de funcionamento 
das instituições financeiras se acha pormenorizada por leis, decretos , 
resoluções e outros dispositivos de natureza regulamentar, de molde a 
assegurar a ordem do sistema financeiro , no resguardo da necessária 
segurança destinada aos investidores, e tranqüilidade no meio social. 

Completamente diversos, destarte, os escopos de apuração dos 
fatos na esfera civil e penal. 

Com relação aos efeitos do arquivamento do inquérito policial, 
relativamente à responsabilidade civil, carece de ser destacado o art. 67, I, do 
Código de Processo Penal. Quanto ao alcance do mesmo , pode ser 
mencionado, na doutrina, que o despacho que determina o arquivamento de 

Q inquérito policial não faz coisa julgada, como se depreende do art. 18 do CPP, 
razão pela qual pode subsistir a responsabilidade civil, até porque no caso do 
art. 67, 1, citado, a decisão (na verdade homologatória do pedido do Ministério 
Público), não reconhece a inexistência material do fato. 

Do exposto, oficia o Ministério Público, no Segundo Grau, 
reiterando seu Parecer de fls.8101813, oficiando pelo conhecimento e 
improvimento dos apelos, mantida a r. sentença guerreada. _ 

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2000. 
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Apelação Cível n.” 05000100 
Relator: Dcs. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

Apelantes: 1) ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
2) ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 
3) LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO e outros 

Apelado: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 

RELATÓRIO 

AÇAO ORDINARIA DE RESPONSABILIDADE CIVIL ajuizada 
V pelo MINISTÉRIO PÚBLICO (Curadoria de Liquidações Extrajudiciais), com fulcro no 

art. 46 e seguintes da Lei n.° 6.024/74, contra: 1) LUIZ ANTONIO VIEIRA DE 
CARVALHO; 2) CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR, depois sucedido por seu 
Espólio; 3) CARLOS ALBERTO DA ROCHA, 4) CARLOS MAURÍCIO CHAVES 
VILELA; 5) ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO, todos ex-administradores do 
BANCO ROSA S/A, que teve sua falência decretada pelo MM. Juizo da 6.' Vara de 
Falências e Concordatas da Capital, a requerimento do Liquidante Extrajudicial. 

A inicial veio instruída com o Relatório da Comissão de Inquérito do 
BACEN que concluiu pela existência de um passivo descoberto no valor de R$ 
7.999.941,66, correspondente a R$ 2.994.027,42 em moeda de liquidação, suportando os 
credores um prejuízo na ordem de R$ 16.601.824,92, que não poderá ser ressarcido 
apenas com o património do Banco. 

Sentença às fls. 675/684, julgando PROCEDENTE o pedido e 
condenando os Réus ao pagamento dos prejuízos causados pela falência do BANCO 

90 ROSA S/A, acrescidos de juros legais, a partir da citação, além da correção monetária, 
custas processuais e honorários arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da 
condenação a favor do advogado da Massa Falida, estes conforme Embargos 
Declaratórios acolhidos às fls. 691, convolando em penhora os bens arrestados 
liminarmente e declarados indisponíveis administrativamente, que deverão ser vendidos 
em público leilão. 

1.' Apelação às fls. 6921702, do ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO 
DE SOUZA VILLAR, pleiteando a reforma da decisão por inconfiguração de culpa dos 
ex-administradores do BANCO, inexistência de passivo a descoberto e diante do arrocho 
monetário empreendido pela política de estabilização do governo, aos seguintes 
argumentos: 1) o crédito do BANCO ROSA em face do grupo Mayrink Veiga, objeto de 
cobrança judicial em curso, é muito superior ao passivo; 2) a partir da decretação da 
falência a instituição passou a reger-se pela Lei de Falências, deixando de incidir as 
normas aplicadas às instituições financeiras ; 3) o equívoco do laudo pericial, pois o 
provisionamento do crédito contra a casa Mayrink Veiga deveria integrar o ativo da 
Massa Falida, a ser utilizado no pagamento aos credores; 4) o provisionamento não 
significa a perda do ativo, mas ao contrário, é contabilização de caráter rovisório, 

IJ 
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V Câmara Cível 
Apelação Cível n." 05000100 
Relator: Des. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

reversível a qualquer momento; 5) a resposta ao quesito n.°10 do laudo (fls. 361/369), na 
coluna "saldo simulado', é elucidativa a respeito, já que afirma a existência de saldo 
positivo, caso fosse considerado o crédito perante o grupo Mayrink Veiga, no valor de 
R$ 5.656.162,42; 6) existir divergência na doutrina sobre a responsabilidade prevista no 
art. 40 da Lei 6.024/74, devendo ser interpretada em consonância aos princípios gerais de 
direito, e principalmente à luz do art. 159 do Código Civil; 7) a responsabilidade objetiva 
não tem supedâneo no direito pátrio, possuindo caráter absolutamente excepcional; 8) 
jurisprudência e doutrina sobre a natureza subjetiva da responsabilidade dos 
administradores de instituições financeiras; 8) os administradores não agiram de forma 

Q imprudente ao conceder empréstimo ao grupo Mayrink Veiga no valor de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), que obedeceu à legislação então vigente, sendo 
ofertadas garantias reais imobiliárias avaliadas em R$ 4.034.896,16 (4 vezes mais do que 
o valor do empréstimo concedido); 9) a inadimplência dos devedores elevou a dívida 
para R$ 17.075.535,94, em decorrência dos juros praticados pelo mercado, sendo certo 
que as garantias não se valorizaram na mesma proporção, levando o BANCO ROSA a 
capitalizar-se junto a outros bancos para manter suas atividades; 10) a conduta dos 

tu,administradores obedeceu às normas então vigentes, não lhes podendo ser atribuída a 
culpa pela falência do BANCO, fruto da política monetária de estabilização fundada em 
altas taxas de juros, gerando o arrocho monetário que ocasionou, igualmente, a falência 
de outras instituições, tais como os Bancos Econômico e Nacional. 

2.° Apelação às fls. 708/710, com os documentos de fls. 711/728, de 
ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO, requerendo a reforma da decisão na parte que o 
considerou solidariamente responsável com seus bens pela indenização a ser paga aos 
credores do BANCO e inversão do ônus da sucumbência, ou apenas para assegurar ao 
Recorrente o direito de não ter penhorado o seu imóvel residencial, como dispõe a Lei 
8.009/90, aos fundamentos de que: 1) a própria sentença reconheceu ser controvertida a 
tese acerca da responsabilidade objetiva dos administradores, que ensejou a quebra, 
porém condenou o ora Apelante, cuja situação era especial como diretor-empregado; 2) a 
própria Justiça do Trabalho reconheceu a fraude cometida pelo BANCO às leis 
trabalhistas para alçar o ora Apelante ao cargo de diretor (documento anexo), o mesmo 
ocorrendo com o 1.* Réu LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO; 3) ficou 
demonstrado, na Justiça competente, que o Apelante não tinha nenhum poder de gestão, 
sendo totalmente subordinado às ordens do acionista único e diretor presidente Carlos 
Alberto de Souza Villar, já falecido, fato este reconhecido pelo próprio na contestação 
apresentada neste feito; 4) era um diretor de papel, não lhe podendo lhe ser imputada 
nenhuma responsabilidade objetiva de diretor, nem razoável que - como empregado -
venha a perder os seus bens por culpa presumida, os poucos que amealhou em toda a 
vida; 5) o liquidante do BANCO não provou que o ora Apelante tenha praticado ato que 
culminou com a quebra; 6) ao final, transcreve doutrina do jurista Werter L. Faria, 
clamando por justiça._ 
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3.' Apelação às fls. 731/741, com os documentos 742/789v., de LUIZ 
ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO, CARLOS ALBERTO DA ROCHA e CARLOS 
MAURÍCIO CHAVES VILELA, postulando a exclusão de suas responsabilidades pelos 
prejuízos causadores da quebra ou, alternativamente, para assegurar o direito à 
impenhorabilidade dos respectivos imóveis residenciais (Lei 8.009/90), alegando que: 1) 
os Apelantes eram diretores empregados, sem qualquer participação acionária na 
instituição, subordinados ao acionista controlador, situação esta já reconhecida na Justiça 
do Trabalho em prol de LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO; 2) o Juizo a quo, 
em sua decisão, mencionou um artigo de Haroldo Malheiros Duclerc Verçosa, acerca das 

Q dificuldades existentes na apuração e comprovação do abuso de poder de controle, 
publicado em 1981, tendo o referido autor, em 1993, na publicação do livro 
"Responsabilidade Civil Especial nas Instituições Financeiras e nos Consórcios em 
Liquidação Extrajudicial" reconhecido que não se pode punir administradores 
empregados, subordinados às ordens de seus patrões e controladores das instituições 
financeiras; 3) de acordo com os arts. 1.` e 2.°da Lei 9.447/97, oriunda da Medida 
Provisória n.° 1.470-11, procura-se responsabilizar aquele que realmente comanda a 
instituição e, não, simplesmente, aqueles que nela trabalham; 4) no presente caso, a 

19condenação baseou-se, única e exclusivamente, no fato de serem os Apelantes diretores 
do BANCO, não se comprovando qualquer ato culposo ou doloso na famosa operação 
com o Grupo Mayrink Veiga, de responsabilidade pessoal do controlador da instituição, 
conforme por ele reiteradamente afirmado, fato ressaltado pelo Síndico da Massa Falida 
em sua Exposição Circunstanciada de que trata o art. 103 da Lei de Falências (fls. 654 
dos autos da falência, Anexo II); 5) a responsabilidade civil encontra-se diretamente 
vinculada à existência de prejuízos decorrentes de atos comissivos ou omissivos, mas 
sempre de caráter pessoal, não se admitindo em nosso direito societário a 
responsabilidade solidária ou coletiva; 6) os prejuízos não decorreram de qualquer 
atuação dos Apelantes; 7) quanto ao reconhecimento da inexpressividade da participação 
dos administradores qualificados como "diretores empregados% transcreve decisão 
proferida pelo MM. Juízo da 6.° Vara de Falências e Concordatas, ao apreciar caso 
idêntico, mantida em decisão unânime pela 4' Câmara Cível do TJRJ; 8) transcreve, a 
seguir, lição de Wilson do Egito Coelho acerca da injusta solidariedade prevista no art. 
40 da Lei 6.024; 9) esclarecem, ainda, que aguardam decisão no recurso interposto contra 
a decisão de arresto dos bens na Medida Cautelar proposta contra os Apelantes, onde 
recentemente excluída a constrição relativa ao bem de família, citando decisões do STJ 
relativas à Lei 8.009/90. 

Resposta da MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A às fls. 
792/797, prestigiando a sentença atacada 

Promoção da Curadoria de Massas Falidas (fls. 799/805) e parecer da 
Procuradoria de Justiça (fls. 810/813), opinando pelo improvimento dos recursos, 
ressaltando inexistir dúvida quanto à existência do saldo devedor a descoberto - da 
instituição financeira dirigida pelos Apelantes, causada pelos reiterados inadimplementos 
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do Grupo Mayrink Veiga, que recebeu vultosa quantia a título de empréstimo do 
BANCO ROSA S/A, em operação pautada pela imprudência e risco exagerado ante a 
ausência de cautelas necessárias para garantia da divida. Salienta que a liquidação do 
BANCO decorreu da má gestão financeira, não podendo ser atribuída às medidas 
econômicas governamentais, sendo a responsabilidade objetiva dos administradores 
estabelecida na Lei 6.024174, descabendo indagar quanto a dolo e culpa, entendimento 
assentado em doutrina e jurisprudência, respondendo todos os diretores solidariamente, 
independentemente da área de atuação de cada um. Quanto aos bens protegidos pela Lei 
8.009/90, ressalta não ser esta a sede adequada para tal discussão. 

Petição dos 3.' Apelantes às fls. 815/818, juntando cópia do parecer do 
Ministério Público nos autos do inquérito policial (fls. 8191822), opinando pelo 
arquivamento por não vislumbrar elementos para a propositura de ação penal, seguindo-
se as manifestações 1.° Apelante às fls. 825/826 e da Apelada (Massa Falida) às fls. 
828/830. 

Nova manifestação da Procuradoria de Justiça às fls. 832/834, 
gratificando o parecer anterior, salientando que o despacho que determina o arquivamento 

do inquérito policial não faz coisa julgada (art. 18 do CPP), subsistindo a 
responsabilidade civil. 

É o Relatório, que submeto à douta Revisão. 

Rio de Janeiro, 08 e noveltro de 2000. 

LUIZ F RN DO RIBEIR E CARVALHO 4 	 Relator 
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RIO DE JANEIRO 
Rua Araújo Porto Alegre , 70 gr. 1101 

CEP 20030-010 
Tel.: (021) 240.4724 
Fax.: (021) 262.7784 

e-mail: e~bmaet 

SÃO PAULO 
Rua José Maria Lisboa, 1139 

CEP 01423-001 
Tel.: (0 11) 883.505512828552 

Fax.: (011) 883.6610 
e mail : carvalho~ .com.br 

Modesto CarvaIDasa 
Nelson Eizirik 
Luis Octavio da Motta Veiga 

Ariádna Bobomolett Gaal 
Carlos Gustavo Carvalho Escobar 
Luciano Vitor Eagholm Cardoso 
Maria Lucia de Araujo Cintra 
Pedro Jair Banana 

Augusto Carneiro de Oliveira Filho 
Flávia Weina Parente Martins 
Lirismar Santos de Souza Campelo Júnior 
Mareus de Freitas Henriques 
Patricia Pinheiro Machado 

Renata Brandão Moritz Sapa Coelho 
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ADVOGADOS I 

EXMO . SR. DR. DESEMBARGADOR-RELATOR DA TERCEIRA 
A 	 i  

CAMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO DE JANURO 
s 

f` 
Apelação Civel n .°: 2000.001.05000 

Processo originário Responsabilidade Civil n." : 95.001 . 116672 

Apelante : Espólio de Carlos Alberto de Souza Villar e outros 

Réu: Massa Falida do Banco Rosa S/A 

A 

LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO, CARLOS 

ALBERTO DA ROCHA e CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA, nos 

autos da apelação que movem em face de MASSA FALIDA DO BANCO 

ROSA S/A, vem , através de seu advogado , requerer a juntada do 

substabelecimento em anexo. 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2000. 

I l~ 
	

ReãBrJa'n~M6rit ÉI*Serpa Coelho 

OAB/RJ 80.133 

M/Petição de Juntada 
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.E  

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas de poderes, a CLARISSA 

FIGUEIREDO DE SOUZA FREITAS, brasileira, estagiária, inscrita na 

OAB/RJ sob o n.° 103.679-E, portadora da cédula de identidade n.° 10896412-3, 

expedida pelo IFP, com escritório à Rua Araújo Porto Alegre, 70 — conj. 1001, 

Rio de Janeiro — RJ, os poderes que foram a mim conferidos por LUIZ 

ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO, CARLOS ALBERTO DA ROCHA e 

CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA, nos autos da Apelação Cível n.' 

2000.001.05000, em curso na Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 

Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2000. 

Ra ran ão MítZo-  rp a 
	. 

OAB/RJ 80.133 

M/Subsfebelecimento 



TA 
foram tre~ues 	 ,r 

de  v03  de t

ReWla 	 a 	ir
Cláud 

 
T.J mat. 81'19.349 

Nesta data e 
Exmo. Des. 

Rio de 

M 

:w 

PODER JUDICIÁRIO 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço os autos conclusos ao Exmo. 
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Ref. APELACAO CIVEL No. 5000/2000 	 1 	 ' 

C E R T I D A 0 

Certifico 
Egregio(a) TERCEIRA 
Presente feito e pr 
a decisao seguinte: 
AOS RECURSOS, PEDIU 
VOGAL. 

que em 	sessao 	hoje 	realizada 	pelo(a) 
CAMARA CIVEL, foi submetido a julgamento o 
:)ferida, conforme consta da respectiva minuta, 
APOS VOTAR 0 DES. RELATOR NEGANDO PROVIMENTO 
VISTA 0 DES. REVISOR, AGUARDANDO—A 0 DES. 

Em 27 de marco de 2001. 

(a) PRESIDENTE: DES. ANTONIO EDUARDO F. DUARTE 

W 	
Certifico, outrossim, que votaram os Exmo. Srs. 

RELATOR.........: DES. LUIZ FERNANDO DE CARVALHO 
REVISOR.........: DES. LUIZ FELIPE HADDAD 
VOGAIS..........: DES. DAURO IGNACIO DA SILVA 

OBSERVACAO ...... 
: USOU DA PALAVRA A DRA. RENATA MORITZ SERPA COELHO PELO 
APTE 3. 

NELSON 	SOUZA 
Secre a 	(a) 



Ref. APELACAO CIVEL No. 05000/2000 

. 

C E R T I D A 0 

Certifico que em 	sessao 	hoje 	realizada 	pelo(a) 
Egregio (a) TERCEIRA CAMARA CIVEL, foi submetido a julgamento o 
presente feito e proferida , conforme consta da respectiva minuta, 
a decisao seguintes EM PROSSEGUIMENTO , NA SESSAO REALIZADA EM 
10.04.2001 9  VOTOU 0 DES. REVISOR ACOMPANHANDO O VOTO DO DES. 
RELATOR E EM IGUAL SENTIDO 0 DES. VOGAL, DES. DAURO IGNACIO DA 
SILVA. EM CONCLUSAO, COLHEU-SE 0 SEGUINTE RESULTADO: POR 
UNANIMIDADE , NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO , NOS TERMOS DO VOTO 

~y DO DES. RELATOR. 

Em 10 de abril de 2001. 

(a) PRESIDENTE: DES. ANTONIO EDUARDO F. DUARTE 

Certifico, outrossim, que votaram os Exmo. Srs. 

RELATOR.........: DES. LUIZ FERNANDO DE CARVALHO 
REVISOR.........: DES. LUIZ FELIPE HADDAD 
VOGAIS..........: DES. DAURO I[VACIO/DA SILVA 

0-DE SOUZA 
aria (a) 
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fls. 1 

ACÓRDÃO 

RESPONSABILIDADE CIVIL. EX-ADMINISTRADORES 
DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL PELO BANCO CENTRAL E COM 
FALENCIA POSTERIORMENTE DECRETADA. 
DESNECESSIDADE DE APURAÇÃO DE ELEMENTO 
SUBJETIVO (DOLO OU CULPA) DA CONDUTA, POR 
SE TRATAR DE HIPÓTESE DE RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA POR EXPRESSA PREVISÃO LEGAL (ART.40 
DA LEI 6.024174). APLICAÇÃO DA TEORIA DO RISCO. 
CARACTERIZAÇÃO DO PREJUÍZO PELA PROVA 
TÉCNICA PRODUZIDA. RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA 	DOS 	EX-ADMINISTRADORES. 
INSUBSISTÉNCIA DA EXCLUSÃO DO DEVER 

Q1 JURÍDICO PELA CONDIÇÃO DE DIRETOR COM 
VINCULO EMPREGATICIO. IMPROVIMENTO DOS 
APELOS. 

Viátos, relatados e discutidos estes autos da Apelação n ° 05000100, 
em que figuram como Apelantes: 1) ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA 
MELAR; 2) ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO ; 3) LUIZ ANTONIO VIEIRA DE 
CARVALHO e outros, sendo Apelada MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A, 

ACORDAM os Desembargadores que compõem a 3.° Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade de votos em 
conhecer das Apelações e negar-lhes provimento, na conformidade do voto em 
separado. 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2001. 

MMAMMO ED 
PP~41 

7535-851.0292 

D~m~&r tu= 	 DE CARVALHO 
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Apelantes: 1) ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
2) ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 
3) LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO e outros 

Apelado: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 

VOTO 

0 	 AÇÃO ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE CIVIL 
ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO (Curadoria de Liquidações 
Extrajudiciais), com fulcro no art. 46 e seguintes da Lei n' 6.024/74, contra: 1) 
LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO; 2) CARLOS ALBERTO DE 
SOUZA VILLAR, depois sucedido por seu Espólio; 3) CARLOS ALBERTO DA 
ROCHA; 4) CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA; 5) ROBERTO 
CARNEVALE ROGÉRIO, todos ex-administradores do BANCO ROSA S/A, que 

esteve sua falência decretada pelo MM. Juízo da 6' Vara de Falências e 
Concordatas da Capital, a requerimento do Liquidante Extrajudicial. 

A inicial veio instruída com o Relatório da Comissão de Inquérito 
do BACEN que concluiu pela existência de um passivo descoberto no valor de R$ 
7.999.941,66, correspondente a R$ 2.994.027,42 em moeda de liquidação, 
suportando os credores um prejuízo na ordem de R$ 16.601.824,92, que não 
poderá ser ressarcido apenas com o patrimônio do Banco. 

Sentença às fls. 6751684, julgando PROCEDENTE o pedido e 
condenando os Réus ao pagamento dos prejuízos causados pela falência do 
BANCO ROSA S/A, acrescidos de juros legais, a partir da citação, além da 
correção monetária, custas processuais e honorários arbitrados em 10% (dez por 
cento) do valor da condenação a favor do advogado da Massa Falida, estes 
conforme Embargos Declaratórios acolhidos às fls. 691, convolando em penhora 
os bens arrestados liminarmente e declarados indisponíveis administrativamente, 
que deverão ser vendidos em público leilão. 

1' Apelação às fls. 692/702, do ESPÓLIO DE CARLOS 
ALBERTO DE SOUZA VILLAR, pleiteando a reforma da decisão por 
inconfiguração de culpa dos ex-administradores do BANCO, inexistência de 
passivo a descoberto e diante do arrocho monetário empreendido pela política de 
estabilização do governo, aos seguintes argumentos: 1) o crédito do BANCO 
ROSA em face do grupo Mayrink Veiga, objeto de cobrança judicial em curso, é 

7535.651.0292 



PODER JUDICIÁRIO 

3 " Câmara Cível 
Apelação Cível n.° 05000100 
Relator: Des. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 	 fls. 3 

muito superior ao passivo; 2) a partir da decretação da falência a instituição 
passou a reger-se pela Lei de Falências, deixando de incidir as normas aplicadas 
às instituições financeiras; 3) o equívoco do laudo pericial, pois o 
provisionamento do crédito contra a casa Mayrink Veiga deveria integrar o ativo 
da Massa Falida, a ser utilizado no pagamento aos credores; 4) o provisionamento 
não significa a perda do ativo, mas ao contrário, é contabilização de caráter 
provisório, reversível a qualquer momento; 5) a resposta ao quesito n °10 do 
laudo (fls. 361/369), na coluna "saldo simulado', é elucidativa a respeito, já que 

Q afirma a existência de saldo positivo, caso fosse considerado o crédito perante o 
grupo Mayrink Veiga, no valor de R$ 5.656.162,42; 6) existir divergência na 
doutrina sobre a responsabilidade prevista no art. 40 da Lei 6.024/74, devendo ser 
interpretada em consonância aos princípios gerais de direito, e principalmente à 
luz do art. 159 do Código Civil; 7) a responsabilidade objetiva não tem supedâneo 
no direito pátrio, possuindo caráter absolutamente excepcional; 8) jurisprudência e 
doutrina sobre a natureza subjetiva da responsabilidade dos administradores de 

•-#instituições financeiras; 8) os administradores não agiram de forma imprudente ao 
conceder empréstimo ao grupo Mayrink Veiga no valor de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais), que obedeceu à legislação então vigente, sendo ofertadas 
garantias reais imobiliárias avaliadas em R$ 4.034.896,16 (4 vezes mais do que o 
valor do empréstimo concedido); 9) a inadimplência dos devedores elevou a 
dívida para R$ 17.075.535,94, em decorrência dos juros praticados pelo mercado, 
sendo certo que as garantias não se valorizaram na mesma proporção, levando o 
BANCO ROSA a capitalizar-se junto a outros bancos para manter suas atividades; 

40 10) a conduta dos administradores obedeceu às normas então vigentes, não lhes 
podendo ser atribuída a culpa pela falência do BANCO, fruto da política 
monetária de estabilização fundada em altas taxas de juros, gerando o arrocho 
monetário que ocasionou, igualmente, a falência de outras instituições, tais como 
os Bancos Econômico e Nacional. 

2.' Apelação às fls. 708/710, com os documentos de fls. 711/728, 
de ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO, requerendo a reforma da decisão na 
parte que o considerou solidariamente responsável com seus bens pela 
indenização a ser paga aos credores do BANCO e inversão do ônus da 
sucumbência, ou apenas para assegurar ao Recorrente o direito de não ter 
penhorado o seu imóvel residencial, como dispõe a Lei 8.009/90, aos 
fundamentos de que: 1) a própria sentença reconheceu ser controvertida a tese 
acerca da responsabilidade objetiva dos administradores, que ensejou a quebra, 
porém condenou o ora Apelante, cuja situação era especial como diretor-
empregado; 2) a própria Justiça do Trabalhoreco heceu a fraude cometida pelo 

0 
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BANCO às leis trabalhistas para alçar o ora Apelante ao cargo de diretor 
(documento anexo), o mesmo ocorrendo com o 1.* Réu LUIZ ANTONIO VIEIRA 
DE CARVALHO; 3) ficou demonstrado, na Justiça competente, que o Apelante 
não tinha nenhum poder de gestão , sendo totalmente subordinado às ordens do 
acionista único e diretor presidente Carlos Alberto de Souza Villar, já falecido, 
fato este reconhecido pelo próprio na contestação apresentada neste feito; 4) era 
um diretor de papel , não lhe podendo lhe ser imputada nenhuma responsabilidade 
objetiva de diretor , nem razoável que - como empregado - venha a perder os seus 
bens por culpa presumida , os poucos que amealhou em toda a vida ; 5) o liquidante 
do BANCO não provou que o ora Apelante tenha praticado ato que culminou com 
a quebra; 6) ao final, transcreve doutrina do jurista Werter L. Faria, clamando por 
justiça. 

3.' Apelação às fls. 731/741, com os documentos 7421789v., de 
LUIZ ANTÓNIO VIEIRA DE CARVALHO, CARLOS ALBERTO DA ROCHA 

-,gk CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA, postulando a exclusão de suas 
responsabilidades pelos prejuízos causadores da quebra ou, alternativamente, para 
assegurar o direito à impenhorabilidade dos respectivos imóveis residenciais (Lei 
8.009/90), alegando que: 1) os Apelantes eram diretores empregados, sem 
qualquer participação acionária na instituição , subordinados ao acionista 
controlador, situação esta já reconhecida na Justiça do Trabalho em prol de LUIZ 
ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO; 2) o Juizo a quo, em sua decisão, 
mencionou um artigo de Haroldo Malheiros Duclerc Verçosa, acerca das 
dificuldades existentes na apuração e comprovação do abuso de poder de controle, 
publicado em 1981, tendo o referido autor, em 1993, na publicação do livro 
"Responsabilidade Civil Especial nas Instituições Financeiras e nos Consórcios 
em Liquidação Extrajudicial " reconhecido que não se pode punir administradores 
empregados , subordinados às ordens de seus patrões e controladores das 
instituições financeiras ; 3) de acordo com os arts. 1.* e 2 .°da Lei 9 .447/97, oriunda 
da Medida Provisória n.° 1.470-11, procura-se responsabilizar aquele que 
realmente comanda a instituição e, não, simplesmente , aqueles que nela 
trabalham ; 4) no presente caso, a condenação baseou -se, única e exclusivamente, 
no fato de serem os Apelantes diretores do BANCO , não se comprovando 
qualquer ato culposo ou doloso na famosa operação com o Grupo Mayrink Veiga, 
de responsabilidade pessoal do controlador da instituição , conforme por ele 
reiteradamente afirmado , fato ressaltado pelo Síndico da Massa Falida em sua 
Exposição Circunstanciada de que trata o art. 103 da Lei de Falências (fls. 654 dos 
autos da falência , Anexo II); 5) a responsabilidade civil encontra -se diretamente 
vinculada à existência de prejuízos decorrentes de atos comissivos ou omissivos, 
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mas sempre de caráter pessoal, não se admitindo em nosso direito societário a 
responsabilidade solidária ou coletiva; 6) os prejuízos não decorreram de qualquer 
atuação dos Apelantes; 7) quanto ao reconhecimento da inexpressividade da 
participação dos administradores qualificados como "diretores empregados% 
transcreve decisão proferida pelo MM. Juizo da 6.° Vara de Falências e 
Concordatas, ao apreciar caso idêntico, mantida em decisão unânime pela 4 
Câmara Cível do TJRJ; 8) transcreve, a seguir, lição de Wilson do Egito Coelho 
acerca da injusta solidariedade prevista no art. 40 da Lei 6.024; 9) esclarecem, 

40 ainda, que aguardam decisão no recurso interposto contra a decisão de arresto dos 
bens na Medida Cautelar proposta contra os Apelantes, onde recentemente 
excluída a constrição relativa ao bem de família, citando decisões do STJ relativas 
à Lei 8.009190. 

Resposta da MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A às fls. 
792!797, prestigiando a sentença atacada 

.4^ 
Promoção da Curadoria de Massas Falidas (fls. 7991805) e parecer 

da Procuradoria de Justiça (fls. 810/813), opinando pelo improvimento dos 
recursos, ressaltando inexistir dúvida quanto à existência do saldo devedor a 
descoberto da instituição financeira dirigida pelos Apelantes, causada pelos 
reiterados inadimplementos do Grupo Mayrink Veiga, que recebeu vultosa quantia 
a titulo de empréstimo do BANCO ROSA S/A, em operação pautada pela 
imprudência e risco exagerado ante a ausência de cautelas necessárias para 

40 garantia da dívida. Salienta que a liquidação do BANCO decorreu da má gestão 
financeira, não podendo ser atribuída às medidas econômicas governamentais, 
sendo a responsabilidade objetiva dos administradores estabelecida na Lei 
6.024/74, descabendo indagar quanto a dolo e culpa, entendimento assentado em 
doutrina e jurisprudência, respondendo todos os diretores solidariamente, 
independentemente da área de atuação de cada um. Quanto aos bens protegidos 
pela Lei 8.009190, ressalta não ser esta a sede adequada para tal discussão. 

Petição dos 3." Apelantes às fls. 815/818, juntando cópia do 
parecer do Ministério Público nos autos do inquérito policial (fls. 819/822), 
opinando pelo arquivamento por não vislumbrar elementos para a propositura de 
ação penal, seguindo-se as manifestações 1. 0  Apelante às fls. 825/826 e da 
Apelada (Massa Falida) às fls. 8281830. 

Nova manifestação da Procuradoria de Justiça às fls. 8321834, 
ratificando o parecer anterior, salientando que o despacho que determina o 

7535.651.0292 



PODER JUDICIÁRIO 

3.' Câmara Cível 
Apelação Cível n.° 05000100 
Relator: Des. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 	 fls. 6 

arquivamento do inquérito policial não faz coisa julgada (art. 18 do CPP), 
subsistindo a responsabilidade civil. 

É o Relatório, passando-se ao voto 
Recursos tempestivos, pelo que, presentes seus demais requisitos 

de admissibilidade, deles se conhece. 

No mérito, mesmo se proclamando o zelo denotado pelo trabalho 
Q 	de seus ilustres patronos, não reclama reforma a sentença, que bem e 

percuncientemente examinou a controvérsia, dando-lhe correta solução. 

Cuida-se de ação de responsabilidade civil inicialmente movida 
pelo Ministério Público, depois da decretação da quebra sucedido pela Massa 
Falida do BANCO ROSA S/A, contra ex-administradores de instituição financeira 
liquidada extrajudicialmente pelo Banco Central. O procedimento seguiu 

`tllramitação regular, culminando com a procedência do pedido e a condenação dos 
Réus ao ressarcimento do valor apurado em laudo pericial. As razões dos Apelos 
buscam suporte, basicamente, em alegações de ausência de passivo a descoberto, 
ou seja, de prejuízo aos credores da instituição, inaplicabilidade da teoria da 
responsabilidade objetiva e, no que respeita aos "diretores empregados% em que 
estariam, em decorrência da subordinação que orientava as respectivas condutas, 
excluídos do alcance das regras da Lei 6.024/74. 

b 	 As provas produzidas são suficientes à comprovação das 
irregularidades perpetradas pelos ex-administradores da falida, cuja liquidação 
extrajudicial e posterior quebra foram decretadas em conseqüência das operações 
financeiras de alto risco por aqueles desenvolvidas, caracterizando ruinosa gestão 
financeira. 

As conclusões do inquérito conduzido pela Comissão nomeada 
pelo Banco Central para a liquidação extrajudicial do BANCO ROSA S/A (fls. 
310/331), bem como o laudo técnico do perito judicial — fls. 3611371, 
complementado às fls. 401/408 e 638 — patenteiam a ação de risco na concessão 
do empréstimo ao grupo Mayrink Veiga, no valor de R$ 17.075.535,94, com 
garantias insuficientes, ocasionando um patrimônio liquido a descoberto de R$ 
7.999.941,66, evidenciando, pelo menos, a negligência ou omissão dos gestores da 
instituição, que se aventuravam, sem respaldo, em operações de risco. Também o 
laudo que embasa o relatório do Sr. Sindico da falência, na forma do art. 103 da 
L.F., milita no mesmo sentido (fls. 6391647), sendo endossado pela perita do Juízo 
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(fls. 638). Todo esse instrumental contábil-financeiro demonstra a existência de 
vultoso passivo a descoberto, como bem alertado pela sentença, mostrando-se 
inconsistentes as críticas apresentadas pelo assistente técnico dos Réus (fls. 
375/377). 

Cai, assim, no vazio a argumentação recursal de inocorrência de 
prejuízo e consequente ausência da obrigação de indenizar. 

Q 	 Quanto à natureza da responsabilidade civil dos Réus, a Lei 
6.024/74 a define como objetiva, respondendo solidariamente os administradores 
das instituições financeiras pelas obrigações por elas assumidas, nos limites dos 
prejuízos causados (art. 40). É verdade que não se dissipou totalmente a 
divergência a respeito, mas tornou-se consolidada na doutrina a na jurisprudência 
o caráter objetivo dessa responsabilidade, tornando ociosa qualquer indagação 
sobre dolo ou culpa. 

Veja-se, ao propósito do tema, os ensinamentos de MODESTO 
CARVALHOSA: 

"A responsabilidade solidária dos administradores de instituições 
financeiras e também daqueles integrantes do sistema de 
distribuição do mercado de valores mobiliários resulta 
unicamente da imposição da lei, desconsiderando a apuração da 

40 	 conduta subjetiva do agente e do caráter psicológico da culpa ou 
dolo, para fundamentá-la no risco criado pelo próprio 
desempenho das funções e poderes inerentes aos seus cargos. 
Tal responsabilidade decorre tão somente da existência de 
obrigações assumidas pela instituição financeira, em virtude dos 
atos praticados por seus administradores. " (RDM, n.° 1983, pág. 
20). 

Desse entendimento não discrepa NELSON ABRÃO, ao 
examinar o tema da extensão da responsabilidade: 

"Muito se discutiu na vigência das leis anteriores acerca da 
possibilidade de ser presumida solidariamente e coletiva a 
responsabilidade dos administradores e membros do Conselho 
Fiscal das instituições financeiras, ou seja, se todos 
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responderiam pela falta ou omissão de qualquer deles. A lei 
atual, porém, corta cerce a controvérsia, estabelecendo que "os 
administradores e membros do Conselho fiscal de instituições 
financeiras responderão, a qualquer tempo, salvo prescrição 
extintiva, pelos atos que tiverem praticado ou omissões em que 
houverem incorrido " (art. 39 da Lei 6.024174). 
...Os interesses difusos ou coletivos, que são dos próprios 
aplicadores, ficam desconsiderados pelas ações desabridas dos 
administradores, provocando descapitalização, pouca 
possibilidade de reaver aquilo emprestado, além dos valores 
elevados, que prejudicam a alavancagem de capital para 
atividades de relevância social." ("direito Bancário, 6 eedição, 
atualizada por CARLOS HENRIQUE ABRÃO, Ed. Saraiva, 
2000, págs. 2391240). 

Por outro lado, dispõe o art. 40 da Lei 6.024 que "os 
administradores de instituições financeiras respondem solidariamente pelas 
obrigações por elas assumidas durante sua gestão, até que se cumpram", 
especificando o parágrafo único que "a responsabilidade solidária se 
circunscreverá ao montante dos prejuízos causados. " 

Bem lembrou a 6.' Curadoria de Massas Falidas, em parecer da 
lavra do Dr. MARCOS LIMA ALVES, a feliz distinção destacada por MAURO 
BRANDÃO LOPES, professor da Universidade de São Paulo: 

"Observe-se que "responsabilidade" tem diferentes sentidos no 
art. 39 e no art. 40 da Lei 6.024. No primeiro, essa 
responsabilidade é por real prejuízo causado, que deve ser 
indenizado, sem se indagar da solvência da companhia lesada, e 
a indenização paga .virá sempre integrar o patrimônio desta, 
sejam quais forem as suas circunstâncias econômicas ou 
financeiras; no segundo artigo, a responsabilidade independe de 
prejuízo causado por administrador, ou mesmo da existência de 
ato seu, porque decorre da própria lei. Os administradores, em 
virtude de sua investidura no cargo, e por força de mandamento 
legal, passam a ter os seus patrimônios sujeitos à solução das 
obrigações assumidas pela companhia durante a sua gestão, 
tornando-se com isso co-devedores desta, embora com beneficio 
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de ordem, isto é, subsidiariamente. Esta última característica da 
responsabilidade dos administradores'está também no art. 40, ao 
estabelecer que eles respondem por aquelas obrigações "até que 
se cumpram ". Vale dizer, a sua responsabilidade de um lado 
desaparece com o cumprimento delas, e de outro só é exigível 
quando se torna patente que a companhia não as pode cumprir, 
isto é, só na liquidação extrajudicial ou na falência. " ("Da 
responsabilidade dos administradores nas sociedades anônimas", 

Q 	 in Diário Comércio e Indústria, São Paulo, 20112/77). 

Como se vê, a hipótese é de responsabilidade solidária, prevista 
no art. 40 da lei 6.024, respondendo os ex-administradores pelos prejuízos dos 
credores da instituição financeira, apurados pelo Banco Central em liquidação 
extrajudicial, seguida de falência, pelos atos de gestão, independentemente de dolo 

11CNpu culpa, elementos subjetivos desinfluentes por se tratar de responsabilidade 
objetiva, ope legis. 

Não importa, de outro turno que os administradores fossem ou 
não acionistas, sócios ou controladores da entidade, exsurgindo responsabilidade 
solidária, por não distinguir a lei, que tem por escopo o resguardo do interesse dos 
credores. Como também enfatiza RUBENS REQUTAO: 

mo 	"Os administradores, sejam sócios ou estranhos à sociedade, 
respondem solidariamente e ilimitadamente pelas obrigações 
sociais assumidas em sua gestão. Assim a lei pretende resguardar 
integralmente o direito dos terceiros que operem com as 
instituições financeiras " ("Curso de Direito Falimentar", 2.° vol., 
7.` ed., 1985, pág. 222). 

Dessa forma, se a ação causadora do prejuízo foi praticada no 
quinquênio anterior à decretação da liquidação extrajudicial (art. 43, Lei 6.024), 
respondem solidariamente seus administradores, sejam ou não acionistas, tenha ou 
não a conduta decorrido de dolo ou culpa, vez que a responsabilidade é objetiva, 
decorrente da aplicação da teoria do risco, inspiradora do art. 40 da lei. 

Na jurisprudência, vale ressaltar — nesse diapasão e a título 
ilustrativo — o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

RAI  
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"Liquidação. Instituição Financeira. Responsabilidade dos 
Administradores. Arresto. Ação de Responsabilidade. Prescrição. 
Decadência. Legitimidade Ativa. 
I — O prazo para a propositura da ação de responsabilidade dos 
administradores de instituição financeira em liquidação começa a 
,puir depois de arrestados os bens relacionados no inquérito. O 
transcurso do prazo implicaria apenas a perda da eficácia do 

Q 	 arresto, não a extinção do direito da ação de responsabilidade. 
II — Decretada a falência, o síndico tem responsabilidade para 
propor a ação. 
111 — A responsabilidade dos administradores é de dupla 
natureza: pelo art. 39 da Lei 6 024174, é subjetiva; nos termos do 
art. 40, pelas obrigações assumidas durante a sua gestão, é 
objetiva (arts. 36, 39, 40, 43, 45, 46, parágrafo único e 47 da Lei 

1ML 	6.024174). 
Recurso conhecido. " (STJ — 4.* Turma, REsp 21245/SP, relator: 
Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, j. 04/10194, unânime, Ver. 
STJ vol. 67, pág. 310). 

Colhe-se da fundamentação do voto do relator a seguinte 
passagem, que superiormente elucida a matéria enfocada: 

"A responsabilidade dos administradores das instituições 
financeiras é de dupla natureza: pelo art. 39 da Lei 6.024174, 
respondem, segundo os princípios da teoria subjetiva da culpa, 
pelos prejuízos que tiverem causado em razão de sua ação ou 
omissão; a sua responsabilidade tem como pressuposto o ato 
ilícito; ela é direta e pessoal, não subsidiária nem solidária; pelo 
art. 40 da mesma lei, respondem objetivamente, em razão do 
simples fato de serem administradores, pelas obrigações da 
instituição, assumidas no tempo limitado de sua gestão; é uma 
responsabilidade solidária e subsidiária." 

Assim, uma vez comprovado o efetivo prejuízo e a obrigação de 
indenizar dos gestores, as teses de exclusão da responsabilidade pelo exercício da 
função de diretor-empregado, sem poder decisório e insuficiência de 
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património não resistem à análise das normas legais aplicáveis e do conjunto 
probatório. Os Réus, um deles sucedido pelo respectivo Espólio, desempenhavam 
atividades de administração, sendo diretores da instituição financeira (fls. 78/79, 
82, 156, 161 e 163), participando de sua gestão por ocasião do empréstimo ao 
Grupo Mayrink Veiga (fls. 3671368), respondendo, independentemente da área de 
atuação de cada um, de forma solidária pelas obrigações contraída no período 
correspondente. 

	

>D 	 Quanto aos bens, que alegam os Recorrentes serem modestos e 
protegidos pela Lei 8.009190 (bem da família), a matéria deverá ser examinada em 
sede de execução, cuidando-se no momento apenas da cognição alusiva ao 
reconhecimento da responsabilidade civil dos Réus. 

Por derradeiro, com relação à repercussão do arquivamento do 
inquérito policial sobre a responsabilidade civil, verifica-se a subsistência desta 

l~;& última, na forma do disposto nos artigos 18 e 67, i do Código de Processo Penal, 
salientando a doutrina que o despacho de arquivamento não produz coisa julgada, 
até pelo seu caráter homologatório e não por proclamar a inexistência material do 
fato. 

Em síntese final, mantém-se as conclusões da escorreita sentença 
de fls. 6751684, cuja coerente e segura fundamentação se tem como incorporadas 
ao presente, acolhendo-se integralmente os lúcidos pronunciamentos ofertados 

	

40 	pelas ilustradas Curadoria de Massas Falidas e Procuradoria de Justiça. 

Por tais fundamentos, conheço dos presentes recursos de 
Apelação , negando-lhes provimento. 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2001. 

LUIZ FE AN RI EIRO DE RVALHO 
Relator 	
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Apelação n°~ . 00À _ 05007 
2000. 00l . OSX00 

LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO, CARLOS 

ALBERTO DA ROCHA e CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA, nos 

autos da apelação que, perante essa Colenda Câmara, move em face da MASSA 

FALIDA DO BANCO ROSA S/A, tendo em vista o acórdão de fls. 846/856, 

vêm, com fundamento nos artigos 535 e seguintes do Código de Processo Civil 

(CPC), dele opor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, pelos fundamentos que a seguir 

passam a expor: 

Tendo o r. acórdão embargado sido publicado em 26/04/2001, e 

sendo de 5 (cinco) dias o prazo estabelecido no art. 536 do CPC para a oposição 

de Embargos de Declaração, é tempestivo o presente recurso apresentado nesta 

data, tendo em vista que o prazo encenava-se em 1 1.05.2001 - Feriado do Dia do 

Trabalho. 

S/Embargos Banco Rosa r~ 
r _ 
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ADVOGADOS 

Trata-se de ação de responsabilidade civil movida pela Massa Falida 

do Banco Rosa S/A, objetivando o ressarcimento dos prejuízos causados a seus 

credores, tendo o Juiz "a quo" julgado procedente o pedido, condenado os ora 

Embargantes e demais réus ao pagamento dos prejuizos causados pela falência 

daquela instituição. 

Devolvida a apreciação do feito a esta Colenda Câmara, entendeu 

por bem V.Exa. em negar provimento ao recurso de apelação dos Embargantes, 

conforme o acórdão unânime de fls. 846/856, assim ementado: 

"Responsabilidade Civil de ex-administradores de instituição 

financeira, em Liquidação Extrajudicial pelo Banco Central e 

com falência posteriormente decretada. Desnecessidade de 

apuração de elemento subjetivo (dolo ou culpa) da conduta, 

4, por se tratar de hipótese de responsabilidade objetiva por 

expressa previsão legal (art. 40 da Lei 6.024174). Aplicação da 

Teoria do Risco. Caracterização do prejuízo pela prova 

técnica produzida responsabilidade solidária dos ex-

administradores. Insubsistência da exclusão do dever jurídico 

pela condição de Diretor com vínculo empregatício. 

Improvimento dos apelos ". 

Data venia, a afirmação acerca da "desnecessidade de apuração de 

elemento subjetivo (dolo e culpa) da conduta, por se tratar de hipóteses de 

responsabilidade objetiva por expressa previsão legal (art. 40 da Lei 6.024174)" 

não traz em si os fundamentos que levaram a Colenda Câmara a desconsiderar a 

argumentação aduzida pelos Embargantes em sua contestação e recurso de 

apelação. 

f❑ 
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ADVOGADOS 	 ''~ 	'*~ 

Sendo assim, os Embargantes vêm, respeitosamente, requerer que 

essa Colenda Câmara se digne manifestar, de forma especifica, sobre os motivos 

pelos quais seriam improcedentes os argumentos elencados em sua contestação e 

recurso de apelação, no sentido de que: 

(i) é absolutamente equivocada a conclusão quanto à 

responsabilização dos ora Embargantes pelas pretendidas 

irregularidades, tendo em vista as sucessivas alterações que 

vieram a ocorrer na gestão social do banco liquidando; 

©,  especialmente no caso de Carlos Mauricio Villela, que 

ingressou no Banco Rosa apenas em setembro de 1992, dois 

anos após a operação que levou à quebra do Banco 

(empréstimos concedidos ao Grupo Mayrink Veiga, concedido 

em maio, junho e julho de 1990); 

(ii) as irregularidades objeto de questionamento decorreram de 

operações contratadas "particularmente" entre o controlador 

do BANCO ROSA e o "Grupo Mayrink Veiga", que veio a se 

revelar posteriormente inadimplente; conforme comprovado 

Q 	 através do Relatório circunstanciado do sindico da Massa Falida; 

(iii) os ora Embargantes exerciam funções distintas na instituição, 

não lhes cabendo qualquer atribuição pertinente à concessão de 

créditos, área essa de exclusiva competência de seu acionista 

controlador; 

(iv) os ora Embargantes não passavam de meros Miretores-

empregados" e, como tais, sem qualquer ingerência sobre a 

orientação a ser emprestada a politica econômica e financeira da 

instituição de cujos quadros sociais participavam; e 

a 

N~' 	 f 
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(v) em nenhum momento restou comprovada a efetiva participação 

dos ora Embargantes na operação que deu ensejo à 

LIQUIDAÇÃO do Banco Rosa, sendo necessário que se 

apreciem as provas produzidas nos autos, sob pena de 

cerceamento de defesa. 

Cumpre informar que os Embargantes opõem os presentes embargos 

em face da necessidade de explicito prequestionamento da matéria para fins de _ admissão dos recursos especial e extraordinário, conforme jurisprudência dos 

' Tribunais Superiores. Nesse sentido, vejamos algumas decisões proferidas pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

`7 — O requisito da admissibilidade do prequestionamento só 
está satisfeito se o tribunal de segundo grau emitiu  juizo  

` 

	

	 CXDT  sobre a questão suscitada no recurso especial. Fora 
daí, o recurso não pode ser conhecido, tendo em vista a 
orientação consubstanciada na Súmula n'282  do STF. (..) " 

(AGRESP 162512/SP — 2 8  Turma do STJ — Relator Min. 

Adhemar Maciel. D.J. 08.02.99 - grifou-se) 

s 	 "1.  Embargos declaratórios,  a tempo e modo, interpostos, 
impõem a apreciação dos pontos controvertidos enunciados, 
objeto de falta que os provocou, pórtico de necessária 

averiguação para a decisão final que viabiliza o Recurso 
Especial.(.) " 
(RESP 193.085/ES — l 8  Turma do STJ — Relator Min. Milton 
Luiz Pereira. D.J. 19.04.99 — grifou-se) 

"As Cortes Superiores são rigorosas quando se trata de exigir 
o prequestionamento. É o que demonstram as Súmulas n°282 e 
356 do STF, e a Súmula n'211 do STJ. Por isso, os tribunais 
de segundo grau devem procurar emitir juízo explícito sobre as 
regras invocadas pelos recorrentes" 
(RESP 171209/SP - 28  Turma do STJ — Relator Min. Adhemar 
Maciel. D.J. 30.11.98) 

1f 
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ADVOGADOS 

Nessas condições, os Embargantes, respeitosamente, requerem se 

digne essa Colenda Turma de declarar o r. acórdão embargado, para fins de 

prequestionamento, sanando as omissões apontadas, esclarecer as razões pelas 

quais nega provimento ao recurso de apelação das Embargantes, em face das 

razões apresentadas em sua contestação e recurso de apelação. 

Terinos em que, 

Pedem deferimento. 

Rio de Janeiro, 2 de maio de 2001 

nata Montz 8e Coelho 

r 	 OAB/RJ 
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Ref.:.apelação n°5000100 

ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR, nos 

autos da apelação em referência, vem, por seu advogado, com fulcro no art. 535 do CPC, 

opor os presentes 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

pelas razões a seguir expostas: 

1. O r. acórdão embargado, embora diga que, a vista da perícia, teria 

caído por tenra o argumento de inocorrência de prejuízo, não enfrenta a questão da 

incidência ou não da Resolução do Banco Central n' 1748190 e da Circular d 2246/92 ao 

r 

2. Antes de mais nada, portanto, há que se esclarecer qual o âmbito de 

incidência da Resolução 1748/90 e da Circular 2246192 do Banco Central do Brasil. 

. s  

4 

3. 	 Dispõe o art. 1° da Resolução e 1748/90 do Banco Central do 

Brasil: 
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investimento, sociedades de crédito , financ~án to e 
investimento, sociedades de arrendamento mércantil; 
sociedades corretoras e sociedades distribuidoras de títulos e 
valores mobiliários, sociedades de crédito imobiliário, caixas 
econômicas, associações de poupança e empréstimo e 
cooperativas de crédito transfiram para as contas de créditos 
em liquidação os seguintes créditos considerados de dificil 
liquidação: 

I - adiantamento a depositantes , após decorridos 60 
(sessenta) dias da data da ocorrência; 
II - adiantamento sobre contratos de câmbio, após 
decorridos 20 (vinte) dias do prazo previsto para entrega de 
documentos ou após decorridos 30 (trinta) dias do prazo 
previsto para liquidação do contrato de câmbio respectivo; 
III - decorrentes de operações de câmbio de importação, 
liquidadas a débito das c«rtas "DEVEDORES DIVERSOS -
PAÍS" ou "DEVEDORES POR CRÉDITOS LIQUIDADOS NO 
EXTERIOR% na forma da regulamentação vigente, caso o 
pagamento não se efetive até 90 (noventa) dias contados do 
respectivo lançamento; 
N - titulados por empresas importadoras que, na data 
pactuada para a liquidação da operação de câmbio, não 
contem com fundos suficientes para o acolhimento do 
débito em conta corrente, quando não utilizada a 
sistemática no item anterior; 
V - saldos devedores de contas correntes de clientes, 
resultantes de negociação e intermediação de títulos e 
valores mobiliários, não liquidados no prazo de 30 (trinta) 
dias da ocorrência , sem garantias; 
VI - financiamentos de valores mobiliários, não liquidados 
no prazo de 30 (trinta ) dias do vencimento , cujas garantias, 
a juízo das instituições, sejam consideradas insuficientes à 
cobertura do saldo devedor; 
VII - titulados por empresas sob regime falimentar ou em 
liquidação extrajudicial, com ou sem garantias; 
VIII - outros créditos , observando-se as seguintes 
condições: 

a - vencidos, há mais de 60 (sessenta) dias, sem 
garantias; 
b - vencidos, há mais de 180 (cento e oitenta ) dias, com 
garantias que, a juízo das instituições ou a critério do 
Banco Central do Brasil, sejam consideradas 
insuficientes à cobertura do saldo devedor atualizado; 
c - vencidos, há mais de 360 (trezentos e sessenta) dias, 
com garantias que, a juízo das instituições, sejam 
consideradas suficientes à cobertura do saldo devedor 
atualizado; 
d - em favor dos quais tenha sido efetivada medida 
judicial, visando protesto ou outra semelhante, 
excetuando-se as operações parcial ou totalmente 
amparadas por garantias, as quais observarão o contido 
nas alíneas "b" e "c" anteriores; 

1X - Outros créditos de dificil liquidação , que possam ser 
efetivamente comprovados pelas instituições perante o 
Banco Central do Brasil ou a critério deste." 
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4. 	 Já o art. 1° da Circular 2246192 do Banco Central do •SrasiI, 

determina: 
"Artigo 1 °  - Estender às instituições financeiras em liquidação 
extrajudicial , e a quaisquer outras pessoas jurídicas 
submetidas a esse regime em decorrência de integração de 
atividade ou vinculo de interesse, a obrigatoriedade de 
observância das normas estabelecidas no Plano Contábil das 
Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF, a partir 
do balanço data-base de 31.12.1992, inclusive". 

4 	 Como se vê, os normativos supra mencionados tem ingerência sobre 

instituições financeiras em funcionamento ou em liquidação extrajudicial . E tão somente. 

6. Na espécie , quando da elaboração do laudo pericial , em 25 de agosto 

W 

	

	
de 1997, o Banco Rosa S.A. já tinha tido sua falência decretada , o que ocorreu em 16 de 

junho de 1997. 

7. Ora, em sendo o Banco Rosa uma empresa falida, como aliás, 

41  qualquer outra, inaplicável, na espécie tanto a Resolução 1748190 do BC, que apenas se 

refere a instituições em funcionamento , como também a circular n° 2246 /92, que diz 

respeito a sociedades sob o regime de liquidação extrajudicial. 

S. 	 A partir da decretação de falência do Banco Rosa , este passou a 

ú 
reger-se pela Lei de Falências . Assim, as restritivas normas aplicadas às instituições 

financeiras , que impediam fosse levado em consideração o crédito existente perante a 

casa Mayrink Veiga, deixaram ter aplicabilidade. 

9. Desta forma , dv., equivocado o laudo pericial , no tocante a 

consideração de que estaria correto o provisionamento do crédito contra a casa Mayrink 

Veiga, objeto de cobrança judicial em curso. 

10. Este, a esta altura, deve integrar o ativo da massa falida. 

11. Mesmo porque, não se pode olvidar , as normas mais restritivas 

contidas nos normativos acima mencionados , apenas se justificam para dar segurança 

aos investidores em geral , enquanto a instituição financeira está em atividade, ou ainda, 

em fase de liquidação extrajudicial. 



' 	 J 	
A 

12. A partir do momento que foi decretada a falência, há ue 

conta o ativo real, ou eja, tudo aquilo que puder ser utilizado para o pagamen 	os J 	q 	q  

credores. 

13. Afinal, como sabido, o provisionamento não significa a perda do 

ativo. Ao contrário, é contabilização de caráter provisório, reversível a qualquer 

momento. 

14. Na espécie, a decretação da falência de uma instituição financeira, 

automaticamente a distancia das regras do Banco Central, pois a legislação que passa a 

comandar o feito é a Lei de Falências, aplicável indistintamente a qualquer sociedade 

© 	comercial. 

15. Ora, em sendo assim, d v., dúvida não pode haver acerca da 

inexistência de passivo a descoberto, na espécie, a ensejar a condenação do apelante. 

16. A resposta ao quesito n° 10 do laudo de fls. 361/369, na coluna 

"saldo simulado", é elucidativa a respeito, já que afirma a existência de saldo positivo, no 

património do Banco Rosa, de R$ 5.656.162,42, caso fosse considerado o crédito perante 

o grupo Mayrink Veiga. 2. 

17. Sendo assim, impõe-se sejam acolhidos esses embargos para o fim 

de suprir a omissão no tocante à questão da incidência ou não da Resolução do Banco 

Central 1748/90 e da Circular n° 2246/92 ao caso. 

N. Termos, 
P. Deferimento. 

Zfeiro, 2 de 

C 1 ! 	c 
P : `IV P ,1 
	

Sampaio 
RJ 69.747 

PIOCK1% Ví~ (mos & dedaraçio) 
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CONCLUSÃO 
Nesta data, faço os autos conclusos ao Exmo. 
Des. 

	

	 2V~~9 Ll 
Rio de Janeiro , Qg de  Q~_  de 2,QO4 

T 	âmara Civel 
&Wm Maria de S Montdro 
Assistente 1 Mat. 01/4002 
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DATA 
Nesta data me, foram entregues estes autos Por  Parte do 
Exmo. Des. O 

Rio de J erro, 	de  0 ~r —  de i  
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Ref, EMBARGOS DE DECLpRACAU ro(a)
1 

APELACAD CIVEL No
. 5000/20a0 

C E R T I D A 0 

Egregio(a)Certifico que em 	sessao
TERCEIRA CAMARÁ CIVEL fo

i 
hoje 	realizada Presente feito e 	 + foi submetido 	 Pelo(a) 

a decisao Oi 	Proferida, conforme consta da respectiva 
 min uta ,  TERMOS DO guinte: REJEITADOS OS EMBARGOS DE DECLARACAQ 

ESPOLIO  DE 
CARLOSALBERTORDEASOUZA VILLARQREPNANIME NOS 

( EMPARGANTE: 
INV) 

Em 15 de maio de 2001, 

(a) PRESIDENTE: DES, ANTONIO EDUARDO F. DUARTE 

~ . 	Certifico, outrossim, que votaram os Exmo. Srs, 
REÇATOR.... 
VOGAIS..... 

.....: 
DES. LUIZ FERNANDO DE CARVALHO 

.....: DES, LUIZ FELIPE HADDAD 
DES. MURILO ANDRADE DE CARVALHO 

OBSERVACAO...,,,: EM MESA. 

4 	
NELSO 	

SOUZA 
Se •e 	io(a) 
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Ref. EMBARGOS DE DECLARACAO no(a)
QQQ APELACAO C 7a s IVEL No. 5000/5000 

-- 	- 	 C E R -T . I D  -q O 

Certif ic o Egregio ( a) TERCEIRA  que Presen 	 CAM em 
	sessao 

te feito e 	ARA CIVEL 	hOJe 	rea lizada  a de~Ssao 
 segui nte :

roferida' conforme ' submetido a 	pelo(a) NTO 	
DV VOTO DO 	REJEITADOS OS 	consta da res aulgament o o  

ANTONID VIEIRA DE DES. RELATOR. DECISDARGOS DE DÉCL tiva  minuta, 
CARVALHO E OU7 	AO UNANIME 	ARACAO ROS) 	 (EMBARG 	r NOS 

AN7Ee LUIZ 

Em 15 de maio de 2001. 

(a) PRESIDENTE ; 
DES. ANTONIO EDUARDO F 

• DUARTE 

Certifico, outr 
RL~ T 	 ossim, que v o t aram   
VOGAIS. 	. ,3  DES. 	°s Exmo. 

 Sr 
 

s. 

 p 	 Sr s. 
'•~ DES. LUIZ  FE RNANDO DE CARVALHO 

DES. MURILO ELIPE  HADDAD 
OBSERVACAO..,,,.; 	 ANDRADE DE CARVALHO LM MESA, 

4 	 /NELSO 
ll Secr et 	SOUZA 

(a) 
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3' Câmara Cível 
Embargos de Declaração na Apelação Cível n.° 5000100 
Relator: Des. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 	 fls. 1 

ACÓRDÃO 

EMBARGOS DË DËCLARAÃCAO. -" 

INEXISTINDO NO ACÓRDÃO QUALQUER DOS 
DEFEITOS ELENCADOS NO ART. 535 DO CPC 
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO 
RESTAM IMPROOPERAVEIS OS EMBARGOS, 
DECLARATÓRIO$ OPOSTOS, QUE NÃO SE' 
PRESTAM A PROVOCAR O REEXAME DA 

p 	 MATÉRIA DA CAUSA. 

EMBARGOS REJEITADOS. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos dos Embargos de 
Declaração deduzidos na Apelação Cível n ° 5000100, sendo embargantes: 
1 0) ESPbLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR e 2. 0) LUIZ 

4ÇSANTONIO VIEIRA DE CARVALHO, CARLOS ALBERTO DA ROCHA e 
CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA, 

ACORDAM os Desembargadores que compõem a 3. 8  Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, à unanimidade, 
em rejeitar os embargos, negando-lhes provimento, nos termos do voto 
do Relator. 

Tratam-se de embargos de declaração opostos às fls. 8581862 e 
8641867, ao acórdão de fls. 8461856, insurgindo-se os Embargantes contra o 
resultado do julgamento, sem apontar defeito material ou formal procedentes, 
de que ele padeceria, sendo de registrar-se que não é função dos tribunais, 
nos embargos, rediscutir a matéria levada com a insurgéncia recursal do 
primeiro ao segundo grau. 

Como assentou o Superior Tribunal de Justiça, em julgado que 
bem se ajusta à situação ora versada: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, 
devem-se observar os limites traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, 

7535.651.0292 
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3.8  Câmara Cível 	
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Embargos de Declaração na Apelação Cível e .* 5000100 
Relator : Des. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 	 fls. 2 

dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a 
hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da 

causa" (STJ-1 10  Turma, REsp 13.843-0-SP-Edcl, rel. Min. Demócrito 
Reinaldo, j. 6.4.92, rejeitaram os embs., v. u., DJU 24.8.92, p. 12.980). 

Também merece registro, diante dos termos em que formulado o 
inconformismo dos Embargantes, a precisa apreciação da matéria contida na 
ementa, também relativa a julgamento do STJ, adiante transcrita: 

Q "A nulidade do julgamento por omissão tem por pressuposto a 
necessidade de a Câmara pronunciar-se sobre o ponto. Se a 

fundamentação de conclusão a que chegou independentemente do 
enfrentamento dos dispositivos legais citados pela parte, inexiste 
omissão sanável através de embargos de declaração" (STJ-4. 8  Turma, 

Resp 88.365-SP, rel. Min. Ruy Rosado, j. 14.5.96, não conheceram, v. u., 

DJU 17.6.96, p.21.497). 

Isto posto, desacolhem-se os embargos opostos, negando-
se-lhes provimento, restando mantido o acórdão embargado. 

Rio de JaWiro, 15 de maiç~de 2001. 

	

(~ 	Dm 	
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pRESI 

Desembargador LUIZ 	 O RI IRO DE CARVALHO 

7535.851.0292 
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CERTIDAO 
PUBLICAÇAO DE ACORDAO 

Certifico que foi publicado no Diát'o Oficial de 
) , a conclusão do acórdão de fls. PI 	. 
O referido é verdade e dou fé. 

Rio de Janeiro, a-~ de 0 5 	de 2001. 

 

eÃ ["(it0 R. de Lemos 91-fonteiro 
réc. Judiciário 
Mat. 01119.349  

M 

 

REMESSA 
Nesta data Sço reme sa destes autos ao 

Q4de _~~ de _ 
fl/ j/U Vó4 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
P PODER JUDICIÁRIO 

RECEBIMENTO 

Nesta data recebi estes autos da 

,3 G CÂMARA CÍVEL 

Rio de Janeiro ,  CL9,—  /Q9  /2001 

4r 	
Divisão de Registros de Acórdãos 

Divisão de Registros de Acórdãos 

CERTIDÃO 
qq  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
m 
m 

h 

Apelação Cível n°0.001.5000 	 m` 
CU 

_ 	
m 

Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
s 

Recorrentes: Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros 

Recorrido: Massa Falida do Banco Rosa S/A 

LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO, CARLOS 

ALBERTO DA ROCHA e CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA, já 

qualificados nos autos da APELAÇÃO CÍVEL supra-citada, por seus.advogados 

abaixo assinados, não conformados, data venia, com os termos do r. acórdão de 

fls. 8461856, vêm, tempestiva e regularmente, conforme se observa da anexa guia 

comprobatória do recolhimento do porte de retomo, em obediência ao disposto 

no art. 511 do Código de Processo Civil, interpor o presente  RECURSO  

ESPECIAL, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas -4 e ç da 

Constituição Federal, mediante as razões que oferece em anexo. 

0 
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Os Recorrentes, desde logo, respeitosamente, requerem o processamento 

do presente recurso, confiando em sua admissão e posterior encaminhamento ao 

a 	 Eg. Superior Tribunal de Justiça, para os devidos fins. 

Termos em que, 

Pedem Deferimento. 

Rio de Janeiro, 07 de junho de 2001 

Q 
RE TA MOÁ  R~IT SUE A C~ OAB/RJ 80.133 

BERNARDO DE MEDEIROS - OAB/RJ 96.947-E 
70 

rw 
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DE CARVALHO, CARLOS 
Recorrentes: LU

VIEIRA
'CIO  CHAVES 

ANTONIO V~ 	
OS MAURÍCIO  

ALBERTO DA ROCHA e CARL 

VILELA 

Recorrida: MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S/A 

5h1 

Egrégio Tribunal, 

~ 	 .I. 

mF ~yrPF4T~ADE 

O v. acórdão nos embargos de declaração opostos contra o acórdão 

recorrido foi publicado no Diário Oficial de 24.05.2001. Por força do arts. 508 e 

© 	
538 do CPC, é tempestivo o presente recurso apresentado nessa data. 

A — DA AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL 

Trata-se de Ação de Responsabilidade Civil ajuizada pelo 

Ministério Público, com fulcro na Lei n.° 6.024/7
43 a qual dispõe sobre a 

intervenção e liquidação extrajudicial das instituições financeiras,em aedos 

ex-administradores do Banco Rosa S.A., 
Carlos Alberto de S ouza  

substituído por seu Espólio, Roberto Carnevale Rogério e, dos ora Recorrentes, 
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Luiz Antonio Vieira de Carvalho, Carlos Alberto da Rocha e Carlos 
r. 

Mauricio Chaves Vilela. 

O v. acórdão recorrido manteve a sentença que julgou procedente o 

pedido contido na inicial, condenando os réus ao pagamento dos prejuízos 

causados pela Falência do Banco Rosa S.A., adicionados os acréscimos legais de 

. 	praxe. 

0 1 	 Do ponto de vista dos Recorrentes, o v. acórdão não abordou com 

profundidade diversos pontos levantados na defesa, caracterizando um 

EXPLÍCITO PREQUESTIONAMENTO, de forma a devolver ao Superior 

Tribunal de Justiça a questão, em sede de Recurso Especial, observados os 

ditames das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal e abundante 

jurisprudência dessa Corte. 

Por essa razão, foram opostos embargos declaratórios contra o v. 

acórdão, os quais, apesar de seu expresso propósito de prequestionar todos os 

O  pontos em discussão, vieram a ser rejeitados. Nesse sentido, o v. acórdão 

recorrido negou vigência aos artigos 458, H, e 535 do C.P.C., ensejando a 

admissibilidade do presente recurso, com base na alínea a do art. 105, inciso III 

da Constituição Federal. 

Conforme se demonstrará a seguir, o v. acórdão recorrido não 

merece prosperar uma vez que adotou interpretação equivocada do art. 40 da Lei 

n° 6.024/74, diante dos fatos e fundamentos presentes nos autos, em conflito 

com entendimento jurisprudencial de tribunais pátrios, o que enseja a sua 

admissibilidade, com fundamento na alínea ç do art. 105, inciso III da 

Constituição Federal. 
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B — DOS MOTIVOS QUE LEVARAM À QUEBRA DO BANCO ROSA 

A operação que resultou na falência do Banco Rosa — empréstimo 

concedido ao "Grupo Mayrink Veiga" em 1990 - teve origem em decisão pessoal 

do controlador da instituição - Sr. Carlos Alberto de Souza Villar, em 

entendimentos particulares, fora da sede do Banco, com o Sr. Tony Ma~ 

Veiga, seu amigo pessoal e a quem decidiu socorrer financeiramente. 

0 1 	 Os Recorrentes, Luiz Antonio Vieira de Carvalho, diretor de open 

market, e Carlos Alberto Rocha, diretor administrativo, somente tomaram 

conhecimento do empréstimo no dia seguinte à combinação realizada entre o 

controlador do Banco e o Sr. Tony Mayrink Veiga. Não houve uma única 

reunião no Banco para que fosse discutido o assunto. Tratou-se, portanto, de 

decisão isolada do controlador da instituição financeira, sem que fosse sequer 

analisada pelos demais diretores do Banco. 

No caso especifico do Recorrente Carlos Maurício Chaves Vilela, 

este não fazia parte dos quadros da instituição em 1990, somente vindo à 

©  ingressar na diretoria em 1992, a pedido do controlador da instituição, 

exatamente para tentar negociar mais garantias junto ao Grupo Mayrink Veiga e, 

assim, tentar salvar a instituição - do que resulta a impossibilidade de sua 

pretendida responsabilização. 

Nesse sentido, o relatório do Sr. Sindico da Massa Falida, 

constante dos autos, é absolutamente claro em apontar como única causa da 

bancarrota a concessão de empréstimos ao "Grupo Mayrink Veiga" (itens 2 e 3, 

fls. 444), empréstimos estes que foram realizados - como é público e notório - 

entre o controlador do Banco Rosa S/A e o Sr. Antonio Mayrink Veiga. 

Vejamos: 

"4. A quebra do BANCO ROSA S/A originou-se, dessa forma, de 

operações de empréstimos bancário, realizadas através de descontos de 
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notas promissórias, APENAS COM AVAL PESSOAL DO DONO DO 

PRÓPRIO GRUPO EMPRESARIAL TOMADOR DESSES 

EMPRÉSTIMOS E SEM QUALQUER GARANTIA REAL." (grifamos) 

e sem a participação ou anuência dos ora Recorrentes. 

O próprio Síndico da Massa Falida, em sua "Exposição 

Circunstanciada de que trata o art. 103 da Lei de Falências" (anexado aos autos), 

• 

	

	observa que as operações eram decididas pelo controlador do Banco, Sr. Carlos 

Alberto Villar: 

"(..)[demonstraram] que as operações financeiras do Banco Rosa S/A 

foram realizadas sob o arbítrio do Sr. CARLOS ALBERTO SOUZA 

d. 	 VILLAR, seu Diretor presidente, já falecido."(Fls. 654 ou 751) 

(grifamos) 

Conforme se verifica, a operação que resultou na quebra do Banco 

Rosa S/A não decorreu de qualquer ato por parte dos Recorrentes, não sendo 

© cabivel a sua responsabilização, tendo em vista que inexistiu o nexo causal 

entre sua atuação como "diretores-empregados" e o empréstimo concedido ao 

Sr. Tony Ma~ Veiga, conforme amplamente demonstrado nos autos. 

C - DA INAPLICABILIDADE DA RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

AOS "DIRETORES-EMPREGADOS" 

Os Srs. Luiz Antonio Vieira de Carvalho, Carlos Alberto da Rocha e 

Carlos Maurício Chaves Villela foram condenados, com base na 

responsabilidade objetiva, prevista no artigo 40 da Lei n° 6.024/74, embora 

fossem apenas diretores empregados, sem qualquer participação acionária no 

Banco Rosa S/A. Os cargos de diretoria que exerciam não lhes garantia a gestão 

da instituição financeira em questão, que era realizada exclusivamente pelo 

acionista controlador da companhia. 
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A Justiça do Trabalho já reconheceu que o Recorrente Luiz Antonio 

• Vieira de Carvalho era empregado do Banco Rosa S/A e que sua nomeação 

como administrador não alterou em nada suas funções e seus rendimentos. Os 

demais Recorrentes também estão buscando na justiça competente o 

reconhecimento de que eram apenas diretores-empregados, subordinados ao 

controlador do Banco. 

	

Q 	 A jurisprudência trabalhista é pacifica no sentido de que para que 

uma pessoa seja considerada "Diretor", ela deve ter amplos poderes de decisão e 

liberdade de atuação, praticando, de tal forma, mais atos de gestão, do que de 

execução. 1  

Haroldo Malheiros Duclerc Verçosa, em seu livro sobre 

responsabilidade civil especial nas instituições financeiras em liquidação 

extrajudicial, esclarece que não se pode punir administradores empregados 

subordinados às ordens dos seus patrões, os controladores das instituições 

d 	
financeiras. Vejamos o entendimento do autor: 

"E tal noção, ou seja, a separação entre controle e administração, já é de 

perfeito domínio no direito societário, onde se estabelece a 

responsabilidade da sociedade controladora por abuso de controle, ao 

passar por cima das atribuições dos administradores desta última (Lei 

das Sociedades por Ações, art. 246). 

Muitas vezes, na hora em que esta (instituição financeira) quebra, eles 

(os administradores) são as pessoas mais surpresas, tanto que, muitas 

vezes, seu patrimônio é o único alcançado efetivamente por meio da 

indisponibilidade e arresto, no curso da intervenção, liquidação 

' RR 187272195 - 3' Turma do TST, Relator Ministro José Zito Calasas Rodrigues. DJ. de 14.03.97, e RO 
18090/95 - 4• turma do TRT da 3• Reg.. Relator Juiz Marcio Túlio Viana DJMG de 10.07.96 
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extrajudicial, administração especial temporária ou falência decretadas, 

pois os verdadeiros dirigentes da instituição, esses sim conhecedores de 

sua situação real, sabem quando devem desviar seus bens desses ônus, 

pelo recurso a operações de sua transferência fraudulenta a terceiros. 

Os diretores das instituições financeiras são hoje, como se vê, em sua 

maior parte, apenas "empregados qualificados", demissíveis ad nutum 

pelos detentores do real poder de comando." ("Responsabilidade Civil 

Especial nas Instituições Financeiras e nos Consórcios em Liquidação 

Q, 	
Extrajudicial", Ed. RT, pág 1111113) 

A condenação de diretor de banco em liquidação judicial deve ser 

decretada quando há indícios de sua participação nas operações gravosas à 

sociedade e, não, em razão do cargo por ele exercido. 

dr 
E, certamente, não se pode pretender pela responsabilização dos 

referidos administradores quando a operação objeto de questionamento não 

contou com qualquer participação de sua parte, tendo decorrido de decisão 

pessoal do controlador da instituição - conforme por ele reiteradamente 

afirmado perante o próprio liquidante do BANCO ROSA , atual Síndico da 

Massa Falida - cabendo-lhes, tão somente , obedecer as suas ordens e adotar as 

providências necessárias à sua formalização. 

Assim, a caracterização da responsabilidade direta e especifica do 

administrador de companhia - seja ela, ou não, instituição financeira, exige a 

reunião de três pressupostos básicos: 

a) uma falta cometida pelo administrador; 

b) um prejuízo; 

c) o vínculo de causalidade entre a falta e o prejuízo. 
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Todavia, no caso em pauta, ainda que se venha a alegar a existência 

de prejuízos, estes certamente não vieram a decorrer de qualquer atuação 

indevida ou ilegítima por parte dos Srs. LUIZ ANTONIO VIEIRA DE 

CARVALHO, CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA e CARLOS 

ALBERTO DA ROCHA, não tendo ficado constatado nos autos, portanto, o 

obrigatório vinculo a relacionar a causa - ou seja, a falta cometida - aos 

efeitos - ou seja, os eventuais prejuízos constatados. 

10%  Pelo exposto, entendem os Recorrentes que, em face da condição 

especial de diretores-empregados por eles exercida, deveria ter sido 

comprovada, nos autos, a sua participação nos atos que levaram à quebra do 

Banco Rosa S/A., o que absolutamente não foi comprovado pela Recorrida. 

♦f 
Não tendo sido comprovada a participação dos Recorrentes na 

operação que levou o Banco à situação de insolvência, não poderiam os mesmos 

vir a ser condenados, nos termos do acórdão recorrido. 

Q 	 .III. 

O CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL COM FUNDAMENTO 

Cabe aos Recorrentes, no presente Recurso Especial, analisar a 

questão da ofensa ou contrariedade ao permissivo infra-constitucional infringido, 

que ora deverá ensejar nova apreciação por esta Corte de Justiça, de forma a se 

resguardar a integridade do exposto na legislação federal. 

Cumpre ressaltar que os Recorrentes prequestionaram todas as 

matérias relativas ao mérito desde a exordial, sem contudo receber guarida do 

Tribunal a quo. 
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- Da utilização dos embargos declaratórios para fins de prequestionamento - 

ofensa aos arts. 535, e 458, II do C.P.C. 

Unânime tem sido a orientação dessa Egrégia Corte no sentido da 

imprescindibilidade de o acórdão recorrido prequestionar a questão federal 

objeto de Recurso Especial, para fins de conhecimento do mesmo. 

Q 	 O requisito vem sendo cobrado com extremo rigor pelos Tribunais 

Superiores como pressuposto de admissibilidade aos recursos extraordinários 

lato sensu. Ou seja, não basta constar subentendida, no arresto recorrido, a 

divergência federal suscitada, mas sim, deve-se apresentá-la de maneira 

`y 

	

	EXPLÍCITA, conforme a reiterada jurisprudência desse Superior Tribunal, 

conforme os arrestos a seguir transcritos: 

1) "Ementa: Processo Civil. Recurso Especial. Art. 535, 11 do CPC. 

Ataque a acórdão que rejeita embargos declaratórios. Omissão 

configurada. 1. Tendo o órgão julgador persistido na omissão, 

0  rejeitando os embargos declaratórios, correta a atitude da parte em 

veicular no recurso especial a ofensa às regras processuais pertinentes 

e não em insistir na violação aos preceitos legais relativos ao mérito da 

causa, sem que sobre eles tenha o órgão decisório emitido juízo explícito, 

inobstante a tanto tenha sido instado pela parte. 2. Violação ao art. 535, 

II do CPC. 3. Recurso Provido. 

VOTO 

O ERMO. SR . MINISTRO CESAR ROCHA (Relator): O recurso merece 

ser provido. 

O Tribunal a quo, ao julgar a apelação, foi omisso por ter deixado 

de dizer qual a razão de o crédito pleiteado pelo recorrente ter sido 

limitado unicamente às matérias-primas importadas, deixando de fora as 

matérias-primas nacionais. 
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Lançados os declaratórios, a decisão ora atacada desprezou por 

inteiro o pedido da recorrente para que fosse preenchida a lacuna 

apontada. 

Ora, tendo o órgão julgador persistido na omissão, rejeitando os 

embargos, correta a atitude da parte em veicular no recurso especial a 

ofensa às regras processuais pertinentes e não em insistir na violação 

aos preceitos legais relativos ao mérito da causa, sem que sobre eles 

tenha o órgão decisório emitido juízo explícito, inobstante a tanto tenha 

sido instado pela parte. 

• 	 Em face disso, o decisum dos declaratórios feriu o inciso II, do 

art. 535, do CPC, por ter omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o 

Tribunal. 

Por isso mesmo, dou provimento ao recurso para que o Tribunal a 

quo supra a omissão apontada e dê o fundamento legal por ter limitado, 

o crédito postulado pela recorrente, unicamente às matérias-primas 

importadas, deixando de fora as matérias-primas nacionais." (Recurso 

Especial d 7.587-0-SP. Relator: O Ministro Cesar Rocha. Revista do 

Superior Tribunal de Justiça, vol. 56, Ano 6, pags. 1311132 - Anexo I) 

(grifamos) 

Q 
2) 'EMENTA: Processual Civil. Recurso Especial. Embargos de 

Declaratórios. Ausência de fundamentação. Existência de omissão no 

acórdão. Arts. 458, II e 535 do CPC. 

Quando o Tribunal a quo rejeita os embargos declaratórios, persistindo 

na omissão percebida em pronunciamentos anteriores, deixando de se 

pronunciar fundamentadamente sobre questões veiculadas pela parte, 

como na hipótese, resulta ofensa aos ares. 458, II e 535 do Código de 

Processo Civil, devendo ser provido o especial que foi interposto com 

alegância da violação a tais dispositivos, devolvendo-se o processo à 

Corte de origem, afim de que seja suprida a omissão apontada. 

Recurso Especial parcialmente provido. 

(..) VOTO (..) 
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Ora, tendo o órgão julgador persistido na omissão, correta se me 

afigura a atitude da parte em veicular no apelo nobre a ofensa às regras 

processuais pertinentes, vale dizer, aos arts. 458, II e 535 do Código de 

Processo Civil, eis que a omissão, no caso, deveria ter sido suprida, 

para que sejam devidamente atendidos tanto o requisito do 

prequestionamento, como a norma que exige que todas as decisões 

sejam fundamentadas. 

Diante de tais pressupostos, dou provimento parcial ao recurso 

pelo que devolvo o processo ao Tribunal a quo a fim de que julgue 

novamente os embargos de declaração, (..) (Recurso Especial n° 99.797 

- RS. Relator: O Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha. Revista do Superior 

Tribunal de Justiça, vol. 93, Ano 9, pags. 3231327 - Anexo II) (grifamos) 

3) "EMENTA: Processual Civil. Embargos de declaração. Decisão 

judicial. Não enfrentamento das questões postas. Art. 458-II, CPC. Due 

process of law. Recurso Provido. 

I - A motivação das decisões judiciais, elevada a cânone constitucional, 

apresenta-se como uma das características incisivas do processo 

Q 

	

	 contemporâneo, calçado no due process of Law, representando uma 

"garantia inerente ao estado de direito". 

II - A motivação das decisões judiciais reclama do órgão julgador, sob 

pena de nulidade, explicitação fundamentada quanto aos temas 

suscitados, mesmo que o seja em embargos declaratório, sendo 

insuficiente a simples afirmação de inexistir omissão, contradição ou 

obscuridade na decisão embargada. 

III - Em sede de apelo especial, indispensável o prequestionamento dos 

temas controvertidos no recurso, pelo que lícita a interposição de 

embargos de declaração com tal finalidade. O tribunal, ao negar a 

manifestação sobre teses de direito, obstaculariza a abertura da via 

especial tornando necessária a anulação do acórdão para que o 

Colegiado enfrente a matéria, tendo em vista que não suprida a 

exigência do prequestionamento. (..) ("Recurso Especial n° 67.514 - RJ. 
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Revista do Superior Tribunal de Justiça, vol. 85, Ano 8, pags . 274/277 -

Anexo III) (grifamos) 

Diante dessas razões, os Recorrentes se socorreram dos embargos de 

declaração para, além de suprir certas obscuridades, provocar o 

prequestionamento , no intuito de elevar a discussão acerca das questões federais 

suscitadas nos autos, visando à admissibilidade de futuro recurso perante essa 

Egrégia Corte. 

o 

a' 
Não obstante o intuito dos mencionados embargos estar expresso em 

seu pedido , como se destaca, 

"Nessas condições, as Embargantes, respeitosamente, requererem se 

• digne essa Colenda Câmara de declarar o r. acórdão embargado, nata 

os de -p~estionamento sanando as omissões apontadas, esclarecer 

as razões pelas quais nega provimento ao recurso de apelação dos 

Embargantes, em face das razões apresentadas em, sua contestação e 

recurso de apelação. " (fls. 826) (grifamos) 

a 3$ Câmara Cível do Eg . Tribunal de Justiça houve por bem rejeitar os embargos 

de declaração opostos. 

Data maxima venia, o MM. Desembargador Relator do acórdão 

proferiu seu voto , declarando, apenas, que: 

"Tratam-se de embargos de declaração opostos às fls. 8681862 e 

8641867, ao acórdão de fls. 8461856, insurgindo-se os Embargantes 

contra o resultado do julgamento, sem apontar defeito material ou forma 

procedentes, de que ele padeceria, sendo de registrar que não é função 

dos tribunais, nos embargos, rediscutir a matéria levada a insurgëncia 

recursal do primeiro ao segundo grau. " 

E 
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Assim, entendem os Recorrentes que as questões suscitadas em seus 

embargos declaratórios não foram devidamente ventiladas, restado obscuro o 

posicionamento do I. Magistrado e, assim, descaracterizando o 

prequestionamento explicito exigido quanto a todos os aspectos elencados na 

defesa. 

As Superiores Cortes, submetidas reiteradamente a situações dessa 

espécie, já firmaram entendimento no sentido da utilização dos embargos de 

declaração para fins de prequestionamento, assim como no reconhecimento da 

ofensa ao art. 535, persistindo a omissão apontada, como se destaca das ementas 

abaixo transcritas: 

1) "PREQUESTIONAMENTO. 

Quando é o acórdão recorrido que teria ofendido implicitamente texto 

constitucional, o prequestionamento se faz mediante a interposição de 

embargos declaratórios, para que se supra a omissão quanto à questão 

constitucional por ele enfrentada. 

Agravo a que se nega provimento. " 

(Acórdão unânime da le Turma do STF - Ag. Regimental 120.682 

Relator Ministro Moreira Alves - publicado no RTJ 1231383) 

Ou ainda, 

2) ..(.) 

2. O prequestionamento é indispensável para o curso do especial, e, 

mantida a omissão nos declaratórios, a parte deve ingressar pelo flanco 

do art. 535 do Código de Processo Civil, o que não ocorreu neste feito. " 

(Acórdão unânime da 3 8  Turma do STJ - Recurso Especial n°  153.459/RS 

- Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito - Publicado no D.J. de 

08.02.99 pg. 277) 
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Logo, os Recorrentes têm plena convicção que foi negada vigência 

aos arts. 458, II e 535, do CPC, tendo em vista que as omissões suscitadas em 

seus Embargos restaram desconsideradas, não obstante o intuito do 

prequestionamento do recurso. 

.IV. 

O CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL COM FUNDAMENTO NO 

0 4 	 ART, 105,111. ALÍNEA "C" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Cabem aos Recorrentes demonstrar o dissídio jurisprudencial entre 

o acórdão recorrido e demais entendimentos manifestamente em contrário 

emanados por Tribunais Pátrios. Para tanto, os Recorrentes destacam os trechos 

controvertidos dos acórdãos, e, em seguida, passa-se ao cotejo analítico dos 

pontos divergentes. 

Esclarecem os Recorrentes que as cópias autenticadas de todos os 

acórdãos objeto de dissídio jurisprudencial transcritos nesse item foram anexadas 

O 	ao presente recurso, conforme a regra do art. 541 parágrafo único do CPC. 

Do v. acórdão recorrido consta o seguinte: 

"Quanto à natureza da responsabilidade civil dos Réus, a Lei 6.024174 a 

define como objetiva, respondendo solidariamente os administradores 

das instituições financeira pelas obrigações por elas assumidas, nos 

limites dos prejuízos causados (art. 40).  É verdade que não se diss¡pou  

totalmente a divergência a respeito, rias tornou-se consolidada na  

doutrin udência o caráter objetivo dessa responsabilidade.  

tornando ociosa qualquer indagação sobre dolo e culpa  ."(fls. 852) 

"Como se vê, a hipótese é de responsabilidade solidária, prevista no art. 

40 da lei 6.024174, respondendo os ex-administradores pelos prejuízos 
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dos credores da instituição financeira, apurados pelo Banco Central em 

liquidação extrajudicial, seguida de falência,  pelos atos de gestão,  

independente de dolo ou culpa. elementos subjetivos desin uentes por  

se tratar de responsabilidade objetiva,  ope legis. " (fls. 854) 

'Assim, uma vez comprovado o efetivo prejuízo e a obrigação de 

indenizar dos gestores,  as teses de exclusão da responsabilidade pelo  

exercício da ,função de diretor-empregado, sem poder decisório e de 

o •  
, veis  e do conjunto probatório. "(fls. 856) (grifamos) 

Da leitura do trecho do v. acórdão recorrido, conclui-se que o 

mesmo entendeu que: 

t~ 

a) a espécie prevista no art . 40 da Lei n° 6.024/74 é de 

responsabilidade objetiva , o que dispensa qualquer 

consideração sobre o elemento subjetivo e pessoal da conduta, 

ou seja, são irrelevantes os componentes de culpa e dolo, de 

7❑ 
	

forma a ensejar a responsabilização objeto da ação; 

b) o caráter objetivo da responsabilidade de que trata o art. 40 

da Lei n° 6.024174 é matéria consolidada na doutrina e 

jurisprudência , embora haja divergências a respeito; e 

c) não há o que se questionar quanto à ausência de poder 

decisório dos ex-administradores, decorrente de sua posição de 

diretores-empregados , para fins da responsabilização prevista 

no art. 40 da Lei n° 6.024174. 

É de se ressaltar que o v. acórdão recorrido admite que existem 

posições doutrinárias e jurisprudenciais em contrário ao entendimento proferido 
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pelo Tribunal a quo, o que, em tese, enseja a admissibilidade do presente recurso 

com fundamento na alínea ç do art. 150, III da Constituição Federal. 

Conforme reconhecido pelo acórdão recorrido, esta posição do 

Tribunal a quo não é pacífica. 

O próprio Egrégio Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

manifestou-se em contrário, em ação de responsabilidade civil de instituição 

financeira - caso idêntico ao dos autos - conforme se verifica do trecho do voto 

proferido nos autos da Apelação Cível n° 4.200189, julgado por sua C. V Câmara 

Cível, abaixo transcrito: 

~ 	 "EMENTA 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE EMPRESA FINANCEIRA.(..) 

VOTO 

Q 	 Quanto ao mérito, os réus que não eram diretores orientadores da 

política do banco e que já antes haviam saído da diretoria, ou simples 

empregados, não podem ser responsabilizados. 

Sentença devidamente fundamentada, merece ser mantida pelos mesmos 

fundamentos. " (grifamos) (Anexo IV) 

Da leitura do referido Acórdão, depreende-se que a E. 4 8  Câmara 

Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, em ação de responsabilidade civil 

de instituição financeira, regida pela Lei n° 6.024/74 - caso, portanto, idêntico ao 

ora analisado - entendeu que: 

- aqueles administradores que não respondiam pela orientação 

da política de uma instituição financeira , isto é, que não faziam 

parte da diretoria na época da origem dos proble 
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financeiros elou caracterizavam -se como simples empregados, 

não poderiam ser responsabilizados por atos de gestão. 

Veja-se, agora, como decidiu a Primeira Turma Cível do Egrégio 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal, lidando, dentre outras, sobre a questão da 

necessária caracterização do dolo e da culpa para a responsabilização dos 

administradores por prejuízos causados a credores por atos de gestão em 

instituições financeiras, como o Banco ora falido, na Remessa Ex-Offiicio n° 

624: 

"EMENTA 

FALÊNCIA. REMESSA  EX-OFFICIO. RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA. INADMISSIBILIDADE. 

A responsabilidade, na hipótese sobre que versam os autos, não é 

solidária, mas pessoal e há de decorrer de culpa e dolo, de que não 

houve prova no inquérito instaurado pelo Banco Central do Brasil. 

Remessa de oficio desprovida. Unânime. 

O inquérito anexado aos autos considerou a responsabilidade dos 

aludidos administradores sob o prisma da culpa presumida e solidária. 

Contudo, conforme sobejamente demonstrado na contestação acostada 

aos autos, em que se acham transcritas abalizadas opiniões doutrinárias, 

a responsabilidade, na espécie, há que ser pessoal e decorrer de culpa 

ou dolo, não comprovados no inquérito, instaurado pelo Banco Central 

do Brasil. " (grifamos) (Anexo V) 

Por conseguinte, extrai-se da leitura do acórdão transcrito, os 

seguintes posicionamentos que comprovam o dissídio jurisprudencial entre os 

respectivos Tribunais: 
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a) a responsabilização civil dos administradores, na forma da 

Lei n° 6.024174, há de ser pessoal e decorrer da presença dos 

• 	 elementos de culpa e dolo; e 

b) o entendimento expresso no item "a)" encontra respaldo em 

expressivos posicionamentos da doutrina. 

Conclui-se, portanto, que ocorre o dissídio jurisprudencial acerca 

das questões relativas: 

1. à necessidade ou não de estarem presentes os elementos de culpa 

ou dolo, para fins da responsabilização de que trata o art. 40 da Lei 
_' 	

n° 6.024/74; e 

2. à participação dos diretores-empregados na gestão da instituição 

financeira, para efeitos de atribuir-lhes a responsabilidade a que se 

refere o art. 40 da Lei n° 6.0241. 

Desse modo, é cabível o presente Recurso Especial também com 

fundamento no art. 105, III, alínea ç da Constituição Federal. 

.V. 

PEDIDO 

Em conclusão, tendo em vista a não observância aos dispositivos 

legais apontados - arts. 535 e 458, II do Código de Processo Civil, bem como a 

divergência jurisprudencial demonstrada, restou claro que a questão suscitada 

merece ser apreciada pelo EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

com fundamento no art. 105, III, alíneas a e c da Constituição Federal, e, desde 

já, requerem os Recorrentes seja dado provimento ao presente Recurso Especial 

U 
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para reformar a decisão recorrida, com o fim de afastar a responsabilidade civil 

solidária que lhes foi , indevidamente , atribuída pelo E . Tribunal a quo. 

Termos em que, 

Pedem Deferimento. 

Rio de Janeiro, 07 de junho de 2001 

0 	 RENã~I'Á MORITZ 2SA COELHO - OAB/RJ 80.133 

BE ARDODE MEDEIROS - OAB/RJ 96.947-E 
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VOTO 

O ERMO. SR  MINISTRO CLAU-
DIO SANTOS (Relator): A opinar so-
bre o recurso interposto e admitido, 
argumentou o Ministério Público do 
Estado de São Paulo: 

"... o fato de ter sido retardatária 
a declaração de crédito então ofere-
cida pelo banco, ora recorrente, nem 
por isso daria ao crédito o privilégio 
de ter convertida a moeda estran-
geira pelo câmbio correspondente ao 
dia em que confirmada a inidonei-
dade da garantia real, corporificada 
em duplicatas de venda a prazo, va-
le dizer, no momento que essas 
cambiais demonstraram ser iliqui-
dáveis ,

junto aos respectivos saca- 
dos. 

Ora, se o crédito era concordatí-
cio, como os demais créditos concor-
rentes , em moeda estrangeira, a 
conversão deveria ter seu termo es-
tabelecido na data do despacho que 
deferia o processamento (art. 213), 
pois é o despacho em questão que 
determina o vencimento antecipado 
de todos os créditos sujeitos a seus 
efeitos (art. 163, caput), entre es-
ses, do próprio credor concursal. 

Uatainento diferenciado, por cer-
to, importaria em flagrante ofensa 
ao princípio da par condicio cre-
ditorum, que também se consubs-
tancia no princípio constitucional da 
isonomia (art. 153, § 32, da Carta 
revogada e art. 52, caput, da Cons-
tituição em vigor)" (fl. 332). 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp n° 5.158.0 — SP — 
(90.0009315-5) — Relator: Exmo. 
Sr. Min. Cláudio Santos. Recto.: 
Banco do Estado de São Paulo S/A 
— BANESPA. Advogado: Jorge Al-
berto Vinhaes. Recda.. Fiação e Te-
celagem Germano Fehr S/A — em 
concordata. Advogados: Denise Ni-
colau Carvalho e outro. Recdo.: Al-
fredo Luiz Kugelmas — Comissário. 

Decisão: A Tlxrma, por unaninuda-
de, não conheceu do recurso especial 
(em 13.09.93 — 36  ibrma). 

Participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Costa Leite, Nilson Naves, 
Eduardo Ribeiro e Waldemar Zveiter. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi-
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N° 7.587 -6 — SÉ 

(Registro n° 91.0001213-0 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Rocha 

Recorrente: Indústrias Monsanto S/A 

Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advogados: Drs. Hamilton Dias de Souza e outros, e Eugemir Berni - 

outros 

EMENTA: Processo Civil. Recurso Especial. Art. 535, II, do CPC. 

Ata
que a acórdão que rejeita embargos declaratórios. Omissão 

configurada . 

L Tendo o órgão julgador persistido na omissão, re-
jeitando os embargos declaratórios, correta a atitude da parte em 
veicular no recurso especial a ofensa às regras processuais per-
tinentes e não em insistir na violação aos preceitos legais relati-

vos ao mérito da causa , 

sem que sobre eles tenha o órgão decisó-

rio

pela par te.  2. Violação i  aooart . 5359  IIÇ do  CPC . 3. Recu r ooprovido.  

ACÓRDÃO 
	 RELAT6RIO 

tes autos , 
acordam os Srs. Ministros 

da Primeira Tluma do Superior T1ri- 
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade , dar pro- 
vimento ao recurso, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Parti- 
ciparam do julgamento os Sra. Mi- 
nistros Garcia Vieira , 

Gomes de 
Barros e Milton Luiz Pereira. Au- 
sente, justificadamente, o Sr. Minis- 
tro Demócrito Reinaldo. 

(data do julgamento). 

sidente. Ministro CESAR ROCHA, 
ltclator. 

Vistos, relatados e discutidos es- 

Brasília, 23 de junho de 1993 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre- 

 ROCHA: O presente recurso especial, 
interposto com base nas letras a e c 
do permissivo constitucional, alega 
que o r. aresto hostilizado teria vul-
nerado os acta. 458, ~ 1, 535, I e II, e 
463, I, do CPC. 

de segurança para o fim de ver as-
segurado o seu direito de manter os 
créditos lançados relativamente a 
operações tributadas de aquisição 
de matérias-primas no mercado ex-
terno (importação) e no mercado in-
terno, mercadorias essas destinadas 
à industrialização de produtos her-
bicidas cuja saída tem por isenta 
em face do disposto no,ar ~4L1,4pI 
da LC n° 4169.  

O ERMO. SR  MINISTRO CESAR 

A recorrente impetrou mandado 

7i 

R. Sup . 1}ib. Just., Brasília , 
e. 6, (66): 103-367 , abril 1994 . 	 •~ 11 	,Q~1 

Esse, na verdade, o fundamento 
adotado pela decisão recorrida que, 
à toda evidência, não contraria a lei 
falimentar. 

In casu , até a data do deferi-
mento da concordata os acréscimos 
ao principal são os do contrato, con-
vertendo-se a moeda estrangeira, 
em cruzeiros , 

na mesma data. A 
partir daí, o credor está submetido 
aos juros da concordata e correção 
monetária. 

Pretender uma conversão de moe-
da em dàta posterior àquela é que 
contraria a lei. 

Diante do exposto, não conheço 
do recurso. 

É como voto. 

R. Sup. nib. Just., Brasília, a. 6, (56): 103.367, abril 1994. 
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Ao dar parcial provimento à ape-

lação lançada pela recorrida, o Tri-
bunal a quo determinou que "0 cré-
dito (postulado pela ora recor-
rente) limita -se tão-somente às ma-
térias -primas importadas , que en-
tram na composição dos produtos 
fabricados". 

A recorrente , por vislumbrar 
omissão no v. acórdão , agitou embar-
gos de declaração, que foram rejeita-
dos, sem que restassem indicadas as 
razões do tratamento diverso dispen-
sado a situações que seriam idênti-
cas, isto é , não estaria fundamenta-
do, no decisum da apelação nem no 
acórdão dos embargos veio a suprir, 
qual a razão de o crédito pleiteado 
pela recorrente ter sido limitado uni-
camente às matérias -primas impor-
tadas, deixando de fora as matérias-
primas nacionais. 

Resposta tempestiva , a douta 
Subprocuradoria Geral da Repúbli-
ca opina pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR  MINISTRO CESAR 
ROCHA (Relator): O recurso merece 
ser provido. 

O Tribunal a quo, ao julgar a 
apelação, foi omisso por ter deixado 
de dizer qual a razão de o crédito 
pleiteado pela recorrente ter sido li-
mitado unicamente às matérias-pri-
mas importadas , deixando de fora 
as matérias -primas nacionais. 

Lançados os declaratórios, a deci-
são ora atacada desprezou por intei-
ro o pedido da recorrente para que 
fosse preenchida a lacuna apontada. 

Ora, tendo o órgão julgador per-
sistido na omissão, rejeitando os 
embargos , correta a atitude da par-
te em veicular no recurso especial a 
ofensa às regras processuais perti-
nentes e não em insistir na violação 
aos preceitos legais relativos ao mé-
rito da causa, sem que sobre eles te-
nha o órgão decisório emitido juízo 
explícito , inobstante a tanto tenha 
sido instado pela parte. 

Em face disso, o decisum dos acla-
ratórios feriu o inciso II, do art. 535, 
do CPC, por ter omitido ponto sobre 
que devia pronunciar-se o Tribunal. 

Por isso mesmo , dou provimento 
ao recurso para que o Tribunal a 
quo supra a omissão apontada e dê 
• fundamento legal por ter limitado, 
• crédito postulado pela recorrente, 
unicamente às matérias -primas im-
portadas, deixando de fora as maté-
rias -primas nacionais. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n° 7.587.0 — SP — 
(91.0001213-0) — Relator: Exmo. Sr. 
Min. Cesar Rocha. Recte.: Indústrias 
Monsanto S/A. Advogados: Hamilton 
Dias de Souza e outros. Recda.: Fa-
zenda do Estado de São Paulo. Ad-
vogados : Eugemir Berni e outros. 

Decisão: A Tarma, por  unanimida-
de, deu provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Exmo. Sr. Ministro 
Relator (em 23.06.93 — 1 9  Turma). 

Participaram do julgamento os Ex-
mos. Sre. Ministros Garcia Vieira, Go-
mes de Barros e Milton Luiz Pereira- 

Ausente, justificadaniente, o Ex-
mo. Sr. Ministro Demócrito Reinaldo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi-
nistro GARCIA VIEIRA. 

RECURSO ESPECIAL NQ 7.655 — PR 
(Registro n9  91.0001308-0) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Reates.: Esso Brasileira de Petróleo S/A e outro 
Recdos.. Jorge Alexandre Pinto Ballalai e outro 
Advogados: Drs. Luiz Antonio Guerra da Silva, Rogério Marinho Lei-

te Chaves e outros 

EMENTA: Processual Civil e Comercial. Locação. Ação Renova-
tória . Distribuidoras de derivados de petróleo . Legitimidade ati-
va. L Distribuidoras de derivados de petroléo que impossibilita-
das de comercializar diretamente seus produtos , sublocam posto 
de serviço aos revendedores , através dos quais atingem o consu-
midor final . 2. Orientação pretoriana no sentido de recusar o afo-
ramento da ação renovatória pela Distribuidora , no caso de sublo-
cação total do imóvel a terceiro , diante da inexistência de fundo 
de comércio a ser protegido. 3. Vedação normativa, emanada de 
resoluções do Conselho Nacional do Petróleo , que impede a atua-
ção da Distribuidora no comércio varejista. 4. Comunhão de inte-
resses existente entre Distribuidora (locatária e também subloca-
dora) e revendedor (sublocatário) no intuito de comercializar os 
mesmos produtos , por primeiro no atacado e ao depois no varejo. 
5. Coexistência harmônica e plenamente identificável no imóvel 
de dois fundos de comércio . 6. Preponderância da tutela ao fun-
do de comércio, razão da existência da ação renovatória, sobre de-
mais aspectos da atividade comercial dos revendedores retalhis-
tas. 7 . Legitimidade ativa da Distribuidora parara propositura da 
ação renovatória que se proclama, mercê do atendimento dos re-
quisitos capitulados nos artigos 2 2  e 32  do Decreto n° 24.150/34. 8. 
Recurso especial da Distribuidora de Derivados de Petróleo co-
nhecido e provido. 9. Recurso especial do revendedor não conhe-
cido, ante o desatendimento das exigências preconizadas pela cha-
mada lei de luvas para o exercício da ação renovatória. 

ACÓRDÃO 	 tos e das notas taquigráficas a se- 
guir, por maioria, em conhecer do 

Vistos , relatados e discutidos es-
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Ta ma do Superior Tribunal 
dt: Justiça, na conformidade dos vo- 

lt. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (66): 103 132 	 R. Sup. Wib. Just., Brasília, a. 6, (56): 103-367, abril 1994. 

recurso interposto por Esto ~asii 
leira de Petróleo S/A e ~p se RRir68r  
vimento, e, por unani iad , não o 

a 
conhecer do recurso in rpos 	it é 

•367, abril 1994 .  
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denunciado como litisconsorte —
pois isso está na lei — e reconheceu 
as consequências derivadas dessa 
definição. Assim já foi decidido na 
eg. 3' Turma, no REsp 26.734/SP, 
por maioria, em acórdão da lavra do 
em. Min. Dias Trindade, quando se 
tratou de denunciação da lide ao 
verdadeiro responsável pelo evento 
danoso: "Há de prevalecer, no entan-
to, a regra legal que atribui a quali-
dade de litisconsorte do denunciado, 
que, como no caso, contesta o pedi-
do, o que, em última análise, permi-
te que a ele se atribua diretamente 
o ônus da responsabilidade"_ "Em-
bora inusitado, tenho que, dando in-
teligência ao art. 75, I, do CPC, no 
que diz respeito à relação litisconsor-
cial, o acórdão não contrariou tal 
dispositivo legal e nem os demais 
mencionados no recurso — arts. 70, 
III, e 267, III, todos do CPC'. 

No caso dos autos, a fase do pro-
cesso de conhecimento já está supe-
rada, tratando-se de executar a sen-
tença de procedência da ação, cujo 
teor não veio aos autos, mas que te-
ria reconhecido também a procedên-
cia da denunciação da lide. 

A execução dessa sentença, dire-
tamente contra a seguradora, esta-
ria permitida pela extinção de fato 
da sociedade comercial que figurou 
como ré na ação de indenização, con-
tratante do seguro com a companhia 
ora recorrente. Esse fato superve-
niente põe em contraste dois interes-
ses: o do lesado, de obter a repara-
ção dos danos sofridos, se não do au-
tor do dano, pelo menos daquele que 
assumira a obrigação contratual de 
dar cobertura a tal situação; de ou- 

tro, o da companhia seguradora, de 
somente pagar depois de cumprida a 
sentença contra o seu segurado, uma 
vez que no processo apenas figurara 
como denunciada à lide. Pondero o 
interesse público que existe na inte-
gral reparação dos danos e na efeti-
vidade da garantia prestada pelo se-
gurador, para dar prevalëncia ao 
primeiro dos interesses acima expos-
tos. A impossibilidade de o credor 
obter o pagamento da indenização 
faz com que se transfira ao lesado o 
direito de cobrar a indenização dire-
tamente da seguradora. 0 direito 
desta, de somente pagar ao seu se-
gurado aquilo que desembolsaria na 
reparação do dano, existe sob o pres-
suposto de que o segurado teria con-
dições de efetivamente cumprir com 
a condenação que lhe fora imposta. 
Evidenciada (como dito nas instân-
cias ordinárias) a impossibilidade de 
acontecer esse pagamento, o lesado 
se sub-roga no direito que o segura-
do teria contra a sua seguradora, e 
por isso pode desta cobrar o valor re-
conhecido na sentença, no limite do 
contratado. A companhia nada per-
de com isso, pois recebeu o prêmio e 
vai desembolsar o quantum previs-
to para o caso de sinistro, não pare-
cendo justo que ela se desonere por 
um fato superveniente, alheio à von-
tade das partes, deixando de pagar 
a indenização, em prejufzo do credor, 
que não recebe a reparação por um 
dano que estava previsto no contra-
to de seguro. 0 lesado tem o direito 
de ser ressarcido diretamente de 
quem se obrigara à cobertura, figu-
rou no processo como litisconsorte: e 
exerceu amplamente a defesa dos 
seus interesses. 

Na espécie, porém, essas conside- 
`iações perdem relevo quando se ve-

rifica a falta de atendimento dos re-
quisitos de admissibilidade do recur-
so especial. 

Ocorre que a recorrente apenas 
indicou, para fundamentar o seu 
pleito, a violação ao artigo 75, I, do 
CPC, que dispõe: "Feita a denuncia-
ção pelo réu: I — se o denunciado a 
aceitar e contestar o pedido, o pro-
cesso prosseguirá entre o autor, de 
um lado, e de outro, como litiscon-
sortes, o denunciante e o denuncia-
do". 0 processo de conhecimento as-
sim foi processado e julgado, inexis-
tindo reclamo contra a sentença ali 
proferida. Se agora está sendo inde-
vidamente executado, quem não foi 
condenado àquela prestação, a ,  vio-
lação cometida no processo de exe-
cução não causa ofensa ao artigo 75, 
I, do CPC, que serviu para regular 
o processo de conhecimento. 

Posto isso, não conheço do recur- 
so. 

É o voto.  

VOTO 

0 SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA: Coloco-
me de acordo com o em. Relator, ob-
servando inclusive que a própria 
doutrina, como se vê em obra do Mi-
nistro Athos Guamão Carneiro, vai 
adiante, admitindo o litisconsórcio 
legal, em hipóteses similares à ver-
sada nestes autos. 

Ademais, o próprio legislador bra-
sileiro, em diploma posterior, no Có-
digo de Defesa do Consumidor, deu 
abertura ainda maior, através do 
chamamento ao processo, inserido no 
art. 101 daquele Código. 

VOTO 

0 SR. MINISTRO BARROS MON-
TEIRO: Sr. Presidente, coloco-me de 
acordo com o Sr. Ministro-Relator n 
conformidade com a fundamentaç8 
da parte final de seu voto, ou seje 
no sentido de que não se vulneroi 
no caso, o disposto no art. 75, incit 
I, do Código de Processo Civil. 

RECURSO ESPECIAL N" 99.797 — RS 

(Registro n° 96.0041438-6) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha  

Recorrentes: Nesia de Camargo Lisboa e outro  

Recorrido: Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A  

Advogados: Drs. Ricardo Borges Chedid e outro, e Marcos Alexandre Bri-  
to e outros 
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AC6RDAO 

Vistos, relatados e discutidos es-
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Quarta Tbrma do Superior Tribu-
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se-
guir, por maioria, vencido o Sr. Mi-
nistro Fontes de Alencar, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Rela-
tor. Votaram com o relator os Srs. 
Ministros Ruy Rosado de Aguiar, 
Sálvio de Figueiredo Tèixeira e Bar-
ros Monteiro. 

Brasília, 23 de setembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro SÁW1O DE FIGUEIRE-
DO =MIRA, Presidente. Ministro 
CESAR ASFOR ROCHA, Relator. 

Publicado no DJ de 04.11-96. 

RELAT6RIO 

0 SR. MINISTRO CESAR ASFOR 
ROCHA: As ora recorrentes ajuiza-
ram uma ação rescisória com base  

nos incisos II, V e IX do artigo 485 
do Código de Processo Civil, peran-
te o egrégio Tribunal de Alçada do 
Estado do Rio Grande do Sul, obje-
tivando a rescisão do acórdão que 
julgara improcedentes embargos 
opostos à execução que lhe moveu o 
Banco ora recorrido, por afronta, se-
gundo afirmaram na inicial, aos ar-
tigos 128, 458, III, 459, 515, §§ 1 2  e 
22, 568, I, 585, II, 583, 586, 618, I, do 
Código de Processo Civil; 1.481, 
1.482 e 1.483 do Código Civil; e 5 2 , 

XXXV e LIV da Constituição. 
0 eminente Relator, após asseve-

rar, sem maiores explicações, que o 
v. aresto rescindendo não violara li-
teral disposição de lei, indeferiu de 
plano a inicial e julgou extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito en-
tendendo não ser o pedido juridica-
mente possível. 

Eis o teor do decisório: 

"A presente rescisória funda-se 
nos incisos II, V e IX do art. 485 
do Código de Processo Civil. 

Quanto ao inciso II, porque o 
Dr. Moacir Adiers estaria impedi- 

do, já que, à época do julgamento, 
não seria, ainda, Juiz de Alçada. 

, .4 0 	Ocorre, porém, aí, ledo engano, 
eis que, pública e notoriamente, o 
Dr. Adiers, conforme faculta a 
LOMAN, fora, regularmente, con-
vocado pelo órgão competente. 

Sem qualquer fundamento, vé-
se-o ictu oculi, a pretensão até 
aqui. 

Teria o acórdão violado literal 
dispositivo de lei (inciso V). 

Leciona Pontes de Miranda, 
em seu Tratado de Ação Rescisó-
ria, que: 

'Resolvido o problema no to-
cante aos casos omissos, resta 
saber o que é que podemos en-
tender por decisão contra a'le-
tra' da lei. 

'A ação rescisória é ação em 
que o legitimado ativo conta 
com o princípio segundo o qual 
nenhum juiz pode dizer non li-
qued. Foi posto o adjetivo'lite-
ral', ao falar de 'disposição' de 
lei. Na Súmula n2  343 do 
Supremo Tribunal Federal, foi 
dito: 'Não cabe ação rescisória 
por ofensa a literal disposição 
de lei, quando a decisão rescin-
denda se tiver baseado em tex-
to legal de interpretação contro-
vertida nos tribunais'. 

Recente acórdão do Supremo 
Tribunal Federal, a 29 de maio 
de 1974, repete que 'a ofensa à 
disposição literal de lei é a que 
envolve contrariedade estriden-
te com o dispositivo, e não a in- 

terpretação razoável ou a que 
diverge de outra interpretação, 
sem negar o que o legislador 
consentiu ou consentiu no que 
ele negou."" (pág. 262, § 24). 

Ora, a todas as luzes o v. acór-
dão não violou literal disposição 
de lei. Deu-lhe interpretação pró-
pria. 

A parte deveria ter interposto 
o recurso cabível, de que parece 
não se ter dado conta, ao Superior 
Tribunal de Justiça. 

Evidente que, sequer em tese, 
é caso de rescisória. 

Também não se presta a rescisó-
ria, como é curial, para rediscutir 
o processo em si e o sopesamento 
das provas. 

As alegações concernentes a 
agravos aos incisos XXXV e LIV 
do art. 52  da Constituição Federal 
são absolutamente graciosas. 

Não se atina, por fim, da leitu-
ra da petição, em que consistiria 
a afronta ao inciso IX do artigo 
485 do Código de Processo Civil. 

É, pois, inepta a inicial, por 
não ser juridicamente possível o 
pedido. 

Indefiro, de plano a inicial e 
julgo extinto o processo sem julga-
mento de mérito." (fls. 1141116). 

As autoras agravaram regimeg i  
talmente, tendo o egrégio órgão jt 
gador negado provimento ao refe 
do recurso por decisão sem acórd 
nos termos do artigo 137, par á 	y 
único do R.I.T.A. (fls. 127) .,... 

3 

EMENTA: Processual Civil. Recurso especial. Embargos declara-
tórios. Ausência de fundamentação. Existência de omissão no acór-
dão. Arts. 4589  11, e 535 do CPC. 

Quando o Tribunal a quo rejeita os embargos declaratórios, per-
sistindo na omissão percebida em pronunciamentos anteriores, dei-
xando de se pronunciar fundamentadamente sobre questões vei-
culadas pela parte, como na hipótese, resulta ofensa aos arts. 458, 
II e 535 do Código de Processo Civil, devendo ser provido o espe-
cial que foi interposto com alegância da violação a tais dispositi-
vos, devolvendo-se o processo à Corte de origem, a fim de que se-
ja suprida a omissão apontada. 

Recurso especial parcialmente provido. 
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Opuseram, então, as recorrentes 

embargos de declaração que foram 
acolhidos para os seguintes efeitos, 
verbis: 

"É, efetivamente, exigência do 
art. 93, IX, da Constituição Fede-
ral que todas as decisões sejam 
fundamentadas. 

E a decisão o foi. 

Ocorre que, realmente, não há 
como se dispensar acórdão, eis ter 
pleno direito a parte em ver devi-
damente formalizados os motivos 
embasadores da decisão. 

0 Grupo, inicialmente, adotou 
como fundamento de decidir o de-
cisum de fls. 91/93 que se dá co-
mo incorporado ao acórdão. 

Entende, ademais, não ter ha-
vido violação alguma dos disposi-
tivos apontados, por isso que, co-
mo já ressaltado anteriormente, a 
questão se vê natimorta pela sim-
ples leitura do texto legal: o acór-
dão não violou disposição de lei. 

Tâmbém entende o Grupo que a 
convocação do então Juiz de Direi-
to Moacir Adiers, feita com base 
na LOMAN, não vulnerou, quer 
dispositivos da Lei Maior anterior, 
como da atual Constituição. O in-
ciso III do art. 93 cuida do acesso 
aos tribunais, que é coisa bem di-
ferente do que convocação; o art. 
94 trata do quinto, hipótese sem 
aplicação a este caso; nenhuma 
ofensa, finalmente, se vislumbra 
ao art. 125." (fis. 136/137). 

Daí o recurso especial, fundamen-
tado nas alíneas a e c do permissi- 
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vo constitucional, em que se alega 
violação dos artigos 535, II, 165, 458, 
II e III, 459 e 515 do Código de Pro-
cesso Civil, por não ter o Tribunal 
apreciado as alegações formuladas; 
e dos artigos 485, II, V e IX, 32, 490, 
I c/c 295, I, parágrafo único, III e 
493, II, também do Código de Pro-
cesso Civil, por ter considerado o pe-
dido juridicamente impossível. 

0 recurso foi inadmitido na ori-
gem porquanto o dissfdio não teria 
sido analiticamente demonstrado, 
não teria havido o prequestionamen-
to dos artigos 32, 493, II e 515 do Có-
digo de Processo Civil e não ocorre-
ria a violação relativamente aos de-
mais dispositivos. 

Acolhi o agravo de instrumento, 
determinando, nos termos do dispos-
to no § 22  do art. 254 do Regimento 
Interno desta Corte, fosse o proces-
so autuado como recurso especial e 
incluído em pauta para julgamento. 

É o relatório. 

VOTO 

0 SR. MINISTRO CESAR ASFOR 
ROCHA (Relator): Analiso, inicial-
mente, a alegada ofensa aos arte. 
458, II e 535 do Código de Processo 
Civil e tenho que, nesse aspecto, o re-
curso merece ser provido. 

Alegam as recorrentes que referi-
dos dispositivos teriam sido afronta-
dos uma vez que, ao julgar os acla-
ratórios, o eg. Tribunal a quo não 
teria suprido as omissões apontadas. 

Assiste razão às recorrentes. 
Tanto na inicial, como no agravo 

regimental, as recorrentes solicita- 

-n&n explicitamente, que houvesse 
pronunciamento sobre "as violações 
aos arte. 1.481 e 1.483 do Código Ci-
vil c/c os arte. 568, I, 583, 585, 586, 
e 618, I, 128, 458, III, 459 e 515, pa-
rágrafos 12  e 22  do CPC" que teriam 
sido cometidas pelo v. acórdão res-
cindendo. 

0 r. aresto que deslindou os em-
bargos, contudo, limitando-se a afir-
mar de forma genérica que "o acór-
dão não violou disposição de lei", não 
abordou referidos temas. 

Ora, tendo o órgão julgador per-
sistido na omissão, correta se me afi-
gura a atitude da parte em veicular 
no apelo nobre a ofensa às regras 
processuais pertinentes, vale dizer, 
aos arte. 458, II e 535 do Código de 
Processo Civil, eis que a omissão, no 
caso, deveria ter sido suprida, para 
que sejam devidamente atendidos 
tanto o requisito do prequestiona-
mento, como a norma que exige que 
todas as decisões sejam fundamen-
tadas. 

Nesse sentido o decidido no Ag 
136.378-9 (AgRg)-SP da eg. Segun-
da Tarma do colendo Supremo Tribu-
nal Federal, de que foi Relator o 
eminente Ministro Marco Aurélio, de 
onde extraio os seguintes excertos: 

"A ordem jurídica agasalha re-
médio próprio ao afastamento de 
omissão - os embargos declara-
tórios - sendo que a integração  

do que decidido cabe ao próprio 
órgão prolator do acórdão. Persis-
tindo o vício de procedimento e, 
portanto, não havendo surtido 
efeito os embargos declaratórios, 
de nada adianta veicular no re-
curso de natureza extraordinária 
a matéria de fundo, sobre a qual 
não emitiu juízo explícito o órgão 
julgador. Cumpre articular o mau 
trato aos princípios constitucio-
nais do acesso ao Judiciário e da 
ampla defesa, considerada a expli-
citação contida no inciso LV do ar-
tigo 52  da Constituição Federal. 
Então, a conclusão sobre a exis-
tência do vício desaguará não na 
apreciação da matéria sobre a 
qual silenciou a Corte de origem, 
mas na declaração de nulidade do 
acórdão tido como omisso." (DJ 
20.9.91 9  pág. 12.886). 

Diante de tais pressupostos, dou 
provimento parcial ao recurso pelo 
que devolvo o processo ao Tribunal a 
quo a fim de que julgue novamente 
os embargos de declaração, suprimin-
do a falta de pronunciamento funda-
mentado sobre "as violações aos arte. 
1.481 e 1.483 do Código Civil c/c os 
arte. 568, I, 583, 585, 586 e 618, I, 
128, 458, III, 459 e 515, parágrafos 1° 
e 22  do CPC, invocadas nos itens 
2.1.8, 2.1.9 e 2.1.11 da inicial" (fi. 
125) e reiteradas no item 7 do agra-
vo regimental e nos embargos decla-
retórios. 

R. Sup. Uib. Just., Brasília, a. 9, (93): 263-333, maio 1997. R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 9, (93): 263-333, maio 1997. 

	

a 	Íl 

	

° 	e1i 7 



processo contemporâneo , calçado no due process of law, represen-
tando uma "garantia inerente ao estado de direito". 
Il — A motivação das decisões judiciais reclama do órgão julgador, 
pena de nulidade, explicitação fundamentada quanto aos temas sus-
citados, mesmo que o seja em embargos declaratórios, sendo insu-
ficiente a simples afirmação de inexistir omissão , contradição ou 
obscuridade na decisão embargada. 
M — Em sede de apelo especial , indispensável o prequestionamen-
to dos temas controvertidos no recurso , pelo que lícita a interpo-
sição de embargos de declaração com tal finalidade. O tribunal, ao 
negar a manifestação sobre teses de direito, obstaculiza a abertu-
ra da via especial tornando necessária a anulação do acórdão pa-
ra que o Colegiado enfrente a matéria, tendo em vista que não su-
prida a exigência do prequestionamento. 

RECURSO ESPECIAL N° 67.514 — RJ 

(Registro n° 95.0028085-0) 

Relator: O Sr. Ministro Shcvio de Figueiredo nixeira 
Recorrente: Banco Sumitomo Brasileiro SIA 
Recorrido: Bancorp — Banco Comercial e de Investimentos SIA 
Advogados: Drs. Túlio Freitas do Egito Coelho e outros, e Cláudio Ra-

mos e outros 

EMENTA: Processual Civil. Embargos de declaração. Decisão ju-
dicial. Não-enfrentamento das questões postas. AY-L 458-II, CPC. Due 
process of law. Recurso provido. 

I — A motivação das decisões judiciais, elevada a cânone constitu- 
cional , apresenta -se como uma das características incisivas do 
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direito ao nome ou para obter a 
condenação de autores de propos-
tas escritas ou atos tendentes à 
ruína de sua reputação. A pessoa 
moral pode mesmo reivindicar a 
proteção, senão de sua vida priva-
da, ao menos do segredo dos negó-
cios." (Traité de Droit Civil, Viney, 
Les Obligations, La responsabili-
té, 1982, vol. II, pág. 321). 

No Brasil, está hoje assegurada 
constitucionalmente a indenizabili-
dade do dano moral à pessoa (art. 5°, 
X, da CR). Para dar efetiva aplica-
ção ao preceito, pode ser utilizada a 
"regra exposta pelo art. 1.553 do 
C.Civil, segundo o qual, 'nos casos 
não previstos neste capítulo, se fixa-
rá por arbitragem a indenização'. 
Esta disposição permite a indeniza-
ção dos danos morais e constitui 
uma cláusula geral dessa matéria"  

(Clóvis do Couto e Silva, "0 Con-
ceito de dano no Direito brasileiro e 
comparado% Rev. dos Tribunais, 
667/7). 0 mesmo dano moral, de que 
pode ser vítima também a pessoa ju-
rídica, é reparável através da ação 
de indenização, avaliado o prejuízo 
por arbitramento. 

No caso dos autos, a v. sentença, 
depois confirmada pelo v. acórdão, 
cujos fundamentos estão transcritos 
no relatório, além de admitir a exis-
tência de dano extrapatrimonial, 
também reconheceu a presença de 
dano patrimonial, diretamente deri-
vado da conduta culposa do banco. 
Tanto por um fundamento, quanto 
pelo outro, cabível o deferimento do 
pedido indenizatório. 

Isto posto, conhecendo do recurso 
pela divergência, nego-lhe provimento. 

É o voto.  

AC6RDA0 

Vistos, relatados e discutidos es-
tes autos; acordam os Ministros da 
Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo-
tos e das notas taquigráficas a se-
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento. Vota-
ram com Relator os Ministros Bar-
ros Monteiro, Cesar Asfor Rocha, 
Ruy Rosado de Aguiar e Fontes de 
Alencar. 

Brasília, 19 de março de 1996 (da-
ta do julgamento). 

Ministro SÁLVIO DE FIGUEIRE-
DO TEIXEIRA, Presidente e Rela-
tor. 

Publicado no DJ de 15-04-96. 

RELAT6RIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA: Cuida-se  

de ação na qual pleiteia o recorrido 
a adoção do IPC como indexador a 
incidir nos CDBs que avençara com 
o recorrente, bem como a condena-
ção deste ao pagamento da atualiza-
ção monetária no período em que o 
titulo ficou a descoberto, acrescida 
de juros legais até o efetivo paga-
mento. As operações foram pactua-
das com juros fixos e correção mone-
tária a ser calculada com base na 
OTN. 

A sentença julgou improcedente o 
pedido. 

À apelação, o Tribunal de Justiça 
do Rio de Janeiro, por maioria, deu 
provimento. 

Manifestados declaratórios pela 
parte vencedora, foram eles acolhi-
dos para dispor a respeito da vg04a rr  
honorária. 	

tio 	
~•,tv 

Manejados embargos infriÍ ~ n 	Y  
restaram rejeitados, ainda pai: ali -~ 
ria. 	 041 

•~ 
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0 recorrente-vencido manejou no-
vos declarat6rios, que foram inadmi-
tidos. 

Irresignado, interpôs o banco-réu 
recurso especial alegando, além de 
dissídio, violação dos arts. 131 e 
458-II, CPC, por falta de motivação 

1 do acórdão que julgou os segundos 
declarat6rios; 15, I e II, e §§ 1 2  e 5° 
da Lei 7.730/89 e também 42, VI e 
10, VIII da Lei 4.595164, por se tra-
tar de norma de ordem pública, de 
incidência imediata, alcançando os 
contratos em curso. 

Contra-arrazoado, foi o recurso 
admitido na origem. 

É o relatório. 

VOTO 

0 SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA (Relator): 
Na petição dos declaratórios opostos 
ao acórdão que julgou os embargos 
inf -ingentes levantou o embargante, 
ora recorrente, dois pontos, os quais, 
não obstante terem constado das 
contra-razões de apelação e da im-
pugnação aos infringentes, não fo-
ram apreciados pelo Tribunal local. 
Cuidava-se do prequestionamento 
referente ao percentual dejaneiro/89 
e dos arts. 42  e 10 da Lei 4.595164, 
estes últimos a respeito de se tratar 
de demanda envolvendo duas insti-
tuições financeiras. 

Sem a respectiva fundamentação, 
os embargos foram rejeitados, não se 
extraindo, em conseqüência, o en-
tendimento do Tribunal acerca des-
sas matérias. 

A motivação das decisões judiciais, 
elevada a cânone constitucional, 
apresenta-se como uma das caracte-
rísticas do processo contemporâneo, 
calcado no due process of 1~, repre-
sentando, no dizer de Barbosa Mo-
reira (RBDP 161111), uma "garantia 
inerente ao estado de direito'. 

0 Ministro José Delgado, sobre 
o tema, assinalou: 

"0 dispositivo constitucional 
potencializou a garantia de ser 
motivada qualquer decisão judi-
cial. Permite, assim, que se prati-
que ato revestido de justiça, sem 
qualquer característica de ato de 
imposição de vontade autoritária. 
Pressupõe o sistema jurídico em 
ação que o poder do juiz é emana-
do do povo e em seu nome o exer-
ce, pelo que está obrigado a con-
vencer, quando decide, não somen-
te as partes, como também a opi-
nião pública. Com  razão, portan-
to, Lopes da Costa quando afir-
mou que o preceito da motivação 
da sentença é de ordem pública, 
por colocar a administração da 
Justiça a coberto de suspeita dos 
dois piores vícios que possam 
manchá-la: o arbítrio e a parcia-
lidade" (Alguns Aspectos Contro-
vertidos no Processo de Conheci-
mento, RT 664132). 

Discorrendo sobre a matéria, es-
creve Teresa Celina Arruda Al-
vim Wambier, in "Nulidades da 
sentença% RT, 3' ed., pág. 201, n2 
3.1.1: 

"A falta ou o vício de motiva-
ção, como se disse, são causas de  

nulidade da sentença. Taruffo in-
clina-se a considerar até como 
inexistente a sentença a que fal-
ta um 'conteúdo mínimo", indis-
pensável, de motivação, para que 
nela se reconheça o exercício legí-
timo do Poder Jurisdicional. Mra-
ta-se de um vício particularmen-
te grave, e que, por isso, deveria 
ter sido tratado de forma especial 
pelo legislador , de maneira a que 
ficasse claro não se poder aplicar 
a este tipo de vício o princípio da 
sanatória geral da coisa julgada. 
De fato, a regulamentação legal 
do tema longe está de fazer jus à 
importância jurídica e política 
deste requisito da sentença. Esta 
falha geral, ainda segundo Taruf-
fo, além de evidente incongruên-
cia dogmática, dois inconvenien-
tes: a possibilidade de haver casos 
em que não se possa nem mesmo 
determinar o quantum judica-
tum; e por outro lado, o de que 
esta sentença , passando o prazo 
da ação autônoma de impugnação 
(que, no Direito Brasileiro, seria 
a ação rescisória ), passe a ser ina-
tingível — uma sentença carece-
dora dos elementos mínimos para 
que possa ser chamada de ato ju-
risdicional". 

A propósito, já decidiu esta Tur-
ma, no REsp 5.663-SP (DJ 20.5.91), 
por mim relatado e assim ementado:  

"A motivação das decisões judi-
ciais, imperativo legal e hoje com 
assento constitucional, reclama do 
órgão julgador pena de nulidade, 
explicitação fundamentada quan-
to aos temas controvertidos da 
causa". 

Assim, mesmo que se trate de de-
cisão em declaratórios, deve ela ser 
fundamentada, sendo insuficiente a 
simples afirmação de que inexiste 
omissão, obscuridade ou contradição 
no acórdão. 

À parte é assegurado , destarte, o 
direito de pleitear a anulação do 
acórdão que decidiu os declarat6rios, , 
para que não veja inviabilizada a I 
abertura da instância especial por 
ausência de prequestionamento so-
bre a matéria de direito federal. 1►  ti 

Afrontado, destarte, o art. 458-II, 
CPC, insubsistente se torna a deci-
são proferida nos declaratórios, 
cando prejudicada a análise das de-
mais questões suscitadas. 

Em face do exposto, conheço do 
recurso pela alínea a e lhe dou pro-
vimento para anular o acórdão que 
julgou os segundos embargos de de-
claração e ensejar que outro seja 
proferido. 

;.. e . ~ . 
or r 	 o# 

 e. o Y _ 
1°or - 	04 

?, _ pof3 r  
r ~ 

276 	 R. Sup. Uib. Just., Brasília, a. 8, (85): 269-291, setembro 1996. 	 R. Sup. Uib. Just., Brasília, a. 8, (85): 269-291, setembro 1996. 
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VISTOS os autos do agravo regimental na apelação n4 

;k 	4200 /89 em que-são agravantes Frederico Bokel Meto e outro e 

agravado Banco Central do Brasil, 

ACORDAM os desembargadores da 41 Gamara Civel do Tribu-

nal de Justiça em negar provimento ao agravo . Julgamento una-

nime. 

Já estando o processo em pauta, ingressaram petições pa-

ra que se sustasse o Julgamento , pois, em face do deferimento 

do pedido do Banco Central , para ingressar nos autos , enten-

deu o agravante que não cabia o Julgamento. 

Em f13 . 1515 9  ingressou 	o 	Banco 	requerendo 	fosse 

admitido , mas só em fls . 1889 foi ele admitido, em despacho 

sucinto. Mo entanto, tendo sido o pedido de ingresso "ao lado 

~~ 	• y 	 'm 1T2 4200/89 

r!f 4" 

— i 
tis. r^  _ 

44 CC 

AH na Ap. 4200/89 

,4  

:f'. 

Agravo de instrumento, interpretado cóató 

agravo regimental . Admissão do Banco  

trai como assistente , em ação movida peã,  

Ministério Público . Afirmando o Banco ser, 

o único credor , cabível a sua admissáo 

como assistente simples. Agravo despfd= -

vido. 
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CERTIDÃO 

Certifico que a cópia impressa no anverso foi extraída 
neste Centro de Microfilmagem, órgão do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, na presente data. 

Em, 22/05/2001. 

rubrica e matrícula 

o 



f 

r 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 o~ 
'yftiC~ •~ 

PODER JUDICIÁRIO  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	 P 

r \ 1 '  3 

S a 

2 

i 
i~ 

a~ 

f o  

3: 

~ a  

LF 

i 1 

t 

S~ 

de seu substituto processual", foi entendido que s6 podia ser 

como assistente simples. 

Dai o deferimento do pedido. 

E que a aÇto, por força de lei, foi movida pelo Ministé-

rio Público , em defesa do' interesse publico , cuidando—se de 

liquidação extrajudicial de entidades financeiras. 

MIo havendo qualquer prejuízo , pois , embora o assistente 

alegue ser o único credor , a matéria ainda não ficou decidi-

da; descabe o impedimento pretendida. 

Rio de Janeiro , 11 de outubro de 1994 

Des. Sem9 lanz — Presidente e Relator 
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CERTIDÃO 

Certifico que a cópia impressa no anverso foi extraída 
neste Centro de Microfilmagem, Órgão do  data. e  
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, na presente  

Em, 22/05/2001. 

rubrica e matrícula 
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Ap. 4200189 
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Liquidação extrajudicial de empresa fi-

nanceira . Ação de responsabilidade movida 

pelo Ministério Público, após completado 

o arresto de bens. 0 prazo para o a3uiza-

mento deve ser contado não só da efetiva-

ção do arresto, como também da ciéncia 

dada ao órgão do M.P .. Assim , tempestivo 

o a3uizamento , não havendo decadéncia nem 

prescrição . A quitação dada administrati-

vamente , havendo ação em curso , deveria 

ter a anuència do autor da ação . Provi-

mento parcial , para deduzir a responsabi-

lidade referente aos credores particula-

res, permanecendo apenas o crédito rema-

nescente do Banco Central. 

VISTOS os autos da apelação 4200 189, em que são apelan-

tes: 1 -Clito Barbosa Bokel e outro ; 2- Frederico Bokel Meto; 

3-'Ministério Público e apelados : 1- Ministério Público; 2-

Donald Deely Pearson, 3- Rafael Augusto Roquette Bruno e ou-

tro, 

i 
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CERTIDÃO 

Certifico que a c
ópia impressa no anverso foi extraí

da 

11ruagern, órgão do Tr
ibunal de 

neste Centro de  Microfilmagem,  

Justiça do 
Estado  do  Rio de Janeiro, na presente data. 

Ern, 221051.200 1 . 

n ~rnatrícu ~a rubrica e 

P2 
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V •, ACORDAM 	os desembargadores da 49 Camara Cível do Tribu- 

nal de Justiça em negar provimento ao agravo retido e á 	ter- 

ceira apelação, e em dar provimento parcial 	aos 	primeiro 	e 

segundo apelos nos termos do voto do kelator. Julgamento unã- 

nime. 

Relatório 	fls. 	1891. em 

Quanto ao agravo retido, não proéede. 	0 	prazo 	para 	o 

a3uizamento da ação deve ser contado da efetivação do arresto 

e ainda da ciência que deve ser dada ao Ministério Público. 

0 art. 806 do CPC fala em "efetivação da medida cautelar 

e daí se conta o prazo de 30 dias. Mas, sendo o autor 	o 	Mi- 

nistério Público, deve ser intimado pessoalmente , 	 donde 	não 

se iniciar o prazo antes desta intimação pessoal. De todo mo- 

r do, não decorreu o prazo, não cessando a cautelar. 

O Quanto ao mérito, os réus que não eram diretores 	orien- 

tadores da política do banco e 	que Já antes haviam 	saído da 

direção, ou simples empregados , não podem ser responsabiliza- 

dos. 

0 Juiz condenou apenas os . três remanescentes , 	 que 	eram 

os responsáveis por tudo. 
1 • 

.. Sentença devidamente fundamentada, 	merece 	ser 	mantida 

pelos mesmos fundamentos. 

Ocorre 	que, 	tendo 	havido 	quitação 	dos 	débitos 	"com 1 ,1 n;,~.: 	. 

Y 

~i 	 --_ ti2. , .i•"°" -tis.  :.=✓~ -ya - j r- 	i  n  .7r 1.^ 
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CERTIDÃO 

Certifico que a cópia impressa no anverso foi extraída 
neste Centro de Microfilmagem, órgão do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, na presente data. 	 fás 

Em, 22/05/2001. 

rubrica e matrícula 

a 
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credores particulares, restam apenas aqueles do Banco Cen-

tral, que são resultantes de empréstimos de liquidez e adian-

tamentos. 

0 Banco Central não aceita a quitação , nem pode transi-

gir, no caso, havendo ação em curso movida pelo Hinistério 

Público. 

Rio de Janeiro , 20 de dezembro de 1994. 

Des. Marden Gomes- Pre dente 

Bes. Sem y Granz  - Relator 
i 
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CERTIDÃO 

Certifico que a cópia impressa no anverso foi extraída 
neste Centro de Microfilmagem, órgão do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, na presente data. 

Em, 22/05/2001. 

L/Qe' 0 1 I ~130- .59 
rubrica e matrícula 
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• 	 COS, FALÊNCIAS E CONCORDATAS 
Autora: PJ CURA: 	: A DL MASSA FALIDA 
Réus 	CLETO Cr'.:;rELO M.OIRELF,S , JOSÉ GALVÃO DINIZ e PAULO CESAR 

DE PAIVA '. EIREL.'•.5 

M E N T A 
REGISTRO DE ACORDAO 	' AN IA. .WEMESSA EX  OFFICIO . RESPONSABILIDADE 

c 	r~ 	
SOLIDÁRIA . INADMISSIBILIDADE. 

	

6 2 	A responsabilidade s  na hipótese sobre 	que 

23-02-94 	versam os autos, não e solidaria , mas pessoal 
e há de decorrer de culpa ou dolo, de que não 
houve prova nc: inquérito instaurado pclo Banco 

--~ 	
de f  Central do 	ol. 

S~ rko d. J iprvd fne4, 	

Remessa de oficio desprovida . Unânime. 

• 	 A C Ó R D Ã O  

Acordam os desembargadores da Primeira Turma 
Civel cio Tribunal de Justiça do Distrito Federal ( Julio de Oli-
veira, João Mariosa e Jeronymo de Souza ) em CONHECER . IMPROVER 	{ 
UNÂNIME. 

	

O 	 Brasilia ( DF), 08 de novembro de 1993, 

i 

Desem`:argad JERONYMO E SOUZA 
Presidente 

y 	
Desembargador . JUL 0 DE OLIVEIRA 

j 	 Re 	or 	 , i 

r 
F 	t 
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TRIBUNAL' DE JUSTIÇA CC .  D2,TRITO FEDERAL 

De mordo com , o disposto no 
art. 14 do . Regulaménto eprovã%o 'pelo  Decreto nr 
1799/96,. Atesto a Lul ~+nticidado desta d o c u m a n to o 
qual foi oxtráldo do microfilmes. 

9rasilia-DF_~  
rx• 

¿dtlnan Bezerra de Sousa . 
Substituto WSuporvlsor do SERARD 
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Remessa Ex-Offício oriunda da Vara de Registros'Pú-  

blicos, Falências e Concadatas, relativamente à Ação Ordinária de 

responsabilidade requerida pela Douta Curadoria de Massas Fal,id ^ 
em desfavor de Cleto Campelo Meireles, Paulo Cesar de Paiva Mei-

reles e José Galvão Diniz. 1 ~ 

Os autos subiram à esta E. Corte, após verificação 
de erro no despacho determinativo de arquivamento, uma vez vénc i  

da a União, sendo patente a hipótese contida no art. 475, II, do 

CPC. 
Peço vênia para adotar o r. relatório de fls. 308 / 

311, "verbis": 

" 	 C id 	t d REMESSA EX OFFÍCIO d 	t 

=1 
ilau 

U  am os au os e 	 - 	e au os 
oriundo do Juízo de Direito da Vara de Registros P :í  
blicos do D.F., onde o CURADOR DE MASSAS FALIDAS i n  
tentou AÇÃO ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE contra CIE  
TO CAMPELO MEIRELES, PAULO CESAR DE PAIVA MEIRELES e 
JOSÉ GALVÃO DINIZ, em razão da decretação da liqui -

dação extrajudicial da CCGÉIA - ASSOCIAÇÃO DE POÜ -
PANÇA E EMPRÉSTIMO, apurada em inquérito, onde se 
imputou ace.administradores que geriram a referi'da', 

Empresa nos últimos cinco anos os prejuízos na òrden 

de Cr$10.087.190.712,39 (dez bilhões, oitenta e se-; 
te milhões, cento e noventa mil, setecentos e doze k' 
cruzeiros e trinta e nove centavos), as razões de t 

fato e de direito estão elencadas na petição de fls. 
02/04, dos autos, com apoio no disposto nos Arts.46, 
parágrafo único, 4. a 4d, todos da Lei 6.024, de 

13/03/1974, requérendo para instruir sua. pretengão 
I
~ 

o apensamento do Inquérito mencionado e da cópia.do I 
Relatório do Liquidante, pedindo a citação dos Réus 
com a apuração real dos prejuízos, pede a procedên-
cia da ação, para declarar-se a responsabilidade ' so  
lídária dos réus, convolando-se,em penhora a indis-

ponibilidade dos bens. 

Citados os Réus, ofertaram contestação, às fia. 

20/48, em longa e minuciosa peça, com suporte em 
doutrina e jurisprudência, para demonstrar sua con- I 

4 . 

1 	L 
I 	 MI8UMAL a Mfi(1 DO M.. ,.H6 

r. 
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D9"arordò`com " o -disposto no 
art. 14 do ReVulam t nt0 eprovado pato Decreto n.9 

1799/969. Atesto a r. u;çnticldada desto .documento o 

i 	 qual foi extraído de microfilmes. 
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trariedade às alegações do autor, ju:-, Iaram a doeu-
mentação de fls . 49/63, para pe::rem a improcedên-
cia da ação.. 

Devidamente; ''_intimado o Liquidante para acompa -
nhar o feito ( fls. 66<).s 

Seguiram-se diligências requeridas pela Autora' 
que devidamente cumpridas, sobre as mesmas se man_i 

testando os Réus (fls. 65 9  67 e 69). 	e 
Requerida perícia, por parte da Autora , face a •  

controvérsia existente quanto aos valores encontra 

dos pela Comissão de Inquérito e pelo Liquidante ,„• 

bem como sobre o 11 superavit 11  defendido pelos Réus, 

para esclarecer -se se realmente houve prejuízo .`  
Saneado o processo , fle. 111 , do qual não houvej; ,  ." 

recurso , juntando-se, a seguir , os laudos das peri ~ 	f 
cias efetuadas, deles tendo ciência as partes e inj, 	j 

teressados ..:  

Vindo aos autos. ,  ainda , esclarecimento do Banco 
Central, com o Oficio de fle. 280 /282, sobre os 
laudos ofertádos o suas avaliações , com seguidas'' 
manifestações da douta Curadoria ' de Massas Falidas;''" 
e dos Réus, de fls.' 2831283 v 2  e fls. 285 1286 e •287.l~,/ ' 

C 	•± Vindo ,  aos autos , . às fls. 288 1 292, sentença 	do 4. 
douto juizo monocrático , julgando improcedente a 
demanda e condenando a' União Federal nas custasi e 
nos honorários advocaticios , no valor de 10% (dez 
por cento ) sobre o valor ' dadó à causa. 

As fls. ' 293, após a diluta Curadoria de Masaaa Fa 
lidas o seu 11 ciente 11 , onde, igualmente, deram, os 

Réus seus cientes.  

Áa  -tis. '293 vQ,'apos haver sido certificado.+.o, 
trãnsitoJ  em , ul ado da decisão, foi determinado o 
arquivamentò dos autos. 

Peticionaram ` os Réus,  ' às fls.- 294,' para remessa 
:+•.x 	 ~~/ 	 ,' 	dos autos ao Contador ,  para calculo da condenação 'e, 

posterior_execuçáo , dõ julgado. 
Séguidakde, • esclarecedora certidão da Sra .. Escri 

vã,: de' ,  fls:. 295 ,'.,.ante' á: impossibilidade, de pronto, 
i  :f, ~ 	•.,• * ; ~ 	 em promova r'ay,diligênciá _ requerida. 

00 MTICA 000.1. 0.171 	 •r.•  ., y'\• 	— 	 " 	 . n  
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 Atesto 
E=' iriam nro epRõordo COmRlo d1F

~r~~Rq~ 
_ 	9ual foi 	 sco  p o 1 o' .  p A rsr °sto no - 	

extraído a  ~ utenticldade  degto d  
d9 mJcrofil 	 o c u 	

c l c n.. 
8rasíiia_OP 	mesa 	 ms n  I"  , o 

_ 	 ~dllnQn  gez 	 ~--•- 	 . Substitui dos d 
° 	upervispr

errà 
e cousa  'do SERARD 
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Efetuados os cálculo $, d•• tis. 286, mant;'••sta - 
ram-se os Réus, fie.298. 	 14 

Manifestação da douta Curadoria de Massas Fáli-

das, ás i'ls. 299. 

Homolcg .ado os cálculos , fls. 299v 9 , manifesta -
ram-se os Interessados ( fls.299v 9  e 300). 

Às fls . 301/302 , requereram os Réus, em circuns 
tanciada petição , demonstrando o entendimento 	de 
haver sido a ação julgada improcedente e sendo eu- 	i 

• rr' 	 cumbente a.UNIAO FEDERAL, sujeita a mesma ao duplo 	; 

; ~.. 	 grau de jurisdição, para o efetivo trânsito em ju l.  

• 	 gado, o que não ocorreu , pede seja determinadaia,eu 
bida dos autos ao Tribunal de Justiça do D.F.,, em 

~ ' ,••,. 
 

atenç ão a dis osi ã• o le al para   possibilitar as 
ulteriores e necessárias 	A  providencias de liberação h 

~ - 	 das sequelas ainda , pendentes e oriundas da extinta tl. 
;• 	 liquidaç3a , anexou ao pedido a documentação de fls. ^ 

303. 

~i ► . 	 O ~~ 	A douta juiza monocrática , de 1+ Instância,aco 
lhendo as ponderações dos Réus, determinou. a subi-
da 

	
• 

 dos autos a esse'Egrégio Tribunal de Justiça do r„1 
D.F. , em observância ao ,duplo grau de jurisdição 9 1 : 

conforme despacho de fls. 3046 
t ( *• ... 	Q V~4 	 E o, relatório.” 	 A  

Acrescento , haver
, 
 'se pronunciado a douta represen-= ' 

tante do parquet , pelo improviinento , do apelo. 
É o relatório. 

0 Senhor Dasembargador Julio de Oliveira(Relator)-j 

Trata-se de remessa.de oficio, em ação ordinária de responsabi-1 
lidado movida pela Curadoria de ,Massas Falidas.contra Cleto Cama N f, <, 	r • 	 ; 

''4 n •` 

	

	pëlo É réle'é, Paulo . Cèsar de'Paivã Meireles e..José Galeão Di 
 ç niz,' administradores da.COLMEIA ' Associação de. ~ Poupana e Em 
prestimo , ` ao tempo ,  de ' , sua ~ , liqúidação extrajudicial.  

, I ::0 ,inquéritoanexado, aos autos considerou a respon - i 

sabilidade dos aludidos administradores sob "o prisma da culpx,, 
presumida e solidaria .

,

:Contudo; conforme sobejamente ' demonstra- 

(•(rai `~ ~ 	 nllwut a Jwnr,~ Oo e.r. • ~ ,,e,' 	 .. , 	 • 	. 	 M 

t` 'Siw' 	 ~'~: 
	 f 	- 	'1

~•I, 	rq•.. _.S L°f1\. ~ 4- . I ly• ., ..+:w....-...r..• ► ......n-w 	..+.. ... 	 .~ 
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;. 	 mas , para negar-lhe provimento. 

o méu voto. 

+' 	 0 Senhor Désembar ador João Mariosa- De acordo. 
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GUIA DE RECOLHIMENTO DE RECEITA JUDICIÁRIA 	NAMERO DA OUA
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CóDIGOS PARA PREENCHIMENTO DA GUIA: 

0101-6 -Taxa
i 
 Judiciária 

0201-4 - CAARJ 1 IAB 
0301-2 - Porte de Remessa e de Retomo 
0401-0 - Interposição de Recursos em Juizados Especiais 

0501-7 - Disponibilização a terceiros de informações oriundas das 
bases de dados do TJ 

0502-5 - Inscrições em Concursos Públicos 
0503-3 - Inscrições em Cursos, Simpósios e Seminários 
0504-1 - Venda de assinaturas ou volumes de Revistas 
0505-8 - Alúguéis ou permissões de uso de espaços do TJ 
0506-6 - Alienação de veículos, equipamentos ou outros materiais 

permanentes 
0507-4 - Alienação de material inservível ou dispensável 

1 
0601-5 - Myltas 

Observaçõ Is: 
- Pare a aquisição de selo cartorário deve ser utilizada a tabela de códigos 

especifica. ' 
- No caso das custas estarem relacionadas a uma serventia privatizada, 

deve-se preencher o campo com a conta desta serventia. 
- O campo 32 deve ser preenchido com a conta da serventia de acordo com 

o Ato Executivo Conjunto 27199, em se tratando de distribuição inicial, com a 
conta N° 11.201-8. 

CóDIGOS UTILIZADOS EXCLUSIVAMENTE PARA 
PAGAMENTO DE CUSTAS DE SERVENTIAS OFICIALIZADAS 

0701-3 -Atos das Secretarias dos Tribunais ? 
0702-1 - Atos dos Escrivães das Varas Civeis 
0703-9 - Atos dos Escrivães das Varas de Falência e Concordata 
0704-7 - Atos dos Escrivães das Varas de Acidente do Trabalho 
0705-4 - Atos dos Escrivães das Varas de Fazenda Pública 
0706-2 - Atos dos Escrivães das Varas de órfãos e Sucessões 
0707-0 - Atos dos Escrivães das Varas de Familia 
0708-8 - Atos dos Escrivães das Vares de Registros Públicos 
0709-6 - Atos dos Escrivães das Varas Criminais 
0710-4 - Atos dos Escrivães das Vares de Menores 
0711-2 - Atos de Prática Comum Judicial 
0712-0 - Atos dos Contadores 
0713-8 - Atos dos Partidores 
0714-6 - Atos dos Oficiais de Justiça Avaliadores 
0715-3 - Atos dos Avaliadores Judiciais 
0716-1 - Atos dos Depositários Judiciais 
0717-9 - Atos dos Depositários Públicos 
0718-7 - Atos dos Peritos 
0719-5 - Atos dos Intérpretes eTradutores 
0720-3 - Atos dos Inventariantes Judiciais 
0721-1 - Atos dos Liquidantes Judiciais 
0722-9 - Atos dos Testamenteiros Judiciais 
0723-7 - Atos dos Distribuidores de Processos Judiciais 

0724-5 - Atos dos Escrivães da VEP 
0725.2 - Atos dos Escrivães da Dívida Ativa do Município 
0726-0 - Atos dos Escrivães da Dívida Ativa do Estado 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA LUIZ ALFREDO TAUNAY  

AV. RIO BRANCO 125, 13° ANDAR - CENTRO - RIO DE JANEIRO - CEP 20040-006 	\ 	 O4  
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EXMO: SR. DR. DESEMBARGADOR 3 0  VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
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Ref.: apelação cível d 5000100 

ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR, nos 

autos da Ação Ordinária que lhe move MINISTÉRIO PÚBLICO, vem, por seu advogado, 

com fulcro no art. 105, M, alínea "a" da CF interpor o presente 

❑f 
	

RECURSO ESPECIAL 

pelas razões em anexo, requerendo, após os trâmites legais, seja admitido e remetido ao 

Superior Tribunal de Justiça. 

N. Termos, 
P. Deferimento. 

de Janeiro, 20 de junho de 2001. 

to de AlhaS~ueri ide Sampaio 
OAB-RJ 69.747 



RAZÕES DE RECORRENTE 

uA04  

t94'J{ s? 

Recorrente: ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 

Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO 

Egrégia Turma, 

1. 	 Trata-se de ação de responsabilidade civil movida pela apelada em 

face do apelante e demais ex-administradores do Banco Rosa S.A., visando o 

ressarcimento dos credores da Massa Falida pelos prejuízos que lhes foram causados. 

C 	2. 	 O MM. Juizo a quo julgou procedente o pedido contido na inicial, 

condenando os réus "ao pagamento dos prejuizos causados pela falência do Banco Rosa 

S. A." 

3. Inconformado, o recorrente apresentou apelação que foi rejeitada 

pelo Tribunal local. 

4. Não tendo o r. acôrdão recorrido enfrentado questão oportunamente 

suscitada nas razões de apelo, opôs o recorrente embargos de declaração que foram 

rejeitados, sem que fosse sanada a omissão apontada. 

S. 	 Mais uma vez irresignado, interpõe o recorrente esse recurso 

especial. 



O CABIMENTO DESSE RECURSO COM FULCRO NA ALiNE ~1'  

NO TOCANTE AO ACÓRDÃO PROFERIDO 
	

S!~ r 

NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

6. O recorrente apresentou embargos de declaração visando suprir 

omissão no tocante à questão altamente relevante para correto deslinde da controvérsia. 

7. O r. acórdão proferido no julgamento da apelação, não enfrentou 

matéria oportunamente ventilada que diz respeito ao critério de classificação dos créditos 

no balanço do Banco Rosa S/A. 

0 	
8. 	 Na espécie, dependendo do método a ser adotado, poder-se-á 

concluir pela inexistência de prejuízo a ser indenizado , pelo que insubsistente seria o 

pedido inicial (vide itens 13 a 35 infra). 

í 	9. 	 O Tribunal local, insensível a esta realidade, rejeitou os embargos do 

recorrente sob o argumento de que inexistiria omissão a ser suprida , o que, como acima 

explicitado , não é exato. 

10. A não explicitação de tema oportunamente aventado, apto e quanto a 

o 

	

	isto não pode haver dúvida, a mudar a sorte da demanda, viola os arts. 458 e 535 do CPC 

que dispõem: 

"Art. 458 - São requisitos essenciais da sentença: ( ... ) 
II. os fundamentos , em que o Juiz analisará as questões de 
fato e de direito; ( ... )." 

"Art. 535 - Cabem embargos de declaração quando: ( ... ) 
II - for omisso ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz 
ou tribunal." 

11. Sobre o assunto, vale mencionar o seguinte julgado: 

"RECURSO ESPECIAL N°  67.514 - RJ 
(Registro n° 95.0028085-0) 

RELATOR: O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira 
RECORRENTE: Banco Sumitomo Brasileiro S/A 
RECORRIDO : Bancorp - Banco Comercial e de Investimentos S/A 
Advogados-: Drs. Túlio Freitas do Egito Coelho e outros, e 

Cláudio Ramos e outros 
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EMENTA 	Processual Civil. Embargos de declaração. 
Decisão judicial . Não-enfrentamento das questões postas. Art. 
458-11 , CPC. Due processo of law. Recurso provido. 
I. A motivação das decisões judiciais , elevada a cânone 
constitucional , apresenta-se como uma das características 
incisivas do processo contemporâneo, calçado no due 
processo of 1~, representando uma "garantia inerente ao 
estado de direito". 
II. A motivação das decisões judiciais , reclama do órgão 
julgador, pena de nulidade , explicitação fundamentada quanto 
aos temas suscitados , mesmo que o seja em embargos 
declaratórios , sendo insuficiente a simples afirmação de 
inexistir omissão, contradição ou obscuridade na decisão 
embargada. 
III. Em sede de apelo especial , indispensável o 
prequestionamento dos temas controvertidos no recurso, pelo 
que lícita a interposição de embargos de declaração com tal 
finalidade . O tribunal, ao negar a manifestação sobre teses de 
direito , obstaculiza a abertura da via especial tornando 
necessária a anulação do acórdão para que o Colegiado 
enfrente a matéria , tendo em vista que não suprida a exigência 
do prequestionamento." 

/ 	12. 	 Patente , pois, o cabimento desse recurso especial com fulcro na 

alínea "a". 

A RELEVÂNCIA DA QUESTÃO OBJETO DOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO E A SORTE DA DEMANDA 

13. Ao não examinar explicitamente a questão do correto critério a ser 

adotado para classificação no balanço dos créditos do Banco Rosa S/A, o Tribunal local 

omitiu-se em julgar a causa por completo. 

14. Isto porque , como sabido, a responsabilidade dos ex-administradores 

de instituições financeiras limita -se ao montante dos prejuízos causados durante a sua 

gestão. 

15. Acaso o ativo seja suficiente para cobrir o passivo da Massa Falida, 

não há o que se falar em prejuizo , descaracterizando , por conseguinte, a obrigação de 

indenizar. 



1 II 

16. A propósito, o magistério de Ari Cordeiro Filho, e~itonola 

entitulada "Responsabilidade de Administradores de Instituições Financeiras", p. 47150: 

"III.a) Responsabilidade pelo art. 40 da Lei 6.024174 
A Lei foi suficientemente clara e lógica ao estabelecer, 

como requisito de responsabilidade, a existência de um titular 
de direito obrigacional, de um lesado, de um credor 
insatisfeito; por isso que os administradores de instituições 
financeiras respondem é por obrigações por elas assumidas 
durante a sua gestão até que se cumpram. O objetivo da lei é 
assegurar o pagamento aos credores , aos beneficiários das 
obrigações (...) 

Ao referir-se a "prejuízos causados", como limite 
circunscritivo, a lei apropriadamente, utilizou um critério civil 
de causalidade ( ... ) 

O 	 Trata-se, portanto, de obrigações perante credores da 
instituição, assumidas durante uma gestão, e não, de 
responsabilidade pelas dívidas sociais, em geral, em qualquer 
momento. E esta responsabilidade está limitada aos 
prejuízos causados. 

Ora, como surgem os prejuízos ? Logicamente, pela 
insuficiência do ativo para pagamento das obrigações do 
passivo a descoberto ( ... ) 

f 	 Assim, o administrador deve gerir as obrigações 
sociais cotejando-as com a qualidade de seus ativos, 
cuidando que, interativamente , estes sejam sempre 
superavitários em relação ao passivo . Sim, porque sua 
responsabilidade será promovida pelo passivo a 
descoberto oriundo de como conduziu sua gestão, em 
termos de obrigações assumidas pela instituição (...)" 

Q 	
(Grifou-se) 

17. Logo, a obrigação de indenizar está umbilicalmente ligada à 

existência de passivo a descoberto. 

18. Na hipótese dos autos, contudo, a insuficiência de ativo é relativa. 

19. Isto porque, dependendo da legislação a ser aplicada, chega-se a 

duas conclusões absolutamente distintas para a mesma pergunta. 

20. Considerando-se o crédito do Banco Rosa em face do grupo 

Mayrink Veiga, o ativo em questão é muito superior ao passivo, mas, caso seja este 

crédito desconsiderado,-como fez o MM. Juízo de 1° grau, o resultado é diametralmente 

oposto. 
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21. Antes de mais nada, portanto, há que se esclarecer qu'ãmbito dé.l 

incidência da Resolução 1748/90 e da Circular 2246/92 do Banco Central do Brastf'' 

22. Dispõe o art. 1° da Resolução n° 1748190 do Banco Central do 

Brasil: 

"Art. 1° - Determinar que os bancos múltiplos, bancos 
comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de 
investimento, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de arrendamento mercantil, 
sociedades corretoras e sociedades distribuidoras de títulos e 
valores mobiliários, sociedades de crédito imobiliário, caixas 
econômicas, associações de poupança e empréstimo e 
cooperativas de crédito transfiram para as contas de créditos 
em liquidação os seguintes créditos considerados de dificil 
liquidação: 

I - adiantamento a depositantes, após decorridos 60 
(sessenta) dias da data da ocorrência; 
Il - adiantamento sobre contratos de câmbio, após 
decorridos 20 (vinte) dias do prazo previsto para entrega de 
documentos ou após decorridos 30 (trinta) dias do prazo 
previsto para liquidação do contrato de câmbio respectivo; 
Ill - decorrentes de operações de câmbio de importação, 
liquidadas a débito das contas "DEVEDORES DIVERSOS -
PAÍS" ou "DEVEDORES POR CRÉDITOS LIQUIDADOS NO 
EXTERIOR", na forma da regulamentação vigente, caso o 
pagamento não se efetive até 90 (noventa) dias contados do 
respectivo lançamento; 
IV - titulados por empresas importadoras que, na data 
pactuada para a liquidação da operação de câmbio, não 
contem com fundos suficientes para o acolhimento do 
débito em conta corrente, quando não utilizada a 
sistemática no item anterior; 
V - saÍdos devedores de contas correntes de clientes, 
resultantes de negociação e intermediação de títulos e 
valores mobiliários, não liquidados no prazo de 30 (trinta) 
dias da ocorrência, sem garantias; 
VI - financiamentos de valores mobiliários, não liquidados 
no prazo de 30 (trinta) dias do vencimento, cujas garantias, 
a juízo das instituições, sejam consideradas insuficientes à 
cobertura do saldo devedor; 
VII - titulados por empresas sob regime falimentar ou em 
liquidação extrajudicial, com ou sem garantias; 
VIII - outros créditos, observando-se as seguintes 
condições: 

a - vencidos, há mais de 60 (sessenta) dias, sem 
garantias; 
b - vencidos, há mais de 180 (cento e oitenta) dias, com 
garantias que, a juizo das instituições ou a critério do 
Banco Central do Brasil, sejam consideradas 
insuficientes à cobertura do saldo devedor atualizado; 



c - vencidos, há mais de 360 (trezentos e .g, 	j d̀iás; 
com garantias que, a juizo d 	

~ 
as ins çs, sejam 

consideradas suficientes à cobertura do'sa 0 deveUr 
atualizado; 
d - em favor dos quais tenha sido efetivada medida 
judicial, visando protesto ou outra semelhante, 
excetuando-se as operações parcial ou totalmente 
amparadas por garantias, as quais observarão o contido 
nas alíneas "b" e "c" anteriores; 

IX - Outros créditos de difícil liquidação, que possam ser 
efetivamente comprovados pelas instituições perante o 
Banco Central do Brasil ou a critério deste." 

23. Já o art. 1° da Circular 2246192 do Banco Central do Brasil 

determina: 

Q 	 "Artigo 1°  - Estender às instituições financeiras em liquidação 
extrajudicial, e a quaisquer outras pessoas jurídicas 
submetidas a esse regime em decorrência de integração de 
atividade ou vínculo de interesse, a obrigatoriedade de 
observância das normas estabelecidas no Plano Contábil das 
Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF, a partir 
do balanço data-base de 31.12.1992, inclusive". 

1 
24. Como se vê, os normativos supra mencionados tem ingerência sobre 

instituições financeiras em funcionamento ou em liquidação extrajudicial. E tão somente. 

25. Na espécie, quando da elaboração do laudo pericial, em 25 de agosto 

o 	de 1997, o Banco Rosa S.A. já tinha tido sua falência decretada, o que ocorreu em 16 de 

junho de 1997. 

26. Ora, em sendo o Banco Rosa uma empresa falida inaplicável, na 

espécie, tanto a Resolução 1748/90 do BC, que apenas se refere a instituições em 

funcionamento, como também a circular n° 2246192, que diz respeito a sociedades sob o 

regime de liquidação extrajudicial. 

27. A partir da decretação de falência do Banco Rosa, este passou a 

reger-se pela Lei de Falências. Assim, as restritivas normas aplicadas às instituições 

financeiras, que impediam fosse levado em consideração o crédito existente perante a 

casa Mayrink Veiga, deixaram ter aplicabilidade. 



• 

28. Desta forma, dv., equivocado o laudo pericial, nos tocante .á j 

consideração de que estaria correto o provisionamento do crédito contra a casa Mayrink 

Veiga, objeto de cobrança judicial em curso. 

29. Este, a esta altura, deve integrar o ativo da massa falida. 

30. Mesmo porque, não se pode olvidar, as normas mais restritivas 

contidas nos normativos acima mencionados, apenas se justificam para dar segurança 

aos investidores em geral, enquanto a instituição financeira está em atividade, ou ainda, 

em fase de liquidação extrajudicial. 

O 	31. 	 A partir do momento que foi decretada a falência, há que ter em 

conta o ativo real, ou seja, tudo aquilo que puder ser utilizado para o pagamento dos 

credores. 

¢ 	32. 	 Afinal, como sabido, o provisionamento não significa a perda do 

ativo. Ao contrário, é contabilização de caráter provisório, reversível a qualquer 

momento. 

33. Na espécie, a decretação da falência de uma instituição financeira, 

0 automaticamente a distancia das regras do Banco Central, pois a legislação que passa a 

comandar o feito é a Lei de Falências, aplicável indistintamente a qualquer sociedade 

comercial. 

34. Ora, em sendo assim, d. v., dúvida não pode haver acerca da 

inexistência de passivo a descoberto, na espécie, a ensejar a condenação do recorrente. 

35. Manifesta, portanto, a ausência de passivo a descoberto, o que, por 

via de consequência, inviabiliza por completo a pretensão autoral. 
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CONCLUSÃO  
,Skyi àit 

36. 	 Por tudo exposto, espera o recorrente seja conhecido e provido o 

presente recurso com fulcro na alínea W, por violação aos arts. 458 e 535 do CPC, para 

anular a decisão recorrida , como medida de justiça. 

io de Janeiro, 20 de junho de 2001. 
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INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 

CAMPO 0 QUE DEVE CONTER 

01 Nome e telefone do contribuinte. 

02 Data da ocorréncia ou do encerramento do período base no formato DD/MM/AA. 

03 Número de inscrição no CPF ou CNPJ 

04 Código da receita que está sendo paga. Os códigos de tributos e contribuições administrados pela SRF podem ser 
obtidos na "Agenda Tributária", publicada mensalmente no Diário Oficial de União. 

05 Preencher com: 
- Código da Unidade da SRF responsável pelo despacho aduaneiro, se relativo ao recolhimento do Imposto de 

Importação e IPI Vinculado é Importação; 
- Número do lançamento, se relativo ao ITR; 

- Código do município produtor, se relativo ao IOF - Ouro; 
- Número da respectiva inscrição, se relativo a débito inscrito em Divida Ativa da União; 
- Número do processo, se pagamento oriundo de processo fiscal de cobrança ou de parcelamento de débitos; 
- Número de inscrição no Departamento Nacional de Telecomunicações, se relativo a taxa FISTEL; 
- Número de inscrição do imóvel, se relativo a rendas do Serviço de Patrimônio da União. 

06 Data de vencimento da receita no formato DD/MM/AA. 

07 Valor principal da receita que está sendo paga. 

08 Valor da multa, quando devida. 

09 Valor dos juros de mora, ou encargos do DL - 1.025169 (PFN), quando devidos. 

10 Soma dos campos 07 a 09. 

11 Autenticação do Agente Arrecadador. 
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Ref.: apelação cível n° 5000100 

ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR, nos 

autos da Ação Ordinária que lhe move MINISTÉRIO PÚBLICO, vem, por seu advogado, 

com fulcro no art. 102, III, alínea "a" da CF interpor o presente 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

pelas razões em anexo, requerendo, após os trâmites legais, seja admitido e remetido ao 

Supremo Tribunal Federal. 

N. Termos, 
P. Deferimento. 

0 
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RAZÕES DE RECORRENTE 

Recorrente: ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 

Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO 

1 	Egrégia Turma, 

Trata-se de ação de responsabilidade civil movida pela apelada em 
1. visando 0 

face do apelante e demais ex-administradores do Banco Rosa S.A., 
sa Farda Pelos prejuízos que lhes foram causados. 

ressarcimento dos credores da Mas  

l 	procedente o pedido contido na inicial, 
2. O MM. Juízo a quo julgou  P 

condenando os réus "ao pagamento dos prejuízos causados pela falência do Banco Rosa 

S. A." 

3.  
Inconformado, o recorrente apresentou apelação que foi rejeitada 

pelo Tribunal local. 

4 	
Não tendo o r. acórdão recorrido enfrentado questão oportunamente 

suscitada nas razões de apelo, opôs o recorrente embargos de declaração que foram 

rejeitados, sem que fosse sanada a omissão  apontada- 

S. 	
Mais uma vez irresignado, interpõe o recorrente esse recurso 

extraordinário. 

114-1 
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- 	 O CABIMENTO DESSE RECURSO COM FULCRO NA ALÍNW~~'r*A 

NO TOCANTE AO ACORDÃO PROFERIDO Jf c  

NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

6. O recorrente apresentou embargos de declaração visando suprir 

omissão no tocante à questão altamente relevante para correto deslinde da controvérsia. 

7. O r. acórdão proferido no julgamento da apelação, não enfrentou 

matéria oportunamente ventilada que diz respeito ao critério de classificação dos créditos 

o 	
no balanço do Banco Rosa S/A. 

8. Na espécie , dependendo do método a ser adotado, poder-se-á 

concluir pela inexistência de prejuízo a ser indenizado , pelo que insubsistente seria o 

pedido inicial (vide itens 15 a 37 infra). 

9 
9. O Tribunal local, insensível a esta realidade, rejeitou os embargos do 

recorrente sob o argumento de que inexistiria omissão a ser suprida , o que, como acima 

explicitado, não é exato. 

10. Nestas hipóteses , o STF tem, de forma pacifica , admitido o 

cabimento do recurso extraordinário por violação do inciso XXXV do art. 5° da 

Constituição Federal que dispõe: 

"Art. 50  ( ... ) 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;" 

11. Neste sentido , poder-se-ia citar trecho do seguinte julgado publicado 

em RTJ 1121442: 

"A falta de exaustão da prestação jurisdicional , com violação, 
ainda, do principio do duplo grau de jurisdição , envolve 
ofensa ao artigo 5°, XXXV da CF, autorizando recurso 
extraordinário." 
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12. De outro lado, a não exaustão da prestação jurisdi,"al , neste 

casos, configura vulneração do princípio do devido processo legal, consubstatit ~ eQn 

art. 5°, inciso LV da CF, que expressa: 

"Art. 50  ( ... ) 
LV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal." 

13. A este propósito vale transcrever o seguinte trecho do aresto: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PREQUESTIONAMENTO - 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - PERSISTÊNCIA DA OMISSÃO. 

Q► 	 Diz-se prequestionada determinada matéria quando o Órgão 
julgador haja adotado entendimento explícito a respeito. 
Verificada a omissão, incumbe à parte protocolar embargos 
declaratórios , no que consubstanciam verdadeiro ônus 
processual. A persistência do Órgão julgador no erro de 
proceder desafia a veiculação , no extraordinário, não da 
matéria sobre a qual não chegou a haver a emissão de juízo, 
mas da transgressão ao devido processo legal com pedido de 
declaração de nulidade do provimento . Impossível é atribuir 
aos declaratórios efeito que eles não têm , ou seja, de, pelo 
simples conteúdo , revelarem o prequestionamento , que nada 
mais é do que o debate e a decisão prévios do tema." (Agravo 
Regimental no Recurso Extraordinário n° 181 . 140-5, 28  
Turma, rel. o eminente Ministro Marco Aurélio, j. em 
12.06.95 , in DJ-Seção I de 22 .09.95 , p. 30634) 

rU 

14. Patente , pois, o cabimento desse recurso especial com fulcro na 

alínea W. 

A RELEVÂNCIA DA QUESTÃO OBJETO DOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO E A SORTE DA DEMANDA 

15. Ao não examinar explicitamente a questão do correto critério a ser 

adotado para classificação no balanço dos créditos do Banco Rosa S/A, o Tribunal local 

omitiu-se em julgar a causa por completo. 

16. Isto porque , como sabido, a responsabilidade dos ex-administradores 

de instituições financeiras limita-se ao montante dos prejuízos causados durante a sua 

gestão. 

1 1" 



5. 

17_ 	 Acaso o ativo seja suficiente para cob rir o passiva`
4 

~1ida, 

não há o que se falar em prejuízo, descaracterizando, por conseguifite, a Abri 	de 

indenizar. 

18. A propósito, o magistério de Ari Cordeiro Filho, em monografia 

entitulada "Responsabilidade de Administradores de Instituições Financeiras », p. 47150: 

"III.a) Responsabilidade pelo art. 40 da Lei 6.024174 
A Lei foi suficientemente clara e lógica ao estabelecer, 

como requisito de responsabilidade , a existência de um titular 
de direito obrigacional, de um lesado, de um credor 
insatisfeito; por isso que os administradores de instituições 

Q  financeiras respondem é por obrigações por elas assumidas 
durante a sua gestão até que se cumpram. O objetivo da lei é 
assegurar o pagamento aos credores, aos beneficiários das 
obrigações ( ... ) 

Ao referir-se a "prejuízos causados", como limite 
circunscritivo, a lei apropriadamente, utilizou um critério civil 
de causalidade ( ... ) 

Trata-se, portanto, de obrigações perante credores da 
instituição, assumidas durante uma gestão, e não, de 
responsabilidade pelas dívidas sociais, em geral, em qualquer 
momento . E esta responsabilidade está limitada aos 
prejuízos causados. 

Ora, como surgem os prejuízos ? Logicamente, pela 
insuficiência do ativo para pagamento das obrigações do 
passivo a descoberto ( ... ) 

4 	 Assim, o administrador deve gerir as obrigações 
sociais cotejando-as com a qualidade de seus ativos, 
cuidando que, interativamente , estes sejam sempre 
superavitários em relação ao passivo . Sim, porque sua 
responsabilidade será promovida pelo passivo a 
descoberto oriundo de como conduziu sua gestão, em 
termos de obrigações assumidas pela instituição (...)" 
(Grifou-se) 

19. Logo, a obrigação de indenizar está umbilicalmente ligada à 

existência de passivo a descoberto. 

20. Na hipótese dos autos, contudo, a insuficiência de ativo é relativa. 

21. 	 Isto porque, dependendo da legislação a ser aplicada, chega-se a 

duas conclusões absolutamente distintas para a mesma pergunta. 
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considerando 	o crédito do Banco  Rosa em faLé ~ tl
~ó.

~ Q 

22. 	 C 	 caso se] este 
superior ao passivo, mas, 

Mayrink Veiga> o ativo em questão é muito sup 	 ente 
rédito desconsiderado, como fez o MM. Juízo de 1° grau, o resultado é diametrahn 

c 

oposto. 

23 	
Antes de mais nada, Portanto há que se esclarecer qual o âmbito de 

ão 1748190 e da Circular 2246192 do Banco Central do Brasil. 
incidência da Resoluç  

24. 
Dispõe o art. 10 da Resolução n° 1748190 do Banco Central do 

Brasil: 

Q 	 "Art. 10 - Determinar que os bancos múltiplos, bancos 
comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de 
investimento, sociedades de crédito, financiamento e 

edad investimento, soci 	
sociedades distribuidoras de títulos mercantil  

sociedades corretoras 
valores mobiliários, sociedades de crédito imobiliário, caixas 
econômicas, associações de poupança e empréstimo e 
cooperativas de crédito transfiram para 

as contas de créditos 

em liquidação os seguintes créditos considerados de dcil 

liquidação:
' s 

 decorridos 60 a 
1 - adiantamento a depositantes, Po 
(sessenta) dias da data da ocorrência; após 
)1 - adiantamento sobre contratos de c âmbio, 

 en trega de 
decorridos 20 (vinte) dias do Prazo Previsto p 
documentos ou após decorridos 30 (trinta) dias d  

Prazo 
 

v 	 previsto para liquidação do contrato de câmbio 
 respectivo; 

 t 
III -decorrentes de operações DEVEDORES D RSOS - 
liquidadas a débito das carta 
p,kíS" ou "DEVEDORES POR CRÉDITOS LIQ IDtADO ~

o 0 
EXTERIOR% na forma da regulamentação vigente, 

contados do 
Pagamento  não se efetive até 90 

 (noventa) 

respectivo lançamento; 
	importadoras que, na data 

iv - titulados por empresas  

P
actuada para a liquidação da operação de câmbio, não 

contem com fundos suficientes paraonao acolhimento doa  

débito em conta corrente, quando  
sistemática no item anterior; 
v - saldos devedores de contas corrente s

de título,lteS, 
resultantes de negociação e intermediaç" 
valores mobiliários, não liquidados no prazo de 30 (trinta) 
dias da ocorrência, sem garantias; 
vi - financiamentos de valores mobiliários, não liguianri~; 

no prazo de 30 (trinta) dias do vencimento, cujas ga  

a juízo das instituições, sejam consideradas insuficientes à 

cobertura do saldo devedor; 
vil - titulados por empresas sob regime falimentar ou em 
liquidação extrajudicial, com ou sem garantias; 
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VIII - outros créditos, obse rvando-se Z 	Win tés 
condições:  

a - vencidos , há mais de 60 (sessen%~ S,esem 
garantias; 
b - vencidos , há mais de 180 (cento e oitenta) dias, com 
garantias que, a juízo das instituições ou a critério do 
Banco Central do Brasil , sejam consideradas 
insuficientes à cobertura do saldo devedor atualizado; 
c - vencidos, há mais de 360 (trezentos e sessenta) dias, 
com garantias que, a juízo das instituições, sejam 
consideradas suficientes à cobertura do saldo devedor 
atualizado; 
d - em favor dos quais tenha sido efetivada medida 
judicial , visando protesto ou outra semelhante, 
excetuando-se as operações parcial ou totalmente 
amparadas por garantias , as quais observarão o contido 

(~ 	 nas alíneas V e "c" anteriores; 
IX - Outros créditos de difícil liquidação, que possam ser 
efetivamente comprovados pelas instituições perante o 
Banco Central do Brasil ou a critério deste." 

25. Já o art. 1 0  da Circular 2246192 do Banco Central do Brasil 

d 	determina: 

"Artigo 1" - Estender ás instituições financeiras em liquidação 
extrajudicial, e a quaisquer outras pessoas jurídicas 
submetidas a esse regime em decorrência de integração de 
atividade ou vínculo de interesse, a obrigatoriedade de 
observância das normas estabelecidas no Plano Contábil das 
Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF, a partir 

4 	
do balanço data -base de 31.12 . 1992, inclusive". 

26. Como se vê, os normativos supra mencionados tem ingerência sobre 

instituições financeiras em funcionamento ou em liquidação extrajudicial . E tão somente. 

27. Na espécie, quando da elaboração do laudo pericial, em 25 de agosto 

de 1997, o Banco Rosa S.A. já tinha tido sua falência decretada, o que ocorreu em 16 de 

junho de 1997. 

28. Ora, em sendo o Banco Rosa uma empresa falida inaplicável, na 

espécie, tanto a Resolução 1748/90 do BC, que apenas se refere a instituições em 

funcionamento, como também a circular n° 2246192, que diz respeito a sociedades sob o 

regime de liquidação extrajudicial. 
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29. A partir da decretação de falência do Banco Rosa,` assó"' 

reger-se pela Lei de Falências. Assim, as restritivas normas aplicadas as in twções 

financeiras, que impediam fosse levado em consideração o crédito existente perante a 

casa Mayrink Veiga, deixaram ter aplicabilidade. 

30. Desta forma, d v., equivocado o laudo pericial, no tocante a 

consideração de que estaria correto o provisionamento do crédito contra a casa Mayrink 

Veiga, objeto de cobrança judicial em curso. 

Q 	
31. 	 Este, a esta altura, deve integrar o ativo da massa falida. 

32. Mesmo porque, não se pode olvidar, as normas mais restritivas 

contidas nos normativos acima mencionados, apenas se justificam para dar segurança 

aos investidores em geral, enquanto a instituição financeira está em atividade, ou ainda, 

,( 	em fase de liquidação extrajudicial. 

33. A partir do momento que foi decretada a falência, há que ter em 

conta o ativo real, ou seja, tudo aquilo que puder ser utilizado para o pagamento dos 

credores. 

0 
34. Afinal, como sabido, o provisionamento não significa a perda do 

ativo. Ao contrário, é contabilização de caráter provisório, reversivel a qualquer 

momento. 

35. Na espécie, a decretação da falência de uma instituição financeira, 

automaticamente a distancia das regras do Banco Central, pois a legislação que passa a 

comandar o feito é a Lei de Falências, aplicável indistintamente a qualquer sociedade 

comercial. 

36. Ora, em sendo assim, d v., dúvida não pode haver acerca da 

inexistência de passivo a descoberto, na espécie, a ensejar a condenação do recorrente. 

37. Manifesta, portanto, a ausência de passivo a descoberto, o que, por 

via de consequência, inviabiliza por completo a pretensão autoral. 
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CONCLUSÃO 	 `r 
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38 	
Por tudo exposto, espera o recorrente seja conhecido e provido o 

presente recurso com fulcro na alínea "a", por violação dos incisos XXXV e LV do art. 5
0  

da CF, para anular a decisão recorrida, como medida de justiça. 

Taneim_ 20 de junho de 2001. 
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~O Escritório de Advocacia M V J 	 Latour de Araújo & Paiva 

O 	

Av. Churchi(l, 129, mryJ. 1.103, Centro 

Rio de Janeiro RJ CEP. 20010.060 
Telefone: 524-6335 1624-3623 

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR RELATOR DO RECURSO 
ESPECIAL N.° 2001.135.03980 - 3a VICE - PRESIDÊNCIA DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO s 
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0 MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A, nos 
autos do RECURSO ESPECIAL em epígrafe como recorrido, e recorrente 
LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS, vem, requerer a 
juntada do incluso instrumento de procuração, bem como 
substabelecimento com reserva de iguais poderes. 

fc 	 1 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2001 

eli é ninho dé MM
f2PX
~

OAB/RJ 85. 
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Procuração 	 ti 
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Outorgante :  Massa Falida de Banco Rosa S/A ., representada por seu Síndi o, Dr. 

Antonio Roberto Nóbrega Telles de Menezes , brasileiro , casado, advogado , inscrito 

na OAB /RJ sob o n ° 19.372, domiciliado à Rua do Carmo , 71, 5 0  andar, Centro, 

nesta cidade, conforme sentença publicada no Diário Oficial/RJ - Parte III, fls. 119, 

de 27106/1997 e Termo de Compromisso de 25 10611997 , do MM . Juízo de Direito da 

6' Vara de Falências e Concordatas , desta Capital. 

Pelo presente instrumento particular de procuração , a Outorgante 

nomeia e constitui seu bastante procurador o advogado Ronaldo Utour de Araújo, 

brasileiro , solteiro, inscrito na OAB /RJ sob o n° 43.958 , com escritório à Av. 

Churchill , 129, sala 1.203, Centro , Rio de Janeiro -RJ (CEP 20020 -050), conferindo-

lhe os poderes para o foro em geral e os especiais para transigir, desistir , receber e 

dar quitação , firmar termos e compromissos , concordar com cálculos, representar em 

audiência de conciliação (artigo 331, do Código de Processo Civil) instrução e 

julgamento , e substabelecer, no processo a seguir indicado: 

r-" W 

^~ M ry 	r+. r.l ` 	•• P Tribunal de Justiça/RJ - Apelação Cível n ° 2000.001.05000 

z, Recurso Especial  n ° 2001.135.03980 p 

. Recorrente : Espólio de Carlos Alberto de Souza Villar e outros 
1~ á;  ro Recorrida: M assa Falida de Banco Rosa S.A. 
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Rio de Janeiro , 10 de julho de 2.001. 
1 

assa Falida de Banco Rosa S/A., 

por seu Síndico, 

1 Antonio Roberto Nóbrega Telles de Menezes 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva, na pessoa dos advogaaos jusV, 
LUIZ FERNANDES SOBRINHO, casado, e FELIPE MARTINHO DE MATOS 
DA SILVA, solteiro, brasileiros, inscritos na OAB/RJ sob o ns. 12.976 e 85.128, 
domiciliados na Av. Churchill n° 129, sala 1.203, Centro, nesta Cidade, os poderes 
que me foram outorgados pela MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S.A., para 
patrocínio dos seus interesses no processo a seguir indicado: 

Tribunal de Justiça/RJ - Apelação Cível n° 2000.001.5000 
Recurso Especial n° 2000.135.03980 
Recorrente: Espólio de Carlos Alberto de Souza Villar e 
outros 

` 	 Recorrida: Massa Falida de Banco Rosa S.A. 

Rio de Jan '3

1 3EA

ost de 2.001. 

RONAL 	RAÚJO 
Advogado - OAB/RJ 43.958 

Av. Chwdúll, 129, sele 1.203, Centro/RJ 
CEP 20020-050 Tel: (21) 2524.6335 
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Escritório de Advocacia 
Latour de Aragio & Paiva 	 Q~ 

	

Churchiil, 199, ovni. 1.903, Cen tro 	 JJ  
J 	 Rio  de  Janeiro  RJ  CEP. 90090.050 

Telefone: 6946336/6143593 x! f  

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR RELATOR DO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO N.O 2001.134.01525 - 3 8  VICE - PRESIDÊNCIA DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO X 
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MASSA FALIDA DE BANCO ROSA SIA, nos 
autos do RECURSO EXTRAORDINÁRIO em epígrafe como recorrido, e 
recorrente ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR, vem, 
requerer a juntada do incluso instrumento de procuração, bem como 
substabelecimento com reserva de iguais poderes. 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2001 
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Feli e 	rtinho de 	t 	a Silva 

OAB/RJ 8 .128 
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Outorgante :  Massa Falida de Banco Rosa S/A., representada por seu Síndico, Dr. 

Antonio Roberto Nóbrega Telles de Menezes , brasileiro , casado, advogado, inscrito 

na OAB /RJ sob o n ° 19.372, domiciliado à Rua do Carmo , 71, 5 0  andar, Centro, 

nesta cidade , conforme sentença publicada no Diário Oficial /RJ - Parte III, fls. 119, 

de 27/0611997 e Termo de Compromisso de 25 106/1997, do MM . Juizo de Direito da 

6' Vara de Falências e Concordatas, desta Capital. 

Pelo presente instrumento particular de procuração , a Outorgante 

nomeia e constitui seu bastante procurador o advogado Ronaldo Latour de Araúio, 

brasileiro , solteiro , inscrito na OAB/RJ sob o n° 43 . 958, com escritório à Av. 

Churchill, 129, sala 1.203, Centro , Rio de Janeiro-RJ (CEP 20020-050), conferindo-

lhe os poderes para o foro em geral e os especiais para transigir , desistir, receber e 

dar quitação , firmar termos e compromissos , concordar com cálculos , representar em 

audiência de conciliação (artigo 331 , do Código de Processo Civil) instrução e 

julgamento , e substabelecer , no processo a seguir indicado: 

Tribunal de Justiça /RJ - Apelação Cível n ° 2000 .001.05000 
. - 	r Recurso Extraordinário n° 2001 . 134.01525 

ó Recorrente: Espólio de Carlos Alberto de Souza Villar e outros 
raá -n 

•~ W , r Recorrida : Massa Falida de Banco Rosa S.A. 

4; Rio de Janeiro , 10 de julho de 2.001. 
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Antonio Roberto Nóbrega Telles de Menezes 
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SUBSTABELECIMENTO  

	

Substabeleço, comam 	
na pessoa dos advogados JOSÉ 

LUIZ FERNANDES SOBRINHO, 
casal  na OAB/RJ sob oTns.1120976 85.1208, 

DA SILVA, solteiro, brasileiros, inscritos poderes 

domiciliados na Av. Chu s hela MASSA I
FALIDA DE BANCO ROSA S.A., para 

que me foram outorgado p 
patrocinio dos seus interesses no processo a seguir indicado: 

Tribunal de Justiça/RJ - Apelação Cível n° 2000.001.50
00  

Recurso Extraordinário n° 2000.134.0 1525  
Recorrente: Espólio de Carlos Alberto de Souza Villar e 

outros 
Recorrida: Massa Falida de Banco Rosa S.A. 

Rio de Janpkro, 98 dg a4ost, de 2.001. 

I vv 1 Jv 

RONALDO LATOUR D  

• 	 Advogado - OAB/RJ 433.958
.958 

Av. Churohill, 129. "15 1.203. Contro/RJ 

	

© 	 CEP 20020-050 	
Tel: (21) 2524.6335 
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MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S.A., nos autos e 
da Apelação Cível em epígrafe, vem oferecer sua resposta ao Recurso 

Especial de fls. 875/894, interposto por LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE 

CARVALHO, CARLOS ALBERTO DA ROCHA e CARLOS 

MAURÍCIO CHAVES VILELA, consoante as razões anexas. 

Requerendo ajuntada da presente, 

p. deferimento. 

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 2.001. 

11 ,1 6 	à 

Advogado — OAB/RJ 43.958 
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RESPOSTA DA RECORRIDA 

Recorrentes: LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO, CARLOS 

ALBERTO DA ROCHA e CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA 

Recorrida: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S.A. 

O 	Egrégia Turma, 

1. "Data venia", se admitido o Recurso Especial de fls. 

875/894, o que se alvitra apenas por argumentação, o mesmo carece de 

condições de ser conhecido e provido, pois despido de amparo legal. 

2. Pretendem os Recorrentes obter a reforma do acórdão de 

fls. 846/856, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da 

Constituição Federal, alegando, em síntese, haver a mesma violado os 

artigos 458 e 535, inciso II, do Código de Processo, assim como a 

existência de dissídio jurisprudencial. 

3. Muito embora extensas as razões do recurso, um 

perfunctório exame revela o seu pouco conteúdo, incapaz de emprestar 

cunho de admissbilidade ao recursoQ, J 

1 
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Jj  4. O seu primeiro fundamento — artigo 105, inciso III;alíríêa 

"a", da Constituição Federal — invoca a suposta vulneração dos artigos 458 

e 535, inciso II, do Código de Processo Civil. 

5. Irresignados com o resultado colhido no julgamento do 

Recurso de Apelação de fls. 731/741, os Recorrentes opuseram os 

Embargos de Declaração de fls. 858/862, com o nítido escopo de obter o 

reexame das questões decididas no acórdão de fls. 846/856, pela própria 

Corte de origem, alegando suposta omissão do Tribunal, no exame da 

o 	matéria de mérito. 

6. A manobra não passou desapercebida do Relator do 

recurso, que podou a talho de foice a pretensão, ao negar provimento 

àqueles Embargos (fls. 871/872), pois a mesma não se encontra agasalhada 

pelo preceito do artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil. 

7. Tanto, agora na via do Recurso Especial, que os 

Recorrentes foram incapazes de indicar as omissões da Corte Estadual, 

limitando-se a afirmar que "... as omissões suscitadas em seus Embargos 

restaram desconsideradas, não obstante o intuito de presquestionamento do 

recurso ." (fls. 889). 

S. 	 Quais omissões 7 

9. 	 As razões do Recurso Especial não apontam esses 

supostos pontos omissos , limitando -se a argüir a sua existência de forma 

genérica, sendo, "data vênia", evidente a fragilidade dos seus argumentos 

kA 
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10. À toda evidência, inexiste a alegada vulnèração aos 

artigos 458 e 535, inciso II, do Código de Processo Civil. 

11. No mérito, acaso venha a ser examinado por esta Corte de 

Justiça, alegam os Recorrentes serem meros "diretores de papel", sem 

efetivos poderes de gestão, tanto que buscam obter o reconhecimento da 

condição de "diretores-empregados", na Justiça do Trabalho. 

12. De início, deve-se destacar que a decisão proferida, ou a 

0 	ser, na esfera trabalhista nenhum efeito produz acerca do exame da 

responsabilidade dos Recorrentes, visto se circunscrever à apuração da 

existência de um vínculo empregatício, caracterizando-os como 

administradores profissionais, para efeitos previdenciários. Ou seja, o 

alcance dos atos comissivos ou omissivos, na gestão do Banco Rosa S.A., 

1 	não serão objeto de análise na justiça laborativa. 

13. Os Recorrentes não negam que possuíam ciência das 

irregularidades praticadas dentro da instituição, da qual eram "diretores", 

preferindo imputá-las, tão somente, ao diretor-presidente — Carlos Alberto 

0 	 de Souza Villar, já falecido. 

14. Ora, ainda que se admitisse, por amor ao debate, que as 

decisões eram tomadas pelo diretor-presidente, "sponte sua", manifesta a 

omissão de todos os demais, que assim referendaram aqueles atos de 

gestão, devendo responder pelos prejuízos daí advindos 

3 
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15. A responsabilidade desses administradores encontra 

previsão legal nos artigos 39 e 40, da Lei n° 6.024, de 13/03/1.974, por 

qualquer ângulo que se examine a matéria — responsabilidade objetiva ou 

responsabilidade subjetiva. 

16. O elemento subjetivo está caracterizado pela produção da 

prova pericial, que demonstrou a existência de vultoso prejuízo, inclusive 

mediante saque na Reserva Bancária, junto ao Banco Central do Brasil, 

causado por decisão do seu diretor-presidente, referendada pela conduta 

O omissiva de todos os demais diretores (confessada pelos próprios), que 

permitiu a temerária gestão dos negócios e conseqüente bancarrota da 

instituição. 

17. Destarte, existente o prejuízo e não possuindo a 

9 instituição meios de honrá-lo, dada a sua liquidação extrajudicial e 

superveniente falência, aplicável à espécie a norma do artigo 40, lei cit., 

que dispõe acerca da solidariedade dos seus administradores em reparar os 

prejuízos, aliás, ainda que resultantes de ato isolado de um diretor, porque a 

obrigação decorre de imperativo legal. 
C 

18. Nesse particular, se conhecido fosse o Recurso Especial, 

manifesta a sua improcedência. 

19. Quanto ao segundo fundamento do recurso — artigo 105, 

inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, o mesmo falece de requisito 

regimental, pois os acórdãos indicados às fls. 891/892 não se prestam a 

demonstrar o dissídio j urisprudencial P 

4 



20. O primeiro, de fls. 891, trata-se de "decisum" dâ meWa 
Corte de origem — Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 

encontrando óbice no próprio texto constitucional. 

21. O segundo, de fls. 892, do E. Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal, versa hipótese na qual  o Inquérito do Banco Central do  

Brasil não amuou a existência de culpa ou dolo dos ex-administradores , 

considerando a responsabilidade dos mesmos apenas pelo prisma da culpa 

presumida ou solidária, "verbis": 

" ... O inquérito anexado aos autos considerou a 

responsabilidade dos aludidos administradores sob o 

prisma da culpa presmida e solidária.... " (fls. 892). 

22. Ao revés, no acórdão guerreado pelo recurso,  o Inquérito  

do Banco Central do Brasil (fls. 06/42 e 310/331) demonstrou a existência  

dos prejuízos, caracterizando a conduta de cada um dos ex-administradores , 

por seus atos comissivos ou omissivos, de modo a imputar-lhes a 

responsabilidade pela indenização dos aludidos prejuízos. 

" ... As conclusões do inquérito conduzido pela Comissão 

nomeado pelo Banco Central ... patenteiam a ação de 

risco na concessão do empréstimo ao grupo Mayrink 

Veiga ... com garantias insuficientes, evidenciando, pelo 

menos, a negligência ou omissão dos gestores da 

instituição, que se aventuravam, sem respaldo, em 

operações de risco 

C 

5 



23. 	 Ou seja, não existe similitude entre as q 

pelos acórdãos confrontados, capaz de demonstrar, a contento, o dissídio 

jurisprudencial. 

24. Incabível, à toda evidência, o Recurso Especial com 

fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal. 

25. Pelos motivos expostos, pugna pelo não conhecimento do 

Recurso Especial e, se conhecido, o seu improvimento para manter-se na 

O 	íntegra a decisão recorrida. 

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 2.001. 

1 

RONAL OjALTiRDE ARAÚJO 

Advogado — OAB/RJ 43.958 

0 

0 
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MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S.A., nos autos é 

da Apelação Cível em epígrafe, vem oferecer sua resposta ao Recurso 

a 

	

	Especial de fls. 920/928, interposto pelo ESPÓLIO DE CARLOS 

ALBERTO DE SOUZA VILLAR, consoante as razões anexas. 

Requerendo a juntada da presente, 

E 
	

p. deferimento. 

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 2.001. 

1 

Advogado — OAB/RJ 43.958 



RAZÕES DA RECORRIDA 

Recorrente: ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 

Recorrida: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S.A. 

Egrégia Turma, 

O 	 "Data venia", se admitido o Recurso Especial de fls. 
1. o mesmo carece de 
920/928, o que se alvitra apenas por argumentação

,  

condições de ser conhecido e provido, pois despido de amparo legal. 

Pretende o Recorrente obter a anulação da 
`decisão 

2' 	 105 2  inciso 111, alínea a , da 
recorrida, com fundamento no artigo 
Constituição Federal, alegando haver a mesma violado os artigos 458 e 

535, inciso 11, do Código de Processo Civil. 

O 	 Com efeito, o aresto de fls. 846/856 negou provimento ao 

3 ' 	 firme o seu Relator em declarar a 
Recurso de Apelação de fls. 692/702, 	a ser ressarcido pelo 
existência de vultoso Passivo à descoberto, 

pois verificada a responsabilidade do falecido C
oamos A  Alberto 

 Recorrente, 	
residente d 

de Souza Villar, na função de diretor-p
.o R 

Massa Falida, pelos prejuízos causados aos seus credores 
 

91 



1+. 
Para tanto, foram analisados os laudos 

36113715 401/408 e 638, que serviram de suporte técnico ao Relator, que a  

eles fez menção expressa no julgado (fls. 851), rebatendo os argumentos do  

Recorrente, sobretudo, acerca dos critérios e normas contábeis aplicáveis à 

espécie. 

5 	 Irresignada, a parte vencida opôs Embargos de 

Declaração 
fls. 864/867), buscando o reexame do "decisum" pela própria 

Corte de origem, fato que não passou desapercebido no acórdão de fls. 

871/872, que rejeitou os Embargos em decisão unânime. 

6. 
Naqueles Embargos, argumentou o Recorrente que a 

decisão embargada não teria apreciado a questão da incidência, ou não, de 

Resolução (n° 1.748/90) e Circular (n° 2.246/92) do Banco Central do 

Brasil, afirmando, especiosamente, que o laudo pericial seria anterior a 

quebra da Recorrida, o que importaria dizer que o laudos periciais seriam 

omissos quanto à materia em destaque. 

7 	 Dessa forma, a violação do artigo 458, do Código de 

© 	
Processo Civil, estaria demonstrada pelo fato do Relator do acórdão, tão 

somente, haver se lastreado nos laudos, que não teriam apreciado a 

"quaestio" supra. 

8 	
Como na estreita via dos Embargos de Declaração, 

também teria o Relator se omitido sobre o ponto, vulnerado estaria o artigo 

535, inciso II, do mesmo Códe)O 



9 	
O recurso não deve ser conhecido, pol; 

apontada omissão no acórdão recorrido. 

10. 	
Primeiro, deve-se destacar a manipulação das datas dos 

laudos periciais, oportunidade na qual o Recorrente cuidou de omitir a data 

da última manifestação do Perito Judicial (fls. 638), em 12 de agosto de 

1.999, ou seja, após a decretação da quebra da empresa recorrida. 

11. 	
Ratificou o "expert" a conclusão dos seus anteriores 

laudos, à luz da legislação e normas técnicas (inclusive Resoluções e 

Circulares do Banco Central do Brasil) aplicáveis à espécie, ratificando a 

existência do passivo à descoberto do Banco Rosa S.A., inclusive sob a 

égide da legislação falimentar. 

l2 	
Tratando-se de matéria técnica, nada impedia ao Relator 

de se embasar nas conclusões do Perito Judicial, como o fez, de modo 

explícito (fls. 851/852), para negar provimento ao Recurso de Apelação, 

nesse particular. 

© 	 13 	 Destarte, inexiste a apontada violação do artigo 458, do 

Código de Processo Civil, pois todas as questões submetidas à Corte de 

origem foram apreciadas no acórdão de fls. 846/856. 

14 	 Se_ u~ 
 ndo, no caso concreto, os Embargos de Declaração 

(fls. 8641867) previstos no artigo 535, inciso II, da Lei Adjetiva Civil, só 

teriam cabimento se verificada omissão do Tribunal, sobre ponto 

manifestado no Recurso de Apelaçã(m 

3 



15. Sem margem para dúvidas, como acima 

que nenhuma omissão se verificou no acórdão de fls. 846/856. Na 

hipótese, os Embargos de Declaração foram interpostos com o nítido 

propósito infringente, buscando-se por modo transverso a modificação do 

acórdão recorrido pela própria Corte Estadual. 

16. Muito embora a recente jurisprudência do E. Superior 

Tribunal de Justiça tenha dilargado o alcance dos embargos declaratórios, 

atribuindo aos mesmos efeitos modificativos, "verbi gratia", para a 

correção de erros materiais ou retificação de sentença "ultra petita", salta 

aos olhos não ser esta a hipótese em comento. 

17. Se inexiste omissão no julgado guerreado pelos 

Embargos de Declaração (fls. 864/867), tampouco verificado o intuito de 

! presquestionar qualquer dispositivo infraconstitucional, acaso não 

explicitado no acórdão de fls. 846/856, inviável a interposição do Recurso 

Especial, com fulcro na alegada violação do artigo 535, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

18. Pelos motivos expostos, espera a Recorrida o não 

conhecimento do recurso e, "ad argurnentandum", na hipótese do seu 

conhecimento, seja julgado improcedente, para integral manutenção da 

decisão recorrida. 

Rio de Janeir 23 de agosto de 2.001. 

RONALDO LAOOÁ D ARAÚJO 

Advogado — OAB/RJ 43.958 

4 
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h 	 MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S.A., nos autos 

da Apelação Cível em epígrafe, vem oferecer sua resposta ao Recurso 

Extraordinário de fls. 932/940, interposto pelo ESPÓLIO DE CARLOS 

ALBERTO DE SOUZA VILLAR, consoante as razões anexas. 

O 	 Requerendo ajuntada da presente, 

p. deferimento. 

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 2.001. 

RONALDO LATO DE ARAÚJO 

Advogado — OAB/RJ 43.958 



RAZÕES DA RECORRIDA 

Recorrente: ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 

Recorrida: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S.A. 

0 	Egrégia Turma, 

1. "Data vênia", se admitido o Recurso Extraordinário de 

A. 

	

	fls. 932/940, o que se admite apenas por argumentação, o mesmo carece de 

condições de ser conhecido e provido, pois despido de amparo legal. 

2. Do perfunctório exame das suas razões, verifica-se que a 

pretensão do Recorrente cinge-se ao reexame de critérios de contabilização 

O 	 e da prova pericial contábil, que lhe foi desfavorável. 

3. Para tanto, alega que os seus argumentos não foram 

examinados no acórdão de fls. 846/856, sobretudo a hipótese de 

inaplicabil idade de Resolução (n° 1.748/90) e Circular (n° 2.246/92), do 

Banco Central do Brasil, em face das normas da Lei de Falências e 

Concordatas (Decreto-lei n° 7.661/45), dada a superveniente falência da 

instituição financeira da qual o falecido Carlos Alberto de Souza Villar era 

diretor-presidente, isto, após a elaboração do laudo pericial que apurou 

vultoso passivo à descoberta 
1 
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4. Destarte, estaria caracterizada a violação dós 'ìincisos 

XXXV e LV do artigo V, da Constituição Federal. 	Sem razão o 

Recorrente, contudo. 

5. Primeiro, manifesta a falha do Recorrente em indicar os 

dispositivos constitucionais violados pela decisão de fls. 846/856. 

6. Menciona, a todo instante, haver sido vulnerado o inciso 

© 	LV do artigo V, da Carta Magna, 

7. Porém, transcreve na íntegra o texto do inciso LIV (fls. 

935), não havendo, dessa forma, a precisa indicação do dispositivo 

constitucional a ser objeto de enfoque no recurso, nesse particular. 

8. "Não há viabilidade para o processamento do RE se não 

é indicado, com precisão, o dispositivo constitucional — artigo, inciso e 

alínea — que o autorize. A questão constitucional há de ser posta com 

O  clareza, com a indicação expressa das normas constitucionais que se dizem 

ofendidas, demonstrando-se a ofensa direta à Constituição." (STF — 2' 

Turma — AI 212.251-7-SP-AgRg, rel. Min. Carlos Velloso, j. 19/05/1.998, 

negaram provimento, v.u., DJU 28/06/1.998, sec. 1 e, p.7). 

9. Deve, portanto, ser indeferido o processamento do 

Recurso Extraordinário, por manifesta falta de requisito de admissibilidade, ¡ 

2 



10. Segundo, manifesta a inexistência do 

da matéria discutida no Recurso Extraordinário, encontrando o seu 

conhecimento óbice no verbete da Súmula n° 282, do Pretório Excelso. 

11. Em momento algum se discutiu na Corte de origem a 

supressão do contraditório e ampla defesa assegurados ao Recorrente, 

tampouco foram excluídas da apreciação pelo Poder Judiciário as matérias 

suscitadas no Recurso de Apelação. 

C 
12. A tentativa de suprir a omissão através dos Embargos de 

Declaração de fls. 864/866, não guardou nenhuma sutileza em esconder o 

seu objetivo — o reexame do próprio julgamento na 2 °  Instância, através dos 

À, 	Embargos. 

13. Essa manobra não passou desapercebida, dando azo à 

improcedência dos Embargos de Declaração (fls. 871/872). 

© 	 14. 	 Terceiro, cediço não ser possível o reexame de provas 

pela via do recurso constitucional, nos termos da Súmula n° 279, do E. 

Supremo Tribunal Federal, o que impede o seu conhecimento quando versa 

sobre o resultado da prova pericial contábil, em concreto. 

15. 	 Ouarto, a "quaestio" envolvendo a aplicação dos atos 

normativos acima indicados foi dirimida pelo aresto recorrido (fls. 

846/856), que externou a correção do laudo pericial de fls. 367/371, 

complementado às fls. 401/408 e 638~ I 

3 



16. Na verdade, o pano de findo do recurso é 

Recorrente de transmudar vultoso passivo em ativo, valendo-se de tortuoso 

raciocínio, que foi repelido pela Corte Estadual. 

17. "In casu", sem amparo em texto de lei ou normas 

técnicas, alegou ser necessária a inclusão, no ativo da instituição falida, de 

um vultoso crédito constituído sem as devidas garantias, figurando como 

devedores pessoas (Esicas e jurídicas) notoriamente insolventes ("Grupo 

Mayrink Veiga"), ao arrepio das normas reguladoras da atividade bancária 

e comezinhos princípios de contabilidade. 

18. Para tanto, afirmou que com a decretação da quebra da 

instituição financeira, hoje Massa Falida de Banco Rosa S.A., deveriam ser 

utilizados outros critérios contábeis, para apuração dos prejuízos, diversos 

daqueles tidos como corretos pelo Banco Central do Brasil e ratificados 

pelo Perito Judicial. 

O 	 19. 	 Sendo o laudo anterior à quebra, o seu resultado, no 

equivocado entender do Recorrente, não consubstanciaria a realidade dos 

fatos, restando violado o seu direito ao contraditório e ampla defesa, 

previstos no inciso LV do artigo V, da Constituição Federal. 

20. Nesse particular, para justificar as suas teses, o 

Recorrente foi pródigo em manipular datas, beirando à litigância de má-fé. 

21. Com efeito, o primeiro laudo pericial foi elaborado em 25 

de agosto de 1.997. A falência da instituição foi decretada em 16 de junhp 

4 
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de 1.997. Porém, todas as conclusões do laudo foram ratificádui pèló 

Perito Judicial, no seu laudo complementar de fls. 638, em 12 de agosto  de 

1.999. 

	

22. 	 A esse conjunto de laudos se reportou o eminente Relator 

de fls. 846/856, ao decidir todas as questões suscitadas pelo ora Recorrente, 

no seu Recurso de Apelação. 

o 	23. 	 Portanto, não foi excluída da apreciação pelo Poder 

Judiciário qualquer lesão ou ameaça de direito, tampouco restrição ao 

amplo contraditório ou meios e recursos de defesa (CF, artigo 5 °, incisos 

XXXV e LV). 

À 

24. Existe, tão somente, repita-se, o inconformismo do 

Recorrente com o resultado desfavorável no julgamento da demanda. 

25. Pelos motivos expostos, espera a Recorrida o não 

O  conhecimento do recurso e, "ad argumentandum, na hipótese do seu 

conhecimento, seja julgado improcedente, para integral manutenção da 

decisão recorrida. 

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 2.001. 

RONAL LATOUR DE ARAÚJO 

Advogado — OAB/RJ 43.958 

9 
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA  

RECURSO ESPECIAL 2001 . 135.03980 na 
RECORRENTES : 1)ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE 

SOUZA VILLAR; 
2) LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO 
E OUTROS 

RECORRIDO : MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S/A 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 2001 . 134.01525 
RECORRENTE : 1 *)ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE 

SOUZA VILLAR 
RECORRIDO : MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S/A 
APELAÇÃO CÍVEL 2000.001.05000 
ORIGEM : 3 CÂMARA CÍVEL 

f~ . 

EMENTA: 	Responsabilidade civil. Ex 
administradores de instituição financeira em 
liquidação extrajudicial pelo Banco Central e 
com falência posteriormente decretada. 
Recursos especial e extraordinário, com 

Q fundamento, os primeiros, no art. 105, 
inciso III, alíneas "a" e "c" e o segundo, no 
art. 102, inciso III, alínea "a"  da Constituição 
da República. Alegação de negativa de 
vigência dos artigos 535 e 458, II do 
Código de Processo Civil, por contrariedade 
ao art. 40 da Lei 6.024174 (primeiro recurso 
especial) e Res. 1.748190 do Banco Central 
(segundo recurso especial). Recurso 
extraordinário calcado na alegada violação 
ao art. 50  inciso XXXV da Carta Magna. 
Rediscussão de matéria de prova, vedada 
em sede de recursos especial e 
extraordinário, por força das Súmulas n 0  7 
do C. STJ. E n0  279 do E. STF. Violação 
apenas reflexa, e não direta dos artigos da 
Constituição da República que se reputam 

Rec. Esp . 2001.135 . 03980 e Rec. Ext . 2001.134 . 01525 na 
Apelação Cível 2000.001.05000 
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violados, o que toma incabível o recur 
extraordinário, nos termos do entendimento 
firmado pela Egrégia Corte Suprema de 
nosso pais. Parecer no sentido de serem 
inadmitidos os recursos. 

RELATÓRIO 

Trata-se de recursos especiais e extraordinário , tempestivamente 
interpostos por LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO e Outros e 
ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR, com 
fundamento, os primeiros , no artigo 105 , inciso III, alíneas "a" e "c" e o 
segundo, interposto por ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DFE 
SOUZA VILLAR, no art.102, inciso III, alínea "a" da Constituição 
Federal , inconformados com o V . Acórdão de fls.846/856 proferido pela E. 3a  Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 
assim ementado: 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. 
EX- ADMINISTRADORES DE 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, 
EM 	 LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL, 	PELO 
BANCO CENTRAL E COM 
FALÊNCIA 
POSTERIORMENTE 
DECRETADA. 
DESNECESSIDADE 	DE 
APURAÇÃO DE ELEMENTO 
SUBJETIVO (DOLO OU 
CULPA) DA CONDUTA, POR 
SE TRATAR DE HIPÓTESE DE 
RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA POR EXPRESSA 
PREVISÃO LEGAL (AT. 40 DA 
LEI 6.024174). APLICAÇÃO DA 
TEORIA DO RISCO. 
CARACTERIZAÇÃO DO 
PREJUÍZO PELA PROVA 
TÉCNICA PRODUZIDA. 

Rec. Esp . 2001.135 . 03980 e Rec . Ext. 2001.134.01525 na 
Apelação Cível 2000.001.05000 
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RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA 	DOS 	EX- 
ADMINISTRADORES. 
INSUBSISTÊNCIA 	DA 
EXCLUSÃO DO DEVER 
JURÍDICO PELA CONDIÇÃO 
DE DIRETOR COM VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO. 
IMPROVIMENTO 	DOS 
APELOS." 

Alegando omissão no V. Acórdão, na verdade, buscando 
induvidosos efeitos infringentes no recurso, os Recorrentes interpuseram 
intempestivos embargos de declaração, que foram rejeitados às fls. 
871/872. 

Interpõem os Recorrentes estes 	recursos especiais e 
extraordinário, sob o argumento central de que o V. Acórdão recorrido 
teria contrariado os artigos 535 e 458, II Código de Processo Civil, ao 
negar vigência ao art. 40 da Lei 6.024/74 (primeiro recurso especial) e 
Res. 1748/90 (segundo recurso especial) e 5 , inciso, XXXV da 
Constituição Federal , na medida em que não teria apreciado de maneira 
adequada a prova dos autos, proferindo Decisão sem fundamentação, já 
que não constatou a existência de culpa pelos danos apontados. O s 
recursos especiais apontam, ainda, para dissídio jurisprudencial. 

Contra-razões de Recorrida, respectivamente às fls. 961/965 
(recursos especiais) e 967/972 (recurso extraordinário), postulando o não 
conhecimento dos recursos. 

É o Relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Ainda que tempestivo, os recursos especiais ora em exame há de 
ensejar um juizo negativo de admissibilidade. De início, constata-se que 
o fundamento central da impugnação, cinge-se à circunstância de que o 

Rec. Esp. 2001.135.03980 e Rec. Ext. 2001.134.01525 na 
Apelação Cível 2000.001.05000 
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teria negado vigência ao Código de Processo Civil, em sem 
artigos acima referidos. Mesmo se tal fundamento pudesse prosperar, o 
que não é o caso, dada a ausência de omissão a suprir nos embargos 
declaratórios, por isso rejeitados, que apreciaram, nos limites da natureza 
objetiva a responsabilidade dos Recorrentes, inclusive solidária dos 
sócios, nos termos das conclusões do inquérito do Banco Central, esta 
discussão não poderia ensejar a interposição de recurso especial, pois 
constitui questão fática, definitivamente decidida no grau impugnado, 
importando em análise de meio probatório, cujo reexame é vetado. 
Conforme determina a Súmula n° 7 do Colendo STJ, in verbis: 

z 	 Súmula n° 7: A pretensão de 
simples reexame da prova não 
enseja recurso especial." 

A alegada divergência entre o Acórdão ora recorrido e os referidos 
paradigmas, calcada na alínea "c" do art. 105, III da Constituição 
Federal, não pode, da mesma forma, prosperar. O primeiro Acórdão 
acostado refere-se a julgamento do TJ do Estado do Rio de Janeiro, ou 
seja do mesmo Tribunal ora recorrido, circunstância que inviabiliza o 
seguimento do recurso, nos termos da Súmula n° 13 do C. STJ. 

Quanto ao outro julgamento, datado de 1993, refere-se à hipótese 
distinta da demanda. Assim, naturalmente, os Recorrentes deixaram de 

0 veicular em suas razões os pontos semelhantes e divergentes enter os dois 
julgamentos. Tal omissão importa no descumprimento do disposto no 
artigo 255 parágrafo primeiro, alínea "a" do Regimento Interno do 
Superior Tribunal de Justiça, não tendo sido delineado o alegado 
dissídio, com " as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os / 
casos confrontantes," nos termos do disposto no parágrafo 2 ° do art. 255 	l/ 
do Regimento Interno do STJ, por este motivo desatendido, o que deve 
resultar na formulação de um juízo negativo de admissibilidade. 

O Recurso Extraordinário não merece melhor sorte. A uma, por se 
tratar também, de matéria fática, cuja discussão é, da mesma forma, 	s 
obstaculizada nesta via excepcional, por força da Súmula 279 do E. STF. 
A duas porque, ainda que induvidosa a necessidade de fundamentação de 
qualquer decisão judicial, deve ser ressaltado o fato dos dispositivos 
apontados como violados encontrarem-se tratados em lei federal, 

Rec. Esp. 2001.135.03980 e Rec. Ext. 2001.134.01525 na 
Apelação Cível 2000.001.05000 
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inc usive alvo do recurso especial anteriormente examinado, a saber 
CPC. Deste modo, a alegada contrariedade  à Constituição Federal, 
manifestada na afronta ao disposto no artigo 50,   e os incisos destacados 
pelas Recorrentes, mesmo se existente, constituiria violação reflexa, não 
direta, o que torna incabível o recurso, conforme entendimento do 
Colendo Supremo Tribunal Federal in vebis: 

"Alegação de ofensa indireta à 
Constituição não dá margem ao 
cabimento 	do 	recurso 
extraordinário."( 1 &  T. Ag. Rg. Ag. 

0 	 210550-7-MG, 	rel. 	MIN. 
MOREIRA ALVES, j. 24.04.98) 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, opina o MINISTÉRIO PúBLICO, através desta 
Procuradoria Geral de Justiça, no sentido de serem inadmitidos os 
recursos. 

Rio de Janeiro, 1  Ode outubro de  2001. 

~M'u , l 
/ 
	 \ 

PATRÍCIA SILVEIRA DA ROSA 
Procuradora de Justiça 

© 	 Assistente — Assessoria de Direito Civil 

De Acordo: 

LUIZ S~ WI( 
Procurador e 

Assessor 

Aprovo: 

)JOSÉ MU 1Ç0 PIREIRO FILHO 
Procur dor Geral de Justiça 

E_UO GITELMAN FISCHBERG 
2.0 ~t trr-irad'or - Garal 

Rec. Esp . 2001.135 . 03980 e Rec. EM . 2001.134 . 01525 na 	 de JwUça 
Apelação Cível 2000.001.05000 	 Mat. 1. 002. úifl 
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RECEBIMENTO 

Nesta data me foram entregues estes autos 

por parte da Pro curadoria-Geral de Justiça. 
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CONCLUSÃO  (A) 

Nesta data faço estes autos conclusos ao 

Sr. Des. Terceiro Vice-Presidente. 
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TERCEIRA VICE-PRESIDENCIA 

RECURSO ESPECIAL - CÍVEL 2001.135.03980 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CÍVEL 2001.134.01525 
(APELAÇÃO CÍVEL 5000100) 

RECORRENTE 1: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E 

W 
	 OUTROS 

RECORRENTE 2: ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA 
VILLAR 

RECORIDA: 
	

MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 

.A 	
Recursos especiais e extraordinário. Ação ordinária de 
responsabilidade civil ajuizada pelo Ministério Público em 
face dos ex-administradores de instituição bancária que 
teve a falência decretada. Passivo superior ao patrimônio 
do banco. Procedência. Primeiro recurso especial. 
Alegação de violação a normas infraconstitucionais. Não 
demonstração das violações alegadas. Pretensão de se 
substituir a valoração da Corte Local pela da Corte 

U Superior. Descabimento. Súmula 7 do STJ. Alegação de 
dissídio jurisprudencial. Ausência de demonstração 
analítica da divergência. Art. 541, parágrafo único, do 
CPC, e art. 255, § 2 0, do RISTJ. Acórdão divergente do 
mesmo Tribunal não enseja recurso especial. Súmula 13 
do STJ. Segundo recurso especial. Alegação de violação 
a normas infraconstitucionais. Não demonstração. 
Pretensão de reexame de circunstâncias fáticas e da 
matéria. Súmula 7 do STJ. Recurso extraordinário. 
Alegação de violação ao art. 5°, XXXV e LV, da CF. 
Pretensão de reexame de circunstâncias (áticas. Súmula 
279 do STF. Descabimento de ver ofensa à norma 
constitucional por via reflexa. Recursos inadmitidos. 

(WP) 
	

Resp. e Rext. na Ap. Clv. 5000100 
	

Pág- 
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Recursos especiais e extraordinário tempestivos, fundados 

nos artigos 105, III, "a" e "c", e 102, III, "a", da CF, contra acórdão de 

fls. 846/856, da Terceira Câmara Civel desta Corte de Justiça. 

Os embargos declaratórios opostos (fls. 858/862 e 

O 	864/867) foram rejeitados (fls. 871/872). 

Alegam os primeiros recorrentes (recurso especial) 

violação aos arts. 458, II, e 535 do CPC. Outrossim, alegam 

divergência jurisprudencial (fls. 875/894). 

O segundo recorrente alega, no recurso especial, afronta 

aos arts. 458 e 535 do CPC (fls. 920/928). Quanto ao recurso 

extraordinário, sustenta que o acórdão impugnado violou o art. 5% 

XXXV e LV, da CF (fls. 932/940). 

Contra-razões às fls. 953/959, 961/965 e 967/972. 

O Ministério Público opinou pela inadmissão dos recursos 

(fls. 974/978). 

DECIDO. 

(WP) 
	

Resp . e RexL na Ap. 0v. 5000100 
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Trata-se de ação ordinária de responsabilidade civil , com 

base nos arts. 46 e seguintes da Lei 6.024/74, ajuizada pelo Ministério 

O  Público em face dos ex-administradores de instituição bancária que teve 

a falência decretada , alegando-se na inicial hipótese de passivo a 

descoberto e que não permite sejam os credores ressarcidos somente 

com o patrimônio do banco. A sentença julgou procedente o pedido 

autoral, condenando os réus, ora recorrentes , ao pagamento dos 

prejuízos decorrentes da falência do banco (fls. 675/684). A Câmara 

confirmou a sentença (fls. 846/856). 

E 

DO PRIMEIRO RECURSO ESPECIAL 

Impõe-se a inadmissão do recurso especial de fls . 875/894, 

quanto ao seu primeiro fundamento (art. 105, III, "a", da CF), eis que a 

alegação de violação aos arts. 458, II, e 535 do CPC, não restou 

demonstrada . O julgador não está obrigado a fazer alusão a todos os 

argumentos e dispositivos de lei indicados pelas partes. O que lhe 

(WP) 	 Resp . e Rext . na Ap . Civ. 5000100 	 pág. 	3 

7535-651-0253 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

incumbe é enfrentar todas as questões de fato e de direito, indicando 

fundamento suficiente para julgamento da demanda ou do recurso, 

tendo isso sido feito pelo acórdão atacado, que examinou e decidiu as 

questões que lhe foram postas, como se infere do teor de fls. 846/856. 

0 
Ademais, os recorrentes não demonstraram, como lhes 

caberia fazer, a ocorrência das violações alegadas, sendo certo que a 

via especial não se abre pelo simples fato do julgado contrariar o 

interesse e/ou entendimento da parte. 
A 

Registra-se que as razões do recurso estão centradas no 

debate sobre o tipo de função dos recorrentes na instituição bancária 

Q 
falida, bem como na intenção de que sejam reapreciadas as provas 

produzidas, o que faz revelar que a pretensão dos recorrentes, na 

verdade, é substituir a valoração da Corte Local pela da Corte Superior, 

o que não envolve interpretação da lei federal, mas reapreciação da 

prova e reexame da matéria. Assim, a questão atrai a incidência da 

Súmula 7 do STJ, a obstaculizar a pretensão recursal. 

(WP) 	 Resp. e Rext. na Ap. 0v. 5000100 	 pág. 	4 

7535651-0253 
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Com relação ao segundo fundamento do recurso (dissídio 

jurisprudencial), o recurso encontra barreira no fato dos recorrentes não 

terem feito a demonstração analítica da divergência. Não houve 

o confronto do texto do acórdão recorrido com o texto paradigma, para 

demonstrar, como lhe incumbia, a identidade ou a similitude dos casos, 

a fim de, em seguida, evidenciar a divergência. Êssencial para a 

caracterização do dissídio jurisprudencial a demonstração analítica de 

1a 

	

	
que o acórdão paradigma se refere a situação comparável à examinada 

pelo acórdão atacado. 

Descumpriram, assim, o art. 541, parágrafo único, do art. 

255, § 2°, do RIM. 

Ademais, o acórdão transcrito às fls. 891/892 é oriundo 

desta mesma Corte, pelo que tem aplicação a Súmula 13 do SU, que 

dispõe que "a divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja 

recurso especial". 

(WP) 
	

Rap. e Rext. na Ap. Cív. 5000100 
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DO SEGUNDO RECURSO ESPECIAL 

Impõe-se a inadmissão do recurso especial de fls. 920/928, 

vez que a alegação de violação aos arts. 458 e 535 do CPC, não ficou 

d demonstrada. Como apontado acima, o julgador não está obrigado a 

fazer alusão a todos os argumentos e dispositivos de lei indicados pelas 

partes. O que lhe incumbe é enfrentar todas as questões de fato e de 

direito, indicando fundamento suficiente para julgamento da demanda 

ou do recurso, tendo isso sido feito pelo acórdão atacado, que 

examinou e decidiu as questões que lhe foram postas, como se observa 

de fls. 846/856. 

Ademais, o segundo recorrente não demonstrou a 

ocorrência das violações que apontou, sendo que a via especial não se 

abre pelo simples fato do julgado contrariar o interesse e/ou 

entendimento da parte. 

Registra-se que as razões do recurso versam sobre o 

critério de classificação no balanço de créditos do banco (item 13 de 

fls. 923), bem como contém avaliação subjetiva acerca da insuficiência 

do ativo (item 18 de fls. 925). Tais questões deixam entrever que o 

escopo do recurso é exatamente a substituição da valoração da Corte 

(WP) 	 Resp. e Rext. na Ap. 0v. 5000/00 	 pág. 	6 

7535-651-0253 
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Local pela da Corte Superior, o que não envolve interpretação da lei 

federal, mas reapreciação da prova e reexame da matéria, o que faz 

atrair a aplicação da Súmula 7 do STJ, como, aliás, destacado pelo 

Ministério Público às fls. 976/977. 

0 

DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

45 	 É de se inadmitir o recurso (fls. 932/940) em razão deste 

trazer à baila discussão sobre matéria fática, o que representa 

empecilho à admissão da via extraordinária, haja vista o óbice da 

Súmula 279 do STF, como inclusive destacado pelo Ministério Público 

0 
	às fls. 977/978. 

Outrossim, caso existente a violação às normas 

constitucionais apontadas como violadas, que foram os incisos XXXV 

e LV, do art. V. da CF, tratar-se-ia de hipótese de violação reflexa à 

Constituição, o que inviabiliza o recurso extraordinário, eis que o STF 

já firmou o entendimento de que não cabe ver ofensa, por via reflexa, a 

normas constitucionais, aos fins do recurso extraordinário. 

(WP) 
	

Resp. e Rext. na Ap. Cív. 5000100 
	

pág. 	7 
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Pelo exposto, INADMITO os recursos. 

Publique-se. 

Rio de Janeiro, 07 de novembro de 2001. 

Ik 

DES. -rARLOW  a TANA DE AGIMIZ SILVA 

:~12 

(WP) 	 Resp. e Rext. na Ap. Civ. 5000100 	 pág. 	8  

7535851-0253 
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ESTADO DO mo DE , jANEIRO 	 ,•. 	- 	;° `x 
PODER JUDICIÁRIO 	 •t; ;.. 

SUPERINTENDÊNCIA DE.RECURSO EXTRAORDINÁRIO.E•.ES. -E`C 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 	N° i  rJZJ/ UL 

RECURSO ESPECIAL 	 N°  '1g$0 / ,1 

DATA 

Nesta data foram-me estes autos entregues 
por parte do Senhor Desembargador Terceiro Vice-Presidente. 

Cm 	l_.l!L / D.>_ ~ : x11883 

C.; l~ ll'fT T)Ào 

Certifico que foi publicado no DIÁRIO 
OFICIAL, parte III, do dia 1 L{_ de  
noticia da decisão de fls. 980$ 

E, m -19-/ .   j2./  O-4-__  

RE'T'IRADA E DEVOLUÇÃO DE AUTOS 

Retiradas eni 	/ 	/ 	 por 

e 

Devolvidas cnl  

15.55 651 0291 

nora  



'e 

}F 

i 

JUNTADA: 
 Nesta data , junto a estes autos, petição de substabeieciment

~o~~. j~ 

Rio de Janeirp'~_W200? 

C0 



ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA LUIZ ALFREDO TAUNFA 

AV. RIO BRANCO 125, 13 °  ANDAR - CENTRO - RIO DE JANEIRO - CEP 20040-001~R 	8 ,a 
a 	 TEL.: (021)224-2335  - FAX ( 021) 242-3172 

•20 
	~l é 

EXMO. SR  DESEMBARGADOR 30  VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO. 
U7 
Y 
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Ref.: Recurso especial n° 2001.135.3980 

ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILL^ nos 

autos do recurso mencionado em epígrafe , vem, por seu advogado, requerer se digne V. 

Exa. determinar ajuntada do anexo substabelecimento. 

2 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2001. 

José Roberib Sampaio 
OAB/RJ — 69.747 

/'À# 
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SUBSTABELECIMENTO  

XO 

• ~b _ 	f 

d~ 

Substabeleço, com reserva, os poderes a mim outorgados 

por Espólio De Carlos Alberto De Souza V aler, nos autos do Recurso n° 

2001.135.3980, em andamento perante à 3' Vice-Presidência deste Tribunal,, à 

MARIA CELINA BASTO LIMA, IGOR MUNIZ e ALESSANDRA 

FURTADO TEIXEIRA, brasileiros, acadêmicos de direito, inscritos na 

Ordem dos Advogados do Brasil sob os n°s 110.396-E e 102.956-E, à exceção 

da última portadora da carteira de identidade e 10897604 -4, expedida pelo 

IFP, todos inscritos no CPF sob os n°s 097.075.937-17, 078.441.967-18 e 

055.725.527-98, respectivamente, e com escritório nesta cidade à Avenida Rio 

Branco, 125 - 13°andar - Centro -RJ. 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2001. 

José káberto Sa4ap 
OAá/kJ — 69.747 



E 

• ~ii~ ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO ie~''`s 

def•0•. 
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J  ít 

JUNTADA: 
Nesta data. Junto a estes autos petição de substabelec¡mento. 
Rio de  

r 

7535851.0291 



ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA LUIZ ALI'P"DO TAUNÁY~ 

O\\ AV RIO BRANCO 125, 13°  ANDAR - CENTRO - RIO DE JANEIRO - CELA 20040-006 
TEL.: (021)2224-2335 - FAX (021) 2242-3172 

=0. SR. _DR. DESEMBARC>ADOR 30  VICE PRESID0TIEDO TRIBIINAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

s Q $ 
Q 

151  m 
m 
Q 

m m 

N 
m 
e 
N 

X 
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Ref.: Processo e2001.134.01525 

ESPÓLIO DE. CARLOS ALBERTO DE . SOUZA MIAR, nas. 

autos do processo mencionado em epigrafe , vem, por seu advogado, reclaerer ajuntada do 

anexo . sabstabelecimento. 

 

i J N. Termos, 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 08 de janeiro de 2002. 

José Robeito Sampaio 
OAB/RJ — 69-747 

J 
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SUBSTABELECIMENTO 	 ~wC
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~a 
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Substabeleço, com reserva, os poderes a mim outorgados 

por Espólio de Carlos Alberto de Souza Villar, nos autos do Processo e 

2001.134.01525, em andamento perante a 3 8  Vice-Presidência do Tribunal de 

Justiça do Estado do Rio de Janeiro, à EDUARDO DA SILVEIRA 

MACIEL, PAULA CASTELLO BRANCO CAMARGO, e 

ALESSANDRA FURTADO TEIXEIRA, brasileiros, advogado o primeiro, 

as demais acadêmicas de direito, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil 

sob o n° 109.955, à exceção das duas últimas, portadoras das carteiras de 

identidade n° 11678143-6 e 10897604-4, ambas expedidas pelo IFP, todos 

inscritos no CPF sob os n°s 078.620.387-03, 090.722.037-12 e 055.725.527-

98, respectivamente, e com escritório nesta cidade à Avenida Rio Branco, 125 -

Wandar - Centro -RJ. 

o 

de Janeiro. 10 de dezembro de 2001. 

90 I  José Roberto Sampa 
OAB/RJ — 69.747 

,o 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	
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7535-851.0291 
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REMESSA:U~04  
Nesta data faço rem ssa 	tes autos a0(a). 	y  

ria •- 	 _ 

! 	
t4 

C 0 N C L U S A 0 
CONCLUSOS, nesta data, estes autos ao MM. Juiz de Di- 
reito, Dr(a) C PrLOS (,DUN~c~ b, r•RS à em exer- 
cicio na bi Vara de Falencias é Concordatas 
Rio, i?á /.a4V2002 	P/Escr' a. 

	

Cum S o V. 	rdão. 
Rio,/ ~I /200 

CARLOS EDU 	BOUÇADA TASSARA 
J DE DIREITO 

/ 	 J 

Processo: 1991.145.011280-4  
CERTIFICO e dou fe, que remeti :para publicacao no Orgao 

	

Oficial, o despacho de Folhas 994v 0 ', 	t 

CAPITÁL, 101D4120Q2 ~Q¡~ 	 i 

PrOC2330: 1335, 145.011280-4 	 - 	- 	—~ CERTIFICO e dou fa que 0 daspach0 do folhas 934v4 foi 	 " Publicado no Or9 80  Oficial de 12/04/2002~, Paginas) 201102; 
CAPITAL, 12104120 02 	Luz: 

Mau Ul, d u63 

JUNTADA 	--- 	 - 
Faco nestes autos a juntada do(a)„>Q PETICAO d ),A.R. 
O MANDADO i) OFICIO O ALTERACOES- CONTRATUAIS. 

l_ R.JS .11..y2002 	 P/Escrivd 



w  r
~ +r 

ADVOGADO  

RONALDO LATOUR DE ARAÚJO  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6° VARA EMPRESARIAL DE 

FALENCIAS E CONCORDATAS — COMARCA DA CAPITAURJ. 

ry 

5a? 	~ 

Processo n° 11.280 (1995.145.011280-4) 	 c~ 

• rt, 

f . 

r 
.p 

MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S.A., nos autos da 

AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL (RITO ORDINÁRIO) proposta 

em face de LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO e outros, vem, 

ciente do r. despacho publicado no Diário Oficial/RJ, Parte III, de 

1210412002, requerer vista por 05 (cinco) dias, fora de Cartório, para 

elaboração do cálculo da condenação imposta aos réus, na forma da r. 

sentença de fls. 6751684. 

Nestes termos, 

p. deferimento. 

Rio de JOAeirq, 15 de abril de 2002. 

M 
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é 
N 
N 

ri 
P m 

ÇU 

qp 
N 
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RONALDO LATOLIÊ DE ARAÚJO 

Advogado — OAB/RJ 43.958 

Av. CRUECRILl, 199, /ALA 1909. CESTRO /RJ, CEP 90050 -050, RIO DE JANEIRO/RJ 
TEL9 0~ 19U 9694.0006 / 1911 9594.0690 (TZLIrAX) 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

E 	
JUNTADA 

Faco nestes autos a juntada do(a)_(X PETICAO () A.R. 
( ) MANDADO ( ) OFICIO () ALTERACOES CONTRATUAIS. 

R.J.?./ Oy12002 	 P/Escrivi 

E 

7535-651-0253 

i 



CARVALHOSA, EIZIRIK e MOITA VEIGA 
ADVOGADOS  

9 04 

E JANEIRO  P2%e 70 gr.110H~ Rú¢Ariújo  
s", ,~ CEP 20030-010:' ~;/ 

<s ? Tel: 212240.4724 

—t Faz: 212262.7784 
..,~ 	 1n,10cizir 	com br 

SÃO PAUTA 
_ . Rua jiSÇé Maria Lisboa, 1139 

=n 	CEP 01423-001 

Á 	TeE 113083.5055 
Faz: 113083.6610 

e-mail : carvalhosa@carvalhosa  com br 

Modesto Carvalhosa 

Luis Octavio da Mona Veiga 
Arüdm Bohomoletz Gaal 
Antonio Carlos Vozola 

Carlos Gustavo Carvalho Escobar 
Maria Lucia de Araujo Cintra 
Pedro Jair Battaaaa 

Flávia weiner Patente Martins 
Marcos de Freitas Heariques 

Renata Bratt6o Mais Serpa Coelho 
Bernardo de Medeiros 
Clarissa Figueiredo de Soma Freitas 
Danieh Gomes Afonso 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6a VARA DE FALÊNCIAS E 

CONCORDATAS DA COMARCA DA CAPITAL 

ST 

Processo n.°: 1995.145.011280-4 
Tipo de ação: Responsabilidade Civil 
Autor: Massa Falida de Banco Rosa S/A 
Réu: Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros 

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO, CARLOS 

ALBERTO DA ROCHA E CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA, nos 

autos da Ação de Responsabilidade Civil em epígrafe, vêm, por sua 

i❑ 
	

advogada abaixo assinada, informar o que se segue: 

1. Em 26.04.2001, foi publicado acórdão proferido pela 3a 

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

negando provimento ao recurso de Apelação dos ora requerentes. 

2. Em decorrência, em 02.05.2001, os requerentes opuseram 

embargos declaratórios contra o v. acórdão, com a finalidade de 

prequestionar -matéria referente à propositura de Recurso Especial, os 

quais vieram a ser rejeitados. 

M-RJ fC06 29e24455133 16/04/2002 14:49:3812813 

C/Resp. Civil-informando que há agravo 



CARVALHOSA, EIZIRIK e MOTTA VEIGA 
ADVOGADOS 	 2  

3. Inconformados, os requerentes, em 

interpuseram recurso especial perante a 3a Vice-Presidência do Tribunal 

de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, ao qual foi negado seguimento 

em decisão publicada em 14.12.2001. 

4. Em 01.02.2002, os requerentes interpuseram agravo de 

instrumento (processo n.° 2002.137.00401) contra decisão da 3a Vice-

Presidência que denegou o seu recurso especial, que já foi remetido ao 

STJ e aguarda a sua distribuição (doc. 1) 

0 
5. Em 12.04.2002, foi publicado despacho proferido por V. 

Exa. mandando cumprir o V. Acórdão da 3a Câmara Cível do Tribunal de 

Justiça do Rio de Janeiro. 

6. Em face do Agravo ainda em curso, requeremos a 

suspensão do presente feito até o final do processamento do referido 

Agravo. 

Q 	 Nestes Termos, 

Pede a juntada. 

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2002. 

ao ► 	• . 	•- te 

OAB/RJ 80.133 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

CONCLUSAo 
COACLUSOS, nesta data, estes autos ao II11. Juiz de Di-
reito, Dr(a) c~5-  
cicio na 	 O ~ TPSSARJt' n ezer- 

Vara de Falencias e Concordatas. 
Ria, ~...Qli2002 	P/Escriva. & 

À requerente. 
Rio,olel/y /20 

CARLOS 	 CA DA TAS~ 
JUIZ DE DIREITO 

Recebi estes autos do Juiz coa despacho/ decisao 
supra/retro. 

RJ, 2  ~/- 2  ~120OP. 	~T 
P/Escriva. ]C 

Processo: 1995.145.011280-4 

CERTIFICO e dou fe, que remeti para publi acau no Orgao 
Oficial, o despacho de Folhas 999. 

CAPITAL, 2910412002 	L a'w.i.stí 	Cy i..1J.i 

Lc1a: O1/ 863 

Processo: 1995.145.01!280-4 

CERTIFICO e dou te, que o despacho de Folha 
Publicado no Orgao Oficial de 3010412002, P; 

CAPITAI, 3010412002 

99 	foi 
1 a!s) 136137 

.tInc{ihães 

~.ieóá E 

A(o) Dr (a1.f.G1'~QC..MA(L~~t,via..U~ .MF;as.A~.S~~.Uh OAB/.. Nwero .RS.lei ............................. Advogedo(e) 
 

40(1).R6~MUTF .............. 
Priva 

AUTOS RECEBIDOS DA.wa£LC (Qq~,~~~M u  ~ Ro.. N Ea~ R..RATA ........................... 

P/ ESCRIVA 

7535ô51-0253 
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l 

JUNTADA 
Faco nestes autos a juntada do(a) 1crSá ,el_______ 
que segue(m). 
Rio, ---- / 	/ -----  ]..._.. PIE iva 

a 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6" Vara Empresar al-de' 
Falências e Concordatas da Comarca da Capital – RJ. 

y 	 CO 

Escrevente: Luiz 
Processo no 11.280 (1995.145.011280-4) 

ti 

íi 

Massa Falida de Banco Rosa S.A., nos autos 
da Ação de Responsabilidade Civil proposta em face de 
Luiz Antonio .  Vieira de carvalho e outros, vem, ciente de fís. 
9971998 e 999, discordar —da pretensão dos Réus –
suspensão do processo (fls. 9971998), Pois o Recurso 
Especial, ainda se deferido, somente seria recebido no 
efeito devolutivo, nos termos do artigo 542, § 2 0 , do Código 
de Processo Civil. 

Na hipótese, o recurso foi indeferido pela E. 3a 
Vice-Presidência do Tribunal de Justiça, deste Estado, na 
forma do despacho de fís. 9801987. 

0 noticiado recurso de Agravo de Instrumento 
tampouco se reveste de efeito suspensivo, sendo 
autorizado à credora, portanto, a promover a execução 
provisória da r. sentença de fls. 6751684, como previsto no 
artigo 587, do Código de Processo Civil 



0U~~ 

Destarte, requer a remessa dos autos ao 
Contador Judicial, para apuração do 99

quantum" da 
condenação imposta aos Réus, no "decisum" de fls. 
6751684, que acolheu o pedido de fls. 04 (valor do principal 
declarado na inicial: R$7.999.941,66 — sete milhões, 
novecentos e noventa e nove mil, novecentos e quarenta e 
um reais, sessenta e seis centavos). 

P. deferimento. 

Rio de J e'ro, 22 de maio de 200 2. 

Ronaldo Latour de Araújo 
Advogado — OAB/RJ 43.958 

Av. Churchill, 129, sala 1203, Centro— RJ 
CEP 20020-050 Tela: (21) 2524.6335 / 2524.3523 

`J 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

..... .......... .::::; M:2 ^: ~:~ :iÍ.X. !T/;i
~ Tt~t.Y t jil Q ` xV Nesta data , faço estes autos conclusas aMM°. Juiza Dra. HELENA 	CRND1DA 	LISB OA QAEDE. 

Mo de Janeiro,  l l  / oG !2002. 
Processo n° 

ÊD 
13 

r 

Recebi estes autos do Juiz com despacho/ decisao 
supra/retro. 

RJ, _0_1-CiCS/2002. 
P/ESMya.  

AU 
REMESSA AO A.P. 

Nesta date fico remessa dos presentes autos, contendo 
v volume(s), ao MINISTERIO PUBLICO. 

Rio,t `~Y 4/2002. 	 P/Ersva 

I MINISTÉRIO PúBLICO 

.Curadoria dd '..;:sas Falida# 
REr[B111;,,5 EM 

\-À 
	~b 	 I 

~ lía 

6' V ' 

753ãH51-0253 



Recebi estes autos do Juiz coe despacho / decisao 

supra/retro. 

RJ, _1g/~/2002. 
P/Es va.  

Nesta data , 
faço estes aukos condt isos a MM° Juíza 

 O A 
HELENA 	CÁNDIDA 

G A E D E • 	no de Janeiro, 
 

Processo rP 	G  

E 

Recebi estes autos do Juiz coRrxdespacho/ 
decisao 

supra/retro. 

RJ, 6? / G_/ 2002. 
P/ Eiva. 

Processo' 1995.145.01 1280-4  

CERTIFICO e dou fe, que remeti para Pubiicacao no Orgao 
Oficial,o despacho de Folhas 1002, 

CAPITAL,- 09/0712002 	 - 

_ 	 \ 	 i 
Processo: 1995.145.01 1280-4  
CERTIFICO e dou fe, que o despacho de Folhas 1002 foi 
publicado no Orga0 Oficial de 1110712002, Pagina(s) 153/54. 

CAPITAL, 11107!2002 

JUNTADA 
Nesta data fato juntada aos presentes autos do ( )A.R. 
( )CARTA PRECATORIA 	( )MANDADO 	

( )OFICIO 

Ç>3PETICAO que segue(m). 	 P/E 	ao 
Rio, U/.C2/2002. 	 - 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6 a  Vara Empresarial de Falências e 
Concordatas da Comarca da Capital — RJ. 

i t00Z 	
t 

Processo no 11.280 
Escrevente: Luiz 

M 
1A 

ll lT 

n~ 

Y tpp N 

Massa Falida de Banco Rosa S.A., nos autos da Ação de 
Responsabilidade Civil proposta em face de Luiz Antonio Vieira de 
Carvalho e outros, ciente do r. despacho de fls. 1002 verso, requer a 
juntada da inclusa guia de recolhimento das custas judiciais, referente ao 
Contador Judicial, para elaboração dos cálculos da condenação imposta 
aos Réus, como determinado por este E. Juízo. 

P. deferimento. 

❑R 
	 Rio de Jarípko,,12 de julho de 2002. 

Ronaldo Làtour de Araújo 
Advogado — OAB/RJ 43.958 
Av. Churchill, 129, sala 1203, Centro — RJ 

CEP 20020-050 (21) 2524.6335 

C6J - RJ 1C06 2002-0894812 12107/2002 12:27:3312813 
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àPÁ DE FALÊNCIAS E 
CONÇOROATAS COMARCA "A C4PITAL 

1 

o 



Ul ~ 	
~ 1 , 

£.~g
RECOLHIMENTO 
Lftn:XA joar 4~ 

(ApV- A~) 
02 NATUREZA DA CAUSA OU DO RECURSO 

sPoA1 aàúuqx)e c;$];(. 
ÌiA~ o A-ob 

031  AUTOR 1 RECORRENTE 

041COMAFICA 

CA? it*(. 
OSI JURO ECA~ 
e vmu ~Lia~At. 

061  INFORMA~ COMPLEMENTARES 

-pper,.. 

071  FORMA DE ~NM 
.k.  

DINHéI)W 	CHEQUE NÚMERO OOCHEQUE 

io 

õ 

-à 

( PREENCHER A "QUINA OU LETRA DE FORMA 

a 	 o 	
~\ 1 

GUIA DE RECOLHIMENTO DE RECEITA JUDICIÁRIA  ' 	~RODA~ 

DO ESrAM DO RIODE~IRO 	 GR E R J 	 300 0494525-21 
Õg]CPF  OU CNIPJ DE QUEM FAZ 0 RECOLHIMENTO 

- 	
TIPO DE RECEITA COD. DE  RECEITA  / CONTA VALOR  -  R$ 

.!jO 	ATOS DOS 0 -4 41 Q_ 1. 36 UM CONTADORES  
ATOS DOS 

25  .071,4-6 ~~1 OFICIAJIS DE J 	A 
12 	PORTE DE REMESSA E 

RETORNO 
2 í' g~% ..1p301' 

1J3 

1J4 28 

SUB-TOTAL  41 	 3 
C#NAFÜ 

 .1 
 1  IAB  (10%) 2

J9 	0201-4 
aj2 

17 	ATOS DOS  30 d3 
QWRIBUIWRES 

19 	EMOLUMENTOS  21 	3403-14129-8 4 !J 

1J9 I~E=`LEI
2~DE  3403- r:FJ 2j5 3217199 

20  TAXA JUDICIÁRIA 33 	0101-6 as  

21 	AM 	SELO ,=)E 34 
V — 

ãOUTRAS RECEITAS 2j 

23 	 TOTAL 09 	6q 
AUTENTICAÇÃO MECANICA 

00052 343873841120702**********69,39C GRJDI 

FORTAN PADRONIZADOS- RUA DO LF~EWU. 109-C~J.42.457.233 WI-49- ItL: (Zl)253-139;3-AUI. ABIÇ~ 3 	i 	 REF 362 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

JUNTADA 
Nesta data Faco juntada aos Presentes autos do t )A.R. 
( )CARTA PRECATORIA 	t )MANDADO 	t ) 	CID 
(44,1IICAO~que  seque(m).  
Rio, _LG_5s_/9/2002. 	 P/E ivao 

L—] 

7535-651-0253 



CARVALHOSA EIZIRIK e MOTTA VEIGA 31 	 1 

ADVOGADOS  

RIO DE J 
Rua Araújo Porto Alegre, 70 gr. 1101 

CEP 20030-010 

Tel: 212240.4724 

Fax.: 212262.7784 
e-mail- eitin~oom br 

SÃO PAULO 
Rua José Maria Lisboa, 1139 

CEP 01423.001 

TeL:113083.5055 
Fax.: 113083.6610 

e-maih carvalhosa@Carvalhosacom.br  

Modesto Carvalhosa 
Nelson MArj 
Luis Octavio da Motta Veiga 
Ariádna Bobomoletz Graal 
Antonio Carlos Verzola 
Cudos Gustavo Carvalho Escobar 
Maria Lucia de Araujo Cintra 

Pedro Jair Banam 
Flávia We rter Parente Martins 
Mattvs de Freitas Hemiques 
Renata Brandão Moritz Serpa Coelho 
Bemar do de Medeiros 
Clarissa Figueiredo de Souza Freitas 
Damela Gomes Afonso 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6a VARA DE FALÊNCIAS E 

CONCORDATAS DA COMARCA DA CAPITAL 

Processo n.*: 1995.145.0112804 
Tipo de ação: Responsabilidade Civil 
Autor : Massa Falida de Banco Rosa S/A 
Réu: Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros 

LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO, CARLOS 

ALBERTO DA ROCHA e CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA, vêm, 

por sua advogada, requerer a juntada do substabelecimento em anexo. 

Nestes Termos, 

Pede Juntada. 	 ;rs> 

Rio de Janeiro, 19 de julho de 2002. 	 `q 
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P~R .11MICIÁRIO 
COMARCA DA CAPITAL 
S° ~AnORAIMICUI, 
fbaP Pf ãpedlante; Japa 	L ftarbs 	 _ 

6". Vara de Falôncias o Concordatas  
Proc. N°. 15.145.011280-4  
Autor: Massa Falida de BANCO ROSAS/* 
RÉU: LUIZ ANTOMO VIEIRA DE CARVALIIO e OUTROS 

Sentença fk 67516R4. 
Citação Ds. 54 v°. Em 05/02/1996 

Atualização; Prov. 03/93 - Uflr-RJ. 1,2130 
j 	 Período de: 	 0610211996 

a 	 2910712001 
DATA 	 VALOR 	F.C.M VALOR CORRGIDO 
/15/12/1996 	 R$ 	2999 941,66 	1,37108624 R$ 	m. 968.6090  9.; 

JUROS DE MORÁ DE 6% m 

DATA . 	 VALOR 	% J.M. 
0511211996 	 R$ 10.96RÃ09193 	39,434/0 	R$ 	4.325.289,52 

aubtntal 	R$ 	15.293.898,45 

E 10% 
R$ 13.293.898,43 
	

10% 	 R8 

Ia -ir 

OBS. CONTA DE CUSTAS E TAXA JUDICL&RIA A 
RI':COLIIER E4 M ANEXO. 

Rio de Janeiro, 29 de Junto de 2002. 

50. Contador Judicial 

Inta X

tCon 	

. !b 
rde .  

5° Mal 
Oyar 	João 

r 	x?• M . 01117796 
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ESTADODO RIO DEJANERO 
PODERJUDICt O 
CO~CA "5\c 
......~. °. CONTADOR JUDI 

. ` 10 1 	•.  ~ ~, 

PROC :  ~t~4,5. 1 ~. 0i 1,. g0 

CONTA DE CUSTAS E TAXA JUDICIÁRIA 
(VERIFICAÇÃO DA EXATIDÃO DE RECOLEBIE M) 

E 

wi 

I) CUSTAS: 

Distribuição (do FETJ) Qk5ku03,0, R$ 	9.4 Z  () PG 
Distribuição ( do Oficio ~"tW.. W~ 	 ~1 y  () PG 
20% acréscimo ( Lei 3217199 ) (Q, %~ R$ 	°)moi ( ) PG 
Preparo Inicial ~ ~Q Á, R$ 	A w{ 3 a  ( ) PG 
Recursos ( inclusive agravo )V4. ,  f ^, 10%  j&*VIR$ 	--~ r 	(~) PG 
Porte Remessa 1 Retorno (tis. q t 	) 	R$ 	 PG 
Diligéncias do Oficial de Justiça R$  f 	4, 	() PG 
Perito ( Honorários) 015. 2tr6P349 	R$ 	-- ,r 	() PG 
Depositário (fls. 	) 	R$ 	-- O PG 
Avaliador iugçxzx~ R$ 	 () PG 
Contador OLRLX 	~ R$ 	 () PG 

(tis. 	) 	R$ 	 () PG 
(fis. 	) 	RS 	 () PG 
(fls. 	) 	R$ 	 () PG 
(fls. 	) 	R$ 	 () PG 
(fls. 	) 	R$ 	 () PG 
( 	) 	R$ 	 () PG 
(fl . 	) 	R$ 	 () PG 
(tis. 	) 	R$ 	 () PG 
(fls. 	) 	R$ 	 () PG 

II) TAXA JUDICIÁRIA: 

Valor-da-Eatrsa , da  CondenaGão 

p 
DIFERENÇA DE TAXA JUDICIÁRIA DEVIDA 	 R$  1-2552~  

III) CAARJ: 

( ) Recolhida corretamente em todos os atos. 

 

()f,) DIFERENÇA A SER RECOLHIDA 	 -~>R$ 

suo 

RIO, 	9pGdmtti 	 ~ a 	
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0wala Ló l; João 
Sub, .,;p. 	Mil. 01/17796 
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I►Óv 	Antonio Roberto Nobrega Telies de Menezes (Rj019372) 

	

Adv: 	Fabricio de Cunha de Freitas (R] 129003)  

	

Réu. 	LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 

	

Adv 	Renata Brandeo Moritz (RJ080138) 

v ~z~roar.18.5.18.uuü1 1  (1995.001.116872 -5) 

	

Réu: 	CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 

	

Adv. 	Jose Roberto a Sampaio (RJ069747) 

	

Riu: 	CARLOS ALBERTO DA ROCHA 

	

Réu: 	CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 

	

Réu: 	ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 

Adv: 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

e0NCL115A0 
Autos conclusos , nesta data, a MM . Juiza de Direito 
Dra. HELENA CANDIDA LISBOA MEDE, Titular da 	ara 	i 
Empresarial, de Falencias e Concordatas. 	1  

RIO,.~.k./ãl/2002. 	 P 	IVA 

Processo: 1995.145.01t280-4 
CERTIFICO e dou fe, que remeti para publicacao no Orgao 
Oficial, o despacho de Folhas 1011. 

!CAPITAI., 07/0812002 	
q4c-.~, 

Processo: 1995.145.011280-4 
CERTIFICO e dou fe, que o despacho de Folhas 1011 	foi 
¡publicado no Orgao Oficial de 0910812002, Fagina(s) 188189. 

CAPITAL, 0910912002 cC0mb 

Mal
T.
. 01/2232
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ata,( j nt o 	aos 
autos_wl 	r sesef>le. 
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Processo n4 11.280 	 ' 

Escrevente: Luiz 	
' T  
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~ 	 m 
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MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S.A., nos autos da AÇÃO DE RESPON, 
Zé 

SABILIDADE CIVIL proposta em face de LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO e outros á, 

cumprindo o r, despacho de fls. 1.011, vem manifestar a sua concordãncia com 

os cãlculos de fls. 1.009/1.010, elaborados pelo Contador Judicial. 

Outrossim, esclarece a V.Exa. que a execução a ser deflagrada 

contra os Réus incluirã, no seu bojo, as custas e taxa judiciária, motivo pelo 

qual requer o prosseguimento do feito, independentemente do seu prévio pagame n  

to, na forma do artigo 208, do Decreto-lei n4 7.661/45, de modo a evitar, i n  

clusive, a depauperação do ativo da Massa Falida. 

Destarte, requer a citação dos Réus, em execução, nos ender e  

ços relacionados na inicial, para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pag a  

rem a quantia de R$16.823.288,27 (dezesseis milhões, oitocentos e vinte e três 

mil, duzentos e oitenta e oito reais e vinte e sete centavos), correspondente 

a 13.869.157,70 UFIR/RJ, sob pena de serem penhorados tantos bens seus quantos 

necessários ã satisfação do débito, na forma do artigo 652 e seguintes, CPC. 

P. deferimento. 

Rio de JangIrq, 1,61de 4gosto de 2002. 

RONALDO LATOUR DE ARAOJO - ADVOGADO 

OAB/RJ 43.958 

ERMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 60 VARA EMPRESARIAL DE FALENCIAS 

TAS DA COMARCA DA CAPITAL - RJ. 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA LUIZ ALFREDO TAUNA 

doi AV. RIO BRANCO 125, 13° ANDAR - CENTRO - RIO D6 JANEIRO - CEP 20040-006 
TEL.: (21)2224-2335 - FAX (21) 2242-3172 

~. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA & VARA DE FALÊNCIAS E M 

DA COMARCA DA CAPITAL - RJ rJ 
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Processo n ) 1995.145.011.280-4 

ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR, nos 

autos da Ação Ordinária de Responsabilidade Civil que lhe move MASSA FALIDA DO 

BANCO ROSA S.A., vem, por seus advogados, em atenção ao r. despacho de fls. 1011, 

expor e, por fim, requerer o que se segue: 

o 
0 	1. 	 Às fls. 1009 , o 5° Contador Judicial procedeu à atualização do valor a 

que os réus foram condenados por força da r. sentença de fls . 6751684. 

2. O valor inicial de R$ 7.999.94 10 foi atualizado de acordo com a 

tabela de fatores de correção monetária do Tribunal de Justiça , resultando em um valor 

corrigido de R$ 10.968.609,93. 

3. Após corrigir o valor da condenação, o i. contador acresceu os juros 

legais, de 6% a a. 

4. No entanto, ao efetuar este cálculo dos juros de mora, o percentual 

utilizado foi de 39,43, percentual este maior do que o que efetivamente deveria ter sido 

utilizado. 



$0 
	 ,89 



5. Isto porque os cálculos foram elaborados em 67 

(sessenta e sete meses ) passados desde 05112196 . Assim, utilizando-se o 
	

à de 0,5 

a.m., os juros seriam de 33,5%. 

6. Mesmo considerando-se também o número de dias corridos do mês 

de julho de 2002, ainda assim não se chegaria a um número maior que 0,5%, ou seja, 

contando-se o mês de julho integralmente , o percentual seria de 34 0%, bem distante, 

portanto, dos 39,43% encontrados pelo contador. 

7. Utilizando-se o percentual de 34 % para os juros, o valor encontrado 

passa a mora do devedor passa a ser de R$ 3 .729.327,37. 

8. Note-se que a diferença de percentuais utilizados faz com que surja 

uma diferença de valores de R$ 595 .961 2 14. (R$ 4325288,52 encontrados pelo contador 

menos os R$ 3.729327,37 encontrados com o percentual de 34%) 

9. Esta diferença , nada desprezível , ainda acaba gerando distorções no 

valor dos honorários advocaticios a serem pagos , bem como no valor de diferença de taxa 

judiciária a ser recolhida. 

10. Deste modo, requer o suplicante sejam os autos remetidos novamente 

ao contador, para que sejam refeitos os cálculos , utilizando-se o valor cometo para o 

cálculo dos juros de mora. 

N. Termos, 
P. Deferimento. 

Rio de Janeiro , 14 de agosto de 2002. 

OAB - 69.747 

Á 	/- _
Irã

, _ 

OAB -109.955 

PX'iCarloa Yily X Mas Falida Baeoo Rosa (ók~ins easdar) 
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CARVALHOSA, EIZIRIK e MOITA VEIGA 
ADVOGADOS 

Modesto Carvallhosa 
	

RIO 

Nelson MArik 
	

Rua Araújo Porto AR 

Luis Octavio da Motta Veiga 
	

CEP 20030-010 

Ariádm Bohomoletz Gaal 
	

Tel.: 21 2240.4724 

Antonio Cados Verzola 
	

Fax.: 212262.7784 

Cados Gustavo Carvalho Escobar 	 e-nral: eizi ciziriLcom.br  

Maria Luáa de Araujo Cintra 

Pedro Jair Battazza 
Flávia Weiner Parente Martins 	 SÃO PAULO 

Marres de Freitas Henriques 	 Rua José Maria Lisboa, 1139 

Renata Brandão Moritz Serpa Coelho 	 CEP 01423-001 

Bernardo de Medeiros 	 Tel.: 11 3083.5055 

Clarissa Figueiredo de Souza Freitas 	 Fax.: 11 3083.6610 

Danilo Goma Afonso 	 e-maiL• carva~carvalhosa com.br 
r, 	cn n 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6a VARA :DEçFALÊNCIAS E 

CONCORDATAS DA COMARCA DA CAPITAL 

-- 	á 
iD 

N 

Processo no: 1995.145.011280-4 	 b-.r, 

Tipo da Ação: Responsabilidade Civil 
W 

Autor: Massa Falida do Banco Rosa 

Réus: Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros. 

LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO, CARLOS 

O 	ALBERTO DA ROCHA e CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA, por 

seus advogados abaixo assinados, vêm, em atenção ao despacho de fls. 

1011, requerer o que se segue. 

Os cálculos apresentados pelo ilustre 5° Contador Judicial, ás 

fls. 100911010, encontram=se equivocados, conforme se demonstrará a 

seguir. 

De acordo com os Provimentos n° 03193 e n° 06193 da 

Corregedoria-Geral de Justiça, os débitos judiciais deveriam ser 

atualizados com base na UFIR. 

CGJ-RJ FC06 2002-1117590 2t48i2002 16:00:3851530 



c" 0 

r r:r'r ~ , 	 .k•yí i . A„ ~ e nnn 	, ~ 

i 

r 

4 9  



1 

CARVALHOSA, EIZIRIK e MOTTA VEIGA 
ADVOGADOS 

Ocorre que em 26 de outubro de 2000 a referida UFIR foi 

extinta pela MP n0 1973-67, vigorando o seu valor, R$ 1,0641, até 

dezembro de 2000. 

Em 28 de novembro de 2000, através do Decreto n° 27.518, 

o Governo Estadual decidiu instituir a UFIR-RJ, isto é, uma UFIR 

estadual, diferente daquela referida nos Provimentos n° 03193 e n° 

06193 da Corregedoria-Geral de Justiça. 

Segundo o disposto no artigo 1 0  do referido Decreto fica 

instituída a UFIR-RJ como medida de valor e parâmetro de atualização 

de tributos e de valores expressos em UFIR, na legislação estadual, 

assim como os relativos a multas e penalidades de qualquer natureza. 

Ocorre que não há nenhum Provimento da Corregedoria-

Geral da Justiça substituindo a UFIR extinta em setembro de 2000 pela 

nova UFIR-RJ, para efeito de atualização de débitos judiciais, custas, 

etc. 

ti- 	 Tendo em vista que não há nenhum Provimento nesse 

sentido e que o Decreto estadual n° 27.518 não trata de débitos e custas 

judiciais, mas tão somente tributos e valores, multas e penalidades 

previstos na legislação estadual, o que não é o caso, já que os ônus 

de sucumbência estão previstos no Código de Processo Civil, lei federal, 

dele não pode se utilizar o Contador Judicial. 

Assim, a atualização do valor da causa deverá ser realizada 

usando-se tão somente a UFIR federal, na forma prevista nos citados 

Provimentos da Corregedoria-Geral de Justiça, até dezembro de 2000. 

Após essa data não há índice substituto para a UFIR. 

Assim, a atualização do valor da causa e conseqüentemente 

todas as demais verbas e despesas deverão ser recalculadas, pois o 



CARVALHOSA, EIZIRIK e MOTTA VEI 
ADVOGADOS 3 

valor atualizado correto da causa é: R$ 9.622.329,83 (nove milhões, 

seiscentos e vinte e dois mil e trezentos e vinte e nove reais e oitenta e 

três centavos). Trata-se de uma diferença de R$ 1.346.280,10 (hum 

milhão, trezentos e quarenta e seis mil e duzentos e oitenta reais e dez 

centavos), que não pode ser desconsiderada. 

O valor foi por nós calculado da seguinte maneira: 

R$ 7.999.941,66 (valor da causa em 05.12.96) x 1,2028 

Q 	 (valor da atualização) = R$ 9.622.329,83 

o 	 Sendo que o valor da atualização foi calculado dividindo-se a 

UFIR de 1212000 pela UFIR de 12196 : 1,0641 = 0,8847 = 

1,2028 

Por outro lado, os juros de mora foram equivocadamente 

calculados, pois de 05.12.96 até julho de 2002 se passaram 5 anos, 6 

meses e 25 dias. Assim, o percentual correto a ser aplicado é de 

33,43%. Continuando com o cálculo: 

,O 	 Valor corretamente atualizado 	 R$ 9.622.329 9 83 

0 
Juros de mora (33,43%) 	 R$ 3.216.744,86 

Sub-total 	 R$ 12.839.0749 69 

Assim, as demais despesas como honorários e custas devem 

também ser refeitas pelo I. Contador em face dos dois erros acima 

apontados. 

Ademais, os cálculos apresentados às fls. 1010 e verso estão 

ordenados de forma confusa, dificultando sua compreensão por parte 

dos ora requerentes. Ora, tratam-se de valores elevadíssimos que 



CARVALHOSA, EIZIRIK e MOITA VEIGA? 
ADVOGADOS 4 

merecem ser analisados com cuidado e atenção, tarefa que se encontra 

dificultada pela maneira como foram dispostos pelo I. Contador. 

Face ao exposto, requer-se o reenvio dos autos à I. 5 1  

Contadoria, de forma que a mesma se pronuncie sobre as questões ora 

levantadas e proceda a novos cálculos, devolvendo às partes o prazo 

para manifestação. 

Termos em que 

Q 	 Pedem Deferimento. 

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2002 

OAB/RJ 80.133 

Manara Berardinelli 

OAB/RJ 114.184-E 

0 



f 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

V 	 $ 
beata data, faço astaa 
(~) CURADOR DE MASSAS PA 
( 1 1° Liquidanto 
Rio de Janeiro, 	Z 3 

proc. 

T 	A 
autos Coa vista ao Dr. 
AS 

Liquidanto 
R 	/2002. 

aceivã 

htlt~TÉ~!~3 PÚ3' ~rp 

w 

7535-651-0253 



mi 
Z. 

Ó- /,r y v C141 ,  /a r/;-0  Uit d . 
F 

s 

Recebi, nesta dat , stes autos. 
Rio  de Janeiro, 0 — 12002. 
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CDNCLU5Ao 
Autos conclusos, nesta data, a NH. Juiza de Direito 
Dra. HELENA CANDIDA LISBOA GAEDE, itular da Sa.Uara 
Empresarial de Falencias e. Co. d tas. p," 
RIO, ~ k.././2002. 	 YE CÁI6'A 
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PODER JUDICIÁRIO 
~ Yà C,tA¢ - 

tv  

JUÍZO DA 6° VARA EMPRESARIAL DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS 

PROC. n° 95.145.011280-4 

w 

FALÊNCIA DE 
BANCO ROSA S/A 

DESPACHO 

h 

	

( 1. 	 Compete ao Exequente instruir a inicial da execução, com o 

demonstrativo do débito (art. 614, inciso II do C.P.C.) 

	

2. 	 O fato de terem sido elaborados pelo Sr. Contador Judicial, 

não os descaracteriza como cálculos apresentados pelo Exequente, a serem 

impugnados à época própria, dos Embargos à Execução. 

,10 	3. 	 Cite-se. 1 

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2002. 

HELENA CA IND DA LISBOA GAEDE -
JUIZ DE DIREITO 

7535-651 .0292 



PODER JUDICIÁRIO 

Recebi, nesta data, estes autos. 
Rio de Janeiro 2 

12 2. 

P/Escri â 	
v 

Processo: 1995.145.011280-4 
CERTIFICO e dou fe, que reseti para publicacao no Orgao 
Oficial, o despacho de Folhas 1020. 

CAPITAL, 1610912002 	A 
• Processo: 1995.145.011280-4 

CERTIFICO e dou fe r  que o despacho de Folhas 1020 foi Publicado no 0►gao Ofi al de 1810912002, pagina (s) 160. 
CAPITAL, 18109/2002 

C E R T I D Ã0  

Certifico que o E><l4~/ rr 	C yQ  19  

O referido i ♦ datde • dou f~ • 
Rio de Janeiro ~ / /_12002. 

Processo n° 	 ~P vi 	/âscri♦ã 

m 

( 	) A FALIDA ( 	) AO REQUERENTE 	( 	
) RD AUTOR 

( 	) AS PARTES ( 	) AO REQUERIDO 	
( 	) AO REU 

( ) CUMPRA-SE 0 V. ACORD 	AD E>~ V t ~ k 
gPRCCE AK~NTO E!4 IX NFORNI E C/ A PORTARA No_01/2002

1  

2002. 	Q ~~\~t1 	P/ESCRIVA. 

7535651-0292 
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ESCREVENTE: PROCESSAMENTO INTEGRADO 
	 1 1. 

OUTRAS NAO ESPECIFICADAS______________+ 

_ 	 ) -- MASSA FALIDA 

P.  No. 11.280(95.001.116672am s) RONALDO LATOUR 

DE BANCO ROSA SI
A 

(Adv-Çs 
 3958), SINDICO : ANTONIO ROBERTO 

DE ARAUJ 
do(a) SINDICO O 

 

NOBREGA TECLES DE MENEZES (Adv. s MENEZES 

LUIZ 
ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E- Dr.(a)(s) ANTONIO ROBERTO NOBREGA TECLES D BRANDAO _ 

OAB RJ019372) X (s) Dr.(a)(s) RENATA _ OAB 
OUTROS E OUTROS (Adv . 

 JOSE ROBERTO AOSABMPAIO - 33. 
MORITZ - OAB RJ0801 33. - -AO 
RJ069747, 

RENATA BRANDAO MOR 	RJ080133) . 	-- 
RENATA BRANDAO MORITZ 	

COM 	0 EXEOUENTE (MASSA FALIDA 
DE BANCO XECUCAOSA S/A) PAR 

INSTRUIR A INICIAL 	
DA 00 

DESPACHO DE FLS. 10020 DEMONSTR AT
IVO 

REFERENTEDE
B ITO (ART. 614. INCISO 1 1 

 

(PORTARIA  

-----------+ 
+------------C ~_R-T-I D A O 	 '_ 

;Certifico e dou
q ue  a decisao! fe q 

~ yu

pra foi remetida para a imprensa 
;no expediente do dia 25/11/02(Se9unda)¡ 
;Rio de Janeiro. 28/11/02• 

--- -----

--------------- 

	

__ 	 ------ 	_ 

--------------- 
+----------- 	

---- --- 

------------- C- E-R -T- I D A 0 
	doi 

;Certifico e dou fe que °remetidonaeim-1 
;dia 25/11 /02(Sblicad). 
;prensa, foi publicado no Da)# as f0 -1
:ciai do dia 28/11/02 ( Quinta). 

,lhas 	131. 	 7 
.Rio de Janeiro . 28111102' 

__ 	----- 
---- 	-CCT-- -------- -- +--------- 	 tna~ 0+22324 
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. até a Presente 	
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Proo~ n" 	Rio J 	
Pacho de 
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' o y~2003 

Nesta date faç° estes  & ÁE H g L E  N 	es autos 
	_ 

G A g D E  A 	C A N 	a MNP. Juíza 4 a. 
L i S B  o  
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O de ane o, 	~ 
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ESCREVENTE :  á 
PROCESSAMENTv 

+:___ _ 	OUTRAS 	
INTEpRADp eree _ 	Nqo ESPECI

2=- FICADAS DE BANCO 

OAS RJ

#  

	OS1.280(95.001.11667?_ DE ARAUJO 	lAdv. 	5) 	ceara°e
~ __r NOBREGA 	RJ0439581. 	(a) 1 

 

.4  RÓASSA  FALIDA TELLES BDE Dn ( al /e 	 MENEZES SINDICO: ANTpNI DO LATpUR 

	

l ANTONIX ROBERTO lAdv,¡4) 	do¡a) ROBERTO OUTR S 
E  o 931 2) X LUIZ 	NOBREGA TELLES 	SINDICO MORITZ LITROS ¡Adv ANTONIO VIEIRA DE  DE MENEZES RJ069747 OAB  RJ080133

¡e) 
 Dn• ¡a)(6) 

RENATgARVALHO E RENATA BRANDgp TA BRANDAO OSE  ROBERTO BRANDAO 
A INICI 	MORtTZ 	MORITZ SAMPAIO - OAS 
Banco ATIVq DO - OAB R-7080133)OAS RJ080133 
OAB/RJRo4a s/q _ DA. ROnatdo Lat 

un de 
FaCi

dQRDE 
 de * - Araujo  _ 

ee_ aa ___ 43 .958) 

CeAti6ico Q  d R T I D Ã'0-----------+ 

noPexPediente do  d . ó Panae a decídao Ri  o de Janelao dO25/04  1 j /04/03¡ ~ Sexta/ ~I  /03. 

Cei  tt6Jco e dou R T I 
D A o 

 
I Pnen.aa 

11 / 0  e- 
 ¡ Sexta) , ° exPediente  

thae 
 do 

84 
ta  25104 1031  /n S. DiaAio a Lm ~~ 

/ 1 85. 	¡ Sexta), 	oói Rto de Jane
~.no, 	 a.a óo -; 

?5 / 04/03. 	 , 

2-O1~ 
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UNTADA
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_ .. 	 a¢aent¢e 	d') )OFICIO 

ato 
 !untada em P )MANDADO 

1 )CARTA PRECATORIA 	 p)Ee 
~ )PETICA

~Oc~

4u¢ A¢9u¢la) 

Rio 
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1 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6 ~ Vara Empresarial da 
ca da Capital-RJ. 

m 
b 
m 

ti 
-- - N 

1i J 
N 

ti 
H 

Processo n4 95.001.116672-5 (11.280) 	 ó a 
r 

m 
N 

.r 
N 
Q• 
C7 
O 

	

• 	 IfJ 

M 

O N 
e 
0 
v 

Massa Falida'de Banco Rosa S/A., nos autos da ação 

de responsabilidade civil, proposta em face do Luiz Antonio 

Vieira de Carvalho e outros, vem, ciente do r. despacho publi 

cado no Diário Oficial-RJ, Parte III, de'25/04/2003, requerer 
a devolução do prazo para a sua manifestação, pois, no termo 

inicial respectivo os autos se encontravam fora de Cartório , 

à disposição de advogado não identificado ou parte, com o pro 
põsito de serem obtidas fotocópias. 

Destarte, requer a devolução do prazo, na sua inte 

Q 	
gralidade, para a manifestação da massa falida autora. 

rv 
Nestes termos 	 cs 

pede deferimento. 

: w 
Rio de Janeiro, 28 de abril de 2003. 

	

cy4~a 	 ` '• 	~ 

Felip
v 
 Martinho de Matos-, a Silva 

•o 
Advo ado - OAB/RJ 85.128 	vw 

CM 
v o 
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L"ELMO 

m 

o/ C-e~~ 

PODER JUDICIÁRIO 

?. i~ 22o - s 

eo1cLOSAo 
Paço estes autos Conclusos, sesta data, ao K1. Juiz 
de Direito ta ezercicio na 61 Vara Empresarial, 
Dr. A1f01I0 CARLOS ESTIVES !ORBES. 
Rio, Mr OS 12003. 	

b 
T J. J. 

Mal. 01/22326 

C 

92 
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/ 
/ 	J 

RECEBIMENTO 
Recebi, e ta date, e s Q 

utos  . Rio de J n iro,  ~õ  
Q ~\\ 	U1 	PI Escrivã 



ESCREVENTE: PROCESSAMENTO INTEGRADO 

OUTRAS NAO ESPECIFICADAS 

`M 

+aaasesaassssaasesxaearrsrsarrraFarraaasraseaaaaas+ 

P. No. 11.280(95.001.116672-5) - MASSA FALIDA 
DE BANCO ROSA S/A (Adv.(Á) Dn.(a)(.a) RONALDO LATOUR 
DE ARAUJO -.OAB RJ043958). SINDICO: ANTONIO ROBERTO 
NOBREGA TELLES DE MENEZES (Adv.(e) do(a) SINDICO 
Dn.(a)(b) ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
- OAB RJ019372) X LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E 
OUTROS E OUTROS (Adv.(ó) Dn.(a)(.ó) RENATA BRANDAO 
MORITZ - OAB RJ080133, JOSE ROBERTO A SAMPAIO - OAB 
RJO69747 9  RENATA BRANDAO MORITZ - OAB RJ080133, 
RENATA BRANDAO MORITZ - OAB RJ080133). FLS. 1025 
- SE 0 EXEQUENTE, EM 48 HORAS NAO APRESENTAR 0 
SEUS PROPRIW'CALCULOS, E SO CUMPRIR 0 COMANDO DE 
FLS. 1020. 
+ssssxssrsxsssssrxsrrrrarsrssxsaarrsa:rsaeatsarssa+ 

+ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - + 

C E R T I D A 0 	 61 
 Centi6ico e dou 6c que a deciaao; 
;dupna boi nemetida pana a impnen.aa; 
;no expediente do dia 08105103( Quinta); 
;Rio de Janeino, 20105103. 	 ; 

, 

	

----- 	, 
+------------------- ------------------+ 

+ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - + 
C E R T I D A 0 	 ; 

;CentiUieo e dou 4e que o expediente do; 
~ .  ;dia 08105 103( Quinta), nemetido a im-; 

;pnenda, {roi pubRicado no Dianio 04i-; 
;ciaZ do dia 20105103( Tenca), a4 Uo-; 
lha.ó 155/156.   ; 
;Rio de Janeino, 20105103. 	 ; 

- 	

--------- 12 	 -------- 	, 
+--------------------------------------+ 

tiO 

~w 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDI C I i R I 0 

JU~ZO DE DIREITO DA 6. VARA EMPRESARIAL 
DA COMARCA DA CAPITAL 
Enderexo : Dom Manuel , 29 4 Andar 
20026-900 - Rio de Janeiro 

Ref. 
Vistas de Autos 

Processo No. 95.001.116672- 5 	 Tombo No. 11280 
Escrevente : PROCESSAMENTO INTEGRADO 

PARTE AUTORA : MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
PARTE R : LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS , CARLOS ALBERTO 
DE SOUZA VILLAR , CARLOS ALBERTO DA ROCHA , CARLOS MAURICIO CHAVES 
VILELA , ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 
Com 809 11027 folhas 

Em apenso aos autos acima referido estuo os processos: 6 

zxsaxxzxcxx=caa_=se=aanax_exa_=aae=axx=a..s=xaxa==axxxxxxxzxas:zzsasas 

Processo entregue ao 
Dr(a). FELIPE MARTINHO DE MATOS DA SILVA 
OAB: RJO85128 
Endereio : AV. CHURCHIL 129 CONJ.1203 
Telefone: 2524.6335 
Carteira de Identidade No. - 
asara:aassaaaesassssss:assssaa:essa:sazasaaaesssasa:aassaaax::asasses= 

Declaro para os devidos e legais efeitos que os 
dados em epografe estuo corretos e que , nesta data , RETIREI DE 
CARTLRIO , para exame, os autos em referúncia , que estuo em perfei-
to estado , e me obrigo a devolve-los no prazo da lei. 

Rio de Janeiro , 20 de maio de 2003. 

r~W4Ç? 
~41 gs;4 
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7U9TADA 	 --. 
Nesta data taco jantada aoe paeaentea aatoe do (  
( )CARTA PRECATORIA 	)MANDADO 	I ) 6FICI0 

Ot)PETICAO que aegae10- 	
P( Ria,á9l~5 (2003, 
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15 

ot iEXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6 8  VARA EMPRESARIA 

COMARCA DA CAPITAL-RJ. 

JOVE 

Ço ti 

y 	
ti 

V 	 m 

W 	 m 
r 

m 
~ 	 o 
r l➢ 	 C 

Processo n° 1995.001.116672-5 e 

m 
VI 	 N 

ó 
v 

MASSA FALIDA DE BANCO ROSA SIA., nos autos da 

AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL proposta em face de LUIZ 

ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO e outros, vem, ciente do r. 

despacho de tis. 1026, apresentar a memória de cálculo anexa, 

apontando o valor da condenação imposta aos Réus (principal 

atualizado, juros de mora, honorários, custas judiciais e CAARJ), 

atualizado até o mês de maio/2003, no total de R$18.729.989,23 

(dezoito milhões, setecentos e vinte e nove mil, novecentos e oitenta e 

nove reais e vinte e três centavos). 

Destarte, requer a citação dos Réus, nos endereços 

relacionados na inicial, conforme já deferido por este E. Juizo (fis. 1020 

e 1026), para pagarem a quantia de R$18.729.989,23 (dezoito milhões, 

setecentos e vinte e nove mil, novecentos e oitenta e nove reais e vinte 

e três centavos), no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob pena de 

serem penhorados tantos bens seus quantos necessários à satisfação 

do débito, na forma do artigo 652 e seguintes, CPC~1 

i 

1 



r 

4W lNestes termos, 

pede deferimento. 	 ° É 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2003. 

RONALDO LATOUR DE ARAÚJO 
Advogado — OAB/RJ 43.958 
Av. Churchill, 129, sala 1203, Centro-RJ 

CEP 20020-050 Tel: (21) 2524.6335 

;❑ 

E 



ar 	X031 ~ 
r~ 

MEMÓRIA DE CALCULO 

{ 

Princi al (atualização) 

R$7.999.941966 (0511211996) 

F.C.M:1,5354357400  

R$7.999.941,66 x 1,5354357400  

Juros de Mora (6,0% ao ano) 

Período: 05/12/1996 até 0510512003) 

Taxa: 38,5% 
Q 	 R$12.283.396,34 x 38,5% 

Subtotal 1 

R$12.283.396,34  

R$ 4 729 107 59 

R$17.012.503,93  

&j 1 701 250,39 

R$18.713.754,32  
Hon_ rá s (10%) 

R$17.012.503,93 x 10% 	
Subtotal 2 

Taxa Judiciária (máxima) 	
Subtotal 3 

o Custas Judicia
is (cotadas às fls. 1010) 

Subtotal 4 

&1__j 5 032.56 

R$18.728.786,88  

R$ 	252,33 

R$18.729.039,21  

C_— 
10% x R$9.246,90 (honorários. Perito Judicial) 

(R$6.200,00 x 1,491436 1000) 

10% x R$252933 (custas cotadas às fls. 1010) 

TOTAL 

R$ 	924,69 

P$ 	25.33 

R$18.729.989,23~ 
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PODER JUDICIÁRIO ? , % n-5  
~. 103 	€.;. 

t 

j A tAL1UA 	1t AU KtqutKtAIt 

AS PARTES Ao 
j 	

EQUERIDO 
CUMPRA-SE 0 V. j ACORDAO.  

'PROCESSAMENTO EM CONFORMIDADE C1 A P 

Rio  #'ao c~12003. 

1 J  AU AUIUK 
j ►  AO REU 

ORTARIA N40112002' 
PIESC 

Mic 
Mat.01122326  

5Ç 

7535.651.0292 
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ESCREVENTE: PROCESSAMENTO INTEGRADO 	 rr~ 

OUTRAS NAO ESPECIFICADAS--------------+ 

- MASSA FALIDA 
P. No. 11.280(95.00 1 . 116672-5)  

DE BANCO ROSA S/A (Adv.(s) Dr.(a)(s) RONALDO LATOURROBERTO 
DE ARAUJO - OAB RJ043958). SINDICO: Ado(g)0  SINDICO 
NOBREGA TELLES DE  MENEZES  (Adv. s) 

D r OAB )(s) AN 
 ON RUBZRANTONBOEVIEIRALDE CARVALHOEE 

OUTROS E OUTROS (Adv.(s) Dr.(a)(s
) RENATA BRANDAO 

MORITZ - OAB RJ 080133 9  JOSÉ ROBERTO AOABMPRJ0801338 
RJ0697479 RENATA BRANDAO MO

OABZ  RJ080133). AO RENATA BRANDAO MORITZ 
EXEQUENTE PARA APRESENTAR COPIA DOS CALCULOS E AO 

EXEQUENTE PARA APRESENTAR 
R0Z000PARA 

DOS 

	

INSTRUIREM 	0 

.A 	 DO DESPACHO DE FLS. DE 	------__---CITACAO. 

40 	 MANDADO  

- ------------------------------- 
 
 

C E R T I D A O 
;Certifico e dou fe que a decesso; 
;supra foi remetida para a imprensa;

no  
;Rio 

e xped ien t e
d  o0d 510 /06/0303( Q

u inta); 

-------- -----------------+ +------------  

_ __ 	 + 

~1 	
C E R T I D A 0 

v  do ifico e 	u fe que ° remetdido a 
ex pe d ie n t

e ;Cert 
;dia 29/05/03 ( Quinta), 
;prensa, foi publicado no Diario Ofi-; 
;cial do dia 06/06/03 ( Sexta), as f0 

;lhas 229/230. 	
06/06/0 3 . 	 ' ;Rio de Janeiro, 

+------------------- ------------------+ 
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ESTAW DO RIO DE JANEIRO 	 i 

PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	 r 

JUL'L.(1 lll'r 1)11 I,Yo  DA  6' VARA LMYiZLSAItIAI VA ~
:Uy2AltCA UA ' 

Rua  Dota i<Iaanue129 - 4° andar 

T,iAND,Wo DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

Processo n° 95
: ORDINÁRIA 

.001.116672-5 	
Agão 

partes ROSA SIA 
Autora : MASSA FALIDA DE BANCO 	 S ALBERTO 

Ré-- LUIZ ANTONIO VVJRA DE CARVALHOO DOUTROS CARLOS MAURÍCIO CHAVES 

DE SOUZA VILLAR , CARLOS ALBERTO 
 

`,y TLA. ROBERTO CARNE 	 ' 

valor aba~►o.- 
Finalidade: Citar um doe réus rnPR Para 

quê pagar o 
 

citar o Sr. Carlos Alberto da Rocha): Rua Salomão rabo, 155 - 

Local da 1*
od306 n Bcnto Ktbciro- pio de Janeiro/RJ  

bl. 02 - ap 

local da 29  diligência (picitar o Sr. Carlos Maurido Chaves Vilela): 
Rua Artur 	' 

43'202 - (ilntia - Río de Janeir01U 

citar o Sr . Roberto Carnevale Rogério): Rua Eurico do Melo, 35 - 

Local da 36  diligência (pl 
Barra da Touca  - itio de Jatteif011U 

 (P/ 
citar o Espólio de Carlos Alberto de Sottu, na pessoa d

e  

Local do d  1100V301 São Contado -Rio de 
,/representante Ari Villar): Av. 

 pref.  Mendes de Moraes, 

Janeiro-R] 	 o 

Valor da Execu~ o. Rá18.729.989, 23 1DaT~o  ~~ 
setecentos  ° vinde o torvo tnil, 	~ 

oitenta e no -m reais e pinte e três centaroa) - 

Despacho tis . 1020: "...Cite-se ... " -Rio de 3atteiro, 11  -09 -0  
- Helena Candida Lisboa aa~ -Juiza 

0  de Dirvitu Titulãr.- 
A DOUTORA HELENA CANDIDA LISBOA (;ARDE, JIJI?.A DE DIREITO TITULAR DA C 

VARA F..1PRP.SARTAL DA e~ARCA T)A 
CAPITAT ;  

XIANDA 

te. extraído doa autos do p 

	

que, em cumprimento w pnesen 	 ì citeç~ do(a) 
ao oficial do . Justiça ..a  a° ,  ou onde lho for apo> ° ta suptsvc ~ 

ou 
acima referido, ore diry tM) horas , pag em) penhorados tantos bens 
dev ~edor(es) Para, no prazo de ora (Cie . .1 a  

nomeer(em) bem(bem) ira (
C.P.C., ntr652), sob p ~de  Rido cie►rto de que o prazo 1>am 

quantos bastem para Saror ►tir a execução montra co(a) p~ 

j
untado aos autos da intimação da p ~om+ 

oferecimento de Embargos é de 10 (dez) dias, a contar da 1 autorizado a efetuar o areio 
c!c 745 ). Outt»sr M fica o Oficia não encontro o(s) c1cK (e ). min. ante 

(C.p.C., mu.738, incem t
~

n para garantir a o!tectr o, caso 
de untos bens quan 

-n 
U 



do Benecessário requisitar o a1ílïo de 
estabelece o art. 653, caput , 

do Código de Processo Civil, Poder 	 recomendável, 
a amombaznonta , 

observadas a cautelas legais e a f )  devidamente força Policial e proceder com a(s) ^ 
(
a) fielmente transcritas em 

nos termos e de acordo 	 to deste mandado.  
autenticada(s~que ficam ~dO Parie  integrante 	

Rio de Janeiro (RJ), 25 de junho 

	

Hel 	_ 
Maria Lucia Dutra , T&. Jud. 

I, digitei. E eu, 	 p 

	

' l1 	 4 

EQ Mia/ 	 ã Titll~áã, O bllt►8CTW0•' 
 

HELENA 
~ U 

E 

JUtU  
 

ú 



— -- - ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DE DIREITO DA 6• VARA DE FALÊNCIAS E CONCORDA 
S~I03<p 

JUIZO 	RUA DOM MANUEL 29 - 4° ANDAR 	 °A , 

CAIt'1'A YltL~(:A'1'Úlil.A 

p 	so e 95 .001.116672-5 	Ação: ORDI10►  

Partes  
Autora: MASSA FAi)A nP. RANn R(iA SIA 	 . , 

LU1Z 	 ERé:  AN  U ZCS 	 ~ 
.UBERTO DE SOUZA 	

.AUgTO DA  ROCH CA"S 

11AURÍCIO CHAVES VIl£
I-a ROBERTO CARNEVALE ROG O) 

Diligência deste JUIZO- 
1, 

Local de dilig8ncla : Rua Tavares de 1,úcedo , 2511903 - Icaraí — NteróM 

Prazo pua  cumprnncnto : De leio 

executado, 
Sr. Luiz Ant" Vieira de Cuvalho, Pua Pagar a 

Finalidade : Citar o tén, 	!to milh8e#, setecentos o vinte e nove 014 novecentos 
impo tt ,ia de R$18.729.989,23  Om 

ottctMa e nW'e reais e vinte o h'é# centaws).- 

F.SPAÇn RF.SF.RVADO An.I11Í70 0EMECAT10 

121ii t•ttt 1cAU  

tTORA HELENA CANDIU 

Vara 	

A LISBOA GAFDE, Titular da 6' 

Vaaada C 	
da Capital 

	

4 	 rAZ SABER 

	de 	 óVRJ, ou a quem o 
ao Exccicntissimo Senhor Doutor J~ 	

tfen
,~ f~ ~ a 	te cates pe'ecatóna a 

wtb#tituir,  que dos autos do preces acima 
fim de que S.Ex.' #e digne ordenara reali zação da(s)  diligências  ora deprecada(s), nos  termos e 

folha(#) devidam=te autenticada(e), 
elo acordo com a(#) Poça (#) frolmonte transcrita(#) em te no 
que ficam) fazendo parle integrante desta carta Enca rece ademai s a  d~900 da prasen 

prazo nwrcado , pata o# rua de direito . 	 RJ, 26 de junho de 2003. 

Lu, .~!•-~ 
hlatia latcla Dutra, Téc. Judo I, digitei. E eu, 

Ilelena 

Moia ~ga de Aguiar , l:acrivã 'litular. o subscrevo: 

HELENA CANDIDA LISBOA GAME 

	

N 	 JUÍZA DE DIREITO TITULAR 
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NUCLBO Il 	RBCIP. - FAL. CONCORDATAS 
Arca: ................. 	...;...., 	.,,....... 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	"~ 	

Oficial:., m A .- ~.*~.• 	"'. 
PODER JUDICIÁRIO 	 \n"jJ 	 N.Dilig. "„03 Data:  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JUIZO llJN:lllltLl'lU  1)A 6,  VARA  
EfyyRESAR AL llÃ ('O~C;A 

 DA  C;AV1~ 1 AL 

~ 	 Rua Dorn Manuel 29 - 40  andar 	 ~ 
o 

MANDADO DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO 
 

	

Ação: ORDINÁRIA 	! 	~! 

Processo e 95.001.116672-5 	
c 	3 

~ ' o 	03 ,fl/ 	 7►j̀   ~~ 

Partes 	 / 
Autora: MASSA FALIDA DE BANCO ROSAS 	

CARLOS ALBERTO 

Ré-  LUM ANTONIO ~~ 
DE CAR ÉALH~

O DA RO OHA, CARLO 
DE 

MAURIGO CHAVES 

DE SOUZA V-~
+ CARLOS ALBERTO  

V]LLLA, ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO) 

r 	Pague o valor  abaixo.-  

Q 	
Finalidade: Citar um dos réus sup a, Para que 	

Rua Salomão Tilho, 155 — 
Local da 1' diligência (p/citar o Sr. Carlos Alberto da Rocha): 

Rio de Janeiro/RJ 
bl. 02 — apto. 306 — lient`  o 	 Araripe, 

i 

	

	 /citar o Sr. Carlos 
 Mauricio Chaves Vilela): atua Artur 

Local da 2” diligência (p 

44/202 —  Gávea — Rio de  Jane 	 Rua Eutico de Melo, 35 -  

Local da 3 0  diligência (
p/citar o Sr. Roberto Carnevale Rogério): 

Barra da T juca — Rio de Janeiro/RJ soa de 

—~ 	
/citar o Espólio de (=~~  Alberto  de 

~~ na 

 pessoa 

 Rio de 
Local da 4" diligência (p 

Av' 
Pref Mendes de Moraes, 11001301 São Comado -

s/represcntantc Ari V'11ar): 

Janeiro-RJ novecentos e, 

Valor da ExecUÇão• L 	
Rá18.7,29.989,23 (Dezoito nulhoes, setecentos e vinte e nove+ 

três oitenta e nove reais e vinte e 	
centavos).- 

Z 	Despacho 
tis. 1020: "...Cite-se..." -Rio de Janeiro, 11.09.02 - Helena Candida Lisboa Gaedc —Juíza 

de, Direito T1tuL•u: JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 0 

A DOUTORA HELENA CANDIDA LISBOA GAEDE, 
VARA RMPRFSARiAi. DACOMARCA DA CAPITAI. 

,MANDA 

te, ext ddo dos autos do  Pioc~ 

a de 	
que, em cumprimento ao for  ap tado, e proceda à citação do(s) 

ao Oficial de justiça 	o local indicado, ou onde lhe for ap~ 	 cia supramencionada ou 
acima referido, 	

azo de 24(vinte e quat ro) horas, pagar() ap° 	orados tantos bens 
devedores) Para. no Pra 
	

art.652), sob P~ 
de lhes) serem P 	

que  o prazo para penhora (C.P.C., 	 ficando ciente de 
nomear(em)  

garantir  a execução contra eles) promovida, 	 ão da penhora, 
quantos bastem Para t os 

é de 10 (dez) dias, a contar ,  da juntado aos autos ri  inomaç 	
o acosto 

oferecimento de  Embargos elo 745). Outrossim, fica o Oficiai de Justiça autorizado a efconsoante 
(C.P.C., arts.738 

	
bastem Para garantir a execução, caso não encontre o(s) credor(es), 

de tantos bens quantos  



r - 

:+u 

u do Código de Processo Civil, podendo se necessário requisitam o 
estabelece o art. 653 , cap ~, 	 acautelas legais e a prudência recq¡ 

força  policial e proceder a arrombamentos , 
observadas 	 folhas(s) db~ 

nos termos e de acordo com a (s)  Peças 	
deste 

fielmente transcritas em 	 + o  

autenticada(s),que ficam fazendo parte integrante deste mando. e Janeiro 	25 

L 'a Duh '
a, Téc. Jud . 

I, digitei. E eu, 
Eu,$"4.  - t-'4 ~ 1vuu-m ucl 	

O 
Qh,eiroga de Agtuar , 

Escrivã Títular , 
o sut+screvo.-

011 59 

HELENA JeZIisBOA  GAE. 

JUÍZA DE DIREITO TITULAR 

N 

CO 

o(1 v bq- 
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õ 



r 	 I<~ rrr,n Dn.ESTA[)( ~ DO RIO DE JANEIRO 

~ 	 PODER JUDICIÁF`tÌtj 
Mí)141' '1 f)F NfTEfti 1 l 

TRIBUNAL DE JU§tiCA)R TAMF:NI 0 DE D I S TR E Fol_I I ('A(J 

~ 	 I 

• 	 C(:11lïilAT(1 ECI ,  ()R/TIE_RJ 

Ni temi , 24 de .7 1-11 ho de 2003  
_ 	 v 	i 

oy ¡if .11 11 70 1')F 0 r RF 1 111 (')A 	
tão 

6 VAMF~ 
0E F'AI ... LN( IA5 E CON( nRDATAS DA COMARCA DE RIO DE JANEIRO RJ 	 I 

4r 	[T 

F'NI:)FftF'(:(i^ kIIA (')ÚM 11ANI1F:L ?,.`~ 6 ANDAR 	 ' 	-• 

• 	c ~ 

CE P ~ 20026-900 	 - 

WÀ 

t 	 ~ 

Senhor E~Crivao, 	 v:d 

Int•ormo a 	nlle a CARTA F'RLCAT'OREA Fine- 

) 	 - j " 

~ i 
~~ rllcia I~ nl• F+<'• ~:r .Illt rn 	F•m i'lll~ >.an I?al' Yrar. hfA•: ~`~A F'Ai. TC)A (?E HANC(1 ROSA S A e 

I Ì 	1.1j17,ANf(7NC() Vik lr+A UI: CF)F1VAl.fIU., G >roceu a n., 9500.1.1..1.6672 - 5, foi 	re,,1 

I t 1 ;uin 	~.nl , 	n 1'tllmr•ro 	?i)l)'.'., . í ~ i)2 01.yA:1..2 -  1. e 	 tribui.da. em 23/07/2003 	ao 

0 

Tlli7o pie Direito do(c S. 	VARA CIVEL., DISl'RIF3... 

Afenc.iosamerlte ,  

C)TkE r'íIRrA1 Dn C)FE'ART'A ~ .N'T'n (:)E ~DISIRIBILI 	0 

4 	 gn l ) citac:an , i. ntorrnac4-to, deval Ilesa, etc., sol>re a reter ida 
r~I 1 1.°l I I 1 le r 

I',1•f'•r^.ral'nl - ia ilt»/E„ I'Et 	 " I'"l.li?~:ii°,9. ~~ a aa .Tllll.n iit°I>rE"rada.. 

n 

L¡ 
1 
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PODER JUDICIÁRIO 
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tt~tco 4~e 0.1  g~~ . 

co1£1\ `  `~
I I10. 

150 ,1-) 

\ 1 	QI~bCt,/D. 

11 ~ ~~ 
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7535,651.0292  



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
r~ PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

,111ÊO DE DIREITO DA 6' VARA EMPRESARM DA COMARCA DA 
Rua Dom Manuel 29 - 40  andar 

_~ADO DE CITAÇÃO PARA MCUÇÃO 

Processo n° 95.001.116672-5 
	

Ação: ORDINÁRIA 

Partes 
Autora: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 

Ré: LUIZ ANTONIO NMRA DE CARVALHO E OUTROS (ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO 
DE SOUZA VIL.LAR, CARLOS ALBERTO DA ROCHA, CARLOS I14AURICIO CHAVES 
VILELA, ROBERTO CARNE-VALE ROGlrRIO) 

Finalidade: Citar um doa rcus supra , para que pague o valor abaixo.- 

Local da 1•  dgigê" (p/citar o Sr. Carlos Alberto da Rocha ): Rua Salomão filho, 155 -
© bl. 02 - apto. 306 - Bento Ribeiro- Rio de ~RJ 

Local da r diligência (p/citar o Sr. C:artos Mauricio Chaves Vitela): Rua Artur Araripe. 
441202 - Oávra - Rio de JaneiroíW 

Local da 36  diligência (p(eltar o Sr. Roberto Carnevale Rogfrto ): Rua Eurico de Melo, 35 -
Barra 	Rio de Janelrorlt.l 

Local da 46  diligência (p/citar o Espólio de Carlos Alberto de Souza Villar, na pessoa de 
shrprescntante Ari Villar): íkv. Pre£ itlendes de &loraes, 1100,%301 São Comado - Rio de 
Janeiro-RJ 

Valor da Execução: R$18.729.989,23 (Dezoito milhões , setecentos e vinte e nove mil, novecentos e 
oitenta e nove trais e vinte e trés centavos).- 

Despacho tis. 1020: "...Cite-se ... " - Rio de Janeiro, 11.09.02 - Helena Candida Lisboa Qaede - Juiza 
de Direito Titular.- 

A DOUTORA HELENA CANDIDA LISBOA OAEDE, JUIZA DE DIREITO TITULAR DA 6" 
VARA FAl`PRF.SARIAL DA COMARCA DA CAPITAI. 

MANDA 

ao oficiai de Just3ga designado qm em cumprimento ao presente. extraído dos autos do processo 
acima referido, se c}iri{ja ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda i citação do(a) 
devedor(es) para, no prazo de 24 (vinte o quatro ) horas, pageu(em) a importância suptumencionada ou 
nomearem) bem(bens) á penhora (C.P.C., art.652), sob pena de lhe(s) ee= penhorados tantos bens 
quantos bastem para garantir a execWilo contra ele(a) protttovida, ficando ciente de que o prazo para 

N 

	

	oferecimento de Embargos é de 10 (dez) dias, a contar da juntado aos autos da intimação da penhora, 
(C.P.C., arts.738, inciso I, crc 745). Outrossim, fica o Oficial de Justiça autorizado a efetuar o arro est 
de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, caso não encontre o(s) crcdor(es), consoante 



~W  ~ 

C¡ví~, podendo se necessário requisitar o aedo de 
estabelece o arL 653 , caput , do Código de Processo 	 recomendán 4 

a wb&~tos, observadas a cautelas kgis e a 	) Mdaeeeente 
forca Policiai e 	 s fielmante transcrltx ►  cett 
nos ermos e de acordo com ata) P ~ ) 	

o de, ?pd3: tkad alque ficam faiando ~e egr te derio 
	do Janeero (RJ), 13 do agost 

Eu. 	—y `s ~
Iarla Lucia DutrN Tdc. Jud . I, digitei. E m 	

Ran" 

Fernandes da Silva, S~tuta da Esorhã, o robscr~ 

HELENA CANDIDA LISBOA GAEDE 
JUÍZA DE DIREITO TITULAR 

.«õ 

f 

E 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
'N 

 PODER JUDICIÁRIO 
í~ TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Juízo D~EflU DA 64  V~ ES11'RESA1tlAL DA COMARCA DA CAPI 
Rua Dom A Lwuel 29 - 40  andar 	 •° 

btkMADO DE CITAÇ kO PARA EXECUÇÃO 	 ó P f7 

Processo n• 95.001.116672-5 
	

Ação: ORDINÁRIA 

Partes 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA SiA 

R6: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS (ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO 
DE SOUZA VEXAR, CARLOS ALBERTO DA ROCHA , CARLOS MAURfCIO CHAVES 
VIILLA, ROBERTO CARNE VALE ROGL$RIO) 

Flnaildade : Citar um dos réus supra , para quc pague o ,*Wor abaixo.- 

Local da 1' diligência (p/citar o Sr. Carlos Alberto da Rocha ): Rua Salomão-Mo, 153 -
bl. 02 - apto. 306 - Bento Ribeiro- Rio de Janci Rj 

Local da 2" diligência (p/citar o Sr. Carlos Slauricio Chaves Vileia): Rua Artur Aracipe. 
441202 — Gávea — Rio de Janeiro/RJ 

Local da 36  diligência (p/citar o Sr. Roberto Carnovale Rogério ): Rua Eutico de Ateio, 33 —
Batra da T jura — Rio de Janeiro/RJ 

Local da 46  diligência (pichar o Espólio de Carlos Alberto de Souza Villar, na pessoa de 
s/representante.lri \Alar): Av. Pref. Alendes de Moraes, 1100/301 São Conrado - Rio de 
Janeiro-RJ 

Valor da Execução : RS18.729.989,23 (Dezoito milhões, setecentos e vinte e novti mil novecentos e 
oitenta e wc reais e vinte e três centa%m).- 

Q 	
Despacho tis. 1020 : " ...  Cite-se  ... " - Rio de Janeiro , 11.09.02 - Helena Candìda Lisboa Gaede - Juíza 
de Dirciw TituL•u.- 

A DOUTORA HELENA CANDIDA LISBOA GAEDE, JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA C 
VARA F.MPRF.SARIAI . DA COMARCA DA CAPITAI. 

MANDA 

ao oficial de Justiça designado que. em cumprimento ao presente, e=aido dos autos do processo 
acima referido , se doa ao local indicado , ou onde lhe for apontado , e proceda i citação do(a) 
devedores) para , no prazo de 24(vinte o quatro ) horas, pagarem) a importância supramencionada ou 
nomearem) "bens ) à penhora (C.P.C., art.6521 sob pena de lhe(s) semn penhorados tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução contra ele (s) promovida, ficando ciente de que o prazo para 
oferecimento de Embargos é de 10 (dez) dias , a contar da juntado aos autos da intimação da penhora, 
(C.P.C., arts .738, inciso 1, c/c 745 ). Outrossim, fica o Oficial de Justiça autorizado a efetuar o arreato 
de tantos bens quantos bastem para garantir a execução , caso não encontre o(s) cre dor(es), consoante 



de Processo Chio ~ 
u necessário regwsitar o auxilio de 

~ . cobeleco o art. 653 , caput, do Código tos
, observadas a cautelas ~ a 

p  folha á
) 	nu 

força V~
d 

 o 	°dor 
 a arombamen 	 tc transcrhas 

nos ternas e de acordo com a(s) peças (s) SeLnen 
autcntic~9uo ficam fazendo parca integrante deste ~ dado, 

do Janeiro" 13 do agoeto de 2Up3.- 

Eu<~ ~ „ .: ~ .,• ~_~ Maria Lucia Dutra, Téc. Jud. I, digitei. E eu, 	
Runilda 

Fernandes do Sílva , 
Substituta da Escrivã , 

o subacrevo• -  

HELENA CANDIDA LISBOA GAME 
JUtU DE DII2EITO TITULAR 

0 

4 



I%LM.WO DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

Processo n• 95.001.116673-5 
	

Ação: ORDR~X 

Partes 
Autora: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA SIA 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
/ PODER JUDICIÁRIO r 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JUíZO DE DIREITO DA 6' VARA niPR ESAi~ DA COM ARCA DA CAPITAL 
Rua Dom Itisnue129 - 40  andar 

Ré: LUIZ ANTONIO VEMA DE CARVALHO E OUTROS (ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO 
DE SOUZA VILLAR, CARLOS ALBERTO DA ROCHA, CARLOS MAURfCIO CHAVES 
`7LELA, RODLRTO CARNEVALE ROGÉRIO) 

Finalidade: Citar um dos réus supra, para que pague o %ator abanes: 

© 	Local da 1 1  diligência (p/citar o Sr. Carlos Alberto da Rocha): Rua Salomão Tilho, 153 - 
bl. 02 - apto. 306 - Bento Ribeiro- Rio de JaneirolltJ 

Local da 2" diligência (p/cltar o Sr. CaMos Alaurfcio Chaves Vilela): Rua Artur Araripe, 
441202 - ~a - Rio de Janeiro,21] 

Local da 3" diligência (p/citar o Sr. Roberto Carnevale Rogério): Rua Eurico do Melo, 33 -
Barra da Touca -trio de Janeáv J 

Local da 4" diligência (p/citar o Espblio de Carlos Alberto de Souza Villar, na pessoa de 
s/reprcacntante Ari VOlar): Av. Pref. Mendes d e Moraes, 1100,'301 São Cq rado - Rio de 
Janeiro-RJ 

Valor da Execução: R$18.729.989,23 (Dezoito millãee, setecentos e vinte e nove mil, novocentw e 
oitenta o nove reais e pinte e trás cenUN a).- 

O 	Despacho tis. 1020: "...Cite-se..." - Rio de Janeiro, 11.09.02 - Helena Candida Lisboa Oaede - Juiza 
de Direito TituL•u.- 

A DOUTORA HELENA CANDIDA LISBOA GAmF., JUfZA DE DIRmo TITULAR DA 6" 
VARA F.A1PRF.SARIAI. DA COAtARCA DA CAPITAI. 

MANDA 

ao Oficial de Justiça desigrudo que. wn cumprhrtento ao presente, extraído doe autos do processo 
acima referido, se Ma ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda à cihç3o do(s) 
devedor(es) para. no prazo de 24(vinte o quatro) horas, pagar ara) a bttport5tticia supramencionada ou 
nomearem) bem(bens) à penhora (C.P.C., art.652), sob pena de lhe(s) serem penhorados tantos betu 
quantos bastem para garantir a exec~ contra eles) prnmmida, ficando dente de que o prazo para 
oferecimento do Embargos 1 de 10 (dez) dias, a contar da juntado aos autos da intimação da penhora, 
(C.P.C., arta.738, inciso I, ele 745). Outrossim, fica o Oficial de Justiça autorizado a efetuar o arresto 
de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, caso não encontro o(s) credor(ee), consoante 



r 
estabelece o art. 653 , caput, do Código de Processo Chie podendo se necessário "CqW~ o audlio de 

forma policial e proceder a arrombamentos , observadas a camb* legais e a p~udáncía recaRneodável, 

nos termos e de acordo com a(s) peças(s) fie~te transatas em 	folt>as(s) devidamente 

sutendca slque ficar►  fa=do parte integrante dento mandado • 	
e 2003. 13 de agosto d Rio de Janeiro (RJ), 	
Ruirjlda 

w Maria Lucia Dutra, Té c. Jud. L digitei. E ou, 

Femr~ da Sãv'N Substitrda da EscmAl, o subscrevo-- 

HELENA CÂNDIDA LISBOA GAEDE 
JUÍZA DE DIREITO TITULAR 

u,] 

2;í 
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• l 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDAD que  
Certift o e d fé que desentranhei as documentos de 
fls. 	e■ cumprimento a 	despacho de fls. 

n4 1W 
Rio, r  o ,  J 03 	PIESCRIVAr,  

rVI 

7636461-0263 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

CCI1TIFr., :7 a,r: 	
............. 

.............. 

.................. 

......... 

........ .... 

753"51.0291 



PODER JUDICIÁRIO Z • Q r, 	~ 

( ) A FALIDA 	( ) AO REQUERENTE 	( ) AO AUTOR 
( ) AS PARTES 	( ) AO REQUERIDO 	( ) AO JIEU ¡ re 1(2ç1/Od 
( ) CUMPRA-SE 0 V. ACORDA 0. 	C— >GX V %1 1 C ` P`7 

#PROCESSA O  TO EM CONFORMIDADE C/ PORTARIA 1120112002*

Aio, 	/~ I 12043. 	 1 ) 95  ~ /ESCRIVA. 

❑f 

m 

7535.651.0292 



ESCREVENTE : PROCESSAMENTO INTEGRADO 

OUTRAS NAO ESPECIFICADAS 

P. No. 11 . 280(95.001 . 116672-5 ) - MASSA FALIDA 
DE BANCO ROSA S/A (Adv. ( s) Dr.(a )( s) RONALDO LATOUR 
DE ARAUJO - OAB RJ043958 ). SINDICO: ANTONIO ROBERTO 
NOBREGA TELLES DE MENEZES ( Adv.(s ) do(a) SINDICO 
Dr.(a)(s ) ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
- OAB RJ019372 ) X LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E 
OUTROS E OUTROS ( Adv.(s ) Dr.(a)(s ) RENATA BRANDAO 
MORITZ - OAB RJ080133, JOSE ROBERTO A SAMPAIO - OAB 
RJ069747 9  RENATA BRANDAO MORITZ - OA )3 RJ080133, 
RENATA BRANDAO MORITZ - OAB RJ080133). AO 
EXEQUENTE ( MASSA 	FALIDA ) 	SOBRE FLS. 1049 e 
1051. 

+--------------------------------------+ 
C E R T I D A 0 	 ; 

;Certifico e dou fe que a decisao 
;supra foi remetida para a imprensa; 
;no expediente do dia 09/09 /03( Terca) 
;Rio de Janeiro, 15 /09/03. 	 ; 

' 	-------------- ----------- 	' 
+-------------------- ----------------+ 

+--------------------------------------+ 
C E R T I D A 0 	 ; 

;Certifico e dou fe que o expediente do; 
;dia 09/09/03 ( Terca), remetido a im-; 
;prensa, foi publicado no Diario Ofi-
ciai do dia 15/09103(Segunda ), as fo-; 
;lhas 205/206. 
;Rio de Janeiro, 15/09/03. 	 ; 

' 	------------ ------------ 	' 
+-------------------~ -----------------+ 

24-  
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faço a )untada da(°llsl 

Nesta 4~ a 'sequ, ~lar 

RJ 
ee '(M~_~2003. 	p, E5CRIVA. 

9 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 
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76354161.0291 



Em 

, - ~, m~ ,  - , - 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

,tos 

J U N 1 N  ó assoles autos 
da ( )A•R. 

aos 9 	 nflClo 

Nesta data fato Juntada 
	

( ~NPNDA 
DIF4rr iva~ 

►
pARI CAORECueosa9ue(e) 

oos. 	 ue~rd~P 

7515-651-0253  
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6 ,  Vara Empresarial da 

Capital - Estado do Rio de Janeiro. 
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Processo n° 95.001.116672-5 	 ° 

N 
r' 	J1 	 w 

O 	
O 

v 

Massa Falida de Banco Rosa S/A., nos autos da Ação 

de Responsabilidade Civil proposta em face de Luiz Antonio Vieira 

I  de Carvalho e outros, vem, ciente das certidões negativas de f1s.1049 e 

1051, bem como daquela referente à citação do réu Roberto Carnevale 

Rogério, requerer a expedição de oficio à Delegacia da Receita Federal 

no Rio de Janeiro, solicitando seja informado, a este E. Juizo, os 

endereços dos Réus adiante nominados, constantes do seu Cadastro de 

Pessoas Físicas: Carlos Mauricio Chaves Villela e Roberto Carnevale 

Rogério. 

A providência acima encontra amparo na uníssona 

jurisprudência do E. Tribunal cie Justiça, deste Estado, refletindo o 

entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça em casos 

análogos, como sintetizado em recente acórdão (cópia anexa), 

publicado no Diário Oficial-RJ, Parte III, fls. 50, de 28/08/2003, 

"verbis" M 
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"DESPESO C/C COBRANÇA DE A 

OFÍCIO A RECEITA FEDEI 

LOCALIZAÇÃO DE ENDER—Y- 
DEVEDORA — MEDIDA QUE, APENAS 

OBJETIVANDO ENDEREÇO, 
NÃO VIOLA 

SIGILO NENHUM E TEM AMPARO NO 

ARTS. 341 e 399 DO CPC.RECURSO  

PROVIDO. 

O 	 Sustenta o agravante que não tem acesso à 

localização da agravada, necessitando de apoio do 

Poder ju di ciário para tanto. 
No caso destes autos, o agravante pretende 

apenas a expedição de oficio a- 
 SRF, visando obter o 

possível endereço da agravada. 
Tal medida, não trazendo em si requerimento 

acerca de bens, cuja localização depende de esforços 

exclusivos do credor, não se afigura violadora de 

o 	 qualquer direito a sigilo, nem tampouco se tem como 

ilegal, encontrando amparo no dever de 

colaboração com o Poder Judiciário e, mais 

especificamente nos arts. 341 e 399 do 
CPC. 

Também tem o STJ admitido a expedição de 

oficio que visem, apenas, obter o endereço do 

devedor, podendo-se mencionar o seguinte julgado: 

- RESP 236704/SP, Rei. Ministro CARLOS 

ALBERTO MENEZES DIREITO, 31 

Turn ►a, j. 25/04/1000. 

'I 	 2 



Pelo exposto, voto no se ►► tido de co ►►hecceer e 
dar proviu ►ento ao recurso." - grifamos. 

TJ/RJ -14,1 Câmara Cível 

Agravo de Instrumento n° 2003.002.01 

Agravante: Espólio de Annita Lima Guerreiro 

de Castro 
Agravada: Solange Mascarenhas de Souza 

Relator: Desembargador Edson Scisinio 

Decisão unânime - julgamento-- 19/08/2003 

O 	 Publicação: D.O., Parte III, fls. 50, de 

28/08/2003. 

Finalmente, no que se refere à certidão negativa de 

fls. 10491 requer o desentranhamento do mandado respectivo, a ele 

aditando-se a ordem de citação do Espólio de Carlos Alberto de 

Souza Villar, na pessoa de sua Inventariante, Sra. Avi Ferreira Villar, 

residente na Rua Timóteo da Costa, 600, bloco 01, apto. 501, Leblon, 

nesta Cidade. 

19 
Nestes termos, 

p. deferimento. 

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 2003. 

Ron

MLA:de 

Araújo 

Advog /RJ 43.958 
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+~ 	ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

~ • 	PODER JUDICIÁRIO 	! 

TRIBUNAL DE,  JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO ' 
DÉCIMA QUARTA CÂMARA CÍVEL 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2003 .002.00036 41  
AGRAVANTE : ESPÓLIO DE ANNITA LIMA GUERREIRO 
CASTRO 	' 1 	 Iâ 	~, 
AGRAVADO : SOLANGE MASCARENHAS DE SOUZA 

I 

DESPEJO' C/C COBRANÇA DE 
ALUGUERES — OFÍCIO A RECEITA 

O 	 FEDERAL , PARA LOCALIZAÇÃO dE  
I • 'I ~ ( 	I 	ENDEREÇO DA ; DEVEDORA 1:., • — 

MEDIDA 	1 QUE,` I 'APENAS 

	

1 ' ; I! ` ' I ' 	• I óDJETIVANDO ENDEREÇO, NÃO  
VIOLA SIGILO NENHUM E 1 TEM 
AMPARO NOS ARTS. 341 E • 399 DO 
CPC—RECURSO PROVIDO. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos *  de Agravo de 
Instrumento n.. 00036 /03, em que é agravante ESPÓLIO DE ANNITA 
LIMA 

1
' GUERREIRO DE CASTRO e agravada SOLANGE 

MASCARENHAS DE SOUZA. 

	

1 	 \ 

Acordam os Dese arg ores que integram a Décima 
! a 	 Quarta Câmara Cível d Tribu 	de Justiça lo Estado do Rio de Janeiro, 

por 	 em c )hecer e dar provimdão — ao 
recu o, nos ternos do voto do Relator 

I 	 . 
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)5.651.0291 
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u ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

• Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por 
ESPÓLIO DE ANNITA LIMA GUERREIRO DE CASTRO, contra decisão 
do Juizo da 39° Vara Cível da Comarca da Capital que, em ação de Despejo 
cunultada com Cobrança de Alugueres, indeferiu a expedição de oficio para 
localização de endereço da ré. 

Informações prestadas pelo Juizo às f1s.32. 
Contra-razões às fis.34. 
É o relatório. 
Sustenta o agravante que não tem acesso à localização 

da agravada, necessitando de apoio do Poder Judiciário para tanto. 
No caso destes autos , o agravante pretende apènas a 

expedição de oficio à SRP, visando obter o possível endereço da agravada. 
Tal medida, irão trazendo em si requerimento acerca de 

bens, cuja localização depende de esforços exclusivos do credor, não se 
afigura violadora de qualquer direito a sigilo, nem tampouco se tem como 
ilegal, encontrando amparo no dever de colaboração com o Poder Judiciário, 
e, mais especificamente nos arts. 341 e 399 do CPC. 

Também tem o STJ admitido a expedição de oficios que 
visem, apenas, obter o endereço do devedor, podendo-se mencionar o 
seguinte julgado: 

RESP 236704/SP, Rel. Ministro CARLOS 
'ALBERTO MENEZES DIREITO, 3° Turma, j. 
25/04/2000. 

Pelo exposto, voto no sentido de conhecer. e dar 
provimento ao recurso. 	 1 .  
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Rio de Janeiro, r de 	`" de 2003. 

i  

es. 	i n de orces Marinho 
ileote 5~ vo ~ , 

I 	 ~ 	I 

n Scisinio 
]ator 

I. 

Particyraraln tarnbÉ,ltdo Julgamento o ,9 
Desembargador (es): F~FA~I
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PODER JUDICIÁRIO ' 1063 

P- 11.Z$0/s5 	
~- 

C 0 H C 1 U S A 0 
Faço estes autos conclusos, nesta data, ao MM. 
de Direito Dr. ALEXANDER DOS SANTOS MACEDO. 

MichaeP 
JJ 

,.01!22928 

fu4~4~
.  
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- F~ . ~IoK~~a~ 19 - ~-~ .e A o•.d~--n~. ~ 
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_ • 10610 . 

Juiz 

Rio.JLk ! !012003. 

rei 

RECEBIMENTO 
Recebi, nesta da 	s autos. 
Rio de Janeiro, 	1 	/2003. 

P1 Escrivã 

He ena uc1 án~R 

7635861.0292 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODB.R JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JUÍZO DE DIREITO DA 69  VARA EMPRESARIAL, DE I~CLAS E 
CONCORDATAS DA COMARCA DA CAPITAL 

RUA DOM MANUEL 29 - 4• ANDAR 

.ADITAMENTO AO MANDADO DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

Processo e 95.001.116672-5 

Ação: RESPONSABILIDADE CIVIL 

Partos: 

© 	Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 

Ré: LITIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS (ESPóLIO DE 
CARIAS ALBERTO DE SOUZA VILLAR, CARDOS ALBERTO DA ROCHA. 
CARLOS MAURÍ(10 CHAVES VILELA E ROBERTO CARNEVALE ROGERIO) 

Local da diligência: Rua Timóteo da Costa, 600, bloco 01, apt° 301, Leblon — Rio de 
Janciro!RJ 

Finalidade: Citação em execução do ~tio de G;írlos Alberto de Souza Villar, na pessoa 
de sua inventariaste AVI FERMEIRA VILLAR 

Desp. 8s. 1063: "...2- leis. 104711049-Desentranhe-se e adite-se. devendo a citação ser 
feita na pessoa da inventariaste, mencionada às N. 1060". - Rio de Janeiro, 14.10.200.1 -
(a) Alexander dos Santos Macedo - Juiz de Direito.- 

AJUÍZA DE DIREITO DOUTORA, ilE[.ENA CANDIDA LISBOA ~F, TITULAR da 

A 	0 Vara Empresarial. de Falências e Concordatas. 

MANDA 

que se proceda à citação do(e) requerido(s), advertindo-o(s) outrossim, de que o não 
ofcrocimcato de defesa, no prazo indicado, implicará na presunção de haver(em) aceito(s) 
como verdadeiros os fatos articulados pelo(e) requerem te(s), nos termos e de acordo cont 
a(s) peça(s) fielmente trangcrita(s) em folhas) devidamente autenticada(s), que frea(m) 
integrando o presente. 

Ri, 11 de novembro de 2003. 

Eu_I"ffl'Anã _ Marcia de AI.A. de Amorim. Aux. Jud., digitei. E ou, 
Ho kl ua Maria Queiroga de Aguiar, Escrivã, o Subscrevo.- 

EIItI"A CANDIDA LLTBOA ~DE 
JUIZA DE DIRfiTO TITULAR 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 
Rua Dom Manuel , 29.4° andar 

Of n° 2636/2003 	 Rio de Janeiro , 11 de novembro de 2003.- 
Rc£ n/proc. n° 93.001.116672-5 

2 q4 
Senhor Superintendente: 

Solicito de V.Sa., nos autos da Ação de Responsabilidade Civil 
proposta por MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A em face de LUIZ ANTONIO VIEIRA DE 
CARVALHO E OUTROS, as necessárias providências no sentido de fornecer a este Juizo, com a 
maior brevidade possível, o endereço atualizado dos réus •, CARLOS MAURÍCIO CHAVES 
VILELA, CPF n° 204.098.428-34 o ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO , CPF n° 395.366 .397-00. 

Atenciosamente. 

HELENA CANDIDA LISBOA ~DE 
JUÍZA DE DIREITO TITULAR 

~'J 

AO ILMO SR. 
SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECF.iTA FEDERAL - T REGIÃO. 
mana 

r 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 
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7636861.0281 
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ESTPO 	 RO DER JUDICIÁRIO 

P
. úl" 4Z'5 	AO AUTOR 

p(~ A VALIDA 	
( I AO RBQUBRBYIB 	( I  AO ABU 

( I AS PARtBS 	! 1 AO REQUERIDO 	( I 

( I CUMPRA -SE 0 V. ACOADAO. 
tpROCBSSA ulo BM CORVORMIDADB CI A PORTARIA M4011 

Aio,CRI-w2003. 	 - ael MCComb 
T. J. J. 

Mat.01122326  

E 

7535651-0253 



ESCREVENTE . PROCESSAMENTO INTEGRADO 	 ~ 4 ` 

RESPONSABILIDADE CIVIL  
+asasaaxs:ssasssssszssxassasssasssaxxs:sssssxssssx} 

P. No. 11 . 280(95 . 001.116672-5) - MASSA FALIDA 
DE BANCO ROSA S/A (Adv .( s) Dr.(a )( s) RONALDO LATOUR 
DE ARAUJO - OAB RJ043958 ). SINDICO : ANTONIO ROBERTO 
NOBREGA TELLES DE MENEZES ( Adv.(s ) do(a) SINDICO 
Dr.(a)(s) ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
- OAB RJ019372 ) X LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E 
OUTROS E OUTROS (Adv.(s ) Dr.(a)(s ) RENATA BRANDAO 
MORITZ - OAB RJO80133 9  JOSE ROBERTO A SAMPAIO - OAB 
RJ069747 9  RENATA BRANDAO MORITZ - OAB RJ080133, 
RENATA BRANDAO MORITZ - OAB RJ080133 ). A FALIDA. 
}zszxxsnsssssssxz=xsssssssss===aeaese===ecsessss==} 

+--------------------------------------+ 
C E R T I D A O 	 ; 

;Certifico e dou fe que a decisao; 
;supra foi remetida para a imprensa; 
;no expediente do dia 09112103( Terca); 
;Rio de Janeiro , 12112103. 	 ; 

ç--  ------------- 
+----------------- F ------------------+ 

+--------------------------------------+ 
C E R T I D A O 	 e 

;Certifico e dou fe que o expediente do; 
;dia 09112/03( Terca), remetido a ia-: 
;prensa , foi publicado no Diario Ofi-! 
;ciai do dia 12112103( Sexta), as fo-; 
;lhas 266/267. 	 ; 
;Rio de Janeiro , 12112103. 	 ; 

------- 	------------ 	i 
}--------------------------------------+ 

1 3g  

S 

i 

Mesta data fico juntada  Naosppr'ea ntes autos do ( )GANIA vnÇAIUMIA  

 

    AUU  M IC1U(f)P
~

CA que seçue(a), 
M1o,V ~l z004. 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 63  Vara 

Comarca da Capital-RJ. 
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Massa Falida de Banco Rosa S/A., nos autos da Ação 

de Responsabilidade Civil proposta em face de Luiz Antonio 

Vieira de Carvalho e outros, vem, ciente das certidões negativas de 

fls. 1068 e 1069, dizer a V.Exa. que aguardará a resposta ao ofício de 

#Is. 1065 (263612003), enviado à Delegacia da Receita Federal, neste 

Estado, inclusive, para verificação da hipótese de ser efetivada a citação 

dbs Réús-Executados, ainda não localizados, pela via editallcia. 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2003. 
n 

Ci 

J4ii F rnandes Sobrinh 

Advogado — OAB/RJ 12.976 
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7535651-0253. 

i7 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

7  b  J/ 

CUNcLUSAU 
Laço estes autos conclusos, nesta data, a MM. ura. 

Juiza de Vireito litular, Ura. Ht tNA CANUIVA LISNUA 
GAtUt. 	 0, ~1- 
Nio, Lj1004. 	 1 ~~ g rol ~criVa. 

RECEBIMENTO 
Aecebi, nes 	data egl's autos 
Rio da Jan ir ,/ 	 2004 

P/Escriva 

0 
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ESCREVENTE: PROCESSAMENTO INTEGRADO 

RESPONSABILIDADE CIVIL 

P_ No. 11.280(95.001.116672-5) - MASSA FALIDA 
DE BANCO ROSA S/A (Adv.(s) Dr.(a)(s) RONALDO LATOUR 
DE ARAUJO - OAB RJ043958). SINDICO: ANTONIO ROBERTO 
NOBREGA TELLES DE MENEZES (Adv.(s) 	do(a) SINDICO 	~.•, 
Dr.(a)(s) ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
- OAB R3019372) X LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E 
OUTROS E OUTROS (Adv.(s) Or.(a)(s ) RENATA BRANDAO 
MORITZ - OAB RJO80133, JOSE ROBERTO A SAMPAIO - OAB 	w 
RJ069747, RENATA BRANDAO MORITZ - OAB RJ0B0133, 
RENATA BRANDAO MORITZ - OAB R3080133). FLS. 1073 - 
AGUARDE-SE COMO SE REQUER. 

----------__ 
o 	 C E R T I D A 0 	 ; 
;Certifico e dou fe que a decisao; 
;supra foi remetida para a imprensa; 
no expediente do dia 15/01/04( Quinta); 
;Rio de Janeiro, 19/01/04. 	 ; 
, 

 ---- ________________ 

-------------------------------- 
C E R T I D A 0 

;Certifico e dou fe que o expediente do; 
;dia 15/01/04( Quinta), remetido a im-; 
;prensa, foi publicado no Diario Ofi-; 
cial do dia 19/01/04(Segunda), as fo-
lhas 173. 
;Rio de Janeira, 19/01/04. 	 ; 
, 

M 
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JUNTADA 
Nesta data faco juntada aos presentes autos do ( )A.R. 
( )CARTA PRECATORIA ( )MANDADO êÇOFICIO 
( )PETICAO que segue(m). 
Rio,_121_212004. 	2-002-LI P/Escrivao 

ao 



Oficio DERAT/RJO/Ditec no 736, de 8 de janeiro de 2004 

INFORMACÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

DELEGACIA DA 
 R 

RECEITA 	ADMINISTRAÇÃO 
NO RIO DE JANEIRO  

I 

o t  

k 

Delegado da Receita Federal de Administra 	Tributana/RJ 

Av. Pres. Antônio Carlos, 375 - sala 938 - Castelo - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20020-010 

Exmo.(e) Dr.(') Juiz(,
) de Direito do(e) 6e Vara Empresarial de Falências e Concordatas - Rio de Janeir 

Rua Dom Manuel, 29, 4 0  andar - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20010-090 

Assunto: PRESTA INFORMAÇÃO 	 Data Oflcio: 11/11/2003 

S/ref. Oficio: 263612003 
	

Recebido em: 2611112003 

N° Processo: 95.001.116672 -5  

Em resposta ao oficio de V. Exe., acima referenciado, informamos, consoante pesq is  s 
realizadas nos sistemas Informatizados desta Secretaria da Receita Federal, que o(a) 

111 	CARLOS MAURICIO 
 ANDAR, 

	VILELA, 
CPF  no 20

4 .098.428-34 , 
  BA . 

	tem seu domicilio fiscal na RUA SÃO 

JOSÉ. , N 78, 30  

N 
n 	p~ 

r, 

~ O 

-, iPii 	N 
- rn 

'¡ 	W 

1C 	.A 
0 

Atenciosamente, 

Delegado de Delegacia de Receita Federal 
de Administraçáo Tributária no Rio de Janeiro 

DITECIOerM_RJ 	
Favor Informar endereço atuRIMO, Indulndo CEP. 

	 20031036063 

M 

a. 

Ao: 
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ao # 	20 :70 Ali 	6 S t ç  9 



INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

f \• 	 DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

TRIBUTÁRIA NO RIO DE JANEIRO 

Ofício DERAT/RJO/Ditec n° 736, de 8 de janeiro de 2004 

Do: Delegado da Receita Federal de Administração Tributária/RJ 
Av. Pres. António Carlos, 375 - sala 938 - Castelo - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20020-(jiu 

Ao: Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito do(a) 6 8  Vara Empresarial de Falências e Concordatas - Rio de Janeir 
Rua Dom Manuel, 29, 4 0  andar - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20010-090 

Assunto: PRESTA INFORMAÇÃO 

S/ref. Ofício: 263612003 	 Data Oficio:. 11/11/2003 

N° Processo: 95.001.116672-5 	 Recebido em: 2611112003 

r Em resposta ao ofício de V. Exa., acima referenciado, Informamos, consoante pesquisas 
4 	realizadas nos sistemas informatizados desta Secretaria da Receita Federal, que o(a) contribuinte 

ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO, CPF n° 595.366.597-00, tem seu domicilio fiscal na RUA EURICO 
MELO, N° 35, BARRA DA TIJUCA, RJ,RJ. 

r • 

r 

r. 

r.i 

t~ 

r_ 

i 

S. 

i~ 

O 	̀ 

Atenciosamente, 

! ' LI 
V dZíadV da VOç VYV.Y ~Y 1~ 1.VVYY ~VYVI{Y 

da Adminlatraçáo Tributária no Rio de Janeiro 

DITEC/Derat-RJ 	 Favor lnrormarendereço aluaázado, Incluindo CEP. 
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265119 	ftV 04 02 	02 

C-'Ç-V~A DE FkNICIAS E 
CMC - .j7CAT'SS COÍNI&RCA, 2A C, k2 i f.AL 	r;j, 



CRI 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

A FALIDA 	AO §IMBUI 	AO AMI 
As PAITII 	

n" 	

)AO imo 
CPKPRA-81 o Y. Acol 

tplocls$Auno a CONFOR 	ITARIA §gol/2012* 

HIDA!o,  ilip~
o 1 il Pilocim. 

N1 

LIVI 

753"51-0253 
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ESCREVENTE; PROCESSAMENTO INTEGRADO 	 \ 

RESPONSABILIDADE CIVIL 
+ssssxaessssarrr_rrassss:sra

arss:ssarasrrr asss:sa=+  P. No. 11.280 ( 95 .001.116672-5) - MASSA FALIDA 
DE BANCO ROSA S/A (Adv.(8) Dr.(a)(a) RONALDO LATOUR 
DE ARAUJO - OAB RJ043958). SINDICO; ANTONIO ROBERTO Dr.(a)

A TELLES DE MENEZES (Adv.(s) do(a) SINDICO 
Dr.(a)(s) ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
- OAB RJ019372) X LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E.+ 
OUTROS E OUTROS (Adv.(8) Dr.(a)(8) RENATA BRANDAO 
MORITZ - OAB RJO80133 9  JOSE ROBERTO A SAMPAIO - OAB RJ069747 1  RENATA BRANDAO MORITZ OAB RJO801331 
RENATA BRANDAO NORITZ - OAB RJ080133). 	AO A +ras_=====ssssasaarr=os:aas

ssrr=aaasssasss ars:aslsOR  

+------------- --------------- 

	

C E R T I D A O 	 ± 
Certifico e dou fe que a deeieao; 
,supra foi remetida para a imprensa; 
;no expediente do dia 08103104(Segunda), ;Rio de Janeiro, 15/03/04. 

------------------ -----+ 

--------------------------------_ 
' 	 C E R T I D A O 
Certifico e dou fe que o expediente do; 
aMa 08/03104(Segunda), remetido a im-; 
,prensa, foi publicado no Diario Ofi-; 
;ciai do dia 15/03104(Segunda), 48 fo-= ilhas 	200. 

i 
;Rio de Janeiro, 15103104. 

+---------------- -------------------+ 

N 
d 
1(f 
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JUNTADA 	 zqua, 

Nesta data 
taco juntada aos presentes autos do  ( A

.R. 
 so

iR 
( )CARTA PRECATORIR 	PETICÁORQ segue() 

)OFICIO 
 

( )U ~ 	 P 	ao 	; 

Rio, (2004. 	 ' 
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I 
A- 	 Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6°  Vara Empresarial da C 
`W 

,\ a  

Capital-RJ. 

rv 

~i 
N 

~ <D 

Processo n°  1995.001.116672-5 

~i 	 rn 
rw 

U 

Massa Falida de Banco Rosa S/A., nos autos da Ação de 

Responsabilidade Civil (em execução) proposta em face de Luiz Antônio 

Vieira de Carvalho e outros, vem, ciente de fls. 1076/1077, requerer a 

expedição`de Carta Precatória à Co parca de Itabuna, Estado da Bahia, a 

fim de se proceder à citação do executado Carlos Maurício Chaves Vilela, 

Q iR naquela Cidade, onde possui domicilio na Rua São José, 78, 3 °  andar, 

Man gabinha, para pagar a quantia de R$18.729.989,23 (dezoito milhões, 

setecentos e vinte e nove mil, novecentos e oitenta e nove reais e vinte e 

três centavos), no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob pena de serem 

penhorados tantos bens seus quantos necessários à satisfação do débito, na 

forma do artigo 652 e seguintes, do Código de Processo Civil. 

Outrossim, requer a permanência dos autos em Cartório, no 

aguardo de devolução da Carta Precatória enviada à Comarca de Niterói, 

neste Estado, para citação do executado Luiz Antônio Vieira de Carvalho, 

assim como daquela objeto do pedido supra 
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JUNTADA 
Nesta data faco juntada aos presentes autos do 
"APTA PRECATORIA 	( )MANDADO 	( )OFICIO 
( )PROCURAM 	( )PETICAO que segue(w). 
Rio,jn/____12004. 	 P/Es 	a 

0 



a. 

P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 18 de março de 2004. 

osé Luiz Fernandes So inho 

Advogado 

OAB/RJ 12.976 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

eoHcLU3Ao 
Faço estes autos conclusos, nesta data, a NO. Dra.Juiza 
de Direito Titular, Dra . HELENA CANDIDA LISBOA GAEDE. 

Rio, 	1212004. 	 p/Escriva. 

Ma de X X Amodm 
T.J~ lI 

Mat. 01114773 

3 ~ .s ,~ 

REC NENTO 
Recebi, nest d a ~s 	

autos 

Rio de Jane' o 	P/Escriva 

REMESSA 
FA REMESSA DOS PRESENTES PAUTOA( )14 LIOUIDANTE 

. )MINISTERIO PUBLICO UIDANTE 

1PROCE SAMEN O EM CONFORMIDA 	RIARIPIESCRIYAO2* 

Rio.jQ 1Q Ì200 . 

MINISTÉRIO PúBLICO 

Totoribs de Massas Falidas 
RECEBIDO EM 

~ I ç~ 6 , M 

rfl,,. IÚ$6 (4 ~ ,'. nem• ~~ - 

pi 1 1 ~ (d~ 

7535651-0253 



Mesta datafaco juntada aos APrresentes autos do (2'4CARTA PRECATORIA 	( )MANDADO 	
( M.R.

( )PROCURACAO 	( )PEiICAO 	
( )OFICIO 

Sue segue(m). 

P/Es 	a 

o 



m o 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO---- ----- 

COMARCA — 	rE iiITEROI 	. 
JUÍZO DE DIREITO_ 

v 	 DA „ VERA CIVEL 

JUIZ: Dr. ........ 	OR , LUIZ, 	 ïlnt~ LES ......................................................  

TITULAR flìEr;E~ ihENA C?E JE51~5 I~ AFI:C~ SA `-'I,EFtATi1 
ESCRIVÃO ........ 	 ..................................................... 

CARTA PRECATÓRIA 

DISTRIB., 5_ VARA CIVkL.  
4 	C'ART'A PREC:ATORIA1. 

-3lJ I Z 	: 	
....................... 

AUTOR: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S A 
1 	ADV„ : 

RFWU: 	LUIZ ANTONIO VIEIRA DE C:ARV'AL.I-10 E OUTROS 
ADV. : 

. ....................... 

r~ 

ACUSADO: 	.....................................................................................................:........ 	
c 

 .................... 

ARTIGO: 	........................................................................................................_................................ 
~0 

N 

AUTUAÇAO 

Em ......... de ..............1.. 	.......................... de 

......................... ~ U3 ........................  1  autuo, em Cartório, a Carta Precatória, com o respeitável 

despacho, que adiante se segue; do que para constar, lavro este termo. Eu, ............................... 

	

GÀ 	...? 	.Q 	) U....., Escrivão, subscrevo. 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JUÍZO DE DIREITO DA 6' VARA DE r,  ALILNCIAS E 
RUA DOM MANUEL 29 - 40  ANDAR. 

CA I'A PRECA'1'Ó121A 

Processo n° 95.001.116672 -5 	 Ação: ORDINÁRIA 

Parles 
Autora: MASSA FALHA DF. BANCO ROSA S/A 

4 O 

_P 

Ré: LUIZ AN ONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUIROS (ESPÓLIO DE CARLOS 
ALBERTO DE SOUZA VILELR, CARLOS ALBERTO DA ROCHA, CARLOS 
MAURÍCIO CHAVES VILELA, ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO) 

~y.~ 	
Diligência deste Juizo. 

v 	 Local da diligência: Rua Tavares de Macedo, 25/1903 - Icarai — Niter&RJ 

Prazo para cumprimento: De lei. 

Finalidade: Citar o réu, executado, Sr. Luiz Antônio Vieira de Carvalho, para pagar a importância de Rá18 . 729.989, 23 (Dezoito milhões, setecentos e vinte e nove mil, novecentos e 
oitenta e nove reais e vinte e três centavos).- 

ESPAÇO RESERVADO AO.TTTi7,t7 DF,PRF.C'AAn 

1)1S'1 .1 mUIÇÃo 
DESPACHO 

A JUÍZA DE DIREITO, DOUTORA HELENA CANDIDA LISBOA GAEDE, Titular da 6' 
Vara Empresarial da Comarca da Capital 

%) 	 FAZ SABER 

ao Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Comarca de NITERÓI/RJ, ou a quem o 
substituir, que dos autos do processo acima referido foi extraída a presente carta precatória a 
fim de que S .Ex.a se digne ordenar a realização da(s) diligências ora deprecada

(s), nos termos e de acordo com a(s) peça(s) fielmente transcrita(s) em folhas) devidamente autenticada(s), 
que fica(m) fazendo parte integrante desta carta. Encarece ademais a devolução da presente no 
prazo marcado, para os fins de direito. 

RJ, 2 de junho de 20()3. Lu, ~~~~Ivlaria Lucia Dutra, Téc. Jud. 4 digitei. ]"s eu, 	 II 0.3.  C Maria Queiroga de Aguiar, Escrivã '1•itular, o subscrevo.- _ Q; 
® 
Q. 	

HELENA C NDIDA LISBOA GAED E 
J~ DE DIREITO TITULAR 

^ 0 • 	s 

Í 
	 2003 .002.015422-1 07-P 23/07103 13:12 I3 49849 

A000 (SORT. ) DISTRI, 5. VARA CIVEL 	49949 



C D N C L U S A D 
FACO OS PRESENTES AUTOS CONCLUSOS AO MM. JUIZ 

DE DIREITO TITULAR DA Sa. VARA CIVEL DA COMARCA 

 tImo

DE  NITEROI 
 RJ. _ UIZ H IOUE OLIVEIRA MAROU Niterdi/kJ,_t 	de~_______ de 2043. 

	áck* 
jud 

- 1 

Cuepra-se e devolva-se e 	a baixa. 	 1 

Luiz Henrique Oliveira !largues 
Juiz de Direito 	 1 

0 



1 ~ 

E S T A D O D 0 R I O D E J A N E I R O 
P 0 D E R J U D I C I A R I 0 

JUIZO DE DIREITO DA S. VARA CIVEL 
DA COMARCA DE NITEROI 
Endereço : Rua Visconde de Sepetiba. 519- a/loia. 
24012-900 - Niteroi 

--~ 	 MANDADO DE DE 
Processo n. 2003.002.015422-1 
Ação : CARTA PRECATORIA 
AUTOR: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S A 
REU: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO 
Escrevente: PROCESSAMENTO INTEGRADO 

f 

4 

MRY (CVMA002A) 
POSITIVO( 
NEGATIVO( 

Nx( 

J 

N 

CITACAO 

Oficial : ZACHEU mat.12176 

DESPACHO : CUMPRA-SE E DEVOLVA-SE COM BAIXA 
------------- - ----------------------------------------------------  . -- 
LOCAL DA DILIGENCIA : RUA TAVARES DE MACEDO 2511903 ICARAI NT 
---------------------------------------------------------------------- 
FINALIDADE : CITAR 0 REU. EXECUTADO . SR . LU1Z ANTONIO VIEIRA DE 
CARVALHO, PARA PAGAR A IMPORTANCIA DE R.729.989.23(DEZOITO MILHOES, 
SETECENTOS E VINTE N OVE MIL. NOVECENTOS E OITENTA E NOVE REAIS. VINTE 
E TRES CENTAVOS). 
---------------------------------------------------------------------- 
PRAZO: 0 
=~=x=== ~=__________________=-= ~=L•=========3=sae=LSC ~aÇa=asts ~ a=ees i:la2 

0 MM. JUIZ DE DIREITO, DOUTORA) 
LUIZ HENRIQUE OLIVEIRA MARQUES, 

M A N D A 
ao Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, ex- 
traído dos autos do processo acima referido, se diri j a ao local indí- ~ 

cado, ou onde lhe for apontado , e proceda à diligência ora ordenada 
nos termos e de acordo com a(s) peça ( s) fielmente transcrita(s) em to  ' 
lha(s ) devidamente u 	a(s). que fica(m) fazendo parte integran- 
te deste mandado. E 	 ~o~dcA 	P. INTEGRADO - mat. - TECNICV 
JUDICIARI0 11. datil R p#Pie' Y';,~e conferi. E eu, 	 P. 
LNTEGRADO - mat. 	j,( t( ì•~°~iDICIARIO II. o subscrevo. 

ae14MaxC0 	Niteroi . 18 de setembro de 2003. 

LUIZ HENRIQUiOL-  i'EIRA MARQUES 
JUIZ DE IREITO 
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(CVMA002A 
POSITIVO( 
NEGATIVO( 

Nx( 

ra 

r , 

i 

r 

w 

i 0  

1-7 

0 
V 

f 

w 
E S T A D O 	D 0 	R I O 	D E 	J A N E I R O 	; 
P O D E R 	J U D I C I A R I 0 	 ; 

JUIZO DE DIREITO DA S. VARA CIVEL 
DA COMARCA DE NITEROI 
Endereço: Rua Visconde de,Sepetiba, 519- s/loja. 
24012-900 - Niteroi 

MANDADO'DE DE CITACAO 
Processo n. 2003.002.015422-1 
Ação: CARTA PRECATORIA 
AUTOR: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S A 
REU: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO 
Escrevente: PROCESSAMENTO INTEGRADO 	Oficial: ZACHEU mat,12176 

---------------------------------------------------------------------- 
DESPACHO: CUMPRA-SE E DEVOLVA-SE COM BAIXA 
------------------------------------- 

~
--- ------------- - -------------  -- 

LOCAL DA DILIGENCIA: RUA TAVARES DE,MACEDO 25/1903 ICARAI NT 
---------------------------------------------------------------------- 

C°, 	FINALIDADE: CITAR 0 REU, EXECUTADO, SR. LUIZ ANTONIO VIEIRA DE 
CARVALHO, PARA PAGAR A IMPORTANCIA DE U .729,989,23(DEZOITO MILHOES, 

J 	SETECENTOS E VINTE N OVE MIL, NOVECENTOS E OITENTA E NOVE REAIS, VINTE 
v 	E TRES CENTAVOS). 

---------------------------------------------------------------------- 
PRAZO: # 
---------------------------------------------------------------------- 

0 MM. JUIZ DE DIREITO, DOUTORA) 
LUIZ HENRIQUE OLIVEIRA MARQUES 

M A N D A 
ao Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, ex-
traido dos autos do processo acima referido, se dirija ao local indi-
cado, ou onde lhe for apontado, e proceda à diligência ora ordenada, 
nos termos e de aco do com a(s) pg®a~is) fielmente  transcrita(s)   em fo-
lha(s) devidamente ~(W , que fica(m) fazendo parte integran- 

A 	te deste mandado. Ei 	 P. INTEGRADO - mat. - TECNICO 
(~ 	JUDICIÁRIO II, datilfv ~7°,ea~ conferi. E eu, 	 P. 

INTEGRADO - mat: ~ ~ E~I~FI' ~P °  UDICIARIO II, o subscrevo. 
ç+r 	 Niteroi, 18 de setembro de 2003. - 

LUIZ HENRIQÉg )O VEIRA MARQUES 
JUIZ DE DIREITO 

r 

RJ 



r 
i 

CERTIDQO 
Certifico e dou fé que,em cumprimento 

ao presente mandado,divigi-me ao endereço indicado 
e sendo ai,citei.o.réu Luiz Antonio_Vieira.de ar-
valho,por todo o conteúdo do mandado recebeu a con 
trafé e exarouciente 

Niterói,13 dè outubro de 2003 

40 



	

SCF 	(OFO64) 
E rS A 	RIO~ JA EIPRO

C
R  

P  ~O EMJ DICIAYi1 	1 	I A R I 0 

-TRIBUNAL DE JUSTI CC A 	 'à" 	~q,, 
JUIZO DE DIREI ! b DA 5 . VARA CIVEL JUSTIÇA GRATUITA 	~n ~ 

DA ÇOMARCA DE NITEROI 	 á~ ' 
Endereço : Rua Visconde de Sepetiba , 519- s / loja. 	 ++ 
24012-900 - Niteroi 	 '~ 	~),  

OFICIO gs_~ I -2a03 	
Niteroi, 24 de novembro de 2003 

	
l 

Processo 2003.002.015422-1 
Ação: CARTA PRECATORIA . 
AUTOR: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S A 
REU: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO 
Escrevente: PROCESSAMENTO INTEGRADO 
Data da distribuição: 23/07/2003 
Distribuidor : DISTRIB. 
Juízo deprecante : 6 VARA DE FALENCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE 
RIO DE JANEIRO/RJ 

Prezado Senhor, 

Requisito a V.Sa., em face da devolução da Carta 
Precatória acima referida, devidamente cumprida , a BAIXA da res-
pectiva distribuição , registrando-se, alternativamente, conforme a 
situação: 

( ) ser a parte beneficiária de Gratuidade de Justiça 

(~> ser a mesma de oficio 	 ' 

( ) foi cumprida, independentemente da comprovação de recó•lhi-
mento de custas 

( ) há isenção de custas na forma do art. 1 	inciso I da Lei 
1010/86 

Requisito , ainda, seja certificada a BAIXA na 
ma cópia do presente ofício e, com a máxima urgência , procedida a  devo-

lução da mesma como preceitua o art. 14 da Consolidação Nbrmat}va da 
Corregedoria Geral da Justiça.. 

Atenciosamente, 

JOAO ZIRALDO MAIA 
JUIZ DE DIREITO 

(FAVOR USAR EM RESPOSTA 0 N. DO PROCESSO E DO OFICIO) 

18 
4 

Ao I1mo . Sr.Oficial 
do DISTRIB.. 

t 
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GE R  1 DAL? 

tte de acordo co n Caput do Artigo 
Gertàfico • q , 	 Pdoraa iìeral 
18 do Codigo de Normas da 	

orreg- 

da dustica do Estado do R'o de 3aMoro• foi 
c~priòo o determinado pe 	~ . 	 S 
Tab. V - Ato No. _ 	 4,01 ~q 3 

10 Dis ibuidor de Nilteroi 
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0 

PODER JUDICIÁRIO 

P.  
Com cf. USAO 

Faço estes autos conclesos, nesta data, a Ill/. Juiza 
de Direito, ora. HELENA CANDIDA LISBOA GAEDE, Titular 
da 08. Vare EMpresarial. 
1110 1 01G ~ / 2004. Ea 	e, 

el c orrlb 
T J. J. 

Mal. 01/22326 

1 

autos 
 

nfflik  P/Ascriva 

~ -ft 

Certifico 	C 
 11  r I D A 

copia(s)  que sequejm) IOIICI v IAAADADO, coafone 
Aio, _ 1 0 2004. 

~~ ~ 1-0)k 	P/Aacrira. 

7535.851.0292 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JUÍZO DE DIREITO DA 6' VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

	

RUA DOM MANUEL 29 - 40  ANDAR. 	 w ~~ 

CARTA PRECATbRL&  

`Processo n° 95.001.116672-5 	 Ação: ORDINÁRIA•  

Partes  
Autora: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 

~ r Ré: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO *E OUTROS (ESPÓLIO DE CARLOS 
ALBERTO DE SOUZA VILLAR, CARLOS ALBERTO DA ROCHA, CARLOS 
MAURÍCIO CHAVES VILELA, ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO) 

Dillgincla deste Juízo. 

Local da diliginda: Rua São José. 78 — 3 0  andar —Mangabinha—ItabunaBA 

Prazo para ctimprimento: De lei. 

Finalidade: Citar o réu, executado, Sr. CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA, para pagar a 
imponfincia de R$18.729.989,23 (Dezoito milhões, setecentos e vinte o novo mil, novocentoe o 
oitenta e nove reais e vinte e três centavos).- , 

ESPAÇO RESERVADO AO JUÍZO DEPRECADO 

A JUÍZA DE DIREITO, DOUTORA HELENA CANDIDA LISBOA GAEDE, Titular da 6 4  
Vara Empresarial da Comarca da Capital 

FAZ SABER 

ao Excelentíssnno Senhor Doutor Juiz de Direito da Comarca de ITABUNA/BA, ou a quem o 
substituir, que dos autos do processo acima roferldo foi extraída a presente carta precatória a 
fim de que S.Ex.* se digno ordenar a realização da(s) diligências ora deprecada(s), nos termos o 
de acordo com a(s) peça(s) fielmente transcrita(s) em folha(s) devidamente autenticada(s), 
que fica(m) fazendo parte integrante desta carta. Encarece ademais a devolução da presente no 
prazo marcado, para os fins de direito. 

RJ, 14 de junho de 2004. 
Eu, .'e~ Maria Lucia Dutra, Téc. Jud. I, digitei. E eu, 	 Helena 
Maria Queiroga do Aguiar, Escrivã Titular, o subscrevo: 

HELENA CANDIDA LISBOA GAEDE 
JUÍZA DE DIREITO TITULAR 
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JUNTADA 	 ^ l 
Nesta data faco juntada aos presenttees autos do 
( )CARTA PRECATORIA 	( )

se 	
)UOFFICIO  

( )PROCURAM 	( )PETICAO que segue(N) Esc 
Rio,njCSÍ2004. 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6a Vara Empresarial da Capital-RJ. 

ó 
J 

IA]-  

Processo no 1995.001.116672-5 

ru 
~ w 

4, w 
as. 

a~ 

3 	yy 

N 

L 

Massa Falida de Banco Rosa S.A. , nos autos da  Ação de  

Responsabilidade Civil  proposta em face de  Luiz Antonio Vieira de Carvalho  e 

outros, requer a expedição de ofício do Juízo de Direito da Comarca de Itabuna — 

Estado da Bahia, solicitando a devolução da Carta Precatória (finalidade: citação 

do executado Carlos Maurício Chaves Vilela),  encaminhada em 1410612004  (fls
.. 

 

1090), devidamente cumprida. 
N 

l 	 Iff 
N 

Nestes termos, 
0 

pede deferimento. 	 N 
á 0 

r 
Rio de Jan ' o, 02 de feve eiro de 2005. 

m 
v, 

t 0 
N 
e 

Ronaldo Latour de Araújo 

Advogado — OAB/RJ 43.958 
Avenida Churchill no 129, sala 1203, Centro-RJ 

CEP 20020.050 Telefone: (21) 2524.6335 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

COHCLUSA0 
Faço estes autos conclusos, neste data, a 	Juiza 
de Direito, Dra. HELENA CANDIDA LISBOA 6AEDE T' ular 
da Ila. Vare Empresarial. . 	

ci(
~go Rio,23/01-/ 2003' 	 ~~ ivao. 

•4 

	

#MI MEM 	 I 
Recebi, nesta data, este actos 
Rio de Janei ro , 7JUM2005,  

pie 1r1f/ 5 

MANDADO  
C~t10A0  ! pllC1 ¡ebe4~e~ • 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	 i 

Jrf~ ee ~►  

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL 

Rua Dom Manuel . 29-40  andar 

0f:0492 	 Rio de Janeiro . 24 de fevereiro de 2003. 
Proc. 1995.001.116672-5 

~or Juiz: 

Sirvo-me do p~ aos autos da AÇÃO ORDINÁRIA 
(RESYONSAE=DADE CIVIL) ajuizado pr MASSA FALIDA DE BANCO ROSA 
$/A em face de LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS (ESPÓLIO 
DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VII,LAR , CARLOS ALBERTO DA ROCHA, 
CARDOS MAURÍCIO CHAVES VILELA E ROBERTO CARNEVALE 
ROGÉRIO), para solicitar a V. Exa as necessárias providôncias no sentido de que seja 
devolvida a cate Juizo a Carta Precatória expedida em 14/0612004 (cópia em anexo) 
devidamento cumprida 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Fica protestos de 
estima e consideração. 

. 	 HELENA CANDIDA LISBOA GAEDE 
JUÍZA DE DIREITO TITULAR 

AO ERMO. SR. 
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA 	 B DE ITABUNAA 

B~Praça José B 	sh , Centro . Férom Rey Barbosa 
ItabunA/BA 
ldq 

0 



JUNTADA  
Nesta data fico jaatada aos presentes autos do t4A,R. 
( )CARTA PRECATORIA 	( )MANDADO 	{ } OFICIO 
( )PROCURACAO 	{ )PETICAO que seaue(e), 
Rio,/j/2001. 	p/Escriva 
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VISO  DE RECEBIMENTO - AR TRIBUNAL . DE JUSTIÇO 
E C T-  _Oe,;ETO DE SERVIÇO INTIMAÇÃO 	CITAÇÃO 

AGENCIA DE POSTAGEM 	 _ 	 N°DO OBJETO/ N• 	 DATA DE POSTAGEM 	 t- 
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ENDEREÇO 	 . 

W 
t.rl  

LLI C.E.P.. 	 GID6UFAU.F 	 - ~Ç 	 _ 

OJ 
V 
YVMii G JK W  

d NOME W RAZAO SOCIAL DO REMETENTE  

g SEITA TALA RIPIRSARIAI IA CAPITAL 
Ú ENDEREÇO PA 	 Rua Do@ Ianuel, 29 - 49 andar - Centro 
w 20.010-090 	RIO BB JAIRIRO - RJ 	(~.~;~ _ 0 
á C.E.P. 

DATA RECEBIMENTO ASSINATURA DO RECEBEDOR ASSINATI/RADOFUNCIONARIO 	H 	- 
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Estado da Bahia 	I 
Comarca de itabuna 
PODER IUDICII Q10 

~
pRTbRIO DA DISIRIBUIÇáo 

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA DE ITABIaA 
o 

OF. N°-o6 12005 

Itabuna-Bahia , 18 de março de 200f4 
c,~~ 

REFERENTE AO OFICIO 0491 de  2Ç2%05 

Y 	 fw 
SENHOR(A) JUIZ(A), 

CA 

Informamos que não localizamos em nosso sistema nenhum registro 

de CARTA PRECATÓRIA em que são partes MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 

contra LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS (ESPOLIO DE CARLOS 

ALBERfO DE .SOUZA VILLAR, CARLOS ALBERTO DA ROCHA, CARLOS 

MAURIêÌO CHÁVES VILELA E ROBERTO'CÁRNEVALE ROGERIO) 

Aproveito esta oportunidade para renovar protestos de estima e 

consideração. 

o 
6J 

V? 	;JOÃO BATIS' 
1,  

V 

~i 
b 

EXMA . SRA. DRA. 
JUIZA DE DIREITO DA 6' VARA EMPRESARIALDA COMARCA DO RIO DE JANEIRO 

HELENA CANDIDA LISBOA GÁEDE 
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Estado da Bahia 
Comarca de Itabuna 
PODER ]UDICIP..tIO 

CARTÓRIO DA DISTRIBUIÇÃO 4 
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....R 1..E JANEIRI 

CONCL9SAo 
Autos conclusos , cesta data , a M . Juiza de Direito 
Dra, RELEIA  UNIDA  LISBOA à1DR t' ular da 6a.Vara 
Napres rial , de Paleccias e C atas. 
R1OM-O 12005. 	 gv%N,  PIRSCRIPA 

m 

a 
1 

1 

lecehi cesta data os a 
do KK. Or . Juiz coa a (0)  o Despacho ,( )Dec1680 1  
( 1  Neatecca, 
lio~jp~Z005 

Pllscr 
Iie aueiroga 

E.crIZ 
Met. 0114269 

7535651-0253 



JUMi àDA 	 (Au. aos  p resentes alátos 40  
Nesta  data fato  juntada 	00 	( ) Oficio 
(ACARjá pigCkTOM 	segueN). 
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 um 	 iva 
— 1 Rio, 

àw 	
0 DE RECEBIMENTO  • AR TRIBUNAL,.V., 	TkÇÁ 
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AGENCIA  DE POSTAGEM 	 N. DO OBJETO/N. DATA ?E, POSTAG EM 
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NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTI ATARIO 

z 
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D- NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE 

o 
SEITA YAKEMPRES RIACOA CAPITAL 

-ENDEREÇO PARA -, 0- 	Rija  Doi Manuel, 2 -. 4P andar - c@ r o  
z w 	 20.010-090 	RI0 DE JANEIRO - RJ 
UL1 CEP Ir 	

DR 
CIL 
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ATA RECEB. 	ASSINATURA DO RECEBEDOR 	 ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO 

VCIC) ~ 
 1 

7535-651-0024 
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ESTADO DA BAHIA 	

11 
 

COMARCA DE  IT~RUPTA - BAHIA. 	~,é  

JUÍZO DA4á  VARA C -f  EL E COMWRCIAL. 

PODER JUDICIÁRIO 

6 
t 

0 

Q 

N° do processo 

44012004 -  CAIXA-08  

TWBUNAI- DE JUSTIG{'• 
gpp p0 Rl0 DE JAl.Z 

19 J8l  2605' 

CARTA PRECATÓRIA 	vAR&  EMES'' 
~M4R<A Dom.. 

—ESPEGIE 

Ajo  ORDIN~RIA 

-Juizo deprecante 

'U_'ZO _^E ^IR. da 6á V.^.'.= RESAfjI DA MM, 1A CAPITAL RIO DE JA^:EMO —RJ 
:LASSA FALIDA DE BAU2,_ ROSA S/A. )  

0 
4 

OBJETO 

ESTE JUIZO ;—(LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVAMO e outros) 

Ira 

~1 

W 

de Justiça 

="U- LDO DIAS DE OLIVEIRA 

— OBSERVAÇÕES 

—via ~ P►a 
w 

Em —/ 	/ 	, à 	horas 

Em 	/ 	/ 	, á 	 horas 

(Anotar a Ispis) 	rn 

i 

Na data infra, autuo as peças que adiante seguem: 

Em  13  de  JULHO 	de792004.  

ESCRIVA 	DICIAL 

s 
F 
á 
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissao: 13/07/04 
Comarca: ITAQUNA 

Resultado da Distribuicao 
i 

Processo 	: 20043797-8 
Tipo de Vara 	01-CIVEL 
Classe 	I 	186--CARTA PRECATORIA 
Valor da Causa: 	 0,00 
Ofic. Justica: LANDUALDO DIAS DE OLIVEIRA 
Tipo de Distribuicao: 1 - Sorteio 	Distribuicao 
Vara : 04--4A, VARA CIVEL 
Data Distribuicao: 13/07/04 	Hora: 10:27:48 

1 

Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Advogado: 
Reu : LUIZ;ANTONIO VIEIRA CARVALHO E OUTROS 
Advogado: 
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CERTIDÃO 
CERTIFICO e dou fé o presente está re.Pistrado em livro próprio sob o n° !>(J/O ~ EMa/ 0  

CONCLUSÃO 
,Conclusos ao Exmo

. Juiz da 
4• Vara Cível de Itabuna, em 

E 

;/ 	!i 	J 
4 

Autos n° 440/2004... 
a;  

i! 

o, 
.DESPACHO 

1 --;Oficie-se ao juízo deprecante remetendo-lhe a guia para recolhimëntó °dás custas referentes à 'diligência  Pagamento deverá ser feito 'n6 prazo máximo de 30 (trinta) dias do recebimento do oficio, caso contrário proceder -se-á a -  imediata devolução da carta, nos termos do Provimento n° CGJ-01/2004. 

2 — Cumpra-se. 
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NRUM RUY BARDOSA • CO.MARGA DE ITARIOA•BA 
Pça. Jasé bastos, s/m' - Nitura-Bahia 

0 Vara Civel, Comercial e Registres 

CEP.; 45.600-000 

N¢Rrignt Àfartini Sar. O
~ SrMsaty~ 

PODER 	JUDICIÁRIO  
JUÍZO DE DIREITO DA 4' VARA C(VEL E COMERCIAL DA COMARCA DE ITABUNA —BAHIA. P

çA. JOSÉ 	p 
S/N, FÓRUM RUY BARBOSA, ITABUNA - BAHIA 

)F CIO N° 230/1/04 

' 	CARTA PRECATÓRIA No 440/04, oriunda dós autos n° 95.001 .116672-5 AÇÃO: ORDINÁRIA 
AUTOR:MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
RÉU: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 

Itabuna, 03 de agosto de 2004. 

Senhor(a) Juiz(a): 	 t, 

Através do presente, de ordem DO Dr. Juiz de Direito Plantonista desta 
Comarca solicitamos de V, Exa, especial atenção para o(s) item(ens) abaixo assinalado(s). 

( ) Solicito o cumprimento e a devolução da Carta Precatória remetida a esse Juízo em 

( ) Solicitamos a devolução da Carta Precatória, extraída dos autos supra mencionados devidamente cumprida. 

© ( ) Solicito a designação de uma nova data -para audiência, tendo em vista que não 
houve tempo hábil para cumprimento da Carta Precatória. Após trinta dias da junta 

	

do Ar, permanecendo no silêncio a mesma será devolvida. 	 da 

(X) Tendo em vista não constar na Carta Precatória à Assistência Judiciária 
solicito o recolhimento das taxas judiciais no valor de R$ 50,00 

(cinqüenta reais) conforme DAJs em anexo. Após trinta dias da juntada do AR, permanecendo no 
silêncio, a mesma será devolvida. 

Atenciosamente, 

	

He 	artins S 
Escrivão Designado 

A(o) Exm°.(e). Sr.(a) 
Dr(a). HELENA CANDIDA LISBOA GAEDE 
DD. Dr(a). Juiz(a) de Direito da 6a VARA EMPRESARIAL, DA COMARCA DA 
CAPITAL 
RIO DE JANEIRO - RJ 
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DESTINATQRIn nn nR IFrn T 	 v [~  em 
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DECLARAC O DE CONTENDO (SUJEITO A VERIFICAÇAO) I DISCR/AIINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

/A /.O~O /~ ❑ PRIORITÁRIA / PR/OR/TAIRE ~/ 	
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 . 
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AVISO DE 
RECEBIMENTO AR 

AVIE CN07 

RC _ 9 9 1 1-9373 6_ BR_ _____ _ • 
(CODIGO DE BARRAS OU N- DE REGISTRO DO OBJETO) 	 I 

DATA DE POSTAG9M 1 DATE DE DEPOT 	 1 Cn Ir 1 1 v 
í̀ 	y 

UNIDADE DE P,OSTA
r
GGEM LOUREAU DE ÉÊWT 

PREENCHER COM (ITRA DE FORMA  
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—i—/_ 
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O (y 

W W ao  rj 
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Bastos, s/nD - Iiet 
T'6emerclatc , Rw} 
CER: 45.600-040 
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PODER 	JUDICIÁRIO 

AUTOS N° Li u 0 L.2AQzf 

N 

CERTIDAO 

Certifico que transcorreu prazo, sem 
manifestação das partes ou do Juízo Deprecante. O referido é 
verdade e dou fé. Itabuna, 13 de dezembro de 2004. 

REMESSA 

* • 	 Aos 13 dias do mês de dezembro de 
2004, faço remessa destes autos ao Juízo Deprecante. 



*1 

[2i 
CERTIDAO 

Certifico que expedi K OFICIO ( ) MANDADO 
( ) AVISO, cconforRe copia(s) que segus(s). 

Ri,,U,/l \12005. 	 P/ESCRIVA 
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ESTAD

OER 	 RO JUDICIÁRIO 
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CONCLUSOS , nesta data , estes autos a MM. Juiza de 
Direito Dra ,  HELENA CANDIDA LISBOA 6 DE, Titular 
da 64 Vara Eepresarial. 	

-e-1  
 

cá 

RJ,~/~I2005. 	 0/ESCRIY~ 

Recebi sesta data os aut os 
oes scóo, ( ~ Decisaa, 

do MM. Dr. leia coa s (o)l~! 	P 

(~ Restescs. 
Rle,2~l /O ~ /266T 	~f ",~9p110~ s 

4 	 W~4~n tae T+~►cter►e 

7636851-0263 
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CERIIDAO 
Certifico que expedi K4  OFICIO { ) MANDADO 
( ) AVISO,

~~

co

11
nforee copia(s) que segue(a), 

RJ,/ V~ J2005. 	 D/ESCRIVA 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

3p à 
Ug 

JUDO DE DIREITO DA 8' VARA EMPRESAP^ DA COMARCA DA CAPITAL 
Rua Dom Manuel, 29-4' andar 

4 

OI. M 0163 
	

Rio de Janeko, 26 de janeiro de 2006. 
Proa. n.• 95.001.116672-5 

o 	 Senhor Juiz 

Incluso, de~ a V.Exa. a Carta Precatória Citatória 
n"440/Z004 3  ~Ida dos autos da Ação Ordinéria M 95.001.116672-ó, proposta por 
MASSA FALIDA DE BANCO ROSA SIA em face de LUIZ ANTÓNIO VIEIRA DE 
CARVALHO, ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILELR. CARLOS 
ALBERTO DA ROCHA, CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA e ROBERTO 
CARNEVALE ROGÉRIO, solicitando seu el~ cxxrrprk~, irxlependerdemente de 
custes, uma vez que tr~ de  dllioãncfa do Juizo.  em p ooesso no quel a parte 
autora é Massa F~ 

estima e =xúdemoo 

HELENAiCADE  DiREArro BTm  AARAED E 

AO E~. SR. 
JUIZ DA 4' VARA CÍVEL E COMERM DA COMARCA DE ITABUNAM 
Praça José Bastos SM — Fórum Ruy Barbosa 
CEP: 4Y~80 - ftál /BA 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

E  1205 

f' 

JUIZO DE DIREITO DA 8' 
 VARA 

 EM pR
t-

lt29-40 nDd ~ 
MARCA  DA CAPITAL

DOM  Rua 

 de Janeiro, 26 de janeiro de 2005. 	 _ 

Of. n° 0153 	 / 	 0 - 4 
Proc. n.° 95.001.116672-5  

Senhor Juiz 

Q à Carta ~r yir,  •~. •a~ lidW na 

Incluso; devolvo a 
'ordinária 

 

n°440/2004 , extraída dos autos da Ação Ordinária n° e95.001.11 6672-5, 
LUIZ 

.11NTóN I , proposta por 

MASSA FALIDA DE BANCO ROSA  S ,A em 
 face  DE SOUZA VIILLAR, 

VIEIRA 
 CARLOS 

CARVALHO, ESPÓLIO DE 
Independentemente  de ALBERTO DA ROCHA, CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA e ROBERT

O  

CARNEVALE ROGÉRIO, solicitando ̀ssn~atá  Julicr
i 
 emtp~

in
~s~o no qual a parte 

custas, uma vez que trata -se de 

autora é Massa Falida. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex'. protestos de 

estima e consideração 

©, 	 HELE JUIZA DE DIREITO TITULAR  
EDE 

AO EXM°. SR. 
JUIZ DA 4' VARA SIM L COMERCIAL 

     COMARCA DE ITABU 

Praça José Bastos 
CEP: 45600-080 - ItabunúBA 
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o3.®f 	 pOUER 3 UU1CIARIO 
ESTADO DA BAHIA 

COMARCA DE ITABUNA 

.!.r 	 CARTÓRIO DE DISTRIBUI 
w 	 q 

• 	 1 ~ i ~ ArZ iirb5 °v 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 o 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	 Ma ( e Fontes  Ma roan 

 DA 
JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA 

	
EMPRESARIAL 
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Rio de Janeiro , 24 de fevereiro de 2005. 

Of.0492 
Proc. 1995.001.11 6672-5  

Senhor Juiz: 
	 i 

Sirvo-me do presente , 
nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA 

(RESPONSABILIDADE CIVIL) ajuizado por MASSA FALIDA DE BANCO ROSA 

S/A em 
face de LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO E  OUTROS 

 (ESPÓLIO 
SIA 

 ALBERTO DE SOUZA VII,LAR, CARLOS ALBERTO DA ROCHA,
DE
CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA E ROBERTO CpgNEVALE 

P
ara solicitar a V. Exa, as necessárias provid8ncias no sentido de que seja 

ROGÉRIO), p adida ov  14/06/2004 (cópia em anexo) 
devolvida a este Juízo a Carta Precatória oxp 
devidamente cumprida. 	 protestos de 

Aproveito a oportunidade Para renovar a V. Exa.  

estima e considera - 

©A CAI~UIDA LISBOA GAEDE HE~ZA 
DE DIREITO TITULAR 

AO EXMO. SR. 
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ITABUNABA 
Praça José Bastos , 9150, Centro — Fórum Ruy Barbosa 

Itabuna/BA 
ldq 
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C E R T I D Ã O 

CERTIFICO e dou fé que, em cumprimento a presente 
CARTA PRECATÓRIA, tombada neste Juizo sob o n° 440104, extraída dos autos da 
AÇÃO ORDINÁRIA, n° 65.001.116672-5, requerida por MASSA FALIDA DE BANCO 
ROSA S/A contra LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO e Outros, em tramitação 
pelo Juízo de Direito da & Vara Cível da Comarca da Capital do Rio de Janeiro - RJ, e aí 
sendo, me dirigi ao endereço neste indicado, estando lá, deixei de proceder ao cumprimento 
da diligência nesta declinada em virtude do requerido não mais residir no endereço nesta 
indicado, conforme informação prestada pelo Sr. de nome Nivaldo, informando que o réu já 
morou em tal endereço e hoje se -encontra residindo em São Paulo — SP, não sabendo 
informar o seu endereço correto.-Diante disto,'devolvo a presente a Cartório para os fins 
devidos. r 

a 
ITABUNAM, 07 olho de 2005. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	 - 

-JUIZO DE DIREITO DA 6' VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
„ 	 RUA DOM MANUEL . 29 - C ANDAR. 	~~o' 

CARTA PRECATÓRIA 

Processo n° 95.001 . 116672-5 	 Ação : ORDINÁRIA 

Partes 
Autora: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA SIA 

Ré: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS (ESPÓLIO DE CARLOS 
ALBERTO DE SOUZA VILLAR, CARLOS ALBERTO DA ROCHA, CARLOS 

o 	 MAURÍCIO CHAVES VILELA, ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO) 

DWgêacla deste Juízo. 

Ì~ Local da diligência : Rua São José . 78 — 30  andar— Mangabinha — Itabuna/BA 

Prazo para cumpritnento: De lei. 

Finalidade: Citar o réu, executado, Sr. CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA, para pagar a 
importância de R$18 . 729.989 ,23 (Dezoito milhões , setcce os o vi ,novecentos e 
oitenta e nove reato e vií~ t ris centavos).- 

\ 	 ESPAÇO RESERVADO AO JUÍZO DEPRECADO 

A JUÍZA DE DIREITO, DOUTORA HELENA CANDIDA LISBOA GAEDE, Titular da 6° 
Vara Empresarial da Comarca da Capital 

FAZ SABER 

ao Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Comarca de ITABUNABA , ou a quem o 

substituir , que dos autos do processo acima referido foi extraída a presente carta precatória a 
fim de que S .Ex.' se digno ordenar a realização da(s) diligéncias ora deprecada (s), nos termos e 

de acordo com a(s) peça(s) fielmente transcrita(s) em folha(e) devidamente autenticada(s), 
que fica(m) fazendo parte integrante desta carta . Encarece ademais a devolução da presente no 

prazo marcado , para os fins do direito . 	
RJ, 14 de junho de 21184. 

Maria Lucia Dutra, Téc . Jud. I , digitei. E ou, 	 Holerirty, 

Marl'aeiroga do Aguiar , Escrivã Titular, o subscrovo.- 

HELENA CABIDA LISBOA GAEDE 
~\ 	 JUÍZA DE DIREITO TITULAR 
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-JUÍZO DE DIREITO DA 6a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 
RUA DOM MANUEL 29 - 4° ANDAR. 

CARTA PRECATÓRIA 

Processo n° 95.001.116672-5 
	 Ação: ORDINÁRIA 

Partes 
Autora: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 

Ré: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS (ESPÓLIO DE CARLOS 
ALBERTO DE SOUZA VILLAR, CARLOS ALBERTO DA ROCHA, CARLOS 
MAURÍCIO CHAVFS VT1,FLA 9  ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO) 

Diligência deste Juizo. 

	

- 	 Local da diligência : Rua São José , 78 — 30  andar — Mangabinha — Itabuna/BA 

Prazo para cumprimento : De lei. 

	

T 	 Finalidade : Citar o réu , executado, Sr. CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA , pata pagara 

importância de R$18.729 . 989,23 (Dezoito milhões, setecentos e vinte e nove mil, novecentos e 
oitenta e nove reais e vinte e três centavos).- 

ESPAÇO RESERVADO AO JUÍZO DEPRECADO 

DISTRIBUIÇÂQ  
DESPACHO 

A JUÍZA DE DIREITO , 

DOUTORA HELENA CANDIDA LISBOA GAEDE, Titular da 6a 

Vara Empresarial da Comarca da Capital 

FAZ SABER 

ao Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Comin •ca de ITABUNA/BA , ou a quem o 

substituir , que dos autos do processo acima referido fiei extraída a presente carta precatória a 

fim de que S .Ex ° se digne ordenar a realização da(s) diligências ora deprecada (s), nos termos e 

de acordo cora a (s) peça(s) fielmente tr•.mscrita(s) em folha(s) devidamente autettticada(s). 

que fica(m) fazendo parte integrante desta carta Encarece ademais a devolução da presente no 

prazo marcado, para os fins de direito. RJ, 14 de junho de 204. 

Eu, 	 Maria Lucia Dutra , Téc. Jud. I, digitei. E eu, 

Maria Queiroga de Aguiar , Escrivã Titular, o subscrevo: 

HELENA CÂNDIDA LISBOA GAEDE 
JUÍZA DE DIREITO TITULAR 

Helena, 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6 °  Vara Empresarial da 

Capital-RJ. 
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Massa Falida de Banco Rosa S/A., nos autos da Ação dP 

Responsabilidade Civil (em execução) proposta em face de Luiz Antônio 

Vieira de Carvalho e outros, vem, ciente de fls. 107611077, requerer 

expedição de Carta Precatória à Comarca de Itabuna, Estado da Bahia, 

fim de se proceder à citação do executado  Carlos Maurício Chaves Vilela  
naquela Cidade, onde possui domicílio na Rua São José, 78, 3°  andar 

Mangabinha, para pagar a quantia de R$18.729.989,23 (dezoito milhões 

setecentos e vinte e nove mil, novecentos e oitenta e nove reais e vinte j 

três centavos), no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob pena de serem 

penhorados tantos bens seus quantos necessários à satisfação do débito, na 

forma do artigo 652 e seguintes, do Código de Processo Civil. 

Outrossim, requer a permanência dos autos em Cartório, no 

aguardo de devolução da Carta Precatória enviada à Comarca de Niterói, 

neste Estado, para citação do executado  Luiz Antônio Vieira de Carvalho , 

assim como daquela objeto do pedido supr a.  

j 
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Rio ele Janeiro, 18 de março de 2004. 

if  

José Luiz Fernandes Sobrinho 
í
a~ Advogado 

OAB/RJ 12.976 
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Proc. n° 95.001.116672-5 

CONCLUSÃO 

1 ~ 1Z„ y  
— I 

Faço, nesta data , estes autos conclusos a M.W. Juiza de Direito 
Dra. HELENA CANDMA LISBOA GAEDE, Titular de Sexta 
Vara Empresarial — Comarca da Capital — RJ. 

Rio de Janeiro, 22 	ho de 2005. 

	

Clóves 	aecimento 
T"CO l 	Il 

Matr. 01119901 

Y 	 DESPACHO 

AO EXEQUENTE (Massa Falida) sobre a devolução da 
carta precatória negativa de As. 1100/11111. 

	

RJ,Z5  / 12005 	Helena Édida Lisboa Gaede 
Juiz de Direito 

lac 8 11111TO 

10c011 9  MUTA DATA, Os m Nas AUT01. 

1,,26 /0—,t/2065 	i (19)  o a1c11rA0 

0 
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ESCREVENTE: PROCESSAMENTO INTEGRADO 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL  

+srslisrrarraaassssasasaslssrrrssalfrsssssararlaaa+ 

P. No. 11.280(95.001 . 116672-5 ) - MASSA FALIDA 
DE BANCO ROSA S/A (Adv.(.a) Dn.(a )(.a) RONALDO LATOUR 
DE ARAUJO - OAB RJ043958 ). SINDICO : ANTONIO ROBERTO 
NOBREGA TELLES DE MENEZES (Adv.(.a) do(a) SINDICO 
D4.(a)(4 ) ANTONIO ROBERTO NOBREGA TECLES DE MENEZES 
- OAB RJO19372) X LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E 
OUTROS E OUTROS ( Adv.(4 ) Di.(a)(4) RENATA BRANDAO 
MORITZ - OAB RJOS0133 9  JOSE ROBERTO A SAMPAIO - OAB 
RJO69747 9  RENATA BRANDAO MORITZ - OAB RJO80133, 
RENATA BRANDAO MORITZ - OAB RJO80133). AO 
EXEQUENTE ( MASSA FALIDA ) SOBRE A DEVOLUCAO DA 
CARTA PRECATORIA NEGATIVA DE FLS . 1100/1111. 
+ff!lffffflfalafira!alfala !! liarrarlaarrr!lfafiaai+ 

+--------------------------------------+ 

C E R T I D A 0 	 ; 
;Ceiti6ico e dou 4e que a deci4ao, 
;4upra 4oi remetida paia a impien4a; 
;no expediente do dia 26/07/05( Terca); 
;Rio de Janeiro , 02108105. ; 

------- 	---------------- 	; 
+--------------------------------------+ 

+--------------------------------------+ 
C E R T I D A 0 	 ; 

,Centi6lco e dou 4e  que o expediente do; 
;dia 26 1 07/05 ( Terca ), remetido a im-1 
;pien4a, boi publicado no Diario 061-, 
;ciai do dia 02108105( Teicca), a4 4o-, 
;lha4 182. ; 
;Rio de Janeiro, 02108105. 	 ; 

+--------------r-----------------------+ 

JUNTADA 
Nesta data taco juntada aos presentes aut s do ( )A.R. 
( )CARTA PRECATOR;A 	( )MANDADO 	) OFICIO 
( )PRCAR & g )PETICAO que segue( 	

\

\1c ~ OÇU~ 
Rio, 	) ~! 12005. 	 p(Esc va 
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ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6 °  VARA EMP 

COMARCA DA CAPITAL-RJ. 
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MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S.A., nos autos da AÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE CIVIL proposta em face de LUIZ ANTONIO VIEIRA DE 

CARVALHO e outros, vem, ciente de fls. 1.1 10 e 1.1 12, por cautela, antes de se 

promover o arresto de bens dos Executados CARLOS MAURÍCIO CHAVES 

VILELA, ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO e ESPÓLIO DE CARLOS 

E ALBERTO DE SOUZA VILLAR (representado por sua Inventariante. AVI 

FERREIRA VILLAR), requerer a expedição de oflcios a TELEMAR Norte Leste 

S.A. (Rua General Polidoro, 99, Botafogo, 22280-001, Rio de Janeiro-RJ), VIVO —

Teleri Celular S.A. (Praia de Botafogo, 501, 5 °/8°, Mourisco, 22250-040, Rio de 

Janeiro-RJ), CEG — Companhia Distribuidora de Gás do Rio de Janeiro (Av. Pedro 

II, 68, São Cristóvão, 20941-070, Rio de Janeiro-RJ) e LIGHT — Serviços de 

Eletricidade S.A. (Av. Marechal Floriano, 168, Centro, 20080-002, Rio de Janeiro-

RJ), para informarem os endereços d s pessoas acima mencionadas, que 

eventualmente constem dos seus cadastros 



Nestes termos, 

pede deferimento. 

Rio de Jq{ elro,104 de 4lodo de 2005. 

RONA,L"ijUQR OE ARAÚJO 

Advogado — OAB/RJ 43.958 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIARIO 

( 	REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AOftALIQUIDANTE (MINISTERIO PUBLICO 	( ) 1.o LIQ 
IPROCES EU f¥  CONPORNIDADE C/A P 
Rio,/ ~~ /2005. 	
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processo n° 95.001.116672-5  

CONCLUSÃO 

Faço, nesta data, estes autos conclusos a M w. Juíza 
 clare  d i eitto  

Dra. HELENA CANDID LSBOA GAEDE,
Sexta 

Vara Empresarial — Com ca Capital — RJ 

Rio  de  Janeiros  Ol de se em de 2045. 

T - "co~udiciário 11 
Matr. 119901 

te 
Fls. 1114/1115 — Oficie-se, corno se requer. 

I 	005 	Helena C diria Lisboa Gaede 
' 	

12 	 Juiz de Direito 

REBIMENTO 

Recebi estes autos, nesta data , com o R . des ho supra. 

s rq / 
RJ,~/~12005 	 p riv  

A 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

'TRIBUNAL DE JUSTIS-A 	 - 

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA,   ~ ~~ L  

Rua Dora Manuel, 2" andar 

Rio de Janeiro , 20 de setembro de 2005. 
Ofn° 2217/2005 
,Uf n/pwo. do 1995.001.116672-5  

Senha Diretor: 

SoHdto do V.Sa ., nos autos da  A~° 
de RESPONSABILIDADE MIL 

pr~ por  MASSA FALIDA DE BANCO R S .A. 	DE SOUZA OVR~R+  CARLOS  

C AL1i0 E OUTROS ~ES '10 DE 	 ROBERTO CARNEV ALE 
AUERTO DA ROCHA, CARLOS MAURÍCIO CHAVES VII.F 

	 w consta em 

RO(iÉRIO~ as nocaaárlas p 	~S MAURÍCIO CHAVES VILi1.A, ROBERTO 

C
CA

ARNEVAiE R0(3$RIO e ESPÓLIO DE C RL ALBINO DE SOUZA VIII-AR+ 

m Pa sua kN 	AVI FER1UPIRA 

Atenciosamente 

HELENA CANDIDA LISBOA GAEDE 
Cw 	 JUIZA DE DIREITO TITULAR 

e ~ ~âk 

AO ILMO SR. 
DIRETOR DA TELEMAR NORTE LESTE JanelrolRJ 
Rua General Polidoro , 999 Botafo8o  . Rio 
CeP; 22280-001 

8w 



- 	ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
PODER JUDICIÁRIO 	 ~! r ~°r►  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA DE 	 DA CO 
- 	 — 	- - 	 CAPITAL 	 - 

Rua Dom Manuel, 29-40  andar 

OW 22142003 	 Rio do Janeiro, 20 do sot~ de 2005. 
Ref. n/proc. n° 1993.001.116672-5 

Senhor Diretor: 

0 

Solicito de V.Sa., nos aula da Ação de RESPONSABEMADE CIVIL 
proposta por MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S.A. em face de LUIZ ANTONIO VIEIRA DE 
CARVALHO E OUTROS (ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR , CARLOS 
ALBERTO DA ROCHA , CARLOS MAURÍCIO CHAVES VRELA, ROBERTO CARNEVALE 
ROGÉRIOX as necessárias proNidbncias no sentido de que seja este Juro informado se conats em 
seca cada~ os enderega dos têm CARLOS MAURÍCIO CHAVES Vn RT ÁÇ  ROBERTO 
CARNEVALE ROGÉRIO o ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VELAR, 
representado por ou hwcnta<iallo. AVI FERREIRA VRJ AR. 

Atenciaamento. 

HELENA CÂNDIDA LISBOA GAEDE 
JUIZA DE DIREITO TITULAR 

l ide 

AO ILMO SR 
DIRETOR DA VIVO — TELERJ CELULAR S.A. 
Prala de Botafogo, 501, S•/r andares, Mourisco, Rio de Janeiro/RJ 
Cep: 20941-070 
9m5 



ESTAM DO RIO DE JANZMO 
pODRR amic W0 
TRIBUNAL DE JUSnçA 

~DE DIItEITO DA SEXTA VARA DE 
ESIARIAL DA 

CAPITAL  
- - - 	- 	Rua Dom M$nuel, 29-48  andar 

A 

Ofn° 2213/2005 
Re£ d1tm. n° 1993.001.116672

-3 	 Rio de Janoi 9  20 de setombro de 2005.  

Solicito de V.S& nos autos  da  ,~ 
de RESPONSADMMADE C

P ~~S~OAIdDA DE BANCO ROSA S.A. em face de LUIZ 	 C~IL 
ALBERTO DAR 	

(E3PÓLi0 DE CARLOS  gi,gER.l.O DE SOUZA ONIO VIEIItA DE 
ALBERIOÍ, as nece ~CGS MAURÍCIO CHAVES y~,A9 ROBERTOVO~ 

 CARLOS 
 sem cedaspro~ 	 Pd4ncias no contido do quo Beja este Juizo iW 	CARr1EVALE 

endemGa doi réu CARLOS MAURÍCIO CHAVES m~ se ~a em CARNEVA~ 
ROGÉRIO e ESPÓLIO DE CARLOS 	 V~-Ao  ROBERTO fruto Por sua m~ AVI FERREIRA ~ LALBERTO DE SOUZA VII.I,AR, 

A~mnonte, 

HELENA CANDIDA LISBOA GMME 
JUIZA DE DIREITO TnULAR 

AO ILMO SR 
DIRETOR DA CEG _ 
AV. Pedro II, 68, & CNa --A1~1 

Rio 
d  DI.e

STRIBUIDORp DE GÁS DO RIO DE JA11T R0 
Cep: 20941-070 
B~ 	 ' 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
	

L' -  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA DE EMPRESARIAL DA COMARC DA 
CAPITAL 

Rua Dom Manuel, 29-41  andar 

Of e 2208/2005 	 Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2005. 
Ref. n/proc. e 1995.001.116672-5 

Benhor Diretor: 

Solicito de V.Sa., nos autos da ~ de RESPONSABILIDADE CIM 
proposta por MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S.A. em face de LUIZ ANTONIO VTEIItA DE 
CARVALHO E OUTROS (ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VMLAR, CARLOS 
ALBERTO DA ROCHA, CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA, ROBERTO CARNEVALE 
ROGÉRIOX aa necess5tias pravldEacias no remido de que seja este Jnlzo informado se consta em 
seus cadastros os endereços dos réus CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA, ROBERTO 
CARNEVALE ROGÉRIO e ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VRI.AR, 
rei)mentado por tua imentmiante, AVI FERREIRA VIILAIt, 

HELENA CANDIDA LISBOA GAEDE 
JUIZA DE DIREITO TrÍ ULAR 

AO ELMO SR 
DIRETOR DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE SIA 
Av. Marechal Florlano,168, Centro- Rio de Janelro/RJ 
Cep: 20080-002 
8me 

ungi 



autos  
J 0 N 	resentes 	k; A— 	10 

untada aos P 	
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i 	
Nesta data faço ] 	)pANDADO 

a 	)CARTA PNECAZO l kPETICAO Que sequ % ç(ivá 

rJ 



dd ~ 
	

~ laa 
o© 

2 

0 

m --i 
CO  M 

Q
G 

X Q 
o ~ 

M'J+ 
a~ 

MD 

M 

CT - 926612005 DOE-RJ 	 Rio de Janeiro, 1 
L 
 2 0 

Sxmo . Sr. Dr . Juiz de Direito da 6• Vara Empresarial da Marcio o 
Capital/RJ 	
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Processos 1995.001.116672-5 	 (en *M ^ 
n1 
ín 

i 

~D ?- r_  t++ 
—s 

Prestadora do Serviço Móvel Pessoal - SMP, em 

em referência, serve-se da presente para 
fJ 

CJ 

a V.Exa . as informações e considerações a seguir 

á 0 
0 

Em cumprimento à Lei Federal n.° 10.703 , de 18 de julho de 2003, bem 

como à Resolução n.° 316/02 da ANATEL, a qual aprova o Regulamento do 
N 

Serviço Móvel Pessoal - SMP e , considerando que as referidas normas °, 

não estipularam a forma de pesquisa no banco de dados, esta empresa, m 
N 

para consultar os dados cadastrais dos seus usuários , adotou como ó 

critério de pesquisa o número da linha telefônica celular, o ESN do 
Ir 

aparelho (podendo ser de forma hexadecimal ou decimal ) ou ainda, o 

número do CPF ou CNPJ. 

É importante ressaltar que esta empresa adotou esta forma de pesquisa 

por julgar mais confiável e segura , descartando a pesquisa tão 

somente por meio do RG ou nome, uma vez que, a pesquisa pelo nome 

admite a possibilidade de homônimos e a pesquisa por RG poderá 

retornar mais de um resultado em virtude da emissão do número em 

diferentes estados, bem como a ausência de padronização na forma em 

que os números são gerados, em que uma única difer ença  de digito ou 

DIVINIO  dR 
, .IRD~r 	

1 
DintoríR dR 	Rn~R ~ 

~A G loté~, 501 -,6-"dar - T~ 
core~ ,ça; 	50t6[090 - R10 do ~GIM 	-  RJ -  CEP i 22150-060 
TR1810RR, (0211 2566-2255 

Meritíssimo Juiz, 

TELERJ CELULAR 8/A, 

resposta ao Oficio 

apresentar, 

aduzidas. 
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espaço pode retornar uma resposta infiel ao conteúdo da base de 

dados. 

Não obstante, cabe salientar que esta operadora cumpre os termos das 

sobreditas normas, posto que, mantém em banco de dados, o cadastro de 

seus clientes contendo nome, endereço completo, número do documento 

de identidade, número de registro no cadastro do Ministério da 

Fazenda (CPF/CNPJ), número da linha e o hexadecimal do aparelho 

celular. 

Desta forma, para que possamos atender o solicitado no ofício em 

epígrafe solicitamos que nos seja enviado ou o número da linha a ser 

pesquisada; o ESN do aparelho, ou o número de CPF/CNPJ do titular da 

linha. 

Sendo o que nos cumpria para o momento, permanecemos à disposição 

para os esclarecimentos que se façam necessários, renovando nossos 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

r,5Â4 o 

DIVISÃO DE SSR IÇOB ESPECIAIS 
DIRETORIA D8 SEGURANÇA 
TELERJ CELULAR S.A. 

VIVO 

Divítio a. Barrlp Bapaoiaia 
D~iratororla da Bayurarança 
Prata da Bota[080, 501 - Vandar - Torra 
Corcovado ,çal 	Botarow - RIO do Janaím - RJ - CEP, 44750.060 
Taletoma (071) 7566-4755 

0 
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CT/RJ/ 1 14080/ 14873/OS/J UR-2005 

Exmo Sr. 
Dr. Juiz de Direito da 
6' Vara Empresarial da Comarca da Capital 
Rua Dom Manuel 29, 4° and., Castelo 
20010-090 Rio de Janeiro RJ 

Rio de Janeiro, 05/10/05 

um- 	Juiz: 

Ref.: Processo: 1995.001.116672-5 

Em atenção ao Offcio n° 2217/05, DE 20/09/05, extraído dos autos do processo acima citado, 
informamos que em pesquisa realizada em nosso Banco de Dados, localizamos as seguintes linhas 
telefônicas: 

Nome: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA (CPF 200.204.098-42 n 
..i  
V Telefone: (21) 2274-5094 O M --1 

Endereço: Rua Timoteo da Costa, 1100 81.02, Leb]on — Rio de Janciro 
D com 

, 

Nome: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO (CPF 595.366.597-00) M _ao' Z 
Telefone: (21) 2436-2119 	 , D M $> 
Endereço: Rua Tiro], 281 ap.506, Freguesia — Rio de Janeiro Q  g 

S S n M 
Nome: CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR (CPF 300.324.407-82) X1 C- 
Telefone: (21) 3703-9526 	 I, 

Vermelho 	Nitcrói lí 
D M p ` fi 

i Endereço: Rua Primeiro de Maio, 664, Barro 	— 

O  -=~ ~ C2 
Nome: AVI FF,RREIRA VILLAR (CPF 002.772.905-20) 

r D ~ 
D 

Telefone: (24) 2221-2715 tr O 
Endereço: Rua Carvalho Junior, S/N, Coarias — Correi 

— Rio dZ Endereço de cobrança: Av. Pref Mendes de Morais, 1400 131.02 ap.402, São Conrado 
Janeiro 

Cumpre-nos esclarecer que os nossos registros são controlados especificamente por ordem 
numérica do terminal, razão pela qual podemos garantir, com certeza, a titularidade de uma 
determinada linha, quando o mesmo nos é fornecido; tal fato não ocorre, porém, se o pedido for 
baseado apenas no nome c/ou endereço do assinante devido às possibilidades de homônimos, 
divergência na denominação do logradouro público, sua numeração e ainda ocorrerem situações 
em que não figurem das listas telefônicas e, por conseguinte, deixam de constar do referido 
cadastro; como também, em razão da maioria dos dados constantes dos nossos registros serem 
fornecidos pelos próprios assinantes. 

C0:•lVi 	. 

Meritíssimo  

L 



- 'r -- tijç ~ficA TRIBUN 	JÉ,4 - - . - 
üo ESTADO R, DE JANEIRO 

is  - 17DUT 161 5 2 0 0 1068  
Sa VARA EMPRESARIAL 

COMARCA DA ÇAPil.AL 

co 

o 	
C) 
C) 

K, 

49 



0 

Continuação da carta CT/RJ/1 14080114873105/JUR-2005 

Por derradeiro, ressaltamos que qualquer comunicação relativa à presente seja enviada 
TELEMAR-RJ, sito a Rua Correa Vasques 69, 7° andar, Cidade Nova, Rio de Janeiro, CEP 20211-140. 

Respeitosamente, 

Va éri•IADE Feitoza 
G 

 
 RELACIONAMENTOS 

LTI 



JO 

Processo n° 95.001.116672-5 

CERTIDAO  

Certifico que até a presente data não foram respondidos os ofícios de fls. 
1120 e 1121. 

Rio, 27 de outubro de 2005. 
Marcia de A.Érico

Técnico 1 	11 
Matr.01 / 14773 

CONCLUSA0  

Faço, nesta data, estes autos conclusos a MM' Juiza de Direito lira. 
HELENA CANDIDA LISBOA GAEDE, Titular da Sexta Vara 
Empresarial da Comarca da Capital RJ.- 

Rio de Janeiro, 215 de outubro de 200-5. 

Marcia deAA. morim 
Técnico Judic ário 11 

Matr. 01114773 

DESPACHO  

Reitere-se os oficios de fls. 1120 e112 

f'°  RJ,  9 $ / 	/2005. Helena CaaZ ída Lisboa Gaede 
Juiz de Direito 

RECEBIMENTO  

Recebi estes autos, nesta data, com o r. 	acho supra. 
11M41  

/2005. 	p/5 rlvão 
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Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2005. 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6a  VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL - RJ 

Processo: 1995.001.116672-5 
Ref.: Ofício n.° 221312005 

a 0 0 m 

Q 	COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JANEIRO - 
CEG, concessionária de serviço público de gás canalizado na Região 
Metropolitana do Rio de Janeiro, pela procuradora que subscreve a 	r 
presente, em atenção ao ofício em destaque, vem informar que, com base 
nos elementos de identificação apresentados por V. Sa 

M 
A 
N 

• CARLOS 	MAURICIO 	CHAVES 	VILELA 	— 	CPF NÃO m m 
INFORMADO - NADA CONSTA b 

V W 

• ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO — CPF NÃO INFORMADO — 
NADA CONSTA J  

• ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR - NADA 
Q 	 CONSTA w. á 

c 
• AVI FERREIRA VILLAR —CPF NÃO INFORMADO > MAD ~ 

CONSTA 	 : ~ Á w i $z 

O r  
Atenci 	mente, 	 D  o vc M  rn,,, -DV á 

Bianca Luci 	lar 	e Oliveira 	> — 

° ; 
W 

A v gada rn 
OAB/RJ 95.641 

Companhia Distribuidora 
de Gás do Rio de Janeiro 

I~~ 
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Rio de Janeiro, 07 de novembro de 2005. 
CEX-DRC-CC — 13389105 

MM. 
Juiz de Direito do Tribunal da Justiça 
6e Vara de Empresarial - Comarca da Capital 
Rua Dom Manuel, 29 - 4e andar - Castelo 
Cep: 20010-090 
Rio de Janeiro - RJ 

-- r 

CC 
ti 
1 

Ref.: Processo no 1995.001.116672-5 	 CD 
0 

Em atenção ao ofício no  220812005/OF datado de 20109105 , informamos à V.Exe. que para 

identificar corretamente a pessoa física necessitamos do número do CPF completo ou outros 

dados cadastrais (no  do medidor ou no  do cliente). 
s- 

Por oportuno esclarecemos que a filiação, a data de nascimento, a naturalidade e a 

nacionalidade não são dados constantes do nosso cadastro. 

Renovando os nossos votos de estima e consideração, subscrevemo-nos n to 
. a 
C) E 

3< 
r11-4 
(PÁ 

2> D > ço 

Atenciosamente, 
M r r 

Ct w 
-0 ?> p 

p ;~ O M ~n 
Zenaide T. Ag > —+ + n 
Controle Informações Cadastrais ' j j` co m 5. 

r _..►  Ó 

Maloroe ~recimentos com: 
	

Te~ 2588-0173 
Av. Marechal Flonano, 188 - Térreo 

	
Em sua resposta favor citar nosso número de referéncia 

CEP 20080 002 Centro Rio de Janeiro — RJ 
	

Solicitamos mencionar Nradouro (Endereço 1 CEP ) nos próximos ofidoe. 
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0o 	 á 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

JOMTA 
PACO JUNTADA, MESTA DATA, 
CONFORME DETERMINADO PELO 
PUELI ADO EM 3011012003. 
RIO tLÇO a/2005 

DO ACORp

ivA0

QUE SEGUEI

41 
PROVINEC.G.J. No. 69, 

 IVV 

I,TJ 

CNI 

7535.851-0253 



AGRAVO DE INSTRUMENTO No 443 .962 - RJ (200210032165-6) 

RELATOR 	: MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS 
AGRAVANTE : LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
ADVOGADO 	: ARIADNA BOHOMOLETZ GAAL E OUTROS 
AGRAVADO 	: BANCO ROSA S/A - MASSA FALIDA 
ADVOGADO 	: ANTÔNIO ROBERTO NÓBREGA TELLES DE MENEZES - 

SÍNDICO 

DECISÃO 
Agravo de instrumento enfrenta decisão de fls. 83/90. 
No recurso especial, o ora agravante queixa-se de ofensa aos Arts. 458, II, e 

535, do CPC. Aponta divergência jurisprudencial. 

Q A decisão agravada negou seguimento ao recurso especial com base nos 
seguintes fundamentos: 

a) ausência de violação aos Arts. 458 e 535, do CPC; 
b) pretensão de reexame de provas (Súmula 7); 
c) ausência de demonstração da divergência jurisprudencial, e 
d) dissídio entre julgados do mesmo Tribunal (Súmula 13). 

185/ 186). 
O Ministério Público manifestou -se pelo não-provimento do agravo (fls. 

DECIDO: 
Os ora agravantes não atacaram especificamente os fundamentos da decisão 

agravada . Não há no agravo de fls . 02/23 nenhum argumento a afastar a incidência da 
Súmula 7. Incide a Súmula 182. 

Não conheço do agravo. 
Brasília (DF), 04 de outubro de 2005. 

MINISTRO HUMBOMES D BARROS 
lato, 

"°B'`p 	 IIIIIIIIICII ~II 	111191119111111 
Ag 443962 	 200210032165-6 	 Documento 	 Página Ide1 



B.T.J. 

Ag 443962/RJ 

RECEBIMENTO E ENCAMINHAMENTO À 
PUBLICAÇÃO 

Recebi os presentes autos do Excelentíssimo 
Senhor Ministro e encaminho à publicação a r. O 	 decisão retro, nesta data. 
Brasilia, 20 de outubro de 2005 

DIVISÃO DE PR ESSAMENTO DA TERCEIRA 
TURMA 

PUBLICAÇÃO 

Certifico que foi publicada no Diário da Justiça 
desta data a r. decisão retro. Certifico, ainda, que 
foi(foram) intimado(s) o Ministério Público Federal 0 	 e, caso figurem como parte dos presentes autos, 
a União, a Fazenda Nacional, e as Entidades 
Federais elencadas no art. 17, da Lei n° 
10.910/04, com a expedição de Mandado de 
Intimação, conforme determina a lei em vigor. 
Brasilia, 25 de outubro de 2005 

DIVISÃO DE PRCESSAMENTO DA TERCEIRA 
TURMA 

CERTIDÃO 
Certifico que no dia 31 de outubro de 2005 não houve expediente no 
9mbito do Superior Tribunal de Justiça, em comemoração ao Dia do 
Servidor Público, conforme comuni publicado no Diário da Justiça 
da União, Seção I, de 1011012005, ág.1 1. 

Brasilia. 03 d novem o de 2005 

S T J — Coõrõe—nÃdoria da Terceira Turma 
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Ag 443962/RJ 

CERTIDÃO DE TRANSITO E TERMO DE REMESSA 

Certifico que a r. decisão retro transitou em julgado no dia 03 de 
novembro de 2005. 

Remeto os presentes autos a(o) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO nesta data. 

o 	Brasília - DF, 21 de novembro de 2005 

COORDENADORI A TERCEIRA TU A 

1 Volume(s) 
0 Apenso(s) 

l~I 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Terceira Vice-Presidência 

Ref.: 

DEPARTAMENTO DE EXAME DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
DIVISAO DE RECURSOS 

RECEBIMENTO 

Nesta data, foram-me entregues estes 
autos por parte do Egrégio STJ 

is Em 28/11/2005 

Jorge Luiz Nogueira Pinto 
Tee. Judiciário I 

Matr. 90.692 

Pelo encaminhamento do presente 
agravo, para que a respectiva vara o apense aos autos 

da Ação Originária 

Em 28/11/2005 

Jorge Luiz Noguei 	Pinto 
v Toe. Judiciário I 

Matr. 90.692 

REMESSA 

Nesta data, faço a remessa destes 
autos à 	Vara de Origem 

Em 02/12/2005 

Mancos Machad de Carvalho 
Diretor do Departamcnto de Exame 

de Admissibilidade Recursal 
Matr. 01 15570 

7535.653.2674 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO No 443.963 - RJ (200210032167-0) 

RELATOR : M MSTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS 
AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR - ESPÓLIO 
ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO E OUTROS 
AGRAVADO : BANCO ROSA S/A - MASSA FALIDA 
ADVOGADO : RONALDO LATOUR DE ARAÚJO 

DECISÃO 
Agravo de instrumento enfrenta decisão de fls. 50/57. 
No recurso especial, o ora agravante queixa-se de ofensa aos Arts. 458 e 

535, do CPC. 
Alega, em resumo, que o acórdão foi omisso quanto aos temas indicados 

nos embargos de declaração. 
A decisão agravada finca-se na Súmula 7 e na ausência de ofensa ao Art. 

535 do CPC. 
O Ministério Público manifestou-se pelo não-provimento do agravo (fls. 

84/86). 
DECIDO: 
As instâncias ordinárias entenderam que "as provas produzidas são 

suficientes à comprovação das irregularidades perpetradas pelos ex-administradores da 
falida, cuja liquidação judicial e posterior quebra foram decretadas em conseqüência 
das operações financeiras de alto risco por aquelas desenvolvidas, caracterizando 
ruinosa gestão financeira" (fl. 22). 

Não há ofensa ao Art. 535 do CPC se, embora rejeitando os embargos de 
declaração, o acórdão recorrido examinou todas as questões pertinentes, inclusive, 
com profundo exame das provas. 

Também não é da índole dos declaratórios o caráter infringente pretendido 
pelo embargante, ora recorrente. Veja-se: 

'Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, 
pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os embargos declaratórios são 
apelos de integração - não de substituição" (EDcl no REsp 9.770/HUMBERTO). 

Nego provimento ao agravo. 

Brasília (DF), 28 de setembro de 2005. 

MINISTRO HUMB 
elato 	

DEBARROS
r 
 MES 
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Ag 443963/RJ 

RECEBIMENTO E ENCAMINHAMENTO À 
PUBLICAÇÃO 

Recebi os presentes autos do Excelentíssimo 
Senhor Ministro e encaminho à publicação a r. 
decisão retro , nesta data. 
Brasilia, 04 de outubro de 2005 

DIVISÃO DE PROCESS MENTO DA TERCEIRA 
TURMA 

PUBLICAÇÃO 

Certifico que foi publicada no Diário da Justiça 
desta data a r. decisão retro . Certifico, ainda, que 
foi(foram) Intimado(s) o Ministério Público Federai o 	e, caso figurem como parte dos presentes autos, 
a União , a Fazenda Nacional , e as Entidades 
Federais elencadas no art . 17, da Lei n° 
10.910/04 , com a expedição de Mandado de 
Intimação , conforme determina a lei em vigor. 
Brasilia, 06 de outubro de 2005 

DIVISÃO DE PROCIÉSSAMENTO DA TERCEIRA 
TURMA 



Junto aos  PI.,escrites 
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J~ ) 	 FL, 100 

AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 443.963 - RJ (200210032167-0) 

RELATÓRIO 

MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS: Agravo 
regimental contra decisão nestes termos: 

"( ... ) As instâncias ordinárias entenderam que "as provas produzidas são 
suficientes à comprovação das irregularidades perpetradas pelos 
ex-administradores da falida , cuja liquidação judicial e posterior quebra foram 
decretadas em consequência das operações financeiras de alto risco por aquelas 
desenvolvidas , caracterizando ruinosa gestão financeira " (fl. 22). 
Não há ofensa ao Art . 535 do CPC se, embora rejeitando os embargos de 
declaração, o acórdão recorrido examinou todas as questões pertinentes , inclusive, 
com profundo exame das provas. 

Q Também não é da índole dos declaratórios o caráter in&ingente pretendido pelo 
embargante , ora recorrente . Veja-se: 
Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declamtórios, 
pretende substituir a decisão recorrida por outra . Os embargos declaratórios são 
apelos de integração - não de substituição ' (EDcl no REsp 9.770MUMBERTO). 
Nego provimento ao agravo " (fl. 91). 

No regimental , o ora agravante insiste na suposta ofensa aos Arts. 458 
e 535 , do CPC . Alega, em resumo, que "os embargos de declaração opostos contra o v. 
acórdão recorrido visavam suprir omissão no tocante a uma questão altamente 
relevante para o correto deslinde da controvérsia , qual seja , o critério de classificação 
dos créditos no balanço do Banco Rosa S/A". 

AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 443 .963 - RJ (200210032167-0) 

O 	 PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO 
ART. 535 DO CPC. 
- Não há ofensa ao Art. 535 do CPC se, embora 
rejeitando os embargos de declaração, o acórdão 
recorrido examinou todas as questões pertinentes. 

VOTO 

MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS (Relator): O 
ora agravante , nos declaratórios de fls . 29/32, não demonstrou quaisquer dos vícios 
ensejadores do cabimento dos embargos (Art. 535 do CPC). Limitou-se a indagar 
sobre "o âmbito de incidência da Resolução 1748190 e da Circular 2246192 do Banco 
Central do Brasil". 

As instâncias ordinárias , com o aval do Ministério Público, 
expressamente consignaram "inexistir dúvida quanto à inexistência do saldo devedor 

HGB/rp 	 Niiai lUmgIEM 	1111911moiii1 	~ 
Ag 443963 Petição: 200510014760.8 	 2002/0032167-0 	 Documento 	 Página 1 de 2 



a descoberto da instituição financeira dirigida pelos Apelantes, causados pelos 
reiterados inadimplementos do Grupo Mayrink Veiga, que recebeu vultosa quantia a 
titulo de empréstimo do BANCO ROSA S/A, em operação pautada pela imprudência e 
risco exagerado ante a ausência de cautelas necessárias para garantia da dívida" (fl. 21, 
grifei). 

Ademais, infere-se que a existência de saldo passivo do Banco Rosa 
S/A não foi apurada unicamente com base em um laudo pericial, como quer fazer crer 
o ora agravante. Confira-se: 

"( ... ) 

As provas produzidas são suficientes à comprovação das irregularidades 
perpetradas pelos ex-administradores da falida, cuja liquidação judicial e posterior 
quebra foram decretadas em consegilência das operações financeiras de alto risco 
por aquelas desenvolvidas, caracterizando ruinosa gestão financeira" (fl. 22, O 	 grifei). 

E ainda: 
fl(  ... 

) 

As conclusões do inquérito conduzido pela Comissão nomeada pelo Banco 
Central para a liquidação extrajudicial do BANCO ROSA S/A (fls. 19/331), bem 
como o laudo técnico do perito Judicial - fls. 361/371, suplementado às fls. 
4011408 e 638 - patenteiam a ação de risco na concessão do empréstimo ao grupo 
Mayrink Veiga, no valor de R$17.075.535,94, com garantias insuficientes, 
ocasinando um património líquido a descoberto de R$ 119.941,66, evidenciando, 
pelo menos, a negligência ou omissão dos gestores da instituição, que se 
aventuravam, sem respaldo, em operações de risco" (fl. 22, grifei). 
Não há ofensa ao Art. 535 do CPC se, embora rejeitando os embargos 

de declaração, o acórdão recorrido examinou todas as questões pertinentes, inclusive, 
com profundo exame das provas. A pretensão é de modificar o julgado. 

Não é da índole dos declaratórios o caráter infringente pretendido pelo 
embargaste. Confira-se, dentre muitos, o seguinte precedente: 

'Não pode ser conhecido recluso que sob o rótulo de embargos declaratórios, 
pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os embargos declaratórios são 
apelos de integração - não de substituição." (EDREsp 9.770AIUMBERTO). 

Nego provimento ao agravo regimental. 

H°BIrga 	 MEDEIEM 	NINEI 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
TERCEIRA TURMA 

Número Registro: 200210032167-0 

Números Origem: 05000 398001 

EM MESA 

AgRg no 
Ag 4439631 RJ 

JULGADO: 25/10/2005 

Relator 
Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS 

Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS 

Subprocurador-Geral da República 
Exmo, Sr. Dr. PEDRO HENRIQUE TAVORA NIESS 

Secretário 
Q 	Bel. MARCELO FREITAS DIAS 

AUTUAÇÃO 

AGRAVANTE 	CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR - ESPOLIO 
ADVOGADO 	JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO E OUTROS 
AGRAVADO 	BANCO ROSA S/A - MASSA FALIDA 
ADVOGADO 	RONALDO LATOUR DE ARAÚJO 

ASSUNTO: Comercial - Falencia 

AGRAVO REGIMENTAL 

AGRAVANTE 	: CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR - ESPOLIO 
ADVOGADO 	: JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO E OUTROS 
AGRAVADO 	: BANCO ROSA S/A - MASSA FALIDA 
ADVOGADO 	: RONALDO LATOUR DE ARAÚJO 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia TERCEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe 

10 	
na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Ari Pargendler e Carlos Alberto Menezes 
Direito votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Nancy Andrighi e Castro Filho. 

Brasília, 25 de outubro de 2005 

MARCEL FREITAS DIAS retá rio 

200210032167-0 - Ag 443963 Petição: 2005100147608 (AgRg) 
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AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO N" 443,963 - RJ (200210032167-0) 
RELATOR 	: MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS 
AGRAVANTE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR - ESPÓLIO 
ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO E 

OUTROS 
AGRAVADO 	BANCO ROSA S/A - MASSA FALIDA 
ADVOGADO 	RONALDO LATOUR DE ARAÚJO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 
- Não há ofensa ao Art. 535 do CPC se, embora rejeitando os embargos de 
declaração, o acórdão recorrido examinou todas as questões pertinentes 

ACóRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de 
Justiça na conformidade dos votos e das notas taqui~cas a seguir, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
Os Srs. Ministros Ari Pargendler e Carlos Alberto Menezes Direito votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Nancy Andrighi e 
Castro Filho. 

Brasília (DF), 25 de outubro de 2005(Data do Julgamento). 

MINISTRO HUMBE"0 	IIE BARROS 
Relator 

Ha9/d 
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FI. 
CERTIDÃO 

O 	Certifico que nesta data o acórdão retro foi publicado no 
Diário de Justiça da União . Certifico , ainda, que foi intimado o 
Ministério Público Federal , conforme determina o artigo 236, § 
20, do Código de Processo Civil. 

Brasilia, 14 de novembro de 2005. 

STJ — Divisão de imentos da 3° Turma 
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CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE REMESSA 

Certifico que o v. acórdão retro transitou em julgado no dia 30 de 
novembro de 2005. 

Remeto os presentes autos a(o) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO nesta data. 	 11~ 

Brasília - DF, 07 

COORD 	 ERCEI TURMA 

1 Volume(s) 
0 Apenso(s) 

w 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Terceira Vice-Presidência 

Ref.: 

DEPARTAMENTO DE EXAME DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
DIVISÃO DE RECURSOS 

RECEBIMENTO 

Nesta data , foram-me entregues estes 
autos por parte do Egrégio STJ 

jo 	
Em 15/12/2005 

Jorge Luiz Nogucíra Pinto 
Tec. Judiciário 1 

Matr. 90.692 

Pelo encaminhamento do presente 
agravo, para que a respectiva vara o apense aos autos 

da Ação Originária 

Em 15/12/2005 

d1  
Jorge Luiz No ira Pinto 

Tec. Judiciário I 
Matr. 90.692 

REMESSA 

Nesta data, faço a remessa destes 
autos à Vara de Origem 

Em 19/12/2005 

ww~arrbsMacha de Carvalho 
Diretor do Departamento de Exame 

de Admissibilidade Recursal 
Matr. 0115570 

7535-653.2674 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Processo n° 95.001 . 116672-5 

CONCLUSÃO  

Faço, nesta data, estes au conclusos a M-NP- Juíza de Direito 
Dra. HELENA CAND A ISBOA GAME , Titular da Sexta 
Vara Empresarial — Co arca Capital — RJ. 

Rio de Janeiro 2 de d e 	de 2005. 

Clóves 	o Nascimento 
Técnico J dioMão II 

tvtr. 01 19901 

DESPACHO  

Ao exeg0ente (Massa Falida) sobre a resposta dos ofícios 
(fis. 1122 e seguintes). 

~~2005 Helena 2dalLisboa Gaede 
Juiz de Direito 

RECEBIMENTO  

Recebi estes autos, nesta data , com o R. despacho supra. 

.~  _  _X 2 /2005 	 P/Escrivão  

r 
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ESCREVENTE: PROCESSAMENTO INTEGRADO 	 :.. 

RESPONSABILIDADE CIVIL  

- 	 P. No. 11.280(95.001.116672-5) - MASSA FALIDA 
DE BANCO ROSA S/A (Adv.(s) Dr.(a)(s) RONALDO LATOUR 
DE ARAUJO - OAB RJ043958). SINDICO: ANTONIO ROBERTO 
NOBREGA TELLES DE MENEZES (Adv.(s) do(a) SINDICO 
Dr.(a)(s) ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
- OAB RJ019372) X LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E 
OUTROS E OUTROS (Adv.(s) Dr.(a)(s) RENATA BRANDAO 
MORITZ - OAB RJ080133, JOSE ROBERTO A SAMPAIO - OAB 
RJ069747, RENATA BRANDAO MORITZ - OAB RJO80133 0  
RENATA BRANDAO MORITZ - OAB RJ080133). AO 
EXEQUENTE (MASSA FALIDA) SOBRE A RESPOSTA DOS 
OFICIOS (FLS. 1122 E SEGUITNES) 

+--------------------------------------+ 
C E R T I D A 0 ; 

;Certifico e dou fe que a decisao; 
;supra foi remetida para a imprensa; 
;no expediente do dia 29112/05( Quinta); 
;Rio de Janeiro, 12101/06. ; 

	

----------- 	, 
+-------------------- ----------------+ 

+--------------------------------------+ 
C E R T I D A 0 ; 

,Certifico e dou fe que o expediente do; 
;dia 29/12105( Quinta), remetido a im-; 
;prensa, foi publicado no Diario Ofi-; 
;cial do dia 12101106( Quinta), as fo-; 
;lhas 2101211. ' 

, 

;Rio de Janeiro, 12/01106. 	 ; 

------------ ( 	---------- 	, 
+-------------------- 	-------------+ 
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( jQaO BA 	l 	sib ob 9.in9ibl~ on 
Rio 	.a0\t0\21 ,olisn£L eb oiR, 
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+---------------------------------------+ 

+--------------------------------------+ 
O A G I T R 3 0 	 ; 

;ob 93n9ibegxe o 9up 91 uob 9 001111790; 
-mi s obi.i9mei (63niuQ 120\51\eS sib; 
-i10 oiYslQ on obsoitduq io3 ,saneiq: 
-01 as (slniuo )a0\10\51 sib ob ISL): 

.115\012 25,11; 
aU\10\51 ,oligRSI, 9r 0i2 11  
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+--------------------------------=-----+ 

1 

Í 

1 ) 

o 

ui 



i 

z 	
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6 0  VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL-RJ. 

Processo nQ 1995.001.116672-5 
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MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S.A., nos autos da 
AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CÍVEL, em execução, proposta em 
face de LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO e outros, vem, ciente 
de fls. 

1124 e 1143, requerer a expedição de mandado para citação dos 
réus CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA, ROBERTO CARNEVALE 
ROGÉRIO e ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR, nos 
endereços abaixo indicados, para pagar a quantia de IQA.7%.9823 
(dezoito milhões, setecentos e vinte e nove mil, novece ~oe 1te n ge  
nove reais e vinte e três centavos), mais acréscimos deat L' ~ > 
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob pena de serem 	~QI'pdéis en P 	ta~ ~~xs 
bens seus quantos necessários à satisfação do débito, na fc I í a UW ar 
652 e seguintes, do Código de Processo Civil: 	

e ó c.. rn 	C 
eUi cm MVj 

Carlos Maurício Chaves Vilela — Rua Ti ' 7~e0 ~ Cá1100, bloco 2, Leblon, nesta Cidade (fls. 1124) 	 3> 

Roberto Carnevale Ro ério — Rua 
Freguesia (Jacarepaguá), nesta Cidade (fls. 1124) 

Tiro], 281, apto. 506, 

M 

0 
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Espólio de Carlos Alberto de Souza Villar, representado por 
sua inventariante, Avi Ferreira Villar — Avenida Prefeito Mendes de 
Morais, 1400, bloco 02, apto. 1402, São Conrado, nesta Cidade (fls. 1124). 

Nestes termos, 
pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 2006. 

RONALDI 	Ó R DE ARAÚJO 
Advogado - OAB/RJ 43.958 

Avenida Chorchill,129, sala 1203, Centro, 

CIT 20020.050, Rio de Janeiro-RJ 

Telcione: (21) 2524.6335 

1i 

2 



"4qqb.d1 

Processo e 1995.001.116672-5 
CONCLUSÃO )14~t 

Faço, nesta data , estes autos conclusos a UM Juíza de Direito Dra. 
HELENA CANDIDA LISBOA GAME, Titular da Sexta Vara 
Empresarial da Comarca da Capital-RJ.- 

Rio de Janeiro, 08 de fevereiro de 2006. 

MA  
Marcia de A Amorim 

Técnico J 	iário II 
Matr. 01114773 

F1s.1145146- Desentranhem -se, aditem -se e cumpram-se, os mandados 

40 	 de 8s. 1050151; 1054156 e 1066168, nos endereços fornecidos. 

RJ,  ó  1  2 12006. Helena CaCaisboa Gaede 
Juiz de Direito 

Recebi estes  ~os,  nesta data, com o r. despacho 

T 	

supra. 

RJ, — - 	06. 	p/Escrivão 

W-2  3 
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WrADO  DO  R10 DE JANEIRO 

~BL~jNAL DE JUSIl DA COMARC'& DA 

~,O DE DIREITO DA b' V ~~~~~~ 

RUA DOM MANUFI-~ " e ANDAK 	
o- X10.090 

ADITAMENTO 

AO MANI 
FADO DE MAÇÃO PARA 

macuçÃO 

psao a° 95.0o1 . 11 i16 672 - s 

MIO: FjspONSABILIDADE CIVIL 

pam 
A 	

A 
UTOR(A)~ 

MASSA FALIDA DE BANCO ROSA SI 

 DE CARVRLOALB 
 RDLIO DE 

. L ANrONIO vuff" 	
S  ALBERTO   	 OCH 

RJWL ~ s~ 	
C 	

TO DE SOUZA 
~I  R BATO CARNEVALE  ROGÉRIO)  S ALBEF. 

CARi;OS MÁuW--CIO CHAVES VILELA , 	
& 1ao ro - 

Local da dWBênch: Rua 
 r=~ da Coam 1100, bloco 02, Leb1~ , 0  

RJ 	 . 

Obse~ : gndeireço P a 
 ~ do Sr. Carlos macio Chaves Vilela 

ED$ 
RA 	A CAND~ 

LISBOA GA 
A JUÍZA DE DIREITO, BOTO 	da CaOW 

Titl~ da ó Vaus . EmPM~ Com 
MANDA 

do D 	e da(s) peças) 4~ 

o retro o inteiro 	c 	Perda_ 
ao 	 em seu 	°' que se adite 

°e me ~ ~ fDe 	que fi m 

~s  Vis)  fieLnente 	4 
em  foths(s) 	 i 

fazendo parto ;uW~ do p 
81,08 de março de 2"" 

Eu, 	./Marcelo de F.s 
	

fio,  Hokna 

Maria 	i de Aguuwt 

BELENA CANDIDA LISBOA GAEDE 
JUÍZA DE DIREITO TIT~ 

I 
t 



I 	 ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JUÍZO DE DIREITO DA 6' VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL 

RUA DOM MANUEL 29 - 4° ANDAR, CENTRO- 20010-090 

ADITAMENTO 
-. AO MANDADO DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

Processo n° 95.001 .116 672 - S 

Ação: RESYUNSABILIDADE CIVIL 

Yartea 

o 	
AUTUR(A): MASSA FALIDA DE BANCO ROSA SIA 

RÉUS.: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS (ESPÓLIO DE 
CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR , CARLOS ALBERTO DA ROCHA, 
CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA, ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO) 

Local da d~cía: Rua Tirol, W 281, apt° S06 Fn~Jacarepamoá) . Rio de Janeiro 
- R7 

Observação: Endei+eço para citação do Sr . Roberto Camevale Rogério 

A JUÍZA DE DIREITO, DOUTORA HELENA CANDIDA LISBOA GAME, 
Titular da 0 Vara Empresarial da Comarca da Capital 

MANDA 

f s, 	que se adíie ao mandado Mm o inteiro conteódo do pre~ e da(s) peças) que o 
Is•r 	intcgra(m~ devendo o Oficial de Justiça desfiado , em seu cesto, proceder às 

necessárias para o atendimento do que foi deferido, nos ternos e de acordo com 
a(s) peça(s) fielmente e=~sX em folba (s) davidam~ suteaticad X que fica(m) 
faaendo parte integaate do presente. 

0,08 de março de 2006.- 
Eu, 	Marcelo de Araújo Al~ Eetagiürio, dignei . E eu, 	 Helena 

de Agmar, Escrivã Titular, o aubscrm+o. 

HELENA CANDIDA LISBOA GAEDE 
JUÍZA DE DIREITO TITULAR 

1 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	

rA 

JUÍZO DE DIREITO DA 6• VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL 

RUA DOM MANUEL 29 - ,C ANDAR, CENTRO- 20010-090 

ADITAMENTO 
AO MANDADO DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

Processo e 95.001.116 672 - 5 

Ação: RESPONSABILIDADE CIVIL 

s 
Partes 	 1 

AUTOR(A): MASSA FALIDA DE BANCO ROSA SIA 

RÉUS.: LUIZ ~MO VUMU DE CARVALHO E OUTROS (ESPOLIO DE 
CARIAS ALBERTO DE SOUZA VILEAR, CARLOS ALBERTO DA ROCHA, 
CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA, ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO) 

Local da d~cia: Av. Prefeito Meados de Morais, 1400, bloco 02, aW 1402, São 
Conrado , Rio de Janeiro - RJ 

Obsezvação: Endereço para citação do Espólio de Cudos Alberto de Sousa Ví71ar 1  
jiqxes~ por sua imwtasiante , AM Freira VMw 

A JUIZA DE DIREITO, DOUTORA HELENA CANDIDA LISBOA GAEDE, 
Titular da 65  Vara Empresarial da Comarca da Capital 

MANDA 

que se adite ao mandado retro o inteiro con~ do pie e da(s) peça(s) que o 
© intogra(m), devendo o Oficial de Justiça designado, em seu cumprimento, proceder à 

mas necessárias para o atendimento do que foi deferido, nos termos e de acordo com 
a(s) peçais) fielmente tramcrita(sX em folUa(s) dovidamentc surtarticada(s ~ que fica(m) 
Emendo parte integrante do prescnte. 

RJ,08 de março de 2006.- 

Et4kd&e~A:gwarg 
 de Araújo Alvares, F s agiário, digitei. E w, 	 Hekaa 

Mari ~ 	Escrivã Titular, o subscreve. 
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2006001618 - 1995.001.116672-5 - 271032006 r' 	PArte: Roberto Camevale Rogerio  
r 	 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	Oficiai : Celso Joaquim de Silva 	 ~ 1 

Í' 	 PODER JUDICIÁRIO  
L 	 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	 ]'1  

JUIZO DE DIREITO DA 6' VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL 

RUA DOM MANUEL 29 - 40  ANDAR , CENTRO- 20010-090 

ADITAMENTO 	m9 
AO MANDADO DE CQAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

Processo n° 95.001.116 672 - 5 

Ação: RESPONSABILIDADE CIVIL 

Partes 

to 	
AUTOR(A): MASSA FALIDA DE BANCO ROSA SIA 

RÉUS.: LUIZ, ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS (ESPÓLIO DE 
CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR , CARLOS ALBERTO DA ROCHA, 
CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA, ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO) 

Local da dilizéncia : Rua Tirol, e 281 , apf 506 Freauesia (Jacarepaquá) , Rio de Janeiro 
- RJ 

Observação : Endereço para citação do Sr . Roberto Carnevale Rogério 

A JUIZA DE DIREITO, DOUTORA HELENA CANDIDA LISBOA GAEDE, 
Titular da 6' Vara Empresarial da Comarca da Capital 

MANDA 

que se adite ao mandado retro o inteiro conteúdo do presente e da(s) peças) que o 
integram), devendo o Oficial do Justiça designado , em seu cuanprirnento, proceder ba 
diligências necessárias para o atendimento do que foi deferido , noa termos e de acordo com 
a(s) peça(s) fielmente transcrita (s), em folhas ) devidamente autenticada (s~ que fica(m) 
fazendo parte integrante do presente. 

RJ908 de 111 	de 2006.- 
Eu, 	Marcelo de Araújo Alvares, Estagiário, digitei. E eu, 	 Helena 
Maria eiroga de Aguiar, Escrivã Titular , o subscrevo. 

m.l~ 

HELENA 	IDA LISBOA GAEDE 
JUIZA DE DIREITO TITULAR 
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E 

C E R T I D Z 0 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao pre-
sente mandado, dirigi-me a Rua Tirol, 281, e al sen-
do na portaria rui informado pelo funcionário do co n  
domínio ira Manoel que o Sr. Roberto Carnevale Rogé-
rio não mais reside no apto 506 que é ocupado atual-
mente pelo irmão do Sr. Roberto, Sr. Paulo que in -
formou através do interfone que não tem mais nenhum/ 
contato com seu irmãor; não sabendo dizer onde ele / 
possa ser encontrado. Assim, encontrasse o Sr. Robe r  
to Carnevale Rogéiro em local incerMeao  sabido. 

Rio de Janeiro, 30 de març06
Oficial de Justiça avaliad ç Ç ~.. 

Ú 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	— "`NUCL AUl(ILIO RECIP - FAt. CONCORDATAS 
PODER JUDICIÁRIO 	 Aaea :. ,A Q . .. rj— .. 	................. 

L. TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	1 0jlciat: 	 p~ 	 ; • ; •,M 

JUIZO DE DIREITO DA 6' VARA ; 11fá,  ~,àpAk :~  i,ri iiviAttlk.,A VA 1.. 	k'A 	~J  
Rua Dom Manuel 29 - 4° andar o  

MANDADO DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO 	
3 

Processo n° 95.001.116672-5 	 Ação: ORDINÁRIA 	
5 

Partes 
Autora: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 

0 

Eli 

NI 

Rés: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS (ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO 
DE SOUZA VILLAR, CARLOS ALBERTO DA ROCHA, CARLOS MAURÍCIO CHAVES 
VlLE-LA, ROBERTO CARINTIVALE ROGÉRIO) 

Finalidade: Citar uni dos réus supra, para que pague o valor abaixo.- 

Local da 1' diligência (p/citar o Sr. Carlos Alberto da Rocha): Rua Salomão rilho, 155 -
bl. 02 - apto. 306 - Bento Ribeiro- Pio de Janeiro/RJ 

Local da 2" diligência (p/citar o Sr. Carlos Mauricio Chaves Vilela): Rua Artur Araripe, 
441202 - Gávea - Rio de Janeiro/RJ 

Local da 3° diligência (p/citar o Sr. Roberto Carnevale Rogério): Rua Eurico de Melo, 35 -
Barra da Tüuca - Rio de Janeiro/RJ 

Local da 4" diligência (p/citar o Espólio de Carlos Alberto de Souza Villar, na pessoa de 
s/representante Ari Villar): Av. Pref. Mendes de Moraes, 11001301 São Conrado - Rio de 
Janeiro-RJ 

Valor da Execução: R$18.729.989,23 (Dezoito milhões, setecentos e vinte e nove mil, novecentos e 
oitenta e nove reais e vinte e três centavos).- 

Despacho Ils. 1020: "...Cite-se..." - Rio de Janeiro, 11.09.02 - Helena Candida Lisboa Gaede - Juiza 
de Direito Titular.- 

A DOUTORA HELENA CANDIDA LISBOA GAEDE, JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 6" 
VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAI. 

MANDA 

ao oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo 
acima referido, se dirija ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda à citação do(s) 
devedor(es) para, no prazo de 24(vinte e quatro) horas, pagar(em) a importância supramencionada ou 
nomear(em) bem(bens) à penhora (C.P.C., art.652), sob pena de lhe(s) serem penhorados tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução contra ele(s) promovida, ficando ciente de que o prazo para 
oferecimento de Embargos é de 10 (dez) dias, a contar da juntado aos autos da intimação da penhora, 
(C.P.C., arts.738 5  inciso I, c/c 745). Outrossim, fica o Oficial de Justiça autorizado a efetuar o arresto 
de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, caso não encontre o(s) credor(es), consoante 



estabélece o art. 653 , caput, do Código dá Processo Civi • 	fot ~ça policial e proceder a arrombamentos , observadas a cautelasose n ecessário  amo requisitar o auxi lio de 
nos termos e de acordo com a (s) peças(s) fielmente transcritas 

legais e prudência recomendável, 
autenticada (s),que ficam fazendo parte finte fo~(s) devidamente integrante deste mandado. 

i 	 Rio de Janeiro (RJ), 13 de agos o de ~C 	~~. Eu, 	 Maria Lucia Dutra , Tcrc. Jud. 
Fernandes da Silva, Sub»tituta da Escrivã, o subscrevo.- 	

digitei. E eu, 	
'` 	 ,W di  r 

i 

5 

HELENA CÂNDIDA LISBOA GAEDE 	 `^ 
JUÍZA DE DIREITO TITULAR 

 r 

Uk 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

6" Vara Empresarial 
Processo: 95.001.116672-5 
Ação: Ordinária 
Partes: MF de Banco Rosa S/A 

Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros 

C CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que em 15/09 às 10h50 me dirigi à Rua Eurico de 
Melo, 35 — Barra da Tijuca onde fui informada pela atual moradora 
Sra. Beatriz que o Sr. Roberto é seu ex-marido e que não reside no 
local há aproximadamente seis anos. não sabendo o atual endereço. 
Face o exposto deixei de citar o Sr. Roberto Carnevale Rogério. O 
referido é verdade. Rio. 16/09/2003. 

ÁG
çf,0111s. 

to 

i 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

3U11AUn 	h,t, 

Nesta data  taco  untada 
 

`~NAMDADO   ( ~   Oficio   ao   presentes   autos do l 

( ~ CAtih fRóChio fA 
(~ ftOCOt CAO 	( ~ PBT1Ch0 

 

que ps
$ócriva 

tio 	2006. 

u 

7535.651 -0253 



ÈSTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

2006W1616- 1995.001.1 16672-5-  27/03/2006 
Parte: AN 
Ofldal: Maria Am Ma Plmentel da SINa 

1 P 	I 
j 

N 

/ao 

JUÍZO DE DIREITO DA 6' VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL 

RUA DOM MANUEL 29 - 40  ANDAR, CENTRO- 2 °Q1 

ADITAMENTO 
AO MANDADO DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

Processo e 95.001.116 672 - 5 

Ação: RESPONSABILIDADE CIVIL 

Partes 
AUTOR(A): MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 

RÉUS.: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS (ESPÓLIO DE 
CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR, CARLOS ALBERTO DA ROCHA, 
CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA, ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO) 

Local da diligência: Av. Prefeito Mendes de Morais. 1400, bloco 02, apC 1402, São 
~do, Rio de Janeiro - RJ 

Observação: Endereço para citação do Espólio de Carlos Alberto de Sousa ViLv, 
representado por sua inventariante , Avi Ferreira Villar 

A JUÍZA DE DIREITO, DOUTORA HELENA CÂNDIDA LISBOA GAEDE, 
Titular da 0 Vara Empresarial da Comarca da Capital 

MANDA 

que se adite ao mandado retro o inteiro conteúdo do presente e da(s) peça(s)  que o 
integra(m~ devendo o Oficial de Justiça designado, em seu cumprimento, proceder às 
diligências necessárias para o atendimento do que foi deferido, nos termos e de acordo com 
a(s) peça(s) fielmente transcrita(al em folha(s) devidamente autenticada(s), que fica(m) 
fazendo parte integrante do presente. 

RJ,08 de 	de 2006.- 
Eu, 	Marcelo de Araújo Alvares, Estagiário, digitei. E eu, 	 Helena 
Maria 	ga de Aguiar, Escrivã Titular, o subscrevo. 

HELENA C ~SBOA GAEDE 
JUÍZA DE DIREITO TITULAR 
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, .ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
+ '~PQDER'dUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JUIZO DE J~TO DA 6' VARA EMPRESAKIAL DA CUMARC, 

N1 0 3'5 2 	Rua Dom Manuel 29 - 4° andar 

MANDADO DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

Processo n° 95.001.116672-5 	 Ação: ORDIN  

Partes  
Autora: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 

Ré: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS (ESPÓLIO DE 
DE SOUZA VILEAR, CARLOS ALBERTO DA ROCHA, CARLOS MAURÍCIO CHAVES 
VILELA, ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO) 

O Finalidade: Citar uni dos réus supra, para que pague o valor abaixo.- 

,O 	Local da 1' diligência (p/citar o Sr. Carlos Alberto da Rocha): Rua Salomão Filho, 155 — 

Q 	
bl. 02 — apto. 306 — Bento Ribeiro— Rio de Janeiro/RJ 

Local da 2" diligência (p/citar o Sr. Carlos Mauricio Chaves Vilela): Rua Artur Araripe, 
44,1202 — Gávea — Rio de Jan&o/RJ 

Local da 30  diligência (p/citar o Sr. Roberto Carnevale Rogério): Rua Eurico de Melo, 35 —
Batra da Tijuca — Rio de Janeiro/RJ 

Local da 4 0  diligência (p/citar o Espólio de Carlos Alberto de Souza Vilear, na pessoa de 
s/represcntante Arl Villar): Av. Prof Mendes de Moraes, 11001301 São Conrado - Rio de 
Janeiro-RJ 

Valor da Execução: R$18.729.989,23 (Dezoito milhões, setecentos e vinte e nove mil, novecentos e 
oitenta e nove reais e vinte e três centavos).- 

O 	Despacho íls. 1020: "...Cite-se..." - Rio de Janeiro, 11.09.02 - Helena Candida Lisboa Gaede — Juíza 
de Direito Titular.- 

A DOUTORA HELENA CANDIDA LISBOA GAEDE, JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 6" 
VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

MANDA 

ao oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo 
acima referido, se dirija ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda à citação do(s) 
devedor(es) para, no prazo de 24(vinte e quatro) horas, pagar(em) a importância supramencionada ou 
nomear(em) bem(bens) à penhora (C.P.C., art.652), sob pena de lhe(s) serem penhorados tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução contra ele(s) promovida, ficando ciente de que o prazo para 
oferecimento de Embargos é de.10 (dez) dias, a contar da juntado aos autos da intimação da penhora, 
(C.P.C., arts.738, inciso I, c/c 745). Outrossim, fica o Oficial de Justiça autorizado a efetuar o arresto 
de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, caso não encontre o(s) crodor(es), consoante 

~ NlflEa.AU1fILT0 RECIP. - FAL. CONCORDATAS 
Area :...........T^. 

p69  1 



' 	estàbele ~eb art. 653 , caput, do Código de Processo  Civil 	se necessário requisitar o auxt7io de força policial e proceder a arrombamentos
, observadas a cautelas legais e a prudência recomendável,G0 nos termos e de acordo com a

(s) peças(s) fielmente transc ritas em 	folhas(s) dcvidamente ~ 1 autenticada(s),que ficam fazendo parte integrante deste mandado. 

Rio de Janciro (~tn, 13 de agosto de 2003.- , ' 	Eu, 	 ~ Maria Lucia Dutra , Téc. Jud . 4 digitai . E eu, ,(/w, u,; ~,(c ,,/cJ Fernandes da Silva , Substituta da Escrivã , o subscrevo.- 	 Ratttilda 

HELENA CANDIDA LISBOA CREDE 
JUÍZA DE DIREITO TITULAR 

ó 	 ~ 
0 

i 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
6' Vara Empresarial 	

(41 
Processo: 95.001.116672-5 
Ação: Ordinária 
Partes: MF de Banco Rosa S/A 

Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros (espólio de Carlos 
Alberto de Souza Villar, Carlos Alberto da Rocha, Carlos 
Maurício Chaves Vilela, Roberto Carnevale Rogério) 

f 

i 

Certifico e dou fé que 01109 W10h45 me dirigi à Av. Prefeito Mendes de 
Moraes, 1100, apart. 301 Mde após interfonar e não ser atendida, fui 
informada pelo porteiro Sr. Delamar que no referido apartamento residia 
a Sra. AVI VILLAR, mas que mudou do endereço há vários anos, desde 
a morte do esposo Sr. Carlos Alberto, e que o imóvel atualmente está 

0 	fechado. Ainda segundo o Sr. Delamar o Sr. Ari Vilear é desconhecido. 
4 	Face o exposto deixei de citar o espólio de Carlos Alberto de Souza 

Vilear na pessoa de seu representante Ari Vilear. 0 referido é verdade. 
Rio, 05/09/2003. 

li 0 WS 'IV 



. ESTADO DO RIO DE JÀNEIRO  
• • PODER JUDICIÁRIO  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	 M 

JUÍZO DE DIREITO DA 6' VARA EMPRESARIAL, DE FALÊNCIAS E me. 
CONCORDATAS DA COMARCA DA CAPITAL  

RUA DOM MANUEL 29 - 40  ANDAR 	 P 

ADITAMENTO AO MANDADO DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

	

M 	 Processo n° 95.001.116672-5 	 ey.  
v 

Ação: RESPONSABILIDADE CIVIL 

	

V7 	 Partes: M 

	

,_ 	Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 

Ré: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS (ESPÓLIO DE 
CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLLR, CARLOS ALBERTO DA ROCHA, 
CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA E ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO) 

Local da diligência: Rua Timóteo da Costa, 600, bloco 01, apt° 501, Leblon — Rio de 
-~ 	

Janeiro/RJ 

Finalidade: Citação em execução do Espólio de Carlos Alberto de Souza Villar, na pessoa 

	

'. 	
de sua inventariante AVI FERREIRA VILLLR, 

	

►; 	Desp . fls. 1063 : " ... 2- Fls. 10471 1049-Desentranhe -se e adite-se , devendo a citação ser 
feita na pessoa da inventariante, mencionada às fls. 1060". - Rio de Janeiro, 14.10.2003 - 
(a) Alexander dos Santos Macedo - Juiz de Direito .- 

Í 
A JUÍZA DE DIREITO DOUTORA, HELENA CANDIDA LISBOA GAEDE, TITULAR da 

	

b 	 6° Vara Empresarial, de Falências e Concordatas. 

MANDA 
r 

que se proceda à citação do(s) requerido(s), advertindo-o(s) outrossim, de que o não 
oferecimento de defesa, no prazo indicado, implicará na presunção de haver(em) aceito(s) 
como verdadeiros os fatos articulados pelo(s) requerente(s), nos termos e de acordo com 
a(s) peça(s) fielmente transcrita(s) em folhas) devidamente autenticada (s), que fica(m) 
integrando o presente. 

RJ, 11 de novembro de 2003. 

Eu 	Marcia de A.A. de Amorim, Aux. Jud., digitei. E eu, 
He n 	aria Queiroga de Aguiar, Escrivã, o subscrevo.- 

HELENACÇkDIDA LISBOA GAEDE 
JUIZA DE DIREITO TITULAR 
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2006001617 - 1995.001.116672-5 - 27/03/2006 — 
Parte: Carlos Mauricio Chaves Vliela , 	; /- 

` ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 Oilclal Marla Amelia Plmentel da Sllvë 
~ 	PODER JUDICIÁRIO 	 \ . 
' 	TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	 (h~1~ 

- - 	 RESARIAL DA CUMAxL:w  
JUÍZO DE DIREITO DA 0 VARAR EMP 

CAPITAL 	
•. 4"  ANDAR, CENTRO- 20010-090 

RUA DOM MANUEL 29 

• 	 ADITAMENTO 	~~ 
AO MANDADO DE CITAC ÃO PMU EXECUÇÃO 

0J1 
processo e 95.001.116 672 - 5 

Ação: RESPONSABILIDADE CIVIL 

Partes 
AUTOR(A): MASSA FALIDA DE BANCO ROSA SIA 

O 	RÉUS.: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS (ESPÓLIO DE 
CARIAS ALBERTO DE SOUZA VILL^ CARLOS ALBERTO DA ROCHA, 
CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA, ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO) 

Local da diligência: Rua Timóteo da Costa, 1100, bloco 02, Leblon , Rio de Janeiro -

RJ 

ObservaGão: Endereço para citação do Sr. Carlos Mauricio Chaves Vilela 

A JUÍZA DE DIREITO, DOUTORA HELENA CANDIDA LISBOA GAEDE, 
Titular da 6' Vara Empresarial da Comarca da Capitai 

MANDA 

e da(s) po 9) Que ° 
que se adite ao mandado retro o inteiro conteúdo e

~m se cu umpnm . proceder às 

O 	integra(m~ devendo o Oficial de Justiça duque  foi 	nos ternos e de acordo com 
diligências necessárias para o atendimento do que foi deferido, 

s 	s fiebnente transerita(s ~ 
em folhas) devidamente autenticacla(s), q u  fica(m) 

aí) peSra( ) 
fazendo parte integrante do prime. 

RJ,08 de março de 2006.- 

E~ 	 1vlarcelo de Araújo Alvares, tagiári°+ digitei. E ou, 
 

Helena  

Maria oga de Aguiar, Escrivã Titular, o subscrevo. 

HELENA C IDA LISBOA GAEDE 
JUÍZA DE DIREITO TITULAR 
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jfUCL AUXILIO RECIP. - FAL CONCOROAiAS 

0`tctat: • 	
• ~A 	Data: f~ .. N•Ottic•• ~ 	~ 	•C • Ir?~ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
fk;DER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

• JUIZO DE DIREITO DA 6 4  VARA EMPRESÁMIAL DA COMARCA llA CAY1'1'AL 
Rua Dom Manuel 29 - 4 0  andar 

MANDADO DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

Processo n° 95.001.116672-5 
	

Ação: ORDINÁRIAo,~ q  

XXçk 

r 
m 

.y 

v 

4 

.a 

Partes 
Autora: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 

Rés: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS (ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO 
DE SOUZA VILLAR, CARLOS ALBERTO DA ROCHA, CARLOS MAURÍCIO CHAVES 
VILLI;LA, RODERTO CARNE-VALE ROGÉRIO) 

Finalidade: Citar uni dos róus supra, para que pague o valor abaixo.- 

Local da 1' diligência (p/citar o Sr. Carlos Alberto da Rocha): Rua Salomão Filho, 155 —
bl.02 — apto. 306 — Bento Ribeiro— Rio de Janeiro/RJ 

,Local da 2" diligência (p/citar o Sr. Carlos Maurício Chaves Vilela): Rua Artur Araripe, 
441202 — Gávea — Rio de Janeiro/RJ 

Local da 3 0  diligência (p/citar o Sr. Roberto Carnevale Rogério): Rua Eurico de Melo, 35 —
Barra da Tijuca — Rio de Janeiro/RJ 

Local da 40  diligência (p/citar o Espólio de Carlos Alberto de Souza Villar , na pessoa de 
s/representante Arl Villar): Av. Pref. Mendes de Moraes, 1100/301 São Conrado - Rio de 
Janeiro-RJ 

Valor da Execução: R$18.729.989,23 (Dezoito milhões, setecentos e vinte e nove mil, novecentos e 
oitenta e nove roais e vinte e três centavos).- 

Despacho ils. 1020: "...Cite-se..." - Rio de Janeiro, 11.09.02 - Helena Candida Lisboa Gacde — Juíza 
de Direito Titular.- 

A DOUTORA HELENA CANDIDA LISBOA GAEDE, JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 6" 
VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAI. 

MANDA 

ao Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente,) extraído dos autos do processo 
acima referido, se dirija ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda à citação do(s) 
devedor(es) para, no prazo de 24(vinte e quatro) horas, pagar(em) a importância supramencionada ou 
nomear(em) bem(bens) à penhora (C.P.C., art.652), sob pena de lhe(s) serem penhorados tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução contra ele(s) promovida, ficando ciente de que o prazo para 
oferecimento de Embargos é de 10 (dez) dias, a contar da juntado aos autos da intimação da penhora, 
(C.P.C., arts.738, inciso I, c/c 745). Outrossim, fica o Oficial de Justiça autorizado a efetuar o arresto 
de tantos boas quantos bastem para garantir a execução, caso não encontre o(s) credor(es), coasoanto 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

v 

Certidão 

Certifico e dou fé que, que compareci no 
endereço retro e ali deixei de citar Carlos Mauricio Chaves Vilela, em razão 
de não residir no local, informação do porteiro no local há 03 anos Sr. 
Damião. Diante do ocorrido, devolvo o r. mandado no aguardo de qualquer 
outra determinação por parte de V.Exa.x

~xxxxx~ , 
Rio de janeiro. 01 setembro de 2003. 

nos 
Ofici 

Mat. N.513, 

P 

P liffimij 

4 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

( I A FALIDA 	(FAO 	 ( I AO AUTOR 
( I AS PARTES 	( ) AO REQUERIDO 	( ) AO RBU 
( ►  AO EABILITAITE 	( ) CUMPRA-SB 0 T.ACORDAO 
( I 10  CO lPROC. DB ACO 

OO CR 
ORTARIA 0112002= 

Rio,/12006. 	 P1 BSCRIVA 

E 

rIC 

7635-851-0253 
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ESCREVENTE : PROCESSAMENTO INTEGRADO 

RESPONSABILIDADE CIVIL 

P. No. 11 . 280(95 . 001.116672 -5) 	MASSA FALIDA 
DE BANCO ROSA S /A (Adv .( s) Dr.(a )( s) RONALDO LATOUR 
DE ARAUJO - OAB RJ043958 ). SINDICO : ANTONIO ROBERTO 
NOBREGA TELLES DE MENEZES ( Adv.(s ) do(a) SINDICO 
Dr.(a)(s ) ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
- OAB RJO19372 ) X LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E 
OUTROS E OUTROS ( Adv.(s ) Dr.(a)(s ) RENATA BRANDAO 
MORITZ - OAB RJO80133 , JOSE ROBERTO A SAMPAIO - OAB 
RJ069747 , RENATA BRANDAO MORITZ - OAB RJO80133 9  
RENATA BRANDAO MORITZ - OAB RJO80133). AO 
EXEQUENTE ( FACE A JUNTADA DE MANDADOS NEGATIVOS 
FLS .1157 E 1164) 

+--------------------------------------+ 
C E R T I D A 0 ; 

,Certifico e dou fe que a decisao; 
,supra foi remetida para a imprensa; 
;no expediente do dia 06/04/06( Quinta); 
;Rio de Janeiro , 18104/06. ; 

----------------------------------- --    

+--------------------------------------+ 
o C E R T I D A 0 ; 
,Certifico e dou fe que o expediente do, 
;dia 06 /04106 ( Quinta ), remetido a im-; 
;prensa, foi publicado no Diario Ofi-; 
,ciai do dia 18 /04106 ( Terca ), as fo-; 
;lhas 250. ; 
;Rio de Janeiro , 18104/06. 	 ; 

+--------------------------------------+ 
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O A Q I T A 3 O 	 ; 

'ob 9fn9ib9gX9 o 9up 9 1 uob 9 ooiÏt3ï9D¡ 
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Substabelecimento 
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Substabeleço, com reserva, aos advogados Victor Gabriel 
Pereira, casado, e Fabrício da Cunha de Freitas, solteiro, brasileiros, 
inscritos na OAB/RJ sob os n os 98.802 e 129.003, com escritório na Avenida 

Churchill n° 129, sala 1203, Centro, CEP 20020-050, nesta Cidade, os 

poderes que me foram outorgados pela Massa Falida de Banco Rosa S.A., 

para patrocínio dos seus interesses na Ação de Responsabilidade Civil 
(processo no 95.001.116672-5) proposta em face de Luiz Antonio Vieira de 
Carvalho e outros, no Juízo de Direito da 6` Vara Empresarial da Capital- 

RJ. 

Rio de Janeip 2 d bril de 2006 

Ronaldo Lato r de A aújo 

Advogado — OAB/RJ 43.958 
Avenida Churchill n° 129, sala 1203, Centro, 

CEP 20020-050, Rio de Janeiro-R1 

Telefones: (21) 2524.6335 12524.3523 

IR 
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8 TA O DO 

P 0 D E R 
J U  D IRCIIARIOJANE IRO  

JUIZO DE DIREITO DA 6. VARA EMPRESARIAL 
I`  DA COMARCA DA CAPITAL 

Endereço: Dom Manuel,29 4 Andar 
20026-900 - Rio de Janeiro 

Ref. 
Vistas de Autos 

Processo No. 95 . 001.116672-5 	 [ 
Escrevente: PROCESSAMENTO INTEGRADO 	Tombo No. 11280 

PARTE AUTORA: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA $/A 
PARTE R8: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS Com 1171 folhas 

Em apenso aos autos acima referido estão os processos: # 

Processo entregue  ao 
 Dr(a). FABRICIO DACUNHA 	 =_- 

OAB: RJ129003 	 DE FREITAS 

Endereço: AV. CHURCHILL,129/1203 
Telefone: 25246335 
Carteira de Identidade No. 

q0 	dados em epígrafe estão lcorretos es devidos e legais efeitos que os CART6RIO, para exame, os autos em rque #  nesta data, RETIREI DE to estad o, e me obrigo a devolve-los no 	que estão em perfei- 
prazo da lei. 

Rio de Janeiro, 02 de maio de 2006. 
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ESTADO DA BAHIA 

c . 	 Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

ITABUNA 
5a /ARA CI /FI  

Volume: 

PROCESSO No . 
 977451-3/2006 

AÇÃO: CARTA P R E CATO R I A 

Partes: 

PARTE 1 
UTOR 	ASSA FALIDA DO-BANCO ROSA SA 

PARTE 2  
EU 	 ARL  IS MAURICIO CHAVES VILELA 

Dados da Distribu icão :  _ 
Data: 1510212006 	Hora: 17:25:34 

Oficial de Justiça: WAGNER WALTHER OLIVEIRA 

Dados Com_Dlementares: 
INTERVENÇAO DO M.P.: 
SENTENÇA: 
RECURSO: 
TRANSITO EM JULGADO: 

Autuação:  

Na data infra, autuo as peças que Mante seguem: 

Em, 16 de FEVEREIRO de 2006 

ESCRIVAO 

-- - 	--

~ ADVOGADO_ .  

ADVOGADO 

Tipo: SORTEIO 
Opção: DISTRIBUIÇÃO NORMAL 

	

N° Volumes: 	1  

	

N° Folhas: 	4 

N° Apensos: 0 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ►  

~DE DIREITO DA 6' VARA DE FALÊNCIAS E CO,¥Ç~. 	~
*n Rua Dom Manuel 29 - 4 	-~ andar . 	 COMARCÃ DG ITÃBUNA  r 

CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO r 	
CARTA PRECATÓRIA 

. 	 0 5 JUL 1005 	~ 
Processo n° 95.001 . 116672-5 	Ação : ORDINÁRIA 

Partes A  ~0 	 fxxuA a-a  15y~  43e~,   
  fontes l;aron 

Réu: LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS (ESPÓL0*6Ë3CIÃiRLOS 
ALBERTO DE SOUZA ►  VTLLAR, CARLOS ALBERTO DA ROCHA, CARLOS 
MAURÍCIO CHAVES VILELA, ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO) 

Diligência deste Juízo. b  ; 

Q 	Local diligência : Rua São José, 78 — 30  andar — Ma" 	U— Itab  
521t~TUARIO 

Prazo para cumprimento : de leL 

O 	 FINALIDADE 1) CITAR O RÉU , executado, Sr. CARLOS MAURÍCIO 
CHAVES VILELA, pari pagar a importância de R$ 18.729.989,23 (Dezoito milhões, 	- 
setecentos e vinte e nove anil, novecentos e oitenta e nove reais e vinte e três centavos). 

ESPAÇO RESERVADO AO JUIZO DEPRECADO 
DISTRIBUIÇÃO 
DESPACHO 

A JUIZA DE DIREITO, DOUTORA HELENA CANDIDA LISBOA OAEDE, Titular da 6' 
Vara Empresarial da Comarca da Capital 

FAZ SABER 

ao Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Comarca de PTABUNAIRA, ou a quem o 
substituir, que dos autos do processo acima referido foi extraída a presente carta precatória a 
fim de que V .Ex.' se digne ordenar a realização da(s) diligências ora deprecada(s), nos termos 

0 e de acordo com a(s) pNça (s) fielmente transcrita(s) em fo"s) devidamente 
autenticada(s), que fica(m) fazendo parte integrante desta carta. Encarece ademais a devolução 
da presente no prazo mancado , para os fins de direito. 

RJ, 11 de maio de 2005. 
Eu, 	 Mônica dos Santos Teixeira, Téc. Jud . I, digiteL E eu, 	 Helena 
Maria Queiroga de Aguiar, Escrivã Titular, o subscrevo.- 

o~ 

HELENAfAANDIDA LISBOA GAEDE 
JUIZA DE DIREITO TITULAR 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
-_ ..` -PCIbEit-J[TDICtARÌO ...  

• TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JUÍZO DE DIREITO DA 6• VARA DE .FALENCIAS E CONCORDATAS 
Rua Dom Manuel 29 - 40 andar. 

f 

CARTA PRECATÓRIA 

Processo d 95.001..1116672-5 	
dd

ORDINÁRIA 

Parte " -./W tu%  ^ ãAup. RhfO PC-)O,  

Réu: LUIZ ANTÔNIO 	DE CARVALHO E OUTROS (ESPÓLJO DE CARIAS 
ALBERTO DE SOUZA VILLAR, CARLOS ALBERTO DA ROCHA, CARLOS 
MAURÍCIO CHAVES VILELA, ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO) 

DIllgBnda deste Jalso. 

© 	Local ~ncia: Rua Sio Jos 1,  78 — 3° andar — Maurgabinba — ItabunaBA 

Prazo para cumprimento: 430 IeL 

O 	 FLNALIDADE 1) gTAR O RÉU, executado, Sr CARLOS MAURÍCIO 
CHAVES VIIM,A, pata pagar a importiSncia de R$ 18.729.989,23 (Dezoito mílbões, 
setecentos e vinte e novo rnil, novecentos e oitenta e nove reais e vinte e três centavos} 

ESPAÇO RESERVADO AO JUÍZO DEPRECADO 
DISTRJS[JIC_Ao 
DESPACHO 

A JUIZA DE DIREITO, DOUTORA HELENA CANDIDA LISBOA GAEDE, Titular da 6• 
Vara F.nrptesarial da Corro ca da Capital 

FAZ SABER 
o 

ao Excelentís~ S~r Doador Juiz de Direito da Comuna de ITABUNAIBA, ou a goan o 
substituir, que dos autos do processo acima referido foi extraída a presente carta precatória a 
fim de que V.Ex.• se digite ordenar a realização da(s) diligências ora deprecada(sl nos termos 
e de acordo com a(s) peça(s) fielmente tra~s) em fogo(s) devidamente 
autenticada(sX que fica(m) fazendo parte integrante desta carta. Encaroce ademais a devolução 
da pm~c no prazo manyado4 para os fins de direito. 

RJ, 11 de maio de 2005. 
Eu, 	Mônica dos Santos Teixeira, Téc. Jud. I, digitai. E eu, 	 Hekna 
Moia Que~ de Aguiar, Escrivã Titular, o subscrevo. 

HELENA 	IDA LISBOA GAEDE 
JUIZA DE DIItEI1'O TITULAR 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o presente feito foi registrado 
sob o n°. %3Ys1-X2006, no sistema saipro deste 
Carturio na forma da Lei. 
Itab ia,1—de 	 de-?co,  
Eu, _ 	 EscrivãolSubescrivão o 
escrevi. 

CONCLUSÃO 

Aos 21 dias do mês de 	renr -X 	do 
anui —'2ncÁÇ faço conc sos os presentes 
aut( s ao MM. Juiz de Direito, do que para constar, 
lavrt ~ i o presente termo. 

E_,, 	- v 	EscrivãolSubescrivão, o 
esn evi 

Vistos etc... 
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4 ,0-# &i-í)> 
Cumpra-se o 

retornando em 
deprecante com 
cautelas de praxe. 
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as nossas homenagens e 
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JUIZO DE DIREITO DA 5a VARA CÍVEL DA COMARCA D 
ITABUNA-BAHIA 

MANDADO DE CITAÇÃO E PENHORA PARA SER  

CUMPRIDO NA FORMA ABAIXO: 

i 

5 
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a 

a 
h~ 

59 

2 

DE ORDEM DO DR. JOÃO BATISTA PEREZ GARCIA MORENO NETO JUIZ DE 
DIREITO DA 5a VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE ITABUNA, ESTADO 
FEDERADO DA BAHIA, ETC. 

Manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que sendo-lhe este 
apresentado, devidamente assinado, em seu cumprimento, que a vista do mesmo 
expedido dos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO REGS.SOB N° 977451- 3/2006 
proposta por MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S/A contra CARLOS 
MAURICIO CHAVES VILELA , brasileiros, residente e domiciliado na rua 
São José 78, 3' andar,Bairro Mangabinha, nesta cidade de Itabuna-Ba., dirija-se ao 
endereço supracitado e proceda a CITAÇÃO do(a) executado(a), para no 
prazo de 24 horas, pagar(em) á quantia de R$ 18.729.989,23(dezoito milhões, 
setecentos e vinte e nove mil ,novecentos e oitenta e nove reais e vinte e três ,  
centavos), mais juros de mora, correção monetária, despesas do processo, custas e 
honorários advocatícios, sob pena de penhora. Se o(s) réu(s) citado(s) não 
r+aoar(em) a quantia devida nem nomear(em) bens à penhora, proceda a penhora 
em tantos bens quantos bastem para garantia do principal e deinais despesas, µte 
final. Feita a penhora e respectivo depósito, intime o(s) executado(s) para 
embargar(em) a execução, no prazo de (10) dez dias, e, caso não embargue(em), 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros .os "fatos alegados na petição inicial, 
anexa por cópia. Intime, também, o(s) cônjuge(s) executado(s), se casado(s), e a 
penhora recair sobre bens imóveis. CUMPRA-SE na forma da lei. Itabuna/Ba., 
aos dias do mês de maio do ano dois mil e seis (2006). 
Eu, 	 Heron Santos de Lima), digitei. 

HERON SA S DE LIMA 
ESCRIVÃO. 
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JUIZO DE DIREITO DA 5a VARA CÍVEL DA COMARCA  t1~ 
ITABUNA-BAHIA 	 1â 

MANDADO DE CITAÇÃO E PENHORA PARA SER  

CUMPRIDO NA FORMA ABAIXO: 

DE ORDEM DO DR. JOÃO BATISTA PEREZ GARCIA MORENO NETO JUIZ DE 
DIREITO DA 5' VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE ITABUNA, ESTADO 
FEDERADO DA BAHIA, ETC. 

M  

Manda ao Oficial de Justiça deste Juizo, que sendo-lhe este 
apresentado, devidamente assinado, em seu cumprimento, que a vista do mesmo 
expedido dos autos da AÇÃO Ì)E EXECUÇÃO REGS.SOB N° 977451- 312006 
proposta por MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S/A contra CARLOS 
MAURICIO CHAVES' VILELA , brasileiros, residente e domiciliado na rua 
São José 78, 3a andar,Bairro Mangabinha, nesta cidade de Itabuna-Ba., dirija-se ao 
endereço supracitado e proceda a CITAÇÃO do(a) executado(a), para no 
prazo de 24 horas, pagar(em) a quantia de R$ 18.729.989,23(dezoito milhões, 
setecentos e vinte e nove mil,novecentos e oitenta e nove reais e vinte e três 
centavos), mais juros de mora, correção monetária, despesas do processo, custas e 
honorários advocaticios; sob pena de penhora. Se o(s) réu(s) citado(s) não 
pagar(em) a quantia' devida nem nomearem) bens à penhora, proceda a penhora 1- 	.__ L....L....... 	.......... ~ in X11^ ..rinnir.o~ A rlAmola ~~ ef1P .C.»~ »té em íãntos veíis qü~►uv~ vas«,ii pãrá rDaiamau Um Y.......r... • •.....,,., 	r 	, 

final. Feita a penhora' e respectivo depósito, intime o(s) executado(s) para 
embargar(em) a execução, no prazo de (10) dez dias, e, caso não embargue(em), 
presumir-se-ão aceitos ° como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, 
anexa por cópia. Intime, também, o(s) cônjuge(s) executado(s), se casado(s), e a 
penhora recair sobre bens imóveis. CUMPRA-SE na forma da lei. Itabuna/Ba., 
aos Q2, dias do mês de maio do ano dois mil e seis (2006). 
Eu, 	 Heron Santos de Lima), digitei. 

HERONSA 	E LIMA 
ESCRIVÃO. 
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final. 	a  execução 	p 	os fatos 	Se  casado(s) ,  e a  
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mês de  maio 	di fitei. penhora recair 
 sobre  dons fim 
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HERON  SA S DE LIMA 
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C E R T I D A 0 

Certifico eu, OFICIAL DE JUSTIÇA, abaixo 
firmado, que em cumprimento ao mandado retro, nes- 
ta, cidade, no dia 02 deste, do fluente ano, diri- 	 • 
gi-me à Rua São José nQ 78 1  bairro Mangabinha, e 
lá estando, DEIXEI da proceder a CITAÇÃO do deman-
dado CARDOS MAURÍCIO CHAVES VILELA, em razão do 
mesmo não ter sido encontrado. Por informação do 
Sr. Nivaldo, que reside prédio, o requerido mudou-se 
para São Paulo a mais de dois anos e o seu atual 
endereço, ele não soube informar. 0 referido e 
verdade e dou fé. Itabuna-Ba., 02 de maio de 2006. 

Wagner 
de J 
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ERMO . SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6' VARA EMPRESARIAL DA 

CAPITAL/RJ 

Processo n°95.001.116672-5 
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MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S.A., nos autos da AÇÃO 

DE RESPONSABILIDADE CIVIL proposta em face de LUIZ ANTONIO 

VIEIRA DE CARVALHO e outros, cumprindo o r. despacho de fls. 1168 1, 

requer a expedição de CARTA PRECATÓRIA para citação do 1° réu —

ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR, na pessoa de sua 

inventariante, AVI FERREIRA VILLAR, no endereço indicado no Oficio de 
n_ 1 1AA i.r"W • ANA" 	 o /•v 	i/11 IAOn/1 I0ffir1/n!/77TT 	 •1iT 
115. 11A4 k1 L'L1Á0~ - II 	 JMU^ 

CARVALHO JUNIOR, SIN, CORREAS , MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS-

RJ, onde se encontra instalada a linha telefônica n° 2221 .2715, sob'..ã, sua 

responsabilidade. = 
V 

J 

P. deferimento. 
/LV4 

Rio de Ja i, 2 d maio e 2006. 	 c 

~a

r.  

RONAL /L 	DE 	ÚJO 	c 

OAB/RJ n° 43.958 



Processo d 95.001.116672-5 

CONCLUSÃO  

Faço, nesta data , estes autos conclusos a M.M' Juíza de Direito Dra. 
HELENA CANDIDA LISBOA GAEDE , Titular da Sexta Vara 
Empresarial da Comarca da Capital-RJ.- 

Rio de Janeiro , 26 de maio de 2006. 

Marcia dA.A.Amorim 
Analis Judiciário 

Matr. 01114773 

DECISÃO 
L+M 

Fls. 1173/1180 — Ao Exegüente quanto a devolução da Carta Precatória. 
Fls. 1181 — Expeça-se Carta Precatória Citatória à Comarca de 
Petrópolis-RJ, como requerido. 

RJ, 2p /  r  12006. Helena Ceda Lisboa Gaede 
Juiz de Direito 

0 

RECEBIMENTO  

Recebi estes  autos,  nesta data,  com o r. ddso~c
ç
ho

~,

auixa. 

RJ, 	/  0 )  /2006. 	 ,, gs . V ' , 

MUDO 
CERTIFICO cuco õb4 ~ de tlai publicado 
ao D.O . do dia (r /~ /C)r tle. 	.2. Dou fé. 
Rio, CUTO / 

SUMO 	 S 
i 	µ D~P~o`~. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIawO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JUDO DIZ DMffO DA 6' VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 
Rua Dó —Mér xI, 29-4' sedar, Centro; Rio de 7sneirollt; — CEP 20010-M 

CARTA PRECATÓRIA 

Processo 0 1990.001.116872-6 

Ação: RESPONSABILIDADE CIVIL 

Partes: 
Autor: MASSA IrALIDA DE BANCO ROSA SIA 

R6: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS (ESPOLIO DE CARLOS 
ALBERTO DE SOUZA VIIZ^ CARLOS AI~TO DA ROCHA, CARLOS 
MAURICIO CHAVES VUZI A. ROBERTO CARNEVAIX ROGÉRIO) 

	

~0 	DlIbéncla de Juízo 

Local de dlflgbncla: Rua Cervelho JBrdorM e  Correias — Petrópo§GM 

Prazo para cumprimento: DE LEI. 

FINALIDADE: CITAR EM EXECUC1i0 o Espólio de Carlos Alberto de Souza Viller, na pessoa de 
sua Inventerlante, Avt Ferrelra VIar, para no prazo de 24 (Vinte e quatro) horas, pagar a 
Impo~la de R$18.729.969,23 (Dezoito miãr0es, setecentos e vinde e nove mil, novecentos e 
oitenta o novo reais e vide e h% centavos)- 

ESPAÇO RESERVADO AO JUIZO DEPRECADO 

	

— 	DESPACHO 

t"C A JUÍZA DE DIREITO DR• HELENA CANDIDA LI8t30A GAEDE, títular de 6' Vare 
Empresarial de Comarca de Capital 

FAZ SABER 
no Exce entlssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Comarca de PETROPOLIt M, ou o quem 
o substituir, que dos eutos do processo acima referido foi extreida a presente corte precatória a 
fim de que S.Exis se digne ordenar a realização da(s) díligéndas ora deprecada(s), nos ternos 
e de acordo com e(s) peça(s) ilelmerde tr~crita(s) em blhe(s) devidamente 
sutenticade(s), que tica(m) fazendo parte Integrando desta carta. Encarece ademais a 
devoluçdo da presente no prazo marcado, para os fins de direito. 

RJ, 31 de maio de 2006.   

Eu,rawr,Mame Kastrup, Téc. Ativ. Jud., dlgge1. E eu, 	 Helena Merca Queiroga 
de A 	Escrivã, o subscrevo. 

MELENA CAIlDIDA LISBOA GAEDE 
JUIZA DE DIREITO TITULAR 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6 ,  Vara Empresarial da Capital — RJ 

Processo n4 1995.001.116672-5 
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Massa Falida de Banco Rosa S.A., nos autos da Ação de 
Responsabilidade Civil proposta em face de Luiz Antonio Vieira de 
Carvalho e outros, ciente da devolução da deprecata de fls. 1173/1180, 
requer a suspensão desta demanda, ora na sua fase de execução, no 
aguardo de cumprimento de nova carta precatória, a ser distribuída 
na Comarca de Petrópolis — RJ, para citação do executado Espólio de 
Carlos Alberto de Souza Villar. 

Outrossim, após o cumprimento da mencionada 
e deprecata, a exeqüente promoverá a intimação dos executados, para 

ciência da convolação do arresto em penhora, dos bens objeto de 
constrição na Medida Cautelar de Arresto, entre as mesmas partes, 
em curso neste E. Juízo (processo nQ 1995.001.1027774). 

Pede deferimento. 

Rio de JanW07nho de 2006 

Ronal e Araújo  
Advogado — OAB/RJ 43.958 
Avenida Churehill n 1  129, sala 1203, Centro, 

CEP 20020-050, Rio de janeiro•Rj 

Telefones: (21) 2524.6335 / 2524.3523 
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CONCLUSAo 

CONCLUSOS, neste data, estes autos a NU. JUlte de 
Direito Dra. NELENA CANDIDA LISBOA GAEDE, titular 
08 S 	a Ver Elepresanal - RJ. 
RJ  __/ 	_/2000. 	 P~"f  CRI VAO 

de 

al. 01114773  

. M  4  
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11 CRRINE110 
Recebi os presentes aut 
nesta data. 

142V_ 212006 	P/~SMIbA v 
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a ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ESCREVENTE: PROCESSAMENTO INTEGRADO 

RESPONSABILIDADE CIVIL 

P. No. 11.280(95.001.116672-5) - MASSA FALIDA 

DE BANCO ROSA S/A (Adv.(s) Dr.(a)(s) RONALDO LATOUR 
DE ARAUJO - OAB RJ043958). SINDICO: ANTONIO ROBERTO 
NOBREGA TELLES DE MENEZES (Adv.(s) do(a) $INDICO 
Dr•.(a)(s) ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
.• OAB RJO19372) X LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E 
OUTROS E OUTROS (Adv.(s) Dr•.(a)(s) RENATA BRANDAO 
MORITZ - OAB RJOS0133 9  JOSE ROBERTO A SAMPAIO - OAB 
RJ069747, RENATA BRANDAO MORITZ - OAB RJOS0133 9  
RENATA BRANDAO MORITZ - OAB RJ080133). FLS. 	1184 
- AGUARDE-SE A DEVOLUCAO DA PRECATORIA 	JA 
EXPEDIDA. 

' 	 C E R T I D A 0 
: Certifico e dou fe que a dec i sao; 
supra foi remetida para a imprensa; 
no expediente do dia 03/07/06(Segunda); 
'Rio de Janeiro, 10/07/06. 	 i 

~~ .. 	-------------
- 

___________é-~~___..___.._______- 

------------------- _ ------------- _ ------  
' 	 C E R T I D A O o 

; Ger•t •i f i co e dou T e ç4u,= v =^~ 1 Rio  e uw ...., 
;dia 03 /07 /06 (Segunda), remetido a im- 
prensa, foi publicado no D i ar• i o Of i - : 

cial  do dia 10/07/06(Segunda), as fo- 
: lhas 351/352. 
;Rio de Janeiro, 10/07/06. 

__________.t___-___...-_________ ~ 
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DesUnatárlo: 

Ao Juizo de Direito da 6' Vara Empresarial 
Comarca da Cap~RJ 
Rua Dom Manuel 29 - 40  Andar 
- Rio de Janeiro - RJ 

20010-090 

Proc. Deprecante: 1995001116672.6 
Proc. Deprecado: 2006.042.00408H-0 
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Remetente: 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Petrópolis 
Distribuidor de Petrópolis 
Au. Barão Do Rio Branco, 2053 -  Cento -  Petrópolis -  RJ -  25.880-275 

0 3 JUL 2006 

Petrópolls, 23 de junho de 2006. 

Senhor Escrivão, 

Informo a V. Sa. que a Carta Precatória expedida por esse Juizo, em que são 
partes Massa Falida de Banco Rosa 8/A e Lulz Antonio Vieira de Carvalho e Outros e 
Espólio de Carlos Alberto de Souza Vlilar, processo número 1995001116672-5, foi registrada 
sob o número 2006.042.004068.8 e distribuída em 23/06/1006 no Juizo de Direito do(a) 4' Vara 
Cível. 

Atenciosamente, 

Nelson Mandb(Femande4 Junior - Escrivão 

obs.- Favor mencionar número de Precatória para qualquer 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA 
JUÍZO DE DIREITO 	 r- 

JUIZ: Dr . ........
.
.. :....................................................................................................................... .:.............. 

r. 
c 

A

ESCRIVÃO ..... ............................................................................................................................................ 

CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE 

2006.042.004068-8 	 23A6rzooó -14 
Dis>tibu6 

Cartório de r Vam Cível - Empresarial 	 9 .. 	Cwh Precataria 
Procjí* 1=Wl116672-õ de co~ ds Cap+t M (6' Vara 6nprosarid) 
Autor 	MASSA FALIDA DE BANCO ROSA SIA 

DEPRECADO: 	AaY 
Réu: 	LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Ré1c 	ESPõUO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
AcW 

ACUSADO: 	.......................................................................................................................................... 

ARTIGO: 	.......................................................................................................................................... 

AUTUAÇÃO 

Em.......................... de ............................................... de 

.............................................................. autuo , em Cartório , a Carta Precatória , com o respeitável 

despacho , que adiante se segue; do que para constar , lavro este termo . Eu, ............................... 

....................................................................................... Escrivão, subscrevo. 

13 	069 4 04 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JUIZO DE DIREITO DA 6' VARA EMPRESARUIL DA COMARCA DA CAPITAL NU  
Rua Dom Manuel, 29.4° andar, Centro, Rio de JaneiroW — CEP 20010-090  

CARTA PRECATÓRIA 

Processo n° 1995.001.116672-5 

Ação: RESPONSABILIDADE CIVIL 

Partes: 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 

Ré: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS (ESPbLIO DE CARIAS 9 
ALBERTO DE SOUZA MELAR, CARLOS ALBERTO DA ROCHA, CARLOS em 
MAURICIO CHAVES VILELA, ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO) 4 
Diligência de Juizo 

Local da dlllgéncla: Rua Carvalho Júnior,s/n, Correias - Petrópol"J 
N 

Prazo pare cumprimento: DE LEI. 
M 

FINALIDADE: CITAR EM EXECUÇAO o Espólio de Carlos Alberto de Souza Viller, na pessoa de 
sua inventeriante, Avl Ferreira Vilar, para no prazo de 24 (Vinte e quatro) horas, pagar a ti 
importãncia de R$ 18.729.989,23 (Dezoito milhões, setecentos e vinte e nove mil, novecentos e N 
oitenta e nove reais e vinte e três centavos)- 

ESPAÇO RESERVADO AO JUIZO DEPRECADO 

DISTRIBUICAO 

DESPACHO 

A JUIZA DE DIREITO DR! HELENA CANDIDA LISBOA GAEDE, titular de 6' Vara 
W 

M 
Empresarial de Comarca de Capital 

e 
9 

FAZ SABER M 
no Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito de Comarca de PETROPOLIS/RJ, ou a quem 
o substituir, que dos autos do processo acima referido foi extraída a presente carta precatória a $ 
fim de que S.Ex' se digne ordenar a realização de(s) diligencias ora deprecada(s), nos termos 
e de acordo com e(s) peça(s) fielmente transcrita(s) em 	folha(s) devidamente -' 
autenticada(s), que fica(m) fazendo parte Integrante desta carta. Encarece ademais a y 
devolução de presente no prazo marcado, para os fins de direito. m 

RJ, 31 de melo de 2006- 

Eu, Merize Kestrup, Téc. Ativ. Jud., digitei. E eu, 	 Helena Ma 	Queiroga ó 
de A

ria 
gu ar, Escrivã, o subscrevo. õ 

HELENA 	NDIDA LISBOA OAEDE 
JUIZA DE DIREITO TITULAR 
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REGISTRO  

O presente processo foi dfvj a~ente  registrado 
sob o n 2006.042.5M.,1~  do Livro de 
Registro de Feitos n°  001  nesta Seta 'a da 4` 
Vara Cfvd de Petrópolis. Em  o1 

 b1  o  (~  R006. 

CERTIDÃO 	 CeIs~ 
KX'pvp-, 

taCMaX 011J4441 

'V 
Petápolis,,,L6 de 	M 	de 2006. 

OPPe ,  
CONCLUSÃO -- 	M` CMaM 4yLA  

Aos 	de 	 de 2006, faço estes autos 
conclusos ao MM. Juiz de Direito desta 4• Vara Cível da Comarca de 
Petrópolis, ik..  
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JUÍZO DE DIREITO DA 4° VARA CIVEL DA COMARCA DE PETRÓPOLIS 

PROCESSO: 2006.042.004068-8 
AUTOR: Massa Falida de Banco Rosa S/A 
Espólio de Carlos Alberto de Souza Villar 

Certifico e dou fé que, nesta data, ás 15 horas compareci na Rua Carvalho Junior, Correas —
Petrópolis — RJ todavia DEIXEI DE CITAR o Espólio de Carlos Alberto de Souza Villar, 
na pessoa de sua inventariante, Avi Ferreira Vilar, pois após percorrer a referida rua em 
toda sua extensão, não encontrei qualquer pessoa que conhecesse a pessoa mencionada no 
r. mandado..Perguntei a vários moradores do local, e todos afirmaram desconhecer a 
referida pessoa. Dirigi-me então ao condomínio Vale do Sossego onde fui informada pelo 
porteiro, Sr. F. da Silva e pelo Sr. Bruno, da administrção do condomínio, que afirmaram 
desconhecer a inventariante. Certifico ainda que, compareci também no condomínio Vale 
do Sol, onde fui informada pelo porteiro Sr. Jorge do Nascimento, que neste local não 
existe nenhum morador com o nome da inventariante.Assim, devolvo o presente mandado 
ao cartório, para os devidos fins de direito, no aguardo de ulteriores determinções. 

Petró ol' l 1 de julho d
de

e 2006. 	
.L-Q 

Eli 	rreira D Costa ~J 
OJA-Mat. 01/20584 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

CIItID60 	 ; i 
CILTIIICO QDL P10CIDI A BAIIA DOS 
1I811c71v08 ADTOB. 	

O a 12006. 
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? 12006. 

101A1D0'DI MOOLA pIMTOM - A.J. 01121.537 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA IA93 

M 

be 

Processo n° 95.001 . 116672-5 

CONCLUSÃO 

Faço, nesta data, estes autos conclusos a M.M' Juiza de Direito Dra. 
HELENA CANDIDA LISBOA GAEDE , Titular da Sexta Vara 
Empresarial da Comarca da Capital-RJ.- 

Rio de Janeiro , 31 de julho de 2006. 

Marcia derArorim 
Analistario 

Matr. 01114773 

DESPACHO 

F1s.1 18811192-  Ao exegilente quanto a devolução da Carta Precatória. 

RJ, ~/ I-I  /2006. Helena CandicPB Lisboa Gaede 
Juiz de Direito 

RECEBIMENTO 

Recebi estes autos, nesta data, com o r. 	cho supra. 

RJ, L /  g  /2006. 	 ~~ ~ 



ESTADO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ESCREVENTE: PROCESSAMENTO INTEGRADO 

RESPONSABILIDADE CIVIL 

P. No. 11.280(95.001.116672-5) - MASSA FALIDA 
DE BANCO ROSA S/A (Adv.(s) Dr.(a)(s) RONALDO LATOUR 
DE ARAUJO - OAB RJ043958). SINDICO: ANTONIO ROBERTO 
NOBREGA TELLES DE MENEZES ( Adv.(s) do(a) SINDICO 
Dr.(a)(s) ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
- OAB RJ019372) X LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E 
OUTROS E OUTROS (Adv.(s) Dr.(a)(s) RENATA BRANDAO 
MORITZ - OAB RJO80133 9  JOSE ROBERTO A SAMPAIO - OAB 
RJ069747 1  RENATA BRANDAO MORITZ - OAB RJ080133 9  
RENATA BRANDAO MORITZ - OAB RJ080133). 	FLS. 
1188/1192 - AO EXEQUENTE QUANTO A DEVOLUCAO 	DA 
CARTA 	 PRECATORIA. 

149 
+--------------------------------------+ 

C E R T I D A 0 ; 
;Certifico e dou fe que a decisao; 
;supra foi remetida para a imprensa; 
;no expediente do dia 02/08/06( Quarta); 
;Rio de Janeiro, 09/08/06. ; 

-------------- 
+--------------------------------------+ 

+--------------------------------------+ 
C E R T I D A 0 	 ; 

;Certifico e dou fe que o expediente do; 
;dia 02/08/06( Quarta), remetido a im-; 

ca  ;prensa, foi publicado no Diario Ofi-; 
;cial do dia 09/08/06( Quarta), as fo-; 
;lhas 320/21. ; 
;Rio de Janeiro, 09/08/06. 	 ; 

+--------------------------------------+ 
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Exmo. Sr. Dr. juiz de Direito da 6a Vara Empresarial da Capital — Rj 

ti 
0 
N 

M 

t 

rl 
..I 

Processo nQ 1995.001.116672-5 
e 
N 

N 
m ..a 

•O 
I 
•O 
m 

N 
e 
0 
v 

Massa Falida de Banco Rosa S/A., nos autos da Ação cie 
Responsabilidade Civil proposta em face de Luiz Antonio Vieira de 
Carvalho e outros, ciente da devolução da Carta Precatória de fls. 
1188/1192 (diligência negativa de citação do Espólio de Carlos Alberto 
de Souza Villar), na pessoa de sua Inventariante, Sr° Avi Ferreira Villar), 
requer vista dos autos, por 05 dias, fora de Cartório, para permitir a 
elaboração do pedido de convolação em penhora do arresto de bens, 
efetivado na Medida Cautelar entre as mesmas partes (processo nQ 

...1995.001.1027774), neste juizo, 	sobretudo, dada a necessidade de 
conferência de dados de ambos os processos, que somam mais de 2.000 
(duas mil) folhas. 	 N . 	v 

. 	, C) 	N 	
m --I 

Pede deferimento. 	y á 	W 
c M 

~-- 
 

Rio de janeiro, 21 de agosto de 2006 	> m 	~~ 	ó> 

D .1, 	0 m  
r n 

r t~ Ronaldo Lato r de Araújo 	-~v ~, 	J 
Advogado — OAB/Rj 43.958 	y, 	á 
Avenida Churchill n° 129, sala 1203, Centro, 	

N 	
^' 

CEI' 20020 -050, Rio de Janeiro -R) 
Telefones: (2'1) 2524.6335 12524.3523 



PRIBUNAL DE iuz->, T](,;A 
DO ESTADO DO RIO DE JANrtJRCI, 

22Aco líjgií 189!;,25 
ella 

6d. VARA EMPRESARIAL 
COMARCA DA CAPITAL 



v, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 ~~ r 
PODER JUDICIÁRIO 	 ~!! 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

95001116672-5 

CON(MUSÃO 

Nesta data, faÇO os autos conclusos a MM. Juíza de Direito, 
Dra. HELENA CANDIDA LISBOA GAEDE, Titular da 
6'. Vara Empresarial — Comarca da Capital 

RJ,3a 	W6 

C+~ 

A 

DESPACHO 

F18. 1196 — Dê-se vista, com a  

Helena Un Lisboa Ci 
Juiz de Direito 

REGE IMENTO 

Recebi estes autos, nesta data, com o i 
supra 	

d 
RJ,1 ~ /fio /2W6 

.pltw ivao 	ik 



a 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ESCREVENTE : PROCESSAMENTO INTEGRADO 

RESPONSABILIDADE CIVIL 

P. No. 11 . 280(95.001.116672-5) - MASSA FALIDA 
DE BANCO ROSA S/A (Adv .( s) Dr.(a)(s) RONALDO LATOUR 
DE ARAUJO - OAB RJ043958 ). SINDICO : ANTONIO ROBERTO 
NOBREGA TELLES DE MENEZES (Adv.(s) do(a) SINDICO 
Dr.(a)(s ) ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
- OAB RJ019372 ) X LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E 
OUTROS E OUTROS ( Adv.(s ) Dr.(a)(s ) RENATA BRANDAO 
MORITZ - OAB RJ080133 , JOSE ROBERTO A SAMPAIO - OAB 
RJ069747 9  RENATA BRANDAO MORITZ - OAB RJ080133 9  
RENATA BRANDAO MORITZ - OAB RJ080133 ). FLS. 1195 -
DE-SE VISTA . COM  AS CAUTELAS LEGAIS. 

+--------------------------------------+ 
C E R T I D A 0 	 ; 

;Certifico e dou fe que a decisao; 
;supra foi remetida para a imprensa; 
;o expediente do dia 31/08/06 ( Quinta); 
Mo de Janeiro , 121106. ; jV  

tL  R5 

+-------------------- - 	------------+ 

+------------------------------------- -+ 
C E R T I D A 0 i 

;Certifico e dou fe que o expediente do; 
;dia 31 /08106( Quinta ), remetido a im-; 
;prensa , foi publicado no Diario Ofi-; 
;cial do dia 12 109/06 ( Terca ), as fo-; 
lhas 376 /77.

~a' 
;Rio de Janeiro , 12/0 	6.SD, 	 , 

1 

	

--------------  ` t 
	 1 

---------------------  - - - -------------- 

S 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
PODE R JUDICI A RIO 	 (QQ 
JUÍZO DE DIREITO DA 6. VARA EMPRESARIAL  
DA COMARCA DA CAPITAL 
Endereço: Dom Manuel,29 4 Andar 
20026-900 - Rio de Janeiro 

Ref. 
Vistas de Autos 

1 
Processo No. 95.001.116672-5 	 Tombo No. 11280 
Escrevente: PROCESSAMENTO INTEGRADO 

PARTE AUTORA: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
PARTE RÉ: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Com 1197 folhas 

Em apenso aos autos acima referido estão os processos: # 

Processo entregue ao 
Dr(a). FABRICIO DA CUNHA DE FREITAS , 
OAB: RJ129003 
Endereço: AV, CHURCHILL, 129, SALA 1203 
Telefone: 25246335 
Carteira de Identidade No. - 

Declaro para os devidos e legais efeitos que os 
dados em epígrafe estão corretos e que, nesta data, RETIREI DE 
CARTdRIO, para exame, os autos em referência, que estão em perfei-
to estado, e me obrigo a devolve-los no prazo da lei. 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2006. 

2 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6• Vara Empresarial da Capital - 

RJ 

CE 

Processo n° 1995.001.116672-5 

A 

N 

b 

b 
N 

O 
O 

M 

b 

N
e
O  

eP 

N 
N 

~O 
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m 
N 
w 
e 
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u 
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Massa Falida de Banco Rosa S.A. , nos autos daãAç o de  

Responsabilidade Civil proposta em face de Luiz Antonio Vieira de 

Carvalho e outros , vem expor e requerer: 

1. Inicialmente, requer seja apensado aos pre"tèà sãos 

o Requerimento Avulso (processo n° 1999 . 145.013414 -9),-que'. ee 

processou neste JDízo (vide fls. 578/verso ) para ;'v~ 

antecipada de um titulo de sócio-proprietário do Rio der-Janeiro 
L — v 

Country Club , de propriedade do Espólio de Carlos Alberto'. de 

Souza Villar , em 24 /0212000, cujo produto foi depositado 	conta 

judicial. 	 -- 
` 

2.  Outrossim ,  requer a lavratura de auto de penhora dos 

bens abarco relacionados , especificados na Medida Cautelar de 

Arresto (processo n° 1995 . 001.102777 -4), entre as mesmas partes, 

que tem curso neste Juízo , a saber 

1 



1Y 

De propriedade do réu Carlos Alberto da Rocha: 

Automóvel GM/Corsa Wind, 1995, cor azul, placa LAN 

3211 RJ, Renavam n° 630472858 (doe. 01); 

Camioneta VW/Kombi, 1979, cor branca, placa KOG 2774 

Nova Iguaçu, Renavam n° 300178506 (doe. 02); 

Automóvel Fiat/Tempra Ouro 16V, 1994, cor vermelha, 

placa LAA 2915 RJ, Renavam n° 618602410 (doe. 03); 

Camioneta GM/BRASINCA Passo Fino, 1988, cor verde, 

placa ZB 7215 RJ, Renavam n° 313452636 (doe. 04); 

39.497 (20.405 + 19.092) ações TELEBRÁS (doe. 05); 

1.200 ações EP ITADTEC PRILCO S.A. (doe. 06); 

De propriedade do réu Carlos Maurício Chaves Vilela: 

Automóvel GM/Caravan, 1987, cor cinza, placa XE 7005 

RJ, Renavam n° 311890822 (doe. 07); 

Camioneta GN/Chevrolet D 20 0  1989, cor prata, placa 

LII 1818, Renavam n° 315097035 (doe. 08); 

Automóvel GN/Corsa Nind, 1995, cor vermelha, placa LAQ 

4958, Renavam n° 634242946 (doe. 09) 

0 

2 



gM 

De propriedade do réu Espólio de Carlos Alberto de 

Souza Villar: 

Automóvel na/EM 325i, 1992, cor preta, placa AFF 

4001, Renavam n° 524263647 (doe. 10); 

183 ações BANCO DO BRASIL ON 877 (doe. 05); 

13.352 ações BANCO DOO BRASIL ON (doe. 05); 

	

O 	 1.706 ações PETROBRÁS PN 1.706 (doe. 05); 

1.706 ações EP COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA 

(doe. 06); 

2.200 ações EP "A" ELEREIROZ DO NORDESTE INDÚSTRIA 

Quí IIG S.A. (doe. 06); 

02 ações PH MULLER IRMÃOS S.A. (doe. 06); 

	

© 	 Domínio útil do lote de terra 38, da Quadra 10, do 

Bairro Quitandinha, dentro do perímetro urbano do 1 0  

Distrito do Município de Petrópolis, neste Estado, coa 

as características e confrontações da matrícula n° 

3744, do Cartório do 7° Ofício - Registro de Imóveis 

da 3' Circunscrição de Petrópolis - RJ (doe. 11); 

Fração de % do apartamento de na. 3 da porta e 181.519 

do censo imobiliário, integrante do Edifício Cidade de 

Cachoeira, sito na Avenida Joana Angélica, esquina comi 

í, 



a Rua Monsenhor Teodolino, zona urbana da cidade de 

Salvador, Bahia, com as características e 

confrontações da matrícula n° 6363, do 5° Ofício do 

Registro de Imóveis de Salv odor - BA (doe. 12); 

Bens de propriedade do réu Luiz Antonio Vieira de 

Carvalho: 

8.400 ações SERGEN PN (doe. 05); 

o 	02 ações MULLER PN (do e. 05); 

400.000 ações IGOIIÇU CAFÉ EN (doe. 05); 

326 ações PN "A" EDISA HEWUTT-PACKAM S.A. (doe. 06); 

750 ações PN INVESTEC - INVEST. TECNOLÓGICOS S.A. 

(doe. 13); 

593,62932 quotas do BRADESCO F~ ~0 DE 

0 	 INVESTIMENTO EM AÇÔES (doe. 14); 

Fração ideal de 1110 de uma área de terras situada no 

lugar denominado Palaital, Vieira, 3° Distrito do 

Município de Teresópolis, neste Estado, caem as 

características e confrontações da matrícula n° 5.765, 

do Registro de Imóveis da 2' Circunscrição de 

Teresópolis - RJ (doe. 15)}~ 

4 
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3. 	No que dia respeito toa móveis e utensílios arrestados 

no processo cautelar, cabe esclarecer que o Superior Tribunal de 

Justiça determinou a sua liberação do arresto, juntamente com os 

imóveis residenciais doa réus Luiz Antonio Vieira de Carvalho e 

Carlos Alberto da Rocha (doc. 16). 

Pede deferimento. 

Rio de Jate , 21 	setembro de 2006. 

Ronal 	ur de Araújo 

Advogado - OUIRJ 43.958 

Anoida CEar 11 , 129, tala 1203 , Centro, 

CEP 20020-050, Rio da ~ro - RJ 

W ara ~: (21) 2524.6335 12524.3523 

N 

5 



DETRAN/PRODERJ CADASTRO DE VEICULOS — RJ OP. ROSI AT. 	ACER 
TVEP1C01 M1010 	 CASO=> 	13 	ACERT.DADOS 21/01/97 12:48:41 
---------- -------------- IDENTIFICACAO DO VEICULO ------- --------------------- 

PLACA 	== => LAN3211 	SERIE 	=> 1. 	MUN. 	EMPLAC. 	=> 6001 RIO DE JANEIRO 
CHASSIS => 9BGSC08WSSC639290....... RENAVAM = 	0472858 

END.==> 
NOME  

R.E S T R I C 0 E S 
CEP ==> 
CPF ==> COD 	DESCRICAO 	 OBSERVACOES 
REST . =>

3Npr ------ 4 	 AL UNICAR (AD9 15.01 95) ...... -- ---. 
NOME => 4 	 P.12/47163/95 0F1095 6VFAL.CON  ..... 
CGC==> .............................. 
------
MARCA= 

.............................. 

.............................. 
------ 
=> 95 

ESPÉCIE 00 
CATEG. <PF5> — SAI DESTA JANELA 
" 	)0 	-- 00.... 

Rl 	====> 0. 	.... 	PBT 	=___> 	0 	CMT 	=> 	0.... EIXOS =__> 0.. 
U.T.====> 21/01/97 	 SIT.SEG=> 96 	U.L => 96 CIRETRAN=> 00 
SRF=====> ***************** 	 IPVA=> 3319954 SIT.IPVA=> 0 

150.110.0.1 13:15:25 

DETRAi~''aRODERJ 	 CADASTRO DE VEICULOS — RJ OP. ROSI AT. ACER 
TVEPlãjl M1010 	 CASO=> 	13 ACERT.DADOS 21/01/97 12:49:01 
------------------------ IDENTIFICACAO DO VEICULO ---------------------------- 

PLACA 	===> LAN3211 	SERIE => 	1. MUN. 	EMPLAC. 	=> 6001 RIO DE JANEIRO 
CHASSIS 	=> 9BGSCO8WSSC639290....... RENAVAM => 630472858 

DADOS DO PROPRIETARIO ----------------------------- 
NOME => CARLOS ALBERTO DA ROCHA.IND.BENS B.CENTRAL. ID 	=> 	*03.3.95....... 
E 	).==> 	R.SALOMAO 	FILHO............ 
C~ ==> 21331001 

NUM.===> 	155.. 
MUN.ENDER.=> 64 

COMP=> BL.2/306... 
RIO DE JANEIRO 

CP 	=_> 25892274772 CGC==> 	.. 	... .. 	EMP==> 	.....' 
REST.=> S  OBS.=> P.12/47163/95 6V.FAL.CON..  
OM-------------------- DADOS DO EMPLACAMENTO ANTERIOR ------------------- ------ 
NOME 	=> 	MESBLA 	VEIC.LIDA ........................... CPF 	====> 	

'
0 .......... 

CGC ==> 27843952000123 UF 	=> 	.. PLACA 	==> 	........ 
-- ----------------------- DADOS DO VEICULO ---------------------------------- 

MF. 	a ==> 149502 	GM/CORSA WIND REM=> 0 	MOD => 95 	FAB.=> 95 
ERPECIE=> 1 PASSAGEIRO 	COMBUS.=> 2. 	GASOLINA CILIND. 	=> 1000 
C 	.'EG. 	=> 	1 PARTICULAR 	CARROC.=> 0.. POTENCIA=> 50. 
TIPO ===> 6. 	AUTOMOVEL CAP.PASS.=> 	5.. CAP.CAR.=> 	0,00.... 
COR ====> 2. 	AZUL 	 PROCED.=> 1 NACIONAL CAT.SEG.=> 	1. 
RTB 	====> 	0.......... 	PBT 	====> 0 	CMT => 0.... EIXOS ===> 0 . . 
U.T.====> 21/01/97 	 SIT.SEG=> 96 	U.L => 96 CIRETRAN=> 00  

IPVA=> 3319954 SIT.IPVA=> 0 

150.110.0.1 13:15:58 



Ip~ 

DETRAN/PRODERJ 	 CADASTRO DE VEICULOS - RJ 	 OP. ROSI AT. ACER 
TVEP1C01 M1010 	 CASO=> 13 ACERT.DADOS 	 21/01/97 12:51:04 
------------------------ IDENTIFICACAO DO VEICULO ---------------------------- 
PLACA ===> KOG2774 	SERIE => 3. 	MUN. EMPLAC. => 5869 NOVA IGUACU 
CHASSIS => BH583167 ................ 	 RENAVAM = 	0178506 

NOME => 	
2 END.==> 	 R E S T R I C O E S  

CPF ==> COD 	DESCRICAO 	 OBSERVACOES 	 rT .. 
REST . => 	 °3b, 	• , 
-- 	4 	 -P_~ 12/47163/95 OF1095 6VFAL  

5 	 IND.BCO. CENTRAL 03395***..... 
.............................. 
.............................. 
.............................. 

<PF5> - SAI DESTA JANELA - 

0. ........ 	PBT ====> 	CMT => 	̀- 

21/01/97 	 SIT.SEG=> 96 	U.L => 96 
***************** 	 IPVA=> 3408795 

• 	 w 

150.110.0. 

NOME => 
CGC ==> 

MARCA = 
ESPECIE 
CATEG. 
T'Q0 =_ 

U9.____> 
SRF=====> 

3 5772 
0. 

=> 79 

9 .  
00.... 

EIXOS ===> 0.. 
CIRETRAN=> 04 
SIT.IPVA=> 0 

1 13:17:44 

DETRAN/PRODERJ 	 CADASTRO DE VEICULOS - RJ OP. ROSI AT. ACER 
TVEPIC_01 M1010 	 CASO=> 	13 ACERT.DADOS 21/01/97 12:51:22 
-----' 	----------------- IDENTIFICACAO DO VEICULO ---------------------------- 

PLACA 	̀===> KOG2774 	SERIE => 3. MUN. EMPLAC. 	=> 5869 NOVA IGUACU 
CHASSIS 	=> 	BH583167 ................ RENAVAM => 300178506. 
-------------------------- DADOS DO PROPRIETARIO ----------------------------- 

NOME 	=> 	CARLOS 	ALBERTO 	DA 	ROCHA ..................... ID 	=> 	000............ 
END.==' 	RUA 	GOV 	PORTELA............ NUM.===> 575. COMP=> C/03.. 	.. 
Cr=rj 	==> 26221030 MUN.ENDER.=> 35 NOVA IGUACU 
e 	==> 25892274772 CGC==> 	.............. EMP==> 	..... 
R0.=> S  OBS.=> P.12/47163/95 6V.FAL.CON.  

------- DADOS DO EMPLACAMENTO ANTERIOR ------------------------- - 

NOME 	=> 	JOSE 	RAMOS 	FILHO .................... CPF ====> 55636365772 
CGC 	==> 	0 ............. 

. 
	
... 

UF=> RJ PLACA ==> KO1750. 
-------------------------- DADOS DO VEICULO ---------------- ------------------ - 

MARCA ==> 203302 	VW/KOMBI PICK UP REM=> 0 MOD=> 79 	FAB.=> 79 
ESx CIE=> 2 CARGA 	 COMBUS.=> 2. 	GASOLINA CILIND. 	=> 	.... 
CF 	â. 	=> 2 ALUGUEL 	CARROC.=> 0.. POTENCIA=> 089 
TIPO =__> 13 	CAMIONETA CAP.PASS.=> 	... CAP.CAR.=> 	1,00.... 
COR =___> 4. 	BRANCA 	PROCED.=> 1 NACIONAL CAT.SEG.=> 10 
RTB 	=___> 	0.......... 	PBT 	==-=> CMT 	=> 	..... EIXOS =z=> 0.. 
U.T.====> 21/01/97 	 SIT.SEG=> 96 	U.L => 96 CIRETRAN=> 04 
SRF=====> ***************** IPVA=> 3408795 SIT.IPVA=> 0 

150.110.0.1 13:18:19 



DQC.03 IR DETRAN/PRODERJ 	 CADASTRO DE VEICULOS - RJ 	 OP. ROSI AT. A 
TVEP1C01 M1010 	 CASO=> 13 ACERT.DADOS 	 21/01/97 12:47:24 
------------------------ IDENTIFICACAO DO VEICULO ---------------------------- 
PLACA ===> LAA2915 	SERIE => 1. 	MUN. EMPLAC. => 6001 RIO DE JANEIRO 
CHASSIS => 98D159000R9065609....... 	 RENAVAM => 618602410 

NOME => 
END.==> 
CFP ==> 
C ' ==> 
REST.=> 

NOME => 
CGC ==> 

MARCA = 
ESPECIE 
CATEG. 
TIPO =_ 
COR 

0. 	.... PBT ====> O CMT => 0.... EIXOS ===> 0.. 
21/01/97 SIT.SEG=> 95 U.L 	=> 96 CIRETRAN=> 00 

IPVA=> 3111946 SIT.IPVA=> 0 

150.110.0.1 13:14:07 

RAN/PRODERJ 	 CADASTRO DE VEICULOS - RJ 'OP. 	ROSI AT. 	ACER 
TVEP1CO1 M1010 	 CASO=> 	13 ACERT.DADOS 21/01/97 12:47:42 
------------------------ IDENTIFICACAO DO VEICULO ---------------------------- 

PLACA 	=__> LAA2915 	SERIE => 1. MUN. EMPLAC. 	=> 6001 RIO DE JANEIRO 
CHASSI° 	_> 9BD159000R9065609....... RENAVAM => 618602410 
------`•------------------- DADOS DO PROPRIETARIO ----------------------------- 

NOME 	=> 	CARLOS 	ALBERTO 	DA 	ROCHA..... ................ ID 	=> 	0... 	......... 
END.==> 	R 	SAL.OMAO 	FILHO............ NUM.===> 155— COMP=> 306/BL2.... 
CEP ==> 20561001 MUN.ENDER.=> 64 RIO DE JANEIRO 
CPF =-. 	25892274772 CGC==> 	..... 	.. 
REST.=> S  OBS.=> P.12/47163/956V.FAL.CON.  . 	

EMP==> 	..... 

------------------- DADOS DO EMPLACAMENTO ANTERIOR ------------------------- 
NO- 	=> 	AUTO FACIL 	COM E 	IND LTDA .................. CPF 	====> 	0.......... 
CGC ==> 30024954000103 UF 	=> 	.. PLACA 	==> 	....... 
-------------------------- DADOS DO VEICULO ------------------ ---------------- 

MARCA ==> 146504 	FIAT/TEMPRA OURO 16V 	 REM=> 0 MOD=> 94 	FAB.=> 94, 
ESPECIE=> 1 PASSAGEIRO 	COMBUS.=> 2. 	GASOLINA CILIND. 	=> 	0... 
CATEG. 	=> 1 PARTICULAR 	CARROC.=> 0.. POTENCIA=> 127 
TI` ===> 6. 	AUTOMOVEL CAP.PASS.=> 	5.. CAP.CAR.=> 	0,00..:. 
CL 	====> 15 	VERMELHA 	PROCED.=> 1 NACIONAL CAT.SEG.=> 	1. 

0 	CMT 	=> 0. 	.. EIXOS ===> 0.. RTB 	=_==> 	0. 	
• .. 
	PBT 	====> 

U.T.====> 21/01/97 	 SIT.SEG=> • 95 	U.L => 96 CIRETRAN=> 00 
SRF=====> ***************** IPVA=> 3111946 SIT.IPVA=> 0 

150.110.0.1 13:14:40 

> 94 

i0.... 
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7VEPAN/PRMDERO 	
CADASTRO DE VEICULOS - RJ 	 OP. R SI AT. ACEFt 
CASO=> 13 ACERT.DADOS 	 21/01%97 12:52:25 

------------------------ IDENTIFICACAO DO VEICULO ---------------------------- 
PLACA ===> ZB7215 	SERIE => 1. 	MUN. EMPLAC. => 6001 RIO DE JANEIRO, 
CHASSIS => 9BG141NFJJC018387....... 	 RENAV~~ 	313452636 

NOME =>  
END.==> 	 R E S T R I C 0 E S  
CEP 

 

CPF ==> COD 	DESCRICAO 	 OBSERVACOES  
REST.=> 
------ 	4 	 INDISP.BENS BANCO CENTRAL 3395 	------ 

NOME => 	4 	 P.12/47163/95 0F1095 6VFAL.CON 	 703753 
CGC==> 	 .............................. 
------ ---- .............................. 	 -- 

MARCA = 	 .............................. 	 => 88 
ESPECIE 
CATEG. 	 <PF5> - SAI DESTA JANELA 	 5 
TTDO == 	 00.... 

~0 ====> 0.......... 	PBT ====> 	CMT => ..... 	EIXOS ===> 0.. 
.====> 21/01/97 	 SIT.SEG=> 96 	U.L => 96 	CIRETRAN=> 00 

SRF=====> ***************** 	 IPVA=> 2606887 SIT.IPVA=> 0 

150.110.0.1 13:19:12 

uETRAN%PRODERJ 	 CADASTRO DE VEICULOS - RJ OP. ROSI AT. ACER 
TVEPIM-1 M1010 	 CASO=> 	13 ACERT.DADOS 21/01/97 12:52:45 
----- ~,.¡---------------- 	IDENTIFICACAO DO VEICULO ---------------------------- 

PLACA 	===> ZB7215 	SERIE 	=> 	1. MUN. EMPLAC. 	=> 6001 RIO DE JANEIRO 
CHASSIS 	=> 98G141NFJJC018387....... RENAVAM => 313452636 
------------------ -------- DADOS DO PROPRIETARIO ----------------------------- 

NOME 	_` CARLOS ALBERTO DA ROCHA........ .......... ID 	=> 	0... 	......... 
F 41 0.==> 	RUA 	SALOMAO 	FILHO.......... .NUM. ===> 	155.. COMP=> BL2/AP 306. 
G_d ==> 21331001 MUN.ENDER.=> 64 RIO DE JANEIRO 

> 25892274772 CGC==> 	.............. EMP==> 	..... 
R 	f.=> 	S  OBS.=> P.12/47163/95 6V.FAL.CONS  

DADOS DO EMPLACAMENTO ANTERIOR ------------------------- 
NOME 	=> 	ALFREDO 	MARTINS 	BRUNO ...................... CPF ====> 10061703753 
CGC 	==> 	0 ............. UF 	=> 	.. PLACA 	==> 	....... 
-------------------------- DADOS DO VEICULO ---------------------------------- 

MARCA ==> 205703 	GM/BRASINCA PASSO FINO REM=> 0 MOD=> 88 	FAB.=> 88 
Ele 	,IE=> 1 PASSAGEIRO 	COMBUS.=> 1. 	ALCOOL CILIND. 	=> 	..., 
CAi"G. 	=> 1 PARTICULAR 	CARROC.=> 0.. POTENCIA=> 135 
T 	10 ===> 13 	CAMIONETA CAP.PASS.=> 	5.. CAP.CAR.=> 	0,00.... 
CUR ====> 14 	VERDE 	 PROCED.=> 1 NACIONAL CAT.SEG.=> 	1. 
RTB 	====> 	0.. 	.. 	.... 	PBT 	====> CMT 	=> 	..... EIXOS ===> 0.. 
U.T.====> 21/01/97 	 SIT.SEG=> 96 	U.L => 96 CIRETRAN=> 00 
SRF=====> ***************** IPVA=> 2606887 SIT.IPVA=> 0 

150.110.0.1 13:19:45 
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s • Rio de Janeiro, 27 de oeRWA  
DG-0238/95 	 - 
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Juiz de Direito da 6' Vara de Falências e Concordatas desta Cidade 
Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar 
Nesta 

Meritíssimo Juiz, 

Em resposta ao Ofício n° 1089195-Ad, que nos foi transmitido pela Bolsa de Valores 
do Rio de Janeiro, temos a informar a V.Excia., que as posições dos ex-
administradores do BANCO ROSA S.A., abaixo relacionados, encontram-se 
bloqueadas na custódia da CLC, até ulterior decisão desse D. Juizo: 

r 

t  

0 

f 

LUIZ ANTONIO VIERA DE CARVALHO -CIC n° 304.051.497 -00 

Cia /Tipo Quantidade de Ações 

Sergen PN 8.400 

Muller PN 2  
Iguaçu Café BN 400.000 

CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR - CIC n° 002.772.905-20 

Cia1Ti o Quantidade de Ações 

Banco do Brasil ON 877 183 

Banco do Brasil ON 13.352 

Petrobrás PN 1.706 

CARLOS ALBERTO DA ROCHA - CIC n° 258.922.747-72 
Cia /Tipo Quantidade de Ações  

Telebrás 20.405 

Telebrás 19.092 

OC'D M 

~ r 
o e-, 
0 rl. 

M 

~ •~ C 

iY ~ m̀oi 

Os demais ex-administradores, citados no Oficio supra, (CARLOS MAURICIO 

. • 

 

'CHAVES VILELA e ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO) não detêm posição 
adonária na Custódia da CLC. 

Renovando nossos protestos de elevada estima e distinta consideração, 

subscrevemo-nos. 

r 
	„roncwaai i iv ~ i 

. 

Joáo Batis 
Diretor Geral 
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_ .. 1 M~. 11  loja - CEP 20010-120 - Rio de Janeiro - RJ - Tel .: (021) 271-1001 - FAX: (021 ) 221-2768 -Telex : 2135104 
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F ALÊNCIAS Fa a.VARA CE  
COMÁrXCA DA CAPITAI. 

Uo e.ig c DO 1.0 9 9 

__..: PR OTOCOLO 

•Úit 

N- 

Aaudn: OFÍCIO N° 109185 - AD 
COMUNICADO N° 4862 DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Atendendo solicitação comtaate do Oficio aupcacihdo , mformamoa a V. Ele que localizamos 
.'~: 1 	a ósr dlulsdol pela parou absi >oo i~cadss , as apais se moontram bloqueados: 

Na= CARLA& ALBERTO DE COUZA VILLAR 
_. CPF d: 002.772.905-20 

1.706 a~ EP da Compenhta de Seguros Abança da Babo 
. 2.200 aças EP `A' da EleJceinn do No.d~ 1n1. Quim S.A. 
02 açeea PN da Maeller I><~ S.A. 

Nome: CARLOS ALBERTO DAROCHA 
i 	 CPF nM 258.922.747-72 

.1.200 ações EP da ltautec Mw S.A. 

à 	 ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO 
CPF e°: 304.051.497-00 
-326 ações PN 'A' da Ediaa Hewlett - Padcard S.A. 

Pemenecmdo ao inteiro dispor de V.Me , mbe=vemo-nor, 

t 

~01TAÚ S.A 

• 	 i 

.►AAZAB mErm DA SEJPPA VARA DE FAL$NCLAS E CONCORDATAS DO RIO DE JANEIRO - RJ 	 j 
' 	 ~ Cadlilauel n° 29 •- 4°andar 

1 16490: AIO DE JANEIRO (RJ) 
-! 	

t 

e  

R Boa Vista 176 
Cep 01092 900 São Paulo SP 
Tel (011) 237 3000 Fax (011) 277 1044 

w , 	 T-1-.. 44.1 nl . / . 



1~~4 
DOC.O} ü' 

DETRAN / PRODERJ 	 CADASTRO DE VEICULOS - RJ 	 OP. ROSI AT. ACER 
TVEP1C01 M1010 	 CASO=> 13 ACERT.DADOS 	 21/01/97 12:53:35 
------------------------ IDENTIFICACAO DO VEICULO ---------------------------- 
PLACA ===> XE7005 	SERIE => 1. 	MUN. EMPLAC. => 6001 RIO DE J E.IRO 
CHASSIS => 9BGVQ15FHHB113029....... 	 RENAVA 	.311890822 

NOME => 	 7`' ¡ p 99,9999 
END.==> 	 R E S T R I C O E 5 ¡  

C ' ==> 	 ` 	7 CPF ==> COD 	DESCRICAO 	 OBSERVACOES 	
~rr~ REST.=> 

----=- 	4 	 P.12/47163/95 0F1095 6VFAL.CON 	 ----- 
NOME => 	 .............................. 	 999999 
CGC==> 	 .............................. 
------ ------ .............................. 

MARCA - 	 .............................. 	 => 87 
ESPECIE 
CATEG. 	 <PF5> _ SAI DESTA JANELA 	 5 
T 1 0_== 1 	 00.... 
CUR -== 
R 	----> 0.......... 	PBT =___> 	CMT -> 	

. 	
EIXOS ===> 0.. 

U~ ====> 21/01/97 	 SIT.SEG=> 95 	U.L => 96 	CIRETRAN=> 00 
SRF=====> ***************** 	 IPVA=> 2304872 SIT.IPVA=> 0 

150.110.0.1 13:20:18 

DETRAN'PRODERJ 	 CADASTRO DE VEICULOS - RJ OP. ROSI AT. ACER 
TVEPItG\.Á M1010 	 CASO=> 	13 ACERT.DADOS 21/01/97 12:53:53 
------------------------ IDENTIFICACAO DO VEICULO ---------------------------- 

PLACA 	===> XE7005 	SERIE => 1. MUN. 	EMPLAC. 	=> 6001 RIO DE JANEIRO 
CHASSIS 	=> 96GVQ15FHHB113029....... RENAVAM => 311890822 
-------------------------- DADOS DO PROPRIETARIO ----------------------------- 

P 	1E => CARLOS MAURICIO CAHVES VILELA .............. ID => 999999999999999 
END.==> 	AV EPITACIO PESSOA......... NUM.===> 	730.. COMP=> 	302........ 

=> 22471001 cp - MUN.ENDER.=> 64 RIO DE JANEIRO 
==> 20409842834 CGC==> 	.... 	.. EMP==> 	..... 

REST.=> S  OBS.=> P.12/47163/95 + 6V.FAL.CON.  
--------------------- DADOS DO EMPLACAMÉNTO ANTERIOR --------------- ---------- 

NOME 	=> 	GERAUTO 	LTDA ............................... CPF ====> 99999999999, 
CGC 	==> 	0 ............. UF 	=> 	.. PLACA 	==> 	....... 
--t----------------------- DADOS DO VEICULO ---------------------------------- 

MF 	a ==> 104399 	GM/CARAVAN REM=> 0 	MOD => 87 	FAB.=> 87 
ESPÉCIE=> 1 PASSAGEIRO 	COMBUS.=> 1. 	ALCOOL CILIND. 	=> 	. 
CATEG. 	=> 1 PARTICULAR 	CARROC.=> 0.. POTENCIA=> 135 
TIPO ===> 6. 	AUTOMOVEL CAP.PASS.=> 5.. CAP.CAR.=> 	0,00.... 
COR ====> S. 	CINZA 	 PROCED.=> 1 NACIONAL CAT.SEG.=> 	1. 
RTB 	====> 	0. 	.... 	PBT 	====> CMT 	=> 	..... EIXOS 	===> 	0.. 
U.T.====> 21/01/97 	 SIT.SEG=> 95 	U.L => 96 CIRETRAN=> 00 
SRF=====> ***************** IPVA=> 2304872 SIT.IPVA=> 0 

150.110.0.1 13:20:51 

0 
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DETRAN/PRODERJ 	 CADASTRO DE VEICULOS — RJ 	 OP. ROS 	C R 
TVEP1C01 M1010 	 CASO=> 13 ACERT.DADOS 	 21/01/97 12:55: 3 
------------------------ IDENTIFICACAO DO VEICULO ---------------------------- 
PLACA ===> LII1818 	SERIE => 1. 	'MUN. EMPLAC. => 6001 RIO DE JANEIRO 
CHASSIS => 98G241NNKKCO21204........ 	 RENAVAM => 315097035 

NOME => 
END.==> 
CEP ==> 
CPF ==> 
REST.=> 

NOME => 
CGC ==> 

MARCA = 
F'JECIE 
GHTEG. 

tênf === 

513887 

=> 89 

s 
00.... 

RTB ====> 0. 	.... 	PBT 	====> CMT 	=>1.. EIXOS ===> 0.. 
U.T.====> 21/01/97 	 SIT.SEG=> 96 U.L => 96 CIRETRAN=> 00 
SRF=====> ***************** IPVA=> 3311899 SIT.IPVA=> 0 

150.110.0.1 13:22:42 

DETRAN/PRODERJ 	 CADASTRO DE VEICULOS — RJ OP. 	ROSI AT. 	ACER 
TVEPIG.'\1 M1010 	 CASO=> 	13 AC:ERT.DADOS 21/01/97 12:56:18 *  
------ 

~.~----------------- IDENTIFICACAO DO VEICULO ---------------------------- 
PLACA 	===> LII1818 	SERIE 	=> 	1. MUN. 	EMPLAC. 	=>. 6001 RIO DE JANEIRO 
CHASSIS 	=> 9BG241NNKKCO21204....... RENAVAM => 315097035 
------------------- ------- DADOS DO PROPRIETARIO -----------------------------  

NOME 	CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA.. ............. ID 	=> 	0.............. 
RUA 	TEIXEIRA MELO.......... NUM.===> 	43... COMP=> 	801........ 

CLP =_> 22410001 MUN.ENDER.=> 64 RIO DE JANEIRO 
--> 20409842834 CGC -- > 	....... EMP==> 	..... 
._> 	S  OBS.=> P.12/47163/95 6V.FAL.CON.  

--------------------- DADOS DO EMPLACAMENTO ANTERIOR ---------------- --------- 
NOME 	=> 	FRANCISCO 	EMILIO DUERCIA ................... CPF  ====> 30243513887  
CGC 	==> 	0 ............. UF 	=> 	.. PLACA 	==> 	....... 
-------------------------- DADOS DO VEICULO ---------------------------------- 

MAR-CA ==> 201204 	GM/CHEVROLET D 20 REM=> 0 MOD=> 89 	FAB.=> 89 
EE 	SIE=> 1 PASSAGEIRO 	COMBUS.=> 3. 	DIESEL CILI•ND. 	=> 	=... 
CA'iEG. 	=> 	1 PARTICULAR 	CARROC.=> 106 CABINE DUPLA POTENCIA=> 098 
7_'O ===> 	13 	CAMIONETA CAP.PASS.=> 5.. CAP.CAR.=> 	0 o 00.... 
COR ====> 10 	PRATA 	 PROCED.=> 1•NACIONAL • CAT.SEG.=> 	1. 
RTB 	====> 	0.. 	.... 	PBT 	====> CMT 	=> 	..... EIXOS ===> 0.. 
U.T.====> 21/01/97 	 SIT.SEG=> 96 	U.L => 96 CIRETRAN=> 00 
SRF=====> ***************** IPVA=> 3311899 SIT.IPVA=> 0 

150.110.0.1 13:23:16 



~ p+ 
DETRAN/PRODERJ 	 CADASTRO DE VEICULOS - RJ 	 OP. ROSI AT. A ER 
TVEPICO1.M1010 	 CASO=> 13 ACERT.DADOS 	 21/01/97 12:57:41 
------------------------ IDENTIFICACAO DO VEICULO ---------------------------- 
PLACA ===> LAQ4958 	SERIE => 1. 1 MUN. EMPLAC. => 6001 RIO DE JANEIRO 
CHASSIS => 9BGSC08WSSC664111....... 	 RENAVAM - 634242946 

NOME
------ 

E ).==> 	 R E S T R I C 0 E S 	 /zZl 
CEP ==> 	 ~p 
CPF ==> COD 	DESCRICAO 	 OBSERVACOES 	 .. 
REST:" 

 ------ 	4 	 P.12/47163/95 0F1095 6VFAL.CON 	 ----- 
NOME => 	3 	 AL.FID. PL. A UNICAR ADM JBL... 	 ...... 
CGC==> 	 .............................. 
------ ------ 

MARCA - 	 .............................. 	 => 95 
ESPECIE 	 00 
C'- TEG. 	 <PF5> - SAI DESTA JANELA 
1iP0 == 	 00.... 
C 

 

R"====> 0. 	.... 	PBT ====> 0 	CMT => 0.... 	EIXOS ===> 0.. 
U.T.====> 21/01/97 	 SIT.SEG=> 96 	U.L => 96 	CIRETRAN=> 00 
SRF=====> ***************** 	 IPVA=> 3319954 SIT.IPVA=> 0 

150.110.0.1 13:24:22 

DETRAN/PRODERJ 	 CADASTRO DE VEICULOS - RJ OP. 	ROSI AT. ACER 
TVEPIÇ.Q1 M1010 	 CASO=> 	13 ACERT.DADOS 21/01/97 x,2:57:57 
----+ 	:---------------- IDENTIFICACAO DO VEICULO ---------------------------- 
PLACA==> LAQ4958 	SERIE => 1. MUN. EMPLAC. 	=> 6001 RIO DE JANEIRO 
CHASSIS 	=> 9BGSCO8WSSC664111....... RENAVAM => 634242946 
-------------------------- DADOS DO PROPRIETARIO ------------------------------  

NOME => CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA ID 	=> 	/...... 	... 
E.ND.==. 	RUA BARAO DA TORRE......... 

..........  
NUM.===>390.. COMP=> 	AP-20]...... 

ç. 	? 	==> 22411001 MUN.ENDER.=> 64 .! RIO DE JANEIRO  
CPF ==> 20409842834 CGC==> 	.... 	.... .. 	EMP==> 	..... 
R 	.=> S  OBS.=> P.12/47163/95 6V.FAL.CON.  
--------------------- DADOS DO EMPLACAMENTO ANTERIOR ------------------- ------ 

NOME 	=> 	MESBLA 	VEIC 	LTDA ........................... CPF 	====> 	0.......... 
CGC ==> 27843952000123 UF 	=> 	.. PLACA 	==> 	....... 
-------------------------- DADOS DO VEICULO ------------------------ ----------- 

MARCA ==> 149502 	GM/CORSA WIND REM=> 0 	MOD => 95 	FAB.=> 95 
ES~'CIE=> 1 PASSAGEIRO 	COMBUS.=> 2. 	GASOLINA CILIND. 	=> 	1000 
CF, 	â. 	=> 	1 PARTICULAR 	CARROC.=> 0.. POTÊNCIA=> 50. 
TIPO ===> 6. 	AUTOMOVEL CAP.PASS.=> 5.. CAP.CAR.=> 	0.00.... 
COR ====> 15 	VERMELHA 	PROCED.=> 1 NACIONAL CAT.SEG.=> 	1. 
RTB 	====> 	0.... 	.... 	PBT 	====> 0 	CMT 	=> 	0.... EIXOS ===> 0.. 
U.T.====> 21/01/97 	 SIT.SEG=> 96 	U.L => 96 CIRETRAN=> 00 
SRF=====> ***************** IPVA=> 3319954 SIT.IPVA=> 0 

Screen Dump Failed. 150.110.0.1 13:25:12 



I)oC.40 
DETRAN/PRODERJ 	 CADASTRO DE VEICULOS - RJ 	 OP. ROSI AT. ACER 
TVEP1C01 M1010 	 CASO=> 13 ACERT.DADOS 	 21/01/97 12:43:22 
------------------------ IDENTIFICACAO DO VEICULO ---------------------------- 
PLACA ===> AFF4001 	SERIE => 1. 	MUN. EMPLAC. => 6001 RIO DE J 	O 
CHASSIS => WBACB4312NFF79175....... 	 RENAV 	=63647 
_----- 

~. _.1E => 
END.==> 
CEP ==> 
CPF =_> 
REST.=> 

NOME => 
CGC ==> 

MARCA = 
E JECIE 
CA- -  
T 
C 
RTB ====> 
U.T.====> 
SRF=====> 

Sr -~~en Dump Failed. 	 150.110.0.1 

DETRAR/PRODERJ 	 CADASTRO DE VEICULOS - RJ OP. ROSI AT. ACER 
TVEPIf .  1 M1010 	 CASO=> 	13 ACERT.DADOS 21/01/97 12:43:47 
------------------------ IDENTIF_ICACAO DO VEICULO .---------------------------- 
PLACA 	===> AFF4001 	SERIE => 1. MUN. EMPLAC. => 6001 RIO DE JANEIRO 
CHASSIS 	=> WBACB4312NFF79175....... RENAVAM => 524263647 
--------------------------.DADOS DO PROPRIETARIO ----------------------------- 
N"E 	CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR................ ID 	=> 	............... 

AV.PREF.MENDES DE MORAIS... NUM.===>.1100. COMP=> PAV.03..... 
22610001 MUN.ENDER.=> 64 RIO DE JANEIRO 
277290520.. CGC==> 	............... EMP==> 	..... 

REST.=> S  OBS.=> P.12/47163/95 6V.FAL.CON.  
--------------------- DADOS DO EMPLACAMENTO ANTERIOR ------------------- ------ 

NOME 	=> 	BANCO 	ROSA 	S/A ............................. CPF.====> 	0.......... 
CGC ==> 33812322000194 UF => PR PLACA ==> AFF4001 
-------------------------- DADOS DO VEICULO ---------------------------------- 

MÊ'~ A ==> 106499 	IMP/BMW REM=> 0 MOD=> 92 	FAB.=> 91 
E5,-_CIE=> 1 PASSAGEIRO 	COMBUS.=> 2. 	GASOLINA CILIND. 	=> 0... 
CATEG. => 1 PARTICULAR 	CARROC.=> 0.. POTENCIA=> 152 
TIPO ===> 6. 	AUTOMOVEL CAP.PASS.=> 5.. CAP.CAR.=> 0,00.... 
COR ====> 11 	PRETA 	 PROCED.=> 2 ESTRANGEIRO CAT.SEG.=> 1. 
RTB 	====> 	0.......... 	PBT 	====> 0 	CMT => 0.... EIXOS ===> 0.. 
U.T.====> 21/01/97 	 SIT.SEG=> 95 	U.L => 96 CIRETRAN=> 00 
SRF=====>**************** IPVA=> 5204917 SIT.IPVA=> 0 

150.110.0.1 13:10:41 

COD 

4 
4 

R E 
o 
  T R I C 0 E S 

DESCRICAO 	 OBSERVACOES 

INDISP.BENS BANCO CENTRAL 3395 
P.12/47163/95 0F1095 6VFAL.CON 

<PF5> - SAI DESTA JANELA 

x 

rrr 	• ' 

oi 
=> 91 

2 
00.... 

0. 	.... 	PBT ====> 0 
	

CMT => 0.... 
21/01/97 	 SIT.SEG=> 95 
	

U.L => 96 
IPVA=> 5204917 

EIXOS ===> 0.. 
CIRETRAN=> 00 
SIT.IPVA=> 0 ' 

13:10:07 	' 
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PODER JUDICIÁRIO 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
Nesta data encerro às folhas I Z ! 

3  ...o .Q... volume e desates autos 
de 	... entre as partes 3AW0. 

~. 

2 
Rio de Janeiro, .. ~ A ...de. Gg~ * 2 de 2007. ............. 
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Deslinaçáo Fina,  
C Guarda permai,enie 	 CQDIGD~ DF BARfrAS 
LI Amostragem 	 ` r 

• 	. 
]Eliminar em  

ES1-ADO :0 RIO DE JANEIRO 

PODÉR JUDICIÁRIO ,  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	 ~ r~ 

1e w! 

l uc~ 'I V b 4 - 	-J 	ETIQUETA DE LEITURA ÓTICA 

0121087-81.1886.8.18.0001 (1995.001.116672 -5) 	28/11J199s 
Cartório da ã° Vara Empresarial . Empresarial(—rombo,

, 11280) 	 Y Õt1c1a Reg 

Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios J Sociedade 	
Dep . 

 Autor. 	MASSA FALIDA DE BANCO ROSA SIA (J.G.) 
Síndico: 	ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES (J.G.) 
Adv: 	Antonio Roberto Nobrega Telles de Menezes ('RI019372) 
Adv -. 	Fabricio da Cunha de Freitas (RJ 129003) 
Réu: 	LUIZANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: 	CARLOS ALBERTO DA ROCHA 

Réu_ 	CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 	 — 
Réu: 	ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 
Réu: 	ESPOLIO DE CARLOS ALSEP.TO DE SOUZA VILLAR 
Interess a 	KARLA VILAR. ESTRELLA 	 + 
Interess: 	RICARDO FERREIRA VI LAR 
Interees; 	CARLOSALSERTO SOUZAVILLAR. FILHO 
Interess: 	AVI FERREIRA VILLAR 
Adv: 	Renata Brandeo Morïtz (PINO 133) 

Antvn lo Augusto Dunshaa da Abranchas (R)013637) 
o~ 	 José RObarto a Sarnoam rRIQ89747) 
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sim 	 NAO  

.r J 

CAT„ DA AUTUAÇÃO: 

REG. DE SENT.: LIVRO 

JUSTIÇA GRATUITA.-  



PODER JUDICIÁRIO 

TERMO DE ABERTURA 
Nesta data abro às folhas z.! 4.o .:!.° volume e destes autos de 

, entre as partes: ... ôYr--%c ...... 

...........s .................................................................................................. 
Rio de Janeiro, 1~1 . 	...!'54.4. ...de 2407. 
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7535.851-0292 



b~ 
~1dÕViL:- yomínio útil do lote de terras n

2  38 do Qundrn 10, d Tinir-

ro sluitandinha, dentro do perímetro urbano do 1 2  di 	o, fó 
ele  refiro h Cia. Imobiliúria de Petrópolie, com a super í  

820m2,009 fazendo testada para a rua "A", onde med 20m 9 00- / 

10 4 26 1 110; de um lado, confronta com o lote n
2  1 9  onde mede /-

37m,95-79204'NE; fundos com o lote n2 2
9  mede 21m,00-27 2 24'SE 

e, finalmente, do lado restante, confronta com o lote n 2  37,- 

onde mede 44m100-
79412130. 0(terreno descrito, está sujeito - . 

ao Plano de Urbanização do Bairro Quitandinhn, decorrente de-
contrato firmado entre a ex-proprietária Cio. Terrenos Quitnn 
dinha e o Estado do Eio de Janeiro, estando o mesmo endastrn-
do na P.M.P., como logradouro 00131, inscriçao 0326.- - - - 

c0~ ' IETLftIO-  Alfredo Jaeques de bi_aes, médico, inscrito no c:l'r'/i1F 

sob o nQ 004.276.326-68, casado pelo regime da sepz ~rriçiio de -

bens com Carmen Jaccues de Idornes, de prendas do lar, inscri-

ta no.CPP/MP sob o n 2  008.584.476-49, brasileiros, residentes 

nesta cidade, na Av.. 7 de Setembro n°- 330 - Apt 2 .20G..- - - -- 

- LQ 3-P, desta circunscriçr~ c. i 
ISThO  ANTERIOR: -N 2  15 .975 - X1.255 	 - - - _ - -- 

0 Oficial.(a) Arlette Cardoso de Miranda• 	- - 

~~ aAY  -- 16-06-80.-  Promitente Vendedrr.- Alfredo Jno5uãs fie 110re- ' 

~

é, casado pelo regime do separaçao de bens com Carmen Jüé /- 
ques de Moraes. Promitente Comprador:- VIRGINIO CORllEIRO DE - 
IdELLO JUNIOR, brasileiro, médico, inscrito no M/L-1P sob o nQ 
280.728.637-20, casado pelo regime da separaçao de bens com -

P,larin Helena Cordeiro de' Mello, residente e domiciliado nestri 

cidade, na Estrada do Quitandinha nQ 725• PR OIdESSA_lliÇOI_±iPIiA- 

' 	L VENLA:- Público de 19 de outubro 6.1979, h f1.155 do livro 

nQ 438-AT., das notas do Tabelião do 42 Oficio desta cidncïe.- 

Preço64 x.560.000,00 (quinhentos e sessenta mil cruzeiros), - 

CARI' ãn w.DF CIO 
Walter Silva 

TITULAR 
Carlos F. Gõfi lvas 

i 	auUS111TU o 
Wetrs of1*. Rd 

n 

Cartório 7. 0  Ofício

] 

 . (Forum) 	Av. 15 de Novembro, 971 — Petrópoi 

I 
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ConHnuaç o 	y

~ 
pagável na forma constante da mencionada e sor iturri. S e-;cr.i t u  li 
ra foi feita em carater irrevogável e irretratável. O .  I., romi  
tente comprador entrou na posse do imóvel, que lhe foi ;arome 
tido a venda. Obrigaram-se as partes pelas demais condiçôes -

da escritura. _OBS:- 0 imposto de transmissZo devido, foi pago 

pelo DARJ n°- 021, ao Banco de Crédito lJacional, agência local. 

no montante de Cr3.7.000 9 00 (sete mil cruzeiros), sendo o pata 

mento feito com base na guia protocolada sob o n= 24/4531,  em 

26 de novembro de 1979, junto ?a 7á Inspetori,9 Regionfil de- Ffi-
zenda, nesta cidade.  CUSTAS:-Cr¡$.2.394,00. 1)ou fé. O OSicif.l.-
(a) Arlette Cardoso de Miranda. 

AV-  2/3744 .- 27.08.19c:0. -  Este. f ,~ it^ nnt  

~dquirmnt^ por requerimento rie 7.7 	 11-E: ,l. nrn. y. _ 
nh^.ao rin Cc--tia n nó Con,  e•:1.  ~ ;._?• n -, ï7 A ,  

ri. 	Ae ,.'br.̂ s, •̂sslnn. A ^, por ,seu  .. ., 	, t'rj n .  ,~ :Zn •ri nn• ,  - 	;í- -  

-i- fin ~.t^,.0 l'.O+n;~ .- l;é ~_.^. tl!1°.l .:, i~ ~T ., ,moi fl.C^  .,.^ 	r ~!~ S-,: 	i- .' ... [ •r ,• 

Irintri c+;l ~ ?n, :foi r.nn.-.trui:?n um , r ~5:1 io rIn. r.° ,°n:,n ~  ,í• i• 

7F ¡7n run u-it:lmn l.^ 	p en ,^. ep r`✓`: .! ï Ono 	i 	
~, 	- 

qu:?rent^. n  um mil crnurir0 ),  

	

~ 8C) 	e,  wer. 	a em nomA de  . i -..r•i_ ~ :a  í> ; n. 	~ .~-} 	~ ï r T, ì 
  

y 	nior . CUSTAS: ^14; 273,00. 'nnu.. f.?.  

AV- 3/3744.- 18-05-82:- Cessionário:- CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR, 
brasileiro, corretor * de Pundos Mblico, inscrito no CPF/PAF -

sob o n2 002.772.905-20, casado pelo regime da comunhão de -
bens com Avi Ferreira Villar, brasileira, de prendas do lar-
residentes na cidade do•Rid,  de Janeiro, na rua Aristi.des Es-
-pindola, 27 9  avtQ 501.- Cedente:- Virginio Cordeiro de Mel- 

	

.,.------- 	
Cont. fl. 2 - 
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de V2ello Junior, brasileiro, médico, inscrito no

y9à ~ 

 sob o 

n2 280.728.637-20 9  casado pelo regime da separaçã e s{~ ~; 

com Varia Helena Cordeiro de V~ello, brasileira, fra eu- 

-ta, residente nesta cidade,  na  Estrada do Qui ban 	725:----~ 

CESSÃO DE DIREITOS:- Público de 31 de julho de 19fl. -

87/92 do livro n4 103 1  dsa notas do Tabelião do 11 4  Ofi-oior  

desta cidade .-  PREç0:- 0.700.000100 (setecentos mil cruzei - 

-ros). -  CUSTAS:- Cr$.6.720900.- Dou fé. 0 Off cial. (a.) Arlet-

-te Cardoso de Miranda. 

Ú 

E 

R-- 4/3-74-
4.- 18-05-82:- Transmitentes:- Alfredo Jacques de N:óraes,- 

casado pelo regime da separacão de bens com Carmem _Jacaues_U 

Moraes (do terreno); e Virainio Cordeiro de W. lo Junior, ca-

sado pelo regime da separação de bens com Voaria Helena Cor - 
-deiro de Mello ( da casa).- Adquirente:- CARLOS ALBERTO SOU-
ZA VILLAR. casado pelo regime da comunhão de bens com Avi -

Ferreira Villar.- COMPRA E VENDA:- Pdblíco de 31 de julho de- 

.'1980 9  á f1. 87/92 do.livro n4 103, das notas do Tabelião do -

114  Oficio desta cidade.- prEÇO:= ".2,585.000,00 (dois mi- / 

-lhões e quinhentos e oitenta e cinco mil cruzeiros ), sendo -

Cri.560.000 9 00 (quinhentos e sessenta mil cruzeiros ) pelo ter- 

reno e Cr$.2.025.000,00 (dois milhões e vinte e cinco mil cru 

-zeiros ) pela casa .-  CUSTAS :- Cr$.21.000,00.- Dou fé.  0 Offci-

-al (e) Arlette Cardoso de Miranda. 
r, 

R- 

 

5/3744.- 18-05-82:- Devedor:- Carlos Alberto Souza Villar, Casa-
do pelo regime da comunhão de bens com Avi Ferrs-ira Vi~•- 

Credor:- Virginio Cordeiro de Mello Junior, casado pelo regi-
-me da separacão de bens com Maria Helena Cordeiro de VTello.-

HIPOTECA:- Público de 31 de julho de 19809 á fl. 87/92 do li- 

vro n4  103 das notas do Tabelião do 11 4  Off cio desta cidade. 

V TA,OR DA DIVIDA:- Cr$.1.225.000900 (Hum milhão e duzentos e 

1 	 ~J 

CART R10'DO T°: OF CIO 
l Walter Siva 

TITULAR 
Carlos F. Gonrq Ivos 

suosTITUT0 
F'otrOa~lls. Ri 

d 
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duzentos e.vinte e cinco mil cruzeiros), representante do sal— 
{ 

do do preço de cessão e venda da casa objeto da presente ma — 
—trieula. A quantia devida será resgatada em duas parcelas, a-
1® de Cr$.680.000 9 00 (seiscentos e oitenta mil cruzeiros) e a —
2a de Cr3.545.000,00 (quinhentos e quarenta e cinco mil cruzei-
-ros), nos prazos respectivos de 180 (cento e oitenta) dias e-
270 (duzentos e setenta). dias contados da data-da referida.es-
-critura (31-07-1980) 9  representada por duas notas promíss6ri-
-as, emitidas pelos devedores e em favor do credor e vincula —
das a mesma escritura. As parcelas acima deverão ser .resgata -
-das na residencia.do  credor, ou onde este ajustar previamente 
mediante resgate das notas promissórias, acima vinculada.— PE- 
NA CONVENCIONAL :— Se caso os devedores strazarem no pagamento 
de qualquer das parcelas, no se vencimento, com uma tolerância 
de 5 (cinco) dias, considera—se á vencida é•:. - divida, que se tor 
nará desde logo exigfvel pelo credor, por ser executiva, acres 
—ceado—se nessa hipótese de execução, da multa moratória de —
10% (dez por cento) sobre o valor do débito das custas proces- 
suais e..honorários do advogado do credor este fixado em 20% —

(vìnte por cento) sobre o valor dado a causa. Em garantia do —
principal, juros e multas moratórios, custas e honorários de —
advogado, e qualquer outra quantia,.que de qualquer modo a / / 
acrescentar a-divìda, os devedores, deram aos credores em rã, .—  
—meira  e especial hipoteca o imóvel matríeulado,..com.todas as 
benfeitorias., pertencentes e servidões ativas e passivas. Obri 

—fiaram—se partes pelas demais condições da escritura.— CUSTAS:, 
Cr$.8.610,00.— Dou fé. 0 Ofi cial. (a.) Arlette Cardoso de Miran 

—da. 

._ 	 c r~ Tlr~^•. ~ ;—er-aME0 e-fiou W qUe a---_._ .i 

- cAar Rio 66 -7°. oF c10 	presente cópia é reproca;,cão autlntica 

	

WalterSilva 	 da FICHA a que se refere, extraída nos 
TITULAR 	 Iérmos do .:rt. i9 1. 0  d:i Lei n.• 6015 Carlos F. Gonçalves 	 § 

	

SUBSTITUTO 	 de 1978, .;eia custando lodos eventu- 

	

Petrópolia. RJ 	diS (1 1—25 yLe recaia sobre o knével 

Petró lis 

' Ofi ; 

 

r' 

,. • 
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— 	 G 	n 
'3 da horto e  181.519  do censo ir!c ~ l:)i.Liài J.o, J.rrtcr;i-cr1t:c  (In  ï d. /` .i 	r?„ C,.!rho- 
ra )  sito a Av. Joana Angcl.i c^, r. ,nu'J na ron a rua Atom-tenhor T r.ocin.I i no, 
'i.to de Cantana, zona urh anil cJeci; > Ca;'i.t.a:l, com JAvi nl;, tvor, Viu:!  
0 soci.al, cozinha, e arca dr. doprn-idencI," i n do crlp1'E?„ adr)S, í11, ," i Cr, n"t,1".1ída do 7 
InA01712 e fraçáo iderxl. àn 113 8  - Y),780 •r) t. , ., , 'r•rrlc) p 	 r?ra ;í ! 	i.1, ,  L;l1 	de 
8 1 961,\12, limitando- :70 1,1 f1•c nt:o co.m a ;lv. Jonn !t}'!r ,cl. i.r. a l  de ~ un 1.:,l.;c\ r• im n 	rua 
roa. TeodoUrio e com o r%().tln;; ~ ci.id dc::;.:l. 'agi));!, rira nutr(, lado) c : ,i(. (':ln/?a cim; 	0 
-CÜO 1y13 118 d AV. Jorirlu  

	

e , 7u~ ;; 	Srsa •1,.:?,T 	n1,, . 71,.::1?T:;: 	•a.: !. /...'•:: ^ 	1`,!,„C' 9 	nrr,fr,:,;;~,,  ~ , :!°il. '': l,1, 	̂.i. - 
iros, CP,• 	

.O1F 
~)~r~.'.~ 	—~i~, 	:. j,! .̀ 1 .i. _. 	I. , :7 ~:.1 r{: ~ i:rl.! • 1?T:IÌ ~ ;il¡!~ (:': TO i• T "lY

/
Í 

1to sob n• 	4111 	n¡ 	f.. 	
:.I, rtn ^!`i i„ 1,11,1 J¡, ~~`• i,:ill')1'; •  rIi n}. 1  r.:! s':,: •// ~// 

~ Ofici.al 	
~d” 	

~~j}~r  ~/ 	~ 	—.--___ 	.• 	P_l.-iz_;''1. ' r;c'.• ~:: .(,(. 

' 	• Ú,l 	~.t0 	, 	•.0 1,l .Í? i 1'• 'f P.1?iI y•'•, 	' rli 'T 	,71i 	ti 	, 	T 77;x.. 	i 	1:. :•1!:: 	...'7 ilr• ~ ,63 	T. 	)TI.TO  C .T,t1hr.~ / , 	V T 0 
IDA Drs i:I11;111DA G 1.VA ~;::1: 1),  

,UII: VIh ,AR, cor.•etor, c :n:., cc.i , c , ;;i ,:V1' IPT:112NTRA VTT,I ,11R rio  
CPF ng 002. 772,9 2. 9 	-21~ 	Irl! 17 T1;1?J,','.T!IYi i V,' ' 1," TZi VT71 R 	x:1,1 *^ civil 	::!.:  

TANE II.ZP;RIU V 'LLAR, do 111 , 9  no t::cde'i.i•:; do C1'.F' n4 020.2 n.qYí'-a! ,'; :miio:; 
J.eiros 	re:aident ~ \: ~7r:~ t„ Ca )it; :I 	nc:rt.r n.''.o 	1 , , r;' t; 	,• ., 	:• ;• 	, . 	, 	 ! 	1 ., 	 .r :l J.rc • •1) cu]: , .. 	n1• 	:!: 

ra, 1Jari;, 1'Ji.cia Vi1J.a 	Ti)Il i.:a✓ .l :7ourh:.i. ~ , 9'JJTA: Corihr:.1 c; ti't:rlc! z1, tPi1'r'•6i,'. T)0 TT1'1i 
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Rio de Janeiro , 20 de março de 1996. 
DEJUR-RJ-96/1258. 
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REF.: OFÍCIO NQ 133/96-AD 
LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 

n~ ye 

NMa. Juíza, 

:X 

Em atenção aos termos do oficio súpra, 
;. 	transmitido a este , vimos pelo presente informar a V.E'xa., 

j> 	que foi bloqueado as quotas junto ao Bradesco Fundo Mútuo de 
Investimento em Ações em 19/03/96. 

0 ,. 

Quantidade 
Valor Brutc 

EXMA. SRA. DRA. 
JUÍZA DE DIREITO DA 
66 VARA DE FALÊNCIAS 
RIO DE JANEIRO - RJ. I 

i 
G!W/em. 

de Quotas 
do Investimento 

- 593,62932 
-43 52,18 

BANCO 
M! MIRANDA Ur ~ 

OAB/RJ , 52.226 
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tit  MATRICULA  N.2 	5.765 	 L2 	2-V 	 FLS. 89 

1II~ VEL: Área com 244. ~33,00m2 (duzentos e quarenta e quatro mil, qu 
lnhentos e oitenta o tres metros quadrados) atuada no lugar denomin 
do PA11.1I.TAL, VIEIRA, 3Q Distrito desta M unIcípio, que assim se destr 
e e caracteriza: Partindo do marco n9  01, do lado de baixo da E tra 
da do Palmital, na divisa com, terras de Roberto Kaner Correa, dai a-

travessa a estrada e segue ato o mnreo nQ 2, numa extensão de 460,94D 
com rumo de 30Q 15' SE, terminando a conCrontaçao com Roberto Ka n e 
órrea, deste inflete para a ésruerda ate o marco  n9 03,  numa exten 

;são de 244,19m, com rumo de 252  00' NE, confrontando com terras d 
, sucessores de Francisco Luiz Dalia deste inflete para a esquerda atr 
ossanda a referida Estrada do Palmital ate o marco nQ 4 do lado'd 
eixo da Estrada, numa extensuo de 363,km, com rumo de 312 02' NW , 

confrontando com terras de Ifilton Somma, ou sucessores, deste sega 
a mesma direção atravessando o Córrego do Palmital, e seguindo ate o 
zarco n 9  5, numa extensão de 624,40m com mesmo rumo de 319  02' NW,te 
minando a confrontação com I111ton Som=a, ou sucessores deste infle -
te para a esquerda ate o marco nQ 6, numa extensão de V24.3 9 54m com ru-
mo de 359 15' SIJ, confrontando com terras de sucessores de Arthur Ga 
cia de Queiroz Sobrinho, deste inflete para ,a esquerda atravessando 
referido Corrego do Palmital, e seguindo ato o marco inicial n9  1, m 
ta extensão de 568,25m com rumo de 300 15' SE, ggonfrontando novament 
com terr s de Roberto Corro fechando-se fechando-se o  per ímetro.-.-.-.-.-.-.-. 
PROPRIET TOS: 1)- JOXC JOSÉÉ' DE OLIVEIRA, brasileiro, lavrador port 
dor da Cart. do Idont. Rego n 9  5.119.570,  expedida em 13-10-1936 pe 
lo IFP inscrito no CPF sob o nu 210.343.547-87 e sua mulher L AH A 
QUEIROi DE OLIVEIRA brasileira, de prendas do lar, portadora da Car - 
teira de Ident. Regi nu 6185906-2 9  expedida em 16-6-1981, pelo IFFP , 

casados .pelo regime da ççomunhao de bens residentes no lugar Vieira , 
39 Distrito deste Munieipio; 2)- 1-RAIJCfãCO JOSÉ DE OLIVEIRA SODRINID, 
brasileiro, lavrador, portador da Cart. de Ident. Rego nQ 838.289 e 
pedida em 5-4-1967 pelo IPF a inscrito no CPF sob o rrQ 56 2 .251.507 
04 e sua mulher 11I3IA DE QÍminoZ OLIVEIRA, brasileira de prendas do 
lar, portadora da Cart. de Ident. Rege nu 01~.4 5 72.569-, expedida e 
19-~-1977

'
pelo IPP, casados polo regime da comunhão de bens reside 

tes em Vieira, 3Q Distrito deste Municipio; 3)- SYLVIO JOSE DE OLIVE 
RA, brasileiro, motorista portador da Cart. de Ident..RegQQ ns 509.865, 
expedida em 18-5-1960, pelo IPF e inscrito no CPF sob  o '-3n"  n 095001117 
72 e sua mulher GUIOt1AR DE ARA?à OLIVEIIRA, brasileira, de prendas d 
lar, portadora da Cart. de Ident. Reg 9  n9  6.135.905-4, expedida em 1 
de junho de 1981 1  pelo IIT, rasados pelo regime da comunhao de bens , 
residentes na Rua Dr. Jorge 1:click, 150 Corta Vento, nesta cidade ; 
)t)- REINILDA DE CL:VEIRA ZIMIROZ bra Meira, de prendas do lar, por -
tadora da Cart. de Ident. Rego n1  04.129.418-2, expedida em 5 de no-- 
ombro de 1976, pelo IFP e seu marido LBOIdEL GARCIA DE QUEIROZ, brasa 
loiro, lavrador, portador da Cart, de Ident. Reg 9  nQ 289.877 expedi- 
a em 27-4-1951 9  pelo IPT-RJ o inscrito rio CPP sob o nQ 082.132.U7 
68 casados pelo ro ;imo da comunhão de bens , residentes na Rua Casme 
o Samião lote nQ 1 ;1• Corta Vonto, nesta cidade; e 5)- ALMERI1MA LItd 
E OLIVEIRA, brasileira, desquitada, do pr end ás do l- ar ¡ p o r . — 
tadora da Cart. de Ident. Rege nu .059.392, expedida em 27-10 -197 , 
pelo IF JP inscrita no CFF sob o 392.155 .207-91, residentes na Ru 
osme e Lamino, lote nu 15, Corta Vento nesta cidade.*RegQs anterio- 
res nus R-02-1.148; R-03-1.113; 11-0 1~-1. 48; R-05-1.148; R-06-1.148 ; 

-07 -1.148 e n-OS-1.148 o n-02-1.149; R-03-1.149; R -g4-1.149;R-0 11 
1-06-1.149; R-07-1.149 e R-08-1.149 deste RI. Tares 	 EA 

Notário 
CARLOS EDSON CORTADOCORREA 

CELSO EDIO CORTAM CORRER 
Substitutos 

Cartório dor Distrito • Veio de Bonsumo 
Ter~s•RJ 
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AUTE 

NELSON EDY CORTAM CORRÊA ~'k. 	e dou fé gue 3 	
Notário 

s s.'- 	• • 	 CARLOS EDSON CORTAM CORRÊA  
iei do cria, 
s - RJ, 2771 

CELSO EDIO CORTAZIO CORRÉA 
sub 

G 

tubro 	de 	1990 	 Ca ótijoda3'pist!to-£alelle@pnsgcesáo 	 - 
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.—.-.—.—.-.-.—... ~ 

1, esdpolis•RJ  

Titular 	 'n 	A 91  

AV-07.-5r'. 	6 	USUFRUTO 	1J9P00 RT' 	cede-se 	r a presente averbaça) p 
ra constar que nos termos dosR-09-.. 	 149, lançados no 	L 
2-E, fls. 150 e 151, que ora se transportara, em de 	rrencia da escri- MAS tura de doaçao 	de 19 -6-1981, do 2° Oficio de Notas desta cidade 	Li - 
vro 328, fls ;  17, na qual figura como doadora MARIA LIMA DE OLIVEIRA DE C e como donatários 	JOIO JOSÉ DE OLIVEIRA e sua mulher LAURA 	QUEIROZ 

FRA:•ì~ ISCO JOSÉ DE OLIVEIRA SOBRINTID e sua mulher NICIADE 
:,;; 	002. DE OLIVEIRA; 1 glr 

QUEIROZ OLIVEIRA; SYLVIO JOSÉ DE OLIVEIRA e sua mulher GUIOMAR DL A-- `-`, - 	liCU 
P,AÚJO OLIVEIRA; REI1ULDA DE OLIVEIRA QUEIROZ e seu marido LEONEL GAR- 
CIA DE QUEIROZ e AL14ERiIJDA L121A DE OLIVEIRA, todos qualificadosnoR-07 '° 	- 	2itti 
a doadora reservou rara si o direito ao usufruto vitalício sobre a me  
tade ideal do imóvel constante da presente matricula 	a q ual atribuiu 

valor 	500.000,00 	 mil eruzelros). SEM CUSTAS 
ro 2 

-se o 	dg C '; 	 (quinhentos 
OU FÉ. 	Teresopo 	L , 	30 	e outubro de 1990.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-._._.-. 

narç 
'.: 32  y 

Iritular- 	 ~ ll ~dMrM~fld o91 
U~ 

V -02-5. 26c5.  PÉTIFICAÇãO 	 ste titulo foi protocolado sob o 	Infl' 
2 ó.183, em 29-10-1990 . Procede- 	presente averbação para tons- 	vern 

	

ar que o imóvel objeto da presente matricula e relu nte da Súplica 	AIA? 

	

ara Petificaçao de arca, extraída do Processo n 4  12.160, em decorren 	raça: 

	

ia da planta elaborada pelo Engenheiro Harold Edgard Strang, Cartei- 	
to a CRER - RJ nQ 4.054-D, 5a Região, nos termos do Mandado assinado em 

	

0-12-1938, pelo 14.14. Juiz de Direito na 1a Vara Civil desta Comarca, 	se t 

	

r. Luiz Iloronha Dantas, que fica arquivado. DOU FÉ. Teresopolis, 30 	FIri 
e outubro de 14194• - • - • - r-•-•-,•-•-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- .-. 	 de 

Titular no 
jaí 

Ir-0 -'" 	6 	C. .C'r3L`h;1c;'J.' ' 	s, U:;UF 0'1'0 	e 	titulo foi protocolado sob 1 	adro 
o nL' 20. >L, 	m 03,) -1991. .roce a 	a presente averbação, nos ter-  MAR 
mos da escritura puolica de 05-7-1983 1 	 ~r.io do Registro Civil -51 
cias Pessoas Naturais do 3R distrito deste ì•iw,,ieipi 	Q 67 1  fls. 48, 203 
riu qual compareceu a usufrutuária L ~.3ïn L11,iA DE OLI ~f - 	, que decla- car 
rou que ren rela ao usufruto vitalício em seu favor ficando em tons: lei 
quencia cari- l ,rdo o usufrut 	objeto da AV-01. I)U'U Fs. Teresópolis, MAE 
de maio de 1 	-. -, 	. -, -. 	. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. n4 
i'itular o r 

V~ 
~ cà 	.. 	~~ ~ 	- 	foi protocolado sob'o 	numer t  ds 2U. ~ 33 ,e ri 3U 	9;1. idos 	ermo 	da escritura pública de O7-7-1983 	, Rei do Car . orio do Registro Civil das - 	̂ s Naturais do 34 distrito des so l 

te Município, L°- 67 1  fls. 48, re-ratificaaa 	- 	de 04-8-1989 3  do Car 
 

tório ja referido, Lr' 111, fls. 158 e 24-4--1991, do Cartório do Regi br 
tro Civil das Pessoas Naturais do 2Q distrito deste Muiiiciiiio 	Lu 155 YV 
fls. 113 	os proprietários Fii ~.ïiCI, OW JÚz)É Dy OLIVLIRA syúyRI1,111 e 	sua  ex f11a1 ler 51—CIA  li L i~UEIROZ ú~ IVÂI'LU; EüPULIO DE  JOÃO  JO.S. r DE OLIVEIRA 	; 39 
~ YLVIO JVáL DL OLIV. ïàzU e sua mull_er GUIGLIÁR L20  A1,1ÚJ0 OLIV T_iA¡ REI 
i:ILDâ liL GLIV-rI tA ~ UsT!"tU~ e seu marido L,3U., ïEL GJ,RCIA liL 	UEIROG e AL Nii 

	

:ï RIÈcDA L11-<i liL ULïV.sl1, J; 	aciiiia 	ualificados 	vanderaru o imóvel tons 

	

o 	 s CA 
tar,;te 	da presente i:;atricula 	a  LU7 	,._ t ~ :'i'_:.S ì•_w3..ü1 S  l3 .RLOS 	, 	portu- OÇ 
Buas, industrial, casado pelo regii:ie da coii.unhao parcial de heris 	coa o  

•• 	j JWIA PL 2,JIì;r'i- BJ -U ZiA, portador da Cart. de Ident. `iegR n~ 2.262.577, . 	B1 
expedida em 07-4-1983, pelo St;/1)1'11iLF, inscrito no C.P.F. sob o numero bi 
107.699.867 -1;9, resideriLe e doitáciliado na Rua Bororós, 51-A, tão Fr I I  
cisco, Literoi ~ neste Estado, pelo preço de Cr 	4 1 00 (quatro cruzei- O( 
ros), 	antes Cr.;; 4.000.000,00, nZo havendo condições. A escritura .obje o , to foi celebrada de conformidade cora os requisitos dos incisos 1 	III c Ido  2 22 do art -°  5Q do Decreto n ~ 74.905 de 26-11-1 	4. C'E 	4@"Fíè IOCORR 

Notário 
CARLOS EDSON CORTUO  COR 
—CEk~9,~ Tn'OCORRÉA 
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Titular: HÉLIO DE SOUZA NEVES 	 Substituto: ALFREDO A. CARVALHO 

MATRÍCULA N.2  5.765 	 L.o 2-V 	FLS.' 89 
DL CALAòT 10 lio IÚCRA de 1;*;O i  cuu ceado: Código do imóvel: 518.034 
002.216. erea otal: 24,4. Mod. Fiscal: 10 9 0. UQ de Mód. Fiscais 
1,94. Fraç' :; 11. 

U 

rc,: 2 0. Clussificaçao: Latir. Zxploração 
1JGU I'' '. T: , ;,oli ,d L;a o do 1 1. 
Titular 	 Q91_ 

R-02- 5.V657, COMPRA R 	 I ttM1O foi protocolado sob o núme-  ro 23,414 e 24-03-1M-os 	retos da escritura pública de 18 de 
março  de 1

m  
994, do Cartório do Reg 	vil das Pessoas Naturais do 

32 Distrito deste Município, 1.4 139 9  fls. 	UIS ABRANTES MAR -- 
QUES BARBGSA, qualificado no R-04, e sua mulher SONIA PERyIRA BARÁO-
SA brasileira , escriturária , portadora da Cart , de Ident . Rego no 
02469Qg1-3, expedida em 09-02-1981 9  pelo IFP, inscrita no CPF sob o 
no 438.524.677-72, residentes e domiciliados no mesmo endereço acima 
venderam 9/10 do imóvel constante da presente matrícula,al)CARLOS FA 
AIANO DF. PAIVA , brasileiro, comerciante, casado pelo regime~Cã sepã-
rr  3e 76ens com DENIZE MONTEIRO DE PAIVA, portador da Cart. da Iden 
tidade Rego no 29.511-7, expedida em 03-02 -1983 1  pelo CRC_RJf  inscr1 
to no CPF sob o no 366, , 713.127-53 9  residente no Condomínio Aldeia Cã 
sa Grande, 12 9  Pe ~ndotiba, Niterói neste Estado; 2)- VALDRs11R DIAS 
FIGITEIRT3DO, brasileiro, comerciante, casado pelo regam- -Wa comuniaõ 
3e bens com ?DSNILZA MACHADO FIGUI1REDO, portador de Cart. de Ident 
Rego no 1.017.086.719 expedida em 26-7 -1979, pelo SSP-RS, Inscrito 
no CPF sob o nu 297 .164.3130-87, residente e domiciliado na Rua Ita-- 
ja£ Laa4 140,Itabora£, neste Estado; 3)- IVAN RTRTRTRO COSTA, brasileiro 
administrador de empresa, casado pelo re g  meCa comunF-ao de bens com 
MARIA LITIZA DINIS COSTA portador da Cart. de Ident. Rego n902.120244 
-5 9  expedida em 26-8-19A6, pelo IFP, inscrito no CPF sob o n ú m e r o 
203.745,447-04, residente na Rua Joaquim Távora , no 2, apto 1.102, I 
cara£, Niterbi, neste Estado; 4)- RICARDO ~ANTTA_N~ SCHMriCLFR, brasi- 
leiro, médico, casado pelo regime aa comunhão o parc3ã1 de bens 	com 
MARIA F.LIZARyTH MORAES SCHMUCLER, portador da Cart. de'Ident. 	Rego 
no 27.583 expedida em 17-6-1977 1  pelo CRM-R7, inscrito no.CPF 	sob 
o no 305.b75.737-91 1  residente na Travessa Narceja, no 26 9  Lins 	de 
Vasconcelos, na cidade do Rio de Janeiro; 5)- LTT IZ A*TTONIO 	VIEIRA 
DE CARVALHO, brasileiro, economista, casado pe~eg-  mie dã comun ao 
dé ens cum NELI D" OLIYrIRA CARVALHO, portador da Cart. de Ident. 
Rego no 3082544, expedida em 04-04-1972 9  pelo IFP, inscrito no CPF 
sob o no 304.051.497-00 9  residente na ttua Tavares de Macedo, no 25 

, 

apto 1903, Icaraí, Niterói, neste Estado; 6)- MILTON DA SILVA SOARES 
brasileiro , comerciante, casado pelo regime da cumunhao âé bens com 
YVOxE F4RTVANDFS SOAIIS, portador da Cart. de Ident. Rego no 2, 431.786 
expedida em 25-03-1971, pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o número 
392.800.128-00, residente na flua Miguel Couto, 322, apto 901 9  Icaraí 
Niterói, neste Estado; 7)- G-~.RALDU MAnRLA D1 PAIVA, brasileiro, cor-
retor de seguros , casado pelore-g3mti-raice unao e bens com RITA DF, 
CASSIA TANUS SIGILIANO PAIVA, portador da Cart. de Ident. Rego 	no 
05.057.684-2, expedida em 14=8-1985, pelo IFP, inscrito no CPF 	sob 
o no 444.232.707-97, residente na flua Joaqquim Távora, 24, apto 1403 9  
Bloco 02 9  Icara£, Niterói, neste Estado; 8) -  JAMDT1! SCHti rY r,TTLLO  , 
brasileiro, comerciante, casado pelo regime da comun ao e Ws com 
IOLAMDA CRISTINA RIBRIRO (,LTLL'0 1  portador' da Cart. de Ident. Rego no 
06.486.279-0, expedida em 16-04 -1982, pelo IFP, inscrito no CPF sob 
o no 802.630 .407 - 49, residente na Av. Lúcio Dleira, n9 625// 3' 5 nesta 
cidade e 9)- JCS ~: STh4t0 VARDI?R0, brasileiro, comer ~€l 4NAPLS,4~T OIÇP8R 

CARLOS E1)509i CORTAZIO CORREA 
CELSO EDIO CORTAZIO CORREA 

Substitutos 
Cartório do 3' Dntrdo • Vale de Bonsucesso 

TeresópoRs•RJ 

E' 

f 
r 

N. 
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NELSON EDY CORTAZIO CORRÊA 	 ,M1  

Notário 
CARLOS EDSON CORTAZIO CORREA 

CELSO EDIO CORTAZIO CORRÊA 	
NELSON 

l CARLOS 

lo regime da comunhão t RegQ  nQm033113R384R6Ç  IDA 

	

exped da emR13Fde + no- 	CELSO 
tador da lart. de Ident. 	 04 re 

	

Muriaé, em Minas Gerais, Pelo 	
Cartório d,  

vambro 
de 1978, galo IFP, inscrito no CPF sob o nQ 25 1+• 619. 23  - + 

sidente na Rua. Itagiba Oliveira, 3 e 1 	 RL~+~ 
preço de CIZ 24.000.000,00 (vinte enaoarevendohcondições..zaCERTIFÌCA 
na proporção de 1/10 para cada um, 	 4``ATRICC contendo: Código 	do imóvel. 
DO DF CADASTRO DO INCRA DT' 1992+ 	Q de  Mód. Rurais: 2,27• Módulo 
518.034.002.216-1. Área Total: 24,4 ~4N Módulo Fiscal: 10. DOU FS. Ti -1,_ 10-5.71. 
Rural: 10,3. NQ de Mód. Fiscais: 2, 	 •^•- 	 ,_.-.- À nua  t 
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RECORRENTE 	LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
ADVOGADO 	ARIADNA BOHOMOLETZ GAAL E OUTROS 
RECORRIDO 	BANCO ROSA S/A - MASSA FALIDA 
REPR.POR 	ANTÔNIO ROBERTO NÓBREGA TELLES DE MENEZES - 

SÍNDICO 
ADVOGADO 	RONALDO LATOUR DE ARAÚJO E OUTROS 

RELATÓRIO 

O MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR: 

O Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro ajuizou, com 

Ci base na Lei 6.024/74, medida cautelar de arresto de bens de Luiz Antonio 

Vieira de Carvalho, Carlos Alberto de Souza Villar, Carlos Alberto da Rocha, 

Carlos Maurício Chaves Vilela e Roberto Carnevale Rogério, todos 

ex-diretores do Banco Rosa S/A - em liquidação extrajudicial. Sustentou que 

a decretação da liquidação extrajudicial do Banco Rosa S.A. se deu por 

responsabilidade dos requeridos, únicos administradores da liquidanda, que 

praticaram os atos irregulares descritos na Conclusão da Apuração e no 

Relatório da Comissão de Inquérito do Bacen. Pela conclusão do relatório 

mencionado, os credores do banco irão suportar um prejuízo de R$ 

16.601.824,92. Afirmou a presença do fumus boni juris e do periculum in mora 

e pleiteou liminarmente o arresto de todos os bens dos requeridos, com a 

expedição de ofícios a vários órgãos administrativos e financeiros. 

O pedido liminar foi deferido e posterior nt confirmado pela 

sentença de primeiro grau. 

Os réus apelaram, e a eg. Terceira C ara Cível do Tribunal de 

Justiça do Estado do Rio de janeiro negou provim, nto ao recurso: 

"Liquidação Extrajudici( .. Medida Cautelar. Arresto. 
Falência. Incensurável se apresenta a decisão prolatada em 
medida cautelar de arresto, em procedimento de liquidação 
extrajudicial, por revestir-se em medida de prudência, visto 
tratar-se como preventiva inserta na probabilidade de futura 
execução, com vistas a salvaguardar a economia popular e 

200110040040.0 . RESP316645 	 Página 1de5 



~I  

1S'~ h 
~ i 

Q 

u ie0i~s 	yi rintr e ~tz 	
yFis. 	c 

ti 
FP/SF/EL 

 

garantir indenização por prejuízos causados aos credor s a 
instituição em liquidação " (fl. 731) . 

Colhe-se do voto do e. relator da apelação: 

"No tocante aos demais fatos colocados nas razões 
recursais, as mesmas, sem sombra de dúvidas, restaram com 
sobras, respondidas, tanto por ocasião da resposta as peças de 
bloqueios, quanto por ocasião da prolação do decisum 
hostilizado, motivo por que integram o presente, na forma do 
permissivo regimental' (fl. 734). 

Luiz Antônio Vieira de Carvalho, Carlos Alberto da Rocha e 

Carlos Maurício Chaves Vilela opuseram embargos de declaração, os quais 

© 	foram rejeitados. 

Inconformados, esses mesmos réus interpuseram recurso 

especial, alíneas a e c, alegando ofensa aos artigos 458, II, e 535 do Código 

de Processo Civil e ao artigo 1 0  da Lei 8.009190, bem como divergência 

jurisprudencial. Sustentam que houve omissão do acórdão recorrido quanto 

à possibilidade de arresto de bens de família e pedem a sua anulação, com 

a posterior devolução da matéria ao tribunal de origem, nos termos dos arts. 

458, II, e 535 do CPC. Caso não seja essa a posição deste e. STJ, pleiteiam a 

anulação do acórdão por contrariedade ao art. 1 ° da Lei 8009/90, eis que os 

bens arrestados são impenhoróveis, tratando-se de ov is que guarnecem 

a casa dos recorrentes, de inexpressivo valor e nômi o, incapazes de 

garantir uma eventual indenização. Colacionam j gados ara demonstrar o 

dissídio. 

O réu Carlos Alberto de Souza foi su stituído por seu espólio, nos 

termos do art. 43 do CPC. 

Com as contra-razões, o recurso não foi admitido na origem, 

subindo os autos em virtude de provimento parcial ao AG n° 334500-RJ, para 

exame do segundo fundamento do recurso. 

É o relatório. 
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RECURSO ESPECIAL N° 316.645 - RJ (2001/0040040-0) 

RECORRENTE 
ADVOGADO 

f 	 RECORRIDO 
REPR.POR 

ADVOGADO 

LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
ARIADNA BOHOMOLETZ GAAL E OUTROS 
BANCO ROSA S/A - MASSA FALIDA 
ANTÔNIO ROBERTO NÓBREGA TELLES DE MENEZES 
SÍNDICO 
RONALDO LATOUR DE ARAÚJO E OUTROS 

VOTO 

O MINISTRO RUY ROSADO DE AGUTAR(RELATOR): 

0 	 1. O agravo de instrumento foi provido apenas em parte, para 

examinar a questão relacionada com a aplicação da Lei 8.009/90. A 

decisão transitou em julgado e, com isso, limitado ficou o âmbito do 

conhecimento deste julgamento. 

2. Nesse ponto, tenho que os recorrentes têm razão, em parte. 

De acordo com orientação já adotada nesta Turma, a 

imunidade da Lei 8009/90 se estende também para os casos de arresto de 

bens previsto na Lei 6024/74: 

"Processo 	Civil. 	Liquidação /~ extrajudicial. 
Indisponibilidade de bens. Arresto. Be íA" I de família. 
Superveniência da Lei 8.009/90. Aplicação. ev tamento da 
constrição. Provimento. 

A Lei n. 8.009190 tem aplicação media ,livrando 0 
bem de família da constrição judicial, inda que esta seja 
vinculada à indisponibilidade deco nte de liquidação 
extrajudicial deflagrada nos termos da Lei 6.024174. 

Verbete n. 205 da Súmula/STJ. 
Recurso especial conhecido e provido" (REsp 1006581RJ, 

40  Turma, rei. o em. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ 1010412000). 

Admitida a incidência da lei protetiva, cumpre verificar até 

onde ela se estende. Como se recolhe dos autos, houve a constrição sobre 

móveis e utensílios domésticos e linhas telefónicas instalados na residência 

dos ora recorrentes. Segundo nossos precedentes, os móveis e 
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eletrodomésticos que se encontram na residência da família devem 

excluídos da penhora ou do arresto. 

Assim, conheço em parte do recurso, pela alínea a, e lhe dou 

parcial provimento, para liberar os móveis, utensílios e eletrodomésticos 

relacionados nos autos de arresto e depósito de fls. 90 e seguintes; destes 

apenas um de cada tipo de aparelho, e uma linha telefônica de cada um 

dos recorrentes, uma vez que alegam necessária oar suas atividades 

profissionais. 

Posto isso, conheço em parte e nessa parte dou parcial 

provimento. 

É o voto. 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
QUARTA TURMA 
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O
\ 

ã FI a.. 
W 	 C 

Número Registro: 2001/0040040-0 

PAUTA: 20/0912001 

Relator 

Exmo. Sr. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR 

Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. Ministro CESAR ASFOR ROCHA 

Subprocurador-Geral da República O 	Exmo. Sr. Dr. WASHINGTON BOUVAR DE BRITTO JÚNIOR 

Secretária 

Bela CLAUDIA AUSTREGÉSILO DE ATHAYDE BECK 

AUTUAÇÃO 

RESP 316645 / RJ 

JULGADO: 2010912001 

RECORRENTE 	: LUIZ ANTbNIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
ADVOGADO 	: ARIADNA BOHOMOLETZ GAAL E OUTROS 
RECORRIDO 	: BANCO ROSA S/A - MASSA FALIDA 
REPR.POR 	

: ANTONIO ROBERTO NÓBREGA TELLES DE MENEZES - 
SÍNDICO 

ADVOGADO 	: RONALDO LATOUR DE ARAÚJO E OUTROS 

ASSUNTO: ASSUNTOS DIVERSOS - MEDIDA CAUTELAR 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia QUARTA TURMA ao apreciar o processo em epígrafe, 
em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

A Turma, por unanimidade, conheceu em parte do recurso e, nessa parte, 
deu-lhe parcial provimento. 

Os Srs. Ministros Aldir Passarinho Junior, Sálvio de Figueiredo Teixeira, Barros 
Monteiro e Cesar Asfor Rocha votaram com o Sr. Ministro Relator. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Brasília, 20 de setembro de 2001 

CLAUDIA AUSTREG AYDE BECK 
S r ária 
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RECURSO ESPECIAL 	N° 316.645 - RJ (2001/0040040-0) to y 
~~ RELATOR 	MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR  

RECORRENTE 	LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
ADVOGADO 	ARIADNA BOHOMOLETZ GAAL E OUTROS 
RECORRIDO 	BANCO ROSA S/A - MASSA FALIDA 
REPR.POR 	ANTÔNIO ROBERTO NÓBREGA TELLES DE MENEZES 	- 

SÍNDICO 
ADVOGADO 	RONALDO LATOUR DE ARAÚJO E OUTROS 

EMENTA 

ARRESTO. Liquidação extrajudicial. Lei 6024/74. Bem de família. 
Lei 8009/90. 
O bem de família está imune ao arresto de bens requerido nos 
termos da Lei 6024/74. 
Recurso 	conhecido 	em 	parte 	para 	excluir 	móveis, 
eletrodomésticos e outros utensílios. Lei 8009/90. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros 

da QUARTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer em 

parte do recurso e, nessa parte, dar-lhe parcial provimento. Os Srs. Ministros 

ALDIR PASSARINHO JUNIOR, SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, BARROS 

MONTEIRO e CESAR ASFOR ROCHA votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 20 de setembro de 2001 (Data do Julgamento). 

N 

Ministro Cesar Asfor R chia. Presidente 

C 

Ministro y Ro 	o de A Liar, Relator 
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EMBARGANTE LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
ADVOGADO 	ARIADNA BOHOMOLETZ GAAL E OUTROS 
EMBARGADO BANCO ROSA S/A - MASSA FALIDA 
REPR.POR 	ANTÔNIO ROBERTO NÓBREGA TELLES DE MENEZES - 

SÍNDICO 
ADVOGADO 	RONALDO LATOUR DE ARAÚJO E OUTROS 

RELATÓRIO 

O MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR: 

Luiz Antônio Vieira de Carvalho, Carlos Alberto da Rocha e 

Carlos Maurício Chaves Vilela opuseram embargos declaratórios ao 

Recurso Especial 316645/RJ, assim ementado: 

"Arresto. Liquidação extrajudicial. Lei 6024174. 
Bem de fami1ia. Lei 8009/90. 

O bem de família está imune ao arresto de bens 
requerido nos termos da Lei 6024174. 

Recurso conhecido em parte para excluir 
móveis, eletrodomésticos e outros utensílios. Lei 8009/90" (fl. 
922). 

Alegam que "o v. acórdão embarga o mitou-se a excluir o 

gravame sobre os bens móveis de uso da fa ília, ilenciando acerca 

dos bens imóveis de propriedade dos embar antes" fl. 929). 

Pleiteiam a retificação do julga , afim de serem excluídos 

do arresto de bens, requerido pelo Ministerio Público, os imóveis em 

que os recorrentes residem com suas famílias. 

É o relatório. 
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EDcI no RECURSO ESPECIAL N° 316.645 - RJ (2001/0040040-0) 

RELATOR 	MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR 
EMBARGANTE LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
ADVOGADO ARIADNA BOHOMOLETZ GAAL E OUTROS 
EMBARGADO BANCO ROSA S/A - MASSA FALIDA 
REPR.POR 	ANTÔNIO ROBERTO NÓBREGA TELLES DE MENEZES - 

SÍNDICO 
ADVOGADO 	RONALDO LATOUR DE ARAÚJO E OUTROS 

E 	
VOTO 

O MINISTRO RUY ROSADO DE AGUTAR(Relator): 

Os embargantes têm razão, em parte: enfatizado no 

recurso o fato do arresto sobre os móveis, terminou ficando sem 

apreciação o tema relacionado com os imóveis. 

Portanto, acolho os embargos declaratórios para examinar 

esse ponto, que também foi objeto de exame na instã cia ordinária e 

referido nas razões de recurso. 

Q 	 Admitida a tese de aplicação da L 8009/90 à hipótese 

dos autos, o acórdão embargado fez incidir 	ireito à espécie, com 

exclusão dos bens móveis ali referidos. Nesse ponto, nada a modificar. 

Passo a examinar a alegada imunidade dos imóveis. 

Encontrei nos autos prova de propriedade e de constrição sobre: a) 

apartamento de Luiz Antônio, localizado à Rua Tavares de Macedo, 

25, ap. 1903, onde foram recolhidos os móveis (fl. 108), com registro 

imobiliário à fl. 336; b) apartamento de Carlos Alberto Rocha, 

localizado à Rua Salomão F°, 155, ap. 306, onde arrestados os móveis 

(fl. 102), com registro de propriedade à fl. 369. 

200110040040.0 - PESP 316645 rruçm, : 200110006607.6 
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Sendo os embargantes os proprietários desses 

apartamentos, e ali localizados quando do arresto dos móveis, é de se 

concluir que tais apartamentos servem efetivamente de moradia à 

família. Para eles, portanto, deve ser estendida a imunidade. 

Nada encontrei quanto ao local onde apreendidos os 

móveis de Carlos Maurício Chaves Vilela (arresto a fl. 98), pois a 

certidão de fl. 211 (443) nada esclarece. 

Posto isso, acolho os embargos para suprir a omissão e 

incluir na imunidade os apartamentos acima descritos, de propriedade 

de Luiz Antônio Vieira de Carvalho e Carlos Alberto da Rocha. 

É o voto. 	 -n 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
QUARTA TURMA 

Numero Registro: 200110040040-0 

Números Origem: 200001005359 345697 

EM MESA 

Relator 
Exmo. Sr. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR 

Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. Ministro CESAR ASFOR ROCHA 

Subprocurador-Geral da República 
Exmo. Sr. Dr. WASHINGTON BOLIVAR DE BRITTO JÚNIOR 

Secretária 
Bela CLAUDIA AUSTREGÉSILO DE ATHAYDE BECK 

AUTUAÇÃO 

1U 
yFla•~r h 

s 

EDcI no 
RESP 3166451 RJ 

JULGADO: 1811212001 

RECORRENTE : LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
ADVOGADO : ARIADNA BOHOMOLETZ GAAL E OUTROS 
RECORRIDO : BANCO ROSA S/A - MASSA FALIDA 
REPR.POR : ANTÔNIO ROBERTO NÓBREGA TELLES DE MENEZES - SINDICO 
ADVOGADO : RONALDO LATOUR DE ARAÚJO E OUTROS 

ASSUNTO: ASSUNTOS DIVERSOS - MEDIDA CAUTELAR 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE : LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
ADVOGADO : ARIADNA BOHOMOLETZ GAAL E OUTROS 
EMBARGADO : BANCO ROSA S/A - MASSA FALIDA 
REPR.POR : ANTÔNIO ROBERTO NÓBREGA TELLES DE MENEZES - SINDICO 
ADVOGADO : RONALDO LATOUR DE ARAÚJO E OUTROS 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia QUARTA TURMA ao apreciar o processo em epígrafe, 
em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

A Tur na, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Aldir Passarinho Junior, Sálvio de Figueiredo Teixeira, Barros 
Monteiro e Cesar Asfor Rocha votaram com o Sr. Ministro Relator. 

0 referido é verdade. Dou fé. 

Brasília, 18 de dezembro de 2001 

7 
 CLAUDIA AUSTREGÉÁ; E BECK 

Secr ia 
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EDcl no RECURSO ESPECIAL 	N° 316.645 - RJ (200110040040-0) 

RELATOR 	MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR 
EMBARGANTE LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
ADVOGADO 	ARIADNA BOHOMOLETZ GAAL E OUTROS 
EMBARGADO BANCO ROSA S/A - MASSA FALIDA 
REPR.POR 	ANTÔNIO ROBERTO NÓBREGA TELLES DE MENEZES - 

SÍNDICO 
ADVOGADO 	RONALDO LATOUR DE ARAÚJO E OUTROS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Lei 8009/90. Embargos 

o 	
acolhidos para suprir omissão e incluir na imunidade os bens 
imóveis arrestados, que servem de residência à família dos 
dois primeiros embargantes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 
Ministros da QUARTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator. Os Srs. Ministros ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 
SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, BARROS MONTEIRO e CESAR ASFOR 
ROCHA votaram com o Sr. Ministro-Relator. 

Brasília (DF), 18 de dezembro de 2001 (Data do Julgamento). 

rM 

U~v\ )  
Ministro Cesar Asfor Rocha, Presidente 

e Aguiar, Relator 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUIZO DA 68  VARA EMPRESARIAL 

PROC. n° 11.229 

MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO 

DESPACHO 

0 v.acórdão RESP n° 316.645-RJ do Superior Tribunal de 

Justiça, acostado às fls. 9171922, e acrescido de fls. 931/933, excluiu da 

penhora ou arresto, os bens de família, imóveis e móveis, de LUIZ ANTONIO 

VIEIRA DE CARVALHO e CARLOS ALBERTO DA ROCHA, relacionados às fls. 

932, observando quanto aos bens móveis, que a imunidade refere-se apenas a 
um tipo de aparelho e uma linha telefônica de cada recorrente, conforme fls. 

920. 

Em cumprimento ao v.acórdão, oficie-se ao RGI para 

levantamento da indisponibilidade dos imóveis sitos na RUA TAVARES DE 

MACEDO n° 2511903 e RUA SALOMÃO FILHO, n° 1551306. 

Rio de Janeiro, 03 de julho de 2003. 

Çm
~ 

HELENA C DIDA LISBOA GAEDE 
JUIZ DE DIREITO 

7535.851-0292 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

R 

°1.001. a IbC~Z-~ 
CONCLUSAO 

CONCLUSOS, nesta data, esteo  a NN . JUBA de Direito Dra . MARIA ISABEL PCALVES
, titular da 6A Vara Empresarial.

R1,01/,ji_ /2006 . 	 1/jE9C[i1a9. 
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Maria eel  veto 
utza de 

RECEBIMENTO 
Recebi os presentes autos, 
neste data. 

RJ in/Ll 12006 	P/ESCRIVAO 

CERTIFICO que, 	 £

-Qn 

 .  

bfnrl '6 ver dade 4 	u   r oo 	erse s ou 
Rio,951J 	P/ ESCRIVA .s~~Z60Zk 
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7535.651-0291 	
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CONCLUSAO 
CONCLUSOS , nesta data , estes autos a MM. Juiza de 
Direito Dra. MARIA ISABEL PAES GONCALVES , Titular 
da Sexta Vara Empresarial - Capital - RJ. 
BJ,J~2~ 2001. ~!y~Z~ P/Escrivao. 

d 

Me 

♦ 

-- 	 COACLQSAO 

Direito CONCLUSOS, nesta data, estes autos a MM. Juiza de 
da 	

Dra . MARIA ISABEL PAES GONCALVES , Titular a V ra Empresarial - Capital - RJ. RJ, 	12007. _

P/Escrivao.

')1114 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 	 e SAI 
Tribunal de Justiça 	 q, 
Comarca de Capitel 	 Co 
Cartório da 8• Vara Empresarial 
Rua tom Manuel, 29 - 40  andar - SL.42 	 p 	Z 3 r 

CEP: 20010-M - Centro - Rio de Janeiro - RJ 	 o 
Tel.: 25883341 e-mail: cap06vempCq.l.govbr 

processo: 1995.001.116672-5  

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria Isabel Paes Gonçalves 

Em 26/0312007 

Despacho 

Ao MP. 

Rio de Janeiro, 1£/04/2007. 

Maria Isabel Pae G nçalves - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria Isabel Paes Gonçalves 

Em Z..  -Q£ e 
Trai i s~~~c`*0 /`&i~~~~ 

fy 
~in~fr 

REMESSA 
FACA REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AO ( )l.o LIQUIDANT 
( 

 

)H. P. 	( )2.0 LIQÜIDANTE 	) 4.0 LIQUIDANT 
*PROCESSp ME 0 EM CONFORMIDADE 
Rio, 20 ///2007. 

C/ 	ARIA NR.011200, 
P/Escriv 
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101 CONCLUSAO 
Faco CONCLUSOS, nesta data, estes autos a MM. 	- Juiza de Direito, Dra

i N

14 - 

 PENHA NOBRE MAURO VICTORINO, em exercícoa Vara Empresarial. RJ, ZIJOS/2007. 	P/ESCRIVAO 
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Cj 

{} 	Estado do Rio de J~ 
Pbder Juãc0 
TM~ de fYniça 
Comarca da Capital 
Co~ da e' Vara F~npresadd 
Rue Dom Il~ 29 - 4• rdar - SL42 
CEP: 20010-M - Cerão - Mo de .Isietru - RJ 

Tel.: 25~1 e+ed: np0eveay> j)4pvh 

Processo: 1995.001.116672-5 

Nesta data, faço os autos conclusos no MM. Dr. Juiz 
Maria do Penha Nobre Mauro Victorino 

Em 2310512007 

Despacho 

1 - Fls. 1235, verso, item 1: A Exeqüente. 
2 - Fls. 1235, verso, item 2: Atenda-se ao requerido pelo MP. 

Maria da Penha Nob 	auro Victorino - Juiz em Exercício 

recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria da Penha Nobre Mauro Victorino 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

PODER JUDICIÁRIO 	 ~U 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

U - - 

Processo: 1995.001.116672-5 (11280) 

- 	 Responsabilidade civil 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fls. foi remetido(a) ao Diário Oficial no expediente 
do dia 2410512007. 

Proc. 1995.001.116672-5 (11280) - MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A (Adv(s). Dr(a). 
RONALDO LATOUR DE ARAUJO (RJ-043958)), Sindico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA 
TELLES DE MENEZES, Dr(a). ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
(RJ-019372)) X LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS E OUTROS (Adv(s). Dr(a). 
RENATA BRANDAO MORITZ (RJ-080133), Dr(a). JOSE ROBERTO A SAMPAIO 
(RJ-069747))Despacho: 1 - Fls. 1235, verso, item 1: A Exeqúente. 
2 - Fls. 1235, verso, item 2: Atenda-se ao requerido pelo MP. 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2007. 

101W 

-- 	JtlNtADA 	 I 
juntada aos pLesentes autos 

Nesta data taco j 	 Kao8ai)o 
q ( 	CAYtA PRích10011X t  icao que sequela) l j0 icio 	Procucacao ( PIYBSP.PIBIP6D. 

j 	ato, 	I (7~f" 12001  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

~ a3~ 
PODER JUDICIÁRIO 
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liii 

7533-651-0233 
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Aa40  
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6" VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL/RJ 
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MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S.A., nos autos da 
AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL que move em face de LUIZ 
ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO e outros, ciente do r. despacho de 
fls. 1236, vem expor e requerer: 

1. Preliminarmente, 	causa 	espécie 	a juntada 	do 
substabelecimento de fls. 1239, pois, o Síndico da Massa Falida de Banco 
Rosa S.A. — Dr. Antonio Roberto Nóbrega Telles de Menezes — jamais 
outorgou poderes "ad judicia" à advogada RENATA MORITZ SERPA 
COELHO (OAB/RJ 80.133), que representa os réus Luiz Antonio Vieira de 
Carvalho, Carlos Alberto da Rocha e Carlos Maurício Chaves Vilela, ;  o 
último, cujo endereço está sendo maliciosamente ocultado, de irio' o évitar 
sua citação, para execução. 	 n D _! ca 

o z 
2. Logo, descabido o substabelecimento de go ere 'a,nN 

outorgados e o protocolo de petição pela estagiária PRISCLh G¿~DRoc 
MOREIRA (OAB/RJ 152.888-E), em nome da parte autora. 3> m 

	n 
D 	 t? 

3. Quanto ao item 1, de fls. 1235 verso, "in-"u "Çnm s£ 
tratando de execução de sentença, cuja quantia foi apurad5pór plé§y 
cálculo aritmético, requer a intimação dos réus abaixo indicâ4s, coara 'ã 
cumprimento da obrigação, na forma do artigo 475-J (acrescido pela Lei n° 
11.232, de 22/12/2005), do Código de Processo Civil, por meio de publicação 
no Diário Oficial, na pessoa dos respectivos advogados, a saber: 

Processo n" 1995.001.116672-5 

i 



DE 

E  C=3 195556 
r_ 	- ._. VARA EMPREESARIAL 
COMARCA DA CAPITAL 
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~ âM  
CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA — D? Renata 
Moritz Serpa Coelho (OAB/RJ 80.133); 

ESPóLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
— Dr. José Roberto de Albuquerque Sampaio (OAB/RJ 69.747). 

4. No que diz respeito ao réu ROBERTO CARNEVALE 
ROGÉRIO, o mesmo se encontra em local ignorado e tampouco apresentou 
Declaração de Imposto de Renda — Pessoa Física nos últimos cinco exercícios 
(vide fls. 1215, da Medida Cautelar de Arresto, processo no 1995.001.102777-
4), de tal sorte que, após a penhora de bens, a sua intimação deverá se dar por 
edital, para os fins do artigo 475-J e seu parágrafo primeiro (acrescidos pela 
Lei no 11.232, de 22/12/2005), do Código de Processo Civil. 

ri 
	 P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2007. 

FABRÍ O DA NHA DE FREITAS 
Advogado — OAB/RJ 129.003 

Avenida Churchill, 129, sala 1203. Centro, 
CEP 20020.050. Rio de Janeiro/RJ 

Telefones: (21) 2524.6335 / 2524.3523 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO Adi 

1 	mp. 
........... 

~Ro~ . g5.o0a.1E66-~a_5 

CONCLUSAO 
Nesta data, taco os autos CONCLUSOS ao MM. Juiz 	de 
direito, Ora.MARIA ISABFI PAES GONCALVFS, titular da 
oa .vara kmp resarial 
Rjeo /0~ 11007 	 P/Escrivao 

0 

Lm] 

7335.851-0291 
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PODER JUDICIÁRIO 

Processo: 1995.001.116872-5 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria )sabe) Paes Gonçalves 

Em 09/07/2007 

Despacho 

1 - Fls. 123811239: Considerando fls. 1240, itens 1 e 2, esclareça a Dr.• Renata Moritz Serpa 
Coelho, OAB/RJ 80.133, o ocorrido. 
2 - Fts. 1240 : M MP. 

Rio de Janeiro, 0910712007. 

Maria Isab Paes Gonçalves - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria Isabel Paes Gonçalves 

Em  

e viF~ ~'U ,0l0 

4 

1_ 

\._:J 

7535.851-0292 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

Proce990; 1995.001.116672-5 (11280] 
Responsabilidade civil 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abanco, de fiz. foi remetido(a) no Diário Oficial no expediente do 
dia 1110712007 e foi publicado em 23/07/2007, na(s) folhas) 119. 

Proc. 1995.001.118872-5 (11280) - MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A (Adv(s). Dr(a). 
Y1t 	 RONALDO LATOUR DE ARAl1JO (R~3958)), Síndico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA 
~3 	 TELLES DE MENEZES, Dr(a). ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 

(RJ-019372)) X LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS E OUTROS ("(c). Dr(a). 
RENATA BRANDAO MORITZ (RM80133), Dr(a). JOSE ROBERTO A SAMPAIO 
(RJ-0B9747)Despacho: Fis. 1238/1239: Considerando fiz. 1240, Itens 1 e 2, esclareça a Dr! 
Renata Moritz Serpa Coelho, OAB/RJ 80.133, o ocorrido. 

Rio de Janeiro, 23 de julho de 2007. 
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CARVALHOSA e EIZIRIK Advogados 

Modesto Carvalhos& 

Nelson Eizirik 
Ariádna Bohomolctz Geal 

Antonio Carlos Verzola 

Carlos Gustavo Carvalho Escobar 

Maria Lucia de Mujo Cintra 

Flávia Weiner Parente Martins 

Mareus de Freitas Henriques 
Renata Bnndlo Moritz Serpa Coelho 

Luis André N. de Mo~ Azevedo 

Bernardo de Medeiros 

Clarins Figueiredo de Souza Freitas 

Fernanda de Souza Soares 

Natália Mizrahi Lamas 

Juliana Botini Nargreaves Vieira 

Alex Gomes Moreira 

Consultor: Luis Oclavio da Moita Veiga 

RIO DE JANEIRO 
R. Amújo Porto Alegre, 70 gr.l 101 

Rio de Janeiro RJ Cep 20030-015 

Tel.: (21)3906-8200122404724 

Fax: (21)2262.7784 

eizirik®eizirik.com.br  

SÃO PAULO 

R. José Maria Lisboa, 1139 

Sgo Paulo SP Cep 01423-001 

Tel.:(11)3083.5055 Fax:3083.6610 

carvalhosia@carvalhosa.com.br  

www.carvelhosaeizirik.com.br  

o 	EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6a VARA DE FALÊNCIAS E 

CONCORDATAS DA COMARCA DA CAPITAL 

Processo no 1995.001.116672-5  

Reqte : Massa Falida do Banco Rosa 	 N, 	j 

Reqdo : Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros 	 20 	c 
rQ01  

:.. ~ 
i~ 

~ ... 	y/ 	•7 

Em resposta ao despacho de fls . 1238/1239, 'vènhvvsclarecer, o m 
nosso equivoco, relatado pelo ilustre patrono da Massa Falida às fls. -1240rQ 

mesmo se deu em face da contratação de nova estagiária e da necessidade de M 
M 
N 

preparar e assinar substabelecimentos para serem anexados em todos os é 
é 

processos nos quais advogamos. M 
0 
ti 
N 
b 

O 

Tendo em vista o volume de substabelecimentos produzidos 
N 

N 

equivocamo -nos, colocando o nome da Massa Falida do Banco Rosa, ao invés 
0 
W 
d 

do nome dos nossos clientes Luiz Antonio Vieira de Carvalho , Carlos Alberto 
a 
u 

~w 

da Rocha e Carlos Mauricio Chaves Villela, causando este embaraço, pelo qual 

nos desculpamos. 



CARVALHOSA e EIZIRIK Advogados 
i VIM . 

2 

110 

Com relação ao item 3 de fls. 1240, venho informar que o Sr. 

Carlos Maurício Chaves Villela, após sucessivas mudanças de endereço, está 

residindo na cidade de Franca, estado de São Paulo, na Rua Cavalheiro Ângelo 

Presotto, n° 472-casa. 

Solicito ainda ajuntada do substabelecimento correto (doc. anexo). 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 30 de julho de 2007. 

A ~~-~ . RENATA MORI Z RPA COELHO - OAB/RJ 80.133 

0 



o 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas, os poderes que me foram 

conferidos por Luiz Antônio Vieira de Carvalho, Carlos Mauricio 

Chaves Vilela e Carlos Alberto da Rocha, nos autos do Processo n° 

1995.001.116672-59 à PRISCILA GARCIA MOREIRA, brasileira, 

estagiária, inscrita na OAB/RJ sob o n° 152.888-E, CPF n° 108.523.327- 

85, com escritório 'à Rua Araújo Porto Alegre, 70 - conj. 1001, Rio de 

Janeiro — RJ. 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2007. 

nata Moritz W i r 
OAB/RJ 80.133 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
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Nesta data, faco os autos CONCLDSOS ao MN. Juiz 	de 

Direito , 

Dra.MANTA TSANNL PALAS 60NCALYflS, titular da 

ba.Vara KIPPresarlal 	
PIN8cr1r/
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NJ,0jjl Q$12uU1  
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7535.651-0253 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Capftat 
Cartório de 6 8  Vara Empresarial 

CEP+d 	r 11 a andar 2ttp31 '005e 
Barroso 

 Centro - o Rf 9de Janeiro - RJ 
Tel.: 3907 9,955 e-mail: capO6vemp@tj.rj.gov.br 

 

Processo: 1995 . 00 1.116672-5 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

)au9  

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria !sabe) Paes Gonçalves 

Em 02/06/2007 

Despacho 

1 -Abra-se novo volume e regularize-se a partir de fls. 1234. 
2 - Considerando 0 teor de fls. 1240, itens 1 e 2, e esclarecimentos de fis. desent~t19-se fie . 1238!1239. 
3 -

Cumpra-se o despacho de fis. 1243, parte final. 	
1245/1247, 

Rio de Janeiro, 0210812007. 

Maria Isabel Pae Gonçalves - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM.Dr. Jutz 

Maria Isabel Paes Gonçalves 

Em ~/-0-9-1-2 

1~ 

7535651-0253 



flHSESSA 
revessa destes autos 

sesta a a  
atol 	2001 ¡` 

piHscrivao ,  

IV1INIS ~ R1J  
R~.CEBIQQ ~~1 

1 b pC~ti, 2C~7 

i 

RECEBIMENTO 
OS PRESENTES AUTOS FORAM RECEBI OS EM 
CARTORIO, NESTA DATA.  

RJ,-23 1Ob12007 	PAR CBIPAO  
~s 

c0§cLoSAo 
§esta data, faço os presentesautos onclusos a W. 
Juiz de Direito, Dra. MIA  IS2 	GONÇALVES, 
Títu ~ da CA vm WIESMAL - . +~ P 

/2007 
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PODER JUDICIÁRIO
* 

Processo:  1995.001.116672-5 
aa 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Meda Isabel Paes Gonçalves 

Em 27/0812007 

Despacho 

1 - Do exame dos autos, verifica-se às fls. 59 procuração outorgada pelo réu 
Roberto Carnevale Rogério. Certifique o cartório se consta nos autos 
substabefecimento sem reserva ou renúncia ao mandato. Em caso negativo, 
cumpre-se considerar que o patrono de fls. 59 continua a representar o réu, 
devendo constar na autuação e ser incluído no sistema para fins de publicação. 
2 - Certifique o cartório se consta nos autos procuração outorgada pelo Espólio de 
Carlos Alberto de Souza Vifiar, bem como termo de inventariança. Sem prejuízo, 
regularize-se a autução e retifique-se o pólo passivo para que passe a constar 
Espólio de Carlos Alberto de Souza Vil4ar. 
3 - Certifique-se se consta procuração outorgada pelos réus Carlos Alberto da 
Rocha e Carlos Mauricio Chaves Vileia, em caso positivo, inclua-se na autuação e 
no sistema informatizado. 
4 - Após, venha a certidão pertinente à fase de execução, informando quanto à 
existência de despesas processuais a serem recolhidas. 
5 - Venha planilha atualizada do valor da execução. 
6 - Anote-se o início da execução. 
7 - Intimem-se os vencidos indicados às fls. 1241, para pagarem no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de multa no percentual de 10% (dez por cento), na forma 
do artigo 475, J, do C.P.C. Incluindo-se no valor a ser executado as custas, 

^ 	porventura existentes, que deverão ser recolhidas em guia própria. 

fim+ 	P-se e i-se. 

Rio de Janeiro, 3010812007. 

Maria Isabel Pa Gonçalves - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria Isabel Paes Gonçalves 

EmC~Ê. /2_ 
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Or ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

do~%W%" JUSTIÇA 
Judiciário 

Tribunal de Justiça 
Comarca de Capital 
Cartório da 6' Vara F-mpresarlal 
Avenida Almirante Barroso, 13911° andar 
CEP: 20031-005 - Centro . 'Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: 3907 9955 e-mal': cap06vernp@t) r) 9o„ br 

Processo : 1995.001.116672-5 
Ação: Responsabilidade cMl 

Atos da Serventia 

CERTIDAO 

Certifico em cumprimento ao r. desp, f1s.1250: item 1, que o patrono de fis. 59 réu Robert
o Camevale Rogério co^forme nova 	 , continua a representar  662, Procuração em nome do Espólio de Carlos Procuração apresenta da 

  Villarfl representado Por 	
a fls, herdeiros e meeira, porém não foi apresen

tado  
da Rocha, Carlos Mauricio Chaves Vila e Luiz Antonio Vieirar

~asão ~ representados 
 s Carlos~AlbertoOs  pe los 

 
advogados, conforme procurações de fls, 50/51, já lançado no sistema, e quanto ao it m 4 não há 
despesas processuais, no momento, por ser a exegüente Massa Falida. 

Rio de Janeiro, 18/09/2007, 

Marcia de Araujo Alvares de Amorim - nalista Judiciário - Matr. 01/14773 

738 



Processo: 1995.001.116672-5 (11280) 

Responsabilidade civil 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fis. foi remetido(a) ao Diário Oficial no expediente 
do dia 18/09/2007 e foi publicado em 2510912007, na(s) folha(s)110. 

Proc. 1995.001.116672-5 (11280) - MASSA FALIDA DE BANCO ROSA SIA (Adv(s). Dr(a). 
RONALDO LATOUR DE ARAUJO (RJ-043958)), Sindico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA 
TELLES DE MENEZES, Dr(a), ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
(RJ-019372)) X LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS E OUTROS (Adv(s). Dr(a). 
RENATA BRANDAO MORITZ (RJ-080133), Dr(a). JOSE ROBERTO A SAMPAIO 
(RJ-069747)Despacho:... 5 - Venha planilha atualizada do valor da execução. 6 - Anote-se o 
inicio da execução. 7 - Intimem-se os vencidos indicados às fis. 1241, para pagarem no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de multa no percentual de 10% (dez por cento), na forma do artigo 
475, J, do C.P.C. Incluindo-se no valor a ser executado as custas, porventura existentes, que 
deverão ser recolhidas em guia própria. 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2007. 

01/28946- 
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i~ 	_ 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6° VARA EMPRESARIAL 
DA COMARCA DA CAPITAL — ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo n° 1995.001.116672-5 

à1 

MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S.A., nos 
autos da AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL que move em 
face de LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO e outros, 
cumprindo o r. despacho de fls. 1250, requer a juntada de 
planilha atualizada do valor da execução, no total de 
R$28.797.594,87 (vinte e oito milhões, setecentos e noventa e 
sete mil, quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta e sete 
centavos). 

Q 	 Nestes termos, 
pede deferimento. 	n 

0 

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2007. 
r~ rn  

FABR 	DA C HA DE FREITAS ©` 
Advogado — AB/RJ 129.003 	r, 

Avenida Churchlll, 129, sala 1203, Centro, 	 > 1T) 

CEP 20020.050, Rio de Janeiro — RJ 	 -0 ,  Telefones: (21) 2524.6335 12524.3523 	
> 

~ á 
r 
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Processo no 1995.001.116672-5 6a Vara Empresarial da Capital - R3 Ação de Responsabilidade 
utora: Massa Falida de Banco Rosa S.A. Réus: Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros 

de atualiza 	o dos valores: setembro 2007 

ador utilizado: T3 R3 Tabela Tribunal 3ust R3 k moratórios sim les de 600% ao ano 	ro-rata - a artir de OS 12 1996 

cimo de 0,00% referente a multa. 	 INonorãrlos advocatícios de 10,00%. 

Principal 
511211996 - 7.999.941,66 R$.15.819.768,25 
Juros moratórios de 0511211996 a 1/9/2007 - (65,3667%) R$.10.340.855,18 

Sub-Total M R$.26.160.623,43 
Honcários advocaticios (10,00%) M R$.2.616.062,34 
271912007 - Taxa 3udidária (má)ima) - 19.360,62 M R$.19360,62 
211512003 - Custas ]udidals (cotadas As. 1010) - 252,33 M R$.324,98 
w-, r, wrrr _ wwv •.ruw r ~..w - w~fww 

	
wT] 	 m.ir.i.iigf~ 

21/5/2003 - CAAR3 (Cotada As. 1010) - 25,33 
	

M 	 R$.32,62 

TOTAL GERAL 
	

(_) 	R$.28.797.594,87 
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Estaco do Rio de Janeiro 
Poder Judldário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Capital 
Cartório de 6' Vara Empresarial 
Avenida Almirante Barroso, 13911° andar 
CEP; 20031-005 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: 3907 9955 e-mail: cap08vempGq.d.gov.br  

Processo: 1993.001,116672-0 
Ação: Responsabilidade civil 

Atos da Serventia 

CERTIDÃO 

Certifico que não houve manifestação dos vencidos de fls. 1241 apesar da publicação de fis. 1252. 

Rio de Janeiro. 15110/2007. 

Marcia de Araujo Alvares do Amorim - Analista Judiciário - Matr. 01/14773 

c o 1 c  L  9 S  A  o 
Nesta data , faço os presentes autos conclusos a W. 
Juiz de Direito , Dra. MARIA ISABEL PAES GONÇALVES, 
Tit lar df BETA VARA BNPRESARIAL - RJ. 
RJ,112007 	PIBSCRIVAO 

Ma,;~ áu A. . 

P-1-0d1. 
T.J.J. 

-

I 
•t. 0,11 4773 

Ç Ç 



Estado do ND de Janaio Poda Judìdófo 	 ~ Z SN 

-6 
 Tí~ de ~ 
c~e de Capiel 
C~ da 65  Vera EmpreearFal 
Avaide AYnianle Baroao.139 11• andr 
CE 20031-M - Cenao -Rio de Janeiro - RJ 
TeL 3907 99SS e~ cep05venp j).govbr 

Pvooesso: 1995.001.116672-5 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria Isabel Paes Gonçalves 

Em 16/10/2007 

A 	
Despacho 

U 
Inicialmente, cumpra-se o item 4 de fls. 1250, certificando-se quanto à existência de custas 
processuais existentes e pendentes de recolhimento, procedendo-se a intimação da parte vencida 
pesa o devido recolhtmento , se fos o caso . Ficando ciente de que tal se dará em gula própsla. 

Considerando que no petitório de fis. 1241 não consta o valor exeqüendo, tendo apenas às fls. 
125311254, o exegpente acostado a planilha, intime-se o vencido para pagar no prazo de 15 
(quinze) dias o valor apontado às fis. 1253 , sob pena de multa no percentual de 10% (dez por 
cento), na forma do asttgo 475, d , do C.P .C. lnclulndo-se no vator a ser executado as despesas 
processuais, porventura existentes, que deverão ser recolhidas em guia própria. 

P-se e i-se. 

Rio de Janeiro, 1611012007. 

Maria Isabel Paes onçalves - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria Isabel Paes Gonçalves 

Em &,LO —CL 



~r 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	 d/~( 

Processo: 1995.001.116672-5 (11280) 	 j" I  

Responsabilidade cMl 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fis. foi remetido(a) ao Diário Oficial no expediente 
do dia 21/11/2007 e foi publicado em 23111!2007, na(s) folha(s)121. 

Proc. 1995.001.118672-5 (11280) - MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A (Adv(s). Dr(a). 
RONALDO LATOUR DE ARAUJO (RJ-043958)), Sindico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA 
TELLES DE MENEZES, Dr(a). ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 

f~t 	(RJ-019372)) X LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS E OUTROS (Adv(s). Dr(a). 
~i 	RENATA BRANDAO MORIIZ (RJ-080133), Dr(a). JOSE ROBERTO A SAMPAIO 

(RJ-0%747))Despacho: ...Considerando que no petitório de fis. 1241 não consta o valor 
exegúendo, tendo apenas às fls. 1253/1254, o exegdente acostado a planilha, intime-se o 
vencido para pagar no prazo de 15 (quinze) dias o valor apontado às fis. 1253, sob pena de 
multa no percentual de 10% (dez por cento), na forma do artigo 475, J, do C.P.C. Incluindo-se no 
valor a ser executado as despesas processuais, porventura existentes, que deverão ser 
recolhidas em guia própria. 

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2007. 

o  
01128501 - Monica dosa RW Teixeira 

_o 



05/1212007 .gov.br/edeustas/modeW/ordinariahtml 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIO OWé%neiro 

Poder Judiciário 

4~r~ } 	Comarca da Capital 
~`i~ '. • Cartório da 8' Vara Empresarial 

Avenida Almirante Barroso, 139 11 0  andar 
CEP: 20031-005 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: 3907 9955 e-mail: cap08vempaj.d.pov.br  

Processo: 1995.001.11GM-5 
Ação: Responsabilidade civil 

0 	
Atos da Serventia 

CERTI DÁO 

Certifico que em atendimento ao R. despacho de fis. 1256 (primeira parte), que as custas processuais 
existentes e pendentes de recolhimento, são as que constam nos cálculos do contador de fis. 1010, 

contudo desatualizadas desde 29/0712002. 

Rio de 

Cloves. Cruz do Nascimento - Respons~vèl pelo Expediente - Matr. 01/19901 
C";C lo9Vuci 110 
A. Miclin • Yot. eV10% ,  
Rsosonsirol pl Espodlontr 

c o N c L 0 S A 0 
Nesta data , faço os presentes autos CotAsos ao KKO 
Juiz de Direito . Dra. MEIA ISABEL PAI  
litul r 4& SEITA VARA INPRESARIM - 	I! - RJ. q~ 
RJ, 	/ -1 2001 	P/Resp . p/31  

~~teyy'~g y e 
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Falado de~ de Jane3o Poder Jaddário 
Trbrarew de Jasliça 
coeesnce de c~ 
Car~ da 6• Vara Empresarial 
Av~ AMraule Be~ 13911• andar 
CEP. 20031-005 - Cemão - Reo de Jenotto - RJ Tet: 3907 8956 a-meit ca M en~iiiii.gov.br  

Processo: 1943.001.116672-5 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria Isabel Paes Gonçalves 

Em 0511212007 

Despacho 

1 - Certifique-se se houve manifestação do executado sobre fls. 1256, item 2. 
2 - Considerando certidão retro, ao contador. Após, intime-se o vencido, conforme fls. 1256, item 
1. 

P-se e i-se. 

Rio de Janeiro, 1011212007. 

Maria Isabel Pa Gonçalves - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria Isabel Paes Gonçalves 

Em  
9 ove e "!'~t  

ti n~~✓ fie'  ~✓i  

s 

r 

110 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Estado do Rio de Janeiro 
PoderJudiciário 
Tribunal de Jusupa 

.'' 	Comarca da Capital 
~a,l~•+'• • Cartório da 8' Vara Empresarial 

Avenida Almirante Barroso, 139 11 0  andar 
CEP: 20031-005 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3907 9955 

I My 

e-mail: capOevempatj.rj.gov.br  

Processo : 1995.001.116672.8 
Ação: Responsabilidade civil 

Atos da Servenfla 

CERTI DA0 

Certifico que em atendimento ao R. despacho de fis. 1259, não houve manifestação do executado sobre 
fis. 1256 item 2. 

Rio de Janeiro, 26H212007, 

kÉ 

N1 

Cloves Cruz do Nascimento - Responsáve - Matr. 01/19901 

1 E 1 E 1 8 
13371 DATA, ?AÇO 111OISSA DISTES A 

5• CORADOR JUDICIAL 

1J,-%L/ j 7, 12007 

•.• T~~Z•1ìrPI.7I 

RJ, q 1 0D q 1200$ 	 PIBSCRI710 

PóZX~NA -A$ 	1ECEaiH1110 
OS PRESEITES AUTOS YORAE RECEBIDOS EE CARTORIO, 
BESTA DATA. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

5° CONTADOR JUDICIAL 

CONTA DE CUSTAS E TAXA JUDICIÁRIA 
(VERIFICAÇÃO DA EXATIDÃO DE RECOLHIMENTO) 

CUSTAS: FLS. R$ 
Atos dos Contadores ( 	) PG (d) A RECOLHER 	o2 	SC  
Atos dos Oficiais de Justiça ( 	) PG (d) A RECOLHER 	R 9 4  
Porte de Remessa e Retomo ( 	) PG ( ) A RECOLHER 
Distribuição 
Atos do Escrivão 

( 	) PG 
( 	) PG 

(ol) A RECOLHER 
G0 A RECOLHER 

Recurso ( 	) PG ( ) A RECOLHER 
Avaliador ( 	) PG ( ) A RECOLHER 
Depositário ( 	) PG ( ) A RECOLHER 
Atos de Prática Comum ( 	) PG ( ) A RECOLHER 
Via Postal (A R) ( 	) PG (d) A RECOLHER 	A s,R  
Carta Precatória ( 	) PG --r  ( ) A RECOLHER  

( 	) PG ( ) A RECOLHER 
( 	) PG ( ) A RECOLHER 
( 	) PG ( ) A RECOLHER 
( 	) PG ( ) A RECOLHER 
( 	) PG ( ) A RECOLHER 

SUBTOTAL 
C A A R J (10x) () PG (1) A RECOLHER 	ú& 2 2 A  

Atos dos Distrib. (RegistroJbaixa) ( 	) PG (oc) A RECOLHER 	IR 1 3  
20% acréscimo (Lei 3217/99) ( 	) PG A RECOLHER 	3,  H E  
OUTRAS RECEITAS: 

© 5% FUNDPERJ (Cada: 8w2-25174-9) ( 	) PG A RECOLHER 	i À 96  
5% FUNPERJ (Cada: 5673.00124-3) ( 	) PG (A) A RECOLHER 	1 ã'96  

( 	) PG ( ) A RECOLHER 
( 	) PG ( ) A RECOLHER 
( 	j  PG ( ) A RECOLHER 
( 	) PG ( ) A RECOLHER 

JUDICIÁRIA: 	 PG tis. 
o da Taxa Judiciária: 
(fls. 

AXA JUDICIÁRIA DEVIDA: 
	

(d) A RECOLHERt 
iIFERENCA DE TAXA JUDICIÁRIA DEVIDA: 

	
( ) A RECOLIJÉR 

~n, 	~i~rauú 
Matr 	29.495 

Rio de Janeiro,  ~$_/~_/ 	

f  lato 



~ 	 n 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	 ° h J✓ 

Processo: 1995.001.116672-5(11280) 

Responsabilidade cNll 

CERTIDÃO 

Certifico e dou f6 que o despacho abaixo, de fis. foi remetido(a) ao Diário Oficial no expediente do 
dia 17/01/2008 e foi publicado em 2110112008, na(s) folha(s) 115. 

Proc. 1995.001.116672-5 (11280) - MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A (Adv(s). Dr(a). 
RONALDO LATOUR DE ARAÚJO (RJ443958)), Síndico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA 
TELLES DE MENEZES, Dr(a). ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
(RJ-019372)) X LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS E OUTROS (Adv(s). Dr(a). 
RENATA BRANDAO MORITZ (RJ-080133), Dr(a). JOSE ROBERTO A SAMPAIO (RJ-069747))• 
intimase o vencido, conforme fiz. 1256, item 1. (AOS RÉUS PARA RECOLHEREM AS CUSTAS 
E TAXA JUDICIARIA, CONFORME FLS. 1261) 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2008. 

- Marize Kestrup 

W 
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ERMO . SR. DR . JUIZ DE DIREITO DA 6a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL/RJ 

Processo n0  1995.001.116672-5 

MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S.A., nos autos da AÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE CIVIL que move em face de LUIZ ANTONIO VIEIRA DE 

CARVALHO e outros, em EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL, vem, transcorrido o 

prazo para os réus-executados cumprirem a r. sentença de fls. 6751684, "in albis", 

apesar de regularmente Intimados, na pessoa dos respectivos patronos (fls. 

1256/1257, 1259 e 1262), requerer a penhora dos bens relacionados às fls. õ 
0 

119911202, arrestados no processo cautelar (nO 1999.001.102777-4), apenso, 
N 

Inclusive o saldo em dinheiro (fls. 1199), depositado em conta judicial , objeto do N 
á 

Requerimento Avulso (processo no 1999.145.013414-9), que se processou neste E. 
m 

Juizo. 

N 

A 

Destarte, requer a lavratura do termo de convolação do arresto em 

penhora e depósito dos bens, em mãos dos respectivos proprietários, para os 

devidos efeitos legais. 	
g 

0 
W 

4 

Pede deferimento.  

ti 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2008. 

, 

FAB IO DA C A DE FREITAS 

Advogado - OAB/RJ 129.003 

AvinWO Chur01k1, 1jy,, felá1203. Ce~ 

r 	... , .. 	CEP 20020.050, lio dé~ro/R7 

TeldonCS; (21) 352d¢~.i5524.3523 

9 9 9 o o 	L L U 
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ESTADO RIO DE JANEIRO 
JUDICIÁRIO  PODER JUDICIÁRIO 

l"2  c 	71,ó b ,7.~ S 
CONCLDoA0 

Nesta data, EaÇo estes autos Conclusos a0 NN°Juiz 
de Direito, Dra SINONN LOPES DA COSTA 

RJ, 11x/2008 	 wovi e 

pr 

e 

7535.851-0291 



n  n  r 
1~ 

I 

Gustav 
romotor de Jus ça 
Matrícula 1873 

me 

c E R T 1 0 A o 
CER'T1FICO QUE OS PRESENTES AUTOS PURA# RECEB

{ U5 D E# CARTORIO ,  NESTA DATA. 	
n0 ,  \COS ó /A 2008 	P/ESCRIVAU 

c 	S  Nesta data, faço estes autosconclusos ao ##°Juiz de Direito. Pra SI#UNE LOPES DA CUSTA, em Erercleio n 	a Empresarial 
RJ AsA/2008 	 PJEscri Pá 

M 	a áe A. A. A;t orirr 
JIm UT.J.J.II 

Mit. 01114773 



I 	 Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capilei 	 6 Cartdrfo de 66  Vara Empresarial 	 (~ 
Avenida Almirante Barroso, 139 11 0  andar 
CEP: 20031-005 -Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3907 9955 e-maM: cap06vempoq.rj.pov.br  

Processo: 1993.001.118872-5 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Simone Lopes do Costa 

Em 05/06/2008 

Despacho 

Ao MP. 

Rio de 
	

1 

Simone Ut óes da Costà~ Juiz em Exercício 

recebidos do MMita 

 

. Juiz 

Lopes Il  ne 	da 

Em 	1 	 tida`  
~ q1 b 

E 
REMESSA 

FAÇO REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AO ( )1° LIRUIDANTE 
KMINISTERIO PGLICO 	( ) 2° LIRUIDANTE 
PROCESSAMENTO EM COFORMIDADE CIA PORTARIA W 0112002 
RIO 11~11 12008 	P/ESMIVAD 	 rvcoa` 

J ~̀,rizol~t;:  
°o NI,  y* ' 

MINISTÉRIO PÚBL 
RECEBIDO EM 

3 0 J U N 2008 

de 

110 
	

1 

P M-7aa~ 1 



C--C 	
,. \j 

Matrícula 18 

p, 1-92x, £no  1. 11 c Giz- k- 

	 l 

C E R T 1 0 Á 0 
CERTIFICO QUE OS PRESENTES AUTOS FURAM RECEB Dos 
EM CARTóR1O. NESTA DATA. 	" 0 

RJ,oy /A 2008 	PIESCRiVAO 

C0RCLUSAo 
Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM°Jui2 
de Direito. Dra SIMONE LOPES DA COSTA, em Exercicio 
a„1t ~V~¡ a Empresarial R  

RJ 	/2008 	 P/Escrivã 

M ,cia úe F, . . 1  All,orirr 
T.J.J. II 

M at. o t Pi A77S 

4 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiclerlo 
Tribunal de JudÇB  
Comarca da Capital  
Cartório de 82  Vare Empresarial 
Avenida AlmiranteBarroso, 139 11° andar 	 ov.br  
CEP: 20031-005 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3907 9955 e-mail: cap00vempCq. l•9 

Processo:,1995.0 01 .118872-5  

Nesta data, fa 8 mona Lopes d 	
MM. Dr. Juizos autos conusos ao 

a Costa  

Em 25/07/2008 

Despacho 

Ç

MM.

processado e voltem. 

08, 

m Exercício 

Juiz 

a 

Apensem-se estes autos aos autos do arre 

Rio de 

Simone Lopes 

Autos re 

Simone 

LEI 

1 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder,iudiciário 
Tribunal de Justlçe 
Comarca da Capital 
Cartório de 6 8  Vara Empresarial 
Avenida Almirante Barroso. 139 11° andar 
CEP: 20031-005 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3907 9955 e-mail: cap08vempQtj.rj.gov.br  

Processo :1995.001.116672-5  
Ação: Responsabilidade civil 

Atos da Serventia 

Certifico que dei cumprimento ao r. desp. fiz. 1208, apensando a estes autos o do Arresto que está sendo 

encaminhando ao MP, em cumprimento a desp. proferido naqueles autos. 

Rio de Janeiro, 2910812008. 

Marcia de Araujo Alvares de Amo rim Analista Judiciário - Matr. 01114773 

A 
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ERMO . SR . DR . JUIZ DE DIREITO DA 6 1  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 	 Iá 

Processo ns 1995.001.116672-5 

MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S.A., nos autos da 

AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL que move em face de LUIZ ANTONIO 

VIEIRA DE CARVALHO e outros, vem requerer o cadastramento dos 

advogados abaixo indicados, que dispõem de poderes de 

representação outorgados pela Massa Falida , para os fins do artigo 

236 e seu parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil, eme 

substituição ao advogado Ronaldo Latour de Araújo - OAB/R] 43.958, 
N 

já falecido (documento anexo): 
r 
r 

0 
r 

VICTOR GABRIEL PEREIRA - OAB/R] 98.802 

FABRfCIO DA CUNHA DE FREITAS - OAB/R7 129.003 
N 

N 
m 

N 

Pede deferimento. 
0 m 0 a 
N 

b 

Rio de janeiro, 23 de setembro de 2008. 	 W 
d 
a 
v~ 

- 	 lR 

1 

FABRÍCIO DA CUN DE FREITAS 

OAB/R7 129.003 

avenida Chumbill , 129, sala 1263, CW~, 

"~ `"... 	 ... 	, • 	CEP 26626.656, Rio da 2aneiro -R3 

~~ 	 ,~ Telefones: (21) 2524.633512524.3523 

1 

❑
M 



a 
Quinta Circunscrição do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

Av. Nossa Senhora de Copacabana, 1.181 A- Copacabana -Rio de Janeiro - RJ - Brasil - CEP: 22.070-010 - www.quintacrcpnd.com.br  

Freguesia: Lagoa e Gávea 

Alan,. S. Borges - ~Rggistrarlor Oficial 

CERTIDÃO DE ÓBITO 

Certifico que à fle. 50 do livro C-673, sób o número de ordem 158534, encontra-se o 
assentamento de óbito de: 

RONALDO LATOUR DE IMUJO 
do sexo masculino, falecido aos dezesseis (16) dias do mós de dezembro (12) do ano 

de dois mil e sete (2007), às 12:05 horas, no(a) domicilio eito à RUA MENA 

BARRETO, 43 - APTO. 605 - BOTAFOGO-RJ, com 50 ano(a) de idade, cor: BRANCA, 

profissão: ADVOGADO, estado civil: solteiro, residente no(a) RUA MENA BARRETO, 43 -

APTO. 605 - BOTAFOGO-Rio de Janeiro - RJ, naturalidade: SUECIA, não deixou filhos , 
Q deixando bens a inventariar, não deixando testaménto conhecido, CPF n° 52856496768, 

portador(a) do(a) identidade n° 0003684965 IFP - Instituto Felix Pacheco-RJ . 

Filho de RUBENS DE ARAUJO e VITORINA LATOUR DE ARAUJO. 

Médico atestanto: Dr(a) KLEBER NATAL, CRM N° 52412590. 

CAUSA MORTIS: ENCEFALOPATIA HEPÁTICA, CIRROSE HEPÁTICA, SIDA 

Local da cremação: crematório DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO., 

Declaração de óbito n° 1}002559. 

Declarante: RUI GUSTAVO TAVARES MARÇAL. 

Registro feito áoe dezessete (17) dias do mós de dezembro (12) do ano de doia mil 

e sete (2007) 

Observaçóes: ° MEDICO ATESTANTE FOI A DRA. NIVIA CRISTINA DA SILVA AZEVEDO, CRM 	B 
N°52.70634-5. 	 i 

F 
Eu 	 escrevente, a extrai. 0 referido 8 verdade e dou fé. 

Rio de Janeir , RJ, 	de de mbr de  2p07  

Dentro de 5 dias Otei 	partir da miaa&o deste docudanto, parte do ato estar& disponival para 
consulta no sito www.tj.rj.g .br , opç&o "corregedorW, item "selos-consulte a procedancia%. 

Emolumentos: 	 n 
Tab 1,9 + Tab 1,10 + Tab , 	+ Tab 1,6 + rETJ 204 + FUNDPERJ 54 + FUNPERJ 54 - TOTAL R6 	22,70 	 mi 

5-Ofício de atas  
Rua Real Grandeza 

n 
 193 

 É N T Ï 	
afogo. Tel: 2286-2433 	 a 

8 A O 	 u~oo. 
Certifico e dou  lá  que a  presente 	ia ! a reproduceo fiel 	 r cac 	 o 

do Drioznel que u fo 	relentado. 	 Yt(A 	 g 
Rio de Janeiro - RJ. 	/12/2001 	 ".sn.D 	'rsi ~ 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório de 68  Vara Empresarial 
Avenida Almirante Barroso, 139 11 0  andar 
CEP: 20031-005 -Centro -Pio de Janeiro - RJ Tel.: 3907 9955 e-mal/: cap06vempCq.d.pov.br  

Processo: 1995.001.118872.5 

Nesta data, faço os autos conciusos ao MM. Dr. Juiz 
Simone Lopes da Costa 

Em 10/12/2008 

Despacho 

Cumprido no apenso, voltem. 

a Rio de Janeiro, 

Simone Lop46 da Costa' Juiz em Exercício 

Autosbldos do MM, r. Juiz 

Simon 

Lopes 

 d 	sta 

Em 

C- 	a 	 • 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiol8rio 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Capital 
Cartório de 6' Vara Empresarial 
Avenida Almirante Barroso, 139 11 0  anderCEP: 20031-005 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3907 9955 e-mail: 
cap06vemp@q.d.gov.br  

Processo: 1995.001.116672-5 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Rodrigo Jose Meano Brito 

Em 2810512009 

Des 

Fls. 1268 - Certicado os poderes dos advogados, 

Aguarde-se o cumprimento no apenso. 

Rio de Janeiro, 

Rodrigo Jose Meano Brito/Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Rodrigo Jose Meano BMO 

Em 2LLlíl  `J 
 

M 
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Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 	 a 
Tribunal de Justiça 	 [,QQ 
Comarca da Capital 	 ~̀[[ 
Cartório da 6' Vara Empresarial 
Avenida Almirante Barroso, 139 11° andarCEP: 20031-005 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3907 9955 

e-mail: cap06vemp@tj.rj.gov.br  

Processo: 1995.001.116672-5 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade civil 

Atos da Serventia 

Certifico, em cumprimento ao r. desp. de fls. 1272, que somente localizei, a fls 1171, substabelecimento 

com reserva, subscrito pelo Dr. Ronaldo Latour, aos advogados de fls. 1268. 

Rio de Janeiro, 2910512009. 

Marcia de Araujo Alvares de AmãoÊ - Analista Judiciário - Matr. 01114773 
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JUSTIÇA FEDERAL 	 i II 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
TERCEIRA VARA FEDERAL DE EXECUÇOES FISCAIS 
AV. VENEZUELA, No 134, BLOCO B, 60  ANDAR — CENTRO — RIO DE JANEIRO — RI 
CEP: 20.081-312 — TELEFONE: (21) 3218-8633 — FAX: (21) 3218-8632 

Ofido OFI.0048.000526-212009 

Ref.: EXECUÇÃO FISCAL - 99.0030442-0 
FAZENDA NACIONAL X BANCO ROSA S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL E OUTROS 

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2009. 

ASSUNTO: solicitação de informações 

Cumprimentando-o cordialmente, solicito Informações acerca do cumprimento da 

reserva de crédito requerida no ofício em anexo nos autos do processo 1995.001.116672-

5 de falência de BANCO ROSA S/A EM LIQUIDAM EXTRAJUDICIAL; CNPJ 

33.812.32210001-94. 

Certa da presteza de Vossa Excelência, despeço-me. 

0 

FERNANDA 
	

LOPES LUCAS DA SILVA 
FEDERAL 

ve 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 
6a VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO 

	
i-- ra 

Av. Alm. Barroso, n 0  139, 110  andar - CENTRO 
RIO DE JANEIRO — RJ 
CEP: 20.031-004 



PODERJUDICÁRIO  

SEÇÃO JUDICIAMA DO ESTADO DO RIO DE JANEJRO 

98. VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 

O['.cio a• 052ICART/ 34. VX.E.FJ02 	Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2002. 

õ
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a), 

A fim de dar prosseguimento nos autos da EXECUÇÃO FISCAL n° 

99.0030442-0, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de BANCO ROSA S/A 

EM L:QUIDAÇAO EXTRAJUDICIAL, solicito a reserva do crédito correspondente à 

!mportência de RS :39.743,57 (cento e trinta e :leve mil, aetecen!os e gaarenta e três 

reais e cinquenta e sete centavos), sujeita a acréscimos legais até o seu efetivo pagamepto, 

efetuando-se, assim, a penhora no rosto doa autos do processo Mimentar em trâmite nesse 

juizo, fato este que solicito seja comunicado com a possível brevidade, após ciência do 

Sindico de BANCO ROSA S/A EM LIQUIDAÇÃO EXTIMUXCIAL — MASSA 

FALIDA. 

Saudações. 

] r 

FERNANDA DUAIT 	PE LUCAS DA SILVA 

JUIZA FEDERAL DA 3 . VARA DE ExECUÇOU FLWAIS / R.7 

Uma Sr. Dr. Jub de Dirciro da 
0 VARA D6 FAL$NCIAS E CONCORDATAS - COatARCA DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel 29140andar - Coz= - Rio de JaneLo 

Av.v wwlti134.C.,ao. aba~. CM2o:wi.3ro-rAUX-orl2310.as34oubro.M33 

Ynpr.reo aoopnu 



CONC SIO 
Neste dite, feto estes autos conclusos a MM.Ir• 

Jai:a de Direito MARIA 7 JENNA MIRE MAGRO. 
RJ, ?1 4- 	12010 

0 
 Ntup 
• ~~~a 

Mlat 
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Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) (11280) 	 VP 
Procedimento Ordinário 	 /b 

CERTIDÃO 	 C~ 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, de fis. foi remetido(a) para o Diário da Justiça 
Eletrónico do Rio de Janeiro no expediente do dia 0611212010 e foi publicado em 1011212010, 
na(s) folha(s) 340 da edição: Ano 3 - n° 6412010 do DJE. 

Proc. 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) (11280) - MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A, 

PEREIRA N(OAB/RJ-098802),
O 

OAB RJ 0988 2), D a). ANTON O ESROBERTO E  NOBREG(A )  TELLES ICDE R 
GABR IEL 

 MENEZES 

(OAB/RJ-019372), Dr(a). FABRICIO DA CUNHA DE FREITAS (OAB/RJ-129003) X LUIZ ANTONIO VIEIRA 
DE CARVALHO E OUTROS E OUTROS (Adv(s), Dr(a). RENATA BRANDAO MORITZ (OAB/RJ-080133), 
Dr(a). JOSE ROBERTO A SAMPAIO (OAB/RJ-069747))Decisão: Fls. 1263 - Defiro a convolação do arresto 

em penhora. 
Lavre- se o termo e Intime-se os depositários. 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2010. 

ál  
0113075 - Aline Tavares Pires 

àjr 

L! 
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JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

	

D 
	• 

TERCEIRA VARA FEDERAL DE E1ti!cUQÕES FISCAIS 	 d wp  
Tj AV. VEMMELA, NO 134, &000 0, 60  ANDAR - CDMO - RIO DE W~0 - R) 

CEP: 20.081-312 - TELEFONE: (21) 32188633 - FAX: (21) 3218-0632 

N 

2a  REITE"CÃO  
Ofido OFI.0048.000258-812010 

Ref.: EXEa40 FISCAL - 99.0030442-0 
FAZENDA NACIONAL X BANCO ROSA S/A EM UQUIDACAO EXTRAJUDICIAL E OUTROS 

Rio de Janeiro, 8 de junho de 2010. 

Senhor(a) ]uiz(a), 

Cumprimentando-o cordialmente, em REITERAÇÃO ao oficio OFI.0048.000526-

212010, solicito Inf rena~ acerca do cumprimento da reserva de crédito solicitada no 

ofkio em anexo nos autos do processo 1995.001.116672-5 de falárda de BANCO ROSA 

S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL, CNPJ 33.812.32210001-94. 

Certa da presteza de Vossa Excelência, despego-me. 

er-1 

Atenciosamente, 

4 

FERNANDA DU 	 LUCAS DA SILVA 	 ya  
FEDERAL 	 _ 

u, 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 
6e VARA EMPRESARIAL. DO RIO DE JANEIRO 
Av. Alm. Barroso, no 139, lia andar - CENTRO 
RIO DE JANEIRO - R) 
CEP: 20.030-005 

Documento No: 6213281-17-0-243-1-037178 - consulta è eutentkldade do documento etrevbs do alta www.JM.gov.br/dou  

,, 

K 



Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	 c~ 
Cartório da 6' Vara Empresarial 
Avenida Almirante Barroso, 139 11 0  andarCEP: 20031-005 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3907 9955 e-mail: 
cap06vemp@tjrj.jus.  br 

TERMO DE PENHORA 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
Distribuído em: 2311111995 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Síndico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 

O 	Valor da Execução: R$ 28.797.594,87 (vinte e oito milhões, setecentos e noventa e sete mil, 
quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta e sete centavos) 

TERMO DE PENHORA na forma a seguir: Em vinte e um de março de dois mil e onze, na 
sede do JUIZO DE DIREITO da Cartório da 6' Vara Empresarial foi procedida a PENHORA para garantia 
do principal e custas processuais, uma vez preenchidas as formalidades legais, do(s) seguinte(s) 
bem(ns): 

BEM(NS): 
- Automóvel GM/Corsa Wind, 1995, cor azul, placa LAN 3211 RJ, Renavam n° 

630472858; 
- Camioneta VW/Kombi, 1979, cor branca, placa KOG 2774, Nova Iguaçu, 

Renavam n°300178506; 
- Automóvel Fiat/Tempra Ouro 16V, 1994, cor vermelha, placa LAA 2915 RJ, 

Renavam n° 618602410; 
- Camioneta GM/BRASINCA Passo Fino, 1988, cor verde, placa ZB 7215 RJ, 

Renavam n° 313452636; 
- 39.497 - Trinta e nove mil e quatrocentos e noventa e sete (20.405 + 19.092) 

ações TELEBRÁS; 

Q 	
-1.200 - (Hum mil e duzentas) ações EP ITAUTEC PHILCO S.A.; 
- Automóvel GM/Caravan, 1987, cor cinza, placa XE 7005 RJ, Renavam n° 

311890822; 
- Camioneta GM/Chevrolet D 20, 1989, cor prata, placa LII 1818, Renavam n° 

315097035; 
- Automóvel GM/ Corsa Wind, 1995, cor vermelha, placa LAQ 4958, Renavam 

n°634242946; 
- Automóvel IMP/BMW 3251, 1992, cor preta, placa AFF 4001, Renavam n° 

524263647; 
- 183 (Cento e oitenta e três) ações BANCO DO BRASIL ON 877; 
- 13.352 (Treze mil e trezentos e cinquenta e duas) ações BANCO DO BRASIL 

ON; 
- 1.706 (Hum mil e setecentos e seis) ações PETROBRÁS PN 1.706; 
- 1.706 (Hum mil e setecentos e seis) ações EP COMPANHIA DE SEGUROS 

ALIANÇA DA BAHIA; 
- 2.200 (Duas mil e duzentas) ações EP "A" ELEKEIROZ DO NORDESTE 

INDÚSTRIA QUIMICA S.A; 

158 



Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 	 tJ 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6' Vara Empresarial 
Avenida Almirante Barroso, 139 11 1  andarCEP: 20031-005 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3907 9955 e-mail .  

capOóvemp@tJrj.jus.br  
- 02 (Duas) ações PN MULLER IRMAOS S.A.; 
- Domínio útil do lote de terra 38, da quadra 10, do Bairro Quitandinha, dentro 

do perímetro urbano do 1 0  Distrito do Município de Petrópolis, no Estado do Rio de Janeiro, com as 
características e confrontações da matrícula n° 3744, do Cartório do 7 0  Ofício - Registro de Imóveis da 3° 

Circunscrição de Petrópolis-RJ; 
- Fração de 112 do apartamento de ns. 3 da porta e 181.519 do censo 

imobiliário, integrante do Edifício Cidade de Cachoeira, sito na Avenida Joana Angélica, esquina com a 
Rua Monsenhor Teodolino, zona urbana da cidade de Salvador, Bahia, com as características e 
confrontações da matrícula n° 6363, do 50  Ofício do Registro de Imóveis de Salvador-BA; 

- 8.400 (Oito mil e quatrocentas) ações SERGEN PN; 
- 02 (Duas) ações MULLER PN; 
- 400.000 (Quatrocentas mil) ações IGUAÇU CAFÉ BN; 
- 326 (Trezentas e vinte e seis) ações PN "A" EDISA HEWLETT-PACKARD 

S.A; 
750 (Setecentas e cinquenta) ações PN INVESTEC - INVEST. 

TECNOLÓGICOS S.A.; 
- 593,62932 quotas do BRADESCO FUNDO MÚTUO DE INVESTIMENTO EM 

O 	AÇõES; 
- Fração ideal de 1110 de uma área de terras situada no lugar denominado 

Palmital, Vieira, 30  Distrito do Município de Teresópolis, no Estado do Rio de Janeiro, com as 
características e confrontações da matrícula n° 5.765, do Registro de Imóveis da 2° Circunscrição de 
Teresópolis-RJ. 

Em seguida, o(s) bem(ns) supra discriminado(s) será(ão) depositado(s) em poder do(s) 
executado(s), que fica(m) ciente(s) de como fiel(éis) depositário(s), não poderá(ão) do bem dispor, 
sem a prévia autorização deste Juizo, ob s enas da Lei. E, para constar e produzir os efeitos legais, 
foi lavrado o presente termo. Eu, 	 Aline Tavares Pires - Analista Judiciário - Matr. 
01130756 digitei e conferi. E, eu 	 Guiomar de Azevedo Zarife - Escrivão - Matr. 01114160, o 
subscrevo. 

Guiomar de Aze4
orrmn 

arife E crivão - Matr. 01/14160 
Assino po 	do MM. Juiz de Direito 

0 
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{~ 	 Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6' Vara Empresarial 
Avenida Almirante Barroso, 139 11 1)  andarCEP: 20031-005 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 

Tel.: 3907 9955 e-mail: cap06vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios 1 Sociedade 

Atos Ordinatórios 

Aos Executados sobre a lavratura do Termo de Penhora. 

Rio de Janeiro, 2910312011. 

1,10 	 14111.4 

Aline Tavares Pires - Analista Judiciário - Matr. 01130756 

V 
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Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672- 5 ) (11280) 
 

Procedimento Ordinário 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fis. foi remetido(a) para o Diário da Justiça 
Eletrbnico do Rio de Janeiro no expediente do dia 2910312011 e foi publicado em 3110312011, 
na(s) folha(s) 3271328 da edição: Ano 3 - n° 13612011 do DJE. 

Proc. 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) (11280) - MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A,  GABRIEL 

PEREIRA N(OAB/RJ 098802) D a). ANTONIOES  ROBERTO E  NOBREG(A) 	TELLES I R  DE MENEZES 

(OAB/RJ-019372), Dr(a). FABRICIO DA CUNHA DE FREITAS (OAB/RJ-129003) X LUIZ ANTONIO VIEIRA 
DE CARVALHO E OUTROS E OUTROS 
D (a) JOSE ROBERTO A SAMPAIO OAB/RJ-069747) Aos NExecuttadosDsobre aRav aturra do Termo de 

Penhora. 

Rio de Janeiro, 31 de março de 2011. 

01/30756 Aline Tavares Pires 

NoJ 
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SEXTA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

RETIRADA DE AUTOS PARA CÓPIA 

Processo n"  ^gqs. 001 .1A GG 42-5 	(do  /,o 0 	vplu(rre,) 

Qtd. Fls.:2Â 2Z 	Qtd. Volumes: 	Qtd. Apensos:  y`  

CI Nome do advogado/estagiário que está retirando os autos: 
W12x P. t) £\ wrj-& P. De Ov~~ e~- 

n° da OAB: 	- '1  -E  

Telefone:  3° ►  06 %ZO S 

( )Autor 
	 (> j Réu 
	

( )Interessado 

Retirado em: 01̀/ 04 /  1~ ,  às 15 h 3 ~ min 

Devolvido em: 0 k/ ~`~ /~ , às k6 h Z6  min 

Assinatura: 

Funcionário/Matrícula: 	~ 1 g  



JUNTADA 
NESTA DATA FAÇO JUNTADA AOS PRESENTES AUTOS DO (A) 
( ) A.R. 	( )CARTA PRECATORIA 	t 	)MANDADO 

( )OFICIO 	( )PROCURAÇÃO 	(x)PETIÇÃO 

RJ,;A l o% l Ill P/Escriv3 8- 
w  t d - AüsJuw M. 

mat OU30048  
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A D V O G A D O S 

Modesto Carvalhosa 

Nelson Elzlrlk 

Arlédne Bohomolatz Gani 

Antonio Carlos Verzola 

Carícia Gustavo Carvalho Escobar 

Maria Lucia de Araujo Cintra 

Flávia Weinar Parente Martins 

Morcus de Freitas Henrlpues 

Renata Brandão Morltz Serpa Coalho 

Andrn Pires da Costa Braga 

Luis André N. de Moura Azevedo 

Alexandre Cheda Travassos 

Jullana Botlnl Har9reavas vieira 

Ana Carolina Wobor 

Adriana M. R. Ferreira 

Felipe Ronco 

RIO DE JANEIRO 

R. Santa Luzia, 651 - 34 0  andar 

Rio de Janeiro RJ Cep 20021.903 

Tal.: (21) 3906.8200 / 2240-4724 

Fax: (21) 2252-7764 

aizirikOaizirik.com.br  

SÃO PAULO 

R. José Maria Lisboa, 1139 

São Paulo SP Cap 01423.001 

Tal.: (11) 3083-5055 Fax: 3083.6610 

carvaihosaOcarvalhosa. com . br 

www. carvalhocaeizirik.com.br  

V' 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6' VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL J  

rF 

W 

J 
ti 
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Y~ 

M1. 
•1 

Processo n 0  0121087-91.1995.8.19.0001 	 t' 

Exequente: Massa Falida do Banco Rosa S/A 

Executados: Luiz Antonio Vieira de Carvalho, Carlos Alberto da Rocha e Carlos 

Mauricio Chaves Vilela 

Luiz Antonio Vieira de Carvalho, Carlos Alberto da Rocha e 

Carlos Mauricio Chaves Vilela, nos autos da Ação de Responsabilidade dos 

Sócios que lhes move a Massa Falida do Banco Rosa S/A, em atendimento ao r. 

despacho de i1s.1281, vêm, tempestivamente, apresentar Impugnação ao Termo 

de Penhora, com fundamento no artigo 475-1—, III, do Código de Processo Civil 

(aCPC"), pelos fatos e fundamentos que passa a expor. 

Nm Ck k ws 
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A D V O G A D O S 

1— Da Tempestividade 

De acordo com o artigo 475-J, §1 0, do CPC, o prazo para 

impugnação do auto de penhora e avaliação é de 15 (quinze) dias. Dessa forma, 

tendo em vista que o r. despacho de intimação dos executados foi publicado em 

31.03.2010, resta demonstrada a tempestividade da presente Impugnação, uma 

vez que protocolizada em 15.04.2011, dentro do aludido prazo. 

II — Da Penhora Incorreta 

0 
Consoante o disposto no inciso III do artigo 475-L do CPC, uma das 

possibilidades de impugnação ao auto de penhora e avaliação ocorre no caso de 

penhora incorreta ou avaliação errônea. 

Ora, Exa., no presente caso, é evidente que houve uma falha na 

elaboração do referido auto. 

A) Dos Automóveis 

© 	 Conforme já informado às tis. 6721673 dos autos da medida cautelar 

de Arresto (Processo n° 0106840-08.1995.8.19.0001 — apensado aos autos da 

presente ação de Responsabilidade Civil), a maior parte dos veículos citados no 

Termo de Penhora não pertencem aos Executados, alguns foram alienados e 

outros foram roubados, em período anterior às ações de arresto e 

responsabilidade civil. 

Aliás, esses fatos foram devidamente comprovados por meio das 

informações prestadas pelo Detran, em Ofícios acostados às fis. 604 a 627 dos 

autos do mencionado Arresto. 

Na realidade, os únicos automóveis que são de propriedade dos Srs. 

Carios Alberto da Rocha e Carlos Mauricio Chales Villela e encontram-se 
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A D V O G A D O S 

arrestados são, respectivamente: (i) Automóvel GM/Corsa Wind, 1995, cor azul, 

placa LAN 3211 RJ, Renavam nG 630472858; e (ii) Camioneta GM/Chevrolet D 

20, 1989, cor prata, placa 1-11 1818, Renavam n° 315097035. 

Logo, uma vez que os demais automóveis listados não pertencem 

aos Executados, resta inequívoco o erro cometido por ocasião da lavratura do 

Termo de Penhora de fls.1.279. 

B) Do Terreno situado no 3° Distrito do Município de Teresópolis 

f❑ 
No que se refere à fração ideal de 1110 de uma área de terras 

situada no lugar denominado Palmital, Vieira, 3 0  Distrito do Município de 

Teresópolis, no Estado do Rio de Janeiro, com as características e confrontações 

da matrícula n° 5.765, do Registro de Imóveis da 2 8  Circunscrição de Teresópolis-

RJ, cabe informar que este imóvel era de propriedade do Sr. Luiz Antonio e Vieira 

de Carvalho e foi vendido mediante autorização judicial, tendo sido o valor obtido 

com o produto da venda depositado em conta judicial à disposição deste D. Juízo, 

conforme fls. 116711168 dos autos da Ação de Falência do Banco Rosa S/A 

(Processo nG  0001724-42.1997.8.19.0001), em anexo. 

© 	 Dessa forma, tendo em vista que o mencionado terreno não mais 

pertence ao Sr. Luiz Antonio Vieira de Carvalho, não há razão para que esteja 

discriminado no Termo de Penhora de fls. 1.279. 

III — Do Pedido 

Diante do exposto, requer-se a V. Exa. se digne determinar a 

lavratura de novo Termo de Penhora, em que constem apenas os automóveis que 

ainda são de propriedade dos Srs. Carlos Alberto da Rocha e Carlos Mauricio 

Chales Villela, quais sejam, (i) Automóvel GM/Corsa Wind, 1995, cor azul, placa 

LAN 3211 RJ, Renavam nG 630472858; e (li) Camioneta GM/Chevrolet D 20, 

1989, cor prata, placa 1-11 1818, Renavam n° 315097035, respectivamente. 
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A D V O G A D O S 

Por fim, ressaltamos que o imóvel que corresponde a fração ideal de 

1110 de uma área de terras situada no lugar denominado Palmital, Vieira, 3 0  

Distrito do Município de Teresópolis, no Estado do Rio de Janeiro, com as 

características e confrontações da matricula nD 5.765, do Registro de Imóveis da 

2° Circunscrição de Teresópolis-RJ, que pertencia ao Sr. Luiz Antonio Vieira de 

Carvalho, foi alienado mediante autorização judicial e seu valor está à disposição 

deste D. Juizo, motivo pelo qual deve ser excluído do Termo de Penhora. 

Nestes Termos. 

Pedem Deferimento. 

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2011. 

nata ortiz era oelho 

OAB/RJ 80.133 

W 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6a VARA DE 
FALÊNCYAS E CONCORDATAS DO RIO DE JANEIRO. 
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Importante mencionar que: 
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o Sr. LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO 
I 

concordou com a pretensão do requerente 

(fls. 1.077178); 

(b) Vossa Excelência, às fls. 1.091 (item 2 do 

despacho), deferiu a referida pretensão. 

1 
I 

Conforme ficou determinado por Vossa Excelêrlc
,
a, 

ficar d .positado em favor do devedor em conta aberta para 

	

~
ue 	' - pelo r.Juízo, até ulterior decisão da ação )  de 

o o Ma pelo MP em face do vendedor do Imóvel. 

I~
1  

Não obstante q deferimento da prete são do 

ai dá+ não conseguiu efetuar o depósito d~ quantia em 

eiteg i seu pedido ás fls. 1125/1126 que, nq enta to, inão 
I 	( 	I 	I 	P priciamento do MP e do Sr. Síndico. ' 	 II 

Í 	 I 	 i 

1 
{ esta tocada, o requerente Ireiter ~ I o pçdUf  de' 

d p ito ~a quantia supra', Independente d a oitiva do MP' 
~ a 

de ,ac o Vossa Excelência já ter deferido a pretensão' em. 

	

 

I 	 I  

Quando muito, caso Vossa Excelência :'entgnda' 
+ 	Í 	II   

mais uma oportunidade, o MP e o r. Sídd lico, requer a, 

p tá manifestarem-se no prazo improrrogável de 3 dias,,) 
1 
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;. 	autorizando o patrono que subscreve a presente fazer a remessa dos autos pra I; 
• . ~ I 	 d 

á 	ii , ambos, visando implementár maior celeridade no desfecho da controvérsia. 	 Ì¡  
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Pede Deferimento. 	 ' 
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Í (EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6a VARA DE 
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ESCREVENTE: Luiz 
	

:T 

BI ANO DE PAIVA- por seu CARLOS FA 

advogado infra-assinado, nos autos da MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S /A.; 

vem respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada da gula de 

deposito judicial, no valor de R$ 7.000 ,00 (sete mil reais). 

E 

' 	I 

'r 
	 Pede Deferimento. 

r,' 1 	

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2001 
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Guia para primeRo depósito 
Recebimento em qualquer Agéncia do Banco do Brasil 

1
1 
 RDO 1 U" nF do 1° deputo 	

1  ,
to 	 Cód. 	Conto anterior no Barierj Voa 

52   W  do  Vara 	Tipo de ação 	 ti 	I  N. do Processo 
Norne do Autor 	 CPF CNPJ oe aow 

Norna j,2 Réu 

N~  completo do  Juízo 

Deposito io por 	Réu 	j 	l Autor 	 Depcsi,2 em ch--q-,e 

Sim 

ZC:u recebimento: 
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f; 	Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 8' Vara Empresarial 
Avenida Almirante Barroso, 139 11 ° andarCEP: 20031-005 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3907 9965 e-mail: 
capoewmpQtld .lus.br  

Fls. 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.118872-5) 

a~~ 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria Isabel Paes Gonçalves 

Em 02J05J2011 

Despacho 

1) Considerando que a certidão de fis. 1273 informa que os peticionantes de fls. 1268 constam do 
O 	substabelecimento com reserva de poderes outorgado peio patrono falecido (cf. fls. 1171), 

promovam os referidos patronos de fls. 1268 a regularização de suas representações. 

2) Considerando que o ofício da Vara Federal acostado às tis. 1274 e reiterado às fls. 1278, trata 
de solicitação acerca da reserva de crédito, que, todavia, deverá ser promovida nos autos da 
faléncia, dó-se vistas ao Sindico e MP para manifestarem-se, bem como acerca da impugnação 
ofertada às fis. 128411293. 

P-se e I-se. 

Rio de Jartéiro, 021052011. 

Maria Isabel Pilés-onçalves - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

110 	 Maria Isabel Paes Gonçalves 

Em 

110 	 JACOUELINETERRA 



Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) (11280)  

Procedimento Ordinário  

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fis. foi remetido(a) para o Diário da Justiça 
Eletrõnico do Rio de Janeiro no expediente do dia 2510512011 e foi publicado em 2710512011, 

na(s) folha(s) 3641365 da ediçào: Ano 3 - n° 17512011 do DJE. 

Proc. 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672.5) (11280) - MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S
/A, 

PEREIRA N(OAB/RJ 098802) Dr0(a). ANTONIOES  ROBERTO E  NOBREG(A )  TELLES I  DE R 
GABR I EL 

 MENEZES 

DE CARVALHOE OUeTROS EI R O~ OS (Adv(s). Dr(aEIRENATABBRANDA03MOR 
LU IZ ANTONIO 

 (OAB/RJ-0801 
E 	

33), 

Dr(a). JOSE ROBERTO A SAMPAIO (OAB/RJ-069747)Despacho: 1) Considerando que a certidão de fis. 
1273 Informa que os peticionantes de fis. 1268 constam do substabelecimento com reserva de poderes 
outorgado pelo patrono falecido (cf- fis. 1171), promovam os referidos patronos de fis. 1268 a regularização 

de suas representações. 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2011. 

(L 
 01130756 - fUine Tavares Pires 
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JUNTADA 
NESTA DATA FAÇO JUNTADA AOS PRESENTES AUTOS DO (A) 
( ) R.R. 	( )CARTA PRECATORIA 	( 	)MANDADO 

( xIO 	( )PROCURAÇÃO 	ETIÇÃO 

RJ~ /p%4A P/Escriv 	
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E]QiO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6' VARA EMPRE SARIAL  DA 

COMARCA DA CAPITAL/RJ 	

) j 
~ 

Processo n° 0121087-91.1995.8.19.0001 a 
ti ,o  
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mASSA FALIDA DE BANCO ROSA S.A., nos autos da 
K1 

AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL que move em face de LUIZ 0 
P 

ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO e outros, 	requer a juntada do 

incluso instrumento de procuração , 	outorgada ao advogado 

signatário, 	e a anotação do nome respectivo , para os fins 
0 

W 
d 
6 

do artigo 39, inciso I. do Código de Processo Civil. 

Outrossim , requer vista dos autos , fora de 

Cartório , pelo prazo de cinco (5) dias, de modo a cumprir 

as determinações deste E. Juizo. 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2011. 

1PCI-01D_A 	DE FREITAS 

Advogado - OAB/RJ 129.003 

r 

" 0. ~ -~-g 



PROCURAÇÃO  

Pelo 	presente 	instrumento 	particular 	de 

procuração, MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S.A., cuja Falência 

tramita perante a 6e Vara Empresarial da Comarca da 

Capital/RJ, inscr ita no CNPJ sob o no 33.812.322/0001-99, 

4  representada por seu Administrador Judicial, Dr. Antonio 
Roberto Nóbrega Telles de Menezes, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OAB/RJ sob o no 19.372, com escritório 

na Rua do Carmo, 71, 5° andar (parte), Centro, nesta Cidade, 

nomeia e constitui seu bastante procurador o advogado 

FABRÍCIO DA CUNHA DE FREITAS, brasileiro, solteiro, inscrito 

na OAB/RJ sob o no 129.003, com escritório na Avenida 

Churchill, 129, sala 2013, Centro, nesta Cidade, outorgando-

lhe os poderes para o foro em geral, para representá-la na 

AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL (Processo n o  0121087-

91.1995.8.19.0001 / 1995.001.116672-5), que move em face de 

!ti 	LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO e outros, no Juizo de Direito 

i~► 	da 6e Vara Empresarial da Capital/RJ. 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2011. 

SA 	IDA DE 
nC ~onio Roberto Nóbreles  Menezes 

ADMINISTRADOR JUDICIA 

N 
Cartorio do 30 Oficio de Notas - Rita do Carmo 62 - Centroa4XP"' o  
Reconheco a(s) firma(s) por S0 flJitY~CA: 	 -p ~ 10 ,~ 
kYT W0 =fl,T0 hlDfidTA T=S DE 14TFg 	 . n  

de Janeirtr RJ, 16/05/11 Total:W.27 Recolhim.: 
E, .est. 	 da verdade.Cmf. por 

Fm0 fEFRO COSTA 0, 
2 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6 8  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

Modesto Carvalhos* 

Nelson Elzlrlk 

Ariódna Bohomoletz Geel 

Antonio Carlos Verzola 

Carlos Gustavo Carvalho Escobar 

Maria Lucia de Araujo Cintra 

Flávia Weiner Parente Mertlns 

Marcus de Freitas Menrlques 

Renata Brandão Morltz Serpa Coelho 

Ancirea Pires de Costa Brapa 

Lula André N. de Moura Azevedo 

Alexandre Chede Travessos 

Juliana Botlnl Marpreavas Vieira 

Ana Carolina Weber 

Adriana M. R. Ferreira 

Fallpe Ronco 

iz
y
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RIO DE JANEIRO 

R. Santa Luzia, 651 - 340 andar 

Rio de Janeiro RJ Cep 20021.903 

Tel.: (21) 3906-82001 2240-4724 

Fax: (21) 2262.7784 

alzirikOelzlrik. com . br 

SÃO PAULO 

R. José Maria Lisboa, 1139 

São Paulo SP Cap 01423-001 

Tal.: (11) 3083-5055 Fax: 3083.6610 

carvalhossOcarvalhosa. com . br 

www.cervalhos lelzlrlk.com.br  
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	 DA CAPITAL 
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Processo n 0  0121087-91.1995.8.19.0001 

Ação Ordinária de Responsabilidade Civil 

Reqte: Massa Falida do Banco Rosa 

Reqdo: Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros 
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Neli de Oliveira Carvalho ("Requerente"), brasileira, casada, do lar, 

portadora da cédula de identidade nD 89.800.779-4, inscrita no CPF/MF sob o nD 

333.637.227-53, residente à Rua Tavares de Macedo, nD 25, apartamento nD 

1903, Icaral, Niterói, vem, por sua advogada infra-assinada (doc. 01), nos autos 

da Ação de Responsabilidade Civil em epígrafe, movida pelo Ministério Público 

em face dos Srs. Luiz Antonio Vieira de Carvalho, Carlos Alberto de Souza Villar, 

Carlos Alberto da Rocha e Roberto Carnevale Rogério, expor e requerer o que se 

segue. 
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A Requerente é casada com o Sr. Luiz Antonio Vieira de Carvalho 

("Sr. Luiz Antônio"), réu nesta ação, pelo regime da comunhão universal de bens, 

de acordo com a redação original do art. 258 do Código Civil de 1916 ("CC/16"), 

vigente à época da celebração do casamento, em 08.05.1976 (doc. 2). 

I. Breve Resumo dos Fatos 

I. A) Da Medida Cautelar de Arresto (Processo n° 1995.001.102777-4) 

Em 24.10.1995, em decorrência da decretação da liquidação 

extrajudicial do Banco Rosa S.A ("Banco Rosa", ou "Banco") e tendo em vista sua 

incapacidade financeira para honrar os compromissos assumidos, o Ministério 

Público ajuizou medida cautelar de arresto em face dos ex-administradores do 

Banco, Srs. Luiz Antonio Vieira de Carvalho, Carlos Alberto de Souza Villar, 

Carlos Alberto da Rocha e Roberto Carnevale Rogério. 

Em 28.08.1996, foi proferida sentença, que tornou definitiva a 

decisão liminar concedida, determinando a constrição judicial sobre todos os bens 

dos réus, inclusive aqueles do Sr. Luiz Antonio, dos quais a Requerente é meeira. 

A referida sentença foi mantida em grau recursal, salvo no que se 

referia aos bens de família e aos bens móveis e eletrodomésticos que nestes se 

encontravam, sobre os quais o Superior Tribunal de Justiça determinou a 

exclusão do arresto. 

I. B) Da Presente Ação de Responsabilidade Civil (Processo n° 

1995.001.116672-5) 

Por conseguinte à medida cautelar supramencionada, em 

23.11.1995, o Ministério Público propôs a presente ação de responsabilidade em 

face dos ex-administradores do Banco Rosa, com o intuito de verificar a 

responsabilidade dos réus pelas más condições financeiras enfrentadas pelo 

Banco. 
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Em 18.10.1999, foi proferida sentença condenando os réus ao 

pagamento dos prejuízos causados pela falência do Banco e determinando a 

convolação do arresto dos bens dos ex-administradores em penhora. Tal 

sentença também foi mantida em grau recursai. 

Dando prosseguimento a fase executória do processo, em 

29.03.2011, foi lavrado o Termo de Penhora de fls. 1.27911.280 ÇTermo de 

Penhora"), incluindo todos os bens que se encontravam arrestados, sem qualquer 

ressalva a meação que pertence a Requerente. 
II--C 

Aliás, conforme já impugnado às fls. 1284 a 1293, o Termo de 

Penhora contém erros materiais, uma vez que discrimina bens que não mais 

pertencem aos executados, tendo sido alguns roubados, outros alienados 

anteriormente à intervenção do Banco, ou, ainda, alienados mediante autorização 

judicial. 

li. Do Imóvel do Casal Arrestado e Alienado Judicialmente 

Um dos bens que integrava o patrimônio comum do casal — e que 

O consta, equivocadamente, do Termo de Penhora - era a fração ideal de 1110 de 

uma área de terras situada no lugar denominado Palmital, Vieira, 3 0  Distrito do 

Município de Teresópolis, no Estado do Rio de Janeiro, com as características e 

confrontações da matrícula n o  5.765, do Registro de Imóveis da 2° Circunscrição 

de Teresópolis — RJ. 

De acordo com a escritura pública de compra e venda acostada às 

tis. 983 a 985 dos autos da Ação de Recuperação Extrajudicial do Banco Rosa 

S.A.', tal imóvel foi adquirido pelo Sr. Luiz Antônio em 18.03.1994, isto é, na 

constância do casamento entre ele e a Requerente, que, ademais, rege-se 

pela comunhão universal de bens. 

Processo n°  0001724-42.1997.8.19.0001. 
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Como já descrito, este imóvel foi constrito judicialmente nos autos da 

medida cautelar de arresto, assim como os demais bens pertencentes ao Sr. Luiz 

Antônio e à Requerente. 

Ocorre que, em 20.04.2001, foi concedida autorização judicial para a 

sua venda, tendo sido a integralidade do valor obtido com o produto da alienação 

depositado em conta judicial à disposição deste D. Juizo, conforme fls. 116711168  

daqueles mesmos autos 2  (doc. 3). 

© 	 Ora, a Requerente é meeira do Sr. Luiz Antonio, sendo evidente que 

metade do valor obtido com a alienação judicial e depositado em juizo lhe 

pertence. 

Logo, tento em vista a execução que se inicia e a recente lavratura 

do Termo de Penhora nos autos da presente ação, a Requerente visa a liberação 

de metade do saldo ora existente na conta judicial n° 4252235, do Banco do 

Brasil, que lhe é de direito, em decorrência de sua meação. 

III. Do Direito 

E 
De acordo com o artigo 821 do Código de Processo Civil, "Aplicam-

se ao arresto as disposições referentes à penhora, não alteradas na presente 

Seção. 

Ademais, nos termos do artigo 655-B do mesmo diploma legal, 

"Tratando-se de penhora em bem indivisível, a meação do cônjuge alheio à 

execução recairá sobre o produto da alienação do bem". 

A partir da leitura desses artigos, vê-se que o legislador criou um 

mecanismo para atender ao interesses do credor da dívida, sem deixar de 

proteger a meação do cônjuge que, embora não sendo parte do processo, sofre 

2 Ação de Recuperação Extrajudicial do Banco Rosa S.A., Processo n °  0001724-42.1997.8.19.0001. 
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violação em seu direito de propriedade sobre bem indivisível em função de 

execução em face de seu esposo. 

No mesmo sentido, confira-se, abaixo, o entendimento pacífico da 

jurisprudência: 

1) "Nos termos da jurisprudência desta Corte, a alienação de bem 

indivisível não recairá sobre sua totalidade, mas apenas sobre a 

fração ideal de propriedade do executado, o que não se confunde 

O  com a alienação de bem de propriedade Indivisível dos 

cônjuges, caso em que a meação do cônjuge alheio à 

execução, nos termos do art. 655-8, do CPC, recairá sobre o 

produto da alienação do bem." 3  (Grifamos). 

2) "1. Os bens indivisíveis, de propriedade comum decorrente do 

regime de comunhão no casamento, na execução podem ser 

levados à hasta pública por inteiro, reservando-se à esposa a 

metade do preço alcançado Corte Especial, REsp 200.2511SP, Rel. 

Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 2910412002. 

2. Como apenas a metade do produto da alienação judicial 

reverterá em beneficio do exeqüente, sendo que a outra parte 

ficará com o cônjuge meeiro do executado, restará, pois, 

resguardada a meação. 

3. Recurso Especial parcialmente provido. i 4  (Grifamos). 

3) "Apelação Cível. Embargos de terceiro. Penhora sobre bem 

Imóvel de propriedade comum do casal. Direito à defesa da meação 

pelo cônjuge meeiro. Bem indivisível. Possibilidade de realização 

de alienação judicial (Art.655-8, do CPC). reversão da metade 

do produto obtido para o cônjuge do executado. Negado 

provimento ao recurso." 5  (Grifamos). 

4) "Mandado e auto de penhora que merecem reparo penhora deve 

recair sobre a totalidade do bem reserva de metade do valor do 

bem em favor do cônjuge da executada - a agravante não se 

Insurge quanto à possibilidade de penhora do bem indivisível, eis 

3  STJ. Recurso Especial n° 1232074/ RS, Julgado em 22.02.2011. 
4  STJ. Recurso Especial n° 1329011 SP, julgado em 22.02.2004. 

TJRJ. Apelaç$o Cível n° 0079762-19.2007.8.19.0001, Julgada em: 0110312011. 
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que o entendimento da remansosa jurisprudência é no sentido 

de ser admissivel em sua totalidade, desde que seja reservada 

a metade do produto da alienação ao cônjuge do executado, 

entretanto, aduz sua preocupação com a referida reserva, eis que 

dispõe o auto de penhora, a indicação do valor de apenas 50% do 

bem. Penhora deve recair sobre todo o bem. Reserva 

da meação devida. Jurisprudência do M. Provimento ao 

recurso." ° (Grifamos). 

Logo, no que se refere ao imóvel alienado judicialmente, resta 

incontroverso que a Requerente tem direito à metade do produto obtido com a 

©  referida venda, uma vez que é casada com o Sr. Luiz Antônio (executado na 

presente demanda) pelo regime da comunhão universal de bens, sendo, portanto, 

sua meeira. 

IV. Do Pedido 

Pelo exposto, restou comprovado que metade do produto da venda 

do imóvel arrestado pertence à Requerente, por força do regime da comunhão 

universal de bens que rege seu casamento com o Sr. Luiz Antônio. 

Logo, requer-se, respeitosamente, a V. Exa., que se digne 

determinar o imediato levantamento de metade do saldo atualizado da conta 

judicial no 4252235, do Banco do Brasil, à disposição deste D. Juizo. 

Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 2011. 

~., 	~ ctJLc. 

nata or Serpa Coelho 	t.Ádriá á R. Ferreira 

OAB/RJ 80.133 	 OAB/RJ 154.015 

~~~~-- 
Luiz P.da Cunha P. de Oliveira 

OAB/RJ 177.914-E 

TJRJ. Agravo de Instrumento n 0 0059652-94.2010.8.19.0000, julgado em: 1910112011. 
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OUTORGANTE: NELI DE OLIVEIRA CARVALHO, brasileira, casada, do lar, 

portadora da cédula de identidade n 4  89.800.779-4, inscrita no CPF/MF 

sob o n4 333.637.227-53, residente à Rua Tavares de Macedo, n4 25, 

apartamento n 4 1903, Icarai, Niterói, Rio de Janeiro. 

OUTORGADOS: FLAVIA WEINER PARENTE MARTINS, brasileira, advogada, 

Inscrita na OAB/RJ sob n4 69.046, CPF n4 845.479.017-91, MARCUS DE 

FREITAS HENRIQUES, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n4 

95.317, CPF n4 873.453.826-72, RENATA BRANDÃO MORITZ SERPA 

0 0• COELHO, brasileira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n4 80.133, CPF n4 

975.258.717-87, ADRIANA MACHADO DA ROCHA FERREIRA, brasileira, 

advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n 4 154.015, CPF n 4101.096.217-51, 

MICHEL MANCINI BTECHS, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob 

o n4167.027, CPF n4124.306.887-60 e LUIZA PEREIRA DA CUNHA PIRES 

DE OLIVEIRA, brasileira, estagiária, inscrita na OAB/RJ sob o n 4 177.914-E, 

CPF n4 110.595.387-41, todos integrantes do Escritório Carvalhosa e Eizirik 

Advogados, situado na Rua Santa Luzia, 651— 344 andar, Rio de Janeiro RJ. 

PODERES: Da cláusula ad-judicia para o foro em geral, e em especial para 

representá-la nos processos n4 0001724-42-1997.8.19.0001, 0121087-

91.1995.8.19.0001, 0106840-08.1995.8.19.0001, todos em curso perante 

a 6! Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, podendo 

praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato, 

Inclusive conciliar em audiência, transigir, acordar, desistir, receber e dar 

quitação e substabelecer. 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2011 
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ARMINDO DA -  SILVA LAVINAS! Eskivã ` 	az e Oficial do Registro Civil 
do 1.0 Distrito do Município e Comarcal de Tt~s 	os, Estado do Rio de Janeiro,`.por 
nomeação na forma da lei, etc... 	 _ 

CERTIFICO, que a f8lhas  7Í 	dá livro n.o  32–B  de Registro de Casamentos, foi 
registrado hoje o assento do casamento de  1 UIZ A_NTONIO VIEIRA DE CARVALHO x, -x; x,  

$ETIT FURNANDES DE OT.TVFTRA x,irx,x,x o r  
X,X.Y,Y , Y T Y,X_t Ir v 	X,X,Y 9,X.7 , x,X.X 0 ,1r 1 x F$ o X.X,x 9 x 3  X.'X  

i contraído perante o-Padre:  Antonio Bàmer R, X. X, x i x i  x, R,X,x,x,R, x, x,X,X, x,  
e as testemunhas Eduardo dos Santos Dará,bra sileiro,casado,engenh eiro,e, _ 
Nair de Oliveira lará . b_rasilei ra sala. domestica x'X,R_'X,x,X,X,X.X,R 

ALE; nascido emVila Salutarís.Munic, de Paraiba do Sul, neste. -Esta i 
aos  28  de  outubro w il  de 1.951 profissão  bancário X. x. x. x. R,x',x.x.X.x  

estado civil  solteiro 	, residente  no Rio dá Janoi rn_Ca i tal ,g,grg;g,g~g  

filho de  ETELVINO -VIEIRA DE CAR VALFdl i.. 	aí j i r o  

e de Dona  RUTH DOS SALTOS CARVALHO, brasileira  

ELA, nascida  nesta cidade -  de-Tres Mios-i.Estado do R* -de `c aneiro x,  

aos  04 -  de 	maio x, x, x,  de 1.9  55  profissão  comerciária x, x , x , x: x. x : X , xe x,  

.,estadocivil  solteira -  ,residente  nesta cidade x.x,x,x,x;x,x.,x,x,x,x,x,x,x  

filha de  SEBASTIXO PERNANDES DE OLIVEIRA SOBRIM,bra 111eiro x,x,x,x,x,x  

e de Dona ENEi,digo,EÜT LEAL DE OLIVaRA, brasileira x,x,x;x,x,x;x,4,  
t 

a qual:>:passa a chamar-se  NELY DE OLIVEIRA CARVALHO x,x,x, X,z, x, x, -x,x, x  

d 0` ato , de casamento realizou -se aos  - 08.  de  maio x,x,x,X , x, de. 1.97_6x  

R ~oram apresentados os documentos exigidos pelo artigo 180, n.°' 1, 2 e 4 x, x, g 

do ó igo Civil . E pelos contraentes foi adotado o regime de ' ~ e01ndnhã0 x, xi x i de bens. 

Observações: Peito de acordo core a Lei 1.11Q.de  23/05/1.950 x;x,x,X,  

0 referido é verdade e dou fé. ~ 

" 
 

;, r  4S'.nO~ .nP 
Três Rios, 08  de aio  x, x . , X,x  de 1.97 6 

ISENTO DE SELO 
Artigo 91, Decreto 
4857, de 9.11.1979 
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PRO EM Ne. 97.001.001594-0 
EsdmvEm Luiz 

CARLOS FABIANO DE PAIVA, por seu 
advogado infra -assinado, nos autos da MASSA FALIDA DE BARCO ROSA S/A.; 

vem respeitosamente perante Vossa Ncelërxia, requerer a juntada da gula de 

d~sibó Judicial, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
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Pede Deferimento. 

Rlo de Janeiro, 12 de novembro de 2001 

~1 • /. • • . t 	, Ì. y1 • ~I  

AVRNIDA PRAMMAN RUUSRVIILT N °  137 - 120  ANAAr, - CRN'rRtl - Rio um JANVIRO 
Ca,+.: Zr ^1 ?1-120 - T11.1../FAX: (21) 254.1.7828 

ALVILSCARN 1t110.COM .11A 
1 1L: aAUeron,@bvj ^lan.br 
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EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6' VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL. 

r 

Proc. N° 0121087-91.1995.8.19.0001 

(antigo 1995.001.116672-5) 

Ação de Responsabilidade Civil 

Síndico da MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S.A. — Antonio 

Roberto Nóbrega Telles de Menezes, nos autos da presente Ação de 

Responsabilidade Civil, vem, respeitosamente, perante V. Exa., em 

atendimento ao r. Despacho de fis. 1294, item 2, expor para ao final requerer 

Q 	 o que se segue: 

1. Com relação à solicitação de reserva de crédito formulada pelo Juízo ( 

Federal da 3' Vara de Execuções Fiscais/RJ a fis. 127411275, reiterada a 

fis. 1278, o Síndico está requerendo nos autos da Faléncia no sentido de  
h 

que seja oficiado aquele Juizo Federal comunicando o acolhimento do;uG ~ 

pedido de reserva de crédito em questão, de acordo com as forças da 

Massa. 

2. Com relação à impugnação ofertada às fis. 128411293, cabe esclarecer 

que pelo menos 4 (quatro) dos veículos cuja penhora foi impugnada 

ainda continuam em nome dos respectivos executados, razão pela qual 

essas impugnações carecem de maior comprovação (DOC 1 a 4). 	

jk 
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3. Ainda com relação à impugnação de fís. 128411293, realmente é 

procedente a alegação referente à fração ideal de 1110 de uma área de 

terras situada no lugar denominado Palmital, Vieira, 3 0  Distrito do 

Município de Teresópolis, no Estado do Rio de Janeiro, que foi de fato 

vendida com autorização expressa desse Juizo Falimentar, sendo o 

produto da venda creditado em conta de depósitos judiciais, a 

disposição do Juizo, conforme efetivamente comprovado às mesmas fls. 

128411293. 

00 	4. Por oportuno, cabe registrar que o valor atual do débito sob execução a 

que se refere a presente Medida Cautelar de Arresto é de 

R$28.797.594,84 (vinte e oito milhões, setecentos e noventa e sete mil, 

quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta e quatro centavos), 

conforme fis. 1253/1254 da Ação de Responsabilidade Civil em apenso. 

5. Por outro lado, os bens arrestados e penhorados nos autos da presente 

Ação de Responsabilidade Civil são os seguintes: 

De Propriedade do réu Carlos Alberto da Rocha 

"10 	Automóvel GM/Corda Wind, 1995, cor azul, placa LAN 3211 RJ, RENAVAM 

n° 630472858. 

Camioneta VW/Kombi, 1979, cor branca, placa KOG 2774, Nova Iguaçu, 

RENAVAM n° 300178506. 

Automóvel Fiat/Tempra Ouro 16v, 1994, cor vermelha, placa LAA 2915 RJ, 

RENAVAM n° 618602410. 

Camioneta GMBRASINCA Passo Fino, 1998, cor verde, placa ZB 7215 RJ, 

RENAVAM n° 313452636. 

30.497 ações TELEBRAS 

1.200 ações EP ITAUTEC PHILCO S.A. 

De Propriedade do réu Carlos Mauricio Chaves Vilela 

2 



Automóvel GM/Caravan, 1987, cor cinza, placa XE 7005 RJ, RENAVAM n° 

311890822. 

Camioneta GM/Chevrolet D 20, 1989, cor prata, placa 1-11 1818, RENAVAM 

n° 315097035. 

Automóvel GM/Corsa Wind, 1995, cor vermelha, placa LAQ 4958, 

RENAVAM n° 634242946. 

De propriedade do réu Espólio de Carlos Alberto Souza Vilar 

Automóvel IMPBMW 3251, 1992, cor preta, placa AFF 4001, RENAVAM n° 

524263647. 

183 ações do Banco do Brasil S.A. ON 877 

13.352 ações do Banco do Brasil S.A. ON 

1.706 ações PETROBRÁS PN 1.706 

1.706 ações EP Companhia de Seguros Aliança da Bahia. 

2.200 ações EP W ELEIKEROZ DO NORDESTE INDÚSTRIA QUÍMICA 

S.A. 

02 ações PN MULLER IRMÃOS S.A. 

Domínio útil do lote de terra 38, da Quadra 10, do bairro Quitandinha, dentro 

do perímetro urbano do 1 0  Distrito do Município de Petrópolis, no Estado do 

Rio de Janeiro, com as características e confrontações da matricula n° 3744, 

do Cartório do 70  Ofício — Registro de Imóveis da 3' Circunscrição de 

Petrópolis — RJ. 

Fração de % do apartamento de ns. 3 da porta e 181.519 do censo 

imobiliário, integrante do Edifício Cidade da Cachoeira, sito na Avenida 

Joana Angélica, esquina com a Rua Monsenhor Teodolino, zona urbana da 

cidade de Salvador, Bahia, com as características e confrontações da 

matricula n° 6363, do 50  Ofício do Registro de Imóveis de Salvador— BA. 

Bens de propriedade do réu Luiz Antonio Vieira de Carvalho. 

8.400 ações SEGEN PN 	 4 U/P- 

3 
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02 ações MULLER PN 

400.000 ações IGUAÇÚ CAFÉ BN 

326 ações PN "A" EDISA HEWLETT-PACKARD S.A. 

750 ações PN INVEST EC — INVEST. TECNOL6GICOS S.A. 

593,62932 quotas do BRADESCO FUNDO MÚTUO DE INVESTIMENTO 

EM AÇ6ES. 

6. Com  relação ao pedido de fls. 1286, referente à lavratura de novo Termo 

de Penhora, o Sindico nada tem a opor a exclusão da fração ideal de 

1/10 de uma área de terras situada no lugar denominado Palmital, Vieira, 

do  30  Distrito do Município de Teresópolis, no Estado do Rio de Janeiro, com 

as características e confrontações da matricula n° 5.765, do Registro de 

Imóveis da 2' Circunscrição de Teresópolis — RJ, pelas razões expostas, 

sendo que a situação legal dos veículos cuja penhora foi impugnada 

carece de maior comprovação (DOC. 1 a 4). 

Ante o exposto, respeitosamente, requer se digne V. Exa., 

ouvida a Curadoria de Massas Falidas, acolher a presente manifestação, 

uma vez que o Sindico nada tem a opor a lavratura de novo Termo de 

Penhora excluindo-se do mesmo o imóvel situado em Teresópolis (RJ) que 

10 

	

	 foi vendido por LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO com autorização 

judicial. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Rio de Janeiro, 02 de agosto de 2011. 

An io o er o óbrega~ vezes 
Slnd co MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S.A. 

4 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA/DETRAN 

GUIA PARA REGULARIZACAO DE DEBITOS 
ITAU 	DATA:281O71E01i-HORA:1O:57:48 

AG:6015 RIO H SRA DO CARMO 

TIPO DA G.R.D.: 1.8 	DAC: 8 
PIAM : KO62774 REHAVAM: 300i7MM 
NOME 	CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
CPF : 00025892274772 
CHASSI: DH583167 

EXERCICIO 	2011 - VEIK;/IPVA 0810212011. 
IPVA 0,00 
MORA 0,00 
SEGURO DPVAT 101,16 
TAXA DAD (DETRAN) 36 7 12 
LICENCIAMENTO ANDAI. (DETRAN) 90 9 30 

SUBTOTAL 	 » 	- 227,58 	xa,. 
TARIFA DE SERVICO 2,98 
TOTAL A PAGAR 230,56 

- VIA DO CONTRIBUINTE - 
ATENCAO - VALORES PARA PAGAMENTO ATE : 

09/08/20!1 - APOS, EMITIR NOVA GUIA 

DETRAN INFORMA: 
PARA PAGAMENTOS EM CHECO 0 SERVICO 
SO SERA PRESTADO APOS 5 DIAS ÚTEIS. 

SINTA A VIDA. USE 0 CINTO. 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA/DETRAN 

GUIA PARA REGULARIZACAO DE DEBITOS 
ITAU DATA -28/07/2011-HORA:18:57 :4G 

AG-6015 RIO N SRA DO CARMO 

TIPO DA G.R.D. : 10 	DAC, 8 
PLACA : KOG2774 REMAVAM: 300178506 
NOME :CARLOS ALBERTO DA ROCHA 

COD.RECEITA: 588.5 	VALOR , 	238,56 

FICHA DO CAIXA 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DF JAhw_20 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA/DETRAN 

GUIA PARA REGILARIZACAO DE DEBITOS 
ITAU 	DATA:2810712011-HORA:9:59:2 

AG:6015 RIO N SRA DO CARMO 

M:ri' O 

TIPO DA G.R.D.: 	10 D0 6 
PLACA : LJE72D5 	RENAVAN: 313452636 
NOME 	: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
CPF 	: 00025892274772 
CHASSI: 9%141WJJC019397 

EXERCICIO 	20i1 - VENC/INl , U/0212011 
IPVA 0,00 
MORA 0,00 
SEGURO DPVAT - :A0D,16 
TAXA DAD (DETRAN) 36,12 
LICENCIAMENTO ANUAL (DETRAN) 90,30 

a 

SUBTOTAL 227 958 
TARIFA DE SERVICO 2,98 
TOTAL A PAGAR 230,56 

- VIA DO CONTRIBUINTE - 
ATENCAO - VALORES PARA PAGAMENTO ATE : 

17/06/2011 - APOS, EMITIR NOVA GUIA 

DETRAN INFORMA: 
PARA PAGAMENTOS EM CHEQUE 0 SERVICO 
SO SERA PRESTADO APOS 5 DIAS ÚTEIS. 

SINTA A VIDA. USE 0 CINTO. 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAMOA/DETRAN 
GUIA PARA REGULARIZACAO DE DEBITAS 
ITAU 	DATA :28/07/2011-1ORA:i0:59: i3 

A6:6015 RIO N SRA DO CARMO 

TIPO DA G.R.D.: 10 	DAC: 6 
PLACA : LJE7215 RENAVAM: 313452636 
NOTE : CARLOS ALBERTO DA ROCHA 

COD.RECEITA: 886.5 	VALOR: 	230 9 56 

FICHA DO CAIXA 

E 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA/DETRAN 

GUIA PARA REGU.ARIZACAO DE DEBITOS 
ITAU 	DATA:28107/2011-H~11:00:32 

AG:6015 RIO N MA DO CARMO 

TIPO DA O.R.D.: 19 	DAC: 0 
PLACA : XE7005 	RENAVAM: 3íi890822 
NOME : CARLOS MAURICIO CARNES VILEL 
CPF : 00020419842834 
CHASSI: 9BOW IYff i 13029 

EXERCICIO 20í1 - VENC/IPVA 16/02re..011 
IPVA 	 0,00 
MORA 	 0,00 
SEGURO DPVAT 	 101 9 16 
TAXA DAD (DETRAN) 	 36,12 
LICENCIAMENTO ANUAL (DETRAN) 	90,30 

SUBTOTAL 	 227,58 
TARIFA DE SERVICO 	 2 1 98 
TOTAL A PAGAR 	 " 230,56 

- VIA DO CONTRIBUINTE - 
ATUM - VALORES PARA PAGAMENTO ATE : 

17/08120ii - APOS, EMITIR NOVA GUIA 

DETRAN INFORMA: 
PARA PAGAMENTOS EM CHEQUE 0 SERVICO 
SO GERA PRESTADO APOS 5 DIAS UTEIS. 

SINTA A VIDA. USE 0 CINTO. 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA/DETRAN 

GUIA PARA REIBILARIZACAO DE DÉBITOS 
ITAU 	DATA:2810712011-NORA: W@0232 

AG:6015 RIO H SRA DO CARMO 

TIPO DA G.R.D.: 10 	DAC: 0 
PLACA t XE7005 	REMAVAM: 311890822 
NOME : CARLOS MAURICIO CARNES VILEL 

COD.RECEITA: 888.5 	VALOR: 	230 9 56 

FICHA DO CAIXA 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA/DETRAN 
GUIA PARA RESULARIZACAO DE DEBITOS 
ITAU 	DATA :28/07/2011—HORA:11:81:22 

A0:6815 RIO H SRA DO CARMO 

TIPO DA G.R.D.: i0 — DAC1 8 
PLACA : LA04959 REMAVAM: 634242946 
NOME :CARLOS MAURICIO CHAVES VILEL 
CPF : 08020409842834 
CHASSI: 9%SCMMC664111 

EXERCICIO 2011 — VENC/IPVA 04103/2êtt 
IPVA 	 8,00 
MORA 	 0,00 
SEGURO DFVAT 	 101,16 
TAXA DAD (DETRAN) 	 36,12 
LICENCIAMENTO WK'(DETRAN) 	90938 

SUBTOTAL 	 227,55 
TARIFA DE SERVICO 	 2,98 
TOTAL A PAGAR 	 230956 

VIA DO CONTRIBUINTE — 
ATENCAO — VALORES PARA PAGAMENTO ATE 
02/08/2811 — APOS, EMITIR NU GUIA 

DETRAN INFMM: 
PARA PAGAMENTOS EM CNFAUE 0 SERVICO 
SO SERA PRESTADO APOS 5 DIAS UTEIS. 

SINTA A VIDA. USE 0 CINTO. 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA/DETRAN 
GUIA PARA REGULARIZACAO DE DEBITOS 
ITAU 	DATA:2810712011—HORA:ií:91s22 

AS-6915 RIO N SRA DO CARMO 
~a 

TIPO DA O.R.D.: 18 	DAC: 0 
PLACA : IA84958 REMAVAM: 634242946 
NOME : CARLOS MAURICIO CHAVES VILEL 

COD.RECEITA: 888.5 	VALOR: 	230,56 

FICHA DO CAIXA 
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J 	Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

~'a 
6° Promotoria de Justiça de Massas Falidas 

Comarca da Capital 
6" Vara Empresarial 
Processo ri.*:  0121087-91.1995.8.19.0001 
Autora: Massa Falida de Banco Rosa S/A 
Réus: Luiz Antonio Vieira de Carvalho, Carlos Alberto de Souza Vilear, Carlos Alberto 
da Rocha, Carlos Mauricio Chaves Vilela e Roberto Carnevale Rogério 

MM. Dra. Juíza: 

Inicialmente, fica o Ministério Público ciente de tudo o que aos 

autos foi acrescido desde sua última manifestação, verificada às fls. 1.271 e verso (7° 

volume). Prosseguindo, passa a opinar sobre o feito nos termos e para os fins seguintes: 

70  VOLUME  

1. Fls. 1.272 — Ciente da decisão determinando que o cartório certifique quanto os 

poderes dos advogados. 

2. Fls. 1.273 — Certidão atestando que o cartório localizou às fls. 1.171 

substabelecimento com reserva aos advogados de fls. 1.268. 

3. Fls. 1.27411.275 e 1.278 — Nada a prover. O Ministério Público esclarece que 

tais ofícios forain respondidos nos autos da falência da parte autora (fls. 1.877). 

4. Fls. 1.276 — Ciente da decisão deferindo o pleito de fls. 1.263, convolando o 

arresto em penhora. 

S. Fls. 1.27911.280 — Termo de Penhora expedido em cumprimento da decisão 

supra. 

6. Fls. 1.281 — Ciente da decisão determinando a intimação dos executados para 

que se manifestem sobre a lavratura do Termo de Penhora. 

J7. Fls. 1.28411.293 e 1.299 /1.312 — O Ministério Público endossa a manifestação 

do Síndico de fls. 1.314 /1.321 , requerendo a expedição de novo Termo de 

Penhora , excluindo-se do mesmo o imóvel situado em Teresópolis — RJ, 

sendo certo que este foi vendido pelo primeiro réu com autorização judicial. 

1 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

No flue diz respeito ao nedido de levantamento da meação da imp gnant  , 

reflue .2-NI seis oficiadó ao BB no sentido de informar ao inízo o caldo d  

conta de depósito iudic'ai ali mencionada .' 

8. Fls. 1.294 — Ciente da decisão determinando, entre outras providências, a 

remessa dos autos ao Síndico e, após, ao Ministério Público para que se 

manifestem acerca das impugnações ao termo de penhora. 

9. Fls. 1.29611.297 — Ciente da regularização da representação da parte autora. 

10. Fls. 1.314/1.321— Reporta-se o MP aos termos do item 7 supra. 

M 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2011. 

.ia 
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ia 	Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça  
Comarca da Capital

~Jlçl Cartório da 6' Vara Empresarial ¡¡
~~ Avenida Almirante Barroso, 139 11' andarCEP: 20031 -005 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3907 9955 e-mail: capO6vemp@Ud.jus.br 	

O.1
, 
 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 	
Fls. 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Cezar Aubusto Rodrigues Costa 

Em 0810912011 

Decisão 

1) Trata-se de Impugnação ofertada por LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO, CARLOS 
ALBERTO DA ROCHA e CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA em face da MASSA FALIDA DO 
BANCO ROSA S.A., aduzindo equívoco no termo de penhora às fls. 127911280, uma vez que 
somente os automóveis GM/Corsa Wind, placa LAN 3211 e caminhonete GM/Chevrolet D20, placa 
LII 1818 pertencem aos executados, bem como o terreno situado no 3 0  Distrito do Município de 
Teresópolis foi alienado mediante autorização judicial, tendo sido o valor arrecadado depositado 
em conta judicial à disposição deste juizo. 

	

00 	
Requer a lavratura de novo termo de penhora em que conste apenas os dois automóveis ainda 

pertencentes aos executados. 

Petição às fls. 129911304 da cônjuge do executado Luiz Antonio Vieira de Carvalho alegando 
que é casada sob o regime de comunhão universal de bens e que adquiriu o imóvel situado no 30 
Distrito do Município de Teresópolis sob a constãncia do casamento. 

Requer, face ao exposto, a liberação de metade do valor da venda do imóvel. 

Manifestação do administrador judicial da Massa Falida às fls. 131411317 pela lavratura de novo 
termo de penhora excluindo tão-somente o imóvel do 3 0  Distrito de Teresópolis. 

Manifestação do Ministério Público às fls. 138311384 endossando a manifestação do 
administrador judicial de fls. 131411317. 

DECIDO. 

Da análise dos autos, verifica-se que a controvérsia gira em torno da condição dos impugnantes 

	

~¡ 	
de prop rietários dos bens constantes no termo de penhora às fls. 1279/1280. 

	

0 	 Não restou demonstrado, com exceção do imóvel situado no 3 0  Distrito do Município de 
Teresópolis, que os bens descritos nos autos não pertencem aos impugnantes. Outrossim, o fato 
do automóvel descrito no termo ter sido roubado antes mesmo da ação de arresto e 
responsabilidade civil não descaracteriza a condição dos impugnantes de proprietário do mesmo. 

Assim, ACOLHO EM PARTE a presente impugnação para determinar a lavratura de novo termo, 
excluindo o imóvel situado em Palmital, ,ieira, 3 0  Distrito de Teresópolis. 

P.R.I. 
2) Oficie-se conforme requerido pelo MP à fl ç

x  1324, item 7. 
1~_L1:__ nn u... ... ~ .. 

Iz Tabelar 

JOAOBARROS 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 	 1 	7¡ 
Tribunal de Justiça  
Comarca da Capital 
Cartório da 6' Vara Empresarial 
Avenida Almirante Barroso, 139 11 0  andarCEP: 20031-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 3907 99 (5 e-mail: 
cap06vemp@tjrj.  jus. br  

TERMO DE PENHORA 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.118672-5) 
Distribuído em: 2311111995 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Síndico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 

Valor da Execução: RE 28.797.594,87 (vinte e oito milhões, setecentos e noventa e sete mil, 
quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta e sete centavos) 

TERMO DE PENHORA na forma a seguir: Em vinte e seis de outubro de dois mil e onze, na 
sede do JUIZO DE DIREITO da Cartório da 6' Vara Empresarial foi procedida a PENHORA para garantia 
do principal e custas processuais, uma vez preenchidas as formalidades legais, do(s) seguinte(s) 
bem(ns): 

BEM(NS): 
- Automóvel GM/Corsa Wind, 1995, cor azul, placa LAN 3211 RJ, Renavam n° 

630472858; 
- Camioneta VW/Kombi, 1979, cor branca, placa KOG 2774, Nova Iguaçu, 

Renavam n° 300178506; 
- Automóvel Fiat/Tempra Ouro 16V, 1994, cor vermelha, placa LAA 2915 RJ, 

Renavam n° 618602410; 
- Camioneta GM/BRASINCA Passo Fino, 1988, cor verde, placa ZB 7215 RJ, 

Renavam n°313452636; 
- 39.497 - Trinta e nove mil e quatrocentos e noventa e sete (20.405 + 19.092) 

ações TELEBRAS; 
-1.200 - (Hum mil e duzentas) ações EP ITAUTEC PHILCO S.A.; 
- Automóvel GM/Caravan, 1987, cor cinza, placa XE 7005 RJ, Renavam n °  

311890822; 
- Camioneta GM/Chevrolet D 20, 1989, cor prata, placa LII 1818, Renavam n° 

315097035; 
- Automóvel GM/ Corsa Wind, 1995, cor vermelha, placa LAQ 4958, Renavam 

n° 634242946; 
- Automóvel IMP/BMW 3251, 1992, cor preta, placa AFF 4001, Renavam n °  

524263647; 
-183 (Cento e oitenta e trás) ações BANCO DO BRASIL ON 877; 
- 13.352 (Treze mil e trezentos e cinquenta e duas) ações BANCO DO BRASIL 

ON; 
-1.706 (Hum mil e setecentos e seis) ações PETROBRAS PN 1.706; 
- 1.706 (Hum mil e setecentos e seis) ações EP COMPANHIA DE SEGUROS 

ALIANÇA DA BAHIA; 
- 2.200 (Duas mil e duzentas) ações EP "A" ELEKEIROZ DO NORDESTE 

INDÚSTRIA QUIMICA S.A; 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 64  Vara Empresarial 
Avenida Almirante Barroso, 139 11 0  andarCEP: 20031-005 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3907 9955 e-mail: 
cap06vemp@tjrj.jus.  br 

- 02 (Duas) ações PN MULLER IRMÀOS S.A.; 
- Domínio útil do lote de terra 38, da quadra 10, do Bairro Quitandinha, dentro 

do perímetro urbano do 1 0  Distrito do Município de Petrópolis, no Estado do Rio de Janeiro, com as 
características e confrontações da matrícula n° 3744, do Cartório do 7 0  Ofício - Registro de Imóveis da 3' 
Circunscrição de Petrópolis-RJ; 

- Fração de 112 do apartamento de ns. 3 da porta e 181.519 do censo 
imobiliário, integrante do Edifício Cidade de Cachoeira, sito na Avenida Joana Angélica, esquina com a 
Rua Monsenhor Teodolino, zona urbana da cidade de Salvador, Bahia, com as características e 
confrontações da matrícula n° 6363, do 5 0  Ofício do Registro de Imóveis de Salvador-BA; 

- 8.400 (Oito mil e quatrocentas) ações SERGEN PN; 
- 02 (Duas) ações MULLER PN; 
- 400.000 (Quatrocentas mil) ações IGUAÇU CAFÉ BN; 

S.A; 	
- 326 (Trezentas e vinte e seis) ações PN "A" EDISA HEWLETT-PACKARD 

TECNOLÓGICOS S.A.; 	
750 (Setecentas e cinquenta) ações PN INVESTEC - INVEST. 

O   
AÇÓES; 	

- 593,62932 quotas do BRADESCO FUNDO MÚTUO DE INVESTIMENTO EM 

Em seguida, o(s) bem(ns) supra discriminado(s) será(ão) depositado(s) em poder do(s) 
executado(s), que fica(m) ciente(s) de que, como fiel(éis) depositário(s), não poderá(ão) do bem dispor, 
sem a prévia autorização deste Juizo, s 	s enas da Lei. E, para constar e produzir os efeitos legais, 
foi lavrado o presente termo. Eu, 	 Aline Tavares Pires - Analista Judiciário - Matr. 
01130756 digitei e conferi. E, eu 	 G: arde Azevedo Zarife - Escrivão - Matr. 01114160, o 
subscrevo. 

Gulomar de Azevo rife Escriv o - Matr. 01/14160 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

0 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	 00 
Comarca da Capital 
Cartório da 64  Vara Empresarial 
Avenida Almirante Barroso, 139 11 0  andarCEP: 20031-005 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3907 9955 e-mail: 
cap06vemp(8 tjrj.jus.br  

N° do Ofício: 1240/2011/OF 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 0011 

Processo N°: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
Distribuição:23111 /1995 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Síndico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 

Prezado Senhor, 

A fim de instruir os autos da ação supra mencionada, solicito a V.Sa. as providências 
necessárias no sentido de que seja informado a este juizo o saldo da conta de depósito judicial n° 4252235. 

Atenciosamente, 

Maria Isabel Paes Gonçalves 
Juiz de Direito 

AO SR GERENTE DO BANCO DO BRASIL 
AG. SETOR PÚBLICO/RJ 

Ao. 2234 3ETOR PbBLICO RJ ~ROTOCOLO 

NOV 2011 

60 Klayton G. P. Sousa IrAVARES 
X46-0 

0 

0 
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IffiW  BANCO DO BRASIL 
	

AG. SETOR PÚBLICO RIO — RJ 

OFICIO 17645312011 — FLSM 
Rio de Janeiro (RJ), 22 de Novembro de 2011 

Referência : OF.: 1240 12011 

Processo : 0121087 - 91 . 1995 .8.19.0001 

Autor 	: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 

Réu 	: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 

Meritíssimo(a) Juíz(a), 

Em atenção ao ofício em destaque, informamos a V. Exa. que a(s) conta(s) 
judicial(is) em questão encontra(m)-se zerada(s). 

Por oportuno, destacamos que, conforme Aviso TJ n° 21, de 0910612005, já 
estão disponíveis para consulta on fine (via internet) os saldos e extratos existentes em 
contas de depósitos judiciais do Banco do Brasil S.A., acessíveis aos Magistrados e aos 
serventuários previamente cadastrados, promovendo maior agilidade no andamento dos 
processos. Para maiores informações, pedimos entrar em contato com o Sr. Ricardo 
Pereira, pelo telefone (21) 3262-7357. 

fJ 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de estima e distinta á 
consideração. 
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a 
A 
N 
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.ë 
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Respeitosamente, 
Y 

y
m 
N 
H 
a 
1/7 
O 
ti 
..1 

N 
/ 	 W 

O 

W 
G. 

BANCO DO BRASIL S.A.  
AG. SETOR PÚBLICO — RIO (RJ)  

Ao(A) 
Exm° (a). Sr(a). Dr(a). 
Juíza) de Direito do(a) 
68  VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL — RJ 

í 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	 ) 3 2,0  
Cartório da 64  Vara Empresarial 
Avenida Almirante Barroso, 139 11° andarCEP: 20031-005 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3907 9955 

e-mail: cap06vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 	Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 

Atos Ordinatórios 

Aos executados sobre a lavratura do novo Termo de Penhora 

Rio de Janeiro, 0910212012. 

Marcia de Araujo Alvares de Amori - Analista Judiciárlo - Matr. 01/14773 
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WNOME DE QUEM FAZ 0 FECOU-11  ENTO 

02 NATUREZA DA CAUSA OU DO RECURSO 

03 WW.1 RECORRENTE 
a~to 

WICOMARCA 	nu" 

9j5 BUI  

061  INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 

IR J,  

0?j A A*. E ND , M~ 

fio 	CHEQUE  
BANOM. 

CHEQUE NúMERO DO ÇHEQUE: 
W  1 . 

PREENCHER A MAQUINA OU  LETRA DE FORMA 

7 

-j 

GUIA DE RECOLHIMENTO DE RECIÊhAJU ÍDICIA-RIA 'f Q1 "̂ MlÍEWO%W 

TRIBLINALDE JUSTIÇA 	 a 

M  
DO M#W DO RIO DE 	 GRERJ 	 10Q18  4 	 v 

m 
k 	

I- 

05:1- 
OB CPF OU CNPJ PE QUEM FAZ 0 RECOLHIMENTO 

71P0 DE RECEITA  CóD. DE RECEITA/ CQMTA OR - R$ 
10 	ATOS DOS 124j 

CONTADORES 

ii 	
AT05r  OFIC  iAmRUE  

37 

 
12 	PORTE DER 	ESSA 26 =:.. E RETORNO 
13 21 	 •" 38 	20,11 
14 

)W 
C~ IAS (10%) 0201-4 2  

:17j ATOS 
OS-  2 

DISTRIBUIDORES 
18J EMOLUMENTOS W 33403-14129-8  45 

29  oE=D_* 20% DE 3403- 	- 9 
LEI 3217/U 

30 .  TAXA JUDICIARIA 0101-6 
x1 
AQUI= 

 SELO 
c 	9) 

24j 47 

OUTRAS RECEITAS J 481 

23 	 TOTAL  !gJ 

AUTENTICAÇÃO MECANICA, 
=0400 N0713847í 09M2 	72,06C GRj[t111 

o~WjOANAgão 	- A9V1849 ROTATIVAImpmm"pe"Lkk-R.JoM  dos Rob,23,.'bng.DWmmJR4~ 	 ToG. . - -UM104 • i;;;545-ABIGiW AúT.N.OV 



HIMENTO DA GUIA: 
Q~ês , 
vw 	 ~Magia 	 _ 

0201-4 - CAARJ 1 IAS 
0301-2 - Porte de Remessa e de Retomo 
0401.0 - Interposição de Recursos em Juizados Especiais 

0501-7 - Disponibilização a terceiros de informações oriundas das 
bases de dados do TJ 

0502-5 - Inscrições em Concursos Públicos 
05033 - Inscrições em Cursos, Simpósios e Seminários 
0504-1 - Venda de assinaturas ou volumes de Revistas 
05053 - Aluguéis ou permissões de uso de espaços do Ti 
0506-6 - Alienação de veículos, equipamentos ou outros materiais 

permanentes 
0507-4 - Alienação de material inservfvel ou dispensável 

0601-5 -Multas 

CÓDIGOS UTILIZADOS EXCLUSIVAMENTE PARA 
PAGAMENTO DE CUSTAS DE SERVENTIAS OFICIALIZADAS 

0701-3 - Atos das Secretarias dos Tribunais 
0702-1 - Atos dos Escrivães das Varas Civeis 
0703-9 - Atos dos Escrivães das Varas de Falência e Concordàta 
0704-7 - Atos dos Escrivães dás Varas de Acidente do Trabalho 
0705-4 - Atos dos Escrivães das Varas de Fazenda Pública ', 
0706-2 - Atos dos Escrivães das Varas de órfãos e Sucessões 
0707-0 - Atos dos Escrivães das Varas de Familia ` 
0708-8 - Atos dos Escrivães das Varas de Registros Públicos 
0709.6 - Atos dos Escrivães das Varas Criminais 
0710-4 - Atos dos Escrivães das Varas de Menores 
0711-2 - Atos de Prática Comum Judicial 
0712-0 - Atos dos Contadores 
0713-8 - Atos dos Partidores 
0714-6 - Atos dos Oficiais de Justiça Avaliadores 
07153 - Atos dos Avaliadores Judiciais 
0716-1 - Atos dos Depositários Judiciais 
:0717-9 - Atos dos Depositários Públicos 
0718-7 - Atos dos Peritos 
0719-5 - Atos dos Intérpretes e Tradutores 

w 

3 

Observações: 07203 - Atos dos Inventariantes Judiciais 
Para a aquisição de selo cartorário deve ser utilizada a tabela de códigos 0721 -1 - Atos dos Uquidantes Judiciais 

especifica. 0722.9 - Atos dos Testamenteiros Judiciais 
- No caso das custas estarem relacionadas a uma serventia privatizada, An3-7 - Atos dos Distribuidores de Processos Judiciais 

deva-se preencher o campo com a conta desta serventia. 	' 
- O campo 32 deve ser preenchido com a Conta da serventia de acordo com 0724-5 - Atos dos Escrivães da VEP 

o Ato Executivo Conjunto 27/99. 0725-2 - Atos dos Escrivães da DJvida Ativa do Município 
0726.0 - Atos dos Escrivães da Dívida Ativa do Estado 
0727-8 - (Arquivamento e Desarquivamentoj , 



CERTIDÃO 
Certifico que foi retirada a 1a/ia(azuQ da guia 

Grerj para envio ao F.E.T.J. conf. Res.Con. n• 03199. 
Rio,É/jâíg2002. 
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MINISTÉRIO DA FAZEND 
SECRETARIA DA RE 

	A 	02 "RI000 DE 
A  iA

CÃO 

Documento do 	
CEITA FEDERAI, 	 ~ 

ArrecadOÇéo de Receitas  Federais 	NuMERo 	 , 
sderais 	

DO CPF  OU CNP 

~ARF O4 CODIGO DA RECEITA 01 NOME, 
 TELEFON E Ct 
	 C %, 

	A ~~ , ¡„~,CA~ /~ 05 NÚMERO DE REFERENCIA 
	y  

	

.IVV 	 ~ 

OO DATA DE VENCIMENTO 

instruçgSeja no verso 	 07 VALOR DO PRINCIPAL Para preenchimento 

• O8 VALOR DA MULTq 	 • á 	 ~ 
t E 	 ATENÇÃO 	 r~ vedado 0 

recolhimento 	VALOR DOS JUROS E / OU administrados 	 mBntO dg 	 ENCARGOS pl, 	 t 
Pela Secretaria da 	

tributos g 	 t.oss/es 	-. Vejo lrNerior a 
R$ 	 Receita F 	°Ontribui 

Valor gp 	 10.00, 	 @de/el 
	es Valor 	10  VALOR TOTAL  

tributo/ContribuiçgDOrcendo tal situa 	
cujo valor total 

subsegüontes 	 de 	 ç80. adicione esse 	 -. 

	

r 
até que o total se' 

IneSm0 CÓdigO de  arfo 	11  11 AUTENTICACAO BANCARIA la igual ou superior a Ri 10 
509012002034735002770

06 ISaMntb mt Y 4' vlul ~ ~ Mpcty 6 t. pyyv4 t4 
t/711 MOit11 Na. Iuaacb,Ul,nt~ 	 \ 	42,40RDí001 

/f 



INSfRUÇÕIS PARA PREENCHIMENTO 

CAMPO 	
0 QUE DEVE CONTER 

01 	Nome e telefone do -contribuinte. 

02 	
Data da ocorrência ou do encerramento do período base no formato DDIMM/AA. 

03 	Número de inscrição no CPF ou cNPJ 

04 	
Código da receita que está sendo paga. Os códigos de tributos e contribuições administrados pela SRF podem ser 

obtidos na "Agenda Tributária", publicada mensalmente no Diário Oficial da União. 

Preencher com: 

t 	 Código da Unidade da SRF responsável pelo despacho aduaneiro, se relativo ao recolhimento do Imposto de 

Importação e IPI Vinculado à Importação; 
Número do lançamento, se relativo ao ITR; 

9 

 

Código do município produtor, se relativo ao IOF - Ouro; 

m 	
Número da respectiva inscrição, se relativo a débito inscrito em Dívida Ativa da União; 

% 	
Número do processo, se pagamento oriundo de processo fiscal de cobrança ou de parcelamento de débitos; 

^~  

Número de inscrição no Departamento Nacional de Telecomunicações, se relativo a taxa FISTEL; 

- Número de inscrição do imóvel, se relativo a rendas do Serviço de Património da União. 

06 	Data de vencimento da receita no formato DD/MM/AA. 

07 	Valor principal da receita que está sendo paga. 

08 	Valor da multa, quando devida. 

09 	Valor dos juros de /
mora, ou e cargos do DL - 1.025169 (PFN ) , quando devidos. 

10 	Soma dos campos 07 a 09. 



MINISTÉRIO DA FAZEND 

	

SECRETARIA D 	 A 	02 PERIODODEA flAÇAo 

	

A RECEITA FEDERA!. 	 -+ 	' ')Ocumento 
de Arrecada ãc 

9 de Receitas Federeis 
	

03 NUMERO Do cpF ° NPJ 
	 D 

	

' 	DARF 

	

04 CODIGO  DA REGERA 	 ~ a 
NOME / TELEFo 	c  +~ 	 -► 	

/~ 	

J 

0S NOMERO DE REFERENCIA 	' 	 ' \/ 

	

•\ )- 	̀ 06 DATA DE VENCIMENTO 	

r 

instrU a 
Vela no verso 	G `1 	1  07 VALOR DO PRINCIPAL 	~ 	O 	 D 4 es Para preenchimento 

08 VALOR  DA MULTA  

É Vedado  o 	ATENÇÃO 	 09 VALOR DOS JLIROS E / OU 
 administrados 	

recolhimento ria 	 ENCARGOS DL • 1, 025/99 	-► 	 1  Pela Secretaria da 	tributos e contribui 
	 ~. Vele Inferior a R$ 10,00• 

	Receita Federal  cujo 	ç t 1 	 ". 

	

1 valor total 	vaLOflrorAl 	 •, 

	

1 	
valor ao trlbutO/contribuiÇáO°  e~O  tal 

situa 
 
Ç§0 

 Oe 	 ÇgO+ adicione esse 	
-. 

q ntea, até 	 mesmo Cddtgo de 	 j AUTENTICA 

	

que °total Vele igual 	P 	Períodos 	 Cd0 
BANCARIA fSomenH nas 1• 

M mo -wo. 	
ou superior a R$ 16, 62 0901200293573" 

	 21 `la'1 wwla R S.  o 	prll rw+rn 	 \ ,02780
au4µCaea.OLnUMI.a , 90 	 \ 	 68,14RD1001 
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INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENT 

O OUE DEVE CONTER 

	

CAMPO 	 do contribuinte. 
Nome e teiefon

período base no formato DDIMMIA 
	

ela SRF podem ser 
01 	 oes administrados P 

02 	
Data da ocorrê 	no CPFcou cNp nto o P 
Número de inscriç 	

Os códigos de tributos e oficial 

 a U  

03 	 receita que está sendo paga. 
Código da 	

Tributária,,, Publicada mensalmente no Diário Oficial da Uniao. 	imposto de 

04 	 ^Agenda 
obtidos na 	

se relativo ao recolhimento do mP 

	

05 	
Preencher com: 

onsável pelo despacho aduaneiro, 

Código da Unidade da SRF r importação;   

~ 	 Importação e IPI Vinculado relativo  ao .' amento, 	 Ouro; 
	Divida Ativa da União; 

Número do lanç !o rodutor, se relativo ao IOF 
	 ou de parcelamento de débitos; 

Código do 
munIcíp' P 	se relativo a débito inscrito em 

Número da respectiva inscrição
, 	 rocesso fiscal de ões, se relativo a taxa FISTEL; 

	

1 	i 	
Número do processo, se Pagamento oriundo de p o de Património da União. 

- Número de inscrição no Departamento Nacional de Tele

S  r viço de  

ne ~+ 	

Número de, inscrição do imóvel, se relativo a rendas do Serviço 
 

06 

	

	
Data de vencimento da receita 

 s á formato 

  D9 

~MMIAA• 

Valor principal da receita q 
07 	 uando devida. 	 ~ p25169 IPFNI, quando devidos. 

OS 	
Valor da multa, q 	ou encargos do DL- 
Valor dos juros de 

mora, 

09 	 os 07 a 09. 
10 	Soma dos ca mP 	

ente Arrecadad r• 
1 1 	Autentica ão do A 

1* 
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a. A 

Y  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

~ O 
~ ~ 	ó 

♦ 	9S 
~~Ii` . •moo 

Certidão 

A 

ÊM-Mi 

Certifico que o preparo do presente recurso foi 
devidamente recolhido. 

Em _ 	de 	 de 20026 

E 

Certidão 

a 
O 

Certifico que foi publicado no Diário Oficial, parte 
III, do dia  4  -~  de  o 3 	de 2002, a noticia da 
vista ao agravado ( art. 527, III do C.P.C.) 

Erp  o 4 de 	03 	de 2002. 
.) 

1A3 

o 

7535.851.0291 



o 
JUNTADA: 

Nesta data, junto a estes autos, as contra razões da 
parte agravada. 

t 
Rio de Janeim~L oÇ112002. 

• 

• 
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AGRAVO DE INSTRUMENT0 598.172 -7 RIO DE JANEIRO 

RELATOR 
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO(A/S) 
AGRAVADO(A/S) 
ADVOGADO(A/S) 
INTERESSADO(A/S) 
INTERESSADO(A/S) 
INTERESSADO(A/S) 
INTERESSADO(A/S) 

MIN. MARCO AURÉLIO 
ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO E OUTRO(A/S) 
MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A ' 
RONALDO LATOUR DE ARAÚJO E OUTRO(A/S) 
LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO 
CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA 
ROBERTO CANEVALE ROGÉRIO 

DECISÃO 

W 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
INTEMPESTIVIDADE 	 DO 

~ly 	 EXTRAORDINÁRIO - CONSIDERAÇÕES 
- DESPROVIMENTO. 

1. A análise 	das 	peças 	trasladadas 	revela 	a 
intempestividade do extraordinário. 0 acórdão recorrido foi 
publicado no Diário da Justiça de 24 de maio de 2001, quinta-feira 
(certidão de folha 35), e o extraordinário somente restou 
protocolado em 20 de junho, e, portanto , fora do prazo assinado em 
lei (certidão de folha 36 ). Tratando-se de pressuposto recursal, de 
preliminar do recurso , incumbe o exame independentemente de 
provocação da parte er

extempo 

 ronunciamento do Juizo primeiro de 
admissibilidade. 

2. Diante da 	aneidade do recurso extraordinário, 
conheço deste agravo, maele n go provimento. 

3. Publiquem 

Brasília , 17 de cigosto de 2006. 

Minis 
tor 

8 T F 102.002 



TERMO DE PROCESSAMENTO 

O de 2006 
Aos _£È\dias do més de 

processei 	estes 	autos. 	 ' 

1 	 -Analista/Técnico Judiciário, lavrei este te o. 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico e dou fé que a decisão/despacho de 11s. 
foi publicada no Diário da Justiça 

de 18 de setembro de 2006. Eu 
Analista/Técnico Judiciário lavrei a prese te. 

0 
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AG.REG.NO  AGRAVO DE INSTRUMENTO 598.172-7 RIO DE JANEIRO  

RELATOR 	 MIN. MARCO AURÉLIO  
AGRAVANTE(S) 	ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
ADVOGADO(A/S) 	JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO E 

OUTRO(A/S) 
AGRAVADO(A/S) 	MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
ADVOGADO(A/S) 	RONALDO LATOUR DE ARAÚJO E OUTRO(A/S) 
INTERESSADO(A/S) 	LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO 
INTERESSADO(A/S) 	CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
INTERESSADO(A/S) 	CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA 
INTERESSADO(A/S) 	ROBERTO CANEVALE ROGÉRIO 

Q 	 DECISÃO 

PRAZO - AGRAVO - JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO. 

1. Mediante a decisão de folha 83, neguei provimento ao 
agravo de instrumento, registrando a apresentação extemporânea do 
recurso extraordinário. 

Com a peça de folha 91 a 94, o agravante busca 
demonstrar a oportunidade do recurso. Sustenta que, na espécie, 
conta-se o prazo em dobro, em face do que dispõe o artigo 191 do 
Código de Processo Civil. 

2. Na interposição deste agravo foram observados os 
pressupostos de recorribn

foi

ue lhe são inerentes. A peça, 
subscrita por profissiona ocacia credenciado por meio dos 
documentos de folhas 90 e rotocolada no qüinqüídio. 

Procedem os 	s do agravante. Efetivamente, da 
análise do acórdão re verifica-se a existência de 
litisconsórcio passivo, es éus representados por advogados 
distintos, o que lhes c  o dobrado para recorrer, nos 
termos do artigo 191 do Có ro esso Civil. 

3. Reconsidero 
~ 

decisão ~nterior. Reautuem o agravo de 
instrumento, vindo-me concl so o proce so. 

4. Publiquem. 

Brasília,\16 de abriQ de 2007. 

Ministro 

S T F 102.002 



~~ir~~na Vxr~ri~arz~ 'na/~r~r~ 	

3~ 

598.172 RIO DE 

MIN. MARCO AURÉLIO 
RELATOR ) 
	

ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILELR 
AGTE.(S 	 ALBUQUERQUE SAMPAIO E OUTRO(A/S) 
ADV.(A/ 	

JOSÉ ROBERTO DE  
BANCO ROSA 

AGDO.(A/S) 	
MASSA FALIDA DE 	 UTRO (A/S) 

ADV.(A/S) 	
RONALDO LATOUR DE 

 ARA{JJO E O OUT  

INTDO.(A/S) 	
LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO 

INTDO.(A/S) 	
CARLOS ALBERTO DA ROCHA 

INTDO.(A/S) 	
CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA 

INTDO.(A/S) 	
ROBERTO CANEVALE ROGÉRIO 

O 	 DECISÃO 

L 	 RECURSO 	EXTRAORDINÁRIO 

MATÉRIA FÁTICA -
INVIABILIDADE - DESPROVIMENTO 
DO AGRAVO. 

1 	 O Tribunal de Justiça do E stado 
ão, ante doo fundamentos 

negou acolhida a pedido formulado em ap 
elaç  ç 

assim resumidos (folha 17):

CIVIL. EX-ADMINISTRADORES DE 

FINANCEIBRA, EMD 
 LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL PELO BANCO CENTRAL E

INSTITUIÇÃO 
 

O  
RMENTE DECRETADA . 

DESNECESSIDADE DE APURAÇÃO DE 
FALÉNCIA POSTERIO  

ELEMENTOS 
SUBJETI  

CONDUTA, 
 A  EXPRESSA T  REVISÃO 

CARACTERIZAÇÃO D LEI 6.0

24/ 7 
 ZO 4PELA PROVA PLO TÉCNICA IA  PRODUZIDA.  

O  DOS 	EX-ADMINISTRADORES. 
RESPONSABILIDADE 	SOLIDARIA 
	

íDICO PELA CONDIÇÃO DE 

ESC 	
EXCLUSÃO 	DEVER 

 DIRITOCOM VINCULOEMPREGATÍCIO MPROENTO DOS APELOS. 

A recorribilidade extraordináriaá dist
inta 
 zes  das ave 2 

reve l
ada por simples revisão do que decidido, n 

procedida mediante o recurso por excelência - a apelação. Atua-se em 
sede excepcional à luz da moldura fática del

ineada 
 constantes  endo 

pela Corte de origem, considerando-se as p 	da é pacífica a 
acórdão impugnado. A jurisprudência sedimenta 

 

1 nó 
Documento assinadoad~8 

acossado te conforme  eletrOnlco hOttp:llwww sH lu/s.b ipodaVautenticaceo/nsob osnúmero 533601 

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.0 

documento Pode  

i 
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respeito, devendo-se ter presente o Verbete n' 279 da Súmula deste 

Tribunal: 

Para simples reexame de prova não cabe recurso 

extraordinário. 

As razões do extraordinário partem de pressupostos 
fáticos estranhos ao acórdão atacado, buscando-se, em última 
análise, conduzir esta Corte ao reexame dos elementos probatórios 
para, com fundamento em quadro diverso, assentar a viabilidade do 

recurso. 

O 	
A par desse aspecto, descabe confundir a ausência de 

entre a. aperfeiçoada da prestação jurisdicional com decisão 
9

roesso 
contrária aos interesses defendidos. A violência aradealçar p a ceste 
legal não pode ser tomada como uma alavanca p 

Tribunal conflito o e se fazer voltada s
olução se 	em 

tentativa acaba p 
mero revisor dos atos dos  a a julgamento do fundamentNa 

 doespécie, 
 de cformamis tribunais 

 Colegiado de origem procedeu  
consentânea com a ordem j urídica.  

3 	
Conheço do agravo e o desprovejo. 

4 	 Publiquem. 

Brasília, 23 de abril de 2010. 

© 	 Ministro MARCO AURÉLIO 
Relator 

há 

Poli 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200
.2120 	

H 4/0812  or1, 
 que 

 tent 
institui 

 0 Insob osnutura  e 
 Chaves  Publicas Brasileira - ICP-Brasil.0 

documento pode ser acossado no endereço eletrónico http: 
	I 
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PRIMEIRA TURMA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

SEGUNDO AG.REG . NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 598.172 
PROCED. : RIO DE JANEIRO 
RELATOR : MIN. MARCO AURÉLIO 
AGTE.(S) 	ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
ADV.(A/S) 	JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO E OUTRO(A/S) 
AGDO.(A/S) 	MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
ADV.(A/S) 	RONALDO LATOUR DE ARAÚJO E OUTRO(A/S) 
INTDO.(A/S) : LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO 
INTDO.(A/S) : CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
INTDO.(A/S) : CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA 
INTDO.(A/S) : ROBERTO CANEVALE ROGÉRIO 

CERTIFICO que a Egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo 
em epígrafe, em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte 
decisão: 

Decisão: A Turma negou provimento ao segundo agravo regimental 
no agravo de instrumento, com imposição de multa, nos termos do 
voto do Relator. Unânime. Presidência da Senhora Ministra Cármen 
Lúcia. 1 1  Turma, 13.9.2011. 

Presidência da Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presentes à 
Sessão os Senhores Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli e Luiz 
Fux. 

Subprocurador-Geral da República, Dr. Edson Oliveira de 
Almeida. 

Carmen Lilian 
Coordenadora 

r' 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-212001 de 24100/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acossado no endereço eletrónico http:íh~.stf.Jus.br/portaVautenticacao/autenticarpocumento.esp sob o número 1452727 
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Secretaria das Sessões 	 j 
Coordenadoria de Acórdãos 	 +C 

Seção de Controle de Acórdãos 	 .fia +~Oàti 

/1 
 PROCESSO NQ: A s 59 S ~ 

CERTIDÃO DE DATA 

Certifico que, nesta data , recebi os autos do gabinete do(a) 
Ministro (a)-Relator(a) com a ementa , o acórdão , o relatório e 
o voto. 

Brasília 0~  de lG 	de 2011. 

Cláudi ea ríi age da Silva 
Técnico Judiciário 
Matrícula nQ 1070 

TERMO DE JUNTADA 

Junto a estes autos o acórdão  que segue. 
Brasília , J~ 

deg jE~j de 2011. 

Cláudia Beatriz 	e da Silva 
Técnico Judiciário 
Matrícula nQ 1070 

0 

E 

u 
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PRIMEIRA TURMA 

13/09/2011 

SEGUNDO AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 598.172 RIO DE 

JANEIRO 

RELATOR 	
: MIN. MARCO AURÉLIO 

AGTE.(S) 	
:ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 

ADV.(A/S) 	
:JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO E 

OUTRO(A/S) 

Q 	 AGDO.(A/S) 	
:MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 

ADV.(A/S) 	
:RONALDO LATOUR DE ARAÚJO E OUTRO(A/S) 

O 	 INTDO.(A/S) 	
:LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO 

INTDO.(A/S) 	
:CARLOS ALBERTO DA ROCHA 

INTDO.(A/S) 	
:CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA 

INTDO.(A/S) 	
:ROBERTO CANEVALE ROGÉRIO 

RELAT-¢RI4 

O SENHOR MINISTRO MARCOa AURÉLIO
I - 

 Por 
 rei 

 : a decisão 

de folhas 101 e 102, neguei provim  

Q 	

RECURSO EXTRAORDINÁRIO — 

MATÉRIA FÁTICA — INVIABILIDADE — 

O 	 DESPROVIMENTO DO AGRAVO. 

O 	
1.0 Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro negou 

acolhida a pedido formulado em apelação, ante fundamentos 

assim resumidos (folha 17): 

RESPONSABILIDAD E  CIVIL. 	EX- 

ADMINISTRADORES DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, 
EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL PELO BANCO 
CENTRAL E COM FALÊNCIA POSTERIORMENTE 
DECRETADA. DESNECESSIDADE DE APURAÇÃO DE 
ELEMENTOS SUBJETIVO (DOLO OU CULPA) DA 
CONDUTA, POR SE TRATAR DE HIPÓTESE DE 

Documento assinado digitalmente  
te conforme  eletrõn co 0.21 001  eH Jus.b por1. qu

e 
 tenstitui Infra

estrutura de 
 o número Cha

ves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O

endereÇO 
documento pode ser ace 
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RESPONSABILIDADE OBJETIVA POR EXPRESSA 
PREVISÃO LEGAL (ART. 40 DA LEI 6.024/7

4) . 

 . 
APLICAÇÃO DA TEORIA DO 

CARACTERIZAÇÃO DO PREjUíZEO PE ABI PROVA  
TÉCNICA PRODUZIDA. 

SOLIDÁRIA 	DOS 	
EX-ADMINISTRADORES. 

DO DEVER 
INSUBSISTÊNCIA DA EXCLUSÃO COM 
JURÍDICO PELA EG

O,r CIOAÓ MPROVI 
C MEN O DOS 

VÍNCULO EMPR 

APELOS. 

2. A recorribilidade extraordinária é distinta daquela 

0 	 revelada por simples revisão do que decidido, na maioria das 
vezes procedida mediante o recurso por excelência - a apelação. 

Q 	 Atua-se em sede excepcional à luz da molduraTática del
ine 

sea  as 
soberanamente pela Corte de origem, 
premissas constantes do acórdão impugnado. A jurisprudência 
sedimentada é pacífica a respeito, devendo-se ter presente o 

Verbete n° 279 da Súmula deste Tribunal' 

Para simples reexame de prova não cabe recurso 

extraordinário. 

As razões do extraordinário partem de pressupostos 

d fáticos estranhos ao acórdão atacado, buscando-se, em última 
análise, conduzir esta Corte ao reexame dos elementos 

v 	
probatórios para, com fundamento em quadro diverso, assentar 

© 	 a viabilidade do recurso. 

A par desse aspecto, descabe confundir a ausência de 

entrega aperfeiçoada da prestação jurisdicional com decisão 
contrária aos interesses defendidos. A violência ao devido 
processo legal não pode ser tomada como uma alavanca para 
alçar a este Tribunal conflito de interesses cuja solução se 

exaure na origem. A tenta tiva 
mero 

por 

revisora  dos vatosd  dos 
transformação do Supremo em  

2 

Documento assinado 

 

que Institui e Intreestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 

 ser ecessado no endereço eletronlco httP:/ 
~

+Wandus.Wportal/autenticeceof sob o número 1498115. 
dig ita

lmente rgnlorme MP n' 2.200-212001 de 24108120 .  

documento pode  
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demais tribunais 
	

o 
 de origem 

fundamentado  de  forma a 	 cons tânea 
procedeu a g 
com a ordem jurídica. 

3. Conheço do agravo e o desprovejo. 

4. publiquem. 

O agravante, na minuta de folha r  1 6 a 

 tender 4'o 
 insiste 

reexame rdo sconjunto 
samento 

O 	 do extraordinário. Ressalta não p 
probatório dos autos, mas sim a supressão da omissão relativa à matéria 

Q 	
não enfrentada pelo Tribunal de origem. 

A parte agravada apresentou a contraminuta de folhas 134 e 135, 

Q 	 apontando o acerto do ato atacado. 

É o relatório. 

ú 

u 

l`] 

3 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 2410812001, que Institui a Infraeslrutura de Chaves Públicas Brasileira . ICP•Brasil. O 

documento pode ser acaseado no endereço eletrOnico http:llwwvr.Gtf,lus.b,lpl)rtal/autenticacaol sob o número 1498115. 
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PRIMEIRA TURMA 

13/09/2011  

G NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 598.172 RIO DE 
SEGUNDO AG.RE. 

JANEIRO 

yQ.TQ 

p SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO (RELATOR) — Na 
observaram-se os pressupostos de 

interposição deste agravo,  subscrita por profissional da advocacia 
recorribilidade. A peça' folha 60), foi protocolada no prazo legal. 
regularmente constituído 

Conheço. 

Ci 	
Atentem para o que decidido na origem. O Tribunal de Justiça o 

nteve o entendimento constante na sentença, 
Estado do Rio de Janeiro ma  

assentando (folha 17): 

RESPONSABILIDADE CIVIL.  A, 
 E MINLIQUIDIAÇÃO 

DE INSTITUIÇÃO  FINA L  E COM 
EXTRAJUDICIAL PELO BANCO CENTRAL DECRETADA. 

FALÊNCIA 	POSTERIORMENTE DE ELEMENTO 
DESNECESSIDADE DE APURAÇÃO 	POR SE 

a 
 

SUBJETIVOARD  (DOóTESE D 
 CULPA) 

RESPON ABIILIDADE OBJETIVA 
TRATAR DE HI 
POR EXPRESSA PREVISÃO 	 T CARACTERIZAÇÃO  
APLICAÇÃO DA TEORI

A DO RISCO  
DO PREJUÍZO PELA PROVA TÉCNICA PRODUZIDX-

RESPONSABILID ADE  SOLIDÁRIA 	DOS 

ADMINISTRADORES. INS COND ÇAO DE DIRETOR 

DO 
 

DEVER JURIDICO PELA 

?ENTO DOS PELOS. VÍNCULO VÍNCULO PELA CONDIÇÃO 
DE DIR 

EMPREGATÍCIO. IMPROV 

Em sede excepcional, atua-se à luz d ns'derando se l as premis as 
soberanamente pelo Tribunal de orige ,  A jurisprudência 

constantes do pronunciamento
impugnado.  

sedimentada é pacífica a respeito, devendo-se ter presente o Verbete n° 

rtaUautentl 

 

,tu, 

cacaol sob otnurne ro 14981 16. P
úbllcas Brasileira - ICP-Brasil. O 

ia  MP n- 2.200-2t2001 
de 

Documento assln
~oaces~

sedonno ande 
aço  elevórilco http 

,  W sH lus 
24101N20011, 

 Po Q  

documento pode  
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279 da Súmula deste Tribunal: 

Para simples reexame de prova não cabe recurso 

extraordinário. 

Anoto, no mais, não equivaler à nega tiva   a prestação 
 ,aos interesses 

julgamento fundamentado da contrové 

da parte. Está-se diante de conflito 
 me  o 

 interesses que tem 
 ao acesso aio  Supremo.

fecho no 

Tribunal de origem, não ensejando camp
o  

O 	 Este recurso ganha contornos protefetórioo ~ . Valho-me 
 a  publicado: 

artigo "O Judiciário e a Litigância de  Má-fé", p 

Observa-se, portanto, a existência de instrumental hábil a 

Q 	 inibir-se -manobras processuais procrastinatórias. Atento à 

sin
alização de derrocada do Judiciário, sufocado por número de 

processos estranho à ordem natural das coisas, o Legislador 
normatizou. Agora, em verdadeira resistência democrática ao 
que vem acontecendo, compete ao Estado-juiz atuar com 
desassombro, sob pena de tomar-se o responsável pela falência 

do Judiciário. Cumpre-lhe, sem extravasamento, sem 
menosprezo ao dever de preservar o direito de defesa das 

partes, examinar, caso a caso, os recursos enquadráveis como 
meramente protelatórios, restabelecendo a boa ordem 

Q processual. Assim procedendo, honrará a responsabilidade 

decorrente do ofício, alfim, a própria toga. 

O des desprovejo 
 o regimental. Imponho ao agravante, nos 

Ante o quadro, p 
termos do artigo 557, § 2°, do Código de Processo Civil, a multa de 5°° 

rter em benefício da 
sobre o valor da causa devidamente corrigido, a reve  

parte agravada. 

2 

 eletrOnlw http:llwww.stl•Ius.brlporleVautenticaeao/ sob o número 1498118. 
Documento  assinado  digitalmente cont rme MP n -  2.200-212001 de 241081200 1, 

 que Instltul a IntraesCutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil
,  

documento pode eer'cessado no 
 endereço  
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PRIIzIRA TURMA 	 EgTgATO DE ATA 

gEG DO AG.REG • 
N0 AGRAVO DE INSTItU1~

NTO 598.172 

PROCED. RIO DE JANEIRO 
RELATOR MIN. MARCO AURÉLIO RELATO  IR 

	DE SOUZA VILLAR 

S1 	
ESPÓLIO DE CARLOS ALB  

ADV.(A/S) 	
JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO E OUTRO(A/S) 

AGDO.(A/S) 	
MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 

ADV.(A/S) 	
RONALDO LATOUR DE ARAÚJO E OUTRO(A/S) 

INTDO.(A/S) 	
LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO 

INTDO.(A/S) : CARLOS ALBERTO DA ROCHA 

O INTDO.(A/S) 	ROBERTO 
	

CHAVES  

INTDO.(A/S) 	 agravo regimental 
Decisão: A Turma negou provimento ao segundo  

no agravo de instrumento ,  
com imposição de multa, nos termos do 

voto do Relator. Unânime. Presidência da Senhora Ministra Cármen 

Q 	
Lúcia. 1 8  Turma, 13.9.2011. 

Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presentes à 
Presidência da 	 Dias Toffoli e Luiz 

Sessão os Senhores Ministros Marco Aurélio, 
 

Fux. 
Subprocurador-Geral da República, Dr. Edson Oliveira de 

Almeida. 
Carmen Lilian 

Q Coordenadora 

O 

Ico htt :llvrww.stf.lus.brlportsVeutenticacaolautenticarpocumento.asp sob o número 1470735 
mento assinado dlgitelmente conforme MP n- 

•200-001 de 241081200 1 , que Instit
ui e Intre-estruture de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil• 

Doca 	e ser ecessado no endereço elet 
documento pode  



r^`~ü~ vr-isto r'7 ,1tr~trrl C err'r~Na~ 

PRIMEIRA TURMA 

13/09/2011  

G NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 598.172 RIO DE 
SEGUNDO AG.RE .  

JANEIRO 

RELATOR 
AGTE.(S) 

ADV.(A/S) 

AGDO.(A/S) 
ADV.(A/S) 
INTDO.(A/S) 

INTDO.(A/S) 

INTDO.(A/S) 

INTDO.(A/S) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO — 
MATÉRIA FÁTICA E LEGAL. O 

recurso extraordinário não é meio própr
io  
	a s est olvime t  legai prova, 

também não servindo à interpretação dem  

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL — 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO um lado, é possível ter-se situação 

DEVIDO PROCESSO LEGAL. Se, 	rocesso legal a ponto de se 
concreta em que transgredido o devido p 	que lhe é próprio, de 

enquadrar o recurso 	
a ausência o  de aperfeiçoamento da prestação 

outro, descabe confundir  
'urisdicional com a entrega de forma contrária aos interesses o 
1 
recorrente. 

AGRAVO — ARTIGO 557, § 220 DO 
 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL — 

MULTA. Se o agravo é manifestamente
impõe-se 

 do Código de Processo   C vil, 

da multa prevista no § 2 1  do artigo 557 
a litigância de má-fé. 

arcando a parte como ônus decorrente d  

Bç ~2IIpÃ 4  

iscutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Vistos, relatados e d  

que Insdtul a Infraeslrutura de Chaves Públicas Brasileira . ICP-Brasil. O 

 ser acaseado te  endereço eletrónlco httP:lN 	
,Stf'lus.brlporlaVautenticacaol sob o número 1498114. 

Documento  assinado digitalmen
te conforme MP n' 2.200-212001 de 24108120

0  , q 

documento pode  

E 
E 

H 

E 

tom_, 

0 

IyI(N. MARCO AURÉLIO 

:ESPÓLIO DE RD S ALBUQUERQUE SAMPAIO E 
:JOSÉ ROBERTO  

OUTRO(A/S) 
:MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 

DF 
.RONALDO LP+~ v É D~CAORV ~HO O(A/S) 

:LUIZ ANTONI 
:CARLOS ALBERTO DA ROCHA 

:CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 

:ROBERTO CANEVALE ROGÉRIO 



x 
►1 Jh  

imento ao 

Primeira Turma do Supremo Tribunal
agravo de instrumentos nos do 

segundo agravo regimental no  a ministra 

voto do relator e por unanimidade, ta do j ulgamento das lrespectivas  
Cármen Lúcia, na conformidade da a 1 

notas taquigráficas. 

Brasília, 13 de setembro de 2011. 

O 	
MINISTRO MARCO AURÉLIO — RELATOR 

Q 

o 
02 

2 

I

14 • 
Documento assinado digitalmente conforme P n° 2.200"7/2001 de 2410001, que Institui a Inlraestrutura de Chaves Públicas Brasileira . ICP-Brasil. 

documento pode ser acossado no endereço elrónico http:llw.stl 
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Processo N.° AI 598172 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que a conclusão do v. acórdão foi publicada no Diário 
da Justiça Eletrônico de hoje. 
Brasilia, 18 de outubro de 2011. 

~GLt~ eE/
-"é~ 

JOSÉ CARLOS ARAÚJO DE MEDEIROS 
Matricula 1961 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO / 

' ~~fi  transitou 
Certifico que a de~jsão/acóêrdã'o~-d'e~

fl„ ís)• 
de 2011.  Remeto  os 

em julgado em j de sesz 
autos à SeçãA de Baixa e Expedição. 
Brasília, 	de outubro de ZO11. 

Mary Marra — matrícula 524 

TERMO DE BAIXA OtrINI11VA 
 as e a rernesso J0 

Qutos 
&0 

Peço o baixo deste,pYO~ ü0 Estaá [% lfk dG VQKE 	_. 
J~iówrae c(e v«~'~ 	

011' 
Brosílie, 3 de novembro de 	de Matricula n' 1853 

1leitor Galeno j~j~eiro de An 

w 



c 
Certifico 	 Vice-Pre54 

. 
i 
 ". 

CO Oue receai  estes a,it, elmia 
do 

dita, 	 is  faço  sua remess 99 órção 
	8ìn 
	

e.• 
Matr. 01/2!4~ 1'2-". 

C E R 1 1 D R o  
Certifica que  os prese n tes  autos foras recebid as e#  cartório nes t a dita.  

P/ ES 

o1 



SEXTA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

RETIRADA DE AUTOS PARA CÓPIA 

Processo n° Wg5, W1 . 11 G (04Z-S  

Qtd. 171s.j5~ 	Qtd. Volumes:  -4— 	Qtd. Apensos: 

Nome do advogado/estagiário que está retirando os autos: 
L_O 	p--Do c-J KM4 Oi rcS 

n° da OAB:  1-Ã-e - q,-4 • E 

Telefone:  9RO6&,05 

( )Autor 	 (54 Réu 	 ( )Interessado 

Retirado em: .14 / 02 /2012, às 112 h 2G min 

Devolvido em: Â~ /M,12012, às Á ~. h 4-?~ min 

Assinatura:  

Funcionário/Matrícula~ 

Xj 



{~ 	Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capitai 
Cartório da 88  Vara Empresarial 
Avenida Almirante Barroso, 139 11 0  andarCEP: 20031-005 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3907 9955 
cap08vempogrj.jus.br  

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672) 

~ali: 

Fls. 135Â 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor. MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Síndico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILEAR 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria Isabel Paes Gonçalves 

	

mo 	
Em 08/0312012 

Despacho 

1) Fis. 129811297 - Anote-se onde couber. Em termos, defiro vistas pelo prazo legal. 
2) Ao Síndico e ao MP para ciéncia da decisão de fis. 1325 e sobre todo o processado inclusive fis. 
129911312, oficio do Banco do Brasil de fis. 1329 e Recurso baixado do STF. 
P-se e )-se. 

Rio de Janeiro, 0810312012. 

Maria Isabel P 	onçalvu - Juiz Titular 

	

12 	 Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria Isabel Paes Gonçalves 

Em  13 /  0à1-1  MA 

LG~ ~~ oGa. (.~+~~
%rim +rA .✓~f~►- i Gt~4 ~~ /.3s~%Y1~v 

Ragarol M. do S. CAekr 
TR.c e, a4v. jçd. 
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Processo n°  D 4 kWA - L R , `1001.. Q. k~  
Qtd. Fls.:$ 	Qtd. Volumes:_ 	Qtd. Apensos: 

0e ,àR 
 

Nome do advogado/estagiário que está retirando os autos: 

n° da OAB:  

Telefone:  3MOUÇO 

( )Autor 
	

( ) Réu 
	

( )Interessado 

Retirado em:W_ /Q,3_ /j1 , às àl_ h yS min 

Devolvido em, ~D /L3  /~ às h X11  min 

Assinatura: 

Funcionário/Matricula: 	r ~,~ 
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EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6

9 
 VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

~ ~ S 

DA CAPITAL. 

r 

l~ 
N 

r1 	
Proc. N° 0121087-91.1995.8.19.0001 

V 	 (antigo 1995.001.116672-5) 

Ação de Responsabilidade Civil 

Sindico da MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S.A. — Antonio 

Telles de Menezes, nos autos da p
resente Ação de 

Roberto Nóbrega 	 perante V. Exa., em atendimento 
Responsabilidade Civil, vem, respeitosa

mente ,

sfinl  requerer o que se segue: 
ao r. Despacho de fls. 1352, expor para a  

lente da r. Decisão às fls. 1325 e do Recurso baixado do STF às fls. 
1. C 

133411350. 

2. Nada a opor ao pedido da requerente Neli de Oliveira Carvalho, espos
a

a ao 

Luiz Antonio Vieira de Carvalho às fls. ~ 
tente 3

às fls. 131111312, isto é, 

levantamento da metade do valor co 
originalmente depositado na conta n° 

R$3.500,00  (três mil e qu PÚBLICO RIO (RJ) do Banco do Brasil S.A., desde 

4252235 da AG. SETOR  

que haja manifestação favorável do Ministério Público. 

1 



do Banco do Brasil SIA de fls. 

13585  
1329, que aténdeu 

3. Com  relação ao oficio 

manifestação da 65 
 Promotoria de Justiça às Massas Falidas, contida no item 

7, às fls. 132311324, cabe esclarecer o que se segue. 

4. A AG. SETOR PÚBLICO-RIO (RJ) do Banco do
Brasil 

 S.  l de m aao o  

documento  de fls. 1312,  abriu uma conta  de dep 	1u  

para depósito do valor de R$7.000,00 (sete mil reais) mencionado a fls. 1311. 

5. Ocorre que atendendo solicitações reiteradas feitas no curso da Falência, o 

Banco do Brasil S.A. tem procurado sempre unifica
r 

Por essa 

o s  
saldos existentes em nome da Massa Falida d Banco Rosa S.A.  

razão o Banco do Brasil S.A. informou às fls- 13 saldo

fato, o rreferido

depósitos judiciais de n° 4252235  e
ncontra-se zerado. De  

saldo, no valor de R$7.000,00 (sete mil reais), mencionado as fls. 1311/1312 

foi transferido da conta 4252235 para a conta única da Massa Falida de 
n° 

4009.600-9, existente naquela mesma AG. SETOR PÚBLICO-RIO (RJ). 

ido de fls. 129911312, o valor 
6. Assim sendo, na hipótese de atendimento ao m 

de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), p
leiteado pela requerente Neli de 

 deverá 
Oliveira Carvalho, esposa do Sr. Luiz Antonio Vi

eira 

 Banco Rosa,  S.A. des n°  
debitado à citada conta única da Massa 

 Falida  

4009.600-9, uma vez que o saldo atual nela constante inclui o valor em 

questão, pelas razões expostas. 

Ante o exposto, respeitosamente, requer se digne V. Exa., ouvida a 

Promotoria de Massas Falidas, acolher os presentes esclarecimentos. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Rio de Janeiro, 02 de abril de 2012. 

&

"da e o brega eles e e ~eZés 

S 	MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S.A. 

0 



Modesto Carvillhose 

Nelson Eizlrlk 
Arládna BohOmoletz Gaal 

Antonio Carlos Verzola 

Carlos Gustavo Carvalho Escobar 

Maria Lucia de Arau)o Cintra 

Flávia Walner Parente Martins 

Mercus de Ffeltes HenriQues 
Renata brand80 Morltz Serpa Coelho 

Andrea pires da Costa Era*0 

Luis Andró N. de Moura Azevedo 

Alexandra Chada 'Ire vesgas 
Jullena 6otlnl Harpreevas Vlelra 

Ana Carolina Weber 

Adriana M. R. Ferreira 

Felipa Ronco 

SÃO PAULO 

R. Josi Maria Lisboa, 1139 

580 paul* SP Cep 01423.00 1  

Tal,: (11) 3083-5055 Fax: 3083.66 10  

carvelhossOcarvi lhosa.com.br  

www.carvalhosa llzirlk,com.br 

RIO DE 3ANEIRO 

R. Sente Luzia, 651 - 34 0  andar 

Rio de Janeiro RJ Cep 20021.9
03  

Tal.: (21) 3906.820 0  1 2240. 4 7 24  

Fax: (21) 2262.77 64  

e l z l r i k O e i z i r i k .com . b r 

CarvalhosaeElzi rik  
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Processo no 0121087.91.1995.8.19.0001 	 W 
er 

C 
o 

Neli de Oliveira Carvalho, já qualificada nos autos da Ação e 

 movida pelo Ministério Público em face dos 
Responsabilidade Civil em epígrafe,  

S 	

Carlos Alberto de Souza Villar, Cartas 
Srs. Luiz Antonio Vieira de Carvalho,  

Alberto da Rocha e 
Roberto Carnevale Rogério, vem, por suas advogadas inf- 

assinadas, expor e requerer o que se segue. 

Em 14.06.2011, a Requerente peticionou a este D. Jul 

esclarecendo que é casada com o Sr. Luiz Antonio Vieira de Carvalho ("Sr. Lmz 

António"), réu nesta ação, pelo regime da comunhão universal de bens, de eco 0 

 do art. 258 do Código Civil de 1916 — vigente à época 9a 
com a redação original  

08.05.1976  —, sendo, portanto, sua meeira, 
celebração do casamento, em  

' Fls 1,299 a 1.312 dos autos da Ação  ordinátia de Responsabilidade Civil n* 0121087-91.1995.8.19.0001. 
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ADVOGADOS 	

A3S~ 
/ 	ry 

op
ortunidade, restou demonstrado que um dos bens 

Nesta mesma op 	 o ideal de 1110 de uma 

que integrava o patri m8nio comum do casal era a 
 fração 	

30  Distrito do 

área de terras situada no lugar denominado Pamalco 
Vieiral 

 características e 

Município de Teresópolis, no Estado do Rio de Jane
iro ,  

 da matricula n° 5.765, do Registro de Imóveis da 2° Circunscrição 

confrontações  

de Teresópolis — RJ ('Imóvel'). 

Conforme também ficou comprovado, em 20.04.2001, foi concedida 

a ão judicial para a venda deste Imóvel
2 , tendo sido a integralidaods

~+  

d o  

autoriz ç o depositado em conta judicial à  disposição 

valor obtido com o produto da alienaçã
o  

deste D. Jufzo3 , em 09.11.200 1 . 

Tendo em vista que a Requerente 
é mestra d 

judicial depos tado em 

que, portanto, metade do valor obtido com 
 za li 	

que âdeterminasse o imediato 

juizo lhe pertence, requereu-se a 
 V. 	

judicial n° 4252235 do 
levantamento de metade do saldo atualizado da conta 

i 

Banco do Brasil. 

Em sua manifestação, o 1. representante do Ministério Público 

tal Banco fosse oficiado para que informasse ao juizo o saldo da 
solicitou que 	 ue foi deferido às fls. 1.325. 
conta de depósito judicial mencionada, o q 

1329 dos autos, o Banco do Brasil 

	

Em sua resposta, às fls• 	 ue nos 

informou, que "a 
conta judicial em questão encontra-se zerada", o q 

causou imenso espanto. 

ível encontrar-se zerada uma conta 
Ora, V. Exa., como é poss  

? Onde foram 
obteve autorização judicial para ser movimentada 

jud icial que nunca 	 que deveriam estar ali depositados, bem 
parar es R$7.000,00 (sete mil reais) q 

como seus rendimentos ao longo destes 10 (dez) anos? 
  os 1995 .8.19.000 1 - 

3 Fls.1.311 

 e 1.312 dos autos da Ação Ordinária de RespOnsabllidade Civil n° 0121087-91.1995.8.19.0001. FIs.1.187 e 1.188 dos autos da Medida Cautelar de Arresto ^ 010 
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• 	 CarvalhOs
aeEizirik  

ADVOGADOS 	 ~ y 13~ O 

Pelo exposto, está comprovado que metade do produto da venda 
 da 

Imóvel alienado judicialmente pertence à Requerente, por força do reg 

âo universal de bens que rege seu casamento com Ué 
r.  Luiz 

Antônio,

comunh 	 udicial em q 
sendo absolutamente inadmissível que a conta j 

depositado encontre-se zerada. 

ne oficiar novamente o Banco 
Diante disto, requer-se a V. Exa. se dig 

	
o que aconteceu com 

do Brasil, solicitando que tal instituição financeira 
 end m, 

esclareça ode encontram-se 

esta quantia, bem como com seu 

depositados. 

a 	 Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 03 de abril de 2012. 

R ZÁ ritz erga Coelho 

O~RJ 80.133 

Luiza da Cunha 	 oliveira 

OABIRJ 171.712 

K 



PODER JUDICIÁRIO 	

t7 ~Z 4 
0&  m,  1995 

P~ 	REMES 5 R  
AlJf05 

F,aÇt] kEDOS m '0nupl DE LIQUIMaS 
)MISIMRIQ F11ILIW  

Q 91à ~DAM C/A FflR 	d.Gf  

pi 	
~01/4çor 

p3DS9 

7" 

r ~~ 

~
'71N1iTÉW0 PúBLIC4 

t ~ 
(~ ~7~ amctonss ~'w 'massas Fatlda% 

RLCEGo0 EIA 

Segue ryanifestação ministerial em 
/I  lauda(s) impressa(s). 

Rio de Janeiro 	 ,. 

a 

7535.851-0292 



Rio de 
	 abril de 201 2 - 

G 

t: t x tt .tos foram recebidos em 
Certifico que os P 
cartório nestè data. 	P/ Escrivão 
RJ 

Z.. 

~ r 

Ministério Público do Estado do Rio de j
aneiro  

a de Massas Falidas 
6^ Promotoria de Justiç 

: Cómárca da cap ital  
63 Vara Empresarial 
Processo

Mas 
 

Massa 	de Banco Rosa SIA Carlos Alberto de Souza
1087.91.1995-8-1 9.0001 Villar, Carlos Alberto da 

,' 	 Autora. 	Vieira de Carvalho, Rogério  
Réus ,  Lu¡z Antonio 

Rocha, 
 Carlos Mauricio Chaves Vilela e Roberto Ca

rnevale R 

rr~

WL  
MM. Dra. Juíza: 

  	última 

c v, 	
p ciente de tudo o que aos autos foi acrescido 

desdea
sobre o 

Inicialmente, fica o M 	 ~° volume). prosseguindo, passa a op
inar  

,,. . ão, verificada às fls• 1.32311.
324  

~.. - 	 manifestaç 

feito nos termos e p
ara os fins seguintes: 

7° VOLUME 	
arte a impugnação para determinar a lavratura de 

1, Fls. 1.325 — 
Decisão acolhendo em p 	 palm¡tal, Vieira, 3° Distrito de 

novo termo, 
excluindo o imóvel situado em 

ento da decisão 
Teresópolis/RJ. 	 expedidos  em cumprim

.  
Fls. 1.32611.328 — Termo de penhora e 

2 	

ofício  

supra. 
Ciente da resposta do oficio- 	 ara que  se manifestem 

3 FIs.1.329  — 	 ão dos executados p q 

4 F►
s. 1.330 — Dec¡são determinando a intimaç 

sobre a lavratura do novo termo de Penhora. 
rolatadas pelo S'fF. 

Ciente das decisões p 	
rovidências , 

a remessa dos autos ao 
5 ;  F1s.1 .33111 .350 — 	

entre outras p 
6, Fls. 1.352 — Decisão determinando, 

• 	 ara ciência de  fís. 
 1.325, e sobre o mais acrescido. 	

ão, o Mr 
Síndico e após ao MP p 	 leito de levantamento da rneaç 

t. 	 7, Fls.1.354/ 1 .355 ; 
1.35611.358 —Quanto ao P 

Y;_....
citera item 7, segunda parte, d  sua manifestação às 

 tis. 1.32311.324 .  

r 
" . 

JÇ'  



yr# 	Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 

Cartório da 61 Vara 
Av. Erasmo Braga, 

Empresarial 
 5 Lna Central 720CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 e-mail: 

J3G Comarca da Capital 

cap06vemp@Ud.jus.br  

Fls. 

Processo: 0121087 -91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Síndico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 

K 
Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 

Maria Isabel Paes Gonçalves 

Em 0411212012 

Despacho 

Junte-se petição existente, voltando conclusos de imediato. 

Rio d aneiro, 0411212012. 

Maria Isab 	aes Gonçalves - Juiz Titular 

ON 	 Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria Isabel Paes Gonçalves 

Em : /ÜIL/JA—) 

110 	 JACQUELINETERRA 
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Modesto Corvolhose 

Nelson Elzirlk 

Arládna Bohomoletz Gaal 

Antonio Carlos Verzola 

Carlos Gustavo Carvalho Escobar 

Maria Lucia de Araujo Cintra 

Flávia Welner Parenta Martins 

Marcus de Preitos Meilrl0ues 

Renata Brandilo Morltz Serpe Coelho 

Andrea Pires do Costa Braga 

Luis Andrá N. de Moura Azevedo 

Alexandra Chede Travessos 

Juliana Botinl Marpreaves Vieira 

Ana Carolina Weber 

Adriana M. R. Ferreiro 

Felipe Ronco 

RIO DE JANEIRO 

R. Santa Luzia, 651 - 340 andar 

Rio de Janeiro RJ Cep 20021.903 

Tal.: (21) 3906.82001 2240.4724 

Fax: (21) 2262.7784 

elzirlkOelzlrlk, com, br 

SAO PAULO 

R. 3054 Maria Lisboa, 1139 

Silo Paulo SP Cep 01423.001 

Tal.; (11) 3083.5055 fax: 3083-8610 

cervalhosamcarvolhosa. com . br 

www. carvelhosaelzlrik. com . br 
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Processo n0  0121087-91.1995.8.19.0001 
0 o. 
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0,1 	 Neli de Oliveira Carvalho ["Requerente"], já qualificada nos autos 

da Ação de Responsabilidade Civil em epígrafe, movida pelo Ministério Público 

em face dos Srs. Luiz Antonio Vieira de Carvalho, Carlos Alberto de Souza Villar, 

Carlos Alberto da Rocha e Roberto Carnevale Rogério, vem, por suas advogadas 

infra-assinadas, expor e requerer o que se segue. 

Em 14.06.2011, a Requerente peticionou a este D. Juizo' 

esclarecendo que é casada com o Sr. Luiz Antonio Vieira de Carvalho ("Sr. Luiz 

Antônio"), réu nesta ação, pelo regime da comunhão universal de bens, de acordo 

com a redação original do artigo 258 do Código Civil de 1916 — vigente à época 

da celebração do casamento, em 08.05.1976 —, sendo, portanto, sua meeira. 

1  Fls. 1.299 a 1.312 dos autos da Ação Ordinária de Responsabilidade Civil no 0121087-91.1995.8.19.0001. 
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ADVOGADO S 	,3 

Q)  
Nesta mesma oportunidade, restou demonstrado que um dos bens 

que integrava o patrimônio comum do casal era a fração ideal de 1110 de uma 

área de terras situada no lugar denominado Palmital, Vieira, 3 0  Distrito do 

Município de Teresópolis, no Estado do Rio de Janeiro, com as características e 

confrontações da matrícula nG 5.765, do Registro de Imóveis da 2' Circunscrição 

de Teresópolis — RJ ("Imóvel"). 

Conforme também ficou comprovado, em 20.04.2001, foi concedida 

autorização judicial para a venda do Imóvel 2 , tendo sido a integralidade do valor 

obtido com a alienação — R$7.000,00 (sete mil reais) — depositado em conta 

judicial à disposição deste D. Juizo 3  em 09.11.2001. 

Tendo em vista que a Requerente é meeira do Sr. Luiz Antonio e 

que, por este motivo, metade do valor obtido com a alienação judicial do Imóvel 

lhe pertence, requereu-se a V. Exa. que determinasse o imediato levantamento 

do valor a que a Requerente faz jus, devidamente atualizado. 

Em sua manifestação, o i. representante do Ministério Público 

solicitou que o Banco do Brasil fosse oficiado para informar ao juizo o saldo da 

a 	conta de depósito judicial mencionada, o que foi deferido às fls. 1.325. 

Em resposta, o Banco do Brasil, informou, às fls. 1329 dos autos, 

que "a conta judicial em questão [encontrava-se] zerada", o que nos causou 

estranheza. 

Em 02.04.2012, contudo, o i. Síndico da Massa Falida do Banco 

Rosa S.A., esclareceu o ocorrido, ao relatar que todos os saldos existentes em 

nome da Massa estavam unificados em uma conta única e que "o referido saldo 

[obtido com a alienação judicial do Imóvel], no valor de R$7.000,00 (sete mil 

2 Fls. 1.187 a 1.188 dos autos da Medida Cautelar de Arresto n° 0108840-08.1995.8.19.0001. 
FIs. 1.311 e 1.312 dos autos da Ação Ordinária de Responsabilidade Civil n° 0121087-91.1995.8.19.0001. 
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ADVO GADOS   ~36 

fls. 1311/1312, foi transferido da 
conta 4252235 para a 

reais), mencionado às 

 

conta única da Massa Falida, de n° 4009.600-9  " 

Diante da informação trazida pelo Síndico da Massa Falida, em 

manifestação datada de 27.04.2012, o Ministério Público r
eiterou 

 o saldo 
pela intimação do Banco do Brasil, solicitando, então, que fosse informado 

 

atualizado da conta judicial única em nome da Massa Falida do Banco Rosa SIA, 

de n° 4009.600-9. 

seis meses da referida 

Ocorre  que,  passados mais de 6 ( ) 
	obstand 

manifestação, o Banco do Brasil ainda não foi oficiado,   	
de m tade o 0  

andamento do pedido da  R
equerente — pelo  levantamento  

que, frise-se, é 
produto da venda do imóvel alienado judicialmente atualizado —, q 

absolutamente legitimo. 

Pelo exposto, requer-se a V. Exa. se digne oficiaro 
Banco 

 contaBrasill,  de 

solicitando que tal instituição financeira Falida do s
aldo 

BancotuRosa S.A .,  conforme 

4009.600-9, em nome da Massa 
 

manifestação do Ministério Público, datada de 27.04.201
2  (item 7). 

Q Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 
Rio de Janeiro, 07 de novembro de 2012. 

enata Morra Coelho 

OAB/RJ 80.133 

Luiza . da Cu' -  nha P. de Oli rora 

OAB/RJ 171.712 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 

unal de Justiga 
Comarca de 980al 
Cartório da 8• Vara Empresarial 

~vpÓevemP ara au  1b
15 Lna Central 720CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Te 

l. 3133-3541 e-mail: 

Fia. 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

Classe/Assunto: Procedam nto Ord 

 ROSA SlAponsabilidade dos Sócios 1 Sociedade 

Autor: MASSA FA :LLES DE 

Réu•! LUIZ  ANTONIO EIRA DE CARVALHO E OUTROS 

MENEZES  

Réu: CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 

Réu; CARLOS MAURICIO 
CHAVES VILELA 

Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 

Nesta data, faço os autos conclusos 
al  MM- Dr. Juiz 

Maria Isabel Paes Gonçalves  

Em 05/12/2012 

Despacho 

expeç
a-se oficio ao Banco do Brasil para que infor

me 
 inforlme 

atualizado Considerando os requerimentos de fis. 135611358, reiterados 
ar  136211364  nfor  e ainda o item 7 a 

cota do MP de fls. 1360, exp ç 
da conta n° 4009.600-9 em nome da Massa Falida do Banco judicial n° 4252235, esclarecendo 
autorização judicial para qualquer tipo de levantamento da conta 

 

o motivo de estar "zerada", juntando o extrato da mesma. 

P-se e i-se. 
Rio de Janeiro, 0511212012. 

~•-~ 	
Maria Isa el Pae on 	- Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria Isabel Paes Go nçalves  

EnC~J~ a lá 

JACQUELINETERRA 

110 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6' Vara Empresarial 6' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-90

3  - Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel. 

cap06vemp@tjrj. jus. br  

3133-3541 e-mail: 

13dy6 

N° do Ofício : 128512012/0F 	
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2012 

Processo N°: 0121087 -
91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

Distribuiçéo:2311111995  rdinário -Responsabilidade dos Sócios I Sociedade 
Classe/Assunto: Procedimento O  
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA SIA 
Sindico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 

Prezado Senhor, 

A fim de instruir os autos da 
ação supra mencionada, solicito a V.Sa. as providências 

E 
 ROSA   SA,   inscrita no CNPJ sob o n° 33.812.32:2100

01-94,  
 da conta   em    judicial no    seja informado a este juizo o saldo atualizado da conta n° 

40096o0-9   em 

necessárias no sentido de que 

 

nome da Massa Falida do BANCO   Judicial para qualquer tipo de levantamento  
seja informado se houve autorizaçéo j 
4252235, esclarecendo o motivo de estar zerada, juntando o extrato da mesma. 

Atenciosamente. 

Maria Isabel Paes Gonçalves 
Juiz de Direito 

❑E 

r 1  

AO SR GERENTE DO BANCO DO BRASIL 

AG. SETOR PUBLICO/RJ 

ATAVARES 

60 
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BANCO DO BRASIL 
	

AG. SETOR PÚBLICO RIO — RJ 

OFICIO 19870912013 — FLSM 
Rio de Jareiro (RJ), 18 de Janeiro de 2013 

Referência :OF.: 1285 12012 
Processo : 0121087 - 91 . 1995 8.19.0001 

Autor 	: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 

Réu 

`I 

Meritíssimo(a) Juíz(a), 

Em atenção ao ofício em destaque, informamos a V. Exa. que o saldo atual 
da conta corrente n° 4009600.9 é de R$ 3.042,94, destacando ainda que a conta judicial 
n° 4252235 foi levantada conforme determinado em vosso ofício n° 123612010, de 
0911212010, expedido nos autos do processo 00017244219978190001. 

Por oportuno, segue em anexo o extrato da mesma, conforme solicitado. 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de estima e distinta 
consideração. 

Respeitosamente, 

w/ 
BANCO DO BRASIL S.A. 

AG. SETOR PÚBLICO — RIO (RJ) 

Ao(A) 
Exm° (a). Sr(a). Dr(a). 
Juiza) de Direito do(a) 
6a VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL — RJ 



SISBB - Sistema de Informacoes Banco do Brasil DJOP0127 
F3308078 
------------ Extrato de 
CONTA JUDICIAL 
TRIBUNAL 
COMARCA 
ÓRGAO 
PROCESSO 
RéU 
AUTOR 
DEPOSITANTE 
SALDO DE CAPITAL 
SALDO PROJETADO P/HOJE 

Depositos Judiciais Ouro 
Processo - Uso Cliente - Justiça 
: 1200110621024 
: TRIBUNAL DE JUSTICA RJ 
: RIO DE JANEIRO F.G.C. : Outros 
: 6 VARA FALENC CONCORDATA NTZ.AÇÃO : CIVEL 
: 970010015940 
: NAO INFORMADO 	 CPF/CNPJ : 0 
: M F DE BANCO ROSA S/A 	CPF/CNPJ : 33812322000194 

	

0,00 
	

VALOR 	: 7.000,00 

	

0,00 
	

BLOQUEIO : 0,00 

Estadual ------------- 

18/01/2013 
13:38:12 	1/ 

DATA PCL. AGÊ. NR .EVT DESCRIÇÃO 
------------------------------------------------------------------------------- 

VALOR SALDO C/RENDIMENTOS 

SALDO ANT. 
------------------------------------------------------------------------------- 

: 0,00 C 
09112001 0001 1567 APLICACAO 7.000,00 C 7.000,00 C 
30112001 0001 1567 RENDIMENTOS M 34,03 C 7.034,03 C 
31122001 0001 1567 RENDIMENTOS M 49,21 C 7.083,24 C 
31012002 0001 1567 RENDIMENTOS M 53,73 C 7.136,97 C 
28022002 0001 1567 RENDIMENTOS M 44,34 C 7.181,31 C 
28032002 0001 1567 RENDIMENTOS M 49,19 C 7.230,50 C 

O 	30042002 0001 1567 RENDIMENTOS M 52,46 C 7.282,96 C 
31052002 0001 1567 RENDIMENTOS M 51,89 C 7.334,85 C 
28062002 0001 1567 RENDIMENTOS M 49,03 C 7.383,88 C 
31072002 0001 1567 RENDIMENTOS M 55,81 C 7.439,69 C 
30082002 0001 1567 RENDIMENTOS M 56,62 C 7.496,31 C 
30092002 0001 1567 RENDIMENTOS M 51,47 C 7.547,78 C 
31102002 0001 1567 RENDIMENTOS M 58,56 C 7.606,34 C 
29112002 0001 1567 RENDIMENTOS M 59,13 C 7.665,47 C 
31122002 0001 1567 RENDIMENTOS M 64,84 C 7.730,31 C 
31012003 0001 1567 RENDIMENTOS M 76,16 C 7.806,47 C 
28022003 0001 1567 RENDIMENTOS M 71,32 C 7.877,79 C 
31032003 0001 1567 RENDIMENTOS M 69,52 C 7.947,31 C 
30042003 0001 1567 RENDIMENTOS M 73,03 C 8.020,34 C 
30052003 0001 1567 RENDIMENTOS M 79,32 C 8.099,66 C 
30062003 0001 1567 RENDIMENTOS M 72,67 C 8.172,33 C 
31072003 0001 1567 RENDIMENTOS M 85,54 C 8.257,87 C 
29082003 0001 1567 RENDIMENTOS M 76,78 C 8.334,65 C 
30092003 0001 1567 RENDIMENTOS M 68,53 C 8.403,18 C 
31102003 0001 1567 RENDIMENTOS M 69,30 C 8.472,48 C a 	28112003 0001 1567 RENDIMENTOS M 58,64 C 8.531,12 C 
31122003 0001 1567 RENDIMENTOS M 58,24 C 8.589,36 C 
30012004 0001 1567 RENDIMENTOS M 54,73 C 8.644,09 C 
27022004 0001 1567 RENDIMENTOS M 48,61 C 8.692,70 C 
31032004 0001 1567 RENDIMENTOS M 56,91 C 8.749,61 C 
30042004 0001 1567 RENDIMENTOS M 51,68 C 8.801,29 C 
31052004 0001 1567 RENDIMENTOS M 57,46 C 8.858,75 C 
30062004 0001 1567 RENDIMENTOS M 59,84 C 8.918,59 C 
30072004 0001 1567 RENDIMENTOS M 62,89 C 8.981,48 C 
31082004 0001 1567 RENDIMENTOS M 62,18 C 9.043,66 C 
30092004 0001 1567 RENDIMENTOS M 60,96 C 9.104,62 C 
29102004 0001 1567 RENDIMENTOS M 56,45 C 

9.161,07 C 

*** EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA *** 

------------------------------------------------------------------ Página : 001 
IMPRESSO POR: F3308078 - FLAVIO LUIZ SILVA MAIA 
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ZJOP0127 SISBB - Sistema ,de Informacoes Banco do Brasil 18/01/2013 	,• 

> , F3308078 Depositos Judiciais Ouro 13:38:12 
--------- --- Extrato de Processa - Uso Cliente - Justiça Estadual ----------- -- 
CONTA JUDICIAL : 	1200110621024 
TRIBUNAL : TRIBUNAL ,DE JUSTICA RJ 
COMARCA : RIO DE JANEIRO F.G.C. : Outros 
ÓRGãO : 6 VARA FALENC CONCORDATA 	NTZ.AÇÃO : CIVEL 
PROCESSO : 	970010015940 
RéU : NAO INFORMADO CPF/CNPJ : 0 
AUTOR : M F DE BANCO ROSA S/A CPF/CNPJ : 33812322000194 
DEPOSITANTE 
SALDO DE CAPITAL :.0,00 VALOR : 7.000,00 
SALDO PROJETADO P/HOJE : 	0,00 BLOQUEIO : 0,00 	- 

DATA PCL. AGÊ. NR .EVT DESCRIÇÃO 
------------------------------------------------------------------------------- 

---------------------°--------------------------------------------------------- 
VALOR SALDO C/RENDIMENTOS 

30112004 0001 1567 RENDIMENTOS M 55,79 C 9.216,86 C 
31122004 0001 1567 RENDIMENTOS M 67,93 C 9.284,79 C 
31012005 0001 1567 RENDIMENTOS M 64,10 C 9.348,89 C 
28022005 0001 1567 RENDIMENTOS M 55,96 C 9.404,85 C 
31032005 0001 1567 RENDIMENTOS M 71,47 C 9.476,32 C 
29042005 0001 1567 RENDIMENTOS M 67,55 C 9.543,87 C 
31052005 0001 1567 RENDIMENTOS M 70,84 C 9.614,71 C 
30062005 0001 1567 RENDIMENTOS M 76,80 C 9.691,51 C 
29072005 0001 1567 RENDIMENTOS M 74,92 C 9.766,43 C 
31082005 0001 1567 RENDIMENTOS M 81,36 C 9.847,79 C 
30092005 0001 1567 RENDIMENTOS M 75,54 C 9.923,33 C 
31102005 0001 1567 RENDIMENTOS M 70,82 C 9.994,15 C 
30112005 0001 1567 RENDIMENTOS M 69,37 C 10.063,52 C 
30122005.0001 1567 RENDIMENTOS M 74,30 C 10.137,82 C 
31012006 0001 1567 RENDIMENTOS M 73,31 C 10.211,13 C 
24022006-0001 1567 RENDIMENTOS M 59,41 C 10.270,54 C 
31032006 0001 1567 RENDIMENTOS M 71,99 C 10.342,53 C 
28042006 0001 1567 RENDIMENTOS M 61,48 C 10.404,01.0 
31052006 0001 1567 RENDIMENTOS M 70,92 C 10.474,93 C 
30062006 0001 1567 RENDIMENTOS M 72,65 C 10.547,58 C 
31072006 0001 1567 RENDIMENTOS M 71,43 C 10.619,01 C 
31082006 . 0001 1567 RENDIMENTOS M 78,86 C 10.697,87 C 
29092006.0001 1567 RENDIMENTOS M 70,92 C 10.768,79 C 
.31102006.0001 1567 RENDIMENTOS M 73,23 C 10.842,02-C 
30112006 0001 1567 RENDIMENTOS M 68,39 C 10.910,41-C 
29122006 0001 1567 _RENDIMENTOS M 72,01 C 10.982,42,.0 

,31012007 0001 1567 RENDIMENTOS M 77,98 C 11.060,40 C 
28022007 0001 1567 RENDIMENTOS M 63,78 C 11.124,18 ; C 
30,032007 0001 1567 RENDIMENTOS M 77,24 C 11.201,42;C 
30042007 0001 1567 RENDIMENTOS M 69,55 C 11.270,97,C 
31052007 0001 1567 RENDIMENTOS M 75,40 C 11.346,37 C 
29062007.  0001 1567 RENDIMENTOS M 68,41 C 11.414,78 C 
31072007 0001 1567 RENDIMENTOS M 73,23 C 11.488,01 C 
31082007 0001 1567 RENDIMENTOS M 74,40 C 11.562,41 C 
28092007 0001 1567 RENDIMENTOS M 62,58 C 11.624,99 C 
31102007 0001 1567 - RENDIMENTOS M 70,92 C 11.695,91 C 
30112007 0001 1567 RENDIMENTOS M 65,61 C 11.761,52,C 
31122007 0001 1567 RENDIMENTOS M 66,41 C 

11.827,93 C 

*** EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA *** 

------------------------------------------------------------------ Página : 002 
IMPRESSO POR: F3308078 - FLAVIO LUIZ SILVA MAIA 



DJOP0127 	SISBB - 
F3308078 
------------ Extrato de 
CONTA JUDICIAL 
TRIBUNAL 
COMARCA 
6RGãO 
PROCESSO 
RéU 
AUTOR 
DEPOSITANTE 
SALDO DE CAPITAL 
SALDO PROJETADO P/HOJE 

Sistema de Informacoes Banco do Brasil 	18/01/2013  
Depositou Judiciais Ouro 	 13:38:12 

Processo - Uso Cliente -.Justiça Estadual -------------
: 1200110621024 
: TRIBUNAL DE JUSTICA RJ 
: RIO DE JANEIRO 	 ,F.G.C. 	: Outros 
: 6 VARA FALENC CONCORDATA NTZ.AÇ%O : CIVEL 
: 970010015940 
: NAO INFORMADO 	 CPF/CNPJ : 0 
: M F DE BANCO ROSA S/A 	CPF/CNPJ : 33812322000194 

VALOR 	: 7.000,00 
BLOQUEIO : 0,00 

DATA PCL. AGÊ. NR .EVT DESCRIÇÃO 
--------------------------------------`---------------------------------------- 

VALOR SALDO C/RENDIMENTOS 

31012008 
------------------ 

0001 
-------- 

1567 
------ 
RENDIMENTOS M 70,99 C 

---------------------- 
11.898,92 C 

29022008 0001 1567 RENDIMENTOS M 64,71 C 11.963,63 C 
31032008 0001 1567 RENDIMENTOS M 62,71 C 12.026,34 C 
30042008 0001 1567 RENDIMENTOS M 71,31 C 12.097,65 C 

"30052008 0001 1567 RENDIMENTOS M 70,06 C 12.167,71 C 
30062008 0001 1567 RENDIMENTOS M 74,12 C 12:241,83 C 
28072008 0001 1567 RENDIMENTO NA 75,44 C 

0001 1567 TRANSFERENCIA 5.317,27 D 
0001 1567 TRANSFERENCIA 7.000,00 D' 
0001 2234 TRANSFERENCIA 5.317,27 C 
0001 2234 TRANSFERENCIA 7.000,00 C 12.317,27 C 

31072008 0001 2234 RENDIMENTOS M 9,03 C 12.326,30 C 
29082008 0001 2234 RENDIMENTOS M 82,16 C 12.408,46 C 
30092008 0001 2234 RENDIMENTOS M 85,42 C 12.493,88 C 
31102008 0001 2234 RENDIMENTOS M 93,77 C 12.587,65 C 
28112008 0001 2234 RENDIMENTOS M 84,72 C 12.672,37 C 
31122008 0001 2234 RENDIMENTOS M 89,54 C 12.761,91 C 
30012009 0001 2234 RENDIMENTOS M 88,66 C 12.850,57 C 
27022009 0001 2234 RENDIMENTOS M 69,86 C 12.920,43 C 
'31032009 0001 2234 RENDIMENTOS M 82,66 C 13.003,09 C 
30042009 0001 2234 RENDIMENTOS M 71,42 C 13.074,51 C 
29052009 0001 2234 RENDIMENTOS M 71,65 C , . 13.146,16 C 
30062009 0001 2234 RENDIMENTOS M 73,91 C 13.220,07 C 
31072009 0001 2234 RENDIMENTOS M 79,96 C 13.300,03 C 
31082009 0001 2234 RENDIMENTOS M 69,61 C 13.369,64 C 
30092009 0001 2234 RENDIMENTOS M 69,02 C 13.438,66 C 
30102009 0001 2234 RENDIMENTOS M 66,46 C 13.505,12 C 
30112009 0001 2234 RENDIMENTOS M 67,44 C 13.572,56 C 
31122009 0001 2234'.' RENDIMENTOS M 73,55 C 13.646,11 C 
29012010 0001 2234 RENDIMENTOS M 68,55 C 13.714,66 C 
26022010 0001 2234 RENDIMENTOS M 68,34 C 13.783,00 C 
.31032010 0001 2234 RENDIMENTOS M 79,65 C 13.862,65 C 
30042010 0001 2234 RENDIMENTOS M 69,72 C 13.932,37 C 
31052010 0001 2234 RENDIMENTOS M 76,54 C 14.008,91 C 
30062010 0001 2234 RENDIMENTOS M 78,21 C 14.087,12 C 
30072010 0001 2234 RENDIMENTOS M 87,20 C 14.174,32 C 
31082010 0001 2234 RENDIMENTOS M 83,24 C 14.257;56 C 
30092010 0001 2234 RENDIMENTOS M 81,37 C 

14.338,93 C 

*** EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA *** 

------------------------------------------------------------------ Página ': , 003 
IMPRESSO POR: F3308078 - FLAVIO LUIZ SILVA MAIA 
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DJOP0127 	SISBB - Sistema de Informacoes Banco do Brasil 	18/01/2013 
F3308078 	 Depositos Judiciais Ouro 	 13:38:12 
------------ Extrato de Processo - Uso Cliente - Justiça Estadual --------- -=- 
CONTA JUDICIAL : 	1200110621024 
TRIBUNAL : TRIBUNAL DE JUSTICA RJ 
COMARCA : RIO DE JANEIRO F.G.C. : Outros 
ÓRGãO : 6 VARA FALENC CONCORDATA 	NTZ.AÇÃO : CIVEL 
PROCESSO : 	970010015940 
Réu : NAO INFORMADO CPF/CNPJ : 	0 
AUTOR : M F DE BANCO ROSA S/A CPF/CNPJ : 	33812322000194 
DEPOSITANTE 
SALDO DE CAPITAL : 	0,00 VALOR : 	7.000,00 
SALDO PROJETADO P/HOJE : 0,00 

------------------------------------------------------------------------------- 
BLOQUEIO : 	0,00 

DATA PCL. AGE. NR.EVT DESCRIÇÃO VALOR SALDO C/RENDIMENTOS 

29102010 0001 2234 
-------------------------------------------------------------------------------

RENDIMENTOS M 79,07 C 14.418,00 C 
30112010 0001 2234 RENDIMENTOS M 76,63 C 14.494,63 C 
31122010 0001 2234 RENDIMENTOS M 92,40 C 14.587,03 C 
31012011 0001 2234 RENDIMENTOS M 83,80 C 14.670,83 C 
11022011 0001 2234 RENDIMENTOS P 32,11 C 

0001 2234 RESGATE, VALO 7.702,94 D 
0001 2234 RESGATE, VALO 7.000,00 D 

0,00 	C 
SALDO PROJETADO PARA DATA 18.01.2013 0,00 

*** EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA *** 

------------------------------------------------------------------ Página : 004 
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{t 	Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciária 

Ik
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro- Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 e-mail: 
cap06vempCgl.jus.br  

Fls. 
J 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116872-5) 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Síndico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 

a 
Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 

Maria Isabel Paes Gonçalves 

Em 1510212013 

Despacho 

Fls. 136711369 - A Requerente, Síndico e MP. 
P-se e i-se. 

Rio deeiro, 1510212013. 

Maria Isabel P 	Gonçalves - Juiz Titular 

IW 
Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria Isabel Paes Gonçalves 

Em i L / 

R' oJl302)õb 

110 	 JACQUELINETERRA 



EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6° VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DA CAPITAL. 

,/ 13 as~oal~ 

V ~S 
0\9  

O 	Proc. N° 0121087-91.1995.8.19.0001 

(antigo 1995.001.116672-5) 

Ação de Responsabilidade Civil 

Síndico da MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S.A. — Antonio 

Roberto Nóbrega Telles de Menezes, nos autos da presente Ação de 

Responsabilidade Civil, vem, respeitosamente, perante V. Exa., em atendimento 

ao r. Despacho de fls. 1370, expor para ao final requerer o que se segue: 

1. Trata-se de elucidar as informações prestadas pela Agência AG. SETOR 

PÚBLICO - RIO (RJ) do Banco do Brasil S.A. às fls. 1367/1369 sobre a 

principal conta judicial da Massa Falida. 

2. Primeiramente é preciso esclarecer que a antiga AG. PODER JUDICIÁRIO - 

RIO (RJ) do Banco do Brasil S.A. sempre identificou a principal conta judicial 

da MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S. A. como de número 4009600, 

conforme se verifica pela correspondência recebida daquele Banco às fls. 

1750 dos autos da Falência, ora juntada por cópia (DOC. 1). 

3. Posteriormente, já na intitulada Agência AG.SETOR PÚBLICO RIO - RJ, a 

identificação da conta judicial sofreu alteração, como se verifica pela 

correspondência daquele Banco às fls. 1790 dos autos da Falência, 



também juntada (DOC. 2), na qual entre outras, menciona a existência das 

contas: 

Conta Judicial 	Depósito Judicial Valor capital 	Remuneração 

1200110621024 	4252235 	R$ 7.000,00 	R$ 6.139,22 

1600001612732 	4009600 	R$ 770.858,92 	R$ 1.178.360,19 

4. De acordo com oficio deste Meritíssimo Juizo às fis. 1876 dos autos da 

Falência, juntado à presente (DOC. 3), foram solicitadas as providências 

necessárias para unificação das contas em nome da MASSA FALIDA DO 

BANCO ROSA S.A. na conta judicial principal de número 1600001612732 

(4009600). Essa solicitação foi atendida pelo Banco do Brasil às fis. 1892 da 

4 
Falência (DOC. 4), em oficio no qual informa que 'foram unificadas no 

depósito judicial n°  1600001612732 as contas nos 1200110621024 e 

3500179587569. Mais adiante essa mesma conta judicial principal foi 

identificada como GUIA 4009600 e Conta Judicial 1600001612732, ocasião 

em que apresentava um saldo de R$ 1.815.184,19, conforme correspondência 

às fis. 1950 da Falência, juntada à presente (DOC.5). 

5. Cumpre esclarecer, portanto, como se verifica às fls. 1790 (DOC 2), que o 

valor de original de R$ 7.000,00 mais remuneração, tratado às fls. 

129911304,135611358 e 1362/1364 e parcialmente pleiteado por NELI DE 

OLIVEIRA CARVALHO, foi de fato, conforme já informado pelo Síndico às fls. 

© 135411355, transferido, por ordem desse Meritíssimo Juizo, da conta judicial 

1200110621024 (depósito judicial 4252235) para a principal conta judicial de 

número 1600001612732 (depósito judicial 4009600). 

6. Por essa razão, como foi esclarecido pelo Sindico às fls. 1355, o valor de 

R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais) mais rendimentos, pleiteado pela 

requerente NELI DE OLIVEIRA CARVALHO, esposa do Sr. Luiz Antonio Vieira 

de Carvalho, deverá ser levantado da citada conta única da Massa Falida do 

Banco Rosa S.A. agora de n° 1600001612732, uma vez que o saldo atual nela 

existente inclui o valor em questão, como ficou demonstrado. 

10. Assim sendo, o extrato às fls. 1368/1369 registra a movimentação da 

conta 1200110621024 (depósito inicial 4252235) desde de sua abertur 



transferência do saldo para a citada conta única da Massa Falida, de número 

1600001612372 por ordem judicial. A redação dada à correspondência do 

Banco do Brasil S.A. às fls. 1367 pode induzir a erro, uma vez que utiliza a 

expressão 'levantada" quando, na verdade, deveria usar a expressão 

"transferida", pois o que ocorreu foi, de fato, uma transferência do saldo e não 

um levantamento daquele saldo. 

11. Em resumo, o Banco do Brasil que identificava e localizava a principal 

conta judicial da MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S.A., indistintamente, 

tanto pelos números 4009600 ou 4009600-9 quanto pelo número 

1600001612732 (DOC. 1, 2, 3, 4 e 5) passou a identificá-la tão somente pelo 

Q 
número 1600001612732, sendo que agora o número 4009600 refere-se 

somente a uma outra conta, cujo o saldo de R$ 3.042,94 informado às fls. 

1367, deverá ser transferido para a citada conta judicial única de número 

1600001612732 por iniciativa do próprio Banco. 

Ante o exposto, respeitosamente, atualizando a identificação do 

número da conta mencionada pelo Síndico às. fis.1355, requer se digne V. Exa. 

acolher os presentes esclarecimentos e mandar encaminhar ofício à AG. SETOR 

PÚBLICO - RIO (RJ) do Banco do Brasil S.A. para que informe o saldo atualizado 

da conta n°  1600001612732, na qual se encontram depositadas todas as 

disponibilidades financeiras desta Massa Falida. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2013. 

MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S.A. 

1 
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Rio 	eiro (RJ), 02 de maio de 2008. 

Referência : OFICIO 487 120,08 — 30' 
	

IVEL - RJ 

  gesso 	97-001.00159441 
Autor 	: MF BANCO RO SIA 

Meritíssimo Juiz, 

Em atenção ao ofícl?em des1 
informamos a transferência pgra a co 
(AUTOR), depósito na conta-200960C 
25.000,00, à disposição dessè'JUízo. 

Sendo o que se a "resenta, 
distinta consideração. 	+ 

T°t Lueiers N 

	

~~ 	
6S 

BANCO D 
AG. PÓDER JU 

Ao (À) 
Exmo. (a). Sr.(a). Dr.(a) 	cC''' 
Juiz (a) de Direito do (a) 	ep 

6a VARA EMPRESARIAL DO#RIT,  

jja cópia encaminhamos em anexo, 
nome de MF BANCO ROSA SIA 
Jo em 29104108, no valor de R$ 

mos nossos protestos de estima e 

Santos 

a;J5ll~ rt 



Banco de BraSil 	AG. SETOR PÚBLICO RIO - RJ 

Ofício 118779 — M - 02 
Rio de Janeiro (RJ), 3 julho, 2009. 

Referência : OF. 232109 
Processo : 19970010015940 
MASSA FALIDA: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
SINDICO: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 

Meritíssimo (a) Juiz (a), 

Em atenção ao ofício em destaque, acrescentamos a V. Exa. que a conta n4 . 
200114469585 encontra-se à disposição do Juízo da 30 4  VARA CIVEL — RJ, e vinculada 

`Qao processo nQ. 96.001.025204-1, e a conta nQ. 1500001612730, à disposição do Juízo da 
11 4  VARA CIVEL, e vinculada ao processo nQ. 96.001.018975-6. 

Conta Judicial Depósito Judicial Valor capital Remuneração 
1200110621024 4252235 R$ 7.000,00 R$ 6.139,22 

3500179587569 4148696 R$10.557,50 R$12.806 996 
1600001612732 4009600 R$ 770.858,92 R$1.178.360,19 
4200114469585 5327814 R$1.337,87 R$197,62 

1 1510001612730 4009600 R$ 234.861,41 R$ 355.697,19 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de estima e distinta 
consideração. 

_~~c:::, ~a~•~iente, 

ÃP 
Maritza Koch 

Gerente 

BANCO DO BRASIL S.A. 
AG. SETOR PÚBLICO - RIO (RJ) 

Ao(À) 
ExmQ (a.) Sr(a). Dr(a). 
juiz(a) de Direito do (a) 
ôá VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL - RJ 



Estado do Rio Janeiro 
Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça  
Comarca da Capital 
Cartório da 6' Vara Empresarial 
Avenida Almirante Barroso, 139 11° andarCEP: 20031-005 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3907 9955 e-mail: 

cap06vemp@tjrj.jus. br  

N°  do Ofício: 1236/2010/OF 

Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 2010 

Processo N°: 0001724-42.1997.8.19.0001 (1997.001.001594-0) 
Distribuiçáo:0710211997 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Recuperação Extrajudicial / Recuperação Judicial e Falência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA SIA 
Síndico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 

a Prezado Senhor, 

A fim de instruir os autos da ação supra mencionada, solicito a V.Sa. as providências 
necessárias no sentido de que sejam unificadas todas as contas informadas ás fls. 1790, na conta judicial 
n° 1600001612732 (4009600), em nome da MASSA FALIDA DE BANCO ROSA SIA e á disposição deste 
juizo, considerando o juizo universal, informando, ao final, o saldo atualizado. Além disso, solicito ainda, 
esclarecimentos ou extrato, que elucide a divergência apresentada entre os saldos da conta (4009600). 
Seguem em anexo cópias de fls. 1790 e 1753. 

Atenciosamente, 

Maria da Penha Nobre Mauro 
Juiz de Direito 

AO SR GERENTE DO BANCO DO BRASIL 
AG. SETOR PÚBLICO RJ 

~ Cr :.. 
	 . , ìwA~!' 
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	 ATAVARES 



BANCO DO BRASIL 	AG. SETOR PÚBLICO RIO — RJ 
A3 k,  lí  

OFICIO 16173512011 — FLSM 	 y 
Rio de Janeiro (RJ), 14 de Fevereiro de 2011 

Referência : OR: 1236 12011 

Processo :0001724 - 42 . 1997 .8.19.0001 ( 19970010015940 ) 

Autor 	: MASSA FALIDA BANCO ROSA S/A 

Réu 
I 

Meritíssimo(a) Juíz(a), 

Em atenção ao ofício em destaque ,. informamos a V. Exa . que foram 
unificadas no depósito judicial n° 1600001612732 as contas n os 1200110621024 e U 

3500179587569. 

Ressaltamos 	que 	não 	foi 	possível 	unificar 	também 	as 	contas 	nos 
4200114469585 e 	1500001612730 encontram-se à disposição de 	outros juizos, 
conforme já informado em nosso ofício de fis.1790. 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de estima e distinta 

I
consideração. 

n 
Respeitosamente,  

n nr.: 
r.: _; X111 •~ 

ÇO 

BANCO 	O BRASIL S.A. 	 :~? ~• ° 
AG. SETOR PUBLICO — RIO (RJ)  

r-  r-
- 

tJ1 
w r,1• 

Ao(A) 
Exm° (a). Sr(a). Dr(a). 
Jutz(a) de Direito do(a) 
68  VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL - RJ 



BANCO DO BRASIL AG. SETOR PÚBLICO RIO — RJ 

OFICIO 17455412011 — FLSM 
Rio de Janeiro (RJ), 10 de Outubro de 2011 

IM 

Referência : OF.: - 1133 12011 

Processo : 0001724 - 42 . 1997 .8.19.0001 

Autor 	: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA SIA 

Réu 

Meritíssimo (a) Juíz(a), 

Em atenção ao oficio em destaque , informamos a V. Exa . o saldo capital e o, 
reajuste até a presente data do(s) depósito(s) abaixo discriminado (s), que se encontra(m): 
na agência 2234 -9 Setor Público Rio — RJ à disposição desse Juizo , GUIA 4009600: 

Conta Judicial 	Saldo Capital 	 Saldo Atualizado Hoje 

1600001612732 	 R$ 1.729.523,62 	 R$ 1.815.184,19 

L 

Por oportuno, destacamos que, conforme Aviso TJ n° 21, de 09/0612005, 
é desnecessária a expedição de oficio solicitando saldos de contas judiciais, uma 
vez que já estão disponíveis para consulta on fine (via internet ) os saldos e extratos 
existentes em contas de depósitos judiciais do Banco do Brasil S .A., acessíveis aos 
Magistrados e aos serventuários previamente cadastrados, promovendo maior 
agilidade no andamento dos processos . Para maiores informações , pedimos entrar 
em contato com o Sr. Ricardo Pereira, pelo telefone (21) 3262-7357. 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de estima e distinta 
consideração. 

Respeitosamente, 
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BANCO DO BRASIL S.A. 
AG. SETOR PÚBLICO — RIO (RJ) 

Ao(A) 
Exm° (a). Sr(a). Dr(a). 
Juiza) de Direito do(a) cwrn  c usa F 	az 	IM-2811 16 14 60141614 
6a VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL — RJ 



1 

Modesto Carvalhosa 

Nelson Elzlrlk 

medre bohomoletz Gani 

Antonio Carlos Verzola 

Carlos Gustavo Carvalho Escober 

Maria Lucia de Araujo Cintra 

Flávia Welner Parente Martins 

Marcus de Praltas Menrlques 

Renata brandi* Moritz Serpa Coelho 

Andrea Pires de Costa braga 

Luis André N. da Moura Azevedo 

Alexandre Chede Travassos 

jullana botinl Mergreaves Vieira 

Ana Carolina Weber 

Adriana M. R. ferreira 

Felipe Ronco 

GarvalhosaeEizirik 
A D V O O A D O 5 M-~~ 

/Y 
RIO DE JANEIRO 

R. Santa Luzia, 651 - 34* andar 

Rio de Janeiro R) Cep 20021.903 

Tal.: (21) 3906.62001 2240.4724 

Fax: (21) 2262.7764 

elzlrikOelzirlk.com.br  

SAO PAULO 

R. José Maria Lisboa, 1139 

56o Paulo SP Cap 01423.001 

Tal.: (11) 3063.5055 Fax: 3063-6610 

Cervalhosa @CarValhosa.com .tir 

W w W .Carvalhosaelzirik.coni. br 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 68  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

O 	DA CAPITAL 
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Processo n° 0121087-91.1995.8.19.0001 	 ó 
M 
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W
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21 
O 	 Neli de Oliveira Carvalho ["Requerente "], já qualificada nos autos  1.21 

da Ação de Responsabilidade Civil em epígrafe, movida pelo Ministério Público 

em face dos Srs. Carlos Alberto de Souza Villar e outros, vem, por suas 

advogadas infra-assinadas, em atenção ao i. despacho de fls. 1.370, expor e 

requerer o que se segue. 

Em atendimento ao Oficio n° 128512012 1 , o Banco do Brasil 

apresentou, às fls. 1.367 a 1.369 (v) dos autos, o extrato da conta judicial n° 

1200110621024, onde foi efetuado o depósito n° 4252235, no valor de R$ 7.000 

(sete mil reais), obtido com a alienação judicial do Imóvel que pertencia ao Sr. 

Luiz Antonio Vieira de Carvalho e a Sra. Neli, ora Requerente — fração ideal de 

1110 de uma área de terras situada no lugar denominado Palmital, Vieira, 3 0  

t  Acostado às fls. 1.365 dos autos do Processo. 



W 

CarvalhosaeEizirik 	 2 
A D V O G A D O S 	 ^ 

L  2/N 

1110 de uma área de terras situada no lugar denominado Palmital, Vieira, 3 0  

Distrito do Município de Teresópolis, no Estado do Rio de Janeiro, com as 

características e confrontações da matrícula n° 5.765, do Registro de Imóveis da 

2' Circunscrição de Teresópolis — RJ ("Imóvel"). 

Ocorre que, de acordo com os esclarecimentos prestados pelo 

Sindico da Massa Falida às fls. 1.371 à 1.373, devidamente instruidos com os 

documentos de fls. 1.374 à 1.378: 

(i) em 09.12.2010, por meio do Oficio 123612010, este D. Juizo 

determinou que os saldos existentes nas contas informadas às fls. 1.790 dos 

autos — dentre as quais, a conta de n° 1200110621024, onde foi depositado o 

valor obtido com a alienação judicial do Imóvel — deveriam ser unificadas na conta 

judicial de n° 1600001612732, em nome da Massa Falida de Banco Rosa S/A; e 

(li) em 18.02.2011, em resposta ao referido Oficio, o Banco do Brasil 

informou que havia unificado as contas de n° 12001106021024 e 3500179587569 

na conta de n° 1600001612732, em atendimento à determinação judicial. 

0 	 Diante disto, conclui-se que o valor obtido com a alienação judicial 

do Imóvel — originalmente depositado na conta n° 1200110621024 —, encontra-se, 

atualmente, na conta judicial unificada de n° 1600001612732. 

Dessa forma, tendo em vista que a Requerente é meeira do Sr. Luiz 

Antônio e que, portanto, faz jus à metade do valor obtido com a alienação judicial 

do Imóvel pertencente ao casal, reiteramos o pedido feito pelo Síndico da Massa 

Falida às fls. 1.373, no sentido de que oficie-se novamente o Banco do Brasil —

AG. SETOR PÚBLICO — RIO (RJ) —, para que Informe o saldo atualizado da conta 

de n°1600001612732. 



Carvalhc>~Eizirik 	 3  
A D v o C A D o 5 	 ^ 

,7t,/ 
Requer-se, ainda, a Juntada do incluso instrumento de 

substabelecimento. 

0 

Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 04 de março de 2013. 

Renata/~Serpe~ho 

OAB/RJ 80.133 

~U~~O~ 
Luiz P. da Cunha P. d Oliveira 

OAB/RJ 171.712 

MF 



Modesto Carvalhos* 

Nelson Elzlrik 

Arlédne 80homoletz Gaal 

Antonio Carios verzola 

Carlos Gustavo Carvalho Escobar 

Maria Lucia de Araujo Cintra 

Flévie Weiner Parente Martins 

Marcus da Freitas Nenriques 

Renata Brandão Moritz Serpa Coelho 

Andrea Pires d• Costa 5r898 

Luis André N. de Moura Azevedo 

Alexandre Chade Travassos 

Jullena Botini Marilreavas Vieira 

Ana Carolina Waber 

Adriana M. R. Ferreira 

Fallpe Ronco 

Luiz Fernando Martins kuyven 

Luiza P. de Cunha P. de Oliveira 

CarvalhasaeEizirik 
A D V o O A D o 5 

RIO DE JANEIRO 

R. Santa Luzia, 651 - 34 0  andar 

Rio de Janeiro RJ C4p 20021.903 

Tal.: (21) 3906-82001 2240.4724 

Fax: (21) 2262.7784 

elzirik04izirik.eom. br  

SÃO PAULO 

R. José Mola Lisboa, 1139 

São Paulo SP CeP 01423.001 

Tal.: (11) 3083.5055 Fax: 3063.6610 

carvelhosaOcarvalhosa. com . br 

www.cervalhosaelzirik. Com . br 

E 	
SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas, os poderes a mim conferidos, por NELI DE 

OLIVEIRA CARVALHO, nos autos do Processo n0  0121087-91-1995.8.19.0001, 

em curso perante a 6 1  Vara Empresarial do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, 

para Luiza Pereira da Cunha Pires de Oliveira, advogada, inscrita na OAB/RJ 

sob o n0  171.712 e no CPF sob o n° 110.595.387-41, com endereço comercial na 

Rua Santa Luzia, n0  651, 340  andar, Centro, CEP 20021-903, na cidade e no 

o Estado do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 04 de março de 2013. 

Ri TA MORITZ SERPA COELHO 

OABI RJ n0  80.133 
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Segue anifestaCão ministerial em 
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PODER JUDICIÁRIO 

~/ C . v a' I 0  V I - 94.  ' I IJ ' Ì Ì I- ip C, 

KKSSA 
Nesta data , 

faço remessa destes autos a(a) 

Rio de Janeiro , 	03 143 
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7535-851-0292 



AJA 

a, 
	Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

5° Promotoria de Justiça de Massas Falidas 

Comarca da Capital 
6' Vara Empresarial 
Processo n °: 0121087-91.1995.8.19.0001 
Autora: Massa Falida de Banco Rosa S/A 
Réus: Luiz Antonio Vieira de Carvalho, Carlos Alberto de Souza Villar, Carlos Alberto da 
Rocha, Carlos Mauricio Chaves Vilela e Roberto Carnevale Rogério 

MM. Dra. Juiza: 

Fica o MP ciente de tudo o que aos autos foi acrescido desde sua última manifestação, 

verificada às fls. 1.360 (7° volume). Prosseguindo, passa a opinar sobre o feito nos termos e para 

os fins seguintes: 

7° VOLUME 

1. Fls. 1.361— Decisão determinando ajuntada de petição existente no sistema. 

2. Fls. 1.362/1.364 e 1.365 — Nada a prover, tendo em vista a decisão de fls. 1.365 

determinando a expedição de oficio ao BB para que informe o saldo atualizado da conta 

indicada, bem como se houve autorização judicial para qualquer tipo de levantamento 

da conta judicial apontada, esclarecendo o motivo da mesma se encontrar com saldo 

zero. 

3. Fls. 1.366 — Ofício expedido em cumprimento à decisão supra. 

4. Fls. 1.367/1.369 — O MP endossa a manifestação do Síndico, pugnando seja 

expedido ofício ao Banco do Brasil, solicitando informações a respeito do saldo 

atualizado da conta n° 1600001612732 . 

S. Fls. 1.370 — Decisão determinando a intimação da requerente, Síndico e MP para que se 

manifestem sobre o contido às fls. 1.36711.369. 

6. Fls. 1.37111.378 e 1.37911.382 —O MP reporta-se aos termos do item 4 supra. 

Rio de Janeiro, 	de março de 2013. 

Gustavo 
Pro 	r d Justiça 



ri 

40 

l' 



yr} 	Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 	 13 U J 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 64  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 e-mail: 
cap06vemp@gl.jus.br  

Fls. 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Síndico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 

Q Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria Isabel Paes Gonçalves 

Em 2010312013 

Despacho 

Oficie-se, com urgência, ao Banco do Brasil - Ag. Setor Público - RIO (RJ) para que informe o 
saldo atualizado da conta no 1600001612732 na qual se encontram depositadas todas as 
disponibilidades financeiras da Masas Falida, conforme requerido pelo Síndico (fls. 1373), 
Requerente (fls. 1380) e MP (1384 (item 4). 
Após, voltem conclusos de imediato. 
P-se e i-se. 

Rio de Janeiro, 0510412013. 

Maria Isabel Pae onçalves - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria Isabel Paes Gonçalves 

Em  

110 	 JACQUELINETERRA 



Estado do Rio de Janeiro 	
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Poder Judiciário 	 Y 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6• Vara Empresarial 6 8  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 e-mail: 

cap06vem p@tjrj. Jus. br 

N° do Oficio : 589/2013/OF 
Rio de Janeiro, 08 de abril de 2013 

Processo N°:0121087-91.1995.8.19.0001(1995.001.116672-5) 

Distribuiçáo:23/11 /1995 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Sindico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 

Prezado Senhor, 

A fim de instruir os autos da ação supra mencionada, solicito a V.Sa. as providências 
necessárias no sentido de que seja informado a este juizo o saldo atualizado da conta judicial n° 
1600001612732, na qual se encontram depositadas todas as disponibilidades financeiras da Massa 
Falida de BANCO ROSA S/A, inscrita no CNPJ sob o n° 33.812.32210001-94. 

Atenciosamente, 

Maria Isab Paes Gonçalves 
z de Direito 

Á0 

Ao Sr. Gerente do 
Banco do Brasil - Ag. Setor Público/RJ 

LUNACVr 
60 
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IrW BANCO DO BRASIL 
01 

AG. SETOR PÚBLICO RIO — RJ 

OFÍCIO 202698 /2013 — FLSM 
Rio de Janeiro (RJ), 11 de Abril de 2013 

Referência : OR: 589 12013 

Processo : 0121087 - 91 . 1995 .8.19.0001 

Autor 	: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA 

Réu 

Meritíssimo(a) Juíz(a), 

Em atenção ao ofício em destaque, informamos a V. Exa. o saldo capital e o 
reajuste até a presente data do(s) depósito(s) abaixo discriminado(s), que se encontra(m) 
na agência 2234-9 Setor Público Rio — RJ à disposição desse Juízo, processo 
19970010015940 : 

Conta Judicial 	 Saldo Capital 	 Saldo Atualizado Hoje 

1600001612732 	 R$ 1.593.374,70 	R$ 1.838.455,54 

Por oportuno, destacamos que, conforme Aviso TJ n° 21, de 0910612005, é 
desnecessária a expedição de ofício solicitando saldos de contas judiciais, uma vez que já 
estão disponíveis para consulta on fine (via internet) os saldos e extratos existentes em 

C2 contas de depósitos judiciais do Banco do Brasil S.A., acessíveis aos Magistrados e aos 
serventuários previamente cadastrados, promovendo maior agilidade no andamento dos 
processos. Para maiores informações, pedimos entrar em contato com o Gerente de 
Relacionamento desse Tribunal, na agência Setor Público Rio — RJ (2234-9). 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de estima e distinta 
consideração. 

Respeitosamente, 

w/ 
BANCO DO BRASIL S.A. 

AG. SETOR PÚBLICO — RIO (RJ) 

Ao(A) 
Exm° (a). Sr(a). Dr(a). 
Juíz(a) de Direito do(a) 
6a VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL — RJ 



tr# 	Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de  Justiça  
Comarca da Capital 
Cartório da 64  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 e-mail: 

p06vempCgd.ius.br  

Fia. 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672.5) 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor. MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Síndico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 27/05/2013 

Despacho 

Considerando o ofício do Banco do Brasil de fls. 1387, promova-se consulta como determinado ás 
fls. 1385. Se a diligéncia restar negativa, oficie-se ao Banco do Brasil para o imediato atendimento 
com cópia da consulta infrutífera. Se positiva, ás partes, Síndico e MP. 

Rio de Janei , 27/05/2013. 

Femando 	 ana - Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

FemEm  Cesar ~Á e 	-- a 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6' Vara Empresarial Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-354

~~ 
e-mail: cap06vemp@tjrj.jus.br  

Processo : 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

Fls: 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios 1 Sociedade 

Atos Ordinatórios 

Certifico que foi dado cumprimento ao r. desp. de fls. 1385, expedindo-se oficio ao Banco do Brasil , 
face a consulta junto ao site do Banco ter sido negativa, encontrando-se a resposta ao oficio a fls. 

1387. 

Rio de Janeiro, 0910712013. 

Marcia de Araujo Alvares de Amori - ubst. do Escrivão - Matr. 01114773 

y 

738 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 
e-mail: cap06vemp@tjrj.jus.br  

20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 

Processo : 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 

Atos Ordinatórios 

Desp. de fls. 1388: "...ás partes..." 

Q 	 Rio de Janeiro, 0910712013. 

Marcia de Araujo Alvares de Amori - ubst. do Escrivão - Matr. 01/14773 

738 
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SEXTA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL/RJ 

CERTIDÃO  
RETIRADA DE AUTOS PARA CÓPIA 

Certifico que os autos do processo n°  00 Oba -1 1 - X1995  
C~

0
,,la o ~svaw ~s) 

com 	volume(s) ,  AW  folhas e 	apenso(s) foram retirados para 

cópia no dia L/01 / Zoe , às A2. 1135 min, pelo(a) advogado(a) / 

estagiário(a) 	D " WWÀ Vi f-AákA5 	 (OAB/RJ no 

/129. 403 	e telefone  Z5_-  6335 ), em nome de parte  Av,'EOeA  

(autora / ré / interessada), e devolvidos no dia 	o 	 às 

aZ li nin. 

Advogado(a) estagiário(a) 

E2oLkw~~   
eTri ionário/Matrícula 



EXMo  SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6°  VARA EMPRESARIAL COMARCA DA 

CAPITAL 

Processo d 0121087-91.1995.8.19.001 

(antigo 1995. 001.116672-5) 

O 	 Síndico da MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S.A.- Antonio 
Roberto Nóbrega Telles de Menezes, nos autos da presente Ação de Responsabilidade 
Civil, vem, respeitosamente, perante V. Ex`, em atendimento ao r. Despacho às fls. 
1388, expor para ao final requerer o que se segue: 

1. O oficio do Banco do Brasil S.A. constante às fls. 1387 indica o valor do saldo da 
conta de depósitos judiciais da MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S.A. registrando 
a disponibilidade financeira de R$ 1.836.455,54. 

2. Assim sendo, nada impede o atendimento ao pleiteado por NELI DE OLIVEIRA 
CARVALHO às fls. 135611358 e 1362/1364 no que se refere ao pagamento do valor de 
R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) relativos à metade do valor obtido com a 
alienação judicial de imóvel de seu cônjuge, Luiz Antonio Vieira de Carvalho. 

Y0 
Ante o exposto, respeitosamente, requer se digne V.Ex' acolher a 

presente manifestação, ouvida a Promotoria de Justiça de Massas Falidas. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Rio de Janeiro, 8 de julho de 2013 

gSínd

ico '  erto N brega eles de ezes 
a MASSA FALIDA DO BANC ROSA S.A. 
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Modesto Carvelhosa 

Nelson Elzirlk 

Arlddna Bohomoletz Doei 

Antonio Carlos Verzolo 

Carlos Gustavo Carvalho Escober 

Maria Lucia de Araujo Cintra 

Flávia Wainar Parente Martins 

Marcus de Freitas Menrlques 

Renata Brandigo Morltz Serpa Coelho 

Andras Pires de Costa Braga 

Luis Andr{ N. da Moura Azevedo 

Alexandra Chade Travassos 

Julbno Botlel Margresves Vieira 

Ana Carolina Weber 

Adriana M. R. Ferreira 

Pellpo Ronco 

RIO DE JANEIRO 

R. Senta Luzia, 651 - 34 0  andar 

Ria de Janeiro RJ Cap 20021-903 

Tal.: (21) 3906.62001 2240.4724 

Fax: (21) 2262.7764 

aizirik041sirik.com.br  

SÃO PAULO 

R. 3004 Maria Lisboa, 1139 

Sigo Paulo SP Cap 01423.001 

Tal.: (11) 3083-5055 faz: 3061.6610 

carvalhos@ eorvalhosa.com . br 

W W W.cervalhosaalzirik. Com . br 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6' VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DA CAPITAL 
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Processo n 0  0121087-91.1995.8.19.0001 	 R 
w 

N  
w 
4 
m 
C'J 
K -t 	

Neli de Oliveira Carvalho ["Requerente"], já qualificada nos autos '-  

da Ação de Responsabilidade Civil em epígrafe, movida pelo Ministério Públicos 

0 

	

	 em face dos Srs. Carlos Alberto de Souza Villar e outros, vem, por suas v 

advogadas infra-assinadas, em atenção ao i. despacho de tis. 1.390, expor e 

requerer o que se segue. 

Em 14.06.2011, a Requerente peticionou a este D. Juizo 

esclarecendo que é casada pelo regime da comunhão universal de bens — de 

acordo com a redação original do artigo 258 do Código Civil de 1916, vigente à 

época da celebração do casamento, em 08.05.1976 — com um dos réus da 

presente ação, Sr. Luiz Antonio Vieira de Carvalho ("Sr. Luiz Antônio"), sendo, 

portanto, sua meeira'. 

1  Fls. 1.299 a 1.312 dos autos da Ação Ordinária de Responsabilidade Civil no 0121087-91.1995.8.19.0001. 
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ADVOGADOS 	

13 

Nesta mesma oportunidade, demonstrou que, após obter a devida 

autorização judicial, um dos bens que integrava o património comum do casal —

fração ideal de 1110 de uma área de terras situada no lugar denominado Palmital, 

Vieira , 30  Distrito do Município de Teresópolis , no Estado do Rio de Janeiro, com 

as características e confrontações da matricula n° 5.765, do Registro de Imóveis 

da 2' Circunscrição de Teresópolis/RJ — foi alienado judicialmente, tendo sido a 

Integralidade do valor obtido com a alienação — R$7.000,00 (sete mil reais) —

depositado em conta judicial à disposição deste D. Juiz0 2 , em 09.11.2001. 

o 	
Assim, tendo em vista que metade do produto da venda do Imóvel 

pertencia à Requerente, requereu-se, àquela ocasião, o imediato levantamento de 

metade do saldo da conta judicial no 4252235, onde tal valor fora originariamente 

depositado. 

Em sua manifestação, o i. representante do Ministério Público 

solicitou que o Banco do Brasil fosse oficiado para Informar ao Juizo o saldo desta 

conta, o que foi deferido às fls. 1.325. 

Porém, após algumas tentativas, constatou-se que o valor obtido 

com a alienação judicial do Imóvel não estava mais "isolado" na conta judicial 

Q  original em que fora depositado (n° 4252235), tendo sido transferido para uma 

conta judicial unificada (n° 1600001612732), na qual se encontram todas as 

disponibilidades financeiras da Massa Falida do Banco Rosa S/A. 

Em atendimento ao Oficio n° 589/2013 3, o Banco do Brasil Informou 

que o saldo total disponível na conta judicial unificada é de R$ 1.838.455,54 4 . 

Ocorre que, evidentemente, tal montante engloba outros valores que não tem 

qualquer relação com o pleito formulado em 14.06.2011. 

Y Fls. 1.311 e 1.312 dos autos da Ação ordinária de Responsabilidade Clvil n° 0121087-91.1995.8.19.0001. 
a Acostado ás fls. 1.388 dos autos do Processo. 

Acostado ás tis. 1.387 dos autos do Processo. 
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Diante disto, requer-se, respeitosamente, que: 

(i) seja apurado o valor atualizado do montante obtido com a 

alienação judicial do Imóvel pertencente ao casal; e, 	 / 

(ii) tendo em vista que a Requerente é meeira do Sr. Luiz Antônio, 

seja determinado o imediato levantamento de metade deste valor. 

Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2013. 

 ` 
nata Moritz Serpa Coelho 

OAB/RJ 80.133 

tLTP.ÀdqagCunha P. d Oliveira 

OAB/RJ 171.712 

0 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DA CAPITAURJ 

Processo n0  0121087-91.1995.8.19.0001 

w MASSA FALIDA BANCO ROSA S.A., nos autos da AÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE CIVIL que move em face de LUIZ ANTONIO VIEIRA 

DE CARVALHO e outros, ciente de fis.1387 e 1390, vem expor e requerer: 

Com as informações prestadas pelo Administrador Judicial (fis. 
137111373) e pelo Banco do Brasil S.A. (fls. 1387), encontram-se dirimidas as 
dúvidas acerca dos depósitos e do saldo da conta judicial vinculada a este E.' 
Juízo, em nome da Massa Falida. 

zi 

Outrossim, depois de apreciado o pedido formulado por Neli 

de Oliveira Carvalho ("Requerente"), no qual postula a expedição de' 
mandado para recebimento da quantia de R$3.500,00 (três mil e quinhentos. 
reais) mais acréscimos, requer seja certificado se foram apresentadas 
impugnações  depois de lavrado o novo Termo de Penhora, conforme R= 

N 

Despacho publicado em 13/0212012, para se prosseguir com a execução.- 
nos seus ulteriores termos. a 

w 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 17 de Julho de 2013. 

~ CN 
 M

FA(CIO HA DE FREITAS 

Advogado - OAB/RJ 129.003 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capitai 
Cartório da 6' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 11 5 5 Lna Central 720CEP: 

e-mail:  cap06vemp@  j j•1 

20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 

Pj -1,  
Processo : 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

Fls: 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios 1 Sociedade 

Atos Ordinatórios 

Desp. de fls. 1388: "...ao Sindico..:' 

Rio de Janeiro, 2910712013. 

Marcia de Araujo Alvares de Ajórim - Subst. do Escrivão - Matr. 01114773 

ano EM 

5 AGO 2013 

tom e~ t NM 

N1 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6' Vara Empresarial 0CEP: 20020 903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-354 
Av, Erasmo Braga, 115 Lna Central 72  

e-mail: cap06vemp@tjrj.jus.br  

Processo : 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 

Atos Ordinatórios 

Certifico, que manuseando o preente feito, verifiquei que já existe manifestação do Sindico a fls. 1392. 

Rio de Janeiro, 1410812013. 

Marcia de Araujo Alvares de Amori - subst. do Escrivão - Matr. 01114773 

RMSM 

Nesta data, laço
P

resessa destes autos alo) 
 

Rio de neiro, It\ 1U° 1 0a~13  

738 

Segue anifestaçáo ministerial em 
4_ lauda(s) impress 11 

1p  l Rio de Janeiro  
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

50  Promotoria de Justiça de Massas Falidas 

Comarca da Capital 
6° Vara Empresarial 
Processo n °: 0121087-91.1995.8.19.0001 
Autora: Massa Falida de Banco Rosa S/A 
Réus: Luiz Antonio Vieira de Carvalho, Carlos Alberto de Souza Villar, Carlos 
Alberto da Rocha, Carlos Mauricio Chaves Vilela e Roberto Carnevale Rogério 

00 	 MM. Dra. Juíza: 

Fica o MP ciente de tudo o que aos autos foi acrescido desde sua 

última manifestação, verificada às fis. 1.384 (7 0  volume). Prosseguindo, passa a 

opinar sobre o feito nos termos e para os fins seguintes: 

7° VOLUME  

1. fis. 1.385 - Decisão que entre outras providências determinou a 

expedição de ofício ao Banco do Brasil para que informe o saldo 

atualizado da conta indicada. 

2. Fis. 1.386 - Ofício expedido em cumprimento à decisão supra. 

3. Fis. 1.387 - Resposta do ofício noticiando o saldo atualizado da conta 

referente ao presente feito. 

4. Fis. 1.388 - Decisão determinando a intimação das partes, Síndico e MP, 

tendo em vista a resposta do ofício de fis. 1.387. 

5. Fis. 1.389 - Certidão atestando a juntada da resposta do ofício de fis. 

1.387. 

6. Fis. 1.390 - Ato ordinatório reiterando a decisão de fl. 1.388. 

7. Fis. 1.391 - Certidão de retirada dos autos para cópia. 

8. Fis. 1.392; Fls. 1.393/1.395 - O MP endossa a manifestação do Síndico, 

não se opondo à expedição de mandado de pagamento em favor de 

Neli de Oliveira Carvalho, no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 

reais). 



4 

9. Fls. 1.396 - O MP pugna seja deferido o pleito da autora, determinando-

se que o cartório certifique se foram apresentadas impugnações depois 

de lavrado o novo termo de penhora para prosseguimento da presente 

execução. 

10. Fis. 1.397 - Ato ordinatório reiterando a intimação do Síndico, conforme 

despacho de fls. 1.388. 

11. Fis. 1.398 - Certidão atestando a existência de manifestação do Síndico 

às fls. 1.392 e a remessa dos autos ao MP. 
Í 	~ 

12. Por fim, o MP requer a expedição de ofícios ao 5 0  e 60  Distribuidores 

determinando enviarem ao juízo certidões referentes aos ora 

executados, qualificados na petição inicial. Com  a resposta, por nova 

vista ao MP. 

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2013. 

2 



b`t 	Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 

ÇÇ
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 8' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tei.: 3133-3541 e-mail: 
cap06vemp@grj.Jus.br  

Fls. /~ 
Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 	 J  ia 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios I Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA SIA 
Sindico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria Isabel Paes Gonçalves 

Em 26/09/2013 

Despacho 

Atenda-se ao requerido pelo MP no item 12 de fis. 1399everso, oficiando-se aos 5 0  e 60  
Distribuidores para que enviem ao Juizo certidões referentes aos executados qualificados na inicial 
e cumpra-se o despacho exarado na cautelar em apenso. 

Rio de Janeiro, 0911012013. 

Maria Isabel P 	Gonçalves - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria Isabel Paes Gonçalves 

Em, /A1 Nzi3 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 65  Vara Empresarial 6• Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 e-mail: 	

~J cap06vemp@tjrj.jus. br 	 r  

N° do Oficio: 1564/2013/OF 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2013 

Processo N°:0121087-91.1995.8.19.0001(1995.001.116672-5) 
Distribuiçâo:2311111995 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Sindico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 

a Prezado Senhor, 

Solicito a V.Sa. as providências necessárias no sentido de que seja enviado a este Juizo, 
certidões referentes aos executados abaixo qualificados, independentemente de custas e/ou 
emolumentos por se tratar de massa falida: 
1- LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO, CPF n° 304.051.497-00, RG n° 3.082.544-IFP/RJ; 
2- CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR, CPF n° 002.772.905-20, RG n° 03.009.089-9 IFP/RJ; 
3- CARLOS ALBERTO DA ROCHA, CPF n° 258.922.747-72, RG n° 39.931-8 CRC/RJ; 
4- CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA, CPF n° 204.098.428-34, RG n° 617.837 SSP/BA; 
5- ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO, CPF n° 595.366.597-00, RG n° 3.684.163 IFP/RJ. 

Atenciosamente, 

IR 
\r- 

~
rt 
	Maria Isabel Paes Gonçalves 

Juiz de Direito 

Ao Sr. Titular do 
60  Oficio do Registro de Distribuição 
Rua do Carmo, 62, térreo - Centro 

60 	 LUNACVr• 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6' Vara Empresarial 68  Vara Empresarial 

	A0 ÀAv. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 e-mail:  
cap06vemp@tjrj.jus. br  

N° do Ofício: 1565/2013/OF 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2013 

Processo N°:0121087-91.1995.8.19.0001(1995.001.116672-5) 
Distribuição:23/11 11995 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Síndico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 

o Prezado Senhor, 

Solicito a V.Sa, as providências necessárias no sentido de que seja enviado a este juízo, 
certidões referentes aos executados abaixo qualificados, independentemente de custas e/ou 
emolumentos por se tratar de massa falida: 
1- LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO, CPF n° 304.051.497-00, RG n° 3.082.544-IFP/RJ; 
2- CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR, CPF n° 002.772.905-20, RG n° 03.009.089-9 IFP/RJ; 
3- CARLOS ALBERTO DA ROCHA, CPF n° 258.922.747-72, RG n° 39.931-8 CRC/RJ; 
4- CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA, CPF n° 204.098.428-34, RG n° 617.837 SSP/BA e 
5- ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO, CPF n° 595.366.597-00, RG n° 3.684.163 IFP/RJ. 

Atenciosamente, 

Maria Isabel Paes Gonçalves 
Juiz de Direito 

Ao Sr. Titular do 
60  Oficio do Registro de Distribuição 
Avenida Rio Branco, 135, sala 501 

60 	 MUNAM 



k't 	Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 64  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 e-mail: 
cap06vemp@gl.jus.br  

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

	 Fia. *3  
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Síndico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria Isabel Paes Gonçalves 

Em 1011212013  

Despacho 

1 - Junte-se o ofício indicado pelo sistema. 
2 - Fls. 1393195: Considerando a concordáncia do Síndico (fis. 1392 e 1396) e do MP (1399), ao 
Contador para atualizaçáo do montante devido á Sra. Neli de Oliveira Carvalho, relativo á metade 
do valor obtido com a alienação judicial do imóvel de seu cônjuge , Luiz António Vieira de Carvalho. 
3 - Após, cumpra-se o apenso. 

Rio de J neiro, 10 11212013. 

Maria 1 	ae 	nçalves -Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria Isabel Paes Gonçalves 

Em/  

9' OJ13o ~5b 
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64  Oi~7 ia de D . 	. 

Av. Rio Branco, 135 - Sala 501-Centro -RJ 
BEL. EDGARD FRANÇA 

OFICIAL 

BEL. DENYSE PARREIRA FRANÇA 
SUBSTITUTA 

Rio de Janeiro, 05 de dezembro de 2013. 

Nosso Oficio n°: 4546/2013 

Oficio n° 1565/2013/OF 
Processo n° : 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

Senhora Juiza, 

Em atenção à solicitação constante do Ofício da referência, 

certifiCO que, nas buscas procedidas em nossos registros, nos últimos 20 (vinte) 
anos, relativamente a transações imobiliárias através de Escrituras Lavradas nos 
Cartórios de Notas Pares, inclusive as decorrentes da Lei 11.441/2007, Contratos 
Particulares, Testamentos Públicos e Cerrados, Procurações ou Títulos de Origem 
Judicial, translativos de direito real sobre imóvel, deles,NADA CONSTA em nome 
de LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO, CPF N° 304.051 .497-00, como 
requerido. NADA CONSTA em nome de CARLOS ALBERTO DE SOUZA 
VILLAR, CPF N° 002.772.905-20, com referência a distribuição de escrituras, 
como requerido. CONSTA entretanto , o seguinte : Indisponibilidade de bens, 
conforme Aviso n° 028/95 e 029/95 do D.O. n° 51 parte III de 16.03.95, da 
Corregedoria Geral de Justiça". Indisponibil idade de bens, conforme Oficio n° 
1086/95 Ra da 68  VFC de 17.10.95". Arresto de todos os bens, conforme Aviso n° 
046/96 eo D.O. n° 57 parte III de 25.03.96 da Corregedoria Geral de 
Justiça".CONSTA em nome de CARLOS ALBERTO DA ROCHA, CPF N° 
258.922.747-72, o seguinte: "Ao 14° Oficio, Escritura de Promessa de Cessão de 
Direitos de Posse, que faz ELIANE APARECIDA ARAÚJO DA ROCHA e s/m 
CARLOS ALBERTO DA ROCHA, CPF N° 258.922.747-72 a MARCELO SILVA 

EXM'. SR'. MARIA ISABEL PAES GONÇALVES 
M.M. JUÍZA DE DIREITO DA 6" VARA DE EMPRESARIAL COMARCA 
DA CAPITAL 
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BEL. EDGARD FRANÇA 

OFICIAL 
BEL. DENYSE PARREIRA FRANÇA 

SUBSTITUTA 

CONTINUAÇAOXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX e 
outra, referente ao imóvel: lote de terreno, situado com frente para a Rua Antonio 
Braga Filho, desitinado à contratação da casa n° 01 em Sepetiba, Freguesia de Santa 
Cruz, L° SCG-632, fls.107 em 13.06.2002". CONSTA ainda, o seguinte :" DECR. 
INDISP.DE  BENS, LIMITADO AO VALOR DE 392.556,86, NAO PODENDO 
DE QQ FORMA, DIRETA OU INDIRETAMENTE, ALIENA-LOS/ONERA-LOS, 
CONRAVISO 210/12 DA CGJ.DJ . 125/12 ANO 4 DE 08.03.12". 66DECR. 
INDISP.DE  BENS, LIMITADO AO VALOR DE 339.452,47, NÃO PODENDO 
DE QQ FORMA, DIRETA OU INDIRETAMENTE, ALIENA-LOS/ONERA-LOS, 
CONF.AVISO 211/12 DA CGJ.DJ . 125/12 ANO 4 DE 
08.03.12"."Indisponibilidade de bens, sendo que a indisponibilidade limitar-se-á ao 
valor de R$ 257.160,89 (duzentos e cinquenta e sete mil, cento e sessenta reais e 
oitenta e nove centavos), não podendo de qualquer forma direta ou indireta aliená-
los ou onerá-los conforme Aviso n° 810/2012 publicado no DJ Ano 4 n° 213/2012 
de 24.07.2012 da CGJ.". NADA CONSTA em nome de CARLOS MAURÍCIO 
CHAVES VILELA, CPF N° 204.098.428-34, com referência a distribuição de 
escrituras, como requerido. CONSTA entretanto, o seguinte: "Indisponibilidade 
de bens conforme Aviso n° 28/95 do D.O n° 51 parte III de 16.03.95 da CGJ". 
"Indisponibilidade de bens conforme Oficio n° 1086/95 RA da 6' VFC de 17.10.95 
Arresto de todos os bens conforme Aviso n° 046/96 do D.O n°57 parte III de 
25.03.96 da CGJ". CONSTA em nome de ROBERTO CARNEVALE 
ROGERIO, CPF N° 595.366.597-00, o seguinte: "Ao 18° Oficio, Procuração, que 
faz ROBERTO CARNEVALE ROGERIO, CPF N° 595.366.597-00 à MARCIA 
MARIA FERRAZ e outro, Lv. 1691, Fls. 170/170, em 08/07/09". CONSTA ainda, 
o seguinte: "Indisponbilidade de bens conforme Aviso n° 029/95 do D.O n° 51 parte 
III de 16.03.95 da CGJ". "Indisponibilidade de bens conforme Ofico n° 1086/95 Ra 
da 6' VFC de 17.10.95". Arresto de todos os bens conforme Aviso n 046/96 do D.O 
n° 57 parte III de 25.03.96 da CGJ". ^ 

\`o REG\510  Atenciosas Saudações, 

0 
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PODER JUDICIÁRIO 	 / oD  

REMESSA 	l 
Mesta data, faço retessa destes aut a 

Ria de Janeiro , i à / i~ / 

yoibo:~SG 

CENTRAL DE CÁLCULOS  JUDICIAIS 

Autos recebidos em A / 1~j 	
U 

Devolução com Conta e/ou Cálculo 	101 7 

Devolução com Informação  

Devolução por remessa Indevida ! /_!_ 	l i 

I 
1 

7535851-0292 



Emissão 

31/0112014 
Date Cálculo 

3110112014 

{r 	 Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de Capital 
CAPITAL CENTRAL DE CALCULOS 

6 

PROCESSO Na 	0121087.91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

Cartório da 6' Vara Empresarial - Responsabilidade civil 
AUTOR: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A DO 04 VLM AO 07 VLM. 

REU : LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS/01 APS. 

BASE DE CORREÇÃO 	LEI 6.899181 

ORTN/OTN/BTN + UF/R + TR + 8 r 

PRINCIPAL E JUROS 

Correção 	LEI 6.899181 
112 DO VALOR OBTIDO COM A ALIENAÇÃO JUDICIAL DO IMÓVEL. 

Data 	 Valor Original 	Fat. Correç. 	VIr.Corrig, 	Date Juros 

Dlstribuicão 

23111/1995 
C@ação 

96 
J.(a.a.) Valor Juros 	Valor Total 	Fls 

0,00 	7.901,75 

09/11101-09/11101 	3.500,00 2,25764424 	
7.901,75 09111101.31101114---- _ 	- - - - - - - - - - 

-------- 
	 ------- 

--------------------------------------------- 
	 0,00 	7.901,75 cv Valores em R$ 	

7.901,75 

PRINCIPAL + JUROS 	 7.901,75 

:—Ç 

LVIANNA 	 1  
Rel rocess Ivel.0 



1400  

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (& 	
Comarca da Capital 

CAPITAL CENTRAL DE CALCULOS 

PROCESSO Na 	0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

(RESUMO CÁLCULO 	I~ 	
R$ 

7.901,75 
Principal e Juroe 

	

	
7.901,75 3ubTOtal 

TOTAL GERAL 	 7.901,75 

Emissão 
3110112014   
Date Cálculo 
3110112014  

UFIR 

3.102,0100 
3.102,0100 

l 	
3.1v  O J 

LIF IR 	2,5473 

Obs: CÁLCULO REALIZADO NOS TERMOS DO R.D. DE FLS.1403. 
Rio de Janeiro, 31 de paneiro de 2014 

91 

N1 

v' p¡• 



y3A4tnw 3z3Zz 

í 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

//,~rr
o  °. Volume 

Nesta data. encerra às 	'9,g 

l~5 destes autos de n 0 	), g 

Rio de Janeiro , a g de 	de C~~ 

-"~r 010 3 

9 1 



Avaliado em 	I 	í 	l 
	

À-  

Destinação Fanal: 
❑ Guarda permanente. 	 ~ 	 CÓDIGO DE BARRAS 
❑ Amostragem 
	

} 

❑ Eliminar em 	1 	/ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ETIQUETA DE LEITURA ÓTICA 
COLE AQUI 

0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 	23!1111995 

(Tombo: 11280) 	 4' Oficio Reg 
Caitório da 6' Vara Empresarial - Empresarial 	 Dep. 
Procecimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor 	MASSA FALIDA DE BANCO ROSA SIA (J,G.) 

SIr>slca_ 	ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES (J.G.) 
Adv 	Antonio Roberto Nobrega Telles de Menezes (RJ019372) 
A 	 Fabricio da Cunha de Freitas (RJ129003) 

Réu. 	LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
RKL 	CARLOS ALBERTO DA ROCHA 

012100 -U 1.100.0.10.0001 	(190 .Od1.118672 -5j 
R~ 	CARLOS MAURICJO CHAVES'd1LbLA 
R*U 	MOSCRTO CA.RNEVALE ROGÉRIO 
R 	 ESPOLIO DE CAP,LOSALBEP.TO DE SOUZA ViLLAR 
In~ 	KARLA VILA R ESTRELLA 
Ir~s: 	RICARDO FERREIRA VILAR 
Iniloms: 	CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO 
1~94: 	AVI FERREIRAVILLAR 
Adv-. 	Renata Brandao Morìtz (R,J080133) 
Aáw: 	Antonio Augusta Dunsheo de Abranchos (RJ013637) 
1^,• 	 JOIO ROb*aõ ã SarnÔMó (RIO697471 

TJERJ - 18/10/2019 17:30:01 - Volume: 8 de 9 
Guia: 20190016051 - CNJ: 0121087-91.1995.8.19.0001 

0090081142899.01-92 
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DATA DA AUTUAÇÃO:  
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TERMO DE ABERTURA 

Nesta data abro as fls t o Q5 volume 
destes autos de no.  

Rio de Janeiro . f~ 9 de 	de 

JI*144r2>  
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1 S, 

Ó leio do Registro de Distribuição ~, 	 9 	 Ç 
Rua do Carmo, 62 - Centro - Rio de Janeiro - Cep 20011-020 

Tel. (21) 25095543 / 25095935 

Rio de Janeiro, OS de dezembro de 2013. 

Oficio n° 192712013 L .. 

Ref. Ofício N° 156412013/OF 
Processo n° 0121087-91.1995.8.19.0001(1995.001.116672-5) 

Senhor Juiz, 

Em cumprimento ao determinado no oficio em referência , encaminhamos as 

certidões requeridas em nome de LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO; CARLOS 

ALBERTO DE SOUZA VILLAR; CARLOS ALBERTO DA ROCHA; CARLOS MAURICIO 

CHAVES VILELA; ROBERTO CARNEVALE ROGERIO. (doc. j) 

Na oportunidade renovamos a Vossa Excelência protestos de estima e elevada 

consideração. 

c' samente, 

FERNANDA PIRES DE CAMPOS DAFLON FERRO 
Substituta — mat. 94-15435 

MM. Juiz de Direito da 6' Vara Empresarial da Comarca da Capital 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

20036621/2013 
20036622/2013 
2003662312013 
20036624/2013 
20036625/2013 
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2003662112013AAX  

Oficio do Registro de Distribuição 
Rua do Carmo, 62 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 

CERTIDÃO 
A OFICIAL DO 5 .  OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE DANEI 

DO RIO DE JANEIRO , NOMEADA NA FORMA DA LEI , C E R T 1 F 1 C A , com relrá 

mencionados , e DÁ FÉ QUE , revendo em seu poder e servido, os livros e/ou assentamento 	 rft  
r 

• Escrituras lavradas nos SERVIÇOS NOTARIAIS DOS OFICIOS IMPARES ; 
 

• Escrituras lavradas nas CIRCUNSCRIÇOES DE REGISTRO CIVIL COM FUNÇOES NOTARIAIS .  
• Escrituras lavradas no OFICIO DE NOTAS E REGISTRO DE CONTRATOS MARITIMOS; 	 CERTIDÃO 

• PROCURAÇOES EM CAUSA PROPRIA, lavradas nos Serviços Notariais Impares; 	' 	11Qi 
• PROCURAÇOES PUBLICAS EM GERAL, lavradas nos Serviços Notariais Imperes ( a+4 ' ílATO 	 08 ) 
• , Escrituras autorizadas pela Corregedoria Geral da Justiça; 	

VAI~
• TESTAMENTOS PÚBLICOS E CERRADOS , lavrados nos Serviços Notariais imperes ; 	III II' III" II' (II'I 
• CONTRATOS PARTICULARES equiparados a Escrituras públicas por força da lei; 

• TITULOS DE ORIGEM JUDICIAL , TRANSLATIVOS DE DIREITOS REAIS SOBRE IMOVEIS que tenham como circunscrição imobiliária Serviço de 
Registro Impar, neste municipio; 

• ESCRITURAS LAVRADAS EM OUTROS MUNICIPIOS, cujo imóvel tenha como circunscrição imobiliária serviço de 
Registro impar, neste município; 

• INTERVENÇOES COM INDISPONIBILIDADE DE BENS determinadas pelo Banco Central ou Vares Processantex; 

• INVENTÁRIOS , PARTILHAS , SEPARAÇOES CONSENSUAIS E DIVORCIOS CONSENSUAIS , lavrados nos 
Serviços Notariais ímpares (Lei n° 11.44112007). 

no perlodo de: primeiro de dezembro de mil novecentos e noventa e três, a 
primeiro de dezembro de dois mil e treze , deles CONSTA em nome de LUIZ 
ANTÔNIO VIEIRA DÉ CARVALHO , CPF: 304 . 051.497-00, o seguinte : conforme 
aviso n o 028/95 em 16/03 / 1995 - Ano XXI - no 51 - Parte III - Poder 
Judiciário do Diário Oficial, em atenção ao Ofício no LIQUI-SAN-
004/1995, foi decretada a indisponibilidade de bens de LUIZ ANTÔNIO 
VIEIRA DE CARVALHO e outros , não podendo de .qualquer forma, direta ou 
indireta , aliena-los ou onera-los, em 14 /03/1995 . Conforme aviso no 
029/95 em 16 /03/1995 - Ano XXI - no 51 - Parte III - Poder Judiciário 
do Diário Oficial, em atenção ao Ofício no LIQUI-CCV -008/95, foi 
decretada a indisponibilidade de bens e LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE 
CARVALHO e outros, não podendo de qualquer forma , direta ou indireta, 
aliena-los ou onera -los, em 14/03 /1995. Através do aviso n o 124195 do 
D.O. de 06 . 11.1995 , foi decretado o sequestro dos bens do pesquisado. 
Conforme aviso no 046 /96 em 2510311996 - Ano XXII - no 57 -. Parte III 
- Poder Judiciário - Seção I - Estadual do Diário Oficial , nos termos 
do Ofício n° 1082/95.RA , foi determinado o arresto de todos os bens 
dos ex -administradores do BANCO ROSA S/A, do qual LUIZ ANTÔNIO VIEIRA 
DE CARVALHO e outros fazem parte , 'em 19 /03/1996 , conforme requerido no 
Ofício n o 1564 12013 /OF em 11/11 /2013 - Processo no 0121087-
91.1995 . 8.19.0001 ( 1995 . 001.116672 -5) do Cartório da 6a Vara 
Empresarial da Comarc 	a Capital . Rio de Janeiro, quatro de dezembro 
de dois mil e treze . 	xxxx * xxxzzzxx * xxxxsxxxxr *:t* *rreze : ~ * *xzxe*x*x* 

Recibo Finalidade busca Cextidao Gxat. 2% FETJ FUNMERJ FURPERJ FU MPEH Total 

CFIRL 
instruir  

Processo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Vicio do Registro de Distribuição 
Rua do Carmo, 62 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 

C E RT I D À 0 	
Fer 

A OFICIAL DO 5 .  OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIQAO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 	L DO 	 E 
DO RIO DE JANEIRO, NOMEADA NA FORMA DA LEI, C E R T 1 F 1 C A , com referA•~~¡~~ds 	xo 	g  

mencionados , e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e serviço , os livros e/ou assentamentos 	ÉL 
c 	au 	dei 

• Escrituras lavradas nos SERVIÇOS NOTARIAIS DOS OFICIOS IMPARES ; 	 D 	
~s 	3j 	9 

• Escrituras lavradas nas CIRCUNSCRIÇOES DE REGISTRO CIVIL COM FUNÇ6ES NOTARIAIS W1 	CERTIDA0 
• Escrituras lavradas no OFICIO DE NOTAS E REGISTRO DE CONTRATOS MARITIMOS; 	c, ,• 	

Gw  
• PROCURAÇOES EM CAUSA PRÓPRIA, lavradas nos Serviços Notariais Impares;  

• PROCURAÇOES Pl1BLICAS EM GERAL, lavradas nos Serviços Notariais Impares (Le 	" AÂ 
	8) 

• . Escrituras autorizadas pela Corregedoria Geral da Justiça ; 	 UAI8009T k 
• TESTAMENTOS PÚBLICOS E CERRADOS , lavrados nos Serviços Notariais Impares ; 	

(II III IIII' IIIII I'I  
• CONTRATOS PARTICULARES equiparados a Escrituras públicas por força da lei; 	

Rí. TITULOS DE ORIGEM JUDICIAL , TRANSLATIVOS DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS que tenham como circunsc rição imobiliária Sé rviçode 
Registro Impar, neste município; 	 bt 

• ESCRITURAS LAVRADAS EM OUTROS MUNICIPIOS, cujo imóvel tenha como circunscrição imobiliária serviço de 
Registro impar, neste município; 

• INTERVENÇOES COM INDISPONIBILIDADE DE BENS determinadas pelo Banco Central ou Varas Processantes; 	R. 

• 

 

INVENTÁRIOS, PARTILHAS, SEPARAÇOES CONSENSUAIS E DIVÓRCIOS CONSENSUAIS, lavrados nos 
Serviços Notariais impares (Lei n° 11.44112007). 

no período de: primeiro de dezembro de mil novecentos e noventa e trés, a 
primeiro de dezembro de dois mil e treze , deles CONSTA em nome de 
CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR , CPF: 002 . 772.905-20 0, o seguinte: 1 
conforme aviso no 028195 em 16 /03/1995 - Ano XXI - n o 51 - Parte III - 	11 
Poder Judiciário do Diário Oficial, em atenção ao Ofício no LIQUI-SAN- 	~ 
004/1995, foi decretada a indisponibilidade de bens de CARLOS ALBERTO 
DE SOUZA VILLAR e outros, não podendo de qualquer forma, direta ou 
indireta, aliena-los ou onera-los, em 14/03/1995. Conforme aviso n°. 
'029/95 em 16/03/1995 - Ano XXI - no 51 - Parte III - Poder Judiciário 
do Diário Oficial, em atenção ao Ofício no LIQUI-CCV-008/95, foi á 
decretada a indisponibilidade de bens de CARLOS ALBERTO DE SOUZA 
VILLAR e outros, não podendo de ,  qualquer forma, direta ou indireta, 
aliena-los ou onera-los, em 14/03/1995. Através do aviso no 124/95 do 
D.O. de 06.11.1995 , foi decretado o sequestro dos bens do pesquisado. 	8 
Conforme aviso no 046/96 em 25/03/1996 - Ano XXII - no 57 -. Parte III 	

z - Poder Judiciário - Seção I - Estadual do Diário Oficial, nos termos 	S 
do Ofício n° 1082/95.RA, foi determinado o arresto de todos os bens 
dos ex-administradores do BANCO ROSA S/A, do qual CARLOS ALBERTO DE 
SOUZA VILLAR e outros fazem parté, em 19103/1996, conforme requerido 
no Ofício no 1564/2013/OF em 11/11/2013 - Processo n 0  0121087-
91.1995.8.19.0001(1995.001.116672-5) do Cartório da 6a Vara 
Empresarial de Comarca de Capital. Rio de Janeiro, quatro de dezembro 
de dois mil e trez

5&t*
xxzxaxxxxzxzxxzxx * xxzzxxxxxxztzzxxxxzzxxxx 

~ I 
Recibo Finalidade busca Certidão Gzat. 24 FFTJ EM~M3 FUHPERJ FUHARPEH Total 

CF/RI- 
i nstruir 

Processo 0,00 0,00 0,00 0300 0,00 0100 0,00 0,00 

1 



Vl  
íç 

ara 

aaa~ 

L 

N 
nas n 
à 

co  
EW 

N 
aa~ 

W 

M 

■= 
U 

\tom 

í'
01  

I 

C\J 
CD 

N 
N 
O 

Q 

2003662312013 
A A ~ Z. 

CERTIDÃO 
A OFICIAL DO 5 .  OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA C IDADE DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, NOMEADA NA FORMA DA LEI, C E R T 1 F 1 C A , com referência aos assuntos abaixo 

mencionados , e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e serviço , os livros e /ou assentamentos relativos a: 

• Escrituras lavradas nos SERVIÇOS NOTARIAIS DOS OFICIOS IMPARES; 
• Escrituras lavradas nas CIRCUNSCRIÇ6ES DE REGISTRO CIVIL COM FUNÇOES NOTARIAIS IMPARES; 
• Escrituras lavradas no OFICIO DE NOTAS E REGISTRO DE CONTRATOS MARITIMOS; 
• PROCURAÇOES EM CAUSA PRÓPRIA, lavradas nos Serviços Notariais Imperes; 

• PROCURAÇOES PúBLICAS EM GERAL , lavradas nos Serviços Notariais Imperes ( Lei Estad ,ial n • 535812008) 
• . Escrituras autorizadas pela Corregedoria Geral da Justiça; 

• TESTAMENTOS PÚBLICOS E CERRADOS , lavrados nos Serviços Notariais impares; 

• CONTRATOS PARTICULARES equiparados a Escrituras públicas por força da lei; 

• TITULOS DE ORIGEM JUDICIAL, TRANSLATIVOS DE DIREITOS REAIS SOBRE IMOVEIS que tenham como circunscriçao imobiliária Serviço de 
Registro Impar, neste município; 

• ESCRITURAS LAVRADAS EM OUTROS MUNICIPIOS , cujo imóvel lenha como circunscrição imobiliária serviço de 
Registro impar, neste município; 

• INTERVENÇOES COM INDISPONIBILIDADE DE BENS determinadas pelo Banco Central ou Varas Processantea; 
• INVENTÁRIOS , PARTILHAS , SEPARAÇBES CONSENSUAIS E DIVÓRCIOS CONSENSUAIS , lavrados nos 

Serviços Notariais Impares (Lei n° 11.44112007). 

no período de: primeiro de dezembro de mil novecentos e noventa e três, a 
primeiro de dezembro de dois mil e treze, deles CONSTA em nome de 
CARLOS ALBERTO DA ROCHA , CPF: 258 .922.747-72, o seguinte : conforme 
aviso no 028195 em 16/03/1995 - Ano XXI - no 51 - Parte III - Poder 
Judiciário do Diário Oficial, em atenção ao Ofício no LIQUI-SAN- 
004/1995, foi decretada a indisponibilidade de bens de CARLOS ALBERTO 
DA ROCHA e outros, não podendo de qualquer forma, direta ou indireta, 
aliena-los ou onera-los, em 14/03/1995. Conforme aviso no 029/95 em 
16/03/1995 - Ano XXI - no 51 - Parte III - Poder Judiciário do Diário 
Oficial, em atenção ao Ofício no LIQUI-CCV-008/95, foi decretada a 
indisponibilidade de bens de CARLOS ALBERTO DA ROCHA e outros, não 
podendo de qualquer forma , direta ou indireta , aliena -los ou onera- 
los, em 14/03/1995. Através do aviso no 124/95 do D.O. de 06.11.1995, 
foi decretado o sequestro dos bens do pesquisado . Conforme aviso n o  
046/96 em 2510311996 - Ano XXII - no 57 - Parte III - Poder Judiciário 
- Seção I - Estadual do Diário .Oficial, nos termos do Ofício no 
1082 /95.RA , foi determinado o arresto de todos os bens dos ex- 
administradores do BANCO ROSA S/A, do qual CARLOS ALBERTO DA ROCHA e 
outros fazem parte, em 19/03 / 1996 . Conforme aviso no 210 /2012 em 
08103/2012 - Ano 04 - no 125 - Cadernó I - Administrativo do Diário 
Oficial, nos termos do Ofício no 122/2012/OF em 0810212012, foi 
decretada a indisponibilidade de bens de CARLOS ALBERTO DA ROCHA e 
outros, não podendo de qualquer forma, direta ou indireta, aliena-los 
ou onera-los, em 27/02/2012. Conforme aviso no 211/2012 em 08%03/2012 
- Ano 04 - no 125 - Caderno I - Administrativo do Diário Oficial, nos 
termos do Ofício no 123/2012/OF em 08/02/2012, foi decretada' a 
indisponibilidade de bens de CARLOS ALBERTO DA ROCHA e outros, não 
podendo de qualquer forma, direta ou indireta, aliena-los ou onera- 
los, em 27/02/2012. Conforme aviso no 810/2012*em 24/07/2012 - Ano 04 
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Sio do Registro de Distribuição 
Rua do Carmo, 62 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
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Rua do Carmo, 62 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 

CERTIDÃO 
A OFICIAL DO 5 .  OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO , CAPITAL DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO , NOMEADA NA FORMA DA LEI , C E R T 1 F 1 C A , com referência aos assuntos abaixo 

mencionados, e DA FÉ QUE , revendo em seu poder e serviço , os livros e /ou assentamentos relativos a: 
• Escrituras lavradas nos SERVIÇOS NOTARIAIS DOS OFICIOS IMPARES: 
• Escrituras lavradas nas CIRCUNSCRIÇOES DE REGISTRO CIVIL COM FUNÇOES NOTARIAIS IMPARES; 
• Escrituras lavradas no OFICIO DE NOTAS E REGISTRO DE CONTRATOS MARITIMOS; 
• PROCURAÇOES EM CAUSA PRÓPRIA , lavradas nos Serviços Notariais Impares; 
• PROCURAÇOES Pl1BLICAS EM GERAL , lavradas nos Serviços Notariais Impares ( Lei Estadual n• 535812008) 
• . Escrituras autorizadas pela Corregedoria Geral da Justiça; 

• TESTAMENTOS PÚBLICOS E CERRADOS , lavrados nos Serviços Notariais Impares; 
• CONTRATOS PARTICULARES equiparados a Escrituras públicas por força da lei; 

• TITULOS DE ORIGEM JUDICIAL , TRANSLATIVOS DE DIREITOS REAIS SOBRE ] MOVEIS que tenham como circunscrição imobiliária Serviço de 
Registro Impar, neste município; 

• ESCRITURAS LAVRADAS EM OUTROS MUNICIPIOS, cujo imóvel tenha como circunscrição imobiliária serviço de 
Registro impar, neste município; 

• INTERVENÇOES COM INDISPONIBILIDADE DE BENS determinadas pelo Banco Central ou Varas Procesaantei; 
• INVENTÁRIOS , PARTILHAS , SEPARAÇOES CONSENSUAIS E DIVÓRCIOS CONSENSUAIS, lavrados nos 

Serviços Notariais ímpares (Lei n° 11.44112007). 

no período de: - no 213 - Caderno I - Administrativo do Diário Oficial, nos 
termos do Ofício no 492/2012/OF em 05/06/2013, foi decretada a 
indisponibilidade de bens de CARLOS ALBERTO DA ROCHA e outros, não 
podendo de qualquer forma , direta ' ou indireta , aliena -los ou onera-
los, em 16/07/2012 , conforme requerido no Oficio no 1564 /2013/OF em 
11/11/2013 - Processo no 0121087-91.1995.8.19.0001(1995.001.116672-5) 
do Cartório da 6' Vara Empresarial de Comarca de Capital . CONSTA, 
ainda , registro de distribuição em nome de CARLOS ALBERTO DA ROCHA, 
sem indicação de. CPF , o seguinte : do 9 0  Registro de Imóveis, em 
24/02 /2005 , Aditamento a Partilha , expedida em 17.10112005 ,•. figurando 
como transmitente : ESPOLIO DE NORBERTO ANT0NIO DE ARAÚJÓ e figurando 
como adquirentes : MAGALI CHAHAIRA DA ROCHA casada com CARLOS ALBERTO 
DA ROCHA (Haverá 1 /6 do apto 403 na Rua Candido Mendes no 101 na 
Freguesia de Glórie ), e outros , conforme sentença de 2° VOS sem 
indicação de data , prenotado em 23102/2005 . Rio de Janeiro , quatro de 
dezembro de dois mil e  

- 	firnQfidQ ~ ,, 

a  

~J 

01 í  
EFI 	Y 

1 AT0Ì 
~ VAI80098~~ 

/Of4Om Ferrc 94.154,15 
Dill"buifio RI 
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mw" do Registro de Distribuição 
Rua do Carmo, 62 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 

CERTIDÃO 
A OFICIAL DO 5 .  OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO , CAPITAL DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO , NOMEADA NA FORMA DA LEI, C E R T 1 F I C A , com referência aos assuntos abaixo 

mencionados , e DA FÉ QUE , revendo em seu poder e serviço, os livros e lou assentamentos relativos a: 
• Escrituras lavradas nos SERVIÇOS NOTARIAIS DOS OFICIOS IMPARES; 
• Escrituras lavradas nas CIRCUNSCRIÇOES DE REGISTRO CIVIL COM FUNÇOES NOTARIAIS IMPARES; 
• Escrituras lavradas no OFICIO DE NOTAS E REGISTRO DE CONTRATOS MARITIMOS; 
• PROCURAÇOES EM CAUSA PROPRIA, lavradas nos Serviços Notariais Imperes; 

• PROCURAÇOES PÚBLICAS EM GERAL , lavradas nos Serviços Notariais Imperes (Lei Estadual n ° 5 3 5 81200 8) 
• . Escrituras autorizadas pela Corregedoria Geral da Justiça; 

• TESTAMENTOS PÚBLICOS E CERRADOS , lavrados nos Serviços Notariais Impares; 
• CONTRATOS PARTICULARES equiparados a Escrituras públicas por força da lei; 

• TITULOS DE ORIGEM JUDICIAL , TRANSLATIVOS DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS que tenham como circunscrição imobiliária Sèrviço de 
Registro Impar, neste município; 

• ESCRITURAS LAVRADAS EM OUTROS MUNICIPIOS, cujo imóvel tenha como circunscrição imobiliária serviço de 
Registro impar, neste município; 

• INTERVENÇOES COM INDISPONIBILIDADE DE BENS determinadas pelo Banco Central ou Varas Processantex; 
• INVENTÁRIOS , PARTILHAS , SEPARAÇOES CONSENSUAIS E DIVÓRCIOS CONSENSUAIS , lavrados nos 

Serviços Notariais Impares (Lei n• 11.44112007). 

no período de: primeiro de dezembro de mil novecentos e noventa e trés, e 
primeiro de dezembro de dois mil e treze, deles CONSTA em nome de 
CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA, CPF: 204.098 . 428-34 , o seguinte: 
conforme aviso no 028 /95 em 16103/1995 - Ano XXI - no 51 - Parte III -
Poder Judiciário do Diário Oficial , em atenção ao Oficio no LIQUI-SAN-
00411995, foi decretada a indisponibilidade de bens de CARLOS MAURICIO 
CHAVES VILELA e outros, não podendo de qualquer forma, direta ou 
indireta , aliena-los ou onera -los, em 14/03 / 1995. Através do aviso n° 
124/95 do D.O. de 06.11.1995, foi decretado o sequestro dos bens do 
pesquisado . Conforme aviso no 046 /96 em 25/03/1996.- Ano XXII - no 57 

Parte III - Poder Judiciário - Seção I - Estadual do Diário Oficial, 
nos termos do Oficio no 1082/95.RA , foi determinado o arresto de todos 
os bens dos ex-administradores do BANCO ROSA S /A, do qual CARLOS 
MAURICIO CHAVES VILELA e outros fazem parte , em 19/03/1996. Do 23 0  
Oficio de Notas, Revogação de Mandato , que faz CARLOS MAURICIO CHAVES 
VILELA, em 17/06/ 1991 ,  livro 6927, . folhas 040, conforme requerido no 
Oficio n0  1564 /2013/OF em 11/11 /2013 - Processo no 0121087-
91.1995 . 8.19.0001(1995.001.116672 -5) do Cartório da 6° Vara 
Empresarial de' Comarca da Capital . Rio de Janeiro, quatro de dezembro 
de dois mil e treze .** 	 **1Y **pex*********x******* ** *** *** 

Uaiálio~ 

III III 1111 I III 11111 
Recibo Finalidade busca 	III In m ■ k 1118  IF 1k1—_.. 2% E EX3 FURMERJ FUNPERJ F ~PEN Total 

CFIRL 
instruir 

Processo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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do Registro de Distribuição 
Rua do Carmo, 62 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 	
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CERTIDÃO 
A OFICIAL DO 5.  OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANE 

DO RIO DE JANEIRO , NOMEADA NA FORMA DA LEI , C F. R T 1 F 1 C A , com refez 	~ëor úèfo tü6~, o 
TKA 

mencionados , e DA FÉ QUE , revendo em seu poder e serviço, os livros e lou assentamentos 	1 1  
CERTIDÃO 	 > 

• Escrituras lavradas nos SERVIÇOS NOTARIAIS DOS OFICIOS IMPARES ;  
• Escrituras lavradas nas CIRCUNSCRIÇÕES DE REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS 1 
• Escrituras lavradas no OFICIO DE NOTAS E REGISTRO DE CONTRATOS MARITIMOS; 	 ATO 

• PROCURAÇÕES EM CAUSA PRÓPRIA, lavradas nos Serviços Notariais Imperes; 	 VA180100 
• PROCURAÇÕES PÚBLICAS EM GERAL, lavradas nos Serviços Notariais Impares (L IIII!IIIII'IIII ~ III 	Og) 

• . Escrituras autorizadas pela Corregedoria Geral da Justiça; 
• TESTAMENTOS PÚBLICOS E CERRADOS , lavrados nos Serviços Notariais Impares; 	 o 
• CONTRATOS PARTICULARES equiparados a Escrituras públicas por força da lei; . 

• TITULOS DE ORIGEM JUDICIAL , TRANSLATIVOS DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS que tenham como circunscriçao imobiliária Serviço de  
Registro Impar, neste município; 	 ka 

• ESCRITURAS LAVRADAS EM OUTROS MUNICIPIOS , cujo imóvel tenha como circunscriçao imobiliária serviço de 
Registro impar, neste município; 

• INTERVENÇÕES COM INDISPONIBILIDADE DE BENS determinadas pelo Banco Central ou Varas Processantea; 	8 ~ 

• INVENTÁRIOS , PARTILHAS , SEPARAÇÓES CONSENSUAIS E DIVÓRCIOS CONSENSUAIS , lavrados noa 
Serviços Notariais í mpares ( Lei n• 11 .44 1 1 2007). 

no período de: primeiro de dezembro de mil novecentos e noventa e trés, a 
primeiro de dezembro de dois mil e treze , deles CONSTA em nome de ROBERTO 
CARNEVAM RDGERIO CPF : 595.366 , 597-00 o seguinte : do 5 0  Ofício de Notes 
Escritura de Compra e Venda , do apto 902 do edifício Eglentine - bloco 01 na 
Rua Engenheiro Cortes Sigaud no 11, que fazem BEATRIZ MARIA NOVAL ROGERIO g 
assistido por s /m ROBERTO CARNEVALE ROGERIO à JOSE ARISTIDES MARCONDES DE 
MOURA , em 14 /03/1994 , livro 3373 , folhas 127/128. Conforme aviso no 029/95 
em 16/03/1995 - Ano XXI - no 51 - Parte III - Poder Judiciário do Diário a 
Oficial, em atenção ao Ofício no LIQUI-CCV-008 /95, foi decretada e É 
indisponibilidade de bens de ROBERTO CARNEVALE ROGERIO .e outros ,•não podendo 
de qualquer forma, direta ou indireta, aliena -los ou onera-los, em4 ~ 14/03/1995 . Através do aviso no 124195 do D . O. de 06 . 11.1995, foi decretado MW9 
o sequestro dos bens do pesquisado . Conforme aviso no 046/96 em 25/03/1996 - 
Ano XXII - n o 57 - . Parte III - Poder Judiciário - Seção I - Estadual do 
Diário Oficial , nos termos do Ofício no 1082 /95.RA, foi determinado o 
arresto de todos os bens dos ex -adminis t redores do BANCO ROSA S /A, do qual 
ROBERTO CARNEVALE ROGERIO e outros fazem parte , em 19/03/1996. Ao 9 0 	8 
Registro de Imóveis , em 14 /09/2000, Carta de Sentença , expedida em 
28/08 1 2000, do lote 16 de quadra J do PAL 33120 na Rua 06 posteriormente 
denominada Rua Eurico Mello, figurando como transmitentes : EX-CASAL DE 
ROBERTO CARNEVALE ROGERIO e BEATRIZ MARIA NOVAL ROGERIO e figurando como 
adquirente : EK-CÔNJUGE MULHER , conforme sentença de 5° Vara de Família de 
Comarca da Capital em 08 /06/2000, conforme requerido no Ofício n 0  
1564 /2013 /OF 	em 	11/11/2013 	- 	Processo 	n0 	0121087- 
91.1995.8.19 . 0001 ( 1995.001.116672 -5) do Cartório da 6° Vara Empresarinde
Comarca da Capital. Rio de Janeiro, quatro de dezembro de dois mil e. tr
Recibo Fin idade 5waa Certidão Grat . 2@ FF-TJ FUHUPERJ FUNPERJ FMARPER

ns rolo 	
0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 CFIRL 	Processo 
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50  Promotoria de Justiça de Massas Falidas 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

~j~Ib 

Comarca da Capital - RJ 
60  Vara Empresarial 
Processo n °: 0121087-91.1995.8.19.0001 
Autora: Massa Falida de Banco Rosa S/A 
Réus: Luiz Antonio Vieira de Carvalho, Carlos Alberto de Souza Villar, Carlos 
Alberto da Rocha, Carlos Mauricio Chaves Vilela e Roberto Carnevale Rogerio 

MM. Dra. Juíza: 

Fica o MP ciente de tudo o que aos autos foi acrescido desde sua 

última manifestação (fls. 1.399/1.399v. - 7 11  volume). Prosseguindo, passa a 

opinar nos termos e para os fins seguintes: 

7° VOLUME  

1. Inicialmente o MP reitera o item 9 de sua manifestação de tis. 

1.39911.399v. 

2. Fis. 1.400 - Decisão determinando o atendimento do requerido peló MP 

no item 12 de fls. 1.399/1.399v., com a expedição de ofício aos 50  e 60  

Distribuidores para que enviem ao juízo certidões referentes aos 
10 	executados qualificados na inicial. 

3. Fls. 1.401/1.402 - Ofícios expedidos em cumprimento da decisão supra. 

4. Fis. 1.403 - Decisão que entre outras providências determinou a remessa 

dos autos ao Contador para atualização do montante devido a Sra. 

Neli de Oliveira Carvalho, relativo a metade do valor obtido com a 

alienação judicial do imóvel de seu cônjuge. 

5. Fls. 1.404/1.405 - Diante do resposta do ofício, o MP pugna seja 

expedido ofício ao 140  Ofício, solicitando cópia da Escritura de 

Promessa de Cessão de Direitos de Posse referente ao imóvel: lote de 

terreno, situado com frente para a Rua Antonio Braga Filho, destinado à 

contratação do casa n° 01 em Sepetiba, Freguesia de Santa Cruz, L° 

SCG-632, fls. 107 em 13/06/2002.~0~  

YIX.e~ 37,3 ZL 



6. Fls. 1.406/1.408 - Diante do Laudo Pericial, o MP reitera o item 8 de sua 

manifestação ministerial de fl. 1.399, pugnando seja expedido mandado 

de pagamento em favor de Neli de Oliveira Carvalho, no valor indicado 

pelo Contador. 

77 Fis. 1.409/1.415 - Diante -da resposta do oficio, o MP pugna sejam 

expedidos os seguintes ofícios: 

a) Ao 90  Registro de Imóveis, solicitando cópia do Aditamento a 

Partilha, expedido em 17/01/2005, referente ao imóvel localizado na 

Rua Candido Mendes, n° 101, apto. 403, na freguesia da Glória, 

prenotado em 23/02/2005; 

b) Ao 50  Oficio de Notas, solicitando cópia da Escritura de Compra e 

Venda do apto. 902 do edifício Eglantine, bloco 01 na Rua 

Engenheiro Cortes Sigaud, n° 11, de 14/03/1994, livro 3373, tis. 

127/128; 

c) Ao 90  Registro de Imóveis, solicitando cópia da Carta de Sentença, 

expedida em 28/08/2000, do lote 16 da quadra J do PAL 33120, na 

Rua 06, posteriormente denominada Rua Eurico Mello, figurando 

como transmitentes ex-casal de Roberto Carnevale Rogério e Beatriz 

Maria Noval Rogério e figurando como adquirente: ex-cõnjuge 

mulher, conforme sentença da 5° Vara de Família da Comarca da 

Capital - RJ em 08/0612000. 

G  

Rio de Janeiro, 11 ,e~e fevereiro de 2014. 

1 

a 

ar 

Promotor .,Olé Justiça 

i►] 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório de 6' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 e-mail: 
ca p06vemp@tjrj.j us. br 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

	 Fia.~~~ 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Sindico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria Isabel Paes Gonçalves 

Em 1010312014 

Despacho 

Cumpra-se o apenso. 

Rio de Janeiro, 1010312014. 

Maria Isabel P s Gonçalves - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria Isabel Paes Gonçalves 

Em31/-0—MI 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Capital 
Cartório de 68  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 e-mail: 
cap06vempQtj l.jus.br  

Fls. % ~ 
Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 	 _ 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA SIA 
Síndico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria Isabel Paes Gonçalves 

Em 24/03/2014 

Despacho 

1 - Fls. 140711408: A interessada, Sra. Neli de Oliveira Carvalho. 
Após, ao Síndico. 
Inexistindo objeção e considerando a concordáncia do MP (fls. 1416, verso, item 6), EXPEÇA-SE 
MANDADO DE PAGAMENTO, no valor de fls. 1407 (R$ 7.901,75) à Sra. Neli de Oliveira Carvalho. 

2 - Ao Síndico, sobre o acrescido, voltanto conclusos para apreciação da cota de fls. 1416. 

Rio de Janeiro, 2410312014. 

Maria IsajPsGonçalves - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria Isabel Paes  Gonçalves 

Emite/ XIA- 

-j4  Qi/30}56 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 68  Vara Empresarial 
Av, Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 -Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 

e-mail: cap06vemp@tjrj.jus.br  

Fls: j(â  

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001(1995.001.116672-5) 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 

Atos Ordinatórios 

© 	Despacho de fis. 1418: 1 - Fls. 140711408: A interessada, Sra. Neli de Oliveira Carvalho. Após, ao
, verso, 

EXPEÇA-SE
Inexistindo 

	DEoPAGAMENTO, no valor de fls. 1407 (R$M 901f  .75) 1à Sra. Neli de i Oliveiira 

Carvalho...." Venham as custas para extração do Mandado de Pagamento , cod. 1102-3, R$ 5,09 + CAARJ 10 % + 

as repercussões nos Fundos. 
(Adv. Renata Moritz Serpa Coelho -OAB/RJ-080133) 

Rio de Janeiro, 0410412014. 

Aline Tavares Pires - Analista Judiciário - Matr. 01/30756 

L7J 

738 



SEXTA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL/RJ 

0  

CERTIDÃO 
RETIRADA DE AUTOS PARA CÓPIA 

Certifico que os autos do processo n° n ác lo e 1 - 4I "25-  s• 19 M4 

com o -; volume(s),  à  a folhas e o ~ apenso(s) foram retirados para 

]~ 	cópia no dia o_~j-2-V 	as /5 h 3 -í  min, pelo(a) advogado(a) / 

estagiário(a) L Q rQ Goa es o4 ~~p~ e ~oc  ~ a 	 (OAB/RJ n° 

eco.1ss_ç e telefone 24~ 	em nome de parte  

(autora / ré / interessada ), e devolvidos no dia 12~j/ 	1, às 

A vogado() / estagiário(a) 

43  
Funcionário/Matrícula 



EXM°  SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6' VARA EMPRESARIAL COMARCA DA 
CAPITAL 

~~j'k  

Q 	Processo n°  0121087-91.1995.8.19.001 

(antigo 1995.001.116672-5) 

Síndico da MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S.A. - Antonio 
Roberto Nóbrega Telles de Menezes , nos autos da Ação de Responsabilidade Civil em 
epígrafe , vem, respeitosamente , perante V . Ex', em atendimento ao r. Despacho às fls. 
1418, declarar que nada a opor à expedição do mandado de pagamento em nome da Sra. 
NELI DE OLIVEIRA CARVALHO, no valor de R$ 7.90175, conforme determinação 
desse Meritíssimo Juizo. 

rE 

Nestes ternos 
Pede deferimento 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2014 

0 oóbrega Telles e enezes 
Síndi 	SSA FALIDA DO BANCO ROSA S.A. 



CarvalhosaeEizirik 
A D V O 0 A D O S 

Modesto Carvalhosa 

Nelson Elzirlk 

Ariádna Bohomoletz Geal 

Antonio Carlos Verzola 

Carlos Gustavo Carvalho Escobar 

Maria Lucia de Araujo Cintra 

Flávia Weiner Parente Martina 

Marcus de Prestas Menriques 

Renata Brandilo Morltz Serpa Coelho 

Andrea Piras da Costa Braga 

Lula André N. de Moura Azevedo 

Alexandra Chede Travassos 

)ullana Botini Margreaves Vieira 

Ana Carolina Waber 

Adriana M. R. Ferreira 

Fellpa Ronco 

Luiz Fernando Martins Kuyven 

Lulza P. de Cunha P. de Oliveira 

1g .,  
RIO DE JANEIRO 

R. Santa Luzia, 651 - 34e andar 

Rio de Janeiro RJ Cep 20021.903 

Tal.: (21) 3906.8200 / 2240.4724 

Fax: (21) 2262.7784 

aizirikoaizirik.com.br  

SÃO PAULO 

R. José Maria Lisboa, 1139 

Sigo Paulo SP Cap 01423.001 

Tal.: (11) 3063.5055 Fax: 3083.6610 

cervalhosa®carvalhosa.com.br  

~.carvalhosaelzirlk. com. br 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6' VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DA CAPITAL 	 ó 
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v-1 
O 

b 
N 

GRERJ N° 40701941438-2% 
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W 

d 

Processo n° 0121087-91.1995.8.19.0001 	 w 
w 

d 
Neli de Oliveira Carvalho, já qualificada nos autos da Ação de 

Responsabilidade Civil em epígrafe, movida pelo Ministério Público em face dos 

Srs. Carlos Alberto de Souza Villar e outros, vem, por suas advogadas Infra-

assinadas, em atenção ao 1. despacho de fis. 1.419, manifestar sua 

concordância  com relação ao cálculo acostado às fis. 1.40711.408 dos autos, 

referente à metade do valor obtido com a alienação judicial do Imóvel de seu 

cônjuge, Luiz Antônio Vieira de Carvalho, elaborado pela Central de Cálculos 

Judiciais. 

Assim, considerando que o Sindico da Massa Falida e o i. 

representante do Ministério Público Estadual também anuíram expressamente, 



Ca~lhosaeElzirlk 	 2  
ADVOGADOS 

requer a imediata expedição de Mandado de Pagamento em seu favor, no valor 

de R$7.901,75 (sete mil, novecentos e um reais e setenta e cinco centavos). 

Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2014. 

ata Mori
~~a Coelho 

OAB/RJ 80.133 

Lui 	C6n a P. de iveira 
OAB/RJ 171.712 

CQ 



f; 	ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DA 6' VARA EMPRESARIAL 

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA 
GRERJ: 4070194143823 	 Processo: 0121087 -91.1995.8.19.000 1 (1995.001.116672-5)  

CPF/CNPJ: 97525871787 	 Autenticação: 03122105515 
Pagamento: 0710412014 

Nome de quem faz o recolhimento: RENATA 
BRANDAO MORITZ SERPA COELHO 

Uso: GRERJ conferida correta 
Data de utilização da GRERJ: 

Informação complementar: PROCESSO: 0121087-91.1995.8.19.0001 
RELI: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS E OUTROS AUTOR: MASSA FALIDA DE BANCO 
ROSA SIA E OUTROS 

Receita/Conta 	Descricão 
	

Valor 
1102-3 Atos dos Escrivães R$5,09 
2001-6 CAARJ / IAB R$0,50 
6898-0000215-1 OUTROS FUNDOS R$0,25 
6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS R$0,25 

Total: 	R$6,09 

Rio de Janeiro, 07-maio-2014 

MARCIA DfARAUJO ALVARES DE AMORIM 
010000014773 

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas Judiciais e 
aos emolumentos de registro/baixa. 

w 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça 

MANDADO DE PAGAMENTO 	 145/37/2014/MPG 	Mo~ 
Comarca da Capital - Cartório da 6' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 
3133-3541 e-mail: cap06vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0001724-42.1997.8.19.0001 (1997.001.001594-0) 

N° da Conta: 16000001612732 	 Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. 
Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. Porte - Requerimento - Recuperação Extrajudicial 
/ Recuperação Judicial e Falência 

Parte/Autor: CNPJ/CPF: 

Parte/Réu: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 	 CNPJ/CPF: 33.812.32210001-94 

Importância: R$ R$ 7.901,75 - (sete mil novecentos e um reais e cinquenta e cinco centavos) 

Para ser pago a: NELI DE OLIVEIRA CARVALHO - CPF: 333.637.227-53 

Informações Complementares: Expedido conforme r. despacho de fls. 1418, datado de 2410312014. 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Maria Isabel Paes Gonçalves, MANDA ao Banco do 
Brasil S/A que em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, pague à 
pessoa indicada a importância supra, depositada à disposição deste Juízo. 

Eu, 	 Luna Catia Vasconcelos Ferrelra - Analista Judiciário - Matr. 
01120005 digitei e eu, 	 Guiomar de Azevedo Zarife - Escrivão - Matr. 01114160, o 
subscrevo. Rio de Janeiro, 08 de maio de 2014. 

Maria Isabel Paes Gonçalves - Juiz Titular 

Prazo de validade desta ordem Judicial: 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão. 

O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE: 
( ) Crédito em Conta 	( ) 01 - Conta Corrente 	( ) 11 - Conta Poupança 	( ) Espécie 

Valor Total do Mandado: 	Tarifa: 	CPMF: 	Valor Líquido: 
Banco N°: 	Agência N° 	 Conta N° 	 Conjunta ( )Sim(  ) Não 
Nome do Titular: 
Nome do Favorecido do Mandado: 	 CPF: 

Assinatura do Favorecido do Mandado: 
	

Telefone: 
N° do Documento: 

160 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6" Vara Empresarial 

Av. Erasmo 
Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 

e-mail: cap06vempGtjrj.jus.br  

Processo : 0121087-91.1995.8.19.0001 (1996.001.116672-5) 
Fls: ) ~a6 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 

Atos Ordinatórios 

Certifico 
5/37/2014/MPG, emit d/o em favo 

	pagamento 

favor NELI DE OLIVEIRA CARVALHO, no valor de R$ 7.901.75  

n°14 

 

D 
Rio de Janeiro, 2110512014. 

Marcia de Araujo Alvares de Amor - Subst. do Escrivão - Matr. 01114773 

C WJ 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6" Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP 
e-mail: cap06vemp@tjl.jus.br  

20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 

Processo :0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 	

~1 

~ j,-  
Fls:  

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 

Atos Ordinatórios 

Desp. de fls. 1418: "...2 - Ao Sindico, sobre o acrescido, voitanto conclusos para apreciação da cota de 

fis. 1416". 

Rio de Janeiro, 2210512014. 

Marcia de Araujo Alvares de A:rm  Subst. do Escrivão - Matr. 01/14773 

Ni 
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SEXTA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL/RJ 

pOLg 

CERTIDÃO  
RETIRADA DE AUTOS PARA CÓPIA 

Certifico que os autos do processo n° o ia /o ir -4- 
R  941. 	s. /Q 000 	, 

com 	volume(s),  /Y.aI follias e ~~~ apenso s) foram retirados para 

cópia no dia ~3 / os / -,nn/Y 	às jli~min, pelo(a) advogado(a) / 

estagiário(a) 	 </ Arpas ReoL 	 (OAB/RJ n° 

,ou,o . sa_E  e telefone  tUçg  - saco , em nome de parte  ,é,,  

(autora / ré / interessada), e devolvidos no dia 	4&05/J4 	às 

5, h25-min. 

Ad v̀ogadé'(a) / estagiário(a) 

~ 	 /34 
Fun c' onári o/Matríc ul a 
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EXM°  SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6°  VARA EMPRESARIAL COMARCA DA pa,0 

CAPITAL 

~+t 	Processo n°  0121087-91.1995.8. 19.001  

4~ 	 (antigo 1995.001.116672- 5 ) 

Síndico da MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S.A. - Antonio 

Roberto Nóbrega Telles de Menezes , nos 

 Vá Ex°, em atendimento ao 
Responsabilidade Civil 

 às fls. 
epígrafe, vem, respeitosamente, perante  

1 4 1 811 427, 
manifestar que tomou ciência do acrescido e do mandado de pagamento às 

fls. 1425, e que, acolhendo esse Meritíssimo
infomaçõesí  que deverão 

indicaçõesr constantes da cota 
 presentes   

fls.1416 verso, ficará aguardando  
autos para as providências cabíveis. 

Nestes termos 
Pede deferimento 

Rio de Janeiro , 30 de maio de 2014 

&
'omo o' rto reg e es e 	es

Sa MASSA FALIDA DO BAN 	OSA S.A. 	 „l/ 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 e-mail: 
cap06vemp®tjrj.jus. br  

Fis. 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Síndico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria Isabel Paes Gonçalves 

Em 0210712014 

Despacho 

1 - Cumpra-se o apenso. 

2 - Registre-se que a presente execução prossegue pelo montante total indicado na planilha de fis. 
1254 (R$ 28.797.594,87), sendo que R$ 26.160.623,43 reverterá em proveito da Massa Falida. 
Sem prejuízo, a quantia de R$ 2.616.062,34, devida ao patrono a título de sucumbéncia, será 
paga, oportunamente, quando houver numerário disponível. 

v 3 - Defiro a expedição de ofícios nos termos requeridos pelo Ministério Público, às fis. 1416, itens 5 
e 7, ressaltando a concordància do Síndico, às fis. 1429. 

X14 - Considerando a cota de fis. 1399, verso, item 9, defiro o requerimento formulado pela Massa 
Falida, às fis. 1396, devendo certificar o cartório se foram apresentadas impugnações após a 
lavratura de novo Termo de Penhora (fis. 1325, 132611327 e fis. 1330). 

S 5 - Considerando que o Espólio de Carlos Alberto de Souza Villar não se encontra regularmente 
representado (fis. 1251), incluam-se os herdeiros qualificados às fis. 662 como interessados, a fim 
de que passem a ser intimados, na pessoa do seu patrono. 

Rio d 	Janeiro, 0210712014. 

Maria isab 	aes Gonçalves - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

110 	 MLDUTRA 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6' Vara Empresarial 

Av. Erasmo Braga
, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-35

41  

e-mail: cap06vemp@tjrl •jus.br  

Processo : 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 	

Fis: j~ 31 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 

Atos Ordinatórios 

Certifico , em cumprimento ao r. desp. de fis- 1430: 
item 4, que não foram apresentadas impugnações; 
item 5, que anote os herdeiros , como interessados. 

Rio de Janeiro, 0410812014. 

Marcia de Araujo Alvares de morim - Subst. do Escrivão - Matr. 01114773 

ki 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6' Vara Empresarial 6' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 e-mail: 

cap06vemp(Q3tjrj.jus. br  

N° do Ofício: 996/2014/OF 

~ [_\ 
5 2  

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2014 

Processo N°:0121087-91.1995.8.19.0001(1995.001.11667 2-5) 

Distribuiç8o:23111 11995 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Sindico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 
Réu: ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA 
Interessado: RICARDO FERREIRA VILAR 
Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO 
Interessado: AVI FERREIRA VILLAR 

Prezado Senhor, 

Solicito a V.Sa, as providéncias necessárias no sentido de que seja encaminhado a este 
juizo Independentemente de custas e/ou emolumentos por se tratar de Massa Falida, cópia da Escritura 
de Promessa de Cessão de Direitos de Posse referente ao imóvel: lote de terreno, situado com frente 
para a Rua António Braga Filho, destinado á contratação da casa n° 01 em Sepetiba, Freguesia de 

Santa Cruz, L° SCG-632, fls. 107 em 1310612002. 

Atenciosamente, 

E 

Fernando Cesar Ferreira Viana 
Juiz de Direito 

Ao Sr. Titular 
140  Oficio de Notas 

60 
	 LUNAM' 



Atenciosamente, 

Fernando Cesar Ferreira Viana 
Juiz de Direito 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6' Vara Empresarial 6' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lne Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel. 3133-3541 e-mail: 

 

cap06vemp(8 Ud.jus.br  

N° do Oficio: 997/2014/OF 
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Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2014 

192 

Processo N°: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
Distribuição:23/11 /1995 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Síndico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 
Réu: ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA 
Interessado: RICARDO FERREIRA VILAR 
Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO 
Interessado: AVI FERREIRA VILLAR 

Prezado Senhor, 

Solicito a V.Sa. as providencias necessárias no sentido de que seja encaminhado a este 
juizo independentemente de custas e/ou emolumentos por se tratar de Massa Falida, cópia do 
Aditamento a Partilha, expedido em 1710112005, referente ao imóvel localizado na Rua Cándido 
Mendes, n° 101 apto 403, na freguesia da Glória, prenotado em 2310212005. 

Ao Sr. Titular 
90  Registro de Imóveis 

60 
	 LUNACVr 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6 5  Vara Empresarial 6 4  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel. 

cap06vemp@tjrj.jus. br  

No do Ofício: 998/2014/OF 

3133-3541 e-mail: 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2014 

Processo N°:0121087-91.1995.8.19.0001(1996.001.1 16672-5) 
Distribuiçáo:23111 11995 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Sindico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 

© 	Réu: ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA 
Interessado: RICARDO FERREIRA VILAR 
Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO 
Interessado: AVI FERREIRA VILLAR 

Prezado Senhor, 

Solicito a V.Sa. as providências necessárias no sentido de que seja encaminhado a este 
juizo independentemente de custas e/ou emolumentos por se tratar de Massa Falida, cópia da 
Escritura de Compra e Venda do apartamento n° 902 do Edifício Eglantine, bloco 01, Rua Engenheiro 
Cortes Sigoud, n° 11, de 1410311994, livro 3373, fis. 1271128. 

Atenciosamente, 

41
~ Fernando Cesar Ferreira Viana 

Juiz de Direito 

Ao Sr. Titular 
50  Oficio de Notas 

60 	
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 64  Vara Empresarial 6' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel. 3133-3541 e-mail: 	

5 cap06vemp@tjrj.jus. br  

E 

E 

N° do Ofício: 99912014/OF 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2014 

Processo N°: 0121087-91.1996.8.19.0001(1996.001.116672-6) 
Distribuição:23111 11995 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Sindico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 
Réu: ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA 
Interessado: RICARDO FERREIRA VILAR 
Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO 
Interessado: AVI FERREIRA VILLAR 

Prezado Senhor, 

Solicito a V.Sa. as providências necessárias no sentido de que seja encaminhado a este 
juizo independentemente de custas e/ou emolumentos por se tratar de Massa Falida, cópia da Carta 
de Sentença, expedida em 2810812000, do lote 16, da quadra J, do PAL 33120, na Rua 06, 
posteriormente denominada Rua Eurico Mello, figurando como transmitentes ex-casal de Roberto 
Camevale Rogério e Beatriz Maria Noval Rogério e figurando como adquirente: ex-cônjuge mulher, 
conforme sentença da 5 8  Vara de Família da Comarca da Capital - RJ em 0810612000. 

9 	
Atenciosamente, 

Fernando Cesar Ferreira Viana 
Juiz de Direito 

Ao Sr. Titular 
90  Registro de Imóveis 
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EXM°  SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6 8  VARA EMPRESARIAL COMARCA DA 

CAPITAL 

Processo n°  0121087-91.1995.8.19.001 

© 	
(antigo 1995.001.116672-5) 

Ação de Responsabilidade Civil 

Síndico da MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S.A. - Antonio 
Roberto Nóbrega Telles de Menezes, nos autos da Ação de Responsabilidade Civil em 
epígrafe, vem , respeitosamente , perante V. Ex °, em atendimento ao r. Despacho às fls. 
1430 dos presentes autos, bem como dando cumprimento à r. Sentença às fls. 
153011532 dos autos da Medida Cautelar de Arresto (Processo n °  0106849- 

0 	08.1995 .8.19.001 ), expor para ao final requerer o que se segue: 

1. Preliminarmente , de acordo com o item 2 do r. Despacho às fls. 1430 destes autos, 
ficou determinado o prosseguimento da presente execução pelo montante total indicado 
na planilha às fls. 1254, no valor de R$ 28.797.594,87, sendo o valor de R$ 
26.160.623,43 devido a esta Massa Falida, e o valor de R$ 2.616.062,34 devido ao 
patrono à título de sucumbência , que será oportunamente paga quando houver 
numerário disponível. 

2. Ainda de acordo com o mesmo r. Despacho às fls. 1430, item 3, deverão ser 
expedidos os ofícios requeridos pelo Ministério Público às fls. 1416, itens 5 e 7, 
relacionados ao final da presente manifestação. 

1~3~ 



o 

3. Trata-se agora de dar cumprimento à r. Sentença lavrada às fls. 1530/1532 dos autos 
da Medida Cautelar de Arresto, pela qual esse Juízo Falimentar julgou extinto o citado 
processo por medida de utilidade processual, determinando que, convolado o arresto em 
penhora, todos os atos expropriatórios a serem adotados deverão ser promovidos nos 
autos da presente Ação de Responsabilidade Civil por inexistir providência a ser tomada 
nos autos de Arresto. 

4. Assim sendo, conforme se verifica às fls. 1199/1203, 1263, 1276, 1279/1280, 
1314/1321 e 1325 dos presentes autos, foram adotadas todas as providências necessárias 
que culminaram com a publicação às fls. 132611327 de um novo Termo de Penhora, 
devidamente retificado, o qual conforme Certidão do Cartório às fis.1431 não sofreu 
impugnação. 

S. Conforme certidão cartorária lançada nos autos do Arresto, às fls. 1318, os réus 
ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO e CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA, 

0 não foram citados para apresente execução, uma vez que se encontram em local 
ignorado, sendo os seus paradeiros atuais desconhecidos pelos próprios advogados, o 
que torna necessária a publicação de edital, para essa finalidade, na forma da r. Cota às 
fls. 1509/1510, dos autos do Arresto, por meio da qual o representante do Parquet já se 
manifestou favoravelmente a tal providência. 

6. Cabe registrar que a situação do imóvel descrito como apartamento n °  3 da porta e n°  
181.519 do censo imobiliário, localizado no Edifício Cidade de Cachoeira, sito à Rua 
Joana Angélica esquina com a Rua Monsenhor Teodolino, Sub-distrito de Santana, na 
zona urbana da cidade de Salvador (BA), inscrito sob matrícula n °  6363, mencionado às 
fls. 1513/1515 da Medida Cautelar de Arresto, encontra-se esclarecida por estar o 
mesmo registrado em nome do falido CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR e sua 
esposa AVI FERREIRA VILLAR e de LUIZ FERNANDO DE SOUZA VILLAR e sua 
esposa ELIANE BEZERRA VILLAR, conforme Certidão do 5 0  Oficio do Registro de 
Imóveis de Salvador (BA) datada de 28.05.1998, constante às fis. 1216. Entretanto, 

O parece necessário complementar a documentação destes autos pela obtenção de certidão 
de ônus reais do referido imóvel, uma vez que o falido já falecido não é o único 
proprietário do bem em questão. 

7. Finalmente, às fis. 150311507 dos autos da Medida Cautelar de Arresto, o Síndico 
requereu anuência para aditamento ao Tenho de Penhora às fis. 1326/1327 destes autos, 
para inclusão de bens do falido já falecido CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR, 
sendo dois bens localizados na cidade de Petrópolis (RJ); 50% de um imóvel localizado 
na cidade de Salvador (BA) e um título de sócio efetivo do Jockey Club Brasileiro, 
providência que, por determinação da r. Sentença em questão está sendo reiterada nesta 
oportunidade. 

Ante o exposto, respeitosamente, requer se digne V.Ex °, ouvida a 
Promotoria de Justiça de Massas Falidas, acolher os presentes esclarecimentos, 
considerando as seguintes providências que centralizarão nos presentes autos todosos 



atos expropriatórios a serem promovidos para prosseguimento do processo falimentar, 1  ~$ 
nos termos da determinação desse Meritíssimo Juizo, tudo como providência prévia 
para avaliação e venda desses bens determinadas por r . Decisão às fls.1310 dos autos de 
Arresto: 

Providências já autorizadas por esse Meritíssimo Juízo às fls. 1430 

a. Expedição de oficio ao 140  Oficio solicitando cópia da Escritura de Promessa de 
Cessão de Direitos de Posse que fez ELIANE APARECIDA ARAÚJO DA 
ROCHA e s/m CARLOS ALBERTO DA ROCHA, CPF n °  258.922.747-72 a 
MARCELO SILVA e outra, relativa ao imóvel constituído pelo lote de terreno, 
situado com frente para a Rua Antonio Braga Filho , destinado à contratação da 
casa n°  01, em Sepetiba , Freguesia de Santa Cruz , L°  SCG-632, fis . 107, em 
13.06.2002, conforme Certidão às fis. 140411405 e 1416, item S. 

b. Expedição de oficio ao 9 °  Registro de Imóveis solicitando cópia do Aditamento 
e Partilha , expedida em 17.01 .2005 , referente ao imóvel localizado na Rua 
Candido Mendes n°  101 apto  403, na Freguesia da Glória, prenotado em 
23.02.2005, conforme Certidão às fis. 1413 e 1416 verso, item 7a. 

c. Expedição de oficio ao 5 0  Oficio de Notas solicitando cópia da Escritura de 
Compra e Venda do apartamento n°  902 do Edificio Eglantine, Bloco 01, sito à 
Rua Engenheiro Cortes Sigaud n°  11, lavrada em 14.03.1994, livro 3373, fis. 
127/128, conforme Certidão às fis1415 e1416, item 7b. 

d. Expedição de oficio ao 9° Registro de Imóveis solicitando cópia da Carta de 
Sentença expedida em 28 .08.2000 , referente ao lote 16 da quadra J do PAL 
33210 na Rua 06, posteriormente denominada Rua Eurico Mello, figurando 
como transmitentes: ex-casal ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO e 
BEATRIZ MARIA NOVAL ROGÉRIO sendo adquirente o ex-cônjuge mulher, 
de acordo com sentença da 5° Vara de Família da Comarca da Capital - RJ em 
08.06.2000, conforme Certidão às fis. 1415 e 1416, item 7c. 

Providências a serem autorizadas por esse Meritíssimo Juízo 

e. Expedição de oficio ao 5° Oficio do Registro de Imóveis e Hipotecas de 
Salvador (BA) solicitando Certidão de Ônus Reais do imóvel constituído pelo 
apartamento n° de porta 3 e n° 1881 . 519 do censo imobiliário, localizado no 
Edificio Cidade de Cachoeira , sito à Rua Joana Angélica esquina com a Rua 
Monsenhor Teodolino , Sub-distrito de Santana , na zona urbana da cidade de 
Salvador (BA), inscrito sob matrícula n° 6363 , conforme Certidão às fls. 1216. 

f. Publicação de edital para citação em execução dos réus ROBERTO 
CARNEVALE ROGÉRIO e CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA, uma 
vez que se encontram em lugar incerto e não sabido. 

g. Anuência para Aditamento ao Termo de Penhora às fis. 132611327 destes autos, 
para inclusão dos seguintes bens: 



(1) Imóvel descrito como lote de terras n °  38 da Quadra 10 do Bairro  

Quitandinha, 1 0  Distrito, com área de 820m 2 , 
inscrito sob a matricula 3744, 

conforme Certidão às fls. 1355/1357 da Medida Cautelar de Arresto. 

(2) Imóvel descrito como data de terras próprias, situada no lugar 

Canavial, em Corrêa, no perímetro urbano do 2 0  Distrito, com área de 6.804 m 2 , 

com acesso pela Rua Carvalho Junior, posteriormente identificado como Rua 

Guatemala n°  25, inscrito sob a matrícula 3573, conforme Certidão às fls. 

1359/1361 dos autos de Arresto. 
(3) 50% do imóvel descrito como apartamento n° de porta 3 e n °  

181.519 do censo imobiliário,, localizado no Edifício Cidade de Cachoeira, sito 

à Rua Joana Angélica esquina com a Rua Monsenhor Teodolino, Subdistrito de 
Santana, na zona urbana da cidade de Salvador (BA), inscrito sob matrícula n °  

6363, conforme Certidão às fls. 1216. 

(4) Titulo de Sócio Efetivo do JOCKEY CLUB BRASILEIRO de n °  

11.716, conforme comunicação às fls. 1362 dos autos de Arresto. 

Nestes termos 
Pede deferimento 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2014 

da MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S.A. 

op 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório de 6' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 
e-mail: cap06vemp@tjrj.jus.br  

20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 

Processo : 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672 -6) 	 1 kIA  
Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios 1 Sociedade 

Atos Ordinatórios 

Certifico que faço juntada da cópia que segue da sentença proferida nos autos da Cautelar rir. 

L7 	0106840-08.1995.8.19.0001, conforme ali determinado. 

Rio de Janeiro, 1910912014. 

Marcia de Araujo Alvares de Amorim - ubst. do Escrivão - Matr. 01114773 

LdIP 
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COMARCA DA CAPITAL 
JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA 

EMPRESARIAL 

Processo n o  0106840-08.1995. 8. 19. 0001  

SENTENÇA 

Vistos, etc. 

Trata-se de medida cautelar de arresto proposta pelo 

Ministério Público em face de Luiz Antônio Vieira de Carvalho, Carlos 

Alberto de Souza Villar, Carlos Alberto da Rocha, Carlos Mauricio Chaves 

Vilela e Roberto Carnevale Rogério, ex-administradores do Banco Rosa 

S.A 
em Liquidação Extrajudicial, tendo a falência da referida sociedade sido 

decretada em 16 de junho de 1997. 

Sentença de procedência às fls. 488/493, constando o 

seguinte dispositivo: "JULGO PROCEDENTE A MEDI
paraA AUTELA  a 

DE ARRESTO, tornando definitiva a liminar concedida,  
constrição judicialsobre todos os bens dos Réus, nos termos do artigo 813 e 
seguintes do CPC. Determino, outrossim, o levantamento do arresto sobre as 

contas bancárias 
 do CPC)seehono honorários 

	pagamento das custas 
 enomontante de 10% sobre 

processuais 
o 

(artigo 
valor da causa." 

interposto recurso de apelação, a sentença foi 
confirmada por este E. Tribunal de Justiça (fis. 7311736), sendo parcialmente 
modificada em sede de recurso especial "para liberar os móveis, utensílios e 
eletrodomésticos relacionados nos autos de arresto e depósito de fls. 90 e 
seguintes; destes apenas um de cada tipo de aparelho, e uma linha telefônica 
de cada um, dos recorrentes, uma vez que alegam necessária para suas 
atividades profissionais" (fls. 9171922), bem como aditada, em sede de 
embargos de declaração acolhidos pelo Superior Tribunal de Justiça, para 
"incluir na imunidade os apartamentos acima descritos, de propriedade de 
Luiz Antônio Vicira de Carvalho e Carlos Alberto da cha•" (f7s. 931/933) 

Juizo da Sexta vara Empresarial 
DecisQo 

Proa 0106840-08.1995.8.1 9 .0001  
página 1 de 6 



Deflagrada a execução de honorários de sucumbência 
(fls. 940 e cálculos de fls. 942/943), foi indicado como devido o valor de R$ 
1.220.321 593. 

Às fls. 1112/1113, a Massa Falida peticionou 
reconhecendo que os bens arrestados não são suficientes para a garantia do 
resultado da ação de responsabilidade civil, aduzindo não ser razoável que 
"os bens sejam exauridos para pagamento das mencionadas verbas, em 
detrimento dos demais credores da massa falida, o que tornaria inútil o 
resultado obtido nas demandas em exame", requerendo a suspensão da 
execução da verba de sucumbência, dada a inexistência de outros bens 
penhoráveis. o 

Decisão de fls. 1114, datada de 17 de agosto de 2006, 
deferindo a suspensão da execução pelo prazo de 01 (um) ano. 

Petição de fls. 1116/1117, requerendo a liberação da 
quota-parte da Sra. Neli de Oliveira Carvalho, referente ao imóvel 
denominado Palmital Vieira, do qual o Sr. Luiz Antônio Vieira de Carvalho 
detinha a décima parte. 

Resposta aos oficios expedidos para a Receita Federal 
com cópia das declarações de renda e bens e dos requeridos (fls. 1141/1215). 

Às fls. 1295, foi apresentada nova planilha no valor total 
de R$ 33.714.873,15. 

Certidão cartorária de fls. 1318, informando que 
	 o 

somente os réus Carlos Alberto da Rocha e Luiz Antônio Vieira de Carvalho 
foram citados em execução. 

Manifestação do Síndico, . às fls. 	1332/1337, 
relacionando os bens penhorados nos autos da ação de responsabilidade civil, 
pugnando pela realização de diligências, que restaram deferidas nos termos 
de fls. 1341. Esclarecimentos do Síndico, às fls. 1343. 

Às fls. 1503/1507, o Síndico requereu anuência para 
aditamento ao Termo de Penhora às fls. 1326 da ação de responsabilidade 
civil, para inclusão dos dois bens imóveis localizados em Petrópolis (RJ), de 
50% do imóvel localizado em Salvador (BA) e do título de sócio efetivo do 
Jockey Club Brasileiro, conforme fls. 1355/1357, 1359/1361 e 1362. 

Juízo da Sexta Vara Empresarial 
	 ìA  

Decisão 
Proc. 0106840-08.1995.8.19.0001 

Página 2 de 6 



46,y1 

Manifestação do Síndico conforme fls. 1513/1515, 
juntando, ainda, os documentos de fls. 1516/1525. 

Sobre tudo tendo se manifestado o Ministério Público, 
sendo deferidas diligências várias pelo Juízo, resultando na juntada dos 
ofícios carreados aos autos. 

É o sucinto relatório, decido. 

Trata-se de medida cautelar de arresto, objetivando 
Q 	resguardar a satisfação da condenação imposta na ação de responsabilidade 

civil em apenso. 

Impende, ressaltar que a constrição deferida neste arresto 
recaiu sobre  "todos os bens dos réus" , excluídos apenas os móveis, 
utensílios e eletrodomésticos, bem como uma linha telefônica de cada um 
dos recorrentes, além dos apartamentos reconhecidos como bens de família, 
de propriedade de Luiz Antônio Vieira de Carvalho e Carlos Alberto da 
Rocha. 

De acordo com o art. 818 do Código de Processo Civil: 
"Julgada procedente a ação principal, o arresto se resolve em penhora ". 

Ressalte-se que a sentença da ação de responsabilidade 
civil foi prolatada em 18 de outubro de 1999, julgando procedente o pedido, 
condenando os réus ao pagamento dos prejuízos causados pela falência do 
Banco Rosa S/A, bem como arbitrando os honorários de sucumbência em 
10% do valor da condenação. Constou, ainda, nos termos do dispositivo que: 
"Os bens dos réus, que estão liminarmente arrestados por decisão deste Juízo 
em outro processo, sofrerão a convolação do arresto e da indisponibi1idade 
administrativa em penhora, seguindo-se, após o trânsito em julgado, sua 
venda em leilão público. Tudo isso conforme dispõe o artigo 49 e seu 
parágrafo 1° da Lei 6024" (fls. 6751684 e 691). Aduza-se que o julgamento 
monocrático foi confirmado em sede de apelação, conforme acórdão de fls. 
846/856 dos autos principais. 

Destarte, _ às fls. 1276 dos autos da ação de 
responsabilidade civil, foi deferida a convolação do arresto em penhora, 
sendo lavrado o termo de fls. 1279/1280, aditado conforme fls. 1326/1327. 

Juizo da Sexta Vara Empresarial 
Decisão 

Proc. 0106840-08.1995.8.19.0001 
Página 3 de 6 



CIVIL, EMAPENSO (PROCESSO. 1V00121087-91.1995.8.19.0001) . 

Saliente-se que o próprio Síndico, às fls. 1503/1507, 
requer o aditamento ao Termo de Penhora de fls. 1326 da ação de 
responsabilidade civil, "a ser requerido pelo Síndico nos autos daquela ação 
para inclusão dos dois bens imóveis localizados em Petrópolis (RJ), de 50% 
do imóvel localizado em Salvador (BA) e do título de sócio efetivo do 
Jockey Club Brasileiro, conforme fls. 1355/1357, 1359/1361 e 1362". Com 
efeito, tal providência deve ser requerida nos autos da ação principal. 

Certo que somente é passível de execução nestes autos 
verbas de sucumbência. Assim, a execução foi deflagrada conforme fls. 940 
e cálculos de fls. 942/943, indicando como devido o valor de R$ 
1.220.321,93 a título de honorários de sucumbência. , , 

Por outro lado, a ação de responsabilidade civil, 
prossegue com relação aos honorários de sucumbência devidos ao advogado 
da Massa (R$ 1.529.389,84), além do principal (R$ 15.293.898,45), 
conforme cálculos de fls. 1009. 

Não obstante, considerando que todo o património dos 
réus, ressalvados os bens elencados na decisão do Superior Tribunal de 
Justiça, se encontram indisponíveis por força do presente arresto, com 
decisão transitada em julgado, e se destinam a satisfação da condenação 
imposta na ação de responsabilidade em civil em apenso, atentando-se ainda 
para o montante executado, denota-se, por ora, que não há bens suficientes 
para a satisfação dá totalidade do crédito. 

Razões pelas quais a própria Massa Falida reconheceu 
que os bens arrestados não são suficientes para . a garantia do resultado da 
ação de responsabilidade civil, aduzindo não ser razoável que "os bens 
sejam exauridos para pagamento das mencionadas verbas, em detrimento 
dos demais credores da massa falida, o que tornaria inútil o resultado 
obtido nas demandas em exame ", requerendo'ã silspénsão da execução da 
verba de sucumbência, dada a inexistência de outros bens penhoráveis (fls. 
1112/1113). Nesta esteira, foi determinada a suspensão do feito pelo prazo 
de 01 (um) ano em 17 de agosto de 2006 (fls. 1 1 14). 

Juizo da Sexta Vara Empresarial 
Decisão 

Proc. 0106840-08.1995.8.19.0001 
Página 4 de 6 
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Em que pese o feito ter prosseguido nos termos 
ulteriores, não se logrou êxito em localizar bens suficientes para a satisfação 

da totalidade do crédito. 

Assim, a medida que mostra-se mais razoável e que 
melhor atende a utilidade do processo é determinar-se, nos autos principais, a 
reserva do montante devido ao advogado da Massa Falida, verba a ser paga 
oportunamente quando houver numerário disponível. 

Por conseguinte, a presente execução de verbas de 
sucumbência deve ser extinta diante da perda superveniente do interesse de 

agir. 

O 	 Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 
sem julgamento do mérito, com base no artigo 267, VI, cic 598 do C.P.C. 

	

Deixo de condenar a parte nos ônus da sucumbência, considerando que 	I' 

esta execução está sendo encerrada por medida de utilidade processual 

No que concerne às verbas de sucumbência devidas ao 
advogado da Massa Falida por força da decisão transitada em julgado no 
presente arresto, determino a reserva do montante (R$ 1.220.321,93) a ser 
realizada nos autos da ação de responsabilidade civil (Processando 
0121087-91.1995.8./9.0001), para ser paga, oportunamente, q 

houver numerário disponível. 

Considerando que o inventário do Sr. Carlos Alberto 
de Souza Villar foi extinto por abandono, não estando o Espólio 
regularmente representado, incluam-se os herdeiros qualificados às fls. 

836 
como interessados, afim de que passem a ser intimados, na pessoa do 

seu patrono. 	
r' 

À serventia para certificar se os demais réus estão 

devidamente representados por advogados- 

Regularize-50  f/s. 1379/1380 (soltas). 



responsabilidade civil
Ao 

 o 
Síndico 

 t nd do aditamento ao term tos que mais entender de direito. 	
de  ação de 

ode penhora e o 

responsabilidade Junte-se cópia desta decisão aos 

91.1995.8.19.0001). civil em apenso (Processo 

P-se e i-se. 

Dê-se vistas ao Ministério Público. 

Rio de Janeiro, 02 de julho de 2014. 

Maria  Isabel P. Gonçalves 
Juíza de Direito 
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3, 
	Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

5° Promotoria de Justiça de Massas Falidas 

Comarca da Capital - RJ 
6° Vara Empresarial 
Processo n °: 0121087-91.1995.8.19.0001 
Autora: Massa Falida de Banco Rosa S/A 
Réus: Luiz Antonio Vieira de Carvalho, Carlos Alberto de Souza Villar, Carlos 
Alberto da Rocha, Carlos Mauricio Chaves Vilela e Roberto Carnevale Rogerio 

MM. Dra. Juíza: 

0 
Fica o MP ciente de tudo o que aos autos foi acrescido desde sua 

última manifestação (fls. 1.416/1.416v. - 7 0  volume). Prosseguindo, passa a 

opinar nos termos e para os fins seguintes: 

7° VOLUME  

1. Fis. 1.417 - Decisão determinando o cumprimento de despacho 

proferido nos autos em apenso. 

2. Pis. 1.41811.419 - Decisão que entre outras providências determinou a 

intimação do Síndico para se manifestar sobre o acrescido aos autos. 

3. Fis. 1.420 e 1.428 - Certidão de retirada dos autos para cópia. 

4. Fis. 1.421; 1.422/1.424 e 1.425 - Nada a prover, tendo em vista mandado 

de pagamento expedido à fl. 1.425. 

5. Fis. 1.426 - Certidão atestando que o mandado supra foi retirado pela 

interessada. 

6. Fis. 1.427 - Ato ordinatório reiterando o item 2 da decisão de fl. 1.418. 

7. Fis. 1.429 - Nada a prover, tendo em vista decisão de fl. 1.430 

determinando a expedição dos ofícios apontados pelo MP às fls. 

1.416/1.416v. 

8. Fis. 1.430 - Decisão que entre outras providências determinou fosse 

certificado pelo cartório se foram apresentadas impugnações após a 

lavratura do novo termo de penhora apontado. 

9. Fis. 1.431 - Certidão atestando a inexistência de impugnação em face 

do termo de penhora indicado supra. 



d 

i 

10. Fls. 1.43211.435 - Ofícios expedidos em cumprimento da decisão de fl. 

1.430. 

11. Fls. 1.436/1.439 - O MP endossa a manifestação da massa, pugnando 

seja publicado edital para a citação_em execução dos réus ROBERTO 

CARNEVALE ROG ÉRIO e CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA, além de 

expedição de ofício ao 5 0  RI de Salvador/BA e aditamento ao auto de 

penhora, tudo na conformidade dos pleitos ali deduzidos. 

12. Fls. 1.440/1.443v. - Certidão atestando a juntada da cópia de sentença 

proferida nos autos do arresto em apenso (processo n° 0106840-

08.1995.8.19.0001). 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2014. 

G 

r0, 

11 

a 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 e-mail: 
cap06vemp@tlrl.jus.  br 

F1s. A L~  t1.~)  

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Síndico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 
Réu: ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA 
Interessado: RICARDO FERREIRA VILAR 
Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO 
Interessado: AVI FERREIRA VILLAR 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria Isabel Paes Gonçalves 

Em 1311012014 

Despacho 

Junte-se as petições indicadas no sistema, voltando conclusos. 

Rio de Janeiro, 1311012014. 

Ao 	
Maria Isa el Paes Gonçalves - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria Isabel Paes Gonçalves 

Em 	/ 	/ 

110 	 JACQUELINETERRA 
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REGISTRAIM 

/011  

Fls.1/1 
Oficio e 203412014 Rio de Janeiro , 02 de outubro de 2014. 
Ref.: Processo n° 0121087-91 . 1995.8 . 19.0001 ( 1995.001 . 116672-5) 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 
Réu: ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Interessado : KARLA VILAR ESTRELLA 
Interessado : RICARDO FERREIRA VILAR 
Interessado : CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO 

Dh 	 Interessado : AVI FERREIRA VILLAR 

a 

iV 

MM. Juiz 
b 
0 
N 
N 

Em atenção aos termos constantes do Oficio 
999/2014/OF de 16109114, recebido em 30 109/14, informo a V.Exa . que até a presente data, 
não foi apresentada para registro a Carta de Sentença , expedida em 28/08/2000, referente= 
ao imóvel situado na Rua Eurico Mello, lote 16, da quadra J do PAL . 33120, objeto dai 
matrícula 2600-A. 

N 

Aguardando as providências que julgar cabíveis,ó 
aproveito o ensejo para apresentar meus protestos de respeito e elevada consideração. 	W 

d 

/PI^D  
~aria Rocha dt ~ 

240t10*1 substituto 
Metr.: n813114-RJ 

AO 
ERMO. SR. 
DR. FERNANDO CESAR FERREIRA VIANA 
DD. JUIZ DE DIREITO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA COMARCA DA CAPITAL 
CARTÓRIO DA 6' VARA EMPRESARIAL 
AV. ERASMO BRAGA, 115 — LNA . CENTRAL 720. 
CEP. 20030-005 — CENTRO — RIO DE JANEIRO — RJ. 

Av. Nilo Peçanha n2  12 - 62  andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20 .020-100 - Tel.: 2533-6430 
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MATRIZ: RUA REAL GRA 	s 91 -LOJA C 

FILIAL DO RIO DE JANEIRO - CAPITAL 
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Rio de Janeiro, 03 de setembro de 2014- 

Oficio n° 5411201 4  

Oficio: 9981201410E 
PROCESSO: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

,Imo. Sr. Dr. Juiz de Direito 

,~12p 410FNt'PROCESSO: 

m deterrni~iação~ontid  o no Ofi #q 	
610912014, recebido em 

Visando ã~ P 	 n 

0121087 191.1995.8.19.0001  
1995.001.116672 -5) de 	 127 de 

1012014, solicitação de certidão da escritura lavrada no livra 3373 
031 mesma ATA ALIZADA. 

1410311994,  estamos 
  Ihes envianddcertidao da 

~t 

i Atenc osa;ente ,  

~o 

 

~s 

\v`  
Ilmo. 

Sr. Dr. Fernando Cesar Ferreira Viana — Juiz de Direittov
.  Erasmo 

Tribuna

l de j

ustiça 

 115 

— Cartório da 6a  Vara Empresarial 6a  Vara Empresarial  

0020-903  
Lna Central 720 — Centro — RJ — Cr—r:2 
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5' 	TABELIAO 
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 c 718847 
imo le 

J 

R A de compra e ven 
E S CRI T U  

da, na forma abaixo: - • - • 
-.-. 

ATO 0.. 

uatorze (14) dias do mês de 
Ao 	 erante / 

março de mil novecentos e 
noventa e quatro (1994), P 

m 
JOELSON CALASANSF Técnico Judiciário Juramentado do 54 

mi 	 C
apital do Estado do Rio de i

a  

Notas da Comarca da C P 
	 lado, 

Ofício de N 	 contratadas, de um 
neiro, compareceram partes entre si IA NOVAL ROGÉRIO, peda 
como outorgante vendedora: BEATRIZ MAR 
	 // 

pyE ROGÉRIO ,  
assistida por seu marido ROBERTO CARNEV 

g°ga ' 	 o regime da comunhão p
arcial de bens, 

banqueiros  casados sob 
	 cidade, na rua/ 

brasileiros ,  
domiciliados e residentes 

 nesta 
expedidas  pelo/ 

Eurico Melo n435, Portadores das id 81 e3 84163 em 06.01. 75 . 
-8 em 17.02 

IFP/RJ sob nos 03684170 	
. 

667.180. 157-68  
ritos no CPF/MF sob nos 	

%/~~~i~~~~~~ 
inscritos 

 

spectivamente; ///////////  

re 
 de outro lado, Como outorgado 

 comprador : JOSÉ p,RISTIDES 
re 

	/ 

advogado, casado sob o 
 regi 

MARCONDES  DE MOURA ►  brasileiro, 	 CONDES DE / 
me da comunhão de bens com MARIA LURA SALLES MAR

t nesta cidade, na rua Timoteo/ 
residente 

MOURA, domiciliado e 
P• 	

sob no006.708.638- 
a 201, inscrito no CPF/MF 	SP sob número 

exped ida 	
/ 

da Costa nç929 	 edida pela SSP/ 
15, portador da identidade 
	

elos presentes, de cujas 
2.p76.773 em 17.12.74.- Então, p face a documentação / 
identidades físicas não tenho dúvid

as , 
 me foi dito o se-/ 

apresentada, falando cada um plegítima p P ro rietária do apar-

guinte: 1) Que a outorgante é lantine (Blo 
tormento n9902 (novecentos e dois) do Edificio Eg 

co 2), integrante do conj 
unto arquitetõnico denominado EDI-/ 

situado na rua Engenheiro Cortes Sigaud 
pIC10 VIVENDA ONZE, 	 com duas/ 
n411, no Leblon, freguesia da Gávea, nesta cidade, 

	- 

aragem e as respectivas frações ideais do ter 
- (02) vagas na g 1.548.160 relativa/ 
reno, lote n42 do PA. 24.114, de 16.59

4/ 
1.548.160 relativa ã cada vaga, 

artamento e de 1.000/ 	 ca- 
ao ap 	 confrontações e demais 
terreno esse que tem as medidas

, 	 20  Registro/ 

racterísticas constantes da matricula 13.23ú d
o 
ada nestas po-

de Imóveis, que figuram da certidão ora 
 arquivada 

 outorgante ,  / 

tas. - 
 2) 4ue o referido imóvel foi-havido p 

então solteira, 
usando o nome BEATRIZ MARIA MAMEDE NOVAL, da 

k.= 

um 

d1 



' ^M1Vk.v 

✓'t.JAríw» -.. 4 r 

.J A/  ... 

t 

da seguinte forma: a) o apartamento com uma vaga na garagem 

pQr`dóàçáo .de seus pais Renato Ferreira Noval e Branca Dan- 

tas Maméde Noval; nos termos da escritura lavrada nestas no 
1 

tas em 29.02.80, às fls.105 do livro 2564, registrada no 29 

Registro de Imóveis em 07.07.80 conforme ato R-4 na matrícu 

la supramencionada; b) uma vaga de garagem por compra fei-

ta à Construtora Santa Isabel S/A, nos termos da escritura/ 

lavrada nestas notas em 16.07.80,. às fls.103v9 do livro 

2605, registrada no 29 Registro de Imóveis em 29.08.80, con-

forme ato AV-5 na supra mencionada matrícula.- 3) Que o imó-

vel em apreço encontra-se livre e desembaraçado de qualquer 

ônus real; judicial ou extrajudicial, hipoteca legal ou con-

vencional ~ arresto, sequetro, penhora ou foro, bem como qui-

te com impostos e taxas, inclusive contribuições de condomí-

nio, até a presente data, o que expressamente declaram para 

todos os efeitos legais.- 4) Que, pela presente escritura e 

melhor forma de direito, a outorgante devidamente assistida 

.por seu marido, vende o imóvel antes identificado ao . outor-

gado, pelo preço convencionado de CR$48.000.000,00 (quaren-

ta e oito milhões de cruzeiros reais), recebido integralmen-

te neste ato, em moeda corrente, de cujo recebimento a ou-

torgante dá plena, total e irrestrita quitação ao outorgado, 

cedendo-lhe e transferindo-lhe.todo o domínio, direito ' e a-

ção que exercia sobre o imóvel vendido, obrigando-se por si, 

seus herdeiros e sucessores a fazer a presente venda boa, // 

firme e valiosa e a responder pela evicção, pondo o outorga-

do a salvo de quaisquer dúvidas ou contestações futuras.-5) 

'Que o outorgado é neste ato imito na posse do imóvel, rece-

bendo as chaves do mesmo, que se encontra vazio e desocupa-' 

do, passando a responder pelo pagamento de todos os impos-/ 

tos, taxas, contribuições condominiais e demais encargos in-

cidentes sobre ele, cujos vencimentos ocorram a partir desta 

data, sendo ós.anteriormente vencidos e porventura não pa-// 

gos, de única e exclusiva responsabilidade da outorgante.-/ 

Declara a outorgante vendedora que não e e nunca foi contri-

buinte obrigatória da Previdência Social como empregadora, / 

na qualidade de empresa.- CERTIFICO E DOU FÉ QUE: a) foram / 

arquivadas as certidões dos Distribuidores da Justiça local/ 

(19, 29, 39, 49 e 99 Ofícios), da Justiça Federal, dos 19 e 

29 Ofícios de Registro de Interdições e Tutelas e a certidão 

t,  

À- 
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TABELIÃO  

EMANO CARDIM JR. 
SUBSTITUTO 

CAROUNA EMQIA PINTO JORAND 
BETADO DO RIO DB JANEMO 
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28 

r~ 
ir 

i ~ 

i 

t 

~4. 

certidão negativa de õnus reais sobre o imóvel expedida pe-

lo 29 RGI, nada constando contra a outorgante ou com rela-/ 

ção ao imóvel que impeça a presente transação.- b.-) ,  foi emi-

tida a DOI conforme Instrução Normativa SRF n906/90.- c) o 

imposto de transmissão devido pela venda, no total de CR$.-

CR$ 2.270.972,30.-.-  foi recolhido em 14.03.94 pela guia n9 

201880.-.-.- , que fica arquivada.- Base de cálculo: CR$.-.-

CR$ 113.548.615,21.-.-.- . -  d) o imóvel em tela, inscrito no 

DTI sob n9 1.361.831-9 - C.L. 09282-5, está quite com impos 

tos e taxas até o exercício de 1991 e não é foreiro ao Muni 

cipio do Rio de Janeiro, conforme certidões expedidas pela/ 

Secretaria Municipal de Fazenda, ora arquivadas, juntamente 

com as cópias das guias quitadas de IPTU dos exercícios de 

1992 e 1993.- e) pelo presente ato são devidas custas no to 

tal de CR$ 96-869,34.-. (Tab.VIII/Z), acrescidas da taxa cria 

da pela Lei 713/83, da quantia destinada à Mútua dos Magis-

trados e outras entidades, inclusive ACOTERJ, distribuição, 

guias, certidões,_ diligência e demais emolumentos, recolhi-

das na forma legal.- A presente escritura foi lida em voz - 

alta aos contratantes, que declararam aceita-la como se acha 

redigida e dispensei testemunhas como permite a Resolução // 

n901/92 da Corregedoria Geral d J tiça (Código de Normas). 

Em tempo declaro que o preço just o para a presente tran-

sação foi pago pelo cheque n9 1817 7 cado contra o Ban-

co n9237, agência 0436.- Eu, ¡ (JOELSON CALASANS,/ 

Técnico Judiciário Juramentado at icula IPERJ 06/0824) au-

torizado pela Portaria 3941/7 da Corregedoria Geral da Jus-

tiça, lavrei o presente  ato foi por mim lido na Aveni-

da Ataulfo de Paiva n9135 ala 1608, e ai em seguida, co-/ 

lhidas as  

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

Beatriz Maria oval Rogério. - Outorgante Vendedora. 

Roberto Carnevale Rogério - Assistente Out. Vendedora. 1 
C- 



i 

José Ar' tides a
~ 

condes de Moura - Outorgado Comprador. 

vi s 

1\ 

CERTIDÃO 

A presente CERTIDÃO é original, esta em vigor, e foi extraída de ato lavrado nestas 
no Livro 3373 fls. 127 ato 40 em 14/03/1994, em cumprimento ao determinado pelo 
23 do Código da Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 
O referido é verdade e dou fé. 

Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2014. 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 
EAKC 79570 RKX 

Consulte a validade do selo em: 
https://www3.t&r&.&us.brhttps: 	 br/sitepublico 

1 4 
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CARTÓRIO DO 140  OFÍCIO DE NOTAS ~ 
DO RIO DE JANEIRO 	h~ 

TABELIÃ: CONCELINA HENRIQUE DE SOUZA 
MATRIZ: Av. N. Sra. Copacabana, 895 - sA - Copacabana - CEP 22060-000 - Tel.: (Oxx-21) 2548-3646 

IPANEMA: Rua Visconde de Pirajá. 550 - ss 121 - Ipanema - CEP 22410-002 
Tel.: (Oxx-21) 2239-3797 • 2239-3897 • Fax: (Oxx-21) 2511-3352 

CAMPO GRANDE: Rua Am_ arai Costa. 382 - Campo Grande - CEP 23050-260 
Tel.: (Oxx-21) 2415-7891 • 2415-7893 • 2415-7895 

PENHA: Av. Brás de Pina, 110 - Loja B - Penha - CEP 21070-030 
TeUfax: (Oxx-21) 2560-3547 • 2560.6266 •2560-7874 • 2560-9168 • 25643283 

BONSUCESSO: Rua Guilherme Maxwell, 5391201 - Bonsucesso - UEW  21u3Z-"  • ieirax: luxx -z1l tooa-nas 

Rio de Janeiro (RJ), 10 de outubro de 2014. 

Ofício 3 A~4, J !iv P 7 

Referência : Processo: 0121087-91-1995-8-19-0001 
Oficio 996-2014-OF 

MM. Dr Juiz, 

Em cumprimento da determinação contida no 

expediente em referência, encaminho cópia da escritura 

lavrada no livro SCG-632, fl 107 em 13 de junho de 

2002. 

Concelina 
C 

Matrícu 

53 

Exmo Dr. 
FERNANDO CESAR FERREIRA VIANA 
6a Vara Empresarial 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
Av Erasmo Braga, 115 Lamina Central/ 720 

Xm 	45 

" \fio 
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TABELIONATO DO 140  OFÍCIO DE NOTAS 
TABELIÃ : CONCELINA HENRIQUE DE SOUZA 

Rua Amaral Costa , 321- Campo Grande - RJ CEP: 23 .050-260 
TEL: (21) 2415-7893- 2415-7891- 2415-7895 

LIVRO N2 SCG-632 	ESCRITURA de promessa de Cessão de 1 \ 

FOLHAS N2 107 	 direitos de Posse de lote de terreno, 

ATO 	No 052 	que fazem ELIANE APARECIDA ARAUJO DA 

ROCHA E SIM, em favor de MARCELO 

SILVA , na forma abaixo. 

S A I B A M quantos esta virem que aos treze ( 13) dias do 

més dé junho do ano de dois mil e dois ( 2002), nesta cidade 

do Rio de Janeiro , Estado do Rio de Janeiro, República 

Federativa do Brasil e na Rua Amaral Costa 321 Sucursal 

Campo Grande do 142 Ofício de Notas, onde sou lotado e 	 f 

perante mim , IDELSON DE OLIVEIRA , Escrevente Autorizado, 

sendo tabeliã a Dra. CONCELINA HENRIQUE DE SOUZA, 

compareceram partes entre si justas e contratadas , a saber: 

de um lado , como Outorgantes Promitentes cedentes, 

doravante chamados apenas Outorgantes : ELIANE APARECIDA 

ARAUJO DA ROCHA , de prendas do lar, e seu marido CARLOS 
i 

ALBERTO DA ROCHA, técnico em contabilidade , brasileiros, 

casados pelo regime da comunhão de bens , anterior a Lei 

6515 /77, portadores das carteiras de identidade n0-s 

06433127-5 e 39931 expedidas pelo IFP e CRC-RJ em 

29.10.1981 e 09.08.1993, inscritos nos CPF sob os nós 

!75.343. 817-89 e 258 .922.747-72, residentes e domiciliados 

nesta cidade na rua Salomão Filho nó 155 bloco 02 - apto 

306 ■ Bento Ribeiro ; E, 	de outro lado, como Outorgado 

F•romissário cessionário , daqui por diante designado 

simplesmente 	Outorgado : 	MARCELO 	SILVA , 	brasileiro, 

mergulhador , casado pelo regime da comunhão parciald 

bens, na vigéncia da Lei 6515177, com FERNANDA DA SI L VA 

MARTINS, portador da carteira de identidade n2 05441262 

e::pedida pelo IFP aos 26.04.'_995 , inscrito na CPF sob \ 

n2 000.04^.507 -96, residen _e e domiciliado na Avenida,, 

=residente Cr- a.eirro _opas 	21 9 ■ Barreto Niter-úi s RJ, 
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-260 

` 	
Rua Amace Costa, 2415-7893- 2415-7891- 2x15-789 

(21)  
°devidamente  

+. 	 cidade- Os presentes 

't 	
ira de passagem por esta 
	 acima 

face aos documentos 

` 	 qualifiicados e identific
ados 	 da  presente 

	

' 	 ue dou fé, 
bem como de que 

t 	 apresentados, do q 	 de  Distribui ç-_ 	
na 

	

!' 	 competente Ofício 
enviar nota ao 	 presenças  Vel o  

s 

ÈÈÈ 	 fiarei 	 na  minha  

forma e no prazo da Lei . Entáo, 

	

} 	 foi dito o seguinte :  l) Que por torça  da 

antes me 	 lavrada em 
Outorg 	 de 1994, 

i 	
de 15 de setembro do ano 

escritura 	 as  folhas 179 do - Livro 

` o 	
desta cidade, 

0- Ofício 	 direitos sobre a 
notas do 	 dos 

t 	
, tornou-se detentores 

2,704 ato o721. 

UM lote de terreno, situado com 
frente  para a  rua  

posse de 	 da casa nó 01 9 

	

ff ~) 	 contraç2( o 
t 	 Braga Filho, destinado A 
	

medindo 
Antonio 	 desta cidade, 
em Sepetiba, Freguesia de Santa Cru" 

z OOmetros de extenso por 

` 	
frente e fundos, Por `'0 ' 

12,OOm de 	 com quem de 
do nos fundos, 	 a 

' 	
ambos ao lados, confrontan  

reitor pelo lado esquerdo com posse de Edesio Carvalho 

direito ; 	
Alberto 

Almeida; e pelo lado direito com 

posse de  Carlos 

~
j 	

ou sucessores ; 
`) que a Posse sob o 

i 	Rodrigues e outro 	 embargo ou 

referido lote é mansa e pacífica, sem 
3)  QUe  segundo 

e contestaçbS de quem 
quer que sela• 

descrito e 
 caracterizado  

declaraçáo deles outorgantes o 
	

de 
livre e desembaraçado 

	

imóvel encontra-se inteiramente 
	 ou 

 judiciais 

quaisq
uer  ónus, reais ou  p

essoais ,,  ! 
todos e q 	 foro ou pens°[o, 

extrajudiciais, arresto, seqüestro, { 	 demais 
convencionais, quite de taxas e 

hipotecas legais ou 	 Que nestas 	 ' 

até a presente 
data; 4) 

tributos fiscais, 	 ela presente 
Cies, tal como possui, os outorgantes p 

i 	 ceder e condiç 	 rometem 

escritura e na melhor forma de direito, P 

4 	transferir ao outorgado os direitos sobre 

a posse do 1  te ,, 

 

t' 	 Jt 

" 	 descrito, bem como 

todas as benfeitorias \  

de terreno, 	 de 	£ 

' 	
ventura nele existente, pelo 

 preço o certo e e.justa 
o 

i : 	 (quaren ta 
 mil regi`), Por C01i3 dG Q~Jg/ crC= 

40.000,00 (q 	 de 

o 	
recebem nas_e 3`:) co 

~ s
inal e pr<nci? ,o 

Outorgantes, 	 ni (vinte 	c.il 

ls.portã^.csa -- 
pagament=• 3 	 -- 
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40 

a 

:à  

Y 

i 

e 

reais) em moeda corrente do Pais, conferido e achado certo[ 

e de cujo recebimento eles Outorgantes, concedem ao ora 

Outorgado a competente quitação; 5) Que o saldo do preço 

no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais) será pago por -  e)e 

Outorgado aos oras Outorgantes, através de 20 (vinte) 

parcelas, mensais e sucessivas, representados igual n2s de 

Notas Promissórias no valor cada uma de R$ 1.000,00 (hum 

mil reais) com vencimento a primeira para o dia 15 de julho 

de 2002 e as demais igual dia dos meses subsequentes, 

emitidas neste ato por ele Outorgado, em favor deles 

Outorgantes, em caráter ■ pro-solvendo ■ pagáveis 

diretamente na residência deles Outorgantes ou em qualquer 

outro local por eles indicado, porém sempre neta cidade. 6) 

Que o não pagamento das parcela representativas do saldo do 

preço, nas datas de seus respectivos vencimentos 

acarretará para o Outorgado, o pagamento de juros de mora 

de M um por cento) ao mês, e mais a multa contratual de 

10% (dez por cento) sobre o valor em débito, até a mora de 

30 (trinta) dias, tudo calculado sobre a importãneia em 

atraso, quando então dará direito a eles Outorgantes de 

rescindir a presente escritura, após a interpelação 

assegurada pelo Decreto 745169, hipótese em que ele 

Outorgado perderá em favor dos Outorgantes, todas as 

quantias pagas, revertendo ainda, em favor deles 

Outorgantes, a posse do 	imóvel. 7) Que a presente 

escritura 	é 	celebrada 	em 	caráter 	irrevogável 	e 

irretratável, obrigatória aos contratantes e extensiva aos\ 

seus herdeiros e sucessores, que se obrigam a fazeÇ

d(c) sempre boa, firme e valiosa a todo o tempo, responde

eles Outorgantes, pela evicção de direito; 8) Que os o 

Outorgantes, transmitem ao Outorgado todo o domínio, 

direito, ação e posse sobre o imóvel acima, passando a 

correr a Dartir desta data. por-  inteira responsabilidade 
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FOLHA N4 11 

:ele Outorgados, 	o pagamento de todos os impostos, 	ta..as, 

tarifas 	e demais tributos que incidam ou venham a incidir 

=obre o mesmo; 9) Que todas as despesas para com a presente 

e as necessárias para a lavratura da escritura definitiva 

dessa 	resultante, 	seus 	registros 	no 	competente 	cartório 
t 
M 

imobiliário, 	serão suportados 	por ele Outorgado, 	uma 	vez 

que o preço aqui 	pactuado 	para a já 	citada 	transação, 	á 

ti 

k~ líquido e irredutível 	para eles Outorgantes; 	10) 	Que fica 
t 

f convencionado entre 	as 	partes 	contratantes 	que 	todas 	as 

despesas 	inerentes 	e 	relativas 	a 	legalização 	e 

t regularização do Lote antes descrito e objeto da 	presente 
r 

transação, 	correrão por conta exclusiva do ora Outorgado, 

tais como: Registros de Imóveis; Discriminaçefes; 	Impostos 

de Transmissties; 	Escrituras e Certid8es Negativas, 	enfim 

tudo o que se referir ao lote 	que ora adquirem; 	11) 	Que 

{ fica 	eleito 	o 	foro 	desta 	cidade 	para 	dirimir 	quaisquer 
"z 

- r .,. dúvidas 	futuras 	e 	oriundas 	da 	presente 	escritura. 	Pelos 

Outorgantes, me foi declarado que não são nem nunca foram 

contribuintes 	obrigatórios 	para 	a 	Previdzncia Social, 	na 

qualidade 	de 	Empregadores, 	e 	que 	não 	possui 	dívidas 

trabalhistas, 	fiscais 	ou 	credora, 	assumindo 	os 	ricos 	e 

responsabilidades 	por 	tais declaraÇbes. 	Pelo Outorgado une 

foi dito que aceita a presente escritura, nos termos em que 

se acha redigida, e que tem ciéncia de que deverão recolher 

o 	imposto 	de 	transmissão 	incidente 	sobre 	a 	presente 

transação, 	dentro 	do 	prazo 	e 	sob 	as 	penas 	da 	Le' 

s dispensando ainda neste ato, 	a apresentação de 	todas ase 

certidbes negativas exigidas 	por Lei, inclusive a de 	nus \ 

reais, 	arcando com todas as 	responsabilidades que des a 

* dispensa 	possa 	advir, 	isentando 	ainda 	o 	escrevente 	que 

' lavra a presente e a Serventia do 	142 Ofício de Notas, de 

quaisquer responsabilidades, 	presentes e 	futuras, 	por 	tal 

dispensa e por-  qualquer a.tc que dificulte a regularização 

c 

Í 
Á 
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`'~ 

:D Lote que ora adquirem . Certifico que pelo presente ato, 

são devidas custas conforme Tabela 07 7  2, Letra ■ De assim 

discriminadas : Lavratura , inclusive traslado Rs322,12 

Tabela 07 , portaria , nó 02 /2000 ) mais R$ 1,82 (informática 

Tabela 01) R$8,40 ( comunicaçáo ao DOI , Distribuidor e RGI ■ 

observação 152 tabela 07) mais certidão R$9 9 72 ( Tab. 01) 

mais R$ 2 9 96 ( de conferência por cópia reprográfica Tab. 

01), subtotal R$ 345,02, mais 20% R$ 69,00 (Lei 33217199) 

mais Mútua dos Magistrados R$ 5,34; ( Lei 3761-2002 ) Acoterj 

R$.0,11, Distribuição R$ 7,75, totalizando a importdncia de 

Ressalvo a emenda - R$ 427,22 .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.. 
R$427. 9  22 	 . 

f 	
.J 

I r 
r 

.I 

i 

8 

g. 

r 

t 

S 

Eu 	 IDELSON DE OLIVEIRA, Escrevente 

bsti t (L 	8935/95, Artigo 20, Parágrafo 49), lavrei 

/li e encerro o p sente ato colhendo as assinaturas, e a 

subscrevo e assino..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. - . - - - • - • - - - • - • - • -  

OUTORGANTE ■ IANE 
	

IDA ARAUJO DA ROCHA 

4 

OUTORGANTE,■ C LOS ALBERTO DA ROCHA 

OUTORGADO - MARCELO SILVA 
14 1  

 -9!
23

z^ç_. 

9\\ 
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92  OFfCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - RJ 
nn / DD 	D 	~//~ / 

~/dilson Aves ///enct✓es 	j4_~~5 
REGISTRADOR 

Fls.l/1 
Oficio n° 2065/2014 	 Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2014. 
Ref.: Processo n° 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

MM. Juiz 

Em atenção aos termos constantes do Oficio 
997/2014/OF de 16/09/14, recebido em 30109114, encaminho a V.Exa. cópia do Aditamento 
a Partilha, expedido em 17/01/2005. A A 

Aproveito o 	 protestos de 
respeito e elevada consideração. 

MIP 

Gustavo Romeiro Atendes 
1.OIIC181 Substituto 

CTPS:974451070-RJ 

AO 
ERMO. SR. 
DR. FERNANDO CESAR FERREIRA VIANA 
DD. JUIZ DE DIREITO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA COMARCA DA CAPITAL 
CARTÓRIO DA 64  VARA EMPRESARIAL 
AV. ERASMO BRAGA, 115 — LNA. CENTRAL 720. 
CEP. 20030-005 — CENTRO — RIO DE JANEIRO — RJ. 

Av. Nilo Peçanha n° 12 - 6 1  andar- Centro -Rio de Janeiro - RJ - CEP 20.020 -100 - Tel .: 2533-6430 



83029 
 

I ~ EI.riA t Ill) VL ;t,•t I~ ti Ll;, ~v y° UF1(.10 	 _ 
AV. NILO PEÇANHA, 12 - 6 0  ANDAR - RJ 

_ 	 rei 

C E R T I F I C 0, atendendo ao pedido 

formulado n °  83029, que segue anexo, cópia dos aditamentos a 

formal de partilha, de 17/01/2005 e 25/04/2005, ambos da 2 1  Vara 

de órfãos e Sucessões, averbados em 06/05/2005 	om o n °  03 da 

matricula 212055, tendo por objeto o im el 	ad na Rua 

Candido Mendes n °  101, apartamento 403, 	m 0 	sei 	folhas por 

mim rubricadas e autenticadas; do 	e o 	de Janeiro, 01 

de outubro de 2014. 0 Oficial:- 	1 	fl 1 — 

eu a i va 
11° OtlCeas Substituto 

No 2014 / 083029 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalizaçào Eletrónico 

EAMW90021 HVJ 
Consulte a validade do selo em: 
httos:11~3.dri.ius.br/siteoublico  

'1'c:) fiGI--fOgimento de Qistas Tabela 05.4 
Protocolo de Certidao No. 83029/2014 

Certidao 	 R$ 0900 Lei 6370/2012(Ft7rMV) R$ 	0,001 
Total Emolumentos 	R$ NIHIL 	Lei 3217/1999 (FETj) R$ 	0,00 
Lei 4664/2005 (F11rDM) R$ 0,00 Lei 111/2006 (FU IERj) R$ 	0100 
Lei 628112012 (FU1A ►ã'Ei'I) R$ 0,00 	 Total R$ 	0,00 

1111111 IIIII IIIII 11111 IIIII IIIII 11111 IIIII IIII IIII 

Lwj 
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90  OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - RJ 	A Li çA 

i dgf anil IM WondoJ 
REGISTRADOR 	 .4~ke 

Recibo no 82010/2014 

Recebi de TRIBUNAL DE JUSTIÇA a quantia de R$ NIHIL pela 
certidão expedida em 01/10/2014, referente ao protocolo n° 
083029/2014, assim discriminada: 

***** E M O L U M E N T O S***** 

Certidão 	 R$ 	0,00 

***** ACRÉSCIMOS LEGAIS ***** 

FETJ - LEI 3217/99 	 R$ 	0,00 
FUNDPERJ - LEI 4664/05 	 R$ 	0,00 

O 	FUNPERJ - LEI 111/06 	 R$ 	0,00 
FUNARPEN - LEI 6281/12 	 R$ 	0,00 a 

***** RESUMO DA COBRANÇA ***** 

Valor Serviço Prestado R$ 0,00 
Valor Depositado R$ 0,00 
Valor da Diferença R$ 0,00 

-------------------------------------------------------------------------------- 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregadoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrõnico 
Consulte a validade do selo em: 
httos:11~3.tirl. ius.br/siteoubl  Ico 

EAMW90021 HVJ 

REGISTRO DE IMÓVEIS DO 9 0  OFÍCIO 
CNPJ:30.715.031 10001 -90 

i 

I' I 11 0 O11dN SuWthuto: EUSEU DA SILVA • CTPS 546GN066RJ 

9 0  RGI 
0 , nuT ïà 
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DOCLIMENIO 
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Av. Nilo Peçanha , n° 12 - 0 andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20 .020.100 - Tel.:2533-6430 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca do Capital 
Cartório da 6' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 e-mail: 
cap06vemp@tjd.lus.br  

Fls. /1"1COS 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Síndico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 
Réu: ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA 
Interessado: RICARDO FERREIRA VILAR 
Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO 
Interessado: AVI FERREIRA VILLAR 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria Isabel Paes Gonçalves 

Em 2311012014  

Despacho 

J 1 - Regularize-se nos autos o despacho de fls. 1445, renumerando-se as fls. seguintes. 
2 - A Serventia para certificar se os réus Roberto Carnevale Rogério e Carlos Maurício Chaves 
Vilela encontram-se representados por advogados. 

1 3 - Considerando a manifestação do Síndico (fls. 143611439) e do Ministério Público (fls. 144, item 
11), oficie-se ao 50  Registro de Imóveis de Salvador/BA. 

~ I 	4 - Adite-se o termo de penhora de fls. 132611327 para inclusão dos bens de fls. 1439, conforme 
requerido pelo Síndico (fls. 143611439), com a concordáncia do Ministério Público (fls. 144, item 
11). Lavrado o respectivo termo, intimem-se os executados. 
5 - Após, ao Sindico e ao MP. 

Rio de Janeiro, 23/10/2014. 

Maria Isab 	aos Gonçalves - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria Isabel Paes Gonçalves 

Em O ; 

110 	 MLDUTRA 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Capital 
Cartório da 6' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 
e-mail: cap06vempQtjrj.jus.br  

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001(1995.001.116672-5) 

Fls: Ob 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 

Atos Ordinatórios 

,A 	Certifico que: 
V 	dei cumprimento ao item 1, de fls. tis. 1465, renumerando; 

em cumprimento ao item 2, do desp. de fls. 1465, que os réus Roberto Carnevale Rogério e Carlos 

O Maurício Chaves Vilela, encontram-se representados conforme procurações a fis. 287 e 52 
respectivamente, dos presentes autos. 

Rio de Janeiro, 28105!2015. 

Marcia de Araujo Alvares de Am 	-Subst. do Escrivão - Matr. 01/14773 

738 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 60  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lne Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 e-mail: 
cap06vemp(1. Urj.jus.br  

TERMO DE ADITAMENTO DE PENHORA 	
LÁ 

Processo: 0121087-91.1996.8.19.0001 (1996.001.116672-6) 
Distribuído em: 2311111995 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Sindico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 
Réu: ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA O 	Interessado: RICARDO FERREIRA VILAR 
Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO 
Interessado: AVI FERREIRA VILLAR 

Valor da Execução: R$ R$ 28.797.694,87 (vinte e oito milhões setecentos e noventa e sete m. 
quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta e sete centavos). 

TERMO DE PENHORA na forma a seguir: Em vinte e nove de maio de dois mil e quinz^ 
ria sede do JUIZO DE DIREITO da Cartório da 6• Vara Empresarial foi procedida o ADITAMENTO DU 
TERMO DE PENHORA, lavrado em 2611012011, às fis. 132611327 para garantia do principal e custas 
processuais, uma vez preenchidas as formalidades legais, do(s) seguinte(s) bem(ns): 

BEM(NS): 
(1) Imóvel descrito como lote de terras n° 38 da quadra 10 do bairro Quitandinha, 1 0  distrito, com áre• 

0 	
de 820m2

, inscrito sob a matricula n° 3744, conforme certidão às tis. 135511357 da Medida Cautelar d,: 
Arresto. 

© 	(2) Imóvel descrito como data de terras próprias, situada no lugar Canavial, em Corrêa, no perímetro V 
ISe 	urbano do 20  Distrito, com área de 6.804m 2 , com acesso pela Rua Carvalho Júnior, posteriormente 
V' 	identificado como Rua Guatemala n° 25, inscrito sob a matrícula n° 3573, conforme Certidão às fis. 

135911361 dos autos de Arresto. 

(3) 50% (cinquenta por cento) do imóvel descrito como apartamento n° de porta 3 e n° 181.519 do censo 
imobiliário, localizado no Edifício .,idade de Cachoeira, situado na Rua Joana Angélica esquina com 
Rua Monsenhor Teodolino, subd, . trito de Santana, na zona urbana da cidade de Salvador/BA, inscrit 
sob a matrícula n° 6.363, conforma certidão de fis. 1218. 

(4) Título de Sócio Efetivo do JOCXEY CLUB BRASILEIRO de n° 11.718 conforme comunicação às fis / 
1362 dos autos do Arresto. 

IF:;] 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 69  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lne Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 
cap06vemp@Urj.jus. br  

3133-3541 e-mail: 	Kj 

Em seguida, o(s) bem(ns) supra discriminado(s) será(ão) depositado(s) em poder do(s) 
executado(s), que fica(m) ciente(s) de que, como fiel(éis) depositário(s), não poderá(Ao) do bem dispor, 
sem a prévia autorização deste Juizo, sfp as penas_oa Lei. E, para constar e produzir os efeitos legais, 
foi lavrado o presente termo. Eu, 	 na Catla Vasconcelos Ferreira - Analista Judiciário - 
Matr. 01/20005 digitei e conferi. E, eu 	 Gulomar de Azevedo Zarife - Escrivão - Matr. 
01114160, o subscrevo. 

r de Azevedio Zarife 
atr. 01/14160 

o 
o 
o 	Código para consult,i do documentoltexto no portal do TJERJ: 4UML.F74U.EE65.JU33 

Este código pode ser verificado em:  http://www4.tid.lus.br /C  rtidaoMIvalidacao.do 

■ 

iLU' 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório de 6' Vara Empresarial 6' Vara Empresarial  
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 e-mail: 
cap06vemp@tjrj.jus.  br 

N° do Ofício : 577/2015/OF 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2015 

Processo N°: 0121087-91.1995.8.19.0001(1995.001.116672-5) 
Distribuição:23/11 /1995 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA SIA 
Síndico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO O Réu: ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA 

Q 	Interessado: RICARDO FERREIRA VILAR 
Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO 
Interessado: AVI FERREIRA VILLAR 

Prezado Senhor, 

Solicito a V.Sa. as providências necessárias no sentido de que seja enviado a este juízo, 
independentemente do recolhimento de custas e/ou emolumentos por se tratar de Massa Falidt.. 
certidão de ónus reais atualizada do imóvel constituído pelo apartamento n° 3 da porta e n° 181.519 d. ,  
censo imobiliário, localizado no r •lifício Cidade de Cachoeira, situado na Rua Joana Angélica, esquina 
com a Rua Monsenhor Teodolino, subdistrito de Santana, na zona urbana da cidade de Salvador/BA 
inscrito sob a matrícula n° 6363. 

A\ 	
Atenciosamente, 

Q  

Luiz Alberto Carvalho Alves 
Juiz de Direito 

Ao Sr. Titular 
50  Registro de Imóveis de Salvador/ BA 

Código para consulta do documentottexto no portal do TJERJ: 47MT.46JH.6FQW.CQ33 
Este código pode ser verificado em:  http•1~4 tid .ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  

60 	 I.tJNACXT 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 
e-mail: cap06vemp@tjrj.jus.br  

Processo : 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 	 I .0 

Fis: 	l~ 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios I Sociedade 

Atos Ordinatórios 

© 	

Aos executados quanto a Lavratura do Aditamento ao Termo de Penhora a fls. 1467168 

Rio de Janeiro, 2910512015. 

Marcia de Araujo Alvares de AmoMM-ubst. do Escrivão - Matr. 01114773 

z 

738 



SEXTA VARA EMPRESARIAL IM COMMICAL DA CAPITAI.,/RJ 

CERTIDÃO 
RETIRADA  DE  Airros  PARA CÓPIA 

Certifico que os autos do processo n` -O-10-lá QS - a  -5J2_C  JA--A,.000i 
com 5 	voluine(s),.f-ie. folhas w 	 ar,e ►so(s) foram retirados 

cópia no dia 03/06í ~ 5.,  às J3 
-
Ii..$Grnl)i, pelo(a) aS!vo4,ado~ 

estagiário(a) 2 ~ o(\.ç<u- 	 (0AB/RJ 

_à3n.00ex 	e telefone 	 eim nainê. de parte I 1  4Z  

(autora / ré _ / interessada), e dewhi idos til) (lia 
	

3-1-0a. J 
14min, 

Advogado(a) / estagiário(a) 

Funejoi: 	)I\Aui icula 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 
e-mail: cap06vemp@tjrj.jus.br  

Processo : 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

FIs:1472 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 

O 	 Atos Ordinatórios 

Q 	Certidão 

Certifico que os Executados não se manifestaram quanto à intimação da lavratura do Termo de Penhora, 
publicada no DJE, de 02/06/2015. 

Rio de Janeiro, 3010712015. 

Guiomar de AZ 	o rife - Escrivão - Matr. 01/14160 

E 
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EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6 1  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 
DA CAPITAL 

o 
Processo n°  0121087-91.1995.8.19.0001 

(antigo 1995.001.116672-5) 
Ação de Responsabilidade Civil 

Síndico da MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S.A., nos autos da 
Ação de Responsabilidade Civil em epígrafe, vem, respeitosamente, perante V. Ex', em 
atendimento ao r. Despacho às fls. 146511472, expor para ao final requerer o que se 
segue: 

I. Primeiramente, cabe esclarecer que por determinação desse Juízo Falimentar contida 
na r. Sentença às fls. 153011532 dos autos da Medida Cautelar de Arresto - Processo n° 
0106849-08.1995.8.19.001, juntada aos presentes autos às fls.144011443 verso, restou 
extinto o processo de Arresto, devendo a execução prosseguir nos presentes autos da 
Responsabilidade Civil. 

2. Em petição deste Síndico às fls. 143611439, entre outras providências, foi requerida a 
esse Juízo Falimentar anuência para aditamento e re-ratificação do Termo de Penhora às 
fls. 1326/1327, objetivando a inclusão de bens do falido já falecido CARLOS 
ALBERTO SOUZA VILLAR, sendo dois bens imóveis localizados na cidade de 
Petrópolis (RJ); 50% de um bem imóvel localizado na cidade de Salvador (BA); e um 
título de sócio efetivo do Jockey Club Brasileiro. 

3. Às fls. 1467 encontra-se o Termo de Aditamento de Penhora, a respeito do qual, 
segundo Certidão às fls. 1472, os Executados não se manifestaram. 

Ante o exposto, respeitosamente, requer se digne V. Ex', 
ouvida a Promotoria de Justiça de Massas Falidas, acolher os presentes esclarecimentos 
e, dando prosseguimento ao processo falimentar, autorizar a avaliação, para posterior 
leilão público, dos bens a seguir descritos, de propriedade do Espólio de CARLO 

1 
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ALBERTO SOUZA VILLAR, objeto do Termo de Aditamento de Penhora às fls. 
1467, a saber: 

(1) Imóvel descrito como lote de terras n °  38 da Quadra 10 do Bairro 
Quitandinha , 1 °  Distrito , com área de 820m2, inscrito sob a matrícula 3744, conforme 
Certidão às fls. 1355/1357 da Medida Cautelar de Arresto. 

(2) Imóvel descrito como data de terras próprias , situada no lugar Canavial, em 
Corrêas , no perímetro urbano do 2° Distrito , com área de 6.804 m2, com acesso pela 
Rua Carvalho Junior , posteriormente identificado como Rua Guatemala n°  25, inscrito 
sob a matrícula 3573 , conforme Certidão às fis. 1359 /1361 dos autos de Arresto. 

(3) 50% do imóvel descrito como apartamento n°  de porta 3 e n°  181.519 do 
censo imobiliário , localizado no Edifício Cidade de Cachoeira , sito à Rua Joana 
Angélica esquina com a Rua Monsenhor Teodolino , Subdistrito de Santana , na zona 

10 	urbana da cidade de Salvador (BA), inscrito sob matrícula n °  6363, conforme Certidão 

o 	às fls . 1216 dos autos da Ação de Responsabilidade Civil. 

(4) Título de Sócio Efetivo do JOCKEY CLUB BRASILEIRO de n °  11.716, 

conforme comunicação às fls. 1362 dos autos de Arresto. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Rio de Janeiro, 7 de agosto de 2015 

Q 
o rto brega eles e e 

S 	a MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S.A. 



REMESSA 
( 	~) CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
( ?f) MINISTÉRIO PUBLICO 
( 	) CENTRAL DE CALCULOS JUDICIAIS 
( 	> OUTROS 	

0~ b RJ, / 	/2015 

~e►~ana das ►roototis de ,~t  E~Tb DO D0 R j 
~aeebldo da 11  ~~~ 	e  sas Fx:; _,, C  

Regesse ae Promotor de lestisa 	
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Devindo 1 Secretaria das PMAF e 
Regelide ao 19 eg /, 
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Segue!) nifestação 	te  minis, ~ríai em 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

5 Promotoria de Justiça de Massas Falidas 

Comarca da Capital - RJ 
6° Vara Empresarial 
Processo n °: 0121087-91.1995.8.19.0001 
Autora: Massa Falida de Banco Rosa S/A 
Réus: Luiz Antonio Vieira de Carvalho, Carlos Alberto de Souza Villar, Carlos 
Alberto da Rocha, Carlos Mauricio Chaves Vilela e Roberto Carnevale Rogério 

MM. Dra. Juíza: 

Fica o MP ciente de tudo o que aos autos foi acrescido desde sua 

última manifestação (fl. 1.444/1.444v. - 8 0  volume). Prosseguindo, passa a 

opinar nos termos e para os fins seguintes: 

8° VOLUME  

1. Fls. 1.445 - Decisão determinando a juntada de petições indicadas no 

sistema. 

2. Fls. 1.446 e 1.456/1.464 - Ciente das respostas dos ofícios. 

3. Fls. 1.447/1.449 - O MP pugna seja expedido ofício ao 2 0  RI, solicitando 

certidão de ônus reais do imóvel localizado na Rua Engenheiro Cortes 

Slgaud, n° 11, apto. 902, bloco 2, , Edifício Eglantine, Leblon, Rio de 

Janeiro - RJ. 

4. Fls. 1.450/1.455 - O MP pugna seja expedido ofício ao 40  RI, solicitando 

certidão de ónus reais do imóvel localizado na Rua Antônio Braga Filho, 

casa 01, Sepetiba, Santa Cruz, Rio de Janeiro - RJ. 

S. Fls. 1.465 - Decisão que entre outras providências determinou que fosse 

certificado pelo cartório se os réus Roberto Carnevale Rogério e Carlos 

Maurício Chaves Vilela encontram-se representados por advogado. 

6. Fls. 1.466 - Certidão atestando que os réus apontados supra encontram-

se representados conforme procurações de fls. 52 e 287. 

7. Fls. 1.467/1.469 - Termo de aditamento de penhora e ofício expedidos 

em cumprimento da decisão de fl. 1.465. 

1 
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8. Fls. 1.470 - Ato ordinatório determinando a intimação dos executados 

Para ciência da lavratura do aditamento ao termo de penhora de fls. 
1.467/1.468. 

9. Fls. 1.471 - Certidão de retirada de autos para cópia. 	 _ 
10. Fls. 1.472 - Certidão atestando a inexistência de manifestação dos 

executados quanto ao ato ordinatório de fl. 1.470. 
11. Fls. 1.47311.474 - O MP endossa a manifestação do Sindico, pugnando 

seja nomeado perito avaliador particular de confiança desse juizo, 

modicamente remunerado, para proceder a avaliação dos bens 
apontados. 

Rio de Janeiro,J"e agosto de 2015. 

e Justiç 

-ernl 2 I 	S 

0I  



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunai de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 66  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Brega, 115 Lna Centre1720CEP: 20020-903 - Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 e-mail: 
cap06vemp@gd.ius.br  

Fia. 1 `t -~Ç 
Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116872-5) 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Síndico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 
Réu: ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA 
Interessado: RICARDO FERREIRA VILAR 

io 	Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO 
Interessado: AVI FERREIRA VILLAR 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria Christina Berardo Rucker 

Em 0111012015 

Decisão 

1- Fls. 147311474- Defiro o pleito do Sr. Síndico de Avaliação dos bens apontados a fis. 1474, e 
nomeio Perito Avaliador André Luis Lang , tel 2429-2385 , que deverá ser intimado para 
apresentar, com urgéncia, sua proposta de honorários. 
Com a proposta, voltem conclusos. 

~y 	2- Fls. 1475, itens 3 e 4 - Atendam-se aos requerimentos do MP. 

Rio de Janeiro, 0111012015. 

Maria Chrlstiná Berardo Rucker - Juiz 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria Christina Berardo Rucker  

Em0/ ~0/  I./ 
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SEXTA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL/Ri 

CERTIDÃO 
RETIRADA DE AUTOS PARA CÓPIA 

Certifico que os autos do processo n° O 1 Z 1  

com 	volume(s),  À46  folhas e 	apenso(s) foram retirados para 
cópia no dia q/' 1 /NÇàs 	h j? min , pelo(a) advogado(a) / 
estagiário (a) 	gc: (- s, N ti i' ct 

(OAB/RJ n° 
telefone e telef 	ç  1 

 ti c 
y éb 	 -  S  ~ ), em nome de parte 

(autora / ré / interessada), e devolvidos no dia 	 às 
Nh O~min. 

Advogado(a) / estagiário(a) 

Q 	 Funcionário/Matricula 

923 ~ ~- 6  ~ ç2 



SEXTA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL/RJ 

CERTIDÃO  
RETIRADA DE AUTOS PARA CÓPIA 

Hr 
i 

Certifico que os autos do processo n° 

com  Sç  volume(s),  ~'N  folhas e _ 

cópia no dia 2;  /'!/ ) Ç  às 

estagiário(a)  CAZ2%  

5~«W qi%gG ~ (.0 S6 
e telefone 	-~ , 

(autora / ré / interessada), e devolv 

0Y2 10~~ -U Ws- 

apenso(s) foram retirados para 

h P min, pelo(a) advogado(a) / 

(OAB/RJ n° 

em nome de parte 

idos no dia 	/ 	/ 	às 

-
h -min. 

,

J)- 

Advogado(a) / estag ário(a) 

LPI 

0 
	 Funcionário/Matrícula 



André Luiz Lang 
Engenheiro 

C. R. E.A. -  88 1064 13- //D 	 ~^ Q 

Perícias  Judiciais, Avali ações e Consultorias Técnicas 	 1 J( 1 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6a Vara Empresarial da Comarca da Capital - RJ. 

Processo n 11 : 0121087-91.1995.8.19.0001 

Autor. MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 

C 

ANDRÉ LUIZ LANG, Engenheiro Civil e Mecânico, 

devidamente registrado no C.R.E.A.-RJ sob o número 881064131/D, honrado 

por V. Exa. como Perito indicado na Falência suprarreferida, após exame dos 

Autos aferiu a extensão de seu trabalho, que objetiva avaliar quatro bens, e 

vem, mui respeitosamente, submeter à superior consideração de V. Exa. o 

Q 	arbitramento dos honorários estimados na forma que se segue: 

1) Imóvel descrito como lote de terras n° 38, da Quadra 10. do 

Bairro Quitandinha, 1 0  Distrito, com área de 820M 2 . inscrito sob a 

matricula 3744, conforme Certidão de fls.135511357 da medida 

Cautelar de Arresto: 

2.110 UFIR-RJ 
(duas mil, cento e dez Unidades Fiscais de Referência — RJ) 

Av. das Américas, 2.901 - Sala 1017 - Ed. Barra Business - Barra da Tijuca 
Rio de Janeiro/RJ - C.E.P. 22.631-002 

Tel.: ( 21) 2429-2385 e 2499-6096 - E-mail: a.lang@uol.com.br  



André Luiz Lang 	
~O Engenheiro 

C.R. E.A. -  RJ 88106413- I/D 
Pericias Judiciais, Avaliações e Consultorias Técnicas 

2)  Imóvel descrito como data de terras próprias, situado no lugar  

Canavial, em CBrreas, no perímetro urbano do 2 11  Distrito, com área  

de 6.804m2, com acesso pela Rua Carvalho Júnior. posteriormente  

identificado como Rua Guatemala n° 25, inscrito sob a matricula  

3573. conforme Certidão às fls.. 1359/1361 dos autos de Arresto: 

2.530 UFIR-RJ 
(duas mil, quinhentas e trinta Unidades Fiscais de Referência — RJ) 

0 	 3)  50% do imóvel descrito como apartamento n° de porta 3 e n° 

181.519 do censo imobiliário. localizado no Edifício Cidade de 

Cachoeira, sito à Rua Joana Angélica esquina com a Rua  

Monsenhor Teodolino, Subdistrito de Santana, na zona da cidade de  

Salvador (BA), inscrito sob matricula n 06363. conforme Certidão à fl.  

1216 dos autos da Acão de Responsabilidade Civil: 

3.090 UFIR-RJ 
(três mil e noventa Unidades Fiscais de Referência — RJ) 

4)  Titulo de Sócio Efetivo do JOCKEY CLUB BRASILEIRO de n° 

Q 	 11.716. conforme comunicação à fl. 1362 dos autos de Arresto. 

665 UFIR-RJ 
(seiscentas e sessenta e cinco Unidades Fiscais de Referência - RJ), 

valores estes calculados com base na tabela do IEURJ - Instituto de 

Engenharia Legal. 

Por fim, informamos, ainda, que todos os custos de viagem, 

incluindo hospedagens que se façam necessárias, estão incluídos no valor 

requerido. 

T 

Av. das Américas, 2.901 - Sala 1017 - Ed. Barra Business - Barra da Tijuca 
Rio de Janeiro/RJ - C.E.P. 22.631-002 

Tel.: ( 21) 2429-2385 e 2499-6096 - E-mail: a . lang@uol .com.br  



André Luiz Lang 	 ~1  
Engenheiro 

C.R. E.A. -  RJ 88106413- 1/D 

Perícias JudUciais, Avaliações e Consuitoria "Técnicas 

N. Termos, 
P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2015. 

o 	

/-I- 

Eng.   A RÉ LUI LANG 
erito do Juízo,  

0 

E 

Av. das Américas, 2.901 - Sala 1017 - Ed. Barra Business - Barra da Tijuca 
Rio de JaneiroAU - C.E.P. 22.631-002 

Tel.: ( 21) 2429-2385 e 2499-6096 - E-mail : a.lang@uol.com.br  



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 66  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 
capO6vern~rj.jus.br  

Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133.3541 e-mali: 

Fia. 14  V 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (11995.001.11116672-15) 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Síndico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 
Réu: ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA 

O 	 Interessado: RICARDO FERREIRA VILAR 
Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO 
Interessado: AVI FERREIRA VILLAR 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria Cristina de Brito Lima 

Em 2511112015 

Despacho 

Fls. 147911481- às partes, Sindico e MP. 

Rio de Janeiro, 2511112015. 

O
Maria Cristina de Brito Lima - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria Cristina de Brtto Lima 

Em~/M/ 'I
tt 
 S 

Código de Autenticação: 4KKK.8VJF.UEM4.3XW8 
Este código pode ser verificado em:  htb)g w4.Ud.lus.bNCerbdaoCN JMIidaCao-do  

h 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6 6  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 
e-mail: cap06vemp@tjrj.jus.br  

720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 

Processo : 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

FisA493 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 

Atos Ordinatórios 

x 
	Fls. 1479/1481- às parteç . 

Rio de Janeiro, 3011112015. 

Bruno Leonardo Cavalcanti Pontilhao - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01132322 

MÉ  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 
e-mail: cap06vemp@tjrj .j us.br  

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

Fls: 
1) ~4 

 a  -4 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 

Atos Ordinatórios 

© 	Certifico que as partes não se manifestaram acerca do ato ordinatório de fl. 1483 publicado em 
0211212015. 

Rio de Janeiro, 1910112016. 

Bruno Leonardo Cavalcanti Pontilhao - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01132322 

u 

738 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 

e-mail: cap06vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

Fls: /14 fS 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Responsabilidade dos Sócios I Sociedade 

Atos Ordinatórios 

Ao Síndico. 

Rio de Janeiro, 1910112016. 

Bruno Leonardo Cavalcanti Pontilhao - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/32322 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6' VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 
DA CAPITAL 

Processo d 0121087-91.1995.8.19.0001 
(antigo 1995.001.116672-5) 

Ação de Responsabilidade Civil 

Síndico da MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S.A. -
Antonio Roberto Nóbrega Telles de Menezes , nos autos da Ação de Responsabilidade 
Civil em epígrafe , vem, respeitosamente , perante V . Ex', em atendimento ao r. 
Despacho às fls. 1482 , expor para ao final requerer o que se segue: 

1. O ilustre Perito Avaliador ANDRÉ LUIZ LANG, indicado por esse Meritíssimo 
Juízo às fls. 1476 , item 1, apresentou às fls. 147911481 proposta de arbitramento de 
honorários para elaboração de Laudos de Avaliação relativos aos bens imóveis e ao 

O Título do Jockey Club Brasileiro de propriedade da Massa Falida descritos às fls. 1474. 

2. Os valores apresentados para arbitramento de honorários pelo Perito , calculados com 
base na UFIR-RJ com o valor de R$ 2,7119 no mês de dezembro, fundamentaram-se 
no Regulamento de Honorários para Avaliações e Perícias de Engenharia do Instituto de 
Engenharia Legal já juntado por aquele Perito Avaliador às fls. 2329/2337 dos autos da 
Falência (Processo d 00001724 -42.1997 .8.19.0001). 

3. Fica evidente que a fixação desses honorários levou em consideração o fato de que 
todos esses bens imóveis localizam -se fora do Município do Rio de Janeiro , sendo um 
deles no Estado da Bahia , ficando explícito que toda e qualquer despesa, inclusiv 
passagens aéreas e estadia, estará incluída no valor pleiteado. 	

\~ \ti 
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4. Ocorre que, em que pese a notória capacidade técnica do "expert", a situação 
econômica da Massa precisa ser considerada, bem como o fato de que a avaliação de 
tais imóveis, todos localizados fora do Rio de Janeiro, ensejam despesas extraordinárias. 

Ante o exposto, respeitosamente, requer se digne V. Ex' 
acolher os presentes esclarecimentos e fixar os honorários com o prudente arbítrio desse 
Meritíssimo Juízo Falimentar, considerando a necessária atenção aos recursos da Massa 
e ouvida a Promotoria de Justiça de Massas Falidas, bem como autorizar a efetiva 
avaliação dos bens anteriormente relacionados. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

L! 
	

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 2015 

o o 	re a e es e en 
Sín 'co MASSA FALIDA DO BANCO R A S.A. 

❑+ 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

50  Promotoria de Justiça de Massas Falidas 

Comarca da Capital - RJ 
60  Vara Empresarial 
Processo n °: 0121087-91.1995.8.19.0001 
Autora: Massa Falida de Banco Rosa S/A 
Réus: Luiz Antonio Vieira de Carvalho, Carlos Alberto de Souza Villar, Carlos 
Alberto da Rocha, Carlos Mauricio Chaves Vilela e Roberto Carnevale Rogério 

MM. Dra. Juíza: 

M 
Fica o MP ciente de tudo o que aos autos foi acrescido desde sua 

última manifestação (fl. 1.475/1.475v. - 8 0  volume). Prosseguindo, passa a 

opinar nos termos e para os fins seguintes: 

8° VOLUME 

1. Fls. 1.476 - Decisão que entre outras providências nomeou o perito 

avaliador André Luis Lang, determinando a intimação do mesmo para 

apresentação de honorários. 

2. Fls. 1.47711.478 - Certidões de retirada de autos para cópia. 

3. Fls. 1.479/1.481 - Com todo o respeito ao perito, entende o MP que a 

proposta de honorários não pode ser aceita pelo Juízo, onerando a 

® massa falida de forma desproporcional. Dessa forma, pela Intimação do 

proponente para oferecimento de nova proposta, tendo em vista o valor 

usualmente praticado em outras falências. 

4. Fls. 1.482 e 1.483 - Decisão e ato ordinatório determinando a remessa 

autos às partes, Síndico e MP para se manifestarem sobre a proposta de 

honorários de fls. 1.479/1.481. 

S. Fls. 1.484 - Certidão atestando a inércia das partes quanto à decisão 

de fl. 1.482. 

6. Fls. 1.485 - Ato ordinatório determinando a remessa dos autos ao 

Síndico. 

7. Fls. 1.486/1.487 - O MP reporta-se aos termos do item 3 supra. 

Rio de Janeiro, 28-í a aneiro de 2016. 

1873 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartórto da 88  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020.903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133.3541 e-mail: 
capi)BvempatIri jus.br  

Fls. 
4R 

Processo: 0121087.91.1995.8.19.0001 (1996.001.116672.6) 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Síndico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 
Réu: ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA 
Interessado: RICARDO FERREIRA VILAR 
Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO 
Interessado: AVI FERREIRA VILLAR 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria Cristina de Brito Lima 

Em 3110312016 

Despacho 

Baixem os autos para juntada da petição constante no sistema. 

Após, intime-se o dr. Perito para se manifestar acerca das impugnações aos honorários periciais 

4 	 de fls. 1488 e 1486.. 

Rio de Janeiro, 3110312016. 

O
Maria Cristina de Brito Lima • Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria Cristina de Brito Lima 

Em 	/ 	/ 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 68  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 e-mail: 
cap06vemp@tj  rj.jus.br  

Código de Autenticação: 4LVK.PMM8.EQKJ.SU8C 
Este código pode ser verificado em:  htto:11~4.tini.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP 
e-mail: cap06vemp@tjrj.jus.br  

20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 
A4010 

Processo : 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 

Atos Ordinatórios 

	

rr' 	Certifico que deixei de cumprir o solicitado no despacho retro (juntar petição constante no sistema) já que 

	

~J 	a mesma se trata de embargos de terceiros. 
Em atendimento ao despacho de fl. 1489 certifico que o Perito Avaliador André Luis Lang foi intimado em 
1410412016. 

Rio de Janeiro, 1410412016. 

Bruno Leonardo Cavalcanti Pontilhao - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01132322 

H 
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q_4~1A 
André Luiz Lang 

Engenheiro 
C. R. E.A. -RJ 88106413-1/D 

Perícias Judiciais, Avaliações e Consultorias Técnicas 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6 8  Vara Empresarial da Comarca da Capital - RJ. 

Processo n0: 0121087-91.1995.8.19.0001 

Autor. MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 

ANDRÉ LUIZ LANG, Engenheiro Civil e Mecânico, 

devidamente registrado no C.R.E.A.-RJ sob o número 881064131/1), Perito 

indicado na Falência suprarreferida, em virtude das petições de fls. 1486 e 

1488, concorda em reduzir seus honorários em 20% sobre os valores 

inicialmente propostos nos itens 1, 2, e 4 da petição de fls. 1479 e 1481. 

Lembramos que os imóveis a serem avaliados estão 

localizados em distintas comarcas, inclusive o do item 3 encontra-se em 

Salvador-BA. 

Assim, os novos honorários ficam da seguinte forma: 

1)  Imóvel descrito como lote de terras n° 38. da Quadra 10. do  

Bairro Quitandinha 1 0  Distrito com área de 820m2, inscrito sob a  

matrícula 3744 conforme Certidão de fls.135511357 da medida 

Cautelar de Arresto; 

1.688UFIR-RJ 
(um mil, seiscentas e oitenta e oito Unidades Fiscais de Referência — 

RJ) 

Av. das Américas, 2.901 - Sala 1017 - Ed. Barra Business - Barra da Tijuca 
Rio de Janeiro/RJ - C.E.P. 22.631-002 

Tel.: ( 21) 2429-2385 e 2499-6096 - E-mail: a.lang@uol.com.br  

M 



André Luiz Lang 
Engenheiro 

C.BE4. -8188106413-1/D 

Perigas Judiciais, Avaliações e Consultorías Técnicas 

2) Imóvel descrito como data de terras próprias, situado no lugar 

Canavial, em CBrreas. no perímetro urbano do 2 0  Distrito, com área  

de 6.804m2, com acesso pela Rua Carvalho Júnior. posteriormente 

identificado como Rua Guatemala n° 25. inscrito sob a matrícula  

3573. conforme Certidão às fls.. 1359/1361 dos autos de Arresto: 

2.024 UFIR-RJ 
(duas mil, e vinte e quatro Unidades Fiscais de Referência — RJ) 

3) 50% do imóvel descrito como apartamento n° de porta 3 e n°  

181.519 do censo imobiliário, localizado no Edifício Cidade de  

Cachoeira sito à Rua Joana Angélica esquina com a Rua  

Monsenhor Teodolino Subdistrito de Santana. na  zona da cidade de  

Salvador (BA) inscrito sob matrícula n 06363. conforme Certidão à fl.  

1216 dos autos da Acão de Responsabilidade Civil:  

3.090 UFIR-RJ 
(três mil e noventa Unidades Fiscais de Referência — RJ) 

4) Título de Sócio Efetivo do JOCKEY CLUB BRASILEIRO de n° 

11.716. conforme comunicação à fl. 1362 dos autos de Arresto.  

0 
532 UFIR-RJ 

(quinhentas e trinta e duas Unidades Fiscais de Referência - RJ), 

Relembramos que todos os custos de viagem, incluindo 

hospedagens que se façam necessárias no estado da Bahia, estão incluídos no 

valor requerido. 	

d 

Av. das Américas, 2.901 - Sala 1017 - Ed. Barra Business - Barra da Tijuca 
Rio de Janeiro/RJ - C.E.P. 22.631-002 

Tel.: (21) 2429-2385 e 2499-6096 - E-mail: a.lang@uol.com.br  



A Áy~713 
André Luiz Lang 

Engenheiro 
¡t,E_4, -Ri 88106413- 

sAvaliações e  M 
V Exa  e  postulaG~o  dos 

Por fim , submete  à delibera~~o  de  ~~a a - r - 

honoranos w11 	—~'.- - - 

decidido
, certo de que V. Exa., como de costume, tudo irá ponderar e fará a 

costumeira justiça. 

N. Termos, 
P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 19 de abril) de 2016. 

Q ErJ
uízO

UIZ LANG 

Perito  

IA 

Av. das Américas, 2.901- Sala 1017 - Ed. Barra Business - rsarrd ud • AJw ~^-

Rio de Janeiro/RJ - C.E•P• 22.631-002 	 br 
Tel.: ( 21) 2429-2385 e 2499-6096 - E-mail: a.lang@uol  com.  



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Capital 
Cartório da 63  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio d.a Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 e-mail: 
cap06vempQtj l.Jus.br 

Fls. 
,,4o7 4 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA SIA 
Síndico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 
Réu: ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA 
Interessado: RICARDO FERREIRA VILAR 
Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO 
Interessado: AVI FERREIRA VILLAR 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria Cristina de Brito Uma 

Decisão 

Fls. 149111493- Trata-se de manifestação do Perito Avaliador, ante às impugnações à sua 
proposta de honorários de fls. 147911481, apresentando nova proposta onde concorda com a 
redução em 20% sobre os valores incialmente propostos nos itens 1, 2, e 4, mantendo o valor da 
proposta para o imóvel do item 3, a ser avaliado em Salvador-BA. 

f1 	Homologo os honorários apresentados pelo Perito André Lang a fls. 149111493. 
~•.I 	Intime-se o Perito para início dos trabalhos. 

Rio de Janeiro, 30/05/2016. 

Maria Cristina de Brito Lima -Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria Cristina de Brito Uma 

Em3O/S /4 

Código de Autenticação: 4N14.1JLP.ISTM.SIXD 
Este código pode ser verificado em:  hUD://www4.tirl.lus.br/CertidaoCNJ/validaceo.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 

e-mail: cap06vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

FIs:1495 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 

Q Atos Ordinatórios 

Certifico que, nesta data, intimei via telefone o Sr. Perito André Luiz Lang, na pessoa de Thiago. 

Rio de Janeiro, 1010612016. 

i4altnno~ d>✓ 	 w 
Marina de Melo Carneiro - Estagiário - Matr. 120000020517 

738 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-354 

e-mail: cap06vemp@tjrj.jus.br  

processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 	

4~ 
I 

Fls: 	1O  

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios I Sociedade 

0 	

Atos Ordinatórios 

Certifico que o Sr. Perito André Luiz Lang, foi regularmente intimado na pessoa de Thiago em 

1010612016 e até a presente data n90 se manifestou. 

Rio de Janeiro, 3010612016. 

o 
Bruno Leonardo Cavalcanti Pontilhao - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01132322 

738 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capitai 
Cartório da 6" Vara Empresarial 720CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central  
e-mail: cap06vemp@tjrj.jus.br  

Processo : 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

Fls: / 1Áq-o1 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios I Sociedade 

Atos Ordinatórios 

Certifico que nesta data apensei os embargos de terceiro de n° 0206031-88.2016 a estes autos. 

Rio de Janeiro, 3010612016. 

Bruno Leonardo Cavalcanti Pontilhao - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01132322 

FMI 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judidário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório de 85  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 -Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 e-mail: 
cap06vemp@t#l.lus.br  

Fia. 
Processo: 0121087-91.1996.8.19.0001(1996.01.116872-15) 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Síndico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 
Réu: ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA 
Interessado: RICARDO FERREIRA VILAR 
Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO 
Interessado: AVI FERREIRA VILLAR 

Nesta data, faço os autos conciusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria Cristina de Brito Uma 

Em 1810512017  

Despacho 

Cumpra-se o despacho proferido na petição 201607871781 que interpos Embargos de 
Terceiros. 

Rio de Janeiro, 1810512017. 

,0 	Maria Cristina de Brito Lima - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria Cristina de Brito Uma 

Em —J--J- 

Código de Autenticação: 4XDJ.N7HJ.2497.R2JN 
Este código pode ser verificado em:  www.tiri.lus.br  — Serviço — Validação de documentos 
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- Estàdo do Rio de Janeiro ~ - 
Poder Judiciário 
T 

	de Justiça 	
_.. 	 • _ 	„ 

Comarca da Capitai 
Cartório da 6' Vara Empresarial 
Av: EràsmoBraga,115 Lna Centra1720CER 20020-903 -,Centro s Rio ç¡e JáneiÇo -  RJ Te l.: -  31 33-3541  

e-mail: cap06vemp@tjrj.jus.br  ' 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.000 1  (1995.001.116672-5) 

FIs:1499. 
• 	 ~L~.~ _.--t..a. 	_ 	_ 	 . 	_- 	_ 	..L _1 _ _ _ 	__. -+c- ♦ ..J~ . 	_ _moi - . 	-~ 	 -~±-.•_ ~... 	 -, u...-~~ . 

I 	 ' 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 

Atos Ordinatórios 

Faço os autos conclusos. 

Rio de Janeiro, 1710512018. 

i 

Lucas oares - Estagiário - Matr. 120000026534 -  
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
- 	Tribunal de Justi

it 

 

Comarca de Capital 
Cartório da 84  Vara Empresarial 

'Av. Erasmo Brage,115 Lne Central 720CEP: 20020-903 - Centro -,Rio de Janeiro RJ Tel.: 3133-3541 e-mail: 
cap06vempCU4.lus.br  

Fia. '5010 
Processo: 01210874+1.1998.8.19.0001(1996.001.118672.8) 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios 1 Sociedade ' 

Autor. MASSA FALIDA DE BANCO ROSA SIA 
Sindico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 

_ Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 
Réu: ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA 
Interessado: RICARDO FERREIRA VILAR 
Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO 
Interessado: AVI FERREIRA VILLAR 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria Cristina de Brito Lima 

Em 2210512018  

Despacho. 

Ao Sindico após ao MP. 

Rio de Janeiro, 221051208. 

Marta Cristina de Brito Lima - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria Crlatina de Brito Lima 

Em  

r  

CódigodeAutenticaçllo :4AGU.FBIV.YIQL.JN9Y . 
Este código pode ser verifIcado em:  www.dri.lus.br  - Serviços - Valldaçào de documentos 	
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

50  Promotoria de Justiça de Massas Falidas 

x 

Comarca da Capital - RJ 
60  Vara Empresarial 
Processo n °: 0 121087-91.1995.8.19.0001  
Autora: Massa Falida de Banco Rosa S/Á 
Réus: Luiz Antonio Vieira de Carvalho, Carlos Alberto de Souza Villar, Carlos 
Alberto da Rocha, Carlos Mauricio Chaves Vilela e Roberto Carnevale Rogério 

MM. Dra. Juíza: 

O Fica o MP ciente de tudo o que aos autos foi acrescido desde sua 

© 	última manifestação (fl. 1.488/1.488v: 8 0  volume). Prosseguindo, passa a opinar 

nos termos e para os fins seguintes: 

8° VOLUME  

1. Fls. 1.489 - Decisão determinou a intimação do o perito avaliador André 

Luis Lang para se manifestar acerca das Impugnações aos honorários 

periciais e, por fim, determinou juntada de petição no sistema. 

2. Fls. 1.490 - Ato ordinatório em cumprimento à decisão supra, 

certificando que o perito avaliador foi intimado e esclareceu que a 

petição a ser juntada trata-se de embargos de terceiros. 

3. Fls. 1.491/1.493 - Petição do perito avaliador apresentando de nova 

proposta de honorários concordando com a redução de 20% sobre os 

valores inicialmente propostos nos itens 1, 2 e 4, mantendo o valor da 

proposta para o imóvel 3 a ser avaliado em Salvador - BA. Nada a 

prover, tendo em vista decisão de fls. 1.494. 

4. Fls. 1.494 - Decisão homologando os honorários do perito avaliador de 

fls. 149111493 e determinando intimação do perito para dar início aos 

trabalhos. 

5. Fls. 1.495, 1496 - Certidões atestando a intimação do perito avaliador 

6. Fls. 1.497 - Ato ordinatório certificando que foram apensados os 

embargos de terceiro de n° 0206031-88.2016 aos autos. 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

7. Fls. 1.498 - Decisão determinando o cumprimento do despacho 

proferido na petição de n° 201607871781 que interpõs embargos de 

terceiro. 

8. Fls. 1.499 - Ato ordinatório determinando remessa dos autos - à -

conclusão. 

9. Fls. 1.500 - Despacho determinando abertura de vista ao Síndico e, 

após, ao MP. 

Rio de Janeiro, 25 d _9R maio de 2018. 

Gusta 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judidárlo 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Capital 
Cartório de 89  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga. 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 e-mail: 	

"~~oo~ 
cap08vemp®tlri.lus .br  

Fia. 
Processo: 0121087.91.1995.8.19.0001 (1995.001.1188724) 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 

Autor. MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Síndico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 
Réu: ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA 
Interessado: RICARDO FERREIRA VILAR 

O 	Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO 
Interessado: AVI FERREIRA VILLAR 

Nesta date, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria Cristina de Brito Uma 

Despacho 

Ao AJ. 

Rio de Janeiro, 2110612018. 

Maria Cristina de Brito Lima - Juiz Titular 

X 
Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria Cristina de Brito Uma 

Em  _J_J 

Código de Autentica~ 4Z1X.CQVI.HEJP.4812 
Este código pode ser verificado em:  vvbtw.tiri.ius.br  — Seniçoa — Valldaçio de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 

e-mail: cap06vemp@tjrj.jus.br  

Processo : 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

Fls: (~ 0  

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 

Atos Ordinatórios 

Despacho de fls. 1502: "Ao AX Interessado: Dr. ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE 
MENEZES - OAB/RJ:019372 

Rio de Janeiro, 2610612018. 

Aline Tavares Pires - Responsável pelo Expediente - Matr. 01130756 

N 
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` EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6a  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DA CAPITAL 

Processo n 0121087-91.1995. 8 . 19 .0001  

(antigo 1995.001.1166 72-5) 

Ação de Responsabilidade Civil 

Síndico da MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S.A. 
ade 

Antonio Roberto Nóbrega Telles de Menezes, nos 
 te  

autos 
V. Ex°,ç  em atendimento ao r. 

Civil em epígrafe, vem, respeitosamente, p 
Despacho às fls. 1503, expor para ao final requerer o que se segue: 

1. 
O Perito Avaliador ANDRÉ LUIZ LANG apresentou às fls. 1491/1493 nova 

proposta de honorários para elaboração de Laudos de Avaliação relativos aos bens 
imóveis e ao Titulo do Jockey Club Brasileiro de propriedade de ex-administrador desta 

Massa Falida descritos às fls. 1474. 

2. 
Os novos valores de honorários apresentados pelo Perito estão compatíveis com as 

forças da Massa e já foram homologados por esse Meritíssimo Juizo às fls.1494, tendo o 
Perito, após devidamente intimado, se prontificado a iniciar seus trabalhos. 

3. Para esses trabalhos de avaliação, de 

do 	

éónol
Estado,  da Bahia, ficou 

do Rio de Janeiro, embora fora do 
Município

nclusive passagens aéreas e estadia, estará 
explícito que toda e qualquer despesa, 	P 

incluída no valor pleiteado. 



,I 

A 
4. Todavia, a arrecadação dos imóveis em questão foi objeto contestação por parte de 
AVI FERREIRA VILLAR, viúva e meeira de CARLOS ALBERTO DE SOUZA 
VILLAR, ex-administrador e acionista controlador do BANCO ROSA S.A., através de 
Embargos de Terceiro — Processo n°  0206031 -88.2016 . 8.19.0001 , ação julgada extinta 
por esse Juízo Falimentar , mas objeto de Apelação ora sob apreciação da Terceira 
Câmara Cível e no momento remetida ao Ministério Público para manifestação. 

S. Posteriormente, foi ajuizado pela mesma AVI FERREIRA VILLAR e Outro um 
segundo Embargos de Terceiro - Processo n°  0254812- 10.2017 . 8.19.0001 visando o 
cancelamento da penhora do imóvel constituído pelo Lote de terras n °  38, da Quadra 10 
do bairro de Quitandinha , I °  Distrito de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro, 
atualmente registrado como Rua Guatemala n °  25, sob a alegação de que seria um bem 
da família , tendo o Ministério Público discordado da pretensão das Embargantes às 
fls.28/29 verso daqueles Embargos.. 

Ante o exposto, respeitosamente , requer se digne V. Ex' 
acolher os presentes esclarecimentos e, de acordo com o entendimento desse 
Meritíssimo Juizo , determinar o prosseguimento dos trabalhos de avaliação ou a 
paralisação das avaliações até que os Embargos de Terceiro em causa sejam 
definitivamente julgados. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Rio de Janeiro, 3 de julho de 2018 

MASSA FALIDA DO BANCQI~OSA S.A. 

4 

2 

X 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 69  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 e-mail: 
cap06vemp@tj  rj.jus. br  

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
	 Fis. J506  

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 

Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Síndico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 
Réu: ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA 
Interessado: RICARDO FERREIRA VILAR 
Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO 
Interessado: AVI FERREIRA VILLAR 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria Christina Berardo Rucker 

IXiT[7f[i11KiiE7 

Decisão 

1- Certifique o cartório o resultado dos Embargos de Terceiros n° 0254812-10.2017.8.19.0001, 
juntando cópia da sentença proferida e desapensando os autos. 

2- Considerando a petição do Síndico às fis. 150411505, e o prazo decorrido desde a intimação 
do Perito, intime-se este para a apresentação dos laudos. 

0 	
Rio de Janeiro, 1911012018. 

Maria Christina Berardo Rucker - Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria Christina Berardo Rucker 

Em  

Código de Autenticação: 4113FU^DA.N6S7.2552 
Este código pode ser verificado em:  www.tid.lus.br  — Serviços — Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 88  Vare Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tal,: 3133-3541 e-mail: 
cap08vemp@gljus.br  

Fia. ~ • 
Processo: 0254812.10.2017.8.19.0001 	

CCCJJJ 

Classe/Assunto: Embargos de Terceiro - CPC - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade; 
Constrição, Penhora, Avaliação e Indisponibilidade de Bens 

Embargante: AVI FERREIRA VILAR 
Embargante: ARLETE DE FARIAS CASTRO 
Embargado: MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S A 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria Christina Berardo Rucker 

Em 1911012018 

Sentença 

Trata-se de embargos de terceiros ajuizados por AVI FERREIRA VILAR e ARLETE DE FARIAS 
CASTRO em face de MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A em que pleiteiam o 
cancelamento da penhora que recaiu sobre o bem imóvel de CARLOS ALBERTO DE SOUZA 
VILLAR nos autos do processo da Ação de Responsabilidade movida pela MASSA FALIDA 
DE BANCO ROSA S/A em face de LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS. 

Sustentam a autoras, em sua inicial de fls. 02106, que a primeira autora é meeira do bem arrolado 
no inventário de seu marido CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR, portanto, parte legítima para 
propor apresente ação. Quanto a segunda autora, esta é mãe da primeira e pessoa idosa, com 
90 anos , a qual mora no local pelo menos desde 1990, defendendo, por Isso que se trata de 
bem de família. 

Acompanham a inicial os documentos de fls. 07109. 

Contestação da Embargada, fls. 22124, na qual alega, preliminarmente: inépcia da inicial por 
descumprimento do disposto no art. 677, do CPC; ausência de legitimidade da segunda 
embargante por não demonstrada a sua condição de terceiro dentre as hipóteses restritivamente 
enumeradas no art. 674 e seu §20, do CPC e falta de Interesse processual da primeira 
embargante. 

No mérito , rebate a alegação de bem de família já que a primeira embargante - sua proprietária -
não reside no imóvel , não constando dos autos prova de que o Imóvel constrito seria o único 
Imóvel residencial de sua propriedade. 

Alega que a defesa da meação da primeira embargante não desafia a oposição dos embargos de 
terceiros , mas , sim, encontra solução nos artigos 674, §2 0  , Inciso 1 e 843, do CPC, 
reservando-lhe a cota parte no imóvel e o direito de preferência na sua arrematação na forma do 
art. 843, §1 0, CPC. 

0 MP manifestou-se és fls. 28129, pela Improcedência dos embargos de terceiros. 

rn1 

110 	 RUCKER 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 68  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 e-mail: 
cap06vemp(r gd.jus.br  

Nova manifestação das Embargantes às fls. 33136, na qual repisam sua teoria de ser o imóvel 
bem de familia. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

Insurgem-se as Embargantes AVI FERREIRA VILAR e ARLETE DE FARIAS CASTRO, quanto a 
constrição de penhora que recaiu sobre o imóvel descrito por : Lote de terras n° 38, da Quadra 10 
do bairro de Quitandinha, 1 0  distrito de Petrópolis , RJ (atual rua Guatemala n° 25), do qual é 
meeira a primeira Embargante e onde reside a segunda embargante, sob alegação de bem de 
família. 

A preliminar de inépcia da inicial NÃO MERECE ACOLHIDA , sendo certo que da leitura da 
exordial verifica-se que os fatos e fundamentos que embasaram a causa de pedir e pedido foram 
expostos de forma clara e objetiva, o que inclusive possibilitou ao Embargado exercer sua defesa. 
Desnecessária a dilação probatória com a apresentação de rol de testemunhas. 

No que toca a alegação de ilegitimidade ativa das Embargantes , o artigo 1 1  da Lei 8.00911990 é 
claro em fixar que o bem de família é aquele em que a entidade familiar reside, o que não é o caso 
dos autos. A segunda Embargante por ser mãe da meeira do imóvel penhorado, não tem 
posse, mas mera detenção, de acordo com a regra prevista no artigo 1.198 do Código Civil. 

A condição de meeira da primeira Embargante não desafia a oposição de Embargos de Terceiros 
mas sim nos artigos 674 §2 0  , inciso 1 e art. 843 §1 1  do CPC, reservada a sua quota-parte no 
imóvel e direito de preferência na sua arrematação, na forma do art. 843 §1 0, CPC. 

Isso posto, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, 
VI do CPC/2015. 

CONDENO as embargantes ao pagamento de custas e honorários, que fixo em 10% sobre o 
valor da causa, na forma do artigo 85, §2 0, do CPC. 

Dê-se ciência ao MP 

Publique-se. Intimem-se 

Rio de Janeiro, 1911012018. 

Maria Christina Berardo Rucker - Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria Christina Berardo Rucker 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4B3J.SAFI.A2UQ.4652 
Este código pode ser verificado em:  www.tiri.ius.br — Serviços — Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP 
e-mail: cap06vempc@tjrj.jus.br  

20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001(1995.001.116672-5) 

Fia:  

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 

Atos Ordinatórios 

CERTIFICO que cumpri o item 1 da decisão a fls. 1.506, desapensando os autos de n° 
0254812-10.2017.8.19.0001 e juntando a estes autos a referida sentença a fls. 1.507 

Rio de Janeiro, 0811112018. 

Fernando Luiz Fernandes de Souza Yamaguti - nalista Judiciário - Matr. 01130107 

LEI 

M 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 64  Vara Empresarial 

Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 
e-mail: cap06vemp@tjrj .j us.br  

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

Fls:  

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 

Atos Ordinatórios 

CERTIFICO que intimei o Perito nesta data. 

Rio de Janeiro, 0811112018. 

~`31-n,"U3  
Fernando Luiz Fernandes de Souza Yamaguti - Analista Judiciário - Matr. 01130107 

0 

J 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6 1  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 
e-mail: cap06vemp@tjrj.jus.br  20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 

 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001(1995.001.116672-5) 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 

Atos Ordinatórios 

Fis: " 1 S 4 tQ 

K 

Certifico que apesar de intimado (tis. 1509) o perito nomeado não se manifestou nos autos. 

Rio de Janeiro, 1110212019. 

Marcelo Gonzalez Bastos - Anlis Judiciário - Matr. 01/30789 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 88  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lne Central 720CEP: 20020-903 -Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 31333541 e-mail: 
cap08vempiffitl1•lus.br 

Fia. 
4C 4A 

Processo: 0121087-91.1998.8.19.0001 (1996.001.118872.8) 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 

Autor. MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Síndico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 
Réu: ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA 
Interessado: RICARDO FERREIRA VILAR 
Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO 
Interessado: AVI FERREIRA VILLAR 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria Cristina de Brito Uma 

Em 1110312019 

Decisão 

Considerando o teor da certidão de fls. 1510, em SUBSTITUIÇÃO ao Perito Avaliador 
anterlomente designado NOMEIO Perito ANDERSON TADEU CRECl/RJ 47.109, tel 
99889-0523 e 98840-5681 , cujos Honorários FIXO, desde já, em R$3.500,00 (trás mil e 
quinhentos reais), por Imóvel descritos nos Itens 1 ao 3 de fls. 149111492, sendo que 
eventuais despesas pelo seu deslocamento serão apreciadas em prestação de contas. 
INTIME-SE. 
Expeçam-se Alvarás de Autorização. 

Quanto ao item 4 de tis. 1491/1492, ao Sr. Sindico para esclarecer quanto a situação do título. 

Rio de Janeiro, 11/03/2019. 

Maria Cristina de Brito Lima - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria Cristina de Brito Lima 

Em  

_~ 
110 	 MARCIAARAWO 



/l 0 2, 

Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Canário da 04  Vara Empresarial 
Av. Erasmo &a98,115 Lna Central 720CEP: 20020.903 - Centro .Rio de Janeiro - RJ Tel.: 313335/1 e-mail: 
caPOC~P~jus.br 

Código de Autenticação: 4F1 W.4UIE.3HHM.JE92 
Este código pode ser verificado em:  lY1M,~  — Serviços — Validação de documentos 

NÇ 

IR 

` 	 110 	
MARCIAARAWO 

MARIAtRISTINA DE BRITO UMA:16605 sanado- 11J0Y201916:17:37  12 



Estado do Rio de Janeiro 	 /jÇ ~ 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903- Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 e-mail: 
cap06vemp@tjrj.jus.  br 

412019/ALV 
Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
Distribuído em: 2311111995 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Síndico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 
Réu: ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA 
Interessado: RICARDO FERREIRA VILAR 
Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO 
Interessado: AVI FERREIRA VILLAR 

W_ 
ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO 

Expedido em favor cie: ANDERSON TADEU - CRECI/RJ 47.109 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Maria Cristina de Brito Lima do Cartório da 6 4  Vara 
Empresarial da Comarca da Capital, Estado do Rio de Janeiro, pelo presente alvará AUTORIZA o(a) 
Perito Avaliador designado nos autos (fls. 1511), Sr. Anderson Tadeu, CRECI/RJ 47.109, a proceder á 
AVALIAÇAO do Imóvel descrito como lote de terras n° 38, da quadra 10, do Bairro Quitandinha, 1 0  
Distrito, com área de 820m 2, Inscrito sob a matricula 3744. Ao presente alvará praticar-se-ão os atos 
nele mencionados, após cumpridas as formalidades legais. Dado e passado nesta cidade de Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 12 de março de 2019. Eu, Luciana Pinheiro 
Oliveira - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01122282, digitei e conferi. E eu, 
Luciana Pinheiro Oliveira - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01122282, o subscrevo. 

© 	 Rio de Janeiro, 12 de março de 2019 

Maria Cristina de Brito Lima - Juiz Titular 

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ:: 4X1 P.US29ZMU1.3H92 
Este código pode ser verificado em: www.tiri lus.br — Serviços — Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 e-mail: 
cap06vemp  @tjrj.jus.br  

512019/ALV 
Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
Distribuído em: 2311111995 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Síndico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 
Réu: ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA 
Interessado: RICARDO FERREIRA VILAR 
Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO 
Interessado: AVI FERREIRA VILLAR 

O 	 ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO 

Expedido em favor de: ANDERSON TADEU - CRECI/RJ 47109 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Maria Cristina de Brito Lima do Cartório da 6 8  Vara 
Empresarial da Comarca da Capital, Estado do Rio de Janeiro, pelo presente alvará AUTORIZA o(a) 
Perito Avaliador designado nos autos (fis. 1511), Sr. Anderson Tadeu, CRECI/RJ 47.109, a proceder á 
AVALIAÇAO do Imóvel descrito como data de terras próprias, situado no lugar Canavial, em 
CorrBas, no perímetro urbano do 20  Distrito, com área de 6.804m 2 , com acesso pela Rua Carvalho 
Junior, posteriormente identificado como Rua Guatemala, n° 25, Inscrito sob a matricula 3573. Ao 
presente alvará praticar-se-ão os atos nele mencionados, após cumpridas as formalidades legais. Dado e 
passado nesta cidade de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 12 de março de 2019.Eu, 

Luciana Pinheiro Oliveira - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01122282, digitei e 
conferi. E eu, Luciana Pinheiro Oliveira - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 
01122282, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 2019 
W 
LJ 

Maria Cristina de Brito Lima - Juiz Titular 

Código para Consulta do Documentoltexto no portal do TJERJ: :4YFC.1 HCE.AFB7.3H92 
Este código pode ser verificado em:  ~AirLlus.br  - Serviços - Validaçào de documentos 
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Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 e-mail: 
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6120191ALV 
Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
Distribuído em: 2311111995 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Síndico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 
Réu: ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA 
Interessado: RICARDO FERREIRA VILAR 
Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO 

A 	Interessado: AVI FERREIRA VILLAR 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO 

Expedido em favor de: ANDERSON TADEU - CRECI/RJ 47109 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Maria Cristina de Brito Lima do Cartório da 6 8  Vara 
Empresarial da Comarca da Capital, Estado do Rio de Janeiro, pelo presente alvará AUTORIZA o(a) 
Perito Avaliador designado nos autos (fls. 1511), Sr. Anderson Tadeu, CRECI/RJ 47.109, a proceder á 
AVALIAÇAO de 50% (cinquenta por cento) do Imóvel descrito como apartamento no de porta 3 e no 
181.519 do censo imobiliário, localizado no edifício Cidade de Cachoeira, situado na Rua Joana 
Angélica esquina com a Rua Monsenhor Teodolino, Subdistrito de Santana, na zona da cidade de 
Salvador (BA), Inscrito sob a matricula n° 6363. Dado e passado nesta cidade de Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, em 12 de março de 2019 .Eu, 	 Luciana Pinheiro Oliveira - 
Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01122282, digitei e conferi. E eu, 	 Luciana 
Pinheiro Oliveira - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01122282, o subscrevo. 

X 
Rio de Janeiro, 12 de março de 2019 

Maria Cristina de Brito Lima - Juiz Titular 

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ:: 4WVH.2HE5.71Y8.3H92 
Este código pode ser verificado em:  www.tiri.ius.br  —Serviços — Validaçào de documentos 
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Processo : 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 

Atos Ordinatórios 

CERTIDA0: 

Certifico que, por meio de contato telefónico, dei ciência ao Perito Anderson Tadeu. 

Rio de Jane#Ç', }410312019. 

Fls: 15 1Cp 

X 

Luciana Pinheiro Oliveira - Subst 4 Resp. pelo Expediente - Matr. 01122282 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça  
Comarca da Capital  
Cartório da 6' varaá 15 Lna Central 720CEP 
Av. Eras ap0óvempG

~tJr1•lus.br e-mail: cap 

20020-903 
 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-35

41  

I.5") 

Processo : 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
	 _ 

Fls: 
 eN 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios 1 Sociedade 

Atos Ordinatórios 

2 da decisão a fls. 1.511: ,Quanto ao item 4 de fls. 149111492 , ao Sr. Sindico para 

Ao  AJ.  conforme § °  
esclarecer quanto a situação do título" 

Rio de Jan 'o, 19103120 19 . 

01 I-Ow3 

Fernando Luiz Fernandes de Souza 
	

aguti - Analista JudiGário - Matr. 01130107 

510 
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\/4  
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6' VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 
DA CAPITAL 

W51 
1.506 

6 

A 
Processo n 0121087-91.1995.8.19.0001 

(antigo 1995.001.116672-5) 
Ação de Responsabilidade Civil 

Síndico da MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S.A. -
Antonio Roberto Nóbrega Telles de Menezes, nos autos da Ação de Responsabilidade 
Civil em epígrafe, vem, respeitosamente, perante V. Ex`, em atendimento ao r. 
Despacho às fls. 1511, parágrafo 2% expor para ao final requerer o que se segue: 

1. Ás fls. 1492, o Perito Avaliador ANDRÉ LUIZ LANG apresentou a avaliação do 
título do Jockey Club Brasileiro de propriedade de ex-administrador desta Massa 
Falida descrito às fls. 1474. 

2. Atendendo determinação desse Juízo Falimentar, este Administrador Judicial 
compareceu ao Departamento Jurídico do JOCKEY CLUB BRASILEIRO a fim de 
obter informação sobre a situação do referido título 

3. Examinando pessoalmente os arquivos do JOCKEY CLUB, acompanhado de 
funcionário da instituição, ficou constatado que o título de d 11.716 de propriedade do 
falido, hoje falecido, Carlos Alberto de Souza Villar encontrava-se cancelado por 
inadimpléncia da taxa de manutenção. 

4. Caso esse Meritíssimo Juízo Falimentar entenda necessário, essa informação poderá 
ser formalizada através de determinação em oficio dirigido ao "JOCKEY CLUB 



BRASILEIRO - Departamento Jurídico - Avenida Almirante Barroso n 139 - Centro -

Rio de Janeiro". 

Ante o exposto, respeitosamente, requer se digne V. Ex" 
acolher os presentes esclarecimentos, autorizando a exclusão do título n °  11.716 
emitido pelo Jockey Club Brasileiro do Termo de Aditamento de Penhora às fls. 1467 e 
da relação dos bens a serem leiloados por esta Massa Falida descritos às fls. 1474, item 
(4) e 1491/1493, item 4). 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Rio de Janeiro, 25 de março de 2019 

Síndico UMASSA FALIDA DO BANCO 
	

S.A. 

ry1 
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Anderson Tadeu S. 
Mala 
Consultoria e Avaliações 

Jrev~~~ RJ 	 Imobiliárias 

(CREU/RJ 047.109 & CNAI 
22.so6) 

ERMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 6 8  VARA EMI 

CAPITAL 

~RESfl 

x.56 
 

e~ 
(21) 99889.0523 (vivo) 
(21) 96840.5681(tim) 

http -llwww.atimoveisrj.com  

atsmconsultor@gmali.com  

kRIAL DA COf01ARCA DA 

Processo n 0  0121087-91.1995.8.19.0001 

N 
CJ 
a 
{'9 

ó 
0 

m 

r N 
P 

M 

ANDERSON TADEU DA SILVA MAIA, nomeado como perito 
N 

avaliador nos autos da ação do BANCO ROSA S/A em face de LUIZ ANTONIO 	g 0 a 
VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS., vem se manifestar e requerer o que segue. 	ó a 

0 
N 
b 
6
O 

t 
W 

Inclalmente Informo que aceito a nomeação para atuar como 

Perito do processo em epígrafe, e aproveito para agradecer a confiança e 

oportunidade que este Juízo depositou no meu trabalho. 

Solicito a este Juizo os n0  do IPTU's dos Imóveis ao qual vou 

avaliar, bem como o endereço com ponto de referência, pois os Imóveis são em 

municípios e Estados diferentes e fica oneroso dar 2 ou 3 viagens. 

Consultei os endereços pelo Google para Imprimir o mapa e 

me dirigir ao local, quando fui surpreendido com o fato de 2 dos 3 Imóveis a ser 

avaliados, os endereços não conferem. Quanto ao Imóvel de Salvador / Bahia a rua 

existe, mas a numeração não, um dos Imóveis de Petrópolis só consta o bairro, mas 

não o endereço completo ( nome da rua e número do imóvel). 

A 
I~ `YJ~~+,y~ I~68A~ 



1•SZ ►  

4. 

Termos em que, 

E. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 25 de março de 2019. 

Anderson Tadeu da Silva Mala 
CRECI/RJ n0  047109 & CNAI 22.506 

0 

li 

o~ 	n 

Ptiu~  cii~ 
~p5231~6g  9ỳ  B9f  ` ,t  
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Fia. 
Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.118872-5) 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 

Autor. MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Síndico: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 
Réu: ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA 
Interessado: RICARDO FERREIRA VILAR 
Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO 
Interessado: AVI FERREIRA VILLAR 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria Cristina de Brito Lima 

Em 28/03/2019 

Despacho 

Consdierando a decisão proferida nos autos da falência em 0510412019, que nomeou E. Ferreira 
Gomes Advogados em substituição ao anterior síndico, ao novo AJ. 

Após, ao MP. 

0 	 Rio de Janeiro, 2410412019. 

Maria Cristina de Brito Lima -Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria Cristina de Brito Lima 

Em 
—

/ 1 

Código de Autenticação: 4LJM.QL4F.NNHT.6XA2 
Este código pode ser verificado em:  www.tirl.ius.br  — Serviços — Validação de documentos 
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RfW-SSA de AUTOS 
Remetidos ao: 	( ) MINISTÉRIO FUELICO 
( )CEPITRAI._ DE L.IOUIDWrES JUDICIAIS 
( )CUIMPL DE CALCLIOS JUDICIAIS _) 	Rio,25CY] 12019 

C)1(3Q 

a 
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o 
	 ()Eerreira Gomes 

RIO DE JANEIRO 	( 	MATO GROSSO 	I 	RIO GRANDE DO SUL 	I 	SÃO PAULO 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 6° VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL — RJ 

Processo n0  0121087-91.1995.8.19.0001 
	

{ Á1 

~A S • 

❑t 
	 •221 5 //x• 

MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S /A, devidamente representada por seu 

Administrador Judicial , E. FERREIRA GOMES ADVOGADOS , vem, à presença de V. Exa, 

honrado com a nomeação junto à Massa Falida, expor e requerer o que segue: 

0 I. 	 Trata-se de ação de responsabilidade civil ajuizada inicialmente pelo Ministério 

Público em face dos ex-administradores do Banco Rosa pelo passivo à descoberto por estes 

deixado. 

2. A presente demanda foi distribuída com respaldo no inquérito administrativo 

promovido pela liquidância do Banco Central , que concluiu que os ex-administradores deixaram 

prejuízo de quase vinte milhões de reais. 

3. A r. sentença , de fls . 675-684, julgou procedente o pedido para condenar os 

Réus ao pagamento dos prejuízos causados pela Falência do Banco Rosa, acrescidos de juros 

legais desde a citação , além de correção monetária , custas e honorários de 10% em favor do 

Estado . Restou consignado que os bens dos Réus, já liminarmente arrestados , seriam convolados 

em penhora para futura alienação 

MATRIZ: AVENIDA ALMIRANTE BARROSO, N9 81,329 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO — RJ, CEP: 22.031-004. 

TELEFONES: + 55 (21) 3807-8938 / (21) 98854-9014 —SITE. WWW.EFERREIRAGOMES.COM.BR  



(F
Te rreira Gomes 

RIO DE JANEIRO 	I 	MATO GROSSO 	I 	RIO GRANDE DO SUL 	I 	SÃO PAULO 

	

4. 	 Apesar dos diversos recursos, a sentença de integral procedência foi mantida, 

transitando em julgado em abril de 2002. 

	

S. 	 Iniciada a fase de execução, a Massa Falida encontrou dificuldades para citação 

dos executados, tendo havido em agosto de 2007 (fl. 1.250), despacho determinando a intimação 

dos vencidos para pagamento em quinze dias sob pena de aplicação da multa de 10% prevista no 

antigo art. 475-J do CPC. 

	

6. 	 Termo de penhora dos bens anteriormente arrestados seguiu às fls. 1326-1327, 

diante da inércia dos executados, aditado por novo termo de fls. 1467-1468. 

	

0 7. 	 Considerada a necessidade de avaliação dos bens penhorados, após largo prazo 

conferido ao primeiro perito indicado, foi nomeado em substituição, o perito avaliador Sr. 

Anderson Tadeu, para exercício de seu mister conforme f1. 1511. 

8. O nobre expert manifestou-se, às fls. 1520/1521, suscitando dúvidas quanto aos 

endereçamentos de suas diligências. 

9. Diante da nomeação deste Administrador Judicial em substituição ao antigo 

síndico, registra o atual AJ sua satisfação em dar prosseguimento ao feito, inicialmente se 

sensibilizando com o manifestado pelo Avaliador, pugnando pela expedição de ofícios: 

a) Ao cartório do 7° ofício — Registro de imóveis da 3° Circunscrição de 

Petrópolis RJ, para fornecer, gratuitamente, certidão de ônus reais atualizada do 

© imóvel assim descrito: lote de terra 38, da quadra 10 do Bairro Quitandinha, 

dentro do perímetro urbano do 1 1  Distrito do Município de Petrópolis com as 

características e confrontações descritas na matricula n° 3.744; 

b) Ao cartório do 5 0  Oficio do Registro de Imóveis de Salvador-BA, para 

fornecer, gratuitamente, certidão de ônus reais atualizada do imóvel assim 

descrito: apartamento de n° 3 da porta e 181.519 do censo imobiliário, integrante 

do Edifício Cidade de Cachoeira, sito na Av. Joana Angélica, esquina com a R. 

Monsenhor Teodolino, zona urbana de Salvador, com as características e 

confrontações descritas na matricula n° 6.363. 

MATRIZ: AVENIDA ALMIRANTE BARROSO, N2 81, 322 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP: 22.031-004. 

TELEFONES: +55 (21) 3807-8938 / (21) 98854-9014 - SITE. W W W.EFERREIRAGOM ES.COM . BR 
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10. 	 De igual modo, ciente das respostas trazidas às fls. 1446-1464, vem requerer, em 

concomitância com o já exposto pelo ilustre Parguel, às fls. 1475 e 1475v., as seguintes 

diligências: 

a) Expedição de ofício ao 2° RGI solicitando, gratuitamente, a certidão de ônus 

reais do imóvel localizado à Rua Engenheiro Cortes Sigaud, n° 11, apt 902, 

bloco 2, Ed. Eglantine, Leblon, Rio de Janeiro, RJ; 

b) Expedição de ofício ao 4° RGI solicitando, gratuitamente, a certidão de ônus 

reais do imóvel localizado à Rua Antônio Braga Filho, casa 01, Sepetiba, Santa 

Cruz, Rio de Janeiro — RJ. 

li, 	 Requer, ainda, o envio destes autos à nobre Curadoria de Massas para 

manifestação do ilustre membro do MP, como já ordenado à fl. 1.522. 

12. 	 Submetendo- se, nestes termos, a sempre elevada apreciação de Vossa Excelência. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2019. 

EVANDRO P. G. FERREIRA G_ OMES 

OAB/RJ 13 .473 

u 

f.•J 

MATRIZ: AVENIDA ALMIRANTE BARROSO, N2 81,322 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP: 22.031-004. 

TELEFONES: + 55 (21) 3807-8938 / (21) 98854-9014 - SITE. W W W.EFERREIRAGOMES.COM.BR  



PROCURACÃO 

Pelo presente instrumento particular de mandato, MASSA FALIDA DE BANCO ROSA 

S/A, neste ato representada pelo seu Administr•dor Judicial, E. Ferreira Gomes 

Advogados, CNPJ/MF sob o n° 11.468.90410001-62, com sede na Avenida Almirante Barroso, 

n° 81, 321  andar, Centro Rio de Janeiro — RJ, CEP: 20.031-004, e-mail 

egomes .eferreiragomes.com.br , nomeia e constitui seu bastante procurador o Dr. 

EVANDRO PEREIRA GUIMARÃES FERREIRA GOMES, brasileiro, advogado, inscrito na 

Ordem dos Advogados do Brasil-RJ sob o número 137.473, integrante da sociedade de 

advogados E. FERREIRA GOMES ADVOGADOS, devidamente registrada na Ordem dos 

O Advogados do Brasil Seção do Estado do Rio de Janeiro sob o n° 030.84712009, com sede e 

local de atuação na Avenida Almirante Barroso, n° 81, 32° andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, 

CEP: 20.031-004, e-mail egomes@.eferreiragomes.com.br , outorgando-lhe os poderes da 

cláusula ad judicia et extra para o foro em geral, em qualquer Instância ou Tribunal, usando os 

recursos legais e acompanhando-os, e especialmente para praticar todos os atos do processo, 

inclusive receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, 

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar quitação, firmar compromisso e 

assinar declaração de hipossuficiência econômica; enfim, praticar todos os atos visando o fiel 

cumprimento desse mandato, podendo substabelecer com ou sem reserva, inclusive 

parcialmente. 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2019. 

o 

MASSATALIDA DE BANCO ROSA S/A 

i 



Estado do Rio de Janeiro 	
I t;?—'>r 

Poder Judiciário 	

16 Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6+ Vara Empresarial 6+ Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 e-mail: 
cap06vemp@41.jus.br  

N° do Ofício: 758/2019/OF 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2019 

Processo N°: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
Distribuição:23/11 /1995 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A e outros Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE 
CARVALHO E OUTROS e outros 

© 	Prezado Senhor, 

A fim de instruir os autos da ação supramencionada, solicito a V.Sa. as providências 

necessárias no sentido de que seja fornecido a este juizo certidão de ônus reais atualizada do imóvel 

assim descrito: apartamento de n° 3 da porta e 181.519 do censo imobiliário, Integrante do Edifício 

Cidade de Cachoeira, sito na Av. Joana Angélica, esquina com a R. Monsenhor Teodolino, zona urbana 

de Salvador, com as características e confrontações descritas na matrícula n° 6.363, independentemente 

do recolhimento de custas/emolumentos, por tratar-se de falência. 

Atenciosamente, 

Maria Cristina de Brito Lima 
Juiz de Direito 

u 

Ao Sr. Titular do 
50  oficio de registro de Imóveis, Salvador-BA 
Rua Professor Martagão Gesteira, 477 - Graça, Salvador - BA, CEP 40.150-390 

Código para consulta do documentoltexto no portal do TJERJ: 4TM3.KDBZ.IZ4M.RXB2 
Este código pode ser verificado em:  www.thi.lus.br  — Serviços — Validação de documentos 
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V Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6+ Vara Empresarial 6+ Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 	e-mail: 
cap06vemp@gl.jus.br  

N° do Ofício: 76112019/OF 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2019 

Processo N°: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
Distribuição:23111 11995 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA SIA e outros Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE 
CARVALHO E OUTROS e outros 

© 	 Prezado Senhor, 

A fim de Instruir os autos da ação supramencionada, solicito a V.Sa, as providências 

necessárias no sentido de que seja fornecido a este juizo certidão de ónus reais do imóvel localizado à 

Rua Engenheiro Cortes Sigaud, n° 11, apto. 902, bloco 2, Eci. Eglantine, Leblon, Rio de Janeiro, RJ, 

independentemente de custas/emolumentos, por tratar-se de faléncia. 

Atenciosamente, 

Maria Cristina de Brito Lima 
Juiz de Direito 

r♦~L 

Ao Sr. Titular do 
cartório do 2 0  oficio do registro de imóveis do No de janeiro 
Av. Nilo Peçanha, 26 - Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-100 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4Q1C.SS2V.J6U6.SXB2 
Este código pode ser verificado em:  www.tid.ius.br  — Serviços — Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Capital 
Cartório da 64  Vara Empresarial 64  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 e-mail: 
cap06vemp@4rj.jus.br  

N° do Ofício: 763/2019/OF 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2019 

Processo N°: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
Disthbuição:23/11 /1995 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA SIA e outros Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE 
CARVALHO E OUTROS e outros 

o Prezado Senhor, 

A fim de instruir os autos da ação supramencionada, solicito a V.Sa. as providências 

necessárias no sentido de que seja fornecido a este juizo certidão de ônus reais do Imóvel localizado à 

Rua Antônio Braga Filho, casa 01, Sepetiba, Santa Cruz, Rio de Janeiro, RJ, independentemente do 

recolhimento de custas/emolumentos, por tratar-se de falência. 

Atenciosamente, 

Maria Cristina de Brito Lima 
Juiz de Direito 

rei 

Ao Sr. Oficial do 
40  Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro 
Loja 101 Fundos, R. do Prado, 41 - Santa Cruz, Rio de Janeiro - RJ, CEP 23.555-012 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 42ZP.PGKT.JSBL.SXB2 
Este código pode ser verificado em:  www.tirl.lus.br  — Serviços — Validação de documentos 
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Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6' Vara Empresarial 6' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 e-mail: 
cap06vemp@Çrj.jus.br  

N° do Ofício: 774/2019/OF 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2019 

Processo N°: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
Distribuiç9o:2311111995 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A e outros Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE 
CARVALHO E OUTROS e outros 

Prezado Senhor, 

A fim de Instruir os autos da ação supramencionada, solicito a V.Sa. as providências 

necessárias no sentido de que seja fornecido a este juizo certidão de ónus reais atualizada do Imóvel: 

lote de terra 38, da quadra 10 do Bairro Quitandinha, dentro do perímetro urbano do 1 0  Distrito do 

Município de Petrópolis, com as carcteristicas e confrontações descritas na matrícula n° 3.744, 

Independentemente do recolhimento de custas/emolumentos, por tratar-se de falência. 

Atenciosamente, 

Maria Cristina de Brito Lima 
Juiz de Direito 

wj 

Ao Sr. Oficial do 
Cartório 70  Oficio de Justiça 
R. Gen. Osório, 43 - Centro, Petrópolis - RJ, CEP 25.620-160 

Código para consulta do documentoltexto no portal do TJERJ: 412F.2KF8.VAL5.1YB2 
Este código pode ser verificado em:  www.tid.lus.br  — Serviços — Validaçáo de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 60 Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 
e-mail: cap06vemp@tjrj.jus.br  

Processo : 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

Fis: 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios 1 Sociedade— 

Atos Ordinatórios 

CERTIFICO que o oflico de n0 75612019/OF foi substituído pelo de n* 77412019/OF, tendo em vista 
equívoco na digitação. 

Rio de Janeiro, 	 019. 

Fernando Luiz Fernandes de Souza Yam 	Analista Judiciário - Matr. 01130107 
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púB 4 ICC. ç)^ ESTADO  DO RJ 

MM. Dr(a). Juiz(&)$  

$90u8 promoção em 

lauda(s)impressa(s) 

Gustavo Lun 
promotor de Justiça 

Matricula 187 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

50  Promotoria de Justiça de Massas Falidas 

Comarca da Capital - RJ 
60  Vara Empresarial 
Processo n °: 0121087-91.1995.8.19.0001 
Autora: Massa Falida de Banco Rosa S/A 
Réus: Luiz Antonio Vieira de Carvalho, Carlos Alberto de Souza Villar, Carlos 
Alberto da Rocha, Carlos Mauricio Chaves Vilela e Roberto Carnevale Rogério 

0 
	

MM. Dra. Juíza: 

Fica o MP ciente de tudo o que aos autos foi acrescido desde sua 

última manifestação (fl. 1501/1501v: 8 0  volume). Prosseguindo, passa a opinar 

nos termos e para os fins seguintes: 

8° VOLUME  

1. Fls. 1.502- Decisão determinando abertura de vista ao Síndico. 

2. Fls. 1.503 - Ato ordinatório em cumprimento cio despacho de fl. 1502. 

3. Fls. 1.504/1.505 - Manifestação do Síndico requerendo seja determinado 

o prosseguimento dos trabalhos de avaliação com a intimação do 

© perito avaliador ou paralisação das avaliações até que os embargos de 

terceiro de n° 0254812-10.2017.8.19.0001 sejam definitivamente julgados. 

Nada a prover, tendo em vista decisão de fls. 1506 determinando que 

fosse certificado o resultado dos embargos de terceiro e intimação do 

perito avaliador para a apresentação dos laudos. 

4. Fls. 1.506 - Decisão determinando intimação do perito para apresentar 

os laudos de avaliação, bem como a certificação do resultado dos 

embargos de terceiro. 

S. Fls. 1.507 - Cópia da sentença proferida nos embargos de terceiro de 

n°: 0254812-10.2017.8.19.0001 julgando extinto o feito sem resolução de 

mérito nos termos do art. 485, VI do CPC/2015. 



MINISTÉRIO PÚBLICO-DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

6. Fls. 1.508 - Ato ordin,atório certificando que foi dado cumprimento ao 

item 1 da decisão de fis. 1506 tendo sido acostada aos autos a 

sentença proferida nos embargos de terceiro de fis. 1507. 

7. Fls. 1.509 - Certidão atestando a intimação do perito. 

8.__ Fls. 1.510 - Certidão atestando que embora intimado-o- perito este não 

se manifestou no feito. 

9. Fls. 1.511/1.512 - Decisão determinando a substituição do perito 

anteriormente designado é nomeando o perito Anderson Tadeu, fixando 

os honorários em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) por imóvel 

descritos nos itens 1 a 3 de fis. 149.11 1492, bem como eventuais 

despesas de deslocamento. Por ,fim, determinou a expedição de 

alvarás de autorização e para que o . Síndico preste esclarecimentos 

acerca da situação título referente ao item 4 de fis. 1491/1492. 

10. Fis. 1.513/1.515 - Alvarás de autorização expedidos pelo juízo. 

11. Fls. 1.516 - Certidão atestando que foi dada ciência ao perito avaliador 

Anderson Tadeu. 

12. Fls. 1.517 - Ato ordinatório determinando abertura de vista ao Síndico 

nos termos da decisão supra. 

13. Fls. 1.518 /1.519 - Manifestação do Síndico em atenção ao despacho 

supra, esclarecendo a situação do título n° 11.716 emitido pelo Jockey 

Club Brasileiro, informando que este era de propriedade de do falido, 

ora falecido, Sr. Carlos Alberti de Souza Villar, mas que se encontra 

cancelado por inadimplência da taxa de manutenção. Em vista disso, 

postulou a exclusão do referido título do Termo de Adiantamento de 

Penhora às fis. 1467 e da relaç ó dos bens a serem leiloados descritos 

as fis. 1474 (item 4) e de fis. 1491/1493 ( item 4). 

O MP PUGNA PELA ABERTURA DE VISTA AO NOVO SÍNDICO PARA 

CIÊNCIA, BEM COMO PELA EXPEI ÇÃO DE OFÍCIO AO JOCKEY CLUB 

BRASILEIRO PARA QUE INFORME,A SITUAÇAO DO REFERIDO TÍTULO. 

14. Fls. 1.520/1.521 - Petição do perito avaliador solicitando o IPTU dos 

imóveis para fins de avaliação, suscitando dúvidas quanto ao 

endereçamento de 2 de 3 imóveis. Nada a prover, tendo em vista o 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RiO DE JANEIRO 

deferimento da expedição de ofícios às fis. 1523 para averiguação dos 

endereços dos imóveis indicados. 

15. Fls. 1.522 - Despacho determinando a intimação do novo Síndico E. 

Ferreira Gomes Advogados, nomeado nos autos falimentares em 

substituição ao Síndico. 

16. Fls. 1.523 11.526 - Manifestação do AJ requerendo a expedição de 

diversos ofícios nos itens "a", "b" de fl. 1524 e, nos itens "a" e "b" de fl. 

1525. Nada a prover, tendo em vista decisão de fis. 1523 que deferiu a 

expedição dos referidos ofícios conforme solicitado pelo AJ. 

O 	
17. Fis. 1.523 - Decisão deferindo a expedição dos ofícios solicitados pelo 

AJ às fis. 1523/1526. 

18. Fls. 1.527/1530 - Ofícios expedidos em cumprimento à decisão supra. 

19. Fls. 1.531 - Ato ordinatório atestando substituição de ofício expedido em 

razão de equívoco na digitação. 

20. Fis. 1.531 v. -Termo de abertura de vista ao MP. 

Rio de Janeiro, 23 de maio de 2019. 

C 
RECEBIMENTO 

Autos RBCBBIDOS no Certdrío,neete date. 

RJAI/0512019 
01/19511 
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FDTSSA de AUTOS 
Remetián ao: 	( ) MINISTEF:IO Fi7I-lICO 
( )C9'TRAL DE LI[.UIDANM--S INDICIAIS 
( )OflRAL DE CAL.CI 	JUDICIAIS 
(2a) 	it5 	 Rio,  

a 



T# yFerreira  gomes 	 (1W 

RIO DE JANEIRO 	1 	SÃO PAULO 	1 	ESPÍRITO SANTO 
	

MATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 6" 

VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPI 	— RJ 

I 
~..-~ 	 QS 

1C1 	 - 

t . ~ 
MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A, devi ame ffc epresentada por 

seu Administrador Judicial, E. FERREIRA COMES ADVOC 	v , à presença de 1" 

V. Exa, diante do determinado à f1.1533v., expor e requerer o que segu 	 } 

o 
i. 	 Esta Administração Judicial, ao assumir o exercício de seu mister, 	io 

aos presentes autos de ação de responsabilidade movido contra os sócios do falido Banco 

Rosa, solicitar adoção de algumas diligências visando a avaliação de bens imóveis 
O penhorados e a localização de novos bens passíveis de penhora, tudo isto em busca de 

satisfação para a execução em curso. 

2. 0 nobre representante do Parquet trouxe, às fls. 1532/1533, parecer em 

que manifesta sua ciência do acrescido aos autos e, ao item 13, pugna pela abertura de 

vista a este Administrador. 

3. Ciente este AJ quanto ao tratado pelo antigo síndico, às fls. 1518/1519, 

não se opondo quanto ao requerido pelo nobre Curador quanto à expedição de ofício ao 

Jockey Club Brasileiro para fins de verificação da situação do título n° 11.716 de 

propriedade do falido Carlos Alberto de Souza Villar. 

AVENIDA ALMIRANTE BARROSO, N2 81, 32 2  ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP: 20.031-004. 

TELEFONE: + 55 (21) 3807-8938 - SITE. W W W.EFERREIRAGOM ES.COM.BR  

Autos n0  0121087-91.1995.8.19.0001 

o 
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(Ferreira Gomes 
- 1d141 .i,fn ,  

RIO DE JANEIRO 	( 	SÃO PAULO 	( 	ESP(RITO SANTO MATO GROSSO 

a 	
Adianta que, em se confirmando a informação trazida pelo antigo sindico 

quanto ao cancelamento do título, não resta outra alternativa que não a exclusão de tal 

bem do termo de aditamento de penhora de fl. 1467, eis que sem valor e imprestável para 

leilão. 

S. 	 Submetendo -se, nestes termos, a sempre elevada apreciação de Vossa Excelência. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 10 de julho 	19. 
1 

E. 
) P. G. F~ GOMES 

OAB/RJ 137.473 

AVENIDA ALMIRANTE BARROSO, NQ 81, 324 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO — RJ, CEP: 20.031-004. 

TELEFONE: + 55 (21) 3807-8938 — SITE. W W WEFERREIRAGOMES.COM.BR 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
SERVIÇO REGISTRAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

20 
Oficio do Registro de Imóveis 

da Cidade do Rio de Janeiro 

Ofício n°J ON 12019 	 Rio de Janeiro, 12 de julho de 2019 

0 
m 
m 
..w 
N 
F-. 

r 

Ao(A) Exmo(a) Dr(a) MARIA CRISTINA DE BRITO LIMA, 

MM(a) Juiz(a) de Direito da 6a Vara Empresarial, 

Comarca da Capital — Estado Rio de Janeiro 
a 

Ff 
W 
m 
N 
O 
O. 
.r. 
O 

Meritíssimo(a) Juiz(a): 	 ó d 
W 

Atendendo ao contido no Ofício n° 76112019/OF, expediu 
em 22 de maio pretérito no Processo n° 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5), 
envio a V.Exa. a anexa certidão nQ 191015633. 

lirvo-me o e s "o para manifestar a V.Exa. protestos do 
maior apreço econsideração.- 

2` 	 a c,s R 6 ~at 
Cidade do Rio de Janeiro

dar  
Av. Nilo Peç BEZERRA FAn C 
FERNANDO 

Matrícula ri.*  0611530 

Endereço : Av. Nilo Peçanha, 26 — 5 0  andar — Rio de Janeiro — RJ — CEP : 20020-
Telefone : (21) 2533-4180 — CNPJ/MF: 27. 
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2° OFICIO DO REGISTRO DE IMÕVEIS DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO  

Av. Nilo Peçanha, 26 - 50  andar - Centro - RJ - CEP: 20020-100 	 {\7 
Fone: (21) 2533-4180 / 2533-9655 - www.2rgi-1.com.br  

CERTIDÃO No 19/015633 

REGISTRO GERAL 
1. 

MATRICULA FICHA
P O D -  E R JUDICIÁRIO 
JN371CA 00 ESJA00 10 RIO O[ JANEIRO 

1 3 . 2 3 	Ol 	 RE61STI1 DE INOVEIS - CAR70Ri0 R0't- ofic16•0 
COMARCA OA CA ► ITAL 

WVEL : Apartamento nQ 902 , do Bloco 2 9  do.édifídio áituado'na 
Rua Eugenio Cortes Sigaud , n4 11 , com direito a uma vaga na g_a 
rágem , e nuas correspondentes fraçõeit ideais de-16.5944.548160
corresponde :,ao apartamento e 1.000/1.548 .160 corresponde a va-
gq de garagem , do terreno que mede : 63,61m de frente para a•.. 
rua Engenheirõ Cortes Sigaud em quatro segmentos, que somaram, 
da direita para a esquerdo 2,59m maio 10 1 20m mais 20 9 02m.(cur-
vo.) e mais 30 ,80m á direita mede 54 9 85m medidós em trAs segmen 
tos, que comeram , da frente para os fundos ., 14 1 80111 maic`.5 9 00m-
e mais *  35,05M á esquerda mede 54,30m e ,'  nos 'fundos mede 51,39m 
em dois segmentos , que somaram da direita paxá a .ecqueJ% ..... 
8,59m mais . 42,80m confrontando á frente . com  a rua  Engenheiro.-  

	

., 	- 
,Cortes Sigaud, á cirei~a, com .o,prédi.o nR;176, da rua Sgumbaibá, 
de,Mercha"Agiiha~i ai  Ltdá, á'eóquerda com o lote nQ.2 9  do PA-
16.750 , de Helio Barki , e, nos fundos, parte com os prédios no 
70%. da rua Timoteo da Costa, de Wiliam Teixeira Alves, no 727,. 
do Consulado dos E. • U. da America do Porte, e , s/n2  de Marco'- 
Polo Rebelo, Inscrito no FRE sob o n4 1.361 . 8.31, PI. 9282. PRO-
PRIEMARIA :. Construtora.Santa Isabel S/A, com sede nesta cidade, 
á Avenida Graça Aranha , 326, - 119 pavimento , CGC 33.530 .098. TI 
TUDO AQUISITIVO : Livro 3-FG 9  sob o.  no 69762 1  fle. 291 , de ..:. 
09.05 .1974. Rio • de . Janeiro , 13 SET , 1911 /0 O

~
FIC

,I/AL,~ 
i 	- 	 ' ARY ,CESAR ~S. 1`11110 - 01. S~-  

• 	 Matricula 08j870  
AV-1=13 : 233-:MEMORIAL:  0 imóvel integra Memorial , de Incorpora-
ção Imobiliária , registrado no'livro 8-G, sob o n4 3509 	x.240 
Rio 	Janeiro , 13 SET 1911 0 OFICIAL,  

ARV CESAR S. FILHO - 01. S~' 	a  --' 	r 

	

a 	r t 	 Matricula 05/870 	 „y 

R-2-13•. 233-  TITULA : Promessa áe Venda -  FORMA DO TITULA  Eneri 
tura do_162 Ofício de Notas ' desta cidade , livro 1933 , fia. 4., 
de 10 . 06.1974 , 're-ratificada por outra das mesmas notas, livro 
2083 , fls. 71, de 06606.1977 .  VAIAR :Cr$26$6 000 9 00 9  pagáveis na 

CO-~fl 3UÁ NO VERSO 

r 

Re  
Ca 
Sou 
M It 
94/48 
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REGISTRO`- GERAL 
MATJtICUTA 

1 32-3  3 
flCHA 	 ' 

VERSO 

na forma do título. CONDIOES: irrevogáv_é1 e rre~xatável.:'PRO 

MITENTE VENDEDORA: Construtora Santi-1sabel S/A, já qualifica 
da na.matrícula.'PROMITENTE COMPRADOR: Renato Ferreira Nova.I.,' 
brasileiro, proprietário, ,e segurador, inscrito no CPF sob'c -
n$ 006.076.817, casado sob o regime da comunhão de bens com 
Branca Dantas,Mamedé Noval, residente nesta cidade. o de Jar 
rei-- o, 13 SET , 1977 	. 0 OFICIAL , 

-ARY CESAR S. FILHO = OL Subst- 
Matricula 061870 

2-3-33.2. 33- TITULO:'.Compra e Venda = FORMA DO -TITULO: Escritu-
ra do 162 Oficio.de Notas -desta cidade, livro 2081, fls..'71,  
de Q6,06.1977.  VALOR : Cr$2.68.000,00.  TRANSMISSÃO : Guia'n2 

2484373, pago em 19.09.74.  TRANSMITENTE : Construtora Santa 

Isab"el S/A., com sede nesta cidade, á Avenida Ataulfo de - Paiva', 

725, - 32  andar, CGC 33.530.098.  ADQZIIRENTE: Renato Ferreira No-

val, já 'qualificado no ato R-2. •.-Rio 	
, 

de Janeiro, 1 3 $ET AR- 
~~ 	 ARY CESAR S. FILHO - 01. ubst• 	. 

0 OFICIAI+, 	 Matricula 061870 

R-413.233-TITULO : Doação.  FORMA 'DO TfTUW : ' Escritura . do 5 2  
Oficio•de Nótás.desta cidade, livro' 2564; .fls- 105,. de.-,.: 
29.02.1980, extraída por certidão na mesma data, protocolada 
neste cartório sob o n$ 64.983 . - VALOR: -  QW*000.000,00 para. 
efeitos fiscais. TRANSMISSÃO: Guia n 2  24-75030,',em 28.02.1980. 
DOADORES: Renato Ferreira•Noval e suã mulher Branca Dantaé Má-
mede Noval, brasileira, do lar, inscritos no CPF sob 0 n20900 

006.076.817-72; já qualificados no ato R- ~ .-DONÀTÁRIÀ: Beatriz 
Maria Mamede Noval, brasileira, solteira, maior;'pedagoga, CPF 
n$ 667.180.157-68, esidente nésta cidade. Rio de ne' o, 

SHIRLLY ~. X. LOPES - 	v. A 	 • 
itlatrilalla 1 

CONtINUA NA FICHA N.O  0~- 
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20  OFICIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
Av. Nilo Peçanha, 26-5* andar- Centro -RJ - CEP: 20020-100  

Fone: (21) 2533-418012533-9655 - www.2rgi-1.com.br  

CERUDA0 No 191015633 

	

REGISTRO GERAL 	 o 

	

MATRICULA. FlCHA 	 aaTADO no pio na ,~4a1RO. 

32 33 
PODER JUDICIÁRIO.- COMARCA DA CAPITAL 

02 	 REGISTRO DE iMOvEIS - ~. OFICIO 

CONTINUAÇÃO DA MATRICULA NQ 13.2336 	 _ 

AV-5-13.233 - RETIPICAÇÃO DE MATRICULA: Nos termos do § 12 do-
Art. 213 da Lei n4 6.015, de 31.12.73, fica retificada á metrí 
aula, para tornar certo,que e denomineção correta de Rua onde-
está localizado o imóvel é Rua Engenheiro Cortes Sigaud, e não 
c o const u Rio de Jane AG 980 

E 	- Es • . Asl► 	 ' 
Mstricu 1. 	.338 

AV-6-13.233 -  VINCULAÇÃO DE VAGA DE GARAGEM  Nos termos de es-
critura do 5 4  Oficio de Notas, desta cidade, livro 2605,.fle. 
103v2 9  de 16.07.80, protocolada neste Cartório sob o número 
70.469 9  ficanvinc lede ao imóvel mais-uma vaga de garagem e ata 
respectiWf~ção i ~eal de 1.000A.~ 4'8.160 do terreno, desvin-
culade'do apartamento n4  1003 do Bloco 2, objeto de instrícula- 
nQ 29.646, ficando assim, o imóvel com direito a 2 vagas na g à 

regem. 	de Janeiro,... 2Q  

,t  

t RUY E X.  
Matr t eia 	vv 

AV-7-13. 233 —  CASAMENTO: Nos termos do requerimento de 1 .03 . 94, instruído... 

pela Certidso de Casamento expedido em 02.10 .80, pelo Registro Civil das Pes-

soas Naturais da 4a Circunscriçso desta cidade, protocolados neste cartório.. 

sob o nI 240.031+, em 16 .03.94 fica averbado o casamento de Roberto . Carnevale-

Rogerio e Beatriz Maria Mamede Noval , realizado em 09.09 .90,,pelo regime da.* 

comunhéo para al [de bens , p"aando ela  a  assinar-:&e #  Beatriz Maria Noval Auge 

rio. Rio geara i ro , .2 4 tN Á R °19 94 ;- 
G 
 j  - j 

TR LLOPART V~15 ►  
Oficial Substituto 
Matricula 0611705 

f 	 CONTINUA NO NO VERSO 21 

CLAUDIONOGUE ABAURRE 
3° Sub ituto 
Matr. 9413763 

CV 
L1) 
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1-0 
e--I 
O 



• V 

REGISTRO GERAL 
MATRICULA 	 FICHA 

1 3 2 3 3 I. ( 02 VERSO 

R-8-13.233 —  TITULA . Compra e venda,  FORMA DO TITULA : Escritura do  5'  Ofício 

de Notay desta.cidade, livro 3373, folha 127 de 14.03.94,.protocolada neste. 

cartório sob o n 2  240.035 , em 16.03.94.  VALOR: CR$48.000.000,00..  TRANSMIS  —

SIO: Guia n4  201.880, em 14.03.94. TRANSãITENTE:.Beatriz Maria Noval Rogério, 

casado, assistida por seu marido Roberto Carnevale Rogério, brasileiro, ban —

gygiroy CPF n? 595.366.597 -00 , residentes e domiciliados nesta . cidade, ela.. 

já qualificada nos atos 11-4  e AV-7. ADQUIRENTE; José Aristides . Marcondes de 

Moura, brasileiro, advogado , CPF n2  006.708 . 638-15, casado pelo regime da co- 

munhé,o de bens com Maria L .uiza Salles Marcondes de Moura  residente e domici-

líado nesta cidade. Rio de Janeiro,  24  M 1977 

Oficial Substituto 
Matricula 06/1705 

ESTADO DO RIO DEJANE[RO 
2° OFÍCIO DEREGISTRO DEIMÓVEIS 

Av. Nilo Peçanha, n"26 5 ° andar - Capital 

CERTIDÃO N° 191015633 
Certifico que a presente certidão é reprodução autêntica da matrícula n° 13233, extraída 

conforme o disposto no § P do art. 19, da Lei 11°'6.015/73, dela constando todos os 
eventuais ônus reais, registros de citações de . açpes reais ou pessoais reipersecutórias,ou 
indisponibi'idades que rec p bre~ i ode Janeiro, 1010712019. Busca 
efetuada até 08 /07/2019 . 

	

CL.ÁUDI N UEIRA ABA 	Substituto -  Mat. 9413763 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 6' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541 
e-mail: cap06vemp@tjrj.jus.br  

Processo : 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

FIs:1539 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 

Atos Ordinatórios 

CERTIDÃO 

Certifico, em atendimento ao despacho de fls. 1534, que há manifestação do ex-sindico da Massa, em 
13110116, fls. 237312374 (vol. 12) dos autos da falência, proc. 0001724-42.1997, relacionando o referido 
título dentre os bens pertencentes ao Espólio de Carlos Alberto de Souza Villar, conforme Termo de 
Penhora expedido nos presentes autos, fls. 1326. Após, verifiquei que a única decisão de perdimento de 
bens nos autos da falência foi aquela proferida em 22101118, fls. 247012471 (vol. 13), contudo a mesma 
se refere a 02 (dois) bens imóveis situados em Maricá e Nova Friburgo. Certifico, ainda, que tal decisão 
foi modificada por aquela de fls. 2798, item 4 (vol. 14), de 23105119. 

Rio de 

Luciana Pinheiro Oliveira - Sub: 

o 

xpediente - Matr. 01122282 

738 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comeres da Capital 
Cartório de 64  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lne Central 720CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 31333541 e-mail: 	 ~~ O 
cap0óvemp®gr).Jus.br 

Fia. 
Processo: 0121087.91.1998.8.19.0001 (1996.001.118972.6) 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade 

Autor. MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Síndico: EVANDRO FERREIRA GOMES ADVOGADOS 
Representante Legal: EVANDRO FERREIRA GOMES 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 
Réu: ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA 
Interessado: RICARDO FERREIRA VILAR 

O 	 Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO 
Interessado: AVI FERREIRA VILLAR 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Marta Christina Berardo Rucker 

Em 11/09/2019 

Despacho 

1-Considerando o teor da certidão cartorária de }1.1539 , OFICIE-SE ao Jockey Club como 
requerido pelo MP no item 13 de fis. 1532. 

2-Certifique o cartório quanto as respostas aos ofícios de tis. 1527/1530, em sendo negativa 
reiterem-se. 

O 	 Rio de Janeiro, 1110912019. 

Maria Christina Berardo Rucker - Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria Christina Berardo Rucker 

Em  

Código de Autenticação: 4SED.2IYE.AZFL.3CO2 
Este código pode ser ~do em:  www . tiri.ius.br — Serviços — Validaçáo de documernos 

110 	 MARCIAARAUJO e] 
 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário  

Tribunal de Jusdça 	 I 
Comarca de Capital 
Cartório da 80 Vare Empresarial Av. Eresme Brepa,115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 7e1.: 3133-3541 atoa 

cap05vempOUI.lus.br  

w 

C 

MARCIAARAUJO 
110 

MARIA CHRISTINA BERARDO RUCKER:16603 óoalado RJ 1310912019 11:09:35 



t 

W001 ( ~ 9 
4° Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro 

Rua do Prado, 41, Loja 101, Santa Cruz - Rio de Janeiro/RJ 
já 	CEP 23555-012 	 Tel. (21) 3401-7252 

roo x~a~MDe.~ wwv.4r,girj.com.br  

artório da 6a Vara Empresarial 
v. Erasmo Braga n.115 Lam Central 720 
entro - Rio de ,janeiro 
EP 20020-903 

0. Ofício 76312019 de 22.05.2019, processo 0121087-91.1995.8.19.0001 
1995.001.11672-5) 

n01957612019 Rio de Janeiro, R3, 1710712019 
t 

I.TJ 
	

f 

Exmo Dr 

Cumpp ri mentando -o,,  e em 
a, encaminho a V.Exa., a certidão do i 

Aproveito a oportuni 
de elevada estima e distinta consi 

r 

os termos do Ofício da 
sial 1 21tado. 

de pa 	apsentar a V.Exa., 
ração. V r  

Li  

o Oficial : ALEXIS M CA`/ICHR 

-t22qq~~ Substituta: MELANIE M C. E 
bstituta: JOANA C. F. DA 

• Escrevente Autorizado: LUf 
• Escrevente Autorizado: SEI 
• Escrevente Autorizado: EL6 

DE SIQUEIRA - W. 901334 
3RA - Mat. 94/19468 
113RA COSTA - W. 9417810 
0 PULLIG SAMPAIO - Mat. 9411559 
A. R DE OLIVEIRA - Mat. 9412990 
DOS SANTOS - Mat. 9411552 



_-_4e. Oficio'de Registro ,  de.Imóveis_ doíRio'deJaneiro 	~ 	e 
' 	 -,Rifa doRado41 Loja 101,  Santa Cruz-: Rio ̀delJàneúó/Rf 

h 	p" , 	i 	){' 	̀ 'CEP? 23555-012 I l 	,',', 1 	.- TeL X21) 3401 7252 

	

/ 	
, 	

1 	11\l 

4 

	

- 8 
	

MV-0226U 

., CERTIFICA respondendo pedido formulao que, revendo os livros deste Registro, no período de 
17 de agosto de 1917, data da sua instalação, até 26 de julho de' 937, e, de; 13 de -dezembro de 
1937, até hoje, relativamente à Freguesia de., Santa Cruz,' deles nada consta com relação a 
prédio ne 01, da Rua Antonio Bradá Filho, nem que o mesmo esteja alienado, hipotecado ou 
gravado com qualquer 'outro ônus', reconhecido em lei. Porém, cumpre certificar que, face a 
inexistência de Cadastro Imobiliário, poderá haver imóvel conflitante com o da presente certidão, 

istrado nesta Serventia. Não pesando sobre o mesmo, nenhum tipo de indisponibilidade. Dou 
é. Rio de Janeiro, RJ, 0810712019.0 O ficial ì = . 

	
- 

EMOLUNENTOS I 

ISENTO. 

	

/'~ 	I ` , 	. r 	I : 	 ., I ' ill 	 r 	j:,.. - 	 I-,•'1, ~1'I,,', 	
I ¡I 	I I 

o Oficial: AL 	V 	T. DESIQUBRA - W. 901334 	i 

o Substituta : ME AME WC. SIQUEIRA - Ngt. 94/19468 

	

/ 	o Substituta: JOANA C. F, DA SLVE RA OOSTA - Wt. 94/7810  
Escrevente Autorizado: LUCIANO PULLIG SANPAIO - Nfat: 9411559 

o Escrevente Autorizado: SERGiO A. R DE OUVEM - Wt. 9412990 . -
o Escrevente Autorizado: ELIANEDOS SANTOS • Ivtat. 9411552, 

.f 

1  I 

_ J à) 

CM 

O 

T 	̂l Válido em todo o território nacional, sem rasuras ou emendas.  
? 40  RGI RJ - Rua do Prado, 41 • Loja 101- Santa Cruz, Rio de Jami ro/RJ - CEP. 23.555-012 „  , 

1 	' II, 
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70  OFÍCIO DE JUSTPIÇA DA CIDADE DE PETRÓPOLIS — RJ 
Rua General Osório, 43 , centro — Petrópolis — ce 25.620-160 — tel . (24) 2242-6016 /2237-9378 

Petrópolis, 30 de julho de 2019 

Oficio n° 144/2019 
Assunto: certidão de ônus, encaminha 
PROCESSO N° 0121087-91.1995.8.19.000 1  (1995.001.116672-5) 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Réus: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO e outros 

Sr Juiz, 

Em atenção aos termos do oficio n° 
774/2019/OF, encaminho a V. Exa. a certidão de ônus reais do imóvel 
constituído pelo lote de terras 38, da quadra 10, do Bairro Quitandinha, 
matriculado sob o n° 3744. 	 ~ 

Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6a. Vara Empresarial 
Avenida Erasmo Braga, 115 Lna central 
RIO DE JANEIRO — RJ 
Cep 20020-903 
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70  OFÍCIO DE JUSTIÇA = PETROPOLIS - RJ ~ 
Maria Tereza de Nazareth R. dos Santos - Tabeliã  

R. Gal. Osódo, n1 43 -U 01- Centro -- CEP: 25620.160 -Tel.: (24) 22426016 -Fax: (24) 2231.9378 -UM 30.649.7840001.44 

tartórto 7. O íclo (Forum)  Av. 15 de Novembro, 971 	Petrõpõl 	
S '. 

— MATRfCUC/1 -- 	DATA  
LIVRO N• 2 - _ REQISTR~ 2 N 

	

3744 :,..~~ I~_ ~-06 	 .... 	 ~ 

iiáõvÉL: —  Domínio átil ~tdo lote de terras n238 :da Quadra .10,:  úo'Éoif„ 
ro Quitnndínha l  °dentro do ~ perímetro urbano do 1° .di'strito #  fo , y 
reira b•Oiã,, Impb liãria de "Petrópolis, eom ~a superffcie de --
920aà 8 00 9- Tazendo testada para a rua ' 01.Á%,,onde mede 20m 1 00 /' 

? 	.!0226"NO; dó um lado, confronta com -o lòtë Fn 2  1í :onde, mede /- 
a 

37ano'95-79 204'NE; 'fàndos com. ò lote i12 2í mécTe .21my00.,27 4 24' ;SE 
',filhálÉtnte y  dõ lodo, .:reetnritè; çoniròntá com o• lote n 4  ;37,-

onde,,.mrde 4,4m ~ 00-79P12 1 Sq r0 terreno descrito, estã , sujeito -
•no ,3? ano d~', 1r, anYZaçao do- 1 4o Quitandinh -a, deco#étte :de-
contratò firmado entre ú "éx-p.xepriët5ria dia. .Terr„en a Quitara. . 
dinho e' ld Estodd dQ. Rio dé Janeiro,' estando; o , mesmo ~cadastra- 
do na P.M B., como logradouro 00131, inscriçao-.0 	 - 

~ .. 

PROPRIE ARÍO:- ;Alfredo 'Jacgue s :de Morae'e , médico; `inscrito no OPP/à{F 
,sob o~ n4'Õ04,,,ÈI6.326-68, casado peio regime d5• separação de - 

ih`1 ~ 1n ~lr ~l bens colt Qá_ ~nen Jocques'.de Mornas , de prendas. dó, lar, inscri- ,!I!i 
y. , 	 ,r 

to 'no")pí/MF,sob o n4 ;008,584.476-4.91_brasìleiros 9  residentes ~4~ 1, J 	- ..~ H faz 	
_rJ 	1 	 ! I O2,,  1;nestti ç3.dade-r  na 1X 7 de Setembro np 330 - Àpt 4 .2Ò6. 	-- j ~i~ li'i ~ 

REGISTRA ÍOR:-N4 15 .975 - f1.255 	desta circunscrição. 
O_Ofioiai.# (n) Arlette Cordoso de Miranda,- 	-  

R-1/3744à- X16-06-80,1 - Promitente Vendedor:- Alfre_dó;Jaeduey„de Mor_  
,en, -,casado; pelo Fregime da seba ~a ' s , de' b~ dom,` dármen Jac /-
'ueé de ,'l4~r. Prool i-tente Comprador:- VIRG IN_IO ÇORDEIRO D4- 

MELLO JUNIOR, brasileiro, médico, inscrito `no dPP/14? sob "o n2 
"280.728.637-20,! cagado .pelo regime dá _separação de bens com - 
Mário-  Helena'Có'deiro de Mello, residente e dm oìliado nesta 
oi ande  1  na. Estrada do Quitandinha n2'725, PROMESSA DE,COMPRA-
T_s VENDA:- :Público de 19 de outubro ¥1979, b X1::155 dó -  livro 
nG 438-AT,, das notas doo do 4 2  Oficio desta cïdõde.- 
Premo-Cr$*,56Ò,000 9 00 ( lhe o 	sessenta mil cruzeiros), 

t` 

cio 
00 

("o 

POSO 



v  1, atorma ~con-sttk te 	qC, 	
d 

	escrito e —  n 	 da 

~ra,  à feita., em, -carat, ef ÍLI,rey,0 	e'e 	-tA--- 	o 
tente comprador -entrou na 	do i m6vel Uosse que 11i01  dai PPOM 
ído 'a 	 Ob ;  i g , 	 pgr

t' e,s pelds demais çándç e  S  

,da.,,escrí.turw-.,-OBSt ,--; O'-imposto ú  tr 	'dansmiss a,  evido Apág9 

poal peto URJ-,n° -'021-,,, w Bànco de"_cr4dijo É acional, 	É 1 agêncí,t  
-no montante de -  Cr,$*7 .COG,,b_C (sete mil 	uze25ros 	~Èeãát' ,  

02 9 	 sob- -p,2.— mento f e-i,,to ,,-. com  base. ~na-. uiaprotogoladã' 	~24, 4-~1_ 
jún o 	 ~R 	1 :de 11a.~_ 26 ae.,~nov,,embro da,197,9 	t - h- r Inspetoria eg onn, 

zen'da,,r - ne.sta cidade'.' OUS 	-Cr4,P.2.,394,t 00-  •Dou fé. '0 Of.  Cí 
osos,_de Miranda. 

AV. 2/3744,— Mi, Este, feit ,  r. em vir ueiv- o, Lonci nçao -ão 
o 

ni 	 ju 

	

~ui r vite' 	zrCquerIMen1. 	 11h 0  d a 	80 de 17 de , 	— 9 

.r 1c~ 	 -n 2 60 0` -expeMP-x~, erci, 17 e j ~u! n;  de nh 
~Arpf-6 t 0. r 	 'Se,cro+n,1 I., 

í-~ C$" 	 uc,  f 	ou, prq'uív.,à e; eC-p-A 	 q 	1c i'p.or ,eu.S-ecrei,4 
ri :n . _,tãà 	:à , 	p 	 f ie:i. quIelt., p,9.bre- o= terreno 
p a t É í, o LI, 1 d,3 d o 	 u 	eOC gn;q~ Lr 	um pr e,,  :L 6 	 núni, Cro,  

-r,  un.  Riatleme,1è_,. Orr 	 o bore t em Cr`5 8 41. 0,0 0 1 0,0.' 	í` 	n, oz 
'cri 7, e i 	Yi st rio;ão  cm '>J'4  de ~~ jáfih d* , t q uar 	,~I e, LÈÂ,  ~;1i1 	Os 

kÀ. ViÊÉihi  à,  CõrMéir  a  áp  Tf6Z1c  
o 

AtB e 	rio 
brss 	 i  córrator' de Fundos. Público, ; -instrito na CPF/2w ~ 

U2 	7, -,2 ~ 9.05. 2 0 Casado pelo reg13ne,' ,;,gã ~ç~ao ..de ~ 's.o 0 ~, 	0 	7 
Ons com y <Ferreira, Vil. aro,  brasil'eíra d IR PPR'4449 d0 . 	1  

reãfUáteá na Óidade do Rid. de Janeiro, na- N- .pi-Aés g~ 

-PiáClá,, QT 0t2, : 50 	C déiitó:- Virginici',CotUitó` ~U Mé1 

fl 2 -C  bát  Q 

--- - 	:. 1. 
	

é,
~
I--111 1—. V, 
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;'` 	 Maria Tereza de Nazareth R. dos Santos - Tabeliã  
c' 	 R. Gal. Osório, n° 43 - Q 01- Centro - CEP: 25620.160 - Tel.: (24) 2242.6016 - Fax: (24) 2237.9378 - CNPJ: 30.649.78410001.44 

Y. 	 + 

----MnTpicuLn <— - oA TA: f=  LIVRO N . 	22 IREGIST9O 
1
EF2ÁL - 

3744 ` 16-06
nuaçàpP 

 

: de,  Mello Júnior,- brasileiro, médico , inscritoy 'nd CPF/MF: "sob ,o 
±n2 "280 .728.637-20 9  .casado pelo r. égime ..da; sepear çáo~dr3 bens 
come  17arie Helena - Cordeiro . de itello ,-.brasileira ,:fícioterapeu-. 
-ta, residente , nesta , cidade , na Estrada do; Wtandinha,. 725.- 
CESSÁO DE =PEETOSs- Público de 31 de julho dê 19$0 , ~ Â. f2. 

	

.. 	- 

87/92 do luro nQ 10.3.,, dae notás " do, Tabëli ~ o do 114 Oficio 
?. r 	 d 	 ã . 

desta cidade :- Pa 0 Cr$.700.000 9 00 (setecentos mal cruzei 

ros),.-,CUSTAS s -  ~Cr$.6.720 9 00. ~ Dou Pé:  Ó OÈcig!l. (a.) Arlet- 

~te Car_  dós6 . •dé . Miranda . 	 J 	-  

4 en'smité tés ;L.  ;Airredó JacUes , de dca- b  - 
cësaíìo pelo ,regime da separação ,de'-bens .; com  Cét à Jácòties" `dé  

Moraès  :( do:terreno); J e._ Virginio Cordeiro M Mello . Juni or , ca- 
-sado pelo regime de separação de bens com Alaria Relena Cor  - 

dèiro ide Mello  ( da casa).-  Adaui-rentes-  CAROS ALBERTO SOU-

2k VILLO.—  casado pelo regime de Ooituinháb ~ de' ben8 com ;Avi, - .- ~ . 

errè~irà ~Tilïé~ . COMPRA  -E VENDA  S- Público ; de, 31 de julho' de-
I 
i . li

j 

1g8Q¡ • 

 

fio 87/9' 2 87/92 do ", livro no 103 9  das antas do 2abeli41 do 
119 Oficio díe5ta  -cidadeo  - ' PREÇOs=  Crt,2:585.000,s00  (dois 

-lhões é 'quinh-entoe e oitenta e cinco mil eiaZtIroe ) 1 áendo - I ~ Í 
Cr~ 56b . 00Ów0Ò ( quinhentos -e sessenta rhil cruzeiros )" pelo 'ter- 

_ —tëno e C4*,2-  ó25 M0,00 ( dois milhões,e vipt_e e. ,Mnéó mil, crus, 

-zeiros) 	lak casa . 	:- Cr$.21.00Ó,00:- Doú fé:  0 Ofici -- 

-Dl.Cè.i Ar3:ette Cardoso de Miranda . I 	̀ / 

R- 5/3744i- 18-05 +-82:-  Devedor :-  Carlos Alberto Souza Villar , casa- IÍ 
-dó pelo regime da çomunhão de bens com  Avi Ferreira V111&r .- 

'0reàon.  Virginio . Cordeiro de Mello Junior , casado pelo regi- 

-me. da ceÊ&2% áò de bens com " Maria Helena  Cordeiro de 1191l„Q.- ~ 

.HIPOTEÇá  s- " tt~li cp de 31 -de julho de 1980 , Yl.-  87/92 do_ li- 00 
-vro n? 103 "das notasXd&qrell,  o do - 119  Oficio desta cidade. 
V 7,OR DA~VIDAs - á$. 0_ yQ (Hum milhão,  e duzërlti7é 43 - co 



w 	 11 1 	 1 	1  Poder Judiciário - TJE U ;r 
Certifico e dou fé que a presente cópia e a reprodução autêntica da matrícula a Corregedoria Geral de Justiça  ,, 
que se refere, extraída nos termos do art. 19 parágrafo 1 da lei 6.015173, dela 	Selo de Fiscalização Eletrônico 

constando todos os eventuais ôn s que recaia sobre o imóvel. 	
Eczo 18686 JAE 

Petrop`olis,RJ, 25107/2019. 	 Qi 	■❑ 

~~
éreza de N.R. dos Sa s -Tabeliã  /Clã  ia dos S. C 

	

	- ubst' a 
:.;:.Lgi 3217: R$; Fundperj: R$; Funperj: R$; Funarpen: R$; 	 ó 	N PMC~  M RS  Iss R$; Total: R$ ISENTA 	 ]Lu 	Z .~ ~ ~ g 	❑■ M1~ 

y .  Cònul 

~

w 	 te ---  ' 	 '' 	 •• 	 ~ 	~ 	 a va lidade do selo em: 
J 	 htto://w ww 3.hri. ius.br/sdeoublico  



Informação de Virtualização
 

Informo que os documentos digitalizados foram indexados e retratam fielmente os

documentos físicos.
 

terça-feira, 19 de novembro de 2019 

Regia Simoes Menezes Porto Da Cunha



Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 09/01/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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EXMO(A) SR(Á) 

MARIA CRISTINA DE BRITO LIMA 

JUIZA DE DIREITO  

PODER JUDICIÁRIO 

TJ RIO DE JANEIRO 

011 RO 

5  0 
REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

SALVADOR 

COMARCA DO SALVADOR-BA 
REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS 

5° OFÍCIO 
Rua Professor Martagão Gesteira, N°477 -Graça - CEP: 40.150-390 

Tel: (71) 3245-7722 

Ofício Resposta  
Oficio n°9612019 — P08 5°CRI. 

Salvador, 28 de Agosto de 2019 

Exmo. (a) Senhor (a), 

Em atenção ao quanto solicitado por OFICIO N° 75812019/0F/TJRJ, datado: 22/05/2019, segue em anexo — _ 
certidão referente a matricula 6.363. 

Sendo esta a informação que havia para ser prestada, coloco-me à disposição para ulteriores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 
MARIANA JUNQUEIRA MOURA 

MVCS) 





ÓPICNI.Dp - REGIÇi7R0.118 ROCP/ES: • 
...a1VA009 	ámia • 	. 	• 

REGIST.Rd. GERAL — ANO 	.81+  

MATRICULA N, 	6363 	DATA  10 07 84 	IDENTIFICAÇÃO 0 N• L— ApTs de ng2S 
803 da porte e 181.519 do censo imobiliário, integrante do Ed. idade de Cacho-
eira, sito • a Av: Joana Angelica, esquina com a rua Monsenhor Teodolino, subdis-
trito de Santana, zona urbana desta Capital, com living, trqs quartos, sanitari 
rio social, cozinha, e area de dependencias de empregados, area construido. de 7 
100,00m2 e  fração ideal_ de, 1/38 - -'- 36.780 do terreno próprio, com área total de 
668,96m2, limitando-se 'á frente com a AV.'TOADA Angelica, de um lado et= a rua 
Mons. Teodolíno e com o Ed. Moradia desta rua, do outro lado e ao fundo com o 
predio nN 118--a. Av. Joana Angelica. PROPRIETARIOS: LAUDILIO GUIMARXES MEIO,ba 
cario, e sua 	.sa' . • DE MANDA - q 	DE MELO, professora, ambos brasi - 
'airoso CP? • 104 -e , 5-53, esid 	nesta Capital. REG. ANTERIOR: Trans - 
crito sob - 	A • / '17 	/ -AN 	rt. do ls Of. Imob. desta Capital.///// 
p.i oncial• 	/Mi' /kl  ./ /I  .<:(I 	 . 	P-I-B-84 DOO: 66 

11-1-6363. Orffirl oi  

	

o , • .07.84. TRANS 1, 	: LAUDILIO GUIMARXES MELO e Sua e s 	po 
s a WALDA DE IRANDA G VAZZA DE MELO. já qualificados. ADQUIRENTES: CARLOS ALheil 
TO SOUZA V 	, o• ator, e sua es • • sa AVI FERREIRA VILLAR, do lar, portadores 
do CPF ne .002.772 .9 -20; LUIZ FERIU 	DE SOUZA VILLAR erign Oivil e sua espo 
.sa ELIANE BEZERRA V /AR, do lar, portadores do CPF na 20 .250.924-5- 5; todos 7 
Ibrasilefros, resident 	esta Capital, neste ato representados por sua procura- 
dora, Maria Niels V a Ba $ Soares. I LO: Compra e venda. FORMA DO TITM 
tO : Esc. Publica çIe I+. 5281f rada as 	 do livro 771, nas Notas do 52 
Oficio desta Capit 
-Dou f.é. a Oficial 	 . 

CARTÓRIO DO 50 OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA COMARCA DE SALVADOR - BA 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR NEGATIVA DE CINUS 

Certifico que o referido imóvel encontra-se livre e desembaraçado de todos os ônus reais, legais 
ou convencionais, judiciais ou extrajudiciais, bem como livre de ações reais e reipersecutórias, 
relativas a imóveis, nada mais consta com relação ao imóvel da matricula certificada. O referido 
em forma reprográfica, nos termos do § 1° do art. 19 da Lei 6.015/73. É verdade e dou fé. 

AVIR/A  A, 
_km - 

a9tehm  . Sus, 	u", 
uffek '41RA 

ROBERTO PAULINO DE ALBUQUERQUE JUNIOR - OFICIAL 

       

   

Selo de Autenticidade 
Tribunal de Justiça do Estado da Bailia 

Ato Notarial ou de Reoistro 
1571.AB257011-0 

G5OTZITILX7 
Consulte: 

invavillan.jus.briautenticidade 

  

       

       

SALVADOR - BA 

Emolumentos: R$ 39,42 Fiscal.  R$ 
Total: R$ O Daje: 1571-002-21787 
Pag.:001/001 
SELOS E CONTRIBUIÇÕES 
RECOLHIDOS POR VERBA 

28 FECOM: R$ 10,77 Defensoria: R$ 1,04 PGE: R$ 1,57 EMKPBA: R$ 0,82 
Certidão expedida às 13:18:03 horas do dia 26/08/2019. 
O prazo de validade desta certidão e de 30(trinta) dias. 
Art. 829(U:figo de Normas de Serviços dos Oficios Extrajudiciais Bahia). 
Pedido N°16885 
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Fls.  
Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade   
  
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Síndico: E. FERREIRA GOMES ADVOGADOS 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 
Réu: ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA 
Interessado: RICARDO FERREIRA VILAR 
Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO 
Interessado: AVI FERREIRA VILLAR 
Perito: ANDERSON TADEU DA SILVA MAIA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Maria Cristina de Brito Lima 

 
Em 14/02/2020 

 
 
 

Decisão               
 
1- Fls. 1871/1878 - Petição do Perito Avaliador , solicitando escllarecimentos quanto correto 
endereço onde deve ser realizada a vistoria dos Imóveis de Petrópolis. À Autora para informar.  
 
2-Apresenta o Sr. Perito sua prestação de contas referente às despesas realizadas com o 
deslocamento e hospedagem  para a realização da perícia no imóvel de Salvador/BA, no valor de 
R$1.229,12 (um mil duzentos e vinte e nove reais e doze centavos). Comprovantres às fls. 
1882/1886. HOMOLOGO a prestação de contas e DEFIRO a expedição do competente mandado.  
 
3-No mais, requer adiantamento proporcional aos serviços já prestados. EXPEÇA-SE mandado de 
pagamento no valor de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais) , pelo laudo apresentado.  
 
4-Fls. 1898/1932 - Laudo Pericial do imóvel da Rua Joana Angélica, 04  esquina com Rua 
Mouraria , 02, aptº 803 , Salvador -BA . 
Às partes e ao MP. 
 
5-Ao Cartório para cumprir integralmente o despacho de fls. 1540.  
 

Rio de Janeiro, 14/02/2020. 
 
 

Maria Cristina de Brito Lima - Juiz Titular 
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___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Maria Cristina de Brito Lima 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4Q57.MEZX.5SV1.YML2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 6ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de março de 2020.

Nº do Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5)

Partes: Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A
Síndico: E. FERREIRA GOMES ADVOGADOS
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO
Réu: ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR
Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA
Interessado: RICARDO FERREIRA VILAR
Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO
Interessado: AVI FERREIRA VILLAR
Perito: ANDERSON TADEU DA SILVA MAIA

Destinatário: EVANDRO PEREIRA GUIMARÃES FERREIRA GOMES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1- Fls. 1871/1878 - Petição do Perito Avaliador , solicitando escllarecimentos quanto correto 
endereço onde deve ser realizada a vistoria dos Imóveis de Petrópolis. À Autora para informar. 

2-Apresenta o Sr. Perito sua prestação de contas referente às despesas realizadas com o 
deslocamento e hospedagem  para a realização da perícia no imóvel de Salvador/BA, no valor de 
R$1.229,12 (um mil duzentos e vinte e nove reais e doze centavos). Comprovantres às fls. 
1882/1886. HOMOLOGO a prestação de contas e DEFIRO a expedição do competente mandado. 

3-No mais, requer adiantamento proporcional aos serviços já prestados. EXPEÇA-SE mandado de
pagamento no valor de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais) , pelo laudo apresentado. 

4-Fls. 1898/1932 - Laudo Pericial do imóvel da Rua Joana Angélica, 04  esquina com Rua 
Mouraria , 02, aptº 803 , Salvador -BA .
Às partes e ao MP.

5-Ao Cartório para cumprir integralmente o despacho de fls. 1540.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 6ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de março de 2020.

Nº do Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5)

Partes: Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A
Síndico: E. FERREIRA GOMES ADVOGADOS
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO
Réu: ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR
Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA
Interessado: RICARDO FERREIRA VILAR
Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO
Interessado: AVI FERREIRA VILLAR
Perito: ANDERSON TADEU DA SILVA MAIA

Destinatário: FABRÍCIO DA CUNHA DE FREITAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1- Fls. 1871/1878 - Petição do Perito Avaliador , solicitando escllarecimentos quanto correto 
endereço onde deve ser realizada a vistoria dos Imóveis de Petrópolis. À Autora para informar. 

2-Apresenta o Sr. Perito sua prestação de contas referente às despesas realizadas com o 
deslocamento e hospedagem  para a realização da perícia no imóvel de Salvador/BA, no valor de 
R$1.229,12 (um mil duzentos e vinte e nove reais e doze centavos). Comprovantres às fls. 
1882/1886. HOMOLOGO a prestação de contas e DEFIRO a expedição do competente mandado. 

3-No mais, requer adiantamento proporcional aos serviços já prestados. EXPEÇA-SE mandado de
pagamento no valor de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais) , pelo laudo apresentado. 

4-Fls. 1898/1932 - Laudo Pericial do imóvel da Rua Joana Angélica, 04  esquina com Rua 
Mouraria , 02, aptº 803 , Salvador -BA .
Às partes e ao MP.

5-Ao Cartório para cumprir integralmente o despacho de fls. 1540.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 6ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de março de 2020.

Nº do Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5)

Partes: Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A
Síndico: E. FERREIRA GOMES ADVOGADOS
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO
Réu: ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR
Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA
Interessado: RICARDO FERREIRA VILAR
Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO
Interessado: AVI FERREIRA VILLAR
Perito: ANDERSON TADEU DA SILVA MAIA

Destinatário: ANDERSON TADEU DA SILVA MAIA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1- Fls. 1871/1878 - Petição do Perito Avaliador , solicitando escllarecimentos quanto correto 
endereço onde deve ser realizada a vistoria dos Imóveis de Petrópolis. À Autora para informar. 

2-Apresenta o Sr. Perito sua prestação de contas referente às despesas realizadas com o 
deslocamento e hospedagem  para a realização da perícia no imóvel de Salvador/BA, no valor de 
R$1.229,12 (um mil duzentos e vinte e nove reais e doze centavos). Comprovantres às fls. 
1882/1886. HOMOLOGO a prestação de contas e DEFIRO a expedição do competente mandado. 

3-No mais, requer adiantamento proporcional aos serviços já prestados. EXPEÇA-SE mandado de
pagamento no valor de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais) , pelo laudo apresentado. 

4-Fls. 1898/1932 - Laudo Pericial do imóvel da Rua Joana Angélica, 04  esquina com Rua 
Mouraria , 02, aptº 803 , Salvador -BA .
Às partes e ao MP.

5-Ao Cartório para cumprir integralmente o despacho de fls. 1540.
Øþ
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Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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EXC ELEN TÍ SSI MA  SEN H O R A  D O U TO R A  J U Í ZA  D E D I R EI TO  D A  6ª  V A R A  

EMP R ESA R I A L D A  C O MA R C A  D A  C A P I TA L –  R J  

 

Processo n° 0121087-91.1995.8.19.0001 

 

 

 

 

 

 

 

MASSA FALIDA DE B ANCO ROSA S/A, devidamente representada por seu 

Administrador Judicial, E. FERREIRA GOMES ADVOGADOS , vem, à presença de V. Exa , 

diante do determinado no index 1941, expor e requerer o que segue: 

 

1. Manifestou-se o il.  perito avaliador, no index 1871 - 1878, solicitando maiores 

informações sobre os imóveis localizados em Petrópolis –  RJ. 

2. De plano, deve se observar que vem ocorrendo nos autos grande confusão com 

relação ao imóvel em questão.  

3. Isto porque, desde o anterior perito avaliador, o imóvel descrito como lote de 

terra 38, da quadra 10 do Bairro Quitandinha, dentro do perímetro urbano do 1º Distrito do 

Município de Petrópolis com as características e confrontações descritas na matrícula nº 3744 

vem sendo tratado como se fosse distinto do endereço da R. Guatemala,  n. 25. 

4. Na verdade, basta a simples leitura da certidão de ônus reais emitida pelo 

cartório do 7o  Ofício de Petrópolis  (index 1864), para se compreender que o tal lote 38 da quadra 

10, passou a receber o endereçamento de número 25 da Rua Guatemala, como se verifica do “Av. 

2”  da certidão.  

5. Assim, é apenas um imóvel que deve ser avaliado pelo Sr. Perito.  
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6. Pois bem, quanto ao bem a ser periciado localizado à R. Guatemala, n. 25, narra  

o expert que ao dirigir-se ao local foi atendido por uma governanta que o  colocou em contato com 

um senhor chamado Roberto Oliveira, tendo este lhe informado que o bem em questão não se 

relacionava com o processo.  

7. Ora, a função do perito é avaliar o bem. Não há razão para o mesmo deixar de  

cumprir seu ofício por conta de uma informação prestada por desconhecidos. Se enfrentou 

resistência em promover avaliação adentrando o bem, bastava que produzis se seu laudo de forma  

indireta.  

8. O expert deve cumprir a ordem judicial de avaliação do bem localizado à Rua 

Guatemala, n. 25, ainda que não lhe seja franqueado o acesso ao interior do bem, bastando, para 

tanto, que utilize -se de seus conhecimento mercadológicos, da metragem, região e todas as 

informações que puder obter sobre o imóvel em questão para produzir laudo de avaliação indireta, 

como é comum no Judiciário.  

9. Quanto ao apartamento avaliado em Salvador –  BA (index 1888), requer esta 

Administração autorização para promover o leilão judicial do imóvel em questão, requerendo seja 

deferida a penhora do mesmo para garantia da presente execução, intimando-se, para tanto, os  

coproprietários  do bem, Luiz Fernando de Souza Vilar e Eliane Bezerra Villar, conform e 

identificados na certidão de fl.  1938.  

10. De igual modo, ciente das respostas trazidas  (index 1854 e 1862), vem requerer, 

em resumo, as seguintes diligências: 

a) Seja o perito avaliador intimado para realização de seu mister, 

promovendo a avaliação do bem loca lizado a Rua Guatemala, 25, 

Quitandinha, Petrópolis; 

b) Seja autorizada por V. Exa. a alienação judicial através de leilão 

do imóvel localizado a R. Joana Angélica, 04/803, Nazaré, 

Salvador –  BA, sendo comunicada a penhora do mesmo e 

intimados os coproprietários Luiz Fernando de Souza Vilar e 

Eliane Bezerra Villar a respeito. 
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11. Submetendo-se, nestes termos, a sempre elevada apreciação de Vossa 

Excelência.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento.  

Rio de Janeiro, 19 de março de 2020. 

 

 

 

E. FERREIRA GOMES ADVOGADOS 

EVANDRO P. G. FERREIRA GOMES 

OAB/RJ 137.473 





Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANDERSON TADEU DA SILVA MAIA foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  13/03/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1- Fls. 1871/1878 - Petição do Perito Avaliador , solicitando escllarecimentos quanto correto

endereço onde deve ser realizada a vistoria dos Imóveis de Petrópolis. À Autora para informar.

 

2-Apresenta o Sr. Perito sua prestação de contas referente às despesas realizadas com o

deslocamento e hospedagem  para a realização da perícia no imóvel de Salvador/BA, no valor

de R$1.229,12 (um mil duzentos e vinte e nove reais e doze centavos). Comprovantres às fls.

1882/1886. HOMOLOGO a prestação de contas e DEFIRO a expedição do competente

mandado.

 

3-No mais, requer adiantamento proporcional aos serviços já prestados. EXPEÇA-SE mandado

de pagamento no valor de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais) , pelo laudo apresentado.

 

4-Fls. 1898/1932 - Laudo Pericial do imóvel da Rua Joana Angélica, 04  esquina com Rua

Mouraria , 02, aptº 803 , Salvador -BA .

Às partes e ao MP.

 

5-Ao Cartório para cumprir integralmente o despacho de fls. 1540.

 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2020

Cartório da 6ª Vara Empresarial





Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FABRÍCIO DA CUNHA DE FREITAS foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  16/03/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1- Fls. 1871/1878 - Petição do Perito Avaliador , solicitando escllarecimentos quanto correto

endereço onde deve ser realizada a vistoria dos Imóveis de Petrópolis. À Autora para informar.

 

2-Apresenta o Sr. Perito sua prestação de contas referente às despesas realizadas com o

deslocamento e hospedagem  para a realização da perícia no imóvel de Salvador/BA, no valor

de R$1.229,12 (um mil duzentos e vinte e nove reais e doze centavos). Comprovantres às fls.

1882/1886. HOMOLOGO a prestação de contas e DEFIRO a expedição do competente

mandado.

 

3-No mais, requer adiantamento proporcional aos serviços já prestados. EXPEÇA-SE mandado

de pagamento no valor de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais) , pelo laudo apresentado.

 

4-Fls. 1898/1932 - Laudo Pericial do imóvel da Rua Joana Angélica, 04  esquina com Rua

Mouraria , 02, aptº 803 , Salvador -BA .

Às partes e ao MP.

 

5-Ao Cartório para cumprir integralmente o despacho de fls. 1540.

 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2020

Cartório da 6ª Vara Empresarial





Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EVANDRO PEREIRA GUIMARÃES FERREIRA GOMES foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  23/03/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

1- Fls. 1871/1878 - Petição do Perito Avaliador , solicitando escllarecimentos quanto correto

endereço onde deve ser realizada a vistoria dos Imóveis de Petrópolis. À Autora para informar.

 

2-Apresenta o Sr. Perito sua prestação de contas referente às despesas realizadas com o

deslocamento e hospedagem  para a realização da perícia no imóvel de Salvador/BA, no valor

de R$1.229,12 (um mil duzentos e vinte e nove reais e doze centavos). Comprovantres às fls.

1882/1886. HOMOLOGO a prestação de contas e DEFIRO a expedição do competente

mandado.

 

3-No mais, requer adiantamento proporcional aos serviços já prestados. EXPEÇA-SE mandado

de pagamento no valor de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais) , pelo laudo apresentado.

 

4-Fls. 1898/1932 - Laudo Pericial do imóvel da Rua Joana Angélica, 04  esquina com Rua

Mouraria , 02, aptº 803 , Salvador -BA .

Às partes e ao MP.

 

5-Ao Cartório para cumprir integralmente o despacho de fls. 1540.

 

Rio de Janeiro, 24 de março de 2020

Cartório da 6ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 03/08/2020

Data 03/08/2020

Descrição Considerando as medidas implementadas por este

Tribunal de Justiça, como parte dos esforços do Poder

Público a fim de reduzir as possibilidades de contágio

do coronavirus (Covid-19), os mandados de pagamento

deverão ser expedidos, preferencialmente, na forma

eletrônica, com a finalidade para crédito em conta ou

poupança em qualquer banco informado pelo

beneficiário através de petição, conforme Aviso 38/2020,

publicado no DJE de 24/04/2020. Ao perito para informar

dados bancários para depósito.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 03/08/2020

Data 03/08/2020





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 6ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 03 de agosto de 2020.

No. do Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5)

Destinatário: ANDERSON TADEU DA SILVA MAIA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Considerando as medidas implementadas por este Tribunal de Justiça, como 
parte dos esforços do Poder Público a fim de reduzir as possibilidades de 
contágio do coronavirus (Covid-19), os mandados de pagamento deverão ser 
expedidos, preferencialmente, na forma eletrônica, com a finalidade para crédito 
em conta ou poupança em qualquer banco informado pelo beneficiário através de
petição, conforme Aviso 38/2020, publicado no DJE de 24/04/2020. Ao perito para 
informar dados bancários para depósito.
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Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANDERSON TADEU DA SILVA MAIA foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  04/08/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Considerando as medidas implementadas por este Tribunal de Justiça, como parte dos

esforços do Poder Público a fim de reduzir as possibilidades de contágio do coronavirus

(Covid-19), os mandados de pagamento deverão ser expedidos, preferencialmente, na forma

eletrônica, com a finalidade para crédito em conta ou poupança em qualquer banco informado

pelo beneficiário através de petição, conforme Aviso 38/2020, publicado no DJE de 24/04/2020.

Ao perito para informar dados bancários para depósito.

 

 

Rio de Janeiro, 4 de agosto de 2020

Cartório da 6ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 04/08/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.























Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 11/08/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.

















































































































































































































Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 23/09/2020

Data 23/09/2020

Descrição CERTIFICO que foi expedido mandado de pagamento

eletrônico de nº 1937452 para o Perito ANDERSON

TADEU DA SILVA MAIA, conforme itens 2 e 3 da Decisão

de fls. 1941 nos autos falimentares de nº 01724-42.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 23/09/2020
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 6ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 2020. 

 
Nº do Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
 
Partes: Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Síndico: E. FERREIRA GOMES ADVOGADOS 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 
Réu: ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA 
Interessado: RICARDO FERREIRA VILAR 
Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO 
Interessado: AVI FERREIRA VILLAR 
Perito: ANDERSON TADEU DA SILVA MAIA 
 
Destinatário: CAPITAL 5 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1- Fls. 1871/1878 - Petição do Perito Avaliador , solicitando escllarecimentos quanto correto 
endereço onde deve ser realizada a vistoria dos Imóveis de Petrópolis. À Autora para informar.  
 
2-Apresenta o Sr. Perito sua prestação de contas referente às despesas realizadas com o 
deslocamento e hospedagem  para a realização da perícia no imóvel de Salvador/BA, no valor de 
R$1.229,12 (um mil duzentos e vinte e nove reais e doze centavos). Comprovantres às fls. 
1882/1886. HOMOLOGO a prestação de contas e DEFIRO a expedição do competente mandado.  
 
3-No mais, requer adiantamento proporcional aos serviços já prestados. EXPEÇA-SE mandado de 
pagamento no valor de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais) , pelo laudo apresentado.  
 
4-Fls. 1898/1932 - Laudo Pericial do imóvel da Rua Joana Angélica, 04  esquina com Rua 
Mouraria , 02, aptº 803 , Salvador -BA . 
Às partes e ao MP. 
 
5-Ao Cartório para cumprir integralmente o despacho de fls. 1540.  
Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 28/09/2020

Tipo de Documento Parecer

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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5ª Promotoria de Justiça de Massas Falidas 

 

 

Comarca da Capital 

6ª Vara Empresarial 

Processo n.º: 0001724-42.1997.8.19.0001 

Falência de Banco Rosa S/A 

 

 

MM. Dra. Juíza: 

 

 

 Fica o MP ciente de tudo o que aos autos foi acrescido desde sua última 

manifestação, verificada à fls. 1847/1850. Prosseguindo, passa a opinar sobre o 

feito nos termos e para os fins seguintes: 

 

1. Fls. 1851– Ato ordinatório determinando abertura de vista ao Síndico. 

2. Fls. 1852/1853 – Petição do Síndico declarando ciente do quanto ao 

tratado pelo antigo síndico, às fls. 1518/1519, não se opondo quanto ao 

requerido pelo MP quanto à expedição de ofício ao Jockey Club Brasileiro 

para fins de verificação da situação do título n° 11.716 de propriedade do 

falido Carlos Alberto de Souza Villar. No mais, acrescentou que, em se 

confirmando a informação trazida pelo antigo Síndico quanto ao 

cancelamento do título, aduziu que não restaria outra alternativa que não 

a exclusão de tal bem do termo de aditamento de penhora de fl. 1467, 

eis que sem valor e imprestável para leilão. Nada a prover, tendo em vista 

decisão na petição de fls. 1852. 

3. Fls. 1852 – Despacho determinando que seja certificado pelo cartório se 

foi proferida decisão de perdimento em relação ao tratado quanto ao 

Jockey Club. 

4. Fls. 1854/1858; 1862/1863; 1864/1868; 1937/1939 – Ofícios recebidos dos 

RGI´s.  

PELA ABERTURA DE VISTA AO SÍNDICO SOBRE AS RESPOSTAS. 

5. Fls. 1859 – Ato ordinatório certificando em atendimento ao despacho de 

fls. 1534, que há manifestação do ex-síndico da Massa, em 13110116, fls. 

237312374 (vol. 12) dos autos da falência, proc. 0001724-42.1997, 
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relacionando o referido título dentre os bens pertencentes ao Espólio de 

Carlos Alberto de Souza Villar, conforme Termo de Penhora expedido nos 

presentes autos, fls. 1326. Após, foi verificado que a única decisão de 

perdimento de bens nos autos da falência foi aquela proferida em 

22101118, fls. 247012471 (vol. 13), contudo a mesma se refere a 02 (dois) 

bens imóveis situados em Maricá e Nova Friburgo. Certifico, ainda, que tal 

decisão foi modificada por aquela de fls. 2798, item 4 (vol. 14), de 

23105119. 

6. Fls. 1860/1861 – Decisão que, considerando o teor da certidão cartorária 

de fls. 1.1539, determinou a expedição de ofício ao Jockey Club como 

requerido pelo MP no item 13 de fis. 1532. No mais, determinou fosse 

certificado o cartório quanto as respostas aos ofícios de tis. 1527/1530, em 

sendo negativa a reiteração dos mesmos. 

7. Fls. 1869 – Certidão de validade de virtualização dos autos. 

8. Fls. 1870/1886; 1887/1936- Prestação de contas apresentada pelo perito 

avaliador e parecer técnico acostado aso autos.  

9. Fls. 1940/1942 – Despacho no que se refere às fls. 1871/1878 - Petição do 

Perito Avaliador solicitando esclarecimentos quanto correto endereço 

onde deve ser realizada a vistoria dos Imóveis de Petrópolis. À Autora para 

informar e apresentando sua prestação de contas referente às despesas 

realizadas com o deslocamento e hospedagem para a realização da 

perícia no imóvel de Salvador/BA, no valor de R$ 1.229,12 (um mil 

duzentos e vinte e nove reais e doze centavos) e comprovantes às fls. 

1882/1886. Por tal, homologou a prestação de contas e deferiu a 

expedição do competente mandado. No mais, pleito de adiantamento 

proporcional aos serviços já prestados, determinou expedição de 

mandado de pagamento no valor de R$3.500,00 (três mil e quinhentos 

reais), pelo laudo apresentado. Por fim, quanto às Fls. 1898/1932 - Laudo 

Pericial do imóvel da Rua Joana Angélica, 04, esquina com Rua Mouraria, 

02, apt. 803, Salvador/BA, determinou abertura de vista às partes e ao MP, 

bem como o cumprimento integral pelo cartório para do despacho de fls. 

1540. 
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10. Fls. 1943/1946; 1951/1953; 1955/1957 – Intimações e certidões de 

intimação eletrônicas. 

11. Fls. 1947/1950 – Manifestação do Síndico declarando ciente das respostas 

trazidas (index 1854 e 1862), requerendo, em resumo, as seguintes 

diligências: a) seja o perito avaliador intimado para realização de seu 

mister, promovendo a avaliação do bem localizado a Rua Guatemala, 25, 

Quitandinha, Petrópolis; b) seja autorizada por V. Exa. a alienação judicial 

através de leilão do imóvel localizado a R. Joana Angélica, 04/803, 

Nazaré, Salvador – BA, sendo comunicada a penhora do mesmo e 

intimados os coproprietários Luiz Fernando de Souza Vilar e Eliane Bezerra 

Villar a respeito. 

PELO DEFERIMENTO DOS PLEITOS DO SÍNDICO, DETERMINANDO-SE 

AO LEILOEIRO QUE OFICIE NOS AUTOS A DESIGNAÇÃO DE DATAS PARA 

LEILÃO DOS BENS. 

12. Fls. 1958/1961 – Manifestação do AJ informando dados bancários e 

comunicando que dará início à avaliação do imóvel localizado a Rua 

Guatemala, 25, Quitandinha, Petrópolis. 

13. Fls. 1962/2011 – Avaliação extrajudicial e judicial do imóvel localizado a 

Rua Guatemala, 25, Quitandinha, em Petrópolis.   

14. Fls. 2012 – Certidão atestando que foi expedido mandado de pagamento 

eletrônico de nº 1937452 para o Perito ANDERSON TADEU DA SILVA MAIA, 

conforme itens 2 e 3 da Decisão de fls. 1941 nos autos falimentares de nº 

01724-42. 

15. Fls. 2013 - Envio de Documento Eletrônico. 

 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2020. 

 

 

Gustavo Lunz 

Promotor de Justiça 





Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL 5 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  28/09/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

1- Fls. 1871/1878 - Petição do Perito Avaliador , solicitando escllarecimentos quanto correto

endereço onde deve ser realizada a vistoria dos Imóveis de Petrópolis. À Autora para informar.

 

2-Apresenta o Sr. Perito sua prestação de contas referente às despesas realizadas com o

deslocamento e hospedagem  para a realização da perícia no imóvel de Salvador/BA, no valor

de R$1.229,12 (um mil duzentos e vinte e nove reais e doze centavos). Comprovantres às fls.

1882/1886. HOMOLOGO a prestação de contas e DEFIRO a expedição do competente

mandado.

 

3-No mais, requer adiantamento proporcional aos serviços já prestados. EXPEÇA-SE mandado

de pagamento no valor de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais) , pelo laudo apresentado.

 

4-Fls. 1898/1932 - Laudo Pericial do imóvel da Rua Joana Angélica, 04  esquina com Rua

Mouraria , 02, aptº 803 , Salvador -BA .

Às partes e ao MP.

 

5-Ao Cartório para cumprir integralmente o despacho de fls. 1540. 

 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2020

Cartório da 6ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 30/04/2021

Data 30/04/2021

Descrição CERTIFICO, em atenção ao item 5 de fls. 1.941 c/c item 2

de fls. 1.540 ( index 1.860 ) que os ofícios 758/2019/OF e

761/2019/OF, expedidos a fls. 1.527 / 1.530 ( index 1.842 ),

foram respondidos a fls. 1.938 e a fls. 1.536 ( index 1.854

).





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 6ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541   
e-mail: cap06vemp@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5)
                                              Fls:

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade

         

Atos Ordinatórios

CERTIFICO, em atenção ao item 5 de fls. 1.941 c/c item 2 de fls. 1.540 ( index 1.860 ) que os ofícios
758/2019/OF  e 761/2019/OF, expedidos a fls. 1.527 / 1.530 ( index 1.842 ), foram respondidos a fls.
1.938 e a fls. 1.536 ( index 1.854 ). 

Rio de Janeiro, 30/04/2021.

Fernando Luiz Fernandes de Souza Yamaguti - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/30107
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 30/04/2021

Data 30/04/2021

Descrição Ofício ao Jockey Club, conforme item 5 de fls. 1.941 c/c

fls. 1.540 ( index 1.860 ), deferindo o item 13 de fls. 1.532

( index 1.847 )





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 6ª Vara Empresarial 6ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541   e-mail: 
cap06vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 236/2021/OF

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2021

Processo Nº: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5)
Distribuição:23/11/1995
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A e outro Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO
E OUTROS e outros
      

Ilmº Sr.,

A fim  de  instruir  os  autos  da  ação  supramencionada,  solicito  a  V.Sa.  as  providências

necessárias no sentido de que seja informado a este juízo a situação do título n° 11.716 emitido pelo

Jockey Brasileiro, de propriedade do Sr. Carlos Alberto de Souza Villar.

Atenciosamente,

Maria Cristina de Brito Lima
Juiz de Direito

Ao Ilmº Sr. Presidente do Jockey Club Brasileiro
Praça Santos Dumont nº 31. Gávea. Rio de Janeiro, RJ, CEP 22.470-060.

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4CMS.P8SH.5IWT.W9Y2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
Fase: Expedição de Documentos

Atualizado em 03/05/2021

Documentos Associados Ofício Solicitação ( DIVERSOS) (236/2021/OF)





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 31/05/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

 

 

Praça Santos Dumont, 31. Gávea - RJ   

Tel.: 21 3534-9161/9017 

www.jcb.com.br  

 

 

 

 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2021.  

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

AV. ERASMO BRAGA, 115, LNA CENTRAL, 720, 

CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ, CEP. 20020-903. 

 

REF.: PROCESSO N.º 0121087-91.1995.8.19.0001 

AUTOR: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S.A. e 

OUTRO 

RÉU: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO e 

OUTROS 

 

MM. Juiz, 

 

Em atenção aos termos do Ofício n.º 236/2021/OF, expedido por esse MM. 

Juízo da 06ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, o 

JOCKEY CLUB BRASILEIRO (“JCB”) informa que o título n.º 11.716, que era de 

propriedade do Sr. Carlos Alberto Souza Villas, encontra-se bloqueado em razão de 

exclusão deste do quadro social, razão pela qual ele também não possui mais título de 

sua propriedade. 

 

Na oportunidade, reiteramos a V. Exa. protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

GUSTAVO LOPES FIGUEREDO 

OAB/RJ 179.019 - DEPTO. JURÍDICO 

JOCKEY CLUB BRASILEIRO 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 14/07/2021

Juiz Maria Cristina de Brito Lima

Data da Conclusão 08/06/2021





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 6ª Vara Empresarial  
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541   e-mail: 
cap06vemp@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade   
  
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
Síndico: E. FERREIRA GOMES ADVOGADOS 
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA 
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO 
Réu: ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR 
Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA 
Interessado: RICARDO FERREIRA VILAR 
Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO 
Interessado: AVI FERREIRA VILLAR 
Perito: ANDERSON TADEU DA SILVA MAIA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Maria Cristina de Brito Lima 

 
Em 08/06/2021 

 
 
 

Decisão               
 
1-Certifique o cartório quanto a regularide da publicação de fls. 1941 e se houve manifestação das 
partes quanto ao Laudo e que já conta com manifestação do Síndico da Massa  e do MP.  
 
2--Fls.1948, item 09 - Defiro. Oficie-se informando a penhora,  intimem-se os   
coproprietários  do  bem,  Luiz  Fernando  de  Souza  Vilar  e  Eliane  Bezerra  Villar,  
conforme identificados na certidão de fl. 1938.   
 
 
3--Fls. 1963/2011- Laudo de avaliação do imóvel Rua Guatemala , 25 - Quitandinha-Petrópolis-RJ.  
Às partes e ao MP.  
 
4-Fls. 2026 - À autora e ao MP quanto a resposta do Jockey Cub.   
 

Rio de Janeiro, 08/06/2021. 
 
 

Maria Cristina de Brito Lima - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
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AVENIDA ALMIRANTE BARROSO, nº 81, 32° ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ CEP. 20.031-004 

TELEFONES: + 55 (21) 3807-8938 / (21) 98854-9014 – SITE. WWW.EFERREIRAGOMES.COM.BR 

E X CE L E NT ÍS S IM A S E NH O RA  D OUT O R A  J U ÍZ A  D E  D IR E IT O  D A  6 ª  V A RA 

E M P RE S A R IA L  D A C OM A RC A D A C AP IT A L  –  R J  

 

Processo n° 0121087-91.1995.8.19.0001 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A, devidamente representada por seu 

Administrador Judicial, E. FERREIRA GOMES ADVOGADOS, vem, à presença de V. Exa, em 

atenção a r. decisão do id. 2028, expor e requerer o que segue:  

I.  DO IMÓVEL DE SALVADOR - BA 

1. Conforme já requerido, a alienação do imóvel localizado a Rua Joana Angélica, 

04/803, Nazaré, Salvador –BA dependia da intimação dos coproprietários sobre a penhora 

efetuada, medida já deferida por V. Exa. (item 2), pelo que se aguarda a efetivação do ato.  

2. Resta, ainda, conforme exigido na r. decisão (item 1) a certificação pelo cartório 

quanto a ausência de impugnações ao laudo de avaliação do imóvel, apresentado em id. 1898. 

II.  DO IMÓVEL DE PETRÓPOLIS - RJ 

3. Foi deferida, nestes autos, a penhora do imóvel localizado à Rua Guatemala, nº 

25 – Quitandinha - Petrópolis-RJ. 
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4. Tal penhora havia sido alvo de Embargos de Terceiros (0254812-

10.2017.8.19.0001) agora, recentemente, transitado em julgado, mantida a constrição do bem, 

permitindo o avanço com a alienação do ativo.  

5. Considerando-se que o laudo de avaliação foi colacionado aos autos (id. 1963), 

aguarda, como já determinado (item 3), a certificação sobre a ausência de impugnações para que 

se promova o leilão do bem. 

III. DO OFÍCIO DO JOCKEY CLUB BRASILEIRO 

6. Foi requerida a expedição de ofício ao Jockey Club Brasileiro para fins de 

verificação da situação do título nº 11.716 de propriedade do Falido Carlos Alberto de Souza 

Villar.  

7. O departamento jurídico do clube informou (id.  2026) que o título comentado 

encontra-se bloqueado em razão de exclusão do Sr. Carlos Alberto de Souza Villar do quadro 

social, razão pela qual ele também não possui mais título de sua propriedade.  

8. Neste sentido, não resta outra alternativa que não a exclusão de tal bem do termo 

de aditamento de penhora de fl. 1467, eis que sem valor e imprestável para qualquer t ipo de 

alienação. 

IV. CONCLUSÃO 

9. Considerado o exposto, aguarda esta Administração a certificação por nosso zeloso 

cartório sobre eventuais impugnações aos laudos de avalição de id. 1898 e 1963, além da intimação dos 

coproprietários do imóvel de Salvador, na forma determinada no item 2 da r. decisão de id. 2028. 

10. Sendo assim, por uma questão de celeridade processual, requer a nomeação do 

Leiloeiro Público, Sr. Thiago Miranda de Carvalho, matrícula nº 199, com endereço à Avenida Presidentes 

Vargas, nº 844, 17º andar, Centro Rio de Janeiro – RJ, telefone: 0800 780 8000, e-mail: 

contato@mirandacarvalholeiloes.com.br para condução da hasta pública do imóvel avaliado no id. 

1963, considerando que este tem realizado excelente e eficiente trabalhos para venda de ativos em 

diversos autos Falimentares. 



mailto:contato@mirandacarvalholeiloes.com.br
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11. Por fim, pugna pela exclusão da penhora sobre o título do Jockey Club, considerada a 

imprestabilidade da medida. 

 

12. Submetendo-se, nestes termos, a sempre elevada apreciação de Vossa Excelência. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 14 de julho de 2021. 

 

 

 

EVANDRO P. G. FERREIRA GOMES 

OAB/RJ 137.473 





Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 14/07/2021 e foi publicado em 16/07/2021 na(s) folha(s) 117/119 da edição: Ano 13 - n° 207 do

DJE. 

 

Proc. 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) (11280) - MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A, Síndico:

E. FERREIRA GOMES ADVOGADOS (Adv(s). Dr(a). EVANDRO PEREIRA GUIMARÃES FERREIRA GOMES

(OAB/RJ-137473), Dr(a). FABRÍCIO DA CUNHA DE FREITAS (OAB/RJ-129003) X LUIZ ANTONIO VIEIRA DE

CARVALHO E OUTROS E OUTROS, Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA, Interessado: RICARDO FERREIRA

VILAR, Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO, Interessado: AVI FERREIRA VILLAR (Adv(s).

Dr(a). RENATA BRANDÃO MORITZ SERPA COELHO (OAB/RJ-080133), Dr(a). ANTONIO AUGUSTO DUNSHEE

DE ABRANCHES (OAB/RJ-013637), Dr(a). JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO (OAB/RJ-

069747)Decisão: 1-Certifique o cartório quanto a regularide da publicação de fls. 1941 e se houve manifestação das

partes quanto ao Laudo e que já conta com manifestação do Síndico da Massa e do MP. 2--Fls.1948, item 09 -

Defiro. Oficie-se informando a penhora, intimem-se os coproprietários do bem, Luiz Fernando de Souza Vilar e Eliane

Bezerra Villar, conforme identificados na certidão de fl. 1938. 3--Fls. 1963/2011- Laudo de avaliação do imóvel Rua

Guatemala , 25 - Quitandinha-Petrópolis-RJ. Às partes e ao MP. 4-Fls. 2026 - À autora e ao MP quanto a resposta do

Jockey Cub.  

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2021 

Cartório da 6ª Vara Empresarial
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 6ª Vara Empresarial 6ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541   e-mail: 
cap06vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 918/2021/OF

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2021

Processo Nº: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5)
Distribuição:23/11/1995
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A e outro
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS e outros
      

Prezado Senhor,

A fim  de  instruir  os  autos  da  ação  supramencionada,  solicito  a  V.Sa.  as  providências
necessárias no sentido de que seja  anotada a penhora que recaiu sob o imóvel  assim descrito:
apartamento de n° 3 da porta e 181.519 do censo imobiliário, Integrante do Edifício Cidade de
Cachoeira, sito na Av. Joana Angélica, esquina com a R. Monsenhor Teodolino, zona urbana de
Salvador ,  Nazaré, Salvador - BA,  objeto da matrícula nº 6363 , data 10/ 07/ 84,  independentemente
do recolhimento de custas/emolumentos, por tratar-se de falência.

Atenciosamente,

Maria Cristina de Brito Lima
Juiz de Direito

Ao Sr. Titular do 
5º Oficio de registro de Imóveis, Salvador-BA 
Rua Professor Martagão Gesteira, 477 - Graça, Salvador - BA, CEP 40.150-390 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4M3F.NG7K.WYBC.PI63
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 21/10/2021

Data 21/10/2021

Descrição Atendendo ao determinado no despacho de fls.

1860(1540) e 1941, item 5, CERTIFICO que:

os ofícios expedidos em fls. 1842 (527/1530) FORAM

RESPONDIDOS : 5º RGI de Salvador, às fls. 1938; 2º RGI

às fls. 1854; 4º RGI às fls. 1862 e, 7º RGI às fls. 1864.

Quanto ao ofício expedido ao Jockey Club, este já foi

respondido às fls. 2026, motivo pelo qual torno sem

efeito o ofício digitado por equívoco em fls. 2036.

Que os patronos dos réus não foram intimados da

decisão de fls. 1941, e tampouco sobre o laudo pericial

de fls. 1963, bem como os demais interessados, motivo

pelo qual procedo as intimações nesta data.
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Atualizado em 21/10/2021

Data 21/10/2021

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 21/10/2021

Descrição Despacho de fls. 1941: Digam os réus e demais

interessados

Sobre o laudo de fls. 1963 Digam as partes.
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 6ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2021.

No. do Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5)

Destinatário: FABRÍCIO DA CUNHA DE FREITAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Despacho de fls. 1941:  Digam os réus e demais interessados 

Sobre o laudo de fls. 1963 Digam as partes.   
 

Øþ
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INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2021.

No. do Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5)

Destinatário: JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Despacho de fls. 1941:  Digam os réus e demais interessados 

Sobre o laudo de fls. 1963 Digam as partes.   
 

Øþ

1197





Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 21/10/2021 e foi publicado em 25/10/2021 na(s) folha(s) 117 da edição: Ano 14 - n° 35 do DJE. 

 

Proc. 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) (11280) - MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A, Síndico:

E. FERREIRA GOMES ADVOGADOS (Adv(s). Dr(a). EVANDRO PEREIRA GUIMARÃES FERREIRA GOMES

(OAB/RJ-137473), Dr(a). FABRÍCIO DA CUNHA DE FREITAS (OAB/RJ-129003) X LUIZ ANTONIO VIEIRA DE

CARVALHO E OUTROS E OUTROS, Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA, Interessado: RICARDO FERREIRA

VILAR, Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO, Interessado: AVI FERREIRA VILLAR (Adv(s).

Dr(a). RENATA BRANDÃO MORITZ SERPA COELHO (OAB/RJ-080133), Dr(a). ANTONIO AUGUSTO DUNSHEE

DE ABRANCHES (OAB/RJ-013637), Dr(a). JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO (OAB/RJ-069747)

Despacho de fls. 1941: Digam os réus e demais interessados Sobre o laudo de fls. 1963 Digam as partes.  

 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2021 

Cartório da 6ª Vara Empresarial





Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 03/11/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Despacho de fls. 1941:  Digam os réus e demais interessados

 

Sobre o laudo de fls. 1963 Digam as partes.   

 

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 2021

Cartório da 6ª Vara Empresarial





Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FABRÍCIO DA CUNHA DE FREITAS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 03/11/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Despacho de fls. 1941:  Digam os réus e demais interessados

 

Sobre o laudo de fls. 1963 Digam as partes.   

 

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 2021

Cartório da 6ª Vara Empresarial
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__________________________________________________________________________________ 
Rua Sete de Setembro, 67/ 10º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ – 20.050-005 

Tels.: (21) 2509-6430 /98867-6458– e-mail: vdalac58@gmail.com 

 

Escritório de Advocacia 

 
Celso Anicet Lisboa 

 

 

Exmº Juízo de Direito da 6ª Vara Empresarial da Capital 

Processo nº 0121087-91.1995.8.19.0001 

 

 

 Espólio de Carlos Alberto Souza Villar, representado por sua 

inventariante, e também interessada, Avi Ferreira Villar; Ricardo 

Ferreira Vilar; e Karla Vilar Estrella, por seu advogado abaixo 

assinado (procurações anexas) que recebe intimações na Rua 7 de 

Setembro, 67, sala 1.001, Centro, RJ, cep 20.050-005, e-mail: 

vdalac58@gmail.com, vêm, primeiramente, com apoio no art. 477, 

§ 1º do CPC, impugnar o laudo de fls. 1.963 de avaliação do imóvel 

da Rua Guatemala, nº 25, Quitandinha, Petrópolis, pelo motivos a 

seguir alinhados. 

IMPUGNAÇÃO DO LAUDO 

1. Como se vê às fls. 1.964, o valor sugerido pelo Dr. Perito é de 

R$ 537.700,00, válido para 10.08.2020. 





mailto:vdalac58@gmail.com


2. Trata-se de avaliação indireta (fls. 1.963), que, como se sabe, 

é mera pesquisa do mercado imobiliário na região do imóvel 

avaliando. 

 

3. Ocorre, porém, que a pesquisa feita pelos peticionários 

mostra valores diferentes dos indicados pelo avaliador 

nomeado pelo Juízo. 

 

4. Com efeito, conforme se nota no primeiro dos anúncios ora 

colacionados aos autos (anexos), há três casas oferecidas 

por R$ 1.175.000,00; R$ 875.000,00 e R$ 790.000,00, na 

mesma região da Rua Guatemala, isto é, bairro Quitandinha. 

 

5. No segundo anúncio, a casa em oferta tem preço fixado em 

R$ 1.100.000,00. 

 

6. Existe, pois, divergência entre os valores colhidos pelo perito 

e pelos aqui apresentados. 

 





7. E o motivo para tal deve-se à data da pesquisa. Julho e 

agosto de 2020 e setembro/outubro/novembro de 2021. É que 

à medida que a pandemia da Covid -19 avançava, as pessoas 

procuraram fugir das aglomerações das grandes cidades 

(Rio, São Paulo, Porto Alegre, etc), buscando refúgio em 

centro menores e aquecendo o mercado de imóveis. 

 

8. Fenômeno esse que só foi possível graças ao 

desenvolvimento da chamada Tecnologia da Informática, 

possibilitando o trabalho remoto (à distância). 

 

9. Encurtando: entendem os ora peticionários ser o valor 

determinado pelo experto aquém do mercado. Para eles a 

pesquisa do preço por metro quadrado na região do imóvel 

avaliando sugere o preço de R$ 600.000,00. 

 

10. Assim, pedem seja intimado o perito para esclarecer o ponto 

divergente. 

 

 

 





SUSPENSÃO DESTE PROCESSO 

11. Informa o administrador judicial às fls. 2.032 que os embargos 

de terceiro que tomaram o nº 0254812-10.2017.819.0001 

tiveram sentença transitada em julgado. A informação está 

correta e com base nela ele sugeriu ao Juízo o início do 

procedimento para levar o imóvel −habitado há mais de 20 

anos por pessoa idosa, com mais de 94 anos de idade− a 

leilão. 

 

12. Ocorre, porém, que há outro processo de embargos de 

terceiro instaurado por Avi Ferreira Villar (aqui interessada e 

filha da Srª Arlete) em julgamento, conforme se vê na 

movimentação processual em anexo (fls. 181 dos autos do 

processo nº 0206031-88.2016.8.19.0001). 

 

13. Ou seja, se só depois do trânsito em julgado da sentença 

pode o imóvel objeto dos embargos de terceiro ser penhorado 

com o consequente leilão, deve-se aguardar aqui por uma 

questão de idêntico raciocínio que o mesmo evento ocorra no 

processo ainda em julgamento. 

 
 





14. Do exposto, os peticionários pedem a suspensão deste 

processo até que seja extinto com o trânsito em julgado da 

sentença desfavorável à embargante, caso isso realmente 

ocorra. 

 
 

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2021. 

Celso Anicet Lisboa 

OAB/RJ nº 58.835 























Viva Real  Venda  RJ  Casas à venda em Petrópolis  Quitandinha  Rua Vereador Décio Nicolay

Casa com 4 Quartos e 3 banheiros à Venda,
240 m² por R$ 1.175.000 
Rua Vereador Décio Nicolay - Quitandinha, Petrópolis - RJ VER NO MAPA

 240m²  4 quartos  3 banheiros

2 suítes

 2 vagas

Casa a venda com 4 quartos em Quitandinha - Petrópolis

Casa à venda no Quitandinha, em rua sem saída, toda murada e perto da saída para o Rio e do Centro de

Petrópolis. A pé há 5 supermercados, padarias, postos de gasolina e saúde, correios, escolas, veterinário,

academia e os parques Cremerie e Quitandinha. Sala de 30m² com lareira, escritório com estantes, 3 quartos

(uma suíte), 2 banheiros (um com banheira), cozinha grande estilo inglês, sótão, área de serviço, mais um quarto

grande de empregada com banheiro em suíte, 4 varandas, sendo uma com churrasqueira embutida; 700m² de

terreno, canil, jardim com árvores frutíferas, além de gramado para jogos ou para construir piscina, garagem

para dois carros, água pura de mina, TV e Internet de fibra ligados.

 Salvar nos favoritos

Você também pode gostar

COMPRA

Condomínio SOLICITAR

IPTU R$ 2.740

ANUNCIANTE

Andrew Robert Michael

Balanda

Contato por WhatsApp

Quero visitar

Quero mais informações

VER TELEFONE

Mais 59 pessoas interessadas

neste imóvel nas últimas horas

Simule um financiamento

Simule um financiamento para a compra do seu imóvel com uma das taxas mais baixas do mercado, a partir de 8,99% ao ano.

VALOR DO IMÓVEL
Preço de venda do imóvel

R$ 1.175.000

ENTRADA
Valor a ser pago à vista

R$ 293.750

PRAZO
Em anos

35

VALOR A SER FINANCIADO
Simule o financiamento do imóvel

CALCULAR

As taxas, cálculos e resultados apresentados possuem caráter meramente informativo, usam o sistema de amortização constante e podem não refletir as condições de

financiamento deste imóvel.

Explore a vizinhança

Rua Vereador Décio Nicolay - Quitandinha, Petrópolis - RJ

Fale agora com o anunciante

VER TELEFONE

ENVIAR

Encontre outros imóveis similares

Outros tipos de imóveis à venda

Imóveis à venda em Petrópolis Apartamentos à venda em Petrópolis

Sobrados à venda em Petrópolis

IMPORTANTE: As informações exibidas nesta página fazem parte de um anúncio publicitário: TDHQ5EC2 - Casa com 4 Quartos e 3 banheiros à Venda, 240 m² por R$

1.175.000 - Rua Vereador Décio Nicolay - Quitandinha, Petrópolis - RJ . O portal Viva Real não garante a precisão ou veracidade do anúncio ou de qualquer informação

associada a ele. O portal Viva Real não possui controle sobre o conteúdo, que é de responsabilidade de Andrew Robert Michael Balanda. Todas as informações são

fornecidas e mantidas por Andrew Robert Michael Balanda. Por favor, entre diretamente em contato com Andrew Robert Michael Balanda para obter informações

mais detalhadas. Reportar problemas no anúncio

COMPRAR ALUGAR IMÓVEIS NOVOS DESCOBRIR FINANCIAMENTO ANUNCIAR IMÓVEIS Viva Real - Conecta você ao imóvel de seus sonhos

. . . . .

COD. TDHQ5EC2

 Enviar para alguém

R$ 875.000

320 m² 5 Quartos 4 Banheiros 3 Vagas

Casa com 5 Quartos à Venda, 320m²

VER TODOS OS DETALHES

Rua Flávio Cavalcanti, 540 - Caxambu, Pet…

R$ 790.000

320 m² 5 Quartos 4 Banheiros 3 Vagas

Casa com 5 Quartos à Venda, 320m²

VER TODOS OS DETALHES

Estrada Crescencio Costa, 03 - Itaipava, P…

R$ 800.000

220 m² 4 Quartos 4 Banheiros 2 Vagas

Casa com 4 Quartos à Venda, 220m²

VER TODOS OS DETALHES

Estrada da Independência - Independênci…

R$ 890.000

240 m² 4 Quartos 4 Banheiros

Casa com 4 Quartos à Venda, 240m²

VER TODOS OS DETALHES

Rua Prefeito Ari Barbosa, 135 - Alto da Se…

R$ 1.175.000

 (24) 981

Contatar Anunciante

 (24) 981 

Nome

E-mail

(__) ____-____

Olá, tenho interesse neste imóvel: Casa, 240m², 
4 quartos, Rua Vereador Décio Nicolay - 
Quitandinha, Petrópolis - RJ, Venda, R$ 1175000. 
Aguardo o contato. Obrigado.

Aceito os Termos de uso e Política de

privacidade para contatar os próximos

anunciantes e afirmo ter mais de 18 anos.

PUBLICIDADE

R$ 1.175.000

240 m² 4 Quartos 3 Banheiros 2 Vagas

Casa com 4 Quartos à Venda, 240m²

VER TODOS OS DETALHES

Quitandinha, Petrópolis - RJ

R$ 1.100.000

227 m² 5 Quartos 4 Banheiros 2 Vagas

Casa com 5 Quartos à Venda, 227m²

VER TODOS OS DETALHES

Quitandinha, Petrópolis - RJ

R$ 950.000
Condomínio: R$ 440

210 m² 3 Quartos 4 Banheiros 2 Vagas

Casa com 3 Quartos à Venda, 210m²

VER TODOS OS DETALHES

Rua Raul Veiga, 1 - Quitandinha, Petrópoli…

R$ 1.175.000

240 m² 3 Quartos 4 Banheiros

Casa com 3 Quartos à Venda, 240m²

VER TODOS OS DETALHES

Quitandinha, Petrópolis - RJ

PUBLICIDADE

Navegue pela região

18 fotos

Encontre imóveis

Comprar

Alugar

Imóveis Novos

Descobrir

Dúvidas sobre como usar o Viva Real

Mapa do site

Institucional

Sobre nós

Quer trabalhar conosco?

Mais produtos

Blog

Viva Corretor

Simulador Minha Casa Minha Vida

Simulador de Financiamento de Imóveis

Anunciante

Anunciar imóveis

Dúvidas frequentes dos Anunciantes

Social

facebook twitter youtube instagram

Aplicativos

play store apple store

Uma empresa
Uma empresa OLX Brasil

Copyright © 2021 OLX Brasil. Todos os direitos

reservados.

TERMOS DE USO POLÍTICA DE

PRIVACIDADE

POLÍTICA DE

COOKIES

PORTAL DE PRIVACIDADE

ENTRAR

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda com a nossa Política de Cookies. Entendi







Mensagem

Características

IMÓVEL

Casa 04 Quartos no Bairro Quitandinha.
Belíssima Casa localizada no bairro Quitandinha em Petrópolis, nas proximidades do
Hotel Quitandinha.
COMPOSTA POR: Varandão, salão com lavabo, esquadrias de alumínio, varanda com
laguinho, 04 Quartos (sendo 01 suíte de frente para a varanda e todos com armários
embutidos), 01 banheiro social, copa, cozinha, área de serviço, garagem fechada para 02
carros, pátio com jardim maravilhoso, dependência de empregada, quarto de ferramentas,
aquecedor a gás e ar-condicionado split (Samsung).
O terreno tem 803M² com área construída de 211M² acima do nível da rua.
Por toda a extensão da casa piso sintecado impecável e portão de entrada de madeira.

Mostrar mais

Outras ofertas desse anunciante (8)

ETAJIL IMOBILIÁRIA LTDA ME
Ver telefone

Enviar, aceitar os Termos de uso e Política de privacidade e a^rmar ter mais de 18 anos

Termos de Uso e Política de privacidade.

Conheça a região do bairro Quitandinha

Rua Guatemala, 233 - Quitandinha, Petrópolis - RJ

 Reportar problema ou denunciar anúncio

Veja mais imóveis em Petrópolis, Rio de Janeiro

Bairros próximos à Quitandinha, Petrópolis

Aceita animais

Ar-condicionado

Área de serviço

Depósito

Escritório

Gramado

Quintal

Vista para a montanha

Casa 04 Quartos no Bairro Quitandinha.…
Belíssima Casa localizada no bairro
Quitandinha em Petrópolisdestaque  casa para comprar em
Rua Guatemala, 233 - Quitandinha, Petrópolis - RJ

R$ 1.100.000
condomínio não informado  IPTU não informado

211 m² 4 quartos 2 vagas 1 banheiro

 Favoritar Compartilhar anúncio

Olá, Gostaria de ter mais informações para comprar: Casa, R$ 1.100.000, Rua 
Guatemala, 233 - Quitandinha, Petrópolis - RJ, que encontrei no ZAP. Aguardo seu 
contato, obrigado.

Explore o mapa

Imóveis para
alugar em…
Quitandinha

Imóveis à venda
em Quitandinha

Apartamentos à
venda em…
Quitandinha

Quitandinha

111 imóveis

Independência

72 imóveis

Simeria

10 imóveis

Encontre imóveis Anuncie imóveis Institucional

Anunciar imóveis

Uma empresa

Copyright 2021 OLX Brasil. Todos os direitos reservados

Casas à Venda RJ Casas à venda em Petrópolis Quitandinha Rua Guatemala

Venda

Aluguel

Lançamentos

Alugar imóvel barato

Comprar imóvel barato

Financiamento Imobiliário

Meu ZAP

Revista

Políticas de privacidade

Política de Cookies

Termos de uso

Portal de Privacidade

Mapa do site

Ajuda

ZAP Pro

ZAP Estima

Planos de Anúncio

Política de Qualidade

Venda seu Imóvel

Quem somos

Trabalhe conosco

 fotos (37)  mapa

Nome

Telefone

E-mail

Compra Aluguel Lançamentos Descobrir Central de ajuda Anunciar imóveis Entrar ou cadastrar

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda com a nossa Política de Cookies. Entendi







 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Terceira Vice-Presidência 
Departamento de Admissibilidade Recursal (DEARE) 
Divisão de Comunicação Externa e Gestão (DICOM) 

 

 

 

C E R T I D Ã O 

 

 

 

Certifico que este processo foi enviado eletronicamente para o 

Superior Tribunal de Justiça e que até o presente momento, o(s) recurso(s) 

encontra(m)-se pendente(s) de julgamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Terceira Vice-Presidência do Tribunal de Justiça 
Av. Erasmo Braga, 115 - Sala 1103 – Lâmina II – Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20020-903 

Tel.: + 55 21 3133-4383 / + 55 21 3133-3727 – E-mail: 3vpsecretaria@tjrj.jus.br 

 
 

 

 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 24/11/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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AVENIDA ALMIRANTE BARROSO, nº 81, 32° ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ CEP. 20.031-004 

TELEFONES: + 55 (21) 3807-8938 / (21) 98854-9014 – SITE. WWW.EFERREIRAGOMES.COM.BR 

E X CE L E NT ÍS S IM A S E NH O RA  D OUT O R A  J U ÍZ A  D E  D IR E IT O  D A  6 ª  V A RA 

E M P RE S A R IA L  D A C OM A RC A D A C AP IT A L  –  R J  

 

Processo n° 0121087-91.1995.8.19.0001 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A, devidamente representada por seu 

Administrador Judicial, E. FERREIRA GOMES ADVOGADOS, vem, à presença de V. Exa, 

expor e requerer o que segue:  

I.  MANIFESTAÇÃO DO ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR 

AO LAUDO PERICIAL (id 2046)  

1. Trata-se de manifestação do espólio em relação ao laudo pericial anexo aos 

autos (id. 1964), alegando em síntese que o valor avaliado é abaixo do razoável em comparativo 

no mercado.  

2. Visando demonstrar sua tese anexa aos autos anúncios de imóveis paradigmas 

para venda (id. 2055 e 2056).  

3. O espólio visando objetividade em sua manifestação informa que com base em 

pesquisa de preço por metro quadrado na região o valor do imóvel teria valor razoável no total de 

R$ 600.000,00 (id. 2048).   
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AVENIDA ALMIRANTE BARROSO, nº 81, 32° ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ CEP. 20.031-004 

TELEFONES: + 55 (21) 3807-8938 / (21) 98854-9014 – SITE. WWW.EFERREIRAGOMES.COM.BR 

4. Informa também que existe outro Embargos de Terceiros tramitando nos autos 

nº. 0206031-88.2016.8.19.0001, distribuído por dependência aos autos principais da Falência, de autoria de 

Avi Ferreira Villar, filha da inventariante, requerendo a suspensão dos atos de execução para leilão do 

imóvel.  

5. Cumpre destacar que os Embargos de Terceiros citado encontra-se em fase de 

Recurso Especial, conforme comprovante de remessa para o E. Superior Tribunal de Justiça (id. 2057).   

II. POSIÇÃO DESTE ADMINISTRADOR JUDICIAL 

6. Em relação ao laudo pericial em que o imóvel foi avaliado em R$ 537.700,00 

(id. 1963), o espólio em sua impugnação sugere que o valor ideal, dado o preço do metro 

quadrado na região, seria de R$ 600.000,00 (id. 2048). 

7. Este Administrador Judicial, dado que a divergência é razoável, não se opõe que 

o valor do imóvel seja revisado para o total de R$ 600.00,00.  

8. No que tange ao pedido de efeito suspensivo dos atos de leilão, opina este 

Administrador Judicial pelo indeferimento, uma vez que não existe decisão com efeito suspensivo  

nos juízos “ad quem” até a presente data.  

9. Assim, vem a parte Exequente requerer, desde já, a nomeação do Leiloeiro 

Público, Sr. Thiago Miranda de Carvalho, matrícula nº 199, com endereço à Avenida Presidentes Vargas, nº 

844, 17º andar, Centro Rio de Janeiro – RJ, telefone: 0800 780 8000, e-mail: 

contato@mirandacarvalholeiloes.com.br, hoje representado pelo Sr. Igor de Miranda Carvalho, 

devido ao grave estado de saúde em que encontra-se o Sr. Thiago de Miranda Carvalho, conforme 

noticiado, inclusive, em outros processos, para condução da hasta pública dos imóveis em tela.  

III. CONCLUSÃO 

10. Diante do exposto, requer esta Administração: 

a) O indeferimento do efeito suspensivo requerido pelo espólio de Carlos Alberto 

Souza Villar, considerando a ausência de liminar ou tutela e urgência com objetivo de 

sustar eventual leilão; 



mailto:contato@mirandacarvalholeiloes.com.br
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AVENIDA ALMIRANTE BARROSO, nº 81, 32° ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ CEP. 20.031-004 

TELEFONES: + 55 (21) 3807-8938 / (21) 98854-9014 – SITE. WWW.EFERREIRAGOMES.COM.BR 

b) O deferimento para revisão do valor do imóvel para o quantum debeatur sugerido 

pela Impugnante (id. 2048) no valor total de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais); 

c) A nomeação do Leiloeiro Público, Sr. Igor de Miranda Carvalho, devido ao grave 

estado de saúde enfrentado pelo Sr. hiago Miranda de Carvalho, matrícula nº 199, com 

endereço à Avenida Presidentes Vargas, nº 844, 17º andar, Centro Rio de Janeiro – RJ, 

telefone: 0800 780 8000, e-mail: contato@mirandacarvalholeiloes.com.br para 

condução da hasta pública dos imóveis em tela. 

 

11. Submetendo-se, nestes termos, a sempre elevada apreciação de Vossa Excelência. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 2021. 

 

 

 

EVANDRO P. G. FERREIRA GOMES 

OAB/RJ 137.473 



mailto:contato@mirandacarvalholeiloes.com.br
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0082839-50.1999.4.02.5101 510006683887 .V4

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
1ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Avenida Venezuela, 134, (134), Bloco B - 6º andar - Bairro: Centro - CEP: 20081312 - Fone: +5521995573277 - www.jfrj.jus.br - Email:
01vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0082839-50.1999.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: CARLOS ALBERTO DA ROCHA
EXECUTADO: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO
EXECUTADO: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
EXECUTADO: BANCO ROSA S/A EM LIQUIDACAO (MASSA FALIDA/INSOLVENTE)
EXECUTADO: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA
EXECUTADO: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO

OFÍCIO Nº 510006683887

Rio de Janeiro, 03/12/2021

Chave do Processo: 163602879119
 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA
6 ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL
AVENIDA ERASMO BRAGA, Nº 115
CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
EMAIL: cap06vemp@tjrj.jus.br

Vosso Processo: 95.001.116672-5

 

Senhor Juiz

Solicito a Vossa Excelência a adoção das providências cabíveis para a retificação do
valor da reserva de crédito solicitada por este Juízo no ofício nº 10/1ª VARA/EF, de 10/01/2001,
respondido por esse Juízo no ofício nº 0424/2001, de 12/02/2001 (cópias anexas), devendo passar a
constar o valor de R$ 18.431,32 atualizado até 16/06/1997 (valor do débito na data da decretação
da falência).

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência protestos de estima e consideração.
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 08/12/2021





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 6ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 08 de dezembro de 2021.

Nº do Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5)

Partes: Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A
Síndico: E. FERREIRA GOMES ADVOGADOS
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO
Réu: ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR
Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA
Interessado: RICARDO FERREIRA VILAR
Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO
Interessado: AVI FERREIRA VILLAR
Perito: ANDERSON TADEU DA SILVA MAIA

Destinatário: CAPITAL 5 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1-Certifique o cartório quanto a regularide da publicação de fls. 1941 e se houve manifestação das
partes quanto ao Laudo e que já conta com manifestação do Síndico da Massa  e do MP. 

2--Fls.1948, item 09 - Defiro. Oficie-se informando a penhora,  intimem-se os  
coproprietários  do  bem,  Luiz  Fernando  de  Souza  Vilar  e  Eliane  Bezerra  Villar,  conforme 
identificados na certidão de fl. 1938.  

3--Fls. 1963/2011- Laudo de avaliação do imóvel Rua Guatemala , 25 - Quitandinha-Petrópolis-RJ. 
Às partes e ao MP. 

4-Fls. 2026 - À autora e ao MP quanto a resposta do Jockey Cub. 
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 09/12/2021

Tipo de Documento Ciente

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DO JUSTICA

DO ESTADO RIO DE JANEIRO

COTA ELETRÔNICA

Dados do Solicitante

Tipo de Cota: Ciente
Órgão Remetente: CAPITAL 5 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Promotor de Justiça: GUSTAVO ADOLFO MACHADO CUNHA LUNZ
Data/hora da remessa: 09/12/2021 18:03:36

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001

Dados Complementares

Informações Adicionais

Ciente do acrescido, pugna o MP pelo prosseguimento nos termos da manifestação do AJ de fls. 2059/2061, acolhendo-se a
impugnação para majorar o preço pelo qual será praceado o bem arrecadado, quanto ao mais nomeando-se para a hasta o

leiloeiro ali indicado.

Data: 09/12/2021 18:03:36 Local: TJ-RJ Motivo: Assinado por GUSTAVO ADOLFO MACHADO CUNHA LUNZ Pág.: 1 de 1







Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL 5 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  09/12/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

1-Certifique o cartório quanto a regularide da publicação de fls. 1941 e se houve manifestação

das partes quanto ao Laudo e que já conta com manifestação do Síndico da Massa  e do MP.

 

2--Fls.1948, item 09 - Defiro. Oficie-se informando a penhora,  intimem-se os 

coproprietários  do  bem,  Luiz  Fernando  de  Souza  Vilar  e  Eliane  Bezerra  Villar,  conforme

identificados na certidão de fl. 1938. 

 

 

3--Fls. 1963/2011- Laudo de avaliação do imóvel Rua Guatemala , 25 - Quitandinha-Petrópolis-

RJ.

Às partes e ao MP.

 

4-Fls. 2026 - À autora e ao MP quanto a resposta do Jockey Cub. 

 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 2021

Cartório da 6ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 10/05/2022

Juiz Maria Cristina de Brito Lima

Data da Conclusão 25/04/2022





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 6ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541   e-mail: 
cap06vemp@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5)

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade dos Sócios / Sociedade  
 
Autor: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A
Síndico: E. FERREIRA GOMES ADVOGADOS
Réu: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA
Réu: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA
Réu: ROBERTO CARNEVALE ROGERIO
Réu: ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR
Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA
Interessado: RICARDO FERREIRA VILAR
Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO
Interessado: AVI FERREIRA VILLAR
Perito: ANDERSON TADEU DA SILVA MAIA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Maria Cristina de Brito Lima

Em 25/04/2022

Decisão              

1-Index 2031 - Manifestação do Síndico pugna pela exclusão da penhora sobre o título do Jockey
Club, considerada a imprestabilidade da medida, uma vez que o título em comento  encontra-se
bloqueado  por motivo  de  exclusão  do  Sr.  Carlos  Alberto  de  Souza  Villar  do  quadro social
do Jockey  Club  Brasileiro. 

Considerando a manifestação  do departamento  jurídico  do  clube  informou ,  index  2026,
EXCLUO da penhora o  título  nº  11.716  de  propriedade  do  Falido  Carlos  Alberto  de  Souza
Villar.

2-Index  2046-  IMPUGNAÇÃO  ao  Laudo  do  imóvel  da  Rua  Guatemala,  nº  25,  Quitandinha,
Petrópolis, de index 1963, quanto ao valor da avaliação . Requer , ainda, a sustação don leilão até
o trânsito em julgado dos embargos de terceiros nº 0206031-88.2016.8.19.0001. 

O Síndico da massa falida , no index 2059,  não se opõe a que o valor da avaliação seja revisado
para R$600.000,00 (seiscentos mil reais ) , como sugerido pelo impugnante. 

Quanto  ao  efeito  suspensivo  dos  atos  de  leilão   opina  o  Síndico  pelo  seu  indeferimento,
considerando a ausência de liminar ou tutela e urgência com objetivo de sustar eventual leilão, nos
Embargos de Terceiros em fase de Recurso Especial.

Manifestação favorável do MP , no index 2086, aos termos da petição do Síndico. 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 6ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 720CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3541   e-mail: 
cap06vemp@tjrj.jus.br 

Acolho  a  manifestação  do  Síndico  e  HOMOLOGO   o  valor  do  imóvel  em  R$  600.000,00
(seiscentos mil  reais)  ,  e DETERMINO  a  relização do Leilão ,  nomeando o Leiloeiro  Público
sugerido pelo Síndico,  Igor de Miranda Carvalho, com endereço na Avenida Presidente Vargas,
nº  844,   17º  andar,   Centro  Rio  de  Janeiro  -  RJ,   telefone:  0800  780  8000,  e-mail:
contato@mirandacarvalholeiloes.com.br  para  condução  da  hasta  pública  .

3- Index 2046 - ANOTE-SE onde couber. 

4-Index 2063/2067- Ao Síndico. 

5-CERTIFIQUE o Cartório se foram apresentadas impugnações  ao  laudo  de  avalição  de index
1898  ,  além  da  intimação  dos coproprietários do imóvel de Salvador, na forma determinada no
item 2 da  decisão de iindex  2028.  

Rio de Janeiro, 09/05/2022.

Maria Cristina de Brito Lima - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Maria Cristina de Brito Lima

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 466W.53UQ.3X92.B9C3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) 
Fase: Juntada

Atualizado em 10/05/2022

Data da Juntada 10/05/2022

Tipo de Documento Petição

Texto





Escritório de Advocacia

Celso Anicet Lisboa

____________________________________________________________________________________
Rua Sete de Setembro, 67/ 10º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ – 20050-005

Tel.: (21) 2509-6430 – e-mail: vdalac58@gmail.com

Exmº Juízo de Direito da 6ª Vara Empresarial da Capital

Processo nº 0121087-91.1995.8.19.0001

CELSO ANICET LISBOA, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o nº 58.835,

como patrono dos interessados mencionados às fls. 2.051-2.054, vem

requerer seja seu nome incluído para receber as intimações do atos

processuais.

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2022.

Celso Anicet Lisboa

OAB/RJ nº 58.835







Processo: 0121087-91.1995.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 10/05/2022 e foi publicado em 12/05/2022 na(s) folha(s) 130/133 da edição: Ano 14 - n° 162 do

DJE. 

 

Proc. 0121087-91.1995.8.19.0001 (1995.001.116672-5) (11280) - MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A, Síndico:

E. FERREIRA GOMES ADVOGADOS (Adv(s). Dr(a). EVANDRO PEREIRA GUIMARÃES FERREIRA GOMES

(OAB/RJ-137473), Dr(a). FABRÍCIO DA CUNHA DE FREITAS (OAB/RJ-129003) X LUIZ ANTONIO VIEIRA DE

CARVALHO E OUTROS E OUTROS, Interessado: KARLA VILAR ESTRELLA, Interessado: RICARDO FERREIRA

VILAR, Interessado: CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO, Interessado: AVI FERREIRA VILLAR (Adv(s).

Dr(a). RENATA BRANDÃO MORITZ SERPA COELHO (OAB/RJ-080133), Dr(a). ANTONIO AUGUSTO DUNSHEE

DE ABRANCHES (OAB/RJ-013637), Dr(a). JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO (OAB/RJ-

069747)Decisão: ...ferimento, considerando a ausência de liminar ou tutela e urgência com objetivo de sustar

eventual leilão, nos Embargos de Terceiros em fase de Recurso Especial.Manifestação favorável do MP , no index

2086, aos termos da petição do Síndico. Acolho a manifestação do Síndico e HOMOLOGO o valor do imóvel em R$

600.000,00 (seiscentos mil reais) , e DETERMINO a relização do Leilão , nomeando o Leiloeiro Público sugerido pelo

Síndico, Igor de Miranda Carvalho, com endereço na Avenida Presidente Vargas, nº 844, 17º andar, Centro Rio de

Janeiro - RJ, telefone: 0800 780 8000, e-mail: contato@mirandacarvalholeiloes.com.br para condução da hasta

pública .3- Index 2046 - ANOTE-SE onde couber. 4-Index 2063/2067- Ao Síndico. 5-CERTIFIQUE o Cartório se

foram apresentadas impugnações ao laudo de avalição de index 1898 , além da intimação dos coproprietários do

imóvel de Salvador, na forma determinada no item 2 da decisão de iindex 2028. 

 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022 

Cartório da 6ª Vara Empresarial
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUST 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AG 33450~,~~ 

Relator, o Senhor Ministro 
GAB. MIN. RUY ROSADO DE AGUIAR JÚNIOR 

PROCESSO : AG 334500 / RJ 	 ( 2000/0100535-9 ) 
VOLUME 	: 1/1 	 AUTUADO EM 18/09/2000 
ASSUNTO : MEDIDA CAUTELAR 
AGRTE 	,/LU ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
ADVOGADO 	IADNA BOHOMOLETZ GAAL E OUTROS 
AGRDO 	BANCO ROSA S/A - MASSA FALIDA -~ 
REPR.POR ANTONI0 ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES 

INDICO 
ADVOGADO 	NALDO LATOUR DE ARAUJO E OUTROS 

DISTRIBUICAO AUTOMATICA EM 13/10/2000 
RELATOR 	MIN. RUY ROSADO DE AGUIAR - J~UARTA TURMA 



I 

J 

ESTADO 

POI 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

z 	AGRAVO DE DESPACHO DENEGATORIO DE RECURSO ESPECIAL 

PARA SER APRESENTADO AO EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

NOS AUTOS DE 

..o  

2000 .137.01418 
.~ 	 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RESP - CIVEL 

Autuação no Verso 

[APR] II I I I I ~ 1 I I I ~ II I I I ~ I II I I II! 	T.J. E.H J. 

4GRAVO DE INSTRUMENTO EM RESP - CIVEL 0141812000 
FRISEM : APELACAO CIVEL 03456/1997 - TERCEIRA CAMARA CIVE 

L 
-4ÇAO 	: PROC.11.229/95-MEDIDA CAUTELAR 

COMARCA CAF'ITAL 6 VARA FAL_.E CONC. (Func. M.P.) 
apenso (s) 	 Dt.aut.ii/07/2i)0('- 

1 	 4GTE 	 : LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
ADVOGADO 1 	: RJt fi x36591 - DR (a.) . AR I ADNA HOHOMOLE'(Z SAAL 
"iDVOGADO 2 	: RJtjc igi 133 - DR (a) . RENATA MOR I TZ SERPA 

ADO 	 COELHO 

NGD0 	 : SINDICO DA MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A 
ADVOGADO 	: R.:1 O04395B - DR (a) . RONALDO L.A'T'OUR DE 

ARAUJO 

,~ 	 Cr 141 F.3. 200("*)- 137 
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Aos 1i dias do m@s dP Julho de 2000, nesta Secretaria do 
r 

rrihunal. do Justiça do Rio de Janeiro, autuo a peticao de 

fls. 02/145. Eu, 	preparei 

o presente, 	 , 
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Auxllilr Judicltrlo 

p/ Superintendente dos r~910WA 
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Recorrido: Síndico da Massa Falida do Banco Rosa S/A 
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LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO, CARLOS ALBERTO 

DA ROCHA e CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA, já qualificados nos 

autos da APELAÇÃO CÍVEL supra-citada, por seus procuradores, não se 

conformando, data venia, com os termos do r. decisão de fls. 869/871, que inadmitiu o 

Recurso Especial interposto contra acórdão prolatado pela Terceira Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, com fundamento no art. 544 e seguintes do 

Código de Processo Civil, vêm interpor o presente AGRAVO DE INSTRUMENTO, 

fazendo-o de acordo com as anexas razões que requerem sejam recebidas e 

encaminhadas ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Os Agravantes requerem, ainda, a juntada do comprovante de 

recolhimento das custas referentes ao porte de remessa e de retorno do presente 

recurso, que se encontram em anexo. 

"`*' r 	 RmaWWiMeMo\Rma~avo-RecEspecial-Roas- 
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O presente agravo de instrumento se encontra instruído com as seguintes 

peças abaixo arroladas, nos termos do § 1 °  do artigo 544 do CPC: 

1. Liminar autorizando o arresto de todos os bens dos réus de fls. 46/47; 

2. Sentença monocrática de fls. 4881493; 

3. Recurso de apelação dos ora Agravantes de fls. 5241551; 

4. Contra-razões do Ministério Público ao recurso de apelação de fls. 591/595; 

5. Solicitação da substituição processual do Ministério Público pelo Síndico da Massa 

Falida e concordância pelo MP, fls. 692/698; 

6. Acórdão da 3 8  C.C.TJ de fls. 7311737; 

• 	7. Petição de Embargos de Declaração dos ora Agravantes de fls. 738/740; 

• 	 8. Acórdão da 3' C.C.TJ nos embargos de declaração de fls. 743/745; 

9. Recurso Especial e anexos dos ora Agravantes ao acórdão da 3 8  C.C.TJ de fls. 

748/789; 

10. Contra-razões da Massa Falida do Banco Rosa ao recurso especial dos ora 

Agravantes de fls. 791/799; 

11. Decisão agravada de fls. 869/871; 

12. Certidão de intimação da decisão agravada de fls. 872-Verso e cópia do D. O. do 

dia 21/06/2000; 

13. Procurações e substabelecimento outorgados aos advogados dos Agravantes; 

14. Procuração outorgada aos advogados da Agravada Massa Falida do Banco Rosa. 

• 	 Nestes termos, 

Pedem deferimento. 

Rio de Janeiro, em 03 de julho de 2000. 

ILDNA BOHOM E Z GAAL - OAB/RJ 36.591

um 
ATA B~ 	Z OAB/RJ 80.133 
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Agravantes: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO, CARLOS MAURICIO 

CHAVES VILLELA e CARLOS ALBERTO DA ROCHA 

Agravada: MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S/A 

RAZÕES DE AGRAVANTE 

Eméritos Julgadores: 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

1. O r. decisão de fls. 869/871 que se pretende reformar foi publicada no 

Diário Oficial de quarta-feira de 21/06/2000, conforme certidão de fls.872-Verso(Doc. 

XIII), na quinta-feira dia 22/06/2000 foi feriado ("Corpus Chrisf'), começando a fluir o 

prazo em data de  23/06/2000, sexta-feira. O prazo terminaria no domingo dia 

02106/2000, prorrogando-se, assim, para segunda-feira dia  03/06/2000 . 

Tempestivo, portanto, o presente agravo de instrumento. 

H - BREVE HISTÓRICO DOS FATOS 

2. Trata-se de Medida Cautelar de Arresto movida inicialmente pelo 

Ministério Público estadual contra os ex-administradores do Banco Rosa S/A, entre 

eles os Agravantes, objetivando o arresto dos bens desses ex-administradores como 

garantia de uma eventual indenização, caso fossem considerados responsáveis pela 

liquidação do Banco Rosa, em sede de Ação Ordinária de Responsabilidade Civil. 

3. Em observância às disposições contidas no art. 45 da Lei 6.024/74, foi 

determinado pelo Juízo da 6' Vara de Falências e Concordatas, na decisão liminar de 

fls. 46/47 (Doc.I), a requerimento do Ministério Público, o arresto de todos os bens de 

propriedade dos Réus, sem audiência da parte contrária. 

4. Após o processamento do feito, o D. Juiz de 1' instância proferiu 

sentença de fls. 488/493(Doc. 11) tornando definitiva a liminar  concedida, mantendo o 

• 
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arresto sobre todos os bens dos Réus, à exceção do arresto sobre as contas bancárias, 

que foram liberadas, deixando de excluir o arresto sobre os denominados "bens de 

família", protegidos pela Lei n° 8.009/90 sob a alegação de que essa lei somente se 

aplica em fase de execução, in verbis: 

"Por outro lado, a discussão a respeito da aplicação da Lei 8.009 é 

totalmente impertinente nestes autos. Note-se que a lei inviabiliza a penhora 

dos bens nela elencados, mas não o arresto. 

O que a lei pretende é tornar determinada categoria de bens protegida 

contra a execução em razão de dívidas. (..) 

O arresto garante o bem até transformar-se em penhora, permitindo a futura 

	

• • 	 expropriação. A discussão acerca da possibilidade ou não da penhora e 

•  consequente expropriação do bem anteriormente arrestado dar-se-á em fase 

bem posterior ao arresto. O Juiz deverá conhecer da controvérsia na fase do 

artigo 657 do CPC e seu parágrafo único. Caberá ao devedor alegar e 

provar que o bem encontra-se protegido pela Lei 8.009190. "(sentença 

monocrática de fls. 4881493) 

5. 	Contra esta sentença interpuseram os Réus, ora Agravantes, o competente 

e próprio Recurso de Apelação de fls. 524/551 (Doe. HI), no qual dentre outros 

argumentos, alegaram novamente que alguns de seus bens não poderiam ser arrestados, 

por estarem protegidos, repita-se, pela Lei n° 8.009/90. 

	

• 	6. 	Em 08/07/97, em face à decretação da Falência do Banco Rosa, foi 

solicitada a substituição processual do Ministério Publico, autor da ação, pelo Síndico 

da Massa Falida do Banco Rosa, com o que concordou o MP, conforme fls. 692/698 

(Doe. V). 

7. 	Em 17/02/98, a Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade, negou provimento ao Recurso (acórdão de 

fls. 731/736 - Doe. VI), confirmando a decisão do Juiz de 1° grau, contudo sem se 

manifestar sobre a questão do arresto recair sobre bens que se enquadram entre aqueles 

definidos por lei como "bens de família% ao arrepio da Lei n° 8.009/90. 

S. 	Em virtude da omissão contida no acórdão de fls. 731/736 e visando, 

ainda, o prequestionamento expresso dos dispositivos legais, interpuseram os 
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Recorrentes/Agravantes os Embargos de Declaração de fis. 738/740 (Doc. VII), os 

quais foram rejeitados(Doc. VIII), restando mantido o acórdão de fls. 731/736. 

9. Os Recorrentes, ora Agravantes, interpuseram, então, o Recurso Especial 

de fls. 748/767 (Doc. IX), com fulcro no art. 105, III, "a" e "c" da Constituição Federal 

de 1988, apontando em suas razões de recorrentes diversas contrariedades aos 

dispositivos legais por eles citados, assim como divergência jurisprudencial. 

10. Conforme já salientado anteriormente a r. decisão de fls. 8691871(Doc. 

XI), ora atacada, inadmitiu o recurso especial interposto pelos Réus/Agravantes. 

• 	III - DO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL 

11. A r. decisão atacada considerou ausente o requisito objetivo de 

admissibilidade porque o Acórdão proferido pela 3 8  Câmara Cível, acolhendo o 

entendimento do Juiz de le instância, não concedeu o benefício do bem de família, 

protegido pela Lei n° 8.009190, aos Recorrentes/Agravantes e manteve o arresto desses 

bens sob a argumentação equivocada de que a Lei 8.009/90 somente poderia ser 

aplicada quando da fase de execução e não na ação cautelar de arresto. 

i• 
12. Alega ainda a r. decisão atacada que a comprovação da divergência 

jurisprudencial, nos casos fundados no art. 105, III, alínea "c" da Constituição Federal, 

não foi cumprida pois os arestos paradigmas citados pelos Recorrentes/Agravantes não 

tratam da Lei n° 6.024/74 ou de arrestos de bens de ex-administradores de instituição 

financeira. 

13. Ora, é claro que os arestos citados não falam da Lei n° 6.024/74. Não 

falam porque não é contra a negativa de vigência desta última lei que se recorre, mas 

sim contra a negativa de vigência ao artigo 1° da Lei n° 8.009 190, e o cresto do STJ 

utilizado na comparação analítica é claro em afirmar que não se pode arrestar os bens 

protegidos pela Lei n° 8.009/90. 

14. Conforme se passará a demonstrar a seguir a r. decisão atacada merece 

reforma, pois, repete-se, o que se discute no Recurso Especial (Doc. IX) e neste 

Agravo é a não observância da Lei n° 8.009190 em fase de medida cautelar de 
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arresto, o que afronta a legislação vigente e diverge de decisão deste Egrégio 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

15. Na espécie, são claras e cristalinas tanto a negativa de vigência ao 

disposto nos arts. 458, H e 535 do Código de Processo Civil e no art. 1° da Lei n° 

8.009190, bem como a divergência jurisprudencial com acórdãos proferidos pelas 

Primeira, Terceira e Quarta Turmas deste EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, conforme se verá a seguir. 

IV - DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL COM 

	

• • 	 FUNDAMENTO NO ART.105, INCISO IH, ALÍNEA "A" DA 

• 	 CONSTITUIÇÃO DO BRASIL DE 1988 

A) O ACÓRDÃO RECORRIDO NEGA VIGÊNCIA AO ART. 535 E AO ART. 

458,11 DO C.P.C. 

16. Os Recorrentes/Agravantes interpuseram o Recurso de Apelação (Doc. 

III) contra a decisão do Juiz de 1° grau que determinou o arresto dos bens de família 

sob a alegação de que a Lei 8.009 /90 protege tais bens da penhora em uma futura fase 

de execução . Segundo a equivocada sentença de fls . 4881493, não cabe a alegação da 

	

• 	Lei 8.009/90 em Medida Cautelar de Arresto, como nestes autos, mas tão somente em 

ação de execução. 

17. A Apelação foi distribuída à Terceira Câmara Cível e acordaram os 

Desembargadores , à unanimidade , em negar provimento ao recurso , sem contudo 

discutir a questão do arresto dos bens ,  de família alegada pelos Recorrentes na 

Contestação e na Apelação, conforme acórdão de fls. 731/736 (Doc. VI). 

18. O acórdão é  omisso pois a E. Terceira Câmara não se pronunciou 

sobre este ponto crucial do processo , acima citado. 

19. Para sanar esta omissão, foram interpostos os Embargos de Declaração 

(fls. 738/740- Doc. VII), a teor do disposto no inciso II do art. 535 do CPC, acima 

citado. Mas este Recurso também foi, à unanimidade, rejeitado. 
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20. Alegou o ilustre Desembargador Relator em seu voto (fls. 743/745- Doc. 

VIII) que a decisão do Juizo de 1 0  grau foi plenamente acolhida pelo acórdão 

embargado (fls. 731/736), não havendo omissão a sanar. 

21. Ora, este segundo acórdão (Doc. VIII) persistiu na omissão, violando o 

artigo 458, II do Código de Processo Civil, pois são requisitos essenciais da sentença -

ou acórdão - os fundamentos em que o juiz analisará as questões de fato e de direito e, 

neste caso , tais requisitos essenciais não foram cumpridos . Também negou vigência ao 

artigo 535 do mesmo diploma legal , pois não se manifestou sobre tese de direito que 

lhe foi devolvida através dos Embargos de Declaração, obstacularizando a abertura da 

via especial, tendo em vista que não foi suprido o requisito do prequestionamento. • 
22. Este E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA já se manifestou, por 

diversas vezes, no sentido de dar provimento a Recursos Especiais para anular 

acórdãos proferidos em violação aos artigos 458, II e 535 do Código de Processo Civil, 

tendo em vista que em tais circunstâncias o requisito do prequestionamento da matéria 

não teria sido cumprido. 

23. Veja-se o pronunciamento da Primeira Turma em caso semelhante: 

i• 
'Recurso Especial n° 7.587-0-SP 

Relator: O Ministro Cesar Rocha 

Recorrente: Industrias Monsanto SIA 

Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 

Ementa: Processo Civil. Recurso Especial. Ari. 535, II do CPC. Ataque a 

acórdão que rejeita embargos declaratórios. Omissão configurada. 1. Tendo 

o órgão julgador persistido na omissão, rejeitando os embargos 

declaratórios, correta a atitude da parte em veicular no recurso especial a 

ofensa às regras processuais pertinentes e não em insistir na violação aos 

preceitos legais relativos ao mérito da causa, sem que sobre eles tenha o 

órgão decisório emitido juizo explicito, inobstante a tanto tenha sido instado 

pela parte. 2 Violação ao art. 535, II do CPC. 3. Recurso Provido. 

VOTO 

O EXMO. SR  MIMSTRO CESAR ROCHA (Relator): O recurso merece ser 

provido. 

O Tribunal a quo, ao julgar a apelação, foi omisso por ter deixado de 

dizer qual a razão de o crédito pleiteado pelo recorrente ter sido limitado 
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unicamente às matérias-primas importadas, deixando de fora as matérias-

primas nacionais. 

Lançados os declaratórios, a decisão ora atacada desprezou por 

inteiro o pedido da recorrente para que fosse preenchida a lacuna apontada. 

Ora, tendo o órgão julgador persistido na omissão, rejeitando os 

embargos, correta a atitude da parte em veicular no recurso especial a 

ofensa às regras processuais pertinentes e não em insistir na violação aos 

preceitos legais relativos ao mérito da causa, sem que sobre eles tenha o 

órgão decisório emitido juízo explícito, inobstante a tanto tenha sido instado 

pela parte. 

Em face disso, o decisum dos declaratórios feriu o inciso 11, do art. 

535, do CPC, por ter omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o 

• 	 Tribunal. 

• 	 Por isso mesmo, dou provimento ao recurso para que o Tribunal a quo 

supra a omissão apontada e dê o fundamento legal por ter limitado, o crédito 

postulado pela recorrente, unicamente às matérias-primas importadas, 

deixando de fora as matérias-primas nacionais. " (Revista do Superior 

Tribunal de Justiça, vol. 56, Ano 6, pags. 1311132) 

24. 	Também a Quarta Turma se pronunciou no mesmo sentido, em duas 

ocasiões: 

'Recurso Especial n'99.797 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha 

• 	 Recorrentes: Nesia de Camargo Lisboa e outro 

Recorrido: Unibanco Unido de Bancos Brasileiros S/A 

EMENTA: Processual Civil. Recurso Especial. Embargos Declaratórios. 

Ausência de fundamentação. Existência de omissão no acórdão. Aris. 458, 11 

e 535 do CPC. 

Quando o Tribunal a quo rejeita os embargos declaratórios, persistindo na 

omissão percebida em pronunciamentos anteriores, deixando de se 

pronunciar fundamentadamente sobre questões veiculadas pela parte, como 

na hipótese, resulta ofensa aos arts. 458, 11 e 535 do Código de Processo 

Civil, devendo ser provido o especial que foi interposto com alegação da 

violação a tais dispositivos, devolvendo-se o processo à Corte de origem, a 

fim de que seja suprida a omissão apontada. 

Recurso Especial parcialmente provido. 

(..)VOTO (..) 

Ora, tendo o órgão julgador persistido na omissão, correta se me 

afigura a atitude da parte em veicular no apelo nobre a ofensa às regras 

processuais pertinentes, vale dizer, aos arts. 458, 11 e 535 do Código de 

Processo Civil, eis que a omissão, no caso, deveria ter sido suprida, para 



CARVALHOSA, EIZIRIK e MOTTA VEIGA 	9 ~o  
ADVOGADOS 	 $30 	44.  

à 	c ~ 

que sejam devidamente atendidos tanto o requisito do prequesttenamento, 

como a norma que exige que todas as decisões sejam fundamentadas. 

Diante de tais pressupostos, dou provimento parcial ao recurso pelo 

que devolvo o processo ao Tribunal a quo afim de que julgue novamente os 

embargos de declaração, (..) (Revista do Superior Tribunal de Justiça, vol. 

93, Ano 9, pags. 3231327) 

	

25. 	e novamente no Recurso Especial n° 67.514: 

"Recurso Especial n"67 514 - RJ 

Recorrente: Banco Sumitomo Brasileiro S/A •  

Recorrido: Bancorp - Banco Comercial e de Investimentos S/A 

• 	 EMENTA: Processual Civil. Embargos de declaração. Decisão judicial Não 

enfrentamento das questões postas. Art. 458-II, CPC. Due process of law. 

Recurso Provido. 

I - A motivação das decisões judiciais, elevada a cânone constitucional, 

apresenta-se como uma das características incisivas do processo 

contemporâneo, calçado no due process of Law, representando uma 

"garantia inerente ao estado de direito': 

II - A motivação das decisões judiciais reclama do órgão julgador, pena de 

nulidade, explicitação fundamentada quanto aos temas suscitados, mesmo 

que o seja em embargos declaratórios, sendo insuficiente a simples 

afirmação de inexistir omissão, contradição ou obscuridade na decisão 

t e 	

embargada. 

III - Em sede de apelo especial, indispensável o prequestionamento dos 

temas controvertidos no recurso, pelo que lícita a interposição de embargos 

de declaração com tal finalidade. O tribunal, ao negar a manifestação sobre 

teses de direito, obstaculariza a abertura da via especial tornando 

necessária a anulação do acórdão para que o Colegiado enfrente a matéria, 

tendo em vista que não suprida a exigência do prequestionamento. 

(..) (Revista do Superior Tribunal de Justiça, vol. 85, Ano 8, pags. 274/277) 

	

26. 	Portanto, o Acórdão recorrido (Doc. VIII) negou vigência aos arts. 458, H 

e 535 do CPC, obstacularizando o prequestionamento necessário da matéria alegada, 

motivo pelo qual, deve este Agravo de Instrumento ser provido para que o Recurso 

Especial interposto pelos Agravantes possa ser apreciado e acolhido para o fim de 

anular o acórdão de fls. 731/736 e devolver a matéria para que seja devidamente 

apreciada e esclarecida. 
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B) O ACÓRDÃO RECORRIDO NEGA VIGÊNCIA AO ART. 1 0  DA LEI 

8.009/90 

27. Caso esta EGRÉGIA CORTE entenda que a matéria restou devidamente 

prequestionada no julgamento dos Embargos de Declaração interpostos, então 

certamente dará provimento a este Agravo de Instrumento para que finalmente o 

Recurso Especial interposto seja julgado procedente e modificado o acórdão da 3° 

C.CM, tendo em vista que o mesmo nega vigência ao art. 1° da Lei 8.009/90 e também 

contraria decisão deste EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, como se 

verá adiante. 

28. O acórdão recorrido (Doc. VI) manteve o arresto efetuado pelo Juiz de 1° 

instancia ao arrepio da lei, atingindo as residências dos Recorrentes e todos os bens 

móveis nelas existentes, em total violação ao preceituado no art. lo da Lei n° 8.009/90. 

29. Determina a citada Lei, em seu art. 1°: 

"Art. 1'-  O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é 

impenhorável e não responderá por qualquer tipo de divida civil, comercial, 

fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou 

pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas 

hipóteses previstas nesta Lei. 

parágrafo único -A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se 

assentam a construção, as plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e 

todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que 

guarnecem a casa, desde que quitados. " 

30. A redação da Lei é clara e determina ainda, quais os bens que não estão 

sujeitos a regra do art. 1°: 

"Art. 2°- Excluem-se da impenhorabilidade os veículos de transporte, obras 

de arte e adornos suntuosos. " 

31. Apesar das disposições claras da citada Lei, os imóveis residenciais e 

todos os bens móveis neles encontrados foram arrestados em total inobservância à 

legislação vigente. 
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32. Ora, arresto é providência preliminar à penhora, não se podendo 

penhorar, não há porque arrestar e com isso imobilizar o pequeno patrimônio dos 

Recorrentes. Pontes de Miranda bem expressou o que ora se aduz: 

"Para que sejam arrestáveis, é preciso que bens possam, objetivamente, ser 

objeto de penhora. Não se pode arrestar o que, no momento de nascer a 

pretensão executiva, não podia ser penhorado. "("Cometários ao Código de 

Processo Civil" v. IIl, ed. 1959, pág. 141)(grifamos) 

e no entanto , alguns dos bens arrestados não poderão ser objeto de penhora, já 

• que estão protegidos pela Lei 8.009190. Além do que são bens de inexpressivo valor 

econômico, tais como camas, mesas, cadeiras e eletro-domésticos, objetos simples e 

usados, que não garantiriam uma eventual indenização . Portanto, tal arresto é 

absolutamente desnecessário e vexatório. 

33. Esqueceu-se o D. Magistrado de 1° grau, na sua sentença de fls. 4881493, 

acolhida pela 3 8  C.C.TJ, que de nada serve arrestar bens que não poderão ser objeto de 

penhora no futuro, pois o arresto nada mais é do que medida cautelar que visa 

assegurar a viabilidade da futuraep !hora, conforme lição basilar do nosso direito: 

"Obleto do arresto são os bens Patrimoniais do devedor, móveis ou imóveis.  

	

s e 	

desde que satisfeito o requisito da Penhorabilidade. Porquanto seu fim é  

converter-se. Posteriormente em Penhora  

Há um critério de verdadeira paridade entre o arresto e a penhora, pois o 

regime legal de ambos é o mesmo (art. 821). Assim, são arrestáveis todos os 

bens penhoráveis, pois o arresto não tem outra finalidade sendo a de tornar 

viável uma futura penhora 

Impõe-se, destarte, na execução do arresto, observar-se, com fidelidade, as 

distinções que a lei faz entre bens penhoráveis, bens relativamente 

impenhoráveis (art, 650) e bens absolutamente impenhoráveis (art. 649).( 

Humberto Theodoro Júnior, "Curso de Direito Processual Civil'; vol. 11, 8° 

ed., pág. 441) (grifamos) 

34. Ora, se os bens arrestados nestes autos estão protegidos de constrição 

pelo art. 1° da Lei n° 8.009/90, então caracterizada está a violação a Lei Federal. 

Assim, com base na alinea "a", do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, deve o 

presente Agravo de Instrumento ser acolhido para o fim de se julgar o Recurso 
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Especial interposto, dando-lhe provimento para que seja reformado o Acórdão 

recorrido. 

V - DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL COM FUNDAMENTO 

NO ART. 105, INCISO III, ALÍNEA "C" DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL DE 

1988 
A 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

35. Além de ser cabível, com base na alínea "a" do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, o Recurso Especial interposto deve ser admitido com base na 

. • 	alínea "c" do inciso III do mesmo artigo, tendo em vista que o acórdão recorrido 

• 	 contraria interpretação deste E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, conforme 

certidão anexa à petição do Recur§o Especial e transcrição de acórdãos da própria 

Revista do Superior Tribunal de Justiça. 

36. O Recurso Especial, ao contrário do que afirma o despacho denegatório, 

comparou o acórdão recorrido à decisão deste E. SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA que aplica a Lei n° 8.009190 em fase de medida cautelar. Esta é 

exatamente a questão que se discute, conforme se pode verificar dos termos do 

mencionado Recurso e das comparações que serão feitas a seguir, praticamente 

idênticas às que constaram do apelo inadmitido. 

37. A alegação do despacho denegatório de que os arestos paradigmas não 

tratam da Lei n° 6.024174 ou de arresto de bens de ex-administradores de instituição 

financeira submetida a liquidação extrajudicial é absurda, pois a Lei n° 8.009/90 é 

aplicável a todos, conforme o princípio constitucional da isonomia, garantido pelo 

caput do art. 5° da Constituição Federal de 1988. 

38. Para que a Lei n° 8.009/90 não fosse aplicável aos bens de ex-

administradores de instituição financeira, teria que haver previsão legal para isso. E 

não há esta previsão legal, nem na própria Lei n° 8.009/90, nem em qualquer outra lei 

do ordenamento jurídico vigente. 
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39. 	Assim confrontando-se os acórdãoS citados temos o entendimento da E. 

Terceira Câmara no acórdão proferido nos Embargos de Declaração no sentido de que 

a Lei 8.009190 somente deve ser aplicada na fase de execução da dívida porventura 

existente e, no sentido oposto, temos acórdão deste E. SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA sobre a impossibilidade de serem arrestados os bens que se enquadram na 

categoria de "bens defamflia% elencados pelos artigos 1 0  e 2° da Lei 8.009/90. 

Vejamos a COMPARAÇÃO ANALÍTICA das circunstâncias que se assemelham e 

identificam os casos confrontados: 

• 	 Acórdão recorrido da 3' C.C.TJ: 
• 	 "Por outro lado, a discussão a respeito da aplicação da Lei 8.009 é 

totalmente impertinente nestes autos. Note-se que a lei inviabiliza a Penhora 

dos bens nela elencados, mas não o arresto. (omissis) 

O arresto garante o bem até transformar-se em penhora, permitindo a futura 

expropriação. A discussão acerca da possibilidade ou não da penhora e 

conseqüente expropriação do bem anteriormente arrestado dar-se-á em fase 

bem posterior ao arresto. O Juízo deverá conhecer da controvérsia na fase 

do artigo 657 do CPC e seu Parágrafo único. Caberá ao devedor alegar e 

provar que o bem encontra-se protegido pela Lei & 009190. "(grifamos) 

Acórdão divergente do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, anexado no 

• 	Recurso Especial: 
"EMENTA 

BEMDEFAMÍLIA. Arresto. Lei &009190 

O imóvel onde reside a família do devedor não é Passível de ARRESTO. 

ainda que existam outros bens, imóveis, cuja destinação não ficou 

afirmada nas instâncias ordinárias, para permitir a aplicação do art. 50, 

par. único da Lei &009/90. 

Recurso conhecido e provido. 

Acórdão: 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quarta 

Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 

notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-

lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o 

Relator os Srs. Ministros SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA e CÉSAR 

ASFOR ROCHA. Ausentes, justificadamente, o Sr. Ministro BUENO DE 

SOUZA e, ocasionalmente, o Sr. Ministro BARROSMONTEIRO. "(grifamos) 
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E ainda, segundo o entendimento do Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar em seu 

brilhante voto: 

"A lei 8009190 quer garantir a habitação da família, diante das execuções 

por dívidas que possam atingir o património do proprietário. 

Admitido nos autos o apartamento localizado na Praça Rui Barbosa destina-

se à moradia da família do devedor, está ele imune às medidas constritivas 

promovidas pelo banco credor. (..) 

Posto isso, estou em conhecer do recurso, pela divergência, que ficou bem 

demonstrada com o Resp 37.452/SP, E LHE DAR PROVIMENTO, PARA 

EXCLUIR DO ARRESTO O IMÓVEL QUE SERVE DE RESIDÊNCL4 À 

	

• 	 FAMÍLIA DO DEVEDOR 

É O VOTO. " (grifamos) • 
40. Conforme já aduzido, o entendimento adotado no acórdão atacado 

demonstra-se questionável, pois se o arresto é preparação da penhora, então, só 

poderão ser arrestados bens que poderão ser convolados em penhora. Logo, 

aqueles bens inseridos na categoria de "bens de família", na forma dos artigos P e 2 0  

da Lei n° 8.009/90, não podem ser arrestados, posto que imnenhoráveis por força de lei. 

41. E a Lei if 8.009190 protege não apenas o imóvel onde a família reside, 

mas todos os bens móveis que guarnecem a casa e os utensílios diários da família, 

1-4 desde que não sejam obras de arte ou adornos suntuosos. Assim, a impenhorabilidade 

atinge também os eletro-domésticos e o telefone, conforme decisões deste E. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

42. A Terceira Turma deste E. Tribunal assim decidiu em duas 

ocasiões: 

"RECURSO ESPECIAL N° 57.226-6— rj 

(Registro n° 94.00360614) 

EMENTA: Móveis -Impenhorabilidade 

A Lei 8.009190 fez impenhorcfveis, além do imóvel residencial próprio da 

entidade familiar, os equipamentos e móveis que o guarneçam, excluindo 

veículos de transporte, objeto de arte e adornos suntuosos. O favor 

compreende o que usualmente se mantém em uma residência e não apenas o 

indispensável para fazê-la habitável. Devem, pois, em regra, ser reputados 
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insusceptiveis de penhora aparelhos de televisão e de som." (Revista do 

Superior Tribunal de Justiça, vol. 73, Ano 7, pags. 3851387) 

Segundo o voto do Relator deste Recurso Especial, Ministro Eduardo Ribeiro, 

"A impenhorabilidade estabelecida em lei abrange, além do imóvel 

residencial próprio da entidade familiar, todos os equipamentos ou móveis 

que o guarneçam, excluindo-se os veículos de transporte, obras de arte e 

adornos suntuosos. Parece-me induvidoso que televisão, aparelhos de som e 

os demais acima relacionados constituem equipamentos próprios de uma 

residência, não se podendo, salvo caso excepcional, classificá-los como 

adornos suntuosos. NÃO SE LIMITOU A LEI A EXCLUIR DA 

• 	 POSSIBILIDADE DE CONSTRIÇÃO AQUILO QUE FOSSE 

• 	 INDISPENSÁVEL A UMA RESIDÊNCIA. O FAVOR LEGAL 

ABRANGE TUDO QUE USUALMENTE SE MANTÊM EM UMA 

HABITAÇÃO. (-)" (Revista do Superior Tribunal de Justiça, vol. 73, Ano 7, 

pags. 3851387)(Grifos dos Recorrentes) 

43. E novamente: 

"RECURSO ESPECIAL N° 64.629-4 — SP 

(Registro n° 95.0020598-0) 

EMENTA: Impenhorabilidade — Lei 8.009190 — Direito ao uso de terminal 

telefónico. 

1-6 	A impenhorabilidade compreende tudo o que, usualmente, se mantém em 

uma residência e não apenas o indispensável para fazê-la habitável. 

Excluem-se apenas objetos de arte e adornos suntuosos, além de veículos. 

O direito de uso de terminal telefônico há de entender-se como 

compreendido entre os equipamentos, não sendo, pois, passível de 

penhora. " (Revista do Superior Tribunal de Justiça, vol. 76, Ano 7, pags. 

2941298)(Grtfos dos Recorrentes) 

44. A Quarta Turma também decidiu no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL N° 81.538 — rs 

(Registro n° 95.0064095-3) 

EMENTA: Penhora. Aparelho de televisão 

O televisor está afastado da abrangência do art. 20  da Lei 8.009190, porque 

não é adorno, mas objeto útil e não suntuoso. 

Recurso especial atendido. " (Revista do Superior Tribunal de Justiça, vol. 

85, Ano 8, pags. 2741277) 
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45. 	Como comprovado acima, é incontestável a divergência jurisprudencial, 

devendo o presente Agravo ser provido para o fixe  de acolher o Recurso Especial 
J 

interposto e admiti-lo com base na aliena "c", do inciso III, do art. 105 da Constituição 

Federal, reformando-se o acórdão recorrido. 

VI - CONCLUSÃO 

Diante de todos os argumentos já deduzidos, esperam os Agravantes seja 

conhecido e provido o presente Agravo para determinar o prosseguimento do Recurso 

Especiál interposto contra o acórdão da 3 8  C.C.TJ, e, no mérito, lhe seja dado 

• 

	

	 provimento para levantar o arresto sobre os bens de família dos Recorrentes, liberando- 

se, via de conseqüência, os citados bens, por ser medida de Direito e de justiça! 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 03 de julho de 2000. 

NA BOHOMOT AA - B/RJ 36.591 

R&À A BICANDAO MO 	- OAB/RJ 80.133 

t 
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Trata-se de Medida Cautelar de Arresto 

Requerida pelo Ministério Público em face de LUIZ ANTONIO VIEIRA 

DE CARVALHO, CARLOS ALBERTO DE SOUZA VILLAR, CARLOS ALBERTO RO-

CEEA, CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA e ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO, 

todos ex-adlnínstradores do BANCO ROSA S/A , em LIQUIDAÇÃO EXTRA 

JUDICIAL decretada ..,elo Banco Central do Brasil. Requer o Minis 

tério Público seja determinado, LIMINARr'IF.NTE, o Arresto de' todos 

os bens dos : .requeriãos, inclusive portas 'adentro. 

Diante do teor da inicial e do Inquéri-

to JÁicial n°. 11.204, defiro 	;.nnur .i'. 	l.'.: rI p-irte a Medida 

." .1C i,r'I'e_ t_q 1d I;- r ?'J.., O i L)<.';, i (10J :'Ni7llí)P1d os, inclusive 	~) 

1 (I(?(: ~ T O, 	_. ~:u:, ;tle_:.teado na teç—Z. veSt.ii)uiar. 	ITL4JOtl teste4 

er' culurr:  Án  nort  e o  fumus boni ,'u7 ris , ps quais, inclusive , 

,já são presumidos pela Lei. n° 6024/74, artigo 36, sendó certo que 

eventual decora no julgamento final poderá inviabilizar a preten-
são prtncipal, caso venha a ser acolhida. 

j 	Expeçam-se os ofícios de"praxe, inclusive 	aos 
Órgãos relacionados pelo Ministério Público. 

Nomeio como depositário dos bens dos requeridos 

o Sr. Liquidante extra.✓judicial que deverá ser intimado, imedia- 

tamen' °5 desta decisão, cabendo-lhe inclusive, acompanhar a dili-

gênci4; 
Expeçá-se Mandado de Arresto e Citação, consignan-

do-se no mesmo que, se necessário, deverão os Srs. Oficiais de Jus 

tiça proceder nos termos do artigo 821 c/c'660/663 do C.P.C., pro-

videncias que,desde ja, ficam autorizadas. 

Deverão cumprir a decisão ambos os oficias de Jus 

tiça,Oesta Vara, em 48 horas. 
Um dos requeridos reside em local englobado por 

Comarca contigua à da Capital e, por tais motivos,a respectiva di- 
tWrlãnBL `Ii  

Jnis de 

75351151-1555 

ao-KWGC 7an~iro.~ 

mana N°.5 

ridículo, o que é vedado pelo artigp 42 da lei 8078/90. 

Av. Franklin Roosevelt d 23, Gr 808, Centro, Rio de Janeiro, Cep 20021-126"- Te1220-0033 - Fax 220-0499 

~~~i~'~'~.1~r , 1~ 1Ì111 ~ I  ~~~~~~~~~ ••"-mi
n.. """1r:"!"'"' ~ '*1^ea~~~ 	 --,•-'- 
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decisão - continuação - 	 ~df F+ra~ 
-,5;0 
 X.3C °y l 

a res L:ect iva diligência deverá ser cumprida também pelos Sr,. o~, .1 

Oficiai., ;  desta Vara. 	 s  ~~ wla~
ac j 

os oficios deverão ser expedidos imediatamente. 

Tombe-se o presente ,feito, registre-se, autue-se, 

distribua-se por dependénc.ia ao Inquérito anteriormente mencionado, .t 
sem prejuízo do envio dos ofícios e cumprimento dos mandados, eis 

que esta Vara é preventa, bem como se trata de Medida de caráter 1  
urgente. 

Por fim, oficie-se ao Detran comunicando-lhe 	o 
teor desta decisão requistando seja este Juízo informado se.existem 

automoveis em nome dos oras requeridos. 

Comunique-se à E. dorregedoria da Justiça. 
Ciência ao 111I  I 

Rio de Jane 4 . , 17 de outubro de 1995. 	 ,! 
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COMARCA DA (CAPITAL 
m 

JUÍZO DA 6a VARA DE FALÊNCIAS E ÇONCORDATãe 

Processo n o. 11.229 

Vistos, etc... 

Trata-se de Medida Cautelar de Arresto movida pelo 

Ministério Público estadual em face ,de LUIZ ANTONIO VIEIRA DE 

CARVALHO' CARLOS ALBERTO DE SOUZA ILAR, CARLOS 

ALBERTO "DA ROCHA, CARLOS MAURÍCIO HAVES VILELA e 

ROBERTO CARNEVALE ROGÉRIO, devidamente qualificados nos 

autos, porque, segundo a inicial, os Réus são ex-administradores do 

Banco Rosa S/A, em liquidação extrajudicial, na forma do artigo 15 da 

Lei 6.024174, incidindo à hipótese o artigo 36 da mesma lei. 

A inicial vem acompanhada da documentação referente 

ao procedimento de liquidação e requer o arresto de todos os bens dos 

ex-administradores. 

Foi concedida a liminar nos termos da decisão 

interlocutória de fls.46, inclusive com determinação de arresto porta 

adentro. 

Av. Franklin Roosevelt n° 23, Gr 80819, Centro, Rio de Janeiro, Cep 22021-120 Tel: (021) 220-0033 Fax: 220-0499 



• 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Ri 

DIVISA0 DE CERTIDÕES E TRASLADOS 
esr, lucão 

 01191. perante Certifico, nos termo s da R ç- 	. curso Perante este 

	

1 	
em 

cópia  foi extraícla dP I)r" 

`Tribunal dn, 

Em«  

	

DiRETOR 	 o 

meti 	. ........ 



ki 

A fis.81 o Réu Carlos Alberto insurge-se 	 ~c o Fd  
111= 	 Too 

deferimento da liminar e contesta a fls.127. Na peça de resist
N,
" 	tipi 	g 

argúi a inconstitucional idade da Lei 6.024174,' que não teria 	9. 
~~ ♦ C~ le~

°C°0 

recepcionada pela Constituição de 1988. Ataca a legitimação ativa do 

Ministério Público, segundo a defesa carecedor de legitimação 

extraordinária. No mérito afirma a inexistência de dívida líquida e certa 

a permitir o arresto. Insurge-se ainda contra a diligência de arresto 

portas adentro. Pleiteia por fim a improcedência da tutela cautelar. 

Os demais Réus contestam a fls.137, argüindo, em 

síntese, não serem responsáveis pela "quebra" do banco, eis que a 

administração seria exercida unicamente por Carlos Alberto. Insurgem- 	-) 

se contra o arresto portas adentro, requerendo a improcedência da 

pretensão cautelar, ou, no mínimo, o levantamento do arresto sobre os 

bens móveis de pequeno valor e das contas correntes de que são 

titulares. 

O órgão do parquet manifesta-se sobre as defesas a 

fls.227. 

Aos autos vieram várias petições a respeito de questões 

periféricas e documentos pertinentes aos bens arrestados. 

É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. 

A questãó a ser decidida é meramente de direito, não 

havendo necessidade de produção de provas em audiência. 

Prima facie insta resolver as preliminares suscitadas. 

I- DA CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 6.024/74. 

Ao contrário do que sustenta a defesa, a Lei 6.024174 foi 

plenamente recepcionada pela Constituição de 1988, tendo sido 

A--  

Av. Franklin Roosevelt n° 23, Gr 808/9, Centro, Rio de Janeiro, Cep 22021-120 Tel: (021) 220-0033 Fax: R20-0499 
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OE ✓- 

aplicada inúmeras vezes em casos amplamente divulgad ~~ 	F+41 

imprensa e utilizada pelos tribunais superiores sem titubeio.  

O simples fato de ter sido produzida no período° 1 ~ ',4 
` ~ aloucC ~ 

governo militar não a desautoriza legalmente. Não pode olvidar o 

defendente que o Código de Processo Civil é de 1973, e jamais 

alguém duvidou da sua pertinência prática ou mesmo da sua 

"constitucional idade". 

. W 

I' 

t 

~ I 

A 

11- DA LEGITIMAÇÃO ATIVA DO, MINISTÉRIO 

PÚBLICO. 

O artigo 46 da Lei 6.024, mais precisamente no seu 

parágrafo único, outorga ao Ministério Público a legitimação para 

propor em Juízo a ação de responsabilidade patrimonial contra os ex- 
I 

administradores 	de 	Instituições 	financeiras 	liquidadas 

extrajudicial mente. 

Trata-se de legitimação extraordinária perfeitamente 

coadunada com a função institucional do Ministério Público, que em 

tais hipóteses age em nome do interesse coletivo. O sistema financeiro 

sadio e confiável é requisito essencial da sociedade moderna, cabendo ~ i 
ao MP o zelo judicial para que não caia no descrédito. 	 1 

• 	 Ora, se o órgão ministerial possui legitimação ativa para 

	

• I 	a propositura da ação principal, evidentemente que ela se estende à 

	

pretensão cautelar. Seria uma incoerência a lei conferir legitimação 	L 

para um processo de conhecimento e ao mesmo tempo negar-se a 

possibilidade de utilização do processo cautelar para a garantia ,da 

I eficácia da tutela principal. 

	

	 j 

111- DA EXISTÊNCIA DE DÍVIDA LÍQUIDA E CERTA. 
I 

'1 

	

1I1I1I111 	i, 1 	 _ 	 ~ 	 ~ 
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O artigo 814, inciso 1 do CPC exige para a conce 	1,0 
 

arresto prova literal da dívida líquida e certa. Por prova literal deve-se te 
entender qualquer documento que indique a existência de uma dívida.  

A lei não fala em título executivo, repita-se, menciona apenas a 

necessidade de existir prova literal da dívida. A tanto presta-se 

perfeitamente o relatório do Banco Central de fls.07141 dos autos. 

IV- DO ARRESTO (LEI 8.009190). 

As defesas trouxeram à baila discussão a respeito da Lei 

8.009190, que, ao menos em tese, não permitiria 6 arresto portas 

adentro e a 	indisponibilidade dos bens imóveis alcançados pela 

medida deferida. 

A possibilidade jurídica da penhora portas adentro, 

consubstanciada no artigo 661 do CPC, não foi sequer arranhada pela 

legislação citada, ou mesmo pela Constituição Federal. 

O artigo segundo da referida legislação estabelece que 

se excluem da impenhorabilidade as obras de arte e os adornos 

suntuosos. Como poderá o Juízo ter ciência da existência de obras de 

arte e adornos suntúosos na casa do devedor, a não ser que haja o 

ingresso na sua residência? 

A conclusão da manutenção no nosso sistema jurídico do 

arresto ou penhora portas adentro advém da lógica mais comezinha. 

Por outro lado, a discussão a respeito da aplicação da 

Lei 8.009 é totalmente impertinente nestes autos. Note-se que a lei 

inviabiliza a penhora dos bens nela elencados, mas não o arresto. 

O g e a lei pretende é tornar determinada categoria de 

bens protegida c ntra a execução em razão de dívidas. A norma 

preconiza no seu a igo primeiro que "o imóvel próprio do casal, ou 

da entidade familiar, é  impenhorável e não responderá por 

M. Franklin Roosevelt n° 23, Gr 80819, Centro, Rio de Janeiro, Cep 22021-120 Tel: (021) 220-0033 Fax: 220-0499 
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Vpa* qualquer tipo de dívida". A lei menciona expressamente a 
	FSi

processual da penhora porque sua natureza jurídica apont ~o  

início da expropriação que se pretende evitar. O mesmo não se digNdo 	' á 
0 

arresto como medida cautelar.  I 
O arresto garante o bem até transformar-se em penhora, 

permitindo a futura expropriação. A discussão acerca da possibilidade 

ou não da penhora e consequente expropriação do bem anteriormente 

arrestado dar-se-á em fase bem posterior ao arresto. O Juízo deverá 

conhecer da controvérsia na fase do artigo 657 do CPC e seu 

parágrafo único. Caberá ao devedor alegar e provar que o bem 

encontra-se protegido pela Lei 8.009190. 

V- MÉRITO. 

Presentes indubitavelmente o fumus boni iuris e o 

periculum im mora a indicarem a pertinência da pretensão,cautelar. 

Com efeito, todos os Réus são ex-administradores da 

instituição financeira liquidada extrajudicialmente e terão suas 

responsabilidades pessoais averiguadas em ação própria, podendo 

efetivamente vir a responder com o seu património pelos débitos do 

banco. 

O arresto encontra-se expressamente previsto no artigo 

45 da lei 6.024174 e garantirá eventual futura execução. 

Umá das argumentações das defesas é pertinente. As 

contas bancárias dos réus devem ser liberadas, sendo de se presumir 

que o numerário lá existente teria a finalidade de garantir-lhes a 

subsistência. As contas de poupança e. aplicações financeiras 

continuarão sujeitas ao arresto. 
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Aduza-se que os bens móveis arrestados dentro '
\~~~ ~°'• 

respectivas residências deverão ser avaliados em fase posterior, a fn 

de verificar-se se constituem adornos suntuosos ou não.  

Indefiro o requerido no item 25 de fls.133 por ser 

totalmente incabível. 

Isto posto, 	JULGO PROCEDENTE 	A MEDIDA 

CAUTELAR DE ARRESTO, tornando definitiva a liminar concedida, 

para determinar a constrição judicial sobre todos os bens dos Réus, 

nos termos do artigo 813 e seguintes do CPC. 

Determino, outrossim, o levantamento do arresto sobre 

as contas bancárias dos Réus. 

Condeno-os ao pagamento das custas processuais 

(artigo 27 do CPC) e honorários de advogado no montante de 10% 

sobre o valor da causa. 

PRI. 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1996. 

.- l - 

ia 	 24:1 

l] 
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CARVALHOSA, EIZIRIK e MOTTA VEIGA 
ADVOGADOS 

Modesto Can•alhosa 
Nelson Eizirik 
Luis Octavio da Motta Veiga 	_ 	 a 

Ariádna Bohomolctz Gaal 
Maria Lucia de Araujo Cintra 
Norma Jonssen Parente 
Pedro Jair Battazza 
Rubens Cury 

Débora Mosconi Derlagcn 
Renata Brandão Moritz 
Flávia Weiner Parente Ghosn 

~ Z~Ï 

RIO DE JANEIRO ~ '• 
Rua Araújo Porto Alegre, 70 gr. 1101 

CEP 020030-010 
Tel.:.(021) 240.4724 
Fax.: (021) 262.7784 

SÃO PAULO 
Rua José Maria Lisboa, 1139 

CEP 01423-001 
Tel.: (0 11) 883.5055 \ 282.8552 

Fax (0 11) 883.66 10 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 63  VARA ' DE FALENÇIAS E 

CONCORDATAS DA COMARCA DA CAPITAL MIO ' 

o ~ 

-3 

Escrevente: Adriana L t°  
Medida Cautelar de Arresto  
Autor: Ministério Público CD 
Réus: Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros. 'I  W > t !t 

._ Ç_ 
LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO, CARLOS ALBERTÓ/  

DA ROCHA e CARLOS MAURÍCIO CHAVES ,VILELA, por sua advogada, vêm, 
não se conformando com a r. sentença de fls.'488/493, dando procedência, em parte, a ' 
presente medida cautelar de arresto, interpor contra a mesma, conforme lhe'permite o 

~ . art. 513 e seguintes, c/c com o art. 191, todos do CPC, o recurso de 

APELAÇÀO 

Requer, pois, seja recebida a apelação em seu efeito devolutivo, a 
intimação do Ministério Público para apresentar contra-razões e, após, a remessa dos 
respectivos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, para que seja' dado provimento ao 
presente, em conformidade cóm as Razões de Apelação expostas a seguir. 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 21de outubro de 199, 

F 	 ARÌADNA BOHOMOLETZ GAAL - OAB/RJ 36.591 
i 	 d 
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CARVALIIOSA, EIZIRIK e MOTTA VÉIÇA 
ADVOGADOS 

RAZÕES DE APELAÇÃO  

2 

c 

0 
oe 

V 	¡ 
\ 	J ~ 

Gll4u~(i 

Apelantes: Luiz Antonio Vieira de Carvalho, Carlos Alberto da Rocha e Carlos 

Maurício Chaves Vilela 

Apelado: 	Ministério Público 

Ação: 	Medida Cautelar de Arresto 

l 	Juízo: 	6' Vara de Falências e Concordatas 

COLENDO TRIBUNAL, 

•'' 	 EGRÉGIA CÂMARA: 

1. 	A sentença de fls. 488/493 prolatada pelo M. Juiz "a quo", não obstante a 

inteligência de seus argumentos, não merece prosperar, por tratar-se de medida 

restritiva injustamente concedida, ocasionando inúmeros prejuízos - morais e 

financeiros - aos Apelantes. 

I 2. 	A comprovação desta afirmação será demonstrada nestas Razões, com o 

fim de vê- .Ia recebida' por esta Egrégia Câmara, dando-se provimento ao presente 

•. Recurso para anular a sentença proferida, levantando-se o arresto efetuado. 

li 	 I - DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE RECURSO 

3. 	A r. sentença de fls. 488/493 foi publicada em 19 de setembro de 1996. O 

prazo para interposição'da apelação começou a contar do dia 20 de setembro, mas 
I " 

como os litisconsortes têm procuradores distintos, ao invés de 15 dias, conta-se 30 dias 

para interposição do mesmo, conforme determina o artigo 191 do CPC . 

i 
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CARVALHOSA, EIZIRIK e MOTTA VEIGA 
ADVOGADOS 

4. Assim, o prazo para interposição deste finda-se em 19 

sábado, prorrogando-se, na forma do § 1° do art. '184 do CPC,. para o prirr. 

,11 	seguinte, segunda-feira dia 21 de outubro de 1996. 

1 

1 

II - DOS FATOS 

i 
5. Em 03.03.95, por ato do Presidente do Banco Central; foi decretada a 

I liquidação extrajudicial do Banco Rosa S.A., com base no art. 15, "I" da Lei 6.024/74. 

Conforme determina esta Lei em seus arts. 41 e seguintes, foi instalada uma Comissão 
t 

de Inquér}to para apurar possíveis irregularidades na referida instituição financeira. 

• 6. Após análise da situação, concluiu a comissão de inquérito do Banco 

Central pela responsabilização dos Apelantes, dentre outros, pela prática de atos 

irregulares descritos no relatório final e na conclusão da apuração do inquérito (ambos 

anexados aos autos às fls. 07/44).' 

7. Foi dada ciência do referido relatório ao MP, para que tomasse as 

medidas judiciais cabíveis, quais sejam, o pedido de arresto dos bens dos, 

administradores envolvidos que não tinham sido atingidos pela indisponibilidade • prevista no art. 36 da Lei 6.024, e, posteriormente, ação,de responsabilidade desses ex-

' administradores, conforme art. 46 do mesmo diploma legal. 

8. Em observância às disposições contidas na Lei 6.024/74, foi determinado 

por este Juizo, a requerimento do Ministério Público, o arresto de todos os bens de 

propriedade dos Requerentes, em decorrência de sua condição de ex-administradores 

éti do BANCO ROSA, em liquidação extrajudicial. 

	

i, 9. 	Baseou-se o D. Juiz no artigo 45 da Lei 6.024 què determina que o Juízo, 
+i 
+! 	após o recebimento do relatório final do inquérito promovido pelo Banco Central, dará ï 	1. 'V vista ao Ministério Público para que requeira o arresto dos bens dos ex-administradores , 
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L 	 p 

" que não tinham (sic) sido atingidos pela indisponibilidade prevista no áb ~,lOQ° 
~ ógaua~ 

quantos bastem para a efetivação da responsabilidade' 	 -/ 

10. 	Tal decisão foi proferida em 17 de outubro 'de 1995, sem audiência da 

parte contrária, auto
, 
àÍzando o arresto portas a dentro fora do horário de expediente 

forense, com cláusula de arrombamento e utilização de reforço policial, se necessário. 

l 1. 	Os arrestos foram realizados, nos finais de semana, de forma arbitrária 

contra os Recorrentes, diante de suas famílias e vizinhos, causando-lhes humilhação e 

vergonha. 

12. 	Após o regular processamento do feito e a apresentação das defesas, o D. 

Juiz de 1' instância proferiu sentença tornandp definitiva a liminar
, 
 concedida, 

mantendo o arresto sobre todos os bens dos Réus, à exceção do arresto sobre as contas 

bancárias, que foram liberadas. 

44 

13. No presente caso, os bens arrestados pelo Juízo já estavam indisponíveis 

por força da decretação da liquidação do Banco Rosa S/A, conforme determina o citado 

art. 36, o que torna impossível juridicamente a concessão do arresto sobre os mesmos, 

necessitando então a imediata reforma da decisão "a quo 

14. Além disso, demonstra-se certamente questionável a aplicação de algás 

dispositivos da lei 6.024, após a promulgação da Constituição de 1988, como se verá a 

seguir. 

s 

111- A LEI N° 6.024174 NÃO FOI TOTALMENTE RECEPCIONADA PELA 

CONSTITUIÇÃO VIGENTE 

15. Alega o D. Juiz "a quo", em sua sentença, que a Lei 6.024174 foi 

plenamente recepcionada pela Constituição de 1988, não procedendo a alegação de 

Í 
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C 

o 

o 

inconstitucionalidade da mesma. No entanto, ousamos discordar do ilustre Magisttràd4 •'aQ
~ 

~ o.teua ~ 

quanto à alguns de seus dispositivos. 

16. 	Embora até recentemente não houvesse sido perquirida, em profundidade, 	¡' 

a questão relacionada à constitucionalidade da Lei n° 6.024, o posicionamento mais 

atual, quer por parte da doutrina quer por parte da própria jurisprudência, vem se 

firmando no sentido da ilegitimidade de várias de suas disposições frente sua 

incontroversa inobservância aos princípios firmados pelo Texto Maior. 

u 

y 	17. 	Assim, além dos vícios resultantes de sua própria inspiração baseada na •. legislação fascista: 

"Se a inspiração mussoliniana é incompatível com nossa tradição e com 

nosso sistema constitucional, é certo que a inconstitucionalidade da Lei n° 

6.024174 não decorre apenas do vicio de inspiração, mas de afronta a texto 

expresso da Constituição (..)" (Bento de Barros Ribeiro. 'A 

Inconstitueionalidade das Liquidações Extrajudiciais de Instituições 

Financeiras"- Caderno Especial n0 351, SBER1 pag. 18122). 

outros mais - estes representados pela sua total subversão aos princípios próprios ao 
¡ 

r 	Estado de Direito - vêm fundamentando o repúdio claramente expresso por juristas e 

• - •: magistrados quanto à aplicabilidade de vários de seus dispositivos  

j 	 "Essa legislação é cheia de erros jurídicos(..) pois a possibilidade de o  

Banco Central decretar a liquidação extrajudicial de uma entidade 

	

financeira, sem que tenha que comprovar previamente , ou mesmo se 	 n~ 
certificar da existência de pressupostos fáticos para um ato de tamanha 

	

envergadura, constitui, sem divida alguma, a mais grave de tantas 	I ~ ' 

impropriedades contidas nessa legislação, na qual se permite a decretação 

da medida , mesmo que suas causas e os efeitos dal resultantes sejam 

desconhecidos, chegando o artigo 44, da lei n° 6024174, a eximir o Banco 

Central de responsabilidade na hipótese de ser constatada "a posteriori " a 

inexistência dessas causas, pois prevê o arquivamento puro e simples do 

processo (..) Haja ofensa à Constituição (..) "( Edvaldo Brito. Jornal "A 

Tarde" de 05109195) 

I 	 , 
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a 

18. A seguir serão expostas as razões que levam à conclusão quanto efetiv 	$ t  

inconsti tucional idade de dispositivos que se pretende aplicáveis ao presente c a^ 
 a,to„ac 

A - DE SUA AFRONTA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL 

i 

19. O regime democrático que, indiscutivelmente, o País.vive hoje, pauta-se 

pela indispensável observância dos ditames e direitos fundamentais inscritos na Lei 

Maior. 

• 20. 	Assim é que não se pode falar em democracia sem obediência, por parte 

• do Estado e dos cidadãos, das disposições constitucionais, destacando-se dentre estas 

os direitos e deveres individuais e coletivos insculpidos no art. 5% da Constituição 

Federal. 

21. No caso em tela, trata-se claramente de aplicar. o disposto nos incisos LIV- 

e LV, do art. 5°, da Constituição Federal, "in verbis": 

"LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 

processo legal 

L  - aos -litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados 

em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e • recursos a ela inerentes". 

. 	 I 

22. A garantia do due process of law, insculpida no inciso LIV, tem o papel 

i fundamental de permear os confrontos entre o Poder Público e os indivíduos com os 

princípios de legalidade e moralidade inscritos na Constituição. 

23. Ora, assim como os administrados, também e, especialmente, a 

{ Administração está sujeita aos princípios e mandamentos constitucionais e não pode a

4  mesma, sob argumento algum, deixar de aplicá-los. 
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24. Como corolário do devido processo legal, é assegurado aos littes ~ 

ampla defesa e o contraditório, vez que é imperativo da organização democrátitkik  ntous Q 

qualquer pena, seja ela de que espécie ou natureza for, somente seja aplicada após` 

assegurar ao acusado ampla defesa. 

25. A parte final do inciso LV garante, ainda, a utilização dos meios e 

recursos necessários à ampla defesa. Dessa forma, não existe em nosso sistema 

constitucional decisão que interfira na esfera jurídica e ecgnômica dos administrados 

sem que ao interessado seja dada oportunidade de defesa é, muito menos, em instancia 
i 

• 	única e irrecorrível. 

	

• 	26. 	Esse tipo de decisão foi banida pela própria redação do inciso LV, até 

" 

	

	porque admiti-la séria retroceder às práticas do período autoritário, de triste memória e 

já repudiado por todos os segmentos da Nação. 

27. 	Acrescente-se, ainda, que a defesa somente é plena .  quando há 

publicidade dos atos da administração, pois somente através do pleno conhecimento 

das razões e da própria decisão do poder público, poderá o acusado elaborar sua defesa. 

• • Ì 28. 	A melhor doutrina confirma o entendimento ora manifestado, conforme 

	

• 	abaixo transcrito: 

'Para que o direito à ampla defesa seja exercido em plenitude, é necessário 

que o interessado tenha prévia e perfeita ciência dos atos administrativos 

k que intercedam direta ou indiretamente com sua esfera jurídica. Fala-se, 

i: aqui, do principio da publicidade das decisões do Poder Público, que é 

também, corolário do devido processo legal" (CARLOS ROBERTO DE 

SIQUEIRA CASTRO, "O devido processo legal e a razoabilidade das leis na 

nova constituição do Brasil" Ed. Forense, 1989). 

29 	Diante de tantos e tão inafastáveis argi nientos, só resta considerar 

5.znstitucional o ato previsto no art. 36 § 1° da Lei 6.024/74, que coloca indisponíveis 

It'IIIIIIIII 
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oa 

os bens de uma pessoa sem ouví-la, sem possibilitar a apresentação de suas rã,, de -' 49 
o to„sc 
r 

defesa, em total ofensa ao due process of 1~. 

30. 	Nesse sentido, cabe destacar a recente decisão proferida pela Juíza ALDA 

MARIA BASTO CAMINHA ANSALDI, da 18 Vara Federal de São Paulo, em 

111 	18/12/95. 

~'(...) nenhum poder de defesa teve o impetrante, pois a lei n° 6024174 não 

prevê o "due process of laiv ". 

Se as instituições financeiras são estruturadas deforma a promover o 

equilíbrio do Pais e a servir os interesses da coletividade ( art 192 da CF) 

	

• •, 	 evidencia-se que somente por meio do Poder Judiciário , assegurada a 

• ampla defesa, é possível se apreciar as razões determinantes da extinção da 

instituição financeira e a perda da disponibilidade dos bens do 

administrador (...) 

0 espirito de todo o conjunto do regramento constitucional não pode 

	

y 	 ser olvidado. (...) 

Ante todo o examinado não paira dúvida que a lei n"6024174 não foi  

recepcionada pela lei Constitucional de 1988. Sua contradita com os 

inúmeros preceitos constitucionais referenciados e, mormente, sua 

hostilidade ao espírito de todo o conjunto constitucional , acarreta a 

insofismável conclusão que a declaração do liquidante do BACEN não é 	h~ 
hábil para determinar a indisponibilidade dos bens dos diretores. 

	

• • I 	 Segundo o princípio da legalidade , ninguém é obrigado afazer ou 

• i deixar de jazer alguma coisa senão em virtude de lei. Por conseguinte, 

meros atos administrativos não têm eficácia em relação a particulares. 

Mesmo que tais atos tivessem anteriormente derivado de delegação 

constante da lei, o artigo 25 do ADCT revogou todos os dispositivos legais 
Í~ 

que atribuíam ou delegavam a órgão da Poder Executivo, competência  

atribuída pela Constituição ao Congresso Nacional no tocante a qualquer 

ação normativa 	 Y 

Por conseguinte, os dispositivos constitucionais não mais admitem 

que meros atos administrativos possam disciplinar conduta normativa em 

d relação aos particulares , que devem obediência exclusivamente ao 

comando 1ceaL 

J1 %2f -- G-ker-a Z.   

aros administrativos, mormente por ser ilegal o artigo 36- F  t' da  f i 

6024174(..) "(Agravo na Suspensão de Segurança n °  1631 - 

I~ 
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13 - DA AFRONTA AO PRINCIPIO CONSTITUCIONAL DO DIREITO À 

IMAGEM 

doe Cp 

,g 

0 

DiìDU^-̂ ~ 
áQ 

Ademais, cumpre também observar que o inciso X do art. 5° da 

Constituição Federal, que garante a inviolabilidade do direito à imagem , assegurado o 

direito à indenização pelo dano moral ou material, é também —afrontado pela Lei 6.024: 

"Ari. 5° 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 

pessoas, assegurando o direito a indenização pelo dano material e moral 

decorrente de sua violação ". 

32. 	Essa violação ao direito de imagem dos ex-administradores de 

instituições financeiras sob o regime da Lei 6.024 já foi muito bem destacada pela Juíza 

Alda Maria Basto Caminha Ansaldi, Titular da 1 8  Vara da Justiça Federal , de São 

Paulo, na sentença já referida, onde afirmou: 

" 	 Não se pode acalentar a total dissintonia da Lei n° 6024174, como 

tampouco se pode proclamar que aquele diploma legal foi integralmente 

recepcionado pela atual Carta da República, em toda a sua integralidade, 

em que se e-raminein, em cada providência legal ali estatuída , sua 

submissão aos princípios constitucionais. 

Assinale-se, principalmente, a questão relativa à inviolabilidade da 

imagem do administrador, porquanto, na forma do art.192 § 1' a 

autorização para funcionamento das instituições financeiras é concedida 

à pessoa jurídica cujos diretores tenham capacidade técnica e reputação 

ilibada; com a declaração da liquidação extrajudicial imediatamente 

exsurge perante a coletividade a pecha de desonestidade dos diretores 

envolvidos, dada a imediata notoriedade das medidas impostas pelo 

BACEN sem sequer lhes ser deferida a ampla defesa e o direito do 

contraditório. 

O juiz do TRT- 2° Região, em Ree Ord em MC 02930501000- Santo 

André, P. Bolívar de Almeida assim ponderou sobre o tema : "O curso do 

processo em segredo de justiça sequer minorou os graves riscos económicos, 

.financeiros e sociais que a.i 7erom à ré iripossibilitada , pelo período do 

bloqueio de seus bens, de negociar livremente suas compras, capital de giro 

I,~ 	
1 

Io 

f' 

I, 
~I I  
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o 

	

e com severas restrições a seu crédito, não apenas financei)~ 	s. Y ,  

principalmente, à sua reputação, obviamente abalada (...) 
O~tàu~ i 

Se para os acusados de delitos penais a Carta Magna contêm norma 

assegurando a presunção de inocência até o trânsito em julgado da decisão 

condenatória colhida sob o devido processo legal , não é possível se negar 

aos administradores a mesmíssima garantia constitucional. 

Contudo a Lei n'6024174 incompatibiliza-se com tais garantias pois a 

liquidação extrajudicial se fulcra em ato de cunho exclusivamente 

administrativo , sem aval do Poder Judiciário, independente do devido 

processo legal ou do devido contraditório. 

C - DE SUA AFRONTA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DIREITO À 

PROPRIEDADE 

A sentença ;  ao determinar a indisponibilidade de seus bens a posterior 

arresto dos mesmos resultou em flagrante violação ao direito de propriedade dos 

administradores da instituição intervinda, contrariando, assim, a. norma constitucional 

que alça o direito de propriedade à condição de garantia individual fundamental 

Constituição Federal , art, 5°, XXI ). Também o Código Civil , no seu artigo 524, 

dispõe que o direito de propriedade compreende o poder de usar , gozar e dispor da 

coisa , em razão do que a figura da indisponibilidade exsurge como grave restrição ao 

direito de propriedade , constitucionalmente assegurado 

U • 

"A Lei n° 6024174 é inconstitucional por não - recepcionada nos 

aspectos que contraria a Carta de 1988. Disto se induz que a intervenção 

	

sobre a propriedade privada, traduzida na declaração de indisponibilidade 	j 
tampouco pode ser considerada legal, quando emana da autoridade 

administrativa. 

A generalidade compreensiva da questão impende ponderar ser 

drástica a intervenção do Banco Central que, sem o devido processo legal,  

	

torna indisponível os bens dos administradores, que ficam a mercê do Poder 	i É 
Público e à deriva das garantias constitucionais.  

	

Que se puna o nefasto administrador, que se lhe arrecadem os bens 	{ I  

para garantias de terceiros de boa fé mas, deforma constitucional e por via 

judicial. (...) 

s-•í?.?~5~~ ~i.`tJ S!Ç 	 ã:1 	/TTJ7TalOreS das 
I 

tnsr,auçõesJrnanceiras o prévio processo legal, porque se trata de garantia 
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constitucional. Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo e aos 

	

(! 	 acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os 

meios e recursos a ela inerentes (Inciso LVdo ari. Yda CF)."(Alda Maria 

	

k1 	 Basto Caminha Ansaldi, sentença já citada) 

33. Em resumo, a Lei 6.024, afronta o princípio.do  "due process of law", o 

direito à imagem e o "direito de propriedade", não podendo prevalecer, por estes 

motivos a sentença que se baseia em tão flagrante inconstitucional idade. 

IV - DO ARRESTO 

D - DA DISTINÇÃO ENTRE INDISPONIBILIDADE E ARRESTO E DA 

	

I~ 	 INADMISSIBILIDADE DO ARRESTO DE BENS 

34. Determina o parágrafo único do artigo 36 da Lei n° 6.024174 que, 

decretada a intervenção ou a liquidação extrajudicial de instituição financeira, serão 

declarados indisponíveis os bens de todos aqueles seus administradores que tenham 

estado no exercício das respectivas funções nos doze meses que as procederam. 
Í,  

	

• • 35. 	Trata-se, portanto, de medida automática, de natureza administrativa 

• 	decorrente da simples decretação da intervenção ou liquidação e a qual vem resultar na 

¡ perda, para o titular, do direito -de dispor sobre os seus próprios bens. ,Ou, como 

explica, a respeito, Nelson Cândido Motta: 

	

i 	 "(.,.) o efeito mais imediato e direto da "indisponibilidade" se faz sentir na 

esfera do direito de propriedade (...). Ora, os bens ("todos os bens') móveis 

e imóveis, pertencentes a quem tenha administrado a instituição financeira 

no sete ultimo ano de funcionamento regular, a partir do ato que determina a 

ü intervenção, a liquidação extrajudicial ou a falência deixam de ser objeto de 

'plena poiestas". O direito de dispor (-) estará inibido e permanecerá 

paralisado e inerte (..)"(Da Responsabilidade Patrimonial dos 
;P 

	

Í 	 Administradores de Instituições Financeiras. A indisponibilidade de Bens". 

i 	 RDM, v. 27, pp. 35153). 

I Illi!°.i'i'1~I ryfl 
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36. Por outro lado, prescreve o artigo 45 da mesma Lei, que incumbirá ao 

Ministério Público - caso o Inquérito levado a efeito peló Bancó Central do Brasil, 

venha a concluir pela ocorrência de prejuízos - levar a efeito o "seqüestro" (sic) dos 

bens "quanto bastem " daqueles administradores não atingidos pela indisponibilidade 

expressamente contempladas pelo artigo 36 acima transcrito. 

37. Contempla-se, é certo, no artigo 45, hipótese totalmente distinta pela 

prevista no art. 36, hipótese essa decorrente não, da simples decretação de intervenção 

ou da liquidação mas, sim, das conclusões apresentadas em Inquérito específico, 

destinado a apreciar os prejuízos sofridos pela instituição e a efetiva participação de 

seus gestores em sua, ocorrência e a qual vem a resultar - a partir de medida judicial - 

no seqüestro dos bens daqueles não atingidos pela indisponibilidade: 

"A indisponibilidade atinge os administradores que exerceram suas funções 

nos doze meses que anteriores :  ao ato de intirvenção ou de liquidação 

i extrajudicial, prazo que se aplica, também, à indisponibilidade deliberada 

pelo Conselho Monetário Nacional 

Os demais , aqueles que geriram nos últimos cinco anos, fora dos doze 

meses finais, estão sujeitos apenas ao sequestro, caso sejam apurados 

prejuízos em sua gestão 

Enquanto o arresto implica na existência de diligência junto ao devedor, a 

indisponibilidade ocorre pela simples existência da situaÇão fálica de que 

cuida a lei (..) tendo-se em vista que há dois sujeitos passivos, o artigo 36, 

tendo como destinatários os últimos administradores e o artigo 45, tendo 

como destinatários os precedentes, apenas aqueles "que não tenham sido 

atingidos pela indisponibilidade , prevista .lro artigo 36 (-) "( Acórdão 

proferido pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no agravo de 

instrumento n°87218, de 24.06.87, r. Fonseca Tavares, publicado no RDM, 

v. 67, pag. 82 e segts) 

Assim, ainda que ocorrendo plena identidade' de função entre a 

iRdisponihilidade e n arresto prz ,,içto_ pelo_ =& 36 e 45 d3 Lei n° 6.024 - paaq=o 

nitados. amh,: o. 	 _ 	:- _ ~ 	ç=J-- s~ a orla de 

	

~¡~f~ ~~~Stcução futura - apresentam os mesmos, como bem ressaltado pela doutrina, 	I 

P 

Ó l 

D ~ 



i 
i 

Ì 	' 

I 

f 	. 

9l9[.sA9 p C,R rDIE 
 

1~os termos ria  

fol extraída dP ~~rcN u,  IfkNt> g I Ela Ju s t.: a. 	r r ~~~ ur%
~ 

r' tF, 	
4 	

.• 
:tis. 

cm2 8 J11 N  

6 

E 

• 



• 

• 

CARVALHOSA, EIZIRIK e MOTTA VEIGA 	 ~ 

ADVOGADOS 	 ó ~3(O 

contornos absolutamente distintos no que diz respeito ao seu funcionamento e à 

própria estrutura jurídica: 

"No texto legal que analisamos Pari. 36 e 45 da Lei n'6.0241741 a distinção 

entre as duas figuras processuais deflui da origem de cada uma, "do 

momento de sua ocorrência, de seu fundcimento fátieo e da densidade de 

seus efeitos. Assim, a indisponibilidade decorre da simples decretação da 

intervenção ou liquidação extrajudicial (art. 36), enquanto o seqüestro 

depende de medida judicial requerida pelo Ministério Público (art. 45). A 

primeira medida é automática e ocorre na data da decretação; a segunda 

depende da atuação do Ministério Público que deverá requerê-la no prazo 

de oito dias após a data em que lhe seja dada vista do relatório do Banco 

Central remetida ao Juiz Falimentar competente. No indisponibilidade, a 

providência se justifica pelo simples fato da decretação da liquidação 

extrajudicial; no arresto, a medida só ocorrerá se, no inquérito se 

comprovar a existência de prejuizo tanto assim que a inexistência do mesmo 

põe fim à indisponibilidade (art. 44 e § único) e exclui as medidas judiciais 

e, inclusive, o próprio arresto (art. 45) a contrario sensu. Finalmente, a 

indisponibilidade abrange a perda de disposição do titular sobre todos os 

seus bens, enquanto o arresto envolve além da inalienabilidade a 

transferência de posse (uso e gozo) dos bens de Diretor para o liquidante 

(art. 45, § 29, mas se restringe aos haveres necessários para a efetivação da 

responsabilidade (ar. 45 coput). Essa distinção é a mais importante pois, em 

virtude dela, se estabelece, de um lado, a indisponibilidade e, de outro (..) o 

seqüestro ou o arresto (-) (Amoldo Wald, "0 Arresto e a Indisponibilidade 

na Lei n°6.024/74'; RDM, v. 33, pag. 11123). 

! 39. 	Em função das expressas determinações legais referidas acima, duas i 

consequências indubitavelmente hão de advir . A - primeira , no sentido da 

inconversibilidade da indisponibilidade - esta determinada pela Administração 

Pública - em arresto. A segunda , no sentido da inadmissibilidade da decretação do 

arresto - este por via judicial - quando ausentes os pressupostos indispensáveis à 
i, 

sua efetivação. 

-40. 	Preliminarmente. cabe destacar que a doutrina vem se manifestando 

CTl.t--._-- _- -_ 	_ _ -~^-t_::.::..... _ T._....~ 	 í_ ~ y_ _ r~~ —f••^? n ~~  TT~jnTji'1  ii° 
contempiaáa pelo instituto ãa mãisporubiíiãaáe venha a ser transibrmaâa 

a 
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em arresto ou seqüestro, assim implicando o indevido cerceamento do uso e gozo, por 

seus proprietários, dos bens declarados indisponíveis: 

"(...) é evidente que não é possível arrestar os bens indisponíveis pela 

própria natureza da indisponibilidade, que envolve a impenhorabilidade, 

não podendo assim haver superposição dos dois gravames (inalienabilidade 

e arresto) sobre o mesmo bem, pois não é suscetível de arresto ou seqüestro 

o bem cuja inalienabilidade é anterior e decorre da decretação 

extrajudicial, "ex vi legis"(Arnoldo Wald. obra citada, pag. 11123) 

E adverte, ainda, o mesmo autor: 

•: 'Mas, quer se trate de seqüestroo-ou de arresto, a medida somente pode ser 

concedida nos casos e na forma previstos em lei e, assim sendo, no tocante 

às liquidaçnes extrajudiciais , a providência cautelar não pode recair sobre 

os bens indisponíveis, pela própria natureza . destes, não devendo ser 

confundida, nem cumulada com a indisponibilidade, descabendo , ainda, 

(...) a conversão da indisponibilidade em arresto ou seqüestro. Qualquer 

ruma dessas situações, ou seja, tanto a substituição da indisponibilidade pelo 

seqüestro, como a cumulação de ambas as medidas ou a substituição de uma 

pala outra, constitui, além de violação flagrante e literal da lei, verdadeira 

e subversão do direito. Quando a lei determina a indisponibilidade, essa 

restrição ao direito d e propriedade não pode ser ampliada, sob a forma de 

_ • 	 seqüestro ou arresto, que, ambos , abrangem também a transferência da 

• 	 posse dos bens. A extensão da medida sem qualquer fundamento na lei, 

implica em indevido cerceamento do direito de riso e gozo, que o legislador 

continua assegurando ao proprietário do bem indisponível. Na realidade, o 

(~  arresto , feito ao arrepio da lei, constitui um verdadeiro confisco vedado 

expressamente pelo texto constitucional ( art. 153, § 11) e que repugna ao 

próprio Estado de Direito "(Arnoldo Wald, obra citada, pág. 23) 

41. 	Da mesma forma, já se manifestaram nossos Tribunais quanto à absoluta 

', incompatibilidade da aplicação simultânea de ambas as. medidas constritivas, 

destinadas a contemplar hipóteses totalmente diversas: 

"ARRESTO CAUTELAR DE EX-ADMINISTRADORES DE INSTITUIÇÃO 

EMANCEIRA - DECISÃO DA 8° CÂMARA CIVIL DO TRIBUNAL DE 
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JUSTIÇA DE SÃO PAULO - AI 87.218 - São Paulo - 8 C - j. 24.6.87 - rel. 

Fonseca Tavares - v. u (...) 

(...) Diz-se também que não há incompatibilidade entre arresto e 

indisponibilidade. Com  a máxima vénia, o contrário está a impor-se, tendo-

se em vista que há dois dispositivos com distintos sujeitos passivos, o art. 

36, tendo por destinatários os últimos administradores, e o art. 45, tendo 

por destinatários os precedentes, apenas aqueles "que não tiverem sido 

atingidos pela indisponibilidade, prevista no art. 36 (..) 

Embora de ampla repercussão, o fato gerador da liquidação extrajudicial, é 

razoável ver como suficiente, em geral, a indisponibilidade, desnecessário 

• 	 venha agravada por outras medidas contingentes e inócuas, para quem tem 

• 	 os bens indisponíveis (-) Ou seja, em condições razoáveis e normais, 

• ) inexistentes fatos idôneos em contrário, há de prevalecer a Idéia da 

incompatibilidade genérica entre u constrição constituída pela 

indisponibilidade, com aquela que leva áinda ao decreto do arresto (...)". 
.t 

(RDM, v. 67, pag. 82 e segtes). 

42.... 	Portanto, não se pode admitir que bens já indisponíveis venham a ser 

objeto de nova constituição através de seu arresto. 

E - "FUMUS BONI IURIS" E "PERICULUM IN MORA" k 
• Y 

• 	 43. 	O arresto a que faz menção expressa o artigo 45 da Lei 6.024/74 é medida 

excepcional, de vez que como explica Pontes de Miranda - "constitui processo de 

inibição ou constrição de bens suficientes para a segurança da dívida até que se decida 

a causa "( "Comentários ao Código de Processo Civil ", tomo XII, Forense , 1976, 

p.121) - e, como vêm entendendo juristas e magistrados, ela somente poderá vir a ser 

i adotada quando claramente presentes os pressupostos legalmente previstos para a sua 

decretação, quais sejam, aqueles previstos nos arts. 813 e 814 do CPC e representados 
'ì 

pelo 'fumus boni iuris" e o "periculum in mora': 

I u. 	A ausência de qualquer destes requisitos inviabiliza o arresto: 

"O direito de obter o arresto não nasce para o credor de sua simples

~~ I~ 
	

posição de titular de uma obrigação de dinheiro. Hão de ser atendidos 
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requisitos gerais das medidas cautelares e ainda, requisitos particulares da 

medida que, " in caso ", é uma providência preventiva específica. 

Segundo o art. 814, são requisitos essenciais para o deferimento do arresto: 

1- prova literal de dívida e liquida e certa; e 

11- prova documental ou justificação de algum dos casos de perigo de dano 

jurídico mencionados no ari. 813. 

.Tais requisitos correspondem respectivamente, aos pressupostos genéricos 

da tutela cautelar, que são o "femus boni iuris" (n° I) e o "periculum in 

mora" (n°  11), os quais .são individualizados de maneira a amoldar-se às 

particularidades da medida específica que é o arresto. 

Para que se torne viável, portanto, o arresto, mister se faz que os. dois 

requisitos do art. 814 se achem provados cumulativamente" (Humberto 

7heodoro Júnior, "Curso de Direito Processual" v. 11, pag. 435). 
r 	 . 

45. 	Nesse sentido, enquanto afirmam os doutrinadores, que 

"Sempre se salientou que não podia haver arresto sem o preenchimento de 

todos os requisitos legais previstos para a sua concessão, por tratar-se de 

medida incómoda e "vexatória ", que restringe a liberdade do devedor, " 

ferindo-a com :ema relativa proibição de dispor(..) "( Alfredo de Araújo 

Lopes da Costa. 'Medidas Preventivas, Medidas Preparatórias, Medidas de 

Conservação", citado por -Amoldo Wald, "in ""O Arresto e a 

Indisponibilidade na Lei n°6024174'; RDMv.33, pp.11123) 
Y 

vêm decidindo os Tribunais : 

"PROCEDIMENTO CAUTELAR - ARRESTO - SUA NATUREZA 

VEXATÓRIA - REQUISITOS 

- Sendo o procedimento cautelar do arresto uma medida de exceção, de 

natureza extremamente vexatória, deve acautelar-se sua concessão mediante 

requisitos essenciais, que reduzam ao mínimo a probabilidade de ser 

concedido abusivamente. 

O arresto, apreensão de bens, por antecipação de • penhora, deve ser 

fundamentado, não como outrora na certeza óu na presunção da insolvência 

do devedor, mas na comprovação de que, tendo o devedor domicílio certo, 

se ausenta ou tenta ausentar-se furtivamente; caindo 'em insolvência, 

aliena ou tenta alienar bens que possui; contrai ou tenta contrair dívidas 

extraordinárias; põe ou tenta por os seus bens em nome de terceiros; ou 

comete outro qualquer artificio fraudulento, afim de frustrar a execução 
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I~ 
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ou lesar credores, ou ainda quando o devedor que possui bens de raiz, 

intenta aliená-los, hipotecá-los ou dá-los em anticrese, sem ficar com 

alguma ou alguns, livres e desembaraçados, equivalentes às dívidas. 

Sendo este procedimento cautelar uma medida de exceção, de natureza 

extremamente vexatória, deve acautelar-se sua concessão mediante 

requisitos essenciais, que reduzam ao mínimo a probabilidade de ser 

concedido abusivamente': (Acórdá do Tribunal de Mato Grosso na Ap. 

8.216 na Revista Forense n°247, pag. 256) 

E, ainda no mesmo sentido: 

• "Para a concessão da medida cautelar de arresto indispensável se faz a 

existência de divida liquida e certa, ou a esta equiparada - art. 814, I e seu 

parágrafo - e prova do perigo do dano, a se consubstanciar numa das 

hipóteses previstas no art. 813 do CPC, a exigir a tutela jurídica de cautela. 

Na hipótese de insolvência, prova desse estado e da intenção do devedor de 

alienar fraudulentamente seus bens, prejudicando seus credores. A 

inocorrência desses pressupostos impõe a insubsistência da cautelar, com 

extinção do processo". (Ac. unán. da 1 " Cám. do TARS de 21.3.89, na ápel. 

188.104.566, rel. Juiz Os waldo Stefanello, JTRS n° 70, pag. 330). 

46. 	Tais requisitos essenciais - tentar ausentar-se, tentar alienar, contrair 

dívidas, etc. - não foram comprovados, em hipótese alguma, nestes autos, única forma 

de justificar o deferimento da cautelar. Assim resta configurado o abuso de sua 

concessão e a necessidade da reforma da sentença recorrida. 

F - DA AUSÊNCIA DA DÍVIDA LÍQUIDA E CERTA 

	

47. 	Por outro lado, só se pode pretender pela concessão do' arresto quando 

comprovada a dívida líquida e certa, referindo-se a expressão "certeza" à própria 

existência do débito e a expressão "liquidez" ao seu valor. 

	

- 1 48. 	O d. Juiz "a quo" em sua decisão alega: 

"O artigo 814, inciso 1 do CPC exige para a concessão do arresto prova 
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documento que indique a existência de uma dívida. A lei.não fala m ti/ 

executivo, repita-se, menciona apenas a necessidade de existir prima 

da dívida. A tanto presta-se perfeitamente o relatório do Banco Central de 

fls. 07/41 dos autos. "(17s. 491) 

49. 	No entanto, o relatório de conclusão do inquérito a que faz referência o 

Juiz de 1' instância não traz qualquer prova literal de dívida líquida e certa, mas tão 	i l  

somente uma estimativa deprejuízo, que não pode em hipótese alguma ser 

equiparada à prova literal de dívida líquida e certa. 

50. 	Consoante tranqüilo entendimento jurisprudencíal, é imprescindível a 

existência de prova literal da existência de dívida - 

"A existência de prova literal de dívida líquida e certa é pressuposto da 

pretensão à medida cautelar de arresto. Não fica ela suprida por deficiência 

da contestação, nem pelo advento de sentença parcialmente favorável na 

ação principal, pendente de recurso" (Ac. unân. da T. Espec. do TJMS de 

22.1.86, na apel. 133186, rel. des. José Rizkallah, RFn'297, pag. 251) - 

não bastando para que venha a ocorrer, como bem adverte Amoldo Wald, a simples 

estimativa de prejuízos: 

"Consequentemente, a concessão do arrestose m que haja a prova de 

dívida líquida e certa e ocorrendo simples estimação de prejuízos, constitui 

um verdadeiro confisco formalmente vedado por nossa legislação 

(obra citada, pp. 11123) 

51. Ora, esta foi certamente a situação que ocorreu no presente processo. Não 
• 

comprovada a existência de dívida líquida e certa, impossível juridicamente o arresto. 

Puro confisco! 

l 111  G - DA CONDIÇÃO DE: DIRETORES EMPREGADOS, DOS APELANTES 

I I 52. Os ora Recorrentes são empregados da instituição financeira ocupando, à 

época da decretação da liquidação extrajudicial, cargos de diretoria. No entanto, tal 

ti  

li W 	à W 
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cargo não lhes garantia a gestão da instituição financeira em questão, que era realizada 

exclusivamente pelo acionista controlador da companhia. 

53. Os Srs. Luiz Afitonio Vieira de Carvalho, Carlos Alberto da Rocha e 

Carlos Mauricio Villela, são empregados do Banco; tanto assim, que figuram na 

relação de credores trabalhistas da referida instituição. E não se pode em hipótese 

alguma considerar que um simples diretor empregado, sem qualquer participação 

acionária, tenha poderes para gerir uma instituição da forma que bem entender ou 

desejar. São eles empregados, funcionários de, carreira que cumprem ordens do seu 

empregador, no caso, o controlador do banco. 

54. A distinção entre o controle de uma companhia e sua administração é 

muito bem colocada por Haroldo Malheiros Duclerc Verçosa, em artigo sobre a 

responsabilidade civil especial: 

"E tal noção, ou seja, a separação entre controle e administração, já é de 

perfeito domínio no direito societário, onde se estabelece a responsabilidade 

da sociedade controladora por abuso de controle, ao passar por cima das 

atribuições dos administradores desta última (Lei das Sociedades por Ações, 

art. 216). 

i 	Verifica-se hoje em dia, a larga utilização dos administradores 

profissionais à frente das empresas, aplicando-se essa característica às 

instituições financeiras, mediante contratação dos chamados "diretores-

empregados". (..) 

Ora, esses profissionais, os "executivos", são arregimentados no mercado de 

trabalho especifico (..) mas não têm com a instituição, por mais ponderável 

que possa ser o valor do seu trabalho, nada mais do que o vínculo 

contratual subjetivo que os une à sociedade, formalmente como órgãos 

desta, mas pessoalmente sujeitos a demissão ad nutum. (..) 

Muitas vezes, na hora em que esta quebra, eles são as pessoas mais 

surpresas, tanto que, muitas vezes, seu patrimônio é o único alcançado 

efetivamente por meio da indisponibilidade e arresto, no curso da 

intervenção, liquidação extrajudicial, administração especial temporária 

ou falência decretadas, pois os verdadeiros dirigentes da instituição, esses 

sim conhecedores de sua situação real, sabem quando devem desviar seus 

bens desses ônus, pelo recurso a operações de sua transferência 

fraudulenta a terceiros. 
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Os diretores das instituições financeiras são hoje, como se vê, em sua 	r` 	y 

parte, apenas "empregados qualificados", demisslveis ad nutum pélo oftauo 04 
detentores do real poder de comando. "('Responsabilidade Civil Especial 

nas Instituições Financeiras e nos Consórcios em Liquidação Extrajudicial'; 

Ed. RT, pág 111/113) 

55. Encontrar. os verdadeiros "senhores do castelo", isto é, os controladores 

das companhias, é fundamental, visto que só esses determinam a política econômico e 

financeira das empresas. Tanto assim que a legislação vem evoluindo no sentido de 

atingir esse controlador_ A Medida Provisória n° 1470-11, de 26 de setembro de 1996, 

!111 estabelece a responsabilidade solidária do controlador de instituição financeira 

submetida ao regime da Lei 6.024 (art. 1°), o que antes não era previsto em nossa 

legislação. E mais, dispõe em seu artigo 2° que a indisponibilidade prevista na lei 6.024 

também deve ser aplicada aos bens da pessoa física ou jurídica que detenha o controle 

da instituição financeira em liquidação. 

56. Com a previsão dos citados arts. 1° e 2° da MP d 1470-11, procura-se 

responsabilizar aquele que realmente comanda a instituição, e não simplesmente 

aqueles que nela trabalham. 

57. O arresto, de bens de diretor de banco em liquidação judicial deve ser 

decretado quando há indícios da participação do referido diretor nas operações 

•  gravosas à sociedade e, não, simplesmente. por ser diretor. No presente caso, o arresto 

foi efetuado, única e exclusivamente, porque eram os Recorrentes diretores do Banco 

Rosa, mas não ficou comprovado qualquer ato culposo ou-doloso por parte deles na 

famosa operação com o Grupo Mayrink Veiga, que levou o Banco à situação atual. 

t Operação esta realizada entre o controlador do Banco Rosa e o Sr. Tony Mayrink r 

Veiga, conforme amplamente divulgado na imprensa. 

c 
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58. 	A necessidade da caracterização da participação do diretor nos atos 

gravosos é reconhecida por nossos tribunais em inúmeros julgados, 

i 
oQda 

"BANCO LIQUIDAÇÃO 1X1RA.IUDICIAL - ARRESTO - CULPA - DOLO -

P1MA 

- Não se decreta arresto de bens de diretor do banco em liquidação 

extrajudicial, sem que haja um mínimo de indícios da prática de ãos 

culposos ou dolosos, dos quais pudesse resultar a situação ruinosa a que 

chegou o estabelecimento. "(Revista Forense n° 173, pág. 245) 

i 	. 

I 	, 

"Não se decreta o arresto de bens particulares de diretor de 

estabelecimento bancário se não se provoú houvesse ele concorrido com 

qualquer culpa para que o Banco precisasse recorrer à liquidação 

extrajudicial. A responsabilidade solidária deverá ser resolvida em ação 

apropriada. "(RTn°251, pág. 366) 
I 	 .. 

H - O ARRESTO NÃO PODE ATINGIR OS BENS DE FAMÍLIA (LEI 8.009190) 

59. 	O 	arresto efetuado 	ao arrepio da lei atingiu 	as residências 	dos 

Rokentes e todos os bens móveis nelas existentes, em desconformidade 'com o 

ituado no art. 1° da Lei n° 8.009/90. 

u 

60. 	Determina a citada Lei, em seu art. I' 

"Art. P- - O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é 

impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, 

fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou 

pelos pais ore filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo na 

hipóteses previstas nesta Lei. 

parágrafo único -A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se 

:,r 	1.5: 	 :r. sr'aj-p1 2a8 

guarnecem a casa, desde que quitadas. " 
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61. Recentemente o Supremo Tribunal Federal, conforme noticiado  

i, 	jornais no início do mês de julho (doa I), se manifestou através do seu Órgão Pleno, 
I 

proibindo a penhora de casa própria quando for o único bem imóvel de uma 

pessoa, com 	base no que preceitua o art . 	1 0  da 	lei 8 .009. 	Confirmando o 

w' 	entendimento de vários outros Tribunais, inclusive o Superior Tribunal de Justiça. 

62. A redação da Lei é clara e determina ainda, quais os bens que não estão 

~ E sujeitos a regra do art .  1 0 : •• 	~ ;. 	 "Art. 2°- Ercluem-se da impenhórabilidade os veículos de transporte, obras 

de arte e adornos suntuosos. " • 	I ;  
~ i 
L . 

j 	63. 	Apesar das disposições claras da citada Lei, foi deferido, neste processo, I  

o arresto "portas a dentro" nas residências dos Requerentes, conforme fis. 98, 102 e 

108. 

64. Segundo lição de Pontes de Miranda 

"Para que sejam arrestáveis, é preciso que bens possam, objetivamente, ser 

• 	• 	 objeto de penhora. Não se pode arrestar o que, no momento de nascer a 

• 	 pretensão executiva, não podia ser penhorado. "(obra citada, pág. 141) 

e no entanto, todos os bens arrestados não poderão ser objeto de penhora, já que estão 

protegidos pela Lei 8.009. Portanto, tal arresto é inócuo e absolutamente desnecessário. 

65. Mas tal não foi o entendimento do D. Juiz "a quo". Alega o Magistrado 
i 

que a discussão sobre a aplicação da Lei 8.009 deve se dar apenas na fase de execução 

g' 	da dívida porventura existente: 

"Por outro lado, a discussão a respeito da aplicação da Lei 8.009 é 

totalmente impertinente nestes autos. Note-se que a lei inviabiliza a penhora I' 

dos bens nela eleneados, mas não o arresto. (..) 

O arresto garante o bem até transformar-se em penhora, permitindo a futura 

expropriação. A discussão acerca da possibilidade ou não da penhora e 

II~ ~ 



cio 
• 

TRIBUNAL DE JUSTIE TRASLADOS 

	

C)IvISAO DE CER 	 o i lq 1 • que a  presc 

	

C 
ertillco nos  e,,1105cla 	 Curso perante 

6 ia  foi extraída ,  
Tribunal de Jus''  

F- n2. 

DVRE 10 	
o 

MalL*. 

• 



• 

• 

CARVALHOSA, EIZIRIK e MOITA VEIGA 
ADVOGADOS 	

!¡ 

conseqüente expropriação do bem anteriormente arrestado dar-se-á em fase 
J 

	

I 	¡( bem posterior ao arresto. D Juízo deverá conhecer da controvérsia na fase 

do artigo 657 do CPC e seu parágrafo único. Caberá ao devedor alegar e 

, I  provar que o bem encontra-se protegido pela Lei 8.009190. (Jls. 422) 

	

66. 	Esquece-se o D. Magistrado de que nada .serve arrestar bens que não 

poderão ser objeto de penhora no futuro, pois o arresto nada mais é do que medida 

cautelar que visa assegurar a viabilidade da futura penhora, conforme lição basilar do 

nosso direito: 

I 	"Objeto do arresto são os bens patrimoniais do devedor, móveis ou imóveis, 

desde que satisfeito o requisito da penhorabilidade, porquanto seu fim é 

converter-se, posteriormente em penhora. 

Há um critério de verdadeira paridade entre o arresto e a penhora, pois o 

{'  regime legal de ambos é o mesmo (art. 821). Assim, são arrestáveis todos 

os bens penhoráveis, pois ó arresto não tem outra finalidade senão a de 

tornar viável uma futura penhora 

Impõe-se, destarte, na execução do arresto, observar-se, com fidelidade, as 

distinções que a lei faz entre bens penhoráveis, bens relativamente 

impenhoráveis (art. 650) e bens absolutamente empenhoráveis (art. 649).( 

Humberto Theodoro Júnior, "Curso de Direito Processual Civil", vol. 11, 8° 

ed., pág. 4.11). 

q  67. 	Ora, se os bens arrestados nestes autos futuramente não poderão ser 

convolados empenhora, então o arresto é ABUSIVO, por restringir o direito de 

propriedade dos Apelantes sobre seus bens sem qualquer justificativa legal, sendo 

imperioso a reforma da decisão por este Egrégio Tribunal. 

	

68. 	O resultado prático de tal procedimento foi, além da humilhação 

ji desnecessária causada aos Requerentes e às suas famílias, a incidência do gravame 

sobre os únicos bens de propriedade dos Apelantes, bens esses, sem dúvida alguma, 

indispensáveis à sua própria sobrevivência: 

	

- 	 "Unia cama de casal em madeira 

Ditas mesas de cabeceira em madeira 

Uma arca em madeira c16 portas 
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Um armário duplex S portas 

f
Um rádio cabeceira Sanyo (...)" (parte do Auto de arresto e depósito dos 

bens de Luiz Antonio Vieira de Carvalho, fls. 110) 

69. O arresto de tais bens em nada vem a contribuir para a garantia do 	j[ 

	

pagamento de uma eventual indenização caso, julgada procedente a Ação Principal em 	y 

curso na Vara de origem, visto que os mesmos são bens usados, de difícil venda e de 

valor econômico irrelevante . Neste caso não ficou comprovada a utilidade do 

	

arresto, conforme lição de Rainer.Czajkowski, analisando o parágrafo único do art. 1° 	¡ 

da Lei 8007/90: 

"Refere-se ainda o dispositivo aos "móveis que guarnecem a casa, desde 

que quitados". Em princípio, a constrição sobre móveis da residência do 

devedor apresenta pontos negativos.-Além do embaraço e mal-estar moral 

causado quando de sua efetivação, a penhora é de duvidosa utilidade, pela 

inviabilidade econômica de sua venda judicial. ( "A impenhorabilidade do 

Bem de Família, Comentários à Lei 8.009190'; Ed. Juruá, 2", ed., pág 

75.)(grifamos) 

ou ainda 

	

• 	 "Nçrprática, sempre causou certo constrangimento'a penhora dos móveis 
f 

	

	 que guarneciam a casa do devedor. De um modo geral, bens usados e sem 

valor comercial. Era apenas uma forma de coagir o devedor ao pagamento 

"++I 	da divida. Penso que a lei teve o aspecto positivo de livrar os devedores 

`.' 	 desta situação vexatória e de quase nenhum proveito à execução"(Munir 

Karam in Rainer Czajkowski, obra cit., pág 75, nota 86)(grifamos) 

70. Foram também arrestados utensílios domésticos, tais como fogões, 

	

geladeiras, liquidificadores, aparelhos de som e televisões. Estes equipamentos se 	I 

inserem entre os equipamentos úteis que guarnecem a casa e, portanto, estão amparados 

pelo disposto no art. 1 °. Não podem ser qualificados como adornos suntuosos ou 

¡,4 obras de arte. ou mesmo equipamentos sofisticado& que teriam, aí sim, alguma 	i 

~~~ wGL ✓.^:l c ü-< < ~-dn'*.:~  Qz °~'°rrtna ~ dl:7L;2. 
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71. A jurisprudência atual vem se manifestando no sentido de 

bens móveis úteis à uma vida familiar digna e, hoje em dia, neles 

yO  Fr 

~ ó 
0 

. m 
• o~ 

t 
¡oQ Q 

• 

• 

equipamentos que até alguns anos atrás poderiam ser considerados sofisticados, mas 

que hoje fazem parte do cotidiano, mesmo até daqueles desprovidos de maiores 

recursos: 

"Televisão colorida, aparelho de som, freezer eram bens, até pouco tempo, 

de duas décadas para cá, artigos que só se viam em residências abastadas. 

Hoje não. O direito a uma vida agradável não é mais privilégio de poucos. 

O pobre também - e que bom que seja -já pode realizar sonhos que não faz 

muito seriam irrealizáveis. O direito à tecnologia do conforto, do lazer, não 

é privilégio reservado exclusivamente aos bafejados pela sorte". (Mandado 

de Segurança n°194.136.651, ]"Câmara Cível, T.A.R.S), 

ou, ainda, 

"Todos os móveis que, em um lar, são acolhidos pela média dos habitantes, 

devem ser considerados como alcançados pela isenção (Lei 8.009190), tais 

como mesas, cadeiras, camas, aparelhos domésticos, enfim, como o entende 

a jurisprudência, aqueles que conferem habitabilidade à moradia. 

O aparelho de televisão afigura-se como peça indispensável no lar, como 

mecanismo de transmissão de informação de lazer, e, mesmo de instrução. 

Assim sendo, deve-se entender, que face à mens legis, está esse bem 

compreendido em sua textura e, portanto, afastado da penhora" ( AI 

603.742-2 - 4°C. - TASP - J. 28.9.94 - Rel. Juiz Carlos Binar) (grifamos) 

72. Nesse sentido já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça 

"A Lei 8.009190 fez impenhoráveis, além do imóvel residêncial próprio da 

entidade familiar, os equipamentos e móveis que o guarneçam, excluindo 

veículos de transporte, objetos de arte e adornos suntuosos. O favor 

compreende o que usualmente se mantém em uma residência e não apenas 

o indispensável para jazê-la habitável. Devem, pois em regra, ser reputados 

insusceptíveis de penhora aparelhos de televisão e de som."( Rec. Esp. 

57.2261STJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, f em 17104195)(grifamos) 

0 
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"73247 PENHORO -LEI 8.009, DE 1990- APARELHO TELEVISOR 

- O aparelho de TV inclui-se no equipamento que usualmente guarnece a 

moradia do devedor, não podendo lê-lo como objeto de adorno ou de luxo. 

A lei em questão tem de ser interpretada segundo os fins sociais a que se 

destina, ou seja, pretendendo assegurar vida digna ao devedor e respectiva 

família, por isso que torna impenhordveis não só o teto, a moradia, mas 

também os móveis que a guarnecem. Não se penhora televisor se é o único 

no lar, porque necessário ao lazer, à recreação. (STJ - Ac. unân. da O T., 

publ. em 5-2-96 - REsp. 70.745-SP - Rel: Min. Barros Monteiro) (grifamos) 

73. 	Também os arrestos das linhas telefônicas dos Requerentes devem ser 

reconsiderados, tendo em vista que o telefone não se insere na categoria "adornos 

suntuosos", para os efeitos do art. 2° da Lei 8.009/90 e é necessário à atual atividade 

dos mesmos, qual seja, prestadores de serviços. 

74. A impenhorabilidade das máquinas, . equipamentos e utensílios 

necessários ou úteis ao exercício de qualquer profissão já estava garantida pelo inciso 

VI do art. 649 do CPC. A Lei 8.009/90 com seu art. P ampliou esta garantia para os 

bens móveis necessários ao. desempenho de uma atividade ou profissão, que se 
i; 

contrem na residência do devedor. 

75. -Ademais os Requerentes, por encontrarem-se afastados de suas funções 

no Banco Rosa S/A, vêm prestando serviços como forma de garantir sua subsistência e 

de suas famílias, necessitando dos respectivos aparelhos telefônicos para contatos 

profissionais. Daí a necessidade do levantamento do arresto sobre os mesmos, como 

garantia de trabalho. 
~ 	I 

76. Assim, com base nas disposições legais aqui transcritas e nos inúmeros 

julgados citados, solicitam os Apelantes a reforma parcial da sentença, também no que 

=Qle ao arresto de bens de família, que não podem ser objeto de tal constrição, por 

6 ~~ru ~e Lei em vigência. 
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EGRÉGIA CÂMARA, 

EMÉRITOS DESEMBARGADORES: 
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IIT ,.,, , 

I trn 

! 	77. 	Ante as Razões expostas, requerem e esperam os APELANTES seja dado 

PROVIMENTO TOTAL À APELAÇÃO para: 

a) indeferir o arresto, baseado no art. 36 § 1° da Lei 6.024, uma vez que 

dito artigo contraria o devido processo legal expressamente contemplados pelo art. Y, 

itens LIV e LV dá Constituição Federal; 

b) indeferir o arresto concedido pelo Juiz "a quo", visto ter o mesmo -

violado os princípios constitucionais do direito à propriedade e à imagem; 	~` Y 

c) liberar todos os bens arrestados, visto que não se acham presentes os 

requisitos essenciais do "fumus boni iuris" e "periculum in mora" para a concessão da 

referida medida cautelar, 

d) não há dívida líquida e certa de modo a justificar o arresto; 

C e) os Apelantes eram empregados sem qualquer poder de gerir 

efetivamente a empresa, cuja gestão era exercida exclusivamente pelo diretor-

controlador; i 

! ìs 
¡¡ 	 f) liberar os bens que já se encontravam indisponíveis, por ser 

1I''•, inadmissível a superposição de dois gravames - indisponibilidade e arresto - sobre o 
X 14, 	 v 

,,, p mesmo bem; e 
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g) liberar os "bens de família" arrestados ao arrepio dà Lei 8.009, em 

rigor, 

com o que estará este EGRÉGIO TRIBUNAL decidindo 

wforme o Direito e a JUSTIÇA. 

Termos em que, pedem e esperam, 

Deferimento. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1996. 
l 

-ARIADNA BOHOMOUTZ 	- OABIRJ 36.591 
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Processo : 11.229195 - ARRESTO 

Apelantes : 1- Carlos Alberto de Souza Vilear 	- fis. 5091513 
2- Roberto Carnevale Rogério 	- f1s.516 
3- Luiz Ãntonio Vieira de Carvalho - fis. 5241525 
4- Carlos Alberto da Rocha 	 ' " 
5- Carliis Maurício Chaves Vilela 	" 

Apeiado 	Ministério Público 

CONTRA - RAZÕES DE APELADO 

Eméritos Julgadores, 

Insurgem-se os apelantes contra a sentença de primeiro 
grau ( fls. 4881493 ) que tornou definitiva a liminar :concedida para 
determinar a constrição judicial sobre todos os bens dos Réus , nos termos 
do art. 813 e seguintes do C.P.0 , sustentando, em síntese que 

i 
~ ~ Vd 

I -  Primeiro e Segundo Apelantes  : 

1-a sentença repeliu as questões constitucionais, não 
dando importância ao "devido processo legal % negou a aplicação do art. 
814 9  I do C.P.0 e foi superficial , não entrando a fundo no exame dos temas 
deduzidos na contestação, 

2-a acatar-se. a inquestionabilidade do Banco 
Central, futuramente, qualquer órgão do Poder Executivo poderá substituir-
se ao Judiciário, 

3-0 Banco Rosa não deu o chamado "rombo da 
praça ", e que cobra em juízo cio grupo Marink Veiga dívida igual ao passivo 
descoberto, 

4-só depois do término da liquidação extrajudicial e 
falência é que se tem condição de conhecer o passivo da instituição financeira 
a ensejar a responsabilidade dos administradores, 

5-a lei 6.024/74 presume o dolo ou a culpa antes de 
indicar o valor do débito e o nome dos credores e demais prejudicados e a 
propositura extemporânea da Ação de Responsabilidade Civil pelo Ministério 
Público . equivale a reconhecer a Responsabilidade Objetiva , o que não é 
admitido no direito brasileiro, 

j 
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6-o 	Ministério Público é urna 1.. ~..~...Y..., 
portanto , não pode ser compelido por legislação inconstitucional a proceder 
em desconformidade com o direito , correndo o risco de ser julgado carecedor 
do direito de ação , como também , não deveria ter requerido o arresto para 
fins de penhora de bens que são manifestamente Impenhoráveis, 

7-o arresto para fins de penhora , portas a dentro, 
constitui violência -e diligência adredenlente preparada para ferir os 
apelantes . A abertura de inquérito era totalmente pertinente, 

S-quando da liquidação extrajudicial do Banco 
Econômico e Nacional não houve os absurdos apontados, muito embora os 
rombos tenham sido comprovados. 
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II - Terceiro , quarto e quinto apelantes 

1- o art . 45 da lei 6 . 024/74 admite a possibilidade do 
arresto dos bens que "não tinham sido atingidos pela indisponibilidade 
prevista no artigo 36, quantos bastem para a efetivação da 
responsabilidade % 

2-o arresto portas a dentro causou -lhes humilhação 
e vergonha e se os bens já estavam indisponíveis por força da decretação da 
liquidação extrajudicial, ele se tornou juridicamente impossível, necessitando 
a decisão de imediata reforma, 

3-o posicionamento atual é de repulsa à lei 6.024, 
frente à inobservância aos princípios constitucionais, 

4-houve afronta aos princípios constitucionais 
4.1-do devido processo legal - porque o Banco 

Central não pode colocar indisponíveis os bens de uma pessoa sem ouvi-la, 
4.2-do direito à imagem • porque com a 

decretação da liquidação surge para os diretores envolvidos a pecha de 
desonestidade , sem sequer lhes, ser .  deferida ampla defesa e o direito ao 
contraditório, 

4.3-ao direito de propriedade quando a 
sentença determinou a indisponibilidade de seus a posterior arresto dos 
mesmos, 

5-não é possível a conversão da indisponibilidade 
em arresto e este não:pode ser decretado , quando ausentes os pressupostos 
indispensáveis à efetivação, 

6-não há prova de dívida líquida e certa, 
7-os apelantes eram diretores empregados, ,não 

tendo ficado comprovado que agiram com dolo ou culpa, tanto assim, que 
figuram na relação de credores trabalhistas da Instituição, 

) 8-o arresto não pode atingir os bens de família. 

Cotejando os autos, pode ser verificado que as alegações 
acima são as mesmas contidas nas contestações de fls . 1271134 e 1371141 o 
que leva esta Curadoria a ratificar , nesta oportunidade , os argumentos já 

N 
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referidos às lis . 227/232 , passando eles a fazer parte destas contra -razões de"# 
apelado. 

it Contudo, outras ponderações merecem ser feitas 

~ I € 
I - DO ARRES f0 E DA INDISPONIBILIDADE 

Não deve ser confundida , neste caso, a 
!, indisponibilidade dos bens - medida de cunho administrativo - ; com o 

arresto de bens -  medida judicial - , providências completamente distintas, 
~ ', tanto pelo seu fundamento , como pelo seu objetivo e origem. 

Para a decretação da  indisponibilidade , não é 
tomada qualquer decisão no Inquérito , já que decorre do ato que decretar a 
Intervenção , servindo o inquérito apenas para comprovar. documentalmente 
quais foram as pessoas naturais que integraram o quadro de dirigentes da 
sociedade nos  últimos doze meses  anteriores : ao ato intervencionista, 

~

li

enquanto que o  arresto  .atinge a todos os administradores que nos  últimos  
w 	 cinco anos , tenham gerido a empresa liquidanda , e em cujos períodos de 

á 	 gestão tenha sido apurado prejuízo. 

__O arresto , no caso vertente , é uma , providência 
autônoma determinada por lei , cuja legitimidade é atribuída ao Ministério 
Público Estadual nada tendo em comum com a indisponibilidade, a não ser 
quanto a temporária impossibilidade de disposição dos bens ' por seu titular, 
visando garantir ulterior indenização por prejuízos causados , especialmente, 
a credores específicos e a economia popular. 

Os bens i, arrestados sequer são necessariamente 
apenas os que_ foram tornados Indisponíveis, muito pelo contrário , o arresto 
atinge, além desses , todos os outros , Inclusive , visa a localização de bens 
não conhecidos ou relacionados no inquérito. 

- 	 Por outro lado, o arresto previsto na Lei 6.024 de 
; p Í  1974, que, de modo especial dispõe sobre a intervenção e liquidação 

extrajudicial de instituições financeiras , tem tratamento diferente daquele 
+ 	procedimento cautelar específico dos art . 813 e seguintes do CPC , a começar 1 p  

4 
i1 
 pela dispensa da prova literal de (lívida líquida e certa , bastando para ele ser 

á  ; deferido a conclusão do inquérito do Banco Central no sentido de existência 
de prejuízos para os clientes da instituição . O arresto da lei especial, de 
caráter obrigatório , tem objetivos maiores que aqueles previstos nos incisos 
do art. 813 do CPC. Visa guarnecer o liquidante extrajudicial de meios para 
ressarcir os cidadãos que confiaram na honestidade das Instituições 
Manceiras . A ele não se aplica, destarte , o disposto no art . 808 do Estatuto

"Processual , mas, sim , a regra do parágrafo único do art . 46 da Lei especial. 
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,I O inquérito do BACEN, consubstancia a apuração 
¡" por meios ad tia inistrativos, das causas determinantes da liquidação da 

instituição financeira e suas origens , além de noniinar os ex-dirigentes e a 
existência, ou não, cie eventual  PREJUÍZO  , quantificando-o em regra pela 
diferença entre o afixo real e o passivo real . 

Na verdade , serve como mërá peça de informação 
para que o .'linistério Público possa propor as medidas judiciais cabíveis 

!, 
contra os ex-dirigentes clã instituição financeira, já que- no inquérito não se 
acusa. não se juiiiai e iuuito mentis se decide pela indisponibilidade cie bens, 

que decorre apenas, coajo já se disse, do ato que decretai• a intervenção ou a 
Iiquulacio • hasta a certeza docuniental de, que o indivíduo tenha participado 

á; 	coiro uni aos diri~cntes da empresa pelo período de  doze meses anteriores 

para estai' sujeito a decretação da indisponibilidade. 

Desde que quantificado o prejuizo resultante da 
insuficiência pio atiN o, presumida está a culpa'dos ex-dirigentes na forma do 
artigo 40 da Lei n" 6.024i74, que respondem solidarianiente pela insuficiência 

1 cto pairiniônio social. sendo este o pressuposto da responsabilidade civil a ser 
apurada oporfunaniente (açãci j:i proposta neste juizo), pois não se perquire, 
►testa fase. ele inciivídualizaçãto de culpa, esta *presumidamente provada pela 
supegloridade eló liassivo. na  forma cia legislação em vigor. 

0 inquérito do BACELA, serve ao lfinistério Público 
alienas 'conto in€orniativo dos noives dos ex-dirigentes e cio total dos 
pre_jinLos aburados. o que permite o ajuizainento de medidas baseadas 
apenas na responsabilidade pela insuficiência do ativo. 

I11 - -QUANTO A SER .OU NÃO SER EY-DIRIGENTE 

A questão alegada de ser diretor empregado, 

participante do capital social , ou mesmo diretor nomeado em assembléia, é 
• ~' outra . que eia princípio em nada , absolutamente nada, alteia a possibilidade 

dos apelantes Luiz Antonio. Carlos A. da Rocha e • Carlos Mauricio 
responderem na fornia da lei específica, que não exclui, ou distingue , como 
aliais não poderia ser, qualquer dirigente que tenha participado da gestão da 

k empresa , pois se o lizesse, abriria uni leque de possibilidades para fraude. A 
¡ lei especial imprime contornos amplos à figura do administrador e gerente, 
! não se limitando a abranger apenas aqueles que formal ou nominalmente 

ocupem tais funções, mas também os que as exercem de fato. 

Na verdade, tal matéria deve ser oportunamente 
analisada mas no decorrer da ação de resnonsabilidade civil nois . de certa o 

forma , se vincula ao imérito da questão. 

4  ~ 'ï 
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Vale ressaltar, que participar da direçãolgestão' 
unia instituição financeira, por razões óbvias, em nada se assemelha a gerir 
qualquer outra enipresa, pois a niercadoria do banco, via de regra é o 
dinheiro oriundo de poupadores diversos, devendo existir a presunção de 
urna adminisiração diligente. Os bônus dessa atividade em regra altamente 
lucrativa e profundamente ligada ao interesse da economia popular, devem 
corresponder aos ónus impostos por lei aos seus administradores, no 
interesse da coletividade e da credibilidade do próprio sistema financeiro 
nacional, cabendo a cada uni, antes de assumir cargos de direção avaliar as 
vantagens correspondentes ao cargo e os respectivos riscos . 

FACE AO EA'POSTO, 

Confia 	o 	Ministério 	Público 	no 
1)FSPI~O~'l,~':I:,ti"1'O do s, recursos , mantendo -se lntcoralniente a sentença 
apelada v. Conseqüentemente, a constrição judicial sobre lodos os bens dos 
alx~ tanies . 	' 

Rio de .Janeiro. 19 de janeiro de 1997 

Norma Clu•issanlo Dias 
Promotora de Justiça 	P\501,'11C  

415 I.VI 
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( 	EXMO. SR . DESEMàARGADOR OSCAR MARTINS SILVA-KE9 	- MD 
RELATOR DA APELAÇÃO C(VEL 97-001-03456 - 3• CÂMARA  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

rE 

o 
 CJ
C.2  

Ç  

_ 

el 

97 EI 	 f 
, l 	 CD  

CD 

• 1 l 	 in O 
b ...': 

SÍNDICO DA MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A. - Antonio 
h  Roberto Nóbrega Telles de Menezes, nos autos da Apelação Cível em 

epígrafe, na qual figuram como Apelantes LUIZ ANTONIO VIEIRA DE 
CARVALHO e outros (ex-administradores do Banco Rosa S/A.), e Apelado o 
MINISTÉRIO PúBLICO J (Curadoria de Liquidações Extrajudiciais), vem 
comunicar a V.Exa. ,  que o Banco Rosa S/A. teve decretada a sua falência por 
sentença do MM. Juiz de Direito da 6 8  Vara de Falências e Concordatas 
(documento 01), desta Capital, nomeando-se o signatário para a função de 
Síndico, com posse no dia 2510611997 (documento 02). 

' 	 r 

a Dessarte, no trintídio legal, contados da data do seu 
compromisso (artigo, 47, da Lei 6.024, de 1310311974), requer a substitui ção 
processual do Ministério Público pelo SÍNDICO DA MASSA FALIDA DE 
BANCO ROSA S/A., procedendo-se às devidas anotações. 

G 

Após, outrossim, requer vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) 
dias, para ciência do processado e adoção das medidas necessárias à defesa 
dos interesses dw Falida. 
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Finalmente,' para ! o recebimento das intimações rcré.Nta -E. •  ,  
Câmara, indica o endereço) da Rua da Quitanda, 19, 9 0  andar, Centro, nesta 
cidade (telefone: 2242313):  

i / 	 vAMlie r ~ 
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•'° '' P. deferimento. 
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i  r „ .1. Rio de Janeiro, 04 de julho de 1997. 
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DICO, DA MASSA FA IDA D  

	

_ 	 BANCO ROSA S/A  
tonio Roberto Nóbrega Telles de Menezes 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RJ 
DIVISAO DE CERTIDÕES E TRASLADOS 

Certifico, nos termos da Reselucão 01191. que a presente 
côpia foi extraída de procet ~ o em curso perante este 

Tribunal de Ju°.' , c.a. 

28 JPN Eme  

luar-! 	 __,ú 
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_ O  
TERMO DE COMPROMISSO 	 °o ~~ ..• 	~̀ • 

I 	
X10 

FALÊNCIA DE BANCO ROSA S/A 

Aos vinte e cinco dias do mês de junho de 1997, 
nesga Cidade do Ria de janeiro , Capital do Estado do Rio de 
..laneiro,no cartório da bá Vara de Falências e Concordatas, 
compareceu ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES , Liqui-
dante Extra -Judicial nomeado pelo Banca Central do Brasil, e 
disse que, pela presente Termo, se comprometia como de fato, 
se compromete , a bem e fielmente exercer o cargo de Síndico 
cala Falência de BANCO ROSA S/A, assumindo todas as responsabi- 
]idacles ao mesmo inerente , tudo na forrn~ da 	como assim o 
disse , dou  fé  e lavrei este Termo. Eu„4srcu+ 	Ramilda F.Sil- 
vá) Aux. Jud.,datilografei.E eu, 	 (Paulo Gracindo 
I:1 6nce Leão)Escrivão Titular, o subescrevo. 
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NLO ROBERTO NOBREGA TELLEV DE MENEZES. 
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r 	 TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RJ 	--- 
DIVISÃO DE CERrIDOES E TRASLADOS 

Certifico, nos termos da Resclução 01 /91. que a pre en 
cópia foi extraída de processo em curso perante este 

Tribunal de Jus*ica,' 

Em, 281JUi' 	1 	_. 
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DIREìO 	ISAO 
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Nesta data  façp  estes  oito ao  Sr., ~I Desembargador 0,õtovL 
ç Èn, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RJ 

DIVISÃO DE CERTIDÕES E TRASLADOS 
Certifico, nos termos da Resolução 01 /91. que a presentõ, 

cópia foi extraída dF processo em curso perante esta 
Tribunal de Jus''-ca, 

28 JUN 
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1 TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RJ 
DIVISÃO DE CERTIDÕES E TRASLADOS 

Çertifico, nos termos (Ia Reso!uCio 01/91, que apresõ-nW'
.  

CÔ21a foi extraída CP P.Mr'es-O em curso perante es Tribunal de Ju ~ l; ,.j, 

28 ~UN Em, 	 4 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO I~ 1 	a 	,1 
~ 	

STÁ, 1)O DO RIO DE 
,+ 	 - 

I  

•~ 	I 	E 	Í 	 '' 	's 	 r • i 	 Ccr,L.c 

LIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Câmara Cível 
)elação Cível d 3456/9 
)elantes : Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros 	' 
)elado:"' Ministério Público 

.I 

\ G11iV~~ 	~ cal 

I• 	 999 

. 	>ff 

j~ 

5 
, • 	I! 	, 

1 

. Exmo . Sr. Desembargador Relator, 	 . I 
i 

1. Nada a opor ao requerido a f, 692 /693 pelo 
Síndico da Massa Falida do Banco Rosa S/A, efetuando -se a substituição 

~ Iprocessual ali pleiteada , fazendo-se as devidas anotações na distribuição e 
j'na folha de capa , mas mantendo-se a intervenção do Ministério Público, 
como fiscal da aplicação da lei , ante o interesse da Massa Falida. 

2. Requeiro sejam intimados disso vs 
apelantes, para os fins legais. 

3. Requeiro se dê vista dos autos ' à Massa 
Falida, ' como pleiteia a f. 692, no final , determinando-se, nessa 
oportunidade, que seu Síndico junte cópia da sentença que decretou 

,

a 
falência do Banco Rosa S/A e, já havendo , do auto de arrecadação. 

I 

	

1 	 4. 	Reitero , por fim, o parecer de f. 6891690 e, 
com ele, a promoção de f. 5911595, pelo improvimento do recurso. 

	

I 	 II 

: r 

, Rio de Janeiro 3 de setembro de 1997. 
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TRIBUNAL DE jUSTICA - RJ F 	c'LADOS 

DIVISÃO D E CERTIC _
" 
	TRA.~ 

que  a presente .
0 1 11 ,,ã o  C.?  , ?  1 . , CíEI PR ,~ 	 ~(3nte este 

Certi ficO,  nc) 5 	 cul50 , Ia  foi extraí a 

Iribunal d 3  
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ESTADO DO RIO DE JAN_~ 1` 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL W:  

11 RCIÁ)R`k CrlítiARA 
11'1 it,rl{, Ai > (:l VEL 1\10  3.461) 7 	 CAPITAL 

1111ljantos : Imiz Antonco Zr eira ele Can'alho e outros 

1~ L'l<iiC3r 	i?t,5. iS% ái í~5ié ~`ïa i•f~ 

~ o 

~o~ toJ°ç 
 

L>tQ>< fi)AÇÂ0 	ExTRA<RWICIAL. 
MEDIDA 	CAI i1ELAR.AIMESTO. 
FAI,ÊNCLAX. 

i 

Ì~ 

i 

Incensurável sc apresenta a decisão 
pi-olatada em medida cauiclar de arresto.. em 
l;ioccdimeiti,o ele liquidação exirttjudíei.ail, por 
revc4tir -se erra atacdidit ele prudência, visto 
írafar-se ec;nio preventiva inseria na 
probabilidade de fLlttíra exectição, com vistas 
a salvaguardar a economia popular e garantir 
indenização tarar prejuízos causados :Tos 
..redores da instituição erra liquidação. 

VísIos,  relatc-idos e discutidos estes autos ele Apelação Cível 
n° 3.456/97, cla 6' Vara de Falências e Concordatas, Comarca da .  
c~ag~ ital, e nl chie são Apelantes Luiz Avitoracoí diei ra de Carvalho e 
onfros e Anelado, o Síndico das Massa Falida cie Banco Rosa S/A. 

l~ dorc<am os Jescmbarf adores da Terceira Câmara Cível 
do Tribunal ele Justiça elo• Rica de Janeiro, à unanimidade, em negar 
pi -<,virrientc> ao recurso. 

Relatório ele fls. 728, que integra o presente. 

Tenho que. os recursos não merecem prosperar. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RJ 
DIVISÃO DE CERrinuõ ~ S E TRASLADOS 

Certifico, nos terrnos ca 1. - 'u-U t ;i` ~ I. que apresen 
06 ia foi extraída de r-, ,:<- o em curso perante est% 

Tribunal d3  
. 	 d- 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

~...~ ,,..,, _ >•Rnmm ♦ VCr!•_Axae do Fjrs  

Pi 	< o 	
C~ 

Apelação Civel ii" 3.456/97  

lr. ~ x#liirin:i:lc) insurgem-se cus Apelantes contra a sentença 
(li: lis. 4`8'193_ que tornou delïnifiv, z li i~~ IriCir Cnt~3Q concedida na 
#uctlit.la eiuielar de M -resto agit;ida pela Ministério PÓblìeo em face ele 
Í,stir ; áéiErBPllár ~riLlsraP ?` . `iE!` :i ~~p43~ Cái!rios A icrto Ele 8~4,1 Vilar, 
t`.tritas ..gEt•á r10 (14,t Rocha, €:111-1os IN-1.1(aricio Chives Vidra e Roberto 
Ca#f#C'V!#le .Ro2éx1)), 	 Clt) Ratico Rosa VA., então 

cm h(-a 31ía n() c,01-Uud Íc#.al, l)C2,St'.g#.i## i(-) a #-ei'oí - íiia, d(-) decisinu. 

1S11i+11~ i 2i iili - ú--  i ~ —p—  C 	 # 	~ •~ •n' " h  ®i 	 zt 	ï 	ì 	 :iau1"lzìlif.ï. C)íì Sv4T)iisf ~.S~ o 
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M,'Ibliça) (11011-0C4,átiço, a,1ti rart)eì ietl#i:;íi1S do p rilzieit'C) e seguIido 
J; pel antera. -notieni ser fissim <`ìl7Tili2idas - 

- %i yrPtt'rtl+~ ti 1'Y j'+:'titt i; (lil: tirü+. ~.r, CORI1A li.3icionais, não dando 
414i}11 1 13í114C'i(1 í1f,3  'i#Y.l'{tL+ ipit•.t:.i.nl ~ lE<(ií4t" ; 11c8p11 a apliuIção 

'. i' -• :ìïl. '< 11, %ii' 	i'..' 	4i'5t lit-r_4 f•ìcU, 131+) entrando a fundo 
rli: e'}:$"t 334:: {jt ! tt''rti ~i3_ •iC. {fki•.3ilt',;; l3ü COnrestaçâo; 

a ac alar... £ à 4nque:srionabilidisde. do Banco Céntral, 
c. 
i4.)i444 't1.t4iCi.4ity .iìi&ltjiit;r ilfgilìt tio lyi?iiei-  1.;X4:'•,C;IItiVO p<xíelá 
sub31ituir--c ao .ludicíàrio; 

- 0 Banco Rosa não deu o chamado "rombo da praça" e 
que cobra Cal juízo do gru} ) AJaiá* Veiga a dívida igual 
ao passivo descoberto; 

- st, depois do iérniiiiio tia liquidação extrajudicial e 
falência é que se. tem condição de conhecer o passivo da 
ins ituição iiiiwic-eira ú ensgi;tr 1 reslx)wabiiidade dos 

rdininis tnadoirs; 
a lei iio  6.02 174 t)testinte o dolo ou a culIxi afites de 

indiC3r o 'raloI d0 Já-lio e o nino dos CIe+dores e demais 
preiu;licadug e a prolxNgitura +311 Ação de Responsabilidade 
Civil gelo lUinistério Niblico, e(plivale a reconhecer a 
Resl~sabilidade 0 ietiva, o que não é admitido no direito 
brasileiro; 

- o Nfinistér)o Público é 131731 iliSotuição e, portanto, não 
lxxie ser compelido por legislação inconstitucional a 
proa-der em desconfvrrrridade com o direito, correntio o 
risco de ser julgado carecedor do direito de ação, como 
tinubéiii, irão deveria ter requérido o im -esto para fins de 
peliliora de bens que são numifestainente impenhoráveis; 

- o arresto para fins de penhora, portas a dentro, constitui 
violência e. diligência adrederriente preparada para ferir os 
Apelantes. A abertura de inquérito era fotahneufL 
pertinente; 

Renat a/ W intexto\Rec^&\Embugos-BRma 
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- quando da ligwdação extrajudicial do Banco Econômico 
e Nacional são t,tnl ~ c os áei; udus apculfados, inflito embora 
ov n51111 ,̂ % tenham sido (ontt ~mvadus. 

E :15 t:'recir0 . quaïl0 t f(uinio Apel.anies. 

- o art. 45 da Lei n" 6.0'14174 admite a possibilidade de 
arresto de liais que "não tenham sido atingidos pela 
iudisímuibili ade previsui no ari. 16, gttaxitos bastem para a 
efetivação da responsabilidade; 

- o arresto pt-srtas a dentro cansou-lhes humilhação e 
ver};(miha e se. os lwns j,i estavaiu iudislx-vltveis 1x3r fòrçli da 
(It..cretsaçáo da liquiclaç3o extrajudicial, ele se tornou 
úridicaulcilté mipossive , necessitando a decisão de 
ilnetliaia  

O Jnzsl(.i:;77s ;tento atualtia mput—a 1. lei W' r.024n ,t, 
franic a in+71)ses-vâneFa nos prin('7pixx1 cons ii7irionai3; 

hunVe Mmrwt ao; í3i7aía1±1(yy c(>nslttucioliais 
i 	 ~ 

lema,' ;  pontue o 13anco t,(:ntral -não 
t>R le e-olix ,;7t' it,tlicx. ,nívei,c .,i bens de Tinia lx'moa 5e111 

(571t'1  i.i' 

alo direito a iniagen:4 porque com a decretação da 
liquidação, surge para os diretores envolvidos a pecha de 
desonestidade, serei sequer llies ser deferida ampla defesa e 
o direito ao contraditório; 

- ao direito de propriedade, quando a sentença determinou 
a indisporábilidade de ,eus (bens) a posterior arresto dos 
mesmos; 

- .não é lx-mivel a couvetsão da indisponibiiidade eru 
arresto e este não pode ser -decretado, quando ausentes os 
pressupostos Úidispensáveis à efetivação; 

- não h<à prova de divida líquida e tenta, 
- os apelantes eram diretores empregados, não tendo 

ficado comprovado que agiram com dolo ou culpa, tanto 
assim, que figuram na relação de credores trabalhistas da 
iustit?ti7~~o; 

- o arresto nato pede atingir os ï.,ens de familia. 

Eni verdade, causo se verifica, todas as questões postas pelos 
Apelantes, praticamente são as mesmas colocadas por ocasião da apresentação 
das respectivas peças cie resistência, e que foram respondidas,de forma. 
completa, na sentença ora hostilizada. 

Renata/ Wintexto\Rccunoa\Embugoa-BR~ 
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Assini e que, 	 ao claque #Pito 8 Le i n° 6.024/74, que 
não teria Sido recepiMinada peia ConsíitulcãCl de 1983, sere qualquer 
Imi, :uxiáxIia. Tanto e: gero quc tcn. ~i ,  alalictl(Ia, inclusive pelos Tribunais 
1ul}i riclres. f 1 i .t.2 de, (lue. rei'-t ida Lei 1' rat editada tu} pe.riodo do governo 
miliiair Crn rradat a (i f~ìaalati}Cizat, quauito à suai legalidade. Além do que, a 
preteris io ca.utelar permitida peio art. 45, da. Lei n°  6.024/74, tem por objetivo, 
a peiaa,,.s, aissegituar À eficácia à ação principal, que é a lio art. 46, ela referida- lei, 
ou seja, "a. finalidade- da medida cattie.lar é gai.r.antir a utilidade e eficácia cia 
iìlìurat iIr(.staçaic, jtu lsd i ci{Irlat.l", 

 

cotão já decidiu o T R, por sua 5' Turma, rio 
1Wn )9.744ç: - C't , de chie ksi Rel. o M-M. José Delgado. 'ia Ticotônio Negrão, 
Cód. Proc- Civ11, 2( ~' e i., 199-5 P. Ó2 ). 

Dai 13r21(11IC, C011i0 restou posto, a discussão a respeito cia 
ir11;{fli ttt lj(:j( ~ tía j ftíF tlil: de ceitav, disposições (ha- eltada. I.,e i. Ii' 6.024/74, chie o 
tltr l:tt:ír.- - 11 unhi ;+sìi: t?:'i drt íci 5wile ria  t?ircl) ltt t' ~?jt{:laii ;  iÉ.:{l{rti titt!S ril)jC•ltv(,)8 

ttrcc,ípy 14-S de tiiríc_eN—, > K. 'cl11M11.1. 
. 	 . 

(l•' i;eyttlll7t d;tde (l£  P ,  de Iiltrir ~:terratl 17alirí a It`il y  

• t'.r 1'.í+'i   ' 	~ . 1. .ç.f  Ì ~
..  .•..\lf  , Y( e ,l tri 3I  

 
	J

1.'
Li!1 til  (tc (  :ricl l. 	a/  l  eV,  !  óS, 	 o

l 	fo i-1m4  tl Mo 
 

ao, 15,  cia Lei. 6,()? , 'r,. ' 7 1, omo pcimissivo legül autorizativo da propositura da 
inedidai c;ilutelair, at ttrr tiv frmpo, suste Irta a derrogação do referido art. 45, pela 
t'(iiì:di-tïiição de 1 988 (aIt. I 2 9, X) e Correlaciona o art. 3°, do Cód. de Proc. 
t-`i, il com essa noima constitucional, que veda a representação judicial e a 
ColICultoria jtiridica de entid.ides públicas. Dessa forina ;  corno argumentado pelo 
repiesenta ate do MinistálIh Niblico nioriocriatico, ao valer-se da legitimação 
exIliaclidinária. ctue Ilie confere {i  art. 45, ela. Lei n° 6.024/74, o Ministério Público 
¢aÉtlar c(jm(2 substituto I?r(}c.(ssrla2l na ciciésat elos iriteresses homogéneos 
prejudicados coni a (icereta,:lã.o da Iigrllilâç o extrajudicial. Na hipótese, a 
respaaidaì2' essa wIla cão está o coriti do rio art. 6% da norma processual civil. 

Pórtatitci., dt,jvida 112e.\iste a respeito (ia legitimidade do atuar do Ministério 
P ctilreta. 

No tocaante aos demais tatos colocados nas razões recursais, as 
lnesr> íN sem sombra de dúvidats, restaram com sobrais, respondidas, tanto por 
:)"9013'• `la r- a' pOSt" "• ppç-- ' I£ l:lO ~Iu£IOS gtj`11It') por OC3a' i i0 da p "Oi9ç if2 eles 	̂ 
lgk%-Noanaü ii ^stiil ;(1 i, 111A iv.} por (1 Cie i[ltegral2l (} ()relente, ria tOrII2a d0 
perintSSiv 0 I-egimen tall 

Rmatd W intcxto\Rcc~s\Embwgos.D Rwa 
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á' 	~ 

\pe;l,10m E.i ;'eI n° 3.456/97 - (' 

{€i ânio ?ì Ri ? iï fl confusa-o entre arrosto e indisponibi lidade de 
=.iIntilti à i€tistre €'ritrnoiora dia justiça, lern suas;; razões de fis. 59:3/594, 

;?U fi;pofiat•SC que irlCll`;t7:7tlt€31€1C €;ia:: ~7CIì!._. C€IY. 1'C':';€ei(ti ;3 1lif;dKlB de cunho 

€ Ttlllí'":.tiü41 v.. 	
' 1`.11( lti<'UÜ;I t€üC% ;3 .11 fi. •n) U4, 	i4r2.... l 	t71.í:(aiC 11 tit'' tC-ia . 1 Ori ~ttl.t0, 

• 

o 

d!`stttir%is e ltiConf1111(€i eis. Isto, imito til.) fine diz rOspeito ao seu 

i ïliTtCl tcRìT)€)t rII, e 	 ~rt~âBA,€ 	ij 	 ï ~ t 	, . 	t  

*Para a decretação da indisponibilidade, não é 

tomada qualquer deci3ã} no inqul'.flta, já que decorre 
do ato flue decretar a .inteiveiição, servindo o inguérito 
ftiN luxa para 'w14lirovar ducurifenialnmente quais foram 
as pcssoas n ri. irais que integraram o quadro de 
dirigentes da sociedade nos illtimos doze ineses 

alitt Y~ ;to àtíi .lf tei'1'LItL'.it?3'?íStft, enquanto que o 
a(fe810 amihe a. I•:>itUì O:; a,flitrtistradOrll que nos 

tilíì13_1as ellít':> . aul icillUcil) gerif ) a empresa 
titliiidatida e 0111 im..ios peliudos dC 	ti lin sido 
-31;uriuk+ préjuiza. 

0 ai li7, no enso .oferte, é unia providência 
autõnoma detenuiiiada por lei, cuja legitimidade é 
atribuída ao Ministério Público Estadual, nada tendo 
eia couitim com a indispoiiibilidade, a nálo ser quanto 
a ieiutx)raíría ítitíxlssibílidade de dísposíção dos bens 
por seu titular, visando garantir ulterior indenização 
IW prejuízos causadas, especiAluleute a C.Mé10 es 
específicos e a economia popular. 1 

Os bens arrestados sequer são necessariamente 
apenas os que foram tonvidos indisponíveis, muito 
pela wiarínio, o arresto atinge, além desses, todos os 
outros - inclusive -, visa a localização de bens .tino 
conhecidos ou relacionados no inquérito. 

Por outro lado, o arresto previsto na lei n° 5.024 
de 1971 que, de modo especial dispõe sobre a 
intervenção e liquidação extrajudicial de instituições 
finau eiras, uri tratamento diferente daquele 
procedimento cautelar especifico dos arts. 813 e 
seguintes do CPC, a começar pela dispensada prova 
literal de G1í%~da liquida e certa, bastando para ele ser 
deferido a conclusão do inquérito do Banco Central 
no sentido de existência de prejuízos para clientes da 
instituição. n arresto • da lei especial de r 
obrigatório, tem ob'ietivos maiores (pie ai 
previstos nos íncisos do art. 813 do CPC. 
g:uiriiecer o liquidante extrajudicial de meios 

Renataf W inte )ao\Re curaoa +Embwgoa-BRma 
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Apelação C,ivel d 3.456197 - 

,o~t\6*~gE~rsa .  
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115 	T 

C13 
t 

fé 	ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
4 ~ + 	PODER JUDICIÁRIO p 

.d 

Mr 	TRIBUNAL DE  JUSTIÇA ~o°~~~°~ 

.b0 

t~
h 

b` , 	 ~° rL3S7iïCti i!S C'íii.hú.~t~S que CUIi11- ar.liff na i30nestidade 
J 	Qe  lias 111sriluições línalicedras. A ele não se a plica, 

ucaf.uie, o li ,51105f0 no sul. 808 dto Urtatuto 
Pr(cessual, ucas, :+n1i, a regra do Igirágraf) íinico do 
1111-  46 (la Lei Especial." 

do 

• I' O 

It 

i ;1111 cluit(}, a cautela i, tia h i T()tes.e, de :i("Ï ente iC1íGa coni ) 

•à%.fida m-eventiva a ser inserida, ila rìrobal -mlÍdCade de fimura execução. 

i CM v l'Clé1r e, L?ilil? s,11V rmt?,11-AS) í) át s? Lt c 0,011() 1  12  POrL11:11• ct (7c rruitia de 
• -u ;•r.a .'i 	 »o' . s s 	tir 1k.  -,ie 	- c. •r. í lr •- ti  1úsi 	ter 	♦ ' 	s i(I(t., 1<..{ ;;;.ti? I)€)r I„ ti.~tu Àr Cls i!4 ?I1 ~ t1a .i; :eC},s l•: ,._1t }15.., Clee 	II t ,tItGI (DGa ã:I>I 

ÌÌift?lCt.24•;.11.7, ti(i 12i() ii.1 G`ì17 ~~ 1.:1f~ . !'~ tilltt-(i e "geei', Cl"tC os :' pelal-ites p  G{)121:7 

i)tiil aecnil:ado no llarecer da douta Procuradoria., tíver•aiu Certa 
tilflet lm14- Imi-a alinharem argumentos contra a prudência de que se 

koie- dt IIledí(.Isl, t.)ZII porque as ra,Z.ões dos recursos I1ão p
o
ssuírem o 

C011t#£i4) de iLlí ,dir ti bem lançada, t,epita-se, senttrtllt;a e d írecioliadaS 
Wíltrf•1 <i illC iil,l. (. e 5{'f [i il C allsar (:lu:il(lücr• abalE), 

1+>t'IIi1í, t:iliiN-Ji 7 ma ÓlIca deste lWL17tor, Ineclisur vel Sim 
:t111C.St-11k1 1;c1sli1ir_:ida, prolaL!da em medida cautelas de arresto, em 
W -1){ Ctllini-nio de 11(li.Sitiiit,ão 1 .Muljì.i(ll(dri.l., por revestir-se ern medida de 
[%i til t:ticla, \,Mo 1Iaílil-.;C CoriÍo f?Severif.iva inserta tia t_ ~robiIbllidade de futura 

. 	 1 
i- :;•;.i'i1 ~= :it'1, t'OM viSfCii ti. iílltfl ;(Iiil(l ~ d a CCO11(1Lma- poliumi -  L ,x,.CiiCiilr' 1tI(#['SIIzi.çao 
1'.i'•i { fOS Ci111si(tl(is ao s Ca-dows da 'nsflltl'ç-61U em I((fi11(1íSLíSO. de, sorte 3 
ríle jeCCV ll}(egr li Comillstlação ,  

Por faís i~fsnslI(iiff2 :1 CS. Voto náo sem -fido de ìlCí-Tnr provil-pent0 ao 

liitl de Janeiro, 17 de fè eielro de 1098. 

Des. F reiraa t'trallo 
	

Presidente 

1 
Des Oscar, ' vare 
	

Relator 

RenstatWintexto\Rccutsos ,Fmbugos-BRasa 



G 

• 

1 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RJ 
DIVISAO DE CERTIDõES E TRASLADOS 

Certifico, nos termos da Resolução 01191. que a presenté 
côpia fel extraída de ufoo<'s=o em curso perante este 

Tribunal de Jus!:ca, 

Em, 28/VM  

DIRETOR 	 O 

Matt 	__- ..---- 

• 

é, 



. ~ _.......... r..•rsiT7T7 .- lt•.il1TTA Vri T ~ S 	 - _ ~~Qs QO 

~ 	 O \ 

O 	 O 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

C E R T I U ã  Q 

PUBLICACÃO DE ACORDM 

Certifiç.p qe foi publicadoo —  Diário Oficial de 
Ifi_, às flIl,,s._ •_ 	_ a conclusão de 

acórdão de fls. _ 3 ~iL~~__• 

0 referi é ver ade e dou fé. 
Rio ,—j~_--/— ~9_/_q?, 
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,1 9 B d,, .A T A n 1^1 

Nesta data iunto aos autos 0. 	ÇCkJ- _ 

Em, 	de 	 de 19 	_ 

• i; 

;1~ IIh 

I 	'1 

7535-651-0291 
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I 
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Luciano Vitor Engholm Cardoso 
Maria Lucia de Araujo Cintra 
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ERMO. SR. DÉSEMBARGADOR DR. OSCAR SILVARES, RELATOR DA 

APELAÇÃO CÍVEL no 97.001.03456, DA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL - 

COMARCA DA CAPITAL 

f.J  ^ 	CD 
C25 	ri] 

Apelantes: 	Luiz Antonio Vieira de Carvalho, Carlos Alberto dadlochà)e Carlos 

C)  Nlauricio Chaves Vilela 	 s 

Apelado : 	Ministério Público 	 rn 
M 0 Q ~ > 

Ação: 	Medida Cautelar de Arresto 
o~ 

Juizo : 	6' Vara de Falências e Concordatas 	w. M 0 c C~ rta 

N 0Ó 

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO, CARLOS ALBERTO 

DA ROCHA e CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA, já qualificados nos 

autos da Medida Cautelar de Arresto, que contra eles e outros, lhes move o Ministério 

Público, vêm, por seus procuradores, tendo em vista o acórdão de fls. 731 a 736, com 

fundamento nos art. 535, inciso II e art. 536, ambos do Código de Processo Civil, 

interpor os presentes EMBARGOS DE DECLARACÃO, e o fazem de acordo com as 

seguintes razões de fato e de direito: 

DA TEMPESTIVIDADE 

1. 	O presente RECURSO é tempestivo pois o prazo para recorrer iniciou-se 

em 16/03/98 (segunda-feira) e, por terem os Réus procuradores distintos, conta-se o 

• e 

prazo em dobro (art. 191 do CPC), encerrando-se em 25/03/98. 
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DIVISAO DE CERTIDÔES E TRASLADOS 
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CARVALHOSA, EIZIRIK e MOTTA VEIGA 	2 
ADVOGADOS  

3 6
~ .~,

e  a* .c. 4 4 

. õ  

DAS RAZOES DO PRESENTE RECURSO  

2. 	É possível a interposição de Embargos de Declaração, a teor do disposto 

no inciso II do art. 535 do CPC, acima citado, quando no acórdão houver omissão de 

ponto sobre o qual o Tribunal devia pronunciar-se. Com  efeito, na hipótese dos autos 

tal circunstância se manifestou. 

.Í 

~ I  

4 I' 
I;II, X11  

I' 

i 

3. A omissão é manifesta quando se verifica, no presente processo, a luta 

dos Apelantes em ver seus "bens de família" liberados do arresto determinado pelo D. 

Juiz de V Instância, ao arrepio da proteção legal prevista nos artigos 1° e 2° da Lei n° 

8.009/90. Porém, esta E. Câmara não se pronunciou sobre esta questão. . 

4. O Relatório do Exmo. Sr. Desembargador Relator, parte integrante do 

acórdão ora embargado, chega a fazer referência a' esta alegação, às fls. 733: 

'E os terceiro, quarto e quinto Apelantes[ alegam em suas razões de 

apelação quej: 

- o arresto não pode atingir os bens de família. " 

todavia, esta é a única referência encontrada em todo o acórdão. Repita-se, não houve 

pronunciamento dos E. Julgadores sobre a alegação de que os bens de família não 

podem ser arrestados - alegação esta constante da defesa e da apelação apresentadas 

pelos ora Embargantes - posto que estão protegidos da penhora pela Lei 8.609190. 

5. Ora, se o próprio Exmo. Sr. Desembargador Relator alega que a decisão 

de 1° grau é incensurável, 

".... por revestir-se em medida de prudência,  visto tratar-se como preventiva  

inserta na probabilidade de futura execução,  com vistas a salvaguardar a 

economia popular e garantir indenização por prejuízos causados aos 

credores da instituição em liquidação, de sorte a merecer integral 

confirmação. "(fls. 736)(grifamos) 
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então corrobora o entendimento dos Apelantes , de que a medida cautelar de arresto é 

uma preparação para uma futura penhora, numa fase de execução que poderá vir a 

ocorrer, conforme a melhor doutrina: 

" 	O arresto significa medida asseguratbria de apreensão de bens do 

devedor para garantia de futura execução. Neste diapasão, somente é 

possível o arresto de bens suscetíveis de penhora, vez que nesta é convolada. 

Os mesmos critérios que regem a penhora são aplicáveis ao arresto. 

- 	 Assim, são arrestáveis os bens (lato seasu) que são penhoráveis . "(Sérgio Seiii 

Shimura, "Arresto Cautelar" Ed. Revista dos Tribunais, 2 0 ed.. pag. 84185) 

• l i 
o 6. Se o arresto é preparação da penhora , e com isto concorda o Exmo. 

Sr. Desembargador Relator , como transcrito acima , então só poderão ser 

arrestados bens que poderão ser convolados em penhora . Logo, aqueles bens 

inseridos na categoria dos bens de família , na forma dos artigos P e 2° da Lei n° 

8.009/90, não podem ser arrestados , posto que  impenhoráveis  por força de lei. 

7. Todavia , esta E . Câmara não se pronunciou sobre o tema , ficando 

caracterizada a omissão que se pretende sanar com o presente recurso de 

Embargos de Declaração. 

8. Assim, esperam e requerem os Embargantes , sejam acolhidos os 

Embargos e sanada a omissão , como medida de justiça. 

Neste termos, 

P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 24 de março de 1998. 

$É~ RANDAO M TZ'- OAB/RJ 80.133 



i 

j bl„ I 	IiIIII ~I,II~ IAII 
CARVALROSA, EIZIRIK e MOTTA 'v l~E ►  

....,min ♦ >11l1C 	 ~~~~~_ i Ct C 

fl do 

V~ 7~1 

CAMPUTAU/  
1 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

11 1tf 1 11?A t M—IAtt : i.:t ML 
1 X113. fi?i':f `L N i' PEIL AÇ 0 C]VEI, N".4-56/97 
I uil ~ ;ufz~ltifc. 
	Luiz Anfomo Vieira. de Carvalho e outros 

1 nibar ; Ido 
	

Sirldico da Massa I-'alida do Banco l:osa.S/A. 
RekArr7r 
	

Des. €.)scatr silvares 

ErVIBARGOS DE, D.EfICLA.RAÇÃO. 
OM  SSÃO.1NOCO1 ltÊNCLÃ. 

Se no Acórdão Hostilizado inocorre 
omissão, de serem rejeitados os embargos. 

v' .tiAm;i  ï:;liltúdos e discutidos estes cautos de Embargos de 
tlï;ciar tçãr, interpostos na..Apei ação Cível n`` 3_156197, da 6' Vara ele Falêaa•.ias e 
1,031 OIìlls a, t,li) que >:ã<i K'mbargiantes Luiz Antonio Fieira ele Caarvalho e 
(Skie t os e 1 :a11lfttígado, aind íco aias Matssia Falida do Banco Rosa SIA.. 

Acoralana  os Desembargadores (Ia 'terceira Câmara Cível do 
fiÂmi)al de Jus(iç.a do Rio ele. Janeiro, à unanimidade, em rejeitar os embargos. 

.Assim decidem pesque Luiz. Auttonio Vieira de Carvalho e 
+ni(ros, v .rr1 de inferpot os presentes embargos de declaração ao Acórdão 
prola(ad o na Apelação Uive( ri" 3.156197, alegando ter ocorrido omissão no 
Acórdão de fls. 7311736, porque, não teria ocorrido prominciamento a respeito 
de ver seus "l)ens de fèimilía" liberados do arresto, determinado peio Juiz de I' 
1x151 1cia, ao arrepio da disposição prevista nos arts. P e 2a da Lei n° 8.009. Dai 
m embargos. 

Tenho que os embargos (levem ser rejeitados. 

úrocüiTe a adegada omissão. É que, couro restou posto no Acórdão 
f10511liz.ado, verbis: 
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"}✓m verdade, coma se verifica, 

todas as questões postos pelos Apelantes, 
so as, mesmas colocadas, por 

praticamente 
 

ocasião da apresentação das respectivas 

peças de resistência, e que foram 

~~ 1 	 respondidas, de forma completa, na sentença 

Í, 	
hostilizada_ .-. (omissis 

-No tocante aos demais fatos 
colocados nas razões recursais, as mesmas, 
sem sombra de dávidas, resta ram   c da  

i 	 sobras, respondidas, tanto p 
quanto ar 

resposta às peças de• bloqueios, q 	P 
ocasião do decisum Hostilizado, motivo por 
que integram o presente, na forma do 
permissi regimental." (fls. 733 e 734). 

• 	 mo omisso, assim se repo rtou o douto Juiz a 

fl, ~
LiLasjvamente ao fato dado co 

~ 	uu, cuja. argLrmentaÇão, restou acolhida, nb
tsorrna do  Permissivo regimental 

y 
(v.g. art. 93 § 4°, do Regimento Interno), tier 

Pór outro lado, a discussão a

Lei rf 8 .009  é respeito da aplicação da
autos. Note-s totalmente impertinente nestes 

que a lei inviabílíza a penhora dos bens 
elencndos, mas iaão'o arresto- 

ate (oo ~sbem até O arresto g 	permitindo a transformar-se em penhora, p 
futura expropriação. A discussão a respeito 

• 	 da possibilidade ou não da penhora e 
i' conseqüente 	expropriação 	

do 	bem 

interiormente arrest-ado dar-se-á em fase 
bem posterior ao arresto. O Juízo dever. 
conhecer da controvérsia na fase do art. 657 
do CPC e seu parágrafo único. Caberá ao 
devedor alegar e provar que o bem encontra .  

¡{ 	 se protegido peba. Lei n° 8.06919()". ( fls. 49 

c492). 
'i 

~ú 
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Divisão de Registros de Acórdãos 

CERTIDÃO 

Certifico que o(s) acórdão(s) de fls. 	~-a 1 a, 	3,G 	-7~51 qqr 

foi(ram) registrado(s) às fls. 	,2 S-  H J ! 	2 S Sv8 

do respectivo livro. 
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Nesta data recebi estes autos da(do) 
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Rio de Janeiro ,  

Divisão de Registro de Acórdãos 
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Flávia Weiner Parente Ghosn 
Marcus de Freitas Henriques 
Patrícia Pinheiro Machado 
Renata Brandão Moritz 
Roberta Nioac Prado 

Ariádna Bohomoletz Gaal 
Luciano Vitor Engholna Cardoso 
Maria Lucia de Araujo Cintra 
Norma Jonssen Parente 
Pedro Jair Battazza 
Rubens Cury 

Modesto Carvalhosa 
Nelson Eizirik 
Luis Ociavio da Motta Veiga 
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RIO DE 1ANEI2O 

Rua Araújo Porto Alegre, 70 gr. 1101 
CEP 20030-010 

Tel.: (021) 240.4724 
Fax.: (021) 262.7784 

e-mail: eizirik@ibm.net  

SÃO PAULO 
Rua José Maria Lisboa, 1139 

CEP 01423-001 
Tel.: (011) 883.5055 \ 282.8552 

Fax.: (0 11) 883.66 10 
c-mil: carvalhosa@sti.com.br  
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LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO, CARLOS 

ALBERTO DA ROCHA e CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA, já 

qualificados nos • autos da APELAÇÃO CÍVEL supra-citada, por seus 

procuradores, não se conformando, data venia, com os termos do r. acórdão de 

fls. 731/736, com fundamento no art. 105, III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal c/c os arts. 496, VI, e 541 do Código de Processo Civil, vêm interpor o 

presente 

RECURSO ESPECIAL 

fazendo-o de -acordo com as anexas razões que requerem sejam recebidas e 

encaminhadas ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Renata/ W intexto\Peti ção\Recapeci al-Rosa 

Apelação Cível n" 3456/97 

Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça 

Recorrentes: Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros 

Recorrido: Síndico da Massa Falida do Banco Rosa S/A 

K 	 r 
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Os Recorrentes requerem, ainda, a juntada do comprovante de 

recolhimento do preparo do recurso, consoante determina o art. 511 do Código 

de Processo Civil. s 
Pedem deferimento. 

Rio de Janeiro, em 25 de maio 'de 1998. 

ARIADNA B 	OLETZ GAAL - OAB/RJ 36.591 

Ç 
R NATA RANDAO MORITZ - AB/RJ 80.133 
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Recorrentes: LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO e outros 

Recorrido: MASSA FALIDA DO BANCO ROSA S/A 

RAZÕES DE RECURSO ESPECIAL 

Eméritos Julgadores: 

4 
~ 1 
	

I - DA TEMPESTIVIDADE 

I Í. 

1. O r. acórdão de fls. 743/745 que julgou os Embargos Declaratórios 

IE 
interpostos foi publicado no Diário Oficial de 08.05.98, sexta-feira, começando 

a fluir o prazo em data de  11.05.98 , segunda-feirrazo termina em data de 

09.06.98 , terça-feira, já que os Recorrentes têm procuradores distintos, contando- 

`- se o prazo em dobro. 

o 	 Tempestivo, portanto, o presente recurso. 

• 	II -DOS FATOS 

2. Em 03.03.95, por ato do Presidente do Banco Central, foi decretada 

a liquidação extrajudicial do Banco Rosa S.A., com base no art. 15, "I" da Lei 

6.024/74. Conforme determina esta Lei, em seus arts. 41 e seguintes, foi 

designada, imediatamente a seguir, uma Comissão de Inquérito para apurar 

possíveis irregularidades na referida instituição financeira. 

3. Ao encerrar seu trabalho, concluiu a' referida Comissão pela 

responsabilização dos Recorrentes, dentre outros administradores, pela prática de 
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,fitos irregulares descritos no relatório final e na conclusão da apuração do 

inquérito (ambos anexados aos autos às fls. 07/44). 

4. Foi dada ciência do referido relatório ao MP, para que tomasse as 

medidas judiciais cabíveis, quais sejam, aquelas pertinentes ao arresto dos bens 

dos administradores envolvidos que não tinham sido atingidos pela 

indisponibilidade prevista no art. 36 da Lei 6.024, bem como, à competente ação 

de responsabilidade civil, conforme art. 46 do mesmo diploma legal. 

5. Em observância às disposições contidas no .art. 45 da Lei 6.024/74, 

foi determinado por este Juízo, a requerimento do Ministério Público, o arresto 

de todos os bens ' de propriedade dos Recorrentes, em decorrência de sua 

condição de ex-administradores do BANCO ROSA, em liquidação extrajudicial. 

n 
u 

6. Tal decisão foi proferida em 17 de outubro de 1995, sem audiência 

da parte contrária, autorizando o arresto portas a dentro fora do horário de 

expediente forense, com cláusula de arrombamento e utilização de reforço 

policial, se necessário. 

I 7. Após o regular processamento do feito e a apresentação das defesas, 
I 

o D. Juiz de la instância proferiu sentença tornando definitiva a liminar 

concedida mantendo o arresto sobre todos os bens dos Réus à exceç ão  do 

arresto sobre as contas bancárias, que foram liberadas. 

8. No caso dos Recorrentes, os bens objeto de arresto pelo Juizo são 

C 	aqueles denominados "betes de família", protegidos pela Lei n° 8.009/90. 

9. Contra esta sentença interpuseram os Recorrentes o competente e 

próprio Recurso de Apelação, no qual dentre outros argumentos, alegaram que 
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seus bens não poderiam ser arrestados, por estarem protegidos, repita-se, pela 

Lei n° 8.009/90. 

r 

10. 	A Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado 

do Rio de Janeiro, por unanimidade, negou provimento ao Recurso, confirmando 

a decisão do Juiz de 1° grau, contudo sem se manifestar sobre a questão do 

arresto recair sobre bens que se enquadram entre aqueles definidos por lei como 

"bei:s de família", ao arrepio da Legislação Federal vigente no país. 

w 
H. 	Em virtude da omissão ' contida no acórdão de fls. 731/736 e 

visando, ainda, 	o prequestionamento expresso dos dispositivos legais, 
I 
yy' 	interpuseram os Recorrentes os Embargos de Declaração de fls. 738/740, os 
I 

quais foram rejeitados, restando mantido o acórdão de fls. 731/736. 

. 	12. 	É contra este acórdão que se recorre: 

III - DO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL 

0 

13. Segundo o que dispõe o art. 105, I11, alínea "a" da Constituição 

Federal, é cabível o Recurso Especial quando a decisão recorrida contrariar 

tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência. De acordo, ainda, à alínea "c" do 

citado dispositiva constitucional, é cabível o Recurso Especial quando a decisão 

recorrida der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro 

tribunal. O Código de Processo Civil, em seus arts. 496, VI e 541, está a prever e 

regulamentar o Recurso Especial. 

14. Na espécie, são claras e cristalinas tanto a negativa de vigência ao 

disposto nos arts. 458, II e 535 do Código de Processo Civil e no art . 1" da Lei 
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a do L., 
$a 

W 8.009190, bem como a divergência jurisprudencial com acórdãos prox4.idos ~ d 

pclas Primeira, Terceira e Quarta Turmas deste EGRÉGIO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

IV - DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL COM 

FUNDAMENTO NO ART. 105, INCISO III, ALÍNEA "A" DA 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL DE 1988 

7i~¡
1  ü 

4 

o 

A) O ACÓRDÃO RECORRIDO NEGA -VIGÊNCIA AO ART. 535 E AO 

ART. 458, II DO C.P.C. 

15. Os Recorrentes interpuseram o Recurso de Apelação contra a 

decisão do Juiz de 1° grau que determinou o arresto dos bens de família sob a 
o 

alegação de que a Lei 8.009/90 protege tais bens da penhora em uma futura fase 

de execução. Segundo o D. Juiz, não cabe a alegação da Lei 8.009/90 em Medida 

Cautelar de Arresto, como nestes autos, mas tão somente em ação de execução. 

16. A Apelação foi distribuída à Terceira Câmara Cível e acordaram os 

Desembargadores, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, sem 

contudo discutir a questão do arresto dos bens de família alegada pelos 

Recorrentes na Contestação e na Apelação. 

17. O acórdão é omisso pois a E. Terceira Câmara não se 

pronunciou sobre este ponto crucial do processo , acima citado. 
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Para sanar esta omissão, foram interpostos os Em 

Declaração (fls. 738/740), a teor do disposto no inciso II do art. 53 

acima citado. Mas este Recurso também foi, à unanimidade, rejeitado. 

e 

1 
	19. 	Alegou o ilustre Desembargador Relator em seu voto (fls. 743/745) 

que a decisão do juiz de 1° grau foi plenamente acolhida pelo acórdão 

embargado (fls. 731/736), não havendo omissão a sanar. 

20. Ora, este segundo acórdão (fls. 743/745) persistiu na omissão, 

violando o artigo 458, II do Código de Processo Civil, pois são requisitos 

essenciais da sentença - ou acórdão - os fundamentos em que o juiz analisará as 

questões de fato e de direito e; neste caso, tais requisitos essenciais não foram 

cumpridos. Também negou vigência ao artigo 535 do mesmo diploma legal, pois 

	

t 
	não 	se manifestou sobre tese de direito que lhe foi devolvida através dos 

Embargos de Declaração, obstacularizando a abertura da via especial, tendo em 

	

~ E- 	vista que não foi suprido o requisito do prequestionamento. 

21. Assim, deve este Recúiso Especial ser acolhido para o fim de anular 

o acórdão de fls. 731/736 e para que outro acórdão seja proferido pelo 

O Tribunal de Origem , com o esclarecimento da questão sobre a 

impossibilidade de se arrestar "bens de família", em face da Lei n ° 8.009190. 

22. Este E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA já se manifestou, 

por diversas vezes, no sentido de dar provimento a Recursos Especiais para 

anular acórdãos proferidos em violação aos artigos 458, II e 535 do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que em tais circunstâncias o requisito do 

pre-questionatnento da matéria não teria sido cumprido. 

11 
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23. 	Veja-se o pronunciamento da Primeira Turma em caso semelhante: 

9 

"Recurso Especial n° 7.587-0-SP 

Relator: O Ministro Cesar Rocha 

Recorrente: Industrias Monsanto S/A z; 
Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 

Ementa: Processo Civil. Recurso Especial. Art. 535, 11 do CPC. Ataque a 

acórdão que rejeita embargos declaratórios. Omissão configurada. 1. Tendo 

o órgão julgador persistido na omissão, rejeitando os embargos 

declaratórios, correta a atitude da parte em veicular no recurso especial a 

ofensa às regras processuais pertinentes e não em insistir na violação aos 

preceitos legais relativos ao mérito da causa, sem que sobre eles tenha o 

órgão decisório emitido juizo explicito, inobstante a tanto tenha sido instado 

pela parte. 2 Violação ao art. 535,11 do CPC. 3. Recurso Provido. 

VOTO 

O L MO. SR MINISTRO CESAR ROCHA (Relator): O recurso merece ser 

provido. 

O Tribunal a quo, ao julgar a apelação, foi omisso por ter deixado de 

dizer qual a razão de o crédito pleiteado pelo recorrente ter sido limitado 

unicamente às matérias-primas importadas, deixando de fora as matérias-

primas nacionais. 

Lançados os declaratórios, a decisão ora atacada desprezou por 

inteiro o pedido da recorrente para que fosse preenchida a lacuna apontada. 

Ora, tendo o órgão julgador persistido na omissão, rejeitando os 

embargos, correta a atitude da parte em veicular no recurso especial a 

ofensa às regras processuais pertinentes e não em insistir na violação aos 

preceitos legais relativos ao mérito da causa, sem que sobre eles tenha o 

o 

a 
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v 

oiloti4C 
órgão decisório emitido juizo explicito, inobstante a tanto tenha sido instado 

pela parte. 

Em face disso, o decisum dos declaratórios feriu o inciso II, do art. 

535, do CPC, por ter omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o 

Tribunal. 

c • 
40 

Por isso mesmo, dou provimento ao recurso para que o Tribunal a quo 

supra a omissão apontada e dê o fundamento legal por ter limitado, o crédito i 
postulado pela recorrente, unicamente às matérias-primas importadas, 

deixando de fora as matérias-primas nacionais. " (Revista do Superior 

Tribunal de Justiça, vol. 56, Ano 6, pags. 1311132 - Anexo 1) 

nÍ 	 . 

24. 	Também a Quarta Turma se pronunciou no mesmo sentido, em duas 
i. 

i¡ 
ocasiões: 

"Recurso L'special n"99.797  - RS 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha 

Recorrentes: Nesia de Camargo Lisboa e outro 

Recorrido: Unibaneo União de Bancos Brasileiros S/A 

EMENTA: Processual Civil. Recurso, Especial. Embargos de Declaratórios. 

Ausência de fundamentação. Existência de omissão no acórdão. Arts. 458, 11 

e 535 do CPC. 

Quando o Tribunal a quo rejeita os embargos declaratórios, persistindo na 

omissão percebida em pronunciamentos anteriores, deixando de se 

pronunciar fundamentadamente sobre questões veiculadas pela parte, como 
b 

na hipótese, resulta ofensa aos arts. 458, 11 e 535 do Código de Processo 

Civil, devendo ser provido o especial que foi interposto com elegância da 

violação a tais dispositivos, devolvendo-se o processo à Corte de origem, a 

fim de que seja suprida a omissão apontada. 

Recurso Especial parcialmente provido. 
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(..)VOTO (..-) 

boTT  

Ora, tendo o órgão julgador persistido na omissão, correta se me 

afigura a atitude da parte em veicular no apelo nobre a ofensa às regras 
1 

processuais pertinentes, vale dizer, aos aris. 458, II e 535 do Código de 

Processo Civil, eis que a omissão, no caso, deveria.ter sido suprida, para 

que sejam devidamente atendidos tanto o requisito do prequestionamento, 

como a norma que exige que todas as decisões sejam fundamentadas. 
I 

• 	 Diante de tais pressupostos, dou provimento parcial ao recurso pelo 

que devolvo o processo ao Tribunal a quo afim  de que julgue novamente os 

embargos de declaração, (.). (Revista do Superior Tribunal de Justiça, vol. 

J 	 93, Ano 9, pags. 3231327 - Anexo 11) is 

È 	25. 	e novamente no Recurso Especial n° 67.514: 

"Recurso Especial n'67 514 - RJ 

Recorrente: Banco Sumitomo Brasileiro S/A 

Recorrido: Bancorp - Banco Comercial e de Investimentos S/A 

EMENTA: Processual Civil. Embargos de declaração. Decisão judicial. Não 

enfrentamento das questões postas. Art. 458-11, CPC. Due process of 1~. 

Recurso Provido. 

I - A motivação das decisões judiciais, elevada a cânone constitucional, 

apresenta-se como uma das características incisivas do processo 

contemporâneo, calçado no due process of La s, representando uma 

"garantia inerente ao estado de direito". 

11- A motivação das decisões judiciais reclama do órgão julgador, pena de 

nulidade, explicitação ftndamentada quanto aos temas suscitados, mesmo 
i 

que o seja em embargos declaratório, sendo insuficiente a simples afirmação 

de inexistir omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada. 
'i 
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111 - Em sede de apelo especial, indispensável o prequestionamento dos 

temas controvertidos no recurso, pelo que licita a interposição de embargos 

de declaração com tal finalidade. O tribunal, ao negar a manifestação sobre 

teses de direito, obstaculariza a abertura• da via especial tornando 

	

i 
	 necessária a anulação do acórdão para que o Colegiado enfrente a matéria, 

tendo em vista que não suprida a exigência do prequestionamento. 

(..:) (Revista do Superior Tribunal de Justiça, vol. 85, Ano 8, pags. 2741277 - 
4 

Anexo 111) 

26. Portanto, o Acórdão recorrido negou vigência aos arts. 458, II e 535 
i~ lllt 

(10 CPC, obstacularizando o prequestionamento necessário da matéria alegada, 

motivo pelo qual deve este Recurso Especial ser provido para anular a decisão do 

Tribunal de Origem e devolver a matéria para que seja devidamente apreciada e 

esclarecida. 

B) O AC9RDAO RECORRIDO NEGA VIGENCIA AO ART. 1 0  DA LEI 

8.009/90. 

o 
27. Caso esta EGRÉGIA CORTE entenda que a matéria restou 

1 	devidamente prequestionada no julgamento dos Embargos de Declaração 

interpostos, então certamente dará provimento a -este Recurso Especial para 

anular a decisão do Tribunal de Origem, tendo em 'vista que a mesma nega 

vigência ao art. 1° da Lei 8.009 e também contraria várias decisões deste 

EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, como se verá adiante. 

28. O acórdão recorrido manteve o arresto efetuado pelo Juiz de 1° 

instância ao arrepio da lei, atingindo as residências dos Recorrentes e todos 

os bens móveis nelas existentes, em total violação ao preceituado no art. 1° da 

Lei n° 8.009/90. 
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29. 	Determina a citada Lei, em seu art. 1°: 

"Art. P- - O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é 

impenhorável e não responderá por qualquer tipo de divida civil, comercial, 

fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou 

pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo na 

hipóteses previstas nesta Lei. 

parágrafo único - A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se 

assentam a construção, as plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e 

todos os equipamentos, inclusive os de isso profissional, ou móveis que 

guarnecem a casa, desde que quitados." 

30. A redação da Lei é clara e determina ainda, quais os bens que não 

estão sujeitos a regra do art. 1 0 : ' 

"Art.,.l°- Excluem-se da impenhorabilidade os veículos de transporte, obras 

de arte e adornos suntuosos." 

31. Apesar das disposições claras _dá...citada Lei, foi deferido, neste 

processo, o arresto "portas a dentro" nas residências dos Requerentes, conforme 

fls. 98, 102 e 108. 

32. Ora, arresto é providência preliminar à penhora., não se podendo 

penhorar, não há porque arrestar e com isso imobilizar o pequeno património dos 

Recorrentes. Pontes de Miranda bem expressou o que ora se aduz: 

!r; 
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"Para que sejam arrestáveis, é preciso q:ie bens possam, objetivamente, ser 

objeto de penhora. Não se pode arrestar o q:ie, nó momento de nascer a 

pretensão executiva, não podia ser penhorado. "("Cometários ao Código de 

Processo Civil", v. 111, ed. 1959, pág. 141) 

e no entanto , todos os bens arrestados não poderão ser objeto de penhora, já 

que estão protegidos pela Lei 8.009/90. Além do que são bens de inexpressivo 

valor econômico, tais como camas, mesas, cadeiras e eletro-domésticos, objetos 

simples e usados, que não garantiriam uma eventual indenização. Portanto, tal 

arresto é absolutamente desnecessário e vexatório. 

33. Esquecé-se o D. Magistrado de 1° grau que de nada serve arrestar 

bens que não poderão ser objeto de penhora no futuro, pois o arresto nada mais é 

do que medida cautelar que visa assegurar a viabilidade da ftttura penhora, 

conforme lição basilar do nosso direito: 

"Objeto do arresto são os bens Patrimoniais do devedor, móveis ou imóveis, 

desde que satisfeito o requisito da Penhorabilidade, porquanto seu rim é  

converter-se, posteriormente em penhora. 

Há um critério de verdadeira paridade entre o arresto e a penhora, pois o 

regime legal de ambos é o mesmo (art. 821). Assim, são arrestáveis todos os 

bens penhoráveis, pois o arresto não tem outra finalidade senão a de tornar 

viável uma futura penhora. 

Impõe-se, destarte, na execução do arresto, observar-se, com fidelidade, as 

distinções que a lei faz entre bens penhoráveis, bens relativamente 

impenhoráveis (art. 650) e bens absolutamente empenhoráveis (art. 649).( 

Humberto Theodoro Júnior, "Curso de Direito Processual Civil'; vol. II, 8° 

ed., pág. 441) (Grifo dos Recorrentes) ` 

34. Ora. se os bens arrestados nestes autos estão protegidos de 

constrição pelo an. 1: da Lei -11-  5.~ ;ty ~~~, ú 	c~-a 	- +~  esU 1 w`l,1Li 	'1 
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X. 

I ; 	Lei Federal. Assim, com base na alínea "a", do inciso III do art. 1 	da 
i 

Constituição Federal, deve o presente Recurso Especial ser provido para que seja° ~~°`~~@  

reformado o Acórdão recorrido. 

I 

V - DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL COM 

FUNDAMENTO NO ART. 105, INCISO III, ALÍNEA "C" DA 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL DE 1988 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

• 	;5. 	Além de ser cabível, com base na alínea "a" do inciso III do art. 105 

da Constituição Federal, o presente Recurso deve ser admitido tendo em vista 

I~  que o acórdão recorrido, ao adotar o entendimento do Juiz de 1° grau, diverge 

inteiramente de jurisprudência firmada por este E . SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA, hipótese prevista na alínea "c" do inciso III do citado artigo. 

r  

~i
36. 	O entendimento do Magistrado de 1° grau, acolhido pela E. Terceira 

Câmara no acórdão proferido nos Embargos de Declaração , é de que a discussão 

sobre a aplicação dá Lei 5.009/90 deve se dar apenas na fase de execução da 

dívida porventura existente. Transcreva-se: 
~i 

"Por outro lado, a discussão a respeito da aplicação da Lei 8.009 é 
' IV 

totalmente impertinente nestes autos. Note-se que a lei inviabiliza a penhora 

ü i 	 dos bens nela elencados. mas não o arresto. (...) 

l 	 O arresto garante o bem até transformar-se em penhora, permitindo a futura 

expropriação. A discussão acerca da possibilidade ou não da penhora e 

conseqüente expropriação do bem anteriormente arrestado dar-se-d em fase 

bem posterior ao arresto. O Juízo deverá conhecer da controvérsia na fase 

do artigo 657 do CPC e seu parágrafo único. Caberá ao devedor alegar e 
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provar que o bem encontra-se protegido pela Lei 8.009190. "(/ls. 422 dos 

autos)(Grifos dos Recorrentes) 

37. Ora, este E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA já se 

pronunciou diversas vezes sobre a impossibilidade de serem arrestados e 

penhorados os bens que se enquadram na categoria de "bens de família% 

elencados pelos artigos 1° e 2° da Lei 8.009/90. 

38. O entendimento adotado no: acórdão recorrido demonstra-se 

• ylr 	questionável, pois se o arresto é preparação da penhora, então, só poderão 

ser arrestados bens que poderão ser convolados em penhora . Logo, aqueles 

bens inseridos na categoria de "bens de família", na forma dos artigos 1° e 2° da 

Lei n° 8.009/90, não podem ser arrestados, posto que impenhoráveis por força de 

lei. 

39. Este é o entendimento da E. Quarta Turma do SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em acórdão anexado neste Recurso (anexo IV) 

~ A 
"Relator - 	O Sr. Ministro Ruy Rosado de Aguiar 

Recorrentes 	José Siro Pereira Duarte e Outros 

Recorrido 	Banco Real S/A 

Inters 	 Edmos Malhas Lida. 

Advogados 	José Carlos de Araújo Almeida Filho e Outros 

Celso de Lima Buzzoni è Outros 
r 

	

I ¡Ir 
	 EMENTA 

	

t~ 	
BEM DE FAMÍLIA. Arresto. Lei 8.009190 

	

i 
	 O imóvel onde reside a família do devedor não é passível de arresto,  ainda 

que existam outros bens, imóveis, cuja destinação não ficou afirmada nas 

4 
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CARVALHOSA, EIZIRIK e MOTTA VEIGA 0.0 	C ESTq~o  
s 

ADVOGADOS  W ` 	6 

instâncias ordinárias, para permitir a aplicação do art. S°, par. único da 

Lei 8.009190. 

Recurso conhecido e provido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quarta 

Turma do Supremo Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 

notas taquigráfrcas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-

lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o 

+ ~ 	 Relator. os Srs. Ministros SALVIO DE FIGUEIREDO TELVEIRA e CISAR 

• 	 ASFOl ROCHA. Ausentes, ju ~stificadamente, o Sr. Ministro BUF_NO DE 
t!l 	 • 

.SOUZA e, ocasionalmente, o Sr. Ministro BARROS MONTEIRO. "(Grifos dos 

Recorrentes) 

d' 

Segundo o entendimento do Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar em seu 
~ R 

brilhante voto: 

"A lei 8009190 quer garantir a habitação da família, diante das execuções 

®? 	 por dívidas que possam atingir o patrimônio do proprietário. 
I 

ADMITIDO NOS AUTOS O APARTAMENTO LOCALIZADO NA 

PRAÇA RUI BARBOSA DESTINA-SE À MORADIA DA FAMÍLIA DO 

DEVEDOR, ESTÁ ELE IMUNE ÀS MEDIDAS CONSTRITIVAS 

PROMOVIDAS PELO BANCO CREDOR (...) 

Posto isso, estou em conhecer do recurso, pela divergência, que ficou bem 

demonstrada com o Resp 3Z4521SP, E LHE DAR PROVIMENTO, PARA 

EXCL UIR DO ARRESTO O IMÓVEL QUE SERVE DE RESIDÊNCIA À 

FAMÍLIA DO DEVEDOR. 

É O VOTO. " (Grifos dos Recorrentes) (Anexo IV) 

T  
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40. E a Lei n° 8.009/90 protege não apenas o imóvel onde a família 

reside, mas todos os bens móveis que guarnecem a casa e os utensílios diários da 

família, desde que não sejam obras de arte ou adornos suntuosos. Assim, a 

impenhorabilidade atinge também os eletro-domésticos e o telefone, conforme 

decisões deste E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

41. A Terceira Turma assim decidiu em duas ocasiões: 

"RECURSO ESPECIAL N° 57.226-6 — ri 

(Registro n° 94.00360614) 

Relator: 	 O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrente: 	Banco Econômico S/A 

Recorridos: 	Wanda Lopes de Sá e outro 

Advogados: 	Drs. Sônia Regina de Carvalho Mestre e outros, e Luís 

k 	 Carlos Neves Velosõ 

® 	 EMENTA: Móveis - Impenhorabilidade 

AP 	 A Lei 8.009190 fez rmpenhoravets, além do imóvel residencial próprio da 

entidade familiar, os equipamentos e móveis que o guarneçam, excluindo 
4 	 . 

veículos de transporte, objeto de arte e adornos suntuosos. O favor 

j 	 compreende o que usualmente se mantém em uma residência e não apenas o 
I 

indispensável para fazê-la habitável. Devem, pois, em regra, ser reputados 

insusceptíveis de penhora aparelhos de televisdo e de som. " 

Segundo o voto do Relator deste Recurso Especial, Ministro Eduardo Ribeiro, 

"A impenhorabilidade estabelecida em lei abrange, além do imóvel 

V~ 
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CARVALHOSA, EIZIRIK e MOITA VEIGA 
ADVOGADOS 

que o guarneçam, excluindo-se os veículos de transporte, obras de arte e 

adornos suntuosos. Parece-me induvidoso que televisão, aparelhos de som e 

os demais acima relacionados constituem equipamentos próprios de uma 

residência, não se podendo, salvo caso e-rcepcional, classificá-los como 

adornos suntuosos. NÃO SE LIMITOU A LEI A EXCLUIR DA 

POSSIBILIDADE DE CONSTRIÇÃO AQUILO QUE FOSSE 

INDISPENSÁVEL A UMA RESIDÊNCIA. O FAVOR LEGAL 

ABRANGE TUDO QUE USUALMENTE' SE MANTÉM EM UMA 

HABITAÇÃO. (...)" (Revista do Superior Tribunal de Justiça, vol. 73, Ano 7, 

pags. 3851387 - Anexo kg(Grifos dos Recorrentes) 

`42. 	E a,ovámente: 	 „ 

^• 	 "RECURSO ESPECIAL N° 64.629-4 — SP 

(Registro n° 95.0020598-0) 

Relator: 	O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrentes: 	Jaime Salomão Gontaczik e cônjuge 

Recorrido: 	Banco Itaú S/A 

Advogados: 	Drs. Nelson Hanada e outros, e Carlos Augusto 

Henriques de Barros 

EMENTA: Impenhorabilidade — Lei 8.009190 — Direito ao uso de terminal 

telefônico. 

A impenhorabilidade compreende tudo o que, usualmente, se mantém em 

uma residência e não apenas o indispensável para jazê-la habitável. 

Excluem-se apenas objetos de arte e adornos suntuosos, além de veículos 

O direito de uso de terminal telefônico há de entender-se como 

:mear-.nti: :=r » t! ,juinumentos, não sendo, pois, passível de 

d 
Â 

;,s 
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CARVALHOSA, 
ERIGIe 

 MOTTA VEIGA 
	 sr~t ~ 

vol. 76, Ano 7, pags. 
penhora." (Revista do .Superior Tribunal de Justiça,  

2941298 
- Anexo VI)(Grifos dos Recorrentes) 

d
, 	43. 

A Quarta Turma também decidiu no mesmo sentido: 

p 
"RECURSO ESPECIAL N° 81.538 — rs 

(Registro n° 95.0064095-3) 

I  

4 I ~  Relator: 	
O Sr. Ministro Fontes. de Alencar 

I   

Recorrentes: 	
Félix Pedro José D'Amore 

Recorrido: 	
Banco do Brasil S/A 

Interessados: 	
Adenir Francisco Zanatta e outros 

IDrs. Espedtto Telmo Milanez Dutra e outros, e 
Advogados: 

Pedro Afonso Bezerra de Oliveira e outros. 

EMENTA: penhora. Aparelho de televisõo 

E O televisor está afastado da abrangência do art. 20 da Lei 8.009190, porque 

I J  	
não   é   adorno,   mas objeto útil e não suntuoso. 

  a   vol. 

i, 
evista do Superior Recurso especial atendido." (R 

 	Tribunal   de   Justiç 

r¡ 	 85, Ano 8, pags. 274/277 -Anexo V 

é incontestável a divergência 

	

44. 	
Como comprovado acima, 

 resente   Recurso   Especial,   também, ser admitido com 
jurisprudênc 

 

4i  
ial,   devendo o p 

base na aliena "c", do inciso III, do 
art. 105 da Constituição Federal. 

!j 	 V - DA CONCLUSÃO 

E
m conclusão, tendo-se em vista a não observância aos 

 dispositivos 
  quegtao 

	

E 	 a  ,  `y rudencial_ é patente q 

suscitada merece ser apreciada pc 	 presente Recurso Especial para 
1 A ue certamente, dará provimento ao  Tvs r ç 9 

Fnl 	
4 Al 	C 	r, I~i d ~ .hl r~ ul ~ : 
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CARVALHOSA, EIZIRIK e MOTTA VEIGA 
{ 	 ADVOGADOS 

reformar a decisão recorrida, na parte em que determinou o arresto dos bens de 

família dos Recorrentes, liberando-se, via de conseqüência, os citados bens, por 

ser medida de Direito e de justiça! 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

t 

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1998. 

f 	 ~^ 

ARJúÃDNA BOHOMO ETZ GAAL - OAB/RJ 36.591 

RENATA BRANDAO MORITZ - OAB/RJ 80.133 

~n 
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(u MXA10. S1L AlILVIS'r120 (.L141U- 
D10 SA-=S (Relator): A opinar so-
bre o recurso interposto e admitido, 
argumentou,  o Ministério Público do 
Estado de São Paulo: 

"... o fato de ter sido retardatária 
a declaração de crédito então ofere-
cida pelo banco, ora recorrente, nem 
por isso daria ao crédito o privilégio 
de ter convertida a moeda estran-
geira pelo âmbio correspondente ao 
di,1 em que confirmada a inidonei-
dade da garantia real, corporificada 
em duplicatas de venda a prazo, va-
le dizer, no momento que essas 
cambiais demonstraram ser iliqui- 
dáveis , junto aos respectivos saca-
dos. 

Ora, se o crédito era concordatí-
cio, como os demais créditos concor-
rentes , em moeda estrangeira, a 
conversão deveria ter seu termo es-
tabelecido na data do despacho que 
deferia o processamento (art. 213), 
pois é o despacho em questão que 
determina o vencimento antecipado 
de todos os créditos sujeitos a seus 
efeitos (art. 163, caput), entre es-
ses, do próprio credor concursal. 

71-atamento diferenciado, por cer-
to, importaria em flagrante ofensa 
ao princípio da par condicio cre-
ditorum, que também se consubs-
tancia no princípio constitucional da 
isonomia (art. 153, § 32, da Carta 
revogada e art. 5 2, caput, da Cons-
tituição em vigor)" (fl. 332).  

~ wafn eav,aliena, u, ,auu wnaa .., ,« ỳ , eL  

falimnntar. 

In casu, até a data do deferi-
mento da concordata os acréscimos  
ao principal são os do contrato, con-
vertendo-se a moeda estrangeira, 
em cruzeiros , na mesma data. A  . 
partir daí, o credor está submetido 
aos juros da concordata e correçã o  
monetária. 

Pretender uma conversão de moe. 
da em data posterior àquela é que 
contraria a lei. . l  

Diante do exposto, não conheço 
do recurso. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 5.158-0 — SP -* 
(90.0009315-5) — Relator: Exmo, 
Sr. Min . Cláudio Santos . Recte.: 
Banco do Estado de São Paulo S/A 
— BANESPA. Advogado: Jorge Al-
berto Vinhaes. Recda.: Fiação e 7b-
celagem Germano Fehr S/A — em 
concordata. Advogados: Denise Ni- 
colau Carvalho e outro. Recdo.: Al-
fredó Luiz Kugelmas — Comissário. 

Decisão: A lUrma,' por unanimida-
de, não conheceu do recursó especial 
(em 13.09.93 — 35  7lirma). 

Participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Costa Leite, Nilson Naves; 
Eduardo Ribeiro e Waldemar Zveiter. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi-
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es- 
autos, acordam os Srs. Ministros 

.iA Primeira `Illrma do Superior 71ri-
:unal de Justiça, na conformidade 
i(s votos e das notas taquigráficas 

se„vir, por unanimidade, dar pro-
vimento ao recurso, nos termos do 
.(1t0 do Sr. Ministro Relator. Parti-
ciparam do julgamento os Srs. Mi-
::istros Garcia Vieira, Gomes de 
íiar.ros e Milton Luiz Pereira. Au-
• tue, justificadamente, o Sr. Minis-
r  Demócrito Reinaldo. 

ltt-asília, 23 de junho de 1993 
.:ata do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre-
td,•nte. Ministro CESAR ROCHA, 

li , •L•ttor. 

RELATÓRIO 

0 ERMO. SR  MINISTRO CESAR 	v 
ROCHA: 0 presente recurso especial, 
interposto com base nas letras a e c 
do permissivo constitucional, alega 
que o r. aresto hostilizado teria vul-
nerado os arts. 458, II, 535, I e II, e 
463, I, do CPC: 

A recorrente impetrou mandado 
de segurança para o fim de ver as-
segurado o seu direito de manter os 
créditos lançados relativamente a 
operações tributadas de aquisiçã9 ỳ nslQssy  
de matérias-primas no mercado ex 1 0  , - 
terno (importação) e no mercado int 14 õ ó 

	

Ia 
terno, mercadorias essas destinada ~v Ç 	° 
à industrialização de produtos herdo  
bicidas cuja saída tem por isenta \  op '. ' r  
em face do disposto no art.4 2, XIII 
da LC n° 4/69. 	 ;tis 1 ?  

as—  

Relator: O Jr. Alinistro Cesar Rocha 

Recorrente: Indústrias Afonsanto S/A 

Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advogados: Drs. Hamilton Dias de Souza e outros, e Eugemir Berni e 
outros 

EMENTA: Processo Civil. Recurso Especial. Art. 535, II, do CPC. 
\toque a acórdão que rejeita embargos declaratórios. Omissão 
configurada . L Tendo o órgão julgador persistido na omissão, re-
ieitando os embargos declaratórios, correta a atitude da parte em 
veicular no recurso especial a ofensa às regras processuais per-
tinentes e não em insistir na violação aos preceitos legais relati-
vos ao mérito da causa, sem que sobre eles tenha o órgão decisó-
r ia emitido juízo explícito , inobstante a tanto tenha sido instado 
pela parte. 2. Violação ao art. 535, II, do CPC. 3. Recurso provido. 

o> I 
rim/ 130 	 R. Sup. THb. Just ., Brasília, a. 6, (56 ): 103.367 , abril 1994. ` ,, p• 7}ib. Just., Brasília, a. 6, (56):103-367. abril 1994. 
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i.elator: O Sr. Ministro Bueno de SouzaY„' 	

~1  

1Zectes.: Esso Brasileira de Petróleo S/A e outro 
1 

lteedos.: Jorge Alexandre Pinto Ballalai e outro 

:advogados: Drs. Luiz Antonio Guerra da Silua, Rogério dfarinho Lei-
te Chaues e outros 

EMENTA: Processual Civil e Comercial. Locação. Ação Renova-
tória. Distribuidoras de derivados de petróleo. Legitimidade ati-
va. L Distribuidoras de derivados de petroléo que impossibilita-
das de comercializar diretamente seus produtos, sublocam posto 
de serviço aos revendedores, através dos quais atingem o consu-
midor final. 2. Orientação pretoriana no sentido de recusar o afo-
ramento da ação renovatória pela Distribuidora, no caso de sublo-
cação total do imóvel a terceiro, diante da inexistência de fundo 
de comércio a ser protegido. 3. Vedação normativa, emanada de 
resoluções do Conselho Nacional do Petróleo, que impede a atua-
ção da Distribuidora no comércio varejista. 4. Comunhão de inte-
resses existente entre Distribuidora (locatária e também subloca-
dora) e revendedor (sublocatário) no intuito de comercializar os 
mesmos produtos , por primeiro no atacado e ao depois no varejo. 
5. Coexistência harmónica e plenamente identificável no imóvel 
de dois fundos de comércio. 6. Preponderância da tutela ao fun-
do de comércio, razão da existência da ação renovatória, sobre de-
mais aspectos da atividade comercial dos revendedores retalhis-
tas. 7. Legitimidade ativa da Distribuidora para: a propositura da 
ação renovatória que se proclama, mercê do atendimento dos re-
xluisitos capitulados nos artigos 2 2 e 32  do Decreto nQ 24.150/34. 8. 
1(veurso especial da Distribuidora de Derivados de Petróleo co-
oliccido e provido. 9. Recurso especial do revendedor não conhe-
vido, ante o desatendimento das exigências preconizadas pela cha-
mada lei de luvas para o exercício da ação renovatória. 

•' Aat-ded
o 

 

tos e das notas taquigráfãoAta-se•, 1`% 
Buir, por maioria, em confieer dom• A 
recurso interposto por EsBo 	si- . ,  o- 

leira de Petróleo S/A e dar°z$he~pf§2 bQ 
vimento, e, por unanimidade áys~pa 
conhecer do recurso inte o sto ~ 

~1p. Trib. Just., Brasília,  e.  6,06):103 -367,  abril 1994. 	 ca` 13 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es- 
;lutos, acordam os Ministros da 

huirta Ibrma do Superior Tribunal 
-Justiça, na conformidade dos vo- 

o 	 o 

bunal o quo determinou quo -o czv- 
dito (postulado pela ora recor-
rente) limita -se tão -somente às ma-
térias-primas importadas, que en-
tram na composição dos produtos 
fabricados". 

A recorrente, por vislumbrar 
omissão no v. acórdão, agitou embar-
gos de declaração, que foram rejeita-
dos, sem que restassem indicadas as 
razões do tratamento diverso dispen-
sado a situações que seriam idênti-
cas, isto é, não estaria fundamenta-
do, no decisum da apelação nem no 
acórdão dos embargos veio a suprir, 
qual a razão de o crédito pleiteado 
pela recorrente ter sido limitado uni-
camente às matérias-primas impor-
tadas, deixando de fora as matérias-
primas nacionais. 

Resposta tempestiva, a douta 
Subprocuradoria Geral da Repúbli-
ca opina pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR  MINISTRO CESAR 
ROCHA (Relator): O recurso merece 
ser provido. 

O Tribunal a quo, ao julgar a 
apelação, foi omisso por ter deixado 
de dizer qual a razão de o crédito 
pleiteado pela recorrente ter sido li-
mitado unicamente às matérias-pri-
mas importadas, deixando de fora 
as matérias -primas nacionais. 

Lançados os declaratórios, a deci-
são ora atacada desprezou por intei-
ro o pedido da recorrente para que 
fosse preenchida a lacuna apontada.  

nmbnrgoo w,rotu+n atu...i.. dn 	 -  

te em veicular no recurso especia
Y..

l a  
ofensa às regras processuais perti. 
nentes e não em insistir na violação 
aos preceitos legais relativos ao mé. 
rito da causa, sem que sobre eles te. 
nha o órgão decisório emitido juizo 
explícito, inobstante a tanto tenh a  
sido instado pela parte. 

Em face disso, o decisum dos sela. 
ratórios feriu o inciso II, do art. 535, 
do CPC, por ter omitido ponto sobre 
quê devia pronunciar-se o Tribunal. 

Por isso mesmo, dou provimento 
ao recurso para que o Tribunal a 
quo supra a omissão apontada e dó 
o fundamento legal por ter limitado, 
o crédito postulado pela recorrente, '  
unicamente às matérias-primas im= 
portadas, deixando de fora as maté. 
rias -primas nacionais. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 7.587-0 — SP — 
(91.0001213-0) — Relator: Exmo. Sr. 
Min. Cesar Rocha. Recte.: Indústrias 
Monsanto S/A. Advogados: Hamilton 
Dias de Souza e outros. Recda.: Fa-
zenda do Estado de São Paulo. Ad-
vogados: ~Eugemir Berni e outros. 

Decisão: A 7brrriá, por unanimida- 
de, deu provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Exmo. Sr. Ministro 
Relator (em 23.06.93 — 1 8  %=a). 

Participaram do julgamento os Ex-
mos. Srs. Ministros Garcia Vieira, Go-
mes de Barros e Milton Luiz Pereira 

Ausente, justificadamente, o Ex-
mo. Sr. Ministro Demócrito Reinaldo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi-
nistro GARCIA VIEIRA. 

132 	 R. Sup. 71ib. Just., Brasília, a. 6, (56): 103.367, abril 1994. 
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denunciadu como 1Ltiaconsorte — 

pois isso está na lei — e reconheceu 
as conseqüências derivadas dessa 
definição. Assim já foi decidido na 
eg. 3 2  T11rma, no REsp 26.734/SP, 
por maioria, em acórdão da lavra do 
em. I11in. Dias Trindade, quando se 
tratou de denunciação da lide ao 
verdadeiro responsável pelo evento 
danoso: "Há de prevalecer, no entan-
to, a regra legal que atribui a gúali-
dade de litisconsorte do denunciado, 
que, como no caso, contesta o pedi-
do, o que, em última análise, permi-
te que a ele se atribua diretamente 
o ónus da responsabilidade"... "Em-
bora inusitado, tenho que, dando in-
teligência ao art. 75, I, do CPC, no 
que diz respeito à relação litisconsor-
cial, o acórdão não contrariou tal 
dispositivo legal e nem os demais 
mencionados no recurso — arts. 70, 
III, e 267, III, todos do CPC". 

No caso dos autos, a fase do pro-
cesso de conhecimento já está supe-
rada, tratando-se de executar a sen-

Àençã de procedência da ação, cujo 
teor não veio aos autos, mas que te-
ria reconhecido também a procedên-
cia da denunciaçãoda lide. 

A execução dessa sentença, dire-
tamente contra a seguradora, esta-
ria permitida pela extinção de fato 
da sociedade comercial que figurou 
como ré na ação de indenização, con-
tratante do seguro com a companhia 
ora recorrente. Esse fato superve-
niente põe em contraste dois interes-
ses: o do lesado, de obter a repara-
ção dos danos sofridos, se não do au-
tor do dano; pelo menos daquele que  

tro, o da computa Faiu nrl;ura, d..ru. dn 

somente pagar depois de cumprida a 
sentença contra o seu segurado, uma 
vez que no processo apenas figurara 
como denunciada à lide. Pondero o 
interesse público que existe na inte-
gral reparação dos danos e na efeti-
vidade da garantia prestada pelo se-
gurador, para dar prevalência ao 
primeiro dos interesses acima expos-
tos. A impossibilidade de o credor 
obter o pagamento da indenização 
faz com que se transfira ao lesado o 
direito de cobrar a indenização dire-
tamente da seguradora. O direito 
desta, de somente pagar ao seu se-
gurado aquilo que desembolsaria na 
reparação do dano, existe sob o pres-
suposto de que o segurado teria con-
dições de efetivamente cumprir com 
a condenação que lhe fora imposta. 
Evidenciada (como dito nas instân-
cias ordinárias) a impossibilidade de 
acontecer esse pagamento, o lesado 
se sub-roga no direito que o segura-
do teria contra a sua seguradora, e 
por isso pode desta cobrar o valor re-
conhecido na sentença, no limite do 
contratado. A companhia nada per-
de com isso , pois recebeu o prêmio e 
vai desembolsar o quantum previs-
to para o caso de sinistro , não pare-
cendo justo que ela se desonere por 
um fato superveniente, alheio à von-
tade das partes, deixando de pagar 
a indenização, em prejuízo do credor, 
que não recebe a reparação por um 
dano que estava previsto no contra-
to de seguro. 0 lesado tem o direito 
de ser ressarcido diretamente de 
quem se obrigara à cobertura, figu-
rou no processo como litisconsorte e 
exerceu amiolamente a defesa dos 

- 	-  - 	 -ve+.e~aeü ~:-+-w-,~--r?> -ziusYvacaa Q.a jur=rsas:ncazz:fio=  rsesré  

rações perdom n"t,   quando se Z- 

rifica a falta de atendimento dos re-
quisitos de admissibilidade do recur-
so especial. 

Ocorre que a recorrente apenas 
indicou, para fundamentar o seu 
pleito, a violação ao artigo 75, I, do 
CPC. que dispõe: .  "Feita a denuncia-
ção pelo réu: I — se o denunciado a 
aceitar e contestar o pedido, o pro-
cesso prosseguirá entre o autor, de 
uni lado, e de outro, como litiscon-
sortes, o denunciante e o denuncia-
dó'. 0 processo de conhecimento as-
sim foi processado e julgado, inexis-
rindo reclamo contra a sentença ali 
proferida. Se agora está sendo inde-
vidamente executado, quem não foi 
condenado àquela prestação, a vio-
lação cometida no processo de exe-
cução não causa ofensa ao artigo 75, 
I. do CPC, que serviu para regular 
n processo de conhecimento. 

Posto isso, não conheço do recur- 
so. 

É o voto. 

RECURSO ESPECIAL N2 99.797 — RS 

(Registro n° 96.0041438-6) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha 

Recorretites: Nesia de Camargo Lisboa e outro 

Recorrido: Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A 

Advogados: Drs. Ricardo Borges Chedid e outro, e Marcos Alexandre Bri- 

O SR. MINISTRO SALVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA: Coloco-
me de acordo com o em. Relator, ob-
servando inclusive que a própria 
doutrina, como se vê em obra do Mi-
nistro Athos Gusmão Carneiro, vai 
adiante, admitindo o litisconsórcio 
legal, em hipóteses similares à ver-
sada nestes autos. 

Ademais, o próprio legislador bra-
sileiro, em diploma posterior, no Có-
digo de Defesa do Consumidor, deu 
abertura ainda maior, através do 
chamamento ao processo, inserido no 
art. 101 daquele Código. 

VOTO 

0 SR. MINISTRO BARROS MON-
TEIRO: Sr. Presidente, coloco-me de 
acordo com o Sr. Ministro-Relator na 
conformidade com a fundamentação 
da parte final de seu voto, ou seja, 
no sentido de que não se vulnerou, 
no caso, o disposto no art. 75, inciso 
I, do Código de Processo Civil. 
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dão. Arts. 458, 11, e 535 do CPC. 

Quando o Tribunal a que rejeita os embargos declaratórios, per- 
sistindo na omissão percebida em pronunciamentos anteriores, .dei-
xando de se pronunciar fundamentadamente sobre questões, ,vei-
culadas pela parte , como na hipótese , resulta ofensa aos arts. 458, 
II e 535 do Código de ProcesFo Civil, devendo ser provido o espe. 
ciai que foi interposto com alegância da violação a tais dispositi-
vos, devolvendo -se o processo à Corte de origem, a fim de que se-
ja suprida a omissão apontada. 

Recurso especial parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es-
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Quarta Tbrma do Superior Tribu-
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se-
guir, por maioria, vencido o Sr. Mi-
nistro Fontes de Alencar, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Rela-
tor. Votaram com o relator os Srs. 
Ministros Ruy Rosado de Aguiar, 
Sálvio de Figueiredo Teixeií•a e Bar-
ros Monteiro. - 

Brasília, 23 de setembro de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro SÁLVIO DE FIGUEIRE-
DO TEIXEIRA, Presidente. Ministro 
CESAR ASFOR ROCHA, Relator. 

Publicado no DJ de 04 - 11-96. 

RELATÓRIO 

0 SR. MINISTRO CESAR ASFOR 
ROCHA: As ora recorrentes ajuiza-
ram uma ação rescisória com base  

nos incisos II, V e IX do artigo 485 
do Código de Processo Civil, peran-
te o egrégio Tribunal de Alçada do 
Estado do Rio Grande do Sul, obje-
tivando a rescisão do acórdão que 
julgará improcedentes embargos 
opostos à execução que lhe moveu o 
Banco ora recorrido, por afronta, se-
gundo afirmaram na inicial, aos ar-_ 
tigos 128, 458, III, 459, 515, §§ 12  e 
22, 568, I, 585, II, 583, 586, 618, I, do 
Código de Processo Civil; 1.481, 
1.482 e 1.483 do Código Civil; e 5 2 , 
XXXV e LIV da Constituição. 

0 eminente Relator, após asseve-
rar, sem maiores explicações, que o 
v. aresto rescindendo não violara li-
teral disposição de lei, indeferiu de 
plano a inicial ejulgou extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito en-
tendendo não ser o pedido juridica-
mente possível. 

Eis o teor do decisório: 

"A presente rescisória funda-se 
nos incisos II, V e IX do art. 485 
do Código de Processo Civil. 

Quanto ao inciso II , porque o 
Dr. Moacir Adiers estaria impedi- 

n a.. wn ra e, s, nal w. Jaaaw a1w wf c  y, - - 	's-• ~ c 	ì. 	_ 	_.t •ti - 	---~-' 
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eis que, pública e notoriamente, o 	COn%Cn Llu au consentiu nu -lua- 

Dr. Adiers, conforme faculta a 	ele negou."" (pá. . 262, § 24). 

LOMAN, fora, regularmente, con-
vocado pelo órgão competente. 

Sem qualquer fundamento, ve-
se-o ictu oculi, a pretensão até 
aqui. 

Teria o acórdão violado literal 
dispositivo de lei (inciso V). 

Leciona Pontes de Miranda, 
em seu Tratado de Ação Rescisó-
ria, que: . 

`Resolvido o problema no to-
cante aos casos omissos, resta 
saber o que é que podemos en-
tender por decisão contra a `le-
tra' da lei. 

'A ação rescisória e ação em 
que o legitimado ativo conta 
com o princípio segundo o qual 
nenhum juiz pode dizer non li-
qued. Foi posto o adjetivo `lite-
ral', ao falar de 'disposição' de 
lei. Na Súmula n2  343 do 
Supremo Tribunal Federal, foi 
dito: 'Não cabe ação rescisória 
por ofensa a literal disposição 
de lei, quando a decisão rescin-
denda se tiver baseado em tex-
to legal de interpretação contro-
vertida nos tribunais'. 

Recente acórdão do Supremo 
Tribunal Federal, a 29 de maio 
de 1974, repete que 'a ofensa à 
disposição literal de lei é a que 
envolve contrariedade estriden-
te com o dispositivo, e não a in- 

Ora, a todas as luzes o v. acór-
dão não violou literal disposição 
de lei. Deu-lhe interpretação pró-
pria. 

A parte deveria ter interposto 
o recurso cabível, de que parece 
não se ter dado conta, ao Superior 
Tribunal de Justiça. 

Evidente que, sequer em tese, 
é caso de rescisória. 

Tà111bém não se presta a rescisó-
ria, como é curial, para rediscutir 
o processo em si e o sopesamento 
das provas. 

As alegações concernentes a 
agravos aos incisos XXXV e LIV 
do art. 5 2  da Constituição Federal 
são absolutamente graciosas. 

Não se atina, por fim, da leitu-
ra da petição, em que consistiria 
a afronta ao inciso IX do artigo 
485 do Código de Processo Civil. 

É, pois, inepta a inicial, por 
não ser juridicamente possível o 
pedido. 

Indefiro, de plano a ia} 
o

~ 

julgo extinto o processo s( rnr a  
mento de mérito." (fls. 1í4/116).'. 

As autoras agravaram r 
talmente, tendo o egrégio 	+ ' 
gador negado proviment ^  

4- F 
do recurso por decisão tij' acór 
nos termos do artigo 13 ,• arágrafd 
único do R.I.T.A. (fls. 1 2ê 

R9e. 	 R . Sup. Trib. Just ., Brasília , a. 9, (93): 263-333, maio 1997. 
	 R. Sup . Uib . Just., Brasília , a. 9, (93 ): 263-333, maio 1997. 
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embargos de declaração que foral 
acolhidos para os seguintes efeitos, 
verbis: 

"É, efetivamente, exigência do 
art. 93, IX, da Constituição Fede-
ral que todas as decisões sejam 
fundamentadas. 

E a derisão o foi. 

Ocorre que, realmente, não há 
como se dispensar acórdão, eis ter 
pleno direito a parte em ver devi-
damente formalizados os motivos 
embasadores da decisão. 

0 Grupo, inicialmente, adotou 
como fundamento de decidir o de-
cisum de fls. 91193 que se dá co-
mo incorporado ao acórdão. 

Entende, ademais, não ter ha-
vido violação alguma dos disposi-
tivos apontados, por isso que, co-
mo já ressaltado anteriormente, a 
questão se vê natimorta pela sim-
ples leitura do texto legal: o acór-
dão não violou disposição de lei. 

Tâmbém entende o Grupo que a 
convocação do então Juiz de Direi-
to Moacir Adiers, feita com base 
na LOMAN, não vulnerou, quer 
dispositivos da Lei Maior anterior, 
como da atual Constituição. 0 in-
ciso III do art. 93 cuida do acesso 
aos tribunais, que é coisa bem di-
ferente do que convocação; o art. 
94 trata do quinto, hipótese sem 

• aplicação a este caso ; nenhuma 
ofensa, finalmente, se vislumbra 
ao art. 125." (fls. 1361137). 

Daí o recurso especial , fundamen-
tado nas alíneas a e e do permissi- 

Ju dos artil,os 53 + 11, 165. •u, ~ , 
I 	III, 4519 e 515 do Código de Pro- 
cesso Civil, por não ter o Tribunal 
apreciado as alegações formuladas; 
e dos artigos 485, II, V e IX, 3 2, 490, 
I c/c 295, I, parágrafo único, III e 
493, II, também do Código de.Pro-
cesso Civil, por ter considerado b pe-
dido juridicamente impossível. 

0 recurso foi inadmitido na ori-
gem porquanto o dissídio não teria 
sido analiticamente demonstrado, 
não teria havido o prequestionamen-
to dos artigos 32,.493, II e 515 do Có-
digo de Processo Civil e não ocorre-
ria a violação relativamente aos de-
mais dispositivos. 

Acolhi o agravo de instrumento, 
determinando, nos termos do dispos-
to no § 22  do art. 254 do Regimento 
Interno desta Corte, fosse o proces-
so autuado como recurso especial e 
incluído em pauta para julgamento. 

É o relatório. 

VOTO 

0 SR. MINISTRO CESAR ASFOR 
ROCHA (Relator): Analiso, inicial-
mente, a alegada ofensa aos arts. 
458, II e 535 do Código de Processo 
Civil e tenho que, nesse aspecto, ó re-
curso merece ser provido. 

Alegam as recorrentes que referi-
dos• dispositivos teriam sido afronta-
dos uma vez que, ao julgar os acla-
ratórios, o eg. Tribunal a quo não 
teria suprido as omissões apontadas. 

Assiste razão às recorrentes. 
Tanto na inicial, como no agravo 

regimental, as recorrentes solicita- 

¡)CU 	n:utu•nl.+ +obre '.. ~ v1.+In ~Gaw 

aos arts. 1.481 e 1.483 do 	 Ci- 

vil c/c os arts. 568, I, 583, 585, 586, 
e 618, I, 128, 458, III, 459 e 515, pa-
rágrafos 1 2  e 22  do CPC" que teriam 
:ido cometidas pelo v. acórdão res-
cindendo. 

0 r. aresto que deslindou os em-
bargos, contudo, limitando-se a afir-
mar de forma genérica que "o acór-
dão não violou disposição de lei", não 
abordou referidos temas. 

- Ora, tendo o órgão julgador per-
sistido na omissão, correta se me afi-
gura a atitude da parte em veicular 
no apelo nobre a ofensa às regras 
processuais pertinentes, vale dizer, 
aos arts. 458, II e 535 do Código de 
Processo Civil, eis que a omissão, no 
caso, deveria ter sido suprida, para 
que sejam devidamente atendidos 
tanto o requisito do prequestiona-
mento, como a norma que exige que 
todas as decisões sejam fundamen-
tadas. 

Nesse sentido o decidido no Ag 
136.378-9 (AgRg)-SP da eg. Segun-
da Tbrma do colendo Supremo Uibu-
nal Federal, de que foi Relator o 
eminente Ministro Marco Aurélio, de 
onde extraio os seguintes excertos: 

"A ordem jurídica agasalha re-
médio próprio ao afastamento de 
omissão — os embargos declara-
tórios — sendo que a integração 

... .:.:.. ,.rolo! .. 1 	...... 	e-. .. 
Lu+du o wEm dr pr.+•.•.1nu. +,.. . 

portanto, não havendo municio 
efeito os embargos declaraturiva. 
de nada adianta veicular no re- 
curso de natureza extraordinária 
a matéria de fundo, sobre a qual 
não emitiu juízo explícito o órgão 
julgador. Cumpre articular o mau 
trato aos princípios constitucio-
nais do acesso ao Judiciário e da 
ampla defesa, considerada a expli-
citação contida no inciso LV do ar-
tigo 52  da Constituição Federal. 
Então, a conclusão sobre a exis-
tência do vício desaguará não na 
apreciação da matéria sobre a 
qual silenciou a Corte de origem, 
mas na declaração de nulidade do 
acórdão tido como omisso." (DJ 
20.9.91, pág. 12.886). 

Diante de tais pressupostos, dou 
provimento parcial ao recurso pelo 
que devolvo o processo ao Tribunal a 
quo a fim de que julgue novamente 
os embargos de declaração, suprimin-
do a falta de pronunciamento funda-
mentado sobre "as violações aos arts. 
1.481 e 1.483 do Código Civil c/c os 
arts. 568, I, 583, 585, 586 e 618, I, 
128, 458, III, 459 e 515, parágrafos 1 2  
e 22  do CPC, invocadas nos itens 
2.1.8, 2.1.9 e 2.1.11 da inicial" (fl. 
125) e reiteradas no item 7 do agra-
vo regimental e nos embargos decla- 
ratórios. 

je 
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e, denaÇA. de autores do propos- 
tas escritas ou atos tendentes à 
ruína de sua reputação. A pessoa 
moral pode mesmo reivindicar a 
proteção, senão de sua vida priva-
da, ao menos do segredo dos negó-
cios." (Iraité de Droit Civil, Viney, 
Les Obligations, Lã responsabili-
té, 1982, vol. II, pág. 321). 

No Brasil, está hoje assegurada 
constitucionalmente a indenizabili-
dade do dano moral à pessoa (art. 5 2, 
X, da CR). Para dar efetiva aplica-
ção ao preceito, pode ser utilizada a 
"regra exposta pelo art. 1.553 do 
C.Civil, segundo o qual, `nos casos 
não previstos neste capítulo, se fixa-
rá por arbitragem a indenização'. 
Esta disposição permite a indeniza-
ção dos danos morais e constitui 
uma cláusula geral dessa matéria"  

.usa.. a- .a.. . ~ ....... a.~. 	- .-. _ 
cento de afano no Dara•aau tara»adro e  
comparado", Rev. dos Tribunais', 
667/7). O mesmo dano moral, de que 
pode ser vítima também a pessoa ju- 
rídica, é reparável através da ação 
de indenização, avaliado o prejuízo 
por arbitramento. 

No caso dos autos, a v. sentença 
depois confirmada pelo v. acórdão, 
cujos fundamentos estão transcrito s  
no relatório, além de admitir a exis-
tência de dano extrapatrimonial 3  
também reconheceu a presença de 
dano patrimonial, diretamente deri. 
vado da conduta culposa do banco. 
Tanto por um fundamento, quanto 
pelo outro, cabível o deferimento do 
pedido indenizatório. 

Isto posto, conhecendo do recurso 
pela divergência, nego-lhe provimento. 

É o voto.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es-
tes autos, acordam os \Iinistros da 
quarta Turma do Superior Tribunal 
le Justiça, na conformidade dos vo-
tos e das notas taquigráficas a se-
;uir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento. Vota-
ram com Relator os Ministres Bar-
r ): Monteiro, Cesar Asfor Rocha, 
loiv Rosado de ?,guiar e Fontes de 
.1lencar. 

Brasília, 19 dê março de,1996 (da-
!a do julgamento). 

\linistro SÃI.\II0 DE FIGUEIRE-
:It) TEIXEIRA, Presidente e Rela-
' r. 

i'.:hlicado no DJ de 15.04-9ô. 

RELATÓRIO 

t) SR.:111NISTRO S?,LVIO DE 
It;i?EIREDO TEIXEIRA: Cuida-se  

de ação na qual pleiteia o recorrido 
a adoção do IPC como indexador a 
incidir nos CDBs que avençara com 
o recorrente, bem como a condena-
ção deste ao pagamento da atualiza-
ção monetária no período em que o 
título ficou a descoberto, acrescida 
de juros legais até o efetivo paga-
mento. As operações foram pactua-
das com juros fixos e correção mone-
tária a ser calculada com base na 
OTN. 

A sentença julgou improcedente o 
pedido. 

A apelação, o Tribunal de Justiça 
do Rio de Janeiro, por maioria; deu 
provimento. 

111ani£estados declaratórios pela 
parte vencedora, foram eles acolhi-
dos para dispor a respeito da verba 
honorária. 

Manejados embargos infringentes, 
restaram rejeitados, ainda por maio-
ria. 

t:a todo una.• 	.. .. r:a 	... u.a•rouac .... .•wa uniu e_:u ..i.. .-. a..", ' 	- 

11 — A moti—ação _.as decisões judiciais reclama do órgão julgador, 
pena de nulidade, explicitação fundamentada quanto aos'temas sus- 
c itados, mesmo que o seja em embargos declaratórios, sendo insu. 
ficiente a simples afirmação de inexistir omissão, contradição ou 
obscuridade.na decisão embargada. 

III — Em sede de apelo especial, indispensável o prequestionamen-
to dos temas controvertidos no recurso, pelo que lícita a interpo. 
lição de embargos de declaração com tal finalidade. 0 tribunal, ao 
n egar a manifestação sobre teses de direito, obstaculiza a abertu-
ra da via especial tornando , necessária a anulação do acórdão pa. 
ra que o Colegiado enfrente a matéria, tendo em vista que não su-
prida a exigência do prequestionamento. 

RECURSO ESPECIAL N° 67.514 — RJ 

(Registro n° 95.0028085-0) 

Relator: 0 Sr. Ministro Shcvio de Figueiredo 7ãixeira 

Recorrente: Banco Sumitomo Brasileiro SIA 

Recorrido: Bancorp — Banco Comercial e de Investimentos S/A 

Advogados: Drs. Túlio Freitas do Egito Coelho e outros, e Cláudio Ra-
mos e outros 

EMENTA: Processual Civil. Embargos de declaração. Decisão ju-
dicial. Não-enfrentamento das questões postas. Art. 458-1I, CPC. Due 
process of Ia-m Recurso provido. 

I — A motivação das decisões judiciais, elevada a cânone constitu- 
cional , apresenta -se como uma das características incisivas do 

274 	 R. Sup. Trib . Just ., Brasília , a. 8, (85 ): 269-291 , setembro 1996, 	'• `11I3. Trib. Just., Brasília, a. 8, (85): 269-291, setembro 1996. 	 275 	
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Irresignado , interpôs o banco-réu Wicas do processo cuntempur,au u,, 
recurso especial alegando, além de calcado no clue process of 1~, repre- 

dissídio, violação dos arts. 131 e sentando, no dizer de Barbosa DIo. 

458-II CPCpor falta de motivação reira (RBDP 161111), uma "garantia  
' 	do acórdão que julgou os segundos inerente ao estado de direito":  

declaratórios; 15, I e II, e §§ 1 2  e 52 0 Ministro José Delgado, sobre 
da Lei 7.730189 e também 4 2, VI e o tema, assinalou: 
10, VIII da Lei 4.595/64, por se tra- 
tar de norma de ordem pública, de "0 dispositivo constitucional 
incidência imediata, alcançando os Potencializou a garantia de ser 
contratos em curso. motivada qualquer decisão judi. 

Contra-arrazoado, foi o recurso 
admitido na origem.' 

É o relatório. 

VOTO 

0 SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA (Relator): 
Na petição dos declaratórios opostos 
ao acórdão que julgou os embargos 
infringentes levantou o embargante, 
ora recorrente, dois pontos, os quais, 
não obstante terem constado das 
contra-razões de apelação e da im-
pugnação aos infringentes, não fo-
ram apreciados pelo Tribunal local. 
Cuidava-se do prequestiónamento 
referente ao percentual de janeiro/89 
e dos arts. 42  e 10 da Lei 4.595/64, 
estes últimos a respeito de se tratar 
de demanda envolvendo duas insti-
tuições financeiras. 

Sem a respectiva fundamentação, 
os embargos foram rejeitados, não se 
extraindo , em conseqüência, o en-
tendimento do Tribunal acerca des-
sas matérias. 

ciai. Permite, assim, que se prati. 
que ato revestido de justiça, sem 
qualquer característica de ato de 
imposição de vontade autoritária. 
Pressupõe o sistema jurídico em 
ação que o poder do juiz é emana. 
do do povo e em seu nome o exer-
ce, pelo que está obrigado a con-
vencer, quando decide, não somen. 
te as partes, como também a opi. 
nião pública. Com  razão, portan-
to, Lopes da Costa quando afir. 
mou que o preceito da motivação 
da sentença é de ordem pública, 
por colocar a administração da 
Justiça a coberto de suspeita dos 
dois piores vícios que possam 
manchá-la: o arbítrio e a parcia-
lidade" (Alguns Aspectos Contro-
vertidos no Processo de Conheci-
mento, RT 664132). 

Discorrendo sobre a matéria, es-
creve Teresa Celina Arruda AI-
vim NVambier, in "Nulidades da 
sentença% RT, 3° ed., pág. 201, n° 
3.1.1: 

"A falta ou o vício de motiva-
ção, como se disse , são causas de  

40 

La LLlll LUt LLa`UdU mIn1IRU — , lOdtn- 

pensável, de motivação, para que 
nela se reconheça o exercício legí- 
timo do Poder Jurisdicional. Tla- 
ta-se de um vício particularmen-
te grave, e que, por isso, deveria 
ter sido tratado de forma especial 
pelo legislador, de maneira a que 
ficasse claro não se poder aplicar 
a este tipo de vício o princípio da 
sanatória geral da coisa julgada. 
De fato, a regulamentação legal 
do tema longe está de fazer jus à 
importância jurídica e política 
deste requisito da sentença. Esta 
falha geral, ainda segundo Taruf-
fo, além de evidente incongruên-
cia dogmática, dois inconvenien-
tes: a possibilidade de haver casos 
em que não se possa nem mesmo 
determinar o quantum judica-
tura; e por outro lado, o de que 
esta sentença, passando o prazo 
da ação autõnoma de impugnação 
(que, no Direito Brasileiro, seria 
a ação rescisória), passe a ser ina-
tingível — uma sentença carece-
dora dos elementos mínimos para 
que possa ser chamada de ato ju-
risdicional". 

A propósito, já decidiu esta nr- 
:na. no REsp 5.663-SP (DJ 20.5.91), 

!r mim relatado e assim ementado: 

órg au )ulg.adur •p.•aa.a de t.0;..1 . 1. 

explicitação fundarnentad.a qu.m 
to aos temas controvertidos da 

causa". 

Assim, mesmo que se trate de de-
cisão em declaratórios, deve ela ser 
fundamentada, sendo insuficiente a 
simples afirmação de que inexiste 
omissão, obscuridade ou contradição 
no acórdão. 

À parte é assegurado, destarte, o 
direito de pleitear a anulação do 
acórdão que decidiu os declaratórios, 
para que não veja inviabilizada a 
abertura da instância especial por 
ausência de prequestionamento so-
bre a matéria de direito federal. 

Afrontado, destarte, o art. 458-II, 
CPC, insubsistente se torna a deci-
são proferida nos declaratórios,fi-  

cando prejudicada a análise das de-
mais questões suscitadas. 

Em face do exposto, conheço do 
recurso pela alínea a e lhe dou pro-
vimento para anular o acórdão que 
julgou os segundos embargos de de-
claração e ensejar que outro seja 
proferido. 

rz  

ua ~ r 
iapd de eá~ 
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RECURSO ESPECIAL N° 121727-RJ 
(REG. 97 147029) 

RELATOR 	O SR. MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR 
• RECORRENTES JOSE SIRO PEREIRA DUARTE E OUTRO 
RECORRIDO BANCO REAL S/A 
INTERES 	EDMOS MALHAS LTDA 
ADVOGADOS JOSE CARLOS DE ARAUJO ALMEIDA FILHO E OUTROS 

CELSO DE LIMA BUZZONI E OUTROS 

do Es 

á 
0 

EMENTA 

BEM DE FAMILIA. Arresto. Lei 8.009190. 

ï 	 O Imóvel onde reside a família do devedor não é passível de arresto, 
ainda que existam outros bens imóveis, cuja destinação não ficou 
afirmada nas instâncias ordinárias, para permitir a aplicação do art. 5 0 , 
par. único da Lei 8.009190. 
Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

j. 	 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
QUARTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA e CÉSAR ASFOR ROCHA. Ausentes, 
justificadamente, o Sr. Ministro BUENO DE SOUZA e, ocasionalmente, o Sr. Ministro 

• 	 BARROS MONTEIRO. 	 , 

•"'' 	 Brasília-DF, 11 deno eembr 	e 1997 (data do julgamento). 

MINISTRO RUY 

 

?A O DE AGUIAR, Presidente em exercício e Relator 

Ì 

.'72770 

I)Ì i 	 P o b. 

co 

1 5 DEZ 19971 

k !t 

r 
q . 

µr 	i  

1 

' 1 	 Q¡ Oii 	 .. ►. 0.  	q  ai 	
~ 

	 + 	 . . 	.r n  v m 	cb U 	vw 	l'fl  Ó ói >  

i ~ il,f'hhhï 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RJ 	 • 

DIVISÂO DE CERTIDÕES E TRASLADOS 
p resente 

Certifico,. nos termos da Fesclu
~ âo C 1 u, ,  que a  

cóp ia 
foi extraída de uroces.o em cu"o pziante este 

Tribunal de Justica, 
 

Em. 2& J U , 

DIRE]o o ft  

• 

i 

1 



I 

I  I •i 	 ✓ufirtii t.. ~ilrirntil ~~~a 	 ~\68  1¡~s  ~b 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

 

QUARTA TURMA 
 

9 

Nro. Registro: 9710014702-9 	 RESP 00121727/RJ 

PAUTA: 08 / 09 / 1997 	 JULGADO: 11/11/1997 i 
Relator 
Exmo. Sr. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR 

Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR 

Subprocurador-Geral da República 
EXMO. SR . DR. RONALDO BOMFIM SANTOS 

• • 
• 

Secretário (a) 
CLÁUDIA AUSTREGÉSILO DE ATHAYDE 

AUTUAÇÃO 

RECTE 	: JOSE SIRO PEREIRA DUARTE E OUTRO 
ADVOGADO : JOSE CARLOS DE ARAUJO ALMEIDA FILHO E OUTROS 
RECDO 	: BANCO REAL S/A 
ADVOGADO 	: CELSO DE LIMA BUZZONI E OUTROS 
INTERES. 	: EDMOS MALHAS LTDA 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia QUARTA TURMA 	ao apreciar o processo 
em epígrafe, em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte 
decisão: 

A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso e deu-lhe provi-
mento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Votaram com o Relator os Srs..Ministros Salvio de Figueiredo 
Teixeira e Barros Monteiro. 	/ 

Ausentes, justificadamente, o Sr. Ministro Bueno de Souza e, 
ocasionalmente , o Sr. Ministro Barros Monteiro. 

I .  
O referido é verdade. Dou f 
Brasília, 11 de novembro de `1997 

SECRETÁRIO(A) 

n 
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RECURSO ESPECIAL N° 121727-RJ 
(REG. 97 147029) 

á 

' ~ iW470 
ry 	
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0 VOTO 

o 

; ., 

	 O SR. MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR (RELATOR): 

A Lei 8.009/90 quer garantir a habitação da 

família, diante das execuções por dívidas que possam atingir o 

patrimônio do proprietário. 

Admitido nos autos que o apartamento localizado 

na Praça Rui Barbosa destina-se à moradia da família do 

devedor, está ele imune às medidas constritivas promovidas 

pelo banco credor. 

O fato de existirem outros i óveis de menor valor 

não impede a aplicação da lei, pois ão ficou afirmado nas 

instancias ordinárias qual á sua dest' ação, a fim de que se 

pudesse decidir nos termos do art 5°, parágrafo único da 

referida Lei 8.009/90. 

Ì i 

Posto isso, estou em conhecer do recurso, pela 

• 
divergência, que ficou bem demonstrada com o REsp 

37.452/SP, e lhe dar provimento, para excluir do arresto o 

imóvel,que serve de residência à família do devedor. 

É o voto. 

11 
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RECTES: JOSE SIRO PEREIRA DUARTE E OUTRO 
RECDO.: BANCOREALS/A 

f~p ES7gÜP  
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b 	 , 

11-11-97 
4° Turma 
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RECURSO ESPECIAL N° 121727-RJ 
(REG. 97 147029) 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR: 

José Siro Pereira Duarte e sua mulher agravaram 

da decisão que, nos autos da medida cautelar de arresto 

requerida pelo Banco Real, indeferiu o pedido de exclusão de 

bem imóvel, alegando que se tratava dar ^  idéncia da família. 

A.eg. Sétima Câmara Cívél do Tribunal de Justiça 

do Estado do Rio de Janeiro, por votação unânime, negou 

provimento ao recurso, resta do o acórdão assim 

fundamentado: 

"Pretendem os agravantes a revogação de liminar 

concedida em medida cautelor de arresto de seus bens 

(tis. 17), ajuizada pelo agravado, este credor de 

empréstimo bancário contraído pelos agravantes. 

No juízo de retratação sob a vigéncia do direito 

processual anterior, manteve o Juizo a quo a decisão 

agravada (tis. 95). 

Realmente, a admitir-se a pretensa redução do 

arresto, para que seja dele excluído o imóvel de maior 

valor dos agravantes, o outro que restaria arrestado seria 

lt 470 
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inferior ao montante histórico do débito, o que bem, -o,-;á  

observou o douto Juízo a fls..95.  
Ademais, além de terem impontualizado o débito 10°1i,1  = oil

~3,ç 
bancário, os agravantes são sócios únicos de Emon Malhas 	 ! 

Ltda, em nome da qual impetraram concordata 

preventiva, deferida pela Juízo da 4 0  Vara Cível 'da 

Comarca de Petrópolis, e para a qual pretendem carrear o 

produto da venda, para "poderem adquirir mercadorias 

para sua empresa." 

Nega -se, pois, provimento ao agravo." (tis. 1001101) 

Interposto pelo autor recurso especial, com 

fundamento no art. 105, III, alíneas a e 'c do permissivo -

constitucional, apontando negativa,de vigência ao cirt. 1° da 

Lei 8.009190, e divergência jurisprudencial com o REsp n° 

37.45219. Alega que a mencionada Lei está sendo interpretada 

de maneira equivocada, pois a mes a somente determina que 

a penhora recaia sobre o imóve de ~ aior valor quando o 
1 

casal ou a entidade familiar pos ui mais de uma residência, o 

que não se configura nos aut s, pois trata-se de residência 
	 1 

única do casal. 

Sem as contra-razões, o recurso foi admitido pela 

alínea c do permissivo constitucional, subindo os autos a este 

eg. STJ. 

É o relatório 
1 
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VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE 
(Relator): No que diz com a primei-
ra questão suscitada , envolvendo a 
pretendida requisição de cópias das 
declarações de imposto de renda dos 
autores, ora recorridos , afigura-se-. 
me irrepreensível a solução das ins-
tãncias ordinárias, não calhando a 
alegação de negativa de vigência aos 
arts. 130 e 420, parágrafo único, do 
CPC. 

Com efeito, tais declarações têm 
caráter sigiloso, só se justificando a 
requisição em caso de relevante in-
teresse público , o que não reponta 
na espécie, situando -se o interesse 
em produzir prova no sentido de que 
os autores não dispunham de renda 
suficiente para a aquisição do imó-
vel,na esfera privada. 

A respeito da outra questão, no 
entanto, tenho que o acórdão afas-
tou-se das regras de direito probató-
rio insertas nos mencionados dispo-
sitivos do Código de Processo Civil, 
de ordem a cercear a defesa do réu, 
motivo por que provi o agravo de 
instrumento. 

Na contestação, restou questiona-
do o título de aquisição do imóvel, a 
causa remota de pedir, apontando-se 
falsidade, seja quanto à formação 
dos documentos particulares, que re-
sultariam de montagem , seja quan-
to à assinatura da alienante . Funda- 

LCrilttria llll 11LLC  Ctfle Odp a rC~ ll lQ u. tu 

à pretensão deduzida em juizo. 

Todavia, como os autores junta-
ram, com á réplica, laudo da Polícia 
Federal,. q juiz de primeiro grau en-
tendeu dispensável aquela prova, 
tendo o acórdão, ao que se viu do re-
latório ; prestigiado esse entendimen-
to. Aqui reside o' busílis da questão. 

Referido laudo, porém, foi solici-
tado por um dos autores, à margem 
do processo , não se submetendo ao 
crivo do contraditório. É bem verda-
de que o art. 427 do CPC, na reda-
ção dada pela Lei n2  8.455192, dispõe 
que o juiz poderá dispensar a prova 
pericial quando as partes, na inicial 
e na contestação , apresentarem so-
bre as questões de fato pareceres 
técnicos ou documentos elucidativos 
que considerar suficientes. 

Não se pode fazer leitura aligeira-
da desse artigo. Mais do que isso: é 
mister compatibilizar o que ali se 
dispôs com os princípios que infor-
mam o sistema. A perícia judicial so-
mente pode ser dispensada, com ba-
se no art. 427 do CPC, se não com-
prometer o contraditório, vale dizer, 
quando ambas as partes apresentam 
desde logo elementos de natureza 
técnica prestadios a que o juiz forme 
a sua convicção . É a exegese que se 
impõe, pois, fora daí, sequer haveria 
a igualdade no tratamento das par-
tes, que a lei processual manda ob-
servar. 

Do quanto exposto, Senhor Presi-
dente, conheço em parte do recurso 

	

-- - - - - - - - 	 - 

vllnentu, nw tcrm.:f .:u .utu~.L, Sr 
EXTRATO DA MINUTA 

	
Ministro Rclator (ern  
T11rma). 

REsp n2  56.963-0 — MG — 	Participaram do julgamento os 
(94.00 5273-5) — Relator: 0 Sr. Mi-  Srs. Ministros Nilson Naves, Eduar-
nistro Costa Leite. Recte.: Aracy do Ribeiro, Waldemar Zveiter e Cláu-
Martins de Araújo — espólio. Advo-  dio Santos. 
gados: Humberto Theodoro Júnior e 

	
Presidiu o julgamento o Sr. Minis- 

outros. Regidos.: Lourival Gonçalves tro WALDEMAR ZVEITER. 

RECURSO ESPECIAL N2  57.226-6 — RJ 

(Registro n2  94.0036061-4) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrente: Banco Económico S/A 

Recorridos: Wanda Lopes de Sd e outro 

Advogados: Drs. Sónia Regina de Carvalho Mestre e outros, e Luís Car-
los Neves Meloso 

EMENTA: Móveis — Impenhorabilidade. 

A Lei 8.009190 fez impenhoráveis, além do imóvel residencial pró-
prio da entidade familiar, os equipamentos e móveis que o guarne-
çam, excluindo veículos de. transporte , objetos de arte e adornos 
suntuosos. O favor compreende o que usualmente se mantém em 
uma residência e não apenas o indispensável para fazê-la habitá-
vel. Devem, pois, em regra, ser reputados insusceptíveis de penho-
ra aparelhos de televisão e de som. 

ACORDAO 	 da Terceira Turma do Superior Tri- 
bunal de Justiça, na conformidade 

Vistos, relatados e discutidos es- dos votos e das notas IRPUáficas 
tes autos , acordam os Srs. Ministros a seguir, por unanimic } O , co 	er 	' •,
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REsp n° 57.226-6 — RJ - 	Presidiu o julgamento o Sr. Minis- 
(94.0036061-4) — Relator: 0 Sr. Mi- tro WALDEMAR ZVEITER. 

RECURSO ESPECIAL N 2  57.754-3 — GO 

(Registro n2  94.0037630-8) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Recorrente: Banco Bradesco SIA 
Recorridos: José Pereira de Souza Reis e cônjuge 
Advogados: José Roberto de Sousa Silveira e outros, e Eurípedes Cipria-

no Mota e outro 

EMENTA: Processual Civil. Prazo recursal. Contagem. 
— O prazo recursal flui a partir da intimação oficial da sentença 
ou decisão recorrível , podendo esta ser suprida pela ciência ine-
quívoca daqueles atos, manifestada através de certidão ou ç ~rada  
dos autos para a parte .   

0 

ó 
AC6RDÃO 	 votos e das notas taquigráfieas e- --à 

guir, por unanimidade, dár~~i>` vi- 
mento ao recurso, nos termos  óo , 
to do Sr. Ministro Relator. Participa 
ram do julgamento os Srs. Ministros y~ 

Antônio de Pádua Ribeiro e Peçanha c ,,  

R. Sup . Uib . Just., Brasília , a. 7, (73 ): 185-409, setembro 1995 . 

Vistos, relatados e discutidos es-
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Turma do Superior Tribu-
nal de Justiça, na conformidade dos 

— — • 
do ~"~ ~~&2 . ~ optar ~ - 	 -- 

vimgnto. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos, Costa Leite e Nilson 
Naves. 

Brasília, 17 de abril de 1995 (da-
ta do julgamento). 

Ministro WALDEMAR ZVEITER, 
Presidente. Ministro EDUARDO RI-
BEIRO, Relator. 

RELAT6RIO 

0 SR. MINISTRO EDUARDO RI-
BEIRO: Banco Econômico S/A apre-
sentou recurso especial, objetivando 
reformar acórdão proferido no pro-
cesso em que litiga com Wanda Lo-
pes de Sá. Esta a ementa: 

"Embargos à execução. Impe-
nhorabilidade do imóvel residen-
cial e dos bens que o guarnecem, 
exclusive os veículos de transpor-
te, obras de arte e adornos suntuo-
sos (Lei n2  8.009190). 

Insubsistência da penhora. 
Desprovimento da apelação." 

(fls. 60) 

Sustentou que vulnerado o art. 2 2  
da Lei n2  8.009190 combinado com o 
art. 649 do C.P.C. 

Recurso admitido e processado. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI-
BEIRO (Relator): Discute-se quanto  

vtunonto a taxtt•J, poa'ahoraaaa.e. nu raa.- 

cução movida pelo ora rècbrrente 
contra Wanda Lopes de Sá e outro, e 
que são os seguintes: 

i 
°a) uma televisão a cores, mar-

ca Philips; 

b) um conjunto de som, compos-
to de 2 tape-deck, um marca Akai 
e um Gradiente; 

c) um amplificador Cygnus; 

d) um reeeiver Gradiente; 

e) um equalizador Cygnus; 

f) um jtoca-discos Gradiente; 

g) um disc-laser Gradiente; 

h) uma secretária eletrônica 
'Panasonic; 

i) um videocassete Philco-Hita-
chi; 

j) duas caixas de som." 

.A impenhorabilidade estabelecida 
em lei abrange, além do imóvel resi-
dencial próprio da entidade familiar, 
todos os equipamentos ou móveis 
que o guarneçam, excluindo-se os 
veículos de transporte, obras de ar-
te e adornos suntuosos. Parece-me 
induvidoso que televisão, aparelhos 
de som e os demais acima relaciona-

_ dos constituem equipamentos pró-
prios de uma residência, não se po-
dendo, salvo caso excepcional, clas-
sificá-los como adornos suntuosos. 
Não se limitou a lei a excluir da pos-
sibilidade de constrição aquilo que fos-
se indispensável a uma residência. 0 
favor legal abrange tudo que usual-
mente se mantém em uma habitação.  

12rS;tna +A.• t-:ar~ .aai..~ :.5... cr.~~ ..utv~~ 

Reedos.: Wanda Lopes de Sã e outro. 
Advogado: Luís Carlos Neves Veloso. 

Decisão: A Turma, por unanimida- 
de, conheceu do recurso especial e 
lhe negou provimento (em 17.04.95 
— 32  Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos, Costa Leite e Nilson 
Naves. 

comprcvnder ar .lun casca p.. „ 
lidade, extravasando pura o exage- 
ro. Assim, por exemplo, se em uma 
residência fossem mantidas, com 
manifesta superfluidade, diversas 

- 	 aparelhagens de som. Não é o caso 
dos autos. 

Conheço, pelo dissídio, mas nego 
provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

C,  "✓'h. Just., Brasília , a. 7,(73): 185409, setembro 1995. 
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RECURSO ESPECIAL N° 64.629-4 — , SP 

(Registro n° 95.0020598-0) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrentes : Jaime Salomão Gontaczik e cônjuge . - 
, 

Recorrido : Banco Itaú S/A 

Advogados : 
Drs. Nelson Hanada e outros, e Carlos Augusto Henriques 
de Barros 

EMENTA: Impenhorabilidade — Lei 8.009/90-- Direito ao uso de 
terminal telefônico. 	 r_ 

A impenhorabilidade compreende tudo o que , usualmente, se 
mantém em uma residência e não apenas o indispensável para fa-
zê-la habitável . Excluem -'

se apenas objetos de arte e adornos sim• 
tuosos, além de veículos. s' 

O direito ao uso de terminal telefônico há de entender -se como 

compreendido entre os equipamentos , não sendo, pois, passível do 

penhora.  

ACÓRDÃO 	 a seguir, por unanimidade, conhecer 
do recurso especial e lhe dar provi -  

Vistos, relatados e discutidos es-
tes autos , acordam os Srs. Ministros 
da Terceira Turma do Superior Tri-
bunal de Justiça , na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 

a  ••,. a +' 	,3 7, (76):135-305 , 
dezembrolígx  

mento. 

Participaram do julgamento oa 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos , Costa Leite e N~ 
Naves.  

A inicial , aliás , promove afirma-
, ção genérica : "O denunciado, na con - 

dição de Prefeito Municipal de Sal-
to du Lontra, Paraná, descontou de 
seus servidores contribuições previ-
denciárias..." (fls. 10). 

Ora, do que normalmente aconte-
ce (id quod plerumque accidit), o 

Prefeito não pratica esse ato buro-
crátìco põrque foge de suas atribui-
çõe's -legais: O'pormenor precisaria 
vir fundamentado. 

Esse pormenor reforça a tese do 
v. acórdão. 	11 

Não conheço do Recurso Especial, 

ürasili:,, 14 de nguntu de 1'JU6 

(data do  julgamento). 

Ministro WALDEALkR ZVEITER, 
Presidente. Ministro EDUARDO RI-
BEIRO, Relator. 

Publicado no DJ de 25-09-95.  

a'aL,Ld ad•• da rw i R J,~nigp , caga a a, - 

que efetuada a penhora em data rua 
terior a sua edição. Quanto a isso, 
pacífica a jurisprudência da Segun- 
da Seção deste Tribunal em sentido 
contrário a esse entendimento. Re-
produzo voto que, a propósito, profe-
ri: 

RELATÓRIO 

0 SR. MINISTRO EDUARDO RI-
BEIRO::A Egrégia Quarta Câmara 
do Primeiro Tribunal de Alçada Ci-
% , il de São Paulo negou provimento a 
agravo de instrumento, interposto o  
por Jaime Salomão Gontaczik e sua 
mulher, na execução movida pelo 
Banco Itaú S/A, em que se pretendia 
fosse reconhecida a impenhorabilida-
de de terminal telefõnico instalado 
em sua residência. Entendeu o acór-
dão que a lei não se aplicava à pe-
nhora anterior a sua edição e que, 
de qualquer sorte, não protegia o 
bem em questão. 

No especial, sustentaram que de-
satendido o disposto nos art.1", pa-
ráe afo único, 2° e 6° da Lei 8.009/90 
e art. 62  da LICC, bem como dissen-
80 com julgados que arrolaram. Adu-
ziram que o telefone, na atualidade, 
constitui equipamento indispensável. 

Recurso admitido e processado. 

É o relatório. 

VOTO 

0 SR. MINISTRO EDUARDO RI-
BEIRO (Relator): O primeiro funda-
mento do acórdão diz com a inapli- 

"Controverte-se sobre o enten-
dimento do disposto no artigo 62  
da Lei 8.009/90, questionando-se 
sobre a possibilidade de incidir a 
lei para atingir penhoras  . realiza-
das antes de sua vigência. 

Facilmente se afasta a exegese 
literal do texto, fruto de equívoco 
manifesto na redação. Não há co-
gitar de cancelamento das execu-
ções — o que seria um despropó-
sito — mas das penhoras. A difi-
culdade está em saber se haveria 
retroatividade. 

Não se compadece, por certo, 
com o atual estágio de evolução 
dos estudos, relativos ao Proces-
so Civil, a afirmativa de que a pe-
nhora cria direito real. Tal enten-
dimento, em nosso sistema, está 
sepultado. Entretanto, também 
não é lícito duvidar da existência 
de autênticos direitos subjetivos 
processuais que, uma vez adqui-
ridos, tornam-se intocáveis por lei 
posterior. Cumpre examinar,seis-
so se verifica na hipótese. - 'i> 

A penhora é ato do processo 
Cr 

execução que tende a obter a e t  
propriação do bem do d1e¥Êi J  
com o objetivo de efetuo pagá_? 
mento ao credor, a estf se sti>ti ó 

ó 	 o 
oro  t 294 .0 6. Sup, Trib. Just., Brasília , a. 7, (76 ): 135-305 , dezembro 1995. 
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-_ • o 
diMptomento. Pnrticularizama, no 

património do executado, o bem a 
ser futuramente alienado. Com  is- 
so, ficará resguardado, material e 
juridicamente, fazendo ineficaz, 
relativamente à execução, qual-
quer ato de disposição que venha 
o devedor a praticar. 

Um razão de ser a penhora por 
inserir-se em uma série de atos 
tendentes à expropriação do bem 
e o pagamento do credor. Lícito 
dizer-se que se trata de ato prepa-
ratório daquela. 

Deverá, é induvidoso, efetuar-
se consoante o direito vigente à 
época. E esse ato, isoladamente 
considerado, não será alcançado 
por modificações que venham a 
sofrer as normas que o regulam. 
Deste modo, se um diferente pro-
cedimento for estabelecido, não se 
tornará nula a penhora que obe-
deceu à lei de seu tempo. 

A hipótese em exame, contudo, 
é diversa. Visa a penhora a futu-
ra alienação do bem.,Este ato de 
alienação a lei superveniente po-
derá fazer impossível juridica-
mente. E foi isso o que ocorreu. 0 
imóvel não responderá pela dívi-
da, estabelece o artigo 1 2  da Lei 
8.009/90. Admitindo-se prosse-
guisse a execução, sobre o bem, 
em virtude de a constrição ante-
ceder à lei, estar-se-ia, em verda-
de, negando aplicação à lei proces-
sual já vigente. Com  efeito, a pe-
nhora não importa transferência 
de propriedade. Embora onerado,  

~odor. ![m vii;ur a i,"i y_ S.a. 
põe não responder pela divida, 
não poderia mais, para isso, ser 
alienado judicialmente. 0 ato que 
consubstanciasse tal alienação 
tornara-se defeso. Se assim,é, não 
teria sentido a permanência da 
penhora, preparatória de ato que 
não poderá ser praticado. A pro-
pósito observou Sálvio de Figuei-
redo: 

"... mesmo que se consideras-
se subsistente a penhora, os atos 
constritivos posteriores a ela; pe. 
culiares à execução, já não pode-
riam ser realizados." 

Considerou, mais, o julgado recor-
rido que o direito ao uso de terminal 
telefônico não se inseria entre os 
bens que, por força da Lei 8.009, se-
riam impenhoráveis. Considerou-se 
que o objetivo da norma legal foi o 
de proteger o imóvel residencial, só 
alcançando, além dele, os equipa-
mentos ou móveis vinculados à ha-
bitabilidade do imóvel, como fogão, 
cadeiras e mesas. 

A egrégia Quarta Turma deste 
Tribunal prestigia esse entendimen-
to, como verificado do julgamento 
dos Recursos Especiais 20.101 e 
18.458, ambos relatados pelo douto 
Ministro Sálvio de Figueiredo, que 
salientou tratar-se de norma a ser 
intepretada restritivamente, já que 
abria exceção à regra de que, em 
princípio, o devedor responde com 
todos os seus bens para o cumpri-
mento de suas obrigações. Nenhuma 
família se haveria de considerar des- 

_i maioria das fainiiian tirasileiras, 

Ponderou, ainda, o ilustre Ministro 
.Xthos Carneiro que o telefone não 
constitui equipamento que guarne- 
ce a residência, pois o assinante tem 
;,penas o direito ao uso de uma li-
nha. 

Peço vênia para divergir desse en-
tendimento, parecendo-me mais ade-
quada aos termos da lei a tese aco-
ihida pelo paradigma apontado no 
recurso, dò colendo Tribunal de Al-
ada do Rio Grande do Sul. 

Em mais de um julgado, esta Ter-
ceira Ibrma já sustentou que a lei 
nào fez impenhorável apenas o indis-
pensável para que a casa possa ser-
`-ir de residência, mas também tudo 
,) que, de regra, nela se usa. Em acór-
,lzuo de que foi relator o Ministro Wal-
Jernar Zveiter admitiu-se ser impe-
:`horável um aparelho de televisão em 
;ores. Refiro-me ao REsp 50.313-2. 
I?in outra hipótese, de que fui rela-
,or. — REsp 57.226 — admitiu-se que 
.i impenhorabilidade abrangia, além 
, le televisão, também aparelho de 

com diversos complementos
'

se-
:ri tária  eletrônica e aparelho de vi-
,co cassete. Esse último julgado te- 

n seguinte ementa: 

"Móveis — Impenhorabilidade. 

A Lei 8.009190 fez impenhorá-
veis, além do imóvel residencial 
próprio da entidade familiar, os 
equipamentos e móveis que o guar-
neçam, excluindo veículos de trans-
porte, objetos de arte e adornos  

uma 	 e ii.io urs•iiwe ti  í.n  
dispensável para fazé-la habita. 
vel. Devem, pois, em regra, ser re. 
putados insusceptíveis de penho-
ra aparelhos de televisão e de 
som". 

Destaco trecho do voto que então 
proferi: 

"A impenhorabilidade estabe-
lecida em lei abrange, além do 
imóvel residencial próprio da en-
tidade familiar, todos os equipa-
mentos ou móveis que o guarne-
çam, excluindo-se os veículos de 
transporte, obras de arte e ador-
nos suntuosos. Parece-me induvi-
doso que televisão, aparelhos de 
som e os demais acima relaciona-
dos constituem equipamentos pró-
prios de uma residência, não se 
podendo, salvo caso excepcional, 
classificá-los como adornos sun-
tuosos. Não se limitou a lei a ex-
cluir da possibilidade de constri-
ção aquilo que fosse indispensá-
vel a uma residência. 0 favor le-
gal abrange tudo que usualmen-
te se mantém em uma habitação. 
Poder-se-á cogitar de não o fazer 
compreender o que escape à nor-
malidade, extravasando para o 
exagero. Assim, por exemplo, se 
em uma residência fossem rganti-
das, com manifesta superfluidáde, ~;  
diversas aparelhagens de som". 

y  
Vale, ainda, colo f ' 1t~ia~i o a e vá 

a lei teve como 
v 

ec ano,eiX 	os ,/o,4 
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acua term.a, nóo resultaria f 	in- -- Psrocu -.ne  

suscetível de penhora apen 	i 	tando constitua coisa distin-- ~o 
dispensável. 	 aparelho. Como tal se há de enten. 

der todo o necessário para que se te. 
Também não se me afigura, e rei- nha em casa esse utilíssimo serviço, 

tero pedido de vênia, que o direito ao Conheço do recurso e dou-lhe pro. 
uso do terminal não se deva conside- vimento. 

RECURSO ESPECIAL N° 67.187-6 — RS 
(Registro'n° 95.0027196-6) 

Relator: 0 Sr. Ministro Garcia Vieira 
Recorrente : Caixa Económica Federal — CEF 
Recorrida: Leda Hoffmann 
Advogados : Drs. Davi Duarte e outros, e Jueara Vaz 	_ 

EMENTA: PIS/PASEP — Caixa Econômica Federal = Ilegitimida• 
de — Preliminar afastada — Autorização para movimentar saldo 
— Caso aflitivo. 

Não se compreende que o legislador possa autorizar o levantamen• 
to de conta individual por servidor que se aposenta e não atenda 
a uma situação desesperadora de uma mãe que largou o emprego 
para assistir a filha com doença grave. 
0 maior direito a ser protegido é o direito à vida. 

Recurso improvido. 

AC6RDÃO 
	

crito Reinaldo , Humberto Gomes de 
Barros, Milton Luiz Pereira e Cesar 

Vistos, relatados e discutidos es-  Asfor Rocha. 
tes autos , acordam os Ministros da 	Brasília, 21 de junho de 1995 (da- 
Primeira Turma do Superior Tribu-  ta do julgamento). 
nal de Justiça, na conformidade dos 	Ministro DEMÓCRITO REINAM 
votos e das notas taquigráficas a se-  DO, Presidente. Ministro GARCIA 
guir , por unanimidade, negar provi-  VIEIRA, Relator. 
mento ao recurso . Participaram do 
julgamento os Srs . Ministros Demó- 	Publicado no DJ de 28 -08-95. 

298 	 11 Sup. Trib . Just ., Brasília , a. 7, (76 ): 135-305, dezembro 1 

to du di ato, deixa-na dr*S:ra4sda- 

mente fora do alcance. 

Por tais razões, se até a aposen-
tadoria e a transferência para a 
reserva remunerada constituem ex-
plicitamente fundamentos para o 
saque, implicitamente a situação 
muito mais relevante, como a pre-
sente, deve se considerar abrangi-
da pela norma legal em referência, 
senão pelo direito, que lhe assegu-
ra o direito à vida, sua e de seus 
dependentes." (fls. 11112). 

Contra-razões às fls . 20126. 

Despacho de fls. 27 inadmitiu o 
Recurso Especial, mas, o agravo foi 
autuado na forma de Recurso Espe-
cial, por força do provimento. 

É o relatório. 

VOTO 

0 SR. MINISTRO GARCIA VIEI-
RA (Relator): Sr. Presidente. Apon-
ta a recorrente, como violado, o art. 
42, § 12, da Lei Complementar n 2  26, 
de 11 de setembro de 1975, versan-
do sobre questão devidamente pre-
questionada. 

Conheço do recurso pela alínea a. 

0 recurso, a meu ver, não merece 
provimento. 

Não tem razão a recorrente nap 
liminar de ilegitimida e. A ques - ~' `. 
já está cristali Qt Súmula n° 7 ~ • 
do STJ, ver}oí~ _ 40 	 E; 

I 	~ óí 
Trib.  Just., Brasília , a. 7, (76 ): 135-305 , dezembro 1995 .-som 	/>~° - 	299n 

L ~S1Ka"rP.0 Gsvüí::L1 VIi:I- 
Caixa Económica Federal —

CEF (fls. 15118) interpõe Recurso Es-
eciai, fundada na Constituição Fe-
cral, art. 105, III, a, aduzindo ne-

:ativa de vigência ao art. 4 2, § 12  da 
Lei Complementar n 2  26/75, por ha-

-cer o v, acórdão recorrido (fls. 10114), 
:aantido a sentença que em ação su-
,naríssima, julgou procedente o pe-
ndo, entendendo: 

"Legítima a pretensão da Auto-
ra. Verdade que a Lei Comple-
mentar n2  26175 — que enumera 
em seu artigo 42, § P, os casos de 
saque do saldo da conta do PIS/ 
P.4SEP — não refere ao caso pre-
sente, pois se limita aos de casa-
mento, aposentadoria, transferên-
cia para a reserva remunerada, 
reforma e invalidez do titular da 
conta individual. Entretanto é in-
concebível que a lei tenha queri-
do admitir o saque em casos como 
a simples transferência para a re-
Serva, aposentadoria, casamento, 
sem o admitir para o caso como o 
presente, em que a doença incurá-
,-(, 1 de sua filha nem lhe" deixa 
Iumpo e condições para-exercitar 

direito constitucional ao traba-
.i:o, para tentar uma vida condig-
;a Está em jogo o direito à vida, 
avio apenas de sua filha, mas da 
rópria mãe, Autora, que tem a 

,l)rigação legal de prestar alimen-
t Dispõe ela de pequeno Fundo 
para prestar ditos alimentos, po-
rem a literalidade da norma e a 
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Relawr: U 	.11r. >:rn Fontes de .-Vencar 

Recorrente. Féli x .- -clro José D'Amore 

Recorrido: Bance :r -  Brasil S/A 

Interessados: Aci ~ - :r Francisco Zanatta e outros 

i 	\d\-ogados: Drs. E -;)edito Telmo Alilanez Dutra e outros, e Pedro Afon- 
so Bez - -ra de Oliveira e outros 

EMENTA: Penhora. Aparelho de televisão. 

O televisor está afastado da abrangência do art. 2= da Lei 
x.()09/90, porque não é adorno, mas objeto útil e não suntuoso. 

Decurso especial atendido. 

B 
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Uimcnrdu aubatanc ~ nl, a uao nu 	- 

nominalismo de umn expressão 
monetária momentãnea, e, quan- 
do o juiz declara acolher a deman- 
da inicial, o razoável e únicr) acei-
tável é interpretar o seu decisum 
como voltado a atender em subs-
tância a toda a aspiração do au-
tor, para que receba cruzeiros, ou 
liras, em quantidade suficiente 
para que tenham o poder aquisi-
tivo efetivamente pretendido —
aindá que, até por descuido, a 
sentença haja feito alusão ao va-
lor ntonetdrio inicial" (Inflação e 
Processo, RT 589128). 

Quanto à inflação nos anos 50 e 
60. anotou, por sua vez, Luís Rober-
to Barroso: 

"Embora não seja um problema 
novo, foi nas últimas três décadas 
que a inflação se incorporou, de 
forma mais contundente, à crise 
brasileira. Com  efeito, após um pe-
ríodo de estabilidade subseqüente 
à 22  Guerra Mundial, o índice do 
custo de vida medido no Rio de 
Janeiro começa a subir ao final da 
década de 50. Em 1959, o aumen-
to foi de 39%, caindo para 29% 
em 1960, voltando a subir, até 
chegar a 52% em 1962, e a 71% 
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de 196 . 1 apontavam para a marca 
dos 100% —  não deixou de ser fa-
tor decisivo no processo de depo-
sição do Governo constitucional 
em 1 2  de abril de 1964" (A crise 
econômica e o direito constitucio-
nal, Ajuris, 58-125). 

Verificada a inflação no período 
anterior a 1964, outra alternativa 
não resta senão a sua consideração, 
sendo entendimento já consolidado 
desta Corte de que a evolução dos' 
fatos econômicos tornou insustentá-
vel a não-incidência dá correção mo- 
netária, sob pena de prestigiar-se o 
enriquecimento sem causa dó deve-
dor, sendo ela imperativo económi-
co, jurídico e ético indispensável à 
plena indenização dos danos e ao fiel 
e completo adimplemento das obri- 
gaçôes. 

3. Em face do exposto, não conhe-
ço do recurso. 

VOTO 

0 SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO: Sr. Presidente, acom-
panho o voto de V. Exa. sobretudo 
porque, no caso, inocorre o requisi-
to do prequestionamento. 

a 

Vistos, relatados e 7iscutidos es- 
autos, acordam os Ministros da 

tluarta Mhrma do Superior Tribunal 
i ,.• Justiça, na conformidade dos vo- 

e das notas taquigráficas a se- 
por maioria. cor.-:ecer do recur- 

e lhe dar provimento, vencido 0 
Sr. Ministro Sáivio de Figueiredo 
T,-i\eira. Votaram cem o Relator os 
Sr. Ministros Barros :Monteiro, Ce-
ar asfor Rocha e Rui: Rosado de 

.\:guiar. 

Brasília, 22 de abril de 1996 (da-
;.c elo julgamento). 

Ministro SÁLVIO DE FIGUEIRE-
i u) TEIXEIRA, Presidente. Ministro 
PONTES DE ALENCAR, Relator. 

Publicado no DJ de 03.06.96 

0 SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR: Félix Pedro José D'Amo-
re opôs embargos à execução de sen-
tença que julgou procedente ação 
pauliana que lhe movera o Banco do 
Brasil S/A, alegando a nulidade da 
penhora por esta ter recaído em um 
televisor, bem.que guarnece a casa 
e, portanto, se acha protegido pelo 
benefício da Lei 8.009190. 

0 Juiz de Direito julgou improce-
dentes os embargos (fls. 17119). 

A Quinta Câmara Cível do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Sul, manteve a decisão 
do Juiz singular, e o acórdão corres-
pondente porta a seguinte ementa: 

"Processo Civil. Bens que guar-
necem a residência. Impenhorabi-
Iidade. Aparelho de televisão. 

273 R. Sup. nib. Just., Brasília, a. 8, (84): 221-276, agosto 1996. 	 it Sup. Trib. Just., Brasilia. a. S. (84): 221-276, agosto 1996. 
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-- nau aa oonatítutr~ bem Indis-
pensável e sobrevivência e digni-
dade de pessoa humana, pode ser 
objeto de penhora. 

Recurso desprovido." (fls. 75) 

0 embargante vencido manifestou 
recurso especial com fulcro no art. 
105, III, a e e, da Constituição Fede-
ral, alegando ofensa ao art. 1 2  e pá-
rágr•afo único da Lei 8.009/90, além 
de dissídio jurisprudencial (fls. 82 a 
87). 

Pelo despacho de fls-. 102 a 103, 
foi o recurso admitido. 

VOTO 

0 SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR (Relator): Discute-se nos 
presentes autos se o aparelho de te-
levisão (no caso, a cores) está alcan-
çado pelo art. 1 2, parágrafo único, da 
Lei 8.009190: bem que, guarnece a 
casa. 

Asseverou o relator do aresto re-
corrido que: 

"Não obstante a importância da 
televisão na vida quotidiana, tal 
como consta do aludido acórdão, 
não pode ser tida como bem indis-
pensável à sobrevivência e à dig-
nidade do Apelante. De sorte que 
não pode ser incluída na classe de 
bens impenhoráveis, porquanto se 
constitui em bem dispensável. Por 
isso, na esteira do precedente ci-
tado na sentença recorrida, tam-
bém do Superior Tribunal de Jus- 

RI- ao :ara o "ti, tt. i r:  

de Figueiredo .... •• t11s 77/78) 

Ao contrário dessa diretriz, a 3- 
11irma deste Tribunal, ao apreciar o 
REsp 50.313, relatado pelo Ministro 
Waldemar Zveiter, deliberou: 

"Processual Civil — Impenho-
rabilidade de aparelhos que guar-
necem a casa — Descaracterização 
de TV a cores como adorno sun. 
tuoso — Inteligência dos arts. 1 2  
e 2° da Lei n° 8.009190 — Juris. 
prudência do STJ. 

I:— 0 direito pretoriano da 
Corte, na exegese dos arts. 1 2  e 22  
da Lei n2  8.009190, constituiu que 
o texto legal afasta da excutição o 
imóvel residencial próprio do ca-
sal, ou da entidade familiar (bem 
de família), compondo-se-o tam-
bém de seus equipamentos e, en-
tre tais encontra-se o aparelho de 
TV que, por ser a cores, não se a 
tem como adorno suntuoso. E que 
tal bem, extremamente corriquei-
ro e adquirido por pessoas de bai-
xa renda, geralmente comerciali-
zada no tipo colorido, como veícu. 
lo de difusão da cultura, da cida-
dania, da educação das camadas 
sociais carentes e, enfim, de utili-
dade pública, não pode ser tida no 
conceito de objeto de adorno ou de 
luxo. 

II — Recurso conhecido, mas 
improvido." 

Por igual, são recentes os prece-
dentes desta Turma, nos REsps 
68.213 e 70.745, relatados pelos Mi- 

- ~ ;'USa LC t'iil Cilt 1. 

•'Inipen hora bilidade. Lei n=• 
3.009190. Aparelho televisor. 

0 aparelho de TV inclui - se no 
equipamento que usualmente 
guarnece a moradia do devedor, 
não se podendo tê-lo como objeto 
de adorno ou de luxo. 

Recurso especial não conheci-
do." 

A Lei 8.009190 excluiu do seu be- 
:wtïcio o adorno suntuoso, mas como 
:.il não se pode considerar um tele- 
•: i,sor• ainda que a cores. Tal bem 
:,o. sibilita intenção e lazer do deve- 
lor e a seus familiares. Ademais. ca- 

tal objeto fosse levado ao depósi- 
público para posterior vendapro- 

ivelmente seu valor seria mínimo. 

0 televisor não é adorno, mas ob-
to indiscutivelmente útil; e certa- 

:::t'itte não é suntuoso. Está, portan-
afastado da abrangência do art. 

da mencionada lei. 

Há incidência, no caso, da Súmu-
.i ,"3 do STJ. 

Isto posto, conheço do recurso e 
—e dou provimento para afastar da 
:istrição judicial o televisor a que 
roportam os autos. 

VOTO — VENCIDO 

0 SR. MINISTRO Sr1LVIO DE 
1(;UEIREDO TEIXEIRA: 1. Esta 
iria tem, reiteradamente, após  

nau. \t-..e sentido, tenho tarn!. ,~ ia 
me pronunciado. 

No caso trazido à colação, REsp n"-
30.758-GO, ao que se viu da leitura 
da ementa feita da tribuna, não se 
cogitava de televisor, mas sim de ou-
tros objetos. 

2. Peço vênia ao Ministro-Relator, 
no entanto, para não conhecer do re-
curso, mas sob outro fundamento. 

Segundo se ouviu do relatório, 
trata-se no caso de ação pauliana, 
conseqüentemente fundada em frau-
de e violação à boa-fé. E, como dizia 
Clóvis, nos seus comentários ao art. 
547 do Código Civil, "não é ao lado 
do que anda de má-fé que se deve 
colocar o direito; sua função é prote-
ger a atividade humana orientada 
pela moral ou, pelo menos, a ela não 
oposta" ("Código Civil dos Estados 
Unidos do Brasil", ed. Rio, 1979). 

Em suma, não pelo fundamento 
de que o televisor estaria excluído da 
incidência da Lei n2  8.009, mas sim 
por se tratar de pretensão vincula-
da a ação pauliana, não conheço do 
recurso. 	 opsl de 

VOTA, 	ó 
.•o~ e lr 

0 SR. MINIS«, DáLRfi~ S 
MONTEIRO: Sr. Pregnd ;41,4 	- 
do vênia a V.Exa., acomp 	ac,b 
nistro-Relator, pois enten 	ie, no 
caso, em se tratando de 6 à ecu, 
ção por título judicial, inc d,a Lei n 2  

n 

C 

274 	 R. Sup. 1)rib. Just., Brasília, a. 8, (84): 221-276, agosto 1996. +p. Trib. Just., Brasilia, a. S. (84): 221-276. agosto 1996. 



G 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RJ - 
DIVISÂO DE CERriDÕ[S E TRASLADOS 

Çertiifíco, nos termos da Rc50lucãO C 1 /91, que a preseõ 
cgYr bufos extraída da nroces:o em curso parante este. 

Em,28 jUN 2 , ...... ã 

DIRETOR 	p 	 w 	G 

Mat.I  • 



_ - à ã~ de confiè  imenso, q 	,tá de- 
cidida em definitivo. 	• 

VOTO 

0 SR. MINISTRO CES.AR ASFOR 
ROCHA: Data venia do Ministro 
Sálvio de Figueiredo Ièixeira, acom-
panho o voto do Sr. Ministro-Rela-
tor. 

VOTO — VOGAL 

0 SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR: Sr. Presidente, peço 
vénia a V.Exa. para acompanhar o 
voto do Eminente Ministro-Relator. 

• Compreendo e também me entusias- 

fivr que ~w~  
te que fraudou o pagante -nto da dS~ 	 J 
da. Acontece que a aceitação da te- 	1  
se implicará o reexame necessário 
da causa de todas as dívidas, cuja 
penhora incida sobre a morada da 
família. Então, a lei deveria ser lida 
assim: há impenhorabilidade desde 	

1 que, no comportamento do devedor, 
não exista má-fé. Ocorre que essa 	' 
condição não está na Lei n 2  8.009. 

Aceita a tese de que o televisor 
poderia ser excluído por tal funda-
mento, seria penhorável o próprio 
imóvel, já excluído. 0 Banco mostrou 
a lisura do seu comportamento, mas 
temos aplicado essa lei nos termos 	j 
aqui propostos pelo Eminente Rela- 	I 
tor. 	 j 

i 
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(MISTÉRIO DA FAZEND4,,~" 02 PERIODO DE APURAÇÃO 	y  

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 03 NÚMERO DO CPF OU CGC 
~f 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

04 CODIGO DA RECEITA  - 	 ~ . O 

DARF " 	o 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

FFONE 

06 DATA DE VENCIMENTO  I 	 ♦ 	e 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

Veja no verso  
08 VALOR DA MULTA Us para preenchimento 

\TENCAO 

09 VALOR DOS JUROS E 1 OU 
ENCARGOS DL - 1.025169 	y 

7 	de 	tributos 	e 	contribuições 10 VALOR TOTAL 	 y  - 

ia Receita Feral cujo valor total J4  00 
,I ndo tal situ ção, adicione esse  11 	AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2 8  vias) 

mesmo 	digo de períodos 

,d igual ou su l_rior a R$ 10 ,00. 02M7435A018220598************21 r 00HRDH 

s, iN: (0211590-9Ie9 010 • a{ C 6.C. 00.401.959A001-01- INO ERAS.  

r 
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Certífico, nos termos da Resctução 01191, que a presente 
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cóp ia foi extraída da processo em curso garante este Tribunal 	 ~ 
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l 1  

nno n  2-1  CÂMARA CÍVEL DO TRIPtJ111'Ak.:QE 

Advogado 	 ~ , í  

'

Ç
o  

Ronaldo Latour de Araújo ° ~ r.•° 
Rua Ju Assennhléia, 10, sala 3.016, Centro, 

Rio de Janeiro-RJ CEP 20.119-900  
Telefone: 531.1243 (M) 	 á 

'1 Í  

f' 
•111 1  ,n 

I' 

lil 

K nio. Sr. Desembargador ]'residente do Tribunal de Justiça do Estado do ~4 

de Janeiro. 

' 	 rU 

JZJ: Recurso Especial  
na Apelação Cível n° 3.456/97 	 .' ' 

O 
CD 

CD 

é. 

Síndico da Massa Falida de Banco Rosa S/A., como 
recorrido, nos autos da apelação cível n' 3.456/97, vem apresentar suas 
contra-razões ao cabimento e pedido de reforma do v. acórdão de fls. 
731/736, constantes do recurso especial (fls. 748/767), interposto por Luiz 
Antonio Vieira de Carvalho e outros (CPC, artigo 542), requerendo a juntada 
do incluso instrumento de procuração. 

i f Í 
	

Pugna, outrossim, a quem couber por delegação de V.Exa., 

, I 	pelo indeferimento do recurso, à falta dos seus requisitos de admissibilidade. 

1 

P. deferimento. 
a 

i Ir I , 
	

Rió de Janeiro, 29 de junho de 1998. 

Ronal 	 Araújo 
OAB/RJ 43.958 
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Contra-razões do ' -corrido  
Síndico da Massa Falida de Banco ósa SA —IC`` 

(CPC, artrgd 542)' 

t„ 

E. Turma, 

1. Preliminarmente, manifesta a falta dos requisitos de 
admissibilidade do recurso extraordinário (fls. 748/767), ensejando, assim, /ala 
rema, o seu indeferimento na própria Corte de origem. 

Alegam os recorrentes, em alentadas linhas, haver o v. acórdão de 
fls. 731/7361, complementado pelo de fls. 743/745, negado vigência acis artigos 
458, inciso I1 e 535, do Código de Processo Civil e artigo 1°, da Lei n° 8.009/90, 
bem corno a existência de dissídio pretoriano, se confrontado o aresto recorrido 
com decisões emanadas das Turmas desta E. Corte. 

2. 'Tópico por tópico, passam a ser refutadas as razões do,recurso, 
eivadas de manifesta antijuricidade e fundamento. 

3. Negativa de vigência aos artigos 458, inciso II e 535, do 
Código de Processo Civil. 

Ao contrário do alegado, a decisão recorrida (fls. 731/736) 
enfrentou todas as' questões suscitadas pelas partes, consignando de forma 
suficiente as suas razões de decidir (CPC, artigo 165), após análise das questões 
de fato e de direito trazidas aos autos (CPC, artigo 458, inciso II), dela fazendo 
parte integrante, também, a fundamentação da sentença de fls. 488/493, na 
forma de permissivo regimental do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
ane, ro. t`  

. 
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nA zV CÂMARA CÍVEL DO TRIKiA °~ ddo 
dlYl ~~ F If 	—_ 	 b 	V 	 ~ 

Interpostos embargos declaratórios (fls. 738/740), e 
quaisquer omissões no acórdão (fls. 731/730), foram os embargos 
(fls. 743/745), emitindo-se pronunciamento de modo claro acerca das questoes 
ali suscitadas (Cl'C, artigo 535). 

	

i 	 Ressalta destacar, em primeiro lugar, .lastrar-se o recurso na 
descabida irresignação dos recorrentes, pura e simples, com os julgamentos 
proferidos pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, nos quais colheram 
resultado contrário às suas teses, não se vislumbrando, por qualquer ângulo, a 
negativa de vigência aos artigos 458, inciso II e 535, do' Código de Processo 
Civil. 

• 1 ~.1n resumo, o acórdão de fls. 731/736 esgotou a prestação 
jurisdicional, ac, examinar todos as questões postas no recurso de apelação (fls. 
524/551), no qual se limitaram os recorrentes a repisar argumentos sovados à 
exaustão na sentença de primeira Instância (fls. 488/493). Interpostos 
embargos de declaração (fls. 738/7417), de caráter nitidamente infringente, com o 

I! único escopo de propiciar o reexame da causa e prequestionar .dispositivos 
infraconstitucionais, foram os mesmo rejeitados pelo Colegiado da Y Câmara 
Civel do TJ/RJ, consubstanciando os seus 'fundamentos no acórdão de fls. 
743/745. 

o 	
o 	

-

n .  

	

• 	 Dessa forma, patente haverem os recorridos inobservado os lindes 

	

41 
	traçados no artigo 535, cio Código de Processo Civil, ao objetivar nova 

manifestação do Tribunal sobre questões já discutidas e dirimidas no acórdão 

	

i~ 	recorrido (fls. 731/73  6),  dando causa à rejeição dos embargos de declaração. 

Finalmente, deve-se destacar que os arestos colacionados às fls. 
755/758 fazem referência a "... existência de omissão no acórdão....", traduzindo 
hipótese que não se coaduna com a vertente, pois, certo haver o decicran 
apreciado todas as questões fáticas e de direito,  fundamentadamente . I ~ 

2 
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Outro não é o entendimento da V Turma, do Sú 
de justiça, em recente julgado: 

+,' f9S 
io Tribun 

00 

"Embargos de declaração no Recurso Especial d 73.695 —
Rio de janeiro (95/00 73.695 -  Rio de janeiro (95/00 
73.695 — Rio de janeiro (95/0044624/3) 
Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira 
Embargante: Moinho Fluminense S/A. Indústrias Gerais 
Embargada: Fazenda Nacional 
Advogados: Drs. Pedro Cordeiro Teichholz e outros 

Drs. Marlon Alberto Weichert e outros 

E M E N T A 

Embargos de declaração - Cabimento. 

Não havendo no aresto embargado  contradição, 
obscuridade ou  omissão , devem os embargos ser rejeitados. 

!

i. 	
Embargos rejeitados. 

i 
,f 

F 
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• i 
à 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 
Exm°s Srs. Ministros da Primeira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráFcas a seguir, por unanimidade, indeferir 
liminarmente os embargos de divergência e acolher os 
declaratórios, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
Participaram do julgamento os Exm°s Srs. Ministros 
Demócritos Reinaldo e Milton Luis Pereira. IA 
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Ausentes, justificadamente, os Sr c  Ministro 
I-Iumberto Gomes de Barros e José Delgado. p0. 

 

1si nu 

Brasília, 05 de maio de 1998 (data do julgamento)." —
grifamos. 

Publicação no Diá rio da Justiça, Seção 1, n o 116, de 
22/06/1998. 

Incabível, pelos motivos expostos, o recurso especial, pois não 
verificada a negativa de vigência dos artigos 458, inciso II e 535, do Código de 
Processo Civil, capaz de ensejar a anulação do acórdão recorrido. 

4. Negativa de vigência ao artigo 1% da Lei n' 8.009/90. 

Ao contrário do alegado, a decisão recorrida nenhum arranhão 
provocou ao preceito contido no dispositivo em exame. 

Prevê o citado dispositivo de lei serem impenhoráveis, além do 
imóvel residencial próprio da entidade familiar, os equipamentos e móveis que o 
guarneçam, excluindo veículos de transporte, objetos de arte e adornos 
suntuosos. 

Ao contrário do asseverado pelos- recorrentes, a * hipótese versa 
sobre o arresto como medida de natureza cautelar, então promovida pelo 
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (Curadoria de Liquidações 
Extrajudiciais), sucedido pelo Sindico da Massa Falida do Banco Rosa S/A., com 
esteio em legislação especial (Lei n°.024, de 13/03/1974), não importando em 
qualquer ato de expropriação, mas, sim, de indisponibilidade de bens, para futura 
garantia do resultado na ação principal (ordinária de responsabilidade civil), noy 
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qual se apura a responsabilidade destes, na condição de ex-adm 
instituição financeira, por prejuízos que montam valor 
R$25.0(1.).000,00 (vinte e cinco milhões de reais). 

De tal sorte, inaplicável ao éaso concreto o escólio do douto 
Pontes de Miranda (fls. 759/760), ao vazar comentários sobre o pretérito Código 
de Processo Civil, no que tange ao arresto como medida de' constrição legal e  
não medida de natureza cautelas, para expro12riação de bens do devedor . 

• 

Também inaplicáveis os ensinamentos de Humberto Theodoro 
Junior, nos quais buscam os recorrentes amparar as suas alegações, visto 
pressupor o entendimento do mestre a inexistência de controvérsia acerca da 
natureza d(~ s bens arrestados ou antecedente decisão, nesse sentido. 

nesse particular, expresso o entendimento acerca da 
possibilidade do arresto cautelar dos bens de propriedade dos recorrentes, pois, a 
questão envolvendo a imoenhorabilidade desses bens será_proferida na acão 
principal, na fase do artigo 657 e seu parágrafo único, do Código de Processo 
Civil, como consta da fundamentação do acórdão atacado pelo recurso especial, 
ao consignar que dele faz parte integrante a decisão monocrática (fls. 488/493). 

Por outro--lado, o fato de tratarem-se, ou não, de bens de 
"inexpressivo valor", se assim puderem ser considerados móveis "de época" e 
outras "oecauenas preciosidades" pertencentes aos recorrentes_ não é relevante an 

exame da matéria de direito em discussão. 

O "pano de fundo" do recurso prende-se a necessidade dos 
recorrentes em procrastinar o processo principal, de apuração das suas 
responsabilidades, ainda que de forma reflexa, suscitando incidentes em processo 
cautelar, destinado a especificar e tornar indisponíveis os seus bens, para 
assegurar o cumprimento do julgado a ser proferido no primeiro.R 
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Certifico, nos termos da Resolução 01/91. que a presen« 
copla foi extraída de uroc ew em curso perante este 

Tribunal de Jus',<a. 
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Descarte, sem Suporte á aleínda negativa de 	"n cia d tiy 
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dispositivo le},nl apontado. 	 v~0>!s9 uo 
h 

I~
I  

5. Lm segundo plano, nem mesmo com base no alegado dissídio 
jurisprudencial, argüido às fls. 761/766,'o recurso peide ser admitido. 

I~ 	I 

Como lhes competia, os recorrentes não fizeram a demonstração 
analítica da suposta divergência, mediante o confronto das partes idênticas ou 
semelhantes dei acórdão recorrido e do apontado como divergente, na forma 

• exigida pelo artigo 255 e g§ do Regimento Interno do Superior Tribunal de 
Justiça, " ... com a transcrição dos„ trechos que configurem o dissídio, 
mencionadas as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos 
confrontados. 

Porém, ah ruilio, ceifaria a pretensão de se caracterizar o dissídio 
pretoriano o simples fato do acórdão recorrida referir-se a arresto, deferido 
como medida cautelar, e os indicados como divergentes tratarem do 
arresto/penhora de bens, para ~nrantia de execução forçada, situação totalmente 
diversa. 

Finalmente,' deve-se destacar: 

• I 	
- orip  •meiro acórdão transcrito — fls. 762/764, diz respeito a 

arresto de bem imóvel, que constitui a moradia da-família do devedor,.ao revés 
do acórdão recorrido e das próprias- razões do recurso, que se reportam à 
hipótese de arresto de bens móveis. , 

o segundo, o terceiro e o quarto acórdãos transcritos — fls. 
 764/766 — referem-se a penhora_ e não arresto, de bens específicos (televisão, 

6 
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aparelho de som e direito ao uso ele ]Infla IClefônlca) que guarnecem t~sidênci 
do devedor, e não sobre a possibilidade de se efetivar, o arresto de bens, isrt" 
dentro, na sua residência. Nesse particular, atente-se que o pedido de reforma 
do julgado objetiva a anulação da decisão que deferiu o arresto, e não a exclusão 
de bens determinados, protegidos pela Lei n° 8.009/90. O fito é evidente — por 
via transversa, obter a liberação genérica dos bens, dentré eles alguns de vultoso 
valor, alcançados pelo deferimento do arresto (cautelar). 

Descabida, portanto, a argüição do dissídio jurisprudencial, que 
não observou as normas regimentais desta Corte, com o conseqüente 
improvlmento do recurso. 

;t 	

Pelos motivos expostos, espera, se admitido o seu processamento, 
o improvimento do recurso especial de fls. 748/767. 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1998. 
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Ronaldo L to r de raújo, 
OAB/RJ 43.958 
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I LIRC,LIWk VICE-PRESIDÊNCIA  PRESIDÊNCIA si71i  _ Ol~v°~ • , ~°,•r 

RECURSO ESPECIAL. CÍVEL INTI':RI'OS"I -n NA APELAÇAO CÍVEL No 
3456197. 

Recorrentes: LUIS ANTÔNIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Advogado : Adriana Bohomoletz Gaal 

Recorrido: MASSA FALIDA DE BANCO ROSA S/A. 
Advogado: Antonio Roberto Nóbrega Telles de Menezes 

Artigo 9°  , parágrafo 2 °  do RISTJ — Liquidação 
• Extrajudicial — Lei 0024 74 — Ação Cautelar de Arresto 

sobre os bens dos ex-administradores do Banco Rosa —
Bens de família — l.ei 8009190 - É inadmissível o 

• 	 recurso especial quando a questão é enfrentada no 
:T 	Acórdão - Dissídio jurisprudencial — Inobservância das 

normas do artigo 541, parágrafo único do Código de 
Processo Ci%il e do artigo 255 e parágrafos do RIS"1'J. 

Recurso Especial, tempestivamente interposto , fundado no 
artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c" da Constituição Federal, que se volta 
cOlitra o Acórdão proferido pela Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça, 
assim ementado: 

"LIQUIDAÇÃO F_(TRAJUDICIAL. MEDIDA CAUTELAR. 
ARRESTO. F:1i \?C1.1 

Incensurável se apresenta a decisão prolatada em medida 
• 	 cautelar de anato , em procedimento de liquidação extrajudicial, 

Por revestir-se medida de prudência , visto tratar-se como 
i . 	 preventiva inserta na probabilídade de futura execução, com ° 

I i 
	 vistas a salva~dar a economia popular e garantir indenização 

por prejuízos causados aos credores da instituição em 
fiquidaç90." 
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TADO DO RIO DE JANEIRO 	 ' 
DER JUDICIÁRIO 	 'Í0 

c~e~~2à0  IBUNAL DE JUSTIÇA  ' 

Aduzem terem sido contrariados os artigos 458, in 	~v 
5, inciso II do Código de Processo Civil, o artigo 1 da Lei 8009/90 t:'çxl , r 

✓ergência jurisprudencial. 	 s 

Contra-razões em tis. 791,'0. 

Parecer do Ministério Público em fls. 838140. 
.A  

Pretendem a nulidade do Acórdão por não manifestar-se 
sobre a impossibilidade do arresto incidir em bem de família, não suprindo a 
omissão através de embargos de declaração e, eventualmente, a sua reforma para 
excluir da constrição judicial os imóveis residenciais dos recorrentes e os ° 

si 
	móveis ali encontrados. 

	

Y 

	 Decido: 

O apelo especial não lxxJe prosperar. 

Sobressai, de pronto.. a ausência de requisito objetivo de 

P 
admissibilidade, porque o Acórdâo entendeu que a questão envolvendo. o 
beneficio do bem de família deveria ser apreciada quando da execução, dentro 
dos autos principais, e, não, na ação cautelar, como determinou a Sentença, 
incluída no Aresto, na forma do Regimento Interno do Tribunal de Justiça: 

6 

i 
i 

"...Por outro lado, a discussão a respeito da aplicação da Lei n° 
8.009 é totalmente impertinente nestes autos . Note-se que a lei 
inviabiliza a penhora dos bens elencados , mas não o arresto. 
(omissis). 

0 arresto garante o bem até transformar -se em penhora; 
permitindo a futura expropriação. A discussão a respeito çLt- 
possibilidade ou não da penhora e con~rite expropriaçãq ,do::. 
bem anteriormente arrestado dar-se -á em fase bem posterior ao-
arresto . 0 Juízo &n .erá conhecer da controvérsia na fase do" art: : :  
657 do CP(' e seu parágrafo único. Caberá ao devedor alegar e 
provar que o bem encontra-se protegido pela Lei n° 8.009;'90".: 
(fls. 491 e 492).•. 

Da mesma maneira. a t,e;i 6024/74, no artigo 36, prevê a 
indisponibilidade de todos os bens dos administradores da instituição submetida a`'. 
liquidação extrajudicial. 
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Tambcm, 

com relação ao segundo fundamento
, o rec h 	e,  , o~ 

 a apreciação da matéria foi remetida para a fase de execuç 
incabível  porque ° 
ainda, porque comprovação de divergência, nos ns

atituiç o r 
recursos 

 feita na dforma 

alínea "c", do inciso III, do artigo 105, C ig  

' 	 Parágrafo 
único  do Código de Processo Civil e no arti

go 

disposta no artigo 541, p 	 rior Tribunal de Justiça. 
255 e seus parágrafos , do Regimento Interno do Supe 

No entanto, não foi comprovada a alegada divergência 
radi as não tratam da Lei 6024/74 ou de o 

jurisprudencial , pois os arestos pa 	gm 	
~tuiç áo financeira submetida a 

arresto de bens de ex-administradores de inst  

liquidação extrajudicial. 

Assim, inadmito o recurso especial. 

Publique-se. 

Rio de Janeiro, 18 de abril de 2000• 

• 	 n 
Desemba gador Semy Glanz 

Terceiro Vice-Presidente 
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Nesta data me foram entregues estes autos por parte 
do Senhor Desembargador  39 V=-P"OE "E 

Em  1~  de 	MAIO 	 de 2000 
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1 

Pelo Presente instrumento particular 

de procuraça-a, CAROS PI- S'--- RTO DA ROCHA, brasileiro, ca-

sado, conzacor. re- iciente e damiciliace) nesta cidade, ria 

Rui--xSaloir.'-=Ç.0 Filho s  n='  155, bl. 02,' aptÇ' 3r56 s  Bento Ri-

üeiro, Portador cia Carteira de Identidade n2 39931 -8 

CRI;, C.P.F. E59.92•.747-72 s  nomeia e constitui sua bas-

tante procuradora a  ao . vogada MARIZA GLORIA COSTA DE MI-  

L=ANDA, brasileira s  alteira s  inscrita na O.A.2.-RJ sob a 

na Rua Silva Pinto s  n2 

-k quem confere os poderes da cláusula "ad judi-

c-i.a" g  para o foro ei. geral, e n qua l quer instância ou 

Tribuna1 3  Podendo representar o outorgante em audiência 

de instrução, conciliação e julgamento s  podendo, ainda, 

acordar, discordar, ecorrer, impugnar, desistir, tran-

sigir, e tudo mais qu e 5;e fizer necessário ao fiel cum-

primento do presente mandato e substabelecer. 

. Ria dç!Janeiro s  24 d~ outi.1bro de 1995. 

EÃRES—A9—ER-7`O_SA --- ROCHA — 
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Sue. centro.  Travess a C-  	- ne  	entro   - RL   REciiii 

	

do  	T  tPREpS 
Ma  	À7 

	

  a 	RINHA semelharca a  firma dl'. I  J2 	nf n de d é"j ;án R' ro  L~ eira! 	
u 1 , 	 Valor', 1 ,54  Em tes t emunho 

t  

_:e rra  Silva t  e 	
Substituto erra ➢ iair da Silva 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RJ 
DIVISAO DE CERTIDÕES E TRASLADOS 

Certifico, nos termos da Resolucáo 01191. quoapresento 
côpia foi ext-.-.,,, a ris Iroeee :o em curso parente esto 

Tribunal de J_, ~ '.:a.` 

em 
Em,  

DIRETOR 	o 	 --+ 
iMat1  



` 

~ 	|| r 

~ 

' 

 ` 

\  
Pelo 6resente instrumento particular 

de 	 ão 

leiros casados econo,,nista i  residente e damiciliado na 

Rua Tavares de Macedo. n2 25 s  apt2 1.903 5  Icaraí - Nite- 

rdi s  portador da Carteira Ja- Identidade n ~ 308254-4 IFPS 

orasileira s  solteira, insci ita na O.A.B.—RJ sob o nº 3i. 

749 1  com escritório na Rua Silva Pinto, nº i49/20i 1  a 

quem confere os poderes da cláusula ''ad judicial', para o 

i ' 
foro em geral ,  em qualquer 1nst ãncia ou Tribünalv poden- 

do 

 

em audiância de, instru ã ; 

conciliaça"o e julgamento' Podendo, ainda, acordar, dis- 

cordar, recorrer, impuSnar, desistir s  transigir, e tudo 
  ` 	| 

~_~ 	 | 
mais q~e se ~ zzer necess ~ ri ao fiel cumprimento do pre- 

sente mandato e substabelecer. 

| | 	~ Y 
| 	~ 

~ 
~ 	 . 

'- 

~ 	|! 

. 	 ~ 

p\
AL 

1 

` 

! 

Rio` de Janeir | o, 24 de outubro de 1995. 

LUIZ ANTONIO ~ IEIRA DE CARVALHO 

CàrtÚrïò Manoël
-
~ 

Suc. Centro. Travasado0m 
semelhancaafirma de: UU{Z 
Nan!8Dt 
Rio de Janeiro 0 de o t 
[m testemunho —~~~ 

DjairdaSilvatf: ~-r,  

/ 

. 

' 

! 

~ 

i 

i | 

tos 
Cerro - RJ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RJ 
DIVISAO DE CERTIDÕES E TRASLADOS 

Certifico, nos termos da Resc!ucão 01 /91, que a presente 
côpia foi extraída do oroces.:o em curso perante este 

Tribunal de JuVi ,-a, 
OL 

Em,  
t 

4 	t  ` 

Y 



'

4  ` 

lJ 

. 

~ 

~ 

` 

i 

-~--- i 

~
|. 
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.~' 
m~ 

~ 

~ 
^ 

]~ 

|~ 
|' 

~ 
` 
~. 

~ 	¡ 

l 
.. 

' 

n 

Pelo Presente instrumento particular 

de procuração s  CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA v  bi~asilei-

ro v  divorciado, bancário s  residente e don'iiciliado nesta 
 `. 

cidade Rua Arthur Araripi nº 44, aptº 202 5  portador da 

Carteira de Identidade nº  617837 SSP/BA, C.P.F. 

204.098.428-34 5  nomeia e constitui sua bastante procura-

dora a advogada MARIZA GLORIA COSTA DE MIRANDA, brasi-

leira s  solteira, inscrita na O.A.B.-RJ sob o,nº 3i"749 9  

com escritório na Rua Silva Pinto, nº 149120 1  a quem 

confere os Poderes da cláusula '/ad judicia", para ^ foro 
`  

em geral, em qualquer instância ou Tribunal, Podendo re- 

presentar o outorgante em audiância de instrução, concí- 

' liação e julgamento, podendo i  ainda, acordar, discordar '  

recorrer, impugnar, desistir s  transigir, e tudo mais que 

se fizer necessário ao fiel cumprimento do presente man-

dato e substabelecer. 

N 

o 

~ 
| 

|¡'& ~ 
^ 

Rio de Janeirov 24 de outubro de 1995" 
` 

` 

__W
AVVÍLIELACARLOS MAUR ~~l~  
 ^ 

/ 

l 	~ ! 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇATRASLADOS  
DIVISAO DE CERjiCOES 	 que apresente 

Çettiflco, 
nos termos da Re`C'11t°O U1 X91'  

eba toi extraldad 
a p
r ecec.cm e curso  perante  este ! 

	

fiI bunal de Ju_'
, 
 •• • 	 - 

à lua 

9 	ECr1, 	r 
~ 	 • 

DIRETO 	
SAO 	 l 	 .. 



~s Esfi  

CARVALHOSA, EIZIRIK e MOTTA VEIGí,n 
ADVOGADOS 	 á `11C 

f~ 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6' VARA DE FALÊNCIAS E 

CONCORDATAS DA COMARCA DA CAPITAL 

d 

Escrevente : Adriana 

Ação Cautelar de Arresto 

Autor: Ministério Público 

Réus: Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros. 

~ N 

rt ...,. 

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALH( 

ALBERTO DA ROCHA e CARLOS MAURÍCIO CHAVES VILELA, vêm por 

sua advogada, requerer ajuntada da procuração em anexo, para os devidos fins de 

Direito. 

Nestes termos, 	 .v 
V 

Pede deferimento.  

• 	,;I 	 Rio de Janeiro, 26 de março de 1996-  > 
0 

RENATA 
  

A  BRANDÃO  MORITZ
~t  
-OAB 80.13  

I, 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RJ 

DIVISA0 DE CERriGõES E TRASLADOS 

Certifico, nos  tenras da ' cs r ' u -3o  0 
 

, 191,  que apresente e 

cô ia foi  eXI r~.
. ç ' a 	0 eM çurso garante este 

Tribunal 

 

 d~ J 

-CA 	 • 
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SUBSTABELECIMENTO 

do 

Substabeleço, sem reservas , os poderes a mim conferidos , pelos Srs. LUIZ 

ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO, CARLOS MAURÍCIO CHAVES 

VILELA e CARLOS ALBERTO ROCHA, na procuração de -fls , nos autos do 

Arresto movido pelo Ministério Público contra Luiz Antonio Vieira de Carvalho e 

outros, em curso na 6 ° Vara de Falências e Concordatas ; para os Srs. NELSON LAKS 

EIZIRIK , brasileiro , advogado , inscrito na OAB/RJ sob o no, 38.730, ---CPF no 

157.629 . 630-04, LUIS OCTAVIO CARVALHO DA MOTTA VEIGA, brasileiro, 

advogado , inscrito na OAB/RJ sob o no 26 . 121, CPF no 254 .704.777-20, ARIÁDNA 

BOHOMOLETZ GRAL , brasileira , advogada , inscrita na OAB /RJ sob o no, 36.591, 
l 

CPF no 694 . 827.057-34 , NORMA JONSSEN PARENTE , brasileira, advogada„ 

inscrita na OAB /RJ sob no 16.501 , CPF no 040.371 387-00, DÉBORA CRISTINA 

MOSCONI DERLAGEN , brasileira , advogada, inscrita na OAB/RJ sob o no 4021=A, 
.w 

CPF no 084 . 662.738-83, RENATA BRANDAO MORITZ , brasileira , advogada, 

inscrita na OAB/RJ sob o no 80.133, CPF no 975 . 258.717-87 e FLÁVIA WEINER 

PARENTE GHOSN, brasileira, advogada , inscrita na OAB/RJ sob o no 69 . 046, CPF 

no 845 . 479.017-91, todos com escritório à Rua Araújo Porto Alegre, 70 - conj. 1101, 

Rio de Janeiro - RJ. 

Rio de Janeiro, 29 de fevereiro de 1996. 

0 

MA 	ORIA COSTA 	DA - OAB/RJ 31.749 

59 Oficio de Netas - NOTARIO - EloJ
2260396,— 37 16

á unior 
Av. Erasco braga 255 S/L - Fene : 533-3 6 , :3716 

Reconheço sor seoelhança . a firoa 	d L . IA COSTA D
MIRANOA, a qual confere cão o 4adráo ar t rio.
val R!o dé Janziro o e 1' b 
Finas P,S...:O,fSEm testeounha da v d ilde. 
Miados  R,S... 	1.46 

, 	 ucas —For, 

:

e

~

ca 
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s 	oTotal Rá...: 	16! Carlos »errigae L 	
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RJ 
b1VISAO DE CERTID6ES E TRASLADOS 

Certifico, nos termos da Resolução 01 /91, que a presente 

ao 3  'f 
'foi 

eder  Jrua d
e  prr.ecs em curso parante este 

<,;,_ 
4 

Em. 	

} 

pÌR 
;99 w 	• 1 	

ÉTO 	 r•~1 
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I'  . ..- .  o n n z ~ CÂMARA M A R A CÍVEL DO TRI~JÁ1~1~E
1, 

 

'lµ.. 
60 6 00 

PROCURAÇAO 	 ~^ 

Outorgante: 	Síndico da Massa Falida de Banco Rosa S/A. - Dr. Antonio 
Roberto Nóbrega Telles de Menezes, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

¡ OAB/RJ sob n° 19.372, domiciliado na Rua do Carmo, 71, 51  andar, Centro, nesta 
cidade, nomeado pelo MM. Juiz de Direito da 6a Vara de Falências e Concordatas, 
desta Capital, conforme sentença publicada no Diário Oficial/RJ - Parte III, fls. 119, 
de 2710611997 e Termo de Compromisso de 2510611997. 

r 
Pelo presente instrumento particular de procuração, nomeia e 

constitui seu bastante procurador o advogado Ronaldo Latour de Araújo, 
brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/RJ sob n° 43.958, com escritório na Rua da 

. Assembléia, 10, salas 3.015 e 3.016, Centro, Rio de Janeiro-RJ (CEP 20.119- 
900), outorgando-lhe os poderes para o foro ém geral, e os especiais para 
transigir, desistir, receber e dar quitação, firmar termos e compromissos, 
concordar com cálculos, representar em audiência de conciliação (artigo 331, do 
Código de Processo Civil) instrução e julgamento, e substabelecer, no processo a 
seguir indicado: 

- 6a  Vara de Falências e Concordatas 
_ Medida Cautelar — processo n° 11.229 

A: Síndico da Massa Falida de Banco Rosa S/A. 
- R: Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros 
- Obs: Apelação Cível n° 3456197 —TJ/RJ. 

Rio de Janeiro, 24 de junho de 1918. 

	

• 	 Anton' Í2oberto N bréga 7¡eTfés e INen`ezes 
Sín co da Massa Falida de Banco Rosa S/A. 	 , 

S=E 

N° Acc 3697.7 	 - 
ìl 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RJ 
OIVISÁO DE CERTIDÕES E TRASLADOS 

Certifico, nos termos da Resolução 01/91, queapresent4 
CôpIa fel extraída de processo em curso parante 

este 	 • 

Tribunal de Jus'I a, 

28 JUN 200  
uni, 	/ 

OIRci0 

Mata............__ 	__•._--_— 

e 
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EXMO. SR . ]]RI \ Jü 	RgJTÇG W4' 2rj TARA DE 
CONCORDATASti. '  

Processo n° 11.229 	 . !v 
Escrevente: Adriana.  

o 

• 	 t':t  

Em 
Á6oE& 

~~ ' 4%.[ '  rps 
~ Ol 

COA •- 	-• 

[Ul 	 . 

V ~ 

i 
i 

LIQUIDANTE DO BANCO ROSA S.A. - em 
liquidação extrajudicial (doc.' anexo), nos autos da 
MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO ajuizada pelo MINISTÉRIO 
PÚBLICO em face de LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO e 
outros, vem, cumprindo o disposto no artigo 37, do Código 
de Processo Civil, requerer a juntada do incluso 
instrumento de procuração, outorgada aos. seus 'patronos, 
de modo a regularizar a sua representação processual,. 
ficando ratificados todos os atos até • então praticados 
(v. fl. 69/70). 

P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1995. 

~3  ~ . 	,.~,,~o.~.-~•~ •-.som 
e Luiz Fernandes Sobrinho 

OAB/RJ 12.976 

9 

• 
t 

J 

3 
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TRIBUNAL. DE JUSTIÇA - RJ 
101VISÃO De CER1ICOES E TRASLADOS 

s tA°r. 	c' c, EC.: ~ 	: r, L 1 1 	Que a presente  
Certifica, no. 	P . 	;; c esr, curso garante este 

cb  ia  foi ex, V ;r ~.  

ribunal aa a-,: ,_ j, 

~ 	1 
DIRESOV 	 —~ 

..f 	Ma3.1  
a 

• 

• 
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SFGUNOA•FE)RA, GMAR 1995 	 DIÁRIO OrICIAL 	 SEÇÃO 1 	2917 

It pc,da no amncalwNlria rwrnlaminne, doa ;.tive. a btn ", de reduNo m, iwMfm 
ta kg*I.a. mb„tam (ser n• 79.1/94), 	. 

fMCOES 	 . 

Ficará impedido de ulifinas o FROC7 D4~0 ESPECIAL de que treta a !N SRP e 
{¡diodo-re d apresenu(6o da daWtla pua drrpacAo aduaneiro previamente N embuqur 
~o da ~iça de mereadmia, o exponador que deatumprir qualquer dispositivo da eitade 
e Nomtsava (parágrafo único de arte 16 da W n• 7~, w desta Coaeairacio de 5err . 
aNO stome, eaeee: 

al apor o d~erato, eterna, tem • mercadoria doabentada ao ara enabdernceYe 
wtn'al M 7crntórin N.60.41: 

b) apôs • uarupovçAo d. fromo. , reimroduvr r-._  mor 	ota ou pane dela M Território 

R 
0 la+ot/va de eaporaeçlo de caerUdwim que eu.aaira •aluda de f~ inelulr*ca 

^e a preto, proa, Acedida, dueiaue./e ou ~dada. solvo Y lalalobaa sdrrdtldas pel. 
dsAdurova . ... 

Em re(atJo u ittfn00q Iara ' ~ e ó" do {tare 19. sal epeteds a mulo igual N ralar 
Á de mercadoria ou N que IM for Mribuido ma ~ta aeeaj Impedir~& (are. 769 do 
(bois temo sua apreaeNO e aplicação de Pau de Padfinenro (are. 514 imita %do MAS) 

DANCO CENTRAL DO BRASIL ~~ ap EsyO  
Diretoria 

Ó 
ATO NO 7]). DE ) DE (NACO DE 1393  

.,:..., ..._ 
 

	

X-- 
   • O Preoldento do BANCO CENTML 	11RJUIX. M uai, 

nua@' atrlbulCdeo. ente base no ort. li, Srtclao I, 	~o a • O 1,1  n. 6.014 1  de 17.0 3 .74, e tendo em v is ta ineapo~ado [Sn•  V. JC 
honra r ~reelaaem ~unido.. moa lnfringanal• Ao 	a~tat n" a 
,ente Aam.rra laneirla  ...tido no  tono Central de ~r 	, rawel aA / 

	

decretar a llqutdaCAo mal: 	jj~A11 jjaa~L~aANCO 
ROGA a.&. ' (CCC n . 7]FQ3.71 ] -0001 -94 ). mote arde rim Aludo .Sa7ca1'íá.  (RJ)f 

IE - nemaec 11qindento, cw amplo. podara de a0e1- 
al.treCbo, e ar. ~1110 A00e~ ~REGA TELLED DE 11£118I£~Fartolze de 
Identidade n. 1.336.789 - IFr - 11.7 a CPr n. 0]].791.1! 	N 

	

III - tealeor ,eco taci, laqal da 	aq arl~H2u- 
aíalel o dia 01 dá jandra de 1993. '-•• a f  

7LADI0 ÁRIDA ~'• 	 • 

0110 da n:pruanapto 6" pua feM poaia por m.etmrlar {adio previne tm arvgo 174 do 	 ~: ~ . 	 ATO N9 274 1  De 3 De MACO DE 199 

{leal Ikavlrire. 	• • 	 : ' • •. 
AI datais ia6aedes 6 apemAo, #Wc;taráe os inbalonn u pe~ Anca pavisus M 	 o Pramldento de AAMCO C£MRRL 0 ~jla  • 	n. 

too Adumbro . suis prery(m da pad a ele uúlirAUo do PAOCEDIMENfO ESPECIAL . 	 *uno atribulCóaa . ama bama noa •ata . 1• • 91, ela 	V 

Eau Comaniocla de 5avito atra raA viga M date de eu pubirepte, revogedao u 	
1]:0 ]. N,.aonolderende hevec decretada, nos to data, • 1 	 a- 
Judlcial dm Dancz,  Roma /.A. a a lnt~eÇA0 de at2,141.a 	 e d• 

Mam coisa{, . 	 Internam• , neta poctlolpap4e majoritária rem Capital da 9•oledada, renal- 
. 	 ' 7OAO LUIS 1,10.0 r1LOlAIIRAS  

T 	d ,ratar a  111u14.*Ao Ntro,1u41.1.1 4 MA~ 
AO4A • B.A. '  CORALIOM D£ CMWfO A VAIOR£a ICGC P. 7!.760.041-0001-451. 
noa nade ate Rio da  -7~01" ~1 

II -~amar 11qu!denta, ema aaplae poder•• d• atal- 
nlatragãe, e ar. AN10NIO ROe£RIV M00RECA Ta~ D4 ImrezEs . carteira de 
Ido.tid~ n. 1.954.709 - Ilr - RJ ,.CPr O. 0]].791.857-131 

SI2•- 1/dlaar cevo torno legal a. llquldaglo •.traja- 
, 	 ,, 	 dlolel o dia O] e. ]moiro da 1795. 	 .. 	r,•:• • 

. 	.. 	 a Preta IO AAIDA 

SUPERINTENUNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 
PORTMIA Np 41. D£ 13 D£ rN£a£IRO G£: 1195 

• 	 0 SUP£RIMTrIto= DA• SUrERINIENDENCIA De SEGUROS PRIVADOS. 
u.ando dar mançatinelae dalegadae pala Amo. S[. Mlntatro de Indústria 
e Coe:r010, atravia da portaria MIC .0.174. de 18 de julho do 117i. e 
oque conta de artigo 30,de Decreto no 81.491, de 23 de telim de 1979 

• a pelo £aso. Sr. ~letra do •Eltsdo da fazenda, pala portará• n0 134. 
de 39 de outubro de.1990, e tende v vinte o disposto ao artigo 77 do 
Decreto-Lei no 73 r  de 31 d• novembro de .1966.,, p que coaste de 
proce.ao 4ug£P no gol-4419/14. iooiw e, 

Aprovar • altar. <:o. •  lntrodua ld• no artigo So do [e ta tu to 
social •d+ rIDOCIA COMPANHIA DE SEGUROS GEMI5, ente ide na eldada Co 
Rio de Janeiro - RJ, relativa :' redueio de seu capital anelei. da 

EDE MERCADO~ N' 	 Rs 709 . 049,23 h.eteeentoe e alta mil. •Cit~tom a quarenta a alto 
IaaL.e vinte trio aentavosl para A$ 307.JBl e 31 (treaentoe a Ata ali. 

Nrfcw 	 tr.ronto. a altant+ e ura reais e trinta e are c•ntavoel •  decorrente d• 
elmo parcial da pau patrimdnlo líquido vertido 1 Santa rlloecna 

y' 	 • 	Perdeie .cãee 'Ltda.. conforma dellbau cão de a... aeloniet.a ne 

mis 	troam 	
M+ambla La Cera 1. £atrao[dlnarlam 1ea112edaa u 01 •.08 da agasto de 

	

• 	1994.. 	.. 

sanetma«oeuu 	
I- 	 Aprovar; •  também, a •tranefaCaACIA de controla ACIOnirl0 de 
Senta rlloeene P.rtlelp.0ie. Ltda. e *.troe par+ Des,edieto Oatevlsno 

pa pa.emeA rlaONL. p+L ns 	 ro t9.m4 	 1 ' 	eelbina, £lysio Alves Dalbine. Carlos Eduardo Fupo de flguelredo e 

~epYeoonMa,otR 	
' Nalter rada.-  • '• 

1 ! 
	T 	/ / 	

~
¡I 	 - •,c:' , 	 t...LVIr M2,174 ~CCI MA "a 

-r  

•• 	 ' ' 	 ' r 	Fo~ COL De sIscurl03 OeItAL1 -• ~ !' 	 • ., 
' 	 G0.4 ]4.174.{IY000/ia •-. 	 • í•• 

• 
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' nYatal. MYe R.6fem.rNMdt.PMYY. 1•ItI YpCYN Mi. aYNM. rena pY.wMeWYrwaraW aY 

u ntaN prepary NCAf .- 0 C ~Mam Rf Lm.emwu8.23(&  aa" o 	 0  3adNMao+. eu  

leotaNMKIw'Antpe f'•Orep{OaarMINRf7M.N 0.77  (lN.tacdYtMOw4 Nau nfilo t 	)9  eu 

••• 	neaevadeeMerMevw). d'Arb+aar 7.eN.0]dUNemM. ~004 de elaaMa.otY ndedrOOwaa1K6N. 

• 	 arOMIrW nelirM,Y, aM rakr Iw~,.f, I • AOrevefAO Y preueM N üsa. faleY Y f10UCN ate var.Y 
prdM/u b. r t aW iti ais, RM ~eOáYUN.2 • Ap evapJa N rrtr eda  ata 841 ratinN da aUNN 

' da FtOVCN.aMdcMlaYea YaYettle.MAle,YUY6olama ,eY,NTaaaoavemaNUw RMe YJ1pMa 
• •• . YIIIpl,leaaN, aeaiw a„alaa 1 • 4 nr4rra.aaann. 4 • AetMUpa Y aNlraiM ew p•: 	 "e 

• •• 'f0enwee/Yk1Nf4aetAL.lua aaMrrawe4We daAwteWNMrUnYFa•ladNa O,Ma'e+a.rYw.. 
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TRIBUNAL DE •~~~~%~~ - ~`~ 

otvfsAo DE c(mi-lr.ci_s  

Certífico, nos ter~;,ns( da  
cópia foi  

Tribunal dl J 	- +• 

EM.  
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• 
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Escritório de Advocacia  
Latour de Araújo & Paiva 	ó 
Rua da Assembléia, 10, sala 3.016,  Centro, 	 ~o 

Rio de Janeiro-RJ CER 20.119-900  
Telefone. 53L1243 (PBA) 	 - 	$* 

À °Q 

PROCURACÃO 

Outorgante : Antonio Roberto Nóbrega Telles de Menezes,  (qualificar) , na qualidade de 
Liquidante do Banco Rosa S/A. - em liquidação extrajudicial,. inscrito no CGC/MF sob o n. 
33.812.32210001-94, com sede na Rua Rodrigo Silva, 26, 80. Andar, Centro, nesta 
cidade. 

Pelo presente instrumento particular de procuração, nomeia é 
constitui seus bastante procuradores os advogados JOSE LUIZ FERNANDES 
SOBRINHO, casado, RONALDO LATOUR DE ARAUJO e MARCELO DE LIMA PAIVA, 
solteiros, brasileiros, com escritório na Rua da Assembléia, 10, sala 3.016, Centro, nesta 
cidade, outorgando-lhes os poderes para o foro em geral, e os especiais para transigir, 
desistir, receber e dar quitação, firmar termos e compromissos, concordar com cálculos e 
substabelecer, com o fim de representá-lo na medida cautelar de arresto proposta pelo 
Ministério Público em face de Luiz Antonio Vieira de Carvalho .e outros (processo n°  
11.299), no Juizo da 168  Vara de Falências e Concordatas, desta. Capital. , 

199 

Rio de Janeiro, 1° de novembro de 1995. 

BANCO ROSA @.A. 
UI AÇÃO EXT~AJUOICIAL 

ANi0N10 FOiEfl10 NOBAEGA 	M NEZ 
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a 	I 	TABELIAO 
Es 	DANILO CANALINI 
á 	 SUBSTITUTO 

M. J. COSTA F.EGO 

SARIO~ 76 
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263\.C. 17 
RIO PE JANEIRd  

iço 

Pia de Janeiro, 01 NOU1995 
Em testemunho 	turma 

Coto . Ton, vi 	a 



TRIBUNAL DE JUSrIÇA - RJ 
DIVISA0 DE CERTICÜES E TRASLADOS 

Certifico, nos termos da 1 

	

11 	ão  0 ,  19 1, que a presento 

	

cóp i a  foi extrni c 'a (~ç~ v , 1 	c r-, curso perante  851oIt 
Eibunal d-- J: ,  

28 JUN 200 

	

DIREIOR 	 yti 
Mat.19 • 



• 

2,00- 1 P , 1410 

CERTIDÃO 

s° ,°0  °o 

Y ° 
~.rw o~a  

CERTIFICO QUE: 
QUANTO AO PREPARO  
1. (—) o agravo não veio com o devido preparo; 
2. (,) o(s) agravante (s) não apresentou (aram) a 	 via do GRERJ, 
3. (—) o(s) agravante (s) não apresentou (aram) DARF ; 
4. (x) o preparo do agravo abaixo foi efetuado irregularmente , cabendo complementar, 
de acordo com a Resolução n° 0412000 , publicada no D.O de 0310712000: 

GUIA RECEITA CÓD. VALOR (R$) 

GRERJ 

P.Remessa r301-2 _ 

Custas 701-3 

10% CAARJIIAB 201-4 -- 

DARF P.Retormo 
s 

8021 3 

Custas do STF 1505 ` 

QUANTO A PaMACÃO 

S. (—) não houve relação processual 1 houve revelia (fls._);  portanto , não haverá 
intimação para contra ~razões. 

W- - 

• 

Em JO 1 o 	1 2000. 

ARA PAULA ROSA S. f. BRNMP 
Auxiliar Judielórlo 

Mat 01/80.£88 



De ordem, ao agravante para regularizar o preparo no prato de 
06 (cinco) dla , sob  PonM,  e deserção(art. 611, § 2 6  do CPC). EM. 	/ 	 000. 

time Carrada Firmo 
Supe end 	os Recursos Extraordinário e Especial 

CEPTIDÀ0 

C*rtifico gt~ Q,pub !icado no i
®

31A ~ 10 C'FICIAL 

'~,~ áy(l7-~ de 	Qã........_ de 120 psrt ~ I{, 	 ~ A  ` 	
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0 aia do._...-...__ 	. 
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CARVALHOSA, EIZIRIK e MOTTA VEIGA 
ADVOGADOS 

Modesto Carvalhosa 	 RR 
Nelson Eizirik 
	

Rua Araújo Porto Ale 
Luis Octavio da Motta Veiga 	 CEP 20030-010 

Tel.: (021) 240.4724 
Ariádna Bohomoletz Gaal 
	

Fax.: (021) 262.7784 
Carlos Gustavo Carvalho Escobar 	 e-mail: eizink@ibm.net  
Luciano Vitor Engholm Cardoso 
Maria Lucia de Araujo Cintra 
Pedro Jair Battazza 

Augusto Carneiro de Oliveira Filho 
Flávia Weiner Parente Martins 
Lirismar Santos de Souza Campelo Júnior 
Marcus de Freitas Henriques 
Patrícia Pinheiro Machado 
Renata Brandão Moritz Serpa Coelho 

SÃO PAULO 
Rua José Maria Lisboa, 1139 

CEP 01423-001 
Tel.: (0 11) 883.5055 \ 282.8552 

Fax.: (011) 883.6610 
e-mail: carvalhosa@sd.com.br  

EXMO. SR. DESEMBARGADOR TERCEIRO VICE-PRESIDENTE DO 

EGRÉGIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Agravo de Instrumento em Recurso Especial n.° 2000.137.01418  

Agravante: Luiz Antonio Vieira de Carvalho e ou tros  kfr~r-~. 
Agravado: Síndico da Massa Falida do Banco Rosa S/A 3' ? 

iV 

 

Origem: Tribunal Tribunal de Justiçado Rio de Janeiro 
j¡~~ 

 
Uo 	~ ;•T R~ SO e5r~A c.M. 4wac6 Coei o lgg4. 001. 03 ,4 CG  : -- 

C2,
:  

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO 
ti.I 	(fi_ ~/El^ 	..v. 

vem, atravE dê' 	r 

advogada abaixo assinada, em resposta ao despacho de fls. , que determinou o 

recolhimento no DARF no valor de R$ 3,20 (três reais e vinte centavos), para 

efeitos de regularização do preparo, informar que efetuou o referido 

recolhimento, conforme comprova a guia de pagamento em anexo. 

Nestes Termos, 

Pede ajuntada. 

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2000. 

ReâWar2~ão46Çerpa oelho ^  

OAB/RJ 80.133 



- 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

02 PERIODO DE APURAÇAO 

,~•~. ~ p}Id,000 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 03 NÚMERO DO CPF OU CGC  

Documento de Arrecadação de Receites Federais 
 

04 CODIGO DA RECEITA 

DARF 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 11 	Q 

01 NOME / TELEFONE  

~(~, 	 S7~ `,'~¡~1~J ,WKA 1 	
(~J~A•~ 

00 DATA DE VENCIMENTO 	y 

01>  01

+t 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

gt.LO Veja no verso 
instruçSes para preenchimento 08 VALOR DA MULTA 

y 

_ 
09 VALOR DOS JUROS E 1 OU 

ATENÇÃO ENCARGOS DL-1.025/69 	y, 

É 	vedado 	o 	recolhimento 	de 	tributos 	e 	contribuições 10 VALOR TOTAL 

I 
 

administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R9 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse " AUTENTICAÇÃO BANCARIA (somente nas v e 2• vias) 	,* 
valor 	ao tributo/contribuição de 	mesmo código de 	períodos 

subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a RS 10, 
~ 	 7 

135 364672288270700***********3, 20C k li S 
• 

es"~ 
C 
S 

s 
it 

.i 



ErnáÁ-'0'â~  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

sapo. 42 ~f . 1419 

Certidão 

Certifico que o preparo do presente recurso foi 
devidamente recolhido. 

o 

Em  Zi  de 	Q 	de 2000. 

galo►  ~ 

Certidão 

Certifico que foi publicado no Diário Oficial, 

parte lll, do dia 	 de 2000, a 

noticia da vist 	~agravado 	527, III do 

C.P.C.> Sti 	SEM • 	Em 	de 
	

de 2000. 
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CARVALHOSA, EIZIRIK e MOTTA VEIGA 
ADVOGADOS 	 r.404 A i  

Modesto Carvalhosa 	 RIO DE JANEIRO 
Nelson Eizirik 
	

Rua Araújo Porto Alegre , 70 gr. 1101 
Luis Octavio da Motta Veiga 	 CEP 20030-010 

Tel.: (021) 240.4724 
Ariádna Bohomoletz Gaal 
	

Fax.: (021) 262.7784 
Carlos Gustavo Carvalho Escobar 	 e-mail : eizirik@ibm.net  
Luciano Vitor Enghohn Cardoso 
Maria Lucia de Araujo Cintra 
Pedro Jair Battazza 

Augusto Carneiro de Oliveira Filho 	 SÃO PAULO 
Flávia Weiner Parente Martins 	 Rua José Maria Lisboa, 1139 
Lirismar Santos de Souza Campelo Júnior 	 CEP 01423-001 
Marcus de Freitas Henriques 

	
Tel.: (0 11) 883.5055 \ 282.8552 

Patrícia Pinheiro Machado 
	

Fax.: (0 11) 883.66 10 
Renata Brandão Moritz Serpa Coelho 	 e-mail: carvalhosa@sti.com.br  

EXMO. SR. DESEMBARGADOR TERCEIRO VICE -PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

	

4 	JANEIRO 

Agravo de Instrumento em Recurso Especial n.° 2000.137.01418 

Recurso Especial em Apelação Cível n.° 1997.001.03456 

Agravante: Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros 

Agravado: Síndico  da Massa Falida do Banco Rosa S/A 

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO e outros vêm, 

S 	através de sua advogada abaixo assinada, em resposta ao despacho de fls. , 

publicado no Diário Oficial do dia 04 de agosto de 2000, sexta-feira, informar 

	

• 	que já efetuou o devido recolhimento no DARF no valor de R$ 3,20. 

Nestes Termos, 

Pede o prosseguimento do feito. 

Rio de Janeiro, 7 de agosto de 2000. 

ÃaBrándf o~n4?Serpa oelho 

OAB/RJ 80.133 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO ISq Á 

Li- 

CERTIDÃO 
C,srtifico que f. i publicado no DIÁRIO OFICIAL 
part* III, dó dia S ~ -de _ -0.8•----•-•---_de -9~  

	

A oottc+a do. 11 -imo,-.. 	. j °'4  • 5̂~  ~ , 	Pt 

Em, 4 ~ , de ____  O S  ____de 16~ 

	

aJ 	4 	 - 

7535-651-0291 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

RETIRADA DE AUTOS ná. 

Superintendência de Recursos Especial e Extiárdinário 

0 1
-7
z  Autos retirados n° 	/~  - /%/%~  com 	folhas e  —  apensos 

Data da Retirada: 	114  /  Ó  /W  pelo(a) Dr(a). 

OAB n° 	 que devem ser entregues nesta Secretaria, 

observados os artigos 195 e 196 do CPC- 

ART. 195, CPC — "O advogado deve restituir os autos no prazo legal. 
Não o fazendo, mandará o juiz, de oficio, riscar o que neles houver escrito e 
desentranhar as alegações e documentos que apresentar." 

ART. 196, CPC — "É lícito a qualquer interessado cobrar os autos ao 
advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, não os devolver dentro de vinte e 

• 

	

	 quatro (24) horas, perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa, 
correspondente à metade do salário mínimo vigente na sede do juizo. 

Parágrafo Único — Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local 
da Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e imposição da 
I11Llha.

„  

Devolvidos em  

Rubrica do funcionário 

7535-651-0253 
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Exmo. Sr. Desembargador Terceiro Vice-Presidente do Tr ibunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro r..- 

o 
O 

Agravo de Instrumento em °~ 

Recurso Especial Cível v _ 
n° 2000.137.01418  

° - 

C o  
o °  • w 
r~ 

Massa Falida de Banco Rosa S /A. , por seu Síndico, 
como agravada , nos autos do  ggravo de instrumento  em epígrafe, 
no qual figuram como agravantes  Luiz Antonio Vieira de Carvalho  e 
outros , vem, ciente de fls . 151, requerer a juntada da sua resposta 
(artigo 527 , III, CPC), consaonte as razões anexas, para remessa 
ao E. Superior Tribunal de Justiça. 

P. deferimento. 

Rio de 

tw 

 agosto de 2.000 

Ronaldo Latour de Araújo 
OAB/RJ 43.958 

O'~ 



Resposta da Agravada  
(artigo 527 , III, CPC) 

~`0 ~o Eet eyo ~j  

s~ m 
o~ v 

. ~.1 w o►íe  

Agravantes: Luiz Antonio Vieira de Carvalho e outros 

Agravada: Massa Falida de Banco Rosa S /A., representada por seu 
Síndico 

E. Turma, 

1. Doto venia, o recurso de agravo de instrumento 

encontra-se despido de peças essenciais à compreensão da 
controvérsia e, no mérito , as suas raz5es são insuficientes para 
demonstrar a alegada vulneração de normas infraconstitucionais, 
capaz de ensejar o cabimento do Recurso Especial. 

w 
2. Preliminarmente, cabe destacar que o traslado de 
peças não permite o exame do fundo material do litígio e de todas 
as questões e incidentes, ainda que de ordem formal, que guardem 
relação de pertinência com os aspectos emergentes da causa. 

Não integram o instrumento a petição inicial, 

contestaç5es , despacho saneador e outras demais peças que 

permitiriam, inclusive, na hipótese de provimento do agravo, o 
julgamento do mérito do Recurso Especial, como previsto no artigo 
544, 5 3°, do Código de Processo CivilM 

1 
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Impõe-se, portanto, o não conhecimento 0. 
recurso. 

3. 	 No mérito , melhor sorte não assiste aos 
agravantes. 

Inadmissi bi 1 idade do Recurso Especial com 
fundamento no  artigo 105 , inciso III , alínea "a",  
do Constituicão Federal 

3.1. 	 O primeiro tópico do recurso refere-se é negativa 
de vigência aos artigos 458, II e 535, do Código de Processo Civil. 

Para tanto, afirmam os recorrentes que o cresto 
de fls. 69/74 teria sido omisso, ao deixar de apreciar ponto 
suscitado no recurso de apelação, qual seja, a aplicabilidade, ou 
não, ao caso do concreto, da norma do artigo 1 0, da Lei n° 

8.009/90. 

A simples leitura do acórdão faz ver que o seu 
prolator reportou-se, no particular, na forma de permissivo 
interno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, a bem 
lançada sentença de 1° Instância (fls. 22/27), que assim se 
pronunciou sobre a quuestíorq~ 

a 



~ 	 9 

" 	... Por outro lado, a discussão 
Íf 

a 
respeito da aplicação da Lei n° 8.009 é 
totalmente 	impertinente 	nestes 	autos. 
Note-se que a lei inviabiliza a penhora 
dos bens elencados, mas não o arresto. 
(omissis) 

O arresto garante 	o 	bem 	até 
transformar-se em penhora, permitindo 
futura expropriação. 	A discussão a 
respeito da 	possibilidade ou 	não da 
penhora e conseqüente expropriação do 
bem anteriormente arrestado dar-se-á 
em fase bem posterior ao arrresto. 	O 
Juízo deverá conhecer da controvérsia 
na fase do artigo 657 do CPC e seu 
parágrafo único. 	Caberá ao devedor • 
alegar e provar que o bem encontra-se 
protegido pela Lei n° 8.009190...." 

Não obstante a clareza do acórdão, buscaram os 
agravantes emprestar caráter infringente aos embargos 
declaratórios de fls. 76/78, rejeitados pela Corte de origem, pois, 
nenhuma decisão poderia ser mais explícita sobre a matéria (f Is. 
79/81). 

Na verdade, o acórdão (f Is. 69/74) apreciou todas 
• as questões submetidas à Corte originária, com sólida 

fundamentação, contra ele se insurgindo os ora agravantes, por 
meio de embargos declaratórios, repita-se, de caráter 
infringente, com o único escopo de buscar o indevido reexame 
daquele julgamento, sem que se vislumbre a vulneração dos 
preceitos insertos nos artigos 458, II e 535, do Código de 
Processo Civil. 

ti 
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3.2. 	 O segundo tópico diz respeito 
artigo 10, da Lei n° 8.009190. 

ò~ 	a° 
~r 	 9, 
~ r  o 

o 	 m 

à vulneraçãó'ldo 

Talvez, pela fragilidade dos seus argumentos, 
tenham os agravantes tão pouco 	insistido nesse aspecto do 

recurso. 

Como demonstrado pela r. decisão agravada (f Is. 
133/135), a sentença de 1° Instância remeteu o exame da questão, 
acerca da aplicabilidade da Lei n° 8.009/90, para eventual fase de 
execução do julgado , na ação principal (ordinária de 
responsabilidade civil), pois, in casu, o arresto de bens é de  
natureza meramente cautelar , não importando em nenhum ato de 
expropriação de bens. 

E, sob esse prisma, a matéria foi examinada pela 

Corte Estadual, que fez consignar, in totum, a decisão 

monocrática (f Is. 22/27). 

Ressalta clara a tentativa dos agravantes em 
obter prévia manifestação deste Colendo Tribunal, sobre questão 

ainda a ser apreciada na 1° Instância , buscando suprimir um dos 
graus de jurisdição. 

3.3. 	 Pelos motivos expostos, deve ser improvido o 
agravo de instrumento, mantendo- se a r. decisão denegatória do 

Recurso Especial , com fulcro no artigo 105 , inciso III, alínea "a", 
da Constituição Federal 

4 
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Inadmissibilidde do Recurso Especial com 
fundamento no  artigo 105 . inciso III, alínea "c".  
do Constituicão Federal 

Como lhes competia, os agravantes não fizeram no 
Recurso Especial a demonstração analítica da suposta divergência 
jurisprudencial , como exigido pelo artigo 255 e M , do Regimento 
Interno do Supremo Tribunal Federal. 

O primeiro e segundo acórdãos transcritos - fls. 
14/15 - dizem respeito à possibilidade de arresto de bem imóvel, 

•  que serve de residência à família do devedor , ao revés do acórdão 
guerreado,  que se reporta ao arresto de bens móveis  -
automóveis, jóias, obras de arte etc. 

O terceiro (f Is. 15, in fine), quarto e quinto (f Is. 
16) arestos versam sobre a Rçnhora de bens, situação diversa da 
examinada no Recurso Especial , qual seja ,  o arresto de bens como  
medida de natureza cautelar. sem importar na expropriocão de 
bens , ceifando , dessa forma , a pretensão de se caracterizar o 

H dissídio pretoriano. 

Inadmissível, portanto, o Recurso Especial com 

fulcro no artigo 105, inciso III , alínea "c", da Constituição 
Federal 

5 
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4. 	 Reporta-se a agravada, f inalmente, às sus' 
contra-razões ao cabimento do Recurso Especial (f Is. 125/132), 
que ficam fazendo parte integrante desta resposta. 

Destarte, pugna pelo não conhecimento .. 
recurso e, se superada a questão prejudicial, pelo seu 

improvimento. 

Rio de Ja ir 17 de agosto de 2.000 

• 	 Ro aldo La our e Araújo 
OAB/RJ 43.958 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

1 20~~  
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F 	 e4 

A 	 ~t 

REMESSA 
No -M data faço remiam daafae ~ttjp4 

,.s 

7535-651-0291 
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~ 	 FLS.: l6~ 
TERMO DE 
	

E AUTUAÇÃO 

Recebidos os presentes autos, foram registrados e 
autuados no dia 18/09/2000 , na forma abaixo: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 334500 
REGISTRO 	: 2000/0100535 -9 
ORIGEM 	: TRIBUNAL DE JUSTICA DO RIO DE JANEIRO / 
ORG. JULG. : 3 
NR ORIGEM : 3 5697 

11229 
LOCALIDADE : RIO DE JANEIRO / RJ~",/ 
NR FOLHAS : 160 
NR VOLUMES : 1 
NR APENSOS : 0 

AGRTE 	: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
ADVOGADO : ARIADNA BOHOMOLETZ GAAL E OUTROS 
AGRDO 	: BANCO ROSA S/A - MASSA FALIDA 
REPR.POR : ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES - SINDICO 
ADVOGADO : RONALDO LATOUR DE ARAUJO E OUTROS 

• 	 CERTIDÃO 

Certifico que, no cadastro de feitos deste Tribunal, 
NADA CONSTA em nome de 

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO 

Certifico que, no cadastro de feitos deste Tribunal, 
consta o(s) seguintes) processo(s) em nome de 

BANCO ROSA S/A 

RESP 	50528 / RJ ( 199410019328-9 ) 
ORIGEM 	: TRIBUNAL DE ALC. CIVEL DO RIO DE JANEIRO 
NUMERO(S) : 14428 

650293 
ORG. JULG. 	1 
RECTE 	BANCO ROSA S/A 
RECDO 	MARCIA BEATRIZ BARROSO PERPETUO 
ASSUNTO 	NOTA PROMISSORIA 
DISTRIBUICAO AUTOMATICA EM 17/0611994 
MINISTRO RELATOR CLAUDIO SANTOS - TERCEIRA TURMA 

ACORDAO PUBLICADO NO DJ DE 28/11/1994 
FASE ATUAL : 
PROCESSO BAIXADO MALOTE 83035 TRIBUNAL DE ALÇADA - RJ 

n 
\J 

MC 	1461 
ORIGEM 08 	NUMERO(S) 

ORG. JULG. 
REQTE 

/ RJ ( 1998/0076017-2 ) 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO RIO DE JANEIRO 
445897 
970104458 
2 
CARMEM THEREZINHA SOLBIATI MAYRINK VEIGA 

-1- 
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FLS.: / 6pZ 
REQDO 	: BANCO ROSA S/A - MASSA FALIDA 
ASSUNTO 	: EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
EM 11/06/1999 
MINISTRO RELATOR ARI PARGENDLER - TERCEIRA TURMA 

ACORDAO PUBLICADO NO DJ DE 03/05/1999 
FASE ATUAL : 
CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR - PELA SACDF 

RESP 	205450 / RJ ( 199910017464-0 ) 
ORIGEM 	: TRIBUNAL DE JUSTICA DO RIO DE JANEIRO 
NUMERO(S) : 1445897 

97014458 
445897 

ORG. JULG. : 2 
RECTE 	: CARMEM THEREZINHA SOLBIATI MAYRINK VEIGA 
RECDO 	: BANCO ROSA S/A - MASSA FALIDA 
ASSUNTO 	: EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
DISTRIBUICAO POR PREVENCAO DE MINISTRO EM 12/05/1999 
MINISTRO RELATOR ARI PARGENDLER - TERCEIRA TURMA 
FASE ATUAL : 
PROCESSO RECEBIDO NA DIVISáO DE APOIO A JULGAMENTO DA 
COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA 

• 
09 	

Certifico que, no cadastro de feitos deste Tribunal, 
NADA 	CONSTA 	com o(s) numero(s) originario(s) 11229 

CONSTA 	com o(s) numero(s) Originario(s) 345697 / RJ o(s) 
seguinte(s) processo(s): 

AG 	177502 / RJ ( 1998/0009003-7 ) 
ORIGEM 	TRIBUNAL DE ALC. CIVEL DO RIO DE JANEIRO 
NUMERO(S) 	345697 

141597 
ORG. JULG. 	6 
AGRTE 	INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
AGRDO 	EXPEDITO DA APARECIDA 
ASSUNTO 	ACAO ACIDENTARIA 
DISTRIBUICAO AUTOMATICA EM 09/03/1998 
MINISTRO RELATOR VICENTE LEAL - SEXTA TURMA 
FASE ATUAL : 
PROCESSO BAIXADO TRIBUNAL DE ALC. CIVEL DO RIO DE JANEIRO GUIA 
NRO 2585 

• 

-2- 
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Brasilia, 19 de Setembro de 2000 

Subsecretariá Wj4Euaçffo, Classificação 
e DiStjribViçao de Feitos 

• 
46  

E 

o 
-3- 
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FlS. 16 ~ 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 334500/RJ ( 200010100535-9 ) 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO 

DISTRIBUIÇÃO 

• 
• 

Em 13/10/2000 o presente feito foi 
classificado no codigo 22409 - MEDIDA CAUTELAR - e 
distribuido ao EXMO . Sr. Ministro RUY ROSADO DE 
AGUIAR, QUARTA TURMA. 

ENCAMINHAMENTOC

~V 	D~̂  
Aos ~~ de ElUfA  de 2000 , vão 

estes autos concl 	Sano. Sr. Ministro Relator. 

Subsecret ria de Autuação, Classificação 
e Distribuição de Feitos 

,GAB. MIN. RUM ROSADO 
Recebido, 	 / 2000 

FUnc. do Gabinete 

í 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 334.500 - RIO DE JANEIRO (2000101 

RELATOR 	: MIN. RUY ROSADO DE AGUIAR 
AGRTE 	LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
ADVOGADO : ARIADNA BOHOMOLETZ GAAL E OUTROS 
AGRIDO 	BANCO ROSA S/A - MASSA FALIDA 
REPR.POR 	: ANTONIO ROBERTO NOBREGA TELLES DE MENEZES - SINDICO 
ADVOGADO : RONALDO LATOUR DE ARAUJO E OUTROS 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

Dou provimento em parte, para melhor exame do segundo 

• 	fundamento do recurso, tendo em vista o precedente da Quarta Turma, REsp 

• 	100.658/RJ, DJ 10.04.2000, da relatoria do em. Min. Cesar Asfor Rocha, que 

examinou o da Lei 6.024/74, § 31  do seu artigo 36 e concluiu: "não se incluem 

nas disposições deste artigo os bens considerados inalienáveis ou 

impenhoráveis pela legislação em vigor", concluindo que contraria o disposto 

na Lei 8.009/90 a decisão que admite estar abrangido pela medida cautelar 

de arresto o imóvel considerado bem de família. 

Quanto ao mais, mantenho a decisão agravada. 

Oficiar, solicitando os autos. 

Intimem-se. Publique-se. 

Brasilia-DF, 12 de fevereiro de 2001. 

a 

14 

fiar, Relator riMÁ N 
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Ref.: Fls.   U 	 / 

RECEBIMENTO 

Recebi os presentes autos do Excelentíssimo Senhor 

Ministro Relator nesta data. 

Brasíliã, 	de 	 de 2001. 

STJ - Coordenadoria da Quarta Turma 

ENCAMINHAMENTO A PUBLICAÇÃO 

Encaminho , nesta data ; 'ublicação ;  a r ,  decisão re tro. 

Brasília de . 	de 2001. 

STJ - Coordenado da Quarta Turma 

PUBLICAÇÃO 

Certifico que foi publicada, no Diário da Justiça desta data, a 

r. decisão retro. Certifico, ainda, que o(a) Ministério Público 

Federal/  1~  foi(foram) devidamente intimado(s), 

na pessoa de seu (s) representante(s) legal (legais), conforme 

determina a lei em vigor. 

Brasília, ~~de 	 de 2001. 

STJ = Coordenadoria da Á~ Turma 
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Ref.: 	 — .33 4 , ~~ 	,l 	Fls. 

JUNTADA 

r 

Junto aos presentes autos cópia do oficio n.°.M5
~ 

Brasília , 	de  n-ii U A t.o 	de 2001. 

STJ - Coordenadoria Quarta Turma 

 

n 
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REFERÊNCIA: 

M 
o 

Agravo de Instrumento n ° 334.500/RJ (Reg. 200010100535-9) 
Relator : 	MINISTRA RUY ROSADO DE AGUIAR 
Origem : 	APELAÇAO CÍVEL N.O 3456197 
Agravante: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO E OUTROS 
Agravado: BANCO ROSA -SIA -MASSA FALIDA - 
Repres. por: ANTONIO ROBERTO N. TELLES DE MENEZES - SÍNDICO 

A 
Senhor Presidente 

 

 

Comunico a Vossa 1 

eplgrafe, exarei decisão determinando a 

interposto. Solicito-lhe as providências 

aludido recurso. 

i que, nos autos em 

do recurso especial 

ao processamento do 

Atenciosan 

R 
MINISTRO 
	

DE AGUIAR 

Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Marcus Antonio de Souza Faver 
Presidente do Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio de Janeiro 
Av. Erasmo Braga, 115 —10° Andar - Centro 
RIO DE JANEIRO - RJ  

---CEP — 20.026-090 

1239.010.27/18 
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Ref.: 	R9 - 	. soro — R3 
	

Fls. 1.~P 

DECURSO DE PRAZO 

Certifico que decorreu o prazo legal, sem haver sido 

interposto qualquer espécie de recurso. 

Brasília,  07 	de  mcL-.cn 	de 2001. 

o 
.14 

STJ - Coordenadoria da Quarta Turma 

H 

0 

REMESSA 

Remeto 	os 	presentes 	autos 	a 

(ao) 	SP ke> < 	.1Cfagbu%rkc>- "h 

Brasília, 	de 
	

de 2001. 

ki  STJ - da 

APENSAÇÃ O 
.. 

.l i 	• i 

Brasífia,

L %r_ 

/ 	 / ✓ 

STJ - Subsecreta'~ã de Prdtiô~ Judicial, 

Irrtó 	Processuais e Baixa. 

GAB. MIN . RUY ROSÁOQ. 

RembidoÇ) 5 ® ~~ 

Fune. 	Ot,,rrr 
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